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Expediente Nº 3216 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0800088-66.1998.403.6107 (98.0800088-6) - JUVENTINO LOPES DE MENEZES(SP163734 - LEANDRA YUKI 

KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 337 - LUIS FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0002084-64.2000.403.6107 (2000.61.07.002084-0) - JOAO DOMINGOS RAMOS - ESPOLIO X MARIA DE 

NAZARE RAMOS(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO E Proc. ANDRESA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

ROBERIO BANDEIRA SANTOS) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 
 

0003557-85.2000.403.6107 (2000.61.07.003557-0) - SUPERMERCADO BRITO LTDA(SP063084 - EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO) X INSS/FAZENDA(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0004428-18.2000.403.6107 (2000.61.07.004428-5) - ELIAS ALVES COSTA X ANGELO BARBOSA(SP065035 - 

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0031645-54.2001.403.0399 (2001.03.99.031645-4) - OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E 

DOCUMENTOS CIVIL DE PESSOA JURIDICA E TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS(SP137700 - RUBENS 

HARUMY KAMOI E SP163623 - LÍGIA MARIA TOLONI E Proc. ANTONIO HERANCE FILHO E Proc. 

ANDREA DE SOUZA CIBULKA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 2/917 

 

0002609-12.2001.403.6107 (2001.61.07.002609-3) - MOACYR SECHIM(SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO E SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROBERIO BANDEIRA SANTOS) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0000578-82.2002.403.6107 (2002.61.07.000578-1) - ANTONIO MERCADO(SP144341 - EDUARDO FABIAN 

CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0001198-60.2003.403.6107 (2003.61.07.001198-0) - PAULO ROBERTO BOCUTE(SP189185 - ANDRESA 

CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 
0009058-15.2003.403.6107 (2003.61.07.009058-2) - DEJANIRO DA SILVA(SP135924 - ELIANE REGINA 

MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0010622-29.2003.403.6107 (2003.61.07.010622-0) - IRMA SILVA SALGADO X PEDRO PIRES MACHADO X 

SILVIO DE PAIVA X ALENCAR ROSSI X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0002135-36.2004.403.6107 (2004.61.07.002135-7) - GABRIEL FERNANDO GENARO X FATIMA APARECIDA 

DE PAULA(SP129825 - AUREA APARECIDA BERTI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1484 - YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0004576-53.2005.403.6107 (2005.61.07.004576-7) - VANDA MARIA RAMOS RIBEIRO(SP189185 - ANDRESA 

CRISTINA DE FARIA BOGO E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA 

DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0012316-62.2005.403.6107 (2005.61.07.012316-0) - OSMAR DE SOUZA MELLO(SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA E SP240885 - RILKER MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA E SP214747 - RAINER MARCEL DE 

OLIVEIRA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0002945-69.2008.403.6107 (2008.61.07.002945-3) - APARECIDO SOUSA SOARES(SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 99/verso: desnecessária a expedição de Alvará de Levantamento, tendo em vista que os valores de fls. 88/89 
encontram-se liberados para levantamento no Banco do Brasil. Publique-se. 

 

0003602-11.2008.403.6107 (2008.61.07.003602-0) - ZENAIDE DA SILVA PINTO(SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0008813-28.2008.403.6107 (2008.61.07.008813-5) - VALDECY DA SILVA COSTA FERREIRA(SP065035 - 

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 
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0002869-11.2009.403.6107 (2009.61.07.002869-6) - CLAUDIA HELENA RODRIGUES(SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0000982-55.2010.403.6107 (2010.61.07.000982-5) - NEUZA APARECIDA BUONO DA SILVA(SP121478 - SILVIO 

JOSE TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007510-18.2004.403.6107 (2004.61.07.007510-0) - SUMIO SONODA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP043930 - VERA LUCIA TORMIN FREIXO) 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 
0008524-66.2006.403.6107 (2006.61.07.008524-1) - MARIA JOSE MOTTA LOPES(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

0003599-90.2007.403.6107 (2007.61.07.003599-0) - ANNA VITRO FIUMARI(SP190335 - SUZI CLAUDIA 

CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre a juntada do extrato(s) de pagamento, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

Expediente Nº 3218 
 

MONITORIA 
0014197-40.2006.403.6107 (2006.61.07.014197-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X ELIANA 

MARTINS JUNCAL VERDI(SP220086 - CLEIA CARVALHO PERES VERDI) 

Arbitro os honorários do perito contábil no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 
Conselho da Justiça Federal. Providencie a Secretaria a nomeção e o pagamento devido, junto ao sistema eletrônico de 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG.Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Publique-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006074-48.2009.403.6107 (2009.61.07.006074-9) - ALICE MIRANDA DE SELOS(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por ALICE MIRANDA DE SELOS, devidamente qualificada 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do amparo 

social, alegando, em síntese, que é totalmente incapacitada para a vida independente e laborativa, em virtude de ser 

portadora de problemas psicológicos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/16.Foram concedidos à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Foi também determinada a realização de perícia médica e estudo 

socioeconômico, com quesitos (fls. 19/24).2.- Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 27/35). Juntou quesitos socioeconômicos e para a perícia judicial (fls. 36/38).Laudo socioeconômico às fls. 

41/52.Parecer médico ofertado pelo INSS às fls. 55/59.Laudo do Senhor perito judicial às fls. fls. 60/72.Manifestação 

do INSS acerca do laudo do Senhor perito judicial, ofertando proposta de acordo (fls. 75/77) Regularmente intimada (fl. 

78), a parte não se manifestou sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Manifestação do Ministério Público 

Federal (fl. 81)É o relatório.Decido3.- O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203, inciso V, da 
Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 1.744/95, de modo 

que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O benefício de prestação 

continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta 

e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família; ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e não possua outro 

meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do 
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salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício 

de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 

de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os requisitos legais pelo 

autor.Com relação à deficiência, o perito judicial sustentou que a autora é portadora de Hipertensão Arterial e Epilepsia. 

Em conclusão, o Senhor Perito Judicial afirma que atualmente a autora está incapacitada para toda e qualquer atividade 

laboral que garanta a sua subsistência.Considerando-se que a moléstia tem caráter progressivo, sua idade, tendo cursado 

até a 4ª série do ensino fundamental, bem como o fato de nunca ter desempenhado qualquer atividade laborativa, pois as 

moléstias acometidas pela autora a incapacitam desde jovem, entendo que resta comprovado o requisito da incapacidade 

para fins de obtenção do benefício assistencial.Patente, pois, a substancial incapacitação laboral do autor, em função do 

comprometimento do respectivo nível de subsistência, de modo a afetar a capacidade de ganho da beneficiária, bem 

explicitada por DANIEL PULINO, para efeito de concessão do benefício previdenciário ou assistencial, que não 

pressupõe, necessariamente, a total, completa incapacidade de trabalho do segurado (A aposentadoria por invalidez no 

direito positivo brasileiro, LTR, 2001, pág. 201).Nesse sentido, aliás, a Súmula n.º 29 da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Para os efeitos do art. 20, 2º, da Lei n.º 8.742, de 

1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa, mas 

também a impossibilita de prover ao próprio sustento. Tudo a concluir que a autora se trata de pessoa deficiente para os 

efeitos da Lei n.º 8.742/93, assim considerada aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.No que se 

refere à situação financeira da família, apurou a assistente social, quando de sua visita in loco (fls. 41/52), que a autora 
reside sozinha em uma casa que é considerada de infra-estrutura baixa, construção de alvenaria, com laje, com telhas de 

fibrocimento, o piso em parte está no contrapiso e parte com cimento queimado. A construção da casa está muito 

danificada e inacabada. A casa da autora é de propriedade da mesma, adquirida através de um financiamento, porém 

hoje está quitada, ressaltando que a autora tem débitos na Prefeitura de Araçatuba, perfazendo o valor de R$ 5768, 31, 

relativo ao IPTU de 1998 a 2008.Observo que a autora não possui renda, sobrevivendo de ajuda dos familiares, alguns 

habituais outros esporadicamente. Assim verifico que a renda per capita se mostra inferior a do salário mínimo.Patente, 

pois, a situação de miserabilidade da família.Ademais, o próprio INSS ofereceu proposta de acordo diante da situação 

fática subjacente.4.- Assim, presentes todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta 

decidir a não ser pela procedência do pedido, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá ao autor 

maior tranqüilidade na administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna.Observo que o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, quando o INSS teve conhecimento da pretensão da autora e já se 

encontravam presentes os requisitos do benefício assistencial, isto é, em 08/07/2009. 5.- No mais, a antecipação da 

tutela deve ser deferida de ofício, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a 

par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, 

registro o escólio CALMON DE PASSOS: O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, 

que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será 
afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em 

seus incisos I e II. (J.J. CALMON DE PASSOS, Da antecipação da tutela, in A reforma do Código de Processo Civil, 

obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).6.- Pelo exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS à concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e 

instituído pela Lei n.º 8.742/93, concedendo a tutela antecipada (item 5 supra), em um salário mínimo mensal, em favor 

da autora ALICE MIRANDA DE SELOS, a partir da data da citação, isto é, 08/07/2009. Determino ao INSS que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, conceda o benefício assistencial ao autor, no valor de um salário mínimo mensal.No que 

pertine aos honorários advocatícios, diante da sucumbência mínima, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento 

nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações em atraso 

incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 1% ao 

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese:Segurado: 

ALICE MIRANDA DE SELOSBenefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 08/07/2009RMI: 

um salário mínimoCópia desta sentença servirá de ofício de implantação nº ___/___.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oficie-se. 

 

0011321-10.2009.403.6107 (2009.61.07.011321-3) - NADIR RODRIGUES DE ASSIS(SP113501 - IDALINO 

ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por NADIR RODRIGUES DE ASSIS, devidamente qualificada 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

assistencial por ser idosa e não possuir meios próprios e familiares para prover a manutenção de sua subsistência.A 

autora nasceu em 15/01/1944, contando com 67 anos de idade, e alega ter problemas de Diabete Mellitus, bem como faz 

uso continuo de medicamentos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/30.Foram concedidos à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada a realização do estudo socioeconômico, com 

apresentação dos quesitos do juízo (fl. 32/33).Quesitos do réu para estudo socioeconômico à fl. 35.Veio aos autos o 
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estudo socioeconômico às fls. 37/45. 2.- Citado (fl. 47), o INSS contestou, sustentando a improcedência da ação e se 

manifestou sobre o laudo (fls. 48/55). Juntou documentos (fls. 56/58).Juntada do processo administrativo (fls. 

64/80)Alegações finais da parte autora (fls. 82/85).Parecer do Ministério Público Federal, manifestando-se sobre a 

desnecessidade de intervenção nos autos (fl. 87).É o relatório. DECIDO.3.- O benefício da prestação continuada está 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e 

Decreto nº 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 

20: O benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família; ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho) e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 

3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per 

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da 

assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a 
averiguar se preenchidos os requisitos legais pela autora.Tendo em vista que a autora nasceu em 15/01/1944, contando 

com 67 anos de idade, sua incapacidade é presumida, nos termos da lei, dispensando maiores dilações contextuais. Tudo 

a concluir que se trata de pessoa deficiente para os efeitos da Lei nº 8.742/93, assim considerada aquela incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho.No que se refere à situação financeira da família, apurou a assistente social, 

quando de sua visita in loco (fls. 37/45), que a autora reside com seu marido, com sua nora e dois netos. A autora reside 

em casa alugada, e o valor pago mensalmente é de R$ 300,34. O imóvel é simples, antigo, construído com material de 

alvenaria, forros de madeira, piso cerâmico antigo, em bom estado de conservação. O marido da autora possui 

problemas de saúde, tais como, Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes, sendo que os medicamentos alguns são 

encontrados no SUS, somente um a autora adquire mensalmente na farmácia(Glibenclamida). A autora está acometida 

de várias enfermidades, dentre elas, Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabete, Osteoartrite, Acuidade visual diminuída e 

sofreu um AVE há aproximadamente 05 anos. A família não tem veículo, mas possui um celular. A autora e seu esposo 

sobrevivem com a aposentadoria por idade que o marido da autora recebe, no valor de um salário mínimo e de trabalho 

eventuais da sua nora, como doméstica, uma vez que não têm condições de desenvolver atividades remuneradas que 

lhes permitam melhorar o orçamento familiar em razão dos problemas de doença e também de salário de um de seus 

netos como menor aprendiz.Ressalte-se, entretanto, que o marido da autora, de 73 anos de idade, percebe aposentadoria 

por idade no valor de um salário mínimo, nos termos constantes do CNIS (segue entença), desde 18/06/2003, benefício 

este que deve ser desconsiderado, consoante aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03: 
Único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do 

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Nos termos do art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93, para os 

efeitos do disposto nocaput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, de 

24 de junho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. E o referido dispositivo legal arrola: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21(vinte e um) anos ou 

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95); II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21(vinte e um) anos ou inválido (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). Assim, levando-se em 

consideração a definição legal da família, a nora da autora não se enquadra no conceito legal da família, bem como os 

netos. Conseqüentemente, esta não aufere qualquer rendimento, sendo a renda per capita igual a zero. 4.- Assim é que 

não prospera o argumento do INSS no sentido de que a renda per capita é superior a do salário mínimo. No entanto, 

ainda que assim não fosse, no caso de a renda per capita da família da Autora ultrapassar o limite imposto de do salário 

mínimo vigente, o que impediria, em tese, a concessão do benefício pleiteado em face do disposto no art. 20, 3º, da Lei 

8.742/93, entendo que em casos excepcionais pode este critério objetivo da lei ser conjugado com outros fatores 

indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial que trata 

o art. 203, V, da Constituição Federal.Neste sentido, cito a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, dando 

uma interpretação mais extensiva ao que determina o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, conforme a transcrição do voto 

do Ministro Gilmar Mendes nos autos da Reclamação nº 4374, voto este ainda pendente de publicação:Lei 8.742/93, 
Art. 20, 3º: Benefício Assistencial e Critérios para Concessão (Transcrições) Rcl 4374 MC/PE* RELATOR: MIN. 

GILMAR MENDES DECISÃO: Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada com fundamento no 

art. 102, inciso I, l, da Constituição Federal, e nos arts. 13 a 18 da Lei no 8.038/1990, para garantir a autoridade de 

decisão deste Supremo Tribunal Federal. Na espécie, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) propõe reclamação 

em face de decisão proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de Pernambuco nos autos 

do Processo no 2005.83.20.009801-7. O acórdão apontado como parâmetro é o relativo ao julgamento da ADI no 

1.232/DF (Pleno, por maioria; Rel. Min. Ilmar Galvão, Red. para o acórdão Min. Nelson Jobim; DJ de 01.06.2001). Na 

oportunidade, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei no 8.742/1993, que 

estabelece critérios para receber o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição. A inicial sustenta que a 

decisão reclamada afastou o requisito legal expresso na mencionada lei, o qual, segundo o acórdão tomado como 

parâmetro, representa requisito objetivo a ser observado para a prestação assistencial do Estado. Com relação à urgência 
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da pretensão cautelar, alega que várias decisões estariam sendo proferidas em desrespeito à autoridade da decisão do 

Supremo Tribunal Federal. Assim, ressalta o caráter pedagógico da reclamação como forma de orientar as instâncias 

inferiores sobre matéria já decidida nesta Corte. Por fim, o reclamante requer, em caráter liminar, a suspensão dos 

efeitos da decisão reclamada, afastando-se a exigência do pagamento do benefício assistencial em descompasso com o 

3o do art. 20 da Lei no 8.742/1993, tendo em vista a inobservância do requisito renda familiar per capita inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo. Transcrevo a ementa da decisão reclamada (fls. 68-69): BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

ANÁLISE DAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DO AUTOR. REQUISITOS DO ART. 20 DA LEI 8.742/93. 

RENDA PER CAPITA. MEIOS DE PROVA. SÚMULA 11 DA TUN. LEI 9.533/97. COMPROVAÇÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. O artigo 20 da Lei 8.742/93 destaca a garantia de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de 

deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais, que comprovem, em ambas as hipóteses, não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Já o 3o do mencionado artigo reza que, considera-se 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a (um quarto) do salário mínimo. 3. Na hipótese em exame, o laudo pericial concluiu que o autor é incapaz para 

as atividades laborativas que necessitem de grandes ou médios esforços físicos ou que envolvam estresse emocional 

para a sua realização. 4. Em atenção ao laudo pericial e considerando que a verificação da incapacidade para o trabalho 

deve ser feita analisando-se as peculiaridades do caso concreto, percebe-se pelas informações constantes nos autos que 

o autor além da idade avançada, desempenha a profissão de trabalhador rural, o qual não está mais apto a exercer. 

Ademais, não possui instrução educacional, o que dificulta o exercício de atividades intelectuais, de modo que resta 
improvável sua absorção pelo mercado de trabalho, o que demonstra a sua incapacidade para a vida independente diante 

da sujeição à ajuda financeira de terceiros para manter sua subsistência. 5. Apesar de ter sido comprovado em audiência 

que a renda auferida pelo recorrido é inferior a um salário mínimo, a comprovação de renda per capita inferior a do 

salário mínimo é dispensável quando a situação de hipossuficiência econômica é comprovada de outro modo e, no caso 

dos autos, ela restou demonstrada. 6. A comprovação da renda mensal não está limitada ao disposto no art. 13 do 

Decreto 1.744/95, não lhe sendo possível obstar o reconhecimento de outros meios probatórios em face do princípio da 

liberdade objetiva dos outros meios probatórios em face do princípio da liberdade objetiva dos meios de demonstração 

em juízo, desde que idôneos e moralmente legítimos, além de sujeitos ao contraditório e à persuasão racional do juiz na 

sua apreciação. 7. Assim, as provas produzidas em juízo constataram que a renda familiar do autor é inferior ao limite 

estabelecido na Lei, sendo idônea a fazer prova neste sentido. A partir dos depoimentos colhidos em audiência, 

constatou-se que o recorrido não trabalha, vivendo da ajuda de parentes e amigos. 8. Diante de tais circunstâncias, pode-

se concluir pela veracidade de tal declaração de modo relativo, cuja contraprova caberia ao INSS, que se limitou à 

impugnação genérica. 9. Quanto à inconstitucionalidade do limite legal de renda per capita inferior a do salário mínimo, 

a sua fixação estabelece apenas um critério objetivo para julgamento, mas que não impede o deferimento do benefício 

quando demonstrada a situação de hipossuficiência. 10. Se a renda familiar é inferior a do salário mínimo, a presunção 

de miserabilidade é absoluta, sem que isso afaste a possibilidade de tal circunstância ser provada de outro modo. 11. 

Ademais, a Súmula 11 da TUN dispõe que mesmo quando a renda per capita for superior àquele limite legal, não há 
óbices à concessão do benefício assistencial quando a miserabilidade é configurada por outros meios de prova. 12. O 

próprio legislador já reconheceu a hipossuficiência na hipótese de renda superior ao referido limite ao editar a Lei 

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos Municípios que instituam programas de 

garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, estabelecendo critério mais vantajoso para a análise da 

miserabilidade, qual seja, renda familiar per capita inferior a salário mínimo. 13. A parte sucumbente deve arcar com o 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, ora arbitrados à razão de 10% sobre o valor da condenação. 14. 

Sentença mantida. Recurso a que se nega provimento. (fls. 68-69). Passo a decidir. A Lei n 8.742/93, ao regulamentar o 

art. 203, inciso V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário 

mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. O primeiro critério diz respeito aos requisitos objetivos para 

que a pessoa seja considerada idosa ou portadora de deficiência. Define a lei como idoso o indivíduo com 70 (setenta) 

anos ou mais e como deficiente a pessoa incapacitada para a vida independente e para o trabalho (art. 20, caput e 2o). O 

segundo critério diz respeito à comprovação da incapacidade da família para prover a manutenção do deficiente ou 

idoso. Dispõe o art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, que considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Objeto da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.232-1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão (DJ 1.6.2001), tal dispositivo teve sua 

constitucionalidade declarada em decisão desta Corte cuja ementa possui o seguinte teor, verbis: CONSTITUCIONAL. 
IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO 

DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO 

BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. Considerou o Tribunal que referido dispositivo instituiu requisito objetivo para concessão do 

benefício assistencial a que se refere o art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Desde então, o Tribunal passou a 

julgar procedentes as reclamações ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para cassar decisões 

proferidas pelas instâncias jurisdicionais inferiores que concediam o benefício assistencial entendendo que o requisito 

definido pelo 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 não é exaustivo e que, portanto, o estado de miserabilidade poderia ser 

comprovado por outros meios de prova. A questão foi amplamente debatida no julgamento da Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. 
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Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005), na qual firmou-se o entendimento segundo o qual na decisão proferida na ADI n 1.232 

o Tribunal definiu que o critério de do salário mínimo é objetivo e não pode ser conjugado com outros fatores 

indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar, cabendo ao legislador, e não ao juiz na solução do 

caso concreto, a criação de outros requisitos para a aferição do estado de pobreza daquele que pleiteia o benefício 

assistencial. O Tribunal manteve tal entendimento mesmo nas reclamações ajuizadas contra decisões que, procedendo a 

uma interpretação sistemática das leis sobre a matéria, concediam o benefício assistencial com base em outros critérios 

estabelecidos por alterações legislativas posteriores (Lei n 10.836/2004 - Bolsa Família; Lei n 10.689/2003 - Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; Lei n 9.533/97 - autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 

Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas). Assim decidiu 

o Tribunal na Rcl n 2.323/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 20.5.2005. Tenho observado, porém, que algumas decisões 

monocráticas recentes têm dado tratamento diferenciado ao tema. Os Ministros Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo 

Lewandowski têm negado seguimento às reclamações ajuizadas pelo INSS com o fundamento de que esta via 

processual, como já assentado pela jurisprudência do Tribunal, não é adequada para se reexaminar o conjunto fático-

probatório em que se baseou a decisão reclamada para atestar o estado de miserabilidade do indivíduo e conceder-lhe o 

benefício assistencial sem seguir os parâmetros do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 (Rcl n 4.422/RS, Rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 30.6.2006; Rcl n 4.133/RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 30.6.2006; Rcl n 4.366/PE, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJ 1.6.2006). O Ministro Sepúlveda Pertence tem enfatizado, quando em análise de decisões que 

concederam o benefício com base em legislação superveniente à Lei 8.742/93, que as decisões reclamadas não têm 
declarado a inconstitucionalidade do 3o do art. 20 dessa lei, mas dado interpretação a tal dispositivo em conjunto com a 

legislação posterior, a qual não foi objeto da ADI n 1.232 (Rcl n 4.280/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

30.6.2006). Somem-se a estas as decisões do Ministro Marco Aurélio, que sempre deixou claro seu posicionamento no 

sentido da insuficiência dos critérios definidos pelo 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 para fiel cumprimento do art. 203, 

inciso V, da Constituição (Rcl n 4.164/RS, Rel. Min. Marco Aurélio). Em decisão mais recente (Rcl n 3.805/SP, DJ 

18.10.2006), a Ministra Cármen Lúcia também posicionou-se sobre o assunto, em trechos dignos de nota, verbis: (...) O 

que se põe em foco nesta Reclamação é se seria possível valer-se o Reclamante deste instituto para questionar a 

autoridade de decisão do Supremo Tribunal, que, ao menos em princípio, não teria sido observada pelo Reclamado. A 

única fundamentação da Reclamação é esta: nos termos do art. 102, inc. I, alínea l, da Constituição da República, haverá 

de conhecer este Tribunal da reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 

decisões. Na presente Reclamação, expõe-se que teria havido afronta à autoridade da decisão que se põe no acórdão 

proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232, na qual afirmou este Tribunal Supremo que inexiste a 

restrição alegada em face do próprio dispositivo constitucional (art. 203, inc. V, da Constituição da República) que 

reporta à lei para fixar os critérios de garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e 

ao idoso. Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. (Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 1º.6.2001). 

O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e 

seu 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício 
a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o 

que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente. Como afirmado pelo Ministro Sepúlveda 

Pertence no voto proferido naquele julgamento, considero perfeita a inteligência dada ao dispositivo constitucional ... no 

sentido de que o legislador deve estabelecer outras situações caracterizadoras da absoluta incapacidade de manter-se o 

idoso ou o deficiente físico, a fim de completar a efetivação do programa normativo de assistência contido no art. 203 

da Constituição. A meu ver, isso não a faz inconstitucional. ... Haverá aí inconstitucionalidade por omissão de outras 

hipóteses? A meu ver, certamente sim, mas isso não encontrará remédio nesta ação direta. De se concluir, portanto, que 

o Supremo Tribunal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 

8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento constitucional e não 

subsunção àquela norma. Taxativa, nesse sentido, é a inteligência do acórdão nos termos clareados no voto do Ministro 

Sepúlveda Pertence, transcrito parcialmente acima. A constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, garantidora 

do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência social a quem dela 

necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele pagamento diante da 

constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. No caso que ora se apresenta, não parece ter havido qualquer afronta, portanto, ao 
julgado. Como afirma o Reclamado em suas informações (e, aliás, já se contém na decisão proferida), foram 

...analisadas as condições fáticas demonstradas durante a instrução probatória... (fl. 48). Na sentença proferida nos autos 

daquela ação, o juízo reclamado esclareceu que: No caso vertente, o estudo social realizado pela equipe técnica desta 

Comarca constatou (...) [que] a autora faz uso contínuo de medicamentos, e quando estes não se encontram, por 

qualquer motivo, disponíveis na rede pública, tem que adquiri-los... Além disso, comprovou-se (...) que a mãe da autora, 

com que recebe da pensão de 1 salário mínimo deixada pelo marido, também tem que ajudar um dos filhos que também 

não tem boa saúde mental... (fl. 82). Explica, ainda, aquela autoridade que: Diante deste quadro, vê-se que os 

rendimentos da família, face aos encargos decorrentes de medicamentos que devem ser constantemente adquiridos para 

o tratamento da autora, são insuficientes para esta viver condignamente. (fl. 82). A pobreza extrema vem sendo 

definida, juridicamente, como la marque dune infériorité par rapport à um état considéré comme normal et dune 

dépendance par rapport aux autres. Elle est um état dexclusion qui implique laide dautrui pour sen sortir. Elle est surtout 
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relative et faite dhumiliation et de privation. (TOURETTE, Florence. Extrême pauvreté et droits de lhomme. Paris: 

LGDJ, 2001, p. 4). Quer o INSS, ora Reclamante, se considere ser a definição do benefício concedido pela sentença 

reclamada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232. Não é o que se tem no 

caso. Também afirma que haveria incompatibilidade entre aquela decisão e a norma do 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Afirmo: e a miséria constatada pelo juiz é incompatível com a dignidade da pessoa humana, princípio garantido no art. 

1º, inc. III, da Constituição da República; e a política definida a ignorar a miserabilidade de brasileiros é incompatível 

com os princípios postos no art. 3º e seus incisos da Constituição; e a negativa do Poder Judiciário em reconhecer, no 

caso concreto, a situação comprovada e as alternativas que a Constituição oferece para não deixar morrer à mingua 

algum brasileiro é incompatível com a garantia da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (art. 5º, inc. 

XXXV, da Constituição da República). Portanto, não apenas não se comprova afronta à autoridade de decisão do 

Supremo Tribunal na sentença proferida, como, ainda, foi exatamente para dar cumprimento à Constituição da 

República, de que é guarda este Tribunal, que se exarou a sentença na forma que se pode verificar até aqui. Ademais, a 

Reclamação não é espécie adequada para se questionar sentença na forma indicada na petição, o que haverá de ser feito, 

se assim entender conveniente ou necessário o Reclamante, pelas vias recursais ordinárias e não se valendo desta via 

excepcional para pôr em questão o que haverá de ser suprido, judicialmente, pelas instâncias recursais regularmente 

chamadas, se for o caso. 9. Por essas razões, casso a liminar deferida anteriormente, em sede de exame prévio, e nego 

seguimento à Reclamação por inexistir, na espécie, a alegada afronta à autoridade de julgado deste Supremo Tribunal 

Federal que pudesse ser questionada e decidida por esta via especial e acanhada, como é a da espécie eleita pelo 
Reclamante.(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n 8.742/93 em face 

da Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. De fato, não se pode negar que a superveniência de 

legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a 

Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à 

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 

apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem 

reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento 

dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm 

demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o 

deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal 

insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que 

pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, 

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros 

fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da 

legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 
julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n 1.232. Em verdade, como 

ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a inconstitucionalidade 

dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, garantidora do princípio da 

dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência social a quem dela necessitar, 

independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele pagamento diante da constatação da 

necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. (Rcl n 3.805/SP, DJ 18.10.2006). Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal 

em relação à constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o 

mesmo não se poderia afirmar em relação ao que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 

1.4.2005). O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser 

conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do 

benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da 

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3o do 

art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A 

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por 

esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93. Diante de 
todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. Ademais, o 

próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão cautelar em 

casos como este. Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar. Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da 

República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007 (GRIFEI).Assim, presentes todos os requisitos justificadores da concessão 

do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela procedência do pedido, já que o pagamento de um salário-mínimo 

mensal permitirá à autora maior tranqüilidade na administração de suas carências, podendo levar uma vida mais 

digna.5.- No mais, a antecipação da tutela deve ser deferida, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a 

efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de 

antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: O que se fez, em boa hora, foi permitir, 

nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito 
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suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que 

o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II. (J.J. CALMON DE PASSOS, Da antecipação da tutela, in A reforma 

do Código de Processo Civil, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).6.- Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, concedendo a tutela antecipada (item 5 supra), em um salário 

mínimo mensal, em favor da autora NADIR RODRIGUES DE ASSIS, a partir da data da data da citação, isto é, 

19/08/2010 (fl. 47 ). Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício assistencial à autora, no 

valor de um salário mínimo mensal.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese: 

Segurado: NADIR RODRIGUES DE ASSISBenefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 

19/08/2010 (fl. 47)RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Cópia desta sentença servirá 

de ofício de implantação nº ___/___. 
 

0002503-35.2010.403.6107 - VALDECI DE OLIVEIRA SANTOS(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação proposta por VALDECI DE OLIVEIRA SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a autora pleiteia a concessão de benefício assistencial.Decorridos os trâmites 

processuais de praxe, relatório da assistente social e laudo médico (fls. 41/45 e 48/54), o réu ofertou proposta de acordo 

judicial, sendo aceita pela autora (fls. 57/59 e 67).É o breve relatório. Decido.Tendo sido realizada perícia médica 

judicial e relatório da assistente social, a autors concordou com a proposta apresentada pelo INSS, a qual foi ofertada 

nos seguintes termos: a) - Propõe o réu a CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL AO PORTADOR 

DE DEFICIÊNCIA DESDE A DATA DA CITAÇÃO (08/04/2011) sem prejuízo que a parte autora realize exames 

periódicos nos termos da legislação;b) - pagamento dos atrasados no importe de 80% dos valores apurados pela 

contadoria, a ser pago através de RPV, nos termos da Resolução n. 438 do Conselho de Justiça Federal;c) Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor apurado no item b;d) - implantação administrativa da renda mensal, com DIP 

(data do início do pagamento) a partir do mês seguinte ao da última competência, abrangida na conta judicial;e) Se 

homologado o acordo deverá ser oficiada a EADJ (equipe de atendimento às demandas judiciais em Araçatuba) para 

implementação do benefício em até 30 (trinta) dias; f) O INSS se compromete a apresentar a conta de liquidação em dos 

valores em atraso em até 45 dias a contar de sua devida intimação da homolgação do acordo para a apresentação dos 
referidos cálculos;g) - As partes renunciam eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico da 

presente ação, vigorando apenas o estipulado no acordo em tela;h) - Caso aceita a presente proposta, o Instituto 

Nacional do Seguro Social renuncia inclusive aos prazos recursais.Assim, em havendo concordância pela parte autora 

ao acordo supracitado (fl. 67) o feito merece ser extinto, dispensando maiores dilações contextuais.Posto isso, 

HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 57/59, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios conforme fixados no acordo.Arbitro 

os honorários do perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n. 

558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicitem-se os pagamentos.Sem custas, por isenção legal.Oficie-se ao INSS 

para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Cópia desta sentença servirá de 

ofício de implantação n. _________.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004962-10.2010.403.6107 - HERONDINA JUSTINA GALDINO(SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária proposta por HERONDINA JUSTINA GALDINO, devidamente 

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício assistencial por ser idosa e não possuir meios 
próprios e familiares para prover a manutenção de sua subsistência.A autora nasceu em 22/03/1945, contando com 66 

anos de idade, e alega ter problemas de Hipertensão Arterial Sistêmica e foi submetida ao cateterismo há 

aproximadamente um ano, bem como faz uso continuo de medicamentos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 

24/34.Foi indeferida a tutela antecipada e foram concedidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 

como determinada à realização do estudo socioeconômico, com apresentação dos quesitos do juízo (fl. 37/38).Veio aos 

autos o estudo socioeconômico (fls. 40/45). 2.- Citado (fl. 47), o INSS contestou, sustentando a improcedência da ação 

e se manifestou sobre o laudo (fls. 48/53). Juntou documentos (fls. 54).Manifestação da parte autora sobre o laudo e 

réplica da contestação (fls. 57/64).Parecer do Ministério Público Federal, manifestando-se sobre a desnecessidade de 

intervenção nos autos (fl. 66).É o relatório. DECIDO.3.- O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de 
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benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 

1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade ( a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família; art.38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 

1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto nº 1.744/95, art. 5º: Para fazer 

jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; 

art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 

anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - 

Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, 

exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica).Passo, assim, a averiguar se preenchidos os requisitos legais pela autora.Tendo em vista que a autora nasceu em 

22/03/1945, contando com 66 anos de idade, sua incapacidade é presumida, nos termos da lei, dispensando maiores 
dilações contextuais. Tudo a concluir que se trata de pessoa deficiente para os efeitos da Lei nº 8.742/93, assim 

considerada aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.No que se refere à situação financeira da 

família, apurou a assistente social, quando de sua visita in loco (fls. 40/45), que a autora reside com seu marido, com 

sua filha e dois netos. A autora reside em casa própria cedida por um antigo patrão, construída com material de 

alvenaria, cercada com muros baixos e um portão baixo de ferro na frente e atualmente esta em péssimo estado de 

conservação. O marido da autora possui problemas de saúde, tais como, uma doença grave nos olhos (não soube 

informar o nome), a qual esta provocando o fechamento das pálpebras e baixa acuidade visual, e aguarda exames. A 

família não tem veículo, mas possui um celular. A autora e seu esposo sobrevivem com a aposentadoria por idade que o 

marido da autora recebe, no valor de um salário mínimo e de trabalho eventuais da sua filha, como doméstica, uma vez 

que não têm condições de desenvolver atividades remuneradas que lhes permitam melhorar o orçamento familiar em 

razão dos problemas de doença.Nos termos do art. 20, 1º, da Lei nº 8.742/93, enquadra-se apenas a autora e seu marido, 

o que pressupõe, por conseguinte, uma renda familiar de um salário mínimo mensal.Ressalte-se, entretanto, que o 

marido da autora, de 68 anos de idade, percebe aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, nos termos 

constantes do CNIS, desde 09/03/1993 (fl. 54), benefício este que deve ser desconsiderado, consoante aplicação 

analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03: Único: O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS.Desse modo, a renda per capita é inexistente, cumprindo, pois, o requisito do 3º do art. 20 da LOAS. Presente, 
portanto, o requisito da hipossuficiência econômica.4.- Assim é que não prospera o argumento do INSS no sentido de 

que a renda per capita é superior a do salário mínimo. No entanto, ainda que assim não fosse, no caso de a renda per 

capita da família da Autora ultrapassar o limite imposto de do salário mínimo vigente, o que impediria, em tese, a 

concessão do benefício pleiteado em face do disposto no art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, entendo que em casos 

excepcionais pode este critério objetivo da lei ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade 

do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial que trata o art. 203, V, da Constituição 

Federal.Neste sentido, cito a jurisprudência do próprio Supremo Tribunal Federal, dando uma interpretação mais 

extensiva ao que determina o artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, conforme a transcrição do voto do Ministro Gilmar 

Mendes nos autos da Reclamação nº 4374, voto este ainda pendente de publicação:Lei 8.742/93, Art. 20, 3º: Benefício 

Assistencial e Critérios para Concessão (Transcrições) Rcl 4374 MC/PE* RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

DECISÃO: Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada com fundamento no art. 102, inciso I, l, da 

Constituição Federal, e nos arts. 13 a 18 da Lei no 8.038/1990, para garantir a autoridade de decisão deste Supremo 

Tribunal Federal. Na espécie, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) propõe reclamação em face de decisão 

proferida pela Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de Pernambuco nos autos do Processo no 

2005.83.20.009801-7. O acórdão apontado como parâmetro é o relativo ao julgamento da ADI no 1.232/DF (Pleno, por 

maioria; Rel. Min. Ilmar Galvão, Red. para o acórdão Min. Nelson Jobim; DJ de 01.06.2001). Na oportunidade, o 

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei no 8.742/1993, que estabelece critérios 
para receber o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição. A inicial sustenta que a decisão reclamada 

afastou o requisito legal expresso na mencionada lei, o qual, segundo o acórdão tomado como parâmetro, representa 

requisito objetivo a ser observado para a prestação assistencial do Estado. Com relação à urgência da pretensão cautelar, 

alega que várias decisões estariam sendo proferidas em desrespeito à autoridade da decisão do Supremo Tribunal 

Federal. Assim, ressalta o caráter pedagógico da reclamação como forma de orientar as instâncias inferiores sobre 

matéria já decidida nesta Corte. Por fim, o reclamante requer, em caráter liminar, a suspensão dos efeitos da decisão 

reclamada, afastando-se a exigência do pagamento do benefício assistencial em descompasso com o 3o do art. 20 da Lei 

no 8.742/1993, tendo em vista a inobservância do requisito renda familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo. Transcrevo a ementa da decisão reclamada (fls. 68-69): BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANÁLISE 

DAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DO AUTOR. REQUISITOS DO ART. 20 DA LEI 8.742/93. RENDA 

PER CAPITA. MEIOS DE PROVA. SÚMULA 11 DA TUN. LEI 9.533/97. COMPROVAÇÃO. RECURSO 
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IMPROVIDO. 1. O artigo 20 da Lei 8.742/93 destaca a garantia de um salário mínimo mensal às pessoas portadoras de 

deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais, que comprovem, em ambas as hipóteses, não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Já o 3o do mencionado artigo reza que, considera-se 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 

inferior a (um quarto) do salário mínimo. 3. Na hipótese em exame, o laudo pericial concluiu que o autor é incapaz para 

as atividades laborativas que necessitem de grandes ou médios esforços físicos ou que envolvam estresse emocional 

para a sua realização. 4. Em atenção ao laudo pericial e considerando que a verificação da incapacidade para o trabalho 

deve ser feita analisando-se as peculiaridades do caso concreto, percebe-se pelas informações constantes nos autos que 

o autor além da idade avançada, desempenha a profissão de trabalhador rural, o qual não está mais apto a exercer. 

Ademais, não possui instrução educacional, o que dificulta o exercício de atividades intelectuais, de modo que resta 

improvável sua absorção pelo mercado de trabalho, o que demonstra a sua incapacidade para a vida independente diante 

da sujeição à ajuda financeira de terceiros para manter sua subsistência. 5. Apesar de ter sido comprovado em audiência 

que a renda auferida pelo recorrido é inferior a um salário mínimo, a comprovação de renda per capita inferior a do 

salário mínimo é dispensável quando a situação de hipossuficiência econômica é comprovada de outro modo e, no caso 

dos autos, ela restou demonstrada. 6. A comprovação da renda mensal não está limitada ao disposto no art. 13 do 

Decreto 1.744/95, não lhe sendo possível obstar o reconhecimento de outros meios probatórios em face do princípio da 

liberdade objetiva dos outros meios probatórios em face do princípio da liberdade objetiva dos meios de demonstração 

em juízo, desde que idôneos e moralmente legítimos, além de sujeitos ao contraditório e à persuasão racional do juiz na 
sua apreciação. 7. Assim, as provas produzidas em juízo constataram que a renda familiar do autor é inferior ao limite 

estabelecido na Lei, sendo idônea a fazer prova neste sentido. A partir dos depoimentos colhidos em audiência, 

constatou-se que o recorrido não trabalha, vivendo da ajuda de parentes e amigos. 8. Diante de tais circunstâncias, pode-

se concluir pela veracidade de tal declaração de modo relativo, cuja contraprova caberia ao INSS, que se limitou à 

impugnação genérica. 9. Quanto à inconstitucionalidade do limite legal de renda per capita inferior a do salário mínimo, 

a sua fixação estabelece apenas um critério objetivo para julgamento, mas que não impede o deferimento do benefício 

quando demonstrada a situação de hipossuficiência. 10. Se a renda familiar é inferior a do salário mínimo, a presunção 

de miserabilidade é absoluta, sem que isso afaste a possibilidade de tal circunstância ser provada de outro modo. 11. 

Ademais, a Súmula 11 da TUN dispõe que mesmo quando a renda per capita for superior àquele limite legal, não há 

óbices à concessão do benefício assistencial quando a miserabilidade é configurada por outros meios de prova. 12. O 

próprio legislador já reconheceu a hipossuficiência na hipótese de renda superior ao referido limite ao editar a Lei 

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos Municípios que instituam programas de 

garantia de renda mínima associados a ações sócio-educativas, estabelecendo critério mais vantajoso para a análise da 

miserabilidade, qual seja, renda familiar per capita inferior a salário mínimo. 13. A parte sucumbente deve arcar com o 

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, ora arbitrados à razão de 10% sobre o valor da condenação. 14. 

Sentença mantida. Recurso a que se nega provimento. (fls. 68-69). Passo a decidir. A Lei n 8.742/93, ao regulamentar o 

art. 203, inciso V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário 
mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. O primeiro critério diz respeito aos requisitos objetivos para 

que a pessoa seja considerada idosa ou portadora de deficiência. Define a lei como idoso o indivíduo com 70 (setenta) 

anos ou mais e como deficiente a pessoa incapacitada para a vida independente e para o trabalho (art. 20, caput e 2o). O 

segundo critério diz respeito à comprovação da incapacidade da família para prover a manutenção do deficiente ou 

idoso. Dispõe o art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, que considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Objeto da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.232-1/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão (DJ 1.6.2001), tal dispositivo teve sua 

constitucionalidade declarada em decisão desta Corte cuja ementa possui o seguinte teor, verbis: CONSTITUCIONAL. 

IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO 

DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO 

BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE. Considerou o Tribunal que referido dispositivo instituiu requisito objetivo para concessão do 

benefício assistencial a que se refere o art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Desde então, o Tribunal passou a 

julgar procedentes as reclamações ajuizadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para cassar decisões 
proferidas pelas instâncias jurisdicionais inferiores que concediam o benefício assistencial entendendo que o requisito 

definido pelo 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 não é exaustivo e que, portanto, o estado de miserabilidade poderia ser 

comprovado por outros meios de prova. A questão foi amplamente debatida no julgamento da Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. 

Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005), na qual firmou-se o entendimento segundo o qual na decisão proferida na ADI n 1.232 

o Tribunal definiu que o critério de do salário mínimo é objetivo e não pode ser conjugado com outros fatores 

indicativos da miserabilidade do indivíduo e de seu grupo familiar, cabendo ao legislador, e não ao juiz na solução do 

caso concreto, a criação de outros requisitos para a aferição do estado de pobreza daquele que pleiteia o benefício 

assistencial. O Tribunal manteve tal entendimento mesmo nas reclamações ajuizadas contra decisões que, procedendo a 

uma interpretação sistemática das leis sobre a matéria, concediam o benefício assistencial com base em outros critérios 

estabelecidos por alterações legislativas posteriores (Lei n 10.836/2004 - Bolsa Família; Lei n 10.689/2003 - Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; Lei n 9.533/97 - autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a 
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Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas). Assim decidiu 

o Tribunal na Rcl n 2.323/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 20.5.2005. Tenho observado, porém, que algumas decisões 

monocráticas recentes têm dado tratamento diferenciado ao tema. Os Ministros Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo 

Lewandowski têm negado seguimento às reclamações ajuizadas pelo INSS com o fundamento de que esta via 

processual, como já assentado pela jurisprudência do Tribunal, não é adequada para se reexaminar o conjunto fático-

probatório em que se baseou a decisão reclamada para atestar o estado de miserabilidade do indivíduo e conceder-lhe o 

benefício assistencial sem seguir os parâmetros do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 (Rcl n 4.422/RS, Rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 30.6.2006; Rcl n 4.133/RS, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 30.6.2006; Rcl n 4.366/PE, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, DJ 1.6.2006). O Ministro Sepúlveda Pertence tem enfatizado, quando em análise de decisões que 

concederam o benefício com base em legislação superveniente à Lei 8.742/93, que as decisões reclamadas não têm 

declarado a inconstitucionalidade do 3o do art. 20 dessa lei, mas dado interpretação a tal dispositivo em conjunto com a 

legislação posterior, a qual não foi objeto da ADI n 1.232 (Rcl n 4.280/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

30.6.2006). Somem-se a estas as decisões do Ministro Marco Aurélio, que sempre deixou claro seu posicionamento no 

sentido da insuficiência dos critérios definidos pelo 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93 para fiel cumprimento do art. 203, 

inciso V, da Constituição (Rcl n 4.164/RS, Rel. Min. Marco Aurélio). Em decisão mais recente (Rcl n 3.805/SP, DJ 

18.10.2006), a Ministra Cármen Lúcia também posicionou-se sobre o assunto, em trechos dignos de nota, verbis: (...) O 

que se põe em foco nesta Reclamação é se seria possível valer-se o Reclamante deste instituto para questionar a 

autoridade de decisão do Supremo Tribunal, que, ao menos em princípio, não teria sido observada pelo Reclamado. A 
única fundamentação da Reclamação é esta: nos termos do art. 102, inc. I, alínea l, da Constituição da República, haverá 

de conhecer este Tribunal da reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 

decisões. Na presente Reclamação, expõe-se que teria havido afronta à autoridade da decisão que se põe no acórdão 

proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232, na qual afirmou este Tribunal Supremo que inexiste a 

restrição alegada em face do próprio dispositivo constitucional (art. 203, inc. V, da Constituição da República) que 

reporta à lei para fixar os critérios de garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e 

ao idoso. Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. (Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 1º.6.2001). 

O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e 

seu 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício 

a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o 

que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios 

constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente. Como afirmado pelo Ministro Sepúlveda 

Pertence no voto proferido naquele julgamento, considero perfeita a inteligência dada ao dispositivo constitucional ... no 

sentido de que o legislador deve estabelecer outras situações caracterizadoras da absoluta incapacidade de manter-se o 

idoso ou o deficiente físico, a fim de completar a efetivação do programa normativo de assistência contido no art. 203 

da Constituição. A meu ver, isso não a faz inconstitucional. ... Haverá aí inconstitucionalidade por omissão de outras 

hipóteses? A meu ver, certamente sim, mas isso não encontrará remédio nesta ação direta. De se concluir, portanto, que 
o Supremo Tribunal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 

8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento constitucional e não 

subsunção àquela norma. Taxativa, nesse sentido, é a inteligência do acórdão nos termos clareados no voto do Ministro 

Sepúlveda Pertence, transcrito parcialmente acima. A constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, garantidora 

do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência social a quem dela 

necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele pagamento diante da 

constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. No caso que ora se apresenta, não parece ter havido qualquer afronta, portanto, ao 

julgado. Como afirma o Reclamado em suas informações (e, aliás, já se contém na decisão proferida), foram 

...analisadas as condições fáticas demonstradas durante a instrução probatória... (fl. 48). Na sentença proferida nos autos 

daquela ação, o juízo reclamado esclareceu que: No caso vertente, o estudo social realizado pela equipe técnica desta 

Comarca constatou (...) [que] a autora faz uso contínuo de medicamentos, e quando estes não se encontram, por 

qualquer motivo, disponíveis na rede pública, tem que adquiri-los... Além disso, comprovou-se (...) que a mãe da autora, 

com que recebe da pensão de 1 salário mínimo deixada pelo marido, também tem que ajudar um dos filhos que também 

não tem boa saúde mental... (fl. 82). Explica, ainda, aquela autoridade que: Diante deste quadro, vê-se que os 

rendimentos da família, face aos encargos decorrentes de medicamentos que devem ser constantemente adquiridos para 
o tratamento da autora, são insuficientes para esta viver condignamente. (fl. 82). A pobreza extrema vem sendo 

definida, juridicamente, como la marque dune infériorité par rapport à um état considéré comme normal et dune 

dépendance par rapport aux autres. Elle est um état dexclusion qui implique laide dautrui pour sen sortir. Elle est surtout 

relative et faite dhumiliation et de privation. (TOURETTE, Florence. Extrême pauvreté et droits de lhomme. Paris: 

LGDJ, 2001, p. 4). Quer o INSS, ora Reclamante, se considere ser a definição do benefício concedido pela sentença 

reclamada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232. Não é o que se tem no 

caso. Também afirma que haveria incompatibilidade entre aquela decisão e a norma do 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Afirmo: e a miséria constatada pelo juiz é incompatível com a dignidade da pessoa humana, princípio garantido no art. 

1º, inc. III, da Constituição da República; e a política definida a ignorar a miserabilidade de brasileiros é incompatível 

com os princípios postos no art. 3º e seus incisos da Constituição; e a negativa do Poder Judiciário em reconhecer, no 

caso concreto, a situação comprovada e as alternativas que a Constituição oferece para não deixar morrer à mingua 
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algum brasileiro é incompatível com a garantia da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (art. 5º, inc. 

XXXV, da Constituição da República). Portanto, não apenas não se comprova afronta à autoridade de decisão do 

Supremo Tribunal na sentença proferida, como, ainda, foi exatamente para dar cumprimento à Constituição da 

República, de que é guarda este Tribunal, que se exarou a sentença na forma que se pode verificar até aqui. Ademais, a 

Reclamação não é espécie adequada para se questionar sentença na forma indicada na petição, o que haverá de ser feito, 

se assim entender conveniente ou necessário o Reclamante, pelas vias recursais ordinárias e não se valendo desta via 

excepcional para pôr em questão o que haverá de ser suprido, judicialmente, pelas instâncias recursais regularmente 

chamadas, se for o caso. 9. Por essas razões, casso a liminar deferida anteriormente, em sede de exame prévio, e nego 

seguimento à Reclamação por inexistir, na espécie, a alegada afronta à autoridade de julgado deste Supremo Tribunal 

Federal que pudesse ser questionada e decidida por esta via especial e acanhada, como é a da espécie eleita pelo 

Reclamante.(...) A análise dessas decisões me leva a crer que, paulatinamente, a interpretação da Lei n 8.742/93 em face 

da Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste Tribunal. De fato, não se pode negar que a superveniência de 

legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a 

Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à 

Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder 

apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - está a revelar que o próprio legislador tem 

reinterpretado o art. 203 da Constituição da República. Os inúmeros casos concretos que são objeto do conhecimento 
dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da reclamação ou do recurso extraordinário, têm 

demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 são insuficientes para atestar que o idoso ou o 

deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Constatada tal 

insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a condição de miserabilidade do indivíduo que 

pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a inconstitucionalidade do art. 20, 3o, da Lei n 8.742/93, 

mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros 

fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns casos, procede-se à interpretação sistemática da 

legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais. 

Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais 

julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo decisório da ADI n 1.232. Em verdade, como 

ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a inconstitucionalidade 

dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, garantidora do princípio da 

dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência social a quem dela necessitar, 

independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir aquele pagamento diante da constatação da 

necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. (Rcl n 3.805/SP, DJ 18.10.2006). Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal 

em relação à constitucionalidade do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o 
mesmo não se poderia afirmar em relação ao que decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 

1.4.2005). O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser 

conjugado com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do 

benefício assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da 

manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do 3o do 

art. 20 da Lei n 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A 

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como por 

esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do 3o do art. 20 da Lei n 8.742/93. Diante de 

todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. Ademais, o 

próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão cautelar em 

casos como este. Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar. Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da 

República. Brasília, 1o de fevereiro de 2007 (GRIFEI).Assim, presentes todos os requisitos justificadores da concessão 

do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela procedência do pedido, já que o pagamento de um salário-mínimo 

mensal permitirá à autora maior tranqüilidade na administração de suas carências, podendo levar uma vida mais 

digna.5.- No mais, a antecipação da tutela deve ser deferida, havendo nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso seja procrastinada a 
efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.A propósito da concessão de 

antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: O que se fez, em boa hora, foi permitir, 

nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito 

suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que 

o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II. (J.J. CALMON DE PASSOS, Da antecipação da tutela, in A reforma 

do Código de Processo Civil, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).6.- Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, concedendo a tutela antecipada (item 5 supra), em um salário 

mínimo mensal, em favor da autora HERONDINA JUSTINA GALDINO, a partir da data da data da citação, isto é, 
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02/02/2011 (fl. 47 ). Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício assistencial à autora, no 

valor de um salário mínimo mensal.No que pertine aos honorários advocatícios, condeno a parte ré e fixo em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do 

Provimento nº 26, de 10.09.01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E sobre todas as prestações 

em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Síntese: 

Segurado: HERONDINA JUSTINA GALDINO Benefício: amparo socialRenda Mensal Atual: um salário mínimoDIB: 

02/02/2011 (fl. 47)RMI: um salário mínimoPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0005381-30.2010.403.6107 - NELSON PACIFICO DE MIRANDA(SP117209 - EZIO BARCELLOS JUNIOR E 

SP077713 - ELIANE DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por NELSON PACIFICO DE MIRANDA, devidamente 

qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual o autor pleiteia o estabelecimento 

do benefício previdenciário de auxilio doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data 

do indeferimento do pedido de auxílio doença NB 5424556856, em sede administrativa, (01/09/2010). Pleiteia, ainda, a 

antecipação da tutela a partir da sentença.Aduz, em síntese, que está impossibilitado de exercer atividades que garantam 

sua subsistência em razão de ser portador de Doença Grave Degenerativa Progressiva - CID M 54.5 M 51, com 
presença de Espondilodiscoartrose Dorso-Lombar. O autor já requereu o beneficio anteriormente, na via administrativa. 

Contudo, referido auxílio foi negado, uma vez que não foi constatada a incapacidade laborativa do requerente.Com a 

inicial, vieram os documentos de fls. 15/46.Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50, determinando-se a 

realização de perícia médica, seguida da apresentação dos quesitos do Juízo (fls. 49/50). O pedido de tutela antecipada 

foi expressamente indeferido à fl. 49.Petição da parte autora, juntamente com recurso de agravo de instrumento (fls. 

55/65).Quesitos ofertados pelo réu para perícia médica (fls. 66/67).Veio aos autos a perícia médica realizada (fls. 

70/82).2.- Contestação e manifestação do réu acerca do laudo de fls. 70/82, não reconhecendo que a parte autora 

preenche os requisitos legais necessários ao deferimento do benefício (fls. 84/88). Juntou documentos, pugnando pela 

improcedência do pedido (fls. 89/91).Manifestação da parte autora quanto ao laudo e contestação de fls. 94/99. Juntou 

documentos (fls. 100/104).Juntada do agravo de instrumento e retratação da parte autora (fls. 108/125).É o 

relatório.DECIDO.3. O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 

59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o 

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62).São requisitos para 

concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 
25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o 

trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o). A distinção entre ambos os benefícios reside na intensidade do risco social 

que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Explicita-se: o auxílio-doença normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida nos casos em que o 

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência 

(DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE 

FREITAS, Liv. do Advogado, 1999, p. 97). De acordo com o art. 62 da Lei nº 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-

doença que for insusceptível de recuperação para sua atividade habitual faz jus a esse benefício, até que seja reabilitado 

para o exercício de outras atividades condizentes com a sua saúde, que lhe garantam a subsistência. Assim, tratando-se 

de incapacidade parcial e permanente, há que se conjugar a prova técnica com as condições pessoais do segurado, a fim 

de se apurar a viabilidade da reabilitação. Após esse intróito legislativo, passo a analisar o caso em tela.4.- A carência e 

a qualidade de segurado estão demonstradas, conforme documentos de fls. 89/91 e 101/103, anexados aos autos. 
Concluo que a controvérsia restringe-se à incapacidade do autor.No tocante à incapacidade laborativa, foi constatado, 

por meio de perícia médica, que o autor apresenta moléstia caracterizada por Doença Degenerativa em Coluna 

Vertebral, bem como Nefrolitíase e Hérnia Inguinal. Tais enfermidades, segundo o perito designado por este Juízo, não 

tornam o autor dependente dos cuidados de outrem e o incapacita parcialmente, apenas em relação a atividades que 

exijam esforço físico pesado.Em resposta ao quesito 03 de fl. 75, o médico classificou a incapacidade do requerente 

como relativa e permanente, com crises temporárias. Á fl. 76, respondendo ao quesito 08, o perito emite seu parecer 

sobre a situação do autor: Existe uma doença degenerativa crônica, não incapacitante, porém que determina limitações 

para trabalhos que envolvam a realização de esforço excessivo. Portanto, em termos estruturais NÃO HÁ INVALIDEZ. 

Por outro lado, a patologia degenerativa em coluna vertebral pode desencadear crises de lombalgia aguda, com ou sem 

comprometimento do nervo ciático, que geram INCAPACIDADE TEMPORÁRIA E TOTAL para o trabalho por 

período de 30 a 90 dias. No caso, o autor ficou Acrescenta em item 03 de folha seguinte que o quadro encontra-se 
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estabilizado com parcial recuperação.Em resposta aos demais itens, o médico salienta que as limitações do autor dizem 

respeito apenas a atividades que exijam grande esforço físico, evitando assim o desencadeamento de crises que possam 

incapacitá-lo. A patologia pode ser controlada com os cuidados adequados, ainda que não haja cura. O Sr. Perito 

Judicial não deixa dúvidas quanto à capacidade do autor para o exercício de atividades que possam garantir sua 

subsistência. A afirmação de que o autor encontra-se apto para a vida laborativa foi expressa. O mesmo expressamente 

declara, em item 07 de fl. 77, que o autor pode desempenhar a seu trabalho atual como porteiro, assim como outras 

atividades que não se enquadrem nas restrições citadas. Portanto, se o autor está com seu quadro clínico estabilizado, se 

não foram identificadas doenças que possam determinar alguma incapacidade para a execução de tarefas, salvo aquelas 

que envolvam trabalho braçal de grande intensidade física, e o autor, ainda, possui emprego compatível com suas 

limitações, não há que se falar na concessão de auxílio-doença e muito menos, aposentadoria por invalidez. 5.- No 

entanto, referida perícia médica ressaltou, ainda, que, durante o período de 16/08/2010 a 31/10/2010 o autor, divergindo 

do seu quadro atual, estava TEMPORARIAMENTE E TOTALMENTE incapacitado. A crise temporária ocorreu 

durante o trabalho e o reclamante foi levado ao Pronto Socorro da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba. Recebeu 

vários atestados afastando-o do trabalho por um período total de 75 dias. Contudo, o Instituto-réu indeferiu o pedido de 

benefício de auxílio doença após perícia médica em 01/09/2010 (fl. 29). Documentos anexados aos autos pela parte 

autora atestam as restrições sofridas pelo mesmo, na época do requerimento. Ademais, o próprio perito de confiança 

deste Juízo, com base em exames clínicos e documentos juntados, estabeleceu que o autor fazia jus ao benefício 

pleiteado, como consta em trecho acima citado. O período para recuperação varia entre 30 e 90 dias, sendo que o autor 
permaneceu incapacitado por 75 dias. Tudo a concluir que, ainda que o autor esteja com seu estado clínico controlado, 

no período de crise aguda, a qual o mesmo foi acometido, o beneficio de auxílio doença deveria ter sido deferido pelo 

réu. O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60).6.- ISTO 

POSTO e pelo que no mais consta dos autos, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido deduzido na presente ação, 

concedendo a tutela antecipada, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para o 

fim de condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio doença em favor do autor NELSON PACIFICO DE 

MIRANDA, no prazo de 30 (trinta) dias, desde a data do indeferimento do benefício NB 5424556856, em sede 

administrativa (01/09/2010), até a data em que o autor tornou-se novamente apto para o trabalho (31/10/2010), ou seja, 

após o fim de seu afastamento médico, devido à crise aguda que sofreu em 16/08/2010, isto é de 01.09.2010 a 

31.10.2010.Determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício de aposentadoria por idade rural 

ao autor.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção legal.As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 

454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora a razão de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do novo 

Código Civil c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, a partir da citação.Cópia desta sentença servirá de ofício de 
implantação nº ___/___.Segurada: NELSON PACIFICO DE MIRANDABenefício: Auxílio doençaR. M. Atual: a 

calcularDIB: 01/09/2010 a 31/10/2010RMI: a calcularPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005498-21.2010.403.6107 - MARIA APARECIDA MONTEIRO(SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação proposta por MARIA APARECIDA MONTEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, visando a concessão do benefício de auxilio doença e, posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Após laudo médico (fls. 54/56) o réu ofertou proposta de acordo judicial (fls. 61/63), sendo 

aceita pela autora (fls. 66/67).É o breve relatório. Decido.Tendo sido realizada perícia médica judicial, a autora 

concordou com a proposta apresentada pelo INSS, a qual foi ofertada nos seguintes termos a) - o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB. 541.786.131-2, cessado em 09/10/2010, devendo a autora se submeter às perícias 

médicas realizadas regularmente pela autarquia para que seja verificada a persistência ou cessação da incapacidade; b) - 

o pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor correspondente às parcelas em atraso, descontados os valores 

recebidos a titulo de antecipação de tutela, devidamente corrigido e com incidência dos juros legais, limitado ao 

quantitativo equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos;c ) - o pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% 

(dez por cento) do valor acordado nos termos do item B;d) - o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados da intimação da decisão de homologação judicial do acordo; ee) - a apresentação dos cálculos de 
liquidação do acordo no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da intimação da decisão de homologação judicial do 

acordo.Assim, em havendo concordância pela parte ré ao acordo supracitado (fls. 67/68), o feito merece ser extinto, 

dispensando maiores dilações contextuais.Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 61/63, e 

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios conforme fixados no acordo.Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicitem-se os pagamentos.Sem custas, 

por isenção legal.Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Cópia desta sentença servirá de ofício de implantação n. _________.Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002883-24.2011.403.6107 - ELIZABETE FERNANDES REGINO(SP264922 - GISIANE ALVES DE CASTILHO E 
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SP277081 - LIZ CAMARA FELTRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEIDE DO 

NASCIMENTO MARCELO 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de antecipação da tutela, em ação de rito ordinário, proposta por ELIZABETE 

FERNANDES REGINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual objetiva a 

concessão de benefício de pensão por morte. Para tanto, aduz a autora que na condição de ex-cônjuge do extinto 

segurado Adetrude Regino, faz jus ao benefício vindicado.Com a inicial vieram documentos trazidos pela autora (fls. 

09/29).É o relatório.Decido.2.- Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença 

concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Isso porque ausente um dos requisitos da 

tutela antecipada, constante do inc. I do art. 273 do CPC, consistente em que haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.Embora o fundamento de direito material invocado exsurja bem delineado na inicial, a verdade é 

que a partir da concessão do benefício a renda mensal inicial será calculada a partir da data da entrada de eventual 

requerimento administrativo ou do óbito, de modo que o suposto dano não se efetivará. Ademais, verifico que o 

benefício foi indeferido administrativamente em 11/10/2010 (fl. 14), tendo em vista que não foi comprovado o 

recebimento de ajuda financeira do instituidor, considerando que existe benefício concedido à companheira/o com 

comprovação de união estável com o instituidor.Daí se segue que diante da não comprovação, de plano, a respeito de 

possível receio de ineficácia da prestação definitiva de mérito, por sua invocada demora, há que ser indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela.3.- Portanto, não estando presentes, neste momento processual, os requisitos da tutela 

antecipada constantes do art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido.Designo audiência de instrução e 
julgamento para o dia 16 de maio de 2012, às 15 horas. Considerando que na inicial a parte autora não arrolou 

testemunhas, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para que deposite em secretaria, o rol de testemunhas, precisando-

lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, intimando-

o da audiência supra designada, ocasião em que poderá apresentar defesa, acompanhada dos documentos destinados a 

provar-lhe as alegações (art. 396 do CPC), nos termos dos artigos 277 e 278 do Código de Processo Civil. Em caso de 

eventual interesse pela oitiva de testemunhas, deverá o réu, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da 

audiência designada, depositar em secretaria o rol, precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos ditames na Lei nº 1.060/50 e a prioridade na 

tramitação do feito nos termos da Lei nº 10.741/2003.Cite-se. P.R.I. 

 

0003029-65.2011.403.6107 - APARECIDA VITORIANO PEREIRA(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1.- Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por 

APARECIDA VITORIANO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual 

objetiva a concessão de benefício assistencial. Alega, em suma, que a requerente é pessoa idosa e não possui meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Com a inicial vieram documentos de fls. 05/31.É o 

relatório.DECIDO. Afasto a possibilidade de prevenção noticiada à fl. 32 (com documentos de fls. 33/46), tendo em 
vista a diferença entre os objetos das demandas envolvidas.2.- Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de 

cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Nada 

obstante o fato da autora alegar estar incapacitada para o exercício de atividade que garanta sua subsistência devido à 

sua doença, bem como estar vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na 

inicial, o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 

8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF). Sendo assim, reputo ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação.3.- Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. 4.- Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro 

no artigo 131 do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Nádia Cristina 

Moreira Umehara, com endereço conhecido da Secretaria para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá 

ser apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela 

Autarquia-Ré, que seguem anexos a esta decisão. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das 

partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intime-se a parte autora para eventual apresentação de 

quesitos e intimem-se as partes para que eventualmente indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As 

partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando 

esclarecido que, caso desejem a realização de exames por assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico 
comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o 

comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às 

partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, 

visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a 

intimação deste da data da perícia médica.Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos ditames da Lei nº 

1.060/50 e a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei nº 10.741/03. Anote-se.Dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. 

Intimem-se.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
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0802843-63.1998.403.6107 (98.0802843-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800334-

33.1996.403.6107 (96.0800334-2)) IND/ DE LATICINIOS AVANHANDAVA LTDA X JOSE PIACSEK NETO X 

ELIZABETH TRIPOLONI PIACSEK X JOAO SANCHES JUNQUEIRA X GELSA MARISTELA DE UNGARO 

SANCHES X PAULO FRANCISCO TRIPOLONI X ELENICE APARECIDA CALDEREIRO TRIPOLONI X 

ANTONIO SANCHES X EDNEUZA CALDEREIRO SANCHES(Proc. SANDRA ROSEMARY RODRIGUES 

SANTOS E Proc. OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS E Proc. FERNANDO RIBAS E Proc. JAMIL JOSEPETTI 

JUNIOR OAB/PR16587) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a juntar aos autos os documentos solicitados pelo perito à fl. 481, em dez 

dias.Após, intime-se o perito a cumprir o despacho de fl. 475, em quinze dias.Com a vinda do laudo, dê-se vista às 

partes para manifestação, por cinco dias.Publique-se. 

 

0003780-38.2000.403.6107 (2000.61.07.003780-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003779-53.2000.403.6107 (2000.61.07.003779-7)) TUBOFER - COM/ E REPRESENTACAO LTDA X GERALDO 

MELLETTI LOPES X ANA REGINA GARCEZ GIOVANI(SP077184 - CARLOS APARECIDO GONÇALVES E 

SP082097 - ANTONIO CARLOS BERNARDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI) 
Considerando-se o decurso do prazo de validade do alvará expedido, esclareça a parte embargante sobre o interesse no 

levantamento do valor depositado à fl. 349, em cinco dias.No silêncio, ou não havendo interesse da parte embargante, 

expeça-se alvará de levantamento do referido valor em favor da Caixa Econômica Federal e venham os autos conclusos 

para sentença de extinção de execução.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0800334-33.1996.403.6107 (96.0800334-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X INDUSTRIA 

DE LATICINIOS AVANHANDAVA LTDA X JOSE PIACSEK NETO X ELIZABETH TRIPOLONI PIACSEK X 

JOAO SANCHES JUNQUEIRA X GELSA MARISTELA DE UNGARO SANCHES X PAULO FRANCISCO 

TRIPOLONI X ELENICE APARECIDA CALDEREIRO TRIPOLONI X ANTONIO SANCHES X EDNEUZA 

CALDEREIRO SANCHES(SP028750 - MARIA HELENA MARCONDES DE OLIVEIRA SANTOS) 

Dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito, em dez dias.Publique-se. 

 

Expediente Nº 3220 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013191-32.2005.403.6107 (2005.61.07.013191-0) - ONIAS RIBEIRO FERNANDES(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0010728-78.2009.403.6107 (2009.61.07.010728-6) - REGINA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS(SP201981 - 

RAYNER DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: Os autos encontram-se com vista as partes, nos termos do despacho de fls. 66, parágrafo 3º. 

 

0000311-32.2010.403.6107 (2010.61.07.000311-2) - NILZA CABRAL ANTUNES(SP205914 - MAURÍCIO DE 

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23.11.2011, às 16:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA. 

 

0002122-27.2010.403.6107 - MARIA ORLINDA LINA DE JESUS(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 14:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0005207-21.2010.403.6107 - VANDA XAVIER DOS SANTOS(SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23.11.2011, às 17:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0005864-60.2010.403.6107 - IVONETE DE LOURDES ANDRADE(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 
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DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 30.11.2011, às 16:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA. 

 

0000103-14.2011.403.6107 - HELIO PEREIRA DOS SANTOS(SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 30.11.2011, às 15:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0001420-47.2011.403.6107 - LUIS ROBERTO BORGES - INCAPAZ X MARIA INES BORGES(SP176158 - LUÍS 

ANTÔNIO DE NADAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0001421-32.2011.403.6107 - ROMEU MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR(SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE 

NADAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0001478-50.2011.403.6107 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA(SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 08:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0001829-23.2011.403.6107 - ANTONIO CARLOS MOREIRA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 30.11.2011, às 15:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002057-95.2011.403.6107 - CLAUDIA TEIXEIRA FRANCOMANO(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0002079-56.2011.403.6107 - ELDOS APARECIDO PEREIRA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0002090-85.2011.403.6107 - FABIO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS(SP041322 - VALDIR CAMPOI E 

SP141142 - MARCIA APARECIDA LUIZ E SP294549 - SHEILA FERLETE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 11:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 
 

0002147-06.2011.403.6107 - JENI MENDES DE SOUSA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 09:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002201-69.2011.403.6107 - ANGELA PEREIRA PANINI(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23.11.2011, às 15:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 
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advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002236-29.2011.403.6107 - ELTON LUIS LOUREIRO(SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 10:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002253-65.2011.403.6107 - MARCO ANTONIO SOUTO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23.11.2011, às 15:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002284-85.2011.403.6107 - JANAINA CONCEICAO(SP060651 - DEVAIR BORACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 
ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0002287-40.2011.403.6107 - NEIDE DE ANDRADE(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E 

SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 23.11.2011, às 16:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002357-57.2011.403.6107 - MARIA JOSE CALDAS DE OLIVEIRA(SP056912 - VALDEVINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0002464-04.2011.403.6107 - ARISTEIA APARECIDA DA SILVA BONFIM(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Tratando-se de benefício de prestação continuada, a 

realização de perícia médica e do estudo social pormenorizado é indispensável à comprovação da incapacidade e da 

miserabilidade da parte requerente. Tendo em vista urgência apresentada nos autos - requerente com problemas 

psiquiátricos - antecipo as provas periciais e nomeio como perita Assistente Social a Sra. Carmem Dora Martins 

Camargo, com endereço conhecido da Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação e de que terá o prazo de 

quinze dias para elaboração do respectivo laudo, contados da juntada aos autos de sua intimação, que deverá ser 

instruída com cópias dos quesitos formulados pelas partes, bem como com cópia dos quesitos do Juízo. Nomeio como 

perito médico o Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, com endereço também conhecido da Secretaria, que 

deverá ser intimado de sua nomeação, de que deverá marcar data para realização da perícia neste Forum e de que terá o 

prazo de quinze dias para entrega do laudo, a contar de referida data, com respostas aos quesitos acima referidos. Os 

honorários periciais dos referidos profissionais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos laudos 

periciais, nos termos da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a 

complexidade dos mesmos e o grau de zelo dos profissionais que os elaboraram. Faculto às partes o prazo de cinco dias, 

para que indiquem, querendo, seus Assistentes Técnicos, os quais deverão apresentar seus pareceres 

independependentemente de intimação deste Juízo.Caberá ao seu advogado, o ônus da intimação da parte autora para 

comparecimento ao ato, na data designada para efetivação da perícia. Os assistentes deverão estar presentes na 

realização do ato, independentemente de intimação deste Juízo.Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo 
prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Cite-se após a juntada dos laudos, visando um possível 

acordo.Intimem-se. CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 

15.09.2011, às 13:30 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A 

intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, 

levando exames complementares , caso possua. 

 

0002576-70.2011.403.6107 - VALDEMIR BEZERRA DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 
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0002591-39.2011.403.6107 - NAOTO MORI(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 

- MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Considerando o quadro de saúde apresentado pela 

parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito(a) judicial o(a) Dr(a). OSWALDO LUIS 

JUNIOR MARCONATO, com endereço conhecido da Secretaria, para realização da perícia médica na parte autora, 

neste Fórum. O laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos 

quesitos, que seguem em duas laudas, em apartado e os eventualmente formulados pelas partes.A comunicação à parte 

autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a 

Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Concedo às partes o prazo comum de cinco dias 

para, se o caso, formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização 

de exames na parte autora, deverão comparecer no local designado pelo(a) perito(a) judicial, para acompanhar a perícia. 

Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que 

forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos 

pareceres.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a) para agendamento de data e horário. Cite-se após a apresentação do laudo, 

visando uma possível proposta de acordo por parte do INSS.Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 
Federal.Publique-se. Cumpra-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o 

dia 15.09.2011, às 13:30 horas, neste Juízo, sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A 

intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, 

levando exames complementares , caso possua. 

 

0002636-43.2011.403.6107 - MAURICIO MANOEL - INCAPAZ X ANA DOS SANTOS MANOEL(SP284657 - 

FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30_ horas, neste Juízo, 

sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

0002669-33.2011.403.6107 - JESSICA SABRINE POLETTI DA SILVA(SP300586 - WAGNER FERRAZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1.- Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por 

JESSICA SABRINE POLETTI DA SILVA, neste ato representada por sua mãe e curadora - Sra. APARECIDA DE 

FATIMA POLETTI DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na qual objetiva 

a concessão de benefício assistencial. Alega, em suma, que a requerente encontra-se incapaz para desenvolver qualquer 
atividade laborativa, em virtude de ser portadora de deficiência mental. Com a inicial vieram documentos (fls. 11/30).É 

o relatório.DECIDO.2.- Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de cognição sumária, a presença 

concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Nada obstante o fato da autora alegar 

estar incapacitada para o exercício de atividade que garanta sua subsistência devido à sua doença, bem como estar 

vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na inicial, o preenchimento 

cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 8.742/93 e art. 203, inc. 

V, da CF). Sendo assim, reputo ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da alegação.3.- Desse modo, e 

ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido. 4.- Considerando-se 

que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro no artigo 131 do CPC, a 

realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Joscilene Cristiane de Paula, com endereço 

conhecido da Secretaria para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo 15 

(quinze) dias, devidamente respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela Autarquia-Ré, que seguem anexos 

a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. Oswaldo Luís Junior Marconato, que realizará a perícia 

médica em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos formulados por este Juízo e pelo Instituto-Réu, 

que também seguem anexos. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca dos 

laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Intime-se a parte autora para eventual apresentação de quesitos e intimem-se as 
partes para que eventualmente indiquem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão 

indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem 

a realização de exames por assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado 

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes 

técnicos na data designada pelo perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus 

assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos 

respectivos pareceres.Do mesmo modo, ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da 

perícia médica.Com a vinda dos laudos, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita nos ditames da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Dê-se 

vista dos autos ao Ministério Público Federal. Homologo a indicação de fl. 22 e nomeio o advogado - Dr. Wagner 

Ferraz de Souza - OAB/SP n. 300.586 para patrocinar a causa pela assistência judiciária gratuita em favor da parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 21/917 

autora.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. Intimem-

se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30 horas, 

neste Juízo, sala 30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da 

perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames 

complementares , caso possua. 

 

0002860-78.2011.403.6107 - MARIA ELAINE TEREZINHA NUNES PAULO(SP251236 - ANTONIO CARLOS 

GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1.- Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado em ação de rito ordinário, proposta por 

MARIA ELAINE TEREZINHA NUNES PAULO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual objetiva a concessão de benefício assistencial, a partir de 08/02/2011 (data do indeferimento do benefício 

da via aministrativa). Alega, em suma, que a requerente encontra-se incapaz para desenvolver qualquer atividade 

laborativa, em virtude de ser portadora de transtornos de humor (afetivos) orgânicos (CID 10 - F-06.3).Com a inicial 

vieram documentos (fls. 10/19).É o relatório.DECIDO.2.- Não entrevejo no caso em apreço, ao menos nesta fase de 

cognição sumária, a presença concomitante dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.Nada 

obstante o fato da autora alegar estar incapacitada para o exercício de atividade que garanta sua subsistência devido à 

sua doença, bem como estar vivendo em estado de miserabilidade, não ficou demonstrado pelos documentos trazidos na 

inicial, o preenchimento cumulativo dos requisitos previstos para a concessão do benefício assistencial (art. 20, da Lei 
8.742/93 e art. 203, inc. V, da CF). Sendo assim, reputo ausente a prova inequívoca dos fatos e a verossimilhança da 

alegação.3.- Desse modo, e ausentes os requisitos da tutela antecipada, constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o 

pedido. 4.- Considerando-se que o deslinde da causa demanda produção de provas, determino, desde logo, com fulcro 

no artigo 131 do CPC, a realização de estudo socioeconômico. Nomeio como assistente social a Sra. Nívea Soares 

Izumi, com endereço conhecido da Secretaria para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser 

apresentado no prazo 15 (quinze) dias, devidamente respondido aos quesitos formulados por este Juízo e pela 

Autarquia-Ré, que seguem anexos a esta decisão. Outrossim, nomeio como perito do juízo, o Dr. Oswaldo Luís Júnior 

Marconato, que realizará a perícia médica em data a ser agenda pela secretaria, com respostas aos quesitos formulados 

por este Juízo e pelo Instituto-Réu, que também seguem anexos. Os honorários periciais serão fixados logo após a 

manifestação das partes acerca dos laudos, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região, levando-se em conta a complexidade do trabalho apresentado.Intimem-se as partes para eventual indicação 

de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes, querendo, poderão indicar seus respectivos assistentes 

técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por 

assistente técnico na parte autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para 

acompanhar a perícia médica. Caso não seja possível o comparecimento dos assistentes técnicos na data designada pelo 

perito judicial para a realização do ato, incumbirá às partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, 

horário e local para comparecimento da parte autora, visando à elaboração dos respectivos pareceres.Do mesmo modo, 
ficará a cargo do (a/s) advogado (a/s) do autor a intimação deste da data da perícia médica.Com a vinda dos laudos, 

manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita nos ditames da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Cite-se, após a apresentação do laudo, visando uma eventual proposta de acordo pelo INSS. Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificar o nome da parte autora conforme cópia do documento acostado à fl. 15.P.R.I.CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 15.09.2011, às 13:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO. OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, 

ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames complementares , caso possua. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002096-92.2011.403.6107 - CLAUDECIR MARTINS(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 11:00 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002209-46.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 - 
EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 30.11.2011, às 16:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

0002273-56.2011.403.6107 - MARIA APARECIDA PINTO RODRIGUES DE PINA(SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 10:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 
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0002360-12.2011.403.6107 - NATALINA DURANTE DA SILVA(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 04.10.2011, às 14:30 horas, neste Juízo, sala 

30, com o Dr. JOÃO CARLOS DÉLIA.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do 

advogado, devendo o mesmo comparecer na perícia, levando exames anteriores, caso possua. 

 

Expediente Nº 3229 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006081-06.2010.403.6107 - FRANCISCO XAVIER DOS ANJOS(SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho Mandado de Intimação e Carta Precatória nº __________. Autor : FRANCISCO XAVIER DOS ANJOS Réu 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Assunto: AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO - 

BENEFÍCIOS EM ESPÉCIE - DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Endereço(s) e demais peças necessárias à instrução 

constarão de contrafé anexa e integrarão a presente. Fls. 31: intime-se o perito judicial para que agende nova data para a 

realização da perícia e a parte autora a comparecer ao ato, na data e horário estabelecido pelo Expert acima referido, sob 

pena de, assim não o fazendo, preclusão da prova pericial. Depreco ao r. Juízo de Direito da Comarca de Biriqui-SP a 

intimação da parte autora para que compareça neste Juízo na data e horário estabelecidos pelo perito judicial, ou seja, no 
dia 04 de outubro de 2011, às 08:30h, cientificando-o de que o seu não comparecimento implicará na impossibilidade 

de uma nova chance para realização da perícia.Cópia deste despacho servirá como carta precatória ao r. Juízo de Direito 

da Comarca de Birigui-SP, visando ao cumprimento do ato acima determinado. Cópia deste despacho servirá de 

mandado de intimação do perito judicial, nos termos doa cima determinado.Este Juízo fica localizado na Avenida 

Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, Vila Estádio, Araçatuba-SP., CEP 16020-050, email 

aracatuba_vara01_sec@jfsp.jus.br, tel.: 18-3117:0150 e FAX: 18-3608:7680.Cumpra-se.  

 

0001222-10.2011.403.6107 - FRANCISCO DOS SANTOS(SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER E 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 20.09.2011, às 9:00 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0001635-23.2011.403.6107 - MARIA NILVA SOUZA SILVA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 29.09.2011, às 9:00 horas, 
no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0001826-68.2011.403.6107 - FERNANDA PEDAO BORGES - INCAPAZ X ELIANA PEDAO(SP251653 - NELSON 

SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 04.10.2011, às 9:00 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0001831-90.2011.403.6107 - ANTONIO JOSUE LEITE(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 20.09.2011, às 8:30 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 
 

0002117-68.2011.403.6107 - CARLOS ALBERTO ALVES(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 29.09.2011, às 8:30 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0002377-48.2011.403.6107 - ANTONIO APARECIDO GOMES DE ASSIS(SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 22.09.2011, às 8:30 horas, 
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no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0002468-41.2011.403.6107 - ISAIAS SILVERIO DE FREITAS(SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 06.10.2011, às 9:00 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0002570-63.2011.403.6107 - FRANCISCO AMBROSIO PATROCINIO(SP219233 - RENATA MENEGASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 22.09.2011, às 9:00 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 
0002573-18.2011.403.6107 - ARLINDO DE SOUZA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 27.09.2011, às 8:30 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

0002642-50.2011.403.6107 - OSVAI GABRIEL RIBEIRO(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES E 

SP195353 - JEFFERSON INÁCIO BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que através de contato telefônico, foi agendada perícia médica para o dia 27.09.2011, às 9:00 horas, 

no CENTRO DE SAÚDE, na Rua Afonso Pena, 1537, sala 24, nesta, com o Dr. DANIEL MARTINS FERREIRA 

JUNIOR.OBS: A intimação da parte autora da perícia agendada, ficará a cargo do advogado, devendo o mesmo 

comparecer na perícia, levando documentos pessoais e exames anteriores, caso possua. 

 

Expediente Nº 3239 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0008638-34.2008.403.6107 (2008.61.07.008638-2) - DIEGO AL MAKUL X CAROLINA BUENO DE ANDRADE 

MAKUL(SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL E SP270706 - ARTUR RUSSINI DEL ANGELO E 

SP130814 - JORGE ALEXANDRE SATO E SP192304 - RENATO SCOTT GUTFREUND) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.1.- DIEGO AL MAKUL E CAROLINA BUENO ANDRADE MAKUL, qualificados nos autos, ajuizou a 

presente ação de embargos, por dependência ao Sequestro nº. 2008.61.07.006307-2, em face da UNIÃO FEDERAL 

pleiteando, em síntese, a liberação dos bens de fls. 19/21. Às fls. 154/156 foi juntada cópia da sentença proferida, em 

08/07/2011, nos autos de Representação para Sequestro e Arresto nº 2008.61.07.006307-2.É o breve relatório. Decido.2. 

- A sentença proferida nos autos nº 2008.61.07.006307-2 enseja a perda superveniente do objeto desta ação e ausência 

de interesse de agir dos requerentes.Determinou a sentença proferida naqueles autos que: Após o trânsito em julgado, 

providencie a Secretaria conforme abaixo relacionado: 1) oficiem-se aos Cartórios de Registro de Imóveis, às Ciretrans 

e Detrans respectivos, para que procedam ao cancelamento dos arrestos e desbloqueios dos bens imóveis e móveis, 

respectivamente, onde as constrições se efetivaram e; 2) faça constar nos ofícios e mandados a serem expedidos - para 

cumprimento do acima determinado - o número dos autos dos Inquéritos Policiais 2006.61.07.004076-2 (atual n.º 

2009.61.81.001796-2), onde porventura o(s) bem(s) também tenha(m) sido constrito(s) naqueles autos, tendo em vista 

que a presente decisão de desbloqueio se estende àqueles autos.Deste modo, já foi decidido sobre a liberação dos bens 

objeto deste feito nos autos nº 2008.61.07.006307-2.3. - Isto posto, julgo extintos estes Embargos sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, dada a ausência de interesse de agir dos 
requerentes.Dê-se ciência ao MPF, à Delegacia da Polícia Federal local e à Fazenda Nacional.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais.Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Após, ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0002195-62.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001796-73.2009.403.6181 

(2009.61.81.001796-2)) JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA X PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA X 

MARIA HELENA LENCASTRE EGREJA MONTEIRO DE BARROS X LUIZ AUGUSTO MONTEIRO DE 

BARROS X MARCO ANTONIO BRANDAO X CARLOS ROBERTO DA SILVA X PAULO FERREIRA X MARIO 

ALUIZIO VIANNA EGREJA X JOSE LUIZ PENTEADO EGREJA X VIVIANE ASSI PELICIA(SP120797 - CELSO 

SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E PR032064 - ANNE CAROLINA STIPP AMADOR) X 
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JUSTICA PUBLICA 

Vistos etc.1.- Trata-se de Incidente de Restituição de Coisas Apreendidas formado a partir de cópias extraídas do 

Inquérito Policial nº 0001796-73.2009.404.6181 - que apura os delitos de Apropriação Indébita Previdenciária e 

Formação de Quadrilha ou Bando, em que se requer a liberação dos bens de fls. 24/26. Às fls. 386/388 foi juntada cópia 

da sentença proferida, em 08/07/2011, nos autos de Representação para Sequestro e Arresto nº 2008.61.07.006307-2.É 

o breve relatório. Decido.2. - A sentença proferida nos autos nº 2008.61.07.006307-2 enseja a perda superveniente do 

objeto desta ação e ausência de interesse de agir dos requerentes.Determinou a sentença proferida naqueles autos que: 

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria conforme abaixo relacionado: 1) oficiem-se aos Cartórios de 

Registro de Imóveis, às Ciretrans e Detrans respectivos, para que procedam ao cancelamento dos arrestos e 

desbloqueios dos bens imóveis e móveis, respectivamente, onde as constrições se efetivaram e; 2) faça constar nos 

ofícios e mandados a serem expedidos - para cumprimento do acima determinado - o número dos autos dos Inquéritos 

Policiais 2006.61.07.004076-2 (atual n.º 2009.61.81.001796-2), onde porventura o(s) bem(s) também tenha(m) sido 

constrito(s) naqueles autos, tendo em vista que a presente decisão de desbloqueio se estende àqueles autos.Deste modo, 

já foi decidido sobre a liberação dos bens objeto deste feito nos autos nº 2008.61.07.006307-2.3. - Isto posto, julgo 

extinto este incidente sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, 

dada a ausência de interesse de agir dos requerentes.Dê-se ciência ao MPF, à Delegacia da Polícia Federal local e à 

Fazenda Nacional.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após, ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe.P.R.I. 
 

Expediente Nº 3241 
 

CARTA PRECATORIA 
0002482-25.2011.403.6107 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS X JUSTICA 

PUBLICA X PAULO SERGIO ROCHA GOTTARDI(MS001781A - JOAO VIEIRA NETO E MS001331 - LUIZ 

OTAVIO GOTTARDI) X JOAO GOMES GUIMARAES FILHO X LORIVAL D ANGELO X DEOMIR SILVA X 

JUIZO DA 1 VARA  

Aos 09 dias do mês de agosto do ano 2011, às 15h, nesta cidade de Araçatuba, na sala de audiências do Juízo Federal da 

1ª Vara Federal, sob a presidência da MMa. Juíza Federal, Dra. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, comigo, 

Técnico Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Aberta, 

com as formalidades de estilo, e apregoadas as partes, compareceu o réu Paulo Sérgio Rocha Gottardi, acompanhado de 

seu defensor, Dr. Delmir Messias Procópio Covacevick, OAB/SP n. 148.438, bem como suas testemunhas, João Gomes 

Guimarães Filho e Delmir Silva. Presente, ainda, o i. Procurador da República, Dr. Paulo de Tarso Garcia Astholphi. 

Iniciada a audiência, o defensor requereu prazo para juntada de procuração específica para este ato, sendo deferido o 

prazo de 48 horas. Também insistiu na oitiva da testemunha faltante, Lorival DÂngelo, o que foi deferido pela MMa. 

Juíza, sem oposição do MPF.Após, foram tomados os depoimentos das testemunhas supramencionadas, os quais foram 
registrados em arquivo eletrônico audiovisual e preservados em mídia digital, que seguem encartados nos autos, nos 

termos do art. 405, 1º e 2º do CPP, com nova redação. Ao final, pela MMa. Juíza foi dito que: Redesigno audiência, em 

continuação, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, Lorival DÂngelo, dia 06 de setembro de 2011, às 14h., a 

qual, segundo o defensor ora presente, comparecerá à audiência independentemente de intimação. Proceda-se o 

necessário. Saem os presentes daqui intimados. Nada mais havendo, lavrou-se o presente termo que, lido e achado 

conforme, vai devidamente assinado pelos presentes. 

 

ACAO PENAL 
0006202-73.2006.403.6107 (2006.61.07.006202-2) - JUSTICA PUBLICA X EVANDI TORRES DA 

SILVA(SP044328 - JARBAS BORGES RISTER) 

Fls. 301/303v: recebo a apelação interposta pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 593, I, do 

Código de Processo Penal. Intime-se o acusado Evandi Torres da Silva para contrarrazoar o recurso de apelação 

interposto pelo Ministério Público Federal.Após, se em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-se. Publique-se. 

 

0010319-73.2007.403.6107 (2007.61.07.010319-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA 

ASTOLPHI) X CASIMIRO JOSE AVELAR VILELA(SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER E SP157342 - 
MARCUS VINICIUS FERRAZ HOMEM XAVIER) X EDMO DIAS PINHEIRO(GO011441 - PEDRO SERGIO DOS 

SANTOS) 

Preliminarmente, intime-se a defesa do acusado Edmo Dias Pinheiro para que, no prazo de 03 (três) dias - e sob pena de 

preclusão - forneça o endereço da testemunha José Paes Júnior, ou, se o caso, indique outra em substituição.Publique-

se. 

 

0008356-59.2009.403.6107 (2009.61.07.008356-7) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS GABRIEL DOS 

SANTOS(MG099218 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS) X ANTONIO DOS SANTOS(MG118758 - 

NARLA DAIANA CAMPOS) 

Com fundamento nos arts. 95, II, e 108, ambos do Código de Processo Penal, recebo a exceção de incompetência de fls. 

199/202 e 203/205, e determino sejam referidos documentos desentranhados e encaminhados ao SEDI - juntamente 
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com cópias de fls. 180/181 e 182 - para distribuição por dependência a estes autos (na classe 89), e processamento em 

apartado.Por conseguinte, suspendo o andamento da presente Ação Penal, até que referida exceção seja definitivamente 

julgada (art. 306, c.c. art. 265, III, ambos do CPC).Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3124 
 

CARTA PRECATORIA 
0005002-60.2008.403.6107 (2008.61.07.005002-8) - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO 

GRANDE - MS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

IRMAOS CASERTA MACHADO LTDA X JUIZO DA 2 VARA  

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, Rua João Guimarães Rosa, nº 215, São 

Paulo - SP, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 

definidas em Edital(ais), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:88ª HPU:Dia 04/10/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

20/10/2011, às 11h00, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, 

desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:92ª HPU:Dia 29/11/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

15/12/2011, às 11h00, para a segunda praça.Comunique-se à Vara deprecante para ciência das partes e demais 

interessados, quanto as hastas designadas, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º e o artigo 698, ambos do Código de 

Processo Civil. Encaminhe-se o expediente à CEHAS para realização das hastas designadas.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0804290-57.1996.403.6107 (96.0804290-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 
SOUSA) X GNARD S CALCADOS IND/ E COM/ LTDA X JEFFERSON HERCULANO TURRINI X ANDRE 

TURRINI(SP113376 - ISMAEL CAITANO) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, Rua João Guimarães Rosa, nº 215, São 

Paulo - SP, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 

definidas em Edital(ais), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:88ª HPU:Dia 04/10/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

20/10/2011, às 11h00, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, 

desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:92ª HPU:Dia 29/11/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

15/12/2011, às 11h00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se o expediente à CEHAS para realização das hastas 

designadas. 

 

0802722-69.1997.403.6107 (97.0802722-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X ANTONIO MORETTI X MARIA CADAMURO MORETTI(SP140387 - ROGERIO COSTA CHIBENI 

YARID E SP134839 - JAYME JOSE ORTOLAN NETO E SP134379 - GUSTAVO SANCHES MEIRA COSTA E 

SP055749 - JOSE ROBERTO LOPES) 
Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, Rua João Guimarães Rosa, nº 215, São 

Paulo - SP, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 

definidas em Edital(ais), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:88ª HPU:Dia 04/10/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

20/10/2011, às 11h00, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, 

desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:92ª HPU:Dia 29/11/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

15/12/2011, às 11h00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se o expediente à CEHAS para realização das hastas 

designadas. 

 

0001412-85.2002.403.6107 (2002.61.07.001412-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU 

SOUSA) X AUTO POSTO ITAIPU ARACATUBA LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) 

Considerando-se a realização das 88ª e 92ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, Rua João Guimarães Rosa, nº 215, São 

Paulo - SP, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 
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definidas em Edital(ais), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª Região, oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:88ª HPU:Dia 04/10/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

20/10/2011, às 11h00, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 88ª Hasta, fica, 

desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:92ª HPU:Dia 29/11/2011, às 13h00, para a primeira praça.Dia 

15/12/2011, às 11h00, para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 

parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Encaminhe-se o expediente À CEHAS para realização das hastas 

designadas. 

 

Expediente Nº 3125 
 

DESAPROPRIACAO 
0007512-85.2004.403.6107 (2004.61.07.007512-3) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X EDMUNDO AGUIAR RIBEIRO X 

MARIA JOSE ABREU RIBEIRO X MARIA DA GLORIA DE AGUIAR BORGES RIBEIRO X ANA DULCE 

RIBEIRO VILELA X DANIEL ANDRADE VILELA X EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CINTIA 

VILELA RIBEIRO X EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO X CIBELE THOME DE MENEZES(DF000726A - 

FRANKLIN DELANO MAGALHAES E DF025952A - PAULO BORGES PORTO) 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pelos Réus às fls. 777.Int.  
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002460-64.2011.403.6107 - GUIMY INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA(SP251596 - GUSTAVO 

RUEDA TOZZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

Fls. 1184 e 1217: Não obstante os argumentos expendidos pelo Impetrado e Impetrante, respectivamente, mantenho a r. 

decisão agravada de fls. 1160/1164 por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao ilustre representante do Ministério 

Público Federal para oferecimento de seu parecer. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 3480 
 

ACAO PENAL 
0005036-47.1999.403.6108 (1999.61.08.005036-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RODRIGO VALDEZ DE 

OLIVEIRA) X SHEILA MARA DEMARQUI(SP142842 - SILVANA NOGUEIRA LIBORIO) X CARLOS 

AUGUSTO MACHADO(Proc. CIBELE FERNANDES, OAB/MS 5.634 E SP142842 - SILVANA NOGUEIRA 
LIBORIO) X SERGIO LUIZ GUIDORIZZI(Proc. CIBELE FERNANDES, OAB/MS 5.634) X CARLOS HENRIQUE 

ROSA DA SILVA(Proc. AFRANIO ALVES CORREA,OAB 7459) X MIGUEL ANGELO RIBAS 

ZUBIETA(SP076845 - RUI CARVALHO GOULART) 

Intime-se a defesa para, se entender necessário, requerer diligências (CPP, art. 402, com a redação dada pela Lei n. 

11.719/2008), no prazo de 24 horas, especificando cada uma e demonstrando que sua necessidade se originou de 

circunstâncias ou fatos apurados durante a instrução. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 
JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7365 
 

MONITORIA 
0008368-41.2007.403.6108 (2007.61.08.008368-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
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EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MELISSA DOS 

SANTOS HUNGARO(SP238972 - CIDERLEI HONORIO DOS SANTOS) X AMAURI RIGONI DOS 

SANTOS(SP293819 - INEILAND PINTO MEDEIROS JUNIOR) 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Após, republique-se o primeiro e segundo 

paragráfos da decisão de fl. 121, haja vista sua omissão na publicação de 17/03/2011. (fl. 125).  

 

0008377-03.2007.403.6108 (2007.61.08.008377-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FERNANDA CARLA GEORGETTE X LOURIVAL BOA 

SORTE X NELCI CRISTINA DO NASCIMENTO BOA SORTE 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fls. 75: converto o mandado de pagamento em 

mandado executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC c/c 475, J do CPC: intime-se a CEF para, no prazo de 10(dez) 

dias, apresentar a atualização do débito, 2 cópias da contrafé para a citação dos réus, devendo ofertar as guias da 

distribuição e das diligências do oficial de justiça para a deprecata para Lins.Após, expeça-se carta precatória para 

Lins.O pedido de fls. 79/81, será apreciado na eventualidade de não ocorrer o pagamento pelos executados e após o 
retorno da deprecata inicial da execução.  

 

0000390-76.2008.403.6108 (2008.61.08.000390-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X ADRIANO QUEIROZ ALVES PIMENTA(SP264568 - MARIO ELIAS PEREIRA DE 

TOLEDO) X JOSE BENEDITO CORREA X IVY KARINA WIENS X MARIA LUCIA QUEIROZ ALVES 

PIMENTA X SALVADOR QUEIROZ(SP264568 - MARIO ELIAS PEREIRA DE TOLEDO) 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Expeça-se mandado de intimação de Salvador 

Queiroz e Ivy Karina Wiens, nos termos do artigo 475, J do CPC, nos endereços ofertados às fls. 104 e 117, 

respectivamente Rua Nempuku Sato n.º 2-177, Bauru SP e Rua Xingu n.º 8-50, Vila Brunhari, Bauru SP. Cumpra-se, 

servindo cópia deste de mandado n.º 191/2011-SM02 e aditamento do mandado de fl. 100, que deverá ter cópia 

acompanhando o mandado de n.º 191/2011-SM02. Após, dê-se vista à CEF devendo se manifestar acerca do 

falecimento do co-réu José Benedito Correa (fl. 69).  

 

0000394-16.2008.403.6108 (2008.61.08.000394-1) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI) X MYCHELI SCHUNAK X ANTONIO VALENTIM SCHUNAK X APARECIDA DE 

JESUS SCHUNAK 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Tendo em vista que a correta indicação do 

domicílio da parte adversa é requisito essencial para a propositura da ação (artigos 282, II e 284, CPC), providencie a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o correto endereço para a intimação da parte ré, sob pena de indeferimento da 

inicial (artigo 267, I, CPC).  

 

0000395-98.2008.403.6108 (2008.61.08.000395-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X RUBIA PATRICIA OLIVERIO CALASTRO X GERALDO CALASTRO X ZORAIDE 

OLIVERIO CALASTRO(SP182914 - HENRIQUE FERNANDEZ NETO) 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fls. 58/59: defiro.Desentranhe-se a carta 

precatória de fls. 73/99, encaminhando ao juízo deprecado, juntamente com cópia da petição de fls. 58/59.Proceda o 

desentranhamento deixando nos autos cópia de fl. 73, onde consta o protocolo da carta precatória.  

 
0000452-19.2008.403.6108 (2008.61.08.000452-0) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X GILHIARD HENRIQUE DE BORTOLI X LEANDRO JOSE DE BORTOLI 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Aguarde-se o retorno da Carta precatória n.º 

75/2010-SM02, tendo em vista o andamento processual obtido pelo site do TJSP (fls. 59/60).  

 

0000453-04.2008.403.6108 (2008.61.08.000453-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X ANDRE LUIZ FERREIRA GRANJA X EDUARDO CAMPANELLE X CREUSA 

MARIA FLORENZANO CAMPANELLE 
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Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fl. 48: defiro a expedição de edital, com prazo 

de 30 dias.  

 

0000454-86.2008.403.6108 (2008.61.08.000454-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X LUCIANO MARTINS ALVES X CICERO ALVES MORAIS X LUCIENE MARTINS 

FIGUEIREDO ALVES X DIRCE MARTINS FIGUEIREDO(SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação monitória e no polo passivo da reconvenção, incluindo a CEF no pólo ativo da ação 

monitória e no polo passivo da reconvenção, obedecendo o quanto determinado à fl. 177, penúltimo parágrafo. Fls. 92, 

item 6, 120: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para Luciano Martins Alves, Cícero Alves Moraes, 

Luciene Martins Figueiredo Alves e Dirce Martins Figueiredo. Anote-se.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência.  

 

0000529-28.2008.403.6108 (2008.61.08.000529-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI) X CLAUDIA REGINA BARBOSA FRANCISCO X JOAO BARBOSA FRANCISCO 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fl. 62: defiro o pedido da CEF.Desentranhe-se a 

carta precatória de fls. 43/55 e remeta-se ao Juízo deprecado acompanhado das guias que estão na contra-capa dos autos 

e de cópia da petição de fl. 62, devendo ser deixado nos autos cópia de fl. 43, onde consta o protocolo da carta 

precatória desentranhada. Cumpra-se, servindo cópia deste de aditamento da carta precatória para cumprimento nos 

endereço fornecidos pela CEF, Rua Thomas Mateus n.º 21, Vila dos Lavradores, Botucatu SP e Rua Tenente João 

Francisco n.º 578, Vila dos Lavradores, Botucatu SP.  

 

0000713-81.2008.403.6108 (2008.61.08.000713-2) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X ELLEN CLAUDIA DE SOUZA X CLEVERSON BATISTA DE SOUZA X GRAICY 

SILVA RANGEL DE SOUZA 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fls. 65/66: defiro o pedido da CEF.Cumpra-se, 

servindo cópia deste de mandado n.º 192/2011-SM02, para cumprimento nos endereços ofertados pela CEF, para 

intimação da ré Ellen Cláudia de Souza, em seu local de trabalho, na Empresa Paschoalotto Adm e Serv Ltda, na Rua 
Prof Durval Guedes de Azevedo n.º 2-144, Jardim Inf. Dom Henrique, Bauru SP, bem como de aditamento ao despacho 

de fls. 49/50, cuja cópia deve acompanhar o mandado supra.Desentranhe-se a carta precatória de fls. 58/59, que deve ser 

acompanhada da guia de diligências de oficial de justiça acostada na contra-capa, bem como de cópia da petição de fls. 

65/66 e do despacho de fls. 49/50 devendo restar nos autos cópia de fl. 58, onde consta o protocolo da deprecata 

desentranhada, remetendo-a para Agudos, para cumprimento no endereço de fl. 65, Graicy Silva Rangel de Souza, rua 

José Furlani n.º 187, Bairro Malvina, Agudos SP.Cumpra-se, servindo cópia deste de aditamento da carta precatória 

desentranhada par intimação da ré Graicy Silva Rangel de Souza.Expeça-se carta precatória para a 1ª Subsecção 

judiciária da justiça Federal - São Paulo, para a intimação do réu Cleverson Batista de Souza, no seu local de trabalho 

Cia Energética de São Paulo, localizada na Avenida Nossa Senhora de Fátima do Sabara n.º 5312, Bairro Pedreira, São 

Paulo SP, servindo cópia deste de aditamento da carta precatória expedida ao Juízo de Agudos (fl. 58), para 

cumprimento na 1ª Subsecção Judiciária da Justiça Federal - São Paulo SP, em caráter itinerante.  

 

0000714-66.2008.403.6108 (2008.61.08.000714-4) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X MARCIO GILBERTO DO NASCIMENTO MAGRO X JOAO ROBERTO DO 

NASCIMENTO X MARIA LUCIA JULIAO 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 
alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Após, dê-se vista à CEF do retorno da carta 

precatória, requerendo o quê de direito em prosseguimento.  

 

0000740-64.2008.403.6108 (2008.61.08.000740-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X RAFAELA DE CARVALHO X PAULO AFONSO MALUTA 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Após, expeça-se carta precatória para a 

Subsecção Judiciária da Justiça Federal de Araraquara, para cumprimento no endereço fornecido pela CEF às fls. 42/43, 

para intimação da ré Rafaela de Carvalho na Rua Padre Duarte n.º 151 53,Jardim Nova América, Araraquara 

SP.Cumpra-se, servindo cópia deste como aditamento do despacho de fl. 33 e como carta precatória acima expedida, 
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sob n.º 193/2011-SM02.Quanto ao pedido de entrega da carta precatória para o cumprimento na cidade de Bandeirantes 

PR, pleiteado pela CEF, deve ser indeferido pois contraria o Provimento da Justiça Federal. Deve a CEF providenciar o 

recolhimento das custas de distribuição e diligências do oficial de justiça diretamente no Juízo deprecado, devendo seu 

departamento jurídico acompanhar as determinações do Juízo deprecado, para recolhimento das verbas para 

cumprimento a deprecata. Assim sendo, cumpra-se, servindo cópia deste como aditamento do despacho de fl. 33 e como 

carta precatória sob nº 194/2011-SM02, para a intimação do réu Paulo Afonso Maluta, residente e domiciliado no Sítio 

Santo Antonio, Bairro Paraguai, Bandeirantes PR.  

 

0003489-54.2008.403.6108 (2008.61.08.003489-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X DANIELA 

DE MORAES BARBOSA X LUIZ CARLOS BARBOSA X APARECIDA DE MORAES BARBOSA 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Fls. 42: defiro, servindo cópia deste de 

aditamento do despacho de fl. 33 e como mandado n.º 193/2011-SM02, para cumprimento nos endereços fornecidos 

pela CEF (fl. 42) para intimação da ré Daniela de Moraes Barbosa na Rua Batista de Carvalho n.º 4-33, sala 704, Bauru 

SP e os co-réus Aparecida de Moraes Barbosa e Luiz Carlos Barbosa na Rua Cussy Junior n.º 4-18, Bauru SP  

 

0003544-05.2008.403.6108 (2008.61.08.003544-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - 

AIRTON GARNICA) X KARISSA KATIA DE MELO 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Após, dê-se vista à CEF do retorno da carta 

precatória, requerendo o quê de direito em prosseguimento, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição, aguardando eventual provocação da parte interessada.  

 

0003588-24.2008.403.6108 (2008.61.08.003588-7) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162084E - ANDRE LUIS DO PRADO E 

SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) X AURICE CAMARGO X TORIBIO CAMARGO 

Tendo em vista o quanto determinado no ofício da CEF RSJUR/BU 151/2011, remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo da ação, incluindo a CEF no pólo ativo da ação. Desentranhe-se os extratos processuais de fls. 

78/83, pois não guardam relação com este feito, devendo a secretaria proceder a renumeração a partir de fl. 84.Expeça-

se carta precatória para a Secção Judiciária de Curitiba PR da Justiça Federal para a intimação da ré Aurice Camargo no 

endereço ofertado pela CEF (fl. 73), Rua Professora Olga Balster n.º 14, Capão da Imbuia, Curitiba PR, servindo cópia 

deste de carta precatória n.º 195/2011-SM02, bem como de aditamento ao despacho de fl. 48.Após, intime-se a CEF 
para se manifestar acerca da notícia de falecimento do réu Toribio Camargo (fls. 61, verso e 66).  

 

Expediente Nº 7371 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0000032-09.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP119192 - MARCIO PIRES DA FONSECA E SP166354 - VALTER 

NUNHEZI PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6429 
 

ACAO PENAL 
0008335-51.2007.403.6108 (2007.61.08.008335-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOAO 

CARLOS BEZERRA(SP127642 - MARCIO GOMES LAZARIM) 

Apresente o advogado de defesa do réu os memoriais finais no prazo legal. 

 

Expediente Nº 6430 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0003908-69.2011.403.6108 - RITA DE CASSIA CORREA RAMOS - INCAPAZ X DEONIR RAVAGNANI 

RAMOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 30/08/2011, às 15:45 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante D. Henrique, Bauru-SP, telefone 

(14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como quaisquer 

laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato 

com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004065-42.2011.403.6108 - LAIRSON DA SILVA DURAN(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 31/08/2011, às 15:45 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante D. Henrique, Bauru-SP, telefone 

(14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como quaisquer 

laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato 

com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

Expediente Nº 6431 
 

ACAO PENAL 
0005605-43.2002.403.6108 (2002.61.08.005605-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI DE 

FREITAS) X REINALDO CARAM(SP090575 - REINALDO CARAM E SP204077 - ULISSES PONTECHELLE) 

Fl.597, último parágrafo: a prova da reincidência ou de maus antecedentes cabe ao MPF, como parte na presente 

demanda e, em ausência de tal prova, restará incólume a presunção de que o réu é detentor de bons antecedentes.Não 

cabe ao órgão judicial, sob pena de ferimento de sua imparcialidade, sair à cata de provas que interessam a uma das 

partes no litígio - ainda mais quando a produção de prova encontra-se ao alcance do interessado.Ciência ao 

MPF.Apresente a defesa os memoriais finais no prazo legal(despacho de fl.569).Publique-se.Despacho de 

fl.569:(...)Alerto ao advogado de defesa que em caso de não apresentação dos memoriais finais, sem qualquer 

justificativa prévia comunicada ao juízo, restará configurado o abandono da causa, aplicando-se multa, fixada em 

R$5.100,00, nos termos do artigo 265, caput, do CPP, sendo, então, intimado o advogado a comprovar nos autos o 

recolhimento da multa nos autos, no prazo de até 10 dias, e em caso de descumprimento, oficiando-se à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa e será comunicado à Ordem dos Advogados do Brasil para as 

providências cabíveis. No caso acima mencionado, será o réu também intimado pessoalmente a constituir novo 

advogado no prazo de 48 horas, e em caso negativo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo.  
 

0007842-79.2004.403.6108 (2004.61.08.007842-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X JOSE 

MASSA NETO(SP192951 - ANA LÚCIA PENÓN GONÇALVES E SP080843 - SONIA COCHRANE RAO E 

SP175175E - LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO E SP271055 - MAIRA BEAUCHAMP SALOMI) 

Fls.559/566: recebo a apelação do MPF.Apresente a defesa do réu as contrarrazões no prazo legal.Publique-se.Após, 

com a intervenção acima, ao E.TRF da Terceira Região. 

 

0004428-34.2008.403.6108 (2008.61.08.004428-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

FLAVIO ANTONIO DA SILVA(SP286060 - CELSO LUIZ DE MAGALHÃES) 

Fls.240/246: recebo a apelação do MPF.Apresente o advogado de defesa do réu as contrarrazões no prazo 

legal.Publique-se.Após, com a intervenção acima, ao E.TRF da Terceira Região. 

 

0008971-80.2008.403.6108 (2008.61.08.008971-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

JULIANO ALBERTO MATHIAS(SP117397 - JORGE LUIZ BATISTA PINTO E SP121571 - JOAO ANTONIO 

CALSOLARI PORTES E SP241048 - LEANDRO TELLES E SP218892 - GUILHERME JAIME BALDINI) 

Fl.233, primeiro parágrafo: homologo a desistência da testemunha Lindomar dos Santos Silva, por parte do 

MPF.Esclareça a defesa exatamente por quais das sete testemunhas ora arroladas(fl.237, itens 1 a 7), deseja a 
substituição das quatro testemunhas constantes do rol oportunamente apresentado, então, na resposta de fls.135/136.Em 

relação à testemunha Lindomar, não arrolada pela defesa, já homologada a desistência de sua oitiva pela 

acusação.Fls.239/241: manifeste-se o MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 
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Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7133 
 

EXECUCAO DA PENA 
0009069-69.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X WALDIR NIGRO FAMA(SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) 

Designo o dia _20__de _outubro__de 2011, às _15:20__horas para audiência admonitória. Int.Remetam-se os autos à 

contadoria para cálculo das penas de multa e prestação pecuniária.Após intime-se o apenado para pagamento, no prazo 

legal, e apresentação dos comprovantes perante este Juízo. 

 

0010386-05.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO GENIVAL DE LIMA(SP146703 - DIOGO 

CRISTINO SIERRA) 
Tendo em vista a informação de fls. 49, e considerando o sistema de fiscalização e acompanhamento dos incidentes de 

execução da pena instituído pela LEP e, conforme unanimidade doutrinária e jurisprudencial, é competente para o 

processo de execução penal o foro do lugar em que estiver o sentenciado, preso ou residindo.Ante o exposto, visando ao 

desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o aspecto da administração quanto do judicial, declino da 

competência em favor do juízo de Direito da Vara de Execuções Penais de Tatui/SPRemetam-se os autos dando-se 

baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.Façam-se as comunicações e anotações de praxe. 

 

ACAO PENAL 
0014382-21.2005.403.6105 (2005.61.05.014382-6) - JUSTICA PUBLICA X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - 

MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS) 

Manifeste-se a defesa nos termos do artigo 402 do CPP. 

 

Expediente Nº 7137 
 

ACAO PENAL 
0005331-54.2003.403.6105 (2003.61.05.005331-2) - JUSTICA PUBLICA X ROBERT DAMASIO(SP197897 - 

PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X EDMUNDO JOSE SOARES JUNIOR 
Considerando a ocorrência de trânsito em julgado em relação ao réu Robert Damásio, conforme certificado às fls. 734, 

cumpra-se o v. acórdão às fls. 649 verso. Expeça-se guia de recolhimento para execução da pena do referido réu, para 

posterior remessa ao Sedi, para distribuição. Lance-se o nome do réu no cadastro nacional do rol dos culpados. Sem 

prejuízo, encaminhem-se os autos ao contador, para cálculo das custas processuais. Após, intime-se o réu para 

pagamento, no prazo legal, bem como procedam-se as anotações e comunicações de praxe. Com relação ao corréu 

Edmundo José Soares Júnior, considerando a ocorrência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal, 

conforme certificado às fls. 734 e uma vez precluso o prazo para apresentação de recurso para a defesa, considero 

ocorrido o trânsito em julgado e determino também o cumprimento do acórdão de fls. 649 verso. Expeça-se alvará de 

soltura em favor do referido réu (Edmundo). Tendo em vista a existência de guia de recolhimento provisória, conforme 

se verifica às fls. 626 verso, expeça-se ofício para a 1ª vara das execuções criminais da comarca de Ribeirão Preto, 

comunicando o teor do acórdão transitado em julgado. Procedam-se as anotações e comunicações de praxe.Tendo em 

vista que o Dr. Daniel Francisco Nagao Menezes renunciou do encargo de defensor dativo, conforme fls. 732, dê-se 

ciência à Defensoria Pública da União 

 

Expediente Nº 7138 
 

ACAO PENAL 
0012056-54.2006.403.6105 (2006.61.05.012056-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003964-24.2005.403.6105 (2005.61.05.003964-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - AUREO 

MARCUS M LOPES E Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR E Proc. 1075 - PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO) X JOSEPH HANNA 

DOUMITH(SP096157 - LIA FELBERG) X ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA(SP078154 - 

EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP125605 - ROBERTO 

SOARES GARCIA E SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER 

E SP217079 - TIAGO OLIVEIRA DE ANDRADE) X WILSON ROBERTO ORDONES(SP202893 - MARIA 

APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X FABIO BASTOS(PR027158 - ALESSANDRO SILVERIO E SP191189A 

- BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA) X JOSE CARLOS MARINHO(SP194554 - LEOPOLDO 

STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA) X MARIA DO 
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SOCORRO NEVES CANUTO(SP018427 - RALPH TICHATSCHEK TORTIIMA STETTINGER E SP240428 - 

THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 3510/3646 - Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO PENAL para ABSOLVER a acusada MARIA DO SOCORRO NEVES 

CANUTO, com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal e CONDENAR os réus ANDRE LUIZ 

MARTINS DI RISSIO BARBOSA, WILSON ROBERTO ORDONES, FABIO BASTOS, JOSE CARLOS MARINHO 

e JOSEPH HANNA DOUMITH, como incursos nas sanções do artigo 334, parágrafo 3º, combinado com os artigos 14, 

II e 71, todos do Código Penal. CONDENO, ainda, os réus ANDRÉ LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA e 

WILSON ROBERTO ORDONES pela prática do crime previsto no artigo 3º, inciso III da Lei nº 8.137/90 e os réus 

FÁBIO BASTOS e JOSÉ CARLOS MARINHO pela prática do crime previsto no artigo 299, do Código Penal. 

Reconhecida a efetiva colaboração do réu FÁBIO BASTOS, APLICO O PERDÃO JUDICIAL, nos termos do acordo 

firmado entre o acusado e o Ministério Público Federal e DECLARO EXTINTA A SUA PUNIBILIDADE, com 

fundamento no artigo 107, IX, do Código Penal.Passo à dosimetria das penas.ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO 

BARBOSANos termos do artigo 59 do Código penal, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. 

Com relação à conduta social, embora as testemunhas atestem o bom caráter do acusado, é de se ressaltar que à época 

dos fatos ele era Delegado da Polícia Civil, tendo sido eleito, com expressiva votação, presidente da Associação dos 

Delegados, desempenhando, ainda, atividades de professor universitário e palestrante. O que se espera de uma figura 

pública desse porte é que se conduza com probidade, seja na defesa da sociedade e das minorias, seja na seriedade com 
o trato da coisa pública, detendo uma personalidade acima de qualquer suspeita e servindo de exemplo para os 

estudantes e a população em geral. Contudo, agiu o acusado ao arrepio do artigo 37 da Constituição Federal, que dispõe 

sobre os princípios orientadores da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Não há registro, entretanto, de antecedentes criminais. Todos esses motivos fazem com que as penas sejam 

fixadas acima do mínimo legal, da seguinte forma:Pela prática do crime descrito no artigo 334 3º do Código Penal, fixo 

a pena em 4 (quatro) anos de reclusão, que deve ser reduzida em 1/3 (um terço), em razão da tentativa, nos termos do 

artigo 14,II do Código Penal, totalizando 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão.Em relação ao crime descrito no 

artigo 3º, III, da Lei nº 8.137/90, fixo a pena de 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias multa, 

arbitrando o valor do dia multa em 2(dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos, corrigidos monetariamente 

pelos índices oficiais até o pagamento.Não há agravantes ou atenuantes e tampouco causa de diminuição da pena.Há 

continuidade delitiva em relação ao descaminho, eis que em 03 (três) oportunidades houve tentativa de iludir o imposto 

de importação, na forma do artigo 71 do Código Penal. Assim, a pena privativa de liberdade da tentativa de descaminho 

qualificado, exasperada em 1/6 (um sexto), passa se ser de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de 

reclusão.Considerando que os delitos em apreço não são da mesma espécie, porquanto não capitulados no mesmo 

dispositivo legal, incide no caso o concurso material de crimes, preconizado no artigo 69, do Código Penal, razão pela 

qual as penas devem ser somadas. Dessa forma, a pena privativa de liberdade do acusado passa a ser definitiva no 

montante de 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 20 (vinte) dias multa arbitrando o dia multa em 
2 salários mínimos.Em razão da quantidade da pena imposta, fixo o regime SEMIABERTO para cumprimento de pena, 

nos termos do artigo 33, 2º, alínea b, do Código Penal.O arbitramento do valor do dia multa, no tocante ao crime do 

artigo 3º, III, da Lei nº 8.137/90, levou em consideração a muito confortável situação econômica do réu, que reside em 

apartamento de luxo, faz viagens ao exterior, possui carros importados (dois jaguares, no mínimo), mantendo as 

despesas atinentes a essa situação, não se esquecendo que sua fatura do cartão de credita, já no ano de 2005, chegava a 

aproximadamente R$ 10.000,00.Incabível a substituição de penas, na forma prevista no artigo 44 do Código Penal, 

tendo em vista a quantidade de pena imposta.Como efeito da condenação, nos termos do artigo 92 inciso I, b, do Código 

Penal, decreto a perda do cargo público do acusado, tendo em vista o desrespeito que demonstrou em relação a todos os 

princípios atinentes à função pública que desempenhava, sem qualquer demonstração de arrependimento, deixando de 

fazer jus à confiança da sociedade para continuar exercendo o cargo de Delegado de Polícia Civil.WILSON ROBERTO 

ORDONESNos termos do artigo 59 do Código penal, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. 

Com relação à conduta social, embora as testemunhas atestem o bom caráter do acusado, é de se ressaltar que à época 

dos fatos ele era Delegado da Polícia Civil, lotado há anos no Aeroporto Internacional de Viracopos. O que se espera de 

uma figura pública desse porte é que se conduza com probidade, seja na defesa da sociedade, incluindo os passageiros 

que transitam pelo Aeroporto, seja na seriedade com o trato da coisa pública, detendo uma personalidade acima de 

qualquer suspeita. Contudo, agiu o acusado ao arrepio do artigo 37 da Constituição Federal, que dispõe sobre os 

princípios orientadores da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ao 
invés de se preocupar com a segurança pública, destinava seu tempo a intermediar negócios no comércio internacional 

ou construir casas para vender. Não há registro, entretanto, de antecedentes criminais. Todos esses motivos fazem com 

que as penas sejam fixadas acima do mínimo legal, da seguinte forma:Pela prática do crime descrito no artigo 334 3º do 

Código Penal, fixo a pena em 4 (quatro) anos de reclusão, que deve ser reduzida em 1/3 (um terço), em razão da 

tentativa, nos termos do artigo 14,II do Código Penal, totalizando 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão.Em relação 

ao crime descrito no artigo 3º, III, da Lei nº 8.137/90, fixo a pena de 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 20 (vinte) 

dias multa, arbitrando o valor do dia multa em 2(dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos, corrigidos 

monetariamente pelos índices oficiais até o pagamento.Não há agravantes ou atenuantes e tampouco causa de 

diminuição da pena.Há continuidade delitiva, eis que em 03 (três) oportunidades houve tentativa de iludir o imposto de 

importação, devendo ser havidas como continuação, na forma do artigo 71 do Código Penal. Assim, a pena privativa de 

liberdade da tentativa de descaminho qualificado, exasperada em 1/6 (um sexto), passa se ser de 03 (três) anos, 01 (um) 
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mês e 10 (dez) dias de reclusão,Considerando que os delitos em apreço não são da mesma espécie, porquanto não 

capitulados no mesmo dispositivo legal, incide no caso o concurso material de crimes, preconizado no artigo 69, do 

Código Penal, razão pela qual as penas devem ser somadas. Desta forma, a pena privativa de liberdade do acusado 

passa a ser definitiva no montante de 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 20 (vinte) dias multa, 

arbitrando o valor do dia multa em 2(dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos, corrigidos monetariamente 

pelos índices oficiais até o pagamento.Em razão da quantidade da pena imposta, fixo o regime SEMIABERTO para 

cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, 2º, alínea b, do Código Penal.O arbitramento do valor do dia multa, no 

tocante ao crime do artigo 3º, III, da Lei nº 8.137/90, levou em consideração a muito confortável situação econômica do 

réu, que reside em casa de condomínio luxuoso, na cidade de Vinhedo, mantendo as despesas atinentes a essa situação, 

além de auferir outros rendimentos com a venda de imóveis.Incabível a substituição de penas, na forma prevista no 

artigo 44 do Código Penal, tendo em vista a quantidade de pena imposta.Como efeito da condenação, nos termos do 

artigo 92 inciso I, b, do Código Penal, decreto a perda do cargo público do acusado, tendo em vista o desrespeito que 

demonstrou em relação a todos os princípios atinentes à função pública que desempenhava, sem qualquer demonstração 

de arrependimento, deixando de fazer juz à confiança da sociedade para continuar exercendo o cargo de Delegado de 

Polícia Civil.FABIO BASTOSNo tocante às circunstâncias judiciais, nos termos do artigo 59 do Código Penal, destaco 

que o acusado agiu como réu colaborador, elucidando vários fatos e apontando os demais envolvidos. Não ostenta 

antecedentes criminais. Todos esses motivos fazem com que as penas sejam fixadas no mínimo legal, da seguinte 

forma:Pela prática do crime descrito no artigo 334 3º do código penal, fixo a pena em 02 (dois anos de reclusão, que 
deve ser reduzida em 1/3 (um terço),em razão da tentativa, nos termos do artigo 14,II do Código Penal, totalizando 01 

(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão.Em relação ao crime descrito no artigo 299, do Código Penal, fixo a pena de 

01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multa, arbitrando o valor do dia multa no mínimo legal.Não há 

agravantes ou atenuantes e tampouco causa de diminuição da pena.Há continuidade delitiva, eis que em 03 (três) 

oportunidades houve tentativa de iludir os impostos de importação, devendo ser havidas como continuação, na forma do 

artigo 71 do Código Penal. Assim, a pena privativa de liberdade da tentativa de descaminho qualificado, exasperada em 

1/6 (um sexto), passa se ser de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.Considerando que os delitos 

em apreço não são da mesma espécie, porquanto não capitulados no mesmo dispositivo legal, incide no caso o concurso 

material de crimes, preconizado no artigo 69, do Código Penal, razão pela qual as penas devem ser somadas. Desta 

forma, a pena privativa de liberdade do acusado passa a ser definitiva no montante de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 

20 (vinte) dias de reclusão e 10 (dez) dias multa arbitrando o dia multa em um trigésimo do valor do salário mínimo 

pela falta de condições de se aferir sua condição econômico financeira.Pela efetiva colaboração prestada para o deslinde 

da presente ação penal e nos termos do acordo de delação premiada firmado entre o Ministério Público Federal e o 

acusado, homologado por este Juízo, aplico o perdão judicial e declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de FÁBIO 

BASTOS em relação ao presente feito, com fulcro no artigo 107, IX, do Código Penal.JOSE CARLOS MARINHONos 

termos do artigo 59 do Código penal, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. Com relação à 

conduta social, embora as testemunhas atestem o bom caráter do acusado, é de se ressaltar que à época dos fatos ele 
tinha por hábito profissional oferecer desembaraço aduaneiro aos seus clientes mediante pagamento de propina e 

importação subfaturada, tomando essas condutas por normais. Também considerava normal o pagamento de taxa de 

urgência,ou seja, vantagem oferecida a funcionário público para que a liberação de mercadorias fosse processada de 

maneira mais rápida. Não há registro, entretanto, de antecedentes criminais. Todos esses motivos fazem com que as 

penas sejam fixadas acima do mínimo legal, da seguinte forma:Pela prática do crime descrito no artigo 334 3º do 

Código Penal, fixo a pena em 4 (quatro) anos de reclusão, que deve ser reduzida em 1/3 (um terço), em razão da 

tentativa, nos termos do artigo 14,II do Código Penal, totalizando 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão.Em relação 

ao crime descrito no artigo 299, do Código Penal, fixo a pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento 

de 15 (quinze)dias multa. Ausentes informações acerca da situação financeira do acusado, arbitro o valor do dia multa 

em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais 

até o pagamento à no mínimo legal.Não há agravantes ou atenuantes e tampouco causa de diminuição da pena.Há 

continuidade delitiva, eis que em 03 (três) oportunidades houve tentativa de iludir o imposto de importação, devendo ser 

havidas como continuação, na forma do artigo 71 do Código Penal. Assim, a pena privativa de liberdade da tentativa de 

descaminho qualificado, exasperada em 1/6 (um sexto), passa se ser de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de 

reclusão.Considerando que os delitos em apreço não são da mesma espécie, porquanto não capitulados no mesmo 

dispositivo legal, incide no caso o concurso material de crimes, preconizado no artigo 69, do Código Penal, razão pela 

qual as penas devem ser somadas. Desta forma, a pena privativa de liberdade do acusado passa a ser definitiva no 
montante de 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 15 (quinze) dias multa, arbitrando o dia 

multa em um trigésimo do valor do salário mínimo na impossibilidade de se aferir as condições financeiras do 

acusado.Em razão da quantidade da pena imposta, fixo o regime SEMIABERTO para cumprimento de pena, nos termos 

do artigo 33, 2º, alínea b, do Código Penal.Incabível a substituição de penas, na forma prevista no artigo 44 do Código 

Penal, tendo em vista a quantidade de pena imposta.JOSEPH HANNA DOUMITHNos termos do artigo 59 do Código 

penal, verifico que o grau de culpabilidade foi normal para a espécie. Com relação à conduta social, embora as 

testemunhas atestem o bom caráter do acusado, é de se ressaltar que a época dos fatos ele, com a experiência que possui 

no comércio, aceitou promessas de terceiros, no sentido de oferecer vantagens a funcionários públicos para que 

houvesse liberação rápida de sua carga. Tal constatação não representa um episódio isolado na vida do réu, como restou 

demonstrado nos autos. Não há registro, entretanto, de antecedentes criminais. Todos esses motivos fazem com que as 

penas sejam fixadas acima do mínimo legal, da seguinte forma:Pela prática do crime descrito no artigo 334 3º do 
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Código Penal, fixo a pena em 4 (quatro) anos de reclusão, que deve ser reduzida em 1/3 (um terço), em razão da 

tentativa, nos termos do artigo 14,II do Código Penal, totalizando 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão.Não há 

agravantes ou atenuantes e tampouco causa de diminuição da pena.Há continuidade delitiva, eis que em 03 (três) 

oportunidades houve tentativa de iludir os impostos de importação, devendo ser havidas como continuação, na forma do 

artigo 71, do Código Penal. Assim, a pena privativa de liberdade da tentativa de descaminho qualificado, exasperada em 

1/6 (um sexto), passa se ser de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão arbitrando o valor do dia multa 

em um salário mínimo, a qual torno definitiva.O valor do dia multa foi arbitrado em função de o réu ser um empresário 

de sucesso importador de grandes quantias (até duas toneladas por importação) de produtos de informática, sendo 

reconhecido pessoalmente pelo dono da BELL MICROPRODUTS, grande produtora daqueles bens.Em razão da 

quantidade da pena imposta, fixo o regime ABERTO para cumprimento de pena, nos ter do artigo 33, 2º, alínea C, do 

Código Penal.Cabível a substituição de penas, na forma prevista no artigo 44 do Código Penal, por duas restritivas de 

direito, a saber, prestação pecuniária de 40 (quarenta) salários mínimos, a ser paga em guia própria, em favor da união e 

prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo Juízo das Execuções Penais.Em observância ao artigo 387, 

inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de arbitrar valor mínimo de reparação em favor da União, ante a 

ausência de elementos concretos para tanto. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos culpados, 

comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, inciso III, da 

Constituição Federal.Custas ex lege.P.R.I.C.. 

 

Expediente Nº 7139 
 

ACAO PENAL 
0010588-89.2005.403.6105 (2005.61.05.010588-6) - JUSTICA PUBLICA X JORGE LUIZ FERRAZ(SP154747 - 

JOSUÉ RAMOS DE FARIAS) X TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

Quanto aos pedidos lançados à fl. 579/580, decido:Oficie-se ao DATAPREV para que responda aos quesitos de nºs 2, 3, 

4 e 8. Quanto aos demais quesitos, vejamos:O requerido no item 1., espera que seja atestada a inviolabilidade do 

sistema e sua total segurança. Como é de conhecimento geral, não é possível certificar-se a inviolabilidade de um 

sistema de informática seja ele qual for. Sendo assim, imprestável seria a produção dessa prova.Requer a defesa da ré 

TEREZINHA no item 5., que seja atestado que foi a acusada quem fez sozinha a inserção no sistema diante da 

possibilidade de acesso por outros servidores. No processo de auditoria do benefício, já consta às fls. 110, a informação 

de que a inserção dos dados e a concessão do benefício requerido foram realizados pela ré. Também constam os nomes 

dos demais servidores que acessaram o sistema e efetuaram providência no processo de concessão do benefício. De 

outra parte, nenhuma perícia material ou pessoa poderá atestar que naquele momento - que não mais se pode repetir - a 

ré tenha contado com auxílio de outras pessoas, razão pela qual, indefiro o requerido.Ademais, considerando que 

qualquer sistema está sujeito a vazamentos e falhas, indefiro o pedido. A requisição de cópia do procedimento 

disciplinar já foi deferida nos autos do processo nº 0004643-87.2006.403.6105. Com a vinda, proceda-se a digitalização 
e juntada aos presentes autos.Anote-se na capa dos autos a existência de assistente da acusação, conforme deferido às 

fls. 573.I. 

 

Expediente Nº 7140 
 

ACAO PENAL 
0008874-55.2009.403.6105 (2009.61.05.008874-2) - JUSTICA PUBLICA(SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA 

CHEIS) X GERALDO PEREIRA LEITE(SP210642 - IVAN CELSO VALLIM FREITAS JUNIOR) 

Recebo o recurso e as razões de apelação do Ministério Público Federal de fls. 351/362.Às contrarrazões, no prazo 

legal.Intime-se ainda a Defesa da sentença de fls. 337/346.Int.(R. sentença de fls. 337/346: Vistos, Etc.GERALDO 

PEREIRA LEITE, já qualificado nestes autos foi denunciado pelo Ministério Público Federal, tendo sido imputado a 

prática do crime descrito nos artigos 329, caput e 129, 5ºdo Código Penal e art 12 da Lei nº 10.826/03.Segundo a 

denúncia, GERALDO, no dia 23 de junho de 2009, opôs-se à execução de ato legal mediante violência exercida com 

disparos de armas de fogo de posse irregular, a funcionários competentes para executá-lo, ofendendo de forma leve, a 

integridade corporal do agente da Polícia Federal Marcelo Martins Juliano.A denúncia foi recebida parcialmente em 21 

de julho de 2009, conforme decisão proferida às fls. 90/91, rejeitada em relação ao artigo 329 do Código Penal por falta 

de representação.GERALDO ofereceu resposta à acusação às fls. 89/90. Às fls. 91 determinou-se o prosseguimento do 
feito.Em audiência a vítima manifestou o desejo de representar criminalmente contra o réu, o aditamento à denúncia foi 

recebida e o acusado foi citado para responder à acusação de que trata o 5º de art. 129 do Código Penal.GERALDO 

ofereceu defesa preliminar às fls 119/120. Este Juízo determinou o prosseguimento do feito.As testemunhas de acusação 

e defesa foram ouvidas às fls. 169 (CD de vídeo e áudio).Laudo para balística às fls. 200/205.Às fls. 222 consta o 

depoimento da testemunha faltante e o interrogatório do réu. (cd de vídeo e áudio).Memoriais da acusação às fls. 

227/233 e os da defesa às fls. 245/248.É o relatório. Decido.Inicialmente rejeito a alegação de que na data dos fatos 

ainda persistia o período em que as armas poderia ser registradas ou entregues à Polícia Federal, nos termos do art. 20 

da 11.922/09. Essa data somente ser aplicava aos proprietários e possuidores de arma de fogo de uso permitido que 

tenham possibilidade de comprovar a boa fé na aquisição da propriedade ou posse do armamento.Ocorre que a arma 

utilizada pelo réu para atirar nos policiais tinha a numeração raspada. Mesmo sendo herança de algum parente, o fato é 

que não se pode portar arma de fogo sem o número de série, concluindo-se pela aquisição clandestina e ilegal. Sobre o 
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argumento de que GERALDO não possuía conhecimentos sobre arma de fogo, este não se sustenta, posto que o mesmo 

foi capaz de desmuniciar a arma, esconder as balas e o revolver. O ato de tirar as balas da arma exige prévio, mesmo 

que precário, conhecimento de armamentos. A localização das balas, um palmo acima da cabeça do Policial Federal 

Vinicius e menos de um palmo do lado de sua cabeça, indica treino como atirador.Cabia à defesa comprovar a boa fé da 

aquisição, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal. Em suma, comprovada a materialidade e a autoria, o 

acusado possuía arma com numeração raspada, é punido nas penas do artigo 12 da Lei 10.826/03. No que concerne à 

lesão corporal, está provada a materialidade consoante laudo juntado às fls. 71 do IPL. Marcelo Martins Juliani sofreu 

em virtude de um estilhaço de bala uma lesão de natureza leve. O autor do tiro foi o réu GERALDO, que confessou ser 

o autor dos disparos e as testemunhas confirmam a autoria, o que dá suporte à confissão.Entretanto, a lesão corporal foi 

efetuada em resistência a uma ordem judicial. Os vários policiais que se encontravam na porta da casa do réu se 

identificaram ostensivamente, aos gritos, conforme depoimento das testemunhas comuns. Também havia carros com 

giroflex ligados defronte à casa do acusado.O acusado Geraldo acendeu a luz interna e depois a apagou. Em seguida 

abriu a porta e atirou duas vezes. Se como afirmou o réu, este pensou que eram assaltantes, porque então acendeu a luz 

e depois de apagá-la começou a atirar. Segundo o as palavras do próprio réu, somente ele estava acordado naquela hora, 

então os demais habitantes da casa que estavam dormindo, só acordaram após o tiroteio.Ainda, o réu teve oportunidade 

de, sem explicar à família do que se tratava, desmuniciar a arma, jogar as balas debaixo de um armário, esconder a arma 

no banheiro e fugir pulando o muro da casa. Essas atitudes não são condizentes com a figura de um pai de família em 

defesa dos seus, deixados em desespero dentro da residência sem nada saber. A própria testemunha de defesa Aliandra 
Pereira Leite acordou com os tiros e chamou a polícia, o acusado sem qualquer explicação estava fugindo.Confrontando 

os depoimentos das testemunhas e informantes, pode-se afirmar que a equipe de policiais federais acompanhados da 

servidora do INSS chegaram ao local onde seriam efetuadas a prisão e a busca e apreensão, apresentaram-se 

ostensivamente como policiais, foram recebidos a tiros, revidaram, o réu foi para dentro da casa, desmuniciou e 

escondeu a arma, pulou o muro de sua casa e, então foi preso por outra equipe.Os atos do acusado configuram a 

resistência descrita no artigo 329 do Código Penal. Segundo Guilherme de Souza Nucci tendo em vista que a violência 

contra a pessoa deve ser sempre punida com rigor, o tipo penal prevê, como em várias outras oportunidades o concurso 

de crimes, isto é, o agente responde pela resistência e pelo que causou à vítima, (in Código Penal Comentado), na 

hipótese dos autos, a lesão corporal leve.Assim, provadas autoria e materialidade delitivas das três infrações penais 

acima analisadas, a condenação é medida que se impõe.Passo à dosimetria das penas.Nos termos do art. 59 do Código 

Penal verifico que o réu não ostenta bons antecedentes, pois responde a processo nesta Vara por estelionato qualificado. 

Além disso, sua conduta de deixar a família em desespero demonstra que sua preocupação restringe-se à sua pessoa. O 

grau de culpabilidade foi normal para as espécies. À míngua de elementos quanto à conduta social e à personalidade do 

réu, deixo de valorá-las. As consequências delitivas foram normais para as espécies. Nada a ponderar sobre o 

comportamento da vítima e os motivos, comuns para os tipos. As circunstâncias não extrapolaram as lindes previstas 

nos tipos.Diante desses fatos, fixo a pena para o crime de lesão corporal em 4 (quatro) meses de detenção.Já para o 

crime de resistência - artigo 329, caput, fixo a pena em 4 (quatro) meses de detenção.E, por fim, para o crime previsto 
no inciso IV do parágrafo único do artigo 16 da lei 10.826, fixo a pena em 4 anos de reclusão e 20 (vinte) dias multa- 

fixando o dia-multa em 1/3 do valor salário mínimo, considerando as condições econômicas do réu, que possui alta 

renda advinda de seu comércio, bem como veículos e propriedades.Não avultam agravantes nem atenuantes.Também, 

não concorrem causas de aumento ou diminuição.Considerando-se o concurso material mais benéfico, as penas são 

somadas.Assim, torno definitiva a pena de 4(quatro) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/3 

do valor do salário mínimo, e 8 meses de detenção. A pena de reclusão será cumprida em regime aberto, devendo ser 

executada em primeiro lugar, em observância aos ditames do artigo 69, caput, do Código Penal, que estabelece: No caso 

de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela.Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para CONDENAR o acusado GERALDO PEREIRA LEITE, nas penas do art. 16, 

inciso IV do parágrafo único, da lei 10.826/03, c.c art. 329, caput, e 129, 5º, do Código Penal, em concurso material, 

nos termos do art. 69 do mesmo Código.Não há possibilidade de substituição das penas por falta de requisito 

objetivo.Fixo como indenização da vítima da lesão o valor de R$ 100,00 (cem reais) que deverão ser abatidos na 

hipótese de outros pedidos de indenização. O valor é mínimo tendo em vista que a lesão poderia ter sido evitada caso o 

agente de polícia Federal estivesse usando seu colete à prova de balas.O réu poderá recorrer em liberdade. Expeça-se 

Alvará de Soltura.Após o trânsito em julgado da sentença lance o nome do acusado no rol dos culpados.P.R.I.C. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7143 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 36/917 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0600449-15.1994.403.6105 (94.0600449-6) - ROBERTO MISSASSI(SP065749 - MARIA INES VILLA MOREIRA E 

SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1- Recebo a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte 

contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

0010994-23.1999.403.6105 (1999.61.05.010994-4) - BIAGIO DELLAGLI & CIA/ LTDA(SP182064 - WALLACE 

JORGE ATTIE E SP240023 - ENI DESTRO JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X 

INSS/FAZENDA X BIAGIO DELLAGLI & CIA/ LTDA 

1- Recebo a apelação da Executada em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0004375-56.2007.403.6183 (2007.61.83.004375-1) - OSMAR XAVIER DE CARVALHO(SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 
1- Recebo a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte 

contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

0016290-74.2009.403.6105 (2009.61.05.016290-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL) X LUCIANO POCO(SP237492 - DEMIAN DIMAURA DIAS) X REGINA CELIA DE 

MORAES POCO(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0001571-53.2010.403.6105 (2010.61.05.001571-6) - JOAO BARRETO DE ALENCAR(SP268146 - RENATO 

HENRIQUE GIAVITI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte contrária para resposta 

no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0603713-98.1998.403.6105 (98.0603713-8) - 3M DO BRASIL LTDA X 3M GLOBAL TRADING DO BRASIL 

S/A(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0012806-85.2008.403.6105 (2008.61.05.012806-1) - COIM BRASIL LTDA(SP131524 - FABIO ROSAS E SP132233 

- CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E SP253942 - MARINA MARTINS MENDES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0004190-53.2010.403.6105 - TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA X 

TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA(SP173359 - MARCIO PORTO ADRI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
1- Diante do não cumprimento do despacho de fls. 241, julgo deserto o recurso do Autor nos termos do art. 511 do 

Código de Processo Civil.2- Desentranhe-se e devolva-se ao seu subscritor a petição de fls. 221/240 devendo ser 

retirada no prazo de 10 dias sob pena de inutilização.3- Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 

201/206.4- Requeiram as partes o que de direito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.5- Decorridos, nada sendo 

requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.6- Intimem-se. 

 

0004338-30.2011.403.6105 - IMC SASTE - CONSTRUCOES SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP185528 - PRISCILLA VICCINO CAMPEZZI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. 
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Após, nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 7144 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0606335-92.1994.403.6105 (94.0606335-2) - MUNICIPIO DE AMPARO(SP066150 - GILBERTO GIANGIULIO 

JUNIOR E SP143607 - NILTON AMANCIO PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE BARROS) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira a parte autora o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0600576-16.1995.403.6105 (95.0600576-1) - ANTONIO ROSSETTO(SP122985 - MARIA DA GRACA ROSSETTO 

SOUBIHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159080 - KARINA GRIMALDI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Requeira a parte autora o que de direito em 05 (cinco) 

dias. Em caso de execução, deverão ser obervados os procedimentos previstos nos artigos 475-A e seguintes do CPC. 3. 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4. Intime-

se.  
 

0009582-13.2006.403.6105 (2006.61.05.009582-4) - ZURICH BRASIL SEGUROS S/A(SP131553 - MARTA 

DIVINA ROSSINI E SP075401 - MARIA HELENA GURGEL PRADO E SP041233 - MARIA AMELIA SARAIVA) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE 

JOSE VALENTE MARTINS E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP167755 - LUIS MARCELO 

BATISTA DA SILVA) X PANALPINA LTDA(SP243759 - RAPHAEL LEMOS MAIA E SP196765 - DANIELLA 

GOMES PIEROTTI) X POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP131553 - MARTA DIVINA ROSSINI E 

SP282035 - BRUNA ALGARVE) X ITAU SEGUROS S/A(SP054752 - ANTONIO PENTEADO MENDONCA) X 

BRADESCO SEGUROS S/A(SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS 

PETRAROLI) 

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu em banco diverso do previsto no art. 3º, da 

Resolução 278/2007 do Conselho de Administrção do TRF 3ª Região, deverá a parte autora promover o recolhimento 

das custas conforme lá indicado (na Caixa Econômica Federal, sob código 18740-2 em Guia de Recolhimento da União 

- GRU). 2. deverá ainda proceder o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno de autos, nos termos do artigo 

2º da Lei nº 9.289/96, Resolução CJF 134/2010 e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Fedderal (R$ 8,00 - através de guia GRU, UG: 090017,Gestão 00001, sob o código 18.760-7, na Caixa Econômica 

Federal).3. Esclareço desde já que a simples anotação no impresso da Guia indicando pagamento exclusivo na Caixa 
Econômica Federal ou no Banco do Brasil não tem o condão de alterar o quanto estabelecido na Lei n.º 9.289/96, 

específica para o recolhimento de custas perante a Justiça Federal.4. Fica deferida, desde já, a devolução do valor 

recolhido indevidamente. Caso deseje a restituição do pagamento equivocado, para formalizar o pedido de restituição da 

quantia recolhida em banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o setor financeiro da Justiça Federal de 

1º Grau (SUAR - Setor de Arrecadação) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, de 

documento de identificação, cópia deste despacho autorizando a restituição e informando os dados bancários (número 

do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à parte do 

processo que efetuou pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que 

efetuou o pagamento através da GRU).5. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção nos termos do artigo 511 do 

Código de Processo Civil.6. Intime-se. 

 

0005589-25.2007.403.6105 (2007.61.05.005589-2) - ODILA APARECIDA LEME(SP204889 - ANA PAULA NEVES 

GALANTE) X RUBENS JOSE MANOEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Recebo a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à 

parte contrária para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e 

demais cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 
0008913-86.2008.403.6105 (2008.61.05.008913-4) - S. FORTUNATO & CIA/ LTDA - EPP(SP164725 - KAREN 

CRISTINA FORTUNATO) X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO) 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte contrária para resposta 

no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao 

E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

0013774-18.2008.403.6105 (2008.61.05.013774-8) - MARIA LODA VENDRAMIN(SP147437 - PAULO ROGERIO 

NASCIMENTO E SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X ANTONIO VENDRAMIN FILHO X VALTER LUIZ 

VENDRAMIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 
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1- Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vistas à parte contrária 

para resposta no prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais 

cautelas de estilo, ao E. TRF, 3 Região. 4- Intimem-se. 

 

0010906-33.2009.403.6105 (2009.61.05.010906-0) - DANIEL VIVONE(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS 

DE SOUZA E SP167955E - GREGORY JOSE MACHADO E SP172334E - RENATA CANEVARI DURAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Fls. 507/846:Dê-se vista à parte autora quanto aos documentos colacionados pelo INSS, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.2- Sem prejuízo, determino nova comunicação por meio eletrônico à AADJ a que cumpra corretamente o 

determinado à fl. 502, apresentando planilha que indique o tempo total de serviço/contribuição apurado 

administrativamente em favor do autor (NBs 107.984.522-1 e 148.714.610-5). Deverá apresentar o tempo total para as 

duas datas (28/02/1992 e 15/05/1996), atentando-se que as cópias dos dois processos administrativos mencionados já 

foram colacionadas aos presentes autos. Prazo: 10 (dez) dias.3- Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004017-29.2010.403.6105 - BENEDITO JURANDIR DA SILVA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0004457-25.2010.403.6105 - JURANDIR MARCANSOLA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E 

SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2- Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal.3- Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4- Intimem-se. 

 

0009995-50.2011.403.6105 - ARGEU CREPALDI(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em pedido antecipatório da tutela.A parte autora acima nominada ajuizou a presente ação ordinária, com pedido 

de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício de aposentadoria especial (NB 480056307), com a aplicação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 

1994, cujo prejuízo importou na correção de 39,67%. Pretende, ainda, a imediata implantação e início do pagamento da 

nova renda mensal do benefício, bem como o pagamento de todas as diferenças devidas em decorrência da revisão, 

respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Requereu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e juntou os documentos de ff. 12-30.É o relatório do necessário. Relatei. Decido.Preceitua 
o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser 

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o 

disposto nos seus incisos I e II. A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do 

direito não basta e que a verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o 

órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade evidente de 

que a decisão provisória será coincidente com a sentença. Entretanto, para o caso dos autos, que exige uma análise 

criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos, não se há falar em verossimilhança da 

alegação nem tampouco em prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício 

almejado.Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos 

autos, bem como do conjunto probatório a ser produzido e da apresentação do contraditório, o que se dará ao momento 

próprio da sentença.Ademais, conforme consta da inicial, o autor encontra-se recebendo benefício de aposentadoria 

especial desde 1992, o que retira o caráter de urgência da decisão antecipatória.Desse modo, por todo o exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes 

providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 2. Comunique-se à AADJ/INSS, por 

meio eletrônico, a que traga aos autos planilha de cálculo utilizada na concessão do benefício do autor.3. Apresentada a 

contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 

327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende 
produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Cumprido o item anterior, intime-se o 

INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao 

deslinde do feito.5. Havendo requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações. Acaso nada seja 

requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.6. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições 

da Lei nº 1.060/1950. 7. Anote-se na capa dos autos que a parte autora enquadra-se nas disposições dos artigos 1211-A 

do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso).Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0611696-85.1997.403.6105 (97.0611696-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
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FERNANDO MAIA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ROBERTO JORGE PONTES GALVAO ME X 

SIDNEY DE SALVI NADALINI(SP075316 - FERNANDO GABRIEL CAZOTTO) 

1- Diante da certidão de fl. 489, verso, expeça-se nova carta precatória para intimação do depositário MIGUEL PIO 

SEVERINO DOS SANTOS de que está desonerado de tal encargo em relação à penhora lavrada à fl. 304 e levantada à 

fl. 490. 2- Com o cumprimento da deprecata, cumpra-se o determinado à fl. 477. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000324-52.2001.403.6105 (2001.61.05.000324-5) - LUCHINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA X LUCHINI 

LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP158043A - FABIANA LOPES PINTO E SP169514 - LEINA NAGASSE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0000695-25.2002.403.6123 (2002.61.23.000695-2) - LEANDRO SANDRINI X KARINA RAMOS KOGA X 

LEILTON APARECIDO DE ALMEIDA X CLAUDETE PEREIRA DA SILVA X FERNANDO HENRIQUE 

GONCALVES X VANDA PAULA NUNES BARREIRO X KATIA MARIA SPINA X NIVALDO FRANCO DE 

MELO X JOSE MAURICIO GONCALVES X MIRELA APARECIDA COMPRI GONCALVES(SP116312 - 

WAGNER LOSANO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP(Proc. 977 - VIVIANE BARROS 
PARTELLI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0013937-66.2006.403.6105 (2006.61.05.013937-2) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP124764 - ADALBERTO ROBERT ALVES) X PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - 

CPFL EM CAMPINAS - SP(SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU) X GERENTE DE CONTAS DO 

SEGMENTO PODER PUBLICO DA CPFL EM CAMPINAS/SP(SP043998 - SILVIA LUZIA RIBEIRO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0006631-41.2009.403.6105 (2009.61.05.006631-0) - MARIANA ALICE DE CASTRO CUNHA(SP020098 - DULCE 

MARIA GOMES FERREIRA E SP156054 - THIAGO FERREIRA FALIVENE E SOUSA) X REITOR DA ASSOCIA 

PAULISTA ENSIN RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO SAO PAULO(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E 

SP204201 - MARCIA DE OLIVEIRA) 
1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância.2. Requeira o impetrante o que entender de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.3. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.4. 

Intimem-se. 

 

0003810-93.2011.403.6105 - LUIZ MENEZELLO NETO X ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA X ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO X CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP262564 - 

ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA E SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA E SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

1. Recebo a apelação do Impetrante em seu efeito devolutivo.2. Vista ao Impetrado para contra-arrazoar no prazo de 15 

(quinze) dias, cientificando-se também da sentença de fls. 86/87. Após, ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Nada mais sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4. Intimem-se. 

 

0004532-30.2011.403.6105 - MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E 

SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO 

GUERRA SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 
1- Ao impetrante para recolher as custas de porte de remessa e retorno de autos, nos termos do artigo 2º da Lei nº 

9.289/96, Resolução CJF 134/2010 e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Fedderal (R$ 

8,00 - através de guia GRU, UG: 090017, Gestão 00001, sob o código 18.760-7, na Caixa Econômica Federal), dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. 2- Sem 

prejuízo, oportunizo-lhe que, dentro do mesmo prazo, esclareça os embargos de declaração opostos às fls. 109/115, 

encabeçado por empresa que não faz parte da presente relação processual e pertinente a matéria já analisada às fls. 

105/105, verso. 3- Intime-se. 

 

Expediente Nº 7145 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0012519-25.2008.403.6105 (2008.61.05.012519-9) - IZAQUE RAMON GARCES(SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI E SP273492 - CLÉA SANDRA MALFATTI RAMALHO E SP275788 - ROSEMARY APARECIDA 

OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS 

ALBERTO PIAZZA) 

1- Fl. 306:Diante do alegado pela parte autora, notifique-se a AADJ por meio eletrônico a que esclareça sobre o 

cumprimento do determinado na sentença de fls. 293/295, com urgência.2- Com a notícia do cumprimento, dê-se vista 

às partes e, após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 304.CUMPRIMENTO DO DESPACHO PELA AADJ, 

INFORMADO ÀS FF. 321/322 

 

Expediente Nº 7146 
 

MONITORIA 
0000163-27.2010.403.6105 (2010.61.05.000163-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CARLOS BENEDICTO HESPANHOL(SP100101 - CARLOS BENEDICTO HESPANHOL) 

1. Fls. 114/117: indefiro as provas requeridas, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto, 

desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal como 

posta. 2. Nesse sentido, veja-se:ÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em 

face do julgamento do agravo de instrumento. 2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não 

cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e 

aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização de perícia 

contábil. 4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial. 5. 

Agravo improvido. (TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP. Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª 

Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

0017326-20.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CARLOS ALBERTO ROSA 

1. Tendo em vista a devolução da Carta Precatória sem cumprimento, intime-se a Caixa Econômica Federal para que 

requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Ou, caso deseje, uma vez de posse da via original da 

Carta Precatória (fls. 51), oportunizo que comprove nova distribuição da referida no prazo de 10 (dez) dias, ficando 

facultada a retirada da contrafé na contracapa dos presentes autos, para eventual necessidade de instrução de 

documentos.2. Intime-se. 

 

0018171-52.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
JOSE AFONSO DA COSTA BITTENCOURT(SP102884 - SALVADOR SCARPELLI JUNIOR) 

1. Fls. 54/65 e 66: indefiro a prova requerida, uma vez que a matéria versada nos presentes autos é de direito, portanto, 

desnecessária a sua realização. A atividade probatória carreada aos autos é suficiente ao julgamento da lide tal como 

posta. 2. Nesse sentido, veja-se:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. CRITÉRIOS UTILIZADOS 

PARA APURAÇÃO DO DÉBITO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 130 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em 

face do julgamento do agravo de instrumento.2. Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não 

cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 do CPC).3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e 

aplicabilidade da comissão de permanência constituem matéria de direito, não dependendo de realização de perícia 

contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5. 

Agravo improvido(TRF3ª Região. AG 2005.03.00.069544-7/SP. Relatora: Des. Federal RAMZA TARTUCE. 5ª 

Turma. DJ. 14/04/2006. DJU 25/07/2006. Pág. 269)3. Venham os autos conclusos para sentença. 4. Intimem-se.  

 

0005470-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X BUSCH COM/ CONFECCAO ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME X ALESSANDRA GIOIA BUSCH 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 
autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0009654-24.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

NILSON GIOVANI ZEQUIN 

1. Defiro a citação do(s) réu(s).2. Expeça-se carta precatória para citação com observância do artigo 1.102b do Código 

de Processo Civil.3. Em consonância ao preceituado no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

aplicando o juízo de equidade e não desconhecendo os valores envolvidos na presente execução, arbitro os honorários 

de advogado em R$ 500,00 (quinhentos reais).4. Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários 

advocatícios (artigo 1.102C, parágrafo 1º do CPC).5. Em face da carta precatória a ser expedida, determino à exequente 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento da diligência, traga aos autos as guias de 
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recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado.6. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0604179-29.1997.403.6105 (97.0604179-6) - MARCELO SOARES DE CAMARGO(SP130678 - RICARDO 

BOCCHINO FERRARI E SP121020 - LUIZ HENRIQUE DALMASO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Vista à parte autora para que requeira o que entender 

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.4. Intimem-se.  

 

0607686-95.1997.403.6105 (97.0607686-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0607685-

13.1997.403.6105 (97.0607685-9)) ELFRIDA BAPTISTA(SP030207 - PAULO RODRIGUES ADOLPHO E 

SP109050 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte ré o que de direito em 05 (cinco) 

dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- 

Intime-se.  

 
0613882-47.1998.403.6105 (98.0613882-1) - IND/ DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP199991 - TATIANA 

CARMONA FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 512 - JOSE VALTER TOLEDO FILHO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância, para que requeiram o que entenderem de direito, no 

prazo de 05 (cinco) dias.2. Não havendo manifestação, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 3. 

Intimem-se. 

 

0009653-59.1999.403.6105 (1999.61.05.009653-6) - REINALDO AMORIM DE ATAIDE(Proc. MARIA EMILIA 

TAMASSIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 

CHIOSSI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0010469-41.1999.403.6105 (1999.61.05.010469-7) - MARIA AMELIA MAURICIO DE SOUZA(SP123658 - ANA 

CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Vista à Caixa Econômica Federal para que requeira o 
que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.4. Intimem-se.  

 

0000375-97.2000.403.6105 (2000.61.05.000375-7) - CARLOS GARDIN(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO 

E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP156950 - LAEL RODRIGUES VIANA E SP159080 - KARINA GRIMALDI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0005532-17.2001.403.6105 (2001.61.05.005532-4) - LUCIA APARECIDA FESTA(SP078542 - GILSON MAURO 

BORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência à parte autora da descida dos autos da Superior Instância.2. Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 38 prosseguindo-

se o feito.3. Preliminarmente, intime-se a autora para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre seu 

interesse no prosseguimento do feito. A ausência de manifestação será tomada como superveniente ausência de 

interesse de agir. O presente feito se enquadra dentre aqueles incluídos na Meta de Nivelamento nº 02 do Egr. CNJ. 

Reclama, portanto, tramitação absolutamente prioritária, para sentenciamento em tempo mais breve possível, sem 

prejuízo de regular trâmite e dos direitos inerentes ao processo. Considerando-se que a celeridade de tramitação dos 
feitos é objetivo compartilhado pelo Poder Judiciário com todos os atores do processo, solicita-se aos interessados 

antecipem, desde que possível e sem prejuízo do direito processual aos prazos legais, a realização dos atos do processo, 

sobretudo em casos como o destes autos. 4. Decorrido o prazo, tornem conclusos.5. Intime-se. 

 

0006738-22.2008.403.6105 (2008.61.05.006738-2) - LUCIA HELENA FAVARO DE ARRUDA(SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO E SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0012682-34.2010.403.6105 - MARINEUZA LEVINO DOS SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES 
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DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 

F. 216: Defiro, pelo prazo requerido de 30(trinta) dias.Int. 

 

0004917-75.2011.403.6105 - ACHILES FORTI(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Cite-se a União.Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, 

servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO #####, Carga n.º 02-10508-11 a ser 

cumprido na Rua Barão de Jaguara, 945, Centro, Campinas, para CITAR a UNIÃO FEDERAL, ou seu(s) 

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) 

apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar 

o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os 

fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma 

legal.Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-

210.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o processo administrativo e contestação 

nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, 

dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a 

essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 
 

0004930-74.2011.403.6105 - JOSE HENRIQUE FORTI ANTUNES(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do 

Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende 

produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito 

2. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, intime-se a União a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, 

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 3. Após o item 2, havendo requerimento de 

outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos 

conclusos para sentença. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012687-90.2009.403.6105 (2009.61.05.012687-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006511-13.2000.403.6105 (2000.61.05.006511-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X NASSIB MAMUD X EDER SALATTI GRANDOLPHO(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

MAINIERI E SP219576 - JULIANA CRISTINA TROVÓ) 

1- Fls. 29/44: diante do recurso de apelação interposto, e do equívoco quanto à certidão de trânsito de fl. 27, determino 
seu cancelamento. Aponha-se o termo cancelado sobre referida certidão. 2- Registro, ainda, o equívoco quanto à 

informação de Secretaria de fl. 28. 3- Assim, recebo a apelação da parte embargante no efeito devolutivo, nos termos do 

art. 520, inciso V do Código de Processo Civil. 4- Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.5- Após, 

subam os autos, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 6- Intimem-se.  

 

0002208-67.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018108-13.1999.403.6105 

(1999.61.05.018108-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X PADOVAN 

COML/ DE CALCADOS LTDA X PANTANAL COM/ DE CALCADOS LTDA X DIQUERAMA COMERCAIO DE 

CALCADOS LTDA X J. & S. INFORMATICA LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) 

1. Remetam-se estes autos ao Contador do Juízo para que esclareça se os cálculos apresentados pela Embragante estão 

de acordo com o decidido nos autos principais e com o Provimento nº 64 da COGE 3ª Região.2. Cumpra-se. 

 

0009615-27.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010355-05.1999.403.6105 

(1999.61.05.010355-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE FERREIRA DA 

SILVA(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO) 

1. Apensem-se os autos à Ação Ordinária n.º 0010355-05.1999.403.6105.2. Tendo em vista o teor da impugnação 

apresentada, recebo os presentes Embargos à Execução com suspensão do feito principal. 3. Vista ao Embargado, no 
prazo legal.4. Após, tornem conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0014808-67.2004.403.6105 (2004.61.05.014808-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044591-92.2000.403.0399 (2000.03.99.044591-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X HELIO DOS SANTOS OLIVEIRA X JOAO MARTINS X JOSE APARECIDO DOS 

SANTOS X LAZARO BELIZARIO DA SILVA X WALDEMAR VENEZIO DA SILVA(SP022617 - LUIZ NELSON 

JOSE VIEIRA E SP074264E - ANA CRISTINA ALVES) 

1. Determino o desarquivamento dos autos principais. 2. Com a chegada:2.1. Traslade-se cópia da r. sentença de fls. 

40/42, decisão de fls. 60/61 e da certidão de fls. 62 para os autos principais.2.2. Dê-se ciência às partes da descida dos 

autos da Superior Instância, para requererem o que de direito, o prazo de 5 (cinco) dias, advertindo-se que o 
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requerimento deve ser endereçado aos autos principais nº 0044591-92.2000.403.0399.4. Após, arquivem-se estes 

autos.5. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007502-37.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X JOSE ANTONIO ALVES FERREIRA 

Considerando o que consta da pesquisa de ff. 38/39, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, o 

cancelamento da segunda carta precatória distribuída (f. 39), visto que devidamente cumprida. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009307-11.1999.403.6105 (1999.61.05.009307-9) - CERAMICA CHIARELLI S/A(SP100705 - JULIO CEZAR 

ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS(Proc. 1513 - 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0002174-10.2002.403.6105 (2002.61.05.002174-4) - SUSINEI DO SOCORRO FETTI FARINA X ALCIR 
BORTOLUZZO X MARIA HELENA MELO X EDILAINE DOS SANTOS X MARCOS AURELIO SILVA X 

ARIADNE ALVES DE PAULA SILVA X NATALIA CLEMENTE MARTIN X ALEXANDRE DA SILVA SAES X 

MARCELO MENEZES CARVALHO DE FREITAS X MICHELE SACHSIDA BRAGA(SP163960 - WILSON 

GOMES E SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X 

DIRETOR DA FOLHA DE PAGAMENTO DO TRT 15A REGIAO 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0006616-82.2003.403.6105 (2003.61.05.006616-1) - PRENSA JUNDIAI S/A(SP204541 - MILTON CARMO DE 

ASSIS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

0000164-85.2005.403.6105 (2005.61.05.000164-3) - LOGUS ASSESSORIA CONSULTORIA TREINAMENTO E 

INFORMATICA LTDA(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

JUNDIAI-SP(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.3. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0607685-13.1997.403.6105 (97.0607685-9) - ELFRIDA BAPTISTA(SP030207 - PAULO RODRIGUES ADOLPHO E 

SP109050 - BENEDITO JOSE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte ré o que de direito em 05 (cinco) 

dias. 3- Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- 

Intime-se.  

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5509 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0010790-90.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SIDNEY LOPES CANCADO MINIMERCADO ME X SIDNEI LOPES CANCADO X LUIZA CONSONI STUCHI 

CANCADO 

Indefiro o pedido da CEF de fls. 75 uma vez que a diligência de localização dos devedores cabe à parte autora.Requeira 

a CEF o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as 

cautelas de praxe, para que lá aguarde manifestação da parte interessada. 
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DESAPROPRIACAO 
0017560-36.2009.403.6105 (2009.61.05.017560-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X IMOBILIARIA 

INTERNACIONAL LTDA X CELSO SOARES DA SILVA 

Diante da divergência de pedidos de fls. 82/83 e 106, requeira a parte autora, de forma clara e objetiva o que entender 

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0014030-87.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X IMOBILIARIA 

INTERNACIONAL LTDA X ELVIRA GONCALVES 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora 

intimada(s) a comparecer em Secretaria e retirar a Carta Precatória expedida sob o nº. 229/2011 e compravar a sua 

distribuição no Juízo deprecado, no prazo de quinze dias, bem como a retirar o edital de citação e comprovar nos autos a 

sua publicação, conforme disposto no artigo 232, III do CPC. 

 

MONITORIA 
0004884-56.2009.403.6105 (2009.61.05.004884-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) X THAIS CRISTINA PEREIRA(SP214125 - HYGOR GRECCO DE ALMEIDA E SP146061 - 

IZABEL GRECCO DE ALMEIDA E SP179072 - GILBERTO BENTO VIEIRA) 

Intime-se a CEF nos termos do artigo 475 J do CPC, para pagamento da quantia total de R$ 300,00 (trezentos reais), 

conforme requerido pelo(a) credor(a) às fls.206, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

0017092-72.2009.403.6105 (2009.61.05.017092-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X SILVANA E RONIE COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME(SP173757 - FÁBIO GINDLER 

DE OLIVEIRA) X SILVANA CRISTINA DA COSTA(SP173757 - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA) X RONIE 

EMERSON DA COSTA(SP173757 - FÁBIO GINDLER DE OLIVEIRA) 

Nos termos do Parágrafo Segundo do artigo 523 do Código de Processo Civil, manifeste-se a CEF acerca do agravo 

retido de fls. 223/228.Intime-se a CEF, ainda, para que informe se há possibilidade de realização de acordo nos 

autos.Intime-se. 

 

0002569-21.2010.403.6105 (2010.61.05.002569-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS 

LOLI JUNIOR(SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO) X MARIA VALERIA LOLI(SP247719 - JOÃO VITOR 

BARBOSA) 
Inicialmente, reconsidero a alteração no polo ativo do feito, contida na decisão de f. 142. 8 A Lei nº 12.202/2010, que 

acresceu o artigo 20-A à Lei nº 10.260/01, atribuiu ao FNDE apenas a atividade de agente operador do Fies, não 

alterando a atribuição da Caixa Econômica Federal de cobrança dos valores pertinentes aos contratos particulares já 

firmados. Nesse sentido, a propósito, são o Parecer CGCOB/DIGEVAT nº 05/2011 e o Ofício 

AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 079/2011. Demais disso, a nova redação conferida ao citado artigo, por meio da Lei nº 

12.431/2011, atribui ao FNDE o papel de agente operador dos contratos firmados no âmbito do FIES tão-somente a 

partir de 31 de dezembro do presente ano de 2011. Por tal razão, excluo o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação do polo ativo do feito e determino restabeleça-se a presença da Caixa Econômica Federal nessa posição 

processual. Após, cumprido o acima determinado, intime-se a perita para início dos trabalhos. 

 

0010970-09.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JOSE DALCY SOUZA DOS SANTOS 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a autora intimada a se 

manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de justiça. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0605120-52.1992.403.6105 (92.0605120-2) - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(RJ112310 - 
LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP139192 - CLEUSA GONZALEZ HERCOLI E SP171227 - 

VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO 

PEDRAZZOLI) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos 

da Portaria n.º 14/2010 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do 

desarquivamento dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais e 

nada requerido, retornarão ao arquivo.  

 

0606458-61.1992.403.6105 (92.0606458-4) - INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP045111 - JOSE 

CARLOS ANTONIO E SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP117630 - SILVIA 
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FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Fls. 340/341: Defiro o pedido da Centrais Elétrica Brasileiras S/A - Eletrobrás de expedição de ofício à Receita Federal 

do Brasil e o bloqueio de veículos através do sistema Renajud.Quanto ao pedido de expedição de ofício ao Cartório de 

Registro de Imóveis, indefiro o pleito uma vez que tal diligência pode ser realizada pela parte requerente, 

independentemente de intervenção este Juízo.Sem prejuízo do acima determinado, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, 

conforme requerido pela União.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da 

Constituição Federal, serve o presente despacho como ****OFÍCIO N.º _____/_____**** Deverá a Receita Federal do 

Brasil encaminhar a este Juízo o Último informe de rendimentos do executado Induspuma S/A Indústria e Comércio 

(CNPJ n.º 49.595.960/0001-30) constante de seu banco de dados.Com a vinda do documento, processe-se o feito em 

segredo de justiça e dê-se vista aos exequentes.Cumpra-se, após intimem-se. 

 

0017601-52.1999.403.6105 (1999.61.05.017601-5) - POSTO BALNEARIO ATIBAIA LTDA X MEIA NOITE 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA X AUTO ELETRICA MUSSULA & MORAES LTDA X S. N. CORRETAGEM 

DE SEGUROS LTDA X JOSE BENEDITO DE PAULA ATIBAIA(SP168478 - PAULO ROGÉRIO ALVES SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) 

requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 201100000151 ao 201100000156, conforme determinado no artigo 
12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0010979-20.2000.403.6105 (2000.61.05.010979-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008704-98.2000.403.6105 (2000.61.05.008704-7)) REGINALDO MORON(SP089765 - MARILDA APARECIDA 

DE OLIVEIRA FELPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre eventual realização de acordo, no prazo de 05 (cinco) dias.Não 

tendo havido acordo, concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que o autor se manifeste sobre o laudo 

pericial de fls. 444/449, conforme requerido às fls. 452. 

 

0009925-38.2008.403.6105 (2008.61.05.009925-5) - HEITOR DE SOUZA JACOMINI(SP067301 - ELZA MARIA 

MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o não comparecimento do autor à perícia médica, por duas vezes consecutivas (fls. 109 e 116), declaro 

preclusa a prova técnica requerida.Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003484-07.2009.403.6105 (2009.61.05.003484-8) - MANOEL MARCAL(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 132: Razão assiste ao INSS.Considerando que a sentença de fls. 91/95 deixa claro que o pagamento da diferença 
será desde 06/06/2001 e que este ponto não foi objeto de recurso pelo autor, indefiro o pedido de fls. 129, devendo 

prevalescer os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 122/126.Noto que a postulação autoral conforme feita à fl. 129 

tangencia a má-fé processual, diante da clareza da sentença sob cumprimento, em especial à referência sentencial cujos 

efeitos retroagirão à data do requerimento do pedido revisional, ocorrido em 06/06/2011 (fl. 93-verso). Nada obstante, 

neste exclusivo turno, dada a natureza do feito e a hipossuficiência da parte autora, deixo de lhe aplicar a multa de que 

trata o artigo 18, CPC. Em continuidade, providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício 

requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 122 de 28/10/2010, em favor do(s) autor(es). Após, dê-se vista às 

partes, em obediência ao artigo 09 da referida Resolução. Intime-se O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para 

que informe a existência de eventuais débitos, inscritos ou não em dívida ativa, em nome da exeqüente, no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento, conforme artigo 11 da Resolução 122/2010.Decorrido o prazo, não havendo manifestação do INSS, expeça-

se Ofício, sobrestando-se em arquivo até o pagamento final e definitivo. CERTIDÃO DE FLS.140: Nos termos do 

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) 

requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 201100000189 e 201100000190, conforme determinado no artigo 

12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0009782-78.2010.403.6105 - JOSE NETO DE LIMA(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 
E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se manifestar, 

no prazo legal, sobre o(s) ofício(s) 21.024/110/679/2011 e 21.024.02.0/1167/2011 - afc e seus respectivos documentos, 

ambos encaminhados pela Previdência Social - Instituto Nacional do Seguro Social [fls. 190/273]. 

 

0015631-31.2010.403.6105 - HUGO DA SILVA LEAO(SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando o silêncio do autor, certificado às fls. 38vº, determino sua intimação pessoal para que dê cumprimento ao 

determinado às fls. 38, no prazo de 05 (cinco) dias.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso 

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como ********** MANDADO DE INTIMAÇÃO 

********** Deverá o executante de mandados a quem este for apresentado proceder à INTIMAÇÃO de HUGO DA 
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SILVA LEÃO, residente e domiciliado na Rua Bento Ferraz, 89, Jd. Do TRevo, em Campinas/SP, para que apresente 

cópia de sua CTPS e número do PIS, conforme já determinado às fls. 38. Instrua-se o presente mandado com cópia de 

fls. 38.Cumpra-se. Intime-se. DESPACHO DE FLS. 36: Intime-se o autor conforme requerido pela CEF ás fls. 34, para 

que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão do PIS e cópia integral da carteira profissional.Após, dê-

se vista à CEF e tornem os autos conclusos. (AUTOR JUNTOU DOCUMENTOS). 

 

0006525-11.2011.403.6105 - JOAO GONCALVES DA SILVA(SP272132 - LARISSA GASPARONI ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em pedido de tutela.A parte autora acima nominada ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição (155.289.584-7), concedida com data de início em 16/11/2010, para aposentadoria especial, com 

reconhecimento dos períodos insalubres trabalhados na empresa Consima Incorporadora Construtora ltda. (de 

17/06/1982 a 27/10/1983) e no exercício de atividade rural (de 01/01/1970 a 31/12/1970, de 01/01/1971 a 31/12/1972, 

de 01/01/1974 a 31/12/1976 e de 01/01/1982 a 18/02/1982), bem como o pagamento das diferenças devidas desde a 

data da entrada do requerimento administrativo e dano moral.Alega ter requerido administrativamente a aposentadoria 

por tempo de contribuição em 16/11/2010, tendo-lhe sido concedida a aposentadoria proporcional, porque não foram 

reconhecidos os períodos trabalhados em atividades insalubres. Alega, contudo, que juntou ao processo administrativo 

todos os documentos necessários à comprovação da insalubridade de todos os períodos trabalhados, fazendo jus à 
aposentadoria especial, que é mais favorável em razão da não incidência do fator previdenciário no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e prioridade na tramitação do 

processo. Juntou os documentos de ff. 16-60.É o relatório do necessário. Decido o pedido de antecipação da tutela.Com 

relação ao pleito de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do 

provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em 

prova inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A exigência de prova 

inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança exigida pelo diploma 

processual é mais do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao conceder a tutela cautelar. 

Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória terá conteúdo coincidente com 

aquele da sentença.Entretanto, para o caso dos autos, que exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e 

documentos colacionados aos autos, não se há falar em verossimilhança da alegação nem tampouco em prova 

inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como previsto pelo 

diploma processual, em especial pela ausência da juntada do laudo técnico pericial, documento indispensável à 

comprovação da insalubridade, e pela necessidade do tempo de exercício de atividade rural ser corroborado por prova 

testemunhal. Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos 

autos e se dará ao momento próprio da sentença.Desse modo, por todo o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela.Gratuidade Judiciária: Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto 
no art. 5.º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei n.º 1060/1950. Em continuidade, 

anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal.2. 

Comunique-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, a que traga aos autos cópia dos processos administrativos referentes 

ao benefício previdenciário da parte autora.3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se 

manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma 

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito. 4. Cumprido o item 3, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende 

produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.5. Após o item 4, acima: em havendo 

requerimento de provas, venham os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham 

os autos conclusos para sentença.6. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas disposições dos artigos 

1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso).Intimem-se.ATO ORDINATÓRIO:Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica 

a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo disposto no artigo 327 do 

Código de Processo Civil, sendo que, nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que 

pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, tudo conforme o determinado na 

r. decisão de fls. 69/69-v. 

 
0008215-75.2011.403.6105 - ALINE AFONSO VIANA(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Petição de fls. 105/109 e 110/111: os pedidos serão apreciados após a vinda do laudo pericial, conforme já decidido às 

fls. 101, in fine.Int. 

 

0008753-56.2011.403.6105 - MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA(SP124265 - 

MAURICIO SANITA CRESPO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos.Fls. 37/92: prevenção inexistente, em razão de tratar-se de objetos distintos.MADRE THEODORA 

ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com 

pedido de antecipação de tutela, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, a fim de 

que seja suspensa a exigibilidade do crédito relativo ao PA nº 33902350053201044 (fl. 24), impedindo-se a inscrição de 
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seu nome na dívida ativa da União e no cadastro de devedores inadimplentes da União - CADIN. Ao final, pretende a 

anulação do referido crédito, com o reconhecimento de prescrição.Relata, em síntese, que a cobrança decorre da 

utilização, pelo usuário contribuinte, dos serviços de assistência médica do SUS, a despeito da possibilidade deste optar 

pelos serviços postos a disposição pelo seu plano de saúde, no caso, a autora. Informa que, somente em 16 de junho de 

2011, foi notificada do débito, que vencerá em 05/08/2011, nada obstante este referir-se as competências de abril, maio 

e junho de 2007, em contrariedade ao disposto no artigo 5.º da RE n.º 06 da DIDES, de 26 de março de 2001.Alega que 

decorreu mais de três anos desde a suposta exigibilidade do crédito, o qual, devido a sua natureza reparatória, encontra-

se prescrito, na forma do inciso V do parágrafo 3.º do artigo 206 do Código Civil de 2003. Sustenta, além disso, a 

inconstitucionalidade do comando contido no artigo 32 da Lei n.º 9.656/98.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A 

tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do 

mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere à prestação de direito 

material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo 

princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em 

denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a 

concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, 

verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma 

sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto 

à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em 
prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que 

sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a 

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído 

da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, não entrevejo os elementos necessários à 

concessão da medida.O provimento buscado nestes autos, reconhecimento de prescrição, em virtude da suposta 

morosidade da Administração Pública na cobrança de seus créditos, é questão por si só suficiente para o indeferimento 

do pedido liminar.Isso porque, além da ausência de cópia do procedimento administrativo (que não foi acostado aos 

autos), eventual reconhecimento de prescrição poderá se dar somente ao final, após a total cognição do feito, ocasião em 

que, ouvida a parte contrária e produzidas as provas necessárias, este juízo terá os dados necessários à elucidação dos 

fatos. Ausente a verossimilhança, ainda, no que diz respeito à inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei n.º 9.656/98, já 

que pacífica a jurisprudência sobre o tema: EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO SUS. 

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1.931-MC (rel. min. Maurício Corrêa, DJ 28.05.2004), entendeu que o 

ressarcimento à Administração Pública pelos serviços prestados pela rede do Sistema Único de Saúde - SUS e 

instituições conveniadas - face à impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde - mediante 

condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar, não ofende o devido processo 

legal. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é legítima a decisão monocrática que decide controvérsia de acordo 
com orientação firmada em julgamento efetuado pelo Pleno da Corte em exame de pedido de medida cautelar. Agravo 

regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 510606, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, STF, 2a Turma, 04.12.2009) 

Ementa EMENTA Embargos de declaração em recurso extraordinário. Conversão em agravo regimental, conforme 

pacífica orientação da Corte. Ressarcimento ao SUS, por parte de planos privados de assistência à saúde. Ação calcada 

em suposta inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98. 1. A decisão ora atacada reflete a pacífica 

jurisprudência desta Corte a respeito do tema, que não reconhece a pretendida inconstitucionalidade da referida norma 

legal. 2. Controvérsia adequadamente composta pela decisão atacada, não sendo exigível que se manifeste, 

expressamente, sobre todos os tópicos da irresignação então em análise, quando já decidida sobre outros fundamentos, 

bastantes para tanto. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (RE-

ED 594266, Rel. Min. DIAS TOFFOLI , STF, 1a Turma, 02.12.2010). Ante a controvérsia instaurada, não há como se 

aferir, neste juízo de cognição sumária, a prevalência da verdade material alegada, de modo a considerar indevida a 

imposição da cobrança e suspender a inscrição em dívida ativa, bem como o conseqüente ajuizamento da execução, ante 

a necessidade de dilação probatória, a ser realizada no curso da demanda.Os elementos dos autos, portanto, não são 

suficientes para configurar a prova inequívoca que permita a concessão da medida.Diante disso, concluo que é 

impossível, neste juízo de cognição sumária, conceder a suspensão da exigibilidade do crédito, com fundamento na 

suposta desídia da administração em exigir seus créditos ou na inconstitucionalidade da sobredita norma.O impetrante 

formula, contudo, pedido sucessivo de depósito judicial do valor discutido, a fim de suspender a exigibilidade do 
crédito (fl. 14, item b).No caso dos autos, somente o pedido de depósito é que poderá ser deferido, na medida em que 

fará cessar os efeitos da mora, como a incidência de encargos e a negativação do nome do devedor em órgãos de 

proteção ao crédito. Atenderá, ainda, aos interesses de ambas as partes: ao final do processo a autora poderá levantar o 

valor - em sendo declarada a procedência do pedido - enquanto que a ré também poderá tê-lo convertido em renda, na 

hipótese inversa.Ressalte-se que, embora a referida cobrança tenha natureza administrativa, por analogia deve ser 

aplicado o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, até porque, quando não quitado, o débito é encaminhado para 

inscrição em dívida ativa, equiparando-se ao crédito tributário.Desse modo, ainda que ausente a plausibilidade do 

direito invocado, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela jurisdicional, para o fim de autorizar o depósito 

judicial do montante, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida comprovação nos autos, devendo a ré abster-se da 

cobrança do referido crédito até o trânsito em julgado desta ação, bem como de inscrição do nome da autora nos 

cadastros de devedores inadimplentes ou em dívida ativa.Providencie a autora, outrossim, a autenticação dos 
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documentos que instruem a inicial, facultado ao seu patrono a autenticação mediante declaração, sob sua 

responsabilidade pessoal, no prazo de dez dias,Cite-se, com a ressalva de que a ré deverá trazer aos autos cópia do 

procedimento administrativo. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009456-94.2005.403.6105 (2005.61.05.009456-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ROBERTO ANTONIO BRAM X MARIA DAS GRACAS DE FRANCA 

BRAM(SP231901 - EDMUNDO PONTONI MACHADO) 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica a CEF intimada do teor da 

petição de fls. 81. 

 

0008492-96.2008.403.6105 (2008.61.05.008492-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X DALILA GARCIA PNEUS ME(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DALILA GARCIA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora 

intimada(s) a se manifestar sobre a certidão retro, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0068918-04.2000.403.0399 (2000.03.99.068918-7) - ARMANDO TROYZI(SP112030B - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X LUIS ANTONIO CASSARO(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA APARECIDA MARANGONI(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X VERA LUCIA LANCA RODRIGUES(SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026B - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 665 - 

PATRICIA DA COSTA SANTANA) X ARMANDO TROYZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença dos Embargos à Execução e da petição de fls. 353/360, 

providencie a Secretaria a expedição da minuta do ofício requisitório/precatório nos termos da Resolução nº 122 de 

28/10/2010, em favor do(s) autor(es). Após, dê-se vista às partes, em obediência ao artigo 09 da referida Resolução. 

Decorrido o prazo, não havendo manifestação do INSS, expeça-se Ofício, sobrestando-se em arquivo até o pagamento 

final e definitivo. Sem prejuízo, providencie a Secretaria a adequação da classe processual pela rotina MV- 

XS.CERTIDÃO DE FLS.364: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) 

parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou precatório nº 201100000363, conforme 

determinado no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

0014006-93.2009.403.6105 (2009.61.05.014006-5) - CLEUZA SERRANO(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 
PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLEUZA SERRANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a expressa concordância da autora com os cálculos apresentados pelo INSS, às fls. 156/157, providencie a 

Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV) ao E. TRF 3ª Região, sobrestando-se em seguida os autos 

em arquivo, para que lá aguarde o pagamento.Com a notícia do pagamento, desarquivem-se os autos para intimação das 

partes da liberação do pagamento, vindo os autos conclusos para extinção da execução.Sem prejuízo, certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença de fls. 148/151.Int.CERTIDÃO DE FLS.168: Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, 

do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do(s) teor(es) da(s) requisição(ões) de pequeno valor e/ou 

precatório nº 201100000188, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

 

Expediente Nº 5518 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0608458-34.1992.403.6105 (92.0608458-5) - ANTONIO MAFRA X ARISTOTELES GONCALVES RODRIGUES X 

ARLINDO DE CAMARGO X BRUNO ANTONIO ADAMI X EMILIO TRAINA X FLORIVAL FIUZA NOBRE X 

GENESIO THOME DA SILVA X JAYME ANTONIO DE SOUZA X JAIME FLAVIO RAFFA X LUIZ MOREIRA 
X MARIO MIGUEL X OLIVIO THOME X PEDRO DIANA DE PAULA(SP103820 - PAULO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104881 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0602656-21.1993.403.6105 (93.0602656-0) - CELIA MARIA DE OLIVEIRA GOMES DE ARAUJO X NELSON 

SIMOES X ENI PEREIRA BERCI PINHO X SILVIO JOSE OLIVO X RUI CELSO RIBEIRO MARTIN X REGINA 

LUCIA NASSER DE CARVALHO X MARIA CONSUELO GONZALES DOS SANTOS(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 
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partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0604779-89.1993.403.6105 (93.0604779-7) - MARISA RODRIGUES VILLAS BOAS FIGUEIREDO X VERA 

LUCIA DELALIBERA X ZILDA APARECIDA DE PONTES X PAULO DE SOUZA NETO X REGINA CELIA 

LUCIO MENEGUINI X ROSA MARIA SIMOES FERNANDES X SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 497 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0611191-60.1998.403.6105 (98.0611191-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0609581-

57.1998.403.6105 (98.0609581-2)) SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA(SP019068 - URSULINO DOS 

SANTOS ISIDORO E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 451 - NILDA 

GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 
requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0702211-35.1998.403.6105 (98.0702211-8) - LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA(SP059914 

- SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA AUXILIADORA DE MELO) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0001483-30.2001.403.6105 (2001.61.05.001483-8) - LORD INDL/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOEL MARTINS DE 

BARROS) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

0001029-11.2005.403.6105 (2005.61.05.001029-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060996 - CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS) X ZULEIMA CALDERELLI LANZA(SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO) 
ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

0011677-45.2008.403.6105 (2008.61.05.011677-0) - GLORIA MARIA CAMARGO MAZZONI(SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0609866-84.1997.403.6105 (97.0609866-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0608458-

34.1992.403.6105 (92.0608458-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104881 - NILDA 

GLORIA BASSETTO TREVISAN) X ANTONIO MAFRA X ARISTOTELES GONCALVES RODRIGUES X 

ARLINDO DE CAMARGO X BRUNO ANTONIO ADAMI X EMILIO TRAINA X FLORIVAL FIUZA NOBRE X 

GENESIO THOME DA SILVA X JAYME ANTONIO DE SOUZA X JAIME FLAVIO RAFFA X LUIZ MOREIRA 
X MARIO MIGUEL X OLIVIO THOME X PEDRO DIANA DE PAULA(SP103820 - PAULO FAGUNDES) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão.Traslade-se cópia dos atos decisórios e certidão de trânsito em julgado para os autos 

principais.Após, cumpridas as eventuais diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001691-77.2002.403.6105 (2002.61.05.001691-8) - NIQUELART IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME 

LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 
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partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0000150-67.2006.403.6105 (2006.61.05.000150-7) - CASA DA CRIANCA VOVO NESTOR(SP181307B - JOSÉ 

EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPINAS - SP 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0609581-57.1998.403.6105 (98.0609581-2) - SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA(SP019068 - URSULINO 

DOS SANTOS ISIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104881 - NILDA GLORIA 

BASSETTO TREVISAN) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista às 

partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais diligências 

requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5520 
 

DESAPROPRIACAO 
0014027-35.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL E Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI E SP117799 - MEIRE CRISTIANE BORTOLATO) X APARECIDA DE FATIMA 

GRESPAN(SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) 

Considerando que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 18/08/2011, às 14:30 horas, para realização de audiência 

de tentativa de conciliação a se realizar no 1º andar deste Fórum, localizado à Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de 

Campinas.Intimem-se as partes. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3117 
 

EXECUCAO FISCAL 
0004287-34.2002.403.6105 (2002.61.05.004287-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X LANMAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR E SP140055 - ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA E SP092599 - AILTON LEME SILVA E 

SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  
 

0004910-98.2002.403.6105 (2002.61.05.004910-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP016482 - 

ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) 

Fls. 443: A exequente não se opõe à substituição pretendida pela executada, razão pela qual defiro o pedido de fls. 

439/440. Providencie a secretaria o necessário para o levantamento dos veículos penhorados descritos às fls. 

439/440.Cumpra a secretaria, com urgência, a determinação supra, bem como a determinação contida no despacho de 

fls. 444.Intimem-se.DESPACHO DE FLS. 444:Junte-se. Defiro. Providencie-se com urgência.Intime-se. 

 

0009349-55.2002.403.6105 (2002.61.05.009349-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA X ROBERTO MARUN JACKIX X JOSE MENEZES 

PRIMO(SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVÃO) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0009491-59.2002.403.6105 (2002.61.05.009491-7) - INSS/FAZENDA(Proc. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM) X 
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MACSEST CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA X NEUSA DE CAIROS TRIVELATO STEFANELLI X 

GIUSEPPE SERRA X JOSE CARLOS STEFANELLI X ELPIDIO ALVES MACHADO X LEDA ESTHER 

CORREA MACHADO X OPHELIA BRAND SERRA X MARCELO JOSE SERRA(SP084118 - PAUL CESAR 

KASTEN) 

Tendo em vista que, a penhora que recaiu sobre o imóvel, objeto da matrícula nº 31.259, foi desconstituída, nos termos 

da decisão prolatada nos embargos de terceiros e trasladada nos presentes autos às fls. 114/115, determinoa expedição 

do competente mandado de levantamento de penhora. Outrossim, considerando que a constrição subsistente, referente 

ao imóvel de matrícula n.º 52.528, não foi levada a registro, eis que pertencente aterceiros (fl. 112), decreto nula a 

penhora de fls. 100/101 e defiro o pedido de penhora online de eventuais ativos financeiros em nome dos executados.A 

penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário. Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 
foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante. II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial. IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros dos executados (pessoas físicas e jurídica), via BACEN-

JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________. Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora,em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 
prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010776-87.2002.403.6105 (2002.61.05.010776-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO 

PEDRAZZOLI) X LUCAR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP092243 - MILTON JOSE APARECIDO 

MINATEL) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0007228-20.2003.403.6105 (2003.61.05.007228-8) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X CASA 

DE PLASTICOS TROPICAL LTDA - EPP X RENATA FONTANINI SANCHES X JOAO EDUARDO 

SANCHES(SP147803 - GUSTAVO FONTANINI SANCHES) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0001502-60.2006.403.6105 (2006.61.05.001502-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X BAJPEL-INDUSTRIA E COM DE MATERIAIS P EMBALAGENS LTDA(SP149891 - 

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) 
Compulsando os autos, verifico que foi acolhida a impugnação aos bens nomeados (fls. 38), embora não tenha havido, 

até a presente data, a publicação do referido despacho, motivo pelo determino que referida publicação se processe em 

conjunto. Isso posto, passo a decidir: A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência 

contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da 

celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para 

garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e 

quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de 

acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. 

SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE 

DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
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EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA 

LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta 

Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central 

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para 

localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que 

foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos 

formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida 

excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do 

executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice 

da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor 

da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o 

pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de 

diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência 

da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, 

REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos 
financeiros da executada, via BACEN-JUD, e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, 

foi registrada sob o número _____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos 

conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio 

da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.Cumpra-se. 

 

0004743-42.2006.403.6105 (2006.61.05.004743-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X SATTO AROMA & SABOR COMERCIAL LTDA(SP187684 - FÁBIO GARIBE E SP185958 - 

RAMON MOLEZ NETO) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0012820-40.2006.403.6105 (2006.61.05.012820-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X CEREBRO - ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO S.A.(SP078442 - 

VALDECIR FERNANDES) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  
 

0003827-71.2007.403.6105 (2007.61.05.003827-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP142452 - JOAO CARLOS 

DE LIMA JUNIOR) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0008109-55.2007.403.6105 (2007.61.05.008109-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X ORGANIZACAO IRMAOS SILVA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA(SP105896 - JOAO CLARO NETO) 

Inicialmente, deixo de apreciar o pedido de exclusão formulado às fls. 54/68, tendo em vista que a requerente não se 

encontra no pólo passivo da presente execução fiscal. Isso posto, passo a decidir sobre o pedido de fls. 51/53: A penhora 

de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do 

CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. 

Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a 

providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, 

assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE 

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência 

de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra 

do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos 

financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, 

esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência 

da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de 
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que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que 

exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso 

especial provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009) Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD, e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime(m)-se.Cumpra-se. 

 

0007516-55.2009.403.6105 (2009.61.05.007516-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 
LEMES DE MORAES) X META INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS LTDA - EPP.(SP142259 - 

REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ E SP236386 - IGOR SOPRANI MARUYAMA) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0010840-53.2009.403.6105 (2009.61.05.010840-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS ALBERTO LEMES DE 

MORAES) X A ESPECIALISTA OPTICAS COMERCIO E EMPREENDIME(SP201884 - ANNA CECILIA 

ARRUDA MARINHO E SP229626 - RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 

0011502-17.2009.403.6105 (2009.61.05.011502-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X SUPERMERCADOS BEIRAO LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO E 

SP253317 - JOÃO PEREIRA DE CASTRO E SP272118 - JULIA GUIMARÃES TEIXEIRA) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

 
0014975-74.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

MENDES DA SILVEIRA FELTRIN COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTD(SP130426 - LUIS EDUARDO 

VIDOTTO DE ANDRADE E SP179444 - CIBELE GONSALEZ ITO) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exequente.Ressalto que os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se.Cumpra-se.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  
DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3039 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008488-54.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017807-17.2009.403.6105 

(2009.61.05.017807-0)) MARIA NILZA OLIVEIRA PORTO ME X MARIA NILZA OLIVEIRA PORTO(SP193238 - 

ANDRE LUIS VIVEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize a embargante MARIA NILZA OLIVEIRA PORTO, pessoa física, sua representação processual nestes 

autos.Int. 

 

0008654-86.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015255-45.2010.403.6105) 

RUTE BRAZ DE ALMEIDA(SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF 

Providencie a secretaria o apensamento destes autos à Execução de Título Extrajudicial sob o nº 0015255-

45.2010.403.6105. Tendo em vista que os Embargos à penhora foram opostos fora do prazo de 15 (quinze) dias, 

previsto no artigo 738 do Código de Processo Civil, deixo de recebê-los posto que intempestivos.Int.  

 

0010202-49.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010118-82.2010.403.6105) 

ELIENE SOARES DA SILVA(SP242934 - ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) 

Providencie a secretaria o apensamento destes autos à Execução de Título Extrajudicial sob o nº 0010118-

82.2010.403.6105. Recebo os presentes embargos à execução, posto que tempestivos, somente no efeito devolutivo (art. 

739-A do CPC). Manifeste-se o embargado, no prazo legal (art. 740 do C.P.C.). Após, venham os autos à conclusão 

para novas deliberações. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0013452-13.1999.403.6105 (1999.61.05.013452-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) X BLOCOPLAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA X SIMA FREITAS DE 

MEDEIROS(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA) X VIRGINIA HELENA BOURET DE MEDEIROS(SP116221 
- CASSIA MARIA PEREIRA) 

Fl.1213: Defiro a expedição de Ofício à Receita Federal do Brasil em CAMPINAS/SP, requisitando informações acerca 

de dados cadastrais e alienações do imóvel sob o nº 19346336, desde o ano de 1999, que conste o CPF 048.800991-04, 

do executado SIMÁ FREITAS DE MEDEIROS.Int. 

 

0003277-86.2001.403.6105 (2001.61.05.003277-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X THEODOR DJEKIC X CARLOS HILARIO DA 

SILVA X DENIS FERNANDES LUCENA 

CERTIDAO DE FL. 486: Ciência à exequente da Carta Precatória n 077/2011 NÃO CUMPRIDA, juntada às fls. 

478/485. 

 

0007968-46.2001.403.6105 (2001.61.05.007968-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARCOS BENEDITO LOPES DE 

MENEZES X MARIA APARECIDA LOPES DE MENEZES GUERRA(SP143405 - FABIO BACCIN FIORANTE) 

Tendo em vista o tempo decorrido, arquivem-se os autos.Int.  

 

0002675-56.2005.403.6105 (2005.61.05.002675-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 
HELENA PESCARINI) X SOFORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP037316 - SILVIO BIDOIA FILHO) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0010261-76.2007.403.6105 (2007.61.05.010261-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) X CAMILA FERRAO OLIVEIRA X CAMILA FERRAO OLIVEIRA(SP118973B - 

CARLOS AUGUSTO SABINO DA SILVA) 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012268-41.2007.403.6105 (2007.61.05.012268-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MEGACAMP COM/ E SERVICOS LTDA ME X JOSE ALEX DA SILVA 

CERTIDAO DE FL. 221:CIÊNCIA A CEF DA PESQUISA REALIZADA À FL. 220. 

 

0014100-12.2007.403.6105 (2007.61.05.014100-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANTONIA LOPES 

NOGUEIRA ME X ANTONIA LOPES NOGUEIRA X JOAO FERNANDO DE PAULA NOGUEIRA 
Diga a CEF acerca do Ofício nº 643/2011, da 40ª Ciretran - Itú/SP, com urgência.Int. 

 

0017819-31.2009.403.6105 (2009.61.05.017819-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SILZE APARECIDA FERREIRA VALVASSORI ME X SILZE APARECIDA 

FERREIRA VALVASSORI 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, requerido pelo exequente.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

0000817-14.2010.403.6105 (2010.61.05.000817-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X DOMINGOS DE AZEVEDO OLIVEIRA(SP177596 - THAISE FRUGERI ZAUPA) 

A execução sob comento é fundada em contrato de renegociação subscrito pelas partes contratantes e por duas 
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testemunhas, com base no artigo 585, inciso II do Código de Processo Civil, razão pela qual, aparentemente, o título 

existe e não padece de nulidade.Por sua vez, as alegações da parte autora às fls. 88/105 não podem ser veiculadas por 

meio de simples petição. Diversamente o locus no qual podem ser articuladas é outro.Ante a impropriedade da via 

eleita, deixo de apreciar as questões deduzidas às fl. 88/105.Prossiga-se a exequente requerendo o que de 

direito.Intimem-se. 

 

0001673-75.2010.403.6105 (2010.61.05.001673-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X JOSE APARECIDO ZAVATTI JUNDIAI ME X JOSE APARECIDO ZAVATTI 

Fls.134/138: Providencie a secretaria pesquisa pelo endereço dos executados no programa WebService - Receita 

Federal.Após, sendo positiva a pesquisa, dê-se vista à CEF do resultado para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) 

dias. Caso a mesma seja negativa, fica desde já deferida a pesquisa Sistema de Informações Eleitorais - SIEL do 

executado JOSE APARECIDO ZAVATTI.Int.(PESQUISA REALIZADA). 

 

0001682-37.2010.403.6105 (2010.61.05.001682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X REBOUCAS MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LTDA X ENIO LUIGI 

RIEDO X DURVALINA VIEL 

Providencie a CEF o valor atualizado da dívida.Sem prejuízo, esclareça a CEF o pedido de penhora dos imóveis, 

objetos das matrículas nºs 4.167, 886, 4.166, 20.300, 13.799, 154 e 3.749, tendo em vista que a executada 
DURVALINA VIEL, possui somente o usufruto vitalício dos referidos imóveis.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0002731-16.2010.403.6105 (2010.61.05.002731-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

Fl. 66: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a 

execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar valor atualizado do débito e indicar bens.Intime-se.  

 

0004612-28.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X REGINA JUSSARA ALMEIDA MATOSO 

Fl. 92: Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens e valores que possam suportar a 

execução, nos termos do artigo 791, inciso III do código de Processo Civil. Aguarde-se provocação da parte interessada 

no arquivo, sem baixa na distribuição, observando-se que no caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar valor atualizado do débito.Int.Despacho fl. 70: Fls.62/69: Defiro a expedição de ofício ao delegado da 

Receita Federal do Brasil em Campinas, requisitando cópias das três últimas declarações de bens do executada 

Sra.REGINA JUSSARA ALMEIDA MATOSO. Intime-se e cumpra-se. 
 

0004614-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X RENATA ANDREIA BAPTISTA 

Tendo em vista o tempo decorrido, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 05 (cinco ) dias.Int. 

 

0005842-08.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JADERSON DOS SANTOS JUNDIAI - ME X JADERSON DOS SANTOS 

CERTIDAO DE FL. 52: Ciência à exequente da Carta Precatória n 374/2010 PARCIALMENTE CUMPRIDA, juntada 

às fls. 37/51. 

 

0007500-67.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ERICA SANCHES DE SA 

Fl.49: Indefiro o pedido, nos termos do artigo 791, inciso III do CPC. Requeira a CEF o que for do seu interesse, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se.  

 

0009284-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X LUIS FERNANDO DE SOUZA EIPEU 
CERTIDAO DE FL. 50: Ciência à exequente do Mandado de Citação, Penhora e Avaliação NÃO CUMPRIDO, juntado 

às fls. 47/49. 

 

0010118-82.2010.403.6105 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) X JOSE CARLOS DE SOUZA SILVA X ELIENE SOARES DA SILVA 

CERTIDAO DE FL. 57: Ciência à exequente da Carta Precatória n 134/2011 PARCIALMENTE CUMPRIDA, juntado 

às fls. 49/56. 

 

0013174-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

DAVID SANTOS PECAS S/C LTDA X DAVID SANTOS X ISABEL OLIVEIRA VIANA SANTOS 

Desentranhe-se e adite-se a Carta Precaria nº 434/2010, para seu devido cumprimento. (Aditamento já retirado).Int. 
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0014101-89.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X FABIO APARECIDO DA SILVA 

Prejudicado o pedido de fl. 45, tendo em vista a devolução da Carta Precatória de nº 494/2010.Requeira a CEF o que for 

do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001006-55.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X RICARDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Publique-se despacho de fl.42.Decorrido o prazo, 

venham os autos à conclusão para novas deliberações.Int.DESPACHO DE FL. 42: Defiro o pedido de penhora On-Line 

pelo Sistema BACEN-JUD dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome 

do executado, não inferiores a R$150,00 (Cento e cinqüenta reais) até o limite de R$-19.753,21 ( Dezenove mil, 

setecentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma 

conta remunerada na CEF, à disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada 

pelo servidor autorizado por este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação do r. 

despacho, para evitar frustração da medida.Int.CERTIDAO DE FL. 59: Ciência à exequente da Carta Precatória n 

038/2011 PARCIALMENTE CUMPRIDA, juntada às fls. 50/58. 
 

0002785-45.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X GREGORIO COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X FERDINANDO GREGORIO 

CERTIDAO DE FL. 41: Ciência à exequente do Mandado de Citação, penhora e avaliação NÃO CUMPRIDO, juntado 

às fls. 37/40. 

 

0004860-57.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VALDEMAR JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 

CERTIDAO DE FL. 27: Ciência à exequente do Mandado de Citação, Penhora e Avaliação NÃO CUMPRIDO, juntado 

às fls. 24/26. 

 

0006050-55.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MANESSES PEREIRA RUAS 

CERTIDAO DE FL. 18: Ciência à autora do Mandado de Citação, penhora e avaliação PARCIALMENTE 

CUMPRIDO, juntado às fls. 15/17. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  
0014569-58.2007.403.6105 (2007.61.05.014569-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X LUCIA MARIA DA SILVA X SIMERIO ALBERTO SILVA 

Expeça-se nova carta precatória para a constatação e avaliação do imóvel objeto da matrÍcula nº 74.167 do 2º CRI 

Jundiaí/SP, penhorado à fl. 158, na presença do preposto indicado à fl.167.Tendo em vista que o endereço constante de 

fl. 204, a saber, AV. FRANCISCO BATTISTA BEZERRA, 40, ALTO DA NAÇÃO, CEP: 53320-620, OLINDA/PE, 

não foi diligenciado, expeça-se Carta Precatória para a intimação da penhora, uma vez que o executado SIMERIO 

ALBERTO SILVA foi citado no endereço mencionado.Int.CERTIDAO DE FL. 209:Promova a parte AUTORA a 

retirada da Carta Precatória, expedida nos autos, para seu fiel cumprimento, comprovando a sua distribuição no juízo 

deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, saliente-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências do oficial 

de Justiça naquele Juízo. 

 

0015422-67.2007.403.6105 (2007.61.05.015422-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X WALTER CARLOS DA 

SILVA X CLAUDIA RANGEL RABELLO SILVA 

Esclareça o exequente a petição de fl. 193, tendo em vista que as cópias mencionadas, não estão autenticadas.Defiro o o 

prazo de 30 (trinta) dias, requerido pelo exequente.Int. 

 

Expediente Nº 3073 
 

MONITORIA 
0004218-21.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA ELY ALMEIDA GALVAO(SP270922 - ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA) X EVANDRO ALMEIDA 

GALVAO(SP270922 - ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA) 

Tendo em vista o informado pela parte ré às fls. 145/158, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 5 (dias), 

sobre a alegação de que a Agência Jundiaí-0316 não recebeu informação de acordo nestes autos. Assim, aguarde a 

secretaria nova determinação para expedição de alvará.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0012533-09.2008.403.6105 (2008.61.05.012533-3) - INSTITUTO DE CIRURGIA E DAS PATOLOGIAS 

CARDIOVASCULARES LTDA(SP217633 - JULIANA RIZZATTI) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação anulatória de multas tributárias exigidas pela União, em decorrência do pagamento a destempo de 

parte do imposto de renda pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro. Afirma a autora que em 2006 recolheu 

os tributos acima em valores menores que os devidos e que, antes de qualquer procedimento fiscal, fez a denúncia 

espontânea do tributo, razão pela qual entende indevida a cobrança das multas.Requer seja decretada a inexigibilidade 

das multas e, subsidiariamente, que se declare ilegal a aplicação de juros de mora e de nova multa moratória sobre as 

multas aplicadas.A inicial veio instruída com documentos. A autora fez os depósitos dos créditos tributários 

discutidos.A ré foi citada e sustentou a legalidade da aplicação das multas de mora, citando precedentes em seu favor.É 

o relatório.FundamentaçãoSustenta a autora que, in casu, não se aplica o entendimento da Súmula n. 360 do STJ porque 

não houve prévia declaração das parcelas dos tributos pagos a destempo. Com outras palavras: diz que não é caso de 

tributo declarado e não pago na época certa, mas sim de tributo não declarado e não pago na época certa. Compulsando 

os autos, verifico que, de fato, a situação sob julgamento não se enquadra na súmula do eg. STJ, mas, apesar disso, as 

multas moratórias sob comento são devidas. A denúncia espontânea é benefício previsto no art. 138 do CTN, incrustado 

no Capítulo V (Da responsabilidade tributária) e estabelece que a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea 

da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.A 

interpretação que a Il. Patrona do autor faz da regra veiculada no art. 138 do CTN: a) ignora a conexão de tal regra com 
outras que a circundam no CTN, b) atenta contra diretrizes de construção do sentido do texto normativo e c) conduz a 

um resultado inaceitável do ponto de vista jurídico. Vejamos, em seguida, um a um os óbices que impedem o 

acolhimento da tese da empresa autora.Interpretação isolada da regra do art. 138 do CTN gera equívoco na explicitação 

da abrangência da regraTratando do primeiro ponto - interpretação isolada da regra veiculada pelo art. 138 do CTN -, 

verifica-se que o Capítulo V - Da responsabilidade tributária se desdobra em cinco seções: - Seção I - Disposição Geral 

(art.128, CTN)- Seção II - Responsabilidade dos sucessores (art.129 ao art. 133 do CTN)- Seção III - Responsabilidade 

de terceiros (art.134 ao art. 135 do CTN)- Seção IV - Responsabilidade por infrações (art.136 ao art. 138 CTN)Lendo o 

art. 137 do CTN, disposição que se encontra na mesma Seção em que está o art. 138, pode-se encontrar o espectro de 

aplicação da denúncia espontânea: Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:I - quanto às infrações conceituadas 

por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, 

cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;II - quanto às infrações em cuja 

definição o dolo específico do agente seja elementar;III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de 

dolo específico:a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;b) dos mandatários, 

prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;c) dos diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas. (g.n)O art. 137 do CTN traz nos seus incisos as 

espécies de infrações que são abrangidas pelo art. 138 do CTN: a) infrações definidas como crimes (dolosos ou 

culposos) ou contravenções (inc. I): os crimes contra a ordem tributária estão previstos na Lei n. 8.137/90 e são todos 
dolosos, o que porém não afasta a incidência do art. 138 do CTN se vier a ser instituída a figura de um crime contra 

ordem tributária que seja culposo. A Lei n. 8.137/90 estabelece que as condutas descritas no art. 1º e no art. 2º são 

crimes quando implicarem supressão ou redução do tributo ou acessório (art. 1º, inc. I ao V, art. 2º, inc. I), não 

recolhimento de tributos descontados ou cobrados na qualidade de fonte (art. 2º, inc. II), exigência de percentagem para 

si ou para outrem de percentual sobre parcela dedutível ou deduzida de tributo como incentivo fiscal (art. 2º, inc. III), 

omissão de aplicar ou má aplicação de incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberados por entidade de fomento ao 

desenvolvimento (art. 2º, inc. IV), divulgação do programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública. As penas cominadas para as 

condutas descritas nos tipos do art. 1º são reclusão e multa e para os do art. 2º são detenção e multa;b) infrações que o 

dolo específico seja elementar (inc. II): aqui a tipificação da conduta deve estar na legislação administrativa ou civil, 

explícita ou implicitamente, sem prejuízo de a mesma conduta ser também tipificada pela lei penal. Exemplos deste 

segundo grupo de infrações são as condutas descritas nas regras que prevêem as multas cominadas no art. 44 da Lei n. 

9.430/96, disposição legal cuja dicção é a seguinte:Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 

seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade 

ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos 

de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida 

isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)a) na forma do art. 8o da 
Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar 

na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)b) na forma do art. 2o desta Lei, 

que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição 

social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, 

de 2007) 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos 

arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas 

ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)c) infrações que sejam praticadas como dolo 

específico pelas pessoas mencionadas nas al. a a c do inc. III do art.137 do CTN: aqui a tipificação da conduta deve 

estar na legislação administrativa ou civil, explícita ou implícitamente, sem prejuízo de a mesma conduta ser também 

tipificada pela lei penal. A responsabilidade por infrações aqui tratada não exclui a responsabilidade do sujeito passivo 

tributário pelo tributo devido. Diversamente, o que a legislação tributária estabelece é que, configurada a infração por 
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uma das pessoas mencionadas no art. 137, inc. III do CTN, respondem elas - pessoalmente - pelas infrações cometidas, 

sendo certo que o valor da penalidade não é tributo e pode mesmo nem ter o mesmo valor do tributo devido pelo sujeito 

passivo. Exemplificando: o art. 137, inc. III, al. a, que faz remissão ao art. 134 do CTN, estabelece que a 

responsabilidade é pessoal ao agente quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico das 

pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem. Por seu turno, o art. 134, inc. I, do CTN 

estabelece, em termos de responsabilidade de terceiros, que nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento 

da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 

omissões de que forem responsáveis, os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores. É a regra geral de que aos 

pais foi atribuída pela lei a responsabilidade tributária (responsabilidade de terceiros) pelos tributos devidos pelos filhos 

menores, eg. Imposto sobre a renda. Todavia, se os pais de um determinado menor praticarem uma infração com dolo 

específico à legislação tributária (ex. falta de apresentação de declaração objetivando suprimir o tributo devido pelo 

filho), esta infração tributária contra o ente tributante configura também uma infração civil contra o menor, uma vez que 

o CCB/1916 estabelecia e o CCB/2002 estabelece, em linhas gerais, que o representante deve cumprir a legislação 

tributária incidente sobre os fatos jurídicos em que tomar parte o representado, apresentando as declarações exigidas e 

efetuando os recolhimentos devidos.No caso da infração à legislação tributária praticada pelos pais, são estes - e não o 

menor - que responderão pessoalmente pelas penalidades que vierem a ser aplicadas pela autoridade fiscal, as quais, 

repete-se, podem ou não corresponder ao valor do tributo. Veja-se que, nesta situação, a legislação foi fiel à diretriz de 

que deve ser punido pessoalmente aquele que pratica a conduta e não aquele que é representado pelo infrator. Importa 
esclarecer um termo essencial para que se tenha caracterizada a responsabilidade tributária por infrações: o dolo 

específico, mencionado no segundo e terceiro grupo de infrações. A definição de dolo específico em matéria de 

aplicação de penalidade se encontra no Direito Penal que, à época da edição do CTN, definia de crime doloso da mesma 

que atualmente define:Código Penal (redação originária)Art. 15. Diz-se o crime:I - doloso, quando o agente quis o 

resultado ou assumiu o risco de produzi-lo;Código Penal (redação atual)Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; (Incluído pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)A doutrina apresenta pelo menos três concepções para o dolo. Segundo Guilherme Nucci, in 

Código Penal Comentado, RT, 2009, SP, item 60, p. 200, dolo : a) é a vontade consciente de praticar a conduta típica 

(visão finalista - dolo natural), b) é a vontade consciente de praticar a conduta típica, acompanhada da consciência de 

que se realiza um ato ilícito (visão causalista - dolo normativo), e c) é a vontade consciente de praticar a conduta típica, 

compreendendo o desvalor que a conduta representa (dolo axiológico).Na mesma página, NUCCI aponta uma distinção 

feita pela doutrina penal tradicional entre dolo genérico e dolo específico, definindo aquele como a vontade de praticar a 

conduta típica, e este como o complemento dessa vontade, adicionada a uma especial finalidade. Noticia, em seguida, 

que outra parcela da doutrina penal utiliza apenas o termo dolo para designar o dolo genérico e elemento subjetivo do 

tipo específico para definir o dolo específico, arrematando que esta segunda posição é que lhe parece mais 

acertada.Portanto, para que uma infração administrativa (não criminal) esteja abrangida pela denúncia espontânea, deve 

existir na sua tipificação legal, de forma explícita ou implícita, a exigência de configuração do dolo 
específico.Assentadas tais premissas, vejamos a definição legal das multas de mora exigidas pela União para o fim de 

averiguar se, nelas, se encontra alguma traço descritivo do qual se possa inferir a presença de um específico propósito 

perseguido pelo não recolhimento tempestivo dos tributos (dolo específico).A Lei n. 9.430/96 estabelece o seguinte: 

Seção IVAcréscimos MoratóriosMultas e JurosArt. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro 

de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de 

trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 

primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia 

em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 3º Sobre os 

débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o 3º do art. 5º, a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês 

de pagamento. (g.n)Por sua vez, o Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR estabelece:Seção IIMulta de MoraArt. 

950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à 

taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61). 1º A multa de que trata este 

artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do 

imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, 1º). 2º O percentual de multa a ser 

aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 61, 2º). 3º A multa de mora prevista neste artigo não 
será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de 

ofício.Note-se que a descrição legal da hipótese de incidência da multa de mora não utiliza qualquer elemento subjetivo, 

nem estabelece qualquer finalidade específica buscada pelo contribuinte. Diversamente, a legislação se cinge a 

estabelecer que a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, limitado o 

percentual total a vinte por cento (art.61, caput c/c 2º).Portanto, não há como invocar o art. 138 do CTN para escapar da 

incidência da multa de mora, cujo suposto fático é uma situação desatrelada de qualquer finalidade específica 

pretendida pelo sujeito passivo.Desvio de construção do sentido da regra veiculada no art. 138 do CTNA leitura de um 

texto normativo, como de qualquer outro texto, pressupõe a conexão das suas partes com o todo, partindo-se da 

premissa - geralmente aceita como coerente - de que o legislador é sério e buscou editar regras para regular coerente e 

completamente determinado campo da realidade humana.Neste passo, não teria sentido algum o CTN prever, de um 
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lado, no art. 113 e parágrafos, a existência de obrigações acessórias que devem ser cumpridas pelo contribuinte, 

consubstanciadas em prestações positivas ou negativas vocacionadas ao interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos e, de outro lado, no mesmo diploma legal, prever uma regra (art.138, CTN) que anulasse as disposições do 

citado art. 113.A interpretação de que o art. 138 do CTN abrange as multas de mora, os quais são instrumentos voltados 

a manter, com seu poder coercitivo, a arrecadação tributária, destrói completamente a eficácia de outras regras postadas 

no próprio CTN. Disto decorre que os deveres relacionados aos recolhimentos dos tributos não são abrangidos pelo 

instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.Multa de mora abrangida pela denúncia espontânea 

produz resultados incompatíveis com o Sistema Jurídico TributárioUm dos argumentos que mais fortemente serve para 

demonstrar porque a multa moratória está fora da abrangência do art. 138 do CTN é o de que, se a multa estivesse 

abarcada pela denúncia, o sujeito passivo poderia declarar o tributo fora dos períodos em que as declarações devem ser 

prestadas e, pagando o tributo, se ver livre do pagamento da multa de mora.Em outros termos, está-se sustentando que, 

nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aquele que declara o tributo devido na época própria e não o paga 

no vencimento, responde pela multa moratória, ao passo que aquele que não declara o tributo devido na época própria e 

não o paga no vencimento, não responde pela multa moratória.Ora, quem declara na época própria e não paga é mero 

inadimplente, ao passo que quem não declara na época própria e não paga realiza em tese, pelo menos durante o período 

em que não informa o Fisco sobre o valor tributável, o tipo penal previsto no art. 1º, inc. I, da Lei n. 8.137/90.A 

premissa de que a multa de mora é abrangida pela denúncia espontânea conduz à conclusão de que o contribuinte que 

não dá notícia ao Fisco da matéria tributável deve receber tratamento mais benévolo do que o contribuinte que, na época 
certa, informa o Fisco sobre a matéria tributável.A conclusão a que se chega se afigura inaceitável do ponto de vista 

jurídico-axiológico porquanto incentiva a omissão de informações ao Fisco, dificultando o trabalho da fiscalização 

tributária, e põe em risco a arrecadação mensal necessária à realização de despesas públicas em projetos sociais, 

enfraquecendo a força cogente das regras tributárias.Do caso concretoA parte autora informa que declarou e recolheu a 

menor IRPJ e CSLL relativos a algumas competências de 2006 e que, em 2007, deu conhecimento ao Fisco de tais 

recolhimentos a menor e providenciou os pagamentos do que falta dos principais de cada competência. Narra em 

seguida, que não pagou as multas de mora por tê-las como indevidas.Pois bem. Como se demonstrou na fundamentação 

desta sentença, as multas de mora não se enquadram no âmbito de aplicação da denúncia espontânea (art. 138, CTN), 

razão pela qual o pedido de afastamento da incidência destas multas há de ser rejeitado.Por sua vez, está em 

consonância com a legislação a incidência de juros de mora sobre as multas não pagas pela autora quando foram 

detectados pelo Fisco os pagamentos a menor, uma vez que a SELIC se destina, ao mesmo tempo, a manter atualizado o 

valor do crédito tributário (multas) e a remunerar o credor pelo tempo que o contribuinte, ao invés de pagar as multas, 

reteve consigo o dinheiro com o qual poderia ter solvido as obrigações.Por fim, a pretensão de declaração de ilegalidade 

da incidência de multa sobre multa não tem como ser acolhida porque a parte autora não demonstrou que isto ocorreu. 

Aliás, compulsando a legislação e atentando para o que comumente ocorre em causas tributárias julgadas pela Justiça 

Federal, verifico que é a primeira vez que alguém articula que algo assim tenha ocorrido, haja vista que não há sequer 

previsão na legislação tributária para tal incidência.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o processo com exame do 
mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, e rejeito os pedidos formulados pela parte autora.Custas judiciais pela 

autora.Honorários em favor da ré no importe de dez por cento sobre o valor dado à causa. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício à CEF para converter em pagamentos definitivos os depósitos feitos pela parte autora, e intime-se a 

autora para pagar os honorários a que foi condenada.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.  

 

0010747-15.2008.403.6303 (2008.63.03.010747-0) - JOAO CAETANO RIBEIRO(SP199844 - NILZA BATISTA 

SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 154/157), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0010282-81.2009.403.6105 (2009.61.05.010282-9) - GILBERTO CARLOS DE JESUS(SP204900 - CINTHIA DIAS 

ALVES E SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI BARENSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 270/274v), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 
estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0011509-09.2009.403.6105 (2009.61.05.011509-5) - ABINADABE DREJER DE OLIVEIRA(SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 176/172), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Tendo em vista que a parte contrária protocolizou as 

contrarrazões juntadas às fls. 185/200, dê-se vista ao INSS e, após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0012927-79.2009.403.6105 (2009.61.05.012927-6) - GILDASIO DA SILVA DIAS(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo a apelação do INSS (fls. 262/271), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0017773-42.2009.403.6105 (2009.61.05.017773-8) - APARECIDO FAUSTINO X AMILTON FAUSTINO(SP268526 

- FRANCISCO CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária proposta pelos autores APARECIDO FAUSTINO e OUTRO contra UNIÃO FEDERAL 

objetivando a condenação do ente público a lhes indenizar danos materiais e morais que alegam ter experimentado em 

decorrência do ajuizamento indevido de uma execução fiscal quando o crédito exigido já estava parcelado.A inicial veio 

instruída com alguns documentos.A ré foi citada e contestou.Dada a oportunidade de requerer a produção de meios de 

provas, a parte autora nada requereu.A instrução foi encerrada.É o relatório.FundamentaçãoAusência do dano material e 

de dano moralO art. 186 do NCCB estabelece que aquele que causar dano a outrem comete ato ilícito e, 

consequentemente, é obrigado a reparar o dano.Pois bem. Ao longo deste processo o que se pode notar é que a parte 

autora identifica dano no seu patrimônio com erro da Procuradoria da Fazenda Nacional, identidade que, porém, não se 

constata na realidade.Dano material é a diminuição perceptível em algum bem pertencente a alguém. Essa diminuição 

tem que ser passível de mensuração econômica para poder ser chamada dano material. Igualmente considera-se dano 

material o proveito que alguém tiver deixado de ganhar por conta de uma conduta de outrem. O direito positivado 

assegura a indenização por danos materiais, exigindo apenas que o titular do direito material lesado demonstre a 
existência e a extensão do dano.Por sua vez, o dano moral é identificado com qualquer perturbação na esfera imaterial 

de direitos titularizada por alguém. Assim, direitos como honra, intimidade, tranquilidade, nome e etc. que, em regra, 

não tem mensuração econômica, passam a ser passíveis de recomposição patrimonial arbitrada pelo Juiz da causa, se 

presente a ofensa.No caso concreto, a parte autora não provou a existência de dano material, já que não apontou como o 

ajuizamento da execução fiscal lhe prejudicou, e também não provou a existência de danos morais, limitando-se a 

afirmar que a responsabilidade da União é objetiva.Razoabilidade da ação administrativaDa parte da União, o que se 

nota é algo bem diverso da negligência que lhe foi imputada. Com efeito, a ré esclarece que a execução fiscal foi 

ajuizada em 29/09/2009 e que os autores celebraram contrato de refinanciamento do crédito em 15/09/2009 e que o 

primeiro pagamento ocorreu apenas dia 25/09/2009 (sexta-feira). Tal pagamento só se tornou visualizável no sistema do 

Fisco no dia 29/09/2009. Além disso, relata a ré que o acordo em que tomaram parte os autores foi celebrado com o 

Banco do Brasil, entidade que somente deu conhecimento à União em 13/11/2009.Ora, o processamento dos créditos 

inscritos em dívida ativa, com a subsequente emissão das peças para ajuizamento da execução, se dá por meio 

eletrônico e os Procuradores da Fazenda Nacional pouco ou nenhum controle têm sobre tais ajuizamentos. No presente 

caso, se é verdade que a União não deveria ter ajuizada a demanda, também é verdade que não se pode exigir do ente 

público uma agilidade que não se encontra em lugar algum. Afinal, acorde o Termo de Adesão-Renegociação de fl. 

17/18, era o pagamento que representava a aceitação e a confirmação da renegociação.De outra parte, o pagamento da 

primeira parcela realmente se deu em 25/09/2009, ou seja, apenas quatro dias antes do dia do ajuizamento da inicial, 
dentre as centenas que semanalmente a PFN ajuíza para cobrar os devedores tributários. Ora, os autores exigem do 

Estado uma conduta que, com toda vênia, não é exigível de ninguém. Afinal, após o pagamento em 25/09/2009, o 

sistema bancário - e isso é cediço - leva cerca de 48 a 72 horas para comunicar o recebimento ao Fisco. Disto se tira que 

realmente a Fazenda Nacional não tinha como evitar o ajuizamento da execução fiscal.Diante desse quadro de ausência 

de prova do dano material e de ausência de especificação do que consistiu o afirmado dano moral, não há como acolher 

o pedido formulado pelos autores.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo sem resolução de mérito, com base no 

art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando os pedidos formulados pelos autores.Honorários de advogado em favor da União, 

fixados razoavelmente, no importe de R$-1.500,00. Custas pelos autores.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.  

 

0002353-82.2009.403.6303 - OZILIA RODRIGUES RIBEIRO(SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO E 

SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário por meio da qual a Autora objetiva a concessão do benefício de pensão por 

morte oriunda do falecimento de seu marido, Sr. Milton Ribeiro, ocorrido em 17.08.1999.Afirma a autora que requereu 

a concessão do referido benefício, o qual foi indeferido, em razão de o de cujus ter perdido a qualidade de segurado, 

uma vez que seu falecimento teria ocorrido há mais de 24 meses após a última contribuição.Sustenta não ser necessária 

a comprovação de tal requisito, por ser benefício de caráter assistencialista, fundamentando sua pretensão em decisões 
judiciais que transcreve.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 05/10.O feito teve início no Juizado Especial de 

Campinas, onde foi apresentada a contestação de fl. 23/27 e cópia do processo administrativo de fl. 28/37, tendo sido 

proferida decisão declinando da competência em favor desta Justiça Federal.Réplica à fl. 57/63.Intimadas as partes a 

indicar as provas a produzir, nada foi requerido, conforme certidão de fl. 67.Vieram os autos conclusos para sentença.É 

o relatório bastante.FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃOPresentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 

passo à apreciação do mérito.Das normas que prevêem o benefício pensão por morte:O benefício da pensão por morte é 

concedido ao dependente necessitado de meio de subsistência, como substituto do salário do segurado que o sustentava 

financeiramente, podendo, inclusive, ser concedido por aquele que receba qualquer outro benefício previdenciário. O 

objetivo de tal benefício é o de manter a condição de existência daquele que ficou desprovido em decorrência da morte 

do segurado de quem dependia.Consideram-se como dependentes do segurado aqueles apontados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, abaixo transcrito:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 
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dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

1995)IV - (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo 

exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Do caso 

concretoNos termos do art. 74, da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são a 

sua dependência econômica em relação ao falecido e a qualidade de segurado deste último.O primeiro requisito 

encontra-se preenchido, uma vez que a dependência econômica do cônjuge é presumida, na forma do 4º, do artigo 16, 

da Lei nº 8.213/91.Em relação à qualidade de segurado do falecido, a matéria é regulada no artigo 15, da Lei nº 

8.213/91, verbis:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, 

quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III 

- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 

(doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado 
incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver 

pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante 

os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade 

de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e 

seus parágrafos.A análise dos autos permite concluir que a última relação de emprego do segurado falecido, Sr. Milton 

Ribeiro, findou-se em 01.07.1996 (com a empresa Bomcar Automóveis e Peças Ltda, conforme CNIS de fl. 43, 

enquanto seu falecimento se deu em 17.08.1999 (fl. 10). Assim, ainda que fossem eventualmente computados todos os 

prazos extras previstos no 2º supra - o que dependeria de alegação e prova, que não existiram -, a perda da qualidade de 

segurado teria ocorrido antes do falecimento, ou seja, em julho de 1999, nos termos do dispositivo legal transcrito.Por 

outro lado, a autora não se desincumbiu do ônus da prova de que o de cujus continuasse a ser segurado do INSS. Ao 

contrário, em sua inicial, a mesma afirma a possibilidade de concessão do benefício sem a comprovação da referida 

qualidade de segurado do falecido.Observe-se, finalmente, que, embora a concessão da pensão por morte independa de 

período de carência, é indispensável que o segurado mantenha essa qualidade na ocasião do falecimento, a menos que já 
tenha preenchido anteriormente os requisitos para a concessão de aposentadoria, como dispõe o 2º, do art. 102 da Lei 

8.213/91:Art. 102 - (...) 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda 

desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na 

forma do parágrafo anteriorNesse sentido vem se orientando a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213?91. INOCORRÊNCIA. 1. 

É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do artigo 

74 da Lei nº 8.213?91.2. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a 

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios. (artigo 102 da Lei nº 

8.213?91). 3. O artigo 102 da Lei 8.213?91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda. 4. Recurso conhecido e improvido (6ª Turma, Recurso Especial 

329173, Relator Min. Hamilton Carvalhido, DJU 18/08/2003, p. 233, decisão unânime). E, no caso vertente, verifico 

que o segurado falecido não preenchia os requisitos necessários à concessão de quaisquer aposentadorias previstas no 

Regime Geral da Previdência Social, considerando que o seu tempo de serviço, bem assim a sua idade não atingiam o 

mínimo legal previsto para a concessão das aposentadorias especial, por tempo de contribuição (integral ou 

proporcional) ou por idade.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 
269, inc. I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido formulado pela Autora de concessão do benefício pensão 

por morte.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de advogado em favor do réu no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, ficando a sua cobrança 

condicionada à perda da condição de beneficiária da justiça gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

0003485-55.2010.403.6105 (2010.61.05.003485-1) - SOTREQ S/A(SP284542A - MARIANA FARAH CARRIÃO E 

SP283982A - JULIO SALLES COSTA JANOLIO E RJ094238 - RONALDO REDENSCHI E SP244865A - MARCOS 

ANDRE VINHAS CATAO E RJ137721 - LEONARDO VINICIUS CORREIA DE MELO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário por meio da qual a parte autora SOTREQ S/A pretende que lhe seja 

reconhecido, contra a UNIÃO FEDERAL, o direito de compensar contribuições recolhidas a maior sobre a folha de 
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salário, no período de janeiro de 2000 a dezembro de 2004, com contribuições vencidas e vincendas de natureza 

previdenciária arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal. A inicial veio instruída com documentos.A ré contestou e 

suscitou a falta de prova efetiva dos supostos recolhimentos indevidos assim como a preliminar de prescrição 

tributária.As partes não requereram a produção de qualquer meio de prova.A instrução foi encerrada.É o 

relatório.FundamentaçãoDa prescrição tributáriaO art. 168, inc. I, e art. 165, inc. I, do CTN (Lei n 5.172, de 25/10/66) 

estabelece que se extingue o direito à repetição no prazo de cinco anos. A interpretação (STJ) do art. 150, 1º e 4º e art. 

156, inc. VIII, do CTN, segundo o eg. STJ, era a de que o início do prazo para pleitear a restituição só se iniciaria 

depois que transcorressem os cinco anos que o fisco dispõe para homologar ou não o lançamento por homologação, daí, 

em termos práticos, a tese dos cinco + cinco. Em 09.02.2005, foi editada a Lei Complementar n. 118/2005 (com 

vigência após 120 dias de sua publicação), que estatuiu que Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da 

Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da 

referida Lei. O STJ assentou que (REsp 971226, Rel. Luiz Fux, de 17/04/09):3. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.4. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 
art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).Tal entendimento traduz a aplicação de regramento geral acerca da contagem de prazo prescricional 

quando há diminuição do lapso já em curso, não se aplicando, in casu, a regra específica prevista para o âmbito civil 

(art. 2028 CCB).As regras enunciadas pelo Prof. Reynaldo Porchat, em artigo publicado na RT, Fascículo n. 152, V. 

XXVIII, de 1918, resolvem bem a questão: 1ª REGRA: Se, para terminar o prazo antigo da prescripção em curso, falta 

tempo menor do que o estabelecido pela lei nova, não se applica esta. 2ª REGRA: Se, para terminar o prazo antigo da 

prescripção em curso, falta tempo egual ao, ou maior do que o estabelecido pela lei nova, applica-se esta, contando-se 

da data da sua vigência o novo prazo.Veja-se os desdobramentos: - para as parcelas recolhidas posteriormente à 

vigência da LC n. 118/2005 (09/06/2005), vige o prazo de 5(cinco) contados do recolhimento;- para as parcelas 

recolhidas entre 10/06/2000 e 9/06/2005 vige novo prazo previsto na LC n. 118/2005 (5 anos), já que para tais parcelas 

o período faltante para completar o prazo prescricional anterior (10 (dez) anos) é maior que o novo prazo prescricional 

estabelecido pela LC n. 118/2005;- para as parcelas recolhidas em data anterior a 10/06/2000 subsiste o prazo 

prescricional de 10 (dez) anos, já que para tais parcelas o período faltante para completar o prazo prescricional anterior 

10 (dez) anos é menor que o novo prazo prescricional estabelecido pela LC n. 118/2005 (5 anos). No caso concreto, 

observa-se que a parte autora pretende que lhe seja reconhecido o direito de aproveitar, mediante compensação, créditos 

que teriam sido recolhidos entre janeiro de 2000 a dezembro de 2004. Por sua vez, a ação foi ajuizada em 22/02/2010, 
ou seja, mais de cinco anos após a competência dezembro/2004, o que leva a conclusão de que eventuais direitos da 

parte autora foram fulminados pela prescrição.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo sem exame do mérito, com 

base no art. 269, inc. IV, do CPC, reconhecendo a prescrição e, em consequência, rejeitando os pedidos formulados pela 

parte autora.Custas pelo autor.Honorários de advogado no percentual de 10 % sobre o valor da causa em favor da ré. 

 

0013069-49.2010.403.6105 - PEDRO TAGLIARI(SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO E SP286134 - FABIO 

ULIAN) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação judicial ajuizada por PEDRO TAGLIARI contra a UNIÃO FEDERAL com o objetivo de que esta 

restitua àquele as parcelas de contribuições sociais tidas como recolhidas de forma indevida, assim como que cesse a 

exigência mensal das referidas contribuições.A petição inicial veio instruída com documentos.A ré foi citada e 

contestou aduzindo a legalidade da tributação.A tutela antecipada foi indeferida (fl. 83).A instrução foi encerrada pelo 

despacho de fl. 107, mas, apesar disso, baixei o feito em diligência a fim de que a parte trouxesse aos autos prova da sua 

condição de empregador rural (fl. 11).Pela petição de fl. 112/114, o autor esclarece que somente conta com funcionários 

eventuais tendo em vista a produção rural em pequena escala em suas terras.O feito me veio concluso.É o que 

basta.FundamentaçãoIPrescrição Tributária O art. 168, inc. I, e art. 165, inc. I, do CTN (Lei n 5.172, de 25/10/66) 

estabelece que se extingue o direito à repetição no prazo de cinco anos. A interpretação (STJ) do art. 150, 1º e 4º e art. 

156, inc. VIII, do CTN, segundo o eg. STJ, era a de que o início do prazo para pleitear a restituição só se iniciaria 
depois que transcorressem os cinco anos que o fisco dispõe para homologar ou não o lançamento por homologação, daí, 

em termos práticos, a tese dos cinco + cinco. Em 09.02.2005, foi editada a Lei Complementar n. 118/2005 (com 

vigência após 120 dias de sua publicação), que estatuiu que Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da 

Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da 

referida Lei. O STJ assentou que (REsp 971226, Rel. Luiz Fux, de 17/04/09):3. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.4. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 
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art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).Tal entendimento traduz a aplicação de regramento geral acerca da contagem de prazo prescricional 

quando há diminuição do lapso já em curso, não se aplicando, in casu, a regra específica prevista para o âmbito civil 

(art. 2028 CCB).As regras enunciadas pelo Prof. Reynaldo Porchat, em artigo publicado na RT, Fascículo n. 152, V. 

XXVIII, de 1918, resolvem bem a questão: 1ª REGRA: Se, para terminar o prazo antigo da prescripção em curso, falta 

tempo menor do que o estabelecido pela lei nova, não se applica esta. 2ª REGRA: Se, para terminar o prazo antigo da 

prescripção em curso, falta tempo egual ao, ou maior do que o estabelecido pela lei nova, applica-se esta, contando-se 

da data da sua vigência o novo prazo.Veja-se os desdobramentos: - para as parcelas recolhidas posteriormente à 

vigência da LC n. 118/2005 (09/06/2005), vige o prazo de 5(cinco) contados do recolhimento;- para as parcelas 

recolhidas entre 10/06/2000 e 9/06/2005 vige novo prazo previsto na LC n. 118/2005 (5 anos), já que para tais parcelas 

o período faltante para completar o prazo prescricional anterior (dez anos) é maior que o novo prazo prescricional 

estabelecido pela LC n. 118/2005;- para as parcelas recolhidas em data anterior a 10/06/2000 subsiste o prazo 

prescricional de 10 (dez) anos, já que para tais parcelas o período faltante para completar o prazo prescricional anterior 

10 (dez) anos é menor que o novo prazo prescricional estabelecido pela LC n. 118/2005 (5 anos). No caso concreto, a 

parte-autora ajuizou a ação em 22/09/2010 e afirma que começou a desenvolver atividades de produtor rural a partir do 

início de 2005, termo que marcaria o início dos recolhimentos. De fato, compulsando os autos, vejo que pretensão da 

parte autora abrange valores recolhidos a partir de 27/05/2005. Considerando o quadro normativo acima, é de se 
reconhecer a prescrição das parcelas eventualmente recolhidas ao fisco em data anterior a 

22/09/2005.IIInconstitucionalidade da exação prevista no art. 25 da Lei n. 8. 212/91, com a redação dada pela Lei n. 

10.256/2001, em face do art. 195, 8º, da Constituição (após a EC N. 20/98).Após o EC n. 20/98 foi editada a Lei n. 

10.256/2001 modificando tão somente o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91. Veja-se:- o caput do art. 25 (que indica 

apenas o sujeito passivo) foi modificado pela Lei n. 10.256/2001, posterior à EC N. 20/98;- os incisos I e II do art. 25 

(que indicam as alíquotas e as bases de cálculo) continuam com a redação das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, anteriores à 

Emenda Constitucional n. 20/98;Veja-se o quadro normativo: Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97).(...)Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade 

Social obedecem às seguintes normas:OmissisIV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 

cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda 

ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do 
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)Um tributo é 

instituído quando, na lei, se prevê a alíquota e a base de cálculo. No caso, NÃO EXISTE lei ordinária posterior à EC N. 

20/98 instituindo a tributação sobre as bases de cálculo autorizadas pela nova redação do art. 195 da Constituição 

Federal. Não se está dizendo que na vigência da E.C n. 20/98 exige-se lei complementar, mas sim que antes dessa 

emenda constitucional se exigia (o STF assentou isso) e que a legislação que o Fisco está usando para cobrar as 

referidas contribuições é a mesma declarada inconstitucional pelo STF.O que a UNIÃO FEDERAL pretende é usar as 

alíquotas e as bases de cálculo instituídas anteriores à EC N. 20/98 para cobrar a exação em períodos posteriores a essa 

emenda, ou seja, está usando as bases de cálculos que foram declaradas inconstitucionais e é por isso que a apelante 

sustenta que o quadro normativo antes e após a EC n. 20/98 é o mesmo.O eg. STF, ao julgar o RE n. 363.852/MG, 

assentou o PRODUTOR RURAL - pessoa física (que tenha empregados) não pode ser tributado com base na receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, declarando a inconstitucionalidade do art. 12, inc. V e VII, art. 

25, incisos I e II, e art. 30, inc. IV, da Lei nº 8.212/91 (com alterações das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97), em face do art. 

195, 8º, da CF, regra constitucional que só autoriza a tributação sobre tal base de cálculo para o PRODUTOR RURAL - 

pessoa física (que não tenha empregados). IIIConstitucionalização superveniente das n. 8.540/92 e 9.528/97 pela E.C N. 

20/98 : rejeição da tese pelo STFA ré tem sustentado que, modificando o caput do art. 25 da Lei n. 10.256/2001, as 

disposições das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97 foram constitucionalizadas pela E.C n. 20/98.Ocorre que o STF já rechaçou 

a tese da constitucionalização superveniente quando do julgamento da Lei n. 9.718/98, que previa a tributação da receita 
bruta quando só era autorizada a tributação do faturamento. A superveniência da E.C n. 20/98 não tornou constitucional 

a Lei n. 9.718/98.No caso, o STF reconheceu que os incisos I e II do art. 25 e art. 30, inc. IV, da Lei n. 8.213/91 (com 

alterações das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97) são inconstitucionais à luz das regras vigentes antes da EC n. 20/98 e isso 

basta para afastar a tributação.IVEmpregador rural pessoa físicaA parte-autora afirma na sua petição inicial que é 

produtor de laranja desde o início de 2005. Juntou fatura de energia elétrica e cópias de comprovantes do fornecedor em 

seu próprio nome, do que se infere que se trata de pessoa física postulando o afastamento a tributação.A UNIÃO não 

contraditou este ponto e, à luz dos documentos existentes, que demonstram ser pequena a produção da parte autora, é 

lícito assentar que a parte autora é pessoa física postulando a repetição do que indevidamente recolheu. Eis porque 

reconheço o status de produtor rural - empregador pessoa física.Todavia, tais documentos não bastam para quantificar o 

direito creditório contra o fisco. Para tanto caberá à parte-autora trazer aos autos, quando da liquidação da sentença, 

todas as notas fiscais de venda por ela emitidas, ou as notas de compras emitidas pelos fornecedores, ou, na falta de tais 
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documentos, cópias da escrituração contábil das empresas para quem vendeu, as quais poderão ser requisitadas 

judicialmente, se houver recusa de fornecimento por parte dos adquirentes.VDireito à repetição do indébito O direito de 

pleitear a restituição do crédito tributário está previsto no art. 165, inc. I, do Código Tributário Nacional e a parte-autora 

recolheu contribuições exigidas com base numa regra tributária que afronta a Constituição Federal, surgindo daí o 

caráter indevido dos recolhimentos e o direito à repetição do indébito.Por sua vez, o art. 74 da Lei n. 9.430/96 instituiu 

o poder de compensação de débitos em favor do contribuinte que titularizar créditos contra a União Federal, 

autorizando a liquidação dos débitos mediante encontro de contas a ser feito em declaração de compensação.Portanto, a 

parte-autora é titular do direito de restituição de créditos tributários recolhidos indevidamente e, também, titular do 

poder de compensação previsto no art. 74 da Lei n. 9.430/96.VIEficácia da sentençaA partir da concessão da tutela 

inibitória postulada pela parte-autora, fica ela fora do alcance da legislação declarada inconstitucional. Em 

consequência, volta a parte-autora a se sujeitar ao direito objetivo que vigia ante da edição das normas inconstitucionais, 

vale dizer: a Lei n. 8212/91 (art. 22), que prevê o recolhimento da contribuição sobre a folha de salários pelo 

empregador rural pessoa física.Os fatos jurídico-econômicos sobre a qual incidiu a tributação, ora considerada 

inconstitucional, poderão ser objeto de lançamento direto por parte do Fisco com base na legislação indicada neste 

capítulo, compatível com a Constituição, sem que, porém, possa ser exigido do contribuinte qualquer penalidade ou 

parcela moratória, observada a razoabilidade da cobrança. DispositivoAnte todo o exposto, julgo o processo com 

apreciação do mérito com base no art. 269, inc. I, do CPC, e acolho o pedido da parte-autora para desobrigá-la, a partir 

da prolação desta sentença, do recolhimento das contribuições previstas no art. 25, inc. I e II, e art. 25, 10, inc. I a IV, 
todos da Lei n. 8.212/91, quer seja por meio de cobrança direta, quer seja por meio da sub-rogação a que se refere o art. 

30, inc. VI da referida lei, ficando concedida a tutela antecipada, passível de ser apresentada às empresas adquirentes da 

produção da parte-autora, a fim não reterem a contribuição sob comento.Acolho, ainda, o pedido da parte-autora, com 

base no art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a ré a restituir à parte-autora o montante das contribuições recolhidas 

com base nos referidos dispositivo legais, assegurada apenas a incidência da SELIC a partir de cada recolhimento 

indevido.Rejeito o pedido de restituição das parcelas recolhidas em data anterior a 22/09/2005, uma vez que atingidas 

pela prescrição.Extingo o processo sem julgamento do mérito com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao 

pedido de afastamento da tributação da pessoa jurídica, haja vista que a parte autora postula como pessoa 

física.Sentença sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo para recursos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

0015683-27.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA 

TEIXEIRA E SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0018072-82.2010.403.6105 - OSMAR LIMA SANTANA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por OSMAR LIMA SANTANA, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento de 

aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período laborado enquanto esteve 

aposentado.Afirma a parte autora que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 19.05.1998, ocasião em que foi 

apurado o tempo de serviço de 32 anos, 02 meses e 08 dias. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova 

aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a 

possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio 

atuarial da Previdência Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar 

contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos 

princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/110.226.304-1 e a 

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço prestado a 

contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 12/43.O réu foi citado e ofereceu sua 

contestação à fl. 59/73, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, defendeu a 

constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem 

como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe 

por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de 
revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão. Pugnou pela improcedência 

do pedido.Em réplica o autor refutou as alegações da contestação e reiterou os termos da inicial.Intimadas as partes a 

indicar as provas que desejavam a produzir, nada foi requerido (fl. 97).É o relatório.Fundamentação Da prescriçãoEm 

relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à revisão do benefício 

previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do 

quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela 

Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, 

a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho 
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posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício 

anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES 

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a 

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-

los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da 

seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como 

suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - 

está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, 

invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a 

concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos 

benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-

reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do 

segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não 

pode ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício 

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade 

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no 

meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da 

seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação 
de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que 

aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, 

vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os 

cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que 

rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS, 

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a 

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando um 

desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o 

desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda 

do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de 

mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se 

aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo 

optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, 

passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do 

emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo 

segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de 

aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os 
requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de 

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo 

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o 

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se aposentar 

antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por 

contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a 

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E 

APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque 

trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos 

que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o 

direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O 

BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da 

desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal 

direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não 

pode ser postergada para resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a 

aprovação de leis que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos 

que devem ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de 
benefícios que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população 

brasileira.Não há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento 

no âmbito dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados 

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da PROJEÇÃO 

DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão 2004, elaborador 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE, Coordenação de 

População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis da fecundidade e da 

mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a partir de meados dos anos 

1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a uma pirâmide populacional 

característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua população. O envelhecimento 

populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e jovens, acompanhada do aumento do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 66/917 

peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000, enquanto as crianças de 0 a 14 anos 

correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais representava 5%. Em 2050, ambos os 

grupos etários terão participação em torno de 18% na população total (Gráfico 15). As taxas de crescimento 

correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem próximos de zero, ao passo que as 

correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais elevadas, podendo superar os 4% ao 

ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com cifras superiores à média da população total e 

às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda como reflexo do envelhecimento da população 

brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da população em idades potencialmente inativas sobre a 

população em idades potencialmente ativas, diminui até aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na 

razão de dependência das crianças. A partir desse período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em 

virtude do aumento da participação relativa dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica 

entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2 anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em 

dois blocos de 50% cada um. Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o 

processo de envelhecimento da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, 

para cada grupo de 100 crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 

100 para 105,6. Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações 

entre pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades 

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100 pessoas 
que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a ser de 100 

para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15 e 64 anos de 

idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de 300.(...)Estas são 

algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas públicas, pois elas guardam 

estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade da economia em gerar empregos 

para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um considerável número, crescente a cada 

ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de especial atenção as ações no campo da saúde 

pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas modalidades de serviços voltadas para uma população 

que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de 

pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050, poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. 

(g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos 

elaboradores das legislações previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão 

normativa que autorize a pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º 

do art. 18, da Lei 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra 
aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que permaneça 

exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS 

APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA AO RGPS. 

INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial corrente, a renúncia à 

aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não é dado ao segurado agregar 

tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases mais favoráveis. 2. De acordo a 

sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes, fazendo jus apenas ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, 

resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode pretender o desfazimento unilateral para nova fruição 

no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna 

ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da 

CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de 

nova aposentadoria com agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições 

recolhidas após a data da obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma 
Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade 

laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de 

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo 11, 

ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o segundo óbice diz 

respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente vedada em 

nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao 
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equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma divergência, 

a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os precedentes, o 

seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à 

pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV 

- Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio).VII - Cabe ao 
segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do 

benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do 

benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma 

absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus 

efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a 

benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas 

sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para 

deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos 

segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os 

requisitos da integral.XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do 

princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida 

justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por 

mais tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV- 

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. 
Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos 

termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de 

permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável.XVI - Ausência de 

similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - 

Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada (TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA 

MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 

PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de ordem constitucional e legal e razões 

fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo da parte autora à desaposentação, com o cômputo do 

período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o exposto, 

julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o 

pedido da parte autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por 

cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que 

é beneficiário da assistência judiciária. 

 

0003222-86.2011.403.6105 - IRINEU VIEIRA GANGA X ANA ALICE PINTO GANGA(SP283768 - LUCIANO 

BARBOSA) X MARILDA APARECIDA SONCIM(SP204730 - VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
Tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração pela requerente (fls. 334/340), dê-se vista à parte contrária 

pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006026-37.2005.403.6105 (2005.61.05.006026-0) - ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 

ITAPIRA(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP 

Vista às partes do R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int. 

 

0010062-54.2007.403.6105 (2007.61.05.010062-9) - LABGRAF - CLINICA MEDICA CARDIOLOGICA 
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SOCIEDADE SIMPLES LTDA(SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA E SP221479 - SADI ANTÔNIO SEHN E 

SP183770 - WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Vista às partes do R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int. 

 

0007062-12.2008.403.6105 (2008.61.05.007062-9) - UNIBEB - UNIAO DE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS 

LTDA(SP161891 - MAURÍCIO BELLUCCI E SP208989 - ANA CAROLINA SCOPIN E SP248124 - FERNANDA 

RIQUETO GAMBARELI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vista às partes do R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int. 

 

0012026-48.2008.403.6105 (2008.61.05.012026-8) - ADALPRA AGRICOLA E COMERCIAL LTDA(SP225209 - 

CLAUDIO HENRIQUE ORTIZ JUNIOR) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 
0018301-42.2010.403.6105 - AMELIA FERNANDES BARROSO(SP151004A - OLDAIR JESUS VILAS BOAS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por Amélia Fernandes Barroso contra a sentença de fl. 124 e verso, 

proferida por este Juízo, aduzindo a embargante a ocorrência de omissão, uma vez que não teria se pronunciado acerca 

de seu pedido de não devolução dos valores já recebidos, em razão de se tratar de alimentos e de seu caráter de 

irrepetibilidade, bem como sobre seu pedido de cópia do inteiro teor do processo administrativo de concessão do 

benefício.É o suficiente a relatar. D E C I D O Razão assiste à embargante. Com efeito, tais itens não foram apreciados 

na referida decisão.Em relação à questão da irrepetibilidade, a Lei n. 8.213/91 estabelece uma expressa exceção a tal 

princípio quando os valores recebidos indevidamente foram benefícios previdenciários. Neste passo, entre uma diretriz 

jurisprudencial e a lei escrita, entendo que o escorreito é ficar com a lei escrita.Por sua vez, a qualificação das parcelas 

recebidas como verba alimentar não autoriza a extinção do crédito do INSS. Afinal, não é porque um devedor não tem 

patrimônio que o seu débito deva ser extinto. No caso a providência a ser adotada, considerando que foi deferida a 

Justiça Gratuita à impetrante, é suspender a exigibilidade do crédito exigido pelo INSS até que sobrevenha modificação 

na sua situação econômica, sem prejuízo de a autarquia diligenciar em busca de informações das quais se possa concluir 

que não mais subsiste a situação de dificuldade econômica que autorizou a concessão da Justiça 

Gratuita.DispositivoAnte o exposto, dou parcial provimento aos embargos para o fim de retificar o dispositivo da 

sentença a fim de que nele passe a constar o seguinte:Ante todo o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedendo em parte a segurança pleiteada, para 

determinar a suspensão da cobrança dos valores recebidos referentes ao benefício nº 88/560.176.450-2, enquanto 

perdurar a situação de necessitada da impetrante, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.No mais, mantenho a 

sentença tal como lançada. 

 

0002214-74.2011.403.6105 - NESTOR BENVEGNU(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Recebo a apelação da União Federal (fls. 65/67v), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002543-86.2011.403.6105 - CLAUDIO TADEU MUNIZ(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Providencie a impetrante o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno dos autos, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), através de GRU, UG: 090017, Gestão: 00001, sob o código 18760-7, na Caixa Econômica Federal, nos 

termos do Provimento COGE 64, publicado no DOU de 03.05.2005, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção 

do recurso interposto.Int. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000129-28.2005.403.6105 (2005.61.05.000129-1) - ARIMATEAS NASCIMENTO DOS SANTOS(SP086858 - 

CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 

- ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício 

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 122/2010, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 187 e 188, os 

créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado ciência 

aos interessados.Tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0004827-67.2011.403.6105 - AMILTON BATISTA NOGUEIRA(SP249720 - FERNANDO MALTA) X CHEFE DA 

AGENCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DO INSS CAMPINAS 

Intime-se o executado para que esclareça, encaminhando cópia da petição do exequente de fls. 25/29.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004911-20.2001.403.6105 (2001.61.05.004911-7) - ROSE LEA GONCALVES PIPANO(SP156792 - LEANDRO 

GALLATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X ROSE LEA 

GONCALVES PIPANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à autora das informações trazidas pela CEF às fls. 145/152.Int. 

 

Expediente Nº 3084 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010735-86.2003.403.6105 (2003.61.05.010735-7) - MARIA JOSE CHIARATO SAMPAIO X OZORIO SOARES 

SAMPAIO(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X UNIAO FEDERAL 
Intime-se a União Federal (AGU) com urgência.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006896-82.2005.403.6105 (2005.61.05.006896-8) - RESOLVE SERVICOS E COM/ DE EQUIPAMENTOS E 

SEGURANCA LTDA(Proc. GABRIELA FREIRE SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPINAS-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional da Terceira Região.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0017748-29.2009.403.6105 (2009.61.05.017748-9) - FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI X FERNANDO JOSE 

NOBREGA BACCI X FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI X FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI X 

FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI X FERNANDO JOSE NOBREGA BACCI X FERNANDO JOSE 

NOBREGA BACCI(MS007146 - MARCIO ANTONIO TORRES FILHO E MS005449 - ARY RAGHIANT NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional da Terceira Região.  

Após, venham os autos conclusos para sentença.  

Int.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI*PA 1,0 Juiz Federal Substituto  
 

Expediente Nº 3151 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012385-95.2008.403.6105 (2008.61.05.012385-3) - HOPI HARI S/A(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E 

SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
Vistos, etc.1. HOPI HARI S/A impetrou mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM CAMPINAS/SP, objetivando, liminarmente, que a autoridade impetrada se abstenha da prática de 

quaisquer atos tendentes à cobrança das parcelas não recolhidas a título de PIS e COFINS, em virtude da exclusão do 

ISS e do ICMS das respectivas bases de cálculo, desde o mês-competência 11/2008 e das parcelas que deixarem de ser 

recolhidas a título de PIS, COFINS e demais tributos/contribuições administrativos pela Receita Federal do Brasil, em 

virtude de compensação com o crédito decorrente dos valores indevidamente recolhidos pelo Impetrante, desde o mês 

competência 11/1998, a título de PIS e COFINS, em virtude da inclusão do ISS e do ICMS nas respectivas bases de 

cálculo.Ao final, requer a confirmação da medida liminar, reconhecendo o direito da impetrante de excluir o ICMS e o 

ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS autorizando, ainda, a compensação dos valores indevidamente tributados a 

esse título, desde 11/1998 (mês-competência).Aduz a impetrante que o ICMS e o ISS não compõem o faturamento, pois 

é recurso que pertence ao Estado-membro e não ingressa no patrimônio do contribuinte, e portanto sua inclusão na base 

da cálculo do PIS e COFINS viola a Constituição Federal no seu artigo 195, Inciso I, alínea b.Inicialmente propostos 

perante a 3ª Vara Federal de Campinas, os autos foram redistribuídos à 7ª Vara Federal, por força da decisão de fl. 

268.Pela petição de fls. 297/298 a parte autora aditou a inicial, a qual foi recebida como emenda à inicial (fl. 304).Pela 

decisão de fls. 271 foi determinada a suspensão do trâmite processual em razão da decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADC - Ação Direta de Constitucionalidade nº 18, em face da qual a impetrante requereu a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 70/917 

reconsideração parcial (fls. 299/302), a qual foi inicialmente mantida (fl. 304) e, posteriormente, reconsiderada em parte 

pela decisão de fls. 311, que considerou prejudicado o pedido de liminar e determinou a notificação do impetrado e 

vista ao Ministério Público Federal.A autoridade impetrada prestou informações, argüindo preliminarmente o prazo 

decadencial qüinqüenal e, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido, ao argumento de que o ICMS integra a 

receita e o faturamento e não pode ser excluído da base de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS (fls. 

315/328).Parecer do Ministério Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fls. 331/332).Pela 

petição de fls. 336/342 a impetrante requereu o imediato prosseguimento do feito com a concessão da segurança 

pleiteada, considerando que, tecnicamente, a matéria já está decidida, pelo E. STF, favoravelmente ao impetrante.É o 

relatório. Fundamento e decido.2. Primeiramente, observo que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADC nº 18, 

em sessão de 10/03/2008, deferiu a medida cautelar, nos termos do voto do Relator, para determinar que os Juízes e 

Tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite... que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, inciso I, da Lei 

nº 9.718, de 27/11/1998.E, em sessão de julgamento de 25/03/2010, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, 

pela última vez, por mais 180 (cento e oitenta dias), a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida, sendo a ata de 

julgamento divulgada no DJE de 14/04/2010, considerando-se publicada em 15/04/2010, e o respectivo acórdão 

divulgado no DJE de 17/06/2010, considerando-se publicado em 18/06/2010.Em face do decurso do mencionado prazo 

de 180 dias, impõe-se o prosseguimento do feito.3. Não vislumbro relevância nos fundamentos da impetração, quanto à 

pretensão de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.A base de cálculo da COFINS foi definida 

originariamente pela Lei Complementar nº 70/1991, como sendo o faturamento mensal, assim considerado a receita 
bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza (artigo 1º).Os artigos 1º e 

2º, entre outros, da Lei Complementar n 70/1991, que instituiu a COFINS e definiu a sua base de cálculo, foram 

considerados constitucionais em 01/12/1993 pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Constitucionalidade nº 

1-DF (Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 16/06/1995, pag.18213), decisão que tem efeitos 

vinculantes, nos termos do artigo 102, I, a e 2º da Constituição Federal.Em outras palavras, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar a ADC nº 1-DF, considerou constitucional o referido dispositivo, entendendo portanto que o conceito 

de faturamento como receita bruta era compatível com o disposto no artigo 195, inciso I da Constituição, que em sua 

redação original, anteriormente à Emenda Constitucional nº 20/1998, previa a possibilidade de instituição de 

contribuições de seguridade social incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro.E o Supremo Tribunal 

Federal tem assentado, em mais de uma oportunidade (como por exemplo na ADInMC n 1.967-DF, Informativo STF 

143) que, no âmbito do controle concentrado de constitucionalidade, a causa de pedir é aberta, ou seja, declarada a 

constitucionalidade da norma, reputam-se rejeitadas todas as alegações possíveis quanto à possível 

inconstitucionalidade.Posteriormente, a Lei nº 9.718/1998, em seus artigos 2º e 3º (este último hoje revogado pela Lei 

nº 11.941/2009) definiu como base de cálculo da COFINS (bem como da contribuição para o PIS/PASEP) o 

faturamento, correspondente à receita bruta, entendendo-se por esta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.É certo 

que o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade (RE 346084-PR, Informativo STF 
nº 408), declarou a inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, entendendo que esse dispositivo, ao 

ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, 

I, b, da CF, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF.Tal declaração de 

inconstitucionalidade deu-se considerando o texto do artigo 195, I, b da Constituição, em sua redação original, 

anteriormente ao advento da EC nº 20/1998, que passou a possibilitar a instituição das contribuições de seguridade 

social sobre a receita ou o faturamento.E, posteriormente, a base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS foi definida nos termos do disposto no artigo 1º da Lei nº 10.637/2002 e no artigo 1º da Lei nº 10.833/2003, 

que dispõe que estas tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, portanto em consonância com a 

regra-matriz constante do artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição, na redação dada pela EC nº nº 20/1898.Dessa 

forma, permanece válida a interpretação dos referidos dispositivos legais de acordo com o conceito de faturamento, já 

definido pelo Supremo Tribunal Federal desde o julgamento do RE Recurso Extraordinário n 150.755-1/PE, Relator 

para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, no qual a Suprema Corte declarou a constitucionalidade do artigo 28 da 

Lei nº 7.738/1989, que tratava da contribuição para o Finsocial das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, 

como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços de qualquer natureza, conforme 

definição do Decreto-lei nº 2.397/87, segundo a doutrina da interpretação conforme a constituição e reiterado, como 
assinalado, na declaração de inconstitucionalidade do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.A base de cálculo do ICMS - 

Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria, nos 

termos do artigo 2º do Decreto-Lei nº 406/1968, e da norma do mesmo teor veiculada posteriormente pelo artigo 13 da 

Lei Complementar nº 87/1996. O ICMS, assim, integra o preço da mercadoria para qualquer efeito, faz parte da receita 

bruta de vendas, ou seja, faz parte do faturamento da empresa. Compõe o preço da mercadoria, assim como os demais 

elementos (custos e outras despesas) considerados pelo empresário para definir o preço de sua mercadoria ou 

serviço.Ao pleitear que a base de cálculo da COFINS (e do PIS/PASEP) seja o faturamento, dele deduzido o valor 

referente ao ICMS, a impetrante pretende na verdade que as contribuições em questão incidam sobre a receita líquida de 

vendas ou serviços, que é contabilmente definida como sendo o resultado da receita bruta de vendas e serviços 

(equivalente a faturamento, na definição da LC nº 70/1991), deduzindo-se as vendas canceladas e os tributos sobre essas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 71/917 

operações. Isso não é faturamento, como estabelecido na legislação, que utiliza do conceito de receita bruta.Não há 

previsão na legislação tributária dessa possibilidade de dedução. Se permitida, da maneira como pretende a impetrante, 

poderia ela, por exemplo, pretender também a dedução de todas as outras despesas necessárias à venda das mercadorias. 

Assim, verifica-se que tanto as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS quanto o ICMS - incidem simultaneamente 

sobre a mesma grandeza, qual seja o faturamento. Ou seja, não há uma ordem legal definida para essa incidência, que 

justificasse a pretensão da impetrante de que o ICMS seja excluído da receita bruta de venda, para posterior incidência 

da COFINS e do PIS/PASEP.Logo, por falta de disposição legal expressa, como a que ocorre com relação ao IPI, por 

força do artigo 2º, parágrafo único, alínea a da Lei Complementar nº 70/1991, quando destacado no documento fiscal, 

não há como excluir o valor do ICMS para efeitos de determinação da base de cálculo da COFINS ou do 

PIS/PASEP.Com a devida vênia, não procede o argumento de que o ICMS é receita do Estado é não da empresa que 

obtém o faturamento. Com efeito, a parcela do ICMS que compõe o preço - e cuja exclusão da base de cálculo da 

COFINS é pretendida - não será integralmente recolhida aos cofres do Estado-membro. O ICMS é tributo não 

cumulativo, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 87/1996, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores. Assim, do montante de ICMS que integra o faturamento da empresa, 

apenas uma pequena parte - a que incide sobre o valor acrescido - é devida ao Estado.A questão já foi intensamente 

debatida na jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça, em situações análogas, referentes ao PIS e ao 

FINSOCIAL, consolidado o entendimento nas Súmulas 68 e 94, cuja aplicabilidade à COFINS tem sido reiterada pela 

mesma Corte:Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS. Súmula 94. A parcela relativa 
ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL....2. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de 

que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS (Súmulas 68 e 94/STJ)...STJ, 2ª 

Turma, AGA 669344-SC, DJ 01/08/2005 pg.406...3. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que 

a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS, por aplicação do princípio contido na Súmula 

94/STJ, referente ao FINSOCIAL, tributo da mesma espécie, e na do PIS, conforme Súmula 68/STJ...STJ, 1ª Turma, 

AGA 676674-RS, DJ 01/08/2005 pg.338Ademais, não há que se falar ofensa ao princípio da capacidade contributiva, 

princípio esse que, ademais, é de ser atendido pelo legislador sempre que possível. Em relação às contribuições para o 

PIS e a COFINS é de se observar que ambas são contribuições sociais, especificamente de seguridade social, conforme 

entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal. Logo, a tais tributos não se aplica a norma constante do artigo 

145, 1º da Constituição, que versa sobre o princípio da capacidade contributiva no âmbito dos impostos. Para as 

contribuições de seguridade social, o princípio da capacidade contributiva tem nuances distintas e encontra-se 

consagrado no artigo 194, inciso V da Carta.E o atendimento do princípio da capacidade contributiva é obviamente 

impossível nos tributos incidentes sobre o faturamento ou receita. Estas são grandezas que evidentemente relacionam-se 

com a atividade econômica do contribuinte, mas não evidenciam capacidade contributiva de forma perfeita, pois não 

raro empresas com grande receita e faturamento enfrentam prejuízo e, embora nada paguem nesse caso a título de 

imposto de renda (na modalidade de apuração pelo lucro real), continuam devedoras do PIS e da COFINS e, via de 

regra, também do ICMS e do IPI.4. Também não vislumbro relevância nos fundamentos da impetração, quanto à 
pretensão de exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, aplicando-se aqui as mesmas considerações 

feitas quanto ao ICMS.A base de cálculo do ISS - Imposto sobre Serviços é o preço do serviço, nos termos do artigo 9º 

do Decreto-Lei nº 406/1968, e da norma do mesmo teor veiculada posteriormente pelo artigo 7º da Lei Complementar 

nº 116/03.O ISS, assim, integra o preço do serviço para qualquer efeito, faz parte da receita bruta de vendas, ou seja, faz 

parte do faturamento da empresa. Compõe o preço do serviço, assim como os demais elementos (custos e outras 

despesas) considerados pelo empresário para definir o preço de sua mercadoria ou serviço.Desta forma, verifica-se que 

tanto as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS quanto o ISS - incidem simultaneamente sobre a mesma grandeza, 

qual seja o faturamento. E considerando as mesmas considerações acima explicitadas em relação ao ICMS, não há uma 

ordem legal definida para essa incidência, que justificasse a pretensão da impetrante de que o ISS seja excluído da 

receita bruta de venda, para posterior incidência da COFINS e do PIS/PASEP.Logo, por falta de disposição legal 

expressa, não há como excluir o valor do ISS para efeitos de determinação da base de cálculo da COFINS ou do 

PIS/PASEP.5. Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA. Custas pela impetrante. Incabível condenação em honorários 

advocatícios. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I.O.  

 

0000109-27.2011.403.6105 - IBG - IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA(SP125645 - HALLEY HENARES NETO 

E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM JUNDIAI - SP 
Vistos.Fls. 1.080/1.098 - Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o que determinado 

no tópico final do despacho de fl. 1.048, dando-se vista ao Ministério Público Federal e encaminhando-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0005305-75.2011.403.6105 - NATALINO BORGES TRANSPORTES(SP230343 - GEASE HENRIQUE DE 

OLIVEIRA MIGUEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.NATALINO BORGES TRANSPORTES, nos autos do mandado de segurança que move contra o 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, opõe embargos de declaração contra a 

sentença de fls. 73/74, que indeferiu a petição inicial, com fundamento nos artigos 295, inciso VI, 284, parágrafo único 

e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Alega que a sentença embargada é omissa quanto ao direito líquido e certo 

da Embargante não ser compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária vincenda pretensamente 
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incidente sobre verbas de natureza indenizatória e a necessária abstenção da autoridade Embargada promover quaisquer 

medidas restritivas em detrimento do exercício deste direito por parte da Embargante.Requer sejam os embargos 

acolhidos para sanar a omissão apontada referente ao direito líquido e certo da Embargante não ser compelida ao 

recolhimento da contribuição social previdenciária vincenda pretensamente incidente sobre verbas de natureza 

indenizatória e a necessária abstenção da autoridade Embargada promover quaisquer medidas restritivas em detrimento 

do exercício deste direito por parte da Embargante.Relatei.Fundamento e decido.Os embargos são tempestivos, deles 

conheço. E, conhecidos, não merecem acolhimento, vez que não há qualquer omissão a ser sanada na sentença 

embargada. A sentença indeferiu a petição inicial com fundamento nos artigos 295, inciso VI, 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, do Código de Processo Civil, diante do não cumprimento do quanto determinado na decisão de fls.50.Ao 

contrário do que sustenta o embargante, uma vez não atendida a determinação de apresentação de documentos, a petição 

inicial é de ser indeferida, nos exatos termos dos dispositivos processuais mencionados, ainda que a documentação 

exigida refira-se a apenas um dos itens do pedido formulado.Pelo exposto, REJEITO os embargos de 

declaração.P.R.I.O. 

 

0005306-60.2011.403.6105 - SETER ADVANCE PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA-

EPP(SP230343 - GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.SETER ADVANCE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA LTDA - EPP, nos autos do mandado 
de segurança que move contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, opõe 

embargos de declaração contra a sentença de fls. 80/81, que indeferiu a petição inicial, com fundamento nos artigos 

295, inciso VI, 284, parágrafo único e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Argumenta que a r.sentença enfatiza o 

entendimento desse Digníssimo Juízo sobre o pedido de declaração do direito de compensação (tributo vencido) no 

sentido de que a ausência das guias de recolhimento prejudicariam o exame do mérito, o que, como exposto, não se 

aplica para a pretensão formulada, sendo omissa no que tange ao pedido de afastamento da incidência do tributo nos 

casos em que este não incide (tributo vincendo), o que obviamente dispensa a produção de provas, e a ncessidade de 

abstenção da autoridade Embargada quanto a cobrança nesta situação.Requer sejam os embargos acolhidos para sanar a 

omissão apontada referente ao direito líquido e certo da Embargante não ser compelida ao recolhimento da contribuição 

social previdenciária vincenda pretensamente incidente sobre verbas de natureza indenizatória e a necessária abstenção 

da autoridade Embargada promover quaisquer medidas restritivas em detrimento do exercício deste direito por parte da 

Embargante.Relatei.Fundamento e decido. Os embargos são tempestivos, deles conheço. E, conhecidos, não merecem 

acolhimento, vez que não há qualquer omissão a ser sanada na sentença embargada. A sentença indeferiu a petição 

inicial com fundamento nos artigos 295, inciso VI, 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil, 

diante do não cumprimento do quanto determinado na decisão de fls.55.Ao contrário do que sustenta a embargante, uma 

vez não atendida a determinação de apresentação de documentos, a petição inicial é de ser indeferida, nos exatos termos 

dos dispositivos processuais mencionados, ainda que a documentação exigida refira-se a apenas um dos itens do pedido 
formulado.Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração.P.R.I.O. 

 

0005686-83.2011.403.6105 - ANTONIO ACACIO FERRO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

CECCATO E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

JUNDIAI - SP 

Vistos, etc.ANTÔNIO ACÁCIO FERRO impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - SP, objetivando, liminarmente, promover a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição nº 42/109.644.271-7, nos termos do acórdão nº 5256/2010 proferido pela 09ª Junta de 

Recursos - JRPS em 03.03.2010. Ao final, requer a confirmação do pedido liminar.Alega que requereu 

administrativamente a revisão de seu benefício, obtendo sucesso em segunda instância administrativa e, não obstante a 

decisão favorável, o impetrado não cumpre o acórdão da Junta de Recursos, estando o procedimento sem o devido 

seguimento.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a notificação da autoridade impetrada (fl. 

27). Em suas informações e documentos (fls. 31/33), o impetrado esclareceu que, em razão de crítica do sistema, foi 

necessária a intimação do impetrante a apresentar todas as suas Carteiras de Trabalho. Informou, ainda, que foi enviada 

carta de exigência ao segurado, a qual retornou ao remetente, sendo então enviada nova carta ao interessado.Pelo 

despacho de fl. 34, o impetrante foi intimado a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito.Consoante 

certidão de fls. 36, não houve manifestação do impetrante. Relatei.Fundamento e decido.Considerando as informações 
prestadas pelo impetrado, dando conta de que foi dado seguimento ao processo administrativo objeto da presente 

impetração, com a remessa de carta de exigência ao impetrante em 21/05/2011 (fls. 33); bem como considerando que 

intimado a manifestar-se quanto a interesse no prosseguimento do feito, o impetrante quedou-se inerte, concluo pela 

ocorrência de perda de objeto do presente feito.Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no artigo 

6º, 5º da Lei nº 12.016/2009 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante, observada a 

suspensão do artigo 12 da Lei n 1.060/50. Incabível condenação em honorários. Transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0006048-85.2011.403.6105 - LUIS ANTONIO BIZARRI(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Vistos, etc. LUIS ANTONIO BIZARRI impetrou mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO 
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INSS EM CAMPINAS -SP, objetivando ordem que determine à autoridade impetrada a concessão de uma nova 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor do impetrante, computando-se o tempo de contribuição apurado 

antes e após a primeira aposentadoria até a nova DIB (Data de Início do Benefício), por intermédio da renúncia da atual 

aposentadoria, independentemente da devolução de qualquer prestação previdenciária recebida pelo segurado. Ao final, 

requer a confirmação da segurança, com o pagamento das diferenças devidamente corrigidas desde a data do 

requerimento administrativo de nova aposentadoria, em 15/03/2011. Requer, ainda, seja declarado o direito do segurado 

de formular perante o INSS, sempre que constatada a existência de contribuições previdenciárias após a concessão de 

uma aposentadoria, novos pedidos de desaposentação... Argumenta o impetrante que obteve o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço nº 057.157.507-2 em 27/05/1993; que, no entanto, permaneceu trabalhando e 

contribuindo para a Previdência; que em 15/03/2011 requereu a concessão de uma nova aposentadoria para lhe garantir 

o aproveitamento do tempo laborado após a concessão do primeiro benefício; que o benefício lhe foi negado com base 

no Decreto n. 3.048/99; que tal decisão afronta a Lei 8.213/91 e o princípio da legalidadeSustenta a possibilidade de 

renúncia ao benefício de aposentadoria (desaposentação) para obtenção de benefício mais vantajoso, sem necessidade 

de devolução dos valores auferidos, considerando o período em que continuou vertendo contribuições após a obtenção 

do benefício.Pela decisão de fls. 44/46, foi indeferida a liminar.Em suas informações (fls. 55), a autoridade impetrada 

esclareceu que o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/057.157.507-2), com início 

em 27/05/1993; que em 09/03/2011 requereu novo benefício de aposentadoria (NB 42/156.626.038-5); que referido 

benefício foi indeferido, em 15/03/2011, tendo em vista o fato do segurado já receber benefício da mesma espécie. 
Informou, ainda, que até o presente momento não havia registro de recurso administrativo contra a decisão acima 

referida.Parecer do Ministério Público Federal, protestando pelo regular prosseguimento do feito (fls. 57/58).É o 

relatório. Fundamento e decido.A segurança é de ser denegada.Quanto à alegada possibilidade de desaposentação, para 

fins de obtenção de novo benefício de aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não 

há plausibilidade jurídica.É certo que as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 

(Plano de Benefícios da Previdência Social) não contemplam, de forma expressa, vedação à desaposentação, que figura 

apenas no artigo 181-B do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do 

Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, na medida em que não 

extrapolou o poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício 

mais vantajoso no próprio RGPS é extraída das próprias disposições constantes das leis que instituem os Planos de 

Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem 

como o 3º no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, 

de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que 

continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 

9.032/1995 e depois alterada pela Lei n 9.528/1997 estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 
quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer 

atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo de novo benefício. Anteriormente, 

constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei n 8.870/1994.E o Supremo 

Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de contribuição previdenciária do 

trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 AgRg/RS, 

Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª Turma, RE 367416 AgRg/RS, Rel.Min. 

Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de desaposentação, seguida da 

obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição posterior ao primeiro benefício, tornaria 

letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que institui a aplicação do fator 

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido fator previdenciário é obtido em função da 

idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 

29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for possível a obtenção de aposentadoria, e 

posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas 

posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade maior, tempo de contribuição maior e 

expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha opinião pessoal sobre a 

inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que introduz, na prática, um 

limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo Congresso Nacional 
quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o regime previdenciário 

dos servidores públicos, o certo é que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, ao menos em juízo 

provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 

16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de 15/06/2010, que 

determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não desconheço que o Superior Tribunal 

de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, para obtenção de 

nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1121999/PE, Rel.Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão que implica em declaração de 

inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não enfrentada a questão pelo 

Supremo Tribunal Federal, mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação para fins de 

obtenção de novo benefício no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos Tribunais Regionais 
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Federais: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a 

sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a 

apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 

correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de 

serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo 

trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as 

contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de 

serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente 

se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional 

deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor 

considera devidas. 4. Apelação desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza 

Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 
substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 

27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 
da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 
direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 

Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 

legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 
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previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 

200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 

integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 

aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 

improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 
08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o impetrante.Pelo exposto, DENEGO A SEGURANÇA. Custas pelo impetrante. Sem condenação em verba 

honorária (artigo 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ). P.R.I.O. 

 

0008246-95.2011.403.6105 - AMCOR RIGID PLASTICS DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

Vistos.Fls. 231/236 - Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o que determinado no 

tópico final da decisão de fls. 214/216, dando-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Com a juntada 

do Parecer Ministerial, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0009609-20.2011.403.6105 - FILIAL II - MOTOMIL DE PIRACICABA COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA 

SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAPIVARI - SP 

Vistos, etc.MOTOMIL DE PIRACICABA COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. impetrou mandado de segurança, 

com pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAPIVARI/SP, 
objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 

auxílio-doença, salário maternidade, férias, adicional de 1/3 de férias, horas extras e função gratificada.Também requer 

que seja autorizado o depósito judicial das futuras contribuições incidentes sobre os valores pagos a título de aviso 

prévio indenizado, auxílio-doença, salário-maternidade, férias, adicional de 1/3 de férias, horas extras e função 

gratificada. É o relatório. Fundamento e decido.Observo, em primeiro lugar, que o mandado de segurança foi impetrado 

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAPIVARI-SP. Contudo, como se verifica do 

sítio da Receita Federal na internet, em Capivari-SP não há Delegacia, mas sim Agência da Receita Federal do Brasil, 

subordinada à DRF de Piracicaba/SP.Como se verifica dos autos, a impetrante é pessoa jurídica de direito privado, com 

sede em Piracicaba-SP.Este mandado de segurança, contudo, foi impetrado, conforme se verifica da petição inicial, pela 

filial de Capivari-SP. E, em que pese o equívoco, não há dúvidas quanto à intenção da impetrante de dirigir a 

impetração contra a autoridade fiscal, pertencente aos quadros da Receita Federal do Brasil, com jurisdição sobre o seu 

estabelecimento filial de Capivari.Em razão disso, são necessárias algumas considerações sobre a possibilidade de 

ajuizamento de ações distintas pelo estabelecimento matriz e pelos estabelecimentos filiais de uma mesma pessoa 

jurídica.Os estabelecimentos filiais não tem personalidade jurídica distinta do estabelecimento matriz ou dos demais 

estabelecimentos da mesma empresa; todos eles integram uma mesma pessoa jurídica.O domicílio fiscal das pessoas 

jurídicas é o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada 
estabelecimento, nos termos do artigo 127 do CTN - Código Tributário Nacional.A questão tem gerado polêmica em 

lides tributárias, notadamente em sede de mandado de segurança, posto que, para aqueles tributos em que o fato gerador 

é a saída de mercadoria do estabelecimento, cada um dos estabelecimentos de uma pessoa jurídica é considerado, 

exclusivamente para fins daquele tributo, como contribuinte autônomo.Isso ocorre, por exemplo, no caso do IPI, que 

tem por fato gerador a saída do produto industrializado do estabelecimento, que é nesse caso considerado contribuinte 

autônomo, nos termos dos artigos 46, inciso II, e 51, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.Mas não ocorre, 

por exemplo, para fins de tributação pelo imposto de renda, para o qual, ainda que a contabilização possa ser feita, 

facultativamente, de forma não centralizada, deve ser consolidada matriz, com relação à qual é lançado o tributo, nos 

termos dos artigos 252 e 840 do Decreto nº 3.000/1999.Assim, entendo que a ação ajuizada por uma pessoa jurídica, em 

matéria tributária, alcança todos os seus estabelecimentos, matriz e filiais.É certo que, em sede de mandado de 

segurança, a questão ganha especial relevo posto que a impetração é dirigida contra a autoridade tributária, que pode ter 
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jurisdição apenas sobre um ou alguns dos estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, mas não sobre outros.Nesse 

caso, entendo que a solução deve distinguir a matéria questionada: se a impetração questiona tributo para o qual os 

estabelecimentos não são considerados autônomos (como, v.g., o imposto de renda), tem legitimidade a autoridade 

tributária com jurisdição sobre o domicílio fiscal do contribuinte. Contudo, se a impetração questiona tributo para o qual 

a lei considera cada estabelecimento um contribuinte autônomo (como, v.g., o IPI), tem legitimidade, para cada 

estabelecimento, a autoridade tributária com jurisdição sobre o mesmo. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO - PROCESSO 

CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA - DISCUSSÃO SOBRE BASE DE CÁLCULO 

DO PIS/COFINS, COM INCLUSÃO DO ICMS - IMPETRAÇÃO PELA FILIAL DA PESSOA JURÍDICA - 

AUTONOMIA DE CADA ESTABELECIMENTO - INEXISTÊNCIA. 1. A cobrança do PIS/COFINS, cujo fato 

gerador é o faturamento da pessoa jurídica, obedece à sistemática da concentração de todos os estabelecimentos que 

formam a unidade da empresa, para estabelecer-se a base de cálculo. 2. A discussão sobre a base de cálculo do tributo, 

pago globalmente, para saber se incide ou não o ICMS, não pode ser feita, judicialmente pelo estabelecimento filial, por 

falta de legitimidade ativa. 3. O princípio da autonomia dos estabelecimentos para fins fiscais visa oportunizar a técnica 

da não-cumulatividade, o que fica na dependência de previsão legal, inocorrente na sistemática de tributação do PIS 

(art. 5º da Lei 10.637/2002) e da COFINS (art. 4º da Lei 10.833/2003), cuja base de cálculo é global, resultante da 

receita bruta ou faturamento total da pessoa jurídica. 4.Reconhecendo-se a só legitimidade da matriz para, em nome da 

pessoa jurídica, impetrar mandado de segurança, observar-se-á o foro do seu domicílio (art. 127 CTN) 5. Autoridade 

coatora é aquela do local da sede da matriz da pessoa jurídica, que possui competência para a fiscalização e arrecadação 
dos tributos devidos pela impetrante. Ilegitimidade passiva reconhecida. 6. Recurso especial provido para extinguir o 

mandado de segurança sem exame do mérito.STJ, 2ª Turma, REsp 1086843, Rel.Min. Eliana Calmon, j. 06/08/2009, 

Dje 21/08/2009Em suma, considerando que, para fins da contribuição questionada, a legislação tributária não considera 

cada estabelecimento um contribuinte autônomo, bastaria o ajuizamento de um único mandado de segurança, contra a 

autoridade tributária com jurisdição sobre o domicílio fiscal da impetrante.Dessa forma, afigura-se absolutamente 

inadequado o ajuizamento de um mandado de segurança para cada um dos estabelecimentos. Entendo, com a devida 

vênia, que falta à impetrante, nessa hipótese, interesse de agir, na modalidade adequação.Não desconheço, entretanto, 

que a questão é polêmica, havendo forte corrente jurisprudencial no sentido de que cada estabelecimento deve impetrar 

mandado de segurança dirigido contra a autoridade tributária que sobre ele tenha jurisdição. Nesse sentido: TRF 3ª 

Região, AMS 200361190056036, Rel. Des.Fed. Carlos Muta, j. 30/11/2005, DJ 07/12/2005 p. 281.Assim, é de ser 

reconhecida a inadequação do ajuizamento de mandado de segurança, apenas pelo estabelecimento filial, a ensejar o 

indeferimento da petição inicial.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, por falta de interesse de agir, na 

modalidade adequação, com fundamento no artigo 10 Lei nº 12.016/2009. Custas pela impetrante. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0009993-80.2011.403.6105 - PEDRO LUIZ NATIVIDADE(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PEDREIRA - SP 
Vistos, etc.PEDRO LUIZ NATIVIDADE, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do CHEFE 

DO POSTO ESPECIAL DE BENEFÍCIOS DO INSS EM PEDREIRA/SP, objetivando, liminarmente, seja determinado 

ao impetrado a concessão da aposentadoria especial, ou, sucessivamente, a aposentadoria por tempo de contribuição 

integral. Ao final, requer a confirmação da liminar pretendida.Argumenta o impetrante que em 02/02/2011 requereu seu 

benefício de aposentadoria especial, sob nº 155.556.146-0, o qual, após análise da documentação apresentada, foi 

indeferido pelo INSS.Sustenta que o foco central do litígio é o reconhecimento das atividades exercidas na empresa 

ISOLADORES SANTANA S/A, de 11/02/1985 a 02/02/2011, como especiais (fls.05).Relatei.Fundamento e 

decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.A segurança é de ser denegada, por absoluta impropriedade da via 

processual eleita. Com efeito, o mandado de segurança destina-se à proteção de direito líquido e certo, assim entendido 

aquele demonstrável ab initio mediante prova documental e pré-constituída, vale dizer, que não necessite de dilação 

probatória.Na hipótese dos autos o impetrante pretende a concessão do benefício de aposentadoria especial ou, 

sucessivamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão do tempo especial em comum. Para tanto, 

faz-se necessário o reconhecimento do tempo de serviço como especial pela autarquia previdenciária.O benefício de 

aposentadoria especial foi negado na esfera administrativa, ao fundamento de falta de tempo de contribuição, bem como 

de que as atividades exercidas no período de 11/02/1985 a 03/05/2010 não foram consideradas prejudiciais à saúde, 

conforme se afere da Comunicação de Decisão de fls. 25.Verifica-se, assim, que há controvérsia instaurada entre as 

partes sobre a comprovação do tempo de serviço em condições especiais. A solução da lide, portanto, demanda ampla 
cognição do Juízo, sobre a suficiência da documentação apresentada para a prova do tempo de serviço em condições 

especiais.Tal amplitude, entretanto, não é admissível na via estreita do mandado de segurança. Assim, havendo matéria 

fática controvertida, a questão não pode ser dirimida na via do mandado de segurança, devendo a parte valer-se das vias 

ordinárias. Nesse sentido leciona Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, 13ª ed., Ed. Saraiva, 1999, 

3º vol., p. 308: O pressuposto do mandado de segurança, portanto, é a ausência de dúvida quanto à situação de fato, que 

deve ser provada documentalmente. Qualquer incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da reparação da lesão 

através do mandado, devendo a parte pleitear seus direitos através de ação que comporte a dilação probatória. Daí dizer-

se que o mandado de segurança é um processo sumário documental, isto é, um processo rápido, concentrado, fundado 

em prova documental. No caso de não ser possível a apreciação do pedido por haver dúvida quanto à matéria de fato, 

por outro lado, pode o interessado propor a demanda adequada, não ocorrendo contra ele o fenômeno da coisa 

julgada.Nesse sentido aponto precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:MANDADO DE SEGURANÇA. 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE...Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição 

de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o 

impetrante tenha prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo 

ante o ato impugnado. - Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se 

apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. - A ausência de 

prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a apreciação do pedido - 

concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições insalubres - na via 

mandamental...TRF 3ª Região, 8ª Turma, AMS 200061830008331, Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009, 

DJe 24/03/2009PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão 

embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão de primeira instância que, em autos de 

mandando de segurança, indeferiu pedido de intimação do INSS para dar cumprimento ao acórdão exarado por esta E. 

Corte, que determinou a reanálise de seu processo administrativo abstendo-se da aplicação das Ordens de Serviço nºs 

600 e 612. III - Afastadas as Ordens de Serviços o INSS concluiu, com base na Instrução normativa 95/03 que o 

requerente não esteve exposto a agentes insalubres, de modo que comprovou, até o pedido administrativo em 30.10.98, 
ter laborado por 24 anos, 06 meses e 22 dias, período insuficiente para a concessão da aposentadoria. IV - A análise de 

provas documentais, objetivando o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais demanda dilação 

probatória incabível nesta sede, devendo para tanto buscar a via adequada. V - O recurso de embargos de declaração 

não é meio hábil ao reexame da causa. VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer 

prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios 

quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. VII - Embargos de declaração rejeitados.TRF 3ª Região, 8ª 

Turma, AI 200503000690656, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 15/12/2008, DJe 27/01/2009PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. DECADÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. ORDEM DE SERVIÇO Nº 600/98. E 612/98. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS...V - As atividades 

exercidas pelo impetrante demandam dilação probatória para que sejam constadas as condições de trabalho alegadas 

para que, então, possa ser julgada sua pretensão, a fim de que o tempo pleiteado seja considerado especial e, 

consequentemente convertido em tempo de serviço comum para fins de concessão de aposentadoria. TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, AMS 200061830015153, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, j. 31/08/2004, DJ 27/09/2004 p. 249Uma vez 

reconhecida a inadequação do mandado de segurança, resta ao impetrante deduzir sua pretensão pelas vias ordinárias, 

nos termos do artigo 19 da Lei nº 12.016/2009.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no 

artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, ressalvando ao impetrante o acesso às vias ordinárias. Custas pelo impetrante, 
observada a suspensão do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas legais.P.R.I. 

 

0010225-92.2011.403.6105 - ROMILDO GOMES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Vistos, etc.ROMILDO GOMES, qualificado nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do CHEFE DA 

AGÊNCIA DO INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM CAMPINAS objetivando, liminarmente, 

seja determinado à autoridade impetrada a conversão da aposentadoria comum já concedida ao impetrante, em 

aposentadoria especial, utilizando-se da mesma contagem já realizada para somente reconhecer o total já computado e 

enquadrado como ESPECIAL (fls. 12) e implantar a aposentadoria especial. Requer, ainda, o pagamento dos créditos 

atrasados desde 07/08/2009, data do requerimento administrativo, pela via administrativa. Ao final, requer a 

confirmação da liminar pretendida.Argumenta o impetrante que requereu seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 07/08/2009 (NB 42/151.069.980-2), o qual foi concedido, com tempo de serviço apurado de 38 anos, 7 

meses e 22 dias.Sustenta que após o cômputo do período mencionado (fl. 46 do PA), foram enquadrados pela Autarquia 

todos os períodos como insalubres, que somados ao período comum devidamente convertidos pelo fator de conversão 

0.71 em 30 anos, 06 meses e 13 dias (fls. 3).Alega que mesmo com o reconhecimento do labor exercido em condições 

especiais nos períodos apontados e diante de toda a evidência e do preenchimento dos requisitos legais, não houve o 
reconhecimento por parte da autarquia ao direito do impetrante ao benefício APOSENTADORIA ESPECIAL (fls. 4), e 

que, portanto, houve ilegalidade no ato do Chefe da Agência do INSS em Campinas, ao não conceder referido benefício 

ao impetrante.Relatei.Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.A segurança é de ser denegada, por 

absoluta impropriedade da via processual eleita. Com efeito, o mandado de segurança destina-se à proteção de direito 

líquido e certo, assim entendido aquele demonstrável ab initio mediante prova documental e pré-constituída, vale dizer, 

que não necessite de dilação probatória.Na hipótese dos autos o impetrante pretende a conversão de seu benefício em 

aposentadoria especial, com o pagamento das parcelas em atraso desde 07/08/2009, data do requerimento 

administrativo. Como se verifica dos autos, o impetrante teve deferido seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Pretende, portanto, a revisão de seu benefício, com conseqüente recebimento de valores daí decorrentes. 

Tanto é assim que formula expressamente pedido para pagamento, dos valores em atraso desde a concessão da 

aposentadoria.A pretensão do impetrante, constante da petição inicial, portanto, é confessadamente, o do recebimento 
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dos valores atrasados que entende devidos, não obstante tenha formulado também pedido no sentido de compelir a 

autoridade impetrada ao exame do pedido de conversão do benefício em aposentadoria especial.Para tanto, não se 

revela adequada a via do mandado de segurança, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 

269 do Supremo Tribunal Federal: O mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança.Uma vez 

reconhecida a inadequação do mandado de segurança, resta à impetrante deduzir sua pretensão pelas vias ordinárias, 

nos termos do artigo 19 da Lei nº 12.016/2009.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no 

artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, ressalvando ao impetrante o acesso às vias ordinárias. Custas pelo impetrante, 

observada a suspensão do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas legais.P.R.I. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2171 
 

DESAPROPRIACAO 
0005512-45.2009.403.6105 (2009.61.05.005512-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X PILAR S/A ENGENHARIA S/A X ANGELO 

IULIANO(SP228214 - TIAGO HENRIQUE PAVANI CAMPOS E SP120989 - ANA BEATRIZ IULIANO) X ROSA 
MARIA BOTTINI IULIANO(SP120989 - ANA BEATRIZ IULIANO) 

Chamo o feito à ordem.Expeça-se carta de adjudicação para transferência do domínio do imóvel objeto destes autos à 

União Federal, instruindo-a com cópia da sentença, da certidão do trânsito em julgado e da matrícula ou da transcrição 

do imóvel, tudo autenticado pela Sra. Diretora de Secretaria. Após, intime-se a Infraero, via email a, no prazo de 10 

(dez) dias, retirar em secretaria a Carta de Adjudicação, para encaminhamento ao 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas,Esclareço que ficarão as expropriantes responsáveis pelo acompanhamento da prenotação no cartório 

extrajudicial e, caso necessário, pela complementação da documentação indispensável ao registro da aquisição do 

domínio pela União, bem como pelo recolhimento de eventuais custas e emolumentos. Concedo às expropriantes o 

prazo de 60 dias para comprovação do registro da propriedade nestes autos, contados da data da intimação para retirada 

da carta de adjudicação.Comprovado o registro, dê-se vista à União Federal pelo prazo de 5 dias e, nada mais havendo 

ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

MONITORIA 
0010031-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CLODOALDO KAFKA 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a 

retirar a Carta Precatória n.º 269/2011, comprovando sua distribuição no Juízo deprecado. Deverá a CEF, no ato da 
retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma. 

Nada mais. 

 

0017418-95.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FARMACIA BORGES E SILVA LTDA ME X ADAUTO BORGES 

VIEIRA X SILEIDE DA SILVA BORGES(SP092672 - ORLANDO CESAR MUZEL MARTHO) 

INF SECRETARIA FLS. 99: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficará a CEF intimada para que se manifeste acerca da certidão do Oficial de Justiça às fls. 98, no prazo legal. 

Nada mais.INF. SECRETARIA FLS. 100: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da 

publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória n.º 262/2011, comprovando sua distribuição 

no Juízo deprecado. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem 

como procuração para instrução da mesma. Nada mais. 

 

0005272-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ALVES & SCACHETTE LTDA ME X GILIAN ALVES X SILVANA OLIVEIRA DA SILVA 

Considerando que o contrato objeto dos presentes autos, possui nota promissória vinculada, ou seja, título ao portador, 
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intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos referido título em sua forma original, sob pena de 

extinção.Cumprida a determinação supra, desentranhe-se o original que deverá ser guardado em local apropriado, 

permanecendo nos autos sua cópia.Após, venham os autos conclusos para análise do pedido de retificação do pólo 

passivo da ação, nos termos da petição de fls. 168.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013011-80.2009.403.6105 (2009.61.05.013011-4) - OTACILIO JOSE DOS SANTOS(SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que endereço informado às fls. 147 é o mesmo da inicial e que cópia do mandado de fls. 140 foi deixada 

com a genitora do autor (fls. 141), expeçam-se os RPVs, nos termos da decisão de fls. 134.Sem prejuízo, solicite-se à 

AADJ, resposta imediata ao e-mail de fls. 135. Instrua-se o e-mail com cópia da petição de fls. 133.Int.INF. 

SECRETARIA FLS. 152: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta 

certidão, ficará o autor intimado para que se manifeste acerca do e-mail de fls. 150/151, no prazo legal. Nada mais. 

 

0013760-63.2010.403.6105 - BENEDITO FERRARI(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes da juntada do PPP da empresa Unisys, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo 
autor.Aguarde-se o retorno da precatória com a oitiva das testemunhas.Int. 

 

0015655-59.2010.403.6105 - ARNALDO BERTANHA(SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA 

GUASSU) X UNIAO FEDERAL 

Arbitro os honorários periciais em R$ 4.000,00, em face do demonstrativo das horas necessárias para execução dos 

cálculos e do grau de complexidade da causa.Por outro lado, a impugnação oferecida não aponta objetivamente a razão 

pela qual entende que o valor colimado é excessivo e o proposto por si é suficiente. Concedo ao autor o prazo de 10 dias 

para depósito dos honorários. Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, declaro desde já preclusa a 

prova e determino a remessa dos autos à conclusão para sentença. Comprovado o depósito, intime-se o Sr. Perito para 

início dos trabalhos.Int. 

 

0000863-66.2011.403.6105 - CARLOS MANOEL DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado 

para que se manifeste acerca do Procedimento Administrativo de fls. 169/223, no prazo legal. Nada mais. 

 

0003667-07.2011.403.6105 - DIVANOR BORGES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista ao autor do procedimento administrativo de fls. 367/394.Defiro o pedido de prova testemunhal.Intime-se o 

autor a, no prazo de 10 dias, indicar as testemunhas que deseja sejam ouvidas em audiência.Int. 

 

0003870-66.2011.403.6105 - MAURICIO KERTIS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 15 dias para a juntada dos documentos.Int. 

 

0004635-37.2011.403.6105 - ANTONIO LIRA DA SILVA(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 195/209: mantenho a decisão de indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela pelos motivos expostos às fls. 

109 e verso. A reapreciação do pedido será feita em sentença.Com relação ao requerimento de expedição de ofício à 

empresa Segurança Bancária Califórnia e Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada dos Empregados e 

Trabalhadores do Ramo de Atividade de Vigilância e Segurança Privada de Campinas e Região (Sindivigilânica 

Campinas), indefiro por ora. A apresentação dos documentos especificados às fls. 204/205 deve ser providenciada pela 

própria parte interessada e comprovada nos autos. Ressalto que este Juízo só intervirá em caso de negativa de 

fornecimento.Quanto ao requerimento de perícia por similaridade, será decidido após a realização da audiência.Defiro a 
produção de prova testemunhal (fls. 195/196) e depoimento do autor (fl. 213). Dê-se vista ao INSS do rol apresentado. 

Designo audiência para o dia 06 de outubro de 2011, às 14:30h. Intime-se o autor a dizer se as testemunhas 

comparecerão independentemente de intimação.Int. 

 

0004637-07.2011.403.6105 - ALMIR JOSE RIBEIRO(SP129347 - MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 212: defiro o prazo de cinco dias ao autor para juntada do atestado médico mencionado. Com a juntada, dê-se vista 

ao INSS e, em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008337-88.2011.403.6105 - J. B. SILVA CABELEIREIRO ME(SP233320 - DÉBORA DE MELLO GODOY) X 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 
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Recebo a petição de fls. 56/69 como emenda à inicial.Verifico que, tratando-se de ação cujo valor não excede à 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como, presentes os demais requisitos para o processamento e julgamento do feito pelo 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP, resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo para 

processar e julgar a presente ação, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001.Remetam-se os presentes 

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas - SP, com baixa - findo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008425-29.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CELSO EDUARDO PIVA 

Fls. 53: recebo como emenda à inicial.Intime-se a CEF a, no prazo de 5 dias, cumprir integralmente o despacho de fls. 

48, juntando nos autos o contrato original.No mesmo prazo, deverá a CEF fornecer cópia de fls. 53 para instrução da 

contrafé.Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos para designação de audiência em face do 

procedimento sumário.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017785-56.2009.403.6105 (2009.61.05.017785-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ENERGIBRAS FIOS E CABOS 

ESPECIAIS LTDA(SP154491 - MARCELO CHAMBO) X VIVIANE SOARES MACEDO DE SOUZA(SP154491 - 
MARCELO CHAMBO) X MARCOS ROGERIO JUSTINO DE SOUZA(SP179086 - MARCOS ROGÉRIO JUSTINO 

DE SOUZA) 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a 

retirar a Certidão de Inteiro Teor, no prazo legal. Nada mais. 

 

0007438-27.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X NESTOR AURELIO BRAGA 

Intime-se o requerido, no endereço indicado à fl.84, a comparecer em Secretaria para retirar o original da nota 

promissória, com recibo nos autos, no prazo de 10 dias.No silêncio, inutilize-se o título e remetam-se os autos ao 

arquivo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002432-25.1999.403.6105 (1999.61.05.002432-0) - K & M INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA(SP098602 - DEBORA 

ROMANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 
 

0000396-58.2009.403.6105 (2009.61.05.000396-7) - SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP175215A - JOAO 

JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 1536 - 

ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0017583-45.2010.403.6105 - JULIANA THOMAS ANTUNES(SP287029 - GABRIEL VALMIR SANTOS SILVA) X 

NAO CONSTA 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado 

para que se manifeste acerca do Ofício n.º 177/2011, do Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais de Salto/SP, às 

fls. 55/57, no prazo legal. Nada mais. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011162-10.2008.403.6105 (2008.61.05.011162-0) - JORGE OSNILDO FRANCISCO(SP165241 - EDUARDO 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS 
CAVALCANTI DE MENEZES) X JORGE OSNILDO FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Diga o INSS se tem interesse no 

cumprimento espontâneo do decisum, no prazo de 20(vinte) dias, findos os quais deverá o autor ser intimado, na forma 

do artigo 162, 4º do CPC, a requerer o que de direito.Nos termos da Instrução Normativa nº 04 de 08/06/2010 do 

Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF/3ª Região, deverá também o INSS informar 

sobre a existência de débitos com a Fazenda Pública, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, no prazo de 30 dias. Assevero que a ausência de manifestação do INSS será 

interpretada como inexistência de débitos do exeqüente perante a Fazenda Pública. Por fim, proceda a secretaria a 

alteração da classe da ação, devendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int.INF. SECRETARIA 

FLS. 301: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará o 
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exequente intimado para que se manifeste acerca dos cálculos do INSS, às fls. 297/300, no prazo legal. Nada mais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000770-40.2010.403.6105 (2010.61.05.000770-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO) X LAMBERTEX IND/ E COM/ LTDA(SP063105 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO) X 

ELISIO JOSE DE AMORIM MONCAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAMBERTEX IND/ E COM/ 

LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISIO JOSE DE AMORIM MONCAO 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a 

retirar a Carta Precatória n.º 274/2011, comprovando sua distribuição no Juízo deprecado. Deverá a CEF, no ato da 

retirada, apresentar as guias de custas de diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma. 

Nada mais. 

 

0002490-42.2010.403.6105 (2010.61.05.002490-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ACQUAMAX COM/ BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM LTDA EPP X MAURICIO 

FRANCISCO CHIATTI(TO003347 - PAULO ANTONIO REZENDE GONÇALVES) X ELIANA FELIX DE 

ARAUJO SANTOS CHIATTI(TO003347 - PAULO ANTONIO REZENDE GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ACQUAMAX COM/ BANHEIRAS DE HIDROMASSAGEM LTDA EPP X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURICIO FRANCISCO CHIATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X ELIANA FELIX DE ARAUJO SANTOS CHIATTI 

Intimem-se os executados a depositarem o valor a que foram condenados, nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 

dias, sob pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No silêncio, conclusos para novas deliberações. Int. 

 

0009934-29.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X JOSE IRANI DIAS NETO(SP140133 - LEIDCLER DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE IRANI DIAS NETO 

Manifeste-se a parte exeqüente quanto à garantia oferecida as fls. 98/99, no prazo de 10 (dez) dias.O silêncio será 

interpretado como aceitação à garantia.Após, em caso de concordância da parte exeqüente, expeça-se ofício à 2ª Vara 

do Trabalho de Campinas - SP, para penhora no rosto dos autos, processo nº 0049600-18.2001.515.0032, da quantia 

executada nos termos da petição de fls. 92/95. Int.  

 

0000685-20.2011.403.6105 - BELINDA SOMOGY DE OLIVEIRA(SP230314 - ARCANJO FAUSTINO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BELINDA SOMOGY DE OLIVEIRA 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada 
para que se manifeste acerca da Guia de Depósito, à fl. 64, no prazo legal. Nada mais. 

 

0003532-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANDRE APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE APARECIDO DA 

SILVA 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a 

requerer o que de direito, nos termos da segunda parte do art. 475-J, do CPC, conforme despacho de fls. 31. Nada mais. 

 

Expediente Nº 2172 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010476-13.2011.403.6105 - COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ(SP181293 - REINALDO PISCOPO 

E SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação condenatória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada pela Companhia Piratininga de 

Força e Luz, qualificada na inicial, em face da União, para que seja reconhecida a inexistência de relação jurídico-

tributária que a obrigue ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos seus 

empregados a título das licenças previstas no artigo 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, exceto a licença 
maternidade. Requer também a repetição dos valores recolhidos a esse título nos últimos 05 (cinco) anos, acrescidos da 

taxa Selic e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Com a inicial, vieram documentos, fls. 13/75. O Setor de 

Distribuição, às fls. 76/78, apontou possível prevenção em relação aos feitos de nº 0006660-28.2008.403.6105, nº 

0010501-31.2008.403.6105, nº 0018096-13.2010.403.6105, nº 0018099-65.2010.403.6105, nº 0018102-

20.2010.403.6105 e nº 0018103-05.2010.403.6105.À fl. 80, foi lavrada certidão em que consta que há identidade dos 

pedidos formulados neste feito com os apresentados nos autos nº 0018103-05.2010.403.6105.É o relatório. Decido.Da 

análise do extrato de fl. 81, verifica-se que os pedidos formulados nestes autos são os mesmos dos autos nº 0018103-

05.2010.403.6105, que, por sua vez, foram arquivados após o trânsito em julgado da r. sentença que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil.Assim, deve ser observado o disposto no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, com a 

remessa destes autos à 6ª Vara Federal de Campinas.Em questão semelhante a esta, o E. Tribunal Regional Federal da 
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3ª Região assim decidiu:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO POR 

DEPENDÊNCIA. ARTIGO 253, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.1. A alteração introduzida no sistema 

processual, pela Lei nº 10.358/01, não é voltada para dirimir questões de conexão. Não é a conexão a causa da 

prevenção determinada pelo dispositivo em comento, mas antes, o impedimento de a parte burlar o sistema de 

distribuição visando a uma tutela jurisdicional que melhor atenda sua pretensão. Esse é o objetivo da regra insculpida no 

artigo 253, II, do CPC, que veio em atendimento aos reclamos dos Tribunais.2. A Súmula nº 235 do STJ: A conexão 

não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado, editada em 10/02/00, portanto antes da alteração 

introduzida pela Lei nº 10.358/01, trata especificamente de conexão, não se aplicando aos casos previstos no inciso II 

do artigo 253, cuja hipótese de prevenção não encontra supedâneo no instituto da conexão.3. O artigo 253, II do CPC 

determina a distribuição por dependência das causas de qualquer natureza, quando tendo havido desistência, o pedido 

for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores, norma que, pela lógica sistemática, deve ter aplicação 

nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento de mérito.4. Extinta a ação sem julgamento do mérito, por 

desistência da parte, ocorre a prevenção do juiz que dela teve conhecimento, para processar e julgar ação novamente 

proposta, mormente em casos de matérias repetitivas, sob pena de propiciar-se burla à distribuição em afronta ao 

princípio do juízo natural, que deve orientar todo o ordenamento jurídico.5. Conflito de competência procedente.(TRF-

3ª Região, 2ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, CC 2005.03.00.033924-2, DJU 24/11/2005, 

página 205) (grifos acrescidos) Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o 

presente feito e determino a remessa dos autos à 6ª Vara Federal de Campinas, dando-se baixa, previamente, no 
SEDI.Intime-se. 

 

0005513-47.2011.403.6303 - VALLENO SANTOS DA SILVA(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória com pedido de tutela antecipada proposta por Valleno Santos da Silva, qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para manutenção imediata de auxílio-doença até sua 

recuperação ou concessão de aposentadoria por invalidez. Ao final, requer a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou, sucessivamente, a manutenção/restabelecimento de auxílio-doença e o pagamento dos atrasados desde a alta.Alega o 

autor que é portador de doença psiquiátrica e que está incapacitado para qualquer atividade. Todavia, o instituto através 

da alta programada pretende a cessação do benefício. Argumenta que não foi submetido a processo de 

reabilitação.Contestação, fls. 24/37.Os autos foram distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Campinas e 

redistribuídos a esta 8ª Vara Federal de Campinas em face do valor da causa (fls. 18/19).É o relatório. Decido.Ratifico 

os atos praticados perante o Juizado Especial Federal.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária. 

Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela exige prova inequívoca do fato gerador do alegado direito.Em exame 

perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 273 Código de Processo Civil, que 

ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, uma vez que não há prova inequívoca da incapacidade do 

autor para o trabalho. Prova inequívoca não se confunde com aparência do direito alegado, própria para medida 
cautelar.Considerando os termos do parágrafo 7º, acrescentado ao referido artigo 273 do Código de Processo Civil, o 

pleito liminar do autor pode ser apreciado em caráter cautelar, até a produção da prova pericial que faria prova 

inequívoca de sua capacidade ou incapacidade para o trabalho.Todavia, os documentos juntados pelo autor não são 

atuais e não estão nítidos.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido cautelar. Designo desde logo perícia médica e, para 

tanto, nomeio como perito Dr. Luiz Laércio de Almeida. A perícia será realizada no dia 19 de setembro de 2011, às 16 

horas, na Rua Álvaro Müller nº 743, Guanabara, Campinas/SP, devendo ser as partes intimadas pessoalmente da 

data.Deverá o autor comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, portando documentação de 

identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os tratamentos e exames já 

realizados, constando necessariamente a data de início e término, CID e medicação utilizada, bem como dos prontuários 

de evolução clínica para melhor definir a data de início da incapacidade (DII)Faculto às partes a indicação de assistentes 

técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo legal.Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, 

encaminhe-se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão ser respondidos pelo expert, bem 

como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do Juízo: o demandante está enfermo? 

Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se positivo o primeiro quesito, as enfermidades causam 

incapacidade para as funções de pintor de autos? Se positivo o quesito anterior, desde quando o autor se tornou 

incapacitado e de que maneira pôde ser verificada a data de início da incapacidade? Essa incapacidade é total, 

multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito anterior, especificar a capacidade parcial, as 
atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento e as que não pode, sem risco à sua saúde, bem 

como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade do demandante. Esclareça-se ao Sr. Perito que o 

autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite 

previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.Cite-se. Outrossim, requisite-se, por e-mail, à Agência de 

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópia de todos os procedimentos administrativos em nome do autor, 

que deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias.Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do valor da 

causa, devendo constar R$ 38.430,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e trinta reais - fl. 19).Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008718-96.2011.403.6105 - RAUL GOMES DA SILVA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 
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GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Oficie-se à 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social solicitando informações, inclusive 

sobre a tempestividade do pedido de revisão.Instrua-se com cópia do documento de fl. 29.Com a juntada das 

informações, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 267 
 

ACAO PENAL 
0009165-21.2010.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA(SP060658 - JOSE 

TAVARES PAIS FILHO) X DONIZETI SOARES PEREIRA(SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X 

ERALDO JOSE BARRACA(SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA E SP042221 - SILVIO ARTUR DIAS DA 

SILVA) X FRANCISCO DE PAULA MARQUES(SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X MARCO 

AURELIO FORTE X VALMIR MARQUES DE MESSIAS(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

Intime a defesa do réu Antonio Henrique de Souza a apresentar memoriais, nos termos do artigo 403 do Código de 

Processo Penal. 

 

Expediente Nº 268 
 

ACAO PENAL 
0011718-41.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) 

X CARLOS ROGERIO CAMPOS LIMA X GETULIO RAIMUNDO DE ASSIS(SP055848 - RODNEY BANTI) 

Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Jarinu para citação do réu GETÚLIO RAIMUNDO DE ASSIS no endereço 

indicado pelo Ministério Público Federal, às fls. 197.Tendo em vista o oferecimento de proposta de suspensão 

processual, designo o dia 09 de NOVEMBRO de 2011, às 14:00 horas, para a realização de audiência de suspensão 

condicional do processo. Intimem-se os acusados e suas defesas.Ciência ao Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  
JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2173 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000509-17.2011.403.6113 - MOACIR REZENDE DE SOUZA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 166/172: Mantenho a decisão de fls. 160/164 por seus próprios fundamentos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à 

parte autora para promover a qualificação completa das testemunhas arroladas às fls. 219/220, nos termos do art. 407, 

do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista ao INSS acerca dos documentos juntados às fls. 173/218, pelo prazo de 

05 (cinco) dias (art. 398, CPC). Diante da proximidade da data da audiência designada, intimem-se com a urgência 

possível. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001858-55.2011.403.6113 - APARECIDA BENEDITA GERTRUDES(SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Aos Juizados Especiais Federais cabe o processamento das causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 60 salários-mínimos, nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/01. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, parágrafo 3º, da referida lei). Diante do exposto, considerando a 

existência de Juizado Especial Federal neste Foro, determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal 

Cível desta Subseção Judiciária, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3206 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001184-82.1999.403.6118 (1999.61.18.001184-1) - VICENTINA CONCEICAO DE FRANCA RAMOS(SP054822 - 

IVELI ANTONIO DE ANDRADE PRADO E SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E SP147452 - STELA 

MARCIA DA SILVA CARLOS) 

1. HOMOLOGO a nomeação da advogada dativa, regularmente inscrita no sistema AJG, para representar a parte 

exequente no presente feito, face a informação de fl. 220. Proceda a secretaria às anotações de praxe.2. Após, 

considerando o Princípio da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os 

cálculos de liquidação dos valores devidos à parte exequente.3.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 

15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia.3.1.1. Concordando integralmente com os 

cálculos do INSS, homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino 

que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. 

Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos 
mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se o INSS 

para que informe, em 30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento, conforme disposto nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 

2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, intimem-se as partes do teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, 

aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 

15 (quinze) dias, a conta que entende correta, devidamente justificada.3.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos 

cálculos pelo INSS ou discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 

(quinze) dias, os cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.4. Se apresentados os 

cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 5. Int. 

 

0001644-69.1999.403.6118 (1999.61.18.001644-9) - JOSE PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO (IGNES MARIA DE 

TOLOSA PEREIRA DA SILVA)(SP133219 - SERGIO PATRICIO SILVA E SP098728 - WAINER SERRA 

GOVONI E SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.Fls. 152/156: Considerando a 
decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região, manifestem-se as partes em termos de prosseguimento no prazo de 15 

(quinze) dias.Int. 

 

0001300-44.2006.403.6118 (2006.61.18.001300-5) - ELISABETE CRISTINA DA SILVA(SP141552 - ARELI 

APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REJIANE 

SILVA MARCONDES(SP218318 - MAURICIO GALVAO ROCHA) 

DESPACHOConsiderando o trânsito em julgado da sentença de fl. 103, que determinou que não haverá pagamento de 

atrasados nem de honorários advocatícios, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades de praxe.Int. 

 

0001445-32.2008.403.6118 (2008.61.18.001445-6) - LUIZ ROBERTO AGRICO(SP266320 - ALBERTO 

BEUTTENMULLER GONÇALVES SILVA E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Considerando o Princípio 

da Celeridade Processual, apresente o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação dos 

valores devidos à parte exequente.3.1. Após, dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifestar sobre os cálculos apresentados pela Autarquia.3.1.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, 

homologo os valores apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) 
expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte 

exequente cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do 
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advogado que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se o INSS para que informe, em 

30 (trinta) dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto 

nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do 

teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que 

entende correta, devidamente justificada.3.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos cálculos pelo INSS ou 

discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.4. Se apresentados os cálculos pela parte 

exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 5. Int. 

 

0000680-27.2009.403.6118 (2009.61.18.000680-4) - MAGDALENA ROZA DE OLIVEIRA(SP183595 - MIGUEL 

ANGELO LEITE MOTA) X UNIAO FEDERAL 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Considerando o Princípio 

da Celeridade Processual, apresente a União Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação 

dos valores devidos à parte exequente, informando os valores que deverão ser retidos à título de PSS, se houver, nos 

termos dos arts. 7º, VIII, e 36, e seus parágrafos, da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.3.1. Após, 
dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela 

União.3.1.1. Concordando integralmente com os cálculos da União, homologo os valores apresentados, considero a 

União Federal por citada, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) 

de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que 

contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) 

requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se a União Federal para que informe, em 30 (trinta) dias, 

discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas 

no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 

100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos 

termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) 

requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que 

entende correta, devidamente justificada.3.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos cálculos pela União Federal ou 

discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.4. Se apresentados os cálculos pela parte 

exequente, cite-se o União Federal, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 5. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000852-95.2011.403.6118 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000315-46.2004.403.6118 

(2004.61.18.000315-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA) X COSMO 

DA SILVA X PAULO ROBERTO CALAZANS DA FONSECA X SIDNEY RODRIGUES PEREIRA(SP201960 - 

LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: À Contadoria Judicial para verificação e elaboração de 

parecer técnico. Após, dê-se vista às partes para ciência e/ou conferência e/ou manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0114498-91.1999.403.0399 (1999.03.99.114498-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001091-51.2001.403.6118 (2001.61.18.001091-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X 

ROBERT VICTOR HIEBER X ROBERT VICTOR HIEBER X ISAYR FERREIRA DE BARROS X ISAYR 

FERREIRA DE BARROS X DARCI SANCHES DE BARROS(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA 

LUPERNI E SP069472 - VIRGILIO ANTUNES DA SILVA E SP101479 - OLIVIA DE FATIMA SOUZA SILVA) 

DESPACHOFl. 88: Assiste razão ao advogado peticionário, motivo pelo qual reconsidero, em parte, o despacho 
prolatado à fl. 85.Cumpra-se e intimem-se. 

 

0000919-80.1999.403.6118 (1999.61.18.000919-6) - JACOMO GRACIOLI PRIMO X JACOMO GRACIOLI PRIMO 

X JOAO FARIA X JOAO FARIA X ELZA DE SOUZA CLAUDIO X ELZA DE SOUZA CLAUDIO X MARIA DO 

CARMO SANTOS X MARIA DO CARMO SANTOS X THEODORA MARIA TOLEDO SANTOS X THEODORA 

MARIA TOLEDO SANTOS X KARL STEINHOFF X KARL STEINHOFF X BENEDICTO DE PAULA X 

BENEDICTO DE PAULA X BENEDITO RODRIGUES DE CAMPOS X BENEDITO RODRIGUES DE CAMPOS X 

BENEDITA DE CARVALHO FERNANDES X BENEDITA DE CARVALHO FERNANDES X JOSE HENRIQUE 

VIEIRA X VANILDE BARCELOS VIEIRA X VANILDE BARCELOS VIEIRA X GERALDO MIGUEL DOS 

SANTOS X GERALDO MIGUEL DOS SANTOS X LUCIA MARQUES PIRES DOS SANTOS X LUCIA 

MARQUES PIRES DOS SANTOS X CONCEICAO FERRAZ DOS SANTOS X CONCEICAO FERRAZ DOS 
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SANTOS X YOLE TEIXEIRA MURIANO X YOLE TEIXEIRA MURIANO X JOSE BASILE X JOSE BASILE X 

ARY VIEIRA DE CARVALHO X ARY VIEIRA DE CARVALHO X GERARDO MAJELLA DOS SANTOS X 

GERARDO MAJELLA DOS SANTOS X APARECIDA PINTO PUCCINELLI X APARECIDA PINTO 

PUCCINELLI X ARMINDO MASSA X ALCINA ALVES MASSA X ALCINA ALVES MASSA X BENEDITO 

GUIMARAES ANTUNES X BENEDITO GUIMARAES ANTUNES X THEREZINHA MARIA DA CONCEICAO 

BARBOSA X BENEDITO CARLOS DOS SANTOS X BENEDITO CARLOS DOS SANTOS X MARIA DAS 

GRACAS SANTOS DE ALMEIDA X MARIA DAS GRACAS SANTOS DE ALMEIDA X SEBASTIAO FERRAZ 

DA SILVA X SEBASTIAO FERRAZ DA SILVA X ARY VIEIRA DE CARVALHO X ARY VIEIRA DE 

CARVALHO X EDSON ANTUNES DE PAULA X EDSON ANTUNES DE PAULA X JOSE BARBOSA VIEIRA 

DOS SANTOS X MARIA APPARECIDA HONORIO SANTOS X MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS X ISABEL 

LEITE CARRIJO DE FARIA X ISABEL LEITE CARRIJO DE FARIA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI 

TSUTIYA) 

DESPACHO1. Fl. 777 e 786: Considerando o requerimento de habilitação de MARIA APARECIDA HONORIO 

SANTOS, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, como sucessora processual de JOSE BARBOSA VIEIRA DOS 

SANTOS, e a concordância do INSS, HOMOLOGO o referido requerimento, determinando a exclusão dos demais 

sucessores habilitados à fl. 769 (requerimento fls. 437/446). 2. Ao SEDI para retificação cadastral.3. Após, dê-se ciência 
às partes acerca dos cálculos e/ou informações da contadoria judicial acostados às fls. 787/788..Pa 0,5 4. Nada sendo 

requerido, cumpra a secretaria a parte final do despacho de fl. 769.Int. 

 

0000994-22.1999.403.6118 (1999.61.18.000994-9) - GERALDO KRUEGER - ESPOLIO X KAREN SILVA 

KRUEGER3 X JOANITA MARIA DA SILVA X JOANITA MARIA DA SILVA X KAREN SILVA KRUEGER X 

KAREN SILVA KRUEGER X PATRICIA BARBOSA KRUEGER X PATRICIA BARBOSA KRUEGER(SP018003 

- JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP136877 - 

BENEDITO GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Ao SEDI para 

reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.3. Diante do trânsito em 

julgado dos Embargos à Execução nº 0001311-73.2006.403.6118 (cópias às fls. 282/290), determino que, após 

cumpridas as determinações que seguem, seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) de pagamento, 

observando-se as formalidades legais. Considerando que a exequente KAREN SILVA KRUEGER já atingiu a 

maioridade, cessa-se a necessidade de representação, bem como de intervenção do MPF, devendo ser promovida a 

regularização do polo ativo, com a juntada de procuração subscrita pela referida parte. Apresente a parte exequente 

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado 
que constará no(s) ofício(s) requisitório(s), além dos valores cota-parte que deverão ser pagos à cada um dos 

exequentes. Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do 

teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.4. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000817-87.2001.403.6118 (2001.61.18.000817-6) - GERALDO XAVIER X GERALDO XAVIER(SP121621 - 

AURELIO PEREIRA DA SILVA DE CAMPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Concedo o derradeiro prazo 

de 5 (cinco) dias para cumprimento do despacho de fl. 271.3. Nada sendo requerido no prazo supra, aguarde-se em 

arquivo, sobrestado.4. Int. 

 

0000132-46.2002.403.6118 (2002.61.18.000132-0) - GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI(SP136436 - LUIZ 

CLAUDIO DE CARVALHO ROSAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E Proc. 689 - 

REGINA LUCIA SOUZA S MOREIRA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA X GIOVANNI FERRUCCIO 

LUCCHESI X GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI X INSS/FAZENDA 

DESPACHOReconsidero, em parte, o despacho de fl. 319.Considerando as informações de fls.289/290, 306 e 309, 
tornem os autosconclusos para sentença de extinção da execução.Int. 

 

0000350-74.2002.403.6118 (2002.61.18.000350-0) - FRANCISCO PENA ARNAUT(SP133936 - LINCOLN FARIA 

GALVAO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA 

DE ABREU) X FRANCISCO PENA ARNAUT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO Ao SEDI para reclassificação para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.Fls. 126/128: Cite-

se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.Manifeste-se a 

Autarquia sobre o cumprimento do acórdão 96/100, acostando aos autos os documentos comprobatórios, se for o 

caso.Int. 

 

0001716-17.2003.403.6118 (2003.61.18.001716-2) - JOAO TAZASI FUKUDA X MANOEL JOSE FERREIRA 
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PENNA NETO X MARCO ANTONIO NAPOLEAO SELLMANN X MARIA CECILIA DIXON DE CARVALHO X 

MARIA CONCEICAO DIXON DE CARVALHO RANGEL X MARIA DE LOURDES DA ROCHA X NEIDE 

APARECIDA MOTA BASTOS X ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

DESPACHO Fls. 321/328: Oficie-se, com urgência, ao Setor de Precatórios do E. TRF da 3ª Região, determinando que 

os levantamentos dos valores referentes às requisições de pagamento transmitidas deverão ocorrer mediante ordem do 

juízo da execução. A cópia do presente despacho vale como ofício. Int.  

 

0000031-38.2004.403.6118 (2004.61.18.000031-2) - DECIO CARLOS DA CUNHA X RAYMUNDO GONCALVES 

BARROS X MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA X JURACY FARABELLO DO PRADO X QUILDA FARIA 

MENDES X GERALDA XAVIER PERES X ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO X ANTONIA DE MOURA 

GONCALVES X VITURINO ROQUE DA SILVA(SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) X DECIO CARLOS DA CUNHA X 

UNIAO FEDERAL X RAYMUNDO GONCALVES BARROS X UNIAO FEDERAL X MARIA DA CONCEICAO 

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X JURACY FARABELLO DO PRADO X UNIAO FEDERAL X QUILDA 

FARIA MENDES X UNIAO FEDERAL X GERALDA XAVIER PERES X UNIAO FEDERAL X ANTONIO 

RIBEIRO SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X ANTONIA DE MOURA GONCALVES X UNIAO FEDERAL X 
VITURINO ROQUE DA SILVA X UNIAO FEDERAL 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Considerando o Princípio 

da Celeridade Processual, apresente a União Federal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, os cálculos de liquidação 

dos valores devidos à parte exequente, informando os valores que deverão ser retidos à título de PSS, se houver, nos 

termos dos arts. 7º, VIII, e 36, e seus parágrafos, da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal.3.1. Após, 

dê-se vista à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos apresentados pela 

União.3.1.1. Concordando integralmente com os cálculos da União, homologo os valores apresentados, considero a 

União Federal por citada, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) competente(s) requisição(ões) 

de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente cópia(s) de documento(s) que 

contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado que constará no(s) ofício(s) 

requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se a União Federal para que informe, em 30 (trinta) dias, 

discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas 

no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto nos artigos 

100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal. Nos 

termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor da(s) 

requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.1.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que 
entende correta, devidamente justificada.3.2. Ultrapassado o prazo de apresentação dos cálculos pela União Federal ou 

discordando a parte exequente do procedimento de Execução Invertida, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

cálculos de liquidação, nos termos do art. 475-B do Código de Processo Civil.4. Se apresentados os cálculos pela parte 

exequente, cite-se o União Federal, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 5. Int. 

 

0000420-23.2004.403.6118 (2004.61.18.000420-2) - BENEDITA RODRIGUES DE OLIVEIRA X BENEDITA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000917-03.2005.403.6118 (2005.61.18.000917-4) - ANTONIO BENEDITO DA MOTA(SP058069 - ANGELA 

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LORENA - 

SP(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X ANTONIO BENEDITO DA MOTA X CHEFE DA AGENCIA 

DA PREVIDENCIA SOCIAL EM LORENA - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
DECISÃOFls. 570/577: A parte exequente pretende a retificação da requisição de pagamento por precatório transmitida 

ao E. TRF da 3ª Região em 28/06/2011 (fl. 567). Alega, para tanto, que é portadora de doença grave, devendo ser 

observada em seu favor a ordem de preferência prevista no art. 100, parágrafo 2º, da Constituição da República, além 

do fracionamento dos valores que lhe serão pagos para recebimento de parte por RPV e do restante por precatório.O 

aludido dispositivo (art. 100, parágrafo 2º, CF) estabelece que os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 

60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos 

na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado 

em lei para os fins do disposto no 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 

será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório.Doença grave:O atestado médico a que fez referência a 

advogada (fl. 424) remonta a 03/08/2006, emitido, portanto, há quase 5 (cinco) anos.Entendo que, a fim de viabilizar a 

análise do pedido de preferência no pagamento do precatório, faz-se necessária a juntada de documentos recentes, 
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hábeis à comprovação inequívoca da atual condição de saúde do exequente.Posto isso, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias para juntada de documentos que comprovem fazer jus a parte exequente à preferência na ordem de pagamento dos 

precatórios.Após, tornem os autos conclusos para análise do referido pedido.Fracionamento do pagamento:O pedido de 

fracionamento dos valores que serão pagos ao exequente está fundado em interpretação equivocada do comando 

constitucional. A jurisprudência é uníssona ao estabelecer que é vedado o pagamento de parte dos valores por RPV e o 

restante por precatório, ainda quando tratar-se de portador de doença grave.O legislador, ao revés do que postulado pela 

parte exequente, impôs limite à preferência de pagamento mediante precatório para os idosos e/ou portadores de doença 

grave, qual seja, o triplo do fixado em lei para pagamento das requisições de pequeno valor, o que, no âmbito federal, 

alcança o importe de 180 (cento e oitenta) salários mínimos (art. 100, parágrafos 2º e 3º, da CF e art. 2º, I, da Resolução 

nº 122/2010 do CJF).No mesmo sentido, o art. 19 da Resolução nº 122/2010 do CJF revela que a prioridade dos créditos 

dos portadores de doenças graves e maiores de 60 anos será limitada ao triplo do valor estipulado para as requisições de 

pequeno valor, não importando em ordem de pagamento imediato, mas apenas em ordem de preferência..Posto isso, 

INDEFIRO o pedido de fracionamento do pagamento dos valores devidos à parte exequente.Cumpra-se a parte final do 

despacho de fl. 565.Int. 

 

0001305-03.2005.403.6118 (2005.61.18.001305-0) - DAVID VERISSIMO COTTA FILHO(SP206808 - JULIANA 

PERES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X DAVID VERISSIMO COTTA FILHO X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000182-96.2007.403.6118 (2007.61.18.000182-2) - SERGIO LOPES(SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2339 - CLAUDIA VALERIO DE 

MORAES) X SERGIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.2. Intime-se à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS.3.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores 

apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) 

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente 

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado 

que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) 

dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto 
nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do 

teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que 

entende correta, devidamente justificada.4. Int. 

 

0000965-88.2007.403.6118 (2007.61.18.000965-1) - TATIANA ROBERTA DOS SANTOS ARE(SP078625 - 

MARLENE GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TATIANA ROBERTA DOS 

SANTOS ARE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHOA advogada Dra. MARLENE GUEDES, OAB/SP 078.625 requereu o destaque de 20% (vinte por cento) 

dos valores que seriam pagos à exequente TATIANA ROBERTA DOS SANTOS ARE à título de honorários 

contratuais, alegando que o contrato entabulado entre as partes que regrava a contraprestação a que faz jus fora 

extraviado (fl. 143).Posteriormente, a advogada supracitada requereu o arbitramento, por este Juízo, em seu favor, de 

valores relativos aos serviços advocatícios prestados à exequente, informando que o contrato realizado entre as partes 

foi feito de forma verbal (fls. 145/158).Os requerimentos formulados pela advogada foram apreciados à fl. 160, sendo o 

segundo indeferido e o primeiro tendo a análise prejudicada.Ocorre que, nos termos da certidão de fl. 162, a exequente 

compareceu espontaneamente à Secretaria desta Vara Federal e apresentou o contrato de honorários advocatícios 
firmado entre ela e a causídica, que estabelece, na cláusula segunda, que o valor cobrado à título de honorários será de 

02 (dois) benefícios a serem pagos em parcelas a partir do momento que o benefício for implantado pelo INSS..Posto 

isso, intime-se a advogada Dra. Marlene Guedes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a aparente 

contradição relatada.Em seguida, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0000486-61.2008.403.6118 (2008.61.18.000486-4) - ANTONIO CARLOS CAMARGO(SP109745 - CARLOS 

EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2063 - 

JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA) X ANTONIO CARLOS CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Fls. 158/164: Manifeste-se a parte exequente. Prazo: 5 
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(cinco) dias. 

 

0000941-89.2009.403.6118 (2009.61.18.000941-6) - CARMEN RITA FIGUEIREDO CABETT CIPOLLI(SP135077 - 

LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - 

EVARISTO SOUZA DA SILVA) X CARMEN RITA FIGUEIREDO CABETT CIPOLLI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000880-97.2010.403.6118 - MICHEL JOSE DOMINGUES(SP190633 - DOUGLAS RABELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2266 - RODRIGO ABREU BELON FERNANDES) X MICHEL 

JOSE DOMINGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência ao interessado da expedição da certidão de 

objeto e pé / inteiro teor para retirada. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. 

 

0000587-93.2011.403.6118 - ELZA OLIVEIRA DOS SANTOS DE SIQUEIRA(SP245834 - IZABEL DE SOUZA 
SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2271 - ADRIANO 

KATSURAYAMA FERNANDES) X ELZA OLIVEIRA DOS SANTOS DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.2. Intime-se à parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os cálculos de 

liquidação apresentados pelo INSS.3.1. Concordando integralmente com os cálculos do INSS, homologo os valores 

apresentados, considero o INSS por citado, para fins de execução, e determino que seja(m) expedida(s) a(s) 

competente(s) requisição(ões) de pagamento, observando-se as formalidades legais. Apresente a parte exequente 

cópia(s) de documento(s) que contenha(m) a sua data de nascimento, RG e CPF, além dos mesmos dados do advogado 

que constará no(s) ofício(s) requisitório(s). Tratando-se de precatório, intime-se o INSS para que informe, em 30 (trinta) 

dias, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no 9º, do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento, conforme disposto 

nos artigos 100, 10º, da Magna Carta, e 11 da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça 

Federal. Nos termos dos artigos 9º da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do 

teor da(s) requisição(ões). Transmitido o(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde(m)-se o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) em arquivo sobrestado.3.2. Não concordando, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta que 

entende correta, devidamente justificada.4. Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001114-94.2001.403.6118 (2001.61.18.001114-0) - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS X JOAO AMBROSIO 

OLIVEIRA X JOSEFA ALEXANDRINA X MARCOS OSWALDO FELIPE X NILSON SANTOS 

CLEMENTE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO AMBROSIO OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEFA ALEXANDRINA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCOS OSWALDO FELIPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON SANTOS CLEMENTE X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para reclassificação do feito para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.3. Fls. 86/89 e 183: Intime(m)-se a(s) 

parte(s) executada(s) para que, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, cumpra(m) a decisão judicial transitada em 

julgado, caso contrário incidirá a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J do CPC, sem prejuízo da adoção 

de outras medidas cabíveis. A intimação será feita na(s) pessoa(s) do(a)(s) advogado(a)(s) da(s) parte(s) executada(s), 

conforme art. 475-A, par. 1º, do CPC.4. Cumpra-se. 

 
0000544-06.2004.403.6118 (2004.61.18.000544-9) - CIRO FRANCISCO RIBEIRO X JOAO FRANCISCO RIBEIRO 

X FRANCISCO MARCIANO RIBEIRO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

DESPACHOFl. 155: INDEFIRO. A informação prestada pela contadoria judicial revela que a conta elaborada pela 

CEF, bem como os valores por ela depositados, liquidam o título judicial exequendo.Abra-se vista às partes pelo prazo 

de 10 (dez) dias..Pa 0,5 Após, nada sendo requerido, expeçam-se alvarás de levantamento dos depósitos de fls. 

140/141..Pa 0,5 Antes, porém, nos termos da Resolução nº 110/2010 do CJF, o advogado deverá indicar os dados da 

carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na agência 

bancária, assumindo total responsabilidade pela indicação.Com a juntada do alvará liquidado, tornem os atuos 

conclusos para sentença de extinção da execução..Pa 0,5 Intimem-se e cumpra-se. 
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0000248-42.2008.403.6118 (2008.61.18.000248-0) - MARIA RITA GONCALVES TEIXEIRA(SP208657 - KARINE 

PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) X MARIA RITA GONCALVES TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Fls. 100/101 e 107/108: À Contadoria Judicial para 

verificação e elaboração de parecer técnico. Após, dê-se vista às partes para ciência e/ou conferência e/ou manifestação 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 3211 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000128-33.2007.403.6118 (2007.61.18.000128-7) - LIDIANE BARBOSA(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

1. Deixo de arbitrar os honorários do causídico representante da parte autora, tendo em vista que o mesmo atuou no 

presente feito na qualidade de advogado voluntário, consoante guia de encaminhamento 20/2007 à fl. 09. Desta forma, 

consoante parágrafo sexto do artigo primeiro da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal, os advogados 

voluntários não farão jus a nenhuma contraprestação da Justiça Federal, percebendo somente, e se for o caso, os 
eventuais honorários de sucumbência, na forma do art. 23 da Lei nº 8.906/94. 2. Tendo em vista que a parte ré não se 

manifestou no feito, consoante certidão retro, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.3. Int.-se.  

 

0000703-41.2007.403.6118 (2007.61.18.000703-4) - LICINIIO DE SOUSA CRISTO(SP236975 - SILVIA HELENA 

SANTOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Fl. 216: Defiro a expedição 

de alvará de levantamento dos depósitos realizados nos autos, consoante guias de depósitos judiciais de fls. 185/189, 

193, bem como aquelas que se encontram encartadas nos autos suplementares em apenso, em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF. Antes, porém, nos termos da Resolução 110/2010, o advogado deverá indicar os dados da 

Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na agência 

bancária, assumindo total responsabilidade pela indicação.2. Após, se em termos, expeça-se o alvará de levantamento, 

devendo a parte exequente retirar o alvará no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.3. Com a juntada do alvará 

liquidado, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.4. Int.  

 

0000835-98.2007.403.6118 (2007.61.18.000835-0) - OLIVIA MARIA DE JESUS CARLI(SP024756 - ROBERTO 

MAURICIO CARTIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 
SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Após, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito - incidência de 

expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 330 do CPC, caberia a vinda dos autos 

conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No entanto, 

por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos 

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I 

e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0000851-52.2007.403.6118 (2007.61.18.000851-8) - KLESSY MARIA PERRI GURGEL GUIDA(SP066430 - JOSE 

FRANCISCO VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 
Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 

(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 

II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF.Int. 

 

0000881-87.2007.403.6118 (2007.61.18.000881-6) - DIRCE CHAVES LOUIS X ELEONORA CHAVES LOUIS X 

ENEIDA CHAVES LOUIS X GEORGES BENEDITO CHAVES LOUIS(SP129723 - IBERICO VASCONCELLOS 
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MANZANETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 74/84: Remetam-se os 

autos ao SEDI para retificação do polo ativo, fazendo constar os sucessores do titular das contas poupança indicadas na 

inicial, excluindo-se o espólio.2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.3. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre contas poupança -, caberia a vinda dos autos 

conclusos, para sentença, oportunidade em que serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No entanto, 

por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos 

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I 

e Collor II, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que 

estiverem nas fase de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em 

julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas 

decisões do STF.Desta forma, com base na fundamentação supra, que acolhe o pedido de suspensão de processos nos 

quais é discutida a correção monetária de cadernetas de poupança (Planos econômicos intitulados Bresser, Verão, 

Collor I e Collor II), e, ainda, a decisão proferida pela E. Corregedoria Regional da 3ª Região no Protocolo n. 

30.514/2010, nada sendo requerido pelas partes, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.3. Int.-se. 

 
0000900-93.2007.403.6118 (2007.61.18.000900-6) - NEUZA APARECIDA NASCIMENTO BORGES X FABIO 

NASCIMENTO BORGES X ADRIANA NASCIMENTO BORGES(SP197862 - MARIA CLÁUDIA CORTEZ 

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. Acolho a 

manifestação de fls. 133/136 como não aceitação da proposta de acordo apresentada às fls. 128/129 pela parte ré (CEF). 

2. Fls. 75/87: Indefiro, por ora, o pedido para que a parte ré (CEF) traga aos autos os extratos de conta poupança, bem 

como o pedido para remessa dos autos à contadoria judicial. Os extratos analíticos e realização de cálculos por contador 

são imprescindíveis apenas quando da liquidação de sentença. Desta forma, por tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 330 do CPC, caberia 

a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares arguidas em 

contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários 

n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 15/09/2010), e no Agravo de 

Instrumento n. 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o 

julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos 

intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste 

Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de 

execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações 
efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.3. Int.-se. 

 

0000925-09.2007.403.6118 (2007.61.18.000925-0) - MARIA ISABEL DOS SANTOS(SP024756 - ROBERTO 

MAURICIO CARTIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se a parte autora em relação as alegações da parte ré (CEF) à fl. 48. 2. Int.. 

 

0000933-83.2007.403.6118 (2007.61.18.000933-0) - ILDA MARIA DA SILVA(SP141905 - LEILA APARECIDA 

PISANI ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DESPACHO PUBLICADO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ (CEF).1. Diante da informação retro, traga a parte 

autora cópia do seu comprovante de rendimentos atualizado, para aferição da hipossuficiência declarada à fl. 17, sob 

pena de indeferimento da gratuidade da justiça.2. Diante da contestação de fls. 32/47, conforme parágrafo 1º do artigo 

214 do CPC, dou a ré (CEF) por citada.3. Apresente a parte ré (CEF) a procuração original ou autenticada, tendo em 

vista que a procuração de fl. 48/49 trata-se de cópia simples.4. Manifeste a parte autora sobre as informações 

apresentadas pela parte ré (CEF) contidas na petição de fl. 58.5. Prazo comum de 10 (dez) dias.6. Cumpra-se.7. Int.-se.  

 
0000958-96.2007.403.6118 (2007.61.18.000958-4) - JOSE OLIER DOS SANTOS X AUREA MARIA PEDRO DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 1. Compulsando os autos, 

verifico que pelo instrumento de mandato de fls. 28 e 29 a parte autora outorgou poderes a uma sociedade civil que por 

sua vez, sem comprovação de poderes de representação de seu outorgante, nomeou advogado sem qualquer referência à 

parte autora (fl. 30). Assim sendo, DETERMINO que a parte autora providencie a regularização da sua representação 

processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 2. Int.  

 

0001128-68.2007.403.6118 (2007.61.18.001128-1) - JARDELINA QUINTAS GRAGLIA - ESPOLIO X LUCIA 

CRISTINA GRAGLIA GUIMARAES(SP245842 - JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Compulsando os autos, verifico que as custas processuais foram recolhidas no banco da Nossa Caixa. Desta forma, 

recolha a parte autora as custas iniciais em alguma agência da Caixa Econômica Federal, pois nos termos do art. 223 do 

Provimento CORE 64/05 o pagamento das custas, despesas e contribuições devidas à União, nos termos da Lei nº 

9.289/96, será feito mediante Guia de recolhimento da União (GRU) pago na Caixa Econômica Federal - CEF.2. Sem 

prejuízo, diante da inércia certificada à fl. 55-verso, cumpra a parte autora o quanto determinado no despacho de fl. 

55.3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.4. Int.-se. 

 

0001521-90.2007.403.6118 (2007.61.18.001521-3) - ANA CRISTINA CARVALHO(SP149680 - MARCIO 

ROBERTO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como, sobre fls. 56/57. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 

330 do CPC, caberia a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares 

arguidas em contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos 

Extraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no 

Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), 

SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos 
econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra 

deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de 

instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0001587-70.2007.403.6118 (2007.61.18.001587-0) - NELMA ADRIANA SENE XIMENES(SP260493 - ANA 

CRISTINA CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como, sobre fls. 54/57. Após, por tratar-se de matéria 

exclusivamente de direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, nos termos do inc. I do art. 

330 do CPC, caberia a vinda dos autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares 

arguidas em contestação. No entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos 

RecursosExtraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e 

no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min.Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), 

SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionadosaos planos 

econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra 
deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de 

instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.2. Int.-se. 

 

0002141-05.2007.403.6118 (2007.61.18.002141-9) - WILSON ROBERTO RAMOS(SP078625 - MARLENE 

GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo. 1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 2. Por tratar-se de matéria exclusivamente de direito - incidência de 

expurgos inflacionários sobre conta vinculada ao FGTS -, nos termos do inc. I do art. 330 do CPC, caberia a vinda dos 

autos conclusos para sentença, oportunidade na qual serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No 

entanto, por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 

591.797 (Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 

(Rel. Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos 

processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I 

e Collor II, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que 

estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em 

julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas 
decisões do STF.3. Desta forma, considerando-se ainda a decisão proferida pela E. Corregedoria Regional da 3ª Região 

no Protocolo n. 30.514/2010, nada sendo requerido pelas partes, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, 

nos termos do item 1 supra.4. Int.-se. 

 

0002209-52.2007.403.6118 (2007.61.18.002209-6) - MARIA ALICE FONSECA MONTEIRO(DF014746 - JOSE 

PEIXOTO GUIMARAES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Por força das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 

(Rel. Min. Dias Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. 

Min. Gilmar Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), suspendo o julgamento de mérito dos processos 

(em fase de conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor 
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II, os quais deverão permanecer em Secretaria até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se 

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de 

sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo 

em conformidade com as citadas decisões do STF. Int. 

 

0002247-64.2007.403.6118 (2007.61.18.002247-3) - AMELIA ARANTES VILLELA LOMBARDI(SP214981 - 

BRUNO ARANTES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. Recolha a 

parte autora a complementação das custas iniciais, observando-se a certidão de fl. 76 e o disposto no Provimento CORE 

64/05, Anexo IV - Diretrizes Gerais e Tabela de Custas e Despesas Processuais. 2. Int.. 

 

0002255-41.2007.403.6118 (2007.61.18.002255-2) - TAIS HELENA DA SILVA CHAGAS(SP183546 - DARCIO 

SENE DE ANDRADE SILVA E SP187945 - ANA LUIZA MEDEIROS AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Despachado nesta data tendo e vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 89: Com razão a parte 

autora. Desta forma, reconsidero o despacho de fl. 86.2. Cumpra-se o despacho de fl. 83.3. Int.-se. 

 
0002293-53.2007.403.6118 (2007.61.18.002293-0) - PAULO FERNANDO MARTINS X LUCIANA ALVES 

MARTINS(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA E SP165891E - BRUNA MAFILI DA FONSECA LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Fica a parte ré (CEF) intimada a manifestar-se no feito conforme item 2 do despacho de fl. 189. 

 

0001950-33.2007.403.6320 (2007.63.20.001950-8) - HELLENICE MARCONDES DE CARVALHO F DA 

SILVA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Diante da certidão retro, 

declaro a revelia da parte ré (CEF), nos termos do art. 319 do CPC. 3. Após, por tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito - incidência de expurgos inflacionários sobre conta poupança -, caberia a vinda dos autos conclusos, para 

sentença, oportunidade em que serão analisadas as preliminares arguidas em contestação. No entanto, por força das 

decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n. 626.307 e 591.797 (Rel. Min. Dias 

Toffoli, DJE n. 162 - 01/09/2010, divulg. 31/08/2010) e no Agravo de Instrumento n. 754.745 (Rel. Min. Gilmar 

Mendes, DJE n. 172 - 16/09/2010, divulg. 15/09/2010), SUSPENDO o julgamento de mérito dos processos (em fase de 

conclusão para sentença) relacionados aos planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II, até outra 

deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fase de 
instrução e de execução (no último caso, os decorrentes de sentença ou acórdão com trânsito em julgado), bem como as 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas, tudo em conformidade com as citadas decisões do STF.Desta 

forma, com base na fundamentação supra, que acolhe o pedido de suspensão de processos nos quais é discutida a 

correção monetária de cadernetas de poupança (Planos econômicos intitulados Bresser, Verão, Collor I e Collor II), e, 

ainda, a decisão proferida pela E. Corregedoria Regional da 3ª Região no Protocolo n. 30.514/2010, nada sendo 

requerido pelas partes, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.3. Int.-se. 

 

Expediente Nº 3228 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000216-52.1999.403.6118 (1999.61.18.000216-5) - HAROLDO TUDE X HAROLDO TUDE X ANTONIO 

AUGUSTO MAROTTA VILLELA X ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA X JABES RODRIGUES 

BARRETO X JABES RODRIGUES BARRETO X CECILIA RIBEIRO BUSTAMANTE X CECILIA RIBEIRO 

BUSTAMANTE X YOLANDA ROCHA CARVALHO X YOLANDA ROCHA CARVALHO X JOAQUIM 

RODRIGUES DE CARVALHO FILHO X YOLANDA ROCHA CARVALHO X MANOEL DOS SANTOS X 

MARIA APARECIDA SANTOS X LUIZ IZIDORO DE CASTRO X LOURDES MORANDINO DE CASTRO X 

GENIS DOMINGOS DA SILVA X THEREZA CONCEICAO NOGUEIRA DA SILVA X ANTONIO RAMOS X 
BENEDITO RAMOS X ELIANE BORGES RAMOS X BEATRIZ IMACULADA RAMOS NORONHA X 

ARNALDO MOREIRA NORONHA X CONCEICAO APARECIDA RAMOS X ARLINDO FERREIRA X 

TERESINHA AUXILIADORA RAMOS CIPRO X HELIO JOSE CIPRO X JOSE MESSIAS RAMOS X 

FRANCISCO CARLOS RAMOS X ILZA APARECIDA BATISTA RAMOS X LUIZ ANTONIO RAMOS X SONIA 

REGINA FERNANDES GALVAO RAMOS X LUCIA DE FATIMA RAMOS PAULA MARQUES X ANDRE LUIS 

DE PAULA MARQUES X JOAO BOSCO RAMOS X DULCINEIA BARBOSA RAMOS X DOMINGOS GABRIEL 

RAMOS X LEVY FRANCISCO DE PRADO X RODRIGO HENRIQUE ALVES CUBAS X ANTONIO WALDIR 

CESAR X ANTONIO WALDIR CESAR X ROSALINDA DE CASTRO X ROSALINDA DE CASTRO X 

JOAQUINA FERRAZ FREIRE X JOAQUINA FERRAZ FREIRE X VICENTE HONORATO DA SILVA X 

VICENTE HONORATO DA SILVA X DIRCE MONTEIRO GOMES DA SILVA X DIRCE MONTEIRO GOMES 

DA SILVA X MARIA LOPES DOS SANTOS X MARIA LOPES DOS SANTOS X DEOLINDA BASSANELLI 
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GASPAR X DEOLINDA BASSANELLI GASPAR X TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA LIMA X 

TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA LIMA X GETULIO CABETTI X GETULIO CABETTI X ESTHER 

RANGEL DE ABREU X ESTHER RANGEL DE ABREU X ANTONIO DE ABREU X ANTONIO DE ABREU X 

LUIZ RIBEIRO X FATIMA APARECIDA RIBEIRO PEREIRA X LUIZ AMARAL PEREIRA X CONCEICAO 

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA X PAULO DE JESUS DA SILVA X LUIZ CARLOS RIBEIRO X ABGAIL DE 

PAULA RIBEIRO X ELIANA DE PAULA RIBEIRO X ANTONIO DA SILVA TAVARES X LUZIA CAMPOS 

TAVARES X JOSE CELESTINO MORANDINO DI GIOVANI X JOSE CELESTINO MORANDINO DI GIOVANI 

X JOSE BENEDITO X JOSE BENEDITO X MERCEDIA LUIZ DE SOUZA X MERCEDIA LUIZ DE SOUZA X 

BENEDITA LUIZ LOYOLA X BENEDITA LUIZ LOYOLA X EUCY MARA MALTEZ X EUCY MARA MALTEZ 

X ANTONIA DE LIMA CORDEIRO X ANTONIA DE LIMA CORDEIRO X GIORGIO PIEROTTI X MARIA 

APPARECIDA MARCONDES PIEROTTI X JOSE BENEDITO RAIMUNDO X JOVENTINA RAYMUNDO X 

GENESIO MONTEIRO DA SILVA X MARIA APARECIDA AVARELLI DA SILVA X AFONSO PINTO DE 

OLIVEIRA X AFONSO PINTO DE OLIVEIRA X GERALDO AMARO X MARIA ANUNCIACAO CASTRO 

AMARO X GIORGIO PIEROTTI X GIORGIO PIEROTTI X SONIA MARIA PATRICIO DOS SANTOS X SONIA 

MARIA PATRICIO DOS SANTOS X MARIA ISABEL PATRICIO X MARIA ISABEL PATRICIO X JOSE 

ANTONIO GARCIA REIS X JOSE ANTONIO GARCIA REIS X LUIZ CARLOS FRANCISCO DO NASCIMENTO 

X LUIZ CARLOS FRANCISCO DO NASCIMENTO X CLEOPHA DE LOURDES NALDI ARNEIRO X CLEOPHA 

DE LOURDES NALDI ARNEIRO X LEONEL MACIEL X LEONEL MACIEL X MATILDE JOSEFA DE 
ALMEIDA X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BRITTES X CIDE DE ALMEIDA BRITTES FILHO X JOSE 

BENEDITO DE ALMEIDA X WASHINGTON LUIS ANTONIO MIGUEL X SEBASTIAO WILSON DE ALMEIDA 

X MARCIA DOS SANTOS CARVALHO ALMEIDA X LUIZ CARLOS DE ALMEIDA X MARIA LUCIA 

BARBOSA DE ALMEIDA X MARIA DA GLORIA DE ALMEIDA X NADIA HELENA DE ALMEIDA X 

EZEQUIAS FELIPE DOS SANTOS X EZEQUIAS FELIPE DOS SANTOS X LUIZ MARCELINO X LUIZ 

MARCELINO X NELSON DE OLIVEIRA X MARINA DE LOURDES DE OLIVEIRA X MARIA APPARECIDA 

HONORIO SANTOS X MARIA APPARECIDA HONORIO SANTOS X JOSEFINA DA SILVA LIMA(SP018003 - 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP096643 - 

MARIO AUGUSTO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000806-29.1999.403.6118 (1999.61.18.000806-4) - JOSE VIEIRA RODRIGUES X JOSE VIEIRA 

RODRIGUES(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES E SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001077-38.1999.403.6118 (1999.61.18.001077-0) - ROGIVAL LOPES DE MATTOS X MARIA DO CARMO 

RAMOS DE MATTOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001105-06.1999.403.6118 (1999.61.18.001105-1) - JOVINO BISPO DA SILVA X JOVINO BISPO DA SILVA X 

MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA X MAURO 

MARCELINO X MAURO MARCELINO X MALVINA MENDES PAXECO X MALVINA MENDES PAXECO X 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS X JOSE BONIFACIO DOS SANTOS X BENEDITO BRAZ TEODORO DE 
OLIVEIRA X BENEDITO BRAZ TEODORO DE OLIVEIRA X NICEA MAXIMO SANTOS X NICEA MAXIMO 

SANTOS X JOSE FELIPE TOLEDO X JOSE FELIPE TOLEDO X JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA X JOSE 

GONCALVES DE OLIVEIRA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO 

VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001334-63.1999.403.6118 (1999.61.18.001334-5) - CELSO ALVARELA SANTOS X CELSO ALVARELA 

SANTOS(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 
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NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001412-57.1999.403.6118 (1999.61.18.001412-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001413-42.1999.403.6118 (1999.61.18.001413-1)) BENEDITO ELIS DA SILVA X BENEDITO ELIS DA SILVA X 

BENEDICTO CARLOS DOS SANTOS X BENEDICTO CARLOS DOS SANTOS X OTAVIO CAVALCA X LUZIA 

DARRIGO CAVALCA X LUZIA DARRIGO CAVALCA X BENEDITO RODRIGUES DE CARVALHO X 

BENEDITO RODRIGUES DE CARVALHO X JOSE BARRA DO PRADO X MARIA APARECIDA PRADO 

FIGUEIRA X MARIA APARECIDA PRADO FIGUEIRA X MARIO SERGIO PRADO X MARIO SERGIO PRADO 

X PATRICIA PRADO FERNANDES X PATRICIA PRADO FERNANDES X GILSON PINTO FERNANDES X 

GILSON PINTO FERNANDES X FELIPE LAUA X JOSE TADEU FERREIRA X JOSE TADEU FERREIRA X 

SILVIA MARIA FERREIRA GALVAO X SILVIA MARIA FERREIRA GALVAO X OSWALDO FARIA GALVAO 

X OSWALDO FARIA GALVAO X SIMONE FERREIRA X SIMONE FERREIRA X SILVANA FERREIRA 

SOARES X SILVANA FERREIRA SOARES X ATILA DAVILA SOARES X ATILA DAVILA SOARES X 

ALVARO DA COSTA FREITAS X CORINA MONDINI DE FREITAS X CORINA MONDINI DE FREITAS X 
CORINA MONDINI DE FREITAS X SEBASTIAO CAETANO X SEBASTIAO CAETANO(SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - 

JOÃO BATISTA DE ABREU) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000235-53.2002.403.6118 (2002.61.18.000235-0) - THERESINHA DE JESUS CAMPOS(SP183573 - LEONARDO 

MASSELI DUTRA E SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES 

VIEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000250-85.2003.403.6118 (2003.61.18.000250-0) - ANA MARIA DE GODOI X ANA MARIA DE GODOI X 
BENEDICTA MACHADO X BENEDICTA MACHADO X JOAO DINIZ VIEIRA X MITSUKO DINIZ VIEIRA X 

MITSUKO DINIZ VIEIRA X JOAQUIM FERMINIANO DE CARVALHO X JOAQUIM FERMINIANO DE 

CARVALHO X MARILIA DE JESUS RODRIGUES LAZARINI X MARILIA DE JESUS RODRIGUES LAZARINI 

X IZABEL FERREIRA GONCALVES X IZABEL FERREIRA GONCALVES X MANOEL FRANCISCO DA 

SILVA X MANOEL FRANCISCO DA SILVA X JOSE PEREIRA DE ASSIS FILHO X WANDA MARIANO DE 

ASSIS X PEDRO CASTRO SILVA X MARIA ANTONIA TENORIO SILVA X MARIA ANTONIA TENORIO 

SILVA X CARLOS BENEDITO CASTRO SILVA X CARLOS BENEDITO CASTRO SILVA X BENEDICTA 

FILOMENA ALMEIDA VIEIRA SILVA X BENEDICTA FILOMENA ALMEIDA VIEIRA SILVA X MARIA 

CECILIA CASTRO SILVA BERNARDO X MARIA CECILIA CASTRO SILVA BERNARDO X BENEDITO 

AUGUSTO BERNARDO X BENEDITO AUGUSTO BERNARDO X JOSE RENOLDI X JOSE RENOLDI X 

LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA X LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA X AMELIA VICENTE X 

AMELIA VICENTE X JOSE MARTINS X JOSE MARTINS X MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA X 

MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA X JOSE BELIZARIO DE CASTRO NETO X JOSE BELIZARIO DE 

CASTRO NETO X MARINA DE MOURA X MARINA DE MOURA X MARIA PIEDADE JARRA X MARIA 

PIEDADE JARRA X DILMA DE JESUS JARRA DOMINGUES X DILMA DE JESUS JARRA DOMINGUES X 

KARL BURIS X THEREZINHA MARIA SERRA BURIS X THEREZINHA MARIA SERRA BURIS X MARIA 

HELENA DA SILVA X MARIA HELENA DA SILVA X PAULO BENEDITO IGNACIO X PAULO BENEDITO 
IGNACIO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001580-20.2003.403.6118 (2003.61.18.001580-3) - TERESINHA GALVAO CESAR(SP175375 - FERNANDO JOSÉ 

GALVÃO VINCI E SP121939 - SUELY MARQUES BORGHEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 916 - JOAO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 
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Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0001633-25.2008.403.6118 (2008.61.18.001633-7) - PAULO ROBERTO LIMA(SP058069 - ANGELA LUCIOLA 

RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000367-66.2009.403.6118 (2009.61.18.000367-0) - PEDRO ALVES DE MELLO - INCAPAZ X JOSEFA ALVES 

GATTERMAIER X JOSEFA ALVES GATTERMAIER(SP110402 - ALICE PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA SILVA) 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

0000393-30.2010.403.6118 - ALFREDO NUNES DA CONCEICAO(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALFREDO NUNES DA CONCEICAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II: Ciência às partes acerca da transmissão do(s) ofício(s) 

requisitórios ao E. TRF da 3ª Região. Prazo: 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 3229 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000153-51.2004.403.6118 (2004.61.18.000153-5) - CLAUDINEI AUGUSTO MENDONCA X DANIEL NUNES 

MARTINS X EDNALDO COSTA X FABIO LUIZ DOS SANTOS(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a) 

nos termos do artigo 730 do C.P.C., devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001941-76.1999.403.6118 (1999.61.18.001941-4) - ELIZABETH APARECIDA GONCALVES VIEIRA(SP055039 - 
JOSE ROBERTO PEREIRA E SP096025 - NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X ELIZABETH 

APARECIDA GONCALVES VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0002304-29.2000.403.6118 (2000.61.18.002304-5) - MESSIAS DA SILVA AMARO - INCAPAZ X IDIMAR 

BORGES DA SILVA(SP043010 - ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU) X MESSIAS DA SILVA AMARO - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IDIMAR BORGES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHOFls. 148/150: Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do CPC, observando-se as demais formalidades legais. 

 

0000421-76.2002.403.6118 (2002.61.18.000421-7) - SANDRO CAVALCANTE DO NASCIMENTO(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO 

BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 
Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0000422-61.2002.403.6118 (2002.61.18.000422-9) - FRANCISCO DE ASSIS FARIA(SP145669 - WALTER DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E 

SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a) 

nos termos do artigo 730 do C.P.C., devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução. 

 

0001047-95.2002.403.6118 (2002.61.18.001047-3) - BENEDITO JOSE EUGENIO(SP133936 - LINCOLN FARIA 
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GALVAO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X BENEDITO JOSE EUGENIO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fl. 96: Oficie-se à EADJ, conforme requerido.2. Considerando que a parte exequente apresentou 

cálculos de liquidação da sentença, resta prejudicado o pedido do INSS de carga dos autos para promoção da execução 

invertida, devendo, no caso, ser procedida a sua citação, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil.3. Cite-se o 

INSS, com fulcro no dispositivo supra, observando-se as formalidades legais.Cumpra-se.PORTARIA DE FL. 

103:Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ao SEDI para reclassificação do presente feito para 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA / CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

 

0001167-07.2003.403.6118 (2003.61.18.001167-6) - WILSON ROBERTO DOS SANTOS(SP049778 - JOSE HELIO 

GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1580 - ROGERIO 

LOPEZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILSON ROBERTO DOS 

SANTOS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a 

secretaria providenciar as cópias necessárias a sua instrução. 
 

0001259-82.2003.403.6118 (2003.61.18.001259-0) - HERNESTO GONCALVES DE CARVALHO(SP101690 - 

DARCY MEDEIROS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO 

BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X HERNESTO GONCALVES DE 

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais. 

 

0001300-49.2003.403.6118 (2003.61.18.001300-4) - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO(SP165467 - JOSÉ 

ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, observando-se 

as formalidades legais. 

 

0001399-19.2003.403.6118 (2003.61.18.001399-5) - EDA DE ALMEIDA DIAS QUERIDO(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X EDA DE ALMEIDA DIAS QUERIDO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Fl. 133: A execução contra 

a Fazenda pública deve observar o rito do art. 730 do CPC, o qual não comporta a penhora de bens públicos para 

garantia do Juízo.3. Cite-se o(a) executado(a) nos termos do artigo 730 do C.P.C., devendo a Secretaria providenciar as 

cópias necessárias à sua instrução. 

 

0001761-21.2003.403.6118 (2003.61.18.001761-7) - JOSE COSTA DA SILVA(SP119317 - CLEIDE SEVERO 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E 

SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X JOSE COSTA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se, nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução.3. 

Cumpra-se.  

 

0001857-36.2003.403.6118 (2003.61.18.001857-9) - AFONSO DE ARAUJO DIAS X MARIA APARECIDA DINIZ 

DIAS(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X MARIA APARECIDA DINIZ DIAS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o INSS, na forma 

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua instrução. 3. 

Cumpra-se.  

 

0000886-17.2004.403.6118 (2004.61.18.000886-4) - CALVINA MARIA FELIZARDO DE OLIVEIRA(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP143424 - NILSON GALHARDO REIS DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - 

LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 
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0001369-47.2004.403.6118 (2004.61.18.001369-0) - CELIA DA SILVA THEREZA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0001391-08.2004.403.6118 (2004.61.18.001391-4) - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA X LUZIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA(SP119317 - CLEIDE SEVERO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a) 

nos termos do artigo 730 do C.P.C., devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução. 

 

0001859-69.2004.403.6118 (2004.61.18.001859-6) - JOAO FONSECA PENA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO 

SILVA LUPERNI E SP056946 - MARIA TEREZA SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 
INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0000645-09.2005.403.6118 (2005.61.18.000645-8) - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE 

APARECIDA(SP084913 - JAIRO FELIPE JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 979 - NEUSA MARIA GUIMARAES 

PENNA) X MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICO E RELIGIOSA DE APARECIDA X INSS/FAZENDA 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Remetam-se os autos ao 

SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.3. Após, cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

0000760-30.2005.403.6118 (2005.61.18.000760-8) - PEDRO COELHO DA SILVA(SP166123 - MARCELO 

AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO 

BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 
0000815-78.2005.403.6118 (2005.61.18.000815-7) - ROBERTO BASTOS DE OLIVEIRA(SP147347 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Reporto-me à decisão de fls. 67/68.Considerando a inviabilidade de remessa dos autos à Juíza Federal titular desta Vara 

Federal, Tatiana Cardoso de Freitas, requisitada para o Conselho Nacional de Justiça, conforme Portaria CNJ n. 72, de 

23 de abril de 2010, publicada em 27 de abril de 2010, expeça-se ofício ao Desembargador Federal Presidente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a designação de magistrado para atuar neste feito.Quanto ao 

despacho de fls. 99, anoto que se trata de ato despido de carga decisória, de mero impulso processual.Proceda a 

Secretaria deste Juízo às devidas anotações no sistema processual. Intimem-se.Oficie-se e intimem-se.DESPACHO DE 

FLS. 120:1. Com base no princípio do aproveitamento dos atos processuais (parágrafo único do art. 250 do CPC) 

ratifico os atos praticados a partir de fls. 99.2. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

0000816-63.2005.403.6118 (2005.61.18.000816-9) - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP147347 - LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a 
secretaria providenciar as cópias necessárias a sua instrução.  

 

0000822-70.2005.403.6118 (2005.61.18.000822-4) - BENEDITO DO PRADO SOBRINHO(SP147347 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Fls. 249/273: Quando da 

apresentação dos cálculos pelo INSS (01/12/2010), a Autarquia ainda não tinha conhecimento do início da execução 

pelo Exequente, nos moldes dos cálculos apresentados às fls. 189/243 (petição juntada em 13/01/2011). Sendo assim, a 

fim de evitar tumulto processual, desentranhe-se a peça de fls. 249/273 e cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código 

de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução.3. Manifeste-se o INSS sobre 

o pedido de habilitação de sucessores formulado às fls. 189/243 e 244/245.4. Int. 
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0000824-40.2005.403.6118 (2005.61.18.000824-8) - BENEDITA OLIVIA DA SILVA FERREIRA(SP147347 - LUIZ 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA 

DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a), 

na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução.3. Int. 

 

0000825-25.2005.403.6118 (2005.61.18.000825-0) - ARI LUIZ DA SILVA(SP147347 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E 

SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a), 

na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução.3. Int. 

 

0000891-05.2005.403.6118 (2005.61.18.000891-1) - BENEDITO APARECIDO DO PRADO(SP166123 - MARCELO 

AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO 

BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X BENEDITO APARECIDO DO 
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHOCite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. 

 

0001497-33.2005.403.6118 (2005.61.18.001497-2) - VERA LUCIA DE ARAUJO(SP239672 - ARILDA DE SOUSA 

SILVA E SP237238 - ISABEL CRISTINA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Cite-se o(a) executado(a) 

nos termos do artigo 730 do C.P.C., devendo a Secretaria providenciar as cópias necessárias à sua instrução. 

 

0001449-40.2006.403.6118 (2006.61.18.001449-6) - GERALDO GONZAGA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO 

SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0001507-09.2007.403.6118 (2007.61.18.001507-9) - MARIA JOANA CALEFE(SP136887 - FREDERICO JOSE 
DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO SOUZA DA 

SILVA) 

Em Inspeção. 1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. 2. Cite-se o 

INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua 

instrução. 

 

0001525-30.2007.403.6118 (2007.61.18.001525-0) - VENICIO NUNES DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2062 - EVARISTO 

SOUZA DA SILVA) X VENICIO NUNES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.2. Fls. 303/305: Nada a 

decidir, tendo em vista o trânsito em julgado da fase de conhecimento.3. Fls. 309/310: Cite-se o INSS, na forma do art. 

730 do Códigod e Processo Civil, devendo a secretaria providenciar as cópias necessárias a sua instrução. 

 

0001569-49.2007.403.6118 (2007.61.18.001569-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001568-64.2007.403.6118 (2007.61.18.001568-7)) ANTONIO DE ABREU X ESTHER RANGEL DE ABREU X 

LUIS VILELA SANTOS X SYNESIO RANNA X ARY ANTONIO ROSA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 
NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANTONIO DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ESTHER 

RANGEL DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIS VILELA SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SYNESIO RANNA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ARY ANTONIO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Ao SEDI para reclassificação do presente feito para EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA.2. Considerando a autonomia do processo cautelar, determino o traslado para estes autos de cópias das 

petições protocolizadas às fls. 443/444 e 449/455 do processo nº 0001568-64.2007.403.6118.3. Assim, dada a 

mencionada autonomia da ação cautelar, reconsidero o despacho de fl. 153 e determino o prosseguimento, nestes autos, 

da execução atinente a verba honorária fixada na sentença de fl. 106/109.4. Fls. 149/151: Diante da apresentação dos 

cálculos pela parte exequente, cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, observando-se as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 100/917 

formalidades legais.5. Proceda a secretaria ao traslado das peças dos autos da Ação de Impugnação ao Valor da Causa 

nº 0001571-19.2007.403.6118, necessárias para o prosseguimento da execução. Na sequência, traslade-se cópia deste 

despacho para os autos principais nº 0001568-64.2007.403.6118.6. Por fim, promova o desapensamento deste feito dos 

autos principais nº 0001568-64.2007.403.6118, arquivando este último na sequência.7. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0001972-18.2007.403.6118 (2007.61.18.001972-3) - GERALDO JOSE PEREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 687 - AUGUSTO MASSAYUKI 

TSUTIYA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Cite-se o INSS, na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a 

secretaria providenciar as cópias necessárias a sua instrução.  

 

0001081-60.2008.403.6118 (2008.61.18.001081-5) - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP224405 - ALEXANDRE 

VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2273 - ANDREA 

FARIA NEVES SANTOS) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fls. 113/115: Cite-se o INSS, na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, observando-se as 

demais formalidades legais.2. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  
Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8140 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008227-91.2004.403.6119 (2004.61.19.008227-1) - WESLEY PEREIRA BONFIM - MENOR IMPUBERE 

(HELENA MARIA PEREIRA) X WELLYNSON PEREIRA BONFIM - MENOR IMPUBERE (HELENA MARIA 

PEREIRA) X WEVYLIM MIRIAM PEREIRA BONFIM - MENOR IMPUBERE (HELENA MARIA PEREIRA) X 

HELENA MARIA PEREIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

1. Manifeste-se a autarquia executada acerca dos cálculos apresentados pela parte exequente a fls. 332/337, 

manifestando-se, inclusive, acerca de eventuais débitos a título de compensação, conforme consta nos parágrafos 9º e 

10 do art. 100 da Constitução Federal, em consonância com o inciso XIV da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 
2010, do Conselho da Justiça Federal;.2. Havendo concordância, expeça-se o ofício requisitório / precatório respectivo, 

dando-se vista às partes para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca de eventual divergência quanto a 

valores ou por erro manifesto, em que seja necessária correção.3. Havendo discordância por parte da entidade 

autárquica, apresente os valores que considera devidos, vindo os autos conclusos, após.4. Int. 

 

0005045-29.2006.403.6119 (2006.61.19.005045-0) - ASTENORE PALMA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

Autos desarquivados.Nada sendo requerido no prazo de cinco dias, retornem ao arquivo.Int. 

 

0005334-88.2008.403.6119 (2008.61.19.005334-3) - JOAO ANTONIO ARAUJO(SP264932 - JAIR DUQUE DE 

LIMA E SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

1. Manifeste-se a autarquia executada acerca dos cálculos apresentados pela parte exequente a fls. 160/164, 

manifestando-se, inclusive, acerca de eventuais débitos a título de compensação, conforme consta nos parágrafos 9º e 

10 do art. 100 da Constitução Federal, em consonância com o inciso XIV da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal;2. Havendo concordância, expeça-se o ofício requisitório / precatório respectivo, 
dando-se vista às partes para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca de eventual divergência quanto a 

valores ou por erro manifesto, em que seja necessária correção.3. Havendo discordância por parte da entidade 
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autárquica, apresente os valores que considera devidos, vindo os autos conclusos, após.4. Int. 

 

0006286-67.2008.403.6119 (2008.61.19.006286-1) - MIGUEL MARQUES(SP064464 - BENEDITO JOSE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

1. Recebo a apelação da autarquia em seus regulares efeitos.2. Considerando que a parte recorrida apresentou as 

contrarrazões, remetam-se os autos ao TRF - 3a.Região. Int. 

 

0008716-89.2008.403.6119 (2008.61.19.008716-0) - JOEL DE MELO(SP255561 - RODRIGO SALVADOR DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0002244-38.2009.403.6119 (2009.61.19.002244-2) - NADIRA PINTO FERREIRA ALMEIDA(SP250401 - DIEGO 

DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em prestígio à celeridade e economia processual apresente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o cálculo dos 

valores devidos à parte autora, no prazo de sessenta dias. Eventual impossibilidade desse cumprimento deverá ser 
justificados para análise do juízo;Com a vinda dos cálculos, dê-se vista à parte autora;Não havendo controvérsia, deverá 

ser expedido, incontinenti, o ofício requisitório/precatório para a satisfação do crédito.Int. 

 

0006990-46.2009.403.6119 (2009.61.19.006990-2) - WILLIAN SILVA DO NASCIMENTO - INCAPAZ X 

ROSEMEIRE DA SILVA MENDES(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0008886-27.2009.403.6119 (2009.61.19.008886-6) - RAFAEL DA SILVA BARBOSA X RICARDO DA SILVA 

BARBOSA(SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP257343 - DIEGO PAES MOREIRA) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0000600-26.2010.403.6119 (2010.61.19.000600-1) - CLAUDIO BUFFONI - INCAPAZ X BERNADETE DE CASSIA 

DE ALMEIDA BUFFONI(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a autarquia executada acerca dos cálculos apresentados pela parte exequente a fls. 160/162, 

manifestando-se, inclusive, acerca de eventuais débitos a título de compensação, conforme consta nos parágrafos 9º e 

10 do art. 100 da Constitução Federal, em consonância com o inciso XIV da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal;2. Havendo concordância, expeça-se o ofício requisitório / precatório respectivo, 

dando-se vista às partes para que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca de eventual divergência quanto a 

valores ou por erro manifesto, em que seja necessária correção.3. Havendo discordância por parte da entidade 

autárquica, apresente os valores que considera devidos, vindo os autos conclusos, após.4. Int. 

 

0001181-41.2010.403.6119 (2010.61.19.001181-1) - MARIA JOSE DE ARAUJO FERREIRA(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes dos documentos juntados a fls. 137/154.Int. 

 

0001968-70.2010.403.6119 - DANIELA CRISTINA LOBO FERREIRA(SP235917 - SIBERI MACHADO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 
legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0007844-06.2010.403.6119 - JOSE MANOEL DE ANDRADE(SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0001342-17.2011.403.6119 - ODILA AMELIA LOPES CHAGAS(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos.2. À parte recorrida para contrarrazões, no prazo 

legal;3. Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 
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0003361-93.2011.403.6119 - DOVANIR DOS SANTOS FERNANDES(SP068591 - VALDELITA AURORA 

FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do art. 285-A do Código de Processo 

Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0004886-13.2011.403.6119 - LAERCIO PEREIRA LIMA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o parágrafo 2º do art.285-A do Código de 

Processo Civil.Após o decurso do prazo,remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0005909-91.2011.403.6119 - DEOLINDO RODRIGUES(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o parágrafo 2º do art.285-A do Código de 

Processo Civil.Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

0006065-79.2011.403.6119 - MIGUEL AMADO DE SOUZA(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o parágrafo 2º do art.285-A do Código de 

Processo Civil.Após o decurso do prazo, remetam-se oa autos ao TRF-3ª Região. Int. 

 

0006067-49.2011.403.6119 - JOSE SILVEIRA FONTES(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o parágrafo 2º do art.285-A do Código de 

Processo Civil.Após, o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF-3º Região.Int. 

 

0006097-84.2011.403.6119 - GERSON ALABARCE ROBERTO(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR E SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANCA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se o 2º do art. 285-A do Código de Processo 

Civil;Após o decurso do prazo, remetam-se os autos ao TRF - 3ª Região. Int. 

 

Expediente Nº 8141 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008162-52.2011.403.6119 - LINK LOG SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA(SP131201 - MARIA 

ANGELA RIOS VELOSO BASTOS E SP065690 - ARNALDO MARTINEZ C DA SILVA) X AUDITOR FISCAL 

DA RECEITA FEDERAL DA ALFANDEGA DO AEROPORTO GUARULHOS 

Nos termos do Art. 6º da Lei nº 12.016/2009 e Art. 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil, emende a 

impetrante a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, regularizando o recolhimento de 

custas, nos termos do Art. 2º da Lei nº 9.289/1996; bem como indicando corretamente a autoridade coatora e o órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada a que pertence, nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 

12.016/2009.Com a emenda, em que pese os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como 

indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará 

postergada a análise até a vinda das informações, as quais determino sejam requisitadas. Int. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Liege Ribeiro de Castro Topal 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7681 
 

ACAO PENAL 
0005268-45.2007.403.6119 (2007.61.19.005268-1) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB 

DUARTE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA E Proc. 1416 - ANDRE 

GUSTAVO PICCOLO E SP265856 - JOSE RAFAEL ASTOLFI XAVIER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP106308 - 
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ARNALDO DONIZETTI DANTAS E SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 7686 
 

ACAO PENAL 
0003358-56.2002.403.6119 (2002.61.19.003358-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X FABIO FARIA DA SILVA(SP236138 - MICHELLE GIMAEL PEREIRA E SP169437 - VALDELICE DO SIM) 

Oficie-se ao INI, ao IIRGD e ao E. Tribunal Regional Eleitoral encaminhando as cópias de praxe. Intime-se o 

sentenciado para que proceda ao recolhimento das custas processuais. Expeça-se guia de execução penal. Proceda-se ao 

lançamento do nome do sentenciado no rol dos culpados. Ciência às partes. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1514 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002827-38.2000.403.6119 (2000.61.19.002827-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002826-53.2000.403.6119 (2000.61.19.002826-0)) SIMETRA TEXTIL LTDA(SP090742 - ANTONIO CARLOS 

TELO DE MENEZES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Traslade-se cópia de f. 11, 19, 34/35 e 37 para os autos n.º: 2006.61.19.002826-0.2. Publique-se.3. Arquivem-se 

(FINDO). 
 

0008798-28.2005.403.6119 (2005.61.19.008798-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003057-41.2004.403.6119 (2004.61.19.003057-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO 

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA(SP151328 - ODAIR SANNA E 

SP202345 - FLAVIO SHIMABUKURO) 

1. Recebo a apelação de fls.89/92 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-se a 

parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Trasladem-se cópias desta decisão para os 

autos principais.4. Decorrido o prazo legal, subam estes autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.5. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000853-63.2000.403.6119 (2000.61.19.000853-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO(SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA 

CANDELARIA E SP142319 - ELIAS CASTRO DA SILVA) 

1. Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira a parte o que entender de direito, em 10 (dez) 

dias.3. Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem estes autos ao arquivo.4. Intime-se. 
 

0008325-18.2000.403.6119 (2000.61.19.008325-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) X ATOY CONFECCOES DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA(SP083180 - LUIZ CARLOS RAMOS E 

SP216034 - EDIMILSON CAMARGO DE ANDRADE) X JAIR APARECIDO DA SILVA X DADORES MARIA DE 

JESUS 

Tendo em vista a decisão de fls.86, a qual INDEFERIU a Justiça Gratuita, recolha-se o valor atinente ao solicitado as 

fls.139 para que se expeça a certidão requerida.Comprovado o recolhimento em guia apropriada, expeça-se a certidão 

de objeto e pé.Int. 

 

0003956-44.2001.403.6119 (2001.61.19.003956-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X BONSUCESSO MARMORES E GRANITOS LTDA X ALBERTO DO NASCIMENTO 

MOREDO X BRANCA DA CONCEICAO PINTO MOREDO 

1. Suspendo o curso da presente execucao, com fulcro no art. 40, caput da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano; 

restando por conseguinte suspenso o curso da prescrição intercorrente pelo mesmo prazo. 2. Intime-se a exequente e a 

executada se o caso (LEF art. 40 parágrafo 1º ). Expeça-se o necessário.3. Os autos deverão permanecer sobrestados no 

arquivo. 4. Anote-se no Sistema Processual. 5. Decorrido este prazo sem manifestação, reative-se a execução, com a 
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retomada do curso da prescrição intercorrente e, ato contínuo remetam-se ao arquivo sobrestados nos termos do art. 40 

parágrafo 2º da LEF. 6. Decorrido novo lapso temporal de 5(cinco) anos, desarquive-se com vista a exequente tão 

somente para, querendo, justificar a inércia, nos termos do art. 40 parágrafo 4º da LEF.7. Após conclusos. 

 

0004855-42.2001.403.6119 (2001.61.19.004855-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X EATON POWER QUALITY INDUSTRIA LTDA.(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E 

SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA E SP290175 - 

AMANDA LARISSA DE OLIVEIRA) 

1. Recebo a apelação de fls.245/261 em seu efeito devolutivo, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-

se a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Decorrido o prazo legal, subam estes 

autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.4. Intimem-se. 

 

0004924-74.2001.403.6119 (2001.61.19.004924-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X M T M IND/ E COM/ LTDA(SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES E SP297170 - 

ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o executado a 

representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, cópias do contrato/estatuto social e alterações 

havidas. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre as 
alegações de Exceção de Pré-Executividade arguidas pela executada. Prazo: 30 (trinta) dias.3. Após, voltem os autos 

conclusos.4. Fls. 80/81: Deixo de apreciar a cota da exequente até a nova manifestação.5. Intime-se. 

 

0001547-27.2003.403.6119 (2003.61.19.001547-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA E SP280203 - DALILA WAGNER E 

SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA E SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X LAZARO 

JOSE 

Informe a exequente quanto ao total cumprimento do determinado no despacho de fls.99 em 15 (quinze) dias.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até eventual provocação das partes.Int. 

 

0003315-51.2004.403.6119 (2004.61.19.003315-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X PRODS 

ALIMENTICIOS JOVENATA LTDA 

1. Tendo em vista a diligência negativa, manifeste-se a exequente, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo 

andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das 

partes.3. Int. 

 
0003828-19.2004.403.6119 (2004.61.19.003828-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X JOMAQ EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA(SP135011 - JOSE MARTINS DA SILVA JUNIOR E 

SP121229 - JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEIRA E SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

1. Expeça-se carta precatória para cumprimento das diligências requeridas às fls. 65/66, que defiro. Informe-se que as 

diligências devem ser realizadas por Oficial de Justiça.2. Decorrido o prazo de 90(noventa) dias, sem devolução, oficie-

se ao D. Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento. 3. Em caso de diligência negativa, abra-se 

nova vista à exequente para que manifeste-se efetivamente no sentido de dar andamento ao feito, sob pena de extinção. 

Prazo: 30(trinta) dias.  

 

0006491-38.2004.403.6119 (2004.61.19.006491-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X FABIOLA BRAGA DE OLIVEIRA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0006854-25.2004.403.6119 (2004.61.19.006854-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SIDNEY JORGE DOS SANTOS(SP165874 - PATRÍCIA 

FORMIGONI URSAIA) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a procuradora da 

exequente, Dra. Patrícia Formigoni Ursaia (OAB/SP 165874) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Contabilidade de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido da exequente.3. Intime-se. 

 

0006887-15.2004.403.6119 (2004.61.19.006887-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP270263 - HELIO AKIO IHARA E SP165874 
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- PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X YUTAKA KAWAMOTO 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a procuradora da 

exequente, Dra. PATRICIA FORMIGONI URSAIA (OAB/SP 165874) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Contabilidade de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido da exequente.3. Intime-se. 

 

0008736-22.2004.403.6119 (2004.61.19.008736-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA 

CALIXTO E SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X CLAUDIA DE SOUZA MELO 

1. Fls. 45/46: Indefiro o pedido. Compulsando os autos verifica-se que o Sr. Oficial de Justiça não encontrou bens 

penhoráveis. Assim, deverá a exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. 

Prazo: 15 (quinze) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da 

parte interessada.3. Intime-se. 

 

0003847-88.2005.403.6119 (2005.61.19.003847-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP111542 - SILVANA LORENZETTI E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E 

SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X IRINEU TEANI GARCIA 
1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularizem os patronos da 

exequente, Drs. Silvana Lorenzetti (OAB/SP 111542) e Marcelo Pedro Oliveira (OAB/SP 219010) a representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da 

atual Diretoria do Conselho Regional de Corretores de Imóveis de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, expeça-se 

mandado para citação do executado, penhora e avaliação de seus bens.3. Em caso de diligência negativa, proceda-se a 

citação na forma editalícia, conforme requerido.4. Decorrido o prazo editalício, sem manifestação, certifique-se.5. 

Após, intime-se a exequente, para que se manifeste, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. 

Prazo: 30 (trinta) dias.6. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.7. Intime-se. 

 

0003867-79.2005.403.6119 (2005.61.19.003867-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP111542 - SILVANA LORENZETTI E 

SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X HENRIQUE MONTEIRO DE AQUINO 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularizem os patronos da 

exequente, Drs. Silvana Lorenzetti (OAB/SP 111542) e Marcelo Pedro Oliveira (OAB/SP 219010) a representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da 

atual Diretoria do Conselho Regional de Corretores de Imóveis de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, expeça-se 

mandado para citação do executado, penhora e avaliação de seus bens.3. Em caso de diligência negativa, proceda-se a 
citação na forma editalícia, conforme requerido.4. Decorrido o prazo editalício, sem manifestação, certifique-se.5. 

Após, intime-se a exequente, para que se manifeste, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. 

Prazo: 30 (trinta) dias.6. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.7. Intime-se. 

 

0003884-18.2005.403.6119 (2005.61.19.003884-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE 

HENRIQUE RODRIGUES CAMARGO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0003887-70.2005.403.6119 (2005.61.19.003887-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP111542 - SILVANA LORENZETTI E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X 

JUCINELIO SAMPAIO GUIMARAES 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularizem os patronos da 

exequente, Drs. Silvana Lorenzetti (OAB/SP 111542) e Marcelo Pedro Oliveira (OAB/SP 219010) a representação 
processual, trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da 

atual Diretoria do Conselho Regional de Corretores de Imóveis de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, expeça-se 

mandado para citação do executado, penhora e avaliação de seus bens.3. Em caso de diligência negativa, proceda-se a 

citação na forma editalícia, conforme requerido.4. Decorrido o prazo editalício, sem manifestação, certifique-se.5. 

Após, intime-se a exequente, para que se manifeste, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. 

Prazo: 30 (trinta) dias.6. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes.7. Intime-se. 

 

0005217-05.2005.403.6119 (2005.61.19.005217-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X VANICE TOLENTINO DE ANDRADE 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o procurador da 

exequente, Dr. FÁBIO CÉSAR GUARIZI (OAB/SP 218591) a representação processual, trazendo aos autos 
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instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Psicologia de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, expeça-se mandado para citação do executado, 

penhora e avaliação de seus bens conforme requerido.3. Em caso de diligência negativa, abra-se vista à exequente para 

manifestar-se, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 4. No silêncio, 

arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes. 5. Intime-se.  

 

0005761-90.2005.403.6119 (2005.61.19.005761-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X AGROTERRA SAO JOAO COML/ AGROP LTDA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0003640-55.2006.403.6119 (2006.61.19.003640-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X NORTON S/A IND/ E COM/(SP039325 - LUIZ VICENTE DE CARVALHO E SP214920 - EDVAIR 

BOGIANI JUNIOR E SP298169 - RICARDO CRISTIANO BUOSO) 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize a(o) executada(o) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato, copias do contrato/estatuto social e alterações havidas, no prazo de 10 (dez) dias.2. Cumprida 

a determinação, abra-se vista a exequente para que se manifeste conclusivamente em 10 (dez) dias.3. Int.  
 

0004448-60.2006.403.6119 (2006.61.19.004448-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO E SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ARLETE ROGADO STRADIOTI 

Fls.26/271.Indefiro face a citação postal (POSITIVA) juntada as fls.10 e a tentativa de penhora (NEGATIVA) juntada 

as fls.15/16.2.Assim, deverá a exequente se manifestar, objetivamente, no sentido de dar efetivo andamento ao 

feito.3.No silêncio, arquivem-se os autos por sobrestamento até eventual provocação das partes. 

 

0004708-40.2006.403.6119 (2006.61.19.004708-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO 

CESAR GUARIZI E SP115311 - MARCELO DELCHIARO) X JOYCE KELLER SANCHES 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o procurador da 

exequente, Dr. FABIO CESAR GUARIZI (OAB/SP 218591) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Psicologia de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido da exequente.3. Intime-se. 

 

0004709-25.2006.403.6119 (2006.61.19.004709-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X JUREMA DOS SANTOS POLYCARPO 
1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0007642-68.2006.403.6119 (2006.61.19.007642-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X 

RENATO VARGAS MOREIRA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0007651-30.2006.403.6119 (2006.61.19.007651-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP270263 - HELIO AKIO IHARA) X LILIA 

DOMINGUES 

1. Fls. 24/26: INDEFIRO, porquanto a diligência já fora efetivada (f. 19/21).2. Arquivem-se por sobrestamento até 

manifestação da exequente condizente com a fase processual.3. Intime-se. 

 
0007703-26.2006.403.6119 (2006.61.19.007703-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X EDSON LUIZ CORREA DE FREITAS 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0007715-40.2006.403.6119 (2006.61.19.007715-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X ALDA APARECIDA BRANDAO 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 
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0007719-77.2006.403.6119 (2006.61.19.007719-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X ALEXANDRE A DOS SANTOS LEAL DIAS 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0003785-77.2007.403.6119 (2007.61.19.003785-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X IVETE REGINA GOUVEIA CAMARA DIAS 

1. Face a citação POSITIVA (fls.11), manifeste-se a exequente, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo 

andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das 

partes.3. Int. 

 

0003884-47.2007.403.6119 (2007.61.19.003884-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ELIZABETE SCHETTINI COSTA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 
 

0003923-44.2007.403.6119 (2007.61.19.003923-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SIMONE DE AZEVEDO BARBOSA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0005541-24.2007.403.6119 (2007.61.19.005541-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ANGEL NILS COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO) 

Fls.41/62 1. A inclusão da executada no Serasa é providência de iniciativa do próprio órgão, não sendo determinada 

quer pela exeqüente, quer por este Juízo. 2. Assim, não sendo o Serasa parte neste processo, indefiro o pedido de 

exclusão do nome da executada do referido órgão, devendo a parte se utilizar das medidas que entender cabíveis para 

obtenção do requerido, pois não cabe a este Juízo diligenciar nesse sentido. 3. No mais, manifeste-se a exequente sobre 

o alegado pela executada, no prazo de 10 (dez) dias.4. Silente as partes, arquivem-se os autos por sobrestamento.5. 

Intimem-se. 

 

0007577-39.2007.403.6119 (2007.61.19.007577-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 
SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS 

SANTOS) X DROG PERF SAN MARINO LTDA ME 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

própria exequente legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não sejam inscritos 

valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0007583-46.2007.403.6119 (2007.61.19.007583-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MASSAMI UEMURA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0007093-87.2008.403.6119 (2008.61.19.007093-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDSON SOARES ERNESTO JUNIOR 
1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0007406-48.2008.403.6119 (2008.61.19.007406-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO 

OLIVEIRA) X MARIA SOLANGE PEREIRA DE LIMA 

1.Considerando que a citação da executada fora efetivada via postal conforme se depreende da juntada do AR 

(POSITIVO) as fls.20, reitero o determinado as fls.21, devendo a exequente manifestar-se nos termos da decisão 

proferida por este juízo. PRAZO: 15 (quinze) dias.2.Silente, cumpra-se o item 2 da mencionada decisão. 
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0009995-13.2008.403.6119 (2008.61.19.009995-1) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(SP155395 - SELMA SIMIONATO) X IND/ BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATARIOS-IBAR 

LTDA(SP284144 - FABIANA SUMI DE MORAES SIQUEIRA E SP177722 - LUIZ ANTONIO DOMINGUES) 

1.Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, para pagar o valor das custas processuais (fl.38) no prazo de 15 

(quinze) dias. 

 

0001783-66.2009.403.6119 (2009.61.19.001783-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI 

URSAIA) X DEVANIR LUIZ DA SILVA JUNIOR 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0001976-81.2009.403.6119 (2009.61.19.001976-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) X MARCELO FREITAS OLIVEIRA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 
o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0002328-39.2009.403.6119 (2009.61.19.002328-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E 

SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROGARIA NOVA TABOAO LTDA 

1. O valor irrisório das custas judiciais pendentes não justifica a sua cobrança, sendo um verdadeiro contra-senso 

mobilizar a máquina judiciária para a satisfação, ou na maioria das hipóteses, de mera tentativa frustrada de satisfação, 

de crédito infinitamente inferior aos custos decorrentes do uso do aparato judiciário para a sua cobrança.2. Ademais, a 

própria exequente legitima a não cobrança de valores considerados ínfimos, quando permite que não sejam inscritos 

valores inferiores à R$1000,00 (um mil Reais), como ocorre no presente caso.3. Assim, sem delongas, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0002330-09.2009.403.6119 (2009.61.19.002330-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NATUERVAS PROD NATURAIS 

LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 
1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado nos termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil.2. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o 

executado a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, cópias do contrato/estatuto social e 

alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.3. Sem prejuízo, intime-se a exequente para que manifeste-se sobre as alegações 

de Exceção de Pré-Executividade arguidas pela executada. Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após, voltem os autos conclusos.5. 

Intimem-se. 

 

0003106-09.2009.403.6119 (2009.61.19.003106-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X 

SIMONE SILVA COSTA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0003176-26.2009.403.6119 (2009.61.19.003176-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS E 
SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARIA APARECIDA DA SILVA SAMPAIO 

Fls.28/29 e 30. 1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao 

exequente.3. Com o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de 

eventual provocação dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o 

correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0004320-35.2009.403.6119 (2009.61.19.004320-2) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ - INMETRO(SP155395 - SELMA SIMIONATO) X PANDURATA 

ALIMENTOS LTDA(SP199927 - NATALIE GHIRALDELLI DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 52/57: Primeiramente intime-se a executada para, no prazo de 05(cinco) dias, pagar o saldo remanescente sob 

pena de penhora de bens, para garantia da execução.2. Expeça-se mandado de intimação, penhora e avaliação. Sendo 
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necessária a penhora de bens proceda-se sobre o imóvel indicado pela exequente.3. Realizada a constrição expeça-se 

mandado para que o cartório de registro de imóveis realize o registro.4. Em caso de diligência negativa, abra-se vista à 

exequente para que manifeste-se, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) 

dias. 5. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocaçãodas partes.6. Intime-se.  

 

0002096-90.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCINEIA FONSECA DA SILVA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0002272-69.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS E SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X FRANCISCO GERSON DE OLIVEIRA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 
 

0006946-90.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X 

MAURO DE SOUSA CORDEIRO 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0006996-19.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X 

EDUARDO LOSEVICIENE LOURENCO DA SILVA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 
0007266-43.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 

- ANA CRISTINA PERLIN E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP285951 - MARCIO DANTAS 

DOS SANTOS) X JUSSARA GALHARDO DAMIANO 

1. Não vislumbro nos autos a regularização da procuração ou substabelecimento em nome do subscritor da petição 

juntada (fl.11). 2. Assim, nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o 

procurador da exequente, Dr. MARCIO DANTAS DOS SANTOS (OAB/SP 285951) a representação processual, 

trazendo aos autos instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria 

do Conselho Regional de Farmácia de SP. Prazo: 10 (dez) dias.3. Cumprido o ítem supra, voltem os autos conclusos 

para apreciação do pedido da exequente.4. Intime-se. 

 

0008689-38.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ALES LTDA ME(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA 

NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X MARIA NATALICIA BARBOSA NERIS 

1. Manifeste-se o exequente acerca da petição do executado, arguindo Exceção de Pré-Executividade. Prazo: 30 (trinta) 

dias.2. Após, voltem os autos conclusos.3. Intime-se. 

 

0011633-13.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X CID DIAS DA SILVA JUNIOR 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0011654-86.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA MARIA DE SOUZA 

BRITO(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 
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patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0011658-26.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON FERNANDES 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 

0011733-65.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MICHEL DOS SANTOS 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0011741-42.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 
dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0001613-26.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CESARIO AUGUSTO LOPES 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0002376-27.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA DA SILVA 

OLIVEIRA 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente.3. Com 

o decurso do prazo, e inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação 

dos interessados, por força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo 

patrocínio de seus interesses.4. Intimem-se. 

 
0002571-12.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUSA CARVALHO ABRANTES 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0002621-38.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA MARTA FLORIANO LOPES 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0002624-90.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA HARUMI SUGAHARA DO NASCIMENTO 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente para que se 

manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias.6. Intime-se a exequente. 

 

0002631-82.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSENILDA MACENA LIMA 

1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) 

dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em sobrestado manifestação da parte 

interessada.3. Intime-se. 

 

0002634-37.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CAROLINA MANAMI FUKUCHI 
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1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente para que se 

manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias.6. Intime-se a exequente. 

 

0002637-89.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FATIMA MARIA TEREZA BRAZ 

1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do valor complementar das custas 

processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor 

atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente para que se 

manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias.6. Intime-se a exequente. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2205 
 

ACAO PENAL 
0004640-95.2003.403.6119 (2003.61.19.004640-7) - JUSTICA PUBLICA X IRANI JOSE FRANCISCO(SP256644 - 

CLELIO FREITAS DOS SANTOS) 
Sentença proferida em audiência: 1) Oficie-se ao juízo deprecado, comunicando a desistência homologada da oitiva da 

testemunha arrolada pela defesa, Alexandre Fernandes de Almeida. 2) SENTENÇA, Trata-se de acusação de tráfico 

internacional de drogas imputado ao acusado. Após, finalizada a instrução penal, o MPF requereu a absolvição do réu, 

com fundamento no inciso VII, do artigo 386, do CPP. No mesmo sentido, manifestou-se a defesa. Realmente assiste 

razão às partes, uma vez que a prova produzida nos autos não foi capaz de atestar a participação do acusado no evento 

criminoso narrado na denúncia. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na 

denúncia de fls. 406/409, pelo que fica ABSOLVIDO o réu IRANI JOSÉ FRANCISCO, qualificado nos autos, nos 

termos do artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Oficie-se aos órgãos de registros criminais competentes. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao SEDI, para anotações pertinentes, e após arquivem-se, com as 

formalidades legais. Publicada em mesa e as partes intimadas neste ato. Registre-se. 3) Homologo a renúncia ao direito 

de recorrer manifestada pelas partes e determino seja certificado o trânsito em julgado desde logo. 

 

0002854-79.2004.403.6119 (2004.61.19.002854-9) - JUSTICA PUBLICA X REINALDO INACIO DIMAS(SP199272 

- DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) 

Fl. 299 - Tendo em vista o teor da certidão, republique-se a r.sentença de fls. 290/292 verso em sua integralidade. Após, 

determino o prosseguimento do feito, com o cumprimento integral da r. sentença supramencionada. 

 
0002905-90.2004.403.6119 (2004.61.19.002905-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DANIELA DE OLIVEIRA 

MENDES) X CHAYRON RICARDO VRUTAAL(SP132297 - RONALDO HENRIQUES DE ASSIS) 

Fls. 448/449 e 451: Tendo em vista a decisão de fl. 440, que determinou a incorporação ao patrimônio da União Federal 

da importância de U$ 3.200,00 (três mil, duzentos e vinte dólares) apreendidos, dou por prejudicado o pedio de 

restituição dos valores. Ciência ao Ministério Público Federal. Após, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.  

 

0004231-51.2005.403.6119 (2005.61.19.004231-9) - JUSTICA PUBLICA X CELIA MARCIA BUENO DOS 

SANTOS X IZAIDE VAZ DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X NATANAEL DOS 

SANTOS 

Tendo em vista o não comparecimento da acusada Izaíde Vaz da Silva no Juízo Deprecado, a fim de ser interrogada, 

embora intimada para o ato (fl. 666), defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público Federal (fl. 669) 

prosseguindo o processo, nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal.Dê-se vista às partes para os fins do 

artigo 402 do Código de Processo Penal. 

 

0004963-32.2005.403.6119 (2005.61.19.004963-6) - JUSTICA PUBLICA X WILTON ROVERI(SP158716 - JAQUES 

DE CAMARGO PENTEADO E SP053821 - CARMEN LUCIA DE CAMARGO PENTEADO E SP174151 - 
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LUCIANO DE CAMARGO PENTEADO E SP271989 - RICARDO LUIZ BARREIROS) X JURACI 

SILVA(SP141378 - SERGEI COBRA ARBEX E SP024127 - ZULAIE COBRA RIBEIRO) X ELIAS FIGUEIRA 

LOBO(SP168710 - ARISTIDES ZACARELLI NETO E SP140262 - PAULO MATAREZIO FILHO E SP139812 - 

VLADIMIR RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Fls. 703: Homologo a desistência da oitiva das testemunhas arroladas na defesa prévia do réu Wilton Roveri.Nos termos 

do despacho de fl. 607, segunda parte, e considerando que a testemunha Gabriela Roveri Fernandes é filha do réu 

Wilton Roveri(fl.258), manifeste-se o Ministério Público Federal se subsiste interesse na oitiva da testemunha em 

comento como informante do juízo.Intimem-se. 

 

0006052-22.2007.403.6119 (2007.61.19.006052-5) - JUSTICA PUBLICA X HENRIQUE APARECIDO DA 

SILVA(SP260857 - MARCOS EDUARDO MAGALHÃES) 

Tendo em vista a certidão retro, que noticia que não houve resposta ao ofício n.º 700/2011, expedido no dia 07/04/2011, 

determino que se expeça mandado de intimação, a fim de que o Gerente Geral do Banco Nossa Caixa S/A - Agência 

1069-3, localizado no Fórum da Comarca de Guarulhos/SP, apresente no prazo de 05(cinco) dias, o comprovante da 

transfência determinada na decisão de fl. 232, sob pena de, em tese, caracterizar crime de desobência. Apresentado o 

comprovante requerido, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

0007396-38.2007.403.6119 (2007.61.19.007396-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0000842-29.2003.403.6119 (2003.61.19.000842-0)) JUSTICA PUBLICA X LEONARDO DE OLIVEIRA PEIXOTO 

Apresentem as partes suas alegações finais, nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal.Intimem-se. 

 

0009256-40.2008.403.6119 (2008.61.19.009256-7) - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO PINTO BUENO 

NETO(SP166290 - JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR) X MARCELO PIRES MARIOSA(SP166290 - 

JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR) X SERGIO ROBERTO REGGIANNI(SP166290 - JACYR CONRADO 

GERARDINI JUNIOR) 

Fl. 330. Defiro. Intime-se a defesa para que forneça o endereço residencial do acusado Marcelo Pires Mariosa. 

 

0003387-62.2009.403.6119 (2009.61.19.003387-7) - JUSTICA PUBLICA X IVONETE MARQUES 

POVOA(SP154407 - ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando informações acerca do cumprimento das condições 

impostas ao réu na audiência de suspensão do processo (fls.85/87). Cumpra-se, com urgência, o despacho de fl. 89. 

Determino a secretaria que regularize a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA, do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Ciência ao Ministério Público Federal.  

 

0008496-23.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RENATO ATAIDE DE LIMA(SP199272 - DULCÍNEIA DE 
JESUS NASCIMENTO) 

Intime-se a defesa para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da não localização das testemunhas FELIPE 

ANDRÉ FONSECA SILVEIRA (fl. 172/verso) e JOÃO PAULO DE MORAIS PESSOA (fl. 197). 

 

Expediente Nº 2206 
 

ACAO PENAL 
0008884-62.2006.403.6119 (2006.61.19.008884-1) - JUSTICA PUBLICA X ADELINA VICENTE BILA 

Fls. 640/644: Ciência às partes. Modifico o despacho de fl. 636 para determinar que seja aguardado o julgamento do 

Agravo nº 1121894, em trâmite perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em arquivo sobrestado. Intimem-se. 

 

0004388-48.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP215865 - MARCOS 

JOSÉ LEME) X ROGER FRANCISCO CARDOZO(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS) X 

ERITON PEREIRA DA SILVA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X WILSON REIS DOS 

SANTOS(SP244357 - PRISCILA DOS SANTOS COZZA) X CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA(SP215960 - 

EDUARDO CARDOSO DA SILVA) X MARCOS MEIRELLES DOS SANTOS X EDSON HERCULANO DA 

SILVA X DABLIO X GIGANTE X SERGIO 
Revogo o segundo parágrafo do r.despacho de fl. 1549.Recebo as alegações finais apresentadas pela acusação (fls. 

1570/1610).Dê-se vista à DPU e aos defensores para que apresentem suas alegações finais. Ressalto, por oportuno, que, 

considerando a complexidade dos fatos versados e visando garantir aos réus o pleno exercício do contraditório e da 

ampla defesa, concedo o prazo comum de 08(oito) dias.Os autos estão integralmente digitalizados, inclusive com os 

áudios produzidos em audiência. Tal condição tornou os autos simultaneamente acessíveis às partes, bem como permite 

sua permanência em Secretaria, sem que haja prejuízo para a defesa. Nesse sentido, vale conferir despacho proferido 

pelo Ministro Joaquim Barbosa, nos autos da denominada operação Mensalão (Ação Penal 470/2007), relativo à petição 

nº 32687/2011, no qual restou indeferido o pedido de prazo sucessivo para memoriais, sob a alegação de que os autos 

estavam digitalizados desde o início.Registro, porém, não obstante o prazo concedido, que as alegações finais das 

defesas devem ser juntadas aos autos apenas após o oferecimento da última, em uma só oportunidade, a fim de se evitar 

prejuízo a qualquer dos réus, no caso de teses defensivas conflitantes.Sem prejuízo, tendo em vista a prerrogativa da 
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DPU, intime-se pessoalmente o ilustre defensor, instruindo o mandado com cópias em CD dos presentes autos.Int. 

 

0009227-19.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X HIGINO DUARTE REGAL(SP219506 - CARLOS ALBERTO 

CESARIO VADALA) X PAULO FRANCISCO ANTONIO MENDES(SP288940 - DANIEL GONÇALVES 

LEANDRO) 

Fls. 383/384 e 402 - Tendo em vista o disposto no artigo 118 do Código de Processo Penal, indefiro o pedido de 

restituição de coisas apreendidas formulados pela defesa do réu HIGINO DUARTE REGAL, bem como o levantamento 

do valor depositado em Juízo referente ao reembolso dos valores da passagem aérea, os quais somente poderão ser 

restituídos após o trânsito em julgado da sentença. Sem prejuízo, intime-se a defesa para que apresente suas alegações 

finais, no prazo legal. 

 

Expediente Nº 2209 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025581-31.2000.403.6100 (2000.61.00.025581-7) - BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS X 

BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS - FILIAL(SP065578 - JOAO JESUS BATISTA DORSA) X 

INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de direito 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0016627-83.2006.403.6100 (2006.61.00.016627-6) - MULTI CABLE TECNOLOGIA DE REDES LTDA(SP106074 - 

MIGUEL DELGADO GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de direito 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0009742-25.2008.403.6119 (2008.61.19.009742-5) - MATEUS BEBIANO(SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o informado pelo réu às fls. 158/159, e pela parte autora às fls. 163/166, e considerando-se o fato de que 

não há, nos autos, noticia de revogação e/ou suspensão da decisão de fls. 140/141, estando assim, dotada de plena 

eficácia, determino a intimação pessoal do chefe da Agência da Previdência Social em Guarulhos, para que, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a determinação de fl. 140/141, comprovando nos autos, sob pena 

de caracterização, em tese, de crime de prevaricação.Determino, ainda, que o INSS não cesse o benefício objeto da 

presente até decisão ulterior.O mandado de intimação deverá ser instruído com cópias desta decisão e da decisão de fls. 

140/141.O Sr. Oficial de Justiça, para fins de imputação penal, deverá informar na certidão os dados pessoais do chefe 

da Agência da Previdência Social em Guarulhos. No silêncio, sem prejuízo de outras medidas, oficie-se ao Ministério 
Público Federal para apuração, em tese, do delito de prevaricação do chefe da Agência da Previdência Social de 

Guarulhos.Intimem-se.Expeça-se o necessário. Após, tornem os autos conclusos.  

 

0006431-89.2009.403.6119 (2009.61.19.006431-0) - ROSANGELA TEIXEIRA DE FARIAS JOVINO X ROSANA 

TEIXEIRA DE FARIAS X RENATA TEIXEIRA DE FARIAS - INCAPAZ X ROSILENE TEIXEIRA DE FARIAS - 

INCAPAZ X RODRIGO TEIXEIRA DE FARIAS - INCAPAZ X ANGELA MARIA TEIXEIRA DE ARCENIO X 

ANGELA MARIA TEIXEIRA DE ARCENIO(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a sentença prolatada em audiência às fls. 173/173v e a informação retro, apresente, a exeqüente 

RENATA TEIXEIRA DE FARIAS, a sua inscrição de CPF/MF e proceda a regularização de sua representação 

processual por meio de instrumento de mandato adequado. Quanto ao exequente RODRIGO TEIXEIRA DE FARIAS, 

apresente sua inscrição de CPF/MF válido. Quanto à exequente ÂNGELA MARIA TEIXEIRA DE ARCÊNIO, proceda 

a regularização de seu nome atual junto à Receita Federal do Brasil / MF, fazendo constar o nome atualizado perante o 

seu CPF/MF.Após, remetam-se os autos ao SEDI para retificar, no sistema processual, os Cadastros de Pessoas Físicas 

(CPF / MF) dos exeqüentes RENATA TEIXEIRA DE FARIAS, RODRIGO TEIXEIRA DE FARIAS e de ROSILENE 

TEIXEIRA DE FARIAS, cujo CPF encontra-se à fl. 20.Com os autos em termos, expeçam-se os competentes Ofícios 

Requisitórios para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio 
Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da Resolução supracitada, ficam as partes intimadas 

do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. 

Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento devido aos autores. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0004168-50.2010.403.6119 - ANTONIO FRANCISCO DE LIMA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende o 

reconhecimento do período laborado em atividades especiais descritas em Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS (fls. 18/23). Requer-se, por conseguinte, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 
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contribuição, desde a data do requerimento administrativo (28/10/2009), com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, acrescido de juros e correção monetária. Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Na petição 

inicial (fls. 02/06), o autor narra que formulou pedido administrativo de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 28/10/2009, o qual, contudo, foi indeferido pela autarquia, sob o fundamento da falta de tempo mínimo 

para aposentação.Sustenta o autor que, ao menos, faz jus à aposentadoria com proventos proporcionais, uma vez que o 

próprio INSS apurou 33 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de contribuição. Diz, ainda, que trabalhou sob a nocividade 

do agente físico ruído no exercício da função de mecânico de manutenção.Inicial instruída com documentos de fls. 

08/11.Fl. 15 - Decisão que concedeu os benefícios da justiça gratuita. Nessa oportunidade, o autor foi intimado a 

emendar à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para esclarecer os períodos de trabalho 

insalubre.Fls. 17/23 - O autor apresenta cópias da CTPS.Fl. 25/27 - Decisão que indeferiu os pedidos de tutela 

antecipada e de intimação do réu para apresentar cópia do processo administrativo em nome do autor. Nessa mesma 

decisão, a petição protocolizada pelo autor com cópias da CTPS foi recebida em aditamento à inicial, para o fim de 

instruir o pedido de reconhecimento das atividades especiais referentes aos contratos anotados naquele documento.Fls. 

30/35 - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS oferta contestação, na qual sustenta a falta de fundamentos para o 

enquadramento dos períodos alegados como especiais por não ter sido juntada qualquer documentação comprobatória a 

esse respeito. Pede o réu a improcedência do pedido e, caso contrário, a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação e condenação em honorários advocatícios na forma da Súmula nº 111 do C. STJ.Fls. 36 e seguintes - Na fase de 

especificação de provas, as partes nada requereram.É o relatório. Passo a decidir.Pleiteia o autor sejam enquadradas 
como especiais as atividades exercidas em condições nocivas à sua saúde, para que, convertido o respectivo tempo e 

somado ao laborado em atividade comum, seja concedido o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.O 

benefício de aposentadoria especial e a conversão e contagem do tempo laborado sob condições especiais foram 

estabelecidos no artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91.Até a edição das Leis nº 9.032, de 29 de abril de 1995, e 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, as atividades relacionadas nos Anexos dos Regulamentos de Benefícios da 

Previdência Social, expedidos pelo Poder Executivo, eram suficientes à comprovação da exposição dos trabalhadores 

aos agentes nocivos à saúde. Por presunção legal, o enquadramento nas atividades gerava o direito à aposentadoria 

especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário.Entretanto, as citadas leis 

alteraram a redação primitiva da Lei n.º 8.213/91, para excluir a expressão conforme atividade profissional, constante 

do artigo 57, caput. Para efeito de aposentadoria, a contagem especial de tempo de serviço, laborado em atividades 

consideradas nocivas à saúde e à integridade física dos trabalhadores, é disciplinada pela lei vigente na época em que a 

atividade foi exercida.Assim, até a edição da Lei nº 9.032/95, a demonstração da efetiva exposição do segurado aos 

agentes reputados nocivos era dispensada, bastando que a atividade desenvolvida pelo segurado estivesse relacionada 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.Posteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, para a comprovação da exposição 

aos agentes agressivos à saúde, passou a ser exigida a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente 

preenchidos e, após a edição do Decreto nº 2.172/97, tornou-se necessário o laudo pericial para a prova do exercício da 

atividade especial.Cabe ressaltar que a aplicação de dispositivos legais a fatos ocorridos antes da edição da lei 
respectiva caracteriza ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade das leis, insculpido no artigo 5.º, XXXVI, 

da Constituição Federal.Assim sendo, no período anterior à edição da Lei n.º 9.032, de 28.04.95, aplicam-se as regras 

dispostas nos Decretos ns 53.831, de 25/03/64, e 83.080, de 24/01/79, que classificam como especiais as atividades 

neles referidas, tendo em vista que o exercício de atividade incluída nas listas dos mencionados Decretos pressupõe a 

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde do trabalhador.Dispõem os Decretos nº 53.831/64, item 1.1.6 do quadro 

relativo ao artigo 2º, e nº 83.080/79, item 1.1.5, do Anexo I, que se consideram insalubres e sujeitas a contagem especial 

do tempo de serviço as operações efetivadas com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 dB, respectivamente. 

Observe-se que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram, simultaneamente, até o advento do Decreto nº 

2.172/97, sendo que deve prevalecer a disposição mais favorável ao segurado o limite de 80 dB. Somente após 

05/03/97, quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97, que revogou o Decreto nº 53.831/64, é que o limite passou a 

ser de 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.I - Improcede a alegação do INSS no 

sentido da necessidade de submissão da r. decisão monocrática ao reexame necessário, tendo em vista a nova redação 

do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.II - A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levado em consideração o critério 
estabelecido pelos Decretos nº 83.080/79 e 2.172/97.III - Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma 

simultânea até 05.03.1997, de modo que havendo divergência entre disposições das duas normas, deverá prevalecer 

aquela mais favorável ao segurado.IV - Apelação do réu improvida.(TRF-3ª Região, AC nº 905818, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404).Saliente-se que, em relação ao agente nocivo ruído, devido 

à sua natureza, sempre foi exigido do trabalhador o laudo técnico, elaborado por médico ou engenheiro do trabalho, 

para a comprovação da sua efetiva exposição.No caso, o autor pretende o reconhecimento, como tempo especial, das 

atividades descritas nos contratos de trabalho anotados em CTPS (fls. 18/23), quais sejam: servente (27/08/1975 a 

21/02/1979); mecânico de manutenção, mecânico montador, oficial mecânico (27/02/1979 a 07/11/1979, 22/11/1979 a 

31/05/1980, de 08/07/1980 a 25/06/1981, de 12/01/1987 a 01/04/1987, de 09/04/1987 a 02/01/1989, 05/01/1989 a 

05/02/1990, de 07/02/1990 a 05/09/1991 e de 04/10/1991 a 16/05/1995 e a partir de 03/08/1995); soldador I 

(01/07/1981 a 26/05/1983); soldador (14/06/1983 a 17/09/1984) e montador (03/12/1984 a 01/12/1986).As funções 
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desenvolvidas pelo autor como servente, mecânico de manutenção, mecânico montador, oficial mecânico e montador 

não se encontram classificadas nos Decretos nº 53.831/94 e nº 83.080/79 por categoria profissional, razão pela qual não 

há presunção de exercício ocupacional insalubre nos interregnos acima indicados.Nessa situação, caberia ao autor 

comprovar a exposição ao ruído acima dos limites de tolerância, conforme alegado na petição inicial (fl. 03), ou, ao 

menos, a similitude do serviço aos grupos de profissões constantes nos referidos decretos, por meio da apresentação, 

nos autos, de formulários de informações sobre condições especiais ou perfil profissiográfico previdenciário e laudo 

técnico, o qual, como acima explanado, em relação a esse agente físico (ruído) sempre foi exigido, porém não foi 

feito.De fato, nenhum documento pertinente a essas ocupações, indicativo do exercício de atividade especial, foi 

anexado aos autos, não havendo, assim, de se cogitar em reconhecimento do período de acordo com a natureza 

pretendida.Friso que, embora regularmente intimado a requerer e especificar provas (fl. 36), o autor quedou-se silente, 

consoante certificado á fl. 37, não tendo sido produzida prova para corroborar as alegações iniciais no tocante ao 

trabalho em ambiente ruidoso.De outra parte, os serviços prestados pelo autor, como soldador I e soldador, nas 

empresas CONSTRAN S/A CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO (01/07/1981 a 26/05/1983 - fl. 22) e CENTER - NORTE 

S/A CONSTRUÇÃO, EMPREENDIMENTOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO (14/06/1983 a 17/09/1984 - 

fl. 22) são categorias profissionais enquadradas nos códigos 2.5.3 do Quadro Anexo a que se refere o art. 2º do Decreto 

nº 53.831/64 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, sendo, de rigor, a contagem do especial do tempo de 

serviço.Pleiteia o autor determinação judicial no sentido da implantação do benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição.Anteriormente à edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço era 
devida, proporcionalmente, ao segurado que comprovasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício, mediante o acréscimo de 6%, para 

cada novo ano de atividade, até o limite de 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se do sexo masculino, devendo, também, ser demonstrado o preenchimento da 

carência, prevista no artigo 25, II, da Lei n.º 8.213/91, qual seja, 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. Quanto à 

carência, foi estabelecida norma de transição no artigo 142 da Lei de Benefícios, para o segurado inscrito na 

Previdência Social até 24 de julho de 1991.A partir da Reforma da Previdência Social realizada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, enfatizou-se o caráter contributivo do sistema previdenciário, restando positivado o princípio 

da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial (CF/ 88, art. 201, caput). Nesse contexto, o tempo de serviço foi 

substituído pelo tempo de contribuição, como evento determinante à concessão do benefício de aposentadoria (CF/88, 

art. 201, 7º, I), matéria, ainda, pendente de regulamentação infraconstitucional.Assim, consoante o disposto no artigo 4º 

da Emenda Constitucional nº 20/98, até que lei específica discipline a matéria, salvo o tempo fictício (CF/88, art. 40, 

10), considera-se como tempo de contribuição o tempo de serviço reconhecido nos moldes da legislação previdenciária 

vigente.Na espécie, considerando o caráter especial da atividade de soldador (01/07/1981 a 26/05/1983 e de 14/06/1983 

a 17/09/1984) bem como os demais vínculos laborativos constantes da CTPS de fls. 18/23 e os dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 35, restou comprovado o tempo de contribuição do autor, até 28/10/2009 

(DER - fl. 11), o montante de 34 anos, 07 meses e 02 dias, conforme segue: Esse tempo de serviço, portanto, é 
insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, diante das atuais regras constitucionais (art. 201, 

7º, inciso I, da Constituição Federal), que exigem do segurado o cumprimento de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de 

contribuição. Assinale-se, ainda, que até o início de vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998, o autor 

comprovou tempo de serviço equivalente a 23 anos, 08 meses e 19 dias, não havendo, de acordo com as regras então 

vigentes, de igual forma, preenchimento desse requisito temporal. Confira-se: Aplicam-se ao caso as regras transitórias, 

nos termos do artigo 9º, 1º, I, alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º 

desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de 

previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de 

previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I 

- contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) (...)b) (...) 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o 

disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores 

proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição 

igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de 

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o 

limite de tempo constante da alínea anterior;II - (...). Do montante apurado em 16.12.1998, ou seja, 23 anos, 08 meses e 

19 dias, resta, para atingir o tempo mínimo necessário, 08 anos, 09 meses e 15 dias (pedágio). A soma desses lapsos 
resulta em 32 anos, 06 meses e 04 dias.Tendo em vista que a parte autora comprovou, nestes autos, 34 anos, 07 meses e 

02 dias, portanto tempo superior, tem-se por superado o tempo mínimo legalmente exigido para fins da aposentadoria 

proporcional. Registro que o requisito etário (53 anos), restou, de igual modo, satisfeito em data de 09 de abril de 2009 

(fl. 09).TODAVIA, considerando que o autor, mesmo após a DER (28/10/2009), continuou a trabalhar na empresa 

CONSÓRCIO MPE/IC SUPLLY (CNIS fl. 35), faz jus à aposentadoria com proventos integrais, de modo que o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data de ajuizamento desta ação (06/05/2010), por ser mais vantajosa e em 

consonância com o disposto no art. 462 do CPC:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo, de ofício ou a requerimento da 

parte, no momento de proferir a sentença. A teor do art. 9º, 1º, II, da EC nº 20/98, a parte autora tem direito a uma renda 

mensal de benefício correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para:a) reconhecer, como especiais, os períodos de 01/07/1981 a 26/05/1983 
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(CONSTRAN S/A) e de 14/06/1983 a 17/09/1984 (CENTER NORTE S/A), os quais devem ser acrescidos do adicional 

de 40% (quarenta por cento), para fins de conversão em períodos comuns;b) condenar o INSS a implantar o benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, a contar da data do ajuizamento desta ação 

(06/05/2010), com renda mensal inicial equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser calculado na 

forma do art. 29, redação atual, da Lei nº 8.213/91.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e 

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a necessidade e urgência da concessão do benefício 

para a subsistência do autor, indicando, também, a existência de risco de ineficácia da medida se concedida somente 

após o trânsito em julgado, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação pelo INSS, no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como pagamento das prestações vincendas, sob pena de aplicação de multa diária, do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO em favor do autor ANTONIO FRANCISCO 

DE LIMA (CPF 001.346.958-44), com DIB a ser fixada na data de ajuizamento desta ação (06/05/2010).Condeno a 

Autarquia Previdenciária ao pagamento de todas as parcelas vencidas, as quais devem ser corrigidas monetariamente, a 

partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 

do C. Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de 6% 

(seis por cento) ao ano, sendo que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos dos artigos 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1.º, do Código Tributário 
Nacional, e após 30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do 

disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação determinada pela Lei n.º 11.960/09.Após a expedição do 

precatório, e até seu efetivo pagamento, a correção monetária e os juros moratórios obedecerão ao índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, da Constituição Federal, 

acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09/12/2009.A verba honorária de sucumbência fica arbitrada em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, de acordo com o disposto no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, 

devendo ser aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, 

fixados contra a Autarquia Previdenciária, incidem sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo 

as devidas até a data da sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJU 

07/03/2005, p. 346).Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a ementa da presente 

decisão:SEGURADO: ANTONIO FRANCISCO DE LIMABENEFÍCIO: Aposentadoria por tempo de contribuição 

integral (NB.: 149.607.860-5 - fl. 11)RENDA MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 

06/05/2010 (fl. 02)DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Nos termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da 

Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da custas processuais, devendo arcar com as demais despesas judiciais, além de 

reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, quando esta for vencedora e não for beneficiária da gratuidade da 
justiça, consoante determina o parágrafo único do mesmo artigo. Assim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita (fl. 15), não há que se falar em reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia 

Previdenciária.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 2.º, do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior 

Instância.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010849-36.2010.403.6119 - GUSTAVO SATAUT PINTO COSTA(SP230904B - BRUNO HENRIQUE DA ROCHA 

E MT006848B - FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GUSTAVO STAUT PINTO COSTA em face 

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (SP), pretendendo provimento 

jurisdicional para declarar a nulidade da decisão, proferida pela autoridade coatora, que indeferiu a remessa dos bens 

para o regime de importação comum e que, consequentemente, decretou a pena de perdimento dos bens objetos do 

Termo de Retenção n.º 1283/2010.Segundo a petição inicial, o impetrante teve equipamentos de aeronave retidos pela 

fiscalização aduaneira, sob o fundamento de descaracterização de bagagem. Aduz que adquiriu tais bens nos Estados 

Unidos da América, os quais, na ocasião, poderiam ser introduzidos no Brasil como bagagem.Afirma que requereu o 
encaminhamento dos bens excluídos do conceito de bagagem para promover sua importação pelo regime de importação 

comum, conforme então previsto no site da RFB, todavia, teve seu pedido indeferido ao argumento de ter feito opção 

pelo canal nada a declarar. Sustenta que a autoridade coatora formulou exigências não previstas expressamente na lei, 

ferindo o princípio do ato vinculado.A inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls. 19/44.Em 

cumprimento à determinação judicial de fl. 53, o impetrante emendou a inicial, adequando o valor dado à causa, 

procedente ao recolhimento complementar das custas processuais (fls. 59/61).Por decisão proferida às fls. 63/64, foi 

deferido em parte o pedido de liminar, tão-somente para determinar à autoridade coatora que se abstenha da prática de 

qualquer ato relativo ao perdimento ou alienação das mercadorias apreendidas, até sobrevir decisão final.Intimada, a 

União Federal se manifestou às fls. 77/79, requerendo seu ingresso no feito, assim como a extinção do processo, por 

ilegitimidade da autoridade apontada como coatora.À fl. 80, a União interpôs agravo retido, requerendo a juntada da 

minuta de agravo às fls. 81/86. A contra-minuta foi ofertada às fls. 140/150.Notificada, a autoridade coatora prestou 
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informações às fls. 89/95, postulando a denegação da segurança. Juntou documentos às fls. 97/128.O Ministério Público 

Federal, à fl. 152, ofereceu parecer no sentido da falta de interesse público que justifique a sua intervenção no 

feito.Autos remetidos à conclusão para prolação de sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.Requer a parte 

Impetrante a concessão de ordem judicial a fim de ser declarada a nulidade da decisão administrativa que indeferiu a 

remessa dos bens descritos na inicial para o regime de importação comum e, consequentemente, a suspensão da 

decretação da perda de perdimento referente aos aludidos bens.De início, afasto a alegação da União, no sentido da 

ilegitimidade de par-te da autoridade apontada como coatora na inicial, posto que, embora as informações tenham sido 

prestadas por Autoridade diversa daquela indi-cada no pólo passivo da demanda, observo que o ato objurgado foi con-

venientemente defendido, não havendo qualquer prejuízo em relação à defesa da Receita Federal. Por oportuno, destaco 

o seguinte excerto de julgamento: Ocorre, contudo, que a digna autoridade impetrada, ao prestar informações, não se 

restringiu a argüir a sua ilegi-timidade passiva, mas adentrou ao mérito da própria im-petração, encampando, deste 

modo, o ato coator pratica-do, de modo que é de ser reconhecida a sua legitimidade passiva ad causam. Precedentes do 

C. STJ: REsp 724.172/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, jul-gado em 19.09.2006, DJ 02.10.2006 p. 229; 

RMS 19.782/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 17.08.2006, DJ 18.09.2006 p. 339; RMS 

20.422/RN, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Tur-ma, julgado em 13.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 221 (TRF 3.ª 

Região, MAS - Apelação em Mandado de Segurança n.º 93.03.105363-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 

20/04/2007, p. 995).No mérito, a presente pretensão mandamental não merece ser amparada, adotando-se as mesmas 

respeitáveis razões que serviram de embasamento para o indeferimento do pedido de liminar para a suspensão da 
decisão administrativa que indeferiu a remessa dos bens em questão para o regime de importação comum(fls. 20/21):No 

caso em tela, o fundamento não se mostra relevante.Acerca da entrada de bagagem vinda do exterior, dispõe o Decreto 

n. 6.759/09, com redação dada pelo Decreto nº 7.213/10 da seguin-te forma:Art. 155. (...)(...) 1o Estão excluídos do 

conceito de bagagem (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 7o, incisos 1 e 2, aprovado pela Decisão 

CMC no 53, de 2008, internalizada pelo Decreto no 6.870, de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 2010).I - 

os veículos automotores em geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com motor, os motores para embarcação, 

as motos aquáticas e similares, as casas rodantes, as aeronaves e as embarcações de todo tipo; e (Incluído pelo Decreto 

nº 7.213, de 2010).II - as partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos 

limites de isenção, relacionados em listas específicas que poderão ser elaboradas pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. A Instrução Normativa SRF nº 117, de 06 de outubro de 1998, fun-damento invocado pelo impetrante (fls. 

24/25), traz, em seu artigo 3º, dispositivo semelhante àquele acima reproduzido. Confira-se;Art.3 Estão excluídos do 

conceito de bagagem:I - bens cuja quantidade, natureza ou variedade configure im-portação ou exportação com fim 

comercial ou industrial.II- automóveis, motocicletas, motonetas, bicicletas com motor, casas rodantes e demais veículos 

automotores terrestres;III - aeronaves;IV - embarcações de todo o tipo, motos aquáticas e similares, e motores para 

embarcações;(...)Assim, conforme se infere do Termo de Retenção de Bens nº 0012832010 (fl. 22) e da própria 

narrativa inicial, as mercadorias trazidas pelo impetrante, consistentes em peças para aeronaves DIVS, não se 

enquadram na condição de bagagem e deveriam ter sido submetidas ao regime de comum de importação mediante a 
oportuna formalização da Declaração de Bagagem Acompanhada - DBA, junto ao canal bens a declarar, nos termos dos 

artigos 15 e 16 da referida Instrução Normativa, o que não restou comprovado nos autos.A conduta relatada poderia 

configurar, em tese, descaminho, sendo inequivocamente punida com pena de perdimento, art. 105, XII, do Decreto-lei 

n. 37/66. A pretensão do impetrante não encontra am-paro no sistema, pois permitir àquele que ilude tributo mediante 

de-claração falsa que meramente recolha os valores sonegados seria abrir as portas ao referido delito.O periculum in 

mora também não está presente, pois as mercado-rias não têm natureza perecível, nem se demonstrou de plano a 

necessidade concreta de urgente liberação.Além disso, em suas informações (fls. 90/95), a autoridade coatora afirmou, 

categoricamente, que a legislação pertinente atual não estabelece qualquer relação de exceções, não sendo possível, 

assim, que qualquer parte ou peça para aeronave receba o tratamento tributário de bagagem, cabendo, apenas, a 

aplicação do regime comum de importação, independentemente de quantidades ou valores unitários.Assim sendo, no 

caso em apreço, não restou demonstrado o direito líquido e certo do impetrante em ter seus bens remetidos para o 

regime de importação comum.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA e JULGO EXTINTO O 

FEITO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Consequentemente, revogo 

a decisão liminar que tão-somente obstou a eventual aplicação de pena de perdimento e alienação dos bens em comento 

(fls. 63/64), ante o teor da sentença denegatória ora proferida.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, a fim de 

constar Inspetor-Chefe da Alfândega no Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos.Sem condenação em 

honorários advocatícios, conforme Súmula 512, do Excelso Supremo Tribunal Federal e Súmula 105 do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça.Custas na forma da lei. P.R.I.O. 

 

0004446-17.2011.403.6119 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

Fls. 185/204: notícia de agravo de instrumento interposto no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Mantenho a decisão agravada de fls. 161/163 pelos seus pórprios e jurídicos fundamentos. Abra-se vista à União 

Federal (Fazenda Nacional) para manifestação acerca do depósito efetivado pela impetrante (fl. 172), bem como do 

requerido às fls. 170/171. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da União Federal (Fazenda 

Nacional) no pólo passivo da presente ação, a teor do dispõe o artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

Após, ao Ministério Público Federal e, finalmente, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 118/917 

 

0006703-15.2011.403.6119 - MARLENE ESQUILARO(SP204062 - MARIA DA CONCEIÇÃO MELO VERAS 

GALBETTI) X PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA DA OAB EM GUARULHOS 

Considerando a informação supra, afasto a possibilidade de prevenção entre os feitos.Inicialmente, providencia a 

impetrante o recolhimento das custas iniciais devidas, nos termos do artigo 2º, da Lei n.º 9.289/96, artigo 98, da Lei n.º 

10.707/2003 c/c Instrução Normativa n.º 02/2009 e Resolução do Conselho de Administração e Justiça do E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região n.º 411/2010.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

do artigo 284, único, do Código de Processo Civil.Cumprida a determinação supra, e não obstante todo o esforço do 

impetrante em esclarecer a situação posta em debate, verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, 

que a matéria versada na presente lide exige a manifestação prévia da autoridade impetrada, para a definição da 

relevância dos fundamentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de liminar para momento das informações 

preliminares do PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECCIONAL GUARULHOS, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, contadas a partir da ciência desta 

decisão.Ressalto que a presente determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao prazo para 

apresentar as informações complementares.Intime-se 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007535-34.2000.403.6119 (2000.61.19.007535-2) - JOAO ANICETO DE PAULA(SP090751 - IRMA MOLINERO 
MONTEIRO E SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X JOAO ANICETO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0024553-68.2000.403.6119 (2000.61.19.024553-1) - REGINALDO JOSE DA SILVA(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc. JULIANA CANOVA) X REGINALDO JOSE DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico nessa oportunidade que a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região de fls. 

307/309 não transitou em julgado. Assim, de ofício, determino que a secretaria proceda à certificação do trânsito em 

julgado da decisão supracitada, providência indispensável a expedição da competente requisição de pagamento, nos 

termos da Resolução n.º 122/2010-CJF. Cumpra-se com urgência e após expeça-se. 
 

0000023-63.2001.403.6119 (2001.61.19.000023-0) - ARNALDO PEREIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM 

E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ) X ARNALDO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0001002-25.2001.403.6119 (2001.61.19.001002-7) - ANTONIO BAGNOLI(SP154898 - LAURA DE PAULA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM) X 

ANTONIO BAGNOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 
Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0006209-05.2001.403.6119 (2001.61.19.006209-0) - RITA ROCHA SARMENTO(SP126779 - CLAUDIO 

PIZZOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI 

JUQUIRAM) X FERNANDO TRUJILHO SARMENTO X PRISCILA TRUJILHO SARMENTO - MENOR PUBERE 

X RITA ROCHA SARMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 
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cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002586-54.2006.403.6119 (2006.61.19.002586-7) - JOSE SANTANA DAS CHAGAS FILHO(SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE 

SANTANA DAS CHAGAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0000922-51.2007.403.6119 (2007.61.19.000922-2) - MARIA MARLUCIA AMARO ALVES(SP218761 - LICIA 

NOELI SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MARIA MARLUCIA AMARO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 
Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0001746-73.2008.403.6119 (2008.61.19.001746-6) - SIRLEY AMORIM DAS CHAGAS(SP192212 - ROBERTO 

SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SIRLEY AMORIM DAS CHAGAS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0003125-49.2008.403.6119 (2008.61.19.003125-6) - DONARIA ALVES BEZERRA CORREIA(SP253598 - 

DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DONARIA 

ALVES BEZERRA CORREIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 
providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0003584-51.2008.403.6119 (2008.61.19.003584-5) - BENEDITA APARECIDA DA CONCEICAO(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA E SP245660 - PATRICIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X BENEDITA 

APARECIDA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0007983-26.2008.403.6119 (2008.61.19.007983-6) - GILVAN DOS SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO 

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GILVAN DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0008760-11.2008.403.6119 (2008.61.19.008760-2) - CATARINA APARECIDA DA SILVA(SP118185 - JANICE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CATARINA 

APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 
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providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0010606-63.2008.403.6119 (2008.61.19.010606-2) - JOSEFINA DOS SANTOS(SP065819 - YANDARA TEIXEIRA 

PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSEFINA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a implantação da 

Tabela Única de Classes do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinada pela Resolução n.º 46, de 18/04/2007, 

providencie a secretaria a reclassificação do feito, fazendo constar Classe 206 - Execução contra a Fazenda 

Pública.Após, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente os 

cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a). Prazo: 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007225-52.2005.403.6119 (2005.61.19.007225-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP167229 - MAURÍCIO GOMES E SP194266 - RENATA SAYDEL) X MARLI PEREIRA 

LIMA(SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de direito 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2212 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001189-33.2001.403.6119 (2001.61.19.001189-5) - TECTER SERVICOS E OBRAS LTDA(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA 

SIMIONATO) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que de direito 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

0001315-39.2008.403.6119 (2008.61.19.001315-1) - JURANDIR NOVAES DE CARVALHO(SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 
0005067-19.2008.403.6119 (2008.61.19.005067-6) - ENES CARDOSO DOS SANTOS(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP169232 - 

MARCOS AURÉLIO CORVINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - 

JULIA LOPES PEREIRA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no 

prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 

0000433-43.2009.403.6119 (2009.61.19.000433-6) - CARLOS EDUARDO DE LIMA FERNANDES(SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0001468-38.2009.403.6119 (2009.61.19.001468-8) - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0002232-24.2009.403.6119 (2009.61.19.002232-6) - JENNIFER ARAUJO SILVA - INCAPAZ X JOSEFA MARIA 

JULIAO ARAUJO(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Ao Ministério Público 

Federaal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 121/917 

 

0002717-24.2009.403.6119 (2009.61.19.002717-8) - ALEXANDRE DE ANDRADE SANTOS(SP201654 - 

ADIMILSON BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0003965-25.2009.403.6119 (2009.61.19.003965-0) - LEANDRO REVESSO PINTO SALES X SANDRA REVESSO 

PINTO(SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Ao Ministério Público 

Federaal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0004219-95.2009.403.6119 (2009.61.19.004219-2) - DANIEL BARRETO(SP265295 - ENZO ROSSELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0004323-87.2009.403.6119 (2009.61.19.004323-8) - ANDERSON DA SILVA SALES - INCAPAZ X MARIA CELIA 

DA SILVA SALES(SP148770 - LIGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0004535-11.2009.403.6119 (2009.61.19.004535-1) - GABRIELLY MORAES DE SOUZA - INCAPAZ X GUSTAVO 

DE MORAES DE SOUZA RAPHAEL - INCAPAZ X ALECSANDRA DOURADO DE MORAIS(SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0004645-10.2009.403.6119 (2009.61.19.004645-8) - VALDETE SILVA LIMA(SP089588 - JOAO ALVES DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0006333-07.2009.403.6119 (2009.61.19.006333-0) - INES BACHI GROGGIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0006881-32.2009.403.6119 (2009.61.19.006881-8) - JOSIAS DIAS DOS SANTOS(SP187189 - CLAUDIA RENATA 

ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 
0007769-98.2009.403.6119 (2009.61.19.007769-8) - NATAIR DE JESUS RIBEIRO(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, movida por Natair de Jesus Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas devidas desde a alta médica ocorrida em 20/12/2008, acrescidas de 

atualização monetária e juros legais.A inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 10/60).Afastada a 

possibilidade de prevenção e concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 64).Citado (fl. 65), o réu apresentou 

contestação e documentos, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa da autora, pugnando pela 

total improcedência da demanda (fls. 66/90). Após deferimento da prova pericial (fls. 91/92), o laudo médico foi 

acostado às fls. 97/108. As partes manifestaram-se às fls. 113/115 e 116.O pedido da autora de nova prova pericial 

médica foi deferido (fls. 117/118), com a juntada do laudo às fls. 123/131 e manifestação das partes às fls. 133/135 e 
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136.Deferida prova pericial médica, na especialidade psiquiátrica (fls. 138/139). O laudo foi acostado às fls. 144/150 e 

manifestação das partes às fls. 158/160 e 161.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento 

e decido.Pleiteia a autora o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

alegando que permanece incapaz para o exercício de suas atividades laborativas.Para exercer o direito ao auxílio-

doença, a parte requerente deve demonstrar sua filiação à Previdência Social e o cumprimento da carência de doze 

contribuições mensais e deve comprovar, por meio de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, 

por mais de quinze dias consecutivos, nos termos dos artigos 25, I, e 59 da Lei n 8.213/91.São requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária: filiação à Previdência Social, carência de doze 

contribuições e incapacidade total e permanente, nos termos dos artigos 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91.No caso dos 

autos, a filiação à Previdência Social e a condição de segurado estão demonstradas, uma vez que a autora permaneceu 

em gozo do benefício de auxílio-doença até 20/12/2008. Ademais, inexiste impugnação desses requisitos por parte do 

INSS.No que tange à incapacidade laboral, verifico não assistir razão à autora, uma vez que foi submetida a três perícias 

médicas, não restando caracterizada situação de incapacidade ou redução de capacidade laborativa. Quanto à primeira, 

na especialidade ortopedia, o perito aduziu que: A pericianda apresenta Osteoartrose (Envelhecimento Biológico) 

incipiente da Coluna Lombo-Sacra, Coluna Cervial e Joelhos, compatível com seu grupo etário, e sem expressão clínica 

detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que não observamos sinais de 

disfunção ou prejuízo funcional relacionado. Em relação à segunda, concluiu-se que: Na avaliação clínica não foram 

verificadas alterações objetivas incapacitantes em relação às moléstias alegadas e discutidas no presente laudo, portanto, 
não há incapacidade para o trabalho ou para a vida independente sob esse ponto de vista. Já a terceira, sob a ótica 

psiquiátrica, não foi caracterizada situação de incapacidade laborativa pregressa ou atual.Destarte, restou comprovada 

nos autos, por meio de perícias médicas judiciais, realizadas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a ausência 

da incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por 

incapacidade.Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA 

PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE 

LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE 

DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região; AC 1419708; Proc. 2009.03.99.015508-1/SP; Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma; v.u.; Julg.: 26/10/2009; DJF3 CJ1:12/11/2009; p. 704).Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser 

cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição, observadas as formalidades de praxe.P.R.I. 

 

0007877-30.2009.403.6119 (2009.61.19.007877-0) - MARIA JOSE DA SILVA X RODRIGO DA SILVA SEGUNDO 

- INCAPAZ X MARIA JOSE DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0008966-88.2009.403.6119 (2009.61.19.008966-4) - AUREA DOS SANTOS SILVA(SP102665 - JOSE MARIA 

BERG TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por Aurea dos Santos Silva em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à concessão de 
aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas devidas desde 01 de 

junho de 2009, data da alta médica programada. Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.A inicial veio instruída 

com procuração e documentos (fls. 13/47).Afastada a possibilidade de prevenção e indeferidos os pedidos de 

antecipação da tutela jurisdicional e da produção de prova pericial. Na oportunidade, concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fls. 61/62). Citado (fl. 64), o réu apresentou contestação e documentos, sustentando, em síntese, a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora, pugnando pela total improcedência da demanda (fls. 65/78). Após 

deferimento da prova pericial (fls. 79/80), o laudo médico foi acostado às fls. 104/112.As partes manifestaram-se sobre 

o pericial médico às fls. 117/118 e 119.Deferida nova prova pericial médica (fls. 120/121), com a juntada do laudo às 

fls. 127/132 e manifestação das partes às fls. 136/138 e 139.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Pleiteia a autora o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, alegando que permanece incapaz para o exercício de suas atividades laborativas.Para 
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exercer o direito ao auxílio-doença, a parte requerente deve demonstrar sua filiação à Previdência Social e o 

cumprimento da carência de doze contribuições mensais e deve comprovar, por meio de perícia médica, a incapacidade 

total e temporária para o trabalho, por mais de quinze dias consecutivos, nos termos dos artigos 25, I, e 59 da Lei n 

8.213/91.São requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária: filiação à 

Previdência Social, carência de doze contribuições e incapacidade total e permanente, nos termos dos artigos 25, I, e 42 

da Lei nº 8.213/91.No caso dos autos, a filiação à Previdência Social e a condição de segurada estão demonstradas, uma 

vez que a autora permaneceu em gozo do benefício de auxílio-doença até 01/06/2009. Ademais, inexiste impugnação 

desses requisitos por parte do INSS.No que tange à incapacidade laboral, verifico não assistir razão à autora, uma vez 

que foi submetida a duas perícias médicas, não restando caracterizada situação de incapacidade ou redução de 

capacidade laborativa. Quanto à primeira, a perita aduziu que não há incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente, sob o ponto de vista clínico e ortopédico. Já a segunda, concluiu-se que: A pericianda não apresenta 

incapacidade do ponto de vista neurológico para sua atividade habitual e para vida independente.Destarte, restou 

comprovada nos autos, por meio de perícias médicas judiciais, realizadas sob o crivo do contraditório e da ampla 

defesa, a ausência da incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício 

por incapacidade.Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa de julgamento:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA 

PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE 

LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE 
DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região; AC 1419708; Proc. 2009.03.99.015508-1/SP; Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma; v.u.; Julg.: 26/10/2009; DJF3 CJ1:12/11/2009; p. 704).Por derradeiro, não pode 

ser acatado o pleito concernente à indenização por dano moral, tendo em vista que a prefacial sequer narrou quais foram 

os elementos constitutivos que respaldam seu alegado direito.Com efeito, não há, na espécie, descrição de qual seria a 

conduta lesiva da ré, valendo consignar que o manejo de ação judicial não pode ser constituído como elemento lesivo e 

apto a ensejar a obrigação de indenizar. Ao contrário, seu exercício é constitucionalmente outorgado a quem necessitar 

socorrer-se do Poder Judiciário para a defesa de um direito lesado.Saliente-se que os acontecimentos que resultem 

meros aborrecimentos da vida cotidiana não dão ensejo ao dano moral indenizável, podendo ser inseridos nesse 

contexto os supostos constrangimentos sofridos pela parte autora, porquanto inerentes à vida moderna.Frise-se que não 

ficou configurado o dano efetivo suportado e a sua concreta extensão, tampouco o nexo existente entre este e a 
conduta.Sendo assim, não há o que reparar.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei 

nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades de praxe.P.R.I. 

 

0009589-55.2009.403.6119 (2009.61.19.009589-5) - JOSE HERCULINO FILHO DE MORAES(SP089892 - ARTUR 

FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 

que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0010407-07.2009.403.6119 (2009.61.19.010407-0) - IZABEL RODRIGUES COSTA - INCAPAZ X MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fundamento no artigo 520, inc. VII, do Código de Processo Civil, recebo a apelação do réu apenas no efeito 

devolutivo na parte correspondente à decisão antecipatória da tutela e nos efeitos devolutivo e suspensivo quanto à parte 
que exceder a tal decisão. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Ao Ministério Público 

Federaal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe. Int. 

 

0010587-23.2009.403.6119 (2009.61.19.010587-6) - MARIA DAMIAO DA SILVA(SP222421 - ELISANGELA 

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por MARIA DAMIÃO DA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à 

concessão de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas devidas desde a data do requerimento administrativo. 

Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Afirma a autora que, por padecer de Doença de Chagas e 

hipertensão arterial sistêmica, encontra-se incapaz de exercer suas atividades habituais. Aduz que, sob o fundamento de 

ausência de incapacidade laborativa, o INSS indeferiu o pedido de concessão de auxílio-doença.Com a inicial, vieram 
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os documentos de fls. 14/27.Fls. 32/33 - A autora apresentou comprovante de endereço atualizado.Fls. 34/36 - Decisão 

que indeferiu o pedido de antecipação da tutela e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Fls. 38/50 - 

Citado, o réu apresenta contestação, na qual aduz, em síntese, que a parte autora não comprovou o requisito da 

incapacidade laboral. Requer a improcedência do pedido e a intimação da parte autora para informar sobre seus 

atendimentos médicos bem como a colheita do seu depoimento pessoal. Junta documentos.Fls. 51/52 - Decisão que 

deferiu a produção da prova pericial médica e nomeou o perito judicial. Nessa oportunidade, foi facultada às partes a 

apresentação de quesitos próprios e a indicação de assistentes técnicos. A autora foi intimada a prestar as informações 

sobre seu atendimento médico, conforme requerido pelo INSS.Fls. 53 e verso - O réu indica como assistente técnico um 

dos médicos peritos integrantes do quadro funcional da autarquia. O autor nada requereu.Fls. 56/61 - O laudo pericial 

foi apresentado. Fls. 64/66 e 67 - Instadas as partes, a autora pede esclarecimentos ao perito e a realização de nova 

perícia. O INSS, por sua vez, pugna pela improcedência do pedido.Fl. 68 - Decisão que indeferiu o pedido de 

designação de nova perícia e determinou a intimação da Srª Perita Judicial a prestar os esclarecimentos solicitados pela 

parte autora.Fls. 71/73 - A perita apresenta laudo complementar. Fl. 75 - Decisão que fixou os honorários periciais e 

determinou ciência às partes dos esclarecimentos prestados pela expert.Fls. 80/97 - A autora sustenta que está incapaz 

para o trabalho e reitera o pedido de realização de novo exame com Junta Médica. Requer a procedência da ação e a 

concessão da tutela antecipada, acostando documentos médicos.Após, vieram os autos conclusos para sentença.Este o 

relatório. DECIDO.Não assiste razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é 

necessária a comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do 
cumprimento da carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao auxílio-doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a 

constatação médica de incapacidade temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade 

laboral, a médica especialista, nomeada pelo Juízo para realização da perícia, concluiu, no laudo técnico de fls. 56/61, 

que a autora, apesar de ser portadora de Doença de Chagas, não apresenta incapacidade laborativa: Em suma, a 

pericianda não apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida independente. Em laudo complementar, a Srª Perita 

reiterou as conclusões do seu laudo pericial: Apesar de ser portadora dessa doença, não foram evidenciadas 

repercussões clínicas durante os mínimos esforços no exame pericial. O teste ergométrico mostrou que a autora está no 

grupo funcional normal para o seu sexo e idade. (...) Os exames mostram ritmo cardíaco normal e ausência de sinais 

isquêmicos e de insuficiência cardíaca, além de pressão arterial normal medida durante o presente exame pericial. (fl. 

72) Note-se que a perícia judicial presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos que não estão ao seu 

alcance para que possa decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em Juízo. Destarte, restou comprovada nos 

autos, por meio de perícia médica judicial, realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a ausência da 

incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por incapacidade.Nesse 

sentido, confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE.I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia 
médica.II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.III- Apelação 

improvida.Rel. Des. Fed. Newton de Lucca(TRF 3ª Região; AC 1097665; Proc. 2004.61.06.004761-1/SP; Oitava 

Turma; v.u.; Julg.: 07/12/2009; DJF3 CJ1:02/02/2010; p. 662)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA 

PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE 

LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE 

DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região; AC 1419708; Proc. 2009.03.99.015508-1/SP; Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma; v.u.; Julg.: 26/10/2009; DJF3 CJ1:12/11/2009; p. 704).Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser 

cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0012765-42.2009.403.6119 (2009.61.19.012765-3) - SERGIO CLAUDIO FERREIRA SERRA(SP132093 - VANILDA 

GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0013138-73.2009.403.6119 (2009.61.19.013138-3) - TOSIE NAGATANI ITO(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 
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BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo de 

15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

0000836-75.2010.403.6119 (2010.61.19.000836-8) - ERCILIA NICOMEDIO(SP182244 - BRIGIDA SOARES 

SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por ERCILIA NICOMEDIO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação. Pleiteia a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita.Afirma a autora que esteve em gozo de benefício auxílio-doença de 02/07/2007 a 18/11/2007. Aduz que, 

embora permaneça incapacitada para o labor, teve seus pedidos de reconsideração e de prorrogação indeferidos.Com a 

inicial, vieram os documentos de fls. 06/22.Indeferido o pedido de antecipação da tutela jurisdicional e concedidos os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 26/27-verso). Citado (fl. 29), o réu apresentou contestação e documentos, sustentando, 

em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa da autora, pugnando pela total improcedência da demanda (fls. 

30/46). Instadas as partes sobre o interesse na produção de provas (fl. 47), o autor requereu a realização de perícia 

médica (fl. 48).Após deferimento da prova pericial (fls. 52/53), o laudo médico foi acostado às fls. 56/60.Manifestação 

das partes sobre o pericial médico às fls. 63 e 64.Após, vieram os autos conclusos para sentença.Este o relatório. 
DECIDO.Não assiste razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é necessária a 

comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.Quanto ao auxílio-

doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a constatação médica 

de incapacidade temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade laboral, o médico 

especialista, nomeado pelo Juízo para realização da perícia, concluiu, no laudo técnico de fls. 56/60, que, não obstante o 

autor apresente abaulamento discal, está capacitado para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos.Note-se que a perícia presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos que não estão ao seu alcance 

para que possa decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em juízo. Destarte, restou comprovada nos autos, 

por meio de perícia médica judicial, realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a ausência da 

incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por incapacidade.Nesse 

sentido, confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE.I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia 

médica.II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.III- Apelação 

improvida.(TRF 3ª Região - AC 1097665 - Proc. 2004.61.06.004761-1/SP - Oitava Turma - Rel. Des. Fed. Newton de 
Lucca - v.u. - julg.: 07/12/2009 - DJF3 CJ1:02/02/2010 - p. 662)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA 

PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE 

LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE 

DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região - AC 1419708 - Proc. 2009.03.99.015508-1/SP - Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma - v.u. - Julg.: 26/10/2009 - DJF3 CJ1:12/11/2009 - p. 704).Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem 

ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 
 

0001522-67.2010.403.6119 - JOSE BRAZ ROMAO(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Banco Central do Brasil - BACEN - 

para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª 

região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0001568-56.2010.403.6119 - JOSE SALGADO DA SILVA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por JOSÉ SALGADO DA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à 
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concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício auxílio-doença, a partir de 18/03/2008. 

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita.Afirma o autor que esteve em gozo de benefício auxílio-doença até 18/03/2008, 

oportunidade em que foi indevidamente cessado, sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa.Aduz que, 

embora permaneça incapacitado para o labor, teve seus pedidos de reconsideração e de prorrogação indeferidos pela 

autarquia ré.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/51.Indeferido o pedido de antecipação da tutela, concedidos 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a produção antecipada de prova pericial médica (fls. 56/57-

verso). O laudo médico foi acostado às fls. 63/80.Manifestação do autor sobre o pericial médico às fls. 82/84.Citado (fl. 

85), o réu apresentou contestação e documentos, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa do 

autor, pugnando pela total improcedência da demanda (fls. 86/105). Encerrada a instrução processual (fl. 106), o autor 

apresentou réplica à contestação (fls. 113/120).Após, vieram os autos conclusos para sentença.Este o relatório. 

DECIDO.Não assiste razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é necessária a 

comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. Quanto ao auxílio-

doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a constatação médica 

de incapacidade temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade laboral, o médico 

especialista, nomeado pelo Juízo para realização da perícia, aduziu que: O periciando não apresenta ao exame físico 

repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como ajudante geral 

e auxiliar de serviços gerais (fl. 70). Por fim, concluiu que: Não foi constatada incapacidade laborativa para as 
atividades habituais (fl. 72).Note-se que a perícia presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos que não 

estão ao seu alcance para que possa decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em juízo. Destarte, restou 

comprovada nos autos, por meio de perícia médica judicial, realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a 

ausência da incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por 

incapacidade.Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não 

ficou comprovada pela perícia médica.II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção 

de qualquer um dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido 

nenhum deles.III- Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC 1097665 - Proc. 2004.61.06.004761-1/SP - Oitava Turma - 

Rel. Des. Fed. Newton de Lucca - v.u. - julg.: 07/12/2009 - DJF3 CJ1:02/02/2010 - p. 662)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE NOVA PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA 

POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do 

laudo pericial não autoriza a reabertura da instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que 

se exigir recolhimento, com o que não há que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material 

restou corroborado pela prova testemunhal produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV 

- O expert foi enfático ao apontar a aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que 

inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região - AC 

1419708 - Proc. 2009.03.99.015508-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma - v.u. - Julg.: 26/10/2009 - DJF3 

CJ1:12/11/2009 - p. 704).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no 

valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001662-04.2010.403.6119 - MARIA VIEIRA DOS SANTOS LEITE(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI 

WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no 

prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 
0001677-70.2010.403.6119 - TEREZA DE JESUS CAVALETI(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Banco Central do Brasil - BACEN - 

para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª 

região, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

0001740-95.2010.403.6119 - MARIA FRANCISCA MILAT(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao Banco Central do Brasil - BACEN - 

para apresentar contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª 

região, observadas as formalidades de praxe.Int. 
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0003320-63.2010.403.6119 - EDUARDO PEREIRA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0003383-88.2010.403.6119 - SEBASTIAO PEDRO GARCIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEBASTIÃO PEDRO GARCIA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo provimento jurisdicional no sentido de reconhecer a renúncia 

ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 107.729.956-4, com a implantação e recálculo de novo 

benefício, denominado aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data de ajuizamento desta ação, 

computando-se todo o período contributivo ao Regime Geral da Previdência Social. Pede-se seja deferida a gratuidade 

processual.Relata o autor que se aposentou por tempo de serviço proporcional em 30/09/1997, referente ao benefício nº 

107.729.956-4, quando contava com 33 anos de tempo de serviço.Afirma que, após a aposentação, continuou a 

trabalhar e verter contribuições à Previdência Social entre outubro de 1997 a janeiro de 2000, tendo apurado renda 

mensal economicamente mais benéfica com esse período contributivo.Em prol do seu pedido, aduz que não há 
impeditivo legal à renúncia de um benefício por outro mais vantajoso.Petição inicial instruída com procuração e 

documentos de fls. 24/68.Fl. 93 - Decisão que afastou a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 69.Fls. 

95/97 - Decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela antecipada e concedeu os benefícios da justiça 

gratuita.Fls. 102/122 - A parte autora informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 

95/97.Fls. 123/135 - O INSS, citado, apresenta contestação e, tecendo breve histórico sobre a concessão dos benefícios 

previdenciários, sustenta a vedação legal à desaposentação e à utilização das contribuições posteriores à aposentadoria, 

com fundamento nos artigos 194, V, 195 e 40, da Constituição Federal, e no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, 

ainda, que a obtenção da aposentadoria proporcional corresponde a uma renda menor, se comparada à modalidade 

integral, porém recebida por mais tempo. Por fim, apresenta prequestionamento e faz consideração a respeito da verba 

honorária e dos juros moratórios, em caso de procedência do pedido. Fls. 136 e seguintes - Intimadas as partes, o autor 

requer a produção de prova pericial. O INSS, por sua vez, dispensa a produção de outras provas. Fls. 143/144 - Cópia 

da r. decisão proferida pelo E. TRF 3ª Região, que converteu o agravo de instrumento interposto pelo autor em agravo 

retido.Fl. 145 - Decisão que indeferiu o pedido de realização de perícia contábil, formulado pela parte autora, tendo em 

vista a elaboração de cálculos em eventual fase de cumprimento de sentença.Após, vieram-me conclusos para prolação 

de sentença.É o relato. Decido.De início, DETERMINO a prioridade na tramitação do feito ante o documento de fl. 26. 

Anote-se.No caso, a aposentadoria por tempo de serviço em nome do autor foi concedida em 30/09/1997 (fl. 30), ou 

seja, antes do advento da lei definidora do prazo decadencial, qual seja: Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, 
razão pela qual fica afastada a alegação de decadência.Igualmente, não prospera a alegação de prescrição qüinqüenal 

uma vez que o pedido inicial diz respeito ao recálculo das parcelas a partir do ajuizamento desta ação (fl. 21). No 

presente caso, o pedido é improcedente.A pretensão de se desaposentar, com a concessão de novo benefício a partir da 

data de propositura da ação, não tem amparo legal e representa inadmissível afronta ao princípio da segurança jurídica 

consubstanciado no art. 5º, XXXVI, da CF/88.De fato, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte 

autora representa ato jurídico perfeito, pois já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se 

que a parte autora não reputa nenhuma inobservância da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição (nulidade), mas apenas sustenta seu direito de renunciar à aposentadoria por mera conveniência 

pessoal.Importante destacar que a renúncia da aposentadoria, enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente 

possível. O que não se revela possível, juridicamente, é renunciar à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica 

para obter novo benefício de aposentadoria.A renúncia atinge toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, 

especialmente quando a pretensão reside em não restabelecer o status quo ante à concessão da aposentadoria 

renunciada, com a devolução dos valores recebidos a esse título. Ademais, a relação jurídica havida entre a parte autora 

e o INSS tem natureza legal, e não contratual, sendo necessária observância rígida ao princípio da legalidade e a 

existência de correspondente fonte de custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de fato, a pretensão carece de 

fundamento legal. Ao contrário, o disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o aposentado que 

permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, 
de modo que há vedação legal à desaposentação e concessão de novo benefício.Ante o exposto,JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 

200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, ante a 

concessão do benefício da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004134-75.2010.403.6119 - PAULO ROBERTO SILVA OLIVEIRA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 128/917 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0005397-45.2010.403.6119 - ARMANDO NORBERTO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor na forma do artigo 500, do Código de Processo Civil. Vista ao INSS para contrarrazões no 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0005806-21.2010.403.6119 - JOSE ANTONIO DOS REIS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E MG123714 - POLLYANA LEONEL DE AGUILAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0006407-27.2010.403.6119 - ANTONIO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTÔNIO MARTINS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo determinação judicial para 

promover a desaposentação e, concomitantemente, a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição. 

Relata o autor que obteve aposentadoria por tempo de contribuição em 13/06/1997, benefício sob nº 106.876.823-

9.Afirma que, após a sua aposentadoria, continuou a trabalhar e a verter contribuições à Previdência Social e pretende 

renunciar ao benefício que vem recebendo, optando por outro mais vantajoso. Petição inicial instruída com procuração e 

documentos de fls. 26/50.Fl. 58 - Afastada a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 51.Fls. 59/61 - 

Indeferido o pedido de tutela antecipada. No mesmo ato, concedidos os benefícios da justiça gratuita e da prioridade na 

tramitação do feito.Fls. 65/88 - O Autor informou a interposição de agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 

59/61Fls. 89/101 - O INSS, citado, apresenta contestação alegando, preliminarmente, a decadência do direito à revisão. 

No mérito, sustenta a vedação legal à desaposentação e à utilização das contribuições posteriores à aposentadoria, com 

fundamento nos artigos 194, V, 195 e 40, da Constituição Federal, e no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, 

que a obtenção da aposentadoria proporcional corresponde a uma renda menor, se comparada à modalidade integral, 

porém recebida por mais tempo. Por fim, apresenta prequestionamento e faz consideração a respeito da verba honorária 

e dos juros moratórios. Fls. 105 e verso - Negado provimento ao agravo de instrumento nº 0025057-

49.2010.4.03.0000/SP, conforme cópia da decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Instadas à especificação de provas (fl. 108), o autor requereu a produção de prova pericial contábil (fls. 

109/110), ao passo que o INSS manifestou desinteresse na produção de outras provas (fl. 112).Fl. 113 - Indeferido o 
pedido de produção de prova pericial formulado pelo autor.Após, vieram-me os autos conclusos para prolação de 

sentença.É o relato. Decido.PrejudicialmenteDecadênciaA Lei nº 8.213/91, na redação original do artigo 103, tratou, 

apenas, da prescrição qüinqüenal das prestações não pagas ou reclamadas em época própria. Posteriormente, a Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação ao artigo em comento, instituindo, então, o prazo de decadência 

de 10 (dez) anos para as ações de revisão de benefício e mantendo, em seu parágrafo único, as disposições acerca do 

prazo prescricional.Em seguida, a Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, reduziu o prazo decadencial para 05 

(cinco) anos, porém, a partir de 05 de fevereiro de 2004, com a edição da Lei nº 10.839, precedida da Medida Provisória 

nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial foi restabelecido para 10 (dez) anos.No caso, a aposentadoria por tempo de 

contribuição em nome do autor foi concedida em 13/06/1997 (fl. 31), ou seja, antes do advento da lei definidora do 

prazo decadencial (Lei nº 9.528/97), razão pela qual fica afastada a alegação de decadência.MéritoDesaposentaçãoA 

pretensão de se desaposentar, com a concessão de novo benefício a partir da data de propositura da ação, não tem 

amparo legal e representa inadmissível afronta ao princípio da segurança jurídica consubstanciado no art. 5º, XXXVI, 

da CF/88.De fato, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora representa ato jurídico 

perfeito, pois já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se que a parte autora não reputa 

nenhuma inobservância da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

(nulidade), mas apenas sustenta seu direito de renunciar à aposentadoria por mera conveniência pessoal.Importante 

destacar que a renúncia da aposentadoria, enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente possível. O que não se 
revela possível, juridicamente, é renunciar à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica para obter novo 

benefício de aposentadoria.A renúncia atinge toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, especialmente quando a 

pretensão reside em não restabelecer o status quo ante à concessão da aposentadoria renunciada, com a devolução dos 

valores recebidos a esse título. Ademais, a relação jurídica havida entre a parte autora e o INSS tem natureza legal, e 

não contratual, sendo necessária observância rígida ao princípio da legalidade e a existência de correspondente fonte de 

custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de fato, a pretensão carece de fundamento legal. Ao contrário, o disposto no 

art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o aposentado que permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao 

salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, de modo que há vedação legal à desaposentação e 

concessão de novo benefício.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do 
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art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, ante a concessão do benefício da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0006413-34.2010.403.6119 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0006777-06.2010.403.6119 - JOELMA FIDELIS DA SILVA SCIELZO X UEVERTON DA SILVA SCIELZO X 

CLEBER DA SILVA SCIELZO - INCAPAZ X JOELMA FIDELIS DA SILVA SCIELZO(SP189528 - ELAINE DE 

CASTRO VAZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por JOELMA FIDELIS DA SILVA 

SCIELZO, UÉVERTON DA SILVA SCIELZO e CLEBER DA SILVA SCIELZO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Postulam, também, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e o deferimento da gratuidade processual.Alegam os 

autores que NICANOR ANTONIO ALVES SCIELZO encontra-se recolhido, desde o dia 08/04/2009, no Centro de 

Detenção Provisória III de Pinheiros e que, na época dessa prisão, mantinha vínculo empregatício. Informam que, na 
condição de dependentes do recluso, requereram o benefício, administrativamente, que foi indeferido, sob alegação de 

que o último salário-de-contribuição percebido pelo segurado seria superior ao previsto na legislação.A inicial veio 

instruída com os documentos às fls. 11/33.Foram concedidos, à fl. 38, os benefícios da justiça gratuita.Por decisão 

proferida às fls. 41/43, foi indeferida a tutela pleiteada na inicial.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS apresentou contestação (fls. 48/52), acompanhada dos documentos de fls. 53/79, sustentando, em síntese, 

que não restaram comprovados os requisitos necessários à percepção do auxílio-reclusão e requerendo, ao final, a 

improcedência do pedido.À fl. 80, o Parquet Federal opinou pela improcedência da ação.A réplica foi acostada às fls. 

84/85.Após, os autos vieram-me conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do art. 

201, inciso VI, da Constituição Federal, garantiu-se, por meio da Previdência Social, o pagamento de salário-família e 

auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda.A Lei nº 8.213/91 dispõe, acerca do benefício do 

auxílio-reclusão, o seguinte:Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.O artigo 116 do Decreto 3.048/99, que regulamentou 

a Lei 8.213/91, estabeleceu a definição do critério de baixa renda, nos seguintes termos: o auxílio-reclusão será devido, 

nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, 

desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).Não 
obstante a previsão legal, no sentido de que, para fins de aferição do conceito de baixa renda, deve-se levar em conta o 

salário-de-contribuição do segurado igual ou inferior a R$ 360,00, é certo que a legislação a ser aplicada é aquela em 

vigência da data do encarceramento.Ressalte-se que, após a vigência da Portaria nº 48, de 12/02/2009, do Ministério da 

Previdência Social, esse valor foi majorado para R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos).Frise-

se que, ao contrário do que alegado pela parte autora, às fls. 84/85, o conceito de baixa renda a ser considerado é o 

salário-de-benefício do segurado, e não o de seus dependentes. A título ilustrativo, transcrevo, nesse sentido, os 

seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

AUXILIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já 

pacificou entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do 

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do 

Código de Processo Civil improvido.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível nº 1193964, processo 

2007.03.99.018560-0, 10ª Turma, v.u., julgado em 20/04/2010, DJF3 CJ1 DE 28/04/2010, PÁG. 1937, Des. Fed. Sérgio 

Nascimento).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS 

DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA 

DO SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC. 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. Omissis (...) II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso 

extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada 
como parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. III - As informações extraídas do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo empregatício do segurado no período de 

janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e 

cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 

- Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002). Omissis (...)(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 

1057265, Processo 2005.03.99.040907-3, 9ª Turma, v.u., julgado em 08/03/2010, DJF3 CJ1 de 18/03/2010, pág. 1470, 

Rel. Des. Fed. Marisa Santos).Ressalto, por fim, que o benefício de auxílio-reclusão independe do cumprimento do 

período de carência, a teor do disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91:Art. 26. Independe de carência a concessão das 

seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 

9.876/99)Por outro lado, a relação dos dependentes do segurado encontra-se especificada em um dos incisos do art. 16 

do mesmo diploma legal, cabendo relembrar a determinação contida em seu 4º no sentido de que a dependência 
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econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Em suma, para o 

deferimento do auxílio-reclusão, mister se faz a comprovação dos seguintes requisitos: a) constrição da liberdade; b) 

qualidade de segurado; c) percepção de baixa renda; e d) dependência econômica dos beneficiários.A constrição da 

liberdade, no caso sub examine, restou devidamente comprovada mediante atestado comprobatório de permanência 

carcerária acostado à fl. 40, que comprova o encarceramento do segurado desde 08/04/2009.Do mesmo modo, a 

qualidade de segurado do preso está demonstrada pela cópia do contrato de trabalho aposto em sua CTPS (fl. 24), na 

qual se observa admissão na empresa SEAVIATON SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA em data de 28/11/2006, 

enquanto que a dependência econômica dos beneficiários, por se tratarem de esposa e filhos menores de 21 anos, é 

presumida (art. 16, 4º, Lei nº 8.213/91).Assim, a questão prende-se, unicamente, à caracterização, ou não, como 

segurado de baixa renda, convindo assinalar que, na data do encarceramento (08/04/2009) encontrava-se em vigor a 

referida Portaria nº 48, de 12/02/2009, do Ministério da Previdência Social, que fixava, para esse fim, o valor de R$ 

752,12.Denota-se, porém, pelo mencionado vínculo empregatício de fl. 24 que o segurado foi contratado, em novembro 

de 2006, mediante salário de R$ 457,90, que foi posteriormente majorado, atingindo, na data de seu afastamento do 

trabalho, a importância de R$ 790,59, segundo informações extraídas do CNIS (consulta valores), à fl. 44. Observe-se 

que o salário do segurado sofria alterações, tendo recebido, em mês anterior, a importância de R$ 1.211,60.Assim, na 

época da constrição da liberdade de NICANOR ANTONIO ALVES SCIELZO, percebe-se que seu salário-de-benefício 

era superior ao limite estabelecido pela Portaria nº 48/2009, não se encontrando inserido, enfim, no conceito de baixa 

renda. Por essa razão, de rigor a denegação do benefício.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que 
extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas 

podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0009405-65.2010.403.6119 - FRANCISCO CARLOS DE PAULA(SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0009707-94.2010.403.6119 - EZEQUIEL VIEIRA CARRASCO(SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EZEQUIEL VIEIRA CARRASCO, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo provimento jurisdicional para promover a 

desaposentação e, concomitantemente, a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição mediante a soma 

de todo o período contributivo. Requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças entre os valores do benefício 
em manutenção e aquele a ser implantado, desde a data em que constatado o preenchimento dos requisitos. Pede-se seja 

deferida a gratuidade processual.Relata o autor que, na condição de segurado obrigatório da Previdência Social, se 

aposentou por tempo de serviço proporcional em 22/05/1997, referente ao benefício nº 106.241.088-0.Afirma que, após 

a inativação, continuou a trabalhar e a verter contribuições à Previdência Social até 30/12/2008. Aduz que, somados os 

períodos contributivos anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria, perfaz mais de 35 (trinta e cinco) anos de 

tempo de contribuição e faz jus a um benefício economicamente mais vantajoso. Em prol do seu pedido, sustenta que 

inexiste óbice legal à desaposentação.A petição inicial veio instruída com procuração e documentos de fls. 15/57.Fl. 64 

- Decisão que afastou a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 58.Fls. 65/66 - Decisão que indeferiu o 

pedido de tutela antecipada e concedeu os benefícios da justiça gratuita.Fls. 69/81 - O INSS, citado, apresenta 

contestação e, tecendo breve histórico sobre a concessão dos benefícios previdenciários, sustenta a vedação legal à 

desaposentação e à utilização das contribuições posteriores à aposentadoria, com fundamento nos artigos 194, V, 195 e 

40, da Constituição Federal, e no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, que a obtenção da aposentadoria 

proporcional corresponde a uma renda menor, se comparada à modalidade integral, porém recebida por mais tempo. Por 

fim, apresenta prequestionamento e faz consideração a respeito da verba honorária e dos juros moratórios, em caso de 

procedência do pedido. Após, vieram-me conclusos para prolação de sentença.É o relato. Decido.No caso, a 

aposentadoria por tempo de serviço em nome do autor foi concedida em 22/05/1997 (fl. 18), ou seja, antes do advento 

da lei definidora do prazo decadencial, qual seja: Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, razão pela qual fica 
afastada a alegação de decadência.De outra parte, pronuncio, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da presente ação.De fato, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91, Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Portanto, considerando o período sobre o qual recai o pedido 

formulado na inicial (data em que preenchidos os requisitos para a aposentadoria integral) e a data da propositura da 

presente ação em 13/10/2010, há que se reconhecer a prescrição quanto a eventuais diferenças originadas anteriormente 

a 13 de outubro de 2005.No mérito, tratando-se de questão de direito, passo a decidir.A pretensão de se desaposentar, 

com a concessão de novo benefício a partir da data de propositura da ação, não tem amparo legal e representa 

inadmissível afronta ao princípio da segurança jurídica consubstanciado no art. 5º, XXXVI, da CF/88.De fato, a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora representa ato jurídico perfeito, pois já consumado 
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segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se que a parte autora não reputa nenhuma inobservância da 

legislação vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (nulidade), mas apenas sustenta 

seu direito de renunciar à aposentadoria por mera conveniência pessoal.Importante destacar que a renúncia da 

aposentadoria, enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente possível. O que não se revela possível, 

juridicamente, é renunciar à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica para obter novo benefício de 

aposentadoria.A renúncia atinge toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, especialmente quando a pretensão 

reside em não restabelecer o status quo ante à concessão da aposentadoria renunciada, com a devolução dos valores 

recebidos a esse título. Ademais, a relação jurídica havida entre a parte autora e o INSS tem natureza legal, e não 

contratual, sendo necessária observância rígida ao princípio da legalidade e a existência de correspondente fonte de 

custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de fato, a pretensão carece de fundamento legal. Ao contrário, o disposto no 

art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o aposentado que permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao 

salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, de modo que há vedação legal à desaposentação e 

concessão de novo benefício.Ante o exposto, Ante o exposto:a) PRONUNCIO a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da presente ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil;b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei 

nº 1.060, de 05/02/50, ante a concessão do benefício da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0010143-53.2010.403.6119 - DIAMANTINO GOMES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DIAMANTINO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo determinação judicial para promover a 

desaposentação e, concomitantemente, a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a 

implantação do benefício computando-se o tempo contribuído após a concessão da aposentadoria a ser desconstituída e 

declarando-se a desnecessidade da devolução de qualquer importância adquirida a título de benefício previdenciário. 

Pede-se sejam deferidos os benefícios da gratuidade e da celeridade processual.Relata o autor que, na condição de 

segurado obrigatório da Previdência Social, se aposentou por tempo de serviço proporcional em 27/12/2007, referente 

ao benefício nº 145.935.002-0.Afirma que, após a aposentação, continuou a trabalhar e verter contribuições à 

Previdência Social.Pretende renunciar ao benefício que vem recebendo, optando por outro mais vantajoso.Petição 

inicial instruída com procuração e documentos de fls. 26/56.Fls. 60/61 - Indeferidos os pedidos de antecipação da tutela 

e de tramitação prioritária do feito. No mesmo ato, concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fls. 64/73 

- O INSS, citado, apresenta contestação e, tecendo breve histórico sobre a concessão dos benefícios previdenciários, 

sustenta a vedação legal à desaposentação e à utilização das contribuições posteriores à aposentadoria, com fundamento 
nos artigos 194, V, 195 e 40, da Constituição Federal, e no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, que a 

obtenção da aposentadoria proporcional corresponde a uma renda menor, se comparada à modalidade integral, porém 

recebida por mais tempo. Por fim, apresenta prequestionamento e faz consideração a respeito da verba honorária e dos 

juros moratórios. Após, vieram-me conclusos para prolação de sentença.É o relato. Decido.Trata-se de questão 

meramente de direito sem a necessidade de provas a serem produzidas, cabendo o julgamento antecipado da lide, que 

passo ora a fazer.A pretensão de se desaposentar, com a concessão de novo benefício a partir da data de propositura da 

ação, não tem amparo legal e representa inadmissível afronta ao princípio da segurança jurídica consubstanciado no art. 

5º, XXXVI, da CF/88.De fato, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora representa ato 

jurídico perfeito, pois já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se que a parte autora 

não reputa nenhuma inobservância da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição (nulidade), mas apenas sustenta seu direito de renunciar à aposentadoria por mera conveniência 

pessoal.Importante destacar que a renúncia da aposentadoria, enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente 

possível. O que não se revela possível, juridicamente, é renunciar à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica 

para obter novo benefício de aposentadoria.A renúncia atinge toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, 

especialmente quando a pretensão reside em não restabelecer o status quo ante a concessão da aposentadoria 

renunciada, com a devolução dos valores recebidos a esse título. Ademais, a relação jurídica havida entre a parte autora 

e o INSS tem natureza legal, e não contratual, sendo necessária observância rígida ao princípio da legalidade e a 
existência de correspondente fonte de custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de fato, a pretensão carece de 

fundamento legal. Ao contrário, o disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o aposentado que 

permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, 

de modo que há vedação legal à desaposentação e à concessão de novo benefício.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 

200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, ante a 

concessão do benefício da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0011822-88.2010.403.6119 - NICANOR JUSSARA FILHO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 - ALI 
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ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0011888-68.2010.403.6119 - LEONEL DE ALMEIDA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o INSS acerca da sentença 

proferida nestes autos, bem como para que apresente contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Intime-se. 

 

0000362-70.2011.403.6119 - ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo determinação judicial para promover a 

desaposentação e, concomitantemente, a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição. Pede-se a 

condenação do INSS em custas, honorários de advogado e despesas comprovadas, pugnando pela concessão dos 

benefícios da justiça gratuita e da prioridade na tramitação processual.Relata o autor que obteve aposentadoria por 
tempo de contribuição em 05/12/1995, benefício sob nº 101.976.955-3.Afirma que, após a sua aposentadoria, continuou 

a trabalhar e a verter contribuições à Previdência Social e pretende renunciar ao benefício que vem recebendo, optando 

por outro mais vantajoso. Petição inicial instruída com procuração e documentos de fls. 13/24.Concedidos os benefícios 

da justiça gratuita (fl. 28).Devidamente citado (fl. 29), o INSS apresenta contestação (fls. 30/37) alegando, 

preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, solicita o reconhecimento da prescrição quinquenal, 

nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Além disso, sustenta a vedação legal à desaposentação e à utilização das 

contribuições posteriores à aposentadoria, com fundamento nos artigos 194, V, 195 e 40, da Constituição Federal, e no 

artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, que a obtenção da aposentadoria proporcional corresponde a uma renda 

menor, se comparada à modalidade integral, porém recebida por mais tempo. Réplica à contestação (fls. 39/46).Após, 

vieram-me os autos conclusos para prolação de sentença.É o relato. Decido.PreliminarmenteA preliminar de 

impossibilidade jurídica suscitada pelo INSS confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Prejudicialmente 

PrescriçãoNão há prescrição a ser declarada, uma vez que o pedido da autora refere-se ao pagamento das diferenças 

devidas, desde o ajuizamento da ação (17/01/2011).MéritoDesaposentaçãoA pretensão de se desaposentar, com a 

concessão de novo benefício a partir da data de propositura da ação, não tem amparo legal e representa inadmissível 

afronta ao princípio da segurança jurídica consubstanciado no art. 5º, XXXVI, da CF/88.De fato, a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora representa ato jurídico perfeito, pois já consumado segundo a lei 

vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se que a parte autora não reputa nenhuma inobservância da legislação 
vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (nulidade), mas apenas sustenta seu direito de 

renunciar à aposentadoria por mera conveniência pessoal.Importante destacar que a renúncia da aposentadoria, 

enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente possível. O que não se revela possível, juridicamente, é renunciar 

à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica para obter novo benefício de aposentadoria.A renúncia atinge 

toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, especialmente quando a pretensão reside em não restabelecer o status 

quo ante à concessão da aposentadoria renunciada, com a devolução dos valores recebidos a esse título. Ademais, a 

relação jurídica havida entre a parte autora e o INSS tem natureza legal, e não contratual, sendo necessária observância 

rígida ao princípio da legalidade e a existência de correspondente fonte de custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de 

fato, a pretensão carece de fundamento legal. Ao contrário, o disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o 

aposentado que permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao salário família e à reabilitação profissional, 

quando empregado, de modo que há vedação legal à desaposentação e concessão de novo benefício.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Defiro a prioridade na tramitação do feito (fl. 14). Anote-se.Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, ante a concessão do benefício da gratuidade processual.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 
0000363-55.2011.403.6119 - JOSE PEDRO DO ROSARIO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ PEDRO DO ROSÁRIO, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo determinação judicial para promover a desaposentação e, 

concomitantemente, a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição. Requer-se a condenação do INSS 

em custas e honorários de advogado, pugnando pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.Relata o autor que 

obteve aposentadoria por tempo de contribuição em 05/02/1996, benefício sob nº 102.182.415-9.Afirma que, após a sua 

aposentadoria, continuou a trabalhar e a verter contribuições à Previdência Social e pretende renunciar ao benefício que 

vem recebendo, optando por outro mais vantajoso. Petição inicial instruída com procuração e documentos de fls. 

13/26.Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 30).Devidamente citado (fl. 31), o INSS apresenta contestação 

(fls. 32/39) alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, solicita o reconhecimento da 
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prescrição quinquenal, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Além disso, sustenta a vedação legal à 

desaposentação e à utilização das contribuições posteriores à aposentadoria, com fundamento nos artigos 194, V, 195 e 

40, da Constituição Federal, e no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, que a obtenção da aposentadoria 

proporcional corresponde a uma renda menor, se comparada à modalidade integral, porém recebida por mais tempo. 

Réplica à contestação (fls. 41/47).Após, vieram-me os autos conclusos para prolação de sentença.É o relato. 

Decido.PreliminarmenteA preliminar de impossibilidade jurídica suscitada pelo INSS confunde-se com o mérito e com 

ele será apreciada.Prejudicialmente PrescriçãoNão há prescrição a ser declarada, uma vez que o pedido da autora (fl. 

11) refere-se ao pagamento das diferenças devidas, desde o ajuizamento da ação (17/01/2011).MéritoDesaposentaçãoA 

pretensão de se desaposentar, com a concessão de novo benefício a partir da data de propositura da ação, não tem 

amparo legal e representa inadmissível afronta ao princípio da segurança jurídica consubstanciado no art. 5º, XXXVI, 

da CF/88.De fato, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora representa ato jurídico 

perfeito, pois já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.Observe-se que a parte autora não reputa 

nenhuma inobservância da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

(nulidade), mas apenas sustenta seu direito de renunciar à aposentadoria por mera conveniência pessoal.Importante 

destacar que a renúncia da aposentadoria, enquanto direito patrimonial disponível, é plenamente possível. O que não se 

revela possível, juridicamente, é renunciar à aposentadoria e utilizar essa mesma relação jurídica para obter novo 

benefício de aposentadoria.A renúncia atinge toda a relação jurídica, não apenas seus efeitos, especialmente quando a 

pretensão reside em não restabelecer o status quo ante à concessão da aposentadoria renunciada, com a devolução dos 
valores recebidos a esse título. Ademais, a relação jurídica havida entre a parte autora e o INSS tem natureza legal, e 

não contratual, sendo necessária observância rígida ao princípio da legalidade e a existência de correspondente fonte de 

custeio, a teor do art. 195, 5º, da CF/88. E de fato, a pretensão carece de fundamento legal. Ao contrário, o disposto no 

art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, evidencia que o aposentado que permanecer em atividade sujeita terá direito apenas ao 

salário família e à reabilitação profissional, quando empregado, de modo que há vedação legal à desaposentação e 

concessão de novo benefício.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do 

art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50, ante a concessão do benefício da gratuidade processual.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004066-91.2011.403.6119 - DIOGO DE ALMEIDA BANNITZ(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 28,vº: indefiro o pedido de desentranhamento formulado pelo autor, tendo em vista tratarem-se de cópias 

reprográficas simples. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0005887-33.2011.403.6119 - MARIA DE LOURDES PACIFICO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Recebo a apelação do(a) autor(a) em seus 

efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para que apresente contrarrazões no prazo legal, nos termos do artigo 285-

A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0006681-54.2011.403.6119 - NEUSA APARECIDA RODRIGUES PAES(SP205868 - ERENALDO SANTOS 

SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por NEUSA APARECIDA RODRIGUES 

PAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação 

do réu à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício auxílio-doença, conforme restar 

constatado em perícia. Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Consoante narrativa inicial (fls. 02/14), a 

autora esteve em gozo de benefício auxílio-doença entre 2004 e 2008. Relata que, não obstante a persistência da 

incapacidade laboral, o réu indeferiu o seu pedido de prorrogação de benefício, razão pela qual ingressou com ação 

previdenciária perante o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes (SP). Alega que se submeteu à perícia judicial, 

que constatou a existência de incapacidade laboral, tendo sido estipulado o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para uma 

reavaliação física. Não obstante isso, informa que o feito foi julgado extinto, sem resolução de mérito, ante o 
reconhecimento da incompetência daquele Juízo Especial em virtude do valor de alçada.Sustenta a autora, em suma, 

que é portadora de doença degenerativa incapacitante e não está apta a retornar ao exercício de suas funções.Com a 

inicial, vieram os documentos de fls. 17/191.Fl. 195 - Decisão que afastou a possibilidade de prevenção apontada no 

Termo de fl. 192. Nessa oportunidade, a autora foi intimada a informar sua profissão atual e a esclarecer a doença que a 

acomete bem como a especialidade médica para fins da realização da perícia médica judicial.Fl. 196-v - A parte autora 

informou o restabelecimento, na via administrativa, do benefício previdenciário postulado e requereu a desistência da 

ação.É o relatório. Decido.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante a declaração de fl. 

17. Anote-se.De acordo com o instrumento de mandato acostado à inicial, foram outorgados poderes da cláusula ad 

judicia e poderes especiais, inclusive para desistir do feito (fl. 16).Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VIII, 

do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, formulado pela parte autora, E 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Sem condenação em honorários advocatícios ante a 
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ausência de citação. Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003160-38.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003395-44.2006.403.6119 

(2006.61.19.003395-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO 

PORTELA) X JOSE MARTINS JAIME(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E SP152883 - ELAINE DE 

OLIVEIRA PRATES) 

Recebo a apelação do embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no 

prazo de legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades de 

praxe.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008739-64.2010.403.6119 - SUPERMERCADO E PADARIA PONTO BOM LTDA(SP246387 - ALONSO SANTOS 

ALVARES E SP039956 - LINEU ALVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS - SP 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca da 

r. sentença proferida nos autos, bem como para que apresente contrarrazões, no prazo legal.Vista ao Ministério Público 

Federal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 
 

0003134-06.2011.403.6119 - JOSE MANOEL ALMEIDA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

JOSÉ MANOEL ALMEIDA, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, 

para compelir o GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 

GUARULHOS a reanalisar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, concedendo o benefício, se for o 

caso. Requer, sucessivamente, o encaminhamento dos autos do processo administrativo para a Junta de Recursos da 

Previdência Social para o julgamento do recurso interposto. Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Relata o 

impetrante que, em 02/12/2010, interpôs recurso administrativo em face do indeferimento do seu pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº 152.373.688-4. Afirma que o processo se encontra pendente de análise, não 

tendo sido encaminhado para o competente órgão julgador, em desrespeito ao disposto no artigo 634 da Instrução 

Normativa INSS/PRES nº 45.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 09/17.Pela decisão de fl. 20, foi 

postergada a apreciação do pedido de liminar para após a apresentação das informações pela autoridade impetrada, que 

deixou a oportunidade transcorrer in albis (fl. 24).É o relato. Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança 

reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam: quando 

houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 

deferida.No caso destes autos, em que pesem os argumentos expendidos pelo impetrante para fundamentar o seu pleito, 
não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar.Isso porque, de acordo com os anexos extratos 

obtidos no endereço eletrônico da Previdência Social, verifica-se que o recurso interposto pelo impetrante em 

02/12/2010, sob nº 35.633.001126/2010-10 (fl. 13), já foi cadastrado perante a Décima Quarta Junta de Recursos da 

Previdência Social em 09/05/2011 e redistribuído, posteriormente, em 13/07/2011, para 22ª JRPS de Campo Grande 

(MS).Saliente-se, por fim, que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica configuração automática 

do periculum in mora, devendo para tanto concorrer situação de necessidade específica que demonstre a urgência da 

prestação jurisdicional.Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita ante a declaração de fl. 09. Anote-se.Intime-se pessoalmente o representante judicial do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal, para parecer e, em seguida, voltem conclusos, para sentença.P.R.I.O. 

 

0003700-52.2011.403.6119 - OTAVIO JOSE MARQUES(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

OTÁVIO JOSÉ MARQUES, qualificado na inicial, impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, 

para compelir o GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL em GUARULHOS/SP a 

reanalisar o pedido formulado no bojo do recurso administrativo nº 37306.004088/2009-51, interposto em face do 

indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição nº 148.130.487-6. Pede a concessão dos benefícios 
da justiça gratuita e da prioridade na tramitação do feito.Relata o impetrante que, em 21/08/2009, protocolizou recurso 

administrativo sob nº 37306.004088/2009-51, o qual foi encaminhado para a Sexta Junta de Recursos da Previdência 

Social - JRPS em 19/11/2009. Narra que aquela Junta de Recursos converteu o julgamento em diligência, para 

cumprimento de exigências tanto a seu cargo como por parte da autarquia. Segundo afirma, o impetrante cumpriu suas 

exigências em 22/10/2010, porém, até a propositura desta ação, restam pendentes as providências a cargo do INSS, 

determinadas pela JRPS, para fins do prosseguimento do recurso administrativo. Sustenta, em suma, a omissão da 

autoridade impetrada na análise do pedido formulado no recurso administrativo. Intimado (fl. 28), o impetrante 

esclareceu que não há litispendência entre este writ e o processo apontado no Termo de Prevenção de fl. 25, acostando 

cópias (fls. 33/43).É o relato. Decido.À vista da certidão de fl. 44, afasto a prevenção apontada no Quadro de Prevenção 

de fl. 25.A concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no 

inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado 
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puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso destes autos, em que pesem os argumentos 

expendidos pelo impetrante para fundamentar o seu pleito, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da 

medida liminar.Isso porque, de acordo com o anexo extrato obtido no endereço eletrônico da Previdência Social, 

verifica-se que o recurso interposto pelo impetrante em 21/08/2009, sob nº 37306.004088/2009-51 (fl. 19), já foi 

encaminhado à Sexta Junta de Recursos, ao qual foi inclusive dado provimento, tendo sido o processo administrativo 

remetido à Seção de Reconhecimento de Direitos do INSS.Saliente-se, por fim, que o caráter alimentar dos benefícios 

previdenciários não implica configuração automática do periculum in mora, devendo para tanto concorrer situação de 

necessidade específica que demonstre a urgência da prestação jurisdicional.Posto isso, INDEFIRO o pedido de 

liminar.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e da tramitação especial do feito ante os documentos de 

fls. 11/12. Anote-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. Intime-se 

pessoalmente o representante judicial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do art. 7º, inciso II, da 

Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer e, em seguida, voltem 

conclusos, para sentença.P.R.I.O. 

 

0004060-84.2011.403.6119 - EZIO LESLEE SEGGER(SP129597 - FABIO EDUARDO LUPATELLI E SP161724B - 

RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

EZIO LESLEE SEGGER impetra o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do INSPETOR 
CHEFE DO SERVIÇO DE CONFERÊNCIA DE BAGAGEM DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SÃO PAULO em GUARULHOS/SP, pretendendo a concessão de ordem judicial para liberar a 

mercadoria constante do Termo de Retenção nº 004011/2010, qual seja: três unidades do produto denominado sonicwall 

NSA 2400, números de série 004010142248, 004010125A5C e 004010142066.Requer-se, alternativamente, 

determinação judicial para obstar a fluência do prazo para liberação dos produtos pelo regime aduaneiro especial de 

exportação temporária para aperfeiçoamento passivo e eventual decretação do perdimento dos bens.Consoante narrativa 

inicial (fls. 02/12), o impetrante teve sua bagagem retida, ao desembarcar neste Aeródromo Internacional de São Paulo 

em 05/12/2010, em vôo proveniente dos Estados Unidos da América, quando trazia consigo três equipamentos 

eletrônicos denominados sonicwall NSA 2400, tendo sido lavrado o Termo de Retenção de Bens nº 004011/2011, sob o 

fundamento de descaracterização de bagagem.Alega o impetrante que essas mercadorias (sonicwall NSA 2400) foram 

adquiridas com abatimento no preço, por se tratar de troca do produto defeituoso sonicwall SOHO3/10 SSC-2930, 

conforme garantia oferecida pelo programa PLUS UPGRADE SEGURO SONICWALL do fabricante.Diz o impetrante 

que havia remetido, pelo correio, o equipamento antigo (sonicwall SOHO3/10 SSC-2930) para reparo, porém, 

constatada pela empresa fabricante a falta de peças para reposição e obsolescência do material, foi incluído no referido 

programa SEGURO SONICWALL, de modo que a empresa vendedora remeteu os três equipamentos novos NSA 2400, 

com desconto.Argumenta com a incorreção do valor lançado no Termo de Retenção de Bens nº 004011/2011, que 

indica o montante de US$ 9,000.00 (nove mil dólares), pois cada produto sonicwall NSA 2400 custou US$ 2,071.00 
(dois mil e setenta e um dólares) e, segundo o impetrante, o preço efetivamente pago pelo produto foi de US$ 747,00 

(setecentos e quarenta e sete dólares), em razão do abatimento oferecido pela empresa vendedora, sendo esse o 

montante para a cobrança dos impostos incidentes na operação.Informa o impetrante que recorreu, administrativamente, 

do ato de retenção, sem, contudo, obter êxito. Afirma que, contra essa decisão, também apresentou recurso, pleiteando, 

ainda, a relevação de formalidade e essa parte do pedido foi deferida, com termo final fixado em 24/11/2011.Sustenta o 

impetrante que os equipamentos são para uso pessoal e residencial e a decisão administrativa que permitiu a relevação 

de formalidade não resolve seu problema, uma vez que permanecem retidos os equipamentos. Aduz, ainda, que é 

inaplicável, o regime aduaneiro especial de exportação temporária para aperfeiçoamento passivo, pois não houve saída 

dos bens para aperfeiçoamento ou beneficiamento.Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 15/46.Fl. 49 - 

Decisão que postergou a apreciação do pedido liminar para após a apresentação das informações pela autoridade 

impetrada. Nessa oportunidade, o impetrante foi intimado a apresentar cópia legível do documento de fls. 29/30 e a 

regularizar o recolhimento das custas processuais.Fls. 52/55 - O impetrante junta documentos e pede o 

desentranhamento da GUIA GRU originária para devolução do valor então pago.Fls. 56/162 - A autoridade impetrada 

presta informações, nas quais sustenta, em suma, que o procedimento adotado pela fiscalização está amparado na 

legislação que rege a matéria. Pugnou pela denegação da segurança. Fls. 155/158 - O impetrante reitera os termos da 

petição inicial, no sentido da ilegalidade da retenção dos produtos, os quais se enquadram como bagagem acompanhada 

e não tem destinação comercial, nos termos da IN/RFB 1059/10 (arts. 33, 41 e 42).Fls. 163 e seguintes - Intimado, o 
impetrante apresenta cópias do mandado de segurança nº 0003455-41.20111.403.6119, em tramitação perante a 2ª Vara 

Federal de Guarulhos.Fl. 180 - Decisão que afastou a possibilidade de prevenção com os autos da ação mandamental 

em curso na 2ª Vara Federal de Guarulhos.É o relato. Decido.A concessão de liminar em mandado de segurança 

reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam: quando 

houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 

deferida.No caso destes autos, em que pesem os argumentos expendidos pelo Impetrante para fundamentar o seu pleito, 

não vislumbro a presença do fumus boni iuris.O Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/09) define bagagem como 

os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para 

seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não 

permitirem presumir importação com fins comerciais ou industriais . Bagagem Acompanhada, segundo esse mesmo 

diploma legal, é a que o viajante traga consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, desde que não amparada por 
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conhecimento de carga ou documento equivalente.Dos conceitos acima expostos, não se evidencia qualquer ilegalidade 

por parte da autoridade impetrada, pois, conforme se observa do Termo de Retenção de Bens nº 004011/2010, as 

mercadorias retidas pela Alfândega (equipamentos eletrônicos) não se enquadram na condição de bagagem 

acompanhada isenta de tributo.Ademais, consoante informações prestadas às fls. 60/61, amparadas pelos documentos de 

fls. 71, 88 e 140/149, o produto danificado (sonicwall SOHO3/10 SSC-2930), remetido aos Estados Unidos da América 

pelos serviços dos Correios (sistema Exporta Fácil) em 24/11/2010 e que teria dado azo à alegada troca pelo fabricante, 

foi entregue em seu destino final em 17/12/2010, porém o impetrante, consoante narrativa inicial, desembarcou neste 

Aeroporto com os produtos substituídos em 05/12/2010. Além disso, foi apurado que o impetrante tem participação 

societária em empresas de telecomunicações, o que infirma a alegação de destinação não comercial da importação.Por 

fim, não restou configurado o periculum in mora, haja vista que a autoridade aduaneira fixou o dia 24/11/2011 como 

prazo final do regime especial de exportação temporária, em face do pedido de relevação de formalidade, requerido pelo 

próprio impetrante (fls. 40/41).Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.INDEFIRO o desentranhamento 

do documento de fl. 45, eis que se trata de cópia.Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União Federal, nos 

termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Em seguida, ao Ministério Público Federal, para parecer.P.R.I.O. 

 

0005469-95.2011.403.6119 - MERCADO MINAS CENTER LTDA - EPP(SP039956 - LINEU ALVARES E 

SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que MERCADO MINAS CENTER LTDA. EPP 
pretende obter provimento jurisdicional em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em 

GUARULHOS (SP), para afastar a exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos aos empregados no período de quinze dias que antecede a concessão do benefício de auxílio-doença e de 

auxílio-acidente, bem como a título de férias indenizadas, aviso prévio indenizado e adicional de 1/3 (um terço) de 

férias, argumentando com a natureza indenizatória dessas verbas.Requer-se a devolução, mediante compensação, dos 

valores pagos a maior ou indevidamente sob essa rubrica com outros tributos da mesma espécie, observado o prazo 

decadencial decenal, aplicando-se correção monetária e juros SELIC a partir de 01/01/1996.Com a inicial, vieram os 

documentos de fls. 76/156.Fl. 162 - Decisão que determinou a emenda à inicial para adequar o valor da causa ao 

benefício econômico pretendido nestes autos.Fls. 163/164 - O impetrante aduz que o presente writ não visa à 

compensação tributária; ao contrário, a pretensão inicial diz respeito ao reconhecimento do seu direito de promover, na 

via administrativa, a recuperação dos valores indevidos recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre folha de 

salários, razão pela qual atribuiu valor ora estimado para a causa.É o relatório. Decido.Em que pesem as alegações 

expendidas às fls. 163/164, verifico que o impetrante não cumpriu a determinação judicial que lhe fora imposta para 

adequar o valor da causa ao benefício econômico buscado nesta ação mandamental.Anoto que o impetrante formulou 

pedido específico de compensação tributária das contribuições previdenciárias pagas indevidamente, no prazo decenal, 

em casos de pré-concessão dos benefícios de auxílio-doença e auxílio-acidente, de férias indenizadas, aviso prévio 

indenizado e adicional de 1/3 de férias, fundamentando seu pleito com base no art. 66 da Lei nº 8.383/91, o que, de fato, 
traduz a pretensão econômica da demanda.Desse modo, não atendida a ordem judicial no prazo assinado, impõe-se a 

extinção do feito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Por oportuno, acerca do tema, 

confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO AO 

VALOR DO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I.Para traduzir a realidade do pedido, é necessário que o valor da causa 

corresponda à importância pleiteada, devidamente atualizada à data do ajuizamento da ação. II. Se inexistente o 

conteúdo econômico ou não sendo possível, desde logo, a verificação do quantum, é lícito ao autor estimar o valor da 

causa. A estimativa, contudo, não deve ser dissociada do proveito reclamado, mesmo se aferível somente em momento 

futuro. III. A designação do valor da causa é obrigatória para a formação da relação jurídica processual, constituindo 

requisito essencial da petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil. IV. Não aditada 

a inicial para adequação do valor da causa ao conteúdo econômico do pedido, mantém-se a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Omissis (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1422240, Rel. Des. Fed. Alda Basto, 

Publicação: DJF3 CJ1 DATA:14/10/2010, p.: 611)g.n.PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA CONSOANTE O BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. 1. Aplica-se ao mandado de segurança a regra 

do Código de Processo Civil que estabelece que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômica envolvido 

na lide. 2. Como bem posto pela sentença, não deve prosperar a manifestação da impetrante de que a causa é de valor 
inestimável e sem conteúdo econômico imediato, uma vez que é de clareza mediana a repercussão patrimonial na 

hipótese de provimento final da tese pugnada, pelo que o valor da causa deve ser-lhe compatível. 3. A impetrante foi 

intimada por duas ocasiões a regularizar o feito mediante a indicação do valor da causa, observada a regra do artigo 260 

do CPC, não atendendo à determinação judicial. 4. A sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito (CPC, 

art. 267, IV, c.c. art. 284, único), deve ser mantida. 5. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3º Região - AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 257543, Rel. Juiz Federal Convocado Wilson Zauhi, Publicação: 

DJF3 CJ1 DATA:15/03/2011, p.: 513)g.n.MANDADO DE SEGURANÇA - VALOR DA CAUSA - REFLEXO 

PECUNIÁRIO MANIFESTO - ATRIBUIÇÃO INICIAL SIMBÓLICA - OPORTUNIDADE DE REPARO 

INAPROVEITADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL ACERTADA - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1.Almejando a 

parte demandante/apelante, via impetração mandamental, a inexigibilidade do PIS e da COFINS com fundamento na 

Lei 9.718/98, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos ao Erário, atribuiu valor à causa em dez 
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mil reais. 2.Judicialmente alertado o pólo recorrente sobre o imperativo de adequação daquela cifra ao (que 

expressivamente) almejado com a ação, em explícita consagração do dogma do aproveitamento dos atos processuais, 

não obedeceu ao r. comando, mantendo o valor atribuído à causa, afirmando tratar-se de ação mandamental com o 

condão de declarar o direito à compensação, sem a possibilidade de quantificação do valor a ser compensado. 

3.Fundamental a observância, também em mandado de segurança, aos requisitos da preambular, estampados no art. 282, 

CPC, como assim estabelecido no artigo 6º, da Lei 1.533/51, vigente ao tempo dos fatos, flagrante o descompasso na 

espécie, pois o (colossal) benefício patrimonial buscado, ainda que por estimativa, é que deveria nortear a impetração, 

vez que a versar sobre matéria tributária quantificável, afinal obviamente o associado a conhecer do quanto recolheu e 

deseja compensar. 4.Nada mais fez a r. sentença do que dar comprimento à legalidade processual, inciso II, do artigo 5º, 

Lei Maior. Precedentes. 5.Improvimento à apelação.(TRF 3ª Região - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 274087 - Rel. Juiz Fed. Convocado Silva Neto - Publicação: DJF3 CJ1 DATA:17/05/2011 p.: 

391)g.n.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, 

I, c/c 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula n.º 105, e STF, 

Súmula n.º 512). Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as 

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000453-91.2009.403.6100 (2009.61.00.000453-8) - MARCELO CERRETTI(SP106537 - BRANCA DE FATIMA 
MATHEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões no 

prazo de 15(quinze) dias.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional federal da 3ª região, observadas as formalidades 

de praxe.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004385-59.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X JAIRO SEVERINO X MARIA DE FATIMA SEVERINO 

Trata-se de medida cautelar de notificação proposta pela CEF - Caixa Econômica Federal em face de Jairo Severino e 

Maria de Fátima Severino, para o fim do pagamento das parcelas em atraso do arrendamento e das taxas de condomínio 

em aberto referentes ao Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial, com opção de compra, tendo 

por objeto imóvel adquirido com Recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR. Com a inicial, vieram 

documentos de fls. 08/36.Fl. 40 - Decisão que determinou a notificação dos requeridos, na forma do art. 867 do CPC.Fl. 

41 - A requerente informa que os requeridos pagaram a dívida razão pela qual não há mais interesse na presente 

notificação.É o relatório. DECIDO.Consoante informado à fl. 41, as partes se compuseram extrajudicialmente.Todavia, 

ante a noticiada satisfação do débito, verifico a ocorrência de ausência superveniente de uma das condições da ação, 
qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por ausência de interesse 

processual. Custas ex lege.. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2213 
 

INQUERITO POLICIAL 
0002924-52.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP248617 - RENATA CESTARI 

FERREIRA) 

Ciência à parte acerca do desarquivamento dos presentes autos. Manifeste-se a defesa, no prazo de 05(cinco) dias, 

solicitando o que for de direito. No silêncio, tornem os autos ao arquivo. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3709 
 

ACAO PENAL 
0000491-75.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ZOHRAB ASDOURIAN(SP026797 - KRIKOR 
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KAYSSERLIAN E SP255250 - RODRIGO DE ARAUJO MATHIAS E SP182650 - RODRIGO KAYSSERLIAN) 

À defesa para manifestação nos termos do artigo 402 do CPP. Em nada sendo requerido, que apresente suas alegações 

finais no prazo legal. Oportunamente, se em termos, venham os autos conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 3712 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008535-88.2008.403.6119 (2008.61.19.008535-6) - ARIANE DOS SANTOS PASCUI X LEANDRO ROBERTO 

PIRANHA X MARCOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA(SP087062 - LUZIA APARECIDA BARBOSA 

NEVES) X SOGE - SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCACAO(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) 

X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) 

Manifestem-se os réus acerca do pedido de desistência de fls. 415/416.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0002966-72.2009.403.6119 (2009.61.19.002966-7) - ROYAL & SUNALLANCE SEGUROS S/A(SP131561 - PAULO 

HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA SILVA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE 

AZEVEDO DAMINELLO) X MARCOS APARECIDO CELESTINO MARTINS(SP023487 - DOMINGOS DE 
TORRE E SP106429 - MARCO ANTONIO MACHADO) 

Ciência às partes acerca do retorno da carta precatória de fls. 254/270.Intime-se Marcos A. C. Martins, por meio de seu 

advogado, para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, a necessidade e a pertinência do depoimento pessoal do 

representante legal da autora Royal Sunalliance Seguros S/A.Após, tornem conclusos para análise do pedido de provas 

de fls. 248/250. 

 

0008660-22.2009.403.6119 (2009.61.19.008660-2) - DIRANDIR DE OLIVEIRA(SP254750 - CRISTIANE 

TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 de outubro de 2011, às 15:00h. Intimem-se as partes para 

comparecimento. Defiro o prazo suplementar de 05(cinco) dias requerido pelo autor para manifestação acerca do laudo 

pericial.Cumpra-se. 

 

0009183-34.2009.403.6119 (2009.61.19.009183-0) - ASSCILINO DOS SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO 

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP252397 - FLAVIO 

ROBERTO BATISTA) 

Não obstante a apelação de fls. 160/167 ter sido direcionada para autos diversos, o que ocasionou a remessa da petição 
para a 5ª Vara Federal local, verifico que o recurso foi interposto dentro do prazo legal.Desta sorte, torno sem efeito a 

certidão de fls. 159 e recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o instituto-réu 

para apresentar suas contrarrazões no praz legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Regiã, com as nossas homenagens. Int.  

 

0011099-06.2009.403.6119 (2009.61.19.011099-9) - LAIS HELENA CELESTINO DA SILVA - INCAPAZ X 

MARIA ESTELA DOS SANTOS CELESTINO(SP064467 - MARIA IMACULADA DA CONCEIÇAO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de novembro de 2011, às 15h30min.Intimem-se as partes e a 

testemunha Luiz Carlos Pereira para comparecimento. Ciência ao MPF.Cumpra-se e int. 

 

0012631-15.2009.403.6119 (2009.61.19.012631-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X THEREZA CRISTINA PALITOL LEITE(SP095583 - IDA REGINA PEREIRA 

LEITE E SP249784 - FLAVIO AUGUSTO DUARTE RIBEIRO) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de outubro de 2011, às 14h30min.Intimem-se as partes e as 

testemunhas residentes em Guarulhos para comparecimento (fls. 366 e 368).Com relação às demais testemunhas, 

expeça-se carta precatória para sua oitiva em São Paulo.Cumpra-se e int. 
 

0006149-74.2010.403.6100 - APARECIDO DA SILVA X ADRIANA DE BRITO SILVA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Intime-se o digno causídico JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR(OAB/SP 175292) para subscrever a petição de 

fls. 292 no prazo de 05(cinco) dias.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 291 intimando-se o Senhor Perito 

para elaboração do laudo.Int. 

 

0007866-64.2010.403.6119 - HILARIO SOUZA DE JESUS(SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 
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acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0008245-05.2010.403.6119 - JOAO BENTO DE OLIVEIRA(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela contadoria judicial, pelo prazo de 05(cinco) dias, a 

começar pelo autor.Int. 

 

0008807-14.2010.403.6119 - RICARDO APARECIDO DE LIMA(SP170450 - JOSELHA ALVES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 
0009635-10.2010.403.6119 - SERGIO BALDANI(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0009660-23.2010.403.6119 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP065250 - MATURINO LUIZ DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0009939-09.2010.403.6119 - VAGNER JOVASINO(SP105605 - ANTONIA MARIA DE FARIAS) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

J. Indefiro a expedição de ofício ante a prova documental ora anexada.Comprove a parte autora o cumprimento da 

ordem de fls. 54/55, item II, em 5 (cinco) dias, pena de preclusão.Após, vista à CEF e cls.Int. 

 

0010216-25.2010.403.6119 - MANOEL MORAIS DA SILVA(SP114272 - CICERO LIBORIO DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011, às 14h00min.Intimem-se as partes e as 

testemunhas para comparecimento.Cumpra-se. 

 

0010340-08.2010.403.6119 - ADAUTO JOSE NOGUEIRA(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  
 

0010434-53.2010.403.6119 - IZA CARLA RIBEIRO REIS SANTOS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0010540-15.2010.403.6119 - MARIA NUNES DO NASCIMENTO DE SOUSA(SP156795 - MARCOS MARANHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
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Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0010554-96.2010.403.6119 - APARECIDA DE FATIMA ROCHA(SP141282 - ALEXANDRE TIRONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0010913-46.2010.403.6119 - MARILENE DIAS PIRES SANTOS(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 
acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0011100-54.2010.403.6119 - MARCIO WEIDES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias, inclusive, sobre a possibilidade de eventual 

acordo.Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados pelo Senhor Perito, arbitro seus honorários 

em R$234,80(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 

558 do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos 

complementares, solicite-se o pagamento da importância supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.Int.  

 

0011821-06.2010.403.6119 - EVANDI BEZERRA NOBREGA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VANDO STEFANO DA NOBREGA ALMEIDA 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de novembro de 2011, às 14h00min.Intimem-se as partes e 

as testemunhas para comparecimento.Ciência à DPU e ao MPF.Int. 
 

0001026-04.2011.403.6119 - ELENIR MARIA DA ROSA ORSOMARSO(SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2011, às 15h30min.Intimem-se as partes e as 

testemunhas para comparecimento.Cumpra-se. 

 

0001916-40.2011.403.6119 - SEBASTIANA VIANA DIAS(SP253404 - NELSO NELHO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2011, às 14h00min.Intimem-se as partes e as 

testemunhas para comparecimento. Cumpra o INSS a determinação de fls. 65. 

 

0003135-88.2011.403.6119 - LUCIA MARIA DE GOUVEA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011, às 15h30min.Intimem-se as partes e as 

testemunhas para comparecimento.Cumpra-se. 

 

0003198-16.2011.403.6119 - JOSE CICERO DOS SANTOS(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 
ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do 

artigo 407 do CPC.Caso a(s) testemunha(s) resida(m) nesta cidade, retornem os autos conclusos para agendamento de 

audiência de instrução e julgamento.Residindo a(s) testemunha(s) em localidade diversa, depreque(m)-se sua(s) 

oitiva(s).Com relação ao pleito de produção de prova pericial, indefiro-o, eis que a prova necessária à elucidação das 

questões enfrentadas no presente feito é a documental.Com relação ao pedido de que sejam oficiadas as empresas 

descritas na exordial a fim de que forneçam laudos e formulários para a comprovação de exposição a agentes nocivos, 

também indefiro-o, pois cabe à parte trazer aos autos os elementos necessários à comprovação dos fatos que pretende 

comprovar.Int. 

 

0006234-66.2011.403.6119 - ISABEL CRISTINA DE ASSIS GOUVEA(SP244078 - RODRIGO BARGIERI DE 
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CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO 

GUARULHOS(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X TAM LINHAS AEREAS 

S/A(SP243161 - ANDREA LOPES DE CAMPOS) 

Defiro a produção da prova oral e fixo o prazo de 10 (dez) dias para depósito do rol das testemunhas, nos moldes do 

artigo 407 do CPC.Caso a(s) testemunha(s) resida(m) nesta cidade, retornem os autos conclusos para agendamento de 

audiência de instrução e julgamento.Residindo a(s) testemunha(s) em localidade diversa, depreque(m)-se sua(s) 

oitiva(s).Int. 

 

0006730-95.2011.403.6119 - MARIA NESTORIO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 34: Defiro. Proceda a Secretaria a devolução das carteiras mediante recibo.Após o trânsito em julgado da sentença 

de extinção, remetam-se ao arquivo com baixa-findo no sistema.Int. 

 

0007227-12.2011.403.6119 - AUDENORA MORENO DE MELO(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007227-12.2011.403.6119Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Audenoura Moreno de Melo em face do INSS, na qual pretende a 
concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.Alega estar incapacitada e 

que seu benefício foi negado em razão da perda da qualidade de segurada (fl. 83). É a síntese do necessário. D E C I D 

O.Recebo a petição de fl. 89 como emenda à inicial.Ausentes os pressupostos autorizadores à concessão da tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC.A verossimilhança, no caso de auxílio-doença, consiste no preenchimento 

dos seus requisitos legais: carência, qualidade de segurado e a incapacidade temporária e parcial. Pelos documentos 

trazidos aos autos, constato a perda da qualidade de segurado da autora à época do requerimento administrativo, 

09.05.2011 (fl. 83), vez que ela exerceu atividade laborativa até 13.07.2004, conforme cópia da CTPS a fls. 13/14, e à 

época da DER não mais ostentava a condição de segurada do regime geral de previdência social, pois ausentes 

quaisquer causas de prorrogação da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.Anoto que as 

guias da previdência social - GPS - acostadas a fls. 15/18 não possuem autenticações bancárias, sendo imprestáveis ao 

fim a que se destinam, não satisfazendo, assim, o disposto no artigo 25, inciso I, Lei n.º 8.213/91. Outrossim, a 

incapacidade da autora não foi expressamente reconhecida pelo INSS, tornando-se imprescindível a realização de 

exame médico pericial para tal comprovação. Desta forma, concluo que, no presente momento, não há plausibilidade 

nas alegações da inicial.Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA.Cite-se.Intimem-

se as partes, em especial o INSS a juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo da autora.Guarulhos, 

08 de agosto de 2011. FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 
0007419-42.2011.403.6119 - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007419-42.2011.403.6119Vistos etc.JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA, nos autos da ação ordinária em 

epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez.Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus à 

concessão do benefício, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o relatório.DECIDO.Recebo a petição de fl. 

43 como emenda à inicial.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova 

inequívoca acerca da incapacidade laborativa do autor.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não 

atestam a manutenção da incapacidade laboral do autor, tendo o auxílio-doença como característica basilar a 

parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, 

que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, porque o autor sequer trouxe aos autos o parecer da perícia 

médica realizada pelo INSS, nem tampouco o Comunicado de Decisão atualizado que cessou o benefício do auxílio-

doença, constando dos autos apenas o documento elaborado pelo INSS no ano de 2008 (fl. 18), não sendo aferível de 

plano o pedido formulado na inicial.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, 

até então, pelo autor, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, 

tendo em vista a ausência de prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de 

reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, 
requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia do processo administrativo relativo ao benefício do auxílio-doença 

do autor, especialmente o laudo da perícia médica realizada. Intimem-se.Guarulhos, 09 de agosto de 2011.FABIANO 

LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0007526-86.2011.403.6119 - ALBERTO ALVES DOS SANTOS(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007526-86.2011.403.6119 Vistos etc. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional final, proposta por ALBERTO ALVES DOS SANTOS, na qual requer a concessão do 

benefício de prestação continuada - BPC, disciplinado pela Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. É o breve 

relato. Decido.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, bem como a prioridade na tramitação do feito por força do 

Estatuto do Idoso (art. 71 da Lei 10.741/03).Observo que para a concessão do benefício assistencial ao idoso há de 
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haver o preenchimento de dois requisitos cumulativos, a saber, a) que se trate de pessoa idosa, ou seja, com mais de 65 

anos de idade, estando tacitamente revogado o requisito etário da cabeça do artigo 20 da LOAS pelo disposto no artigo 

34 do Estatuto do Idoso; b) que o idoso comprove não possuir meios de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido por 

sua família, considerando-se como prova objetiva da miserabilidade a renda familiar per capita inferior a de salário-

mínimo. Assim sendo, para comprovação da situação de miserabilidade, reputo necessária a realização de estudo social 

para apuração das condições econômicas do núcleo familiar do autor, requisitos essenciais para a concessão do 

benefício em tela, como forma de embasar o convencimento na solução da lide. Desta forma, INDEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência de um dos requisitos para a sua concessão nesse momento processual, 

qual seja, a verossimilhança das alegações. Cite-se e intime-se o réu. Intimem-se. Guarulhos, 08 de agosto de 

2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0007555-39.2011.403.6119 - ENILDO GUILHERME DE CARVALHO(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007555-39.2011.403.6119Vistos etc.ENILDO GUILHERME DE CARVALHO, nos autos da ação 

ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, além de indenização por danos morais. Pede, ainda, a produção 

antecipada de prova pericial. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o 
relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.No caso vertente, em sede de cognição 

sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do autor.A uma, 

porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral do autor, tendo o 

auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra 

atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, porque o autor 

apresentou cópia da Comunicação de Decisão do pedido do benefício do auxílio-doença, em que a perícia médica do 

INSS concluiu que não há incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual (fl. 26), gozando esta decisão 

administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser 

inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo autor, restando inviabilizada, por ora, a providência de 

antecipação requerida na inicial.Quanto ao pedido de produção antecipada de prova consistente na realização de perícia 

médica, tampouco há que ser acolhido, eis que, in casu, não há fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou 

muito difícil a verificação dos fatos na pendência da ação de modo a se mostrar admissível o exame pericial nesta fase 

em que se encontra o feito, a contrario sensu do artigo 849, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, tendo em 

vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de 

reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, 

requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, 

especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se.Guarulhos, 09 de agosto de 2011.FABIANO 
LOPES CARRAROJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

 

0007559-76.2011.403.6119 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007559-76.2011.403.6119Vistos etc.ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, nos autos da ação ordinária em 

epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o 

relatório.DECIDO.Afasto eventual ocorrência de prevenção com o feito apontado à fl. 28, eis que o pedido e a causa de 

pedir divergem destes autos.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.No caso vertente, em sede de 

cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do 

autor.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral do 

autor, tendo o auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação 

para outra atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, 

porque o autor apresentou o documento de fl. 15, em que o INSS indeferiu o benefício por parecer contrário da perícia 

médica, gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse 

modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo autor, restando inviabilizada, 
por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova 

inequívoca, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em 

face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 

(vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, especialmente os laudos das perícias 

médicas realizadas. Intimem-se.Guarulhos, 08 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade 

 

0007694-88.2011.403.6119 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0007694-88.2011.403.6119Vistos. Da análise da inicial não exsurge de forma cristalina o direito alegado pelo 

segurado, sendo caso, portanto, de franquear-se o contraditório ao INSS para o fim de conhecer da matéria em toda a 
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sua complexidade (exame de laudos, formulários e contagem/conversão de tempo de serviço) no momento processual 

oportuno (sentença), em cognição exauriente. Do exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela final. Defiro 

os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se. Cite-se. Intimem-se, devendo o INSS trazer aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo do autor. Guarulhos, 08 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade 

 

0007716-49.2011.403.6119 - CICERA SEVERIANA DA SILVA(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007716-49.2011.403.6119Vistos etc.CÍCERA SEVERIANA DA SILVA, nos autos da ação ordinária em 

epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e sua 

futura conversão em aposentadoria por invalidez.Alega a autora que seu benefício foi concedido com data prévia para 

cessação, o que seria absurdo, visto ser impossível ao perito prever a volta da aptidão laboral sem a realização de nova 

perícia. É o relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.Observo através dos documentos 

de fls. 20/27 que a presente lide não se confunde com a aludida alta programada, conforme narrado pela autora na 

exordial, tendo em vista a realização de nova perícia médica após a cessação do último requerimento para a concessão 

do benefício de auxílio-doença.Feita a consideração preliminar, no caso vertente, em sede de cognição sumária, não 

vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da autora.A uma, porque os 

laudos médicos acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por 
qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.A duas, porque a autora apresentou cópia da Comunicação de 

Decisão do pedido de reconsideração do auxílio-doença, em que a perícia médica do INSS concluiu que não há 

incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 27), gozando esta decisão administrativa de presunção 

juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova 

documental produzida, até então, pela autora, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na 

inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, 

ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-

se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício do auxílio-

doença da autora, especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se.Guarulhos, 09 de agosto de 

2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

 

0007735-55.2011.403.6119 - MARIA DE FATIMA MIRANDA X ALINE MIRANDA CAETANO(SP185309 - 

MARCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0007735-55.2011.403.6119Vistos.Cuida-se de pedido de concessão de benefício previdenciário, 

consistente em pensão por morte, pleiteado por MARIA DE FÁTIMA MIRANDA e ALINE MIRANDA CAETANO, 

em razão do óbito do senhor Antenor Arcelino Caetano, falecido em 26.04.2008. As autoras afirmam ser, 

respectivamente, companheira e filha do falecido. Alegam as autoras que o pedido de pensão por morte foi indeferido 
pelo INSS, visto não ter sido comprovada a qualidade de dependente de Maria de Fátima (fl. 48).É o relatório. Decido. 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.As autoras buscam em Juízo a concessão de pensão por morte, 

prevista no artigo 74 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991: Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois 

deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de 

morte presumida. A pensão por morte é benefício que dispensa carência, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91.Quanto à qualidade de segurado, verifico que à data do óbito, 29.04.2008 (fl. 26), o senhor Antenor Arcelino 

Caetano mantinha tal qualidade, por força de Contrato de Trabalho registrado na CTPS entre 01.03.2007 e 29.04.2008, 

reconhecido em acordo homologado em Reclamação Trabalhista (fl. 40). Nessa senda, reputo que decidido pelo órgão 

jurisdicional competente que o falecido, realmente, manteve relação de emprego com determinada empresa durante 

certo intervalo de tempo, tem-se que tal provimento jurisdicional de conteúdo declaratório não só lhe reconhece a 

qualidade de empregado (declaração ope iudicis), mas também o status jurídico de segurado obrigatório do RGPS, 

ainda que tal declaração não venha expressa na sentença judicial, posto seja decorrência da lei (declaração ope legis, ex 

vi do artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91). Pouco importa, nesse contexto, tenha o INSS sido parte no processo que 

tramitou perante a Justiça do Trabalho, já que sua esfera jurídica é afetada apenas de forma mediata pelos comandos 

emergentes da sentença trabalhista, como gestor que é do RGPS, fato que, ademais, se por um lado lhe confere a 

obrigação de reconhecer como válido para fins previdenciários o tempo de trabalho desempenhado na qualidade de 
empregado reconhecido pelo Juiz do Trabalho em sentença acobertada pela coisa julgada, também lhe confere a 

prerrogativa de exigir do empregador - assim declarado na sentença - as contribuições previdenciárias correspondentes 

ao período em que o trabalhador exerceu suas funções na informalidade. A este, por sua vez, não caberá a defesa de que 

foi declarado empregador apenas para fins trabalhistas, sendo, por óbvio, extensível tal declaração para abarcar também 

as relações jurídicas de natureza previdenciária que emergem de tal provimento jurisdicional declaratório.Pensar 

diferente, ademais, levaria ao ilógico, devendo o INSS ser citado para todas as demandas em que, direta ou 

indiretamente, alguma conseqüência de índole previdenciária poderia advir. Imagine-se, por hipótese, uma ação 

declaratória de morte presumida, ajuizada para franquear aos herdeiros a abertura da sucessão mortis causa. Haveria o 

INSS de ser incorporado ao pólo passivo de tal ação apenas pela possibilidade de a declaração judicial redundar na 

eventual concessão de um benefício de pensão por morte? Não é invocável, também neste exemplo, o artigo 472 do 

CPC, prescindindo-se da citação do INSS para o atingimento da finalidade do processo.O INSS, penso eu, nas 
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reclamatórias trabalhistas em que se postula reconhecimento de vínculo, não é mais que terceiro interessado no litígio, 

passível de ser afetado reflexamente pelos efeitos da coisa julgada material. Detém, portanto, legitimidade e interesse 

para atuar nessas demandas na qualidade de terceiro interveniente, e, bem por isso, deve obediência aos comandos 

emergentes da sentença que declara a qualidade de segurado obrigatório (rectius: empregado) do reclamante. Não é por 

outra razão, destaco, que o artigo 43 da Lei nº 8.212/91 dispõe que nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento 

de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o 

imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Até o advento da Lei nº 11.051, de 11.07.2007, 

ademais, cabia à autoridade judiciária velar pelo fiel cumprimento de tais recolhimentos, expedindo notificação para o 

INSS para que tomasse ciência da sentença ou acordo celebrados na Justiça do Trabalho (Lei 8.212/91, artigo 44 - 

revogado).O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, conforme aresto que trago à 

colação:PREVIDENCIÁRIO. URBANO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INCLUSÃO DO TEMPO 

RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO NA CTPS POR ORDEM JUDICIAL, COM O 

DEVIDO RECOLHIMENTO AO INSS DO TEMPO RECONHECIDO, CARACTERIZA INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.1- Possibilidade da utilização de acordo homologado na e. Justiça do Trabalho, com a conseqüente 

anotação na CTPS do autor, para a devida comprovação de tempo de serviço prestado.2- O fato de o empregador ter 

descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo devido, o que foi feito extemporaneamente 

e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da inscrição. (RESP 585511 / PB ;Quinta 

Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 05.04.2004)3- Não há falar em violação do art. 472 do CPC, pois mesmo que a 
Autarquia Previdenciária não tenha integrado a relação processual, a homologação de acordo na Justiça do Trabalho não 

pode ser desconsiderada para fins previdenciários, como se não existisse ou não tivesse sido comunicada à autarquia.4- 

Recurso especial não provido.(STJ, RESP nº 652.493/SE, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16.11.04, pág. 343)No 

caso concreto, as autoras lograram comprovar através de reclamação trabalhista que o falecido manteve vínculo 

empregatício com a empresa Manoel Lima de Oliveira Açougue - ME, entre 01.03.2007 e 29.04.2008, data de seu 

falecimento, período já anotado na CTPS (fl. 36) e no cadastro confiado aos cuidados do INSS (CNIS - artigo 29-A da 

Lei nº 8.213/91), fls. 31/34, em cumprimento às determinações da Justiça do Trabalho.Finalmente, as autoras são 

dependentes nos termos do artigo 16, I, da Lei 8.213/91, conforme certidão de nascimento acostada à fl. 22, no que 

concerne à co-autora Aline; e, no que toca à co-autora Maria de Fátima, consoante a r. sentença proferida junto à Justiça 

Estadual e juntada a fls. 23/25, em que o MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Família e Sucessões de 

Guarulhos houve por bem julgar procedente o pedido daquela ação e declarar a existência de união estável entre a 

autora e o segurado falecido, não necessitando, assim, comprovar a dependência econômica.Nesse sentido é a 

jurisprudência dominante:É assegurada a pensão por morte à companheira de segurado aposentado, na qualidade de 

dependente previdenciário, admitindo-se como prova dessa condição de companheira cópia de sentença judicial 

proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Família de Juiz de Fora/MG (...) (TRF - PRIMEIRA REGIÃO; REMESSA EX 

OFFICIO - 200238010028775; DJ DATA 15/10/2007; PÁGINA 16; REL. DES. FED. JOSÉ AMILCAR 

MACHADO).Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino ao INSS que 
implante o benefício de pensão por morte devido às autoras, nos termos desta decisão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias.Cite-se. Intimem-se.Guarulhos, 09 de agosto de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

0008098-42.2011.403.6119 - JOSE ROBERTO JUSTINO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em antecipação de tutela.O autor José Roberto Justino requer a antecipação de efeitos da tutela, em sede de ação 

de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando autorização para efetuar depósito 

judicial ou pagamento diretamente à ré do valor apresentado pela CEF a título de prestações mensais vincendas do 

financiamento entabulado, relativo à aquisição do imóvel situado na Rua Lourdes Rabelo, nº 230, apto. 12, Vila Milton, 

Guarulhos/SP, determinando-se ainda à ré que se abstenha de promover o leilão do imóvel designado para a data de 

hoje, 09.08.2011.Relatado. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.No mais, o 

requerimento de antecipação de tutela não merece acolhimento, ausente a plausibilidade da tese inaugural.O exame da 

cópia da matrícula do imóvel revela que a CEF já registrou de há muito a carta de arrematação na matrícula do bem (fls. 

53/55). Está extinto, portanto, o contrato de financiamento outrora entabulado, pelo que não há que se cogitar de 

depósito de prestações, seja pelo valor que o autor entende correto, seja pelo valor antes querido pela CEF. Somente 

haveria de se cogitar de suspensão do leilão designado para 09.08.2011, portanto, se o ato translatício da propriedade do 
imóvel estivesse viciado, conforme se alega na petição inicial. Mas não há nulidade alguma em tal ato jurídico, de ver 

que é remansosa a jurisprudência a autorizar a execução extrajudicial operada pela CEF. A inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66, com efeito, já foi de há muito rechaçada pelos Tribunais, pois não viola a inafastabilidade do controle 

jurisdicional em caso de lesão ou ameaça de lesão a direito do mutuário-executado (CF, artigo 5º, XXXV). São 

variegados os precedentes do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, já se tendo decidido pela compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Rel. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.98).A alegação de descumprimento do Decreto-Lei nº 70/66 pela impossibilidade de 

escolha conjunta do agente fiduciário também é inconsistente, tendo em vista a não comprovação de qualquer prejuízo 

causado pela seleção unilateral operada pela Caixa Econômica Federal, sendo certo que a aplicação do sistema de 
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nulidades no ordenamento pátrio não prescinde da demonstração de prova de prejuízo material de quem alega. Nesse 

sentido: STJ, RESP nº 485.253/RS, DJ 18.04.05, pág. 214.Do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

Cite-se.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003078-75.2008.403.6119 (2008.61.19.003078-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ALEXANDRE GOMES DA SILVA 

Diante da devolução da carta de fls. 198/199, intime-se a autora para informar o atual paradeiro do réu no prazo de 

10(dez) dias, sob pena de extinção.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005575-72.2002.403.6119 (2002.61.19.005575-1) - JOSE ARTELINO DA SILVA(SP150245 - MARCELO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE) 

Recebo o requerimento formulado pelo credor às fls. 257/257 verso na forma do artigo 475-B do Código de Processo 

Civil Intime-se o réu Banco Bradesco S/A, ora devedor(a), através de seu procurador, para qie pague o valor a que foi 

condenado(a) a título de sucumbência, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 475-J, do CPC, sob pena da 
incidência de multa legal e de recair penhora sobre os bens que o credor indicar. Int. 

 

Expediente Nº 3714 
 

CARTA PRECATORIA 
0007284-30.2011.403.6119 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X JAMIRO WIEST(SC012851 - MARCO AURELIO POFFO) X JUIZO DA 6 VARA FORUM 

FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

Designo o dia 04 de outubro de 2011, às 15:00 horas, para a realização da audiência deprecada.Expeça-se o necessário à 

realização do ato.Comunique-se o E. Juízo Deprecante.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3715 
 

CARTA PRECATORIA 
0007285-15.2011.403.6119 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR X MARIA FUKUDA 

X MASAO FUKUDA(PR048788 - CLEUSA TEREZINHA BAU) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JUIZO 

DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
Designo o dia 26 de outubro de 2011, às 14:30 horas, para a realização da audiência deprecada.Expeça-se o necessário à 

realização do ato.Comunique-se o E. Juízo Deprecante.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3716 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011414-97.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Determino a realização de nova perícia médica, nomeando para tanto o Dr. Gustavo Barbosa Célia Hinkenickel, 

CRM/SP 117.416, perito judicial para auxiliar o Juízo neste feito. Designo o dia 02 de setembro de 2011, às 14h30min, 

para o exame pericial médico a ser realizado na sala de perícias, localizada no andar térreo deste Fórum, fixando-se o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo.Intime-se o periciando para comparecer na data e hora 

designada, munido de documento de identificação com foto, exames, receituários médicos que porventura tiver e que 

não estejam colacionados aos presentes autos. Faculto às partes o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação/ratificação 

de quesitos e indicação de assistentes técnicos, nos moldes do artigo 421 do Código de Processo Civil.O Juízo mantém 

os quesitos de fls. 90/91, os quais deverão ser respondidos pelo expert.Int. 
 

0012010-81.2010.403.6119 - AMARANTINA NUNES DIAS(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Determino a realização de nova perícia médica, nomeando para tanto o Dr. Gustavo Barbosa Célia Hinkenickel, 

CRM/SP 117.416, perito judicial para auxiliar o Juízo neste feito. Designo o dia 02 de setembro de 2011, às 15h00min, 

para o exame pericial médico a ser realizado na sala de perícias, localizada no andar térreo deste Fórum, fixando-se o 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo.Intime-se o periciando para comparecer na data e hora 

designada, munido de documento de identificação com foto, exames, receituários médicos que porventura tiver e que 

não estejam colacionados aos presentes autos. Faculto às partes o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação/ratificação 

de quesitos e indicação de assistentes técnicos, nos moldes do artigo 421 do Código de Processo Civil.O Juízo mantém 
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os quesitos de fls. 42/43, os quais deverão ser respondidos pelo expert.Int. 

 

0000269-10.2011.403.6119 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE LIMA(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Não obstante a ausência de requerimento das partes, determino a realização de PERÍCIA MÉDICA, para 28 de 

setembro de 2011, às 14h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas 

dependências deste Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) 

autor(a) ser intimado(a) para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação 

com foto e de todos os exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação 

profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja 

incapacitado, esta incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. 
Quando do início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou 

permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, 

parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de 

possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o 

quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da 

existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo 

de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 

421, parágrafo 1º). Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. 

Int.  

 

0000556-70.2011.403.6119 - IRIS CLEMENTINO PIMENTEL(SP211619 - LUCIANA DE ABREU BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 

14h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 
1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Com relação ao 
pedido de produção de prova testemunhal, indefiro-o, eis que não possui o condão de demonstrar a existência de 

incapacidade laborativa.Int. 

 

0001480-81.2011.403.6119 - DAMIANA DE ARAUJO SILVA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 

15h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 147/917 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0001564-82.2011.403.6119 - MARINALVA GUARDIAM ALVES(SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Não obstante a ausência de requerimento das partes, determino a realização de PERÍCIA MÉDICA, para 28 de 

setembro de 2011, às 15h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas 

dependências deste Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) 

autor(a) ser intimado(a) para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação 

com foto e de todos os exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão 

o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação 

profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja 

incapacitado, esta incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. 

Quando do início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou 

permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, 
parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de 

possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o 

quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da 

existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo 

de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 

421, parágrafo 1º). Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. 

Int. 

 

0002289-71.2011.403.6119 - NOEMIA VIEIRA STIVAM(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

14h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 
exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 
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necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Com relação ao 

pedido de produção de prova testemunhal, indefiro-o, eis que não possui o condão de demonstrar a existência de 

incapacidade laborativa.Int. 

 

0002550-36.2011.403.6119 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 

16h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 
incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  

 

0002843-06.2011.403.6119 - ROBERTO DA SILVA FERREIRA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 
17h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 
necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0002844-88.2011.403.6119 - MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA(SP296151 - FABIO BARROS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 28 de setembro de 2011, às 

17h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 
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exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 
 

0002997-24.2011.403.6119 - CARLOS VIEIRA DA MATA(SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS 

BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

15h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 
incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  

 

0003032-81.2011.403.6119 - ORLANDO DOS SANTOS SANTANA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ 

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a ausência de requerimento das partes, determino a realização de PERÍCIA MÉDICA, para 21 de 

setembro de 2011, às 15h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas 

dependências deste Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) 

autor(a) ser intimado(a) para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação 

com foto e de todos os exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão 
o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação 

profissional? 4. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício 

de outra atividade? 6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja 

incapacitado, esta incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. 

Quando do início da incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou 

permanente? 11. Avaliar a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, 

parcial, permanente ou temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de 
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possível constatação da mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o 

quadro clínico do autor, há a necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da 

existência da incapacidade alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo 

de 05 (cinco) dias para a apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 

421, parágrafo 1º). Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. 

Int. 

 

0003084-77.2011.403.6119 - PEDRO IDELFONSO DA COSTA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

16h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 
incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  

 

0003159-19.2011.403.6119 - JURAIR ALVES MACILE(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, às 
15h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 
necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0003233-73.2011.403.6119 - JOSE EDSON DE MEDEIROS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

16h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 
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exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  
 

0003366-18.2011.403.6119 - ROBERTO ADIEGO ALVES(SP113504 - RENATO CAMARGO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

17h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 
incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  

 

0003623-43.2011.403.6119 - CECILIA CRUZ DE SOUZA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 21 de setembro de 2011, às 

17h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 
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mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int.  

 

0004315-42.2011.403.6119 - MARLENE SIMOES DE SOUZA(SP191297 - MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES 

COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, às 

16h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 
Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Com relação ao 

pedido de produção de prova testemunhal, indefiro-o, eis que não possui o condão de demonstrar a existência de 

incapacidade laborativa.Int. 

 

0004430-63.2011.403.6119 - EVA RITA DAMASCENO(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, às 

16h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 
mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0004536-25.2011.403.6119 - NISAEL DE MELO SANTOS(SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, às 

17h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 
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para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 
Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0004615-04.2011.403.6119 - IRADE DOS SANTOS OLIVEIRA(SP279500 - TATHIANE ALCALDE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte ré e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, às 

17h30min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 

1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 
qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 

temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

0004985-80.2011.403.6119 - MAILDE DE OLIVEIRA MENEZES(SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e designo PERÍCIA MÉDICA a ser realizada em 02 de setembro de 2011, 

às 18h00min, pelo DR. GUSTAVO BARBOSA CELIA HINKENICKEL, CRM/SP 117.416, nas dependências deste 

Fórum Federal, localizado na Rua Sete de Setembro nº. 138, Centro, Guarulhos, devendo o(a) autor(a) ser intimado(a) 

para comparecimento na data e horário designados, munido(a) de documento de identificação com foto e de todos os 

exames e laudos médicos realizados anteriormente. Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Sr. Perito: 
1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? 3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de suas atividades profissionais habituais, considerando sua idade e qualificação profissional? 4. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho (doença ou acidente)? 5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 6. 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 7. Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, esta 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, 

qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 10. Quando do início da 

incapacidade já era possível afirmar ser permanente? Desde quando a incapacidade se mostrou permanente? 11. Avaliar 

a documentação médica apresentada para fixação da data de início da incapacidade, se total, parcial, permanente ou 
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temporária, declinando se houve progressão da doença e/ou incapacidade apontando datas de possível constatação da 

mudança do quadro patológico aferido. 12. Ante os documentos apresentados, bem como o quadro clínico do autor, há a 

necessidade de avaliação por expert de outra especialidade médica para constatação da existência da incapacidade 

alegada na inicial? 13. Outras informações que entender relevantes. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para a 

apresentação/ratificação de quesitos e indicação de assistente técnico para o laudo (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). 

Comunique-se o Sr. Perito, fixando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a entrega do laudo. Int. 

 

Expediente Nº 3717 
 

INQUERITO POLICIAL 
0005032-54.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X MAGUY NGALULA TSHIABA(SP099667 - GUILHERME 

RIBEIRO FARIA) 

Vistos, Verifico que até a presente data a defesa da ré (fl.76) não se manifestou nos termos do art. 396 do CPP, mesmo 

intimada para tal mister (fls.79-81). Destarte, sob pena de multa (art. 265 do CPP) e nomeação da DPU, cumpra-se o 

despacho de fl.79. Sem prejuízo, considerando a notícia de fl.92, expeça-se novo ofício à Cia. Aérea, consignado-se no 

instrumento que a acusada primeiramente se identificou como sendo NADIA MPUTU BILOLO.Int.  

 

Expediente Nº 3718 
 

ACAO PENAL 
0008752-97.2009.403.6119 (2009.61.19.008752-7) - JUSTICA PUBLICA X JORGE LUIS 

MARCHEVSKY(SP067694 - SERGIO BOVE E SP255644 - MARIANA MONTEIRO FRAGA) 

CONCLUSAO ABERTA AOS 01/08/2011:Vistos.Para fins de intimação, informe o defensor constituído pelo réu o 

endereço completo da testemunha de defesa arrolada - Airton de Oliveira Reis. Prazo: 5 (cinco) dias, pena de preclusão 

do direito à prova.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. ALEXANDRE SORMANI 

JUIZ FEDERAL 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3501 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002081-48.2010.403.6111 - DALVA SOARES DA CRUZ(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Os avisos de recebimento de fls. 89 e 95 foram devolvidos sem o devido cumprimento, tendo em vista a informação 
dando conta de que a autora mudou-se.Assim, intime-se o causídico para que informe o endereço correto e atualizado 

da autora, em prazo hábil para que ela seja intimada da data designada para a realização da perícia (25/08/2011, fl. 87), 

ou se comprometa a levá-la independentemente de intimação. Int..  

2ª VARA DE MARÍLIA 

 
 

Expediente Nº 5027 
 

EXECUCAO FISCAL 
0004932-60.2010.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CONSER 

SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E 

SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) 

Por motivo de celeridade processual, determino o bloqueio das contas bancárias existentes em nome da empresa 

executada CONSER SERVIÇOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS LTDA, C.N.P.J. nº 59.695.783/0001-18, através do 

BACENJUD. Caso os valores bloqueados sejam inferiores a R$ 1.000,00, determino o desbloqueio imediato das contas 

bancárias da(os) executados, pois entendo ser este um valor aceitável dentro do princípio da razoabilidade. Restando 

negativo o bloqueio de valores, intime-se o representante legal da executada para comparecer em Secretaria no prazo de 
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5 (cinco) dias para assinatura do termo de nomeação de bens. Cumpra-se e aguarde-se pela vinda das informações. 

 

0001234-12.2011.403.6111 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO) X CLUBE DOS 

BANCARIOS DE MARILIA(SP037920 - MARINO MORGATO E SP196082 - MELISSA CABRINI MORGATO) 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de CLUBE DOS BANCÁRIOS DE 

MARILIA.A executada apresentou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência da prescrição, pois os créditos 

tributários foram constituídos em 2005 e 2006 e o ajuizamento da execução ocorreu após 5 anos, em 04/2011. Em 

resposta, a FAZENDA NACIONAL afirmou que na presente execução está sendo cobrado crédito de natureza tributária 

(contribuição social) e crédito não tributário (FGTS), cujo instituto da decadência e prescrição possuem regramento 

legal distinto. Em relação ao crédito referente ao FGTS a prescrição é trintenária, consoante Súluma 210, do Superior 

Tribunal de Justiça. Quanto aos demais créditos (contribuição social) o período de apuração diz respeito aos meses entre 

07/2006 a 05/2009, constituído por lançamento em 01/04/2010, não havendo que se falar em ocorrência da prescrição. 

É a síntese do necessário.D E C I D O .Venho acatando a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns 

limites. No caso em exame, a invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-

executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça que, Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de 

provas, não malfere nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de pré-executividade, 

independentemente dos embargos de devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da 
prescrição à interposição dos embargos seria gerar desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de 

execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620, CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à 

prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais, seria injúria ao princípio da 

instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo. Compulsando os autos, verifica-se que 

exequente apresentou as certidões de dívida ativa nº CSSP201100225 inscrita em 30/03/2010; FGSP201100226 inscrita 

em 30/03/2010, sendo que os créditos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço prescrevem em 30 (trinta) 

anos e os créditos oriundos de Contribuição Social prescrevem em 5 (cinco) anos da data de sua constituição. 

Considerando que o prazo prescricional começa a fluir da data da constituição do crédito tributário, tem-se que as 

Certidões de Dívida Ativa não estão prescritas, pois da data da constituição do crédito tributário até a data do 

ajuizamento da execução não transcorreram mais de 5 (cinco) anos para as contribuições sociais ou mais de 30 (trinta) 

para o FGTS. Em face do exposto, indefiro a exceção de pré-executividade de fls. 40/57 e determino o prosseguimento 

do feito, com o bloqueio de valores nas contas bancárias da executada, conforme determinação de fls. 39.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0002553-15.2011.403.6111 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1431 - REGIS TADEU 

DA SILVA) X JOVELINA CRUSEIRO LOPES 

Vistos etc.Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - em 
face de JOVELINA CRUSEIRO LOPES, objetivando a restituição de crédito relativo a pagamento de benefício 

previdenciário reputado indevido.É o relatório.D E C I D O.A presente execução fiscal veio acompanhada da Certidão 

de Dívida Ativa - CDA - informando a origem do débito de natureza não previdenciária - créditos de benefícios 

recebidos indevidamente.A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de, não sendo a 

dívida de natureza não-tributária decorrente do exercício do poder de polícia nem de contrato administrativo, é 

descabida a utilização do processo de execução de dívida ativa, sendo indispensável processo civil condenatório para a 

formação do título executivo. Veja-se o precedente, verbis:PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA 

NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO 

TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

RECEBIMENTO.1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e 

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após 

acertamento amigável ou judicial.2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança 

executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve 

apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao 

aparelhamento de execução.3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável 

não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto 

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.4. É nula a execução fiscal por dívida 
proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos. (STJ - REsp nº 440.540/SC - Relator Ministro 

Humberto Gomes de Barros - 1ª Turma - DJ de 01/12/2003).Do teor do referido acórdão se extrai as seguintes 

conclusões:I) O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os 

créditos certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao 

aparelhamento de execução. II) A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força 

do ordenamento jurídico, incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes 

de multas - transformam-se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como 

nos tributários, a própria Administração cria o título executivo.III) Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos 

de responsabilidade civil. Para que tais créditos se traduzam em títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de 

superar discussões. Isso é conseguido mediante reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, 

nesses casos, a origem da dívida não é o exercício do poder de polícia, nem o contrato administrativo.IV) No caso deste 
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processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário indevido. O INSS, pretende 

ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não admite a culpa Civil, faz-se necessário 

o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação, poderá resultar sentença capaz de funcionar como 

título executivo. V) Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de 

suposto crédito proveniente de responsabilidade civil.E, ainda, o recente julgado daquela Corte, 

verbis:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

CONCEDIDO MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO. NÃO 

INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA 

PARA FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES: RESP. 440.540/SC, RESP. 414.916/PR, RESP. 

439.565/PR. RECURSO DESPROVIDO.(STJ - REsp nº 867.718/PR - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - DJ de 

04/02/2009).Confiram-se, no mesmo sentido, o REsp nº 414.916/PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de 

20/05/2002 e o REsp nº 439.565/PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11/11/2002, esse último assim 

ementado:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE CONTRA O INSS. INQUÉRITO 

ADMINISTRATIVO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO 

DE DÍVIDA ATIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APURAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL PRÓPRIO, 

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, 

apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo, movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa 

dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio de valores apurados unilateralmente, considerou que a 
responsabilidade do embargado/recorrido deve ser apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se 

enquadra no conceito de dívida ativa.2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos 

materiais sofridos em razão de concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, 

solidariamente, pela reparação dos referidos danos.3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não 

autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a 

atividade própria da pessoa jurídica de direito público.4. In casu, pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, 

prejuízo causado ao seu patrimônio, apurados em tomada de contas especial.5. A apuração de tais fatos devem ser 

devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Inexistência de 

discussão se a Lei nº 4.320/64 excetua ou inclui como dívida ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações 

e restituições.6. Recurso não provido.Assim sendo, entendo ser impossível a inscrição em dívida ativa não-tributária de 

valores referentes a benefício previdenciário pago indevidamente pela autarquia federal, hipótese em que deve ser 

extinta a execução fiscal promovida a este título.Com efeito, nos termos dos precedentes acima referidos, descabe 

inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver os valores pagos em decorrência de benefício 

previdenciário indevido. Deve, pois, ser extinta a execução fiscal por faltar executividade ao título que a embasou, 

ressalvando que o INSS poderá promover a cobrança dos valores que entende devidos utilizando-se das vias ordinárias, 

razão pela qual, chamo o feito à ordem para revogar o despacho de fls. 14.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução, sem a resolução de mérito.Com o 
trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 5028 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1003658-98.1997.403.6111 (97.1003658-0) - MARIA APARECIDA MARQUES DE CARVALHO X JOSE 

FRANCISCO XAVIER FILHO X JOSE GERALDO PIOVESANI X JOSE LOPES(SP095880 - JOSE HENRIQUE 

DE CARVALHO PIRES E SP138797 - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

EDINILSON DONISETE MACHADO) 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora às fls. 401.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1003659-83.1997.403.6111 (97.1003659-9) - ORLANDO PERES TORRES X OTILIO LUIZ QUEBRA X ORIDES 

ALVES DA SILVA X ROQUE MACRI X PEDRO PAULO BELOTTI(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE 

CARVALHO PIRES E SP138797 - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora na petição de fls. 694.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0007101-69.2000.403.6111 (2000.61.11.007101-4) - MARIA EUGENIA SIMOES BANDIERA X NELSON 

CARVALHO DE SOUZA X SINIVALDO ANTONIO MOURA X MAGUINORIA SILVESTRE VIEL X CELIA 

BARRETO SOARES(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA 

GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Fls. 556/557: Defiro.Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos elaborados pela CEF.CUMPRA-
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SE. INTIMEM-SE. 

 

0003637-27.2006.403.6111 (2006.61.11.003637-5) - MARILENE APARECIDA LEME FERNANDES(SP244111 - 

CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 

- JOSE ADRIANO RAMOS) 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001689-16.2007.403.6111 (2007.61.11.001689-7) - GUTENBERG MARQUES MOTTA(SP131014 - ANDERSON 

CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Encaminhe-se o presente feito, com urgência, à Divisão de Agravo de Instrumento do TRF da 3ª Região, conforme 

requerido através do ofício nº 1537034-UVIP.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0002314-50.2007.403.6111 (2007.61.11.002314-2) - GENICI DE CARVALHO BULGARELLI X DEOCLECIO 

BULGARELLI(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal. Requeiram o que entenderem ser de direito, especialmente, 

sendo o caso, em relação a execução de sentença.Providencie a Secretaria a atualização destes autos na rotina 

processual MV-XS.Não havendo requerimento, remetam-se os autos ao arquivo, baixa- findo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0001912-61.2010.403.6111 - ROBERTO DONIZETE RIBEIRO(SP163932 - MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 143: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003609-20.2010.403.6111 - ALESSANDRA MOYSES CRISPIM(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Segundo preceitua o parágrafo 4.º, do art. 22 da Lei n.º 8.906/94, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, 

remetam-se os autos ao contador judicial, para abatimento da verba honorária devida em decorrência do contrato de fls. 

253/255, sendo que a dedução deverá se dar em relação à quantia bruta devida ao autor, conforme requerido às fls. 

249/252.Cadastrem-se, pois, ofícios requisitórios (RPV) para o pagamento das quantias indicadas pela Contadoria, 

observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 122, de 28/10/2010, do E. Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005298-02.2010.403.6111 - MARIA RITA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E 

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 69/70: Com razão a parte autora.Redesigno, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução 

e julgamento para o dia 24 de OUTUBRO de 2011, às 14 horas.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005433-14.2010.403.6111 - DORIVAL LOPES PEREIRA(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da juntada do ofício de fls. 81, por intermédio do qual o juízo deprecado informa o agendamento de 
audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, que será realizada em 10/11/2011, às 14:20 horas. 

INTIMEM-SE.  

 

0006124-28.2010.403.6111 - JOSE ARMANDO ROSSI(SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI 

E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia no(s) antigo(s) local(is) de trabalho da parte autora, a ser(em) 

realizada(s) na(s) data(s) inframencionada(s):a) 09/09/2011, às 09:00 horas, nas dependências da empresa Auto Posto 

Gigantão de Marília Ltda, situada na Rodovia SP 333, s/nº, Marília/SP;Expeça-se o necessário. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0000371-56.2011.403.6111 - JOAO ALVES DE GOUVEIA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA 
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E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia no(s) antigo(s) local(is) de trabalho da parte autora, a ser(em) 

realizada(s) na(s) data(s) inframencionada(s):a) 19/09/2011, às 09:00 horas, nas dependências da empresa Empresa 

Esaga - Projetos Saneamentos e Obras Ltda., situada na Rua Itú, nº 386, Marília/SP;Expeça-se o necessário. CUMPRA-

SE. INTIMEM-SE. 

 

0000841-87.2011.403.6111 - JANDIRA RIBEIRO DA COSTA X JULIA MARIA DA COSTA(SP278803 - MARCEL 

RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora na petição de fls. 57/58.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

0000934-50.2011.403.6111 - MARIA OZINETE ALVES DOS SANTOS X VALDEMAR CALCETE(SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Fls. 79/80: Oficie-se a perita médica para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos quesitos complementares 

formulados pela parte autora.Após, dê-se nova vista às partes. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 
0001239-34.2011.403.6111 - VERA LUCIA PERACCINI DE SOUZA(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 54: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002100-20.2011.403.6111 - NORMA LUCIA DA SILVA PAIXAO(SP133424 - JOSE DALTON GEROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos.Ao apelado para contrarrazões (artigo 518 do 

CPC).Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1002154-28.1995.403.6111 (95.1002154-7) - OSMAR SOARES COELHO X SUZANA MIRANDA DE 

SOUZA(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA E SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE 

MACHADO) 
Fls. 516/517: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1001581-19.1997.403.6111 (97.1001581-8) - MANOEL MOREIRA DOS SANTOS X ONESIMO GOMES DE 

MORAES X VALDIR DA SILVA X SAULO PINTO DE MORAES X MARIA ELENA(SP095880 - JOSE 

HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP141081 - OSMAR SOARES COELHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP204881 - 

ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 860 - EDINILSON DONISETE MACHADO E 

SP131126 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES) 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora às fls. 448.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000933-26.2006.403.6116 (2006.61.16.000933-1) - ANITA MARIA DE CASTRO GALI(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X ANITA MARIA DE CASTRO GALI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002007-62.2008.403.6111 (2008.61.11.002007-8) - ELIAS BATISTA PEREIRA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO 

SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X 

ELIAS BATISTA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDEMIR ANGELO 
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SUZIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a divergência entre as petições de fls. 203/204 e 206, para o integral cumprimento do r. despacho de fls. 

216, intime-se o Dr. Jaime José Suzin, OAB/SP 180.632 para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar, de modo 

conclusivo, o beneficiário do RPV a ser expedido em relação aos honorários advocatícios. INTIME-SE.  

 

0004458-26.2009.403.6111 (2009.61.11.004458-0) - MARQUES HENRIQUE SOARES(SP066114 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARQUES HENRIQUE SOARES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0006700-55.2009.403.6111 (2009.61.11.006700-2) - JORGE DE OLIVEIRA(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JORGE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000500-95.2010.403.6111 (2010.61.11.000500-0) - SAMUEL PEREIRA DA SILVA(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 
RAMOS) X SAMUEL PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002360-34.2010.403.6111 - JOSE GENEROSO PAES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOSE 

GENEROSO PAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 
2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002707-67.2010.403.6111 - APARECIDA DE OLIVEIRA(SP175266 - CELSO TAVARES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X APARECIDA 

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X APARECIDA DE OLIVEIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 
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instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003149-33.2010.403.6111 - LOURDES DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X LOURDES DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante agência do Banco do Brasil, para efetuar o levantamento dos 

valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação 

integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, com ou sem 

manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0003602-28.2010.403.6111 - TAYNA CRISTINA GOMES FERREIRA X SIDNEIA GOMES DOS 

SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X TAYNA CRISTINA GOMES FERREIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLARICE DOMINGOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor do(s) ofício(s) do E. Tribunal Regional Federal, o qual dá conta do depósito da quantia do 

precatório/requisição de pequeno valor expedido(s) nestes autos.No caso em tela, a modalidade de saque aplicável é a 

instituída pela Resolução n.º 399/2004 do CJF, já que a requisição de pequeno valor foi expedida após 1.º de janeiro de 

2005.Assim, intime-se a parte para que compareça perante a CEF, agência 3972 - PAB local, para efetuar o 

levantamento dos valores depositados.Por derradeiro, intime-a para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

obteve a satisfação integral de seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento.Decorrido o prazo supra, 

com ou sem manifestação da parte, venham-me os autos conclusos. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

Expediente Nº 5031 
 

ACAO PENAL 
0003524-34.2010.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X TIAGO 
HENRIQUE FERREIRA DA SILVA(SP101711 - ULISSES MARCELO TUCUNDUVA) 

fica a defesa intimada para que, no prazo de 08 (oito) dias, apresente contra-razões ao recurso interposto pela acusação, 

bem como arrazoe o recurso por ela interposto em favor do réu. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1964 
 

EXECUCAO FISCAL 
0007361-55.2000.403.6109 (2000.61.09.007361-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE 

CAMARGO) X DATA AGRICOLAE INFORMATICA LTDA(SP069887 - MARIA YARA MENDES PEREIRA) X 

RAUL PEREIRA MARCIANO X GUIDO SARIN JUNIOR 

Inicialmente, proceda a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias, à comprovação do pagamento do crédito exequendo, 

mediante depósito judicial ou diretamente junto à parte exequente, para a ulterior extinção da ação executiva, com 
fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, o levantamento da penhora reduzida a termo 

nestes autos, à fl. 191. Int.  
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0004749-08.2004.403.6109 (2004.61.09.004749-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA(SP091701B - JORGE HADAD SOBRINHO E SP279455 - 

FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO E SP120279 - ANTONIA MACHADO DE OLIVEIRA E SP271289 

- RODRIGO LARANJEIRA BRAGA BORGES) 

Requer a exeqüente, por petição de fls. 503-507, a declaração de ineficácia dos negócios jurídicos que determinaram a 

alienação de bens da executada cuja penhora foi determinada nos autos. Requer ainda, por petição de fls. 519-520, a 

suspensão do feito, em razão de os débitos em execução terem sido incluídos no parcelamento previsto pela Lei 

11.941/2009.É o relatório. Decido.Defiro os pedidos da exeqüente.Na decisão de f. 363, já restara consignada a 

existência de indícios de que as alienações dos veículos cujas penhoras foram nestes autos determinadas ocorreram em 

fraude à execução, já que realizadas em data bastante posterior à citação da executada nestes autos.Com efeito, a citação 

da executada se deu em agosto de 2004 (fls. 08-11). A alienação dos referidos bens se deu em setembro de 2008 (fls. 

353-361), ou seja, mais de quatro anos após a citação da executada, sendo que, até então, como agora, não apresentara a 

executada quaisquer outros bens que viessem a, minimamente, garantir a execução, cujo valor ultrapassa os seiscentos 

mil reais.Assim, a executada alienou bens após ter sido formalmente citada nestes autos, e sem reservar outros bens para 

garantir a execução, o que caracteriza a alienação fraudulenta, nos termos do art. 185 do Código Tributário Nacional 

(CTN), segundo o qual presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito 

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa (caput), e 
desde que não tenham sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita 

(parágrafo único).Nesse sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS DURANTE O CURSO 

DA EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INDIVIDUAL. CONFUSÃO PATRIMONIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO 

CARACTERIZADA. 1. A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput e parágrafo único, do 

CTN. Na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração introduzida pela LC nº 

118/2005 no dispositivo referido não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua vigência (09/06/2005). 2. O 

entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que a 

fraude à execução pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma 

que seja capaz de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida 

ativa, em fase de execução, ou seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor. 3. A 

executada é firma individual, onde não há pluralidade de sócios. Em se tratando de firma individual, não há distinção 

entre o patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a constituiu, que deverá responder pelas dívidas contraídas 

pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em responsabilidade limitada do integrante da empresa individual. 

4. Na hipótese sub judice, os veículos, de propriedade do empresário individual Marco Antonio Alves, foram alienados 

em outubro de 2006; a execução havia sido ajuizada em dezembro de 2004, sendo a pessoa jurídica citada em março de 

2006. Não há outros bens aptos a garantir a dívida. 5. Assim, tendo em vista a existência de confusão patrimonial entre 
a pessoa física e a firma individual, a venda dos bens pertencentes à pessoa física em data posterior ao ajuizamento da 

execução fiscal constitui fraude à execução, pelo que deve ser declarada ineficaz. 6. Agravo de instrumento provido.(AI 

314743 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 

556).Assim, declaro a ineficácia, em face da presente execução, dos negócios jurídicos que determinaram a alienação 

dos veículos cuja penhora foi determinada nestes autos. Por conseguinte, expeçam-se mandados de constatação, tal 

como requerido pela exeqüente à f. 522, item b, com a finalidade exclusiva de se verificar a situação atual desses 

veículos.Outrossim, tendo em vista que a executada aderiu a programa de parcelamento tributário, conforme atesta a 

exeqüente, determino a suspensão do feito, em obediência ao disposto no art. 151, VI, do CTN.Com o cumprimento dos 

mandados de constatação, dê-se vista dos autos à exeqüente, inclusive para que esclareça quanto ao requerimento 

formulado no item b da petição de f. 519, haja vista não se ter identificado o documento ali citado à f. 155 dos 

autos.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, onde aguardará provocação da 

exeqüente quanto à quitação integral do débito ou exclusão do parcelamento.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005975-48.2004.403.6109 (2004.61.09.005975-5) - INSS/FAZENDA(Proc. ANA PAULA STOLF MONTAGNER 

PAULILLO) X MARIO MANTONI METALURGICA LTDA(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E 

SP185731 - ANDRÉ GOMES CARDOSO E SP185199 - DEBORA CRISTINA ANIBAL ROSSETTE) X MARIO 

MANTONI FILHO X ADELINA PEREIRA MANTONI X MARIO MANTONI(SP066140 - CARMINO ANTONIO 
PRINCIPE VIZIOLI) X EDUARDO MANTONI X ENEDYR BUENO TEIXEIRA X ANA MARIA DE LELLO 

FURLAN 

Ante o teor da certidão de fl. 176, dê-se nova ciência à parte executada para que cumpra o disposto em despacho de fl. 

169, 4º parágrafo, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Outrossim, proceda a Secretaria ao cumprimento das 

demais determinações da precitada decisão.I.C.  

 

0000780-48.2005.403.6109 (2005.61.09.000780-2) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP272902 - JOAO PAULO ESTEVES) 

Considerando a manifestação fazendária de fls. 175 e ss., DEFIRO a conversão do valor equivalente a R$ 42.924,63 

(quarenta e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e três centavos), em renda a favor da União Federal, 

devendo o saldo remanescente existente na conta judicial nº 00000018-1 ser desbloqueado e restituído em prol da parte 
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executada, junto à conta bancária cujos dados completos deverão ser fornecidos pela empresa ré, no prazo de 05 (cinco) 

dias (agência, banco e número da conta para a transferência ou devolução do numerário penhorado). Outrossim, dê-se 

nova vista à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse na extinção do processo, 

conforme já determinado à fl. 171, bem como para ser intimado da sentença prolatada no bojo dos embargos 

executórios em apenso, sob nº 0004652-66.2008.403.6109. .PA 1,10 Após a ciência das partes, sem discordância 

expressa, expeçam-se os ofícios de conversão em renda e de desbloqueio para o PAB da CEF desta Subseção Judiciária, 

nos termos supra declinados.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0008696-94.2009.403.6109 (2009.61.09.008696-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ 

PALACIOS TORRES) X D-ACO COM/ E REPRESENTACOES DE PROD SIDERURGICOS LTDA(SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS E SP212080 - ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA) 

Trata-se de processo de execução em que a Fazenda Nacional requer a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, haja 

vista a adesão do executado a programa de parcelamento de débitos.Conforme estabelece o inciso VI do artigo 151 do 

CTN, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da dívida, o que implica também na 

suspensão do prazo de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no programa de parcelamento e 

cumprindo as obrigações assumidas.Sendo assim, estando suspensa a execução bem como o prazo de prescrição do 

crédito, deverão os autos aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem cabe acompanhar o 

cumprimento do acordo de parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de rescisão, com vistas ao 
prosseguimento da ação.Int. 

 

0008835-46.2009.403.6109 (2009.61.09.008835-2) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) X ALDO RICARDO LAZZERINI(SP148052 - ADILSON 

PINTO PEREIRA JUNIOR E SP254374 - PALOMA AIKO KAMACHI) 

Trata-se de execução fiscal proposta pela DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM em 

face de ALDO RICARDO LAZZERINI, objetivando a cobrança dos valores descritos naS Certidões de Dívida Ativa nº 

901.220/2002, 901.221/2002, 901.229/2002 e 901.230/2002.Após a citação, o executado se manifestou às fls. 21-22 

alegando a ocorrência de litispendência dos presentes autos com os de nº 0006346-41.2006.403.6109 em trâmite neste 

Juízo. Intimada para se manifestar sobre as alegações do executado a exequente quedou-se inerte.É o relatório. 

Decido.Verifico, no caso, a ocorrência de litispendência, Nos termos do art. 301, 1º e 2º, do CPC, ocorre a 

litispendência quando há a reprodução de ação anteriormente ajuizada, sendo que a identidade de ações se observa 

quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.Conforme os documentos juntados pelo 

executado, a presente ação é idêntica à distribuída em 17/10/2006 nesta 3ª Vara Federal, feito 0006346-

41.2006.403.96109, já que possui as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, na qual já houve, 

inclusive, a citação do executado.Observa-se, portanto, nestes autos, repetição de ação idêntica à já proposta pela parte 

autora nesta Vara Federal, pelo que deve ser extinto o feito, sem resolução de mérito.Ante o exposto, em face da 
existência de litispendência destes autos com os autos nº. 0006346-41.2006.403.96109, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo 

Civil. Sem custas por ser delas isento o exequente.Condeno-o, no entanto, ao pagamento de honorários advocatícios no 

importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009726-67.2009.403.6109 (2009.61.09.009726-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 

SILVA) X INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA(SP279455 - FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO 

E SP091701B - JORGE HADAD SOBRINHO) 

Considero prejudicado o pedido de f. 135, haja vista que nos autos da execução fiscal nº. 2007.61.09.010397-6, que 

tramita nesta Vara entre as mesmas partes, foi determinada, em 18/07/2011, penhora de valores da executada perante o 

sistema BACENJUD, o qual obteve mínimo sucesso, bloqueando-se ali valor inferior a cinco mil reais.De qualquer 

sorte, determinei nesta data que os valores ali bloqueados sejam transferidos aos presentes autos, haja vista a suspensão 

daquele feito por força de parcelamento tributário.Isso posto, dê-se vista à exeqüente, para que requeira o que considere 

necessário para o prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0009738-81.2009.403.6109 (2009.61.09.009738-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA 
SILVA) X AGRO VALLER LTDA(SP064648 - MARCOS CAETANO CONEGLIAN) 

Ciência ao advogado da executada para a retirada da certidão de inteiro teor expedida por esta Secretaria, em 

cumprimento ao determinado em despacho retro, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o mencionado prazo, os autos 

retornarão ao arquivo sobrestado, conforme disposto em despacho de fl. 32. 

 

0010749-48.2009.403.6109 (2009.61.09.010749-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS 

RIBEIRO LIMA) X FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) 

Trata-se de processo de execução em que a Fazenda Nacional requer a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias, haja 

vista a adesão do executado a programa de parcelamento de débitos.Conforme estabelece o inciso VI do artigo 151 do 

CTN, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da dívida, o que implica também na 

suspensão do prazo de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no programa de parcelamento e 
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cumprindo as obrigações assumidas.Sendo assim, estando suspensa a execução bem como o prazo de prescrição do 

crédito, deverão os autos aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem cabe acompanhar o 

cumprimento do acordo de parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de rescisão, com vistas ao 

prosseguimento da ação.Int. 

 

0011290-81.2009.403.6109 (2009.61.09.011290-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS 

RIBEIRO LIMA) X VETEK ELETROMECANICA LTDA(RS052733 - RENATA MATTOS RODRIGUES E 

RS052612 - ROBERTA MATTOS RODRIGUES) 

Considerando a adesão da empresa executada ao programa de parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, ratificada 

pela exequente às fls. 94 e seguintes, dê-se ciência à parte ré para que se manifeste, no prazo de 10 (dez), se pretende 

desistir da exceção de pré-executividade ajuizada neste feito, bem como renunciar às alegações contrárias ao direito 

sobre o qual se funda a presente ação executiva, confessando expressamente o débito tributário sub judice. Após, 

voltem os autos conclusos para a análise do pedido de suspensão da execução fiscal, em razão do parcelamento do 

crédito exequendo. I.C.  

 

0000900-18.2010.403.6109 (2010.61.09.000900-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS 

RIBEIRO LIMA) X SUPER VAREJAO REAL DE PIRACICABA LTDA(SP294826 - RICARDO GONCALVES) 

Defiro a liberação dos valores bloqueados às fls. 22/23, uma vez que como bem salientou a autoridade fazendária à fl. 
53, o parcelamento foi celebrado em 21/06/2010, portanto anteriormente à constrição supramencionada.Destarte, 

intime-se a executada para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, o nome do Banco, Agência, bem como o número 

da conta corrente para posterior devolução dos valores.Sem prejuízo, defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo 

de 180 dias, haja vista a adesão do executado a programa de parcelamento de débitos ( fl. 54). Conforme estabelece o 

inciso VI do artigo 151 do CTN, suspende-se a exigibilidade do crédito tributário quando houver parcelamento da 

dívida, o que implica também na suspensão do prazo de prescrição, ao menos enquanto estiver o devedor inscrito no 

programa de parcelamento e cumprindo as obrigações assumidas.Sendo assim, estando suspensa a execução bem como 

o prazo de prescrição do crédito, deverão os autos aguardar no arquivo qualquer provocação da Executante, a quem 

cabe acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento, informando imediatamente este Juízo em caso de 

rescisão, com vistas ao prosseguimento da ação.Int. 

 

0006549-61.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CRISTIANE FERNANDA DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo, objetivando a 

cobrança dos valores descritos nas Certidões de Dívida Ativa nº 241529/10 e 241530/10.Antes da citação do devedor, o 

feito foi suspenso, em face de seu parcelamento, tendo a exequente se manifestado novamente nos autos, requerendo a 

extinção da execução, tendo em vista o pagamento do débito (fl. 12).Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 2493 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1204420-35.1994.403.6112 (94.1204420-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1203190-

55.1994.403.6112 (94.1203190-4)) ADVOCACIA EDUARDO NAUFAL SC(SP046300 - EDUARDO NAUFAL) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intimem-se.  

 

1205720-95.1995.403.6112 (95.1205720-4) - JOAO MARIANO DA SILVA(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES 
MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 
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Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

1203622-06.1996.403.6112 (96.1203622-5) - ANA RODRIGUES ZANGIROLAMI X LEILA DE JESUS MENDES 

ALVARES X LUCI FELICIO FERNANDES GASPARINI X LURDES ALVES MARINHO X JOSE 

CORTE(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP113759 - DIRCE TREVISI PRADO NOVAES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) 

Fl. 240: Comprovem os autores, através de documentos hábeis, que houve a negativa do réu em fornecer-lhes os 

documentos requeridos, tendo em vista que trata-se de contra-cheques de seus vencimentos; e, quanto aos acordos, os 

próprios autores podem informar se celebraram com a União. Int. 

 

0003126-02.2001.403.6112 (2001.61.12.003126-1) - JOSE GONCALVES DE ALMEIDA X PEDRO DRONOV X 

MARIANO SALU X DAURONICIO BELO X SIMEIA DA SILVA VIEIRA PRACA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA E SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP204881 - 

ADRIANA CRISTINA DE PAIVA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Regularize o co-autor Dauronicio Belo sua representação processual em relação a advogada Natália Cizotti Bozzo, 

OAB/SP nº 263.172, no prazo de cinco dias. Cumprida esta determinação, dê-se-lhe vista dos autos pelo mesmo prazo. 
No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0000335-55.2004.403.6112 (2004.61.12.000335-7) - URSULINA GARCIA BONGIOVANI(SP151132 - JOAO 

SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Fl. 189: Defiro o pedido de prazo por trinta dias, devendo a parte autora manifestar-se após esse prazo, 

independentemente de nova intimação. Int. 

 

0003316-23.2005.403.6112 (2005.61.12.003316-0) - FLAVIO DE LIMA ABREU X MARISTELA SOUZA DE 

ABREU(SP021921 - ENEAS FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Solicite-se ao SEDI a inclusão do CPF de FLAVIO DE LIMA ABREU (423.186.368-77) e separar o seu nome da 

representante legal. Regularize a representante do autor, o seu nome junto a Receita Federal do Brasil. Cumprida essa 

determinação, requisitem-se os pagamentos conforme determinado na fl. 118. Int. 

 

0003925-69.2006.403.6112 (2006.61.12.003925-7) - MIRIAM BATISTA BUENO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 
SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido deduzido na inicial para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS - a conceder à autora o benefício assistencial, a contar da data da citação, ou seja, 

07/07/2006 (fl. 25vº), em razão de não haver nos autos documento que comprove requerimento administrativo, 

correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do inciso V do artigo 203 da Constituição Federal e do artigo 

20 da LOAS, observados os reajustes legais verificados no período. / Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros no montante de 1,0% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, que deverão ser reduzidos para 0,5% ao mês a partir de 30/06/2009 (Lei 11.960/09) tudo a ser 

apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de Processo Civil. / Presentes, na forma da 

fundamentação supra, os pressupostos do art. 273 do CPC, em homenagem ao princípio da dignidade da pessoa humana 

(art. 1º, III, da CF), antecipo os efeitos da sentença, com efeitos financeiros futuros, para fins de determinar ao INSS a 

implantação do benefício concedido após a intimação desta (benefício assistencial). / Eventuais valores pagos 

administrativamente, ou em razão de antecipação deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com 

o benefício concedido, serão deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária 

que fixo em 10% da condenação, desconsideradas as prestações vencidas após a prolação da sentença, de acordo com a 

Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em reposição ante a condição de beneficiária da Justiça 

Gratuita ostentada pela Autora. / Após o trânsito em julgado, a Autora poderá requerer, independentemente de 
precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença desde que não ultrapasse o limite previsto 

no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2 do CPC, redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 

2006, da Corregedora-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício: N/C. / Nome do Segurado: MIRIAM 

BATISTA BUENO. / Benefício concedido: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. / Renda mensal atual: UM SALÁRIO 

MÍNIMO. / DIB: 07/07/2006 - folha 25vº. / RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO. / Data do início do pagamento: 

05/08/2011. / P. R. I. 

 

0005188-39.2006.403.6112 (2006.61.12.005188-9) - ANTONIO LUIZ DA SILVA SA(SP141543 - MARIA HELENA 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 165/917 

GENOVEZ) 

Intime-se o INSS para que, no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos 

do julgado. Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a 

serem compensados, nos termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 

 

0008547-94.2006.403.6112 (2006.61.12.008547-4) - ALCEU MARQUES DOS SANTOS X CIRLENE ZUBCOV 

SANTOS(SP298217 - GIZELLI BEATRIZ ROSA REZENDE GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - 

JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS E SP306734 - CIRLENE ZUBCOV SANTOS) 

Os pedidos do autor, às fls. 1741/1742, 1803/1804 e 1818/1838 tem como fundamento o mesmo expendido às fls. 

754/762, qual seja, o pagamento da aposentadoria por invalidez com proventos integrais, que já foi apreciado na decisão 

das fls. 1020/1021; segundo a qual o momento oportuno para apurar o valor devido pela União é o da liquidação de 

eventual sentença de procedência. Embora procedente a sentença, ainda não transitou em julgado, uma vez que contra 

ela foi interposto recurso de apelação, pendente de julgamento pelo Juízo ad quem, não podendo por ora ser acolhida a 

pretensão da parte autora. Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades.Intimem-se. 

 

0012912-94.2006.403.6112 (2006.61.12.012912-0) - CACILDA ROSA RODRIGUES(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON E SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Regularize a parte autora sua representação processual em relação ao advogado Adriano Marcos Sapia Gama, OAB/SP 

nº 163.356, no prazo de cinco dias. Cumprida esta determinação, dê-se-lhe vista dos autos pelo mesmo prazo. No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

0003688-98.2007.403.6112 (2007.61.12.003688-1) - AURORA MALTEMPI SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida para, querendo, apresentar a sua resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

0006223-97.2007.403.6112 (2007.61.12.006223-5) - JUAN IBANEZ Y IBANEZ(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo a apelação adesiva da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dispenso-a das custas pertinentes, por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a CEF, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

0009535-81.2007.403.6112 (2007.61.12.009535-6) - LEONILDO BATISTA SPINOSA(SP034740 - LUZIMAR 

BARRETO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de sessenta dias, a contar da intimação, 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Intimem-se. 

 

0010342-04.2007.403.6112 (2007.61.12.010342-0) - ALAIR CANDIDA DOS SANTOS E SANTOS(SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, mantenho a antecipação deferida e acolho o pedido inicial para 

condenar o Instituto-réu a restabelecer à Autora o benefício de auxílio-doença n. 560.241.092-5, da data da cessação, ou 

seja, 28/02/2007 (fl. 57) até a data da juntada aos autos do laudo médico, ou seja, 11/09/2009 (fl. 74), quando deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais 

verificados no período. / As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 
de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 

12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação 

que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de 

antecipação deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão 

deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem 

custas em reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela Autora. / Após o trânsito em 

julgado, a autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em 

liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sentença não 

sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Arbitro os 

honorários do perito médico nomeado pelo Juízo - DR. IZIDORO ROZAS BARRIOS, CRM 11.849, pelo trabalho 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 166/917 

realizado, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Requisite-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 

11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: 

560.241.092-5 - fl. 57. / Nome do Segurado: ALAIR CANDIDA DOS SANTOS E SANTOS. / Benefício concedido 

e/ou revisado: 28/02/2007 - restabelecimento do auxílio-doença e 11/09/2009 - conversão em aposentadoria por 

invalidez. / Renda mensal atual: N/C. / DIB: 28/02/2007. / RMI: A CALCULAR PELO INSS. / Data do início do 

pagamento: 1º/10/2007 - fl. 57. / P.R.I. 

 

0012529-82.2007.403.6112 (2007.61.12.012529-4) - JOSE GASPAR RODRIGUES BITTENCOURT(SP194164 - 

ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora da manifestação da Contadoria Judicial pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, não 

sobrevindo manifestação, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 

 

0013522-28.2007.403.6112 (2007.61.12.013522-6) - GLAUDESTONIO RODRIGUES DE ARAUJO(SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 
antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0013885-15.2007.403.6112 (2007.61.12.013885-9) - JOSE ALVES CAETANO(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo civil. / Ao INSS para apresentação do valor devido, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após, requisite-

se ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região o pagamento dos créditos advindos dos parâmetros 

indicados à folha 71, mediante requisição de pequeno valor. Transmitida a requisição, dê-se vista às partes, 

independentemente de novo despacho. / Honorários, conforme avençado. / Custas ex lege. / Arbitro os honorários do 

perito médico nomeado pelo Juízo, Dr. Leandro de Paiva - CRM 61.431, pelo trabalho realizado e não impugnado pelas 

partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Requisite-

se. / Intime-se o INSS (via EADJ) para implantar o benefício, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da 

intimação desta. / P. R. I. 
 

0014326-93.2007.403.6112 (2007.61.12.014326-0) - CLAUDIA PAULINO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a regularidade do 

seu CPF junto à Receita Federal do Brasil. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos créditos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos 

conclusos. Expedida (s) a (s) Requisição (ões). Dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º 

da Resolução do CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, venham os autos para transmissão do (s) 

requisitório (s) ao TRF da Terceira Região. Intimem-se. 

 

0004161-50.2008.403.6112 (2008.61.12.004161-3) - EMILIA ALVES DE OLIVEIRA SANTOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dispenso-a das custas pertinentes, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0005708-28.2008.403.6112 (2008.61.12.005708-6) - MANOEL ERRERIA ERNANDES(SP191385A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR E SP269197 - ELTON DA SILVA SHIRATOMI E SP163748 - RENATA MOCO E SP214484 - 

CINTIA REGINA DE LIMA VIEIRA E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL E SP213850 - ANA CAROLINA 

PINHEIRO TAHAN E SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) 

Fl. 133: Dê-se vista à CEF, pelo prazo de cinco dias, dos cálculos da Contadoria Judicial. Int. 

 

0006960-66.2008.403.6112 (2008.61.12.006960-0) - ARLINDO GOMES DA SILVA(SP233168 - GIOVANA 
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CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0007871-78.2008.403.6112 (2008.61.12.007871-5) - GENADILSON SOARES DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Responda a parte recorrida, no prazo legal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0008312-59.2008.403.6112 (2008.61.12.008312-7) - LUIZA MARCONI BORTOLO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Responda a parte recorrida, no prazo legal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 
 

0009042-70.2008.403.6112 (2008.61.12.009042-9) - MARIA DE LOURDES PEREIRA RIBEIRO(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Responda a parte recorrida, no prazo legal. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0011410-52.2008.403.6112 (2008.61.12.011410-0) - MIGUEL FRANCO(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho o pedido inicial e condeno o Instituto-réu a restabelecer ao 

Autor o auxílio-doença nº 31/505.161.400-7, desde a data da cessação indevida - 17/06/2008 - fl. 107 - até a data da 

juntada aos autos do laudo pericial - 27/01/2010 - fl. 129 -, quando deverá ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes legais verificados no período. / As prestações 

vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, 

atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar 
da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º 

da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Presentes os requisitos legais defiro a antecipação de tutela, mantendo a liminar 

concedida em sede de Agravo de Instrumento, que restabeleceu o benefício de auxílio-doença à parte autora. / Intime-se 

o INSS para cumprimento desta decisão, na pessoa responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias. / Eventuais valores pagos administrativamente, ou em razão de 

antecipação deferida, ou mesmo decorrentes de recebimentos inacumuláveis com o benefício concedido, serão 

deduzidos da liquidação da sentença. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da 

condenação, desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Após o 

trânsito em julgado, a parte autora poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for 

apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Sem 

custas em reposição, ante a condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita ostentada pela parte autora. / 

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, parágrafo 2, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001). / 

Arbitro os honorários do perito médico nomeado pelo Juízo - Dr. DAMIÃO A. G. LORENTE, CRM nº 60.279 -, pelo 

trabalho realizado e não impugnado pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos). Requisite-se. / Em cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns. 69 e 71, 

respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes 
dados: / Número do benefício: NB 31/505.161.400-7 - fl. 107. / Nome do segurado: MIGUEL FRANCO. / Benefício 

concedido: Restabelecimento do auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. / Renda mensal atual: 

N/C. / Data de início do benefício - DIB: 17/06/2008 - restabelecimento do auxílio-doença - (folha 107) - 27/01/2010 - 

conversão em aposentadoria por invalidez - (folha 129). / Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS. / Data do 

início do pagamento: 22/09/2008. / P. R. I. 

 

0011515-29.2008.403.6112 (2008.61.12.011515-3) - CLAUDIO JOSE DOS SANTOS(SP210991 - WESLEY 

CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int. 
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0012019-35.2008.403.6112 (2008.61.12.012019-7) - ADAIL BUCCHI X CLOVIS MARTINS ELIAS X JOAO JOSE 

BARRIOS RODRIGUES(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI 

VANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Apresente a CEF, no prazo de vinte dias, os cálculos para cumprimento da sentença, nos termos do julgado. Int. 

 

0014407-08.2008.403.6112 (2008.61.12.014407-4) - JOAO CUSTODIO DE SOUZA(SP239015 - EMMANUEL DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido inicial para julgar improcedente a presente ação de 

concessão de benefício assistencial. / Arbitro os honorários do perito médico MARCELO GUIMARÃES TIEZZI, CRM 

nº 107.048 e da assistente social MARIA CRISTINA CARVALHO DE CARLOS, CRESS nº 16592 -, pelos trabalhos 

realizados e não impugnados pelas partes, no valor máximo da Tabela vigente (R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos). Requisitem-se. / Não há condenação em ônus da sucumbência, porquanto a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já 

decidiu o STF. / Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com as formalidades legais. / P. R. I. 

 

0017094-55.2008.403.6112 (2008.61.12.017094-2) - MARIA JOSE DE LIMA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 
antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0017214-98.2008.403.6112 (2008.61.12.017214-8) - NADALINA CAPATO(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação. / Condeno a parte 

autora no pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa. / Custas ex lege. / P. R. I. 

 

0000508-06.2009.403.6112 (2009.61.12.000508-0) - FREDERICO CASTELO MOURA(PR043289 - RAFAEL 

LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte 

recorrida para, querendo, apresentar a sua resposta, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se.  

 

0000629-34.2009.403.6112 (2009.61.12.000629-0) - IVONE SILGUEIRO DOS SANTOS(SP189475 - BERTOLINO 
LUSTOSA RODRIGUES E SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, extingo a execução da sentença (fls. 68/70) e determino o 

arquivamento dos autos. / Intimem-se. 

 

0000983-59.2009.403.6112 (2009.61.12.000983-7) - RUBENS PENHA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS, para que, no prazo de sessenta dias, a contar da intimação, 

APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Intimem-se. 

 

0005488-93.2009.403.6112 (2009.61.12.005488-0) - JULIETA DE OLIVEIRA SILVA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação. / Não há condenação 

em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a sentença, segundo já decidiu o STF. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos com as cautelas legais. / P. R. I. 
 

0007681-81.2009.403.6112 (2009.61.12.007681-4) - JOSEFA INACIA BRASIL(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dispenso-a das custas pertinentes, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0009024-15.2009.403.6112 (2009.61.12.009024-0) - ALENITA FERNANDES BARROS(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) 
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Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dispenso-a das custas pertinentes, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0009396-61.2009.403.6112 (2009.61.12.009396-4) - JOAO BAPTISTA TOESCA X MARIA SARTORI 

TOESCA(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS E SP145553 - FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES E SP083961 - CARLOS 

ALBERTO MESSIAS) 

Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Int. 

 

0010841-17.2009.403.6112 (2009.61.12.010841-4) - MARIA FRANCISCA LEME(SP201342 - APARECIDO DE 

CASTRO FERNANDES E SP196113 - ROGÉRIO ALVES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Após, o Meritíssimo Juiz Federal assim deliberou: Homologo a desistência da oitiva 

da testemunha Mário Joaquim de Lima Junior. Homologo o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Requisitem-se os pagamentos. 

Saem as partes cientes e intimadas dos atos e termos da presente sessão. Registre-se. As partes renunciam ao prazo 
recursal. Trânsito em julgado nessa data. 

 

0000042-75.2010.403.6112 (2010.61.12.000042-3) - CARLOS CESAR PERPETUO(SP236693 - ALEX FOSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0000766-79.2010.403.6112 (2010.61.12.000766-1) - KATIA REGINA DA SILVA SOARES(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0001038-73.2010.403.6112 (2010.61.12.001038-6) - JARMIRA NEVES MARTINS(SP118988 - LUIZ CARLOS 
MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 

com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0001050-87.2010.403.6112 (2010.61.12.001050-7) - EDILEUSA JOANA DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA 

CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-

se pela parte autora. Intimem-se.  

 

0001190-24.2010.403.6112 (2010.61.12.001190-1) - OTILIA DA SILVA MOURA(SP194424 - MARIA CELESTE 

AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Recebo o recurso de apelação do INSS apenas no efeito devolutivo quanto à parte da pretensão que foi objeto de tutela 

antecipada e nos efeitos suspensivo e devolutivo quanto ao restante, nos termos do artigo 520, VII, do Código de 

Processo Civil. Responda a parte recorrida, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos à Segunda Instância, 
com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0001902-14.2010.403.6112 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E 

SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP229085 - JULIANA MARTINS ZAUPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

0003864-72.2010.403.6112 - GERALDO FRANCISCO MOREIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto: / a): Extingo o processo sem resolução do mérito, por carência de 

ação, em face da falta de interesse processual quanto à correção dos saldos da conta fundiária do FGTS (expurgos 
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inflacionários) de janeiro/89 e abril/90 (70,28% e 44,80%) e o faço com espeque no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil. / b): Julgo improcedente o pedido em relação aos IPCs de junho/1987 - 26,06% e março/1990 - 84,32% 

, na forma da fundamentação acima. / Não há condenação em ônus da sucumbência, em razão de ser a parte demandante 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria condicional a 

sentença, segundo já decidiu o STF. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. / P. 

R. I. 

 

0003873-34.2010.403.6112 - MARLENE TEIXEIRA DE CASTRO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da sentença: Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o réu a conceder à autora a 

aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além da 

gratificação natalina, retroativa a 09/08/2010, data da citação (fl. 17), por ausência de requerimento administrativo. / As 

prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, e, 

atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar 

da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º 

da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009. / Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, independentemente de 

precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não ultrapasse o limite previsto 
no art. 3º da Lei nº 10.259/2001. / Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo em 10% da condenação, 

desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. / Sem custas em 

reposição, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. / Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, 

parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001). / Em cumprimento aos 

Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 2006, da 

Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

faço inserir no tópico final os seguintes dados: / Número do Benefício - NB: N/C. / Nome do Segurado: MARLENE 

TEIXEIRA DE CASTRO / Benefício concedido e/ou revisado: APOSENTADORIA POR IDADE. / Renda mensal 

atual: N/C. / DIB: 09/08/2010 - fl. 17. / RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO. / Data do início do pagamento: 08/08/2011. / 

P. R. I.  

 

0004126-22.2010.403.6112 - JOSE APARECIDO DIAS(SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

0004274-33.2010.403.6112 - JOSE LUIZ DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E SP210836 - 
TATIANA SOARES DA MATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, da manifestação da CEF à fl. 42. Intime-se. 

 

0004477-92.2010.403.6112 - NATALICIO BATISTA DOS SANTOS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA E SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo IMPROCEDENTE a ação, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do artigo 269, I, do CPC. / Sem custas em reembolso e 

honorários, haja vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. / Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais. / P. R. I. 

 

0005616-79.2010.403.6112 - AILSON FRANCISCO DA SILVA(SP263172 - NATALIA CIZOTTI BOZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se estes autos com baixa FINDO. Intimem-se. 

 

0004387-50.2011.403.6112 - ANTONIO CELIO DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

E SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Mantenho a sentença recorrida, pela sua própria fundamentação. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Sem custas, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o INSS para responder ao 

recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A, do CPC, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0004389-20.2011.403.6112 - CELSO FRANCISCO DOS SANTOS(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE 

SOUZA E SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença recorrida, pela sua própria fundamentação. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Sem custas, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o INSS para responder ao 

recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A, do CPC, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0004433-39.2011.403.6112 - ABEL LEITE(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença recorrida, pela sua própria fundamentação. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Sem custas, em face dos benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o INSS para responder ao 

recurso, nos termos do parágrafo 2º do art. 285-A, do CPC, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se estes autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000484-22.2002.403.6112 (2002.61.12.000484-5) - JOAO MITSUO HIRATA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA 

SILVA E SP234659 - GUSTAVO NAGAMINE HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Intimem-se as partes do retorno destes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Apresente a 

parte autora os documentos mencionados na fl. 468 ao INSS, para cumprimento da tutela. Intime-se o INSS para que, 

no prazo de sessenta dias, APRESENTE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, nos termos do julgado. Caso o valor 

apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos 

termos dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da CF. Intimem-se. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012957-64.2007.403.6112 (2007.61.12.012957-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012956-79.2007.403.6112 (2007.61.12.012956-1)) UNIAO FEDERAL(SP242241 - VITOR CARLOS DE 

OLIVEIRA) X NABOR SOARES FERNANDES X HELAINE COSTA FERNANDES(SP057862 - ANTONIO 

APARECIDO PASCOTTO E SP110803 - ORLANDO APARECIDO PASCOTTO E SP112891 - JAIME LOPES DO 

NASCIMENTO) 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 

122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0004019-12.2009.403.6112 (2009.61.12.004019-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1206249-12.1998.403.6112 (98.1206249-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) X 

ADAILTO SILVA X AKIRA ERNESTO TATIBANA X DINARO ANTONIO GUEDES X ERICA ELAINE RAMOS 

X GILBERTO SALOMAO X JOSE ANTONIO BELOTO X JOSE CARLOS CAPITELLI X LAURA SATIKO SATO 

X LUIZ CARLOS ROCHA DOS SANTOS X MARCIA CRISTINA GARCIA MOTA(SP098716 - TOMAS 

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Fls. 226 e seguintes: Dê-se vista à parte embargada pelo prazo de cinco dias. Int. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
1203190-55.1994.403.6112 (94.1203190-4) - ADVOCACIA EDUARDO NAUFAL S/C(SP046300 - EDUARDO 

NAUFAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a parte autora, em prosseguimento, no prazo de dez dias. Intimem-se.  

 

PETICAO 
0004428-17.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002654-49.2011.403.6112) 

MARIO BRAGUIM - ESPOLIO X FREDERICO BRAGHIN(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) X UNIAO 

FEDERAL 

Traslade-se para o feito nº 0002654-49.2011.403.6112, cópia das fls. 147, 154 e 161. Após, arquive-se este feito com 

baixa definitiva. Int. 

 

0004429-02.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002654-49.2011.403.6112) 

UNIAO FEDERAL X MARIO BRAGUIM - ESPOLIO X FREDERICO BRAGHIN(SP032599 - MAURO DEL 

CIELLO) 

Traslade-se para o feito nº 0002654-49.2011.403.6112, cópia das fls. 209/211 e 213. Após, arquive-se este feito com 
baixa definitiva. Int. 

 

0004430-84.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002654-49.2011.403.6112) 

UNIAO FEDERAL X MARIO BRAGUIM - ESPOLIO X FREDERICO BRAGHIN(SP032599 - MAURO DEL 

CIELLO) 

Traslade-se para o feito nº 0002654-49.2011.403.6112, cópia das fls. 169/172. Após, arquive-se este feito com baixa 

definitiva. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1203411-38.1994.403.6112 (94.1203411-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1201377-

90.1994.403.6112 (94.1201377-9)) ADAMANTINA PRODUTOS DE FUNDICAO LTDA X MIG CONFECCOES 
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LTDA ME X KITAMURA SAKAI & CIA LTDA(SP087101 - ADALBERTO GODOY E SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) X ADAMANTINA PRODUTOS DE FUNDICAO LTDA X MIG CONFECCOES LTDA X 

KITAMURA SAKAI & CIA LTDA X INSS/FAZENDA 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s), cujo levantamento independe da expedição de Alvará. 

Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

1206929-31.1997.403.6112 (97.1206929-0) - JULIO DOS SANTOS(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X JULIO 

DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

1208190-31.1997.403.6112 (97.1208190-7) - MARIA DAS GRACAS DE AQUINO LIMA(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA 

LOPES) X MARIA DAS GRACAS DE AQUINO LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 
de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

 

1200717-57.1998.403.6112 (98.1200717-2) - EURICO RIBEIRO FERNANDES(SP143593 - CLAUDIA REGINA 

JARDE SILVA E SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X EURICO RIBEIRO FERNANDES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em vista do ofício da fl. 222 que comunica o levantamento da penhora, retifico em parte o despacho da fl. 210, para que 

o pagamento seja requisitado em nome do exequente. Anote-se na capa o levantamento da penhora. Expedida a 

requisição, dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de 

outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do 

requisitório ao TRF da Terceira Região. Intimem-se.  

 

1203416-21.1998.403.6112 (98.1203416-1) - JOSEFA FRANCISCA OLIVEIRA DE AMORIM(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) X JOSEFA FRANCISCA OLIVEIRA DE AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Requisite-se o pagamento dos créditos apurados na conta da fl. 138 ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 
Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes. Expedida a requisição, dê-se vista às partes, 

pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o 

prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do requisitório ao TRF da Terceira 

Região. Intimem-se. 

 

1205209-92.1998.403.6112 (98.1205209-7) - MARINALVA DA CONCEICAO OLIVEIRA RODRIGUES(SP105161 

- JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA) X MARINALVA DA 

CONCEICAO OLIVEIRA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 

122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0009755-55.2002.403.6112 (2002.61.12.009755-0) - ODAIR CAMILO DE SOUZA X CARMEN LUCIA DE 

SOUZA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X ODAIR CAMILO DE SOUZA X CARMEN LUCIA DE 

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 
Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

0010391-84.2003.403.6112 (2003.61.12.010391-8) - CELINA DA SILVA RIBEIRO(SP111426 - JULIO BRAGA 

FILHO E SP181649 - BEATRIZ SILVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X CELINA DA SILVA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

0005510-30.2004.403.6112 (2004.61.12.005510-2) - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP151132 - 

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X ANTONIA MARIA DA 

CONCEICAO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADVOCACIA E ASSESSORIA 

JURIDICA GALVAO 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Intimem-se. 

 

0008963-96.2005.403.6112 (2005.61.12.008963-3) - SERGIO KARKOSKI(PR016716 - MARLY APARECIDA 

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) X SERGIO KARKOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 

122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0001355-13.2006.403.6112 (2006.61.12.001355-4) - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS(SP034740 - LUZIMAR 

BARRETO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) X MARLENE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-
se pela parte autora. Intimem-se.  

 

0002259-33.2006.403.6112 (2006.61.12.002259-2) - DELCI MARIANO DIAS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X DELCI MARIANO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DA FL.150: Requisite-se o pagamento conforme despacho da fl. 143, observando-se o destaque da verba 

honorária contratual requerida às fls. 145/146. Intimem-se.DESPACHO DA FL.151: Ante a informação retro, solicite-

se ao SEDI a alteração do nome da autora para DELCI MARIANO DIAS. Após, cumpra-se o despacho da folha 150. 

 

0007450-59.2006.403.6112 (2006.61.12.007450-6) - DAMIAO FERNANDES ALENCAR(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X DAMIAO FERNANDES ALENCAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

 

0008236-06.2006.403.6112 (2006.61.12.008236-9) - LUZINETE PROCOPIO DO NASCIMENTO(SP163748 - 
RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X LUZINETE PROCOPIO DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a regularidade do 

seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos créditos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes. 

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos. 

Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução 

CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos 

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se. 

 

0012249-48.2006.403.6112 (2006.61.12.012249-5) - EMILIO LOPES(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X EMILIO LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 
 

0004662-38.2007.403.6112 (2007.61.12.004662-0) - CLAUDERVAL DE JESUS ZANFOLIN(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X CLAUDERVAL DE JESUS ZANFOLIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-

se pela parte autora. Intimem-se.  

 

0007551-62.2007.403.6112 (2007.61.12.007551-5) - NEUSA MOURA SECCHI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

NEUSA MOURA SECCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 
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122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0010390-60.2007.403.6112 (2007.61.12.010390-0) - TIAGO ARMINO DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X TIAGO ARMINO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

0011220-26.2007.403.6112 (2007.61.12.011220-2) - DAVID FLAUSINO DE ALMEIDA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X DAVID FLAUSINO DE ALMEIDA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A sentença transitada em julgado deve ser executada na íntegra. Assim, requisite-se o pagamento dos créditos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes, 

bem como o demonstrativo da fl. 175. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, 

nos termos do artigo 9º da Resolução CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo 

manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s) ao TRF da Terceira Região. 
Intimem-se.  

 

0012956-79.2007.403.6112 (2007.61.12.012956-1) - NABOR SOARES FERNANDES X HELAINE COSTA 

FERNANDES(SP057862 - ANTONIO APARECIDO PASCOTTO E SP110803 - ORLANDO APARECIDO 

PASCOTTO E SP112891 - JAIME LOPES DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(SP242241 - VITOR CARLOS 

DE OLIVEIRA) X NABOR SOARES FERNANDES X UNIAO FEDERAL X HELAINE COSTA FERNANDES X 

UNIAO FEDERAL 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 

122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0003526-69.2008.403.6112 (2008.61.12.003526-1) - CELINA ISABEL DE BRITO FERNANDEZ(SP109265 - 

MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP197960 - SHEILA DOS REIS ANDRES VITOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X CELINA ISABEL 

DE BRITO FERNANDEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 190/191: Dê-se vista à parte autora/exequente para manifestar-se no prazo de cinco dias. Int. 

 

0004775-55.2008.403.6112 (2008.61.12.004775-5) - MARIA DO ROSARIO ALBUQUERQUE SANTOS(SP194164 - 
ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA DO ROSARIO ALBUQUERQUE SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelos prazos sucessivos de cinco dias, iniciando-

se pela parte autora. Intimem-se.  

 

0006884-42.2008.403.6112 (2008.61.12.006884-9) - GERALDO DE LIMA MINGRONI(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X GERALDO DE LIMA MINGRONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento do precatório. Intimem-se. 

 

0007008-25.2008.403.6112 (2008.61.12.007008-0) - ANTONIO SANTOS DA COSTA(SP239614 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ANTONIO SANTOS DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

 

0009110-20.2008.403.6112 (2008.61.12.009110-0) - FERNANDO ARCHANJO DOS SANTOS(SP233168 - 

GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X FERNANDO ARCHANJO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do depósito comunicado, cujo levantamento independe da expedição de 

Alvará. Aguarde-se o pagamento dos honorários. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 175/917 

0016242-31.2008.403.6112 (2008.61.12.016242-8) - DJANIRA BOAVENTURA DE SOUZA(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) X DJANIRA BOAVENTURA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a regularidade do 

seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária 

contratual, venham os autos conclusos. Int. 

 

0002320-83.2009.403.6112 (2009.61.12.002320-2) - CLAUDIO PEREIRA MIRANDA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) X CLAUDIO PEREIRA MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 108/109: Retifique-se o RPV 20110000579, para que consta o valor de R$ 501,21 a título de verba honorária de 

sucumbência, conforme cálculos das fls. 93/95. Após, venham os autos para transmitir as RPVs. Int. 

 

0004768-29.2009.403.6112 (2009.61.12.004768-1) - REGINA ALVES DA SILVA CAETANO(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X REGINA ALVES DA SILVA CAETANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 9º da Resolução CNJ Nº 
122/2010, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de cinco dias.  

 

0007898-27.2009.403.6112 (2009.61.12.007898-7) - SILVANA APARECIDA KLEBIS(SP155001 - REINALDO 

PINHEIRO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) X SILVANA APARECIDA KLEBIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 153/154: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da advogada que iniciou o processo no prazo de cinco dias. 

Int. 

 

0001484-76.2010.403.6112 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X MARIA 

DE FATIMA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de cinco dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS e comprove a regularidade do 

seu CPF junto a Receita Federal do Brasil. Não sobrevindo discordância, requisite-se o pagamento dos créditos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes. 

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos. 

Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 9º da Resolução 
CNJ n. 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos 

para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1202745-32.1997.403.6112 (97.1202745-7) - CAMPOS E PELAGIO LTDA(SP101173 - PEDRO STABILE) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X CAMPOS E PELAGIO LTDA 

Arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na rotina MV-XS. Int. 

 

0003083-60.2004.403.6112 (2004.61.12.003083-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1203837-45.1997.403.6112 (97.1203837-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. ERLON MARQUES) X JOAO MENDES DOS 

REIS NETO(SP126113 - JOAO MENDES DOS REIS NETO) X UNIAO FEDERAL X JOAO MENDES DOS REIS 

NETO 

Dê-se vista ao executado da guia de depósito e termo de penhora para as providências cabíveis no prazo de cinco dias. 

Int. 

 

0005325-84.2007.403.6112 (2007.61.12.005325-8) - JOSE ROBERTO PALOPOLI(SP059143 - ANTONIO 

ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS E SP250144 - JULIANA 
BACCHO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X JOSE 

ROBERTO PALOPOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora/exequente dos cálculos apresentados pela CEF, pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0005839-37.2007.403.6112 (2007.61.12.005839-6) - ODETE FERENZI DE SOUZA X FRANCISCA MARIA 

VILLACA GITAHY(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP196113 - ROGÉRIO ALVES 

VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X 

ODETE FERENZI DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCA MARIA VILLACA 

GITAHY X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, pelo prazo de cinco dias. Intimem-se.  
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0005909-54.2007.403.6112 (2007.61.12.005909-1) - LUIZ AUGUSTO RAMOS DE ALMEIDA X ROSSALVO JOSE 

DOS SANTOS X MAYRA BERETTA CAVALHIERI(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP130987 - 

SALVADOR FONTES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE 

GUEDES SARDINHA) X LUIZ AUGUSTO RAMOS DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ROSSALVO JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAYRA BERETTA 

CAVALHIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora/exequente das guias de depósito judicial pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0014353-76.2007.403.6112 (2007.61.12.014353-3) - TEREZA DE JEZUS BENITEZ ORTEGA X ELIANA BENITEZ 

ORTEGA X ADRIANA BENITEZ ORTEGA X ALINE BENITEZ ORTEGA(SP109265 - MARCIA CRISTINA 

SOARES NARCISO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X TEREZA DE JEZUS BENITEZ ORTEGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Informe a exequente, no prazo de cinco dias, sobre a satisfação de seus créditos. Decorrido o prazo, na ausência de 

manifestação ou inexistência de créditos, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se. 

 

0017161-20.2008.403.6112 (2008.61.12.017161-2) - MARIA CONCEICAO SIMOES(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA CONCEICAO SIMOES(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Informe a exequente, no prazo de cinco dias, sobre a satisfação de seus créditos. Decorrido o prazo, na ausência de 

manifestação ou inexistência de créditos, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se. 

 

0002054-96.2009.403.6112 (2009.61.12.002054-7) - ROSARIA CAIRES MAXIMINO(SP276094 - MARIANA 

GERALDO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X ROSARIA 

CAIRES MAXIMINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a CEF, em prosseguimento, no prazo de cinco dias. Int. 

 

0005803-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005803-4) - KAZUYO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA 

NUNES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 

Dê-se vista à CEF da guia de depósito judicial pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0005804-09.2009.403.6112 (2009.61.12.005804-6) - KAZUYO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA 
NUNES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 

Dê-se vista à CEF da guia de depósito judicial pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0005805-91.2009.403.6112 (2009.61.12.005805-8) - KAZUYO AOYAMA(SP263098 - LUCIANA DA SILVA 

NUNES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KAZUYO AOYAMA 

Dê-se vista à CEF da guia de depósito judicial pelo prazo de cinco dias. Int. 

 

0002654-49.2011.403.6112 - MARIO BRAGUIM - ESPOLIO X FREDERICO BRAGHIN(SP032599 - MAURO DEL 

CIELLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIO BRAGUIM - ESPOLIO 

Promova o Executado o pagamento da quantia de R$ 13.852,09 (Treze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e nove 

centavos), posicionada para julho de 2011, devidamente atualizada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa 

no percentual de dez por cento sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil. Referido valor deverá ser pago mediante Guia de Recolhimento da União - GRU (código 13903-3 - Honorários 

Advocatícios Sucumbência, UG 110060, Gestão 00001, que pode ser impressa a partir do site do Tesouro Nacional 

(http://www.stn.fazenda.gov.br). Int. 
 

Expediente Nº 2494 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035355-54.1997.403.6112 (97.0035355-9) - COML/ SUPROA LTDA(SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP085259E - LILIAN CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES E SP106872 - 

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) 

Dê-se vista dos esclarecimentos do perito à parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0000556-33.2007.403.6112 (2007.61.12.000556-2) - ROSENEI RODRIGUES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 177/917 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para esse encargo o médico MARCELO GUANAES MOREIRA, que 

realizará a perícia no dia 31 de AGOSTO de 2011, às 13:45 horas, nesta cidade, na Avenida Washington Luiz, nº 2063, 

telefone (18) 3223-5222 ou 9772-0155. Os quesitos do Juízo constam do Anexo II da Portaria nº 45/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46/2008. Quesitos da parte autora a fls. 48/49. Faculto à parte 

autora indicar assistente técnico, no prazo de cinco dias. Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópia das 

peças referentes aos quesitos e ao assistente técnico da parte autora ou informando caso a parte não se manifeste. O(A) 

ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova pericial. Intimem-se. 

 

0005211-48.2007.403.6112 (2007.61.12.005211-4) - H S GOLDEN BIJUTERIAS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

LTDA(SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X DUARTE E OLIVEIRA S/C LTDA ME(SP115071 - 

SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA E SP173721E - ANA CAROLINA AQUILINO MEDEIROS COUTO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia no prazo de cindo dias. 
Intimem-se. 

 

0005768-35.2007.403.6112 (2007.61.12.005768-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005654-96.2007.403.6112 (2007.61.12.005654-5)) EDISON TAISUKE HATANAKA(SP206090 - CLEBIO WILIAN 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Dê-se vista da petição de fls. 120/123 à parte autora. Intime-se. 

 

0000737-97.2008.403.6112 (2008.61.12.000737-0) - PEDRO CAMPOS(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas à fl.93, para o dia 01 de setembro de 2011, 

às 14:50 horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência 

designada, portando documento de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção 

de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. As testemunhas comparecerão à audiência 

independente de intimação (fl. 92). Intimem-se. 

 

0005585-30.2008.403.6112 (2008.61.12.005585-5) - ANDERSON DE JESUS CORREA CLEMENTE X CICERA 
ANTONIA DA CONCEICAO CLEMENTE(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Reconsidero o despacho da fl. 62 e determino a realização de AUTO DE CONSTATAÇÃO em relação à parte Autora 

e, para tanto, determino a um dos Executantes de Mandado deste Fórum que elabore referido Auto, no prazo de trinta 

dias, contados da apresentação do mandado, respondendo aos quesitos do Juízo, que apresento em apartado. Instrua-se o 

mandado com cópia da petição inicial, deste despacho e dos quesitos que seguem. Intimem-se. 

 

0006072-97.2008.403.6112 (2008.61.12.006072-3) - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

No prazo de 10 dias, apresente o procurador da parte autora a certidão de óbito da mesma. Intime-se. 

 

0008306-52.2008.403.6112 (2008.61.12.008306-1) - LAURA PURISSIMO DE CARVALHO(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.O período de trabalho da autora, na Prefeitura Municipal de 

Pirapozinho-SP não se encontra anotado no CNIS.Embora o não recolhimento de contribuições ao INSS não possa ser 
imputado em desfavor da autora, a declaração de folhas 27 é simples cópia e não cumpre os requisitos de Certidão de 

Tempo de Serviço.Assim, concedo à Autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópia de holerites no 

período em que não constam recolhimentos no CNIS, a fim de comprovar a efetiva prestação de trabalho, ou substituir a 

declaração de fls. 27 por certidão de tempo de serviço original.Ultimadas as providências, retornem conclusos para 

deliberações.P.I. 

 

0009041-85.2008.403.6112 (2008.61.12.009041-7) - ANDREI MOREIRA DIAS PRADO X NADIR MOREIRA DIAS 

PRADO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 62/64 e do auto de constatação de fls. 67/74, pelo prazo de cinco dias, 

iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 
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0011187-02.2008.403.6112 (2008.61.12.011187-1) - NELSON MAZETTO(SP041904 - JOSE BEZERRA DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Fls. 171 e seguintes: Vista às partes pelo prazo de cinco dias, iniciando pela autora. Intimem-se. 

 

0013079-43.2008.403.6112 (2008.61.12.013079-8) - LUIZ GAMEIRO X LINO MACHADO(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Fl. 48: Defiro, apresente o INSS a memória de cálculo dos benefícios revisandos dos co-autores LUIZ GAMEIRO e 

LINO MACHADO, no prazo de quinze dias. Após, se em termos, cumpra-se a parte final da determinação de fl. 46. 

Intimem-se. 

 

0013270-88.2008.403.6112 (2008.61.12.013270-9) - EVARISTO FLORENTINO DA SILVA X YOSHIMITSU 

KIMURA X JOAQUIM SOARES DE ALMEIDA X APARECIDA CAVALCANTE X MARIA SOARES DE 

MOURA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 65: Defiro, apresente o INSS a memória de cálculo dos benefícios revisandos dos co-autores YOSHIMITSU 

KIMURA, EVARISTO FLORENTINO DA SILVA, JOAQUIM SOARES DE ALMEIDA e APARECIDA 

CAVALCANTE, no prazo de quinze dias. Após, se em termos, cumpra-se a parte final da determinação de fl. 63. 
Intimem-se. 

 

0017913-89.2008.403.6112 (2008.61.12.017913-1) - JOSELITA DA SILVA FERREIRA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Justifique a autora, com documento pertinente, a ausência na perícia médica agendada para o dia 17/12/2010, às 10:00 

horas. Intime-se. 

 

0018483-75.2008.403.6112 (2008.61.12.018483-7) - MARIA APARECIDA MALAQUIAS(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Apresente a CEF os extratos de conta poupança da parte autora conforme requerido em fl. 50. Intime-se. 

 

0000476-98.2009.403.6112 (2009.61.12.000476-1) - ROBERTO MACRUZ(PR043289 - RAFAEL LUCAS GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora em prosseguimento, no prazo de quinze dias. Intime-se. 

 

0001265-97.2009.403.6112 (2009.61.12.001265-4) - ANTONIA TORRENTINO GUINI(SP238571 - ALEX SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Fls. 106/107: Vista à parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0001577-73.2009.403.6112 (2009.61.12.001577-1) - LUIZ ANTONIO CORTEZZE GORGULHO X MARIA 

ANGELA CORTEZZE GORGULHO(PR043289 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora no prazo de vinte dias quanto ao cumprimento da 

determinação de fl. 37. Intime-se. 

 

0001660-89.2009.403.6112 (2009.61.12.001660-0) - NEUSA PIRES(SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS 

SANTOS ROBBS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se conforme requerido em fls. 92/93. No prazo de cinco dias, justifique a parte autora a pertinência da prova oral. 

Intime-se. 

 

0001874-80.2009.403.6112 (2009.61.12.001874-7) - VALDINEI JOSE LEONARDO X LUCAS SILVA LEONARDO 

X LARISSA SILVA LEONARDO X LETICIA SILVA LEONARDO X VALDINEI JOSE LEONARDO(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
No prazo de cinco dias, junte a parte autora os documentos pertinentes que comprovem a incapacidade da falecida à 

época em que preenchia os requisitos para obtenção da aposentadoria, segundo a legislação em vigor. Intime-se. 

Cumprida a determinação, se em termos, venham os autos conclusos para designação da prova pericial indireta.  

 

0003056-04.2009.403.6112 (2009.61.12.003056-5) - JUCILENE APARECIDA LOPES DE MELLO(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Manifeste-se sobre o acordo proposto pelo INSS a parte autora no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0008029-02.2009.403.6112 (2009.61.12.008029-5) - EZIDIO MARTELLI(SP172470 - CESAR AUGUSTO 

HENRIQUES) X UNIAO FEDERAL 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia no prazo de cindo dias. 

Intimem-se. 

 

0008868-27.2009.403.6112 (2009.61.12.008868-3) - FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA 

LOPES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 63/70. Intime-se. 

 

0010500-88.2009.403.6112 (2009.61.12.010500-0) - NOEMI DE SOUZA LIMA ALVES(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo do INSS (fl. 93 e verso). Intime-se. 

 

0011282-95.2009.403.6112 (2009.61.12.011282-0) - JORGE LEITE(SP145063 - OSVALDO FLAUSINO JUNIOR E 

SP277106 - RAFAEL AUGUSTO DAS FLORES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Fls. 837/855: Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 
0011474-28.2009.403.6112 (2009.61.12.011474-8) - CLEIDE DOS SANTOS REIS(SP057671 - DANIEL 

SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 

TOLEDO SOLLER) 

Fls. 32 e verso: Defiro, apresente a parte autora a CTPS original. Intimem-se. 

 

0012310-98.2009.403.6112 (2009.61.12.012310-5) - MARIA APARECIDA FERREIRA DE FREITAS 

GAZZETA(SP115071 - SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 27/41: Defiro, promova a parte autora a citação do banco Bradesco S/A, para fins de denunciação da lide. Intimem-

se. 

 

0012511-90.2009.403.6112 (2009.61.12.012511-4) - JOSE RODRIGUES PINTO(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Fls. 159/176: Apresentem as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, suas alegações finais, iniciando-se pela autora. 

Intimem-se. 

 

0000384-86.2010.403.6112 (2010.61.12.000384-9) - THIEGO ANDRADE DE LUCA X MARIA APARECIDA DE 
ANDRADE(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Dê-se vista do laudo médico pericial e do Auto de Constatação à parte autora pelo prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0000825-67.2010.403.6112 (2010.61.12.000825-2) - NEUZA DE PAULA ROSA(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista do Auto de Constatação às partes pelo prazo de cinco dias, iniciando pela autora. Intimem-se. 

 

0001284-69.2010.403.6112 (2010.61.12.001284-0) - DECIO TIEZZI(SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA 

MORENO E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da justificativa apresentada pelo autor em fls. 22/24, não conheço da prevenção entre estes autos e o processo 

apontado na fl. 14, determino o normal prosseguimento do feito. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0001461-33.2010.403.6112 - MARIA DOS SANTOS(SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Com cópia deste despacho servindo de mandado, intime-se pessoalmente a autora , para que apresente, no prazo de 

cinco dias, o rol das testemunhas que pretenda sejam ouvidas em audiência a ser oportunamente designada, fornecendo 
inclusive croqui dos endereços para as devidas intimações, se acaso residirem em zona rural. Intime-se. 

 

0001596-45.2010.403.6112 - MAURICIO KENDI YUI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Manifeste-se sobre a desistência noticiada pela parte autora a CEF no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0001597-30.2010.403.6112 - KAZUO YUI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Manifeste-se sobre a desistência noticiada pela parte autora a CEF no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0001599-97.2010.403.6112 - VIVIAN KAORI YUI(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Manifeste-se sobre a desistência noticiada pela parte autora a CEF no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0001632-87.2010.403.6112 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA BARBEIRO(SP172470 - CESAR AUGUSTO 

HENRIQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Fls. 61/67: Indefiro. Muito embora o C. STJ já tenha decidido que se aplicam a casos idênticos ao dos autos a inversão 

do ônus da prova há, entretanto, a necessidade de que a parte demandante apresente, pelo menos, indícios de que a 

conta de caderneta de poupança, cuja correção deseja ver aplicada, tenha efetivamente existido (cartão de abertura, 

cópia de declaração de imposto de renda ou outro), que possibilite à CEF a proceder à investigação, localização e 

apresentação dos extratos, o que ainda não ocorreu nestes autos. Assim, faculto ao autor, o prazo de 10 (dez) dias para 

trazer aos autos documentação indiciária da existência da conta de caderneta de poupança de sua titularidade, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intime-se. 

 

0001633-72.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA SILVA DE JESUS X ANA PINTO X JOSE PINTO DA SILVA 

X ANTONIO PINTO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora em prosseguimento no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 
0001655-33.2010.403.6112 - DEUDER ELIAS CASANOVA RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP075614 - LUIZ INFANTE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com cópia deste despacho servindo de mandado, intime-se pessoalmente o autor , para que comprove, no prazo de 

cinco dias, não haver prevenção entre este feito e o de nº 0000043-94.2009.403.6112 da 1ª Vara Federal de Presidente 

Prudente, sob pena de extinção da ação sem apreciação do mérito. Intime-se. 

 

0001668-32.2010.403.6112 - PAULO MINORU KISHI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 50 e 51-verso: Razão assiste à ré. O documento juntado informa saldo em conta de poupança na Caixa Econômica 

do Estado de São Paulo. Assim, apresente a parte autora as informações requeridas pela ré na fl. 43 ou apresente os 

extratos dos períodos pleiteados no prazo de dez dias. Não cumprida a determinação, venham os autos conclusos para 

julgamento no estado em que se encontram. Intime-se. 

 

0002122-12.2010.403.6112 - MANOEL BONFIM QUEIROZ X RONALDO LUIS DA SILVA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Apresente a CEF os extratos da conta poupança do autor MANOEL BONFIM QUEIROZ, conforme requerido em fl. 

56. Intime-se. 
 

0002961-37.2010.403.6112 - GRACILIANO AUGUSTO CARLOS(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA 

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) 

Chamei o feito à conclusão. Considerando que não foi possível localizar o CEP dos endereços apresentados na fl. 73, na 

busca efetuada no sítio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, inviabilizando a intimação das testemunhas, a 

parte autora incumbir-se-á de apresentá-las na audiência designada na fl. 76 independente de intimação. Intime-se. 

 

0003680-19.2010.403.6112 - LORIVAL ALVES REGUEIRO X MAFALDA MODOLO REGUEIRO X LORIVAL 

ALVEZ REGUEIRO JUNIOR(SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 163/164: Indefiro. Tendo em vista que nas causas onde não se possa mensurar com antecedência e exatidão a 

repercussão econômico-financeira, devido a complexos cálculos contábeis, a formulação de pedido genérico é admitida, 

hipótese em que o valor da causa pode ser estimado pelo autor, em quantia simbólica e provisória, passível de posterior 

adequação ao valor apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação. Assim, os documentos comprobatórios 

apresentados por amostragem pela parte autora na inicial, até o momento, são suficientes para estimativa do quantum 

debeatur. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se 

 
0004662-33.2010.403.6112 - JOSE BISPO DOS SANTOS(SP129448 - EVERTON MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Por ora, intime-se por via eletrônica o médico perito para que, no prazo de cinco dias, esclareça o laudo médico na 

forma requerida em fls. 58/69. Decorrido o prazo sem cumprimento, reitere-se a intimação por mandado, 

independentemente de novo despacho judicial.  

 

0004839-94.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DA ROCHA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 
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0005008-81.2010.403.6112 - MANOEL APARECIDO LUCAS(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a CEF para, no prazo de dez dias, juntar o termo de adesão informado ou extratos que comprovem os saques 

efetuados pela parte autora. 

 

0005099-74.2010.403.6112 - PEDRO NASCIMENTO GOES(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0005105-81.2010.403.6112 - CICERO DOS SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Depreque-se ao Juízo de Presidente Epitácio SP a realização de audiência para oitiva do autor, no prazo de sessenta 

dias, com a intimação pertinente e comunicação prévia, a este Juízo, da data designada. Depreque-se ainda ao Juízo de 

Presidente Venceslau/SP a oitiva das testemunhas arroladas pelo Autor (fl.41), no mesmo prazo. Intimem-se. 
 

0005920-78.2010.403.6112 - LAZINHO DA SILVA(SP143621 - CESAR SAWAYA NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em virtude de decisão de conflito de competência suscitado que declarou competente este Juízo para processar e julgar 

o feito; ratifico os atos processuais já praticados no Juízo Cível. Providencie a Secretaria a inclusão do nome da 

Procuradora do INSS, constante de fl. 105, no Sistema Siapro e nos autos. Apresente a parte autora cópias do RG e 

CPF, para a análise do item f da fl. 19. Defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos da Lei 1.060/50. 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia no prazo de cinco dias. 

Intimem-se. 

 

0006068-89.2010.403.6112 - CELSO MANOEL DE ALCANTARA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Designo audiência para a oitiva da parte autora para o dia 29 de SETEMRBO de 2011, às 14:40 horas. Fica a parte 

autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, portando documento 

de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de veracidade da matéria de 

defesa deduzida pelo réu em contestação.Depreco ao Juízo da Comarca de Regente Feijó/SP, com prazo de sessenta 

dias, a realização de audiência para oitiva das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e 
comunicação prévia, a este Juízo, da data designada:Testemunha: JORGE GALINDO, residente no Sítio Santa Tereza, 

Bairro Santa Tereza, em Caiabu/SP.Testemunha: BENEDITO CRISTOVÃO GALINDO, residente no Sítio São 

Benedito, Bairro Santa Tereza, em Caiabu/SP. Testemunha: FRANCISCO JOSÉ DOMINGOS, residente na Rua Dárcio 

Cordeiro Xavier, nº 163, Centro, em Caiabu/SP. Observo que o autor é beneficiário de JUSTIÇA GRATUITA, nos 

termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta precatória, com as homenagens 

deste Juízo.Intimem-se.  

 

0006078-36.2010.403.6112 - CARLOS HENRIQUE ORIGO GONCALVES(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas às fls. 08 para o dia 29 de SETEMBRO de 

2011, às 15:00 horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à 

audiência designada, portando documento de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na 

presunção de veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação; c) deverá providenciar para que a 

testemunha DOMINGOS PEREIRA DE CASTRO, que reside em zona rural, compareça à audiência 

independentemente de intimação ou, caso pretenda que essa testemunha seja intimada pelo juízo, que apresente o 

necessário croqui para localização, no prazo máximo de dez dias antes da data designada. Intimem-se. 

 
0006131-17.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA GUERRA AMARO(SP292043 - LUCAS CARDIN 

MARQUEZANI) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as. Intimem-se. 

 

0006564-21.2010.403.6112 - SIDMARA ADRIANE MAURICIO GEREMIAS(SP161958 - PAULO JOSÉ 

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, no prazo de cinco dias, justificando-as. Intimem-se. 

 

0006750-44.2010.403.6112 - THIAGO HENRIQUE FOGACA STELLA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 
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resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0006751-29.2010.403.6112 - PAULO CESAR GUEDES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0006758-21.2010.403.6112 - SERGIO ADRIANE RODRIGUES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0006870-87.2010.403.6112 - JAIR PEREIRA X RITA ARAUJO FERRO OLIVEIRA X HELENA PEREIRA DE 

MACENA X ANTONIO SANTOS RODRIGUES X JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP159141 - MARCIA 

RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 
tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0007356-72.2010.403.6112 - ADRIANA VIEIRA DA SILVA(SP158636 - CARLA REGINA SYLLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cite-se a Caixa Econômica Federal - 

CEF, no Departamento Jurídico de Bauru/SP (Rua Luiz Fernando Rocha Coelho, 3-50, Jardim Contorno), para 

querendo, no prazo legal, contestar o presente pedido. Intimem-se.  

 

0007398-24.2010.403.6112 - PEDRO GONCALVES(SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E 

SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - 

FERNANDO COIMBRA) 

Fls. 175/176: Indefiro a produção da prova oral porque desnecessária no caso dos autos. Venham os autos conclusos 

para sentença. Intime-se. 

 

0007514-30.2010.403.6112 - ROGERIO NAZARIO DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 
resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0007516-97.2010.403.6112 - MARCIA REGINA SANTOS PEREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0007519-52.2010.403.6112 - HAROLDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0007704-90.2010.403.6112 - OSVALDO JOSE THOMAZ(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 
 

0007714-37.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA DE SOUZA BOSSOLANI(SP159141 - MARCIA RIBEIRO 

COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora o atestado de óbito de seu marido, para fins de comprovação do alegado em fl. 84. Após, se em 

termos, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0007837-35.2010.403.6112 - FLAUSINA DE AZEVEDO MIRANDA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 
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0008015-81.2010.403.6112 - HELENA FRANCO DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0008026-13.2010.403.6112 - IRACEMA JURACY SOUZA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar proposta 

de acordo ou sua resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0000204-36.2011.403.6112 - NATALINO ALVES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0000207-88.2011.403.6112 - CRISTIANE NUNES CLARO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 
resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0000213-95.2011.403.6112 - MICHELE RIBEIRO CHAGAS ISEIJIMA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0000616-64.2011.403.6112 - JOSE FRANCISCO PEREIRA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Designo audiência para a oitiva da parte autora e das testemunhas arroladas às fls. 06 para o dia 29/09/2011, às 14:00 

horas. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que: a) deverá comparecer à audiência designada, 

portando documento de identidade; b) sua ausência injustificada à referida audiência implicará na presunção de 

veracidade da matéria de defesa deduzida pelo réu em contestação. Intimem-se. 

 

0000751-76.2011.403.6112 - ARCELIA NUNES DE SOUZA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 
resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0000760-38.2011.403.6112 - EDER DOS SANTOS CAVALCANTE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001016-78.2011.403.6112 - JOAO DE OLIVEIRA DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001080-88.2011.403.6112 - JOSE AMARO DE QUEIROZ(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 
 

0001121-55.2011.403.6112 - FELIX FRANCISCO DE ARAUJO FILHO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001129-32.2011.403.6112 - JOSE ANGELO DE MOURA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que se trata de mero erro material na grafia do nome que consta do Registro Geral, oportunamente junte o 

autor cópia do documento com o nome regularizado. Defiro à parte autora os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos 
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termos da Lei 1.060/50. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

0001423-84.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS NASCIMENTO(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0001464-51.2011.403.6112 - ADRIANA SOARES RAIMUNDO(SP169215 - JULIANA SILVA GADELHA 

VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Não há relação de dependência entre estes autos e o processo apontado em fl. 56. Defiro os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA nos termos da Lei 1.060/50. Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

0001546-82.2011.403.6112 - SALETE MOTANO DAQUINTO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES E 

SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 18: Recebo como emenda à inicial. Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de 

revisão de beneficio acolhido, ficando desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da 
presente ação. Caso o pedido de revisão tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de 

cinco dias, o indeferimento. 

 

0001569-28.2011.403.6112 - LUCIO BARBOSA DA SILVA NETO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001570-13.2011.403.6112 - ITAMARA CRISTINA ZUCHINI NANCI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001573-65.2011.403.6112 - PAULO RICARDO HOEDLICH(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 
 

0001575-35.2011.403.6112 - PATRICIA CLEMENTINO DA COSTA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001586-64.2011.403.6112 - LAURA PICOLI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001588-34.2011.403.6112 - IEDA NOVAIS DOS SANTOS OLIVEIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001634-23.2011.403.6112 - CARLA DOS SANTOS AGUIAR(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001651-59.2011.403.6112 - CICERO BARBOSA DOS SANTOS(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0001708-77.2011.403.6112 - ANTONIO CALVENTO VALADARES(SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0001784-04.2011.403.6112 - SUELI FERREIRA DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0001812-69.2011.403.6112 - RENALDO DOMINGOS GOMES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0001814-39.2011.403.6112 - SAMUEL DA SILVA RODRIGUES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E 

SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 
tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0001843-89.2011.403.6112 - LUZIA OLIVEIRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP301306 - JOÃO 

VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0002016-16.2011.403.6112 - LUIZ QUINTINO BEZERRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR E SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0002087-18.2011.403.6112 - ALZIRA CHIGUETTI DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 
GARCIA) 

Intime-se o INSS/EADJ para comprovar nos autos, imediatamente, o cumprimento da decisão das fls. 46/47. Depreco 

ao Juízo da Comarca de Presidente Bernardes/SP, com prazo de sessenta dias, a realização de audiência para oitiva da 

autora e das testemunhas abaixo indicadas, com as intimações pertinentes e comunicação prévia, a este Juízo, da data 

designada:Autora: ALZIRA CHIGUETTI DA SILVA, RG 17.308.832 SSP/SP, residente no Sítio Santa Genoveva, 

bairro da Represa, Presidente Bernardes/SP.Testemunha: ANTONIA TURATO GARCIA JUNQUEIRA, residente na 

Rua Marcelo Dumont Tostes, 169, Presidente Bernardes/SP.Testemunha: ESTEVAM APARECIDO BACHE, residente 

no Sítio Represa, bairro da Represa, Presidente Bernardes/SP.Testemunha: JOSEFA IBANHES RAMPAZZO 

PICCOLI, residente no Sítio São José, bairro da Represa, Presidente Bernardes/SP.Observo que a autora é beneficiária 

de JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1060/50. Cópia deste despacho, devidamente instruída, servirá de carta 

precatória, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

0002186-85.2011.403.6112 - JOAO CESCO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 
0002187-70.2011.403.6112 - MARCIO ANTONIO GARRIDO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002189-40.2011.403.6112 - OTACILIO LOPES DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002193-77.2011.403.6112 - SIDERVAL DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002199-84.2011.403.6112 - JOSEFINA MOCO DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002206-76.2011.403.6112 - LUIZ CARLOS COSTA CARVALHO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002207-61.2011.403.6112 - MARCELO DALEFE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 
 

0002211-98.2011.403.6112 - MARCOS GARCINDO MESSIAS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0002389-47.2011.403.6112 - JOB JACINTO DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0002550-57.2011.403.6112 - SUZANA MARIA GONCALVES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 
0002807-82.2011.403.6112 - GILDO LOURENCAO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0002910-89.2011.403.6112 - AGRO COMERCIAL DE CEREAIS PRINCESA LTDA(SP196574 - VINICIUS ALVES 

DE ALMEIDA VEIGA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181850B - ANTHONY 

FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO) 

Regularize a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos sua representação processual no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0002914-29.2011.403.6112 - JOANA MARIA ANDRADINA DA CONCEICAO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 
0002915-14.2011.403.6112 - MARIO AGOSTINHO BOMFIM(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 

 

0002939-42.2011.403.6112 - SERGIO COUTO ALVES(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para, em cinco dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando 

desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação. Caso o pedido de revisão 

tenha sido indeferido, deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de cinco dias, o indeferimento. 
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0002979-24.2011.403.6112 - JOSE AVELINO DE SOUZA(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0003246-93.2011.403.6112 - ILSON DUNDA DE LIMA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0003694-66.2011.403.6112 - JOSE RIBEIRO PEREIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da manifestação retro, determino o prosseguimento da lide. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

resposta, no prazo legal. Intimem-se. 

 

0003980-44.2011.403.6112 - MAURICIO TOLEDO SOLLER(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Manifeste-se sobre a contestação e o agravo interposto na forma retida o autor no prazo de dez dias. Intime-se. 

 

0004139-84.2011.403.6112 - JESSICA JUNDI BARRUECO DE SOUZA ME(SP213046 - RODRIGO OTAVIO DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, por ora, indefiro a antecipação da tutela, porquanto não preenchidos os 

requisitos legais, sem prejuízo de sua reanálise depois de ultrapassada a fase instrutória. / P.R.I. e Cite-se.  

 

0004682-87.2011.403.6112 - MARIA DEONICE ARAGAO VICENTE(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora não comprovou o requerimento administrativo. Além disso, as informações extraídas do cadastro de 

informações sociais noticiam que há benefício de auxílio doença ativo. Assim, manifeste-se sobre o interesse de agir no 

prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0004871-65.2011.403.6112 - IVONE VIANA DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL 

Parte dispositiva da decisão: (...) Assim, indefiro, por ora, ante a ausência de verossimilhança das alegações, o pedido 

de tutela antecipada formulado. / Intime-se. Cite-se e intime-se a União (Fazenda Nacional).  
 

0004949-59.2011.403.6112 - ODAIR ARAUJO BERNARDO(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico GUSTAVO DE ALMEIDA RÉ, CRM-SP nº 98.523. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto ao Autor a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está 

agendada para o dia 06 de setembro de 2.011, às 09h20min, a ser realizada pelo médico acima designado, na sala de 

perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3355-3900. / A DEFESA DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da 

prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de 
assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se./ P.R.I.  

 

0005396-47.2011.403.6112 - MARIA CELESTINA DA SILVA(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, por ora, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram 

preenchidos os requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Defiro à parte Autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. / P.R.I. e Cite-se.  

 

0005397-32.2011.403.6112 - JOSE GREGORIO DE SANTANA(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC. / Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / 

Adote, a Secretaria Judiciária, as providências necessárias para que o feito tramite com a prioridade legalmente 

estabelecida. Identifique-se o feito e anote-se. / Considerando a condição de não alfabetizado do autor, consignada no 

documento a folha 11, fixo-lhe o prazo de 10 (dez) dias, para que seja regularizada a representação processual, juntando 

aos autos procuração outorgada por instrumento público ou, na impossibilidade de fazê-lo, no mesmo prazo, que 

compareça à Secretaria do Juízo, acompanhado de sua advogada, a fim de ser lavrado o respectivo termo. / Ultimada a 

providência, cite-se o INSS. / P.R.I.  

 

0005410-31.2011.403.6112 - HELENA ZAQUI PELOZZI(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprove a parte autora não haver litispendência entre este feito e o processo apontado no termo de prevenção da fl. 20 

no prazo de cinco dias. Intime-se. 

 

0005428-52.2011.403.6112 - JUVENAL VIEIRA LOPES(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, por ora, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram 

preenchidos os requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Defiro ao Autor os benefícios da 
assistência judiciária gratuita. / P.R.I. e Cite-se.  

 

0005488-25.2011.403.6112 - JOSE DE MOURA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico PEDRO CARLOS PRIMO - CRM-SP. nº 17.184. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo 

II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 

46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 

(cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada 

para o dia 08 de setembro de 2.011, às 10h20min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington 

Luiz, 2536 - sala 104, 1º andar, Edifício Centro de Medicina, Telefones prefixos ns. (18) 3222-2119 e 8131-8504. / A 

DEFESA DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que 

deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência 

injustificada implicará na desistência da prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das 
peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste. / Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o 

laudo técnico, cite-se. / P.R.I.  

 

0005503-91.2011.403.6112 - JOSE LUIZ MARTINS PEREIRA(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS E 

SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, comprove a parte autora não haver litispendência entre este feito e os processos apontados no termo de 

prevenção da fl. 25. Intime-se. 

 

0005511-68.2011.403.6112 - MARTA DA SILVA SANTOS(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico GUSTAVO DE ALMEIDA RÉ, CRM-SP nº 98.523. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no 
prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica 

está agendada para o dia 06 de setembro de 2.011, às 09h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, na sala 

de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3355-3900. / A DEFESA DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da 

prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de 

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / P.R.I.  
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0005566-19.2011.403.6112 - NILCE MATIAS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico GUSTAVO DE ALMEIDA RÉ, CRM-SP nº 98.523. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica 

está agendada para o dia 06 de setembro de 2.011, às 09h40min, a ser realizada pelo médico acima designado, na sala 

de perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3355-3900. / A DEFESA DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da 

prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de 

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / P.R.I.  
 

0005567-04.2011.403.6112 - ELVIRA GIMENES BRAIANI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico GUSTAVO DE ALMEIDA RÉ, CRM-SP nº 98.523. / Os quesitos do Juízo constam do 

Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da 

Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto ao Autor a apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está 

agendada para o dia 06 de setembro de 2.011, às 10h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, na sala de 

perícias deste Fórum de Justiça Federal, localizado à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3355-3900. / A DEFESA DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE 

CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da 

prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de 
assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / P.R.I.  

 

0005587-92.2011.403.6112 - LILIANE OLIVETTI FERNANDES X PATRICIA DORAZIO GUEBRES X NELI 

PIRES DE AMORIM X JOSE LUIZ BRUZATTI X VERA LUCIA DOS SANTOS BRISSE(SP286169 - HEVELINE 

SANCHEZ MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, defiro a medida antecipatória pleiteada e, por ora, suspendo a 

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o pagamento do 

adicional de 1/3 de férias dos autores desta ação até ulterior determinação deste Juízo. / Defiro aos autores os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. / P.R.I. e Cite-se.  

 

0005590-47.2011.403.6112 - FRANCISCA DE ALMEIDA BISCARO X LUCIANE MEDINA TAROCO X PEDRO 

APARECIDO DOS SANTOS X ELIANE DE MELLO MORENO MUNHOZ X MARIA JOSE DOS SANTOS 

BARBIERI X UNIAO FEDERAL 

Parte dispositiva da decisão: (...) Assim, por ora, defiro a antecipação da tutela e determino à União Federal que cesse 

os descontos da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias dos autores desta ação até 

ulterior determinação deste Juízo. / Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. / P. R. I. e Cite-se.  
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005363-57.2011.403.6112 - EMILIA GARCIA DE OLIVEIRA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do CPC. / Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / 

Nada a deferir quanto ao requerimento constante do primeiro parágrafo da folha 15 e aquele de prioridade na 

tramitação, pois a Secretaria Judiciária já adotou as providências pertinentes (folhas 95/96). / P.R.I. e cite-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005654-96.2007.403.6112 (2007.61.12.005654-5) - EDISON TAISUKE HATANAKA(SP206090 - CLEBIO 
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WILIAN JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Aguarde-se a instrução dos autos principais, após venham conclusos ambos os feitos para julgamento simultâneo. 

Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004864-73.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X SILAS EDUARDO BORGES CAMPOS 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de cinco dias, das guias de depósitos judiciais das fls. 32/34. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2495 
 

CARTA PRECATORIA 
0004784-12.2011.403.6112 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAURO FERREIRA DE MELLO E OUTRO(SP084277 - APARECIDO 

AZEVEDO GORDO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Para o ato deprecado, designo a audiência de interrogatório do réu MAURO FERREIRA DE MELLO para o dia 04 de 

outubro de 2011, às 14:20 horas. Intime-se o réu e requisite-se seu comparecimento no dia acima mencionado ao 
Diretor do Centro de Ressocialização de Presidente Prudente. Requisite-se à DPF a escolta do preso. Encaminhem-se os 

autos ao MPF para agendamento. Comunique-se ao Juízo Deprecante. Int.  

 

0005413-83.2011.403.6112 - JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA 

X VIRGILIO CECANHO(SP101947 - GILBERTO ALFREDO PUCCA) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL 

DE PRES.PRUDENTE - SP 

Para o ato deprecado, designo a audiência para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa para o dia 29 de setembro de 

2011, às 14:20 horas. Intime-se a testemunha arrolada. Considerando que o réu VIRGILIO CECANHO possui 

domicílio nesta Subseção (fl. 05), embora não conste expressamente no ato deprecado, intime-se-o para comparecer à 

audiência designada, acompanhado de defensor, do contrário, ser-lhe-à nomeado defensor dativo. Comunique-se ao 

Juízo Deprecante, solicitando o envio do termo do interrogatório do réu. Ciência ao MPF. Int.  

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0008286-90.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007713-52.2010.403.6112) 

JOSEF GAUNGENRIEDER(SP203254 - ANA PAULA CORREIA DOS SANTOS) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 69/70: Tendo em vista a determinação de arquivamento nos autos nº 00077135220104036112 (IPL nº 8-0515/2010-

4), bem como a aplicação da pena de perdimento aplicada na esfera administrativa, julgo PREJUDICADO o presente 
pedido de restituição devido à perda do objeto. Arquive-se o presente feito, com as pertinentes formalidades. Ciência ao 

MPF. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0001388-66.2007.403.6112 (2007.61.12.001388-1) - JUSTICA PUBLICA X POUSADA DE JORGE 

ANTUNES(SP125212 - EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) 

Fls. 145/146: Providencie a defensora constituída, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização da representação 

processual.Manifeste-se o Ministério Público Federal sobre a Carta Precatória (fls. 136/144) devolvida sem o 

comparecimento do autor do fato à audiência, bem como sobre a informação da parte acerca da mudança de endereço 

(fl. 145/146). 

 

ACAO PENAL 
0005334-90.2000.403.6112 (2000.61.12.005334-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO 

GARGANTINI(SP120721 - ADAO LUIZ GRACA) X HOMERO ANDERS DE ARAUJO(SP014566 - HOMERO DE 

ARAUJO E SP020651 - FERNAO SALLES DE ARAUJO) X JOSE MIGUEL FURLANI DE 

MENDONCA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE A 
AÇÃO PENAL para fins de ABSOLVER o réu Homero Anders de Araújo dos fatos que lhe são imputados na 

denúncia, com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, bem como ABSOLVER os réus José 

Roberto Gargantini e José Miguel Furlani de Mendonça dos fatos que lhe são imputados na denúncia, com fundamento 

no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. / Sem condenação em custas processuais. / Havendo o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao SEDI para as alterações devidas e comunicações de praxe e, após, ao arquivo. / 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005934-38.2005.403.6112 (2005.61.12.005934-3) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS TECCO JORGE X 

ANTONIO TECCO JORGE X MANOEL JOSE TECCO JORGE(SP107757 - MARCOS ROBERTO FRATINI E 

SP142802 - FERNANDO ROGERIO FRATINI) 

Fl. 281: Homologo a desistência da oitiva da testemunha GERALDO INÁCIO DA SILVA, manifestada pela defesa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 191/917 

Considerando que o réu LUIZ CARLOS TECCO JORGE encontra-se em lugar incerto e não sabido (fl. 279), decreto-

lhe a revelia. Às partes para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo de cinco dias. Sem prejuízo, 

em igual prazo, forneça a defesa o atual endereço do réu LUIZ CARLOS TECCO JORGE. Int.  

 

0000962-88.2006.403.6112 (2006.61.12.000962-9) - JUSTICA PUBLICA X NEUCLAIR LUIZ RONCHI(PR039777 - 

MURILO GIGLIO DE SOUZA) 

À defesa para apresentação de alegações finais, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0006658-08.2006.403.6112 (2006.61.12.006658-3) - JUSTICA PUBLICA X GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA 

SILVEIRA BARROS(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E SP230421 - THIAGO 

BOSCOLI FERREIRA E SP295295 - KARINE PIRES CREMASCO) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, acolho a pretensão punitiva deduzida na denúncia de fls. 02/03, para 

condenar GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS, qualificado à fls. 505/508, como incurso no 

artigo 168-A do Código Penal, c/c o artigo 71 (23 vezes) do Código Penal, pelos crimes praticados no período acima 

indicado. / Passo a dosar a pena. / Atentando para o disposto no artigo 59 do Código Penal, observo que o acusado 

registra duas condenações por crimes da mesma espécie, por sentenças penais não definitivas (fls. 647 e 648), de sorte 

que pode ser considerado tecnicamente primário e de bons antecedentes, devendo a pena-base ser fixada no mínimo 

legal, de 2 anos de reclusão. / Faço incidir, entretanto, à pena-base de 2 anos de reclusão, o acréscimo de 1/4, em razão 
da continuidade delitiva, passando a 2 anos e 6 meses de reclusão, que torno definitiva, a ser cumprida no regime aberto 

desde o início, na ausência de outras causas de aumento ou de diminuição, bem como de circunstâncias agravantes ou 

atenuantes. / Substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo a primeira delas 

consistente na entrega de uma cesta básica por mês durante o tempo de duração da pena privativa de liberdade, em 

valores a serem determinados e à entidade beneficente a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, e a segunda, na 

prestação de serviço à comunidade, também a critério do Juízo da Execução Penal, nos termos do artigo 44, 2o do 

Código Penal. / No mais, incidindo, ainda, pena pecuniária na espécie, tomando por base os mesmos fundamentos 

declinados no artigo 59, favoráveis ao réu, condeno-o ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, fixando o valor do dia-

multa, observada sua condição econômica, em 1 (um) salário mínimo vigente à época do fato, entendido como tal o da 

data da lavratura da(s) Notificação(ões) Fiscal(is) de Lançamento de Débito - NFLD(s). / Na fixação da pena pecuniária 

levei em conta o acréscimo de pela continuidade delitiva e a situação econômica do acusado (fl. 506). / Concedo ao réu 

o direito de apelar em liberdade. / Custas na forma da lei. / Após o trânsito em julgado, pague o réu as custas do 

processo e lance-lhe o nome no rol dos culpados. / P. R. I. C. 

 

0007853-91.2007.403.6112 (2007.61.12.007853-0) - JUSTICA PUBLICA X EUCI GONCALVES FAVA(SP145691 - 

FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES) 

Fls. 162/176: Acolho o parecer ministerial das folhas 184/186, adotando-o como razão de decidir e AFASTO a hipótese 
de absolvição sumária e de adoção do principio da insignificância levantadas pela defesa, bem como determino o 

prosseguimento do feito até seus ulteriores termos. Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes (fls. 136 

e 175/176). Fls. 188/189: Solicite-se à 1ª Vara da Comarca de Tupi Paulista, com cópias dos documentos das folhas 

188/189, a certidão de objeto e pé do Inquérito Policial nº 148/1994 (numeração da Delegacia de Polícia Civil de Tupi 

Paulista). Int.  

 

0002170-39.2008.403.6112 (2008.61.12.002170-5) - JUSTICA PUBLICA X JONATAN FERNANDO SILVEIRA 

GIESEL(SP096035 - ADROALDO BETIM E SP137821 - EMERSON ALENCAR MARTINS BETIM E SP261698 - 

MAICRON EDER LEZINA BETIN E SP251267 - ELTON RODRIGO MARTINS BETIM) 

Parte dispositiva da sentença: (...) Ante o exposto, declaro extinta sua punibilidade, nos termos do artigo 107, inciso I, 

do Código Penal. / Após o trânsito em julgado deste decisum, arquive-se o feito. / P. R. I. C. 

 

0008738-37.2009.403.6112 (2009.61.12.008738-1) - JUSTICA PUBLICA X ESIO GONTIJO DE 

ANDRADE(GO008483A - NEY MOURA TELES) X JOSE MATIAS GOMES(GO008483A - NEY MOURA TELES) 

Solicite-se a certidão de objeto e pé do feito nº 00072105020044036109 à 2ª Vara Federal de Piracicaba (fl. 154), 

movido em face do réu JOSÉ MATIAS GOMES. Com relação ao réu ÉSIO GONTIJO DE ANDRADE, solicite-se à 

Delegacia de Vigilância e Proteção aos Menores de Formosa que informe a qual Juízo foi encaminhado o inquérito 
policial nº 59/2000 (fl. 161). Com a resposta, solicite-se a respectiva certidão. Segundo o artigo 397 do Código de 

Processo Penal, após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, o juiz deverá absolver sumariamente o 

acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta 

de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não 

constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do agente. Em sua resposta por escrito (fls. 177/179) a Defesa não 

apontou nenhuma destas hipóteses. Havendo prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, o processo reúne 

condições de prosseguir, não sendo o caso de absolvição sumária.Do exposto, mantenho o recebimento da denúncia. 

Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (fl. 178/179). As testemunhas arroladas pela acusação serão 

oportunamente inquiridas neste Juízo, quando da realização da audiência de Instrução e Julgamento. Int.  

 

0009144-58.2009.403.6112 (2009.61.12.009144-0) - JUSTICA PUBLICA X EZER EDUARDO GOMES DE 
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SOUZA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X RODRIGO MAZER(SP204309 - JOSÉ 

ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X IRINEIA JESUS DA SILVA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO 

BARBEIRO) 

Fls. 252 (item 4), 265 (item 4) e 280 (item 4): Defiro aos réus os benefícios da justiça gratuita. Fls. 236/252, 253/265 e 

266/280: Manifeste-se o Ministério Público Federal. Com relação ao réu RODRIGO MAZER: a) Solicite-se ao Juízo da 

2ª Vara da Comarca de Votuporanga que encaminhe a certidão de objeto e pé do feito nº 43/1999 (fl. 222). b) requisite-

se à 1ª Delegacia de Polícia Civil de Votuporanga que informe a qual Juízo foi encaminhado o inquérito policial nº 

69/1999 (fl. 221). Com a resposta, solicite-se a respectiva certidão. Solicite-se à 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu que 

encaminhe a certidão de objeto e pé do feito nº 200670020039212, movido em face do réu EZER EDUARDO GOMES 

DE SOUZA (fls. 213/214). Int.  

 

Expediente Nº 2496 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002647-57.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA E Proc. 731 - 

LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO ROCHEDO GARDIN X DAISY SAMPAIO 

GARDIN(SP151197 - ADRIANA APARECIDA GIOSA E SP145013 - GILBERTO NOTARIO LIGERO) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1203005-12.1997.403.6112 (97.1203005-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181992 

- JOÃO CARLOS KAMIYA) X DELLKORIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MODA LTDA(SP104299 - 

ALBERTO DA SILVA CARDOSO) X MARIA DE LOURDES DEL FAVERI CORIO(SP152121 - ALESSANDRO 

AMBROSIO ORLANDI) X AGOSTINHO CORIO(SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO) 

Fls. 380/381: Indefiro, por ora. Ante o Ofício e documentos juntados às fls. 382/399, manifeste-se a parte Exequente, no 

prazo de dez dias, diretamente no Juízo Deprecado (1ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz). Int. 

 

0008487-53.2008.403.6112 (2008.61.12.008487-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X EDIVALDO PORCEL DOS SANTOS 

Fls. 119/123: Solicite-se ao Banco Central, por via eletrônica, o bloqueio de valores até o montante de R$ 44.189,45 

(quarenta e quatro mil, cento e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) em contas e aplicações financeiras de 

EDIVALDO PORCEL DOS SANTOS (CPF nº. 117.175.378-04, conforme demonstrativo das fls. 120/123. 

Considerando que o processo começa por iniciativa da parte mas se desenvolve por impulso oficial e tendo em vista o 

poder geral de cautela atribuído ao Juiz para sua condução, determino que o valor exeqüendo seja bloqueado acrescido 
de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização da dívida até a data 

do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. RESULTANDO POSITIVA, solicite-se a transferência do numerário 

para o PAB da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. 

Comunicada a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se a parte executada. Tratando-se de 

valores ínfimos frente ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Encerradas as providências cabíveis e 

em caso de não haver resposta, abra-se vista à parte exeqüente para manifestação em prosseguimento, no prazo de 5 

(cinco) dias. Int.  

 

0011333-09.2009.403.6112 (2009.61.12.011333-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X ANDRE MARTINS ROMEIRO ME X ANDRE 

MARTINS ROMEIRO 

Fls. 77/81: Solicite-se ao Banco Central, por via eletrônica, o bloqueio de valores até o montante de R$ 20.756,62 (vinte 

mil, setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos) em contas e aplicações financeiras de ANDRÉ 

MARTINS ROMEIRO ME (CNPF nº 07.480.373/0001-56) e ANDRÉ MARTINS ROMEIRO (CPF nº. 299.932.038-

82), conforme demonstrativo das fls. 78/81. Considerando que o processo começa por iniciativa da parte mas se 

desenvolve por impulso oficial e tendo em vista o poder geral de cautela atribuído ao Juiz para sua condução, determino 

que o valor exeqüendo seja bloqueado acrescido de 20% (vinte por cento), a fim de cobrir também as verbas 
sucumbenciais e eventual atualização da dívida até a data do depósito. Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. 

RESULTANDO POSITIVA, solicite-se a transferência do numerário para o PAB da Justiça Federal local, em conta-

corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada a transferência, lavre-se em 

Secretaria o termo de penhora, intimando-se a parte executada. Tratando-se de valores ínfimos frente ao valor do débito, 

fica determinada a respectiva liberação. Decreto desde já o SIGILO PROCESSUAL (nível 4) e determino as anotações 

e providências de praxe. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000600-91.2003.403.6112 (2003.61.12.000600-7) - COMERCIAL ESTRELA DE RANCHARIA LTDA(SP063084 - 

EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP144726 - FERNANDO LOSCHIAVO NERY) X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP(SP146633 - LUIZ EDUARDO SIAN) 
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Folha 172: Tendo em vista que o mandado de intimação da Autoridade Impetrada já foi juntado à folha 170, arquivem-

se os autos (findos), observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

0003478-42.2010.403.6112 - W O AGROPECUARIA LTDA(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE 

TÓFFOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Dê-se vista à parte Impetrante, pelo prazo de cinco dias, da petição e documentos juntados às fls. 276/282. Int. 

 

0001822-16.2011.403.6112 - MUNICIPIO DE PIQUEROBI(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes, após tornem os autos conclusos.  

 

0004785-94.2011.403.6112 - THATIANE CARVALHO COSTA(SP170025 - MARTA ROSA DE AZEVEDO 

OLIVEIRA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 91: Defiro a inclusão da União Federal no pólo passivo da presente ação, na qualidade de litisconsorte e a sua 

intimação pessoal dos demais atos processuais. Solicite-se ao SEDI, pela via eletrônica, as devidas anotações.Abra-se 

vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 
0005257-95.2011.403.6112 - WALTER CASTILHO(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, defiro a medida liminar pleiteada e determino à Autoridade Impetrada 

que reintegre os débitos da empresa Plásticos Castilho Indústria, Comércio e Representações Ltda. no parcelamento de 

que trata a Lei nº 11.941/09, ainda que estejam cadastrados no CPF do impetrante, mantendo-se, por conseguinte, as 

condições preexistentes. / Notifique-se a Autoridade Impetrada para cumprimento, e para prestar as informações que 

tiver no prazo legal de 10 (dez) dias. / Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, depois, se em 

termos, retornem conclusos. / Intime-se o representante judicial da União Federal, conforme o artigo 3 da Lei n 

4.348/65 com redação dada pelo artigo 19 da Lei n 10.910/04. / P.R.I.  

 

0005517-75.2011.403.6112 - PAULO SERGIO TEIXEIRA(SP162890 - NATÁLIA PALUDETTO GESTEIRO E 

SP281701 - PAULO HENRIQUE DE BRITO PEREIRA) X PRESIDENTE DA ORDEM ADV DO BRASIL-OAB-

CONSELHO FEDERAL EM BRASILIA-DF(DF016275 - OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR E DF019979 - 

RAFAEL BARBOSA DE CASTILHO) 

Parte dispositiva da decisão: (...) Ante o exposto, declino da competência para conhecer, processar e julgar este writ e 

determino sua remessa à uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília-DF, com as nossas 

honrosas homenagens, após a baixa e anotações de praxe. / P.I.  
 

0005580-03.2011.403.6112 - MAX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A X PNEURAMA LTDA X 

MARIA BONITA DE GUARULHOS TRANSPORTE E TURISMO LTDA X TRANSPORTES COLETIVOS 

CIDADE DE PEDRA LTDA X TRANSPORTES COLETIVOS CIDADE SEM LIMITES LTDA(SP188761 - LUIZ 

PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA E SP247200 - JOSE MAURO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Considerando que não há pleito liminar, notifique-se a autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei, 

12.016/09, para prestar informações no prazo legal de 10 dias.Cientifique-se o representante judicial da União (artigo 7, 

II, da Lei n 12.016/09).Depois, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, ato contínuo, se em termos, 

retornem os autos conclusos.P.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013362-37.2006.403.6112 (2006.61.12.013362-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X NIVALDO PEDRO DA 

SILVA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIVALDO PEDRO 

DA SILVA 

Solicite-se ao Banco Central, por via eletrônica, o bloqueio de valores até o montante de R$ 37.774,48 (trinta e sete mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) em contas e aplicações financeiras de NIVALDO PEDRO 

DA SILVA (CPF nº. 062.025.528-59), conforme demonstrativo das folhas 168/240. Considerando que o processo 

começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial e tendo em vista o poder geral de cautela 

atribuído ao Juiz para sua condução, determino que o valor exequendo seja bloqueado acrescido de 20% (vinte por 

cento), a fim de cobrir também as verbas sucumbenciais e eventual atualização da dívida até a data do depósito. 

Aguarde-se resposta por 3 (três) dias. RESULTANDO POSITIVA, solicite-se a transferência do numerário para o PAB 

da Justiça Federal local, em conta-corrente vinculada a este Juízo, aguardando-se por 15 dias a efetivação. Comunicada 

a transferência, lavre-se em Secretaria o termo de penhora, intimando-se a parte executada. Tratando-se de valores 

ínfimos frente ao valor do débito, fica determinada a respectiva liberação. Encerradas as providências cabíveis e em 

caso de não haver resposta, solicite-se via Sistema Renajud informações sobre a existência de veículos em nome do 

referido Executado e, em caso positivo, o bloqueio requerido, observando-se o valor da dívida exequenda. 
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Expediente Nº 2498 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0008779-48.2002.403.6112 (2002.61.12.008779-9) - APPARECIDO MANFRE(SP129717 - SHIRLEI SOLANGE 

CALDERAN MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) X APPARECIDO MANFRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0007679-19.2006.403.6112 (2006.61.12.007679-5) - ANTONIO TOMIAZZI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X 

ANTONIO TOMIAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 
rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0013418-70.2006.403.6112 (2006.61.12.013418-7) - CICERO FERREIRA DE BRITO(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) X CICERO FERREIRA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0004663-23.2007.403.6112 (2007.61.12.004663-1) - CLARICE FERREIRA ALVES(SP119415 - HELIO SMITH DE 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X CLARICE FERREIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  
 

0005389-94.2007.403.6112 (2007.61.12.005389-1) - MAURO CORDEIRO(SP199812 - FLAVIO VIEIRA E 

SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MAURO CORDEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do ofício de fl.119 e dos depósitos comunicados, cujo levantamento 

independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. 

Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a 

execução na rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0006505-38.2007.403.6112 (2007.61.12.006505-4) - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 
rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0010786-37.2007.403.6112 (2007.61.12.010786-3) - CREUZA MARIA CAETANO DO NASCIMENTO(SP253361 - 

MARCELIO DE PAULO MELCHOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X CREUZA MARIA CAETANO DO NASCIMENTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  
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0012009-25.2007.403.6112 (2007.61.12.012009-0) - JOAO FELIX DA SILVA(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X JOAO FELIX DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0013209-67.2007.403.6112 (2007.61.12.013209-2) - MARIA DE FATIMA MAURICIO SOUZA(SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA DE FATIMA 

MAURICIO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 
0000161-07.2008.403.6112 (2008.61.12.000161-5) - OSVALDO ANDRADE DE MENEZES(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X OSVALDO ANDRADE DE MENEZES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0003281-58.2008.403.6112 (2008.61.12.003281-8) - GRACINDA DE LOURDES PINHEIRO MOREIRA(SP077557 - 

ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA 

SILVA TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) X GRACINDA DE LOURDES PINHEIRO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 
rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0004406-61.2008.403.6112 (2008.61.12.004406-7) - EMILIANA CORREA ALVES(SP158900 - SANDRA STEFANI 

AMARAL FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) X EMILIANA CORREA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0004823-14.2008.403.6112 (2008.61.12.004823-1) - APARECIDA DOS SANTOS PINHEIRO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X APARECIDA DOS SANTOS 

PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 
rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0005082-09.2008.403.6112 (2008.61.12.005082-1) - MARIA IZABEL DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) X MARIA IZABEL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  
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0008335-05.2008.403.6112 (2008.61.12.008335-8) - ELZA MARIA DE OLIVEIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO 

COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X ELZA MARIA DE OLIVEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0012125-94.2008.403.6112 (2008.61.12.012125-6) - VICENTE DE PAULA RODRIGUES(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X VICENTE DE PAULA RODRIGUES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 
0013145-23.2008.403.6112 (2008.61.12.013145-6) - IVANI JUSTINA DE LIMA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X IVANI JUSTINA DE LIMA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0013778-34.2008.403.6112 (2008.61.12.013778-1) - REGINALDO FERREIRA SANTANA(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) X REGINALDO FERREIRA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 
0017679-10.2008.403.6112 (2008.61.12.017679-8) - ANTONIO PLAXEDES DOS SANTOS(SP238571 - ALEX 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

X ANTONIO PLAXEDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0001795-04.2009.403.6112 (2009.61.12.001795-0) - WILLIAM FARIAS LOPES X MARIA APARECIDA DE 

FARIAS(SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X WILLIAM FARIAS LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0004655-75.2009.403.6112 (2009.61.12.004655-0) - CARMEM LUCIA FARIA ONOFRE(SP118988 - LUIZ 
CARLOS MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) X CARMEM LUCIA FARIA ONOFRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0005238-60.2009.403.6112 (2009.61.12.005238-0) - ANTONIO JAMIL ROMAO(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) X ANTONIO JAMIL ROMAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 
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expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0006694-45.2009.403.6112 (2009.61.12.006694-8) - MARIA APARECIDA PESSOA GALVAO(SP143149 - PAULO 

CESAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA PESSOA 

GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0009945-71.2009.403.6112 (2009.61.12.009945-0) - MARIA JOSE DOS SANTOS DE JESUS(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) X MARIA JOSE DOS SANTOS DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 
rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0010502-58.2009.403.6112 (2009.61.12.010502-4) - DOMINGOS APARECIDO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO 

ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DOMINGOS APARECIDO DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0010594-36.2009.403.6112 (2009.61.12.010594-2) - ANTONIO ACIOLI DE PAES(SP163748 - RENATA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO ACIOLI DE PAES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  
 

0011511-55.2009.403.6112 (2009.61.12.011511-0) - EURICO DE OLIVEIRA(SP161756 - VICENTE OEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X EURICO 

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

0001804-29.2010.403.6112 - NILZA DORNELES TRINDADE(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NILZA DORNELES TRINDADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do ofício de fl.83 e dos depósitos comunicados, cujo levantamento 

independe da expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. 

Na ausência de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a 

execução na rotina MV-XS. Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012087-19.2007.403.6112 (2007.61.12.012087-9) - JOSE LAERCIO OSCO(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X JOSE 

LAERCIO OSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que tome ciência do(s) depósito(s) comunicado(s), cujo levantamento independe da 

expedição de Alvará; e para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a satisfação de seus créditos. Na ausência 

de manifestação ou de crédito remanescente, arquivem-se os autos com baixa definitiva, extinguindo-se a execução na 

rotina MV-XS. Intimem-se.  

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2675 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002455-27.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X ERNANDES DE OLIVEIRA X MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA SOUZA(SP081508 - MARIO ROBERLEY CARVALHO DA SILVA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhe a 

conveniência.Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 
0006745-22.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X JOAO PAULO MARQUES X JULIO CESAR VILLAR 

MARQUEZ X ANDREA REGINA VILLAR MARQUES MIRANDA X CARLOS EDUARDO VILLAR MARQUES 

X MARIA DO CARMO MARQUEZ PEDRO X LUIZ CARLOS MARQUEZ X JANDIRA NATALINA MARQUEZ 
X ALAIDE APARECIDA MARQUEZ ZAVATI X JULIO CEZAR MARQUES X MARIA HELENA MARQUEZ X 

LUCIA APARECIDA APOLLONI MARQUEZ X MARCELO APOLLONI MARQUEZ X ISABELA APOLONI 

MARQUEZ(SP301341 - MARCIO ROGERIO PRADO CORREA) 

A decisão de fls. 165/166 deferiu a imissão na posse da área objeto de desapropriação, bem como a realização de perícia 

técnica para avaliação do valor das áreas desapropriadas.O perito nomeado ofereceu proposta de honorários, fixando o 

valor de R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais) (fls. 189/190), tendo a parte autora impugnado o valor 

(fls. 256/263).O expert reiterou a proposta inicial (fls. 274/275).Decido. Observo, inicialmente, que a proposta de 

honorários apresentada pelo perito nomeado é exorbitante, posto que é superior ao valor discutido na presente 

demanda.Todavia, por não se tratar de causa abrigada pela assistência judiciária gratuita, não há de se aplicar a tabela 

do Conselho de Justiça Federal, de incidência obrigatória e exclusiva para os beneficiários da AJG.Assim, visando 

adequar à realidade fática e, por entender que o valor apresentado pelo expert mostra-se inadequado, em especial porque 

o próprio perito relatou que a pesquisa de mercado já foi realizada nos autos 0006105-19.2010.403.6112, bem como por 

entender que o tempo estimado para análise do processo, análise documental e processamento de dados e digitalização 

do laudo não serão tão dispendiosos como o indicado, além de ser desnecessária a realização do serviço topográfico, 

fixo o valor dos honorários provisórios em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Intime-se o perito do valor acima fixado para 

que se manifeste no prazo de 05 dias, salientando que o silêncio presumirá a concordância tácita, bem como que o laudo 

deve ser entregue no prazo de 40 (quarenta) dias.Intime-se a parte autora para que realize o depósito no prazo de 10 
(dez) dias. No mais, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Tupi Paulista, SP, para que proceda a averbação na 

matrícula 16.249 da imissão provisória da posse do DNIT. 

 

MONITORIA 
0005553-25.2008.403.6112 (2008.61.12.005553-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163250E - ANA 

CAROLINA ZULIANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TATIANA APARECIDA DE MENDONCA 

LOURENCAO X FERNANDA KAROLINE HATORI SILVA X RACHEL GUALDI PANTAROTTO 

Ciência à Caixa Econômica Federal - CEF acerca do contido na fl. 75.Intime-se.  

 

0008411-58.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROGERIO PORFIRIO DE OLIVEIRA X FABIO PORFIRIO DE OLIVEIRA X ZILDA FERREIRA DA COSTA 

SENTENÇAVistos em sentença,Cuida-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

para a cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - 

FIES.Expedido mandado de citação e pagamento (fl. 53), a parte autora requereu a substituição processual do pólo ativo 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (fls. 54/55), o qual manifestou-se às fls. 61/62.Na 

seqüência, a Caixa apresentou pedido de desistência (fl. 66).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 

do Código de Processo Civil, após decorrido o prazo para a resposta, a parte autora não poderá, sem o consentimento do 
réu, desistir da ação.No presente caso, a renegociação do contrato (fls. 67/72) e a petição de fl. 57, demonstram a 

anuência dos réus, impondo-se sua homologação.Do exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência 

formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas judiciais, tendo em vista tendo em vista o pagamento integral no momento da 

propositura da ação e ressarcimento pelos requeridos.Revogo a determinação para que fossem os réus citados.Defiro o 

desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante a substituição por cópia.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010204-18.1999.403.6112 (1999.61.12.010204-0) - MARIO YASSUO DOI(SP080609 - JOAO CAMILO 
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NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão do Analista 

Judiciário Executante de Mandados lançada no verso da fl. 288.Intime-se. 

 

0010670-70.2003.403.6112 (2003.61.12.010670-1) - ELMIRO RIBEIRO DA SILVA X ISABEL RIEDO DA 

SILVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Defiro o pedido de vista dos autos, conforme requerido na petição 

retro.Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0003575-52.2004.403.6112 (2004.61.12.003575-9) - CORINA LIMA DE JESUS(SP212741 - EDSON APARECIDO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0004468-38.2007.403.6112 (2007.61.12.004468-3) - JOANA D ARC DE SOUZA(SP213850 - ANA CAROLINA 

PINHEIRO TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 
FERNANDES MAIA) 

Juntada a procuração de fls. 145, anote-se.Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Aguarde-se eventual 

manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0005962-35.2007.403.6112 (2007.61.12.005962-5) - MARIA MADALENA MOREIRA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.A Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação às fls. 29/69, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação, impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade passiva ad causam e falta de interesse de agir. No mérito, alegou 

a ocorrência de prescrição conforme as disposições do código civil de 1916, a inaplicabilidade da inversão do ônus da 

prova, inexistência de responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de causalidade - estrito cumprimento do 

dever legal. Promoveu, ainda, a denunciação à lide do BACEN e do Conselho Monetário Nacional, representado pela 

União.Réplica da parte autora às folhas 75/88.Os autos foram sentenciados (fls. 92/106) e, em julgamento ao recurso 

interposto pela CEF, o e. TRF da 3ª Região anulou de ofício a referida sentença (fl. 196).Perante aquele Tribunal, a CEF 
apresentou proposta conciliatória (fls. 164/165), que não foi aceita pela parte autora (fl. 191).Em face da anulação da 

sentença, foi oportunizado à parte atora emendar a petição inicial nos termos do v. acórdão (fl. 202).Em resposta 

sobrevieram as petições juntadas como folhas 204/205 e 216/217 onde foi apresentado parte dos extratos.Vieram os 

autos conclusos para sentença sendo o julgamento convertido em diligência para que a CEF apresentasse os extratos 

faltantes sob pena de presumirem verdadeiras as alegações da parte autora (fl. 237).Em resposta a CEF, com a petição 

juntada como folha 240, informou que a conta n. 0337.013.000480708 foi encerrada antes do ano de 1986 e apresentou 

extratos relativos às demais contas.Vieram os autos novamente conclusos para sentença, sendo o julgamento convertido 

em diligência para que a CEF apresentasse os extratos relativos à conta acima referida pois, conforme extratos juntados 

como folhas 225/227, a conta não foi encerrada antes de 1986 como alegou, já que os citados extratos compreendem o 

período de 20/03/1987 a 01/02/1989 (fl. 268).A Caixa, com a petição juntada como folha 269 informou que não foram 

localizados os extratos daquela conta.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essenciais à 

propositura da ação e da inaplicabilidade da inversão do ônus da provaA parte ré alegou a falta de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua 

caderneta de poupança.Tal preliminar, no entanto, resta superada eis que as partes, após o retorno dos autos do TRF, 

apresentaram os extratos, exceto os relativos à conta n. 0337.013.000480708.Em relação à referida conta, observo que 

na manifestação judicial da folha 237 foi determinado que a CEF apresentasse respectivos os extratos sob pena de 

presumirem verdadeiras as alegações da parte autora. A Caixa trouxe os extratos relativos às demais e informou que 
aquela conta foi encerrada antes de 1986, o que não é verdade, já que, em relação a ela, foram juntados extratos até o 

mês de fevereiro de 1989, sendo conferida nova oportunidade para que a Caixa apresentasse os extratos daquela 

conta.Apesar da nova oportunidade conferida à Caixa, sobreveio novamente a informação de que não foram localizados 

extratos.Assim, resta presumida a existência de saldos em relação aos períodos pleiteados e superada a alegada falta de 

documentos indispensáveis à propositura da ação.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de 

liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Insurge, ainda, a CEF contra a 

pretensão da parte autora de que a ré apresente os extratos referentes da conta-poupança relativos aos períodos em 

questão.No entanto, esta preliminar também resta superada pela apresentação dos extratos.2.2. Da impossibilidade 

jurídica do pedidoAlegou a ré que é juridicamente impossível pretender que a CEF aja de modo contrário à legislação 

em vigor. Assim, não seria concebível que fosse compelida a pagar as diferenças resultantes de aplicação de índices 

diversos dos estabelecidos em lei.Sustentou que não poderia o Judiciário decidir ou modificar índices de correção 
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previstos na legislação em vigor por lhe falecer competência e legitimidade para tanto.Tal preliminar, no entanto, 

confunde-se com o mérito e será juntamente com ele analisado.2.3. Da ilegitimidade passivaJá é pacífica a discussão 

relativa à legitimidade do banco depositária para figurar no pólo passivo de ações que discutem recuperação de perdas 

de ativos financeiros em contas de caderneta de poupança.Isso porque, na relação jurídica material, ou seja, no contrato 

de abertura de caderneta de poupança, são partes para figurarem nos pólos da relação processual as mesmas que se 

constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco, isto é, o agente financeiro, parte legítima para 

responder às ações como a presente. Portanto, a CEF tem legitimidade para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa de julgado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER E VERÃO.É da CEF a legitimidade passiva 

para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos saldos de cadernetas de poupança em 

razão da implantação dos Planos Bresser e Verão. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 253482/CE, 4ª Turma, Rel. Min. 

RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 03.08.2000, DJU de 25.09.2000, p. 108.)2.4. Da falta de interesse de agirAlegou a 

CEF falta de interesse de agir relativa aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1990.Porém, o período de fevereiro 

de 1989 não integra o pedido da parte autora e quanto ao período de março de 1990, com o mérito será analisado.2.5. 

Da denunciação à lide.Rejeito a preliminar de denunciação da lide em relação ao Banco Central e à União (como 

representante do Conselho Monetário Nacional), eis que não há como se responsabilizar os denunciados pela edição de 

normas abstratas e impessoais. Ademais, inexiste previsão legal ou contratual dos denunciados no sentido de suportar o 

ônus ocasionado com o acolhimento do pedido inicial, por ser inaplicável o disposto no art. 70 do Código de Processo 
Civil. Nesse sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE DE PARTE. PRESCRIÇÃO. IPC DE JANEIRO DE 1989. DIREITO ADQUIRIDO. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.I - O BACEN e a União são partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo de 

demandas que tenham por objeto o pagamento das diferenças de correção monetária relativas a janeiro/89 (Plano 

Verão). (grifei)II - A prescrição aplicável à espécie é a prevista no art. 177 do Código Civil, consoante jurisprudência 

reiterada do C. Superior Tribunal de Justiça. (omissis)VII - Matéria preliminar rejeitada. No mérito, apelação da CEF 

improvida. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF - 3ª Região, AC 356842/SP, 4ª Turma, Rel. Juiz NEWTON 

DE LUCCA, j. 14.02.2001, D.J.U. de 06.04.2001, p. 42.)Conforme entendimento jurisprudencial, haverá legitimidade 

do Banco Central quando se pleiteia correção de valores bloqueados por força da Lei 8.024/90, pois em tal situação os 

recursos foram transferidos para o BACEN e os bancos depositários perderam a disponibilidade desses recursos.No 

entanto, tratando-se de valores não bloqueados, como no caso da presente demanda, a responsabilidade pela correção 

dos depósitos de poupança cabe às instituições financeiras depositárias.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no 

artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do 

Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo 

previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: 

SP Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ 

DATA:29/05/2006 PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, 

com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - 

CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da 

jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de 

mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a 

citação.3 - Recurso não conhecido.Assim, considerando a data da propositura da ação (31/05/2006), não ocorreu a 

prescrição.3.2. Inexistência de responsabilidade civilA CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria 

cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A 

responsabilidade quanto ao pagamento de eventuais expurgos inflacionários, no entanto, decorre do contrato de 
depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).In casu, o contrato bancário 

foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na 

caderneta de poupança nos meses indicados na inicial.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF.3.3. Dos planos 

econômicos3.3.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos 

Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos 

sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios 

constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares 

de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 
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modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual 

seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu 

sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção 

monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-

contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 

aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 

seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 
posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 

Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Observo, no entanto, que a conta n. 

0337.013.00088611-9 foi aberta em 23/11/1987 (fls. 242/246) e possui data base posterior ao dia 15. Assim, não faz jus 

a tais índices.3.3.2 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 
índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 

para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 

março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 

disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 

Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 
6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 

30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 

introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 

redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 202/917 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 

da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 
2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).Observo, ainda, que a conta n. 0337.013.00088611-9 foi encerrada em abril de 1989 (fl. 

246). Assim, não faz jus a tais índices.3.3.3 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 

convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto dos 

saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em 

cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter 

sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus 

depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria 

prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão 

constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte 

autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este 

pedido. 4. DispositivoPosto isso:a) JULGO PROCEDENTE o pedido em relação à correção da poupança pelos índices 

de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de junho/87 (26,06%), janeiro/89 

(42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), em relação às contas de poupança nº 0337.013.00048070-8, 

0337.013.00000470-1 e 0337.013.001887-7.b) JULGO IMPROCEDENTE os pedidos em relação à conta n. 

0337.013.00088611-9, bem como os pedidos relativos a março de 1990 e fevereiro de 1991 relacionados a todas as 

contas.c) JULGO IMPROCEDENTE a denunciação à lide do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário 

Nacional.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre 

a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência 
recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012682-18.2007.403.6112 (2007.61.12.012682-1) - OSMARINA SILVESTRE DA SILVA(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 

TROMBETTA NEVES) 

Intime-se a parte autora para que providencie os documentos solicitados pelo EADJ no ofício juntado à fl. 146, afim de 

que aquele órgão possa cumprir o que restou decidido no presente feito. 

 

0008158-41.2008.403.6112 (2008.61.12.008158-1) - MARIA LUCIA GRANDIZOLI(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 
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S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa o restabelecimento de auxílio doença, cumulado com 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Medida 

antecipatória indeferida às fls. 39/40.A parte autora juntou novos atestados e laudos médicos, requerendo a reapreciação 

do pleito liminar (fls. 45/47), sendo mantido o indeferimento pela decisão de fl. 49.Citado, o INSS apresentou 

contestação, na qual alegou a inexistência de incapacidade laborativa (fls. 54/61). Formulou quesitos e juntou 

documentos (fls. 62/69).Réplica às fls. 74/92.Saneado o feito, foi determinada a realização de prova pericial (fls. 

80/81).Realizada a perícia médica, sobreveio aos autos o laudo de fls. 103/132.A parte autora manifestou-se sobre o 

laudo à fl. 141 e o INSS deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 142).Convertido o julgamento em diligência (fl. 144), 

foram acostados os prontuários médicos de fls. 161/181 e 192, sendo as partes cientificadas (fl. 196 e 197).Os autos 

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se 

restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que 

assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade 

de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém 

essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações 

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos 

(art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de 

prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação 

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o 

licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o 

prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou 

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem. No caso em 

voga, conforme se depreende do CNIS Cidadão da autora (fl. 108), filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no 

ano de 1987, sendo o último vínculo empregatício encerrado em 07/06/1993. Reingressou ao Regime Geral da 
Previdência Social após 12 anos, como segurada facultativa, vertendo contribuições nos períodos de 05/2005 a 05/2006. 

Percebeu benefício previdenciário no período de 08/06/2006 a 10/02/2008 (NB 560.100.004-9). O expert não indicou a 

data de início da incapacidade, por tratar-se de doença degenerativa, afirmando que deve-se levar em consideração a 

data do diagnóstico (sic), conforme resposta ao quesito n.º 10 de fl. 106. A fim de fixar a data do início da incapacidade, 

foi determinada a expedição de ofícios aos médicos da autora.Diante dos prontuários acostados aos autos, observo que a 

descoberta da Síndrome do Túnel do Carpo ocorreu em 02/06/2006 (fl. 180) e a espondiloartrose se deu em janeiro de 

2008 (fl. 178), de tal modo que entendo que a primeira doença incapacitante surgiu ou foi descoberta apenas em junho 

de 2006, ou seja, após a autora readquirir a qualidade de segurado (05/2005). Desta feita, concluo que resta preenchido 

este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas 

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS 

(Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da 

carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou 

do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido 

de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, 
estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 

151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a autora possui doze contribuições (fl. 145), pelo que também 

resta preenchido este requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o 

segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 

dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a 

mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, 

constatou-se que a parte autora é portadora de artrose de coluna generalizada, com hérnia de disco lombar e e síndrome 

do túnel do carpo (quesito n.º 01 de fl. 105), de forma que está total e temporariamente incapacitada para o exercício de 

sua atividade habitual (doméstica).Tendo em vista o caráter temporal das doenças que acometem a autora, entendo 

preenchido os requisitos para o benefício de auxílio-doença.Entendo, entretanto, que o retorno às atividades laborais 
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deve ser precedido de adequado tratamento médico, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas e intelectivas 

da parte autora.Frise-se que não é o caso, por ora, de se conceder benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto o 

perito judicial asseverou que a incapacidade é temporária. Ante o todo exposto, considero que a parte autora não está 

apta ao exercício do trabalho habitual, em razão de incapacidade total e temporária para sua função, conclui-se que a 

parte autora preencheu os requisitos exigidos para a procedência parcial do pedido, isto é, para a concessão de auxílio-

doença.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se 

presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte 

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol 

da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem 

reais).DispositivoAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos 

seguintes termos:- segurado(a): Maria Lucia Grandizoli;- benefício concedido auxílio-doença;- DIB: auxílio-doença: 

10/02/2008 (data do requerimento administrativo NB 560.100.004-9 - fl. 145); - RMI: a ser calculada pela Autarquia;- 

DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das 

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da 

citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Deixo de condenar o 

requerido em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca.Considerando que o benefício ora 
concedido possui como característica a temporariedade (artigos 60, caput e art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91), somente 

poderá ser cancelado mediante a devida recuperação da parte autora, fundamentada por estudo pericial completo, onde 

deverá constar a compatibilidade das funções a serem exercidas com a incapacidade do autor. Assim, não fica afastado 

o controle da incapacidade laborativa da parte autora pelo INSS.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do 

CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Comunique-se à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida antecipatória deferida.P. R. I. 

 

0011476-32.2008.403.6112 (2008.61.12.011476-8) - VALTERLEI DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por VALTERLEI DE 

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa 

ao restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos 

dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial, juntou documentos.Após informações prestadas pelo GBENIN 

(fls. 54/55), r. decisão de fls. 58/59 indeferiu o pedido de tutela antecipada.Citado, o réu apresentou contestação, 

pugnando pela improcedência dos pedidos (fls. 64/74), ante a ausência de incapacidade laborativa. Formulou 
quesitos.Réplica às fls. 83/88.Inconformado, a parte autora interpôs agravo de instrumento, o qual foi dado provimento 

para restabelecimento do benefício, conforme decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (fls. 

103/105).A decisão de fl. 107 e verso saneou o feito e determinou a realização de prova técnica.Laudo pericial às fls. 

115/124.Manifestação da parte autora às fls. 127/129.O médico perito apresentou resposta aos quesitos complementares 

(fl. 134).As partes foram cientificadas (fls. 136/138).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O 

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos 

encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 
considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o perito indicou a data do início da incapacidade em 
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2009, com base em relatos do autor (resposta ao quesito n.º 10 de fl. 117.Considerando o extrato do CNIS do autor a ser 

juntado aos autos, observo que se filiou ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1979, com sucessivos 

vínculos empregatícios, sendo o último encerrado 02/07/1999, passando a verter contribuições na qualidade de segurado 

facultativo desde 11/1999 até os dias atuais.Assim, resta preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência 

constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, 

consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da 

Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas 

contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos 

casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e 

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de 

Page (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o 

caso concreto, verifico que o autor possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este 

requisito.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de 

auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade 

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade 
permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilidade de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe 

garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de 

epicondilite lateral, sinovite em dorso do carpo e processo inflamatório em bolsa subacromial/subdeltoidéia, de forma 

que está total e permanentemente incapacitado para o exercício de sua atividade habitual de eletricista.Entretanto, o 

perito relatou que não existe impossibilidade do autor praticar outra atividade que lhe garanta subsistência, uma vez que 

a incapacidade é para atividades que demandam esforços físicos acentuados (quesito n.º 06 de fl. 117). Assim, tendo em 

vista a conclusão do perito-médico nomeado no sentido de que a incapacidade é total para a atividade habitual, com 

possibilidade de reabilitação para outras funções, penso que é o caso de o juízo rever a situação jurídica entre as partes, 

vez que injusta e desacertada, a fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença, pois preenchidos os requisitos legais 

para tanto. Entendo, entretanto, que o retorno às atividades laborais deve ser precedido de adequado tratamento médico 

e, após, pela participação em efetivo processo de reabilitação, em que sejam avaliadas as efetivas condições físicas e 

intelectivas da autora. Calha salientar a imperatividade da reabilitação do demandante, porquanto as atividades 

profissionais por ele desenvolvidas anteriormente à enfermidade exigiam esforços físicos. Frise-se que não é o caso, por 

ora, de se conceder benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto o perito judicial asseverou que existe 

possibilidade de realização para outras atividades que demandem menos esforço físico. Além disso, em face da idade 

produtiva da parte autora, 49 anos, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez mostra-se desaconselhável, 

uma vez que poderia desestimular o demandante a buscar sua recuperação e consequente capacidade laboral.Ante o 
todo exposto, considero que a parte autora não está apta ao exercício do trabalho habitual (lavrador), em razão de 

incapacidade total e permanente para sua função, impondo-se a revisão da situação jurídica entre as partes, a fim de 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, pois preenchidos os requisitos legais para tanto. DispositivoAnte o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:- segurado: Valterlei de 

Oliveira;- benefício concedido: restabelecimento de auxílio-doença;- DIB: desde a cessação do benefício NB 

522.805.388-0;- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- DIP: mantém antecipação de tutela.Fica o INSS condenado, 

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com 

juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta 

sentença.Deixo de condenar o requerido em honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca.Sem reexame 

necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários 

mínimos.Considerando que o benefício ora concedido possui como característica a temporariedade (artigos 60, caput e 

art. 62, ambos da Lei nº 8.213/91), e o perito judicial afirmou a impossibilidade da parte retornar à mesma atividade, 

somente poderá ser cancelado mediante a devida reabilitação da parte autora, fundamentada por estudo pericial 

completo, onde deverá constar se a parte autora contribuiu, ou não, para sua recuperação. Assim, não fica afastado o 

controle da incapacidade laborativa da parte autora pelo INSS, a partir da publicação desta sentença.Junte-se aos autos o 

extrato CNIS do autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0015331-19.2008.403.6112 (2008.61.12.015331-2) - MARILENE MATEUS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Após 

informações do GBENIN (fls. 145/147), o pleito liminar foi indeferido pela r. decisão de fls. 149/151.Citado, o réu 

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 155/164), defendendo a ausência de incapacidade 

laborativa. Apresentou quesitos. Réplica às fls. 170/171.Saneado o feito, foi determinada a realização de prova pericial 

(fl. 172 e verso).Laudo pericial às fls. 174/188.As partes manifestaram-se às fls. 200 e 201. Os autos vieram conclusos 
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para sentença.É o relatório. Decido.Feito já saneado, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida 

cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 

59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 

cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 
militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o perito afirmou que não pode precisar a data de início da 

incapacidade apenas com base em laudos, exames e atestados médicos apresentados no momento do ato pericial, mas 

afirmou que a incapacidade decorreu do agravamento ou progressão da doença, conforme resposta aos quesitos n.º 10 a 

12 de fls. 181/182.Todavia, na história clínica, a autora narrou dores fortes desde o ano de 2005 e na descrição das 

atividades profissionais, que conseguiu trabalhar até aquele ano.Assim, considerando que o INSS lhe concedeu o 

benefício de auxílio-doença no período de 06/06/2006 a 30/07/2008 (NB 560.095.922-9), considero a data da concessão 

como o início da incapacidade da autora. Fixado este ponto, e considerando que a autora é filiada ao Regime Geral da 

Previdência Social desde 01/1985, na qualidade de segurada facultativa, vertendo contribuições até 07/1999, e 

reingressou ao sistema em 10/2005, resta preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no 

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a 

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de 

aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 
contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como 

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, 

após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, e 

com base no parágrafo único do artigo 24 da lei de benefícios, verifico que a autora possui mais de doze contribuições, 

pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade total e permanente ao exercício de atividade 

profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade 

temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar 

impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial 

acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de tendinite crônica de ombros bilateral, com ruptura 

parcial de tendão de músculo supra-espinhoso de ombro esquerdo e espondiloartrose com abaulamentos discais, de 

forma que está parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual (faxineira), com 

redução da capacidade laborativa.Em que pese o expert indicar a possibilidade de realização de atividades que não 
exijam esforços intensos da coluna e de membros inferiores, entendo que as patologias que afligem a autora, 

degenerativas e progressivas, bem como considerando a idade da requerente, 56 anos de idade na data da prolação desta 

sentença, os tipos de atividades que exercia (faxineira), concluo que seu retorno ao mercado de trabalho é 

improvável.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a autora tem direito a receber auxílio-doença desde a cessação do 

NB nº 560.095.922-2 pela Autarquia Previdenciária, em 30/07/2008 e a partir da juntada aos autos do laudo pericial, 

que constatou sua incapacidade total para desenvolver atividade que lhe garanta a subsistência, a autora tem direito ao 

benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão 

pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, sem efeito retroativo, determinando que o INSS proceda à imediata 

implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 
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no valor de R$ 100,00 (cem reais).DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos 

seguintes termos:- segurado(a): Marilene Mateus;- benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez;- DIB: auxílio-doença: a partir da cessação administrativa do NB 560.095.922-2; aposentadoria por invalidez: 

24/03/2011 (juntada aos autos do laudo pericial);- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- DIP: defere antecipação de 

tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores 

devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma 

da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Ressalto que os atrasados devem ser 

pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da 

Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do 

benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 

2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Comunique-se à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida antecipatória deferida.Junte-se aos autos o extrato CNIS da parte autora.P. R. I. 

 

0003907-43.2009.403.6112 (2009.61.12.003907-6) - LEONTINA MARIA DO NASCIMENTO SILVA(SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AVistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por LEONTINA MARIA DO 
NASCIMENTO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a autora visa 

ao restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 

da Lei n 8.213/91. Alega, em síntese, que é segurada da Previdência e está incapacitada para o exercício de suas 

atividades laborais, de modo que faz jus aos benefícios de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/75).Tutela antecipada indeferida, conforme decisão de fls. 78/80, 

oportunidade em que foi determinada a antecipação da prova técnica.Laudo pericial às fls. 89/104.Citado, o réu 

apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, defendendo a preexistência da doença (fls. 106/108). 

Juntou os documentos de fls. 109/113. Réplica às fls. 116/119.Deferido o pedido para oficiar aos médicos da autora 

para enviar os prontuários e fichas médicas (fl. 122), juntados às fls. 138/164.Cientificadas às partes, manifestaram-se 

às fls. 166/168.Deprecada intimação ao empregador da autora (fl. 170), prestou informações à fl. 173/175.As partes 

foram cientificadas (fls. 180/182), voltando os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de 

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) 

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária para 

o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por 

invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) 
manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.É certo, outrossim, que para qualquer dos benefícios a inaptidão 

laborativa deve ser posterior à filiação perante a Previdência Social, sob pena de se proporcionar a qualquer 

incapacitado, independentemente de contribuições, filiar-se ao RGPS após a incapacidade e receber os benefícios.Com 

efeito, com relação ao requisito da existência de incapacidade, verifico que o laudo pericial atestou que a parte autora é 

portadora de tendinite de ombros, espondiloartrose, hérnia discal e hipertensão arterial, com incapacidade laborativa 

total e temporária.Com relação a data do início da doença, observo que o perito indicou que por se tratar de uma 

patologia degenerativa, deve-se levar em consideração a data do diagnóstico (quesito n.º 10 de fl. 92).Pois bem. O 

relatório médico de fl. 154 relatou dor em ombro esquerdo após esforço físico, conforme atendimento em 04/10/2005 e 

lombociatalgia crônica em 19/01/2006, diagnóstico de hérnia de disco e início de fisioterapia em 27/03/2006 (fl. 156), e 

sucessivos atendimentos clínicos com encaminhamento para cirurgia em 15/11/2008 (fl. 145).Por outro lado, conforme 

se depreende do CNIS Cidadão da autora (fl. 110), esta se filiou ao INSS em 01/10/1980, com sucessivos vínculos 

empregatícios até 23/10/1991. Reingressou ao sistema, com curto vínculo empregatício - 23/05/2005 a 07/2005 - e 

09/01/2006, passando a receber benefício previdenciário NB 505.917.575-4, no período de 15/02/2006 a 

20/12/2008.Conforme informações do empregador (fls. 173/175), a requerente foi admitida em 09/01/2006 e afastada 

do trabalho desde 15/02/2006, ou seja, quando passou a receber benefício previdenciário e, mesmo com sua cessação, 

não retornou ao trabalho.A carência exigida para os benefícios pleiteados, nos termos do artigo 25, inciso I, do PBPS 
(Plano de Benefícios da Previdência Social) que são de exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há 

dispensa da carência para determinadas contingências, previstas nos artigos 26 e 151 do PBPS. Conforme disposto no 

parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91, a requerida deveria verter quatro novas contribuições para que os 

pagamentos pretéritos pudessem ser computados como tempo de carência. No entanto, a filiação e a carência são 

requisitos que devem ser cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca 

contribuíram com o INSS, diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários 

às custas daqueles que estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.No caso em tela, é nítido perceber que 

tendo em vista que a autora já apresentava os sintomas de suas doenças em 04/10/2005 (tendinite de ombros) e 

19/01/2006 (estágio avançado das dores na coluna - lombociatalgia crônica), trabalhou menos de 40 dias em seu último 

emprego, apenas para cumprir o mínimo exigido em lei, para, após, pleitear o benefício.Tal particularidade fica 

evidente, diante dos relatórios médicos juntados às fls. 138/164, os quais indicam atendimentos desde o ano de 2005, e a 
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data de reingresso da autora ao sistema (05/2005), com dois curtos vínculos empregatícios, a fim de verter apenas 

quatro contribuições antes de pleitear o benefício.Note-se que a autora, diante do agravamento dos sintomas de sua 

doença, reingressou ao RGPS para contribuir com o INSS e logo após o cumprimento da carência, pleiteou o benefício 

de auxílio-doença.Desta forma, conquanto a autora esteja total e temporariamente incapacitada para o exercício de 

atividades laborativas, não preenche os requisitos para a concessão de qualquer benefício, já que a incapacidade é 

anterior ao preenchimento do cumprimento da carência dos benefícios. O INSS não pode socorrer aqueles que não 

efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições 

dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a 

concessão do benefício é necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de 

apenas um deles é suficiente para o indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a 

improcedência da ação é medida que se impõe.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de 

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, anos ônus da sucumbência, consoante orientação 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004837-61.2009.403.6112 (2009.61.12.004837-5) - ROSA NEIDE GASPAR(SP126277 - CARLOS JOSE 

GONCALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO 
TROMBETTA NEVES) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Inicialmente, a parte autora propôs ação previdenciária, sob o rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa a concessão do 

benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20, da Lei nº 

8.742/93. Todavia, em seu pedido, requereu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Com a inicial, juntou 

documentos. Instada a se manifestar (fls. 48 e 51), a autora apresentou emenda a inicial para informar que o benefício 

pretendido é o auxílio-doença (fl. 58). Recebidas as petições e documentos de fls. 53/58 como aditamento da peça 

vestibular, o pedido de tutela antecipada foi deferido na decisão constante nas fls. 60/63, oportunidade em que foi 

determinada a antecipação da prova pericial.Laudo pericial às fls. 89/102.Citado, o réu apresentou proposta de acordo 

(fls. 111/112), tendo a parte autora aceitado-a (fl. 119).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da 

parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo 

firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda pelos 

honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme disposto 

no item c da fl. 112.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento das 

custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item f da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte autora 
interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências 

pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos honorários advocatícios, tendo que 

vista que não há atrasados, conforme item b da proposta de acordo .Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de 

disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005900-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005900-2) - DAMIAO LEITE DE SENA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 
o DIA 08 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 17 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0010041-86.2009.403.6112 (2009.61.12.010041-5) - VALDENORA LEITE SILVA(SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de rito ordinário, proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alegou que sofre por problemas em sua coluna vertebral, 

além de varizes, estando incapacitada para o trabalho.A liminar foi indeferida (folha 26). Citado, o INSS apresentou 
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contestação (folhas 29/38).Com vistas (folhas 54/62), o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que o 

presente caso não se enquadra dentre aqueles que necessitem da intervenção ministerial. Impugnação à contestação às 

folhas 65/69.Saneado o feito, determinou-se a realização de estudo socioeconômico e prova pericial.Perícia médica às 

folhas 75/86.Auto de constatação juntado às folhas 110/111.É o relatório. Fundamento e decido.São contemplados com 

o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a 

pessoa idosa com a idade mínima de 65 anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 - Estatuto do Idoso) e a pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para uma vida independente e para o trabalho desde que não tenham possibilidade de 

proverem sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora de deficiência, para efeito de concessão 

do benefício assistencial, é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, nos termos do artigo 20, 2º, 

da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).Incapaz para a vida independente e para o trabalho é a pessoa 

que não pode se sustentar, necessitando do auxílio ou atenção de terceiro para a execução de tarefas que lhe exija 

esforço maior.A incapacidade para o trabalho poderá ser temporária, mas deverá ser de tal modo que impossibilite a 

pessoa de exercer qualquer atividade laborativa durante o período em que o mal que lhe aflige durar.Porém, não é 

suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que 

demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade 

econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº 

8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário 

mínimo.Por sua vez, por família deve-se entender o conjunto de pessoas arroladas no artigo 16 da Lei n 8.213/91, desde 
que vivam sob o mesmo teto, quais sejam:a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido;b) os pais;c) o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 

de 21 anos ou inválido.Quanto à constitucionalidade do disposto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, a questão restou 

decidida na ADI nº 1.232/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da norma.Há 

entendimento jurisprudencial, com o qual concordo, no sentido de que a renda familiar per capita igual ou superior a 

(um quarto) do salário mínimo, apesar de constitucional, não é óbice absoluto à concessão do benefício se comprovada 

a condição de miserabilidade por outros meios de prova. O limite previsto é um parâmetro objetivo de miserabilidade, 

porém, suplantado este limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do benefício por todos os 

meios de prova, conforme o que resultar dos elementos de prova colhidos ao longo da instrução processual.Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO UTILIZADO PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA 

DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação continuada é uma garantia 

constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 

20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.3. A 

Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal deve 

ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos 

a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. (...).5. (...).6. (...).7. Recurso especial a que se 

nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 

26/03/2007. pág 321)Ainda, é de se observar que o Estatuto do Idoso prevê, em seu artigo 34, parágrafo único, que o 

benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família nos termos do caput do citado dispositivo não 

será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, situação esta que deve ser 

estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se tratam de situações distintas tendo em vista a finalidade da 

Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a possibilidade de que pessoas idosas, co-

habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro benefício no âmbito da Seguridade Social que 

não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem obtivesse uma aposentadoria e tivesse que co-

habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa 

humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A jurisprudência tem estendido a aplicação da norma 

citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as situações em que componentes do grupo familiar 
percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente aposentadoria. Nessa exata diretriz calha 

transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do benefício 

assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. A lei 

outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 
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consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, Rel. Des. Galvão Miranda, DJ 

de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ASSISTÊNCIASOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha desacolhido a tese de 

inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar inferior de (um quarto) do salário-mínimo, 

seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse parâmetro objetivo, uma presunção da condição de 

miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão da Corte Maior, que afastou a inconstitucionalidade do 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não impôs restrições à verificação da situação de pobreza por outra 

maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima 

antes concedido a um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não 

seja de natureza assistencial.4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, 

preenchendo, dessa forma, o critério objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. (Embargos Infringentes em AC 

nº 1999.61.07.003685-5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. em 27/06/2007, DJU de 30/08/2007, 

pág. 401)Assim, no cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário mínimo para cada membro da 

família do hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade ou invalidez.No caso concreto, 
o laudo pericial das folhas 75/86 comprova que a autora apresenta a deficiência autorizadora da concessão do benefício. 

Ficou consignado pelo Senhor Expert que a autora é portadora de Discopatia degenerativa de coluna Lombo-sacro, 

Abaulamento Discal (Conclusão, folhas 85/86), além de hipertensão arterial e labirintite (resposta ao item 8 da folha 

81).Tais patologias causam uma incapacidade laborativa permanente à autora (resposta ao item 14 da folha 82).Assim, 

tenho como preenchido o primeiro requisito.Resta analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi comprovado 

nos autos.Quanto a este segundo requisito, entendo que não restou preenchido.Constou, no estudo social, que a autora 

reside sozinha, em casa própria, sobrevivendo com a renda de R$ 430,00 auferida de um outro imóvel que possui e 

aluga a terceiros (folha 110). Desse modo, torna-se imperativo reconhecer que a parte autora não possui a 

hipossuficiência autorizadora da concessão do benefício assistencial de prestação continuada.DispositivoPor todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo 

de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010980-66.2009.403.6112 (2009.61.12.010980-7) - JORGE SAVOLDI(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 
Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0012126-45.2009.403.6112 (2009.61.12.012126-1) - AILTON ORTEGA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0000414-24.2010.403.6112 (2010.61.12.000414-3) - ANGELINA MARTINS RUBIRA(SP174539 - GISELE 

RODRIGUES DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Tendo em vista a indicação da OAB/SP da folha 16, nomeio a 

Doutora Gisele Rodrigues de Lima Lopes, OAB/SP 174539, para patrocinar a causa e arbitro-lhe honorários no valor de 

R$ 200,75 - duzentos reais e setenta e cinco reais, mínimo da respectiva tabela.Encaminhem-se os dados referentes à 

profissional para o efeito de solicitação de pagamento.Após, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0000820-45.2010.403.6112 (2010.61.12.000820-3) - ELENA ROCHA DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS 
CORDEIRO DE SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos. Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ELENA ROCHA DA 

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a autora visa a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da lei nº 8.213/91.Alega, em síntese, 

que é segurada da Previdência Social e encontra-se acometida por doença que a incapacita para o exercício de 

atividades laborativas. Assevera, entretanto, que teve seu pedido de concessão do benefício indeferido 

administrativamente, por ausência de incapacidade laborativa. Aduz, contudo, que, ao contrário do que concluíram os 

peritos do INSS, está inabilitada para o trabalho, de modo que faz jus à concessão do benefício previdenciário.Juntou 

aos autos a procuração e documentos (fls. 17/35).Tutela antecipada indeferida a fls. 38/40. Na oportunidade, entretanto, 
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foi determinada a antecipação da produção da prova pericial.Realizada a perícia médica, sobreveio aos autos o laudo de 

fls. 46/55.Citado, o INSS apresentou contestação, na qual alegou que a incapacidade da autora é anterior à sua 

qualidade de segurada, razão pela qual não tem direito à percepção do benefício postulado. Subsidiariamente, postulou, 

em caso de procedência da ação, que os honorários advocatícios e juros de mora sejam fixados no mínimo legal (fls. 

57/61). Juntou documentos de fls. 62/65.Réplica a fls. 69/75.Por determinação deste Juízo os médicos particulares da 

autora foram oficiados para que fornecessem o histórico de atendimento médico da demandante, razão pela qual 

sobreveio aos autos os documentos de fls. 82/118 e 129/129vº.A autora postulou a procedência da ação (fls. 135). O 

INSS, por sua vez, requereu a improcedência do pedido inicial (fls. 136).Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

Relatório. Decido.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em 

analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença.O benefício pretendido encontra previsão no artigo 59 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado 

deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição 

enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas 

no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), 

independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem 
está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 

(doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) 

meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado 

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será 

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima 

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação 

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do 

CNIS da autora (fls.63/64), observo que no caso em voga a parte efetuou contribuições de 11/2006 a 07/2009, ao passo 

que o pedido administrativo foi efetuado em 17/06/2009, de sorte que, à data do requerimento, a autora gozava da 

qualidade de segurada.Com relação à data do início da incapacidade, registro que neste particular a perícia judicial não 

pode ser levada em conta de per si, pois fixou a data da inaptidão com base tão somente nos relatos da autora, parte 

diretamente interessada nesta demanda. Por outro lado, os elementos constantes do laudo servem de base para 

solidificar o conjunto probatório carreado aos autos.Neste contexto, verifico que a versão da autora, externada na perícia 

médica, foi corroborada pelos documentos juntados a fls. 82/118 e 129/129vº. É que estes são apenas exames de rotina e 
que não mencionam incapacidade anterior a 11/2006. Contrário senso, concluí-se que a incapacidade somente surgiu 

após a filiação da demandante ao RGPS.Assim, a alegação de que a incapacidade da autora é anterior a sua qualidade de 

segurada não merece prosperar, pois, oficiados os médicos particulares da demandante, veio aos autos seu histórico de 

atendimentos médicos, em que não se logrou demonstrar a existência de inaptidão anterior a sua qualidade de 

segurada.É de se ressaltar, ainda, que incumbia ao INSS provar a anterioridade da inaptidão da autora, nos termos do 

artigo 333, II, do Código de Processo Civil. Deste modo, tendo em vista que a parte ré não se desincumbiu a contento 

de seu ônus, entendo preenchido este primeiro requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 

contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como 

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, 

após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, 
conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de doze meses, conforme 

prevê o extrato de seu CNIS Cidadão (fls. 62/65).Deste modo, entendo superado também este requisito.c) incapacidade 

ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser 

constatada sua incapacidade parcial ou temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade laboral.No laudo 

médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte autora é portadora de incapacidade parcial e permanente, 

uma vez que há possibilidade de readaptação da demandante em atividades que não exijam esforços físicos. Contudo, 

observo que a autora conta atualmente com 61 anos e, pelo que se depreende dos autos, a vida toda trabalhou em 

atividades braçais, de modo que não parece razoável crer tenha ela reais condições de ser reinserida ao mercado de 

trabalho.Assim, há que se analisar profundamente cada caso em concreto para se afirmar que a incapacidade é total ou 

parcial. É que o perito, ao elaborar o laudo, leva em conta tão somente a condição física da autora para ser readaptada, 

sem se atentar para as circunstâncias sociais que rodeiam a questão. Por outro lado, impõe-se ao magistrado a análise de 
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tais particularidades de forma a assegurar que o beneficiário não tenha a aposentadoria por invalidez indeferida, sem 

verdadeiras condições de readaptação.Diante do exposto, conclui-se que a incapacidade física parcial da parte autora 

somada a suas condições pessoais a inabilita totalmente para o trabalho, de modo que o benefício que melhor se amolda 

ao presente caso é a aposentadoria por invalidez. É que este benefício exige, conforme ocorre no caso em tela, 

incapacidade total e permanente, ou seja, inaptidão para qualquer atividade laborativa e sem prognóstico de 

recuperação, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado INCAPAZ E INSUSCEPTÍVEL DE REABILITAÇÃO (destaquei) para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Desta forma, embora o pedido formulado 

pela parte autora seja restrito ao benefício de auxílio-doença, atento ao princípio da fungibilidade e da natureza social 

dos benefícios previdenciários, é possível ao magistrado reconhecer o direito à aposentadoria por invalidez, caso haja 

preenchimento dos requisitos deste benefício, sem que isto signifique em julgamento ultra ou extra petita. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O 

TRABALHO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA OU EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. I. Remessa oficial conhecida nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. Comprovado 

através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, faz jus à 

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários, observando-se a prescrição 
quinquenal, levando-se em conta a data do ajuizamento da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil). III. Incide o 

princípio da fungibilidade nas ações previdenciárias, por se tratar de um mesmo suporte fático e de benefícios de mesma 

natureza, não se exigindo do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, o que é mensurado 

tecnicamente, devendo ser concedido o benefício adequado, em face da relevância social que envolve o assunto, não 

havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita. IV. A correção monetária sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS 

improvida.(Processo APELREE 200061830050682 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1129495 

Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2009 PÁGINA: 712)Processo AC200803990108827AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1287844Relator(a)JUIZ 

SERGIO NASCIMENTOTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 DATA:05/11/2008DecisãoVistos, 

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dar parcial 

provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposta, e conhecer erro material, de ofício, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL 

CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. I - Não há que se considerar sentença ultra petita aquela que concede a 

aposentadoria por invalidez em caso em que o segurado postule apenas o benefício de auxílio-doença, tendo em vista 

que ambos possuem a mesma natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente 

circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra permanente. O valor é o 

mesmo, inexistindo prejuízo à Previdência. II - Pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as 

informações trazidas aos autos devem ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos 

para o beneficio pleiteado e, em consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o 

magistrado aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). III - Tendo em vista a 

patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o labor, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. IV- Preenchidos os requisitos no tocante ao cumprimento da carência, 

bem como quanto à qualidade de segurada da autora. V- O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da 

data da perícia médica judicial, quando constatada a incapacidade da autora, consoante entendimento jurisprudencial 

sobre a matéria. VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 
de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. VIII - Nas ações que versem sobre 

benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da r.sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ). IX - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. X - 

Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente 

providas.Data da Decisão21/10/2008Data da Publicação05/11/2008No presente caso, já estando sobejamente 

demonstrado o preenchimento relativo à qualidade de segurado, à carência e à incapacidade total e permanente para o 
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trabalho, concluí-se que a autora faz jus ao benefício auxílio-doença, que deve posteriormente ser convertido em 

aposentadoria por invalidez.Tendo em vista o caráter degenerativo e progressivo das moléstias que incapacitam a 

autora, é de se reconhecer que ao tempo do indeferimento administrativo do benefício já se encontrava inabilitada para 

as atividades laborais. Tal particularidade, aliás, foi corroborada pelos documentos médicos juntados aos autos e pela 

conclusão pericial que indicou início da incapacidade em 2008. Deste modo, o auxílio-doença deve retroagir à data de 

seu indeferimento administrativo (17/06/2009).Por outro lado, o caráter total e permanente da inaptidão somente restou 

demonstrado nos autos por ocasião da juntada do laudo pericial (10/06/2010). Neste aspecto, frise-se que até mesmo a 

autora só tomou conhecimento do grau de sua incapacidade quando da juntada do laudo judicial, uma vez que em sua 

peça vestibular postulou tão somente a concessão de auxílio-doença, razão pela qual este benefício somente deve ser 

convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 10/06/2010.Antecipação de tutelaEntendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (natureza alimentar das verbas discutidas) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, sem efeito retroativo, 

determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:- segurado(a): Elena Rocha da Silva;- benefícios 

concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;- DIB: auxílio-doença - a partir do indeferimento 

administrativo do NB 536.073.239-0 (17/06/2009); aposentadoria por invalidez - a partir da juntada do laudo aos autos 
(10/06/2010);- RMI: a ser calculada pela Autarquia;- defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo).Fica o INSS 

condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte 

autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº. 08 do E. TRF da 3ª 

Região, Súmula nº. 148 do C. STJ, Lei nº. 6.899/81 e Lei nº. 8.213/91, com suas alterações posteriores. Ressalto que 

eventuais atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Os juros de mora, incidentes a 

partir da juntada do laudo pericial (30/07/2009) deverão ser computados na forma da Resolução nº 134/2010 do 

CJF.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por 

cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº. 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. 

Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base 

na Lei nº. 1.060/50 e em razão de ser o INSS delas isento.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 475, 2, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000988-47.2010.403.6112 (2010.61.12.000988-8) - APARECIDA CATUCCI PEREIRA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 
0001029-14.2010.403.6112 (2010.61.12.001029-5) - ROSILENE SANTOS DE SOUZA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

O pedido antecipatório será apreciado em sede de sentença.Ao INSS e ao MPF para os termos da manifestação judicial 

exarada na folha 46 e verso.Intime-se. 

 

0001751-48.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA PEIXOTO(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito meramente devolutivo.Ao INSS para contra-razões, no prazo legal. Após, 

com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0001884-90.2010.403.6112 - VERGINIA DOS SANTOS DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

O pedido antecipatório será apreciado em sede de sentença.Ao INSS para os termos da respeitável manifestação judicial 

exarada na folha 69 e verso.Intime-se. 

 
0003656-88.2010.403.6112 - JOSE LAUREANO DE SOUZA NETO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contra-razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0004277-85.2010.403.6112 - EDNEIDE SANTOS DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 

NEVES) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, nos termos do artigo 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.O pedido de tutela antecipada foi 
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deferido na decisão constante nas fls. 32/36, oportunidade em que foi determinada a antecipação da prova pericial.Por 

meio da petição de fls. 50/51, o INSS informou a impossibilidade de cumprimento da liminar, em razão da concessão 

administrativa do benefício de salário-maternidade.Laudo pericial às fls. 58/70.Citado, o réu apresentou proposta de 

acordo (fls. 75/76), tendo a parte autora aceitado-a (fls. 88/89).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa 

concordância da parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo 

o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 

269 do Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda 

pelos honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme disposto no 

item c da fl. 112.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento das 

custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item d da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte 

autora interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências 

pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos honorários advocatícios, tendo que 

vista que não há atrasados, conforme item b da proposta de acordo .Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da 

medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de 

disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
 

0004466-63.2010.403.6112 - JOSIAS ALVES DA SILVA(SP135424 - EDNEIA MARIA MATURANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente demanda, em face do INSS, pretendendo a 

declaração de tempo de serviço rural.Citado, o INSS apresentou contestação (folhas 29/34).Réplica veio aos autos 

(folhas 40/49).Designou-se audiência (folha 50).Em audiência (folha 64), foram ouvidos o autor e duas testemunhas, 

havendo desistência com relação à terceira testemunha. Na mesma solenidade, o INSS apresentou proposta de acordo, 

com o que concordou integralmente a parte autora É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da 

parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo 

firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.Na transação havida o réu se responsabilizou pelos honorários advocatícios da parte ex 

adversa, no valor de R$ 545,00, a serem pagos à parte autora por meio de RPV.Deixo de condenar a parte autora, 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Tendo as partes renunciado ao prazo recursal, 

certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Expeça-se Requisição 

de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos honorários advocatícios. Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, para que averbe o período de 26/04/1979 a 29/02/1988, conforme Assentada de folha 
64.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de 

disponibilização dos valores, cientifique-se a parte autora. Ato contínuo, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004754-11.2010.403.6112 - THEREZA TIE KIKUTI HOSHIKA(SP148683 - IRIO JOSE DA SILVA E SP274207 - 

SIDNEIA TENORIO CAVALCANTE TAKEMURA E SP293993 - ADRIANA APARECIDA DE SOUZA 

MACHADO MIYAGAKI E SP283715 - CARLOS JOSÉ RIBEIRO DO VAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - 

ANDREIA FERNANDES ONO) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À União para contra-razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0005012-21.2010.403.6112 - PEDRO PAULO DE MEDEIROS(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Certifique-se eventual ocorrência de trânsito em julgado.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se 

manifeste quanto à petição e documento das folhas 44/45.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 
0005356-02.2010.403.6112 - ROSA MENINO DA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 08 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 16h 40MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 
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audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0006736-60.2010.403.6112 - MICHELE FARIAS CAMPOS(SP245222 - LUIS GUSTAVO MARANHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.À CEF para contra-razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0006996-40.2010.403.6112 - IGOR NASCIMENTO DE MATOS(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 08 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 16h 20MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 
342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0007057-95.2010.403.6112 - APARECIDO MORALES(SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Ao INSS para contra-razões, no prazo legal. 

Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0007151-43.2010.403.6112 - ANTONIO MARCO DE JESUS(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 

acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 
não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 08 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 15H 40MIN, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0000819-26.2011.403.6112 - ANA JOSEFA IBANHEZ BERTUCHI(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença c/c aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou 

documentos.Tutela antecipada indeferida, oportunidade em que foi determinada a antecipação de prova (fls. 

35/36).Laudo pericial às fls. 42/54.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (fl. 59 e verso), tendo a parte autora 

aceitado-a (fls. 64/65).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da parte autora à proposta 

conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, 

tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A 

transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda pelos honorários advocatícios da parte 
ex adversa, no valor de 10% do valor pago à parte autora ou o valor fixo de R$ 600,00 (seiscentos reais), prevalecendo 

o que for maior.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento das 

custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item 13, da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte 

autora interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências 

pertinentes.Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) para que a parte ré apresente o cálculo dos valores atrasados. Com a 

apresentação, dê-se ciência à parte autora e, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV 

para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução vigente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à 

mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos 

valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-
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se. 

 

0000824-48.2011.403.6112 - LUCILENE PREVIATTO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial 

juntou documentos.Tutela antecipada deferida na decisão constante nas fls. 83/85, oportunidade em que foi determinada 

a antecipação da prova pericial.Laudo pericial às fls. 94/108.Citado, o réu apresentou contestação com proposta de 

acordo (fls. 116/124), tendo a parte autora aceitado-a (fls. 131/132).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa 

concordância da parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo 

o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 

269 do Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda 

pelos honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), conforme 

disposto no item 5 da fl. 118.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao 

pagamento das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item 4, da proposta de acordo), decorrido o prazo para a 
parte autora interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências 

pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução 

vigente, em valores equivalentes aos dispostos na proposta, que foram posicionados na data de 29/06/2011 .Comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato 

cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 

229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000984-73.2011.403.6112 - ARLINDO APARECIDO TERRENGHI(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial 

juntou documentos.Tutela antecipada deferida na decisão constante nas fls. 50/53, oportunidade em que foi determinada 

a antecipação da prova pericial.Laudo pericial às fls. 65/79.Citado, o réu apresentou contestação com proposta de 

acordo (fls. 88/96), tendo a parte autora aceitado-a (fl. 109-verso).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa 
concordância da parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo 

o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 

269 do Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda 

pelos honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), conforme 

disposto no item 5 da fl. 90.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao 

pagamento das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence).Tendo as partes declinado o prazo recursal, certifique-se imediatamente o transito em julgado e 

proceda-se com as providências pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos 

atrasados, nos termos da resolução vigente, em valores equivalentes aos dispostos na proposta, que foram posicionados 

na data de 07/07/2011 .Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as 

providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar 

Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001056-60.2011.403.6112 - IVANI PEREIRA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA 

NEVES) 
S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial 

juntou documentos.Tutela antecipada indeferida na decisão constante nas fls. 30/31, oportunidade em que foi 

determinada a antecipação da prova pericial.Laudo pericial às fls. 35/51.Citado, o réu apresentou proposta de acordo (fl. 

60 e verso), tendo a parte autora aceitado-a (fls. 67/68).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da 

parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo 

firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda pelos 

honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme disposto 

no item c da fl. 60-verso.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento 
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das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item 4, da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte 

autora interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências 

pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, nos termos da resolução 

vigente, em valores equivalentes aos dispostos na proposta, que foram posicionados na data de 07/07/2011 .Comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato 

cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 

229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001399-56.2011.403.6112 - NEIDE APARECIDA PIMENTA(SP147425 - MARCOS ANTONIO MARIN 

COLNAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

Após a apresentação de acordo pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a parte autora informou não ter 

interesse em conciliar.Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:I - 

assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou reprimir qualquer 

ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem, segundo o dispositivo 
acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da parte autora informou 

não ter interesse no acordo.Todavia, considerando que cabe ao magistrado a condução do feito, designo audiência para 

o DIA 08 DE SETEMBRO DE 2011, ÀS 16 HORAS, para depoimento pessoal da parte autora, nos termos do artigo 

342 do CPC. Sem prejuízo, de possível composição amigável.Fica a parte autora ciente de que não comparecendo à 

audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º, do artigo 

343 do CPC.Intimem-se pessoalmente as partes. 

 

0001500-93.2011.403.6112 - IDALINA MELO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença c/c aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou 

documentos.Tutela antecipada indeferida, oportunidade em que foi determinada a antecipação de prova (fls. 

36/37).Laudo pericial às fls. 44/56.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 63/65), tendo a parte autora 

aceitado-a (fl. 69).É o Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da parte autora à proposta conciliatória 

do INSS demonstra que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o 

feito com resolução do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A transação havida, 
na forma em que foi acordada, faz com que a parte ré responda pelos honorários advocatícios da parte ex adversa, no 

valor de 10% do valor pago à parte autora ou o valor fixo de R$ 600,00 (seiscentos reais), prevalecendo o que for 

maior.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao pagamento das custas, 

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Tendo o 

INSS declinado o prazo recursal (item 13, da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte autora interpor 

recurso, certifique-se imediatamente o transito em julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Fixo prazo de 

45 (quarenta e cinco) para que a parte ré apresente o cálculo dos valores atrasados. Com a apresentação, dê-se ciência à 

parte autora e, não havendo impugnação, expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento dos atrasados, 

nos termos da resolução vigente.Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome 

as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se 

constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001836-97.2011.403.6112 - JOSE FERNANDO AVERSANE(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP180474E - EVERTON FADIN MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 

- SERGIO MASTELLINI) 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso, nos 
termos do 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0002466-56.2011.403.6112 - JOSE SIMAO DA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito devolutivo e suspensivo.Cite-se o INSS para responder ao recurso, nos 

termos do 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0004537-31.2011.403.6112 - JAIME RODRIGUES DA MATTA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JAIME RODRIGUES DA MATTA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à concessão 

do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende à concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de falta 

de qualidade de segurado.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.O feito acusou prevenção com outro 

anteriormente ajuizado (folha 41).Pelo despacho da folha 48, fixou-se prazo para que o autor se manifestasse sobre 

eventual prevenção.Resposta da parte autora às folhas 49/50, alegando que, mesmo doente, voltou a trabalhar e verter 

contribuições para a Previdência Social. Posteriormente, devido novos problemas de saúde, requereu novamente o 

benefício.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Pois bem, não 

vislumbro, por ora, verossimilhança quanto às alegações da parte autora. No feito que tramitou perante a egrégia 2ª 

Vara Federal local, a incapacidade do autor, que seria decorrente de uma AVC, foi reconhecida em perícia médica. 

Entretanto, seu pedido foi indeferido em virtude de que sua doença seria preexistente ao seu reingresso ao regime geral 

da Previdência Social, conforme cópia da sentença das folhas 137/138.Agora, no feito que por aqui tramita, a parte 

autora pretende, novamente, a concessão de auxílio-doença e, posteriormente, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, sustentando, mais uma vez, sua incapacidade laborativa motivada pelo mencionado AVC, além de um 

enfisema e problemas ortopédicos.Ante o exposto, nesta análise preliminar, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da 
tutela pretendida pela parte autora.Convém ressaltar que a situação poderá ser melhor esclarecida com a vinda aos autos 

da resposta do réu. Cite-se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

 

0005377-41.2011.403.6112 - JOSE MIRANDA DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOVistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSÉ MIRANDA DA SILVA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa a 

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V da Constituição da República e regulamentado pela Lei nº. 

8.742/93.Disse que é idoso, com 71 anos de idade. Falou que reside juntamente com sua esposa, que é aposentada por 

idade, sobrevivendo com a renda por ela auferida.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.São contemplados com o 

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a 

PESSOA IDOSA (destaquei) com a idade mínima de 65 anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 - Estatuto do Idoso) e a 

pessoa portadora de deficiência que a incapacite para uma vida independente e para o trabalho desde que não tenham 

possibilidade de proverem sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso concreto, o autor é pessoa idosa, 

nascida em 18/11/1939 (folha 13), de forma que o primeiro requisito para a concessão do benefício está devidamente 
comprovado, independentemente de qualquer verificação de incapacidade, nos termos do artigo 20, da Lei 8.742/93, 

com a redação dada pela Lei 12.435/11.Entretanto, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a 

pessoa seja idosa ou deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei 

nº. 8.742/1993, consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta 

caracterizada, então, segundo o artigo 20, 3º, da Lei nº. 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua 

renda mensal per capita inferior a (um quarto) do salário mínimo.A despeito das informações contidas na petição inicial, 

estas ainda não são suficientes para comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, 

no tocante à hipossuficiência econômica.Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora.Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela.Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da realização de auto de constatação. Para realização do auto de 

constatação, expeça-se mandado, devendo o Analista Judiciário executante de Mandados responder aos quesitos do 

Juízo, advertindo-o para que as informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte 

autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.QUESITOS PARA O AUTO DE CONSTATAÇÃO1- Nome 

do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2- Qual a idade do(a) autor(a)?3- O(a) autor(a) mora 

sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau 

de parentesco dos demais.4- O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o 
valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5- As pessoas que residem com 

o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir a carteira profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6- O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual 

a fonte e o valor mensal dessa renda?7- O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar: a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica;8- O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 
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freqüência. 9- O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10- A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?11- Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e 

móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se 

o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de 

fabricação etc).12- Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) 

autor(a), relatando as informações conseguidas.13- Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou 

habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento 

médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14- Qual o gasto mensal com alimentação na residência do autor?15- O 

autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que 

remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de 

saúde?16- Outras informações que julgar necessárias e pertinentes.17- Ao final, juntar fotocópias que corroboram com 

as informações apresentadas.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do 

CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que 

deverá dizer sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 
ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo. Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.Vista ao Ministério Público Federal de todos os atos praticados.Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, uma vez que satisfeito o requisito etário.Defiro a gratuidade processual.Intimem-se, registre-se e 

cumpra-se. 

 

0005398-17.2011.403.6112 - MARIA DO CARMO NETA ARAGAO(SP171441 - DEBORA ZUBICOV DE LUNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido liminar, proposta por Maria do Carmo Neta Aragão, na qual 

postula a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. Pediu liminar e juntou documentos. É 

o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova 

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não 

verifico a verossimilhança da alegação quanto ao direito à aposentadoria por idade rural.O exame da documentação 

apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados 

por ocasião da sentença, após ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de provas. Não se justifica, 

pois, o pleito de tutela.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o réu.Defiro os 
benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a prioridade na tramitação do feito, uma vez que satisfeito o requisito 

etário.P.R.I.  

 

0005412-98.2011.403.6112 - THIAGO ANDRADE FERREIRA(SP294529 - JOAO PAULO TACCA ANDRADE DE 

BARROS COELHO E SP135435 - MARLON JOSE MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHOA parte autora ajuizou a presente demanda, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pretendendo a 

indenização por danos materiais e morais sofridos. Disse que recebeu um demonstrativo da Caixa (folha 20) indicando a 

cobrança do valor de R$ 1.613,46 em sua conta de poupança, aberta pela Instituição Financeira para débito das 

prestações de seu financiamento habitacional.Falou que mencionado valor já teria sido pago anteriormente. Assim, 

procurou a agência bancária visando esclarecimentos, bem como resolver o ocorrido, o que não foi possível.Alegou 

que, após orientação de seu advogado, procurou a CEF e protocolou pedido para emissão de extratos de sua conta-

poupança, objetivando comprovar a quitação do valor cobrado (folha 53). Entretanto, até o presente momento, não 

houve nenhuma resposta da ré. Decido. Atento ao princípio do contraditório e à necessidade de que a apreciação seja 

posterior a considerações da parte adversa, quando se apresenta oportuno o esclarecimento de situações fáticas e 

possíveis motivações jurídicas, como aqui se vê, postergo, para após a resposta da ré, a análise do pleito liminar. Cite-se 

a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo legal, apresente sua resposta. No mesmo prazo fixado, manifeste-

se, expressamente, acerca do alegado pedido para emissão de extratos, formulado pelo autor e que ainda não teria sido 
atendido. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se.  

 

0005418-08.2011.403.6112 - MALVINA LOPES(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Determino a antecipação da prova pericial, para tanto nomeio a o 

Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JÚNIOR, com endereço na Avenida Washington Luiz n 1.555, nesta cidade, para 

realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 25 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 8 HORAS, para realização do 

exame.Comunique-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade 

de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 
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diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes a perita para o efeito de solicitação de pagamento.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da 

Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o decurso do prazo de 

05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a 

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Desde já ficam as 

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá 

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se 

de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, 

a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 

297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em 

que deverá dizer sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 
ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intimem-se.  

 

0005510-83.2011.403.6112 - MAURICIO CORREIA FEITOSA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Determino a antecipação da prova pericial, para tanto nomeio a o 

Doutor JOSÉ CARLOS FIGUEIRA JÚNIOR, com endereço na Avenida Washington Luiz n 1.555, nesta cidade, para 

realizar perícia médica na parte autora e designo o DIA 25 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 8H 30MIN , para realização do 

exame.Comunique-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade 

de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-
se os dados referentes a perita para o efeito de solicitação de pagamento.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da 

Portaria nº 04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Com o decurso do prazo de 

05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a 

indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Desde já ficam as 

partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá 

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos 

de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se 

de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, 

a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu defensor constituído.Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 

297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em 

que deverá dizer sobre possível renúncia ao prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 
àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me 

os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004187-24.2003.403.6112 (2003.61.12.004187-1) - MARIA CAROLINDA DA SILVA(SP110103 - MARCOS 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento.Defiro o pedido de vista dos autos, conforme requerido na folha 149, 

consignando, porém, o prazo de 10 (dez) dias.Aguarde-se eventual manifestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 
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0004059-57.2010.403.6112 - ETELVINA ZELI DE BRITO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito sumário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de aposentadoria por idade 

rural, nos termos do artigo 48, 1.º da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou documentos.Citado, o INSS apresentou 

contestação pugnando pela improcedência do pedido (fls. 25/28).Réplica às fls. 39/40.Expedida carta precatória, foi 

tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas (fls. 54/56).A parte autora apresentou alegações 

finais (fls. 62/64).O réu apresentou proposta de acordo (fl. 66), tendo a parte autora aceitado-a (fls. 69/70).É o 

Relatório.Fundamento e decido.A expressa concordância da parte autora à proposta conciliatória do INSS demonstra 

que as partes transigiram.Isto posto, homologo o acordo firmado entre as partes, tornando extinto o feito com resolução 

do mérito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil.A transação havida, na forma em que foi 

acordada, faz com que a parte ré responda pelos honorários advocatícios da parte ex adversa, no valor fixo de R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), conforme disposto no item 3 da fl. 66-verso.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Tendo o INSS declinado o prazo recursal (item 5 

da proposta de acordo), decorrido o prazo para a parte autora interpor recurso, certifique-se imediatamente o transito em 

julgado e proceda-se com as providências pertinentes.Expeça-se Requisição de Pequeno Valor - RPV para pagamento 

dos atrasados, nos termos da resolução vigente, em valores equivalentes aos dispostos na proposta, que foram 
posicionados na data de 03/06/2011 .Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida.Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se 

constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005474-41.2011.403.6112 - MARIA DE LOURDES LEITE(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de rito sumário, com pedido liminar, proposta por Maria de Lourdes Leite, na qual postula a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. Pediu liminar e juntou documentos. É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova 

inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.Em sede de cognição sumária, não 

verifico a verossimilhança da alegação quanto ao direito à aposentadoria por idade rural.O exame da documentação 

apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício somente poderão ser verificados 

por ocasião da sentença, após ampla dilação probatória, inclusive com a eventual produção de provas. Não se justifica, 

pois, o pleito de tutela.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Designo audiência para o dia 2 

de fevereiro de 2012, às 14h45, visando a tomada de depoimento pessoal da autora. Considerando que as testemunhas 
residem em município abrangido por outra Comarca (Pirapozinho), depreque-se suas oitivas, solicitando ao Juízo 

deprecado a designação de audiência para data posterior à tomada de depoimento pessoal da autora. Cite-se e intime-se 

o réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I.  

 

HABEAS DATA 
0004689-79.2011.403.6112 - OSVALDO TUDISCO(SP168975 - VALMIR JOSÉ EUGÊNIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos em sentença,Osvaldo Tudisco impetrou o presente Habeas Data pretendendo a concessão de liminar 

para obtenção de informações a seu respeito constantes do Sistema Plenus CV-3 do INSS.Postergada a análise da 

liminar (fl. 11), sobreveio a petição encartada à fl. 13, na qual o impetrante requereu desistência da ação.É o relatório. 

Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, decorrido o prazo para a resposta, a parte 

autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No presente caso, o requerido sequer chegou a ser 

citada, de forma que sua anuência é prescindível.Do exposto, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência 

formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista que não se completou a relação jurídico-processual.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009812-78.1999.403.6112 (1999.61.12.009812-7) - SILVINO FERREIRA DE SOUZA X APARECIDA MAURI DE 

SOUSA X SONIA MARIA DE SOUSA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X APARECIDA MAURI DE SOUSA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, cumpra-se o já determinado no 

despacho da fl. 164, dando vista a Fazenda Nacional.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008434-53.2000.403.6112 (2000.61.12.008434-0) - MAURO COIMBRA(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MAURO 

COIMBRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Não havendo oposição homologo referidos 

cálculos e determino a expedição de ofícios requisitórios conforme determinado no despacho da fl. 177. 

 

0002173-04.2002.403.6112 (2002.61.12.002173-9) - PRO FISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA(Proc. 

ADV - JABES ADIEL DANSIGER DE SOUZA E Proc. ADV - ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES E Proc. ADV 

- DIEMERSON ROMERO CASTILHO E Proc. ADV - JEFFERSON TOLEDO BOTELHO) X 

INSS/FAZENDA(SP171287 - FERNANDO COIMBRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - 

TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X PRO FISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA S/C 

LTDA X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X PRO FISIO CLINICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora efetive o pagamento espontâneo do valor devido Serviço 

Nacional do Comércio - SESC e a Fazenda Nacional, nos termos do contido no artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil, sob pena de multa de 10%.Intime-se. 

 

0002592-82.2006.403.6112 (2006.61.12.002592-1) - SEVERINO DUARTE TORRES(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X SEVERINO DUARTE TORRES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação das folhas 95/96, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005161-17.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA E SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X SIDMARA 

ADRIANE MAURICIO GEREMIAS(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO) X ALAN DE ALMEIDA 

RODRIGUES 

SENTENÇAVistos. Trata-se de ação de reintegração de posse, através da qual postula a autora CEF, em sede de tutela 

antecipada, seja determinada sua imediata reintegração de posse do imóvel localizado na Avenida Juscelino Kubstschek 

de Oliveira, 7664, Bloco 03, Apartamento 333, CONDOMINIO RESIDENCIAL ATALAIA, nesta cidade de Presidente 

Prudente/SP, registrado no Primeiro Oficial de Registro de Imóvel desta Comarca sob a matrícula nº 39.053.Requereu a 

expedição de Mandado de Reintegração de Posse, inaudita altera pars, para a reintegração da posse do referido imóvel, 

em favor da Requerente, tendo em vista que o arrendatário, Sr. Alan de Almeida Rodrigues, permitiu que terceiro 

ocupasse irregularmente o imóvel, bem como não adimpliu com os compromissos assumidos, deixando de pagar taxas 

de arrendamento, condomínio e IPTU.Pela decisão da folha 33, fixou-se prazo para que a CEF promovesse a inclusão 
do arrendatário (Sr. Alan) no pólo passivo da demanda, o que foi feito (folhas 38/39).Postergou-se a apreciação da 

liminar para após a vinda da resposta dos réus (folha 41).Considerando que a carta expedida visando a intimação do 

corréu Alan foi devolvida (folha 47), a Caixa requereu sua citação por edital, o que foi deferido (folhas 60/61).Citados 

(folhas 51 e 63), a parte ré se manteve inerte e, assim, os autos vieram conclusos.É relatório.Fundamento e 

decido.Primeiramente, considerando que os réus foram citados, mas deixaram transcorrer o prazo para resposta, é de 

rigor decretar-lhes a revelia, com o consequente julgamento antecipado da lide, uma vez que desnecessário a dilação 

probatória neste caso.Pois bem, a presente ação foi promovida pela CEF objetivando a reintegração de posse em 

decorrência de descumprimento de cláusulas contratuais, que seriam decorrentes do não-pagamento dos arrendamentos 

e demais encargos, bem como a destinação dada ao bem que não seja sua utilização pelo arrendatário. Convém 

esclarecer que o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001, teve o escopo de 

suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º, sendo notória a 

relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado constitucionalmente, 

nos termos do artigo 6º da Carta Magna.Segundo consta, as partes celebraram contrato particular de arrendamento 

residencial com opção de compra, datado de 22/03/2006 (fls. 09/15), tendo por objeto o imóvel descrito na matrícula nº 

39.053, do 1º Oficial de Registro de Imóvel desta Comarca, consistente no apartamento 333, localizado no bloco n. 03, 

do CONDOMINIO RESIDENCIAL ATALAIA, situado na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira nº 7664, nesta 

cidade de Presidente Prudente/SP (folha 8). Segundo o contrato acima, especificamente suas cláusulas décima nona e 
vigésima, no caso de descumprimento de quaisquer condições estipuladas naquela avença, tal como destinação dada ao 

bem que não seja a moradia do arrendatário e de seus familiares, bem como o inadimplemento quanto ao pagamento das 

obrigações contratuais assumidas (tais como a taxa de arrendamento, prêmios de seguros e taxas de condomínio, 

quando for o caso, nos termos da cláusula sexta), fica a arrendadora com possibilidade de rescindir o contrato, 

notificando o arrendatário a devolver o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório, com a 

consequente autorização para a propositura de ação de reintegração de posse.A mesma hipótese está prevista no artigo 

9º, da Lei n. 10.188/01, que assim dispõe:Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da 

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que 

autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.No caso em análise, o arrendatário do 

imóvel foi notificado sobre o inadimplemento de cláusulas contratuais, tendo, a pessoa que lá residia (Sra. Sidmara 

Adriane) aposto seu ciente naquela mesma página, em seu rodapé, no dia 05/09/2009, sendo que a segunda notificação 
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deu-se em 17/09/2009, conforme verifica-se à folha 26-verso e a terceira notificação em 14/12/2009 (folha 27-verso). 

Ambas foram motivadas pelo inadimplemento das taxas de arrendamento e de condomínio referentes a meses do ano de 

2008/2009.Posteriormente, em 29/03/2010 (folhas 28/29), a senhora Sidmara foi notificada de que ocupava 

irregularmente o imóvel, uma vez que o contrato de arrendamento não foi por ela celebrado.A reintegração sumária na 

posse, prevista pelo art. 928 do CPC, é cabível quando, atendidos os requisitos do art. 927 do mesmo estatuto, o esbulho 

for de menos de ano e dia. Caso contrário, o possuidor deverá ser mantido sumariamente na posse, até que se decida a 

questão pelas vias ordinárias.O ajuizamento da ação ocorreu dentro do prazo de ano e dia do esbulho, atendendo-se ao 

disposto no art. 924, do CPC. A posse do imóvel está comprovada pela cláusula primeira do contrato de fls. 9/15, o qual 

possui força de escritura pública, nos termos do artigo 8º da Lei nº 10.188/01, com redação dada pela Lei nº 10.859/04. 

O esbulho, de fato, existe, e verificou-se com o relatório de prestações em atraso de folhas 22/23 e as notificações 

recebidas e não cumpridas de folhas 25/29. A petição inicial está devidamente instruída. Presentes, portanto, os 

requisitos do art. 927 e 928, do CPC.Ademais, foi oportunizada aos requeridos se manifestarem, o que não 

ocorreu.Assim, ante a rescisão contratual, aliada à configuração do esbulho possessório e tendo os réus deixado de 

desocupar o imóvel, é de rigor reconhecer a procedência do pedido.Antecipação dos efeitos da tutelaConsiderando o 

exposto acima, defiro o pedido liminar de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica Federal, referente ao 

apartamento 333, localizado no bloco nº 03, do CONDOMINIO RESIDENCIAL ATALAIA, situado na Avenida 

Juscelino Kubitschek de Oliveira nº 7664, nesta cidade de Presidente Prudente/SP. DispositivoPosto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o presente feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil, para determinar a reintegração definitiva da Caixa Econômica Federal - CEF na posse do 

imóvel em discussão.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios à autora, que arbitro em um 

salário-mínimo para cada um dos corréus. Expeça-se imediatamente mandado de reintegração de posse, a ser cumprido 

em 10 (dez) dias. Ordeno, também, que caso a parte ré ou terceiro estejam em posse do imóvel descrito na petição 

inicial, que o desocupe, no prazo de 72 (setenta e duas horas), sob pena de serem adotadas todas as providências para o 

cumprimento desta decisão, inclusive com arrombamento da porta e emprego de força policial, por meio da Polícia 

Federal, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se houver necessidade.Por ocasião do cumprimento 

deste mandado, o oficial de justiça, caso constate não ser a ré desta demanda o ocupante atual do imóvel deverá 

qualificar quem o estiver ocupando indevidamente, discriminando, se possível, o nome completo, estado civil, 

profissão, endereço, RG e CPF. No mesmo ato, deverá intimá-lo para desocupar o imóvel no prazo mencionado no 

parágrafo anterior.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova manifestação 

judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 
0004778-44.2007.403.6112 (2007.61.12.004778-7) - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA 

BARBOZA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) X WALDEMAR CORTEZ JUNIOR(SP145545 - CRISTIANE 

SANTOS LIMA) 
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, conforme certidão da folha 600, remetam-se os presentes autos ao 

Sedi para retificação do registro de autuação, alterando-se a situação dos réus.Expeçam-se Guias de Recolhimento para 

a execução da pena, nos termos do Provimento n. 64/2005-COGE.Oficiem-se aos órgãos de estatística e informações 

criminais.Inscrevam-se o nome dos condenados no Rol Nacional dos Culpados.Intimem-se os réus, pessoalmente, para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, recolher o valor das custas processuais a que foram condenados, no valor de R$ 148,97 

(cento e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos) para cada um, a ser pago por meio de GRU - Guia de 

Recolhimento da União (código 18740-2), sob pena de inscrição em dívida ativa da União.Cientifique-se o Ministério 

Público Federal.Intimem-se.  

 

0006349-50.2007.403.6112 (2007.61.12.006349-5) - JUSTICA PUBLICA X ROMOALDO ZACARIAS DA 

SILVA(SP024065 - JOSE BATISTA PATUTO) X RUBENS ZACARIAS DA SILVA(SP024065 - JOSE BATISTA 

PATUTO) 

Homologo o pedido de desistência da testemunha de defesa Mauricio Andrade Tofolli, conforme ata de audiência da 

folha 841.Solicite-se a 2ª Vara da Comarca de Peruíbe, SP, certidão de objeto-e-pé do feito n. 29/2003, mencionado na 

folha 825.Sem prejuízo, intimem-se as partes para os fins do artigo 402, do Código de Processo Penal, com a nova 

redação dada pela Lei 11.719/2008. 

 
0001906-85.2009.403.6112 (2009.61.12.001906-5) - JUSTICA PUBLICA X DARICK PAULO FERREIRA(SP119209 

- HAROLDO TIBERTO) X THIAGO GOULART GARCIA(SP119209 - HAROLDO TIBERTO) X PAULO ALVES 

BARRETO JUNIOR 

O perdimento do bem na esfera criminal não mantém relação com aquele previsto na legislação de natureza 

administrativa, tratando-se de decisões autônomas, de sorte que a liberação da coisa nos presentes autos não obriga a 

autoridade responsável pelo procedimento fiscal, que pode decidir contrariamente, sem que seja possível falar-se em 

conflito de decisões.Assim, acolho o parecer ministerial para deferir a liberação do veículo constante do Auto de 

Apresentação e Apreensão da folha 9, ressalvado eventual interesse da Receita Federal.Oficie-se ao Senhor Delegado da 

Receita Federal, nesta Cidade, comunicando.Ante a juntada da procuração da folha 212, autorizo o levantamento dos 

valores depositados, à título de fiança, em nome do doutor Haroldo Tiberto, OAB/SP 119.209, devendo, para tanto, ser 

expedidos os competentes Alvarás, os quais deverão ser retirados nesta Vara. Anote-se quanto ao advogado para fins de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 224/917 

publicação.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Cientifique-se o Ministério Público Federal.Intimem-

se, os réus e a Defesa. 

 

0007174-23.2009.403.6112 (2009.61.12.007174-9) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP209597 

- ROBERTO RAINHA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP209597 - ROBERTO RAINHA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP089998 - ELIAS SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP098370 - 

EDSON LUIS DOMINGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP209597 - ROBERTO RAINHA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP098370 - EDSON LUIS DOMINGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP284360 - DIEGO ROBERTO 

MONTEIRO RAMPASSO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1763 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002424-17.2005.403.6112 (2005.61.12.002424-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004620-96.2001.403.6112 (2001.61.12.004620-3)) FRANCISCO PEREIRA TELLES(SP024373 - ANTONIO 

ROMUALDO DOS SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoá-lo. Após, remetam-

se os autos ao egrégio TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens, sem preterição das formalidades legais. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1202522-50.1995.403.6112 (95.1202522-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X 

CURTUME SAO PAULO S A(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) X ITALO MICHELE 

CORBETTA X ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - 

ITAMAR JOSE PEREIRA E SP164259 - RAFAEL PINHEIRO E SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO 

MEDINA) X CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A X VITAPELLI LTDA(SP126072 - ALFREDO 

VASQUES DA GRACA JUNIOR) 

(R. Decisão de fls. 985/986): Vistos em decisão.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta pela co-Executada 

VITAPELLI LTDA em desfavor da UNIÃO, argüindo, em suma, prescrição dos créditos tributários e ilegitimidade. 

Aduz que os créditos estão prescritos, porquanto entre a citação do co-Executado CURTUME SÃO PAULO S/A 

(14.06.1995) e sua inclusão no pólo passivo, sob a alegação de ter ocorrido sucessão entre as empresas, transcorreram 

quase 16 (dezesseis) anos, ou seja, em muito superado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, estabelecido no art. 174, 

caput, do C.T.N. No que concerne à alegação de ilegitimidade, aduz que não é sucessora das pessoas jurídicas co-

Executadas PRUDENTE COUROS LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A. Para tanto, assevera que a PRUDENTE 

COUROS LTDA firmou contrato de arrendamento dos móveis e imóveis de propriedade da co-Executada original 

CURTUME SÃO PAULO S/A. Assim, em que pese a continuidade no mesmo ramo de negócios, entre as co-

Executadas CURTUME SÃO PAULO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA também não houve sucessão, pois foi 

pactuado contrato de arrendamento que, como é sabido, não transmite a propriedade. Portanto, não tendo ocorrido 
aquisição, conforme determina o art. 133 do C.T.N, não há que se falar em sucessão. Ademais, o contrato de 

arrendamento foi invalidado por força de decisão judicial prolatada em sede de Reclamação Trabalhista que determinou 

a adjudicação de todos os bens corpóreos que compunham a CURTUME SÃO PAULO S/A para seus antigos 

empregados, reclamantes da mencionada demanda, estando eles isentos de qualquer responsabilidade pelo passivo 

tributário até então existente. Os antigos empregados da CURTUME SÃO PAULO S/A, arrematantes do parque 

industrial, constituíram cooperativa para explorá-lo, porém não obtendo sucesso na empreitada, desativaram as 

instalações. Somente em agosto de 2005 a Excipiente adquiriu a planta desativada, não havendo que se cogitar em 

sucessão, pois não houve aquisição de fundo de comércio, clientes e funcionários da devedora original CURTUME 

SÃO PAULO S/A, de modo que não pode arcar com débitos a ela imputados. Formulou pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, assim como declaração de litigância de má-fé da Exeqüente e condenação em honorários (fls. 

792/817). Juntou documentação (fls. 818/852).A decisão de fl. 854 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, postergando a apreciação da prescrição para momento posterior à manifestação da Exeqüente. Informou a 

Excipiente às fls. 863/866 a interposição de Agravo de Instrumento em face da decisão de fl. 770, pugnando por sua 

reconsideração. Cópia do recurso às fls. 867/889.A Exeqüente apresentou impugnação à Exceção de Pré-Executividade 

às fls. 900/909, oportunidade em que rebateu as alegações formuladas. Instruiu o pleito com os documentos de fls. 

911/978.É o relatório.Fundamento e decido.Fls. 863/866 - Em que pese os argumentos expendidos no Agravo de 
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Instrumento copiado às fls. 867/889, mantenho a decisão de fl. 770 por seus próprios e jurídicos fundamentos.I - 

ILEGITIMIDADE.Assevera a Excipiente VITAPELLI LTDA que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta 

demanda executiva sob o argumento de que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas PRUDENTE 

COUROS LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A.Esta questão já foi analisada pela decisão de fl. 854, porquanto 

exige dilação probatória não compatível com o rito dos feitos executivos.Ademais, a Excipiente já submeteu a 

apreciação deste pleito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a interposição do Agravo de Instrumento cuja 

cópia apresentou às fls. 867/889.II - PRESCRIÇÃO.A pretensão da Excipiente se lastreia no argumento de que foi 

citada após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da inscrição em Dívida Ativa e da citação da 

pessoa jurídica contribuinte.Deve ser delimitado, inicialmente, que o prazo prescricional tem início com a constituição 

definitiva do crédito tributário e não a partir da inscrição em Dívida Ativa. Uma vez iniciado, uma das situações que 

ensejam a interrução do lapso prescricional é a citação do Executado, na forma do art. 174, único, I, na redação anterior 

à Lei Complementar n.º 118/2005 e, em seu texto atual, com o despacho que ordena a citação.Feita esta ponderação, 

observo que a alegação não se sustenta, pois há disposição específica do Código Tributário Nacional que se aplica, no 

que toca ao tema prescrição, aos devedores solidários. Trata-se da regra do art. 125, III, do CTN, que assim dispõe:Art. 

125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:(...)III - a interrupção da 

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Dessome-se daí, que os créditos 

tributários exigidos de um dos co-devedores no prazo prescricional pode também sê-lo dos demais, mesmo que o 

redirecionamento seja levado a efeito posteriormente ao decurso desse prazo. A citação de um dos co-obrigados 
interrompe a prescrição em prejuízo dos demais, nos exatos e literais termos do artigo mencionado. Favoreceria também 

se fosse a hipótese. Assim, uma vez interrompida em relação a um deles também o será em relação à 

Excipiente.Conforme reconheceu a decisão de fl. 770, a Excipiente se trata de sucessora da contribuinte, nos termos do 

art. 133 do CTN, ressalvada a comprovação da ilegitimidade em sede própria, como assentado na decisão de fl. 854. 

Logo, o prazo prescricional, no que concerne à Excipiente, quando muito passaria a ter seu trâmite a partir do momento 

em que houve informação nos autos da ocorrência da sucessão. Isto porque, não se pode exigir da Exeqüente que tenha 

conhecimento, desde o início da Execução Fiscal, de que ocorreu negócio jurídico entre contribuinte e Excipiente. Ora, 

verificado pela Exeqüente que novamente houve sucessão empresarial, agora da pessoa jurídica PRUDENTE COUROS 

LTDA para a Excipiente, em seu desfavor foi requerido o redirecionamento do feito. Demonstrada a sucessão em 

15.02.2011 (fls. 559/570), determinou-se a citação da pessoa jurídica Requerente em 21.02.2011 (fl. 770), sendo ela 

citada na data de 21.03.2011 (fl. 892).Assim, não há que se falar em transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre 

a informação da ocorrência de sucessão e a data do despacho que determinou a citação da Excipiente, ato que 

novamente interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, único, I, do C.T.N., em sua redação atual. Portanto, resta 

afastada a alegação de prescrição. III - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.Tanto a Excipiente quanto a Excepta formulam pleito 

de litigância de má-fé. Em que pesem os argumentos formulados, não vislumbro a intenção de ambas as partes de 

induzir a erro este Juízo Federal ou de retardar, injustificadamente, o andamento da demanda, na forma do art. 17 do 

C.P.C. Rejeito. IV - DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Objeção de Pré-Executividade 
formulada por VITAPELLI LTDA às fls. 792/817.Oficie-se à c. Terceira Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, a qual distribuído o Agravo de Instrumento cuja cópia encontra-se às fls. 867/889, informando da prolação 

desta decisão.Manifeste-se a Exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento, tendo em vista que o 

pedido formulado à fl. 981 já foi deferido à fl. 770, inclusive sendo informado pelo i. Delegado da Receita Federal às 

fls. 856/857 que eventual valor apurado será depositado em Juízo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

1205942-58.1998.403.6112 (98.1205942-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X ORTOESTE 

IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA(SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP024956 - GILBERTO 

SAAD) 

(Dispositivo da r. Sentença de fl. 105): Tendo em vista a satisfação da obrigação, EXTINGO a presente execução fiscal 

com base legal no art. 794, inciso I, do CPC. Sem penhora a levantar. Certifique a Secretaria o valor das custas 

processuais pendentes e intime-se a Executada para, no prazo de quinze dias, proceder ao recolhimento na CEF, PAB - 

Justiça Federal, por meio de guia DARF, no código 5762, comprovando-o nos autos, sob pena de posterior inscrição em 

dívida ativa. Oportunamente, venham conclusos. P.R.I.  

 

1205943-43.1998.403.6112 (98.1205943-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 670 - JOAO FILIMONOFF) X ORTOESTE 

IMPLANTES ESPECIALIZADOS LTDA(SP024956 - GILBERTO SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA 
PIEDADE) 

(Dispositivo da r. Sentença de fl. 72): Tendo em vista a satisfação da obrigação, EXTINGO a presente execução fiscal 

com base legal no art. 794, inciso I, do CPC. Sem penhora a levantar. Certifique a Secretaria o valor das custas 

processuais pendentes e intime-se a Executada para, no prazo de quinze dias, proceder ao recolhimento na CEF, PAB - 

Justiça Federal, por meio de guia DARF, no código 5762, comprovando-o nos autos, sob pena de posterior inscrição em 

dívida ativa. Oportunamente, venham conclusos. P.R.I.  

 

0005612-91.2000.403.6112 (2000.61.12.005612-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CURTUME SAO PAULO SA X ITALO MICHELE CORBETTA X JOSE LUIZ GIRARDI DE 

QUADROS X JOAQUIM ISAO NISHIKAWA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA) X CORINA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A X VITAPELLI LTDA(SP164678 - LEILA RAQUEL GARCIA) 
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(R. Decisão de fls. 947/948): Vistos em decisão.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta pela co-Executada 

VITAPELLI LTDA em desfavor da UNIÃO, argüindo, em suma, prescrição dos créditos tributários e ilegitimidade. 

Aduz que os créditos estão prescritos, porquanto entre a citação do co-Executado CURTUME SÃO PAULO S/A 

(15.12.2000) e sua inclusão no pólo passivo, sob a alegação de ter ocorrido sucessão entre as empresas, transcorreram 

11 (onze) anos, ou seja, em muito superado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, estabelecido no art. 174, caput, do 

C.T.N. No que concerne à alegação de ilegitimidade, aduz que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas 

PRUDENTE COUROS LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A. Para tanto, assevera que a PRUDENTE COUROS 

LTDA firmou contrato de arrendamento dos móveis e imóveis de propriedade da co-Executada original CURTUME 

SÃO PAULO S/A. Assim, em que pese a continuidade no mesmo ramo de negócios, entre as co-Executadas 

CURTUME SÃO PAULO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA também não houve sucessão, pois foi pactuado 

contrato de arrendamento que, como é sabido, não transmite a propriedade. Portanto, não tendo ocorrido aquisição, 

conforme determina o art. 133 do C.T.N, não há que se falar em sucessão. Ademais, o contrato de arrendamento foi 

invalidado por força de decisão judicial prolatada em sede de Reclamação Trabalhista que determinou a adjudicação de 

todos os bens corpóreos que compunham a CURTUME SÃO PAULO S/A para seus antigos empregados, reclamantes 

da mencionada demanda, estando eles isentos de qualquer responsabilidade pelo passivo tributário até então existente. 

Os antigos empregados da CURTUME SÃO PAULO S/A, arrematantes do parque industrial, constituíram cooperativa 

para explorá-lo, porém não obtendo sucesso na empreitada, desativaram as instalações. Somente em agosto de 2005 a 

Excipiente adquiriu a planta desativada, não havendo que se cogitar em sucessão, pois não houve aquisição de fundo de 
comércio, clientes e funcionários da devedora original CURTUME SÃO PAULO S/A, de modo que não pode arcar 

com débitos a ela imputados. Formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela, assim como declaração de litigância 

de má-fé da Exeqüente e condenação em honorários (fls. 463/489). Juntou farta documentação (fls. 490/649).A decisão 

de fl. 651 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, postergando a apreciação da prescrição para momento 

posterior à manifestação da Exeqüente. Informou a Excipiente às fls. 655/658 a interposição de Agravo de Instrumento 

em face da decisão de fl. 431, pugnando por sua reconsideração. Cópia do recurso às fls. 659/681.A Exeqüente 

apresentou impugnação à Exceção de Pré-Executividade às fls. 867/874, oportunidade em que rebateu as alegações 

formuladas. Instruiu o pleito com os documentos de fls. 875/943.É o relatório.Fundamento e decido.I - 

ILEGITIMIDADE.Assevera a Excipiente VITAPELLI LTDA que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta 

demanda executiva sob o argumento de que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas PRUDENTE 

COUROS LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A.Esta questão já foi analisada pela decisão de fl. 651, porquanto 

exige dilação probatória não compatível com o rito dos feitos executivos.Ademais, a Excipiente já submeteu a 

apreciação deste pleito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a interposição do Agravo de Instrumento cuja 

cópia apresentou às fls. 659/681.II - PRESCRIÇÃO.A pretensão da Excipiente se lastreia no argumento de que foi 

citada após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da inscrição em Dívida Ativa e da citação da 

pessoa jurídica contribuinte.Deve ser delimitado, inicialmente, que o prazo prescricional tem início com a constituição 

definitiva do crédito tributário e não a partir da inscrição em Dívida Ativa. Uma vez iniciado, uma das situações que 
ensejam a interrução do lapso prescricional é a citação do Executado, na forma do art. 174, único, I, na redação anterior 

à Lei Complementar n.º 118/2005 e, em seu texto atual, com o despacho que ordena a citação.Feita esta ponderação, 

observo que a alegação não se sustenta, pois há disposição específica do Código Tributário Nacional que se aplica, no 

que toca ao tema prescrição, aos devedores solidários. Trata-se da regra do art. 125, III, do CTN, que assim dispõe:Art. 

125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade:(...)III - a interrupção da 

prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.Dessome-se daí, que os créditos 

tributários exigidos de um dos co-devedores no prazo prescricional pode também sê-lo dos demais, mesmo que o 

redirecionamento seja levado a efeito posteriormente ao decurso desse prazo. A citação de um dos co-obrigados 

interrompe a prescrição em prejuízo dos demais, nos exatos e literais termos do artigo mencionado. Favoreceria também 

se fosse a hipótese. Assim, uma vez interrompida em relação a um deles também o será em relação à 

Excipiente.Conforme reconheceu a decisão de fl. 431, a Excipiente se trata de sucessora da contribuinte, nos termos do 

art. 133 do CTN, ressalvada a comprovação da ilegitimidade em sede própria, como assentado na decisão de fl. 651. 

Logo, o prazo prescricional, no que concerne à Excipiente, quando muito passaria a ter seu trâmite a partir do momento 

em que houve informação nos autos da ocorrência da sucessão. Isto porque, não se pode exigir da Exeqüente que tenha 

conhecimento, desde o início da Execução Fiscal, de que ocorreu negócio jurídico entre contribuinte e Excipiente. Ora, 

verificado pela Exeqüente que novamente houve sucessão empresarial, agora da pessoa jurídica PRUDENTE COUROS 

LTDA para a Excipiente, em seu desfavor foi requerido o redirecionamento do feito. Demonstrada a sucessão em 
15.02.2011 (fls. 218/229), determinou-se a citação da pessoa jurídica Requerente em 21.02.2011 (fl. 431), sendo ela 

citada na data de 21.03.2011 (fl. 845).Assim, não há que se falar em transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre 

a informação da ocorrência de sucessão e a data do despacho que determinou a citação da Excipiente, ato que 

novamente interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, único, I, do C.T.N., em sua redação atual. Portanto, resta 

afastada a alegação de prescrição. III - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.Tanto a Excipiente quanto a Excepta formulam pleito 

de litigância de má-fé. Em que pesem os argumentos formulados, não vislumbro a intenção de ambas as partes de 

induzir a erro este Juízo Federal ou de retardar, injustificadamente, o andamento da demanda, na forma do art. 17 do 

C.P.C. Rejeito. IV - DISPOSITIVO. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Objeção de Pré-Executividade 

formulada por VITAPELLI LTDA às fls. 463/489.Oficie-se à c. Terceira Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, a qual distribuído o Agravo de Instrumento cuja cópia encontra-se às fls. 659/681, informando da prolação 

desta decisão.Manifeste-se a Exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento, inclusive quanto ao 
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bem oferecido a penhora às fls. 458/459.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002623-78.2001.403.6112 (2001.61.12.002623-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X VALTER LEAL FILIZOLLA(SP139281 - CARLOS ALBERTO DESTRO) 

Fls. 162/163: Requer a Fazenda Nacional, a suspensão do processo, a fim de aguardar a consolidação do parcelamento 

previsto pela Lei nº 11.941/09.Considerando que na absoluta maioria dos casos análogos a esse, após esgotado o prazo 

postulado, vem a exequente reiterando de forma sistemática novo pedido de suspensão do processo, uma vez que ainda 

não se exauriu o prazo para consolidação do parcelamento disposto pela lei supracitada, defiro por 01 (um) ano, a 

suspensão do presente feito em Secretaria.Ressalto que tal provimento objetiva também uma melhor otimização dos 

trabalhos da Secretaria e também da própria exeqüente, evitando-se que a cada seis meses venha o processo a ser 

movimentado, sem que, contudo, se tenha qualquer resultado prático e efetivo para o seu deslinde.Nesse passo, 

determino a Secretaria que, a contar da data deste despacho, transcorrido o prazo de 01 (um) ano de suspensão deste 

processo, seja dada nova vista à Fazenda Nacional, para que, dessa feita, em 30 (trinta) dias, requeira o quê de direito, 

quanto ao prosseguimento do feito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, independentemente de nova vista à 

Fazenda Nacional.  

 

0004620-96.2001.403.6112 (2001.61.12.004620-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X FRANCISCO PEREIRA TELLES(SP011737 - MIGUEL JOSE NADER E SP115642 - HAROLDO 
NADER E SP024373 - ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO) 

Cota de fl. 95: Considerando o recebimento no duplo efeito, da apelação interposta em face da r. sentença copiada às 

fls. 93/94, aguarde-se decisão definitiva dos embargos opostos. Int. 

 

0009152-11.2004.403.6112 (2004.61.12.009152-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 989 - MARCIO GUSTAVO 

SENRA FARIA) X COMERCIAL CEREGAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP117886 - CASSIO 

PIO DA SILVA E SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA) X FRANCISCO CARLOS FERRUZZI GARCIA X 

ELITON FERRUZI GARCIA 

Fl. 155: Tendo em vista ter sido confirmado o parcelamento do(s) crédito(s) exequendo(s) nos termos da Lei 

11.941/2009, que dispõe o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) meses para o seu adimplemento, determino a 

suspensão do feito pelo prazo estipulado na lei, devendo no primeiro ano permanecer sobrestado em Secretaria.Findo 

este, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, independentemente de nova intimação, observando-se 

que, em havendo inadimplemento da obrigação, poderá o(a) credor(a) reativar a execução. Int. 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 70 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0006059-30.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO 

FEDERAL X RENATO ALEXANDRE ALONSO MARIANO X RICARDO AUGUSTO ALONSO 

MARIANO(SP165440 - DANILO ALBERTI AFONSO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Especifique a parte ré, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as.Int. 

 

0007680-62.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X 
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X UNIAO 

FEDERAL X JOSE ROSSI X LUCIA SACARDO ROSSI(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA) 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o engenheiro agrônomo Carlos Augusto Arantes, registro 

nº 0601834940. Intime-se-o da presente nomeação, bem como para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar proposta de 

honorários.Faculto às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação de quesitos e a indicação de assistente 

técnico.Sem prejuízo, no mesmo prazo, apresentem as partes o rol das testemunhas que pretendem ouvir em Juízo.Int.  

 

0001789-26.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X FAUZER NICOLAU(SP053438 - IDILIO BENINI JUNIOR) 

Cite-se o litisdenunciado à fl. 55, nos termos dos artigos 70 e seguintes do CPC.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0004490-91.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X ISMAEL CAMPO DALLORTO X LUCINDA DE JESUS 

TANNER CAMPO DALLORTO(SP144061 - ADEMIR VALEZI) 

Visto em Inspeção.Especifique a parte ré as provas que pretende produzir, em 5 (cinco) dias.Após, vista ao MPF.Int. 
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MONITORIA 
0005748-83.2003.403.6112 (2003.61.12.005748-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Dê-se vista à CEF, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da certidão da fl. 115.Int. 

 

0001733-03.2005.403.6112 (2005.61.12.001733-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X FELIX LOPES HAIDAMUS X MARCIA APARECIDA GOMES(SP240943A - 

PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0005719-62.2005.403.6112 (2005.61.12.005719-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP098800 - VANDA VERA 

PEREIRA) X DATA JURIS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória nº. 017/2011 e os documentos respectivos, manifeste-se a parte autora 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0015740-92.2008.403.6112 (2008.61.12.015740-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK E SP137635 - AIRTON GARNICA) X DEBORAH 

CRYSTINA DURSKI SANTOS 

Visto em Inspeção.Fl. 51: defiro o prazo de 90 dias, como requerido pela CEF.Int. 

 

0016443-23.2008.403.6112 (2008.61.12.016443-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LAIANE PEDRAO DE ALMEIDA PEREIRA X MARCIA 

GUANIERI(SP147422 - LUIZ CARLOS LIMA DE JESUS) 

Vistos em inspeção.Baixo os autos em diligência.Em face da sentença de f. 118/118-verso, devidamente transitada em 

julgado (v. certidão f. 122), indefiro, por inoportunos, os pedidos de desistência de f. 124/131 e 132/139.Intimem-se. 

Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, com as devidas baixas. 

 

0002866-41.2009.403.6112 (2009.61.12.002866-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X MARILENA PACHECO PINTO SILVA 

Visto em Inspeção.Fl. 67: defiro o prazo de 60 dias, como requerido pela CEF.Int. 

 

0001434-50.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE 

CARLOS MONTEIRO DE SOUZA 
Visto em Inspeção.Fl. 35: defiro o prazo de 90 dias, como requerido pela CEF.Int. 

 

0004142-39.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X EDVALDO RIGOLO 

Cite-se a parte ré para que, no prazo de quinze dias: a) efetue o pagamento do valor apontado na inicial, acrescido de 

juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento; b) ou, querendo, ofereça embargos, 

independentemente da segurança do Juízo. EXPEÇA-SE o respectivo mandado, nos termos do artigo 1.102b do CPC, 

devendo por ele ser também a parte NOTIFICADA de que efetuando o pagamento ficará isenta de custas e honorários 

advocatícios (CPC, artigo 1.102c, parágrafo 1º) e ADVERTIDA de que, não havendo o pagamento nem a interposição 

dos embargos, o mandado constituir-se-á de pleno direito em título executivo judicial (CPC, artigo 1.102c, parte final). 

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1200466-78.1994.403.6112 (94.1200466-4) - MARIA LOPES DA SILVA X INEZ SERAFIN DA SILVA X 

APPARECIDO SCARSO X JOAQUIM BARROS DA SILVA X MARIA ROSA MAFRA TEIXEIRA X HILDA 

JOALINA SOARES NOGUEIRA X ADELINA FRANCISCA X JOSE SANTOS X MARIA RAMOS GONCALVES 

X JOAQUIM LOPES FERREIRA X JOANA BARBOSA DA SILVA X SEBASTIANA ALVES DE OLIVEIRA X 
IZALTINO RODRIGUES DA SILVA X HONORATO JOSE DOS SANTOS X AUGUSTO TAVEIRA DOS 

SANTOS X VITALINA MARIA DOS SANTOS X AUGUSTINA ALVES DE SOUZA SANTOS X SEBASTIANA 

BIAZAN MINCA X ADELITA HONORATO DOS SANTOS X EMA APARECIDA TESTA DA COSTA X 

GEORGINA ABREU MIRANDA X AURA DE SOUZA RODRIGUES X ANNA MENDONCA ALVARES X 

ESTAMILA NUNES DA ROCHA X MIGUEL VENANCIO PAIAO X NICOLINA CALIXTO X JOVINA MARIA 

DOS REIS X SUGI YONAHA X ANTONIO SOARES FERREIRA X MARIA ROSA DE JESUS X JOSEFA DE 

ANDRADE X JOSE AZARIAS DA SILVA X JOSEFHA TERTULINA DOS SANTOS X ORCELINA NICACIO 

GERALDO X MINERVINO RODRIGUES DE CARVALHO X JOAO CORREA DOS SANTOS X FRANCISCA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS X BERENICE DOS SANTOS SILVA X JACOB DOMINGOS DA SILVA X MARINA 

KIMIYO HIRATA X SHIZUKA HIRATA X BARBINA MARIA DE JESUS X ALICE DO NASCIMENTO ALVES 

X RAMIRA LOURENCO DO AMARAL X MARIA AUGUSTA DE MELLO X MARIA HELENA FIORESI X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 229/917 

CASSIANO FERREIRA X ARMELINDA ROSA DA CRUZ X ANTONIA ROSA PEREIRA X IZABEL DOS 

SANTOS GARCIA X IZOLINA DA CONCEICAO FERREIRA DA CRUZ X LUZIA FERREIRA DE OLIVEIRA X 

MATILDES PINHEIRO DOS SANTOS X JOSE FREITAS DA SILVA X JOSIANE FREITAS DA SILVA X 

CLAUDINEI FREITAS DA SILVA X LUIZ CARLOS FREITA DA SILVA X CLAUDIA SILVA DOS SANTOS X 

ADRIANO DOS SANTOS SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA BERLOT X NEUSA AZARIAS DA SILVA 

ALVES X OLGA DA SILVA X HILDA AZARIAS DA SILVA X LUIZ VALTER DA SILVA X ESTELITA ALVES 

DA SILVA X ONDINA RAMOS DE CASTILHO X PALMIRA SOARES RAMOS X NAIDE RAMOS VIEIRA X 

MARINA KIMIYO HIRATA X ANTONIO SHIGEO HIRATA X LAURINDO KATSUKI HIRATA X TEREZINHA 

HARUE IDE X JOANA KATUE HIRATA OUCHI X IZAURA YOSHICO HIRATA X LUIZA HIRATA AOKI X 

EDES FERREIRA X NATALINO FERREIRA X JOSEFA FERREIRA FALCO X JOSE ANTONIO FERREIRA X 

ALZIRA FERREIRA FARIA X GERMICIO GERALDO X MARIA DO CARMO GERALDO X JOSE LUIZ 

GERALDO X AVELINA GERALDO CAMPOS X CLAUDIO EUNICIO GERALDO X EUNICIO CARLOS 

GERALDO X VALDELICE VALDITE DE LIMA MAFRA X APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS X HILDA 

SANTOS ASPINDOLA X BENEDITO DOS SANTOS X LUZIA DOS SANTOS FRUTUOSO X ALTINO 

ARGEMIRO DE PAULA X JOVITA FERNANDES DA SILVA X JUVENAL ABREU FERNANDES X JOVANE 

ABREU FERNANDES X JUVELINA FERNANDES DA SILVA X MARIA APARECIDA FERNANDES FUJITA X 

AMBROSINA APARECIDA ABREU MIRANDA X ALZIRA GREGORIO DA SILVA X MARIA APARECIDA 

GONCALVES X SEBASTIAO VENANCIO PAIAO X ALBERTINA PAIAO DOS SANTOS X CARLOS TEIXEIRA 
DA SILVA X CLOVIS TEIXEIRA DA SILVA X CARMEN DA SILVA MENEZES X CLAUDIO TEIXEIRA DA 

SILVA X ISABEL CRISTINA TEIXEIRA DA SILVA X CLEIDE TEIXEIRA MAFRA X JOSE PEREIRA 

BARBOSA X JOSE HONORATO FILHO X JOSE HONORATO FILHO X MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA 

X JOSE ALVES X ADEMIR ALVES X ANTONIO ALVES X LUIZ ALVES(SP105161 - JANIZARO GARCIA DE 

MOURA E SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X MARIA DO CARMO GERALDO DA CRUZ X AVELINA 

GERALDO CAMPOS 

O crédito de Izaltino Rodrigues da Silva foi pago mediante alvará de levantamento (fl. 491), extrato à fl. 785 e alvará 

judicial nº 2008.61.12.005255-6 (fls. 1080/1082) e comprovante da fl. 1198.Defiro a habilitação dos sucessores da 

autora Adelina Honorato dos Santos (fl. 856): José Honorato Filho (CPF nº 062.025.958-25), José Honorato Filho (CPF 

nº 969.753.778-04; dos sucessores da autora Alice do Nascimento Alves (fls. 1013/1014): Maria de Jesus Alves da 

Silva (CPF nº 005.041.768-11), José Alves (CPF nº 363.760.438-87), Ademir Alves (CPF nº 002.015.888-35), Antônio 

Alves (CPF nº 315.458.748-91)e Luiz Alves (CPF nº 062.009.298-07).Defiro ainda, a habilitação dos sucessores de 

Juvenal Abreu Fernandes, conforme consta à fl. 1302.Autorizo o levantamento dos valores depositados à fl. 1275. 

Expeça-se o competente alvará. Tendo em vista que o alvará de levantamento possui prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias a contar de sua expedição (Resolução CJF nº 110/2010), esta deverá ser agendada por um de seus advogados, junto 

à Secretaria deste Juízo, mediante petição nos autos ou através do correio eletrônico pprudente_vara05_sec@jfsp.jus.br. 
Após, encaminhem-se os autos à contadoria do Juízo para cálculo dos valores devidos a todos os autores e sucessores 

remanescentes (ressalvas as quotas dos sucessores não habilitados.Int. 

 

1200590-61.1994.403.6112 (94.1200590-3) - ABILIA FERNANDES DE SOUZA X ADINETE DA SILVA X 

AFONSO LINARES PRADO X FRANCISCO LINARES ZABALLOS X JOSEFA LINARES ZABALOS X NAIR 

LINARES ZABALLOS X DANIEL LINARES ZABALLOS X JOANA LINARES DE OLIVEIRA X LEONICE 

LINARES CUZZATTI X ALFONSA LINARES ZABALLOS X ESTER LINARES DO NASCIMENTO X 

SANTIAGO LINARES ZABALLOS X JULIA ANTONIA ZABALLOS X ALBERTINA GONCALVES CRUZ X 

ANTONIO GONCALVES DA CRUZ X JUSCICLEIDE FRANCISCA GONCALVES X ALCEBIADES DIAS 

MAGALHAES X MARIA HELENA MAGALHAES SAVIOLO X MARIA VILMA DIAS DA SILVA X ALCEU DO 

NASCIMENTO ALVES X ALCIDES MAXIMINO X ANA ARAGOSO COSTA X ANALIA FRANCISCO 

BARBOSA X ANA LUZIA DA SILVA X ANA MARIA CARRENO X ANA MARIA DE JESUS SILVA X 

ANGELINA VICENTINI X ANTONIA LOPES HENN X ANTONIO CAETANO DA SILVA X ANTONIO 

HENRIQUE X APARECIDA RIBEIRO ESPOLADORE X IRACEMA RIBEIRO SPOLADOR X LOURDES 

ESPOLADOR X VERA LUCIA ESPOLADOR BONFIM X NEUSA ESPOLADOR DE SOUZA X ELSON 

APARECIDO SPOLADOR X APARECIDA RIBEIRO ESPOLADORE X APARECIDA RIBEIRO ESPOLADORE X 

ARACY FERREIRA DE ARAUJO X ARLETE GOMES VASCONCELOS X JOSE SEVERINO DE SOUZA X 
MARIA SEVERINA DE SOUSA CORREIA X IGIDIA MARIA DE SOUSA PEREIRA X CLARICE DE SOUZA 

SANTOS X ASSUMPTA COLADELLO SIQUEIRA X AVELINA RODRIGUES GUEDES X TEREZINHA 

RODRIGUES GUEDES X NANCI RODRIGUES GUEDES X ANTONIO RODRIGUES GUEDES X ALCY JOSE 

GUEDES X DARCY RODRIGUES GUEDES X AVELINO FRANCISCO SPOLADORE X FLORINDA 

FERRANTE SPOLADORE X JOSE ROBERTO SPOLADORE X JOSE EDUARDO SPOLADORE X NATALINA 

MARIA SPOLADORE DA SILVA X ROGERIO CASSIANO DA SILVA X PAULO CASSIANO DA SILVA X 

MARIA JOSE SPOLADORE X BELMIRA PEREIRA DOS SANTOS X BENEDITO VERNILLE X BENEDITA 

ANTONIA DE LIMA X BRASILINA MARIA DE JESUS X CECILIA HERTA TOMAZINI X CUSTODIA OTAVIO 

DOS SANTOS SANCHES X DALVA REIS PINTO X DARIO DIONYSIO RAMOS X MARIA JOSE RAMOS X 

DOMINGAS RAMOS DA SILVA X DATILE DO NASCIMENTO DA CUNHA X DIRCE MAIORANO ROCHA X 

DIVINA ROSA DE SOUZA X DJANIRA DA CONCEICAO GRAZO X DOLORES DE ABREU GIMENEZ X 
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FRANCISCO DE ABREU GIMENEZ X ANTONIO DE ABREU GIMENEZ X PEDRO DE ABREU GIMENES X 

APPARECIDA GIMENEZ DOS SANTOS X EDELMIRA MENDES MOTTA X EDEZIA RIBEIRO DE NOVAES X 

EDIR CARLOTA ANTUNES DA COSTA X CIRLEI DE FATIMA SILVA X SUELI RAMOS DA COSTA 

GALVAO X SIDNEI RAMOS DA COSTA GALVAO X SONIA RAMOS DA COSTA VASCONCELOS X 

ROMARIO DA COSTA GALVAO X ROSELI RAMOS DA COSTA GALVAO MARTINS X ROSIMEIRE RAMOS 

DA COSTA GALVAO CARNEIRO X EFIGENIA MARIA OLIVIA BATISTA X ELIO NICACIO X ORCELINA 

NICACIO GERALDO X ELIZA GIROTO GONCALVES X ELIZA REMONDINI TAMAIO X EMILIA WIESEL DE 

ALMEIDA X ERIDES PERES MILANI X ERNESTINA ALVES BENTO X ESMERALDA ROSA DOS REIS 

BEZERRA X EUCLIDES CELESTINO DE SOUZA X LAURO CELESTINO DE SOUZA X APARECIDA 

OLIVEIRA FLORES X IVA SALOMAO GIMENEZ X SANDRA APARECIDA GIMENEZ MURARO X TANIA 

REGINA SALOMAO GIMENEZ X ANTONIA LINARES ZABALLOS X NEUSA PEREIRA LIMA X ANTONIO 

CRISOSTOMO DE VASCONCELOS X IZABEL DE LOURDES VASCONCELOS X JOAQUIM CRISOLIGO DE 

VASCONCELOS X MABILON ANTONIO DE VASCONCELOS X JOSE DE ARIMATEIA 

VASCONCELOS(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR E 

SP105161 - JANIZARO GARCIA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA E Proc. LUCIANE APARECIDA AZEREDO) X 

ZENAIDE VERNILLE CIAMBRONE X EDNA VERNILLE COSTA X NEUZA MARIA VERNILLE ELIAS X 

BEATRIZ MARIA VERNILLE X ANGELINA MARIA VERNILLE DA SILVEIRA 
Visto em Inspeção.Indefiro o requerimento das fls. 1323/1324, tendo em vista que os valores pleiteados já foram pagos, 

conforme extrato da fl. 942.Quanto ao requerimento da fl. 1328/1329, da mesma forma, não a o que se deferir. 

Conforme manifestação da contadoria às fls. 1303, por equívoco, não foi incluído, na primeira conta, o autor Antônio 

Rodrigues Guedes, desta forma, os sucessores que receberam primeiro (Nanci Rodrigues Guedes e Terezinha Rodrigues 

Guedes), foram beneficiados com a cota parte do referido sucessor, no entanto, nova requisição de pagamento 

caracterizaria enriquecimento ilícito por parte destes sucessores, o que é vedado por lei.Assim, se o autor entender 

conveniente poderá executar os co-herdeiros para receber a parte que lhe cabe.Int. 

 

1204350-81.1995.403.6112 (95.1204350-5) - DIOGO NAVARRO CRUZ(Proc. VERA ELLEN PIZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Visto em inspeção.Tendo em vista o transcurso do prazo requerido, dê-se vista novamente à parte autora pelo prazo de 5 

(cinco) dias, ficando desde já ciente de que seu silêncio será interpretado como aceitação tácita dos cálculos 

apresentados.Int. 

 

1204313-83.1997.403.6112 (97.1204313-4) - MARIA LUIZA SANTOS DE VASCONCELOS(SP119667 - MARIA 

INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 
Tendo o executado (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL) cumprido a obrigação (f. 206) e estando o (s) 

credor (es) satisfeito (s) com o valor do pagamento (decisão de f. 207 e certidão de f. 209), JULGO EXTINTA ESTA 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

1200881-22.1998.403.6112 (98.1200881-0) - ARMELINDO PEREIRA DE SOUZA(Proc. JOAO SOARES GALVAO 

E Proc. WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Visto em Inspeção.Ciência à parte autora do desarquivamento e do prazo de 5 dias para requerimentos.Decorrido o 

quinquidio, tornem ao arquivo.Int. 

 

0003974-57.1999.403.6112 (1999.61.12.003974-3) - JOSE CARLOS TORTURELO X JOAO QUESSA X SUELI 

PERES GARCIA X JOSE EUZEBIO PAIS X VALDIR EUZEBIO PAIS(SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE 

CARVALHO E SP034668 - EDSON PASQUARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Visto em Inspeção.Tendo em vista a concordância da parte autora com o creditamento feito pela CEF e considerando 
que a movimentação da conta fundiária se dá nas hipóteses legais, prescindindo de alvará, arquivem-se com baixa-

findo.Int. 

 

0002658-72.2000.403.6112 (2000.61.12.002658-3) - IMACULADA CONCEICAO RODRIGUES AMICI(SP105161 - 

JANIZARO GARCIA DE MOURA E SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0002021-87.2001.403.6112 (2001.61.12.002021-4) - GERALDO DE PAULA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 
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Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0006172-28.2003.403.6112 (2003.61.12.006172-9) - ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA(SP195158 - AMANCIO 

DE CAMARGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 

RAMOS MANZOLI) 

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se com baixa-findo.Int. 

 

0003465-53.2004.403.6112 (2004.61.12.003465-2) - OSWALDO PAGNOSE(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0003841-39.2004.403.6112 (2004.61.12.003841-4) - AUTO POSTO EPAM LTDA X FELIX LOPES HAIDAMUS X 

MARCIA APARECIDA GOMES(SP240943A - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

DECISÃOAUTO POSTO EPAM LTDA, FELIX LOPES HAIDAMUS e MÁRCIA APARECIDA GOMES ajuizaram 

a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão 

de determinados contratos de mútuo e de abertura de crédito em conta corrente firmados com a Instituição bancária ré. 
Instruíram a inicial com procuração e documentos.Após o regular processamento do feito foi prolatada sentença com 

resolução do mérito, julgando-se parcialmente procedente o pedido inaugural (f. 958/964).Ambas as partes 

interpuseram recurso de apelação (f. 979/993 - CEF e f. 1073/1144 - Autores), que foram recebidos nos efeitos 

suspensivo e devolutivo (f. 1146 e 1221).Nesse ínterim, retornaram os Autores aos autos para informar a realização de 

acordo extrajudicial com a Instituição Financeira, bem assim para requerer a extinção do processo, com base no art. 

269, III, do Código de Processo Civil. No mesmo ato, consignaram a sua desistência quanto ao recurso interposto (f. 

1245/1249).Ouvida, noticiou também a CAIXA o acordo celebrado, em razão do que pugnou pela extinção do feito (f. 

1251).É o relatório, no essencial. DECIDO.Diz o art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, que o processo 

deverá ser extinto, com resolução do mérito, quando as partes transigirem.A meu juízo, o fato de já ter havido sentença 

nos autos (f. 958 e seguintes), por si, não impossibilita a homologação do acordo superveniente, notadamente se esta é a 

vontade das partes e o referido acordo não se mostra ilegal, conforme consta da Lei 9.099/95, em seu art. 57, verbis: O 

acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente 

de termo, valendo a sentença como título executivo judicial. A aplicação de tal dispositivo no Juízo Cível Comum 

também já foi tema de decisão, como adiante se vê:Esta disposição transcende, de muito, o âmbito do juizado especial, 

porque se aplica a todo e qualquer acordo (= transação) extrajudicial, ainda que de valor superior a 40 salários mínimos 

(neste sentido: RT 687/112). Assim; ´Possível o pedido de homologação de acordo extrajudicial no juízo competente, 

qualquer que seja a matéria e o valor (RT 672/187) E RTJE 93/86. (Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e 
Legislação Processual em Vigor, 39ª ed., Saraiva, São Paulo, 2007, p. 1648, nota 1a.) Nesses termos, considerando que 

Autores e Ré efetuaram transação, HOMOLOGO o acordo realizado entre as partes para que produza seus efeitos 

legais.Cada parte arcará com os honorários de seus patronos e com o equivalente a 50% (cinquenta por cento) das 

custas processuais porventura existentes.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais.Intimem-se. 

 

0005595-16.2004.403.6112 (2004.61.12.005595-3) - ARMELINDA BROGIATO DOMINGUES(SP094925 - 

RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Visto em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, nos termos do julgado, apresentar os 

cálculos de liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

0005859-33.2004.403.6112 (2004.61.12.005859-0) - RUBENS INACIO DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO E SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 
benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0001302-66.2005.403.6112 (2005.61.12.001302-1) - ANELINA DE OLIVEIRA CASSINELLI(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0002359-85.2006.403.6112 (2006.61.12.002359-6) - ANTONIO COSME DA SILVA FILHO(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 
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Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0004729-37.2006.403.6112 (2006.61.12.004729-1) - OLINDINA MARIA FILHA SILVA(SP059143 - ANTONIO 

ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI E Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Visto em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos; altere-se a classe processual.Intime-se o INSS para, nos 

termos do julgado, apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

0005638-79.2006.403.6112 (2006.61.12.005638-3) - MANOEL BATISTA DE ALCANTARA(SP172343 - ADELINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA 

RAMOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requisite-se o pagamento dos créditos, conforme decisão da fl. 131 e cálculos da 

fl. 127, ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas 

pertinentes. Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 9º da 

Resolução CJF nº 122 de 28 de outubro de 2010. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os 

autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
 

0006324-71.2006.403.6112 (2006.61.12.006324-7) - NACIR PEDRO FONTES(SP238571 - ALEX SILVA E 

SP202635 - LEONARDO DE CAMPOS ARBONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 112/113, arquivem-se os autos com baixa-findo. Int. 

 

0006498-80.2006.403.6112 (2006.61.12.006498-7) - MARCELO APARECIDO MARQUES(SP123683 - JOAO 

BATISTA MOLERO ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0007897-47.2006.403.6112 (2006.61.12.007897-4) - WILLIAM RAFAEL DE SOUZA SILVA X REGINA FATIMA 

DE SOUZA(SP143767 - FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP121613 - VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Visto em Inspeção.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0008536-65.2006.403.6112 (2006.61.12.008536-0) - NAIR PEREIRA SANTANA(SP231927 - HELOISA 
CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO E SP240353 - ERICK MORANO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0009628-78.2006.403.6112 (2006.61.12.009628-9) - JOAO ELVO VIEIRA X APARECIDA OLIVIO 

VIEIRA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no 

prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0011654-49.2006.403.6112 (2006.61.12.011654-9) - MARIA PIEDADE DE CASTRO LOPES(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

SENTENÇATendo o executado INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS cumprido a obrigação (f. 
136-137) e estando a parte credora satisfeita com o valor do(s) pagamento(s) (f. 138 verso), JULGO EXTINTA ESTA 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0011656-19.2006.403.6112 (2006.61.12.011656-2) - JOSE WORNI SOARES(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 160/167.Int. 

 

0011839-87.2006.403.6112 (2006.61.12.011839-0) - NAIR PEREIRA DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

SENTENÇANAIR PEREIRA DA SILVA propõe a presente ação, com pedido de antecipação da tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a restabelecer a seu favor 

benefício previdenciário de auxílio doença, desde a data da cessação, em 29/08/2006 (f. 88). Pretende, ainda, a 

condenação do INSS ao pagamento de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), a título de danos morais, em virtude do 

ato ilegal da Autarquia que determinou a cessação indevida e arbitrária do benefício previdenciário que vinha 

recebendo, bem como em caráter punitivo, para desestimular a prática de atos abusivos e ilegais. Juntou procuração e 

inúmeros documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, oportunidade em que foi determinado 

o agendamento de perícia médica, intimando-se as partes para apresentação de quesitos. O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi acolhido para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor da Autora (f. 

160/162). O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 180/182), alegando que a parte não preenche um dos 

pressupostos legais exigidos para que faça jus ao benefício, qual seja, não é incapaz para o trabalho. Apresentou 

quesitos.As partes foram intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 186).Foi determinada a 

realização de prova pericial (f. 217/218), porém o perito inicialmente designado não apresentou o respectivo laudo, em 

razão do que foi destituído do encargo, ensejando a nomeação de outro profissional (f. 226). Finalmente elaborados e 

juntados os dois laudos periciais (f. 231/247 e 251/255), abriu-se vista às partes.O INSS apresentou proposta de acordo 

(f. 270/272), com a qual não concordou a Requerente (f. 287/291). Designou-se audiência de tentativa de conciliação (f. 

292) que, todavia, restou infrutífera (f. 297). Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. 
DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença e no 

pagamento de danos morais. Vejamos por partes os pedidos, a começar pelo benefício previdenciário.Pois bem. O 

auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para a sua concessão, portanto, são: a) qualidade de segurada; 

b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de quinze dias.No caso dos autos, a carência e a qualidade de segurada estão 

satisfatoriamente comprovadas pelos documentos de f. 35/51 e 52/88, que informam, inclusive, que a Requerente esteve 

no gozo do benefício pretendido até 29/08/2006. Note-se, por oportuno, que sobre estes dois pontos sequer há 

irresignação do INSS.Noutro giro, para constatação da (in)capacidade da Autora, foram realizados os laudos periciais 

de f. 213/247 e 251/255. No primeiro deles, o Perito chega à conclusão de que a parte é portadora de artrose de coluna, 

tendinopatia de ombros acentuada à direita, além de apresentar quadro depressivo pós-traumático cirúrgico (resposta ao 

quesito 1). Diz que tais enfermidades a incapacitam para o seu trabalho habitual, pois se tratam de lesões degenerativas 

(resposta ao quesito 2). Revela que embora a incapacidade seja susceptível de tratamento com probabilidade de boa 
recuperação, não há possibilidade de reabilitação da Autora para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, em razão da sua idade e do comprometimento atual da doença (resposta ao quesito 5). Consigna não ser 

possível determinar com precisão a data do início da doença, em razão da sua natureza (resposta ao quesito 9). Conclui, 

enfim, tratar-se de incapacidade total, com redução permanente da capacidade laborativa (respostas aos quesitos 5 e 9). 

A segunda perícia ratifica tais assertivas. De fato, de acordo com o segundo estudo, a Autora é portadora de seqüela 

cirúrgica por câncer de mama direita e espondiloartrose lombar com protusões discais estando total e permanentemente 

incapacidade para a sua atividade habitual. Tal quadro, a seu juízo, é irreversível (respostas ao quesito 2 do Juízo). A 

incapacidade, conforme aduz, é total e permanente (respostas aos quesitos 6 do Juízo e 5 do INSS), e remonta à data de 

09/02/2004, época a que se refere um exame anatomopatológico apresentado (resposta ao quesito 2 do INSS).À vista de 

todo o exposto, somado ao fato de a Autora contar hoje com 51 anos de idade (v. f. 31), a meu juízo, trata-se, in casu, de 

concessão de aposentadoria por invalidez, haja vista que satisfeitos todos os requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 

8.213/91, vale dizer: a) segurada da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, 

art. 25, I); e, c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Rememoro aqui que em se tratando de concessão de 

benefícios previdenciário, o juiz não está totalmente vinculado ao pedido inicial, devendo conceder aquele que melhor 

atenda à situação pessoal do segurado. Esse, aliás, é o entendimento sustentado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

verbis:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM VEZ DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-
OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. RECURSO PROVIDO. 1. Cuidando-se de matéria previdenciária, o pleito 

contido na peça inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade. In casu, postulada na inicial a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, incensurável a decisão judicial que reconhece o preenchimento dos 

requisitos e concede ao autor o benefício assistencial de prestação continuada. 2. Os juros moratórios, em se tratando de 

benefício previdenciário, devem ser fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês em face de sua natureza alimentar, a 

partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. 3. Recurso especial provido. (STJ. Recurso 

Especial 847587. Relator Arnaldo Esteves Lima. Quinta Turma. DJE Data: 01/12/2008 RJPTP vol.:00022 

PG:00124).Além disso, mister registrar que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8.213/91 estão eivados do 

vício de inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados, pois permitem ao INSS cancelar 

administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. É que, ao 

proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o 
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segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa 

declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode 

olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, 

da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento administrativo de benefícios concedidos judicialmente só 

tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este um benefício que, em sua essência, é transitório e precário, 

pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto detiver o pressuposto fático que é uma incapacidade 

temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa julgada, o que implica em diferençar a incapacidade 

física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada pelo médico perito, considera tão-somente o estado 

clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas de que padece o segurado (Autor). Já o conceito de 

incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só elementos fisicamente comprovados, mas, outrossim, 

situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou fatores etários, para formar a convicção e, portanto, 

compõem a coisa julgada. Dessarte, o Instituto Previdenciário, na faculdade fiscalizatória outorgada, não poderá 

arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua avaliação é puramente médica, eis que não leva em 

linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para suspender ou cancelar benefícios.Deve dar-se, pois, 

interpretação conforme à Constituição aos artigos 71 da Lei 8.212/91 e 47 da Lei 8.213/91 para que o cancelamento 

administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria Autarquia tiver concedido o benefício. Nos casos em 

que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este 

cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. Assim, somente uma outra decisão 
judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado que conceda a aposentadoria por invalidez.Neste exato 

sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não 

cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, concedido por sentença transitada em julgado. 2. Modificada a 

situação de fato que serviu de fundamento da sentença já transitada em julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou 

modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. 

LUIZA DIAS CASSALES). No mais, improcede o pedido de condenação da Autarquia em indenização por danos 

morais, por algumas razões adiante alinhavadas.Em primeiro lugar, não ficou comprovado que o benefício foi 

cancelado indevidamente, eis que o Expert nomeado pelo Juízo afirma não ser possível estabelecer com precisão a data 

em que a Autora estava incapacitada. E mesmo que restasse comprovada a incapacidade da Autora na da perícia 

realizada perante o INSS, isso não lhe daria o direito de ser indenizada por danos morais. É que, ao cancelar o benefício, 

a Autoridade Administrativa se louvou no parecer do servidor médico, o qual, por sua vez, constatou que a Autora, no 

exato momento da perícia, junto à Autarquia, não estava incapacitada. E pode muito bem ter ocorrido que, no instante 

da perícia feita no INSS, a Autora estivesse realmente capaz para o trabalho e, decorrido algum tempo, passasse à 

situação de incapacidade, já que as doenças que acometem os segurados nem sempre são contínuas, apresentando-se, 

muitas vezes, sazonais.O fato de um outro médico (o perito judicial) ter chegado a um diagnóstico diverso daquele 

apresentado pelo médico do INSS não quer dizer que o laudo do perito do juízo esteja correto e que o do INSS esteja 

equivocado. É perfeitamente possível que ocorra exatamente o oposto, ou seja, que o laudo do perito do INSS é que seja 
o acertado. E aí, para desvendar essas dúvidas, necessitaríamos de outras opiniões e, mesmo assim, ainda estaríamos no 

campo da incerteza quanto ao correto diagnóstico. Não se olvide que a circunstância de o perito do INSS errar o 

diagnóstico não leva, necessariamente, ao dever de indenizar, visto que o diagnóstico está inserido num campo vasto do 

conhecimento e é, portanto, valorativo e carregado de um elevado nível de apreciação subjetiva, só existindo a 

responsabilidade, à minha ótica, se provada a culpa grave (por negligência, imprudência ou imperícia) ou o dolo do 

profissional médico. Isso porque um equívoco de diagnóstico não se constitui em uma ação, mas, sim, em uma omissão 

ou deficiência na prestação de serviço público. O médico não pratica uma ação indevida, mas, em realidade, deixa de 

realizar uma apreciação acertada: ele omite-se de prestar serviço com uma determinada qualidade, isto é, de 

diagnosticar corretamente uma determinada doença. Não ignoro que a responsabilidade estatal é objetiva (CF, art. 37, 

6º). De fato, a responsabilidade civil do Estado - aí se incluindo, obviamente, suas autarquias - prevista na Constituição 

Federal de 1988, é objetiva, dês que se trate de ações de seus agentes, quando tais ações causem danos a terceiros, 

conforme estatui o 6º, do art. 37, verbis: 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras 

de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Na responsabilidade objetiva, não se cogita da 

constatação de dolo ou culpa - pelos atos comissivos de seus servidores, bastando provar-se a ação do agente público, o 

dano e o nexo de causalidade.Entretanto, quando nos referimos à omissão estatal já estamos perante uma outra espécie 

de responsabilidade, a subjetiva, que, sabe-se, reclama a prova da culpa (em sentido amplo). Esse posicionamento 
jurídico tem amparo em nossa doutrina nacional, conforme se extrai da lição de RUI STOCO (Responsabilidade Civil, 

RT, 1997, 3ª ed, pág. 373):Em resumo, a ausência do serviço causada pelo seu funcionamento defeituoso, até mesmo 

pelo retardamento, é quantum satis para configurar a responsabilidade do Estado pelos danos daí decorrentes em favor 

dos administrados. Em verdade, cumpre reiterar, a responsabilidade por falta de serviço, falha do serviço ou culpa do 

serviço é subjetiva, porque baseada na culpa (ou dolo). Caracterizará sempre responsabilidade por comportamento 

ilícito quanto o Estado, devendo atuar segundo certos critérios ou padrões, não o faz, ou de modo insuficiente. (...) Quer 

parecer, contudo, que o Estado tanto pode responder pelo dano causado em razão da responsabilidade objetiva 

consagrada no art. 37, 6º da Constituição Federal (se a atividade da qual decorreu o gravame for lícita), como pela teoria 

subjetiva da culpa (se a atividade foi ilícita ou em virtude da faute du service).CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE 

MELO tem idêntico entendimento (apud in RUI STOCO, obra citada, pág. 374):Quando o dano foi possível em 

decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia ou deficientemente) é de aplicar-se a 
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teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, logicamente, ser ele o autor do dano. 

E se não foi o autor só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. Isto é: só faz sentido 

responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar o evento lesivo. Deveras, caso o Poder Público não 

estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para impor-lhe o encargo de suportar 

patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal por ato omissivo é sempre 

responsabilidade por comportamento ilícito. E sendo responsabilidade por ilícito é necessariamente responsabilidade 

subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa haver) que não seja proveniente de 

negligência, imprudência ou imperícia (culpa) ou, então, deliberado propósito de violar norma que o constituía em dada 

obrigação (dolo). Culpa e dolo são justamente as modalidades de responsabilidade subjetiva.No mesmo sentido, ainda, é 

o escorio de OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO (Princípios Gerais de Direito Administrativo, Forense, 

Rio, Vol. II, p. 482-483, APUD in RUI STOCO, obra citada, pág. 374):não se trata de culpa individual do agente 

público, causador do dano. Ao contrário, diz respeito a culpa do serviço diluída na sua organização, assumindo feição 

anônima, em certas circunstâncias, quando não é possível indivuduá-la e, então, considera-se como causador do dano só 

a pessoa coletiva ou jurídica. Prefigura-se a culpa no não funcionamento do serviço, se o obrigatório ou na sua má 

prestação, ou então na sua prestação retardada. Destarte, a responsabilidade deflui do descumprimento da lei que deixou 

de ser obedecida na conformidade de seu comando. Em desviando-se a prestação do serviço do regime legal a ele 

imposto, deixando de prestá-lo, ou prestando-o com atraso ou de modo deficiente, por falha de sua organização, 

verifica-se a responsabilidade da pessoa jurídica e, portanto, do Estado, que, então deve compor o dano conseqüente 
dessa falta administrativa, desse acidente quanto à realização do serviço.Em síntese, quanto à responsabilidade do 

Estado prevalecem no direito pátrio tanto a responsabilidade objetiva (nos casos de ações danosas) quanto a subjetiva 

(na hipótese omissão ao dever legal de evitar o dano ou na faute de service). E como considero que a avaliação médica 

equivocada é uma espécie de omissão administrativa na prestação de serviço (em termos qualitativos), haveria a parte 

ativa, então, de provar a culpa grave ou o dolo do agente (médico) da Administração, e, como isso não foi realizado, o 

pedido de danos morais é improcedente.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

PEDIDOS apenas para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo 

inicial em 29/08/2006 (data do indeferimento do pedido de auxílio-doença), pois àquela época, ao que tudo indica, a 

Demandante já apresentava o mesmo diagnóstico que a incapacita para o labor (v. laudos e atestados acostados à 

inicial). Do montante apurado deverão ser descontadas as parcelas já percebidas a título de auxílio-doença no período, 

seja por concessão administrativa, seja em razão da decisão que antecipou os efeitos da tutela.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) 

os juros de mora são devidos a partir da citação (07/12/2006 - f. 167), inicialmente no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o 

percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Havendo 
sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (CPC, art. 21).Defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos 

documentos juntados e das perícias realizadas; o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter 

alimentar. O INSS deverá, portanto, implantar a aposentadoria por invalidez em 20 dias a contar da intimação desta 

decisão. A DIP é 01/06/2011. Conforme fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o 

benefício ora concedido.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta 

data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Por último, quanto aos honorários periciais, fixo-os no valor 

correspondente ao mínimo da tabela anexa à Resolução n. 558/2007 para o perito nomeado às f. 217, e em montante 

correspondente ao máximo da mesma tabela para o profissional nomeado à f. 226, tendo em vista que a segunda 

nomeação somente foi motivada pela demora do primeiro na apresentação do seu trabalho (v. f. 226). Requisitem-se os 

pagamentos.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado Nair Pereira da SilvaRG/CPF 

19.219.304 / 097.540.258-78Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo 

INSSData do início do Benefício (DIB) 29/08/2006Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do 

pagamento (DIP) 01/06/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012351-70.2006.403.6112 (2006.61.12.012351-7) - EDERSON EULINO SANTOS SILVA(SP202687 - VALDECIR 

VIEIRA E SP150977 - JULIANA MARIA OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0013356-30.2006.403.6112 (2006.61.12.013356-0) - MARCIA APARECIDA LIBERATO(SP247605 - CAMILLA 

ARIETE VITORINO DIAS SOARES E PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA E 

SP266913 - ARETUSA APARECIDA FRANCISCA MOREIRA E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.No 

silêncio ou informada a satisfação, retornem os autos conclusos para extinção.Int. 
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0000271-40.2007.403.6112 (2007.61.12.000271-8) - ANTONIO RODRIGUES DE AMORIM X MARIA VENTURA 

AMORIM(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

ANTÔNIO RODRIGUES DE AMORIM ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o 

deferimento do benefício. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Indeferido o pedido 

de antecipação da tutela, determinou-se a produção da prova pericial e a citação da Autarquia ré. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 37/39).Citado, o INSS apresentou contestação. Alegou que o 

Demandante não reúne um dos requisitos necessários ao gozo dos benefícios, qual seja, qualidade de segurado quando 

do início da sua incapacidade. Defendeu que inexiste incapacidade para fins de aposentadoria por invalidez. Discorreu, 

ainda, acerca da fixação da data de início do benefício, honorários advocatícios e incidência de juros moratórios. 

Apresentou quesitos (fls. 44/54). Laudo médico pericial elaborado e juntado às fls. 79/82.Designada audiência para 

tentativa de conciliação (f. 95), ocasião em que foi informado o óbito do Sr. Antônio Rodrigues de Amorim (f. 98). Em 

seguida foi requerida e homologada a substituição do polo ativo da ação (fls. 99/100 e f. 107), passando a figurar como 

Autora a Sr. Maria Ventura Amorim, viúva do de cujus.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenchia 

os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 

25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho.Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 

da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Para sua concessão, necessário 

verificar se o postulante atendia aos seguintes requisitos: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições 

mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 
dias.No laudo pericial de fls. 79/82, o perito consigna que o Sr. Antônio era portador de cardiopatia chagásica. Segundo 

afirma o perito, sua incapacidade era total e permanente. Não obstante a afirmação do perito acerca da incapacidade do 

Requerente, desnecessário adentrar em sua extensão, pois, na espécie, este não satisfazia os demais pressupostos 

necessários ao acolhimento da sua pretensão. Com efeito, o parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 prescreve que 

o benefício não será devido se o segurado se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício. No caso dos autos, os prontuários do Sr. Antônio Rodrigues de Amorim, 

bem como as perícias administrativas realizadas perante o INSS confirmam a pré-existência da doença ao seu 

reingresso no Regime Geral de Previdência Social.De fato, o falecido Autor reingressou no RGPS em agosto de 2003, 

contribuiu até dezembro de 2003 e requereu o benefício previdenciário de auxílio-doença logo em seguida, em 

12/03/2004 (v. extratos de CNIS de f. 120).Além disso, muito embora o INSS tenha concedido o referido benefício 

indicando como data inicial da incapacidade 13/01/2004, verifica-se que, posteriormente, a Autarquia reviu esta data 

inicial, fixando-a em 30/04/2003, marco em que inexistia a qualidade mencionada. A mudança, aliás, se deu por força 

do receituário médico do Dr. Mauri Ângelo Baratien, que demonstra como época do primeiro atendimento do 

Requerente o mês de abril de 2003, ocasião em que foi até mesmo transferido para o Hospital Universitário de 

Presidente Prudente (f. 55).Não fosse o bastante, conquanto o Perito judicial tenha fixado a data de início da 

incapacidade em 21/01/2004, verifica-se nos autos, sobretudo da cópia de ficha de atendimento ambulatorial de fls. 

91/92, que o Sr. Antônio, em 18/08/2003, esteve internado no Hospital Universitário de Presidente Prudente em 
decorrência da mesma doença indicada como causadora de sua incapacidade (Cardiopatia chagásica - f. 92 

verso).Reforçando a ideia de pré-existência da incapacidade, temos ainda as informações trazidas pelo extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, das quais é possível verificar que o de cujus adquiriu a qualidade de 

segurado em razão das contribuições realizadas entre março de 1980 e agosto de 1981. Após este período, deixou de 

contribuir para a Previdência Social durante 22 (vinte e dois) anos, voltando a verter contribuições apenas em agosto de 

2003, exatamente no mês em que esteve internado por complicações da patologia que o acometia.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação do Autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, 

em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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0001835-54.2007.403.6112 (2007.61.12.001835-0) - ANTONIO SANTANA(SP093169 - EDILSON CARLOS DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇAANTONIO SANTANA ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária 

c/c repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSS, adiante sucedido pela UNIÃO 

FEDERAL (f. 113), com vistas a obter declaração incidental da inconstitucionalidade da alínea h do inciso I, do art. 12 

da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/1997, 1º, art. 13, para se reconhecer como devida (inconstitucional) a 

contribuição social cobrada com fundamento nesse dispositivo. Pede, ainda, seja o Requerido condenado a lhe restituir 

os valores cobrados e recolhidos ilegalmente, atualizados pela taxa SELIC até o efetivo pagamento. Alega, para tanto, 

haver exercido cargo eletivo de vice-prefeito do Município de Emilianópolis/SP, no período legislativo de 2001/2004, 

quando fora obrigado ao pagamento de contribuição social ao INSS, com base na mencionada Lei 9.506/97, incidente 

sobre a remuneração percebida, a partir do mês de janeiro de 2001. Defende que a Lei 9.506/97 o acrescentou como 

segurado obrigatório da previdência social em total e completa dissonância com o que dispõe e prescreve o art. 154, 

inciso I, da Constituição Federal, conforme expressamente consignado no 4º do art. 195 da CF/88. Diz ser imperativa a 

condenação do Requerido à devolução dos montantes indevidamente recolhidos durante o período em que se manteve 

no cargo eletivo, salientando que tais valores foram descontados somente até o mês de março de 2004. Requereu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos. O feito foi inicialmente ajuizado perante 

o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes.De pronto, indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela, 

deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e ordenou-se a citação (f. 75/76). Citado, ofereceu o INSS 
contestação (f. 85/91), suscitando preliminares de incompetência absoluta do Juízo e de carência de ação por falta de 

requerimento administrativo. No mérito, sustentou a decadência do direito do Autor de pleitear a restituição das 

parcelas recolhidas em data anterior ao cinco que antecederam a data da propositura da presente ação. Suscitou o 

reconhecimento da prescrição a qualquer direito à restituição anterior aos cinco anos contados da data da propositura da 

ação. Defendeu ser indiscutível a obrigatoriedade de contribuição previdenciária para o INSS dos agentes políticos a 

partir de 21/06/2004, data da publicação da Lei n. 10.887. Requereu o acolhimento das preliminares e a improcedência 

dos pedidos. Juntou documentos.Foi dada vista à parte autora sobre a contestação oferecida (f. 98/104).Declinada a 

competência para julgamento do feito (f. 106/107), determinou-se a intimação das partes para que especificassem as 

provas que pretendiam produzir (f. 111), tendo o Autor pugnado pelo julgamento antecipado da lide (f. 112).Instada a 

compor o polo passivo da demanda (f. 113), veio a UNIÃO (Fazenda Nacional) aos autos reiterar os argumentos 

deduzidos na contestação (f. 118/119). Deu-se nova vista ao Requerente (f. 120/126).Conclusos os autos, houve-se por 

bem converter o julgamento em diligência para requisitar à Prefeitura Municipal de Emilianópolis os comprovantes da 

retenção e respectivo recolhimento do tributo em evidência (f. 135). No entanto, não se obteve sucesso (v. certidões f. 

137 e 141).Nesses termos, vieram conclusos.É a síntese do necessário.DECIDO.Superada a preliminar de 

incompetência do juízo, pela ordem, passo ao exame da alegação de carência de ação, tal como suscitada na 

contestação. Ao que se colhe, requer a UNIÃO a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de 

que falta ao Autor interesse de agir, por não ter ele formulado prévia postulação administrativa da repetição do indébito 
tributário. Razão não lhe assiste. Com efeito, não há que se falar em carência de ação, uma vez que ...a possibilidade de 

restituição ou compensação extrajudicial dependerá do interesse do titular em utilizar-se dessa faculdade, não 

decorrendo daí falta de interesse de agir conforme sustentado pelo INSS. A Constituição Federal consagra, no art. 5º, 

XXXV, o princípio da inafastabilidade da jurisdição, bastando, pois, uma pretensão resistida ou insatisfeita para o livre 

ingresso em Juízo (TRF1. AC 2006.38.06.001464-4/MG. Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso. 

Oitava Turma. DJ p.219 de 21/09/2007).Rejeito a preliminar.Quanto ao mérito, verifico que a questão de direito 

propriamente dita, vale dizer, que a controvérsia outrora instaurada quanto a constitucionalidade ou legalidade das 

contribuições previdenciárias fundadas na alínea h do inciso I, do art. 12 da Lei 8.212/91, restou inquestionavelmente 

superada em face da publicação da Portaria 133, de 02/05/2006, DJU de 03/05/2006 (f. 64).Em verdade, a contribuição 

previdenciária incidente sobre os vencimentos dos detentores de mandato eletivo municipal, prevista no indigitado art. 

12, inciso I, alínea h, da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.506/97, já havia sido declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF e suspensa através da Resolução do Senado nº 206/2005.Houve, 

por tudo isso, a normatização administrativa (pela Portaria 133/2006) do direito à restituição do indébito, na forma em 

que foi declarado pelo STF. Cabe examinar, por fim, o prazo prescricional para repetição do indébito relativamente à 

contribuição social, cujo lançamento ocorra por homologação.Antes da edição da Lei Complementar 118/2005, era 

pacífico em sede de doutrina e jurisprudência que a prescrição de tributos (e contribuições sociais são tributos) lançados 

por homologação era decenal, contando-se cinco anos do fato gerador e mais cinco da data em que se deu a 
homologação tácita. Entretanto, foi editada a Lei Complementar 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 

09/06/2005, estabeleceu a prescrição qüinqüenal ao averbar em seu art. 3º que Para efeito de interpretação do inciso I do 

art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, 

no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do 

art. 150 da referida Lei.E, logo a seguir, no art. 4º, da LC 118/2005, ficou registrado que Esta Lei entra em vigor 120 

(cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, ou seja, que a prescrição quinquenal prevista no art. 3º, em caso 

de repetição de indébito, aplica-se a ato ou fato pretérito, por ter considerado que o artigo 3º é norma expressamente 

interpretativa (ver art. 106, I, do CTN).Cabe, então, decidir se o artigo 3º, da LC 118/2005, é realmente norma de 

caráter interpretativo, pois, se o for, alterará o quadro prescricional anterior à sua vigência, e, caso não seja, aplicar-se-á 

apenas aos atos e fatos jurídicos ocorridos após sua entrada em vigor. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se 
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posicionou sobre o tema, adotando a posição de que o art. 3º não é meramente interpretativo, pelo que a prescrição 

quinquenal só é aplicável a atos e fatos ocorridos após a sua vigência. Veja-se, entre muitos, o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 118/05. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 

118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento no 

STJ era no sentido de que se extingue o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; não sendo esta expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do 

fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, 

julgado em 24.3.2004). 2. Esta Casa, por intermédio de sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual 

estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos 

poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. Sob regime do art. 543-c do CPC 

e da resolução STJ 8/2008, tal entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009 por ocasião do 

julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP. 4. In casu, não há que se falar em retroatividade da Lei 

Complementar n. 118/05, pois, em se tratando de parcelas cujos fatos geradores se deram antes da entrada em vigor da 

referida Lei (9.6.2005), de acordo com o entendimento firmado nesta Corte Superior, aplica-se a sistemática para a 

contagem do prazo prescricional - conhecida como a tese dos cinco mais cinco. Agravo regimental improvido.(STJ, 

AGRESP 200901121440, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE:25/10/2010)Os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal também já se debruçaram sobre a matéria no Recurso Extraordinário 566621/RS, havendo 

cinco votos (Ellen Gracie, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e Cezar Peluso) favoráveis à tese de que 

o art. 3º da LC 118/2005 não se trata de texto expressamente interpretativo e, portanto, consideram inconstitucional o 

art. 4º, da LC 118/2005. Outros quatro Ministros apresentaram votos em sentido contrário (Marco Aurélio, Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes). O julgamento foi suspenso por pedido de vista do Ministro Erou Grau, que depois se 

aposentou sem apresentar seu voto (Plenário, 05.05.2010).De minha parte, penso que o artigo 3º da LC 118/2005 não é 

norma interpretativa, estando, assim, eivado de inconstitucionalidade o artigo 4º da referida LC 118/2005, seguindo 

aqui o entendimento já sedimentado no Superior Tribunal de Justiça e também sufragado pela eminente Ministra Ellen 

Gracie, Relatora do RE 566621/RS, cujos fundamentos peço máxima vênia para adotá-los como meus, consoante estão 

postos no INFORMATIVO 585 do STF, verbis A Min. Ellen Gracie, relatora, reconhecendo a a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, por violação ao princípio da segurança jurídica, nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, e 

considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis 

de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, desproveu o recurso. Asseverou, inicialmente, que a Lei Complementar 

118/2005, não obstante expressamente se autoproclamar interpretativa, não seria uma lei materialmente interpretativa, 

mas constituiria lei nova, haja vista que a interpretação por ela imposta implicara redução do prazo de 10 anos - 

jurisprudencialmente fixado pelo STJ para repetição ou compensação de indébito tributário, e contados do fato gerador 
quando se tratasse de tributo sujeito a lançamento por homologação - para 5 anos, estando sujeita, assim, ao controle 

judicial. Há que, entretanto, fazer-se uma ressalva no voto da Ministra Relatora, pois, como muito bem observado pelo 

Ministro Celso de Mello, o art. 3º da LC 118/2005 só seria aplicável não às ações ajuizadas posteriormente ao término 

do período de vacatio legis, mas, na verdade, aos próprios fatos ocorridos após esse momento.Em síntese: a prescrição 

quinquenal somente tem aplicabilidade quanto aos atos e fatos jurídicos ocorridos após sua vigência (09/06/2005). 

Antes disso (de 09/06/2005) prevalece a prescrição decenal. E, considerando que a ação foi ajuizada em 07/08/2006 (f. 

02), não há falar em prescrição, pois os recolhimentos foram efetuados ao longo do período legislativo de 2001/2004 

(doc. f. 22 e seguintes).Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 

formulados na inicial para determinar à Requerida que proceda em favor do Autor à restituição dos valores referentes às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração por ele percebida durante o período em que ocupou cargo 

eletivo municipal, até a vigência da Lei 10.887, de 21 de junho de 2004. Sobre o montante apurado deverá incidir a taxa 

SELIC, vez que comporta, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.Condeno a UNIÃO, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.A 

sentença só se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o direito em disputa nesta demanda for superior a 60 salários 

mínimos (CPC, art. 475, 2º).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002352-59.2007.403.6112 (2007.61.12.002352-7) - MARCIO RIEDO DA SILVA(SP225222 - DANIELLE 
PERCINOTO POMPEI BIZELLI E SP115997 - MARIA ISABEL ORLATO SELEM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇAMÁRCIO RIEDO DA SILVA propõe a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a conceder-lhe a aposentadoria 

por invalidez, a partir do requerimento administrativo, apresentado aos 09/02/2004. Alega que preenche os requisitos 

legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Instruiu a inicial com procuração 

e documentos.De início, determinou-se a emenda da inicial, a fim de que a parte autora indicasse sua profissão atual, 

nos termos do art. 282, II, do CPC, bem assim para que esclarecesse a divergência entre o nome constante da inicial e 

do documento de f. 10 (f. 36). Sanadas as irregularidades (f. 38) foram concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e determinada a citação. No mesmo ato, houve-se por bem antecipar a realização da prova pericial (f. 

40).O INSS foi citado (f. 42) e ofereceu contestação (f. 44/51), alegando, em suma, que a parte autora não faz jus ao 
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benefício, tendo em vista que não possui qualidade de segurado. Destacou que o vínculo empregatício reconhecido pela 

Justiça do Trabalho não serve para comprovar, por si só, o período trabalhado pelo Requerente, uma vez que a sentença 

somente faz coisa julgada entre as partes, ou seja, seus efeitos não podem atingir juridicamente o INSS, pois não foi 

parte na lide. Defendeu que o reconhecimento de tempo de serviço através de decisão judicial trabalhista e até mesmo o 

pagamento posterior das contribuições previdenciárias dela decorrentes não tem o condão de produzir efeitos em 

relação ao vínculo previdenciário necessariamente. Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos. Juntou 

documentos.Elaborado e apresentado o laudo pericial (77/83), abriu-se vista às partes (f. 84, 85-verso e 86).Conclusos 

os autos, converteu-se o julgamento em diligência para facultar às partes a especificação de outras provas. Sem prejuízo 

disso, determinou-se ao Demandante que apresentasse cópia integral da noticiada reclamação trabalhista (f. 87). As 

partes não requereram provas (f. 88 e 88-verso).Com a juntada dos documentos de f. 90/189, deu-se nova vista ao INSS 

(f. 193).Nesses termos, vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há questões preliminares. 

Quanto ao mérito propriamente dito, cuida-se de pedido de condenação do INSS à concessão de aposentadoria por 

invalidez.Referido benefício está previsto no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o 
segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

sua concessão, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. Cumpre, então, verificar se o Requerente MÁRCIO RIEDO DA SILVA preenche os requisitos legais de 

algum dos benefícios postulados.Pois bem. No caso dos autos, vislumbro que não pairam dúvidas quanto a incapacidade 

laboral total e permanente. De fato, o laudo pericial de f. 78 e seguintes deixa claro que o Autor é portador de sequela 

de traumatismo cranioencefálico com quadro clínico variável dependendo da área lesada, podendo determinar 

comprometimento da função motora ou sensitiva, de diferentes localizações, bem como alteração da fala e alteração do 

sensório. As limitações dependem da área e extensão da lesão (reposta ao quesito 2 do Juízo). Afirma que a 

incapacidade do Autor é total e permanente (resposta ao quesito 6 do Juízo). A data de início da incapacidade, segundo 

o perito, é 13/03/2003, data em que, segundo informações da família, MÁRCIO sofreu determinado acidente de 

motocicleta (resposta aos quesitos 8 e 9 do Juízo).Noutro giro, ao contrário do que quer fazer crer o INSS, tem-se que a 

qualidade de segurado do Requerente restou satisfatoriamente demonstrada pela decisão exarada pela Justiça do 

Trabalho, através da qual foi reconhecido o vínculo empregatício daquele com a empresa LINO TRANSPORTES E 

MUDANÇAS S/C LTDA - ME, no período de 01/03/2002 a 04/2003 (f. 144 e seguintes).Diz-se isso porque a sentença 

trabalhista produz, sim, efeitos no âmbito previdenciário, para comprovar a qualidade de segurado, mesmo que o INSS 
não tenha integrado a lide, sobretudo porque, no caso, o empregador recolheu as contribuições previdenciárias relativas 

ao período de trabalho reconhecido judicialmente (f. 178/186), do que foi o INSS intimado e nada opôs (v. f. 187 e 

certidão de f. 188).Nesse sentido, a propósito, caminha a recente jurisprudência dos nossos tribunais, verbis:(...) 

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias em decorrência de sentença homologatória de acordo 

trabalhista, deve ser aceito, para fins previdenciários, o tempo de serviço reconhecido na Justiça Especializada (...). 

(TRF1. AMS 200438000250915. Rel. Juiz Federal Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes. Terceira Turma Suplementar. 

e-DJF1 Data:16/03/2011 Pagina:127)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º DO ART. 557 DO 

C.P.C. SENTENÇA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. I - Válido para efeitos previdenciários o contrato de 

trabalho de 14.07.1967 a 30.10.1977 e de 19.02.1977 a 13.01.1982, conforme anotado em CTPS, em cumprimento à 

decisão da Justiça de Trabalho, por força de ação trabalhista de natureza condenatória, com pagamento das respectivas 

verbas. II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para 

todos os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide, independentemente da 

prova das respectivas contribuições, ônus do empregador. Precedentes do STJ. (...) (TRF3. AC 200603990009233. Rel. 

Juíza Marisa Santos. Nona Turma. DJF3 CJ1 Data:15/10/2010 Página: 927).Nessa ordem de idéias, como a DII foi 

fixada em 13/03/2003 e o Autor estava vinculado ao RGPS, pelo menos, desde 01/03/2002 (v. extratos do CNIS de f. 

59/60), tenho por satisfeitos todos requisitos legais, de maneira que o pedido inicial há de ser julgado procedente para se 

conceder ao Autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 
administrativo, ou seja, 09/02/2004 (segundo consta da inicial).Rememoro, por oportuno, que o artigo 71 da Lei 

8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria 

por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de 

inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a 

aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a 

atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um 

procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem 

mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 

1988.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder ao Autor MÁRCIO 

RIEDO DA SILVA o benefício de aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial é 09/02/2004.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 
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índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) 

os juros de mora são devidos a partir da citação (18/02/2008 - f. 42), inicialmente no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o 

percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção 

monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Indevido o pagamento de custas 

processuais, considerando a isenção legal conferida à Autarquia.Conforme fundamentação expendida, o INSS não 

poderá cancelar o benefício na esfera administrativa.Finalmente, por vislumbrar a presença dos requisitos legais, quais 

sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, concedo a antecipação da tutela para determinar a implantação e o 

pagamento do benefício a favor do Autor, no prazo máximo de 20 (vinte dias). A DIP é 01/06/2011. SÍNTESE DO 

JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado Márcio Riedo da SilvaRG/CPF 30.974.304-7 / 230.143.748-

57Benefício concedido Aposentadoria por invalidez Renda mensal atual A calcularData do início do Benefício (DIB) 

09/02/2004Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do pagamento (DIP) 01/06/2011Sentença somente se 

sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, 

art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0004369-68.2007.403.6112 (2007.61.12.004369-1) - HOMERO DIAS NETTO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0005823-83.2007.403.6112 (2007.61.12.005823-2) - IZABEL CRISTINA FERRO(SP223581 - THIAGO 

APARECIDO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Com a notícia do pagamento espontâneo do débito (fls. 156/157 e 183/184), fato confirmado pela própria parte autora 

(fls. 185/186), expeça-se alvará de levantamento, referentes às guias das fls. 157 e 184.Após, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0005907-84.2007.403.6112 (2007.61.12.005907-8) - MARGARETE LUCIA NOLLI DE MORAES X IDALINA 

NOLLI DE MORAES(SP210967 - RITA DE CASSIA NOLLI DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Visto em Inspeção.À vista do esclarecido pela CEF à fl. 122 verso, arquivem-se com baixa-findo.Int. 

 
0005940-74.2007.403.6112 (2007.61.12.005940-6) - RENATO DA GAMA LACERDA(SP093169 - EDILSON 

CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) autor(a) obter 

provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de junho de 1987, janeiro de 

1989, março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 30/70, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação; impossibilidade jurídica do pedido; ilegitimidade passiva ad causam; falta de interesse 

de agir; denunciação da lide; e a prescrição dos juros. No mérito, que houve a utilização dos índices de correção 

monetária aplicáveis à época.O Autor apresentou réplica às fls. 74/88, impugnando as alegações da Caixa.Com a r. 

decisão das fls. 89/91, foram afastadas as preliminares arguidas pela parte ré, oportunidade em que foi concedido prazo 

para a CEF trazer aos autos extratos das contas titularizadas pela parte autora.Em face da decisão das fls. 89/91, a CEF 

interpôs agravo retido, sob o fundamento de que a parte autora sequer declinou o número da conta poupança 

questionada (fls. 93/102). Também apresentou, às fls. 105/109, petição requerendo a reconsideração da decisão 

agravada.A parte autora manifestou sobre o agravo de instrumento e pedido de reconsideração (fls. 118/119).Com novo 

prazo para apresentar extratos, a CEF manifestou as fls. 122/123, informando que localizou duas contas poupança em 

nome da parte autora (0302.013.00039082-1 e 0276.013.0003964-2). Contudo, ambas teriam sido abertas após a 

ocorrência dos alegados expurgos (18/11/1994 e 26/09/2003). Juntou documentos (fls. 124/126).Com oportunidade para 
manifestar sobre as alegações da ré, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem nada dizer, conforme certidão de fl. 

128.É o essencial.Considerando que as preliminares arguidas já foram afastadas (fls. 89/91), passo diretamente à 

apreciação de mérito.Pois bem, conforme alegado pela Caixa Econômica Federal e demonstrado pelos documentos de 

fls. 124/125, os quais não foram impugnados pelo autor, as duas contas por ele titularizadas (0302.013.00039082-1 e 

0276.013.0003964-2), foram abertas em 18/11/1994 e 26/09/2003. Portanto, em momento posterior aos alegados 

expurgos, que teriam ocorrido em junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 

1991.Dessa forma, de plano há de se afastar o alegado direito às correções pretendidas, tendo em vista que inexistiam 

saldos depositados em contas de caderneta de poupança a serem expurgados em tais períodos.Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e torno extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da 

sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 
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Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006273-26.2007.403.6112 (2007.61.12.006273-9) - EUNICE TOFANELI RABATINI(SP131234 - ANTONIO 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

SENTENÇATendo o executado INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS cumprido a obrigação (f. 

177-178) e estando a parte credora satisfeita com o valor do(s) pagamento(s) (f. 179 verso), JULGO EXTINTA ESTA 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0007223-35.2007.403.6112 (2007.61.12.007223-0) - APARECIDA DIAS MARQUES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção.Baixo os autos em diligência. Defiro o pedido formulado pela Autora à f. 133. Intime-se o INSS 

para manifestar, em 30 (trinta) dias, se há de fato interesse pela via conciliatória, facultando-se à Autarquia Federal a 

apresentação de proposta escrita com valores líquidos, ou, se preferir, poderá formular os termos do acordo em 

audiência. Havendo manifestação positiva, abra-se vista à parte autora. Caso não haja proposta de acordo, retornem os 
autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

 

0007383-60.2007.403.6112 (2007.61.12.007383-0) - JOSE ANTONIO RODRIGUES NOVAIS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇAJOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES NOVAIS ajuizou esta ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, 

caso constatada a sua incapacidade total e permanente para o trabalho. Alega que preenche os requisitos legais 

necessários para o deferimento do benefício. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e 

documentos.A decisão de f. 55 determinou a citação do réu e concedeu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Em sua contestação (f. 58-70), a Autarquia ré alegou, preliminarmente, a falta de interesse de agir do Autor por 

ausência de requerimento administrativo. Quanto ao mérito, discorreu sobre o não preenchimento de um dos requisitos 

inerentes à concessão do benefício, qual seja a qualidade de segurado.Determinada a produção da prova pericial (f. 95), 

o laudo foi juntado às fls. 100-109, tendo a parte autora requerido sua complementação (f. 113-114).Uma vez 

apresentado o laudo complementar (f. 119-120), as partes se manifestaram (f. 123 e f. 124 - verso).É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que o documento de f. 45 

comprova o prévio requerimento administrativo do Autor.No mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na 
concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de aposentadoria por invalidez.A Lei 8.213/91 exige, 

dentre outros requisitos, para a concessão dos benefícios ora pleiteados, a qualidade de segurado da Previdência Social e 

a carência de 12 (doze) contribuições mensais.Conforme demonstra o Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 

128, a última contribuição realizada pelo Autor foi em dezembro de 1996, na qualidade de segurado facultativo (f. 

82).O art. 15, inciso VI, da Lei 8.213/91 preceitua que o segurado facultativo manterá a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 6 (seis) após a cessação das contribuições.Portanto, considerando que a última 

contribuição do Autor ocorreu em dezembro de 1996, sua qualidade de segurado perdurou somente até junho de 

1997.Ressalto que o documento de f. 45 aponta que o Autor teve seu pedido administrativo negado em 17/03/1995, 

quando ainda detinha a qualidade de segurado.Porém, não qualquer prova da incapacidade do Autor à época do 

indeferimento administrativo. Nos autos, há somente a cópia de um atestado, datado em novembro de 1997 (f. 49), 

quando já havia se extinguido a qualidade de segurado do Autor.Assim, não obstante as afirmações do perito acerca da 

incapacidade do Autor, também atestou que por se tratar de patologia degenerativa, não é possível precisar o seu início 

(f. 103, quesito nº 6). Ou seja, não ficou constatado na perícia que o Autor estava incapacitado em 1997, quando ainda 

detinha qualidade de segurado.Assim, como o Requerente não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência 

Social no momento de ingresso da ação, o caso é de improcedência do pedido.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação do Autor ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 
Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0007626-04.2007.403.6112 (2007.61.12.007626-0) - MILTON SEVERINO DO CARMO(SP128077 - LEDA MARIA 

DOS SANTOS E SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0009049-96.2007.403.6112 (2007.61.12.009049-8) - ARGIA EGLACIR LINJARDI FLORES(SP107378 - KATIA 

REGINA GUEDES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA 
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ONGARATTO DIAMANTE) 

SENTENÇATendo a executada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF cumprido a obrigação (f. 109-110 e f. 145) e 

estando a parte credora satisfeita com o valor do(s) pagamento(s) (f. 148 verso), JULGO EXTINTA ESTA 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0009458-72.2007.403.6112 (2007.61.12.009458-3) - MARGARIDA MORAES SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

SENTENÇAVistos em inspeção.MARGARIDA MORAES SILVA propõe a presente ação contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a restabelecer a seu favor benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, na qualidade de 

trabalhadora rural. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

determinada a citação e antecipada a realização da prova pericial (f. 25).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 

29/39), suscitando preliminar de carência de ação por falta de requerimento administrativo prévio. No mérito, aduziu 

que a parte autora não é trabalhadora rural, pois não existem provas de que houve prestação de serviços rurais, nem 
sequer existem indícios materiais que possam levar a conclusão de que trabalhou no campo antes do advento da 

incapacidade em período suficiente a cumprir o período de carência. Pediu a improcedência dos pedidos ou, na hipótese 

de procedência, seja a DIB seja estabelecida na data do laudo elaborado pela perícia médico-judicial.Elaborado e 

apresentado o laudo pericial (f. 56/62), abriu-se vista às partes para nova manifestação (f. 63).Saneado o processo, 

deferiu-se a produção de prova testemunhal, expedindo-se carta precatória para oitiva da parte autora e das suas 

testemunhas (f. 80)Com o retorno da deprecata (f. 85/98), foi oportunizada às partes a apresentação de memoriais (f. 

100). Com a vinda das manifestações (f. 102/106 e 107), vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Superada a preliminar aventada na contestação (f. 80), passo, de imediato, ao exame do mérito.Cuida-se de 

pedido de condenação do INSS na concessão dos benefícios de auxílio-doença de aposentadoria por invalidez.A 

aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 
acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche os requisitos: a) ser segurada da 

Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu 

turno, são: a) qualidade de segurada; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, verificar se a 

Autora preenche os requisitos legais de algum dos benefícios postulados, a começar pela qualidade de segurada 

rural.Pois bem. Quanto ao meio de comprovação do tempo de serviço rural, entendo que há de se ter, ao menos, um 

início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Compulsando os autos verifico a existência de prova 

material em alguns poucos documentos acostados aos autos: a) certidão da nascimento de um filho do casal, ocorrido 

em 11/11/1995, em que a profissão do pai é declarada como de lavrador e da mãe do lar (f. 16); b) declaração de que o 
filho do casal concluiu o ensino fundamental no ano de 2005, em escola localizada na zona rural (f. 20).As demais 

provas documentais, vale dizer, a certidão de casamento da Autora e do Sr. Deneval Ogilio da Silva, ocorrido em 

27/12/1980, na qual consta como profissão dele a de tratorista e dela a de do lar (f. 15) e a cópia da CTPS do Sr. 

Deneval são, em verdade, inservíveis para esse fim, pois comprovam exatamente o contrário, corroborando com o 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de f. 40/43, do qual se infere que o cônjuge da Requerente 

exerceu diversas atividades urbanas ou de empregado rural no período de 1978 a 2007.Não fosse o bastante, os 

depoimentos testemunhais colhidos na instrução do feito (f. 93/97) pareceram-me imprecisos e frágeis, afigurando-se 

inaptos para demonstrarem com segurança a qualidade de trabalhadora rural da Autora, ou mesmo o tempo em que ela 

exerceu tais atividades. Ressalte-se, nesse ponto, que as testemunhas ouvidas disseram haver trabalhado com a Autora 

somente por volta dos anos de 1976/1977 e 1982.Nessas circunstâncias, o pedido inicial deve ser indeferido, visto que a 

Autora não logrou êxito ao tentar comprovar a sua qualidade de segurada rural. Prescindível, pelo mesmo motivo, a 
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averiguação dos demais requisitos. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora ao 

pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. A execução das verbas sucumbências fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito 

em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0009544-43.2007.403.6112 (2007.61.12.009544-7) - OLIVIO MACARINE TROMBETA(SP142605 - RICARDO 

ANTONIO DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0010353-33.2007.403.6112 (2007.61.12.010353-5) - MICHELE LILIAN FONSECA ROCHA DA SILVA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 
 

0012163-43.2007.403.6112 (2007.61.12.012163-0) - JOAO LUSTRE DA CRUZ(SP167522 - EVANIA 

VOLTARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Justifique a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a pertinência da produção de prova oral, 

apresentando, se for o caso, o rol das testemunhas que pretende ouvir em Juízo.Int. 

 

0012331-45.2007.403.6112 (2007.61.12.012331-5) - ALTAMIRA SEVERINA SANTOS RAMOS(SP131234 - 

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

SENTENÇAALTAMIRA SEVERINA SANTOS RAMOS ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença que titularizava e, caso estejam presentes os requisitos da aposentadoria por invalidez, a sua concessão. 

Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 62-65 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Contra essa decisão, a Autora interpôs recurso 

de agravo de instrumento (f. 68-78), tendo o Egrégio Tribunal Regional Federal determinado o imediato 
restabelecimento do auxílio-doença (f. 81-82 e f. 115-121).Devidamente citado (f. 88), o INSS apresentou contestação 

(f. 95-107). Sustentou, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à obtenção dos benefícios 

pleiteados.A decisão de f. 123 deferiu a realização de perícia médica, que foi realizada e juntada aos autos (f. 126-131). 

Em sua manifestação, a autora reiterou seu pedido de procedência da ação. O INSS, de seu turno, apresentou proposta 

de acordo (f. 136-137), com a qual a autora não concordou (f. 140).Em razão da proposta de acordo do INSS, foi 

designada audiência de conciliação.Em audiência, diante da ausência do INSS (f. 145), não houve acordo entre as 

partes.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento de auxílio-doença, 

com a posterior conversão dele em aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 

da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, 

necessário se faz verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) ter 
carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. A qualidade de segurada e a carência são requisitos em torno dos quais não há disputa, pois a autora esteve no 

gozo de auxílio-doença até 09/08/2007 (f. 20).Em verdade, verifica-se da proposta de acordo vertida pelo INSS - não 

aceita pela autora - que o dissenso está na data de início da concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.Questionado sobre o início da incapacidade da Autora para o trabalho, o perito respondeu que a incapacidade 

ocorre desde 2001 (quesito 3 do juízo).Porém, da análise dos demais elementos dos autos e de acordo com o pedido 

inicialmente formulado pela autora, que requereu a condenação do instituto-Réu no pagamento do benefício de auxílio-

doença desde a indevida cessação, datada de 09/08/2007, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez 

deverá ser a partir dessa data, 09/08/2007, retroação possível diante da conclusão tirada pelo perito quanto ao termo 

inicial da incapacidade.Em resumo, apesar da perícia apontar que a incapacidade da Autora ocorre desde 2001, o pedido 

formulado é de pagamento do benefício desde a indevida cessação, datada de 09/08/2007.Seguindo, sabe-se que o artigo 
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71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8.213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de 

aposentadoria por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do 

vício de inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo 

a aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a 

atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um 

procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem 

mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A 

possibilidade de cancelamento administrativo de benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos 

de auxílio doença, por ser este um benefício que, em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem 

direito de sua fruição enquanto detiver o pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer 

o alcance do conteúdo da coisa julgada, o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A 

incapacidade física, constatada pelo médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, 

resumindo-se às mazelas físicas de que padece a segurada (Autora). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado 

pelo Judiciário, alcança, não só elementos fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, 

as condições de mercado ou fatores etários, para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Dessarte, o 

Instituto Previdenciário, na faculdade fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima 

expendidos, porque sua avaliação é puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que 

não sejam físicos para suspender ou cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos 
artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, 

anteriormente, a própria Autarquia tiver concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado 

pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, 

inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a 

sentença transitada em julgado que conceda a aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte 

julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA.1. Não cabe à Administração, de 

ofício, cancelar benefício, concedido por sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de 

fundamento da sentença já transitada em julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, 

Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial deverá ser 09/08/2007, mantendo a antecipação da tutela (auxílio-

doença) deferida em sede de recurso (agravo de instrumento).Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento 

das parcelas vencidas, com desconto dos valores eventualmente pagos a titulo de benefício decorrente de incapacidade, 

acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 

3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (27/12/2007) 

inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 
122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das 

parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de 

liquidação.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Sentença somente se sujeitará ao duplo grau 

de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE 

DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado Altamira Severina Santos RamosRG/CPF 10.555.976 

SSP/SP / 255.296.778-78Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcularData do início 

do Benefício (DIB) 09/08/2007Renda mensal inicial (RMI) A calcularQuanto aos honorários do perito, intime-o para 

que efetue seu cadastro no sistema de Assistência Judiciária Gratuita.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012454-43.2007.403.6112 (2007.61.12.012454-0) - MARIA IVETE RODRIGUES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Vistos em inspeção.Baixo os autos em diligência.Defiro o pedido de f. 180. Intime-se o INSS para manifestar, em 30 

(trinta) dias, se há de fato interesse pela via conciliatória, facultando-se à Autarquia Federal a apresentação de proposta 

escrita com valores líquidos, ou, se preferir, poderá formular os termos do acordo em audiência. Havendo manifestação 
positiva, abra-se vista à parte autora. Caso não haja proposta de acordo, retornem os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se.  

 

0012712-53.2007.403.6112 (2007.61.12.012712-6) - NIVALDO JOSE DE SALES(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0012753-20.2007.403.6112 (2007.61.12.012753-9) - OSVALDO MINORU UEDA(SP107378 - KATIA REGINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 245/917 

GUEDES AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 

1990.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 69/87, alegando, preliminarmente, a ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização 

dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora apresentou réplica às fls. 91/103, impugnando as 

alegações da Caixa.Com a petição da fl. 105, a CEF trouxe aos autos extratos da conta poupança número 

0302.013.00008648-0.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as diferenças de correção 

monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovada nos autos a 

existência das mencionadas cadernetas de poupança (fls. 15/16).Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados 

em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. 

PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de 

cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do 

ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do 

Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo 

previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a 

cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito 

propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico 

perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da 

Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como 

de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a 

incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria 

cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A 

responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito 

em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi 

firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na 

caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a 

parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de 

poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 

1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base 

na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 
depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 
Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 
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poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 
2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado.Por fim, registre-se que o pedido formulado 

na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%, razão pela qual o 

julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido em 

relação à correção da poupança pelo índice de abril de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença 

entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de abril/90 (44,80%), na conta poupança de 

n. 032.013.00008648-0.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em 
que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas 

na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013148-12.2007.403.6112 (2007.61.12.013148-8) - RAIMUNDA DE FREITAS NASCIMENTO(SP135424 - 

EDNEIA MARIA MATURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

RAIMUNDA DE FREITAS NASCIMENTO ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador 

rural (Lei 8.213/91, art. 48 e 143), desde a data da citação. Alegou que preenchia os requisitos necessários ao 

deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária gratuita. Acostou à exordial procuração e documentos.Deferiu-

se o pedido de assistência judiciária gratuita, determinando-se a citação do INSS (f. 21).O INSS foi regularmente citado 

e ofertou contestação (f. 24/29), sobre a qual teve vista a parte autora (f. 34/50).Saneado o feito, determinou-se a 

expedição de Carta Precatória para oitiva da Autora e das suas testemunhas (f. 56).À vista da notícia do falecimento da 

Requerente, vieram seus herdeiros aos autos para a habilitação (f. 67/82). Nesse ínterim, pugnou a Autarquia-ré pela 

condenação da Autora nas penas da litigância de má-fé, posto que recebeu amparo previdenciário por invalidez - 

trabalhador rural desde 29/11/1988. Juntou documentos.Realizada audiência em que foram ouvidas as testemunhas 
arroladas pela Demandante (f. 122/125).As partes tiveram vista do retorno da Deprecata, sendo-lhes facultada a 

apresentação dos memoriais. No mesmo ato, determinou-se à parte ativa que se manifestasse acerca do alegado pelo 

INSS (f. 126).Com as manifestações (f. 128/142), vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, 

verifico que os documentos constantes dos autos comprovam à saciedade o óbito da Autora RAIMUNDA DE 

FREITAS DO NASCIMENTO (certidão de f. 69), assim como a qualidade de filhos dos habilitantes ANA MARIA DO 

NASCIMENTO SOUZA, MARIA HELENA DO NASCIMENTO, HELENA MARIA NASCIMENTO DA SILVA e 

ROMAR HERMES DO NASCIMENTO (documentos de f. 72/82), pelo que estes devem ser reconhecidos como 

dependentes daquela para os fins de direito.Nesses termos, DEFIRO o pedido de habilitação formulado às f. 67/68. Ao 

SEDI para as anotações devidas.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do 

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, prevista no artigo 48, 1º, da Lei n. 8213/91, com a redação 

dada pela Lei n. 9876/99, que dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 
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exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º Os limites 

fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do inciso V e no inciso VII do 

artigo 11.Esse benefício foi regrado como maior profundidade pelo artigo 143, II, da Lei 8.213/91, inicialmente com a 

seguinte redação:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, 

podem requerer, conforme o caso:I - omissisII - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 

(quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural 

nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse 

período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39.Posteriormente, este artigo foi alterado pela Medida 

Provisória 598, de 31.08.94 (convertida na Lei 9.063, de 14.06.95), passando ao teor adiante transcrito:Art. 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

a do inciso I, ou do inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício (* - o inciso IV, do art. 11, da Lei 8.213/91, foi revogado pela Lei 

9.876/99)Pela legislação em vigor, o benefício em questão é destinado 1) empregado rural (alínea a, do inciso I, art. 11, 

Lei 8213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art. 11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente no imóvel rural ou 
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com 

o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) agropecuária em área de 

até 4 (quatro) módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso 

XII do caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) 

pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge 

ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam 

as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo (Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008).Quanto ao conceito de regime de economia familiar, Entende-se como regime de economia familiar 

a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes (conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, dada pela Lei nº 11.718, de 

2008)Como visto, na redação primitiva do art. 143, da Lei 8.213/91 (antes da edição da MP 598, de 31.08.94), exigia-se 

que fosse comprovado o exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que descontínua para a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da Lei 8.213/91, requer-se seja 

demonstrado tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido benefício.Esse número de 

meses deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8.213/91 (com a redação da Lei 9.032/95), que prevê para o ano 
de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 1999: 108 meses; 2000: 114 

meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 meses; 2006: 150 meses; 

2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 meses.Outrossim, não é necessário 

que o trabalhador rural - empregado ou segurado especial - faça recolhimentos de contribuições, tendo em vista que os 

artigos 26, III, 39, I, e 143, II, dispensam a carência em se tratando da aposentadoria por idade prevista no artigo 143, II, 

da Lei 8.213/91.O prazo de 15 anos constante do art. 143, II, da Lei 8.213/91, para concessão do benefício em questão 

(aposentadoria por idade de trabalhador rural), a contar da Lei 8.213/91, venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo 

artigo 2º, da Lei 11.718/2008, até 31/12/2010.A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material 

contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91 (A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta 

Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento)À luz do que fora exposto 

resta, pois, analisar se a falecida Autora cumpre os requisitos exigidos. Os documentos de f. 12 dão conta que a 

Requerente nasceu em 1927. Portanto, completou 55 anos em 1987, estando preenchido o primeiro requisito.Quanto ao 

tempo de serviço, exige-se, com visto, que se comprovasse o exercício de atividade rural nos 60 (sessenta) meses 
anteriores à edição da Lei nº 8.213/91, ainda que descontínua, já que a Autora completou 55 anos em 1982, antes, 

portanto, da edição da MP 598, de 31.08.94.No entanto, no caso dos autos, conforme bem apontou o INSS, a Sra. 

RAIMUNDA recebeu Amparo Previdenciário por Invalidez, na qualidade de trabalhador rural, benefício com nítido 

caráter assistencial, com data de início - DIB em 29/11/1988, o que indica que a partir de tal data já não exercia 

atividades rurais (v. extrato de f. 89). Vê-se, mais, que o referido Amparo Previdenciário por Invalidez - trabalhador 

rural - código 11, foi posteriormente substituído pelo benefício de Pensão por Morte Previdenciária rural - código 21, 

tendo este último perdurado de 28/07/2007 (data da morte do cônjuge - f. 70) até 03/05/2009, data do óbito da própria 

Sra. RAIMUNDA (f. 90).Nesses termos, evidenciada a circunstância de que a falecida foi considerada inválida desde 

1988, não é possível conceder aposentadoria rural por idade, tendo em vista que a invalidez pressupõe a incapacidade 

definitiva para o trabalho. Por fim, deixo de condenar a parte autora em multa por litigância de má-fé, tal como 

requerido pelo Instituto-réu na sua manifestação de f. 86 e seguintes, ante a inocorrência de conduta prevista no art. 17 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 248/917 

do Código de Processo Civil.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da autora ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se 

 

0013349-04.2007.403.6112 (2007.61.12.013349-7) - SHUNITI OICHI(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da objeção de pré-executividade de fls. 112/119.Int. 

 

0013403-67.2007.403.6112 (2007.61.12.013403-9) - IVONE BELO DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Visto em Inspeção.Fl. 42: defiro o prazo de 10 dias, como requerido.Int. 

 

0013532-72.2007.403.6112 (2007.61.12.013532-9) - DELSO JOSE ESCOBAR(SP161756 - VICENTE OEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

parte ré.Int. 
 

0014309-57.2007.403.6112 (2007.61.12.014309-0) - CARLOS VAZ SANCHES(SP239015 - EMMANUEL DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Visto em Inspeção.Fls. 83/84: defiro a suspensão do processo por 180 dias.Int. 

 

0000904-17.2008.403.6112 (2008.61.12.000904-3) - ANA ROSA DA SILVA CORREIA(SP198846 - RENATA 

CARDOSO CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

SENTENÇATendo o executado INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS cumprido a obrigação (f. 

126-127) e estando a parte credora satisfeita com o valor do(s) pagamento(s) (f. 128 verso), JULGO EXTINTA ESTA 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários 

advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000912-91.2008.403.6112 (2008.61.12.000912-2) - MARIA ARACI FERNANDES(SP149876 - CESAR AUGUSTO 

DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
MASTELLINI) 

Vistos em inspeção.MARIA ARACI FERNANDES propôs a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. Alegou que preenche os requisitos legais necessários para o restabelecimento do benefício. Pediu 

assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

determinou-se a citação (f. 16).O INSS foi regularmente citado, tendo oferecido contestação (f. 21/33). Juntou 

documentos.Deu-se vista à Autora sobre as preliminares arguidas, nos termos do art. 327 do CPC (f. 40).Com a sua 

manifestação (f. 50/53), foram as partes intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 54). Deprecou-

se a realização da audiência de conciliação e instrução (f. 60 e 62). Nesse ínterim, foi noticiado nos autos o falecimento 

da Requerente. Anotou o patrono da parte, inclusive, desconhecer da existência de possíveis sucessores. Requereu, com 

isso, a desistência da ação (f. 67/68).Instado a se manifestar (f. 73 e f. 95), permaneceu inerte o Requerido (v. certidão f. 

96-verso). É o que importa relatar. DECIDO.Considerando que, com a sua inércia, a parte Ré anuiu ao pedido de 

desistência da Autora, não há óbice para a sua homologação (CPC, art. 267, 4º).Diante do exposto, homologo o pedido 

de desistência formulado pela Autora e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

CPC. Condeno a Requerente em custas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor 

atualizado da causa. Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica suspenso o pagamento das verbas 

sucumbenciais, a menos que, em até cinco anos, tenha alterada sua situação econômica, de modo que possa saldá-las 
sem prejuízo do seu sustento, caso em que arcará com o pagamento dos valores a que foi condenada (Lei 1.060/50, arts. 

11 e 12).Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se.Presidente Prudente, 09 de junho de 2011. 

 

0001230-74.2008.403.6112 (2008.61.12.001230-3) - LIANE VEICULOS LTDA(SP057171 - PEDRO DE ALMEIDA 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

SENTENÇALIANE VEÍCULOS LTDA. ajuizou esta ação pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de 

tutela, contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a nulidade dos débitos tributários de imposto de renda e de PIS, 

apurados nos processos administrativos indicados em sua petição inicial.A Autora sustenta que os valores de imposto de 

renda apontados pelo Fisco Federal foram devidamente quitados, conforme documentos que junta (f. 27 e f. 32).Quanto 

aos valores de PIS, aduz, em síntese, que não pode prevalecer o motivo sustentado pela Receita Federal para não 
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homologar a compensação dos valores declarados indevidamente recolhidos pelo provimento jurisdicional proferido 

nos autos da ação de n.º 91.0097903-1, que afastou os inconstitucionais Decretos-Lei n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88, já que 

comprovou ter desistido da execução do referido provimento jurisdicional pela via do precatório.A inicial foi 

regularmente instruída com procuração e documentos.A decisão de f. 378 indeferiu o pedido de distribuição desta ação 

por dependência ao executivo fiscal apontado e negou a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada.Regularmente citada, a UNIÃO defendeu que inexiste valor de PIS a ser compensado, além de a Autora não 

ter comprovado a desistência da execução do julgado nos autos n.º 91.0097903-1. Quanto ao imposto de renda, 

esclareceu que os valores recolhidos pela Autora serão devidamente imputados, já que houve um erro quando do 

recolhimento pela agência bancária.Em sua réplica, a Autora sustentou a intempestividade da contestação apresentada 

pela União Federal e a improcedência das afirmações quanto ao PIS.As partes foram intimadas a especificarem as 

provas que pretendiam produzir (f. 503). A mesma decisão afastou a alegação de intempestividade da contestação da 

União Federal.A União pugnou pelo julgamento antecipado da lide. A autora, por seu turno, requereu a produção de 

prova pericial.A decisão de f. 506 indeferiu a produção de prova pericial.É a síntese do necessário.DECIDO.Destaco, 

inicialmente, que a alegação de intempestividade da contestação da União Federal já foi enfrentada pela decisão de f. 

503, restando preclusa a questão.No mérito, aponto que a União Federal reconheceu o direito da Autora no que se refere 

ao imposto de renda. A lide remanesce, portanto, apenas quanto à ausência de homologação das compensações da 

contribuição social ao PIS.Conforme relatado, a Autora sustenta que não pode prevalecer a motivação dada pela Receita 

Federal para não homologar a compensação dos valores declarados indevidamente recolhidos pelo provimento 
jurisdicional proferido nos autos da ação de n.º 91.0097903-1, que afastou os inconstitucionais Decretos-Lei n.º 

2.445/88 e n.º 2.449/88, já que comprovou ter desistido da execução do referido provimento jurisdicional pela via do 

precatório.Analisando os autos, porém, verifico que são dois os fundamentos da Receita Federal para indeferir a 

habilitação de crédito da Autora, a saber: a) inexistência de crédito a restituir; e b) ausência de desistência da execução 

do título judicial proferido nos autos da ação de n.º 91.0097903-1.Com efeito, todas as compensações declaradas pela 

Autora (f. 37; f. 66; f. 99; f. 128; f. 157; f. 184; f. 192; f. 213; f. 220; f. 247; f. 282; e f. 309) foram indeferidas em razão 

da decisão administrativa proferida no PA n.º 10835.001567/2005-57, que informou a inexistência de crédito e a 

ausência de desistência da execução do título judicial proferido nos autos da ação de n.º 91.0097903-1 (f. 486-488).A 

razão da inexistência de créditos está esclarecida às fls. 483 (cópia do Termo de Verificação Fiscal n.º 21/2003): 

Portanto, excluindo os efeitos dos Decretos-leis números 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais, prevalece a 

aplicação em relação a contribuição para o Programa de Integração Social-PIS, do determinado na Lei Complementar 

7/70, incidindo a alíquota originalmente fixada de 0,75%, sobre o faturamento, com exceção dos meses do ano 

calendário de 1.989, que foi de 0,35%, e obedecendo-se os prazos de recolhimento conforme dispuser nas LEIS 

7.691/88, 7689/88, 7714/88, 7799/89, 8012/90 e 8218/91.A planilha anexada ao presente, efetuada de conformidade 

com os prazos de recolhimento e alíquotas vigentes a cada período, e considerando a base de cálculo segundo a Lei 

Complementar nº 7/70, com exclusão das Receitas Financeiras, demonstrou um saldo devedor final de 29.164,45 

UFIRS, não havendo portanto valores a serem levantados pelo contribuinte.No que se refere à ausência de desistência 
da execução do título judicial proferido nos autos da ação de n.º 91.0097903-1, e sem adentrar na legalidade da Receita 

Federal em exigi-la como pressuposto do procedimento administrativo de compensação, o fato é que não há nos autos 

comprovação de expressa desistência pela via do precatório.A autora afirma que a União Federal tinha conhecimento da 

desistência, tendo em vista que a sentença de procedência dos embargos à execução da sentença proferida nos autos da 

ação de n.º 91.0097903-1 transitou em julgado.Porém, a formalidade exigida pela Instrução Normativa da SRF n.º 

517/2005 não foi atendida, pois os pedidos de habilitação do crédito da Autora (Declarações de Compensação) não 

foram instruídos com decisão proferida pela Justiça Federal homologando a desistência da execução do título judicial 

proferido na ação de n.º 91.0097903-1 ou com renúncia à sua execução (IN SRF n.º 517/2005, art. 3º, 2.º, IV).Não 

bastasse isso, a autora não trouxe aos autos qualquer fundamento ou documento que infirmasse a alegação da União 

Federal de que inexiste qualquer crédito de PIS a ser restituído pela via da compensação.Em que pese o provimento 

jurisdicional proferido nos autos da ação de n.º 91.0097903-1 ter afastado os inconstitucionais Decretos-Lei n.º 

2.445/88 e n.º 2.449/88 e determinado a restituição do que indevidamente foi recolhido (f. 423-431), a Autora não se 

insurgiu nem instruiu sua peça inicial com qualquer elemento comprobatório de seu alegado direito de crédito.E nem se 

alegue que a questão nestes autos não discute os créditos da Autora, que já foram reconhecidos no referido feito de n.º 

91.0097903-1, transitado em julgado.Isso porque, como já destacado acima, a decisão administrativa da Receita Federal 

também se fundou na ausência de crédito de PIS e não somente no descumprimento da IN SRF n.º 517/2005, art. 3º, 2.º, 

IV, tendo sido devidamente fundamentada - conforme trecho antes transcrito - pelo Termo de Verificação Fiscal n.º 
21/2003 (f. 482-484).E mais. Conforme se extrai da réplica da Autora, a sentença proferida nos autos dos embargos à 

execução de sentença, opostos pela União Federal, foi procedente e teve como fundamento a ausência de documentos 

suficientes à confecção da conta de liquidação (f. 497-501). Ou seja, além da Autora não ter juntado qualquer 

documento comprovando seus créditos de PIS e nem ter demonstrado a improcedência do fundamento administrativo de 

ausência de crédito, sequer liquidou os valores que alega possuir no rito processual próprio para isso, qual seja, nos 

embargos à execução de sentença.Diante desse quadro fático, o pedido de nulidade dos débitos de PIS em razão da 

ausência de homologação das compensações declaradas pela Autora deve ser julgado improcedente, uma vez que ela 

não se incumbiu de demonstrar a ilegalidade do indeferimento administrativo da Receita Federal.Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, apenas para anular o débito de imposto de renda 

exigido pelo Processo Administrativo n.º 10835.500503.2004-53.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários de seus patronos. Custo ex lege.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o 
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direito em disputa nesta demanda é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001331-14.2008.403.6112 (2008.61.12.001331-9) - VALDOMIRO DOS SANTOS RODRIGUES(SP223319 - 

CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de março de 1990, 

abril de 1990 e maio de 1990 (Plano Collor I).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 36/54, 

alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora 

apresentou réplica às fls. 65/70, impugnando as alegações da Caixa.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de 

documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte 

autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da 

ré, tendo em vista que resta comprovado, nos autos, a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data 

referida no pedido (fls. 13/14).Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de 

sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no 
artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal 

preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, 

considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código 

Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental 

improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente 

ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, 

ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição 

pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem 

pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência 

limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido 

tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade 

quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de 

poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente 

com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no 

período controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a 
ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, 

passo ao exame do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio 

de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 

168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de 

poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos 

cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém 

dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, 

permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do 

IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu 

origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo 

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios 

determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que 

converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. 

Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-

5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para 

calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 

50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir 
de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim 

dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela 

Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que 

interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, 

de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único 

objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização 

dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base 

dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em 

relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto 

pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a 

edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de 
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poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando 

foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em 

cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na 

Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período 

de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) 

e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a 

jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 

294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e 

os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos 

(artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três 

anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código 

Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi 

substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do 
Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção 

monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são 

cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa 

Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. 

DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados 

e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, 

até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do 

artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, 

convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos 

meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter 

sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança com a utilização do índice de março de 1990, 

observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, 

de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou por meio dos extratos apresentados o 

descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido neste particular (março/90).4. 

DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança (nº 

0337.013.00114911-8) pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 
(7,87%).Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre 

a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001686-24.2008.403.6112 (2008.61.12.001686-2) - MANOEL GONCALVES DA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0001715-74.2008.403.6112 (2008.61.12.001715-5) - VALDEMIR MARTINS PEREIRA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - 

PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Vistos em inspeção.VALDEMIR MARTINS PEREIRA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando restabelecer o benefício previdenciário de 

auxílio-doença e, restando comprovada sua incapacidade total e definitiva, sua posterior conversão em aposentadoria 
por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pede assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 52-54 indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Essa decisão restou mantida (f. 61-62) quando da apreciação do pedido de reconsideração formulado pelo Autor (f. 57-

60).Regularmente citado (f. 63), o INSS ofereceu contestação (f. 65-75). Sustentou, em síntese, que o Autor não 

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.A decisão de f. 76 deferiu a produção de perícia médica.O 

laudo do perito médico foi elaborado e juntado às fls. 79-83.Devidamente intimadas as partes, o Autor se manifestou 

sobre o laudo médico (f. 87-88). O INSS, por sua vez, requereu a nomeação de perito psiquiátrico para nova perícia no 

Autor. É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 

42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, 

necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 

(doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio 

doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59, da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu turno, são: a) qualidade de 

segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, verificar se o Autor preenche os requisitos legais 

de algum dos benefícios postulados.A carência e a qualidade de segurado, neste caso, estão comprovadas não só pelo 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 91, como pelo fato do Autor ter recebido, até 20/11/2007 (f. 
26), o benefício de auxílio-doença.Por sua vez, à constatação da existência e da extensão da aventada incapacidade do 

Autor foi realizado o laudo pericial de f. 79-83, apontando que o paciente é portador de distúrbio de comportamento, 

etilismo desenfreado, convulsões epilépticas, sequelas traumatológicas com artrose coxo femoral esquerdo, com sinais 

de sub-luxação e presença de calcificação periarticular (resposta ao quesito nº 1 do Juízo). Ao responder os quesitos, 

afirma que a incapacidade do Autor é total e definitiva e que não permite reabilitação.Em suma, o laudo pericial aponta 

que o Autor está total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade remunerada que lhe garanta 

subsistência, fazendo jus, via de consequência, ao benefício de aposentadoria por invalidez.Conquanto o perito relate 

que não há como precisar a data de início da incapacidade (quesito nº 3 do juízo), tenho que a aposentadoria por 

invalidez há de ser concedida desde o cancelamento do auxílio-doença (20/11/2007), uma vez que as doenças 

diagnosticadas na perícia são as mesmas constantes dos relatórios anexados à inicial, datados de novembro de 2007 e de 

janeiro de 2008.Como o fundamento do pedido de nova perícia formulado pelo INSS teve com base a resposta dada 

pelo perito ao quesito nº 3 do juízo (Data inicial dessa incapacidade?), em que afirma periciando confuso e informando 

muito mal às perguntas do perito , indefiro o pedido de nova perícia, já que a conclusão do laudo, de incapacidade total 

e definitiva, funda-se nas diversas patologias que acometem o Autor (físicas e psíquicas).Sabe-se que o artigo 71 da Lei 

8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8.213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria 

por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de 

inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a 
aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a 

atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um 

procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem 

mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A 

possibilidade de cancelamento administrativo de benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos 

de auxílio doença, por ser este um benefício que, em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem 

direito de sua fruição enquanto detiver o pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer 

o alcance do conteúdo da coisa julgada, o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A 

incapacidade física, constatada pelo médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, 

resumindo-se às mazelas físicas de que padece a segurada (Autora). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado 

pelo Judiciário, alcança, não só elementos fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, 

as condições de mercado ou fatores etários, para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Destarte, o 

Instituto Previdenciário, na faculdade fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima 

expendidos, porque sua avaliação é puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que 

não sejam físicos para suspender ou cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos 

artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, 

anteriormente, a própria Autarquia tiver concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado 
pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, 

inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a 

sentença transitada em julgado que conceda a aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte 

julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não cabe à Administração, de 

ofício, cancelar benefício, concedido por sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de 

fundamento da sentença já transitada em julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, 

Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 20/11/2007 (data da cessação do auxílio-doença).A 

Autarquia Previdenciária deverá pagar as parcelas vencidas acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 
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índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) 

os juros de mora são devidos a partir da citação (12/09/2008) inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o 

percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ).Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC. A 

verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano irreparável é 

inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação da aposentadoria por invalidez no 

prazo de 20 (vinte) dias.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Conforme fundamentação 

expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez ora 

concedido.Sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for 

superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício prejudicadoNome da 

segurado Valdemir Martins PereiraRG/CPF 13.512.008 SSP-SP / 012.130.398-51Benefício concedido Aposentadoria 

por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 20/11/2007 Renda mensal 

inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento (DIP) 01/06/2011Quanto aos honorários do médico 

perito, subscritor do laudo (f. 79-83), fixo-os no máximo da tabela. Expeça-se requisição de pagamento. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
0001824-88.2008.403.6112 (2008.61.12.001824-0) - DANIELE MERCES DOS SANTOS(SP163807 - DARIO 

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - 

GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

SENTENÇAVistos em inspeção.DANIELE MERCES DOS SANTOS propõe a presente ação, com pedido de tutela 

antecipada, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a 

conceder-lhe o benefício de salário maternidade de trabalhadora rural, em virtude do nascimento do seu filho, 

FERNANDO JOSÉ APARECIDO SANTOS DA SILVA, em 20/07/2004. Alega que preenche os requisitos necessários 

ao deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Deferida a assistência 

judiciária, determinou-se a citação. A medida antecipatória foi indeferida (f. 20/21).O INSS foi citado e ofereceu 

contestação (f. 29/38) alegando que a Autora, na condição de bóia-fria, não faz jus à proteção previdenciária pelo fato 

de não ter recolhido as contribuições pelais quais era responsável no período de carência necessário para que lhe fosse 

concedido o benefício pleiteado. Acrescentou que não consta nenhum início de prova material do labor rurícola 

contemporâneo ao período de carência, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pediu, ao final, a 

improcedência do pedido ou, eventualmente, seja isenta do pagamento das custas processuais. A parte autora foi 

intimada a se manifestar sobre a contestação, bem assim para a especificar as provas que pretendiam produzir (f. 40/41). 

Saneado o processo, deferiu-se a produção da prova testemunhal, determinando-se, de ofício, a oitiva da parte autora (f. 

42).Realizada audiência em que foram colhidos os depoimentos da Autora e das suas testemunhas (f. 95/99).Com o 
retorno da deprecata foi dada vista às partes para apresentação de alegações finais (f. 101), vindo aos autos as 

manifestações de f. 102/105 e 107/108.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS na 

concessão do benefício de salário-maternidade de trabalhadora rural, que está previsto nos artigos 39, parágrafo único, e 

71 da Lei 8.213/91:Art. 39. (.......)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 

1994)Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 

5.8.2003)Desses dispositivos legais, extrai-se que, para concessão do salário maternidade, em se tratando de segurada 

trabalhadora rural, há de se provar: a) a maternidade; b) a qualidade de segurada especial, pelo exercício de 12 meses de 

atividade rural anteriores ao parto, ainda que de forma descontínua. Na espécie, a maternidade é satisfatoriamente 

comprovada pela certidão de f. 14, que atesta o nascimento de FERNANDO JOSÉ APARECIDO SANTOS DA SILVA 

aos 20/07/2004. Noutro giro, vislumbro que não foi provado o exercício de atividade rural nos 12 meses imediatamente 

anteriores ao nascimento de FERNANDO. Com efeito, não bastasse a fragilidade dos poucos documentos acostados aos 

autos, consubstanciados, tão somente, por uma cópia do cartão de vacinação da criança (f. 15) e por uma conta de 

energia elétrica em nome de terceira pessoa (f. 17), verifica-se que a própria Requerente confessou, em seu depoimento 
pessoal, não haver cumprido o tempo de carência necessário para a concessão do benefício que pleiteia. A propósito, 

vale trazer à baila trechos do referido depoimento (f. 96), verbis: eu morava em Mato Grosso com meu esposo, na 

cidade de Nova Andradina. Ele trabalhava em uma empresa da área de ossos. Ele não deixava que eu trabalhasse, sendo 

que eu fiquei grávida lá e vim para cá com aproximadamente seis meses de gravidez. Não me recordo quanto tempo 

demorou para que eu começasse a trabalhar na roça depois que cheguei em Sandovalina. Depois do nascimento do meu 

filho eu não trabalhei mais na roça. Em verdade, eu somente trabalhei na roça nos últimos meses da minha gravidez, e 

nunca mais, nem antes e nem depois. Assim, apesar de os testemunhos colhidos afirmarem que a Autora é trabalhadora 

rural (f. 98/99), não foram eles corroborados por qualquer outro elemento material de prova, sobretudo pelo depoimento 

prestado pela própria Requerente. Por essas razões, o pedido inaugural é irremediavelmente improcedente.Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e condeno a Autora no pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais). Por ser beneficiária da assistência judiciária, fica suspenso o 
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pagamento das verbas sucumbenciais em referência (Lei 1060/50, art. 11 e 12).Transitada em julgado esta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002456-17.2008.403.6112 (2008.61.12.002456-1) - CRISTINA SOUZA SISILO(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

SENTENÇAVistos em inspeção.CRISTINA SOUZA SISILO propõe a presente ação de rito ordinário contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de 

salário maternidade de trabalhadora rural, em virtude do nascimento do seu filho, LUCAS SOUZA DA SILVA, em 

12/04/2004. Alega que preenche os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária. Juntou 

procuração e documentos.Deferida a assistência judiciária, determinou-se a citação (f. 32).O INSS foi citado e ofereceu 

contestação (f. 35/40) alegando que a Autora não juntou aos autos qualquer início de prova material de sua condição de 

trabalhadora rural que permita inferir essa qualificação durante o período de carência. Pediu a improcedência do pedido 

ou, eventualmente, seja isenta do pagamento das custas processuais. As partes foram intimadas a especificarem as 

provas que pretendiam produzir (f. 41), tendo ambas pugnado pela produção da prova oral (f. 42 e 43). Realizada 

audiência em que foram colhidos os depoimentos da Autora e das suas testemunhas (f. 61/64).Com o retorno da 

deprecata foi dada vista às partes para apresentação de alegações finais (f. 66, 68/72).O INSS consignou não ter 

proposta de acordo (f. 76).É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do 
benefício de salário-maternidade de trabalhadora rural, que está previsto nos artigos 39, parágrafo único, e 71 da Lei 

8.213/91:Art. 39. (.......)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)Art. 71. O 

salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período 

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003)Desses 

dispositivos legais, extrai-se que, para concessão do salário maternidade, em se tratando de segurada trabalhadora rural, 

há de se provar: a) a maternidade; b) a qualidade de segurada especial, pelo exercício de 12 meses de atividade rural 

anteriores ao parto, ainda que de forma descontínua. Na espécie, a maternidade é satisfatoriamente comprovada pela 

certidão de f. 12, que atesta o nascimento de LUCAS SOUZA DA SILVA aos 12/04/2004. Noutro giro, vislumbro que 

não foi provado o exercício de atividade rural nos 12 meses imediatamente anteriores ao nascimento de LUCAS. Com 

efeito, dos documentos acostados aos autos, nada há que indique que a Autora, de fato, exercia a função de trabalhadora 

rural ao tempo da gestação. Ao contrário, da própria certidão de nascimento de seu filho, vislumbra-se que a mesma 

declara ser profissional do lar (f. 12), e não diarista/bóia-fria como indica na inicial. Além disso, à exceção da escritura 

de f. 13/26, datada de 21/11/2006 (logo, posterior ao nascimento da criança), verifica-se que os demais documentos 

carreados aos autos não dizem respeito à Autora, mas, sim, à pessoa de Enedina Souza Sisilo, sua mãe, o que não 
indica, por si só, a existência de regime de economia familiar.Assim, apesar de os testemunhos colhidos afirmarem que 

a Autora é trabalhadora rural, não foram eles corroborados por qualquer outro elemento material de prova, ainda que 

inicial. Por essas razões, frise-se, ante a ausência de prova de atividade rural exercida pela Autora no período de 12 

(doze) meses anteriores ao parto, o pedido é irremediavelmente improcedente.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e condeno a Autora no pagamento de custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 

R$ 300,00 (trezentos reais). Por ser beneficiária da assistência judiciária, fica suspenso o pagamento das verbas 

sucumbenciais em referência (Lei 1060/50, art. 11 e 12).Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, com 

as cautelas devidas.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002485-67.2008.403.6112 (2008.61.12.002485-8) - JOSE ROBERTO BERTI(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

JOSÉ ROBERTO BERTI ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para 

o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se a citação da autarquia ré (f. 61). O INSS foi citado (f. 62) e 

ofereceu contestação (f. 64/75), sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito da incapacidade laborativa 
total, definitiva e absoluta. Pediu a improcedência do pedido ou, eventualmente, seja a DIB fixada na elaboração do 

laudo pericial judicial. Apresentou quesitos.As partes foram regularmente intimadas a especificarem as provas que 

pretendiam produzir (f. 76).Deferida a produção de prova pericial (f. 79 e 84), sobreveio aos autos a notícia de que a 

parte autora não compareceu ao exame (f. 88)Instado a se manifestar sobre as razões da sua ausência (f. 90), retornou o 

Autor aos autos para informar que teve seu direito reconhecido nas vias administrativas (f. 91/92). É o relato do 

necessário. DECIDO.Conforme consultas realizadas junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 

94/96) e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (anexo), constata-se que o Autor, de fato, percebe do INSS 

aposentadoria por invalidez previdenciária desde 31/03/2009, situação que implica na superveniente ausência de 

interesse processual na obtenção de provimento jurisdicional com idêntica finalidade. Noutro giro, no que se refere ao 

eventual recebimento de valores ou parcelas vencidas, impõe-se considerar que, em razão da sua ausência à perícia 

designada, deixou a parte autora de demonstrar o direito alegado na exordial, prova esta que lhe competia, na forma do 
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art. 333, I, do Código de Processo Civil. Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação do Requerente ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com 

as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002666-68.2008.403.6112 (2008.61.12.002666-1) - EDUARDO CHIQUINATO(SP265875 - RINALDO CALIXTO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela autora, do laudo 

pericial, devendo o INSS formular proposta de acordo, se viável.Int. 

 

0002725-56.2008.403.6112 (2008.61.12.002725-2) - GUSTAVO VIANA VICENTE(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP226314 - WILSON LUIS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 
 

0002735-03.2008.403.6112 (2008.61.12.002735-5) - ANTONIO CABRERA FRANDULICE(SP136623 - LUCIA DA 

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de junho de 1987, 

janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 41/67, alegando, preliminarmente, 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação; falta de interesse de agir; prescrição em relação ao Plano 

Bresser; e a prescrição dos juros; no mérito, que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à 

época.Com a petição das fls. 73/74, a parte autora noticiou a existência de decisão proferida em ação civil pública, 

garantindo aos poupadores da Caixa Econômica Federal que sofreram expurgos no período de junho de 1987 (Plano 

Bresser), o direito a recuperação destes prejuízos ainda que se encontrem prescritos.O Autor apresentou réplica às fls. 

77/86, impugnando as alegações da Caixa.O feito que se encontrava concluso para prolação de sentença, foi baixado em 

diligência, para que a ré trouxesse aos autos extratos bancários da conta poupança nº 0337.013.00063612-0 (fl. 92), o 

que veio a ser atendido pela ré às fls. 95 e seguintes.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento 

essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a autora está a 
postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque 

resta comprovado nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data referida no pedido.Ademais, 

maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem 

prestadas pela própria ré.2.2. Da falta de interesse de agirNão procede a preliminar de ausência de interesse de agir, com 

relação ao Plano Verão, porquanto questionada exatamente a aplicabilidade da legislação que disciplinou a matéria. 

Necessário o exame do mérito.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser 

afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da 

propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os 

prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, 

Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)Com relação à prescrição relativa ao Plano Bresse (junho de 1987), 

destaco que a decisão noticiada pela autora às fls. 73/74, proferida pela MM Juíza Federal Maria Lúcia Lencastre 

Ursaia, nos autos da Ação Civil Pública nº 2007.61.00.007927-0, em que a Associação de Defesa e Proteção dos 
Direitos do Cidadão é autora em face da Caixa Econômica Federal, reconheceu o direito dos poupadores a correção do 

expurgo ocorrido em junho de 1987, sem enfrentar a questão relativa ao prazo prescricional, de modo que passados 

mais de vinte anos entre o expurgo (junho/1987) e o ajuizamento da demanda (07/03/2008), há de ser reconhecida a 

ocorrência da prescrição em relação a esta pretensão.3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito 

bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo 

princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma 

norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 
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agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos 

Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos 

sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios 

constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares 

de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual 

seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu 

sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção 

monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-

contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 
relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 

aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 

seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 

Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 
CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Contudo, diante do reconhecimento da 

prescrição em relação ao Plano Bresser, a procedência se limitará ao período de janeiro de 1989 (Plano 

Verão).Ademais, também há de se destacar que a conta poupança de número 0337.013.00063612-0, foi encerrada em 

13/10/1988. Portanto, obviamente, o direito ora reconhecido não se estenderá à referida conta.3.2.2 Dos expurgos em 

março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, 

com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 
valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 
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normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 
COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 
50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).Entretanto, há de se destacar que a conta poupança de número 0337.013.00063612-0, foi 

encerrada em 13/10/1988. Portanto, obviamente, o direito ora reconhecido não se estenderá à referida conta.3.2.3 Dos 

expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o 

BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto dos saldos dos valores em cruzados novos 

transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os 

artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir 

de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 

05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária 

dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista 

pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma 
real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito 

de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. 

Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos 

Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este pedido.4. DispositivoPosto isso:a) com relação ao índice de junho 

de 1987, reconheço a ocorrência de prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do Código de Processo Civil;b) quanto aos pedidos referentes aos demais índices, JULGO-OS 

PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer o direito do autor à correção da poupança pelos índices de janeiro de 

1989, abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual 

creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), 

em relação à conta poupança de número 0337.013.00020277-5.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária 

na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são 
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devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% 

(meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003089-28.2008.403.6112 (2008.61.12.003089-5) - LUIZ BRASOLA PANTALIAO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de março de 1990, 

abril de 1990 e maio de 1990 (Plano Collor I).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 30/48, 

alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora 

apresentou réplica às fls. 65/70, impugnando as alegações da Caixa.Com a petição da fl. 52, a parte autora apresentou 

pedido para regularizar o valor atribuído à causa, o que foi acatado pelo Juízo (fl. 57).É o essencial.2. Preliminares2.1. 

Da ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma 

vez que a parte autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede 

esta alegação da ré, tendo em vista que resta comprovado, nos autos, a existência das mencionadas cadernetas de 

poupança na data referida no pedido (fl. 13).Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de 
liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. 

PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de 

cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do 

ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do 

Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo 

previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a 

cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito 

propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico 

perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da 

Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como 

de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a 

incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria 

cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A 

responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito 
em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi 

firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na 

caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a 

parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de 

poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 

1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base 

na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 
2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 

limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 
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haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 
cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 
neste particular (março/90).4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à 

correção da poupança (nº 0337.013.00105387-0) pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré 

a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de 

abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%).Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de 

disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003258-15.2008.403.6112 (2008.61.12.003258-2) - DORAYDE NOURA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE E 

SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita.A Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação às fls. 25/61, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação; falta de interesse de agir e a prescrição dos juros. No mérito, que houve a utilização 
dos índices de correção monetária aplicáveis à época.Com a petição das fls. 68/69, apresentou proposta de acordo, que 

foi rejeitada pela parte autora à fl. 99.Houve réplica (fls. 78/95).Com a decisão da fl. 100, foi determinado à ré 

apresentar extratos nos períodos de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991.À fl. 101 e seguintes a CEF trouxe aos 

autos os extratos indicados, tendo os completado com a petição da fl. 118.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência 

de documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a 

autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da 

ré, porque resta comprovado nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data referida no 

pedido.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com 

informações a serem prestadas pela própria ré.2.2. Da falta de interesse de agirA presente preliminar foi baseada em 

falsas premissas (pleitos referentes aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1990), de modo que não merecem 

acolhimento.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 
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capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo 

quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos 

termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido 

mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse 

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo 

Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 
dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos 

Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos 

sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios 

constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares 

de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual 

seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu 

sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção 

monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-

contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 
cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 

aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 

seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 

Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 
correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Contudo, no presente caso a parte autora, dos 

planos econômicos ora tratados, pediu tão somente o referente a janeiro de 1989, pelo que a procedência se limitará a 

este período.3.2.2 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 
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índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 

para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 

março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 

disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 

Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 

6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 
30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 

introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 

redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 

da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 
CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 
diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder pedido desta 

natureza (março/90). Ademais, a parte autor não formulou pedido atinente ao mês de março de 1990.3.2.3 Dos expurgos 

em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou 

a TRD, determinando-a como índice de correção tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o 

BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não 

foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. 

Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, 

concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em 
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cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, 

tendo em conta o direito dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o 

princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de 

propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. 

Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos 

Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este pedido. 4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido em relação à correção da poupança pelos índices de janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, 

pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente 

aos períodos de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), em relação à conta de poupança número 

0337.013.00062298-7.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a 

sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003363-89.2008.403.6112 (2008.61.12.003363-0) - SERGIO PERES RAMOS(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 
SERGIO PERES RAMOS propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de fls. 56/58 indeferiu o pedido de tutela 

antecipada e determinou a citação da Autarquia ré. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o 

INSS ofereceu contestação. Aduziu, em síntese, que o Autor não preenche um dos requisitos inerentes à concessão do 

benefício ora pleiteado, qual seja a incapacidade laboral. Discorreu, ainda, acerca da fixação da data inicial do 

benefício, honorários advocatícios, correção monetária e juros moratórios. Apresentou quesitos (fls. 

62/73).Determinada a produção da prova pericial (f. 76), o laudo foi elaborado e juntado às fls. 80/86.Instada a se 

manifestar, a parte autora o fez, requerendo que fosse designada nova perícia (f. 90). Pedido que foi negado às fls. 

91.Posteriormente, em nova análise dos autos, foi designada nova perícia médica (f. 97), cujo laudo foi acostado às fls. 

99/102.É o relatório. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio 

doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está 

prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 
incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse 

benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os seguintes requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; 

b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e definitivamente incapaz 

para o trabalho.O auxílio-doença esta regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser segurado da Previdência Social e ter 

cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício previdenciário de auxílio-doença exige a 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor tem direito 

ao benefício buscado, começando pela aferição da incapacidade. Para a constatação da incapacidade, foram realizados 

os laudos de fls. 80/86 e fls. 99/102. O primeiro alega ser o Autor portador de depressão moderada, que seria 

potencialmente incapacitante, mas que no presente momento não culminava em nenhum tipo de incapacidade laboral 
(tópico discussão e conclusão - f. 83). O segundo laudo afirma ser o Autor portador de ambliopia estrábica no olho 

esquerdo (tópico histórico - f. 99). No decorrer do referido laudo, o Perito destaca várias vezes que esta afecção não 

possui o condão de incapacitar o periciando para o exercício de atividade remunerada (quesitos nº 2, 3, 4, 12 e 14 do 

Juízo, quesitos nº 1, 6 e 11 do INSS e quesito nº 1 do Autor).Saliente-se que deve prevalecer, no caso, as conclusões dos 

médicos peritos do Juízo, pois: a) os laudos periciais confirmam a avaliação médica formulada pelo INSS em sede 

administrativa; e b) os médicos peritos são profissionais qualificados e da confiança do Juízo, além dos seus laudos 

estarem suficientemente fundamentados. Em sendo assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se 

impõe por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais 

exigências da lei previdenciária. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem condenação do Autor 

ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com 
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as cautelas de estilo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003810-77.2008.403.6112 (2008.61.12.003810-9) - MARIA DO ROSARIO MALAQUIAS(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0003935-45.2008.403.6112 (2008.61.12.003935-7) - ALICE ARGUELLES LOPES(SP198846 - RENATA CARDOSO 

CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

SENTENÇAALICE ARGUELLES LOPES ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos 

pela decisão de f. 30.A decisão de f. 37-39 indeferiu o pedido de antecipação de tutela e determinou a citação do 

réu.Citado, o INSS apresentou contestação (f. 44-54) alegando que a Autora não preenche os requisitos legais exigidos 

para percepção do benefício previdenciário pleiteado. Apresentou quesitos.Determinada a produção da prova pericial, o 

laudo foi elaborado e juntado às fls. 59-65, sobre o qual se manifestaram ambas as partes (f. 67 e f. 69-70.Instado a se 
manifestar, o INSS aduziu que não era viável eventual proposta de acordo, uma vez que a Autora exerce pequenas 

atividades informais, visando a sua subsistência (f. 77-78).É O RELATORIO. DECIDO.Sem questões preliminares, 

pontuo apenas que, em se tratando de pedido de benefício por incapacidade, nada impede que, diante das provas 

coligidas, seja concedido um ou outro benefício - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez - na esteira de 

consagrado entendimento jurisprudencial que reconhece a fungibilidade dos benefícios por incapacidade. Confira-se o 

julgado abaixo:EmentaPROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. Não há nulidade por julgamento extra petita na 

sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao 

segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes. Recurso não conhecido.Processo RESP 

200001351125 RESP - RECURSO ESPECIAL - 293659 Relator(a) FELIX FISCHER Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:19/03/2001 PG:00138Ditos benefícios - aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença - estão disciplinados pela Lei 8.213/91, que normatizou os Planos de Benefícios da Previdência Social:A 

aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 
segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche os requisitos: a) ser segurado da 

Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59:Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu turno, são: a) 

qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, verificar se a Autora preenche os requisitos 

legais de algum desses benefícios.A carência e a qualidade de segurada estão, a meu juízo, comprovadas pelo extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 80, que demonstram o cumprimento da carência necessária à concessão 

dos benefícios, bem como no fato da Autora ter recebido benefício previdenciário de auxílio-doença até 2/1/2008 (f. 

20). Ademais, a Autarquia ré sequer contesta o preenchimento desses requisitos.De outro giro, para constatação da 
existência e extensão da aventada incapacidade da Requerente foi realizada perícia médica. No laudo de fls. 59/65, o 

Experto aponta que a paciente é portadora de afecções mórbidas degenerativas, ao nível de sua coluna vertebral lombar 

(artrose e hérnia discal em fase de instalação), artrose expressiva na mão direita (com sequela instalada) e joelho 

esquerdo e, ainda, tendinopatia ao nível do ombro esquerdo (Resposta ao quesito nº 2 do Juízo). Afirma que a 

incapacidade da Requerente é total ao exercício da sua atividade laborativa e permanente, devido ao atual estágio 

evolutivo das afecções (quesito nº 4 do Juízo e nº 6 do INSS). Em resposta ao quesito nº 5 do Juízo, o Perito diz que não 

é possível a reabilitação profissional da periciada, uma vez que a mesma não terá condições de exercê-la com devida 

constância, regularidade e produtividade necessárias. Na conclusão, assevera que a incapacidade tem caráter total e 

permanente e que, no presente caso, não há possibilidade de reabilitação profissional. Apesar do INSS ter trazido aos 

autos informação de que a Autora continua exercendo atividade informal, tal fato não afasta a conclusão do laudo 

técnico. Ou seja, ainda que a Autora esteja trabalhando, isso não significa sua capacidade laboral, até porque o laudo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 264/917 

técnico aponta em sentido oposto.Muitos exercem atividades profisionais mesmo sem condições físicas para o mister, 

ante a necessidade de obter renda para sobrevivência.Em suma, analisando o caso de acordo com realidade da Autora, 

tenho que ela está total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade remunerada que lhe garanta 

subsistência, fazendo jus, via de consequência, à aposentadoria por invalidez, benefício que é devido desde a cessação 

administrativa do benefício de auxílio-doença (02/01/2008 - f. 20), pois há nos autos elementos que demonstram que a 

Autora já estava incapacidade naquele momento.O laudo pericial aponta que a incapacidade da Autora ocorreu a partir 

de 2005, conforme resposta ao quesito n.º 3 do juízo (f. 63).Sabe-se que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 

8.213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam 

concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por isso, não 

podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário 

declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e 

definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa 

materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos 

moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento administrativo 

de benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este um benefício 

que, em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto detiver o 

pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa julgada, 

o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada pelo 
médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas de que 

padece a segurada (Autora). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só elementos 

fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou fatores etários, 

para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Dessarte, o Instituto Previdenciário, na faculdade 

fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua avaliação é 

puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para suspender ou 

cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 

8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria Autarquia tiver 

concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de 

cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. 

Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado que conceda a 

aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, concedido por 

sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de fundamento da sentença já transitada em 

julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ 

RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com 
termo inicial em 03/01/2008 (um dia após a cessação).Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das 

parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da 

Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados 

pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a partir da 

citação (17/10/2008), inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ 

de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida 

até data da conta de liquidação.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 

273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano 

irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para cumprimento no prazo de 20 (vinte) 

dias. A DIP será 01/07/2011.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Conforme fundamentação 

expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o benefício ora concedido.Sentença se sujeitará ao duplo 

grau de jurisdição somente se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).SÍNTESE DO JULGADONome do segurado Alice Arguelles LopesRG/CPF 13.259.100-5 / 328.811.699-

53Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcularData do início do Benefício (DIB) 
03/01/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do pagamento (DIP) 01/07/2011Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

0004456-87.2008.403.6112 (2008.61.12.004456-0) - MARIO GREGORIO FILHO(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0004516-60.2008.403.6112 (2008.61.12.004516-3) - LUIZA DALVA BONFIM(SP067881 - JAIME MARQUES 

CALDEIRA E SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte autora no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, 
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para resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0004852-64.2008.403.6112 (2008.61.12.004852-8) - ZENILDE DE MORAES(SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0005380-98.2008.403.6112 (2008.61.12.005380-9) - EVANIR CONCEICAO CARDOSO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

parte ré.Int. 

 

0005776-75.2008.403.6112 (2008.61.12.005776-1) - MARIA JOSEPHA RIZZO(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

MARIA JOSEPHA RIZZO propôs esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. Alega que 
preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária. Juntou 

procuração e documentos. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos pela decisão de f. 43-44. A 

mesma decisão indeferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a citação da Autarquia ré.Citado, o INSS 

apresentou contestação. Alegou, em síntese, que a Autora não preenche um dos requisitos inerentes à concessão do 

benefício ora pleiteado, qual seja a hipossuficiência.A decisão de f. 120 determinou a realização do estudo 

socioeconômico, que foi elaborado e juntado às fls. 124/133.Devidamente intimadas sobre o estudo socioeconômico, a 

parte autora se manifestou às fls. 137/139 e o INSS afirmou inexistir possibilidade de composição em razão da renda ser 

superior a do salário mínimo.A decisão de f. 141 abriu vista dos autos para que a Autora tivesse a oportunidade de se 

manifestar sobre a contestação do INSS.A mesma decisão também determinou que a Autora expressamente se 

manifestasse sobre os documentos juntados pelo INSS e sobre a afirmação de que ela teria, em tese, praticado conduta 

delituosa ao administrativamente requerer o mesmo benefício aqui pleiteado e informar que não mais convivia com seu 

esposo.A Autora se manifestou sobre os documentos e sobre a contestação do INSS às fls. 144-146.O Ministério 

Público Federal informou que o pedido de investigação formulado pelo INSS em razão da teórica conduta delituosa da 

Autora foi arquivado (f. 150).Instado a se manifestar sobre os termos desta ação, o Ministério Público Federal opinou 

pela desnecessidade de sua intervenção (f. 152-159).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, destaco que as 

alegações veiculadas pelo INSS em sua contestação não prejudicam o julgamento deste feito, uma vez que o benefício 

administrativamente concedido à Autora já foi cancelado, conforme informação da própria Autarquia ré.Ademais, o 
MPF requereu o arquivamento do pedido de investigação formulado pelo INSS, que foi deferido pelo competente Juízo 

Federal desta Subseção Judiciária.No mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de 

amparo assistencial, previsto nos artigos 203, V, da Constituição Federal e 20, da Lei 8.742/93.Para o acolhimento do 

pedido, necessário se faz verificar se a parte ativa preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de deficiência 

incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme estabelece o 

artigo 20 e seus 1º, 2º e 3º, da Lei 8.742/93, e artigo 34 da Lei 10.741/03:Art. 20. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais 

e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (Parágrafo alterado pela Lei n.º 9.720, de 30.11.1998). 2º Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.. Sobre o primeiro requisito, a Autora já 

contava com 83 (oitenta e três) anos quando da propositura da ação (f. 30).Quanto à segunda exigência da lei (a 

hipossuficiência), malgrado o critério estabelecido no 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93, tenha sido considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1/DF, este escrutínio não é o único a ser considerado 

para aferição da insuficiência de recursos do núcleo familiar.Com efeito, o que foi estabelecido pela lei não impede que 
outras investigações sejam procedidas pelo Magistrado para averiguar se, de fato, o requerente do benefício possui, ou 

não, meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (CF, art. 203, V).Aliás, essa linha de 

entendimento tem sido acolhida pelo próprio Supremo Tribunal Federal, conforme decisões de vários Ministros daquele 

E. Sodalício, sendo paradigmática a proferida pelo E. Ministro Gilmar Mendes, nos autos da Medida Cautelar em 

Reclamação nº 4.374-6/PE. Segue trecho da referida decisão:A análise dessas decisões me leva a crer que, 

paulatinamente, a interpretação da Lei n 8.742/93 em face da Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste 

Tribunal.De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos 

para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 

a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas 

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - 
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está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.Os inúmeros casos 

concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da 

reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 

são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a 

condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a 

inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro 

objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns 

casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais.Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões 

proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo 

decisório da ADI n 1.232.Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal, 

assim, não significa a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à 

Constituição, garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a 

assistência social a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir 

aquele pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Rcl n 3.805/SP, DJ 18.10.2006).(STF, Decisão 

monocrática em medida cautelar em Reclamação nº 4.374-6 / Pernambuco, Relator MIN. GILMAR MENDES, 
publicada no DJ de 06/02/2007).Recentemente, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.112.557-MG, 

admitido, inclusive, como representativo da controvérsia, a teor do art. 543-C do CPC, posicionou-se no mesmo sentido 

a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, 

ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE 

PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 

9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência 

que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a 

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o 

acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade 

da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse 

dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. 
A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa 

não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre 

convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa 

delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(STJ. Recurso Especial Nº 1.112.557 

- MG (2009/0040999-9). Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira Seção. Data do Julgamento 28.10.2009).No 

caso dos autos, o estudo socioeconômico (f. 124-133) relata que o núcleo familiar da Requerente é composto pela 

Autora e por seu esposo, Sr. Antonio Rizzo, sendo que a única renda mensal da família advém da aposentadoria de um 

salário mínimo deste último.Assim, como a renda da família provém da aposentadoria do marido da autora, é de se 

aplicar, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/03 (O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas) para excluir a importância de um salário mínimo do cálculo da renda per capita auferida 

pelo grupo familiar. Diz-se isso, por duas razões elementares: seu marido também é idoso (possui 90 anos de idade - f. 

32), e o valor do benefício é de um salário mínimo.Aliás, essa questão já está sedimentada na jurisprudência do TRF da 
3ª Região:EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da 

divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se deferir a concessão do benefício assistencial ao autor idoso, hoje com 81 anos de idade, que vive com um 

filho desempregado e a esposa, também idosa, que percebe aposentadoria no valor de um salário mínimo. III - O 

conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que remete ao 

art. 16 da Lei nº 8.213/91. IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto 

do Idoso), que estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput, não será 

computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. V - O rigor na aplicação da 

exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria 

em que se deveriam encontrar os beneficiários. VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem a convicção de 
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que o autor está inserida no rol de benefícios descritos na legislação. VII - Embargos infringentes providos. (TRF3. EI 

200161070031702. Rel. Juíza Marianina Galante. Terceira Seção. DJF3 CJ2 DATA: 06/05/2009).Destaco que o estudo 

socioeconômico aponta, ainda, que a casa da Autora é cedida por dois de seus filhos, Jesus e Claudomiro Rizzo, com 

área aproximada de 58m2, composta por dois quartos, sala, copa, cozinha e banheiro (Resposta ao quesito nº 11 e fotos 

de f. 129-133). O estudo aponta, ainda, ser o gasto médio mensal do núcleo familiar de aproximadamente R$ 549,00 

(quinhentos e quarenta e nove reais), sendo R$ 400,00 (quatrocentos reais) a título de alimentação e o restante com 

água, energia e gás (quesito nº 14 - f. 128). Há, ainda, gastos com dois medicamentos que não são fornecidos pela 

Unidade Básica de Saúde (quesito nº 15 - f. 128). Importante consignar que nem a Autora, nem seu marido têm 

condições de exercer qualquer atividade que lhe garantam a subsistência, quer por força da idade de ambos, quer, ainda, 

pelo fato do Sr. Antônio ter sofrido um derrame que o deixou totalmente depende para a realização das atividades 

básicas diárias (quesito nº 16 - f. 128).Cabe ressaltar, por fim, que o estudo socioeconômico declara que residem na 

mesma residência que a Autora e seu marido, a filha do casal, Vivian, e se marido, Jorge. No entanto, estes não são 

computados como integrantes do núcleo familiar, uma vez que ali residem temporariamente e não compõem o núcleo 

familiar, nos termos do art. 20, da Lei 8.742/93, c/c art. 16, da Lei 8.213/91.O quadro retratado demonstra que a Autora 

não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la suficientemente provida por sua família, devendo ser 

concedido o benefício postulado (artigo 20, da Lei n. 8.742/1993).O benefício de prestação continuada, então, deve ser 

concedido desde a data da constatação socioeconômica (13/10/2009 - f. 125), quando restaram demonstrados todos os 

requisitos legais do benefício.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Réu a implantar o 
benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da na Lei n. 8.742/1993, no valor de um salário mínimo, em favor 

da Autora MARIA JOSEPHA RIZZO, CPF 138.165.128-36, RG 17.311.306-0, com DIB em 13/10/2009. Determino ao 

INSS, como antecipação da tutela, que implante o benefício concedido no prazo de 20 dias a contar da intimação desta 

decisão. A DIP é 01/06/2011. Comunique-se.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas 

vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da constatação socioeconômica (13/10/2009 - f. 125), 

no percentual ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ), inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção 

monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de liquidação. Custas pelo INSS, que delas está isento 

(Lei n. 9.289/96, art. 4º).Sentença se sujeitará ao duplo grau de jurisdição somente no caso dos valores devidos 

superarem, nesta data, o montante de 60 (sessenta) salários mínimos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006064-23.2008.403.6112 (2008.61.12.006064-4) - RAFAEL MOREIRA ROSA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Tendo em vista o informado à fl. 150, desconstituo o perito anteriormente nomeado. Nomeio para o encargo o 
engenheiro de segurança do trabalho Sebastião Sakae Nakaoka, CREA/SP 0601120732, com endereço profissional na 

Rua Tiradentes, 1856, Vila Zilde, Pirapozinho/SP, telefone: 3269-3096.Intime-se o Senhor Perito de sua nomeação, 

cientificando-o do prazo de trinta dias para apresentação do laudo, bem como de que, considerando a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da resolução nº 558/2007, 

do Conselho da Justiça Federal.Int. 

 

0006170-82.2008.403.6112 (2008.61.12.006170-3) - FRANCISCO DE ASSIS SISCOUTTO(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

FRANCISCO DE ASSIS SISCOUTTO, devidamente qualificado na vestibular, promove a presente ação contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sustentando que é vinculado ao regime de FGTS, mas que a correção 

monetária dos valores depositados em sua conta não refletiram a real inflação nos meses janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%). Por isso postula que lhe sejam creditadas as diferenças mais correção monetária e juros legais. Requereu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Em despacho inicial, foi determinada a prioridade de 

tramitação do feito, deferidos os beneplácitos da justiça gratuita e determinada a citação da empresa-ré (f. 22).Citada, a 

CAIXA ofertou contestação (fls. 26-45), em que levanta preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de 

acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, 

março/90 e junho/90, pois estes índices já foram pagos administrativamente; c) ilegitimidade passiva caso tenha sido 
requerida a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, pede a improcedência do pedido no que toca a 

expurgos não albergados pelo RE 226.855 bem como aos juros progressivos, além de alegar impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada e descabimento de condenação em juros de mora e honorários advocatícios. Juntou 

procuração.Às fls. 42-43, a CEF juntou telas de consulta do termo de adesão em nome do autor, nos termos do LC 

110/01.Intimado a se manifestar sobre a contestação (f. 52), em réplica, o autor afastou as preliminares arguidas, e, 

quanto ao mérito, alegou que sobre o saldo da sua conta devem ser aplicados os juros progressivos.As partes foram 

intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, tendo a parte autora requerido a inversão do ônus da 

prova (fls. 71-72). Expedido ofício ao Gerente da CAIXA requerendo as segundas vias dos extratos das contas do FGTS 

dos períodos de janeiro de 1989 a abril de 1990 (f. 75), este informou que somente possui informações a partir de 1992 

(f. 77). Foi determinada a remessa dos autos ao SEDI para correção do assunto destes autos (f. 87). Intimado a 

esclarecer o interesse de agir da demanda (f. 90), o autor quedou-se inerte (f. 91v).É o relatório.DECIDO.Não havendo 
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provas a serem produzidas e sendo a matéria de direito, julgo o feito antecipadamente, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil.De primeiro, aprecio a matéria preliminar suscitada pela CEF. Para acolhê-la.Deveras, a parte 

autora não tem interesse jurídico relativamente aos índices de correção monetária reclamados nos autos (janeiro de 1989 

e abril de 1990) uma vez que a CAIXA juntou aos autos comprovação do acordo a que se refere a LC 

110/2001.Celebrando a avença, a parte autora reconheceu satisfeitos os direitos relativos a créditos do FGTS tidos como 

faltantes, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de todos os outros ajustes de atualização monetária na conta 

vinculada, tal como se estabeleceu no pacto de ordem pública a que a vindicante espontaneamente aderiu; acresce que 

vício de vontade, no caso, não constituiu causa de pedir.O provimento alvejado, pois, não é útil ao autor, o qual já 

obteve as insuficiências de correção monetária que ainda persegue.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.Sem honorários e custas, diante da gratuidade 

deferida (fl. 22).No trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

0006288-58.2008.403.6112 (2008.61.12.006288-4) - JOAO BOSCO FELIX(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 
 

0006467-89.2008.403.6112 (2008.61.12.006467-4) - DENISE DA SILVA SOUZA OGAWA(SP144578 - ROBERLEI 

SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

SENTENÇAVistos em inspeção.DENISE DA SILVA SOUZA OGAWA propôs a presente ação contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de salário 

maternidade de trabalhadora rural, correspondente a 120 dias de afastamento, em virtude do nascimento do seu filho, 

MARCELO DA SILVA OGAWA, aos 21/09/2003. Alega que preenche os requisitos legais necessários ao deferimento 

do pedido. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Deferida a assistência judiciária, determinou-se 

a citação (f. 32).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 36/45), alegando que a parte autora não atende aos 

requisitos legais e regulamentares exigidos para percepção do benefício. Arguiu que a Requerente não juntou aos autos 

qualquer início de prova material de sua condição de trabalhadora rural que permita inferir essa qualificação durante o 

período de carência. Defendeu que não há falar em regime de economia familiar, haja vista que o esposo da autora 

explora atividade agropastoril em uma propriedade de 18,4 hectares, provavelmente com o auxílio de terceiros. Pediu a 

improcedência dos pedidos ou, eventualmente, seja isenta do pagamento das custas. Juntou documento.Foi dada vista à 

Autora sobre a contestação, e às partes para que especificassem as provas que pretendiam produzir (f. 48).Deprecada 

audiência em que foram ouvidas a Requerente e suas testemunhas (f. 65/70).Devolvida a deprecata, abriu-se nova 
oportunidade para manifestação das partes (f. 72). Em memoriais, reiterou a Autora o pedido inaugural (f. 

74/75).Instado a se manifestar (f. 80), consignou o INSS não ter interesse pela via conciliatória, em razão da 

inexistência de prova material (f. 82/84).É O RELATÓRIO. DECIDO.Ao que se colhe, cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão do benefício de salário-maternidade à trabalhadora rural, que está previsto nos 

artigos 39, parágrafo único, e 71 da Lei 8.213/91:Art. 39. (.......)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida 

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

(Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada 

pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003)Desses dispositivos legais, extrai-se que, para concessão do salário maternidade, em se 

tratando de segurada trabalhadora rural, há de se provar: a) a maternidade; b) a qualidade de segurada especial, pelo 

exercício de 12 meses de atividade rural anteriores ao parto, ainda que de forma descontínua. Na espécie, a maternidade 

é comprovada pela certidão de nascimento do filho da Autora (f. 12). Quanto ao trabalho em atividade rural, a referida 

certidão de nascimento demonstra que o filho da Autora é filho de MARIO TAKASHI OGAWA, titular de uma gleba 

de terra Projeto de Assentamento Rodeio, no município de Presidente Bernardes (v. certidão de residência e atividade 

rural de f. 13/13-verso). Os documentos de f. 14/22 dão conta de que MÁRIO explora a propriedade, pelo menos, desde 
1997/1998. Há, assim, um indício razoável de prova material, vale dizer, documentos contemporâneos aptos a 

comprovar a qualidade de rurícola da Requerente.As testemunhas, ouvidas em audiência (f. 67 e seguintes), afirmaram 

que a Autora reside na propriedade de MÁRIO, seu marido, juntamente com dois filhos (Marcelo e Vitor). Segundo 

afirmam, a Autora fica dentro de casa e também trabalha na lavoura. Dizem, ainda, que DENISE parou de trabalhar 

muito perto de ganhar a criança. Os depoimentos são coerentes e aptos a provarem que a Autora exerceu atividade rural, 

quando menos, no período de 2003 (quando se mudou para o assentamento), até a véspera do parto de seu filho 

MARCELO, ocorrido, como visto, aos 21/09/2003. Portanto, tenho por provada a qualidade de segurada especial em 

trabalho rural pelo período exigido anteriormente ao parto.Anoto, por fim, que ao contrário do que quer fazer crer o 

INSS, a extensão da propriedade não constitui óbice, por si só, ao reconhecimento da condição de segurada especial, 

desde que o regime de economia familiar seja comprovado por outros meios, como no caso em comento.Nesse sentido, 

a propósito, cite-se:PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. REQUISITOS 
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LEGAIS. COMPROVAÇÃO DA MATERNIDADE E DO LABOR RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE 

TERCEIROS. CERTIDÕES DA VIDA CIVIL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. ATIVIDADE PECUÁRIA. 

VENDA DE CABEÇAS DE GADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 1. Nos termos dos arts. 71 e ss. da Lei n. 8.213/91, é devido o salário-maternidade às seguradas especiais que 

fizerem prova do nascimento dos filhos e do labor rural no período de dez meses que antecede o início do benefício. 2. 

Os documentos em nome de terceiros (pais/cônjuge) consubstanciam início de prova material do trabalho rural 

desenvolvido em regime de economia familiar. 3. As certidões da vida civil são hábeis a constituir início probatório da 

atividade rural, nos termos na jurisprudência pacífica do Egrégio STJ. 4. A extensão da propriedade não constitui óbice, 

por si só, ao reconhecimento da condição de segurado especial, devendo ser analisada juntamente com o restante do 

conjunto probatório que, na hipótese, confirmou o exercício da atividade rural somente pelo grupo familiar. 5. O 

exercício de atividade pecuária de pequena monta e a eventual venda de cabeças de gado não descaracterizam o regime 

de economia familiar. 6. Preenchidos os requisitos legais, é de se conceder o benefício à autora. 7. O termo inicial do 

benefício deve ser fixado nos termos do art. 71 da LBPS, entre 28 dias anteriores à data do parto e a ocorrência deste. 8. 

A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, 

combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. 9. Os juros de 

mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87, 

aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar. 

Precedentes do STJ e Súmula 75 desta Corte. (TRF4. AC 200870990012257. Rel. CELSO KIPPER. Quinta Turma. 
D.E. 01/09/2008) - grifo nosso. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO a pagar à Autora a título de 

salário-maternidade, 04 (quatro) salários mínimos, nos termos do artigo 39, parágrafo único e artigo 73 da Lei nº 

8.213/91, em razão do nascimento de MARCELO DA SILVA OGAWA. A DIB é a data do nascimento de MARCELO 

(21/09/2003).Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) 

correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 

29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de mora também são devidos a partir da citação (10/10/2008 - f. 33), 

inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 

122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/2009, c) honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Custas isentas 

(Lei n. 9289/96, art. 4º). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o montante da condenação, nesta 

data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome 

do segurado Denise da Silva Souza OgawaRG/CPF 45.733.058-2 / 345.921.638-77Benefício concedido Salário 

MaternidadeRenda mensal inicial (RMI) Um salário mínimo vigente à épocaData de início do benefício (DIB) 

21/09/2003Data do início do pagamento (DIP) PrejudicadoApós o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os 

autos, com as cautelas devidas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0006736-31.2008.403.6112 (2008.61.12.006736-5) - ILZA ROCHA HOGERA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

parte ré.Int. 

 

0006955-44.2008.403.6112 (2008.61.12.006955-6) - ADRIANA DE LIMA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Chamo o feito à conclusão.Verifico, nesta oportunidade, que a autora, bem como suas testemunhas residem na cidade 

de Mariápolis. Neste passo, depreque-se o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas arroladas.Int. 

 

0007010-92.2008.403.6112 (2008.61.12.007010-8) - IVANETE CAVALCANTE DE ARAUJO(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 87/91, intime-se o INSS para, no prazo de 20 (vinte) dias, 

implantar o benefício e, para, no prazo adicional de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de liquidação nos termos 

do julgado. 
 

0007769-56.2008.403.6112 (2008.61.12.007769-3) - JOSE CICERO DE SOUZA(SP143149 - PAULO CESAR 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0008014-67.2008.403.6112 (2008.61.12.008014-0) - MARIA DAS GRACAS ALVES(SP192918 - LEANDRO 

ANTONIO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

MARIA DAS GRAÇAS ALVES ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença e, 

restando comprovada sua incapacidade total e definitiva, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega 
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que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pede assistência judiciária gratuita. 

Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 31 deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou a 

expedição de ofício ao Senhor Diretor do GBENIN para informar sobre os motivos do indeferimento administrativo do 

benefício buscado pela Autora. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (f. 43), tendo como fundamento o 

relatório expedido pelo Diretor do GBENIN.Regularmente citado (f. 49), o INSS ofereceu contestação (f. 51-59). 

Sustentou, em síntese, que a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.Posteriormente, a 

parte ativa se manifestou acerca da contestação (f. 76-77), tendo requerido a produção de perícia médica.Por meio da 

petição de f. 79-81, a Autora requereu a reconsideração da decisão de indeferimento da liminar pleiteada, que foi 

indeferida pela decisão de f. 85.A mesma decisão de f. 85 deferiu a realização de perícia médica.O INSS juntou aos 

autos laudo médico elaborado por perito dos seus quadros (f. 88-90).O laudo do perito médico foi elaborado e juntado 

às fls. 96-133.As partes se manifestaram sobre o laudo médico (f. 136-137 e f. 139-140). Por fim, a Autora novamente 

reiterou o pedido de antecipação da tutela jurisdicional (f. 144-148) e requereu a preferência na tramitação desta 

feito.Nesses termos, vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do 

INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.A 

aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez 
dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurado da 

Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59, da Lei n. 8.213/91:Art. 59. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu 

turno, são: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, verificar se a 

Autora preenche os requisitos legais de algum dos benefícios postulados.A carência e a qualidade de segurada, neste 

caso, estão comprovadas não só pela cópia da CTPS de f. 18, como também pelo extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais de f. 143. Além desses documentos, impõe considerar o fato de que a Autora recebeu, até 
22/04/2008, o benefício de auxílio-doença, conforme comunicação de decisão de f. 21. Logo restam comprovados a 

carência e a qualidade de segurada da Autora, requisitos necessárias à concessão dos benefícios aqui pleiteados.Por sua 

vez, à constatação da existência e da extensão da aventada incapacidade da Autora foi realizado o laudo pericial de f. 

96-133, apontando que a paciente é portadora de tendinite de ombros (sendo pior a direita), problemas de síndrome do 

túnel do carpo (acentuado a esquerda e operado a direita), artrose de coluna lombar, com presença de estenose do canal 

medular e hipertensão arterial (resposta ao quesito nº 1 do Juízo). Ao responder os quesito nº 3 e nº 8 do juízo, afirma 

que a incapacidade da Autora é total e temporária, que poderá evoluir para permanente. Em resposta ao quesito nº 4 do 

juízo, o perito afirma que a incapacidade da Autora é parcial para trabalhos que envolvam pequenos esforços e 

permanente para esforços. Afirma, ainda, que a Autora poderá realizar pequenas atividades após eventual tratamento, 

mas haverá muita dificuldade.Não obstante as considerações do perito, no sentido de que a incapacidade atualmente não 

é definitiva/permanente para pequenos esforços, é fato que a Autora exerce tarefa profissional que exige 

necessariamente atividades braçais e de esforços físicos (zeladora).Ademais, com a idade que atingiu (60 anos - f. 15) e 

acometida de mal que a impede de exercer a profissão atual, não é factível que ainda possa reabilitar-se para o exercício 

de diversa atividade profissional.Essa circunstância não passou despercebida pelo médico perito, que apesar de afirmar 

que a incapacidade não é definitiva/permanente para pequenos esforços, aponta que a a dificuldade aqui se faz pela 

idade, pouca formação cultural e sem perspectiva ou alternativa profissional (f. 100).Em casos análogos, a 

jurisprudência tem invariavelmente pontuado o seguinte:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. 1. Se a perícia médica constatou ser o segurado portador de doença na coluna, cujo mal é progressivo, 

irreversível e refratário a qualquer tratamento, impedindo-o de exercer a sua profissão de pedreiro, e não sendo possível 

sua reabilitação, devido a sua idade avançada e grau de instrução, há de ser-lhe deferida a aposentadoria por invalidez. 

2. Apelo improvido. 3. Decisão mantida (TRF 1.ª Região, AC 01049575, 1.ª Turma, Relator Juiz Plauto Ribeiro, 

decisão de 10/09/1991, DJ de 30/09/91, p. 23841).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- Comprovado mediante laudo pericial o 

nexo causal entre a doença de que padece o segurado e a incapacidade para atividade laborativa, é de ser concedida a 

aposentadoria por invalidez. 2- Se o apelante passou uma vida exercendo atividade que exige esforço físico, a existência 

comprovada de moléstia na coluna vertebral, que o impede de carregar peso, resulta na sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho. (...) (TRF 3.ª Região, AC 565204, 2.ª Turma, Relatora Juíza Valéria Nunes, decisão de 

19/08/2002, DJU de 18/11/2002, p. 665.).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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INCAPACIDADE EXISTENTE À ÉPOCA DO CANCELAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS JUDICIAIS. 1. Comprovado, por perícia médico-judicial, que o autor padece de 

hipertensão arterial sistêmica e de alteração degenerativas da coluna vertebral, moléstias que acarretam incapacidade 

total e definitiva para atividades que demandem esforços físicos, é de reconhecer-se o direito à aposentadoria por 

invalidez, desde o cancelamento do auxílio-doença, porque o mal remonta àquela época. (...) (TRF 4.ª Região, AC 

9104121074/RS, 3.ª Turma, Relator Juiz Ronaldo Luiz Ponzi, decisão de 28/06/1994, DJ de 26/10/1994, p. 61620).Em 

suma, analisando o caso de acordo com realidade da Autora, tenho que ela está total e permanentemente incapaz para o 

exercício de atividade remunerada que lhe garanta subsistência, fazendo jus, via de consequência, ao benefício de 

aposentadoria por invalidez.Considerando que o perito relata que não há como precisar a data de início da incapacidade, 

tenho que a aposentadoria por invalidez há de ser concedida desde a perícia (25/06/2009), data em que este juízo 

entende satisfeitos os requisitos autorizadores da concessão desse benefício, principalmente pelo fato de que está sendo 

considerada a realidade da Autora relatada naquela ocasião.Sabe-se que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 

8.213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam 

concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por isso, não 

podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário 

declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e 

definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa 

materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos 
moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento administrativo 

de benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este um benefício 

que, em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto detiver o 

pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa julgada, 

o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada pelo 

médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas de que 

padece a segurada (Autora). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só elementos 

fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou fatores etários, 

para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Destarte, o Instituto Previdenciário, na faculdade 

fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua avaliação é 

puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para suspender ou 

cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 

8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria Autarquia tiver 

concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de 

cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. 

Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado que conceda a 

aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, concedido por 

sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de fundamento da sentença já transitada em 

julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ 

RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES). Quanto ao auxílio-doença, tenho que ele foi 

indevidamente cessado em 22/04/2008, pois há evidencias nos autos de que, naquela época, encontravam-se satisfeitos 

os requisitos à concessão desse benefício, especialmente pelo fato de uma das patologias diagnosticadas no laudo 

pericial ser idêntica àquela destacada pelo documento de f. 19, onde também é atestada a inexistência de condições para 

atividades com esforços físicos, com longos períodos em pé ou sentada.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para condenar o INSS a conceder à Autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com 

termo inicial em 25/06/2009 (data da realização do laudo - f. 85) e a pagar os valores atrasados de auxílio-doença desde 

sua indevida cessação administrativa (22/04/2008) até o termo inicial da aposentadoria por invalidez ora concedida 

(24/06/2009).A Autarquia Previdenciária deverá pagar as parcelas vencidas acrescidas de: a) correção monetária, 

inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar 

de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (05/12/2008) inicialmente no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 

30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; 
c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta 

sentença (Súmula 111 do STJ).Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 

273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de dano 

irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação da aposentadoria por 

invalidez no prazo de 20 (vinte) dias. A DIP será 01/06/2011.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 

4º).Conforme fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o benefício de aposentadoria 

por invalidez ora concedido.Sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, 

nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício 

prejudicadoNome da segurado Maria das Graças AlvesRG/CPF 25.940.570-X / 120.999.598-03Benefícios concedidos 

Auxílio-doença e Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício 

(DIB) de Auxílio-doença 22/04/2008 Data da Cessação do Benefício (DCB) de Auxílio-doença 24/06/2009Data do 
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início do Benefício (DIB) de Aposentadoria por invalidez 25/06/2009Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo 

INSSData do início do pagamento (DIP) da Aposentadoria por invalidez 01/06/2011Quanto aos honorários do médico 

perito subscritor do laudo apresentado, cumpra-se o determinado pela decisão de f. 134.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0008472-84.2008.403.6112 (2008.61.12.008472-7) - PAULO GABRIEL DE SOUZA(SP181980 - CRISTIANE 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Indefiro o requerimento de designação de nova perícia, tendo em vista que a mera discordância da parte com o laudo 

não constitui elemento hábil a invalidá-lo.Intimem-se, após retornem os autos conclusos para sentença. 

 

0010148-67.2008.403.6112 (2008.61.12.010148-8) - MARIA NAZARETH ARAGAO DE LIMA(SP108976 - 

CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo 

pericial, bem como ao INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0010189-34.2008.403.6112 (2008.61.12.010189-0) - VALTER COUTINHO(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
MASTELLINI E Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0010498-55.2008.403.6112 (2008.61.12.010498-2) - IVANILDE DOS SANTOS BARBOSA(SP041904 - JOSE 

BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0010835-44.2008.403.6112 (2008.61.12.010835-5) - JOAO CARLOS DOS SANTOS FILHO(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a satisfação dos seus créditos.No 

silêncio ou informada a satisfação, retornem os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0011409-67.2008.403.6112 (2008.61.12.011409-4) - MIGUELINA MARIA DOS SANTOS(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 
GARCIA) 

Vistos em inspeção.MIGUELINA MARIA DOS SANTOS ajuizou a presente ação contra INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o réu a conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, uma vez 

que trabalhou como rurícola, na qualidade de bóia fria, desde seus 10 anos de idade, continuando a trabalhar mesmo 

depois de se casar com o senhor Manoel Pedro dos Santos, exercendo esta atividade até 04 de setembro de 1986, 

quando passou a trabalhar na empresa Braswey S/A, na condição de operária. Pede, ao final, que seja declarado por 

sentença o período de 28 anos, 11 meses e 06 dias, correspondente a 29/09/1957 a 04/09/1986, como tempo de serviço 

trabalhado na lavoura, e que o INSS conceda administrativamente o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, 

a partir da citação. Requereu ainda os beneplácitos da Assistência Judiciária Gratuita.Acostou à exordial a procuração e 

os documentos de f. 08/16.Concedeu-se-lhe os benefícios da assistência judiciária, e na mesma oportunidade foi 

determinada a citação da autarquia-ré (f. 19).O réu foi citado e apresentou contestação (f. 23-39). Em contestação, o 

INSS, preliminarmente, sustenta carência de ação por falta de interesse processual, posto que a parte autora não 

requereu administrativamente o seu benefício, e quanto ao mérito sustenta que o Autor não faz jus ao pedido, pois 

pretende ver reconhecido o período de atividade rural compreendido entre 29/09/1957 a 04/09/1986, isto é, a partir dos 

seus dez anos de idade, alegando que uma criança não tem o vigor necessário para o trabalho pesado na lavoura e, que, 

por isso, não executa tarefas tipicamente rurais, mesmo porque não tem estrutura física para tanto e, no entanto, junta 

aos autos apenas declarações unilateriais;, ainda, quanto ao mérito, aduz que antes da Lei 8.213/91, os filhos dos 
segurados especiais não eram considerados segurados, somente o chefe ou arrimo de família, e o tempo que alegam ter 

ajudado no trabalho somente pode ser considerado se tivessem efetuado recolhimento como segurado autônomo, o que, 

todavia, não fizeram; e, por fim, alega insuficiência de prova material, pois não foram apresentados pelo autor 

documentos contemporâneos e suficientes para comprovar a condição de lavrador, e que ao contrair matrimônio passou 

a compor novo grupo familiar, e, assim, deveria apresentar documentos em seu próprio nome. Foram deprecados a 

oitiva das testemunhas e depoimento pessoal da parte autora (f. 40), ao tempo em que a parte ativa foi intimada a se 

manifestar sobre a contestação, devendo ainda especificar as provas que pretendia produzir. Às fls. 42-51 foram 

juntadas nos autos a réplica e o pedido de produção da prova oral.Carta Precatória com a oitiva das testemunhas 

arroladas pela demandante e o depoimento pessoal da autora, juntado às fls. 59-73.A parte autora apresentou suas 

alegações finais, ocasião em que ratificou os termos da inicial (f. 77-79). A autarquia-ré quedou-se inerte.A seguir, 

vieram-me conclusos os autos.É o relatório, no essencial.Decido.Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na 
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contestação. Ao que se colhe, requer o INSS a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de que 

falta ao Autor interesse de agir, por não ter ele formulado prévio requerimento do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição nas vias administrativas. Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

no Colendo STJ, o exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza 

previdenciária (Súmulas 9 do TRF3 e 213/TFR). Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à 

Justiça e, sobretudo, à ordem jurídica justa.A esse respeito, oportuno trazer à colação o recente 

aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. - Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da 

Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de 

exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta Corte. - O interesse de agir, como uma das 

condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder Judiciário, sem a qual não se alcançaria a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. - Em grande parte, o Poder Público atua 

vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das 

vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário. - Assim 

ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, 3º, da 
Lei n 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de do salário mínimo para sua 

concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, 

em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo a que se nega provimento. (TRF3. AI 200903000070350. Rel. Juiza 

Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 DATA:15/09/2009) - grifo não original.Nessa ordem de idéias, rejeito a 

preliminar.A Autora ingressa com pedido de aposentadoria por tempo de serviço, pedindo, o reconhecimento do tempo 

de serviço rural que teria prestado como bóia fria de 29/09/1957 a 04/09/1986 (28 anos 11 meses e 06 dias) que 

acrescidos aos períodos registrados em CTPS, totalizariam 34 anos 01 mês e 02 dias, tempo necessário para a concessão 

do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. A partir da edição da Emenda Constitucional nº 20/98, esse 

benefício passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta 

Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de 

previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de 

previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I 

- contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período 

adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para 

atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o 

disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores 
proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição 

igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de 

contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o 

limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 

cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere 

a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento. 2º - O professor que, até a data da publicação 

desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o 

tempo de serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, 

e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de 

magistério.Pelo preceito constitucional acima citado, a aposentadoria integral para mulher, regulada pelo caput do artigo 

9º, exige: a) 48 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 30 anos; c) um período adicional de 

contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o 

limite de 30 anos. Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição Federal 

(art. 201, 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o pedágio) e nem idade mínima, os tribunais 

pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 30 anos para o deferimento desse benefício, 

ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço 

adicional e à idade.Já na aposentadoria proporcional da mulher, prevista no 1º do mencionado artigo 9º, há de 
concorrerem os seguintes requisitos: a) 48 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 25 anos; c) um 

período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 

20/98, faltaria para atingir o limite de tempo de 25 anos.Essa espécie de aposentadoria - ao nível legal - é regrada pelo 

artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são 

regulados pela Emenda 20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência.A qualidade de segurado, no 

entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: A perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. O período de carência para a 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em regra, são 180 (cento e oitenta) contribuições, conforme prevê o 

art. 25, II, da Lei 8213/91. No entanto, para o segurado inscrito na previdência antes da edição da Lei 8213/91, o 

período de carência é aquele previsto no artigo 142, do referido diploma legal (com a redação da Lei 9032/95), ou seja, 

162 meses para o ano de 2008 (quando houve a citação da autarquia ré).Contudo, o tempo de serviço rural que a Autora 
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alega ter exercido em período anterior à Lei 8213/91, segundo o disposto no art. 55, 2º, da referida Lei 8213/91, pode 

ser computado independentemente de contribuições, exceto para efeito de carência. Confira-se:O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente de 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento.Verifico, todavia, 

que a autora não tem o período de carência necessário para a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição (162 meses). Assim, para que seja computado eventual tempo trabalhado na lavoura em regime de 

economia familiar, deverá a autora efetuar o pagamento das contribuições sociais na forma do artigo 52, 1º, da Lei nº 

8.213/91. A Autora alega ter trabalhado em atividades rurais no período de 29/09/1957 a 04/09/1986.Ao contrário do 

que alega o INSS, anteriormente à Constituição Federal de 1988, é factível a contagem do tempo de serviço do menor, a 

partir dos 12 anos de idade, matéria que já está sedimentada em remansosa jurisprudência, como se pode ver a título de 

exemplo nos seguintes arrestos: AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 

INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inadmissível, no 

agravo interno, a apreciação de questão não suscitada anteriormente, como, no caso, a incidência do disposto nos artigos 

7, XXXIV, e 201, todos da Constituição da República. 2. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais 

compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição da República, 

sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial. 3. Consoante entendimento firmado neste Superior Tribunal 

de Justiça, o exercício da atividade empregatícia rurícola, abrangida pela previdência social, por menor de 12 (doze) 
anos, impõe-se o cômputo, para efeitos securitários, desse tempo de serviço. 4. Agravo a se nega provimento. ( STJ, 

AGRESP 200801499491, Relator JANE SILVA - DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG - SEXTA 

TURMA, DJE DATA:17/11/2008)(...) Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, 

em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade 

da cobertura da Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do 

menor e não em seu prejuízo (...). (STJ, AR 200601838805, AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3629, Relatora MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:09/09/2008)Quanto ao tempo de serviço rural, se 

por um lado não é possível exigir que a Autora apresente os documentos relacionados no artigo 60, parágrafo 2º, da Lei 

8213/91, também não se pode exigir que o Instituto conceda o benefício previdenciário apenas baseado em prova 

testemunhal, já que o próprio artigo 55, parágrafo 3º, da mesma lei, exige início de prova material contemporânea aos 

fatos alegados. Bem por isso a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça, que culminou na emissão 

da Súmula n. 149, já concluiu que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de benefício previdenciário.Note-se que até a edição das Leis ns. 8.212 e 8.213/91 o trabalhador 

rural, empregado ou em regime de economia familiar, não era segurado obrigatório do RGPS. Por conseguinte, até julho 

de 1991, a Autora está desobrigada de comprovar o recolhimento de contribuição previdenciária para contar o tempo de 

serviço rural, salvo para fins de carência (Lei n.º 8.213/91, art. 55, 2º).Mas deve-se ter um mínimo de prova material 

contemporânea, a ser corroborada por testemunhas, a fim de ser reconhecido o tempo de serviço rural da 
autora.Examinando as provas carreadas aos autos, verifico a existência de apenas um documento relativo à atividade 

rural: Certidão de Casamento celebrado em 19 de outubro de 1963, na qual consta como lavrador a profissão do cônjuge 

da autora (f.10); Este documento, embora seja considerado início de prova material, não é suficiente para demonstrar o 

exercício de atividade rural por longos anos, até porque não há nos autos outros documentos que comprovem este fato. 

Os testemunhos colhidos por sua vez são lacônicos e imprecisos quanto a locais e datas que a autora teria eventualmente 

trabalhado. Confira-se: JERONIMO OSORIO (f. 70): Conheci a autora quando eu tinha 15 anos. Eu morava na cidade e 

ela também. Sei que ela trabalhava em uma roça nessa época. Nós ficamos como vizinhos por cerca de 9 anos, depois 

disso a autora se mudou e sei apenas que ela continuou morando na cidade, mas não sei dizer do que ela continuou 

trabalhando depois disso.SEBASTIANA MARIA DA SILVA FERMINO (f. 71): Conheci a autora quando eu tinha 10 

anos. Nós morávamos em um mesmo sítio. Não me recordo o nome do sítio e sei que ficava próximo à Vila Maria. Eu 

vim para a cidade quando me casei, em 1967, e sei que ela veio morar na cidade depois. Na cidade nós continuamos 

trabalhando na roça como bóia-fria. Além da roça, sei que a autora trabalhou apenas na Braswey. AUTORA: Eu 

conheci a testemunha Jerônimo quando tinha aproximadamente 15 anos e ele 20 anos, já que morávamos em sítios 

vizinhos. Posteriormente ele foi morar na cidade e nós perdemos o contato. Eu conheci o Valdomiro quando tinha 

aproximadamente 17 anos, já que ele morava em um sítio próximo e nós estávamos sempre juntos. Eu conheci a 

Sebastiana trabalhando como bóia fria. Penso que tinha de 20 a 25 anos nessa época e já era casada. Como se vê as 

testemunhas não confirmaram o trabalho da autora após o casamento dela nem tampouco a viram trabalhando. Todas 
apenas afirmaram que a conhecem e que quando adolescentes residiam próximos uns dos outros, em sítios 

vizinhos.Tenho sérias dúvidas se a Autora realmente trabalhou na lavoura em regime de economia familiar. Isso porque 

a própria não menciona os locais onde trabalhou nem tampouco os nomes dos seus ex-patrões. Além disso, a 

testemunha Jerônimo não soube informar se a autora, depois que se mudou para a cidade, continuou trabalhando na 

lavoura. E a testemunha Sebastiana não se recordou do nome do sítio onde trabalhava com a autora.A prova material da 

atividade rural é extremamente frágil e insuficiente. Por outro lado, não há testemunhas que tenham, ao menos, visto a 

Autora trabalhar como diarista durante todo o período requerido.Em resumo, não reconheço como exercido em regime 

de economia familiar o período pleiteado pela autora, de 29/09/1957 a 04/09/1986, posto que ausente prova material do 

fato alegado e da fragilidade dos depoimentos prestados. E, tendo em vista, que a parte autora, conforme extrato do 

CNIS juntado aos autos (f. 84-87), não tem vínculos empregatícios em período suficiente para completar o requisito da 

carência (162 meses) e do tempo de serviço (30 anos), também não reconheço o seu direito a aposentadoria por tempo 
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de contribuição.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e condeno a Autora no pagamento das 

custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A 

execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12, da Lei 1.060/50.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

0011691-08.2008.403.6112 (2008.61.12.011691-1) - MARIO CATO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0011697-15.2008.403.6112 (2008.61.12.011697-2) - EDUARDO JUNIOR MIRANDA CARDOSO X EVELYN 

CRISTINA CARDOSO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAEDUARDO JÚNIOR MIRANDA CARDOSO, neste ato representado por sua irmã, EVELYN CRISTINA 

CARDOSO, ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, desde a data do 

recolhimento à prisão do segurado EDUARDO BIZARRO CARDOSO. Instruiu a inicial com procuração e 

documentos.A decisão de f. 67-68 deferiu a antecipação da tutela antecipada e concedeu os benefícios da assistência 
judiciária gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação (f. 74-87). Alegou, em síntese, que o Autor não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.As partes, em atenção ao decidido às fls. 92, não requereram 

produção de provas.Foi dada vista ao Ministério Público Federal, que opinou pela procedência da ação (f. 100-104).É o 

relatório. Decido.Trata-se de ação na qual se postula a concessão de auxílio-reclusão previsto no artigo 80, da Lei 

8.213/91, alegando a parte ser dependente do recluso EDUARDO BIZARRO CARDOSO, que era segurado da 

Previdência no momento de sua prisão.Esse dispositivo legal tem a seguinte redação:Art. 80. O auxílio-reclusão será 

devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílo-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em 

serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-doença deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.São três os requisitos básicos para a fruição do benefício em tela: a) a reclusão; b) a qualidade de segurado 

do detento; e c) a dependência econômica dos favorecidos.Além dos requisitos acima enumerados, havia discussão nos 

tribunais quanto à interpretação do artigo 13, da Emenda Constitucional 20/98, especificamente se o valor limite do 

salário-de-contribuição a ser considerado para o deferimento do benefício em questão seria o do recluso ou de seus 

dependentes.Particularmente, este Magistrado adotava o entendimento de que o salário-de-contribuição mencionado no 

art. 13, da EC 20/98 seria o do dependente que reclama o benefício. Entretanto, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal, no RE 587.365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decidiu exatamente o contrário, isto é, que o salário-de-
contribuição a ser considerado é o do segurado, conforme ementa a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado 

preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários.III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.IV - 

Recurso extraordinário conhecido e provido.(STF, RE 587365 / SC - SANTA CATARINA, DJE 08/05/2009 - ATA Nº 

13/2009. DJE nº 84, divulgado em 07/05/2009, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 25/03/2009, 

Tribunal Pleno)In casu, conforme se extrai dos documentos de f. 24 e de f. 26, o último salário-de-contribuição do 

segurado EDUARDO BIZARRO CARDOSO foi de R$ 1.002,00 (um mil e dois reais), acima do teto estabelecido à 

época para o deferimento do benefício, que era de R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), 

de acordo com a Portaria n. 142/2007, do Ministério da Previdência Social.Assim, ausente um dos requisitos legais, o 

pedido há de ser julgado improcedente.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação do 
autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Revogo, em conseqüência, a partir da intimação desta 

sentença, com efeitos ex nunc, a decisão que deferiu a antecipação da tutela (f. 67-68), comunicando-se imediatamente 

ao INSS. Considerando, por outro lado, que os valores recebidos têm natureza alimentar e foram pagos por força de 

decisão judicial proferida nestes autos, portanto de boa-fé, fica o Autor dispensado de restituí-los ao INSS, como é 

pacífico em sede de doutrina e de jurisprudência.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com 

as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012057-47.2008.403.6112 (2008.61.12.012057-4) - FABIO ESTEVAO DE ALMEIDA(SP262118 - MATEUS 

GOMES ZERBETTO E SP179092 - REGINALDO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 
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FABIO ESTEVAO DE ALMEIDA, devidamente qualificado, buscam, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

a condenação da Ré ao pagamento de índices inflacionários relativos aos Planos Econômicos Collor I sobre os valores 

que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras , neste caso, sobre os saldos da caderneta de poupança nº. 

00002283-3, agência 0302, quando da promulgação da Medida Provisória nº. 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

Pedem que as diferenças sejam acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e 

honorários advocatícios. Juntou procuração e documento.A parte autora foi intimada a se comprovar a não ocorrência 

de litispendência entre estes autos e os noticiados no termo de prevenção e a emendar a inicial esclarecendo o pedido 

com a discriminação dos índices pleiteados. Na mesma oportunidade, foi determinada a remessa dos autos ao SEDI para 

alteração do assunto para poupança (f. 16), tendo sido procedida a retificação (f. 19)Às fls. 22-23, a parte autora 

esclareceu que o pedido feito nestes autos se trata da diferença da correção monetária em cadernetas de poupança 

oriunda do ano de 1990 (Plano Collor I), e que os processos noticiados no termo de prevenção tem como pedido as 

diferenças do Plano Collor II e Plano Verão. A parte autora foi intimada a juntar aos autos cópias da petição inicial dos 

demais processos para verificar eventual ocorrência de litispendência (f. 24). Cumprido o determinado (fls. 26-54), a 

inicial foi recebida, foram concedidos os beneplácitos da Assistência Judiciária Gratuita, determinada a remessa dos 

autos ao SEDI, para retificação do pólo passivo, e a citação da CEF (f. 55). Citada, a CAIXA apresentou contestação 

(fls. 60-79), alegando, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação, requerendo o 

indeferimento da petição inicial e a extinção do feito sem resolução do mérito; e, quanto a matéria fático-jurídica, 

alegou a ocorrência de prescrição nestes autos, nos termos do artigo 205 do Código Civil de 2002, pedindo a sua 
extinção com resolução do mérito, e que, caso não seja este o entendimento, reclamou ainda a extinção do feito tendo 

em vista a ocorrência da prescrição consumerista. Aduziu, ainda, a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova e a 

ausência de responsabilidade civil. Expôs que a referida conta já recebeu o tratamento preconizado pela legislação 

revogada, que não há direito adquirido aos índices pleiteados, e que, em caso de procedência desta ação, requereu a 

aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação. Ao final, quanto as preliminares, pugnou pela extinção 

do feito sem resolução do mérito, e que os pedidos consignados na inicial sejam julgados improcedentes. Às fls. 81-83, 

a CAIXA apresentou os extratos da conta poupança do autor referente ao período demandado. Às fls. 87-97 consta 

réplica da parte autora. Nestes termos vieram os autos conclusos.É o relatório, no essencial.DECIDO. Trata-se de 

pedidos voltados à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança, indevidamente expurgados pelo advento 

do Plano Econômico Collor I.Quanto a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

razão não assiste à empresa requerida, pois, conforme se denota das fls. 10-11, a parte autora já apresentou extratos da 

sua conta-poupança comprovando a sua titularidade.E, em relação aos demais argumentos, as matérias postas à 

apreciação já foram suficientemente debatidas pelos Tribunais pátrios.Em homenagem à segurança jurídica, bem como 

à economia processual, entendo devam ser observados os posicionamentos que já se encontram pacificados, quer no 

âmbito dos egrégios STF e STJ, quer na seara do c. TRF da 3ª Região, relativos à prescrição, à legitimidade passiva da 

CEF e, ainda, quanto ao mérito.No que toca a alegação de que não há responsabilidade civil da CEF, tendo em vista que 

ela age em estrito cumprimento de dever legal, tem sido reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos 
reajustamentos dos saldos.Veja-se quanto a esse ponto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 

(26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida.(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3 :21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)Quanto à prescrição, tratando-se de ação pessoal, há que ser aplicada a prescrição vintenária, 

prevista no artigo 177 do Código Civil então vigente, Lei 3.071/16, entendendo-se que a discussão recai sobre o 

principal, isto é, se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp 433.003/SP, Terceira Turma, Dec. 

26.08.2002, DJ 25.11.2002, pg.232, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).No que se refere, todavia, aos juros 

remuneratórios, a questão apresenta divergência nos Tribunais.Comungo da posição de que a prescrição qüinqüenal 

prevista no artigo 178, 10, III, do mesmo codex, é aplicável quando somente os juros remuneratórios são objeto de 
pleito, o que não ocorre in casu. Aqui, os juros são buscados como decorrência da diferença de correção monetária, 

sobre a qual incidem, prescritível, como já aludido, em vinte anos. Trata-se, na espécie, da regra insculpida no artigo 

167 do antigo Código Civil. Veja se:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AGRAVO RETIDO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

LITISPENDÊNCIA COM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89.1. (...). 2. (...). 3. O trato da prescrição qüinqüenal do Direito Administrativo não opera contra os créditos 

referentes às diferenças de correção monetária devidas às contas de caderneta de poupança, e tampouco o faz o trato da 

prescrição das dívidas acessórias do Direito Civil, inclusive no tocante a juros enquanto o principal sobre o que incidem 

não for resolvido. 4. (...).(TRF 4ª Região - AC 1998.04.01.032516-8 - UF: SC - Quarta Turma - Decisão: 08.09.98 - 

DJ:10.02.99 Página: 497 Relator Juiz Amauri Chaves de Athayde)Observo que as novas regras trazidas pelo Código 

Civil (em especial artigo 206, 5º), Lei 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, não se aplicam ao caso. 
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Prevê o artigo 2.028 que serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. É o que ocorre 

aqui.Assim, o lapso entre as datas que a parte ativa pede a correção monetária e a data de entrada em vigor do novo 

Código Civil, vê-se já transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação anterior, verificando-se a não 

ocorrência da prescrição, quer quanto ao principal, quer quanto aos juros remuneratórios.PLANO COLLOR IA Medida 

Provisória nº. 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90), implantou o plano econômico denominado PLANO COLLOR I, 

sendo que entre as novas medidas econômicas adotadas a moeda oficial do país foi alterada de cruzado novo para 

cruzeiro, na paridade de 1 por 1, foi estabelecido o curso concomitante das duas moedas (cruzado novo e cruzeiro) e 

estabelecido o bloqueio de valores que excediam a CZ$ 50.000,00 depositados nas instituições bancárias. Os valores 

depositados em contas de poupança, de acordo com o disposto no artigo 6º, somente seriam convertidos de Cruzados 

Novos em Cruzeiros até o limite de NCz$ 50.000,00, e ainda assim somente na primeira data de pagamento dos 

rendimentos devidos após o advento da referida medida provisória (15/03/1990). Na data do pagamento do primeiro 

rendimento, os valores que excedessem aquela quantia deveriam ser transferidos para o Banco Central do Brasil. A 

partir de então, os cruzados novos excedentes àquele limite passaram para a custódia do Banco Central do Brasil, bem 

como a serem corrigidos pela variação do BTNF apurada entre a data do último pagamento de rendimentos da poupança 

e a data legal de 16/09/1991, quando então o BACEN promoveria a conversão dos cruzados novos bloqueados, para 

cruzeiro.Com isso, é possível constatar que os valores excedentes à NZ$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), por 

força da norma referida, saíram da esfera de responsabilidade da CEF e passaram à gestão do Banco Central. Feitas 
estas considerações, passo à análise de cada índice reivindicado pela parte autora.PLANO COLLOR I - abril de 1990: 

44,80% Como se vê da inicial, a parte autora reivindica a condenação da CEF ao pagamento das diferenças de 

rendimentos da sua conta poupança, com a aplicação do índice do IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% 

(apurado entre o dia 16 de março a 15 de abril de 1990) sobre o saldo então existente.O artigo 6º, 2º, da Medida 

Provisória nº. 168/90, determinou a correção dos saldos das contas poupanças pela variação do BTNF somente a partir 

da próxima data do pagamento dos rendimentos da poupança, o que, contrariu sensu, significa que até essa data deveria 

haver correção monetária dos saldos de poupança pelo IPC, critério de correção monetária existente na legislação 

precedente à Medida Provisória nº. 168/89 (Lei nº 7.730/89, art. 17). E após essa remuneração, os valores que excediam 

o limite legal deveriam ser transferidos para o BACEN.Observe-se que os valores depositados em conta de poupança 

excedentes a NCz$ 50.000,00 na data de 16/03/1990, embora imediatamente bloqueados com o início de vigência da 

Medida Provisória nº 168/1990, permaneceram em poder das instituições financeiras (entre elas a CEF) até a próxima 

data de pagamento dos rendimentos da poupança, pagamento esse a ser efetuado pelas próprias instituições financeiras 

depositárias antes da transferência de valores ao Banco Central do Brasil. Como os saldos das poupanças com datas-

base na primeira quinzena do mês, ainda que houvesse valor excedente a NCz$ 50.000,00, permaneceram em poder das 

instituições financeiras em tempo posterior ao término do período de apuração do IPC de março de 1990 (84,32% - 

16/02/1990 a 15/03/1990), último índice de correção monetária aplicado por essas instituições, cabe aplicar, a essas 

poupanças, também o índice de correção monetária do mês seguinte, qual seja, abril de 1990, ainda pelos critérios de 
correção monetária previstos na legislação precedente à Medida Provisória nº 168/90 (IPC).Em 17/04/1990 foi editada a 

Medida Provisória nº. 180, que alterou a Lei nº 8.024/90 (conversão da MP 168/90), sendo que veio a redação do artigo 

6º do estatuto legislativo mencionado passou a vigorar com a seguinte redação: Os saldos das cadernetas de poupança 

serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimentos ou a qualquer tempo, neste caso fazendo jus 

o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN-Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimentos, até a data do saque.Essa MP sob comento foi revogada pela MP 184, de 4 de maio de 1990, voltando a 

redação original da Lei nº 8.024/90. Relativamente à correção monetária das contas-poupanças no mês de abril de 1990, 

a cargo da CEF, mesmo com o tumulto legislativo da época, duas são as situações jurídicas que geram sua obrigação de 

corrigir monetariamente os saldos existentes, sob sua custódia: A primeira situação envolve contas poupanças de valor 

igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), cujo saldo permaneceu intocável e depositado 

integralmente junto à CEF, qualquer que seja a data de aniversário da conta. Nesse caso, o artigo 6º da MP 168/90 não 

modificou a sistemática de correção monetária, que permaneceu a mesma, sem alteração. Por isso, aplicável o IPC no 

mês de abril de 1990.A segunda situação envolve contas poupanças cujo saldo no primeiro crédito de rendimentos após 

a edição da MP 168/90 era superior a NCz$ 50.000,00, com datas de aniversário na primeira quinzena do mês de março. 

Neste caso, a correção monetária deve respeitar a regra de que, até a transferência dos ativos bloqueados para o 

BACEN, a correção monetária deve ser efetuada pela CEF com a utilização do IPC, incidente sobre o saldo total. Nesse 

sentido:RECURSO ESPECIAL. PLANOS COLLOR I E II. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS 
RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 168/90 E LEI Nº. 8.024/90. BTNF. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ.(...)3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência 

destes para o BACEN. Após esta data, e, no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90.4. (...)5. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 200601648002/SP - 1ª 

Turma - DJ DATA:31/05/2007 PÁGINA:362 - Relator Ministro Luiz Fux).Analisando o extrato apresentado pelo autor 

às folhas 10-11, constata-se que o pedido, neste caso, é improcedente, posto que a conta-poupança de nº. 0302-013-

00002283-3, com data de aniversário no dia primeiro de cada mês, subsume-se à hipótese de nº 1. Trata-se de conta 

poupança com valor inferior a NCz$ 50.000,00 com data base na primeira quinzena de março de 1990, cuja sistemática 

de correção monetária não sofreu alteração. Observo, portanto, que foi creditado na referida conta os juros devidos (v. f. 

10), assim como afirma a CEF (f. 70-76). Nesse sentido:(....)IV - Em relação à primeira quinzena do mês de março de 
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1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em caderneta de poupança é o IPC apurado entre a segunda 

quinzena de fevereiro, e a primeira quinzena de março (84,32%) que, conforme Comunicado do Bacen n. 2.067, de 30 

de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras, às contas, restando, pois, indevida a 

correção pleiteada. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CIVEL - processo: 200303990312536/SP - 6ª Turma - DJU 

DATA:26/03/2007, p.424 - Relatora Juíza Regina Costa).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pelo Autor FABIO ESTEVÃO DE ALMEIDA (titular da conta-poupança nº. 030201300002283.3), extinguindo o 

processo com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, no que se refere à aplicação dos índices pleiteados 

ao Plano Collor I (44,80 %) em ABRIL de 1990. Custas pela parte autora.Sem condenação da autora ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012628-18.2008.403.6112 (2008.61.12.012628-0) - ANA CAETANO DA SILVA(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.ANA CAETANO DA SILVA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando restabelecer o benefício previdenciário de 

auxílio-doença e, restando comprovada sua incapacidade total e definitiva, sua posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pede assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 33-34 indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela e concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado (f. 36), o INSS ofereceu contestação. 

Sustentou, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios pleiteados.Posteriormente, o 

INSS juntou o resultado de laudos realizados por médicos de seu quadro administrativo (f. 60-66).A decisão de f. 67 

determinou a realização de perícia médica, que foi realizada e juntada aos autos (f. 70-74). Devidamente intimadas, as 

partes se manifestaram sobre o laudo (f. 78-81), tendo o INSS formulado proposta de acordo (f. 83-85).Em razão da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, designou-se audiência de tentativa de conciliação.Diante da ausência do 

INSS, situação que tornou a tentativa de conciliação infrutífera, o pedido de antecipação da tutela foi reapreciado, tendo 

sido deferido a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (f. 92).É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se 

de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche 

os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 

25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 

59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o 

auxílio-doença, por seu turno, são: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, 

art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Cumpre, pois, 

verificar se a Autora preenche os requisitos legais de algum dos benefícios postulados.A carência e a qualidade de 

segurada, neste caso, estão a meu juízo comprovadas pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais de f. 97 

e pelos documentos de f. 17-22, os quais noticiam que a autora esteve no gozo de auxílio-doença até 31/01/2008, tendo 

ajuizada a ação quando ainda estava o curso o período de graça. A carência e a qualidade de segurada também se 

comprovam em razão da proposta de acordo formulada pela Autarquia Ré. Já para constatação da existência e extensão 

da aventada incapacidade da Requerente, foi realizada perícia médica, tendo o perito concluído que a autora está total e 

temporariamente incapaz para o trabalho, sendo portadora de síndrome do túnel do carpo à direita.O perito mencionou a 
possibilidade de reabilitação da autora por meio de tratamento cirúrgico, quando deverá ser novamente reavaliada. À 

primeira vista, pode parecer que se trata de concessão de auxílio-doença. Porém, não se pode perder de vista que esta 

constatação se fundamenta basicamente em exame clínico e em laudos médicos.Fatores de outra ordem há, entretanto, 

que não escapam à percepção do julgador e que devem ser levados em conta na formação do convencimento judicial, 

como, por exemplo, os de ordem pessoal.A autora conta hoje com 63 (sessenta e três) anos completos (f. 16), e sua 

atividade é de faxineira (f. 2; f. 62-66), sendo improvável - para não dizer utópico - que ela ainda consiga se reabilitar 

para o exercício de outra atividade a fim de disputar uma vaga no mercado de trabalho, ainda mais quando a perícia 

expressamente apontou a necessidade de tratamento cirúrgico.Em casos tais, a jurisprudência tem invariavelmente 

pontuado:PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Se a perícia médica constatou ser o 

segurado portador de doença na coluna, cujo mal é progressivo, irreversível e refratário a qualquer tratamento, 

impedindo-o de exercer a sua profissão de pedreiro, e não sendo possível sua reabilitação, devido a sua idade avançada 
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e grau de instrução, há de ser-lhe deferida a aposentadoria por invalidez. 2. Apelo improvido. 3. Decisão mantida (TRF 

1.ª Região, AC 01049575, 1.ª Turma, Relator Juiz Plauto Ribeiro, decisão de 10/09/1991, DJ de 30/09/91, p. 

23841).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1- Comprovado mediante laudo pericial o nexo causal entre a doença de que 

padece o segurado e a incapacidade para atividade laborativa, é de ser concedida a aposentadoria por invalidez. 2- Se o 

apelante passou uma vida exercendo atividade que exige esforço físico, a existência comprovada de moléstia na coluna 

vertebral, que o impede de carregar peso, resulta na sua incapacidade total e permanente para o trabalho. (...) (TRF 3.ª 

Região, AC 565204, 2.ª Turma, Relatora Juíza Valéria Nunes, decisão de 19/08/2002, DJU de 18/11/2002, p. 

665.).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE EXISTENTE À ÉPOCA DO 

CANCELAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS JUDICIAIS. 1. 

Comprovado, por perícia médico-judicial, que o autor padece de hipertensão arterial sistêmica e de alteração 

degenerativas da coluna vertebral, moléstias que acarretam incapacidade total e definitiva para atividades que 

demandem esforços físicos, é de reconhecer-se o direito à aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento do 

auxílio-doença, porque o mal remonta àquela época. (...) (TRF 4.ª Região, AC 9104121074/RS, 3.ª Turma, Relator Juiz 

Ronaldo Luiz Ponzi, decisão de 28/06/1994, DJ de 26/10/1994, p. 61620).Em suma, analisando o caso de acordo com 

realidade da Autora, tenho que ela está total e permanentemente incapaz para o exercício de atividade remunerada que 

lhe garanta subsistência, fazendo jus, via de consequência, ao benefício de aposentadoria por invalidez.Apesar do perito 

falar em provável data de início da incapacidade (quesito nº 8 do juízo), tenho que a aposentadoria por invalidez há de 
ser concedida desde o cancelamento do auxílio-doença (31/01/2008), uma vez que a doença diagnosticada na perícia é a 

mesma constante dos relatórios anexados à inicial (f. 23-25), datados de janeiro e dezembro de 2005 e de agosto de 

2008.Sabe-se que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8.213/91 permitem ao INSS cancelar 

administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. Estes 

dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados. É que, ao 

proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o 

segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa 

declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode 

olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, 

da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento administrativo de benefícios concedidos judicialmente só 

tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este um benefício que, em sua essência, é transitório e precário, 

pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto detiver o pressuposto fático que é uma incapacidade 

temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa julgada, o que implica em diferençar a incapacidade 

física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada pelo médico perito, considera tão somente o estado 

clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas de que padece a segurada (Autora). Já o conceito de 

incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só elementos fisicamente comprovados, mas, outrossim, 

situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou fatores etários, para formar a convicção e, portanto, 
compõem a coisa julgada. Dessarte, o Instituto Previdenciário, na faculdade fiscalizatória outorgada, não poderá 

arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua avaliação é puramente médica, eis que não leva em 

linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para suspender ou cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, 

interpretação conforme à Constituição aos artigos 71, da Lei 8212/91 e 47, da Lei 8.213/91 para que o cancelamento 

administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria Autarquia tiver concedido o benefício. Nos casos em 

que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o INSS impedido de cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este 

cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa materialmente julgada. Assim, somente uma outra decisão 

judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado que conceda a aposentadoria por invalidez.Neste exato 

sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não 

cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, concedido por sentença transitada em julgado. 2. Modificada a 

situação de fato que serviu de fundamento da sentença já transitada em julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou 

modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 9404421375/ RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. 

LUIZA DIAS CASSALES). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder 

à Autora o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 31/01/2008 (data da cessação 

do auxílio-doença).A Autarquia Previdenciária deverá pagar as parcelas vencidas, descontados os valores pagos em 

razão da tutela antecipada, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de 

Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são 
os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de mora são devidos a 

partir da citação (10/11/2008) inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: RESP 

254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado pelo 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre 

eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima 

estabelecida até data da conta de liquidação.Tendo em vista a informação de que o INSS implantou o benefício de 

auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez (f. 101), conforme determinado pela decisão de f. 92, antecipo os 

efeitos da tutela para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez no prazo de 20 (vinte) dias com base nos 

mesmos fundamentos da decisão de f. 92. A DIP será aquela determinada pela decisão de f. 92, 01/05/2011.Custas pelo 

Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Conforme fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar 
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administrativamente o benefício ora concedido.Sentença somente se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante 

da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do 

benefício prejudicadoNome da segurado Ana Caetano da SilvaRG/CPF 12.105.422 SSP-SP / 058.838.468-23Benefício 

concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 

31/01/2008 Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento (DIP) 01/05/2011Registre-

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012879-36.2008.403.6112 (2008.61.12.012879-2) - RENATO FERREIRA DE ARAUJO(SP163748 - RENATA 

MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Vistos em inspeção.RENATO FERREIRA DE ARAÚJO propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial desde seu requerimento administrativo 

(17/03/2008). O autor alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pediu 

assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos 

pela decisão de f. 29.O INSS foi citado e ofereceu contestação (fls. 32/41). Alegou, em síntese, que o autor não 

preenche os requisitos legais para o deferimento do benefício. O autor apresentou réplica, requerendo a procedência da 

ação (fls. 48/51). O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 54/55)A decisão de fls. 57-58 

determinou a realização de perícia médica e de estudo socioeconômico.Juntados o estudo socioeconômico às fls. 74-79 
e o laudo médico às fls. 91-96.As partes foram intimadas, tendo apenas a parte autora se manifestado sobre os laudos 

(fls. 87-88 e f. 108).O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação (fls. 111-115) e requereu a 

nomeação de curador especial ao autor para atuar neste processo.É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão do benefício de amparo assistencial, previsto nos artigos 203, V, da Constituição 

Federal e 20, da Lei 8.742/93.Inicialmente, destaco que assiste razão ao Ministério Público Federal quanto à 

necessidade de ser nomeado curador especial ao autor, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a conclusão da perícia médica de fls. 91/96.Para o encargo, nomeio a Sra. Tereza Barros Freitas, mãe do 

Autor, CPF 106.444.368-08, RG 26.108.841-5, como sua curadora especial para atuar neste processo, tendo em vista 

que, de acordo com o estudo socioeconômico, ela reside e cuida do mesmo.Assim, tendo em vista a nomeação da Sra. 

Tereza Barros Freitas como curadora especial, baixo o feito em diligência e determino a intimação do Autor para aditar 

sua petição inicial e trazer aos autos procuração outorgada por sua curadora.Sem prejuízo, passo à análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerido pelo Ministério Público Federal (f. 115).Diz nosso Estatuto Adjetivo que o 

juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).O benefício de prestação 

continuada da Lei 8742/93 (LOAS) exige a concomitância da deficiência (incapacidade laboral) e da hipossuficiência. 

No caso dos autos, a incapacidade foi reconhecida pelo laudo pericial de fls. 91-96, em que aponta ser o Autor total, 
absoluta e permanentemente incapaz. Também se faz presente a hipossuficiência, como bem se observa no auto de 

constatação de f. 74-79, eis que o núcleo familiar, composto apenas pelo Autor e sua mãe, possui renda equivalente a 

R$ 400,00, mas tem gasto mensal de aproximadamente R$ 350,00. O estudo socioeconômico foi expresso em afirmar 

ser a renda familiar insuficiente para atender suas necessidades. Há, portanto, verossimilhança nas alegações.De outra 

parte, é patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, 

ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de prestação continuada (art. 20 da Lei 

8742/93) em favor de RENATO FERREIRA DE ARAÚJO, que deverá ser pago para sua genitora, curadora especial 

nomeada para atuar neste processo, Tereza Barros Freitas, CPF 106.444.368-08, RG 26.108.841-5 - SSP/SP, com DIP 

em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício é de um salário mínimo. Comunique-se com 

urgência.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012886-28.2008.403.6112 (2008.61.12.012886-0) - CLAUDETE PERUZZO APOLINARIO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Vistos em inspeção.CLAUDETE PERUZZO APOLINARIO propõe esta ação, com pedido de tutela antecipada, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que 
preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou 

procuração e documentos.A decisão de fls. 56/58 indeferiu a medida antecipatória pleiteada e determinou a citação da 

Autarquia ré. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos.Sobreveio aos autos cópia de decisão 

proferida em sede de Agravo de Instrumento interposto pela Autora, a qual negou seguimento ao referido recurso (fls. 

64/67).Citada (f. 61), a parte ré apresentou contestação, alegando que a Autora não preenche um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. Discorreu, ainda, em caso de 

eventual procedência da ação, sobre a fixação da data do início do benefício e dos honorários advocatícios, bem como 

acerca da incidência de correção monetária e juros de mora. Apresentou quesitos (fls. 68/78).Deferida a produção da 

prova pericial (f. 83), o perito não cumpriu com a determinação, caso pelo qual se nomeou novo médico perito para o 

encargo (f. 95).Laudo pericial elaborado e juntado às fls. 98/103.É o relatório.DECIDO.Não há questões processuais 

preliminares. Quanto ao mérito propriamente, cuida-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do 
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benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. A aposentadoria por 

invalidez está prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada 

da Previdência Social; b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e 

definitivamente incapaz para o trabalho.O auxílio-doença esta regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 

8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser 

segurado da Previdência Social e ter cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício 
previdenciário de auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias.Vejamos se a Autora tem direito ao benefício buscado, começando pela aferição da incapacidade. Para 

constatação desse primeiro requisito foi realizado o laudo de fls. 98/103, no qual o Perito diz que a Autora foi 

submetida a tratamento cirúrgico em fevereiro de 2010 para síndrome do túnel do carpo direito, porém, afirma que, no 

atual exame físico pericial, constatou-se a cura da doença relatada (Resposta aos quesitos nº 1 e 2 da Autora). Ao longo 

das respostas aos quesitos apresentados podemos constatar várias vezes a afirmação de que, no presente caso, não resta 

comprovada incapacidade laborativa por parte da Autora (resposta a todos os quesitos do Juízo, quesitos nº 4, 6 e 7 do 

INSS e quesito nº 4, 6, 7 e 9 da Autora). Não restam, assim, dúvidas sobre a capacidade laboral da Autora.Saliente-se 

que conquanto a parte ativa tenha apresentado atestados médicos declarando sua incapacidade temporária, deve 

prevalecer, no caso, a conclusão do médico perito do Juízo, pois: a) o laudo pericial confirma a avaliação médica 

formulada pelo INSS em sede administrativa; e b) o médico perito é da confiança do Juízo e é profissional qualificado e 

seu laudo está suficientemente fundamentado.Em sendo assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida 

que se impõe por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise pormenorizada das 

demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora 

no pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12, da Lei 1.060/50.Quanto aos 

honorários periciais do perito subscritor do laudo de fls. 98/103, Dr. Damião Antônio Grande Lorentte, fixo-os na valor 
máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, 

com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0012991-05.2008.403.6112 (2008.61.12.012991-7) - APARECIDA MACARINI(SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO 

CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista a informação de que a ré já efetuou os créditos na conta vinculada do autor, bem como que o saque se 

restringirá às situações elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, eventuais levantamentos deverão ser requeridos 

administrativamente.Intime-se, após, arquivem-se os autos com baixa-findo. 

 

0013019-70.2008.403.6112 (2008.61.12.013019-1) - VENINA BATISTA MANOEL(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista a manifestação da fl. 92, 

encaminhem-se estes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as pertinentes formalidades. 

Int. 

 
0013193-79.2008.403.6112 (2008.61.12.013193-6) - MATEUS FELIPE DA CONCEICAO SANTANA X ANA 

PAULA DA CONCEICAO SANTANA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0014201-91.2008.403.6112 (2008.61.12.014201-6) - ANA CORTEZ MOLEIRO(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de março de 1990, 

abril de 1990 e maio de 1990 (Plano Collor I).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 26/44, 
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alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No 

mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora 

apresentou réplica às fls. 54/59, impugnando as alegações da Caixa.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de 

documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte 

autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da 

ré, tendo em vista que resta comprovado, nos autos, a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data 

referida no pedido (fl. 12).Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, 

inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios 

de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção 

monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 

10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar 

de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que 

quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, 

aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior 

Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato 

que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, 
albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a 

nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato 

pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da 

avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de 

regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de 

eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a 

poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela 

permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período 

controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das 

alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame 

do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo 

não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a 

empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de 

março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. 

Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito 

da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a 

remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, 
adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma 

sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. 

Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei 

n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 

168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal 

Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 

13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária 

referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em 

cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos 

como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, 

Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso 

porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu 

a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao 

Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a 

situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do 

BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos 
saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela 

retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a 

edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando 

foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em 

cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na 

Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período 

de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) 

e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a 

jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 
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294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e 

os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos 

(artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três 

anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código 

Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi 

substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do 

Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção 

monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são 

cabíveis pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa 

Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. 

DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados 

e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, 

até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do 

artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, 
convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos 

meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter 

sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança com a utilização do índice de março de 1990, 

observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, 

de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou por meio dos extratos apresentados o 

descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido neste particular (março/90).4. 

DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança (nº 

0337.013.00131429-1), pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 

(7,87%).Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 

2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre 

a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014412-30.2008.403.6112 (2008.61.12.014412-8) - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA(SP057171 - 

PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 
Atenda-se a solicitação da fl. 159, encaminhando ao Juízo solicitante certidão de objeto e pé do presente feito.Defiro a 

produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o contador JOSE GILBERTO MAZZUCHELLI, o qual deverá ser 

intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários.Faculto às partes a apresentação de 

quesitos e a eventual indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0015234-19.2008.403.6112 (2008.61.12.015234-4) - IZILDINHA ALVES DOS SANTOS PACCAS(SP092562 - 

EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0015243-78.2008.403.6112 (2008.61.12.015243-5) - ANTONIO CHIQUINATO(SP236693 - ALEX FOSSA E 

SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0015856-98.2008.403.6112 (2008.61.12.015856-5) - JAIRO RODRIGUES DA ROCHA(SP157613 - EDVALDO 
APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0016156-60.2008.403.6112 (2008.61.12.016156-4) - EURIDES GEDOLIN BUZINARI(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0016435-46.2008.403.6112 (2008.61.12.016435-8) - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS(SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 
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Em cumprimento ao r. despacho de fl. 199, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016670-13.2008.403.6112 (2008.61.12.016670-7) - MILTON BERNARDO DA SILVA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

MILTON BERNARDO DA SILVA ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que 

preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Requereu assistência judiciária gratuita. 

Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada e determinada a citação da Autarquia ré (f. 94).Contra esta decisão, o Autor interpôs recurso de 

Agravo de Instrumento (f. 97), cuja decisão, proferida perante o TRF, negou-lhe seguimento (f. 124).Citado, o INSS 

ofereceu contestação. Requereu, preliminarmente, a suspensão do feito por ausência de requerimento administrativo. 

Quanto ao mérito, ponderou acerca dos requisitos necessários à concessão do benefício ora pleiteado. Discorreu ainda, 

no caso de procedência da ação, sobre a fixação do termo inicial do benefício, dos honorários advocatícios e sobre a 

incidência de juros moratórios (fls. 114/119).Determinada à produção da prova pericial (f. 121), o laudo médico foi 

elaborado e juntado às fls. 127/137, sobre o qual se manifestou a parte ativa (fls. 143/145).Em sede de reapreciação do 

pedido antecipatório, foi deferida parcialmente a tutela (f. 147).Sobreveio aos autos proposta de acordo por parte da 
Autarquia ré (fls. 156/157), com a qual não concordou o Autor (f. 161).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, 

afasto a preliminar levantada pelo INSS, uma vez que o documento de f. 90 demonstra que o Autor procedeu ao 

requerimento na esfera administrativa, o qual foi indeferido pela Autarquia ré.Quanto ao mérito propriamente, cuida-se 

de pedido de condenação do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença com sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os 

requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 

25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 

59, da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o 

auxílio-doença, por seu turno, são: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, 

art. 25, I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o 

Requerente preenche os requisitos legais para a concessão de algum dos benefícios pleiteados.Qualidade de segurado e 

carência restaram demonstradas pelo documento de fls. 27/28, que evidenciam as contribuições realizadas, bem como o 

documento de f. 29, que demonstra o recebimento de auxílio-doença por parte do Autor até 30/10/2008. A parte ré 

sequer contesta o preenchimento de referidos requisitos, uma vez que chegou a propor acordo nos autos.Seguindo, para 

constatação da (in) capacidade do Requerente foi realizada perícia médica. No laudo pericial de fls. 128/137, o Experto 

nomeado aponta que o Autor é portador de Espondilodiscoartrose com discopatia associada, atingindo a coluna cervical 

e lombo sacra, e artrose dos pés direito e esquerdo e inicial em joelho esquerdo com valgismo (resposta ao quesito nº 1 

do Juízo). Ao decorrer do referido laudo encontramos várias vezes a afirmação convicta, por parte do Perito, de que o 

Requerente esta total e permanente incapacitado (resposta aos quesitos nº 2, 3, 5, 6 e 7 do Juízo e quesitos nº 20 e 22 do 

INSS). Por fim, conclui Existe incapacidade total e definitiva para o Autor.... Sendo assim, fica evidente a percepção de 

incapacidade total e permanente por parte do periciado, não sendo possível sua reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.Conquanto o Perito tenha afirmado, durante o transcorrer do laudo, que não é 
possível determinar a data do início da incapacidade, este diz entender que houve piora no estado clínico do Autor no 

ano de 2004, pois tem atestado médico indicando tratamento cirúrgico de 03/09/2004 (quesito nº 13 - f. 130). Além do 

que, acostado à inicial há vasta documentação médica que remonta a esta época, atestando ser o Requerente portador 

das mesmas patologias detectadas no laudo pericial. Nessas circunstâncias, a meu sentir, o pedido há de ser julgado 

procedente para deferir ao Autor, MILTON BERNARDO DA SILVA, o benefício de aposentadoria por invalidez, 

desde a data da cessação administrativa do benefício anteriormente concedido, ou seja, 30/10/2008 (f. 89), conforme 

requerido na inicial, visto que há nos autos laudo médico e exames que comprovam que o Autor já era total e 

permanentemente incapaz desde aquela época.Rememoro, por oportuno, que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 

da Lei 8213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que 

sejam concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por 

isso, não podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o 
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Judiciário declara peremptoriamente que o segurado está incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma 

total e definitiva, não se coadunando com essa declaração a possibilidade de um procedimento administrativo alterar a 

coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, 

nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta Política de 1988.A possibilidade de cancelamento 

administrativo de benefícios concedidos judicialmente só tem pertinência para os casos de auxílio doença, por ser este 

um benefício que, em sua essência, é transitório e precário, pelo qual o segurado só tem direito de sua fruição enquanto 

detiver o pressuposto fático que é uma incapacidade temporária.Impende aqui esclarecer o alcance do conteúdo da coisa 

julgada, o que implica em diferençar a incapacidade física da incapacidade jurídica. A incapacidade física, constatada 

pelo médico perito, considera tão somente o estado clínico encontrado pela diagnose, resumindo-se às mazelas físicas 

de que padece a segurada (Autora). Já o conceito de incapacidade jurídica, declarado pelo Judiciário, alcança, não só 

elementos fisicamente comprovados, mas, outrossim, situações exteriores, verbi gratia, as condições de mercado ou 

fatores etários, para formar a convicção e, portanto, compõem a coisa julgada. Destarte, o Instituto Previdenciário, na 

faculdade fiscalizatória outorgada, não poderá arrostar a coisa julgada, nos termos acima expendidos, porque sua 

avaliação é puramente médica, eis que não leva em linha de consideração outros aspectos que não sejam físicos para 

suspender ou cancelar benefícios.Deve-se dar, pois, interpretação conforme à Constituição aos artigos 71, da Lei 

8212/91 e 47, da Lei 8.213/91 para que o cancelamento administrativo somente ocorra quando, anteriormente, a própria 

Autarquia tiver concedido o benefício. Nos casos em que tal benefício tiver sido outorgado pelo Judiciário, ficará o 

INSS impedido de cancelá-lo, sob pena - frise-se - de este cancelamento afrontar, inconstitucionalmente, a coisa 
materialmente julgada. Assim, somente uma outra decisão judicial poderá desconstituir a sentença transitada em julgado 

que conceda a aposentadoria por invalidez.Neste exato sentido, coteje-se o seguinte julgado:MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 1. Não cabe à Administração, de ofício, cancelar benefício, 

concedido por sentença transitada em julgado. 2. Modificada a situação de fato que serviu de fundamento da sentença já 

transitada em julgado, poderá ser ajuizada ação de revisão ou modificação. (TRF 4ª Região, Remessa Ex Officio, Proc: 

9404421375/ RS, 5ª Turma, DJ:06/03/1996, p. 12691, Rel. LUIZA DIAS CASSALES).Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS à conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por invalidez, 

com termo inicial em 31/10/2008.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 

273, do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco de 

dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Comunique-se para implantação da aposentadoria 

por invalidez no prazo de 20 (vinte) dias. A DIP será 01/06/2011.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção 

monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) os juros de mora são 

devidos a partir da citação (12/02/2009), inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Precedentes do STJ: 

RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o percentual de juros é o ditado 

pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre 

eventuais as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima 

estabelecida até data da conta de liquidação.Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Conforme 

fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar administrativamente o benefício ora concedido. Sentença se 

sujeitará ao duplo grau de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 salários mínimos (CPC, 

art. 475, 2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome da segurado Milton Bernardo da 

SilvaRG/CPF 16.255.598-2 - SSP/SP e 779.633.508-34Benefício concedido Aposentadoria por invalidezRenda mensal 

atual A calcular pelo INSSData do início do Benefício (DIB) 31/10/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo 

INSSData do início do pagamento (DIP) 01/06/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0016944-74.2008.403.6112 (2008.61.12.016944-7) - VALMIR ROGERIO GARCIA(SP143149 - PAULO CESAR 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial de fls. 74/84.Int. 

 

0017167-27.2008.403.6112 (2008.61.12.017167-3) - MERCEDES BELON FERNANDES(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 
autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 1990.A 

Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 33/51, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de 

correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora apresentou réplica às fls. 54/59, impugnando as alegações da 

Caixa.Com a petição da fl. 61, a CEF trouxe aos autos extratos da conta poupança número 0339.013.00010565-7, sobre 

os quais a parte autora se manifestou às fls. 66/68.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento 

essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a 

postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque 

resta comprovado nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança (fl. 13).Ademais, maiores 

detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas 

pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente 
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e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo 

quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos 

termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido 

mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse 

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo 

Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 
dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 

índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 

para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 

março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 
disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 

Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 

6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 

30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 

introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 

redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 

da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 287/917 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado.Por fim, registre-se que o pedido formulado 

na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%, razão pela qual o 

julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido em 

relação à correção da poupança pelo índice de abril de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença 
entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de abril/90 (44,80%), na conta poupança de 

n. 0339.013.00010565-7.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual 

firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas 

na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0017220-08.2008.403.6112 (2008.61.12.017220-3) - AILZA DO NASCIMENTO SOUSA(SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0017462-64.2008.403.6112 (2008.61.12.017462-5) - PAULINA MEIRELLES DA COSTA SILVA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PAULINA MEIRELLES DA COSTA SILVA propôs esta ação, com pedido de antecipação de tutela, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada.A autora alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. 

Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Determinada a citação da Autarquia ré, oportunidade em 

que foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (f. 22).Citado, o INSS ofereceu contestação. 

Aduziu que a Autora não preenche os requisitos inerentes à concessão do benefício ora pleiteado, quais sejam a 

incapacidade laboral e a hipossuficiência. Determinada a produção da prova pericial (f. 40), o laudo foi elaborado e 

juntado às fls. 43/47, sobre o qual se manifestou a parte ativa (fls. 54/55).Estudo socioeconômico às fls. 57/67, sobre o 

qual se manifestaram ambas as partes (fls. 72/73 - Réu e fls. 76/77 - Autora).Instado a se manifestar, o Ministério 

Público Federal opinou pela improcedência da ação (fls. 79/80). É O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão do benefício de amparo assistencial, previsto nos artigos 203, V, da Constituição 

Federal e 20, da Lei 8.742/93.Para o acolhimento do pedido, necessário se faz verificar se a parte ativa preenche os 

requisitos legais, a saber: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade 

e, também, ser hipossuficiente, conforme estabelece o artigo 20 e seus 1º, 2º e 3º, da Lei 8.742/93, e artigo 34, da Lei 

10.741/03: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º. Para os efeitos do 

disposto no caput, a família é composta pela requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, 
a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 

o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:I - 

pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a 

pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 

de 2011)O requisito etário não restou preenchido, uma vez que a Autora conta com 53 (cinquenta e três) anos de idade 

atualmente (f. 11). Sobre o requisito incapacidade, o perito chegou à conclusão de que a Autora é portadora de lesão 

renal em evolução com microalbuminúrica e evidencias de insuficiência cardíaca (quesito nº 2 do Juízo). Afirma que a 
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incapacidade auferida pela periciada é parcial e temporária, sendo possível determinar como seu início agosto de 2009, 

data dos exames que mostram as alterações renais (quesitos nº 5, 6 e 7 do Réu e quesito nº 4 do Juízo). Por fim, ressalta 

que no presente caso é possível a reabilitação da Requerente para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência 

(quesito nº 5 do Juízo).Vê-se, portanto, que a Autora não preenche o requisito de incapacidade exigido pelo 

ordenamento jurídico, afinal o Perito a classificou como parcial e temporária, além de deixar claro ser possível uma 

reabilitação profissional da Requerente.Quanto à segunda exigência da lei (a hipossuficiência), o estudo 

socioeconômico realizado constatou que a autora reside com 2 (dois) de seus filhos, Paulo Sérgio e Luiz Fernando. 

Discorre que a única renda da família é o salário do filho mais velho, Paulo, que é de R$ 570,00 (quinhentos e setenta) 

reais. Porém, apesar da Autora e da CTPS de seu filho informarem que este aufere salário no valor de R$ 570,00 

(quinhentos e setenta) reais, o documento de f. 74 demonstra que o mesmo recebe remunerações de em média R$ 977 

(novecentos e setenta e sete) reais.Assim, analisando o requisito legal da renda familiar, verifica-se que, no caso 

concreto, a renda familiar per capita supera o limite de (um quarto) do salário mínimo, estabelecido pelo 3º do artigo 20 

da Lei nº 8.742/93.Sendo assim, resta comprovado que a Autora não preenche os dois requisitos essenciais à concessão 

do benefício ora pleiteado, quais sejam a incapacidade laborativa e a hipossuficiência.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da autora ao pagamento de custas processuais e de honorários 

advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0017676-55.2008.403.6112 (2008.61.12.017676-2) - ANTONIO SERIBELI FILHO(SP147425 - MARCOS ANTONIO 

MARIN COLNAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991.O pedido de tutela antecipada foi deferido parcialmente, no 

sentido de que ré trouxesse aos autos, no prazo da resposta, extratos bancários das contas de caderneta de poupança de 

titularidade do autor (fls. 41/42).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 46/85, alegando, 

preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e falta de interesse de agir com relação aos 

índices de fevereiro de 1989 e março de 1990. Como prejudicial de mérito alegou a ocorrência de prescrição e, no 

mérito propriamente dito, sustentou que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte 

Autora apresentou réplica às fls. 110/121, impugnando as alegações da Caixa.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da 

ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez 

que a parte autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta 

alegação da ré, tendo em vista que resta comprovado, nos autos, a existência das mencionadas cadernetas de poupança 

na data referida no pedido (fl. 17/26).Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de 

sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.2.2 Da ausência de interesse de agir - índices de 
fevereiro de 1989 e março de 1990O índice de fevereiro de 1989 não faz parte do pedido, de modo que a presente 

preliminar neste ponto é impertinente. Quanto à março de 1990, a alegação da ré confunde-se com o mérito e com ele 

será decidido.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e 

capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo 

quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos 

termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido 

mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse 

sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo 

Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 
aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações d a legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos 

Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos 

sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios 

constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares 

de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 
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modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual 

seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu 

sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção 

monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-

contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 

aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 
seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 

Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Contudo, no presente caso a parte autora, dos 
planos econômicos ora tratados, pediu tão somente o referente a janeiro de 1989, pelo que a procedência se limitará a 

este período e em relação às contas de caderneta de poupança com aniversário entre os dias 1º e 15 e que tinham saldo 

em referido período. No presente caso, somente a conta de número 2075.013.00056.267-6, satisfaz tal requisito.3.2.2 

Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano 

Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção 

monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que 

determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados 

a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por 

tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 

7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a 

redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não 

bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal 

norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), 

tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem 

elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na 

APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a 

utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto 
para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os 

novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os 

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do 

BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim 

naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 

172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera 

que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN 

Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 
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portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 
IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90) e não apresentou pedido em relação à maio/90, de modo que a procedência do pedido se 

limitará ao índice de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, nas contas que tinham saldo em tal período, ou seja, na 
conta de número 2075.013.00067469-5.3.2.3 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 

294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção 

tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados 

em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter 

sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus 

depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria 

prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão 

constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte 

autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este 

pedido. 4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança 

pelo índice de janeiro de 1989 em relação a conta poupança de número 2075.013.00056.267-6 e pelo índice de abril de 

1990 em relação as contas poupança de número 2075.013.00067469-5, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%).Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 
2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre 

a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018308-81.2008.403.6112 (2008.61.12.018308-0) - RECANTO DOS IDOSOS SAO VICENTE DE PAULO DE 

RANCHARIA(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a divergência existente entre a nomenclatura da parte autora 

(Recanto dos Idosos São Vicente de Paulo de Rancharia) e a constante no extrato de fl. 13 (Asilo S Vicente de Paulo 

Rancharia), bem como o fato de que é de conhecimento notório que, por sua conotação pejorativa de abandono ou 
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rejeição familiar, a denominação de asilo tem sido substituída por outras mais eufêmicas, como Casa dos idosos, Lar 

dos idosos etc., fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove nos autos que já teve denominação 

correspondente à constante no extrato da fl. 13.Intime-se. 

 

0018371-09.2008.403.6112 (2008.61.12.018371-7) - JOSE ANTONIO NAVARRETE LOPES(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇAJOSÉ ANTONIO NARARRETE LOPES propõe esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, a contar de sua indevida cessação administrativa, com a sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento dos pedidos. Pediu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 33-34 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional pleiteada, concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a citação da autarquia-

ré.A decisão de f. 44 manteve o indeferimento da tutela.Citado (f. 36), o INSS apresentou contestação (f. 47-57). 

Alegou, em síntese, que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade laborativa.Intimada, a parte autora 

replicou os fundamentos da contestação do INSS e requereu a produção de prova pericial e testemunhal (f. 60-

63).Saneado o processo, a decisão de f. 64 deferiu a produção de prova pericial. Às fls. 74-80 foi juntado o laudo 

médico pericial. As partes se manifestaram às fls. 83-86 e 88-92.É o relatório. Decido.Cuida-se de pedido de 

condenação do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença, com a sua conversão em aposentadoria por 
invalidez, caso satisfeitos os requisitos necessários para tanto.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42, 

da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, 

necessário se faz verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) ter 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e definitivamente incapaz para o 

trabalho.O auxílio-doença está regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser segurada da Previdência Social e ter 
cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, no caso de auxílio-doença a incapacidade exigida é a 

temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor tem direito a algum dos 

benefícios.A partir da análise dos documentos que acompanham a inicial, verifica-se que não há dúvidas quanto ao 

cumprimento dos requisitos qualidade de segurado e carência (o Autor recebeu o benefício de auxílio doença até 

31/08/2008 e ingressou com esta ação em 16/12/2008). Aliás, o INSS sequer apresenta resistência quanto a esses 

requisitos.No que concerne ao requisito da incapacidade, foi elaborado o laudo pericial de f. 74-80, no qual o Perito 

afirma que o Autor é portador de tenossinovite dos tendões flexores (segundo, terceiro, quarto e quinto quirodáctilo da 

mão direita) denominada de Contratura de Dupuytren (resposta ao quesito 1 do juízo - f. 75), apta a incapacitá-lo para o 

exercício de sua atividade de vigilante armado (resposta ao quesito 2 do Juízo). Tal incapacidade é total, atual e de 

caráter temporária, devendo ser reavaliado em seis meses após o tratamento cirúrgico que seria realizado em agosto de 

2010.Portanto, não é o caso de concessão de aposentadoria por invalidez, mas de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa ocorrida em 31/08/2008 (f. 21), tendo em vista que a perícia foi expressa em afirmar que desde esta 

época a incapacidade do Autor estava presente (quesito 9, do Autor - f. 80).Destaco que, diversamente do afirmado pelo 

INSS, a perícia apontou que a incapacidade do Autor é total, conforme resposta ao quesito n.º 8 do Autor (f. 80).O 

benefício de auxílio-doença deve ser deferido desde a indevida cessação administrativa (31/08/2008).Ressalto que o 

benefício somente poderá ser cancelado se o INSS proceder à reabilitação do Autor na forma da Lei e 

regulamentos.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS na concessão do benefício 
de auxílio-doença em favor do Autor, com DIB em 01/09/2008, com a observação de que só poderá ser cancelado se 

houver reabilitação, a cargo do INSS.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do 

artigo 273 do CPC. A verossimilhança das alegações extrai-se dos documentos juntados e da perícia realizada; o risco 

de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. O INSS deverá restabelecer o auxílio-doença em 

20 dias a contar da intimação desta decisão. A DIP é 01/07/2011. Comunique-se ao EADJ.Condeno a Autarquia 

Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos 

índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os 

índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09; b) 

os juros de mora são devidos a partir da citação (09/02/2009) inicialmente no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Precedentes do STJ: RESP 254067, DJ de 28/08/2000, pág. 122), até 29/06/2009). A contar de 30/06/2009, o 

percentual de juros é o ditado pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 
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advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ).Custas pelo Réu, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º).Sentença somente se sujeitará ao duplo grau 

de jurisdição se o montante da condenação, nesta data, for superior a 60 (sessenta) salários mínimos (CPC, art. 475, 

2º).SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício prejudicadoNome do segurado JOSÉ ANTONIO NAVARRETE 

LOPESRG/CPF 7.537.113 SSP-SP/974.045.008-34Benefício concedido Auxílio-doençaRenda mensal atual A 

calcularData do início do Benefício (DIB) 01/09/2008Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do 

pagamento (DIP) 01/07/2011Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0018417-95.2008.403.6112 (2008.61.12.018417-5) - MARIA NAZARE DANTAS DE BRITO X ROBERTO 

TATEBE(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP265730 - ULISSES TEOTONIO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da petição e documentos das fls. 119/139.Int. 

 

0018566-91.2008.403.6112 (2008.61.12.018566-0) - JERSON VALDEMAR DE MELARE BELAZ(SP266585 - 

CESAR FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI E SP242217 - LUIZ JOSE MARTINS SARVANTES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Tendo em vista a juntada do alvará de levantamento devidamente pago, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 
0018925-41.2008.403.6112 (2008.61.12.018925-2) - PEDRO BERNARDES SOTELLO(PR026976 - JOSUE 

CARDOSO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

PEDRO BERNARDES SOTELLO, devidamente qualificado, busca, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o 

recebimento das diferenças inflacionárias expurgadas dos saldos das cadernetas de poupança nº. 013.00086251-1 e nº 

013.00125039-0, agência 0337, quando da edição da Medida Provisória nº. 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº. 7.730, 

de 31.01.89, o chamado Plano Verão. Requer ainda as diferenças de índices inflacionários relativos ao Plano 

Econômico Collor I, sobre os valores que permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. Pede que as 

diferenças sejam acrescidas de correção monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. 

Juntou procuração e documentos.Devidamente citada (f. 17), a Caixa ofertou contestação (f. 19-43). Preliminarmente, 

sustentou a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a ocorrência de prescrição e a falto de 

interesse de agir. No mérito, sustentando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, prevista do CDC, e alegando 

ter agido no estrito cumprimento de dever legal, assevera que os índices de correção monetária foram correta e 

oportunamente aplicados, razão da improcedência do pedido. Juntou procuração.Às fls. 48-54, a CAIXA apresentou os 

extratos referentes ao período demandado pelo autor.Impugnada a contestação (f. 57-61), foi dada vista ao Autor dos 

documentos juntados pela CEF.Em sua manifestou, sustentou o Autor que os documentos juntados pela CEF não 

comprovam que as contas foram encerradas, mas apenas que foram efetuados saques nas datas identificadas pelos 

extratos juntados.Posteriormente, em atenção ao despacho de f. 68, o Autor juntou cópia da declaração do imposto de 
renda de 1989 (f. 71-76).A CEF, por meio da petição de f. 80-81, novamente sustenta que o Autor não mais detinha 

contas poupança nos períodos indicados na inicial.É o relatório, no essencial.DECIDO. Inicialmente, afasto as 

preliminares de ausência de documentos necessários ao julgamento da lide, conforme cópias dos extratos da conta 

poupança juntadas pela própria CEF (f. 49-54) e a ocorrência de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no 

STJ, nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 

433.003/SP, Relator o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável 

também aos juros remuneratórios ou contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do 

principal.Afasto, ainda, a alegação de falta de interesse de agir, já que os índices do IPC apontados pela CEF são de 

períodos diversos dos do pedido inicial.Antes de adentrar no mérito propriamente dito, consigno que quanto a alegação 

de que a Ré agiu em estrito cumprimento de dever legal, o que elidiria a sua responsabilidade civil, tem sido 

amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a 

esse ponto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. 

PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E 

MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O 

IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 
DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para 

responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança 

não transferidas ao Banco Central do Brasil na época do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de 

reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) 

V. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª 

Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora Juíza Cecília Marcondes)No mais, verifico que os extratos bancários relativos ao 

período no qual se pretende a correção não constaram da petição inicial. Porém, a Caixa Econômica Federal localizou e 

juntou os extratos das contas do Autor e demonstrou que a conta nº 013-00086251-1 foi aberta em 28/09/1987 e 

encerrada em 28/01/1988 e a conta nº 013-00125039-0 foi aberta em 22/11/1989 e encerra em 22/12/1989. Ou seja, as 

duas contas foram abertas e encerradas em datas que não coincidem com os períodos em que se busca a condenação da 

CEF no pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas de janeiro de 1989 e de abril de 1990.O autor, devidamente 
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intimado a se manifestar sobre os extratos juntados pela CEF, trouxe aos autos cópia da declaração do imposto de renda 

de 1989.Porém, a declaração do imposto de renda de 1989, ao contrário do afirmado pelo Autor, confirma a alegação da 

CEF, já que demonstra que a conta poupança nº 013-00086251-1 não detinha saldo em 31/12/1988 (f. 74).Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação do autor ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0018936-70.2008.403.6112 (2008.61.12.018936-7) - CARLOS NOBUYUKI MIYAKE(SP263357 - CRISTIANE 

SANTOS DE SÁ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 (contas poupança 

nº 0337.013.00038097-5, 0337.013.00040607-9 e 0337.013.00025344-2).A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 33/46, alegando, preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a 

utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.Com a petição da fl. 49, a CEF trouxe aos autos extratos 

das contas poupanças indicadas pelo autor, apontando que nas contas de nº 0337.013.00040607-9 e 

0337.013.00025344-2, não teriam saldo na época em que se deu o questionado expurgo (fls. 51 e 56).Conforme certidão 
da fl. 57-verso, a parte Autora deixou transcorrer o prazo sem nada dizer sobre os documentos apresentados pela 

Caixa.É o essencial.2. Fundamentação2.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, 

mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, 

ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já 

havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste 

previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, 

Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)2.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito 

bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo 

princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma 

norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 
inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.2.2.1 Índice de Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos Tribunais pátrios. 

A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos sucessivos planos 

econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios constitucionais mais 

comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares de ativos 

financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo 

atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, 

fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: 

entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua 

parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária 

e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, 
configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, 

posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações 

comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que a Medida 

Provisória n.º 32 editada já estava com seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas 
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cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de 

janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida 

Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 

66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência 

o entendimento de que os percentuais a serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% 

para janeiro de 1989, consoante se infere da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER 

(JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 

471)Contudo, dos planos econômicos ora tratados, a parte autora pediu tão somente o referente a janeiro de 1989 (Plano 

Verão), pelo que a procedência se limitará a este período.Ademais, das contas poupança indicada somente foi 
demonstrada a existência de saldo na de número 0337.013.00038097-5, de modo que a procedência também será 

limitada a esta conta.3. DispositivoPosto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à 

correção da poupança pelo índice de janeiro de 1989, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o 

percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de janeiro/89 (42,72%), em relação à conta de 

poupança número 0337.013.00038097-5.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da 

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força 

de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em verba honorária, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0018965-23.2008.403.6112 (2008.61.12.018965-3) - RISOLETA PESSOA CORREA RODRIGUES X MARIA 

HELOISA CORREA RODRIGUES PEDRO X MARIA CECILIA CORREA RODRIGUES BIJELLA X MARIA 

CRISTINA CORREA RODRIGUES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da assistência judiciária 
gratuita.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 37/61, alegando, preliminarmente, que Mariano 

Rodrigues Netto seria pessoa estranha à lide; a ausência de documentos essenciais à propositura da ação; e a prescrição 

dos juros. No mérito, que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época.Com a petição da fl. 

64, a CEF trouxe aos autos extratos das contas poupanças de nº 0337.013.00128922-0, 0337.013.00128824-0, 

0337.013.00123289-9, 0337.013.00113343-2 e 0337.013.00128823-1.O Autor apresentou réplica às fls. 91/107, 

impugnando as alegações da Caixa.Com a petição da fl. 110, a ré trouxe aos autos extratos das contas 

0337.013.00134193-0 e 0337.013.00132051-8 e com a petição da fl. 124, a CEF trouxe extratos das contas que já havia 

trazido com a petição da fl. 64.Sobre os documentos juntados, a parte autora manifestou à fl. 141.É o essencial.2. 

Preliminares2.1. Da alegação de que Mariano Rodrigues Netto seria pessoa estranha a lideNa verdade Mariano 

Rodrigues Netto era marido de Risoleta e pai de Maria Cecília, Maria Cristina e Maria Heloísa, vindo a falecer no dia 

05 de maio de 2005, conforme certidão de óbito juntada como fl. 24. Portanto, sendo elas herdeiras do de cujus, estão 

legitimadas a buscar a correção que este titularizava em vida, não havendo de se falar em pessoa estranha à lide.2.2. Da 

ausência de documento essencialA parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez 

que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta 

alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança na data 

referida no pedido.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive 

com informações a serem prestadas pela própria ré.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta 
de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso 

III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito 

deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da 

propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os 

prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, 

Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito 

bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo 

princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma 
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norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Índice Janeiro de 1989Analisando os extratos acostados aos autos, verifica-se que as contas poupança 

indicadas pelos autores não foram atingidas pelo alegado expurgo, conforme se depreende da tabela abaixo:Número da 

Conta Data/Abertura Data/Encer. Titutar0337.013.00134193-0 13/06/1990 - Mariano Rodrigues 

Netto0337.013.00132051-8 28/03/1990 - Mariano Rodrigues Netto0337.013.00128823-1 16/02/1990 16/07/1990 Maria 

Heloísa Correa Rodrigues0337.013.00128922-0 27/03/1989 27/07/1990 Maria Cecília Correa 

Rodrigues0337.013.00113343-2 27/03/1989 14/07/1990 Risoleta Pessoa Correa0337.013.00128824-0 14/02/1990 

14/07/1990 Maria Cristina Correa Rodrigues0337.013.00123286-9 16/10/1989 16/07/1990 Maria Cecília Correa 

RodriguesDessa forma, de plano há de se afastar o alegado direito à correção pelo índice de 42,72%, ocorrido em 

janeiro de 1989, tendo em vista que todas as contas foram abertas em momento posterior à referida data. 3.2.2 Dos 
expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, 

em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção 

monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que 

determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados 

a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por 

tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 

7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a 

redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não 

bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal 

norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), 

tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem 

elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na 

APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a 

utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto 

para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os 

novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os 

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do 
BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim 

naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 

172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera 

que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN 

Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 
COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 
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Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).Ressalve-se que a conta nº 0337.013.00134193-0 foi aberta em 13/06/1990, de modo que o 

direito ora reconhecido não se estende a ela.3.2.3 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 

294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção 

tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados 

em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter 

sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus 

depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria 

prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão 

constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte 

autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este 

pedido.4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança 

pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o 

percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), em 

relação às contas de poupança 0337.013.00132051-8, 0337.013.00128823-1, 0337.013.00128922-0, 

0337.013.00113343-2, 0337.013.00128824-0 e 0337.013.00123286-9.Juros de mora (a partir da citação) e correção 

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros 

remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da 
lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0018970-45.2008.403.6112 (2008.61.12.018970-7) - ERCILIA BORGES CIPULO X JOSE HENRIQUE CIPULO X 

EDILA CIPULO BORGHI X EDNA CIPULO LEAO X ERCY MARA CIPULO RAMOS X ELIDE TEREZINHA 

CIPULO DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Fls. 98/101: ciência à CEF; após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0018994-73.2008.403.6112 (2008.61.12.018994-0) - CARLOS NORBERTO LUIZ X DIRCE CLELIS 

LUIZ(SP266620 - MARIA CLAUDIA RAMIRES DIAMANTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Intime-se a parte autora para que cumpra o determinado às fls. 87, agendando dia e hora em que pretende comparecer 

para retirar o alvará de levantamento.Int. 

 

0005080-08.2009.403.6111 (2009.61.11.005080-4) - SALVADOR MARRA SOBRINHO(SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SALVADOR MARRA SOBRINHO ajuizou esta ação pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando 
a restituição de valores que alega ter sofrido retenção indevida de imposto de renda.Aduz o autor que o INSS 

indevidamente aplicou a alíquota de 27,5% sobre o valor que recebeu em ação previdenciária de revisão de sua renda 

mensal inicial. Sustenta que o IRPF deve seguir o regime de competência, apurando-se mês a mês o valor devido de 

acordo com a legislação vigente à época do benefício e as alíquotas e faixas de isenção previstas para o recolhimento do 

imposto.Sustentou, ainda, que a Caixa Econômica Federal também indevidamente descontou 3% de imposto de renda. 

Assim, teve um total de 30,5% sobre o valor recebido na citada ação previdenciária. Em reais, o imposto indevidamente 

retido foi de R$ 3.499,19 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos).Em razão da decisão de f. 

20-23, houve a redistribuição deste feito.A decisão de f. 27 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

determino a citação do ré.Em contestação (f. 30-45), a FAZENDA NACIONAL alega a ausência de documentos 

indispensáveis para a propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, alegou que não houve a retenção na 

fonte de 27,5% e a legalidade da retenção de 3% efetivada pela CEF.O autor replicou os fundamentos da contestação da 
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FAZENDA NACIONAL (f. 91-98).As partes foram instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 

101). A UNIÃO requereu o julgamento antecipado da lide (f. 107), ao passo que o Requerente genericamente pleiteou a 

produção de prova documental, pericial e testemunhal, sem especificar ou justificar qualquer pertinência e 

necessidade.É O RELATÓRIO. DECIDO.A alegação de prescrição da FAZENDA NACIONAL não procede.Antes da 

edição da Lei Complementar 118/2005, era pacífico em sede de doutrina e jurisprudência que a prescrição de tributos 

lançados por homologação era decenal, contando-se cinco anos do fato gerador e mais cinco da data em que se deu a 

homologação tácita. Entretanto, em 09/02/2005 foi editada a Lei Complementar 118 (entrou em vigor em 09/06/2005), 

que estabeleceu a prescrição qüinqüenal ao averbar em seu art. 3º que Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 

da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da 

referida Lei. E, logo a seguir, em seu art. 4º, ficou registrado que Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após 

sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional, ou seja, que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 3º, em caso de repetição de indébito, 

aplica-se a ato ou fato pretérito, por ter considerado que o artigo 3º é norma expressamente interpretativa (ver art. 106, I, 

do CTN).Cabe, então, decidir se o artigo 3º, da LC 118/2005, é realmente norma de caráter interpretativo, pois, se o for, 

alterará o quadro prescricional anterior à sua vigência, e, caso não seja, aplicar-se-á apenas aos atos e fatos jurídicos 

ocorridos após sua entrada em vigor. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre o tema, adotando a 

posição de que o art. 3º não é meramente interpretativo, pelo que a prescrição qüinqüenal só é aplicável a atos e fatos 
ocorridos após a sua vigência. Veja-se, entre muitos, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA 

LC 118/05. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 1. Até a entrada em 

vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento no STJ era no sentido de que se extingue o direito de pleitear a 

restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação; não sendo esta expressa, somente após o transcurso do 

prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.2004). 2. Esta Casa, por intermédio de sua Corte 

Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da 

Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. 

Sob regime do art. 543-c do CPC e da resolução STJ 8/2008, tal entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 

25.11.2009 por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP. 4. In casu, não há que se falar em 

retroatividade da Lei Complementar n. 118/05, pois, em se tratando de parcelas cujos fatos geradores se deram antes da 

entrada em vigor da referida Lei (9.6.2005), de acordo com o entendimento firmado nesta Corte Superior, aplica-se a 

sistemática para a contagem do prazo prescricional - conhecida como a tese dos cinco mais cinco. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AGRESP 200901121440, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, 

DJE:25/10/2010)Os Ministros do Supremo Tribunal Federal também já se debruçaram sobre a matéria no Recurso 
Extraordinário 566.621/RS, havendo cinco votos (Ellen Gracie, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e 

Cezar Peluso) favoráveis à tese de que o art. 3º da LC 118/2005 não se trata de texto expressamente interpretativo e, 

portanto, consideram inconstitucional o art. 4º, da LC 118/2005. Outros quatro Ministros apresentaram votos em sentido 

contrário (Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes). O julgamento foi suspenso por pedido de 

vista do Ministro Erou Grau, que depois se aposentou sem apresentar seu voto (Plenário, 05.05.2010).De minha parte, 

penso que o artigo 3º da LC 118/2005 não é norma interpretativa, estando, assim, eivado de inconstitucionalidade o 

artigo 4º da referida LC 118/2005, seguindo aqui o entendimento já sedimentado no Superior Tribunal de Justiça e 

também sufragado pela eminente Ministra Ellen Gracie, Relatora do RE 566.621/RS, cujos fundamentos peço máxima 

vênia para adotá-los como meus, consoante estão postos no INFORMATIVO 585 do STF, verbis A Min. Ellen Gracie, 

relatora, reconhecendo a a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, por violação ao princípio da 

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso 

nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, e considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, desproveu o recurso. Asseverou, 

inicialmente, que a Lei Complementar 118/2005, não obstante expressamente se autoproclamar interpretativa, não seria 

uma lei materialmente interpretativa, mas constituiria lei nova, haja vista que a interpretação por ela imposta implicara 

redução do prazo de 10 anos - jurisprudencialmente fixado pelo STJ para repetição ou compensação de indébito 

tributário, e contados do fato gerador quando se tratasse de tributo sujeito a lançamento por homologação - para 5 anos, 
estando sujeita, assim, ao controle judicial. Há que, entretanto, fazer-se uma ressalva no voto da Ministra Relatora, pois, 

como muito bem observado pelo Ministro Celso de Mello, o art. 3º da LC 118/2005 só seria aplicável não às ações 

ajuizadas posteriormente ao término do período de vacatio legis, mas, na verdade, aos próprios fatos ocorridos após esse 

momento.Em síntese: a prescrição quinquenal somente tem aplicabilidade quanto aos atos e fatos jurídicos ocorridos 

após sua vigência (09/06/2005). Antes disso (de 09/06/2005), prevalece a prescrição decenal. Logo, considerando que a 

ação foi ajuizada em 29/09/2009 (f. 2) e os valores em discussão sofreram retenção do imposto de renda em 2004, não 

há que se falar em prescrição.A alegada falta de documentos indispensáveis para a propositura da ação se confunde com 

o mérito e com ele será tratada.Destaco, inicialmente, que comungo do assentado entendimento de que na hipótese de 

rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados, para a incidência do imposto de renda, os valores mensais 

e não o montante global obtido. Isto porque se tivessem sido pagos mês a mês, é possível que não gerariam a incidência 

do Imposto de Renda.Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
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RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. RETENÇÃO NA FONTE. 

IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão 

do procedimento administrativo utilizado para o atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se 

legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se 

recebido mensalmente, o benefício estaria isento de tributação (REsp 758.779/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 22/05/06). 2. Os juros de mora correspondem à remuneração do capital e se enquadram na hipótese 

prevista no art. 43, I, do CTN (produto de capital), passível de incidência de Imposto de Renda, independentemente da 

natureza jurídica da prestação pecuniária principal à qual estejam vinculados (Precedente: REsp 627.065/PE, Segunda 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 04/09/07). 3. Recurso Especial parcialmente provido. (STJ - 

RECURSO ESPECIAL - 200500104476/ SC; 2ª Turma; STJ000341107; DJE em 23/10/2008, Relator Herman 

Benjamin)Da mesma forma, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE 

ISENÇÃO. I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no 

sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se 

a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada. II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas 

mês a mês, como era devido, estaria isenta a Impetrante, por não ter atingido rendimento mínimo para ensejar a 

exigência fiscal. III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que a Impetrante seja 
duplamente onerada, uma vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário 

para tanto, e, ainda, foi obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse percebido seu 

benefício oportunamente. IV - Remessa oficial e apelação improvidas. (TRF da 3ª Região - Apelação em Mandado de 

Segurança - 200661260026181/ SP 6ª Turma - DJF3 20/10/2008; Relatora Juíza Regina Costa)Porém, no caso dos 

autos, o Autor não demonstrou que houve a indevida retenção de 27,5%. Pelo contrário, os documentos juntados aos 

autos pela União Federal (f. 49) demonstram que não houve a retenção na fonte de imposto de renda sobre o montante 

pago ao autor em razão da ação previdenciária que cita.Veja que não há nos autos qualquer cópia da determinação 

judicial de pagamento tirada da ação previdenciária que pudesse indicar o valor da condenação do INSS. Esse 

documento comprovaria que o valor destacado pelo autor na inicial (R$ 11.472,78, f. 4) de fato reflete um montante 

com o valor do imposto de renda já descontado.Na verdade, o Autor não instruiu sua inicial com qualquer documento 

extraído da ação previdenciária que intentou contra o INSS, nem especificou ou trouxe aos autos quando foi intimado 

para tanto.Em resumo, não há qualquer elemento de prova nos autos indicando que houve a retenção de imposto de 

renda na fonte - alíquota de 27,5% - sobre o valor da condenação do INSS. Quanto ao desconto de 3% sobre o valor 

recebido, apesar do documento de f. 16 demonstrar a retenção no importe de R$ 344,18 sobre o valor pago ao Autor em 

razão da ação previdenciária, não há nos autos elemento de prova suficiente indicando ser o autor isento do Imposto de 

Renda ou que a legislação vigente à época do benefício e as alíquotas e faixas de isenção previstas para o recolhimento 

do imposto de renda não foram observadas.O extrato anual de benefício de f. 14 apenas indica, com exceção do mês de 
novembro de 2008, que não houve qualquer desconto no valor do benefício recebido.Porém, como dito, isso não 

comprova ser o Autor isento de imposto de renda ou que a legislação vigente à época do benefício e as alíquotas e 

faixas de isenção previstas - para o recolhimento do imposto de renda - não foram observadas.Diante do exposto, rejeito 

a preliminar de prescrição e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação do autor ao pagamento 

de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000004-97.2009.403.6112 (2009.61.12.000004-4) - MARIA DAS GRACAS FERREIRA SANTIAGO(SP194164 - 

ANA MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que há nos autos comprovação de que as contas poupanças nº 

0337.013.00044636-4, 0337.013.00053708-4, 0017.013.00197823-8 e 1568.013.00063840-8, de fato existiram (fls. 

20/27), defiro o pedido formulado pela parte autora à fl. 67, no sentido de que seja a ré instada a comprovar que tais 

contas, não tinham saldo nas épocas em que se deram os alegados expurgos.Assim, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente que referidas contas foram encerradas antes ou 

abertas após a ocorrência dos alegados expurgos.Com a apresentação dos mencionados documentos, dê-se vista à parte 

autora pelo prazo de 5 (cinco) dias ou, então, se decorrido o prazo sem manifestação da ré, retornem os autos conclusos 

para prolação de sentença. 
 

0000038-72.2009.403.6112 (2009.61.12.000038-0) - MARIA CLEUSA PINOTTI PRIMO(SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Com a 

decisão da fl. 49, foi deferido pedido de antecipação de tutela, para que a parte ré trouxesse aos autos das contas 

poupança existentes em nome da autora.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 52/75, alegando, 

preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a prescrição dos juros; no mérito, que 

houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis à época. Instruiu a contestação com extratos da conta 

poupança nº 0280.013.00040510-3.Decorreu prazo sem que a parte autora se manifestasse sobre a contestação, 
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conforme certidão de fl. 81-verso.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA parte ré alega 

a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de 

correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovada nos autos 

a existência da conta nº 0280.013.00040510-3, na data referida no pedido.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser 

apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. 

Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição 

não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a 

data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 

do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do 

prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a 

cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito 

propriamente dito3.2.1 Conta poupança 0280.013.00040510-1Alega a parte autora ter mantido junto à ré contas 

poupança, apresentando números de contas (0280.013.00040510-3 e 0280.013.00040510-1 - fl. 38), sendo-lhe deferida 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para que a ré trouxesse aos autos cópias dos extratos referentes aos 

períodos questionados. A Caixa, por sua vez trouxe aos autos extratos apenas da conta 0280.013.00040510-3 (fls. 
77/80).Intimada a dizer sobre a não-apresentação dos extratos da conta 0280.013.00040510-1, a parte ré deixou 

transcorrer o prazo sem nada dizer (fl. 81-verso).Assim, denota-se que não foi apresentado nenhum documento capaz de 

comprovar a existência da referida conta e nem houve impugnação por parte da autora quanto a referida ausência.Nos 

termos do inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito. Neste caso, sem entrar no mérito quanto à obrigação da Caixa em fornecer extratos ao 

poupador (inversão do ônus da prova), caberia à parte autora o dever de provar a existência e titularidade da conta 

poupança, o que não foi feito. A simples informação do número da conta, não ampara o direito alegado, diante da 

afirmação da Caixa no sentido de que efetivou pesquisas com o número da conta apresentado pela parte e nada 

encontrou. Ora, não é razoável exigir da ré a apresentação de extratos de uma conta poupança que pode não existir.Na 

esteira desse entendimento, registro os seguintes julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS 

PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.(...)2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações 

hábeis a indicar a existência das contas nas quais serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos 

meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como 

número da conta e da agência na qual a suposta conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos 

extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do direito alegado.3. Agravo de instrumento improvido.(Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 307134 Processo: 
200703000833476 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 15/05/2008 Documento: 

TRF300162036; Fonte: DJF3 DATA:09/06/2008; Relator: JUIZ MIGUEL DI PIERRÔ)PROCESSUAL CIVIL - 

AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO BRESSER - INEXISTÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS DO PERÍODO 

PLEITEADO - AGRAVO RETIDO TRATANDO DA MESMA MATÉRIA - NÃO CONHECIMENTO - INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA - INVIABILIDADE - PARTE QUE SEQUER DEMONSTROU SER POSSUIDORA DE 

CONTA NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA.I. Não deve ser conhecido o agravo retido 

que versa sobre a mesma matéria impugnada por meio de apelação.II. Esta E. Turma firmou entendimento de que é 

possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos inflacionários sem a apresentação dos extratos do período 

desde que a parte autora apresente indícios suficientes de que possuía conta de poupança na época dos fatos (junho/87, 

janeiro/89 ou março/90), aplicando-se ao caso o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que 

prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu ou de terceiros.III. Todavia, é indispensável que a parte 

autora forneça indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a instituição financeira, 

juntando, por exemplo, comprovante de abertura da conta poupança, extrato, ainda que de período mais recente, ou ao 

menos indique a agência e o número da conta. (destaquei)IV. A autora, valendo-se de um requerimento administrativo 

genérico, não indica o banco, a agência e nem se possui ou se possuiu conta na instituição financeira, solicitando que o 

gerente constate a existência de conta ou de contas nos períodos que indica (junho e julho/87, janeiro e fevereiro/89, 

março a maio/90 e janeiro a março/91).V. A inversão do ônus da prova serve para facilitar a defesa dos direitos do 
consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. 

Não basta peticionar ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios 

razoáveis de que possui o direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade.VI. 

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil, que determina que a petição inicial seja 

instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.VII. Agravo retido não conhecido. Apelação 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1311378 Processo: 

200761170023936 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 28/08/2008 Documento: 

TRF300181286; Fonte: DJF3 DATA:16/09/2008; Relatora: JUIZA CECILIA MARCONDES)Ademais, o número da 

conta que a Caixa apresentou extratos (0280.013.00040510-3) é quase idêntico ao que não houve apresentação 

(0280.013.00040510-1), diferenciando-se apenas no dígito, o que transparece a impressão de que se trata da mesma 

conta.Por fim, no que toca à conta poupança 0280.013.00040510-1, registro que o caso não é de extinção do feito sem 
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julgamento do mérito pela falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, mas sim de improcedência do 

pedido por ausência de prova.3.2.2. Conta poupança 0280.013.00040510-3Como contrato que é, o depósito bancário, 

uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da 

segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma 

infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 

regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Índices de Junho de 1987 e Janeiro de 1989A matéria versada nestes autos encontra-se decidida pelos 

Tribunais pátrios. A jurisprudência repeliu de forma determinante, os expurgos inflacionários promovidos pelos 

sucessivos planos econômicos. A estabilidade econômica do país não pode custar a inobservância de princípios 

constitucionais mais comezinhos. Nem pode significar o empobrecimento sem causa de milhares de brasileiros, titulares 

de ativos financeiros, depositados em instituições bancárias.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na 
modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês 

sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu 

o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na 

modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual 

seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu 

sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção 

monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-

contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 

32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre 

relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para 
aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com 

seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas cadernetas de poupança com período 

mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime 

de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida 

posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar 

Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência o entendimento de que os percentuais a 

serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere 

da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta 
Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Assim, considerando que a conta poupança nº 

0280.013.00040510-3, tem como data base o dia 18, não assiste à parte autora o direito de ver o valor depositado em 

sua conta corrigido pelos índices ora tratados.Ademais, no presente caso a parte autora, dos planos econômicos ora 

tratados, pediu tão somente o referente a janeiro de 1989, pelo que a indicação do expurgo ocorrido em junho de 1987, 

se deu apenas para uma melhor compreensão da questão.3.2.2 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e 

fevereiro de 1991Pois bem, conforme documentos de fls. 78/80, os quais não foram impugnados pela autora, a conta 

poupança por ela titularizada (0280.013.00040510-3), foi encerrada em setembro de 1989. Portanto, em momento 

anterior aos expurgos, que teriam ocorrido em março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991.Dessa forma, de plano 

há de se afastar o alegado direito às correções pretendidas, tendo em vista que inexistiam saldos depositados em contas 

de caderneta de poupança a serem expurgados em tais períodos.DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e torno extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
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Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, 

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000098-45.2009.403.6112 (2009.61.12.000098-6) - SILVIA MARIA DIAS PAREJA X SERGIO FIORI DIAS X 

PAULO ROBERTO FIORI DIAS(SP230309 - ANDREA MARQUES DA SILVA E SP026667 - RUFINO DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Dê-se vista aos autores sobre a contestação e para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000241-34.2009.403.6112 (2009.61.12.000241-7) - IRACY DOS SANTOS MARTINS(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0000506-36.2009.403.6112 (2009.61.12.000506-6) - NILDA APARECIDA HAMADA(SP281476A - RAFAEL 

LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 
Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0000625-94.2009.403.6112 (2009.61.12.000625-3) - CLEUSA DA CRUZ REDIVO(SP201342 - APARECIDO DE 

CASTRO FERNANDES E SP265730 - ULISSES TEOTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

SENTENÇACLEUSA DA CRUZ REDIVO ajuizou esta ação de cobrança contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

com vistas ao recebimento de crédito decorrente da correção irregular da sua caderneta de poupança, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora. Juntou procuração e documentos.Citada (f. 24), apresentou a CAIXA 

contestação, na qual suscitou preliminares de defeito de representação e ilegitimidade ativa ad causam. No mérito, 

pugnou pela improcedência dos pedidos (f. 27/52).A parte autora impugnou as preliminares levantadas pela CAIXA e 

replicou os fundamentos da contestação apresentada (f. 57-70).A decisão de f. 71 determinou que a Autora juntasse aos 

autos eventual sentença de partilha.Em atenção ao determinado, a Autora juntou cópias dos autos do inventário (f. 73-

87), dando conta do seu encerramento.Em razão do encerramento do inventário do titular das contas objeto desta ação, a 

decisão de f. 89 determinou a regularização do pólo ativo, tendo em vista que a Autora figurava como inventariante.A 

certidão de f. 89 verso aponta o decurso de prazo para o cumprimento da decisão de regularização do pólo ativo.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.O artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê a extinção do processo, sem 

resolução de mérito, quando a parte autora abandonar a causa por mais de 30 dias.No caso dos autos, a Autora foi 
devidamente intimada e deixou de cumprir determinação imprescindível para o regular andamento do processo. Assim, 

não resta alternativa se não a de extinção do processo, sem resolução do mérito.Ante ao exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação da autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000669-16.2009.403.6112 (2009.61.12.000669-1) - DORACI APARECIDA DOS SANTOS X DOROTI TERESA 

DOS SANTOS X DORIS DOS SANTOS(SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, apresentando 

procuração das demais autoras.Int. 

 

0001506-71.2009.403.6112 (2009.61.12.001506-0) - ALZIRO DE OLIVEIRA(SP150018 - MARCIO NOGUEIRA 

BARHUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que há nos autos comprovação de que a conta poupança nº 

0337.013.00135433-1, de fato existiu (fls. 21/22, 50 e 52), intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 
10 (dez) dias, traga aos autos extratos referentes à referida conta retratando o movimento nos períodos abrangidos pelos 

Planos Collor I e Collor II ou, então, comprove documentalmente que referida conta foi aberta após a ocorrência dos 

mencionados planos econômicos.Com a apresentação dos documentos, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) 

dias ou, então, se decorrido o prazo sem manifestação da ré, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0002135-45.2009.403.6112 (2009.61.12.002135-7) - MAURO RIBEIRO DOS SANTOS(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Converto o julgamento em diligência.A conta poupança nº 0337.013.00016858-5 não foi mencionada na petição inicial, 

de modo que não é objeto da presente demanda.No mais, considerando que há nos autos comprovação de que a conta 

poupança nº 0337.013.00015002-0, de fato existiu (fls. 30), intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 
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10 (dez) dias, comprove documentalmente que referida conta foi encerrada antes da ocorrência dos alegados 

expurgos.Com a apresentação dos mencionados documentos, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias ou, 

então, se decorrido o prazo sem manifestação da ré, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0002321-68.2009.403.6112 (2009.61.12.002321-4) - ANA SILVIA DE ALMEIDA SILVA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Sobre o laudo pericial e, sobretudo, sobre a proposta de acordo, manifeste-se a parte autora no prazo 

de 10 dias.Int. 

 

0002754-72.2009.403.6112 (2009.61.12.002754-2) - APARECIDA MAGRO GIMENEZ(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação do INSS no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0002763-34.2009.403.6112 (2009.61.12.002763-3) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO 
TOLEDO SOLLER) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de aposentadoria por idade, pelo rito ordinário, na qual a Autora alega que exerceu 

funções vinculadas ao trabalho agrícola, na qualidade de trabalhadora rural, durante toda sua vida.Requer os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.Instruem a inicial a procuração e os documentos das fls. 13/20.Foram deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 24).Citado, o INSS ofereceu contestação suscitando preliminar de carência da ação 

por falta de interesse processual. No mérito alega a falta de prova material. Teceu considerações sobre a fixação dos 

honorários e custas, levantou prequestionamentos e pugnou pela total improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 

27/36).A autora replicou (fls. 45/51).Em audiência de instrução foram ouvidas a autora e as testemunhas por ela 

arroladas (fls. 58 e 64).A autora requereu a juntada dos documentos das fls. 73/80.É o relatório.DECIDO.É dominante a 

orientação jurisprudencial de que a inexistência de prévio requerimento administrativo de benefício de prestação 

continuada não autoriza a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual, se a 

autarquia previdenciária, citada para os termos da lide, contesta o mérito do pedido, evidenciando o conflito de 

interesses que caracteriza a lide e impõe a atuação dos órgãos jurisdicionais para dirimí-lo.Não é de se exigir 

comprovantes de contribuições previdenciárias para a concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, conforme o 

inciso III, do artigo 26 da Lei nº 8.213/91.O requisito etário restou comprovado pelo documento da fl. 16. Ela 

completou 55 anos de idade em 16/04/1999.Como início material de prova a autora trouxe para os autos certidão de 

óbito do marido José de Oliveira dos Santos, falecido em 15/07/1991 e certidões de nascimento de filhos do casal, na 
maioria das quais José de Oliveira dos Santos figura qualificado como lavrador ou agricultor (fls. 18/20 e 73, 77, 79, 

80). São documentos pessoais que demonstram a profissão de lavrador do esposo antes de seu falecimento.É certo que 

há precedente jurisprudencial esposando o entendimento de que a qualificação profissional de rurícola registrada no 

documento pessoal do marido, estende-se à esposa, para fins de início de prova material na atividade rural, assim como 

se orienta a jurisprudência dominante no sentido de que constitui razoável início de prova material o título eleitoral, a 

certidão de casamento dentre outros que gozam de fé pública em nome do requerente, ou ainda documentos em nome 

daquele que aparece à frente dos negócios da família, como matrículas de imóveis que, se corroborados por testemunhas 

idôneas, fazem prova cabal da atividade rural.Esse, inclusive, foi o entendimento da Turma Nacional de Uniformização 

da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais durante o julgamento do pedido de uniformização na sessão realizada 

em 22/11/2004, no Conselho da Justiça Federal. Documentos em nome dos genitores, cônjuge e demais membros da 

família servem como início de prova material para comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

para fins de concessão de aposentadoria por idade. O que não se pode é exigir, como faz o Instituto-réu, uma prova 

documental para cada ano de trabalho da autora na atividade rural. É conhecida a dificuldade do rurícola para se fazer 

prova documental da atividade rural exercida no passado. Principalmente em se tratando de mulher. Sabe-se, inclusive, 

da prática antiga de se fazer constar da certidão de casamento para a nubente a profissão do lar ou prendas domésticas, 

embora se soubesse, na verdade, que ela ainda menina auxiliava o pai na lavoura, continuando nesta mesma atividade 

ao lado do marido depois de casada. Ademais, sua condição de inferioridade econômica não lhe permitia exigir do 
empregador o registro em carteira, ficando ela totalmente desamparada em termos de início de prova documental de sua 

atividade rural. Por isso, por medida de equidade, afasta-se a norma infraconstitucional que exige início de prova 

documental, quando o único meio de prova de que ela dispõe para demonstrar o seu direito é o testemunhal.Com a 

prova oral a Autora complementou o início de prova material por ela trazido.A Autora disse em depoimento pessoal que 

trabalhou na atividade rural desde muito jovem. Trabalhou para Zé Raminelli, Pedro, Bigode, entre outros. Se mudou 

para a cidade de Anhumas e continuou na atividade rural. Antes morou no Sítio do Sr. Dundi, onde permaneceu por oito 

anos. Deixou a atividade rural no ano passado. Seu marido também sempre foi lavrador, atividade a qual exerceu 

enquanto era vivo.A testemunha José Raminelli declarou que conheceu a autora há 35 anos e que ela sempre trabalhou 

na atividade rural, assim como também seu marido. Disse que ela ficou na lavoura até há pouco tempo, embora não 

soubesse precisar até quando.A segunda testemunha declarou que a autora sempre exerceu a atividade rural, inclusive 

para ele (depoente). Ela se mudou para Anhumas e continuou como bóia-fria, trabalhando para Zé Ramineli, Pedro 
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Uzeloto, entre outros. Deixou a atividade rural em outubro do ano passado.Segundo Pedro Uzeloto, quando conheceu a 

autora, há 12 anos ela trabalhava na roça. Trabalhou para Ramineli e Francisquini. Deixou a atividade rural em 

setembro ou outubro de 2010.As testemunhas ouvidas, não foram contraditadas. Afirmaram de forma harmônica e 

coerente que conhecem a autora há bastante tempo e que ela sempre trabalhou na roça, atividade na qual permaneceu 

até há pouco tempo.O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (art. 143, da Lei nº 

8.213/91).Já o artigo 142, do mesmo Diploma Legal, estabelece que a carência das aposentadorias por idade, por tempo 

de serviço e especial obedecerá a uma tabela que apresenta os anos de implementação das condições e seu 

correspondente número de contribuições, requisito que a autora preenche, porque segundo comprovou, permaneceu na 

atividade rural há um ou dois anos atrás.Os requisitos para a aposentadoria por idade da trabalhadora rural são: a idade 

mínima de 55 anos na data do requerimento e o exercício da atividade rurícola dentro do período de carência 

estabelecido pelo artigo 142, combinado com o artigo 143 da Lei n 8.213/91. Satisfeitos tais requisitos pela autora, a 

procedência do pedido se impõe, na forma autorizada pelo artigo 48 1 do mesmo diploma legal.Não se exige ao 

segurado empregado rural ou urbano a prova da contribuição, ônus que deve ser suportado pelo empregador, nem, de 

outra parte, a prova de contribuição a quem exerceu atividade em regime de economia familiar, segundo precedente do 

E. TRF da 3ª Região.Lembro que este precedente do TRF-3, não está em conflito com a Súmula n 272 do STJ, que 

exige a prova da contribuição de quem trabalhou em regime de economia familiar somente no caso da aposentadoria 
por tempo de serviço, que foge à hipótese dos autos.Ante o exposto, acolho o pedido inicial para condenar o réu a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um 

salário mínimo, além da gratificação natalina, retroativa a 16/10/2009, data da citação (fl. 25) por ausência de 

requerimento administrativo. As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 

02 de julho de 2007, e, atualmente, normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010, e computados juros de mora à taxa de 

12% ao ano a contar da citação até 29/06/2009, quando será aplicado o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação 

que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/2009.Após o trânsito em julgado, a autora poderá requerer, 

independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, desde que não 

ultrapasse o limite previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001.Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que fixo 

em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de 

Justiça.Sem custas em reposição, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita.Sentença não sujeita ao duplo grau 

obrigatório (art. 475, parágrafo 2, do Código de Processo Civil, redação dada pela Lei nº 10.352, de 

26.12.2001).Presentes os requisitos legais, concedo à autora a antecipação da tutela, devendo o setor competente do 

INSS ser notificado a implantar o benefício aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.Em 

cumprimento aos Provimentos Conjuntos ns 69 e 71, respectivamente, de 08 de novembro de 2006 e 11 de dezembro de 

2006, da Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e da Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 
3ª Região, faço inserir no tópico final os seguintes dados:(...)P.R.I. 

 

0003211-07.2009.403.6112 (2009.61.12.003211-2) - RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0003231-95.2009.403.6112 (2009.61.12.003231-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - 

DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO INTERIOR ( DR/SPI)(SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA 

RAMOS SCHUBERT) X MUNICIPIO DE REGENTE FEIJO(SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO) 

Vistos em inspeção.A ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAGOS ajuizou esta ação 

cominatória em face do MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ com o fim de proibir a prática pelo Réu de qualquer ato 

inerente à atividade postal, determinando a manutenção do privilégio postal em seu favor, responsável pelo 

recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos postais, nos estritos termos da legislação aplicável à espécie e 

da Constituição Federal de 1988. Requer, ainda, a condenação do Réu ao ressarcimento dos danos materiais 

eventualmente causados, bem como para que preste informação sobre a quantidade de carnês de tributos entregues em 

2009 e nos anos vindouros. Alega a Autora, em síntese, que detém a exclusividade do serviço postal no país, nos termos 
do artigo 21, X, da Constituição Federal, e da Lei 6.538/78. Destaca, ainda, que em 05/08/2009, o Supremo Tribunal 

Federal encerrou o julgamento da Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n.º 46 (acórdão 

publicado no DJe de 26/02/2010), pacificando a questão acerca do seu privilégio em exclusivamente executar os 

serviços postais no país.A decisão de f 125-128 deferiu a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada.Citado, o 

MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ apresentou sua contestação (f. 140/148). Aduziu, em síntese, que os serviços 

executados pelos servidores públicos municipais não se restringem à entrega dos carnês de IPTU, já que também 

atualizam o cadastro municipal. Os serviços prestados pelos servidores municipais são mais amplos, portanto. 

Salientou, ainda, que a finalidade da entrega seria para dar maior eficiência ao serviço prestado, bem como para 

desonerar os cofres públicos. Ao final, pleiteou a improcedência da ação.As partes foram intimadas a especificarem as 

provas que pretendiam produzir (f. 176), vindo aos autos as manifestações de f. 191-192 e f. 193-198.Na seqüência, foi 

proferida a decisão de f. 199, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para que o Réu cumprisse os termos do artigo 407, 
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do Código de Processo Civil, quanto à prova oral requerida.A carta precatória foi devidamente cumprida (f. 206 verso), 

tendo transcorrido o prazo para o Município atender ao despacho de f. 199, restando preclusa a questão, portanto.É o 

relatório.DECIDO.Destaco, inicialmente, que a questão acerca da exclusividade da exploração, pela União Federal, das 

atividades postais, executada por meio da ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAGOS 

encontra-se sedimentada em nossa jurisprudência desde o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n.º 46 (acórdão publicado no DJe de 26/02/2010).Por sua vez, o 

carnê de IPTU subsume-se ao conceito legal de carta, que é definido pela Lei n.º 6.538/78, artigo 47, como sendo o 

objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, 

social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário, sendo que o 

regime de exclusividade abrange as atividades de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a 

expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal.Portanto, a entrega do carnê de IPTU diretamente realizada pelo 

MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ viola a exclusividade da atividade postal exercida pela ECT, porquanto se 

configura como entrega de objeto de correspondência, sob a forma de comunicação escrita, de natureza tributária 

contendo informação de interesse específico do destinatário.Em outras palavras, a ECT - Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público, é a única empresa que executa, em razão da 

exclusividade concedida pela Constituição Federal à União Federal, o serviço postal no Brasil.No mais, tenho que a 

contestação do MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ confirmou a violação ao privilégio concedido à Autora quando 

afirma que não só entrega os carnês de IPTU, mas que também efetua uma atualização do cadastro municipal.Ademais, 
tanto essa alegação de que os funcionários municipais, além de entregarem os carnês de IPTU, atualizam o cadastro do 

Município, como os argumentos de maior eficiência ao serviço prestado e desoneração dos cofres públicos, não 

possuem previsão legal e não estão enquadrados nas exceções previstas na Lei n.º 6.538/78.Sobre a impossibilidade dos 

servidores municipais entregarem os carnês de IPTU em razão da exclusividade que a ECT detém na execução da 

atividade postal, o Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região assim enfrentou a questão:CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT. ENTREGA DE IPTU 

REALIZADA POR PESSOAL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO. DOCUMENTOS QUE SE ENQUADRAM NO 

CONCEITO DE SERVIÇO POSTAL QUANDO ENVIADAS PARA A RESIDÊNCIA DOS CONTRIBUINTES OU 

CONSUMIDORES. VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - O inciso X, do 

art. 21 do Texto Constitucional de 1988, estabeleceu como competência da União manter o serviço postal e o correio 

aéreo nacional. A Lei Maior permite que tais atividades possam ser objeto de concessão, permissão ou autorização, 

hipóteses em que tais competências subsistem integralmente com a União, mas seu exercício é transferido 

temporariamente para terceiros. Assim, quaisquer dessas possibilidades estão sujeitas a um juízo de conveniência e de 

oportunidade, a cargo exclusivo do legislador infraconstitucional (federal, nos termos do art. 22, V, do Texto 

Constitucional).2 - Portanto, a exploração dos serviços postais está submetida ao monopólio da União, aí incluída a 

distribuição de contas de consumo de energia elétrica, de gás e de água, carnê de Tributos, entre outros, quando 

realizada por terceiro, porquanto objeto de correspondência, sob a forma de comunicação escrita, de natureza comercial 
que contenha informação de interesse específico do destinatário, ex vi do artigo 47, da Lei nº 6.538/79.3 - Quanto à 

anulação do contrato, mister se faz ressaltar que não há como ser tal matéria analisada na presente via mandamental, 

cabe ao Judiciário no mandamus, determinar à autoridade administrativa que promova a anulação do contrato e, se for o 

caso, da licitação de que se originou. Não fosse tudo, cumpre ser ressaltado que incabível a discussão da nulidade do 

mencionado contrato, tendo em vista o fato de que a parte contratada para a realização do envio dos referidos carnês não 

foi integrada ao presente feito.4 - Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS nº 2002.61.06.000382-9, Relatora 

Desemb. Federal Cecília Marcondes, julgado em 24/04/2008, DJ 13/05/2008)Quanto ao pedido de condenação do Réu 

ao ressarcimento dos danos materiais eventualmente causados, bem como para que preste informação sobre a 

quantidade de carnês de tributos entregues em 2009 e nos anos vindouros, verifico que o Réu, apesar dos termos de sua 

contestação, formalizou contrato com a Autora para a entrega dos carnês de IPTU do exercício de 2009 (f. 150-158) e 

que não há notícia nos autos de descumprimento da liminar proferida, razão pela qual inexiste interesse jurídico neste 

ponto.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para proibir a prática pelo Réu de 

qualquer ato inerente à atividade postal, determinado a manutenção do privilégio postal em favor da Autora, 

responsável pelo recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos postais. Fica mantida, em decorrência, a 

decisão que antecipou os efeitos da tutela (f. 125-128) em todos os seus termos.Condeno o Réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custa ex legis.Após o 

trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. 
Intimem-se 

 

0003985-37.2009.403.6112 (2009.61.12.003985-4) - ODETE SEIXAS RODRIGUES(SP169215 - JULIANA SILVA 

GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Trata-se de ação de rito ordinário de aposentadoria por idade de trabalhador rural com pleito antecipatório.Com a inicial 

vieram a procuração e os documentos das fls. 13/22.A antecipação da tutela foi indeferida. Na mesma decisão foi 

deferido o benefício da justiça gratuita (fl. 30).Citado, o INSS contestou, alegando que a autora não preenche os 

requisitos legais para o benefício pretendido. Não há inicio material de prova; impossibilidade de contagem de tempo de 

trabalho dos nove aos quatorze anos. Aguarda a improcedência (fls. 34/39).Foi colhido o depoimento pessoal da autora, 

bem como foram ouvidas as três testemunhas por ela arroladas (fls. 48 e 58).A autora apresentou alegações finais (fls. 
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63/67)É o relatório.DECIDO.A autora nasceu no dia 29 de maio de 1941, contando, atualmente, com 70 anos de 

idade.Diz a petição inicial que a autora começou a trabalhar na atividade rural com aproximadamente 9 anos de idade, 

por volta de 1950, portanto. A autora casou-se em 1959 e continuou trabalhando ao lado do marido, até 1985, quando se 

mudou para a cidade de São Paulo, tendo permanecido na atividade rural por mais de 35 anos.Como início material de 

prova a autora trouxe com a inicial a declaração de Imposto de Renda de seu Pai, cujo endereço era Sítio São Salvador 

(fl. 18); comprovante de recolhimento de imposto ou taxa de conservação de estradas (fl. 20); certidão de casamento, de 

29/08/1959, onde seu cônjuge Joaquim Rodrigues Neto se encontra qualificado como lavrador (fl. 22).O início material 

de prova foi parcialmente complementado pela prova oral.Em depoimento pessoal a autora disse que começou a 

trabalhar na lavoura com 10 anos de idade, mais ou menos. Trabalhou em diversas propriedades rurais onde seu pai 

trabalhava tocando roças. Deixou a atividade rural há 25 anos, quando se mudou para São Paulo.A primeira testemunha 

declarou que conhece a autora há 40 anos ou mais, época em que ela trabalhava no sítio do pai. Ela deixou a atividade 

rural em 1985, quando se mudou para São Paulo.A segunda testemunha relatou que quando conheceu a autora, há 40 

anos, ela morava na zona rural, no sítio do pai dela e já trabalhava na lavoura. Ela se mudou para São Paulo há mais ou 

menos 20 anos, ficou lá 3 ou 4 anos e depois voltou.Já a terceira testemunha afirmou que conhece a autora há 27 ou 28 

anos. Naquela época ela trabalhava na lavoura. Ela se mudou para São Paulo mais ou menos 5 anos depois de tê-la 

conhecido.Segundo se extrai dos depoimentos das primeira e segunda testemunhas, conheceram a autora há 40 anos, ou 

seja, por volta de 1970, quando ela já trabalhava na lavoura, tendo ela permanecido em tal atividade, até 1985, uma vez 

que se mudou para São Paulo há 25 anos, mais ou menos. Tendo a autora nascido em 29/05/1941, completou 55 anos de 
idade em 29/05/1996. As testemunhas disseram que ela permaneceu na lavoura até 1985, quando tinha 44 anos de 

idade, portanto.Analisando-se o início material de prova em conjunto com a prova oral produzida chega-se à conclusão 

de que de fato a autora laborou no campo no período de 1951 a 1985.Segundo o artigo 142, da Lei nº 8.213/91, Para o 

segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador 

rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício.Referida tabela apresenta o ano em que o segurado implementou o requisito etário, com o 

respectivo número mínimo de meses de contribuição. Todavia, tal regra somente se aplica àqueles que implementaram 

o requisito etário a partir de 1991. Ocorre que quando a autora deixou a atividade rural, em 1985, contava com apenas 

44 anos de idade, de modo que não havia ainda cumprido o requisito etário (55 anos), vez que nasceu no ano de 

1941.Também não faz jus à aposentadoria por velhice.Nos termos do artigo 4º, da citada Lei Complementar, a 

aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-

mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade.Dispõe o parágrafo único do artigo 4º:Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade 

familiar, cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.O disposto no parágrafo único do citado artigo não 

foi recepcionado por nossa Constituição, razão pela qual fica de pronto afastado. A aposentadoria por velhice do 

trabalhador rural, na vigência da Lei Complementar 11/71 até o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, tem como 
requisitos o exercício da atividade pelo menos nos últimos 3 (três) anos, ainda que de forma descontínua, e a idade de 

65 (sessenta e cinco) anos, afastando-se o óbice de concessão do benefício a mais de um membro da mesma família, 

previsto no parágrafo único do art. 4.º da mencionada lei complementar. É que o dispositivo não foi recepcionado pela 

Lei Maior, que equiparou homem e mulher em direitos e obrigações na sociedade conjugal, desaparecendo a figura do 

cabeça-de-casal.A referida lei complementar não foi igualmente recepcionada pela Lei Maior no que se refere à idade 

mínima. O requisito etário então foi reduzido, em se tratando de trabalhadora rural, para 55 anos de idade, de acordo 

com a legislação em vigor.A autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 2006. Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres e em 05 (cinco) anos aos 

homens, razão pela qual o requisito de idade acabaria consolidado em 2001, no caso da autora, requisito que não foi 

cumprido por ela, uma vez que deixou a atividade rural em 1985, quando contava apenas 44 anos de idade.Assim a 

autora não preenche o requisito etário para a aposentadoria do trabalhador rural, seja de acordo com a legislação nova, 

seja sob a égide da norma pretérita, visto que ao deixar o labor no campo contava com apenas 44 anos de idade.Ante o 

exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação.Não há ônus da sucumbência, porque a autora é beneficiária da 

justiça gratuita.Custas na forma da lei.P. R. I.  

 

0004089-29.2009.403.6112 (2009.61.12.004089-3) - DENILSON PEREIRA PELLIM(SP128929 - JOSE CARLOS 

CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 
CARRO GAUDIM) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0004115-27.2009.403.6112 (2009.61.12.004115-0) - ZILDA BARBOSA VIEIRA(SP223319 - CLAYTON JOSÉ 

MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0004123-04.2009.403.6112 (2009.61.12.004123-0) - GILSON RICARDO PARENTE DA SILVA(SP223319 - 

CLAYTON JOSÉ MUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 
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DIAMANTE) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0004214-94.2009.403.6112 (2009.61.12.004214-2) - ELSON LUIZ CORRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA 

SANCHES GARCIA) 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, da carta precatória devolvida. Faculto-

lhes, no mesmo prazo, a apresentação de alegações finais por memoriais.Int. 

 

0004654-90.2009.403.6112 (2009.61.12.004654-8) - ADINALVA SEVERINA FERRARI(SP118988 - LUIZ CARLOS 

MEIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0004833-24.2009.403.6112 (2009.61.12.004833-8) - DIRCE MARINHO DE AZEVEDO SANTOS(SP126277 - 

CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - 

MAURICIO TOLEDO SOLLER) 
S E N T E N Ç ATrata-se de ação de aposentadoria por idade, pelo rito ordinário, na qual a Autora alega que sempre 

exerceu a atividade rural como meeira/parceira e bóia fria, motivo pelo qual aguarda a procedência, requerendo os 

benefícios da Justiça Gratuita. Instruem a inicial os documentos das fls. 11/16.Foram deferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fl. 19).Citado, o INSS contestou, alegando ausência de início material de prova e a falta de recolhimento para 

fins de carência antes da edição da Lei 8.213/1991. O marido trabalhou na atividade urbana. Pugnou pela total 

improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 22/42).Em audiência foram ouvidas a autora e três testemunhas (fls. 

55/56).A autora e o réu apresentaram alegações finais (fls. 58/61 e 65).Sobreveio extrato CNIS do marido da autora (fls. 

68/69).É o relatório.DECIDO.O requisito etário restou comprovado pelo documento da folha 14.É certo que há 

precedente jurisprudencial esposando o entendimento de que a qualificação profissional de rurícola registrada no 

documento pessoal do marido estende-se à esposa, para fins de início de prova material na atividade rural, assim como 

se orienta a jurisprudência dominante no sentido de que constitui razoável início de prova material o título eleitoral, a 

certidão de casamento dentre outros que gozam de fé pública em nome do requerente, ou ainda documentos em nome 

daquele que aparece à frente dos negócios da família, como matrículas de imóveis que, se corroborados por testemunhas 

idôneas, fazem prova cabal da atividade rural.Esse, inclusive, foi o entendimento da Turma Nacional de Uniformização 

da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais durante o julgamento do pedido de uniformização na sessão realizada 

em 22/11/2004, no Conselho da Justiça Federal. Documentos em nome dos genitores, cônjuge e demais membros da 

família servem como início de prova material para comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 
para fins de concessão de aposentadoria por idade. O que não se pode é exigir, como faz o Instituto-réu, uma prova 

documental para cada ano de trabalho da autora na atividade rural. É conhecida a dificuldade do rurícola para se fazer 

prova documental da atividade rural exercida no passado. Principalmente em se tratando de mulher. Sabe-se, inclusive, 

da prática antiga de se fazer constar da certidão de casamento para a nubente a profissão do lar ou prendas domésticas, 

embora se soubesse, na verdade, que ela ainda menina auxiliava o pai na lavoura, continuando nesta mesma atividade 

ao lado do marido depois de casada. Ademais, sua condição de inferioridade econômica não lhe permitia exigir do 

empregador o registro em carteira, ficando ela totalmente desamparada em termos de início de prova documental de sua 

atividade rural. Por isso, por medida de eqüidade, afasta-se a norma infraconstitucional que exige início de prova 

documental, quando o único meio de prova de que ela dispõe para demonstrar o seu direito é o testemunhal.No entanto, 

no presente caso a ação é improcedente.O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) 

salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, prazo este prorrogado por mais dois anos por força da Medida Provisória nº 

312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09/11/2006, contados a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (art. 143, da Lei nº 8.213/91).Como início 

material de prova a autora trouxe para os autos cópia da certidão de seu casamento (1962); da certidão de nascimento do 

filho (1976) e certificado de dispensa de incorporação (1967), onde seu marido aparece qualificado como lavrador (fls. 

14/16).Ocorre que a partir de 11/11/1976 o marido da autora deixou a atividade rural, transferindo-se para a atividade 
urbana, conforme restou confirmado pelo CNIS das fls. 41/42. Ora, o fato de ter seu marido passado a trabalhar na 

atividade urbana a partir de 1976 descaracteriza por completo o documento pessoal, como início material de prova para 

comprovar exercício na atividade rural para fins de aposentadoria por idade, incidindo a súmula 149 do STJ. Não é 

possível estender à esposa a qualidade de rurícola do cônjuge varão, constante de certidão de casamento, celebrado em 

1961, quando restar comprovada a filiação à Previdência Social daquele último como empregado em atividades 

urbanas.Os documentos apresentados pela autora não podem ser tidos como início de prova material da condição de 

rurícola, porque o trabalho urbano descaracteriza a condição de segurado especial.Ainda que assim não fosse, a prova 

oral é frágil e contraditória.Em depoimento pessoal a autora disse que começou na lavoura com 12 anos de idade 

(1957), na Fazenda Ipiranga, no Município de Mirante do Paranapanema, onde permaneceu até 1990, quando se mudou 

para a cidade de Presidente Prudente e passou a trabalhar em algumas chácaras. Disse que deixou a atividade rural há 10 

anos.A primeira testemunha declarou que conheceu a autora há 15 anos, época em que ela trabalhava na Fazenda 
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Ipiranga. Todavia, a autora disse que deixou a referida fazenda há 20 anos (1990).Disse ainda tal testemunha que saiu 

de lá há 10 anos e quando de lá saiu a autora lá ainda permaneceu. Em seguida disse que se mudou de lá há 20 anos e a 

autora ainda lá ficou.Não soube dizer onde fica a citada fazenda e nem quem era seu proprietário.A segunda testemunha 

afirmou que conheceu a autora há 20 anos, quando ela morava na Fazenda Ipiranga do Sul. Disse que saiu de lá há 24 

anos e a autora lá permaneceu.Ocorre que a própria autora disse que de lá se mudou há 20 anos.Quanto à terceira 

testemunha declarou que a autora se mudou para a cidade há 5 anos, quando a própria autora disse que isso se deu há 20 

anos.Assim, a prova oral é confusa e contraditória e não tem valor probatório, além do que o início material de prova 

apresentado não pode ser aceito uma vez que o marido passou a exercer a atividade urbana desde 1976, segundo o 

CNIS.Ante o exposto, rejeito o pedido e julgo improcedente a ação.Não há condenação em ônus da sucumbência, em 

razão de ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. A aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tornaria 

condicional a sentença, segundo já decidiu o STF.P. R. I.  

 

0005377-12.2009.403.6112 (2009.61.12.005377-2) - ILZA SANCHO DA SILVA E SILVA(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA.Dê-se vista à parte autora dos documentos de f. 131/137, no prazo de 05 

(cinco) dias.Em seguida, retornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Intime-se. 

 
0005386-71.2009.403.6112 (2009.61.12.005386-3) - JOSE APARECIDO PEREIRA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos de 

liquidação.Sem prejuízo, intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - EADJ para implantação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Int. 

 

0005562-50.2009.403.6112 (2009.61.12.005562-8) - MARIA LUCIENE DE ALMEIDA(SP277456 - FABRICIO DOS 

SANTOS FERREIRA LIMA E SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo 

pericial, bem como ao INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0005631-82.2009.403.6112 (2009.61.12.005631-1) - VALDECI PEREZ(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 
INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0005949-65.2009.403.6112 (2009.61.12.005949-0) - SONIA MARIA DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA 

F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo 

pericial, bem como ao INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0006419-96.2009.403.6112 (2009.61.12.006419-8) - FRANCISCA SILVA SOARES SOUZA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0006646-86.2009.403.6112 (2009.61.12.006646-8) - GIOVANI RIBEIRO DAMAZIO X SUELI RIBEIRO DOS 

SANTOS(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 
 

0007011-43.2009.403.6112 (2009.61.12.007011-3) - JOSEFA DOS SANTOS DE LIMA SOUZA(SP194424 - MARIA 

CELESTE AMBROSIO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0007151-77.2009.403.6112 (2009.61.12.007151-8) - JULIO APARECIDO CADETTE(SP196113 - ROGÉRIO ALVES 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a Procuradoria do INSS não apresentou os valores devidos no prazo estipulado, intime-se a Gerência 

Administrativa do INSS para fornecer, em 10 (dez) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de 

liquidação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à 
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parte autora para que proceda a apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

0007545-84.2009.403.6112 (2009.61.12.007545-7) - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA(SP150759 - LUCIANO DE 

TOLEDO CERQUEIRA E SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

JOSÉ DE CASTRO CERQUEIRA propõe esta AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO em 

desfavor do INSS, passando a aduzir que, no período base de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados 

os valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-contribuição, como 

determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8212/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8870, de 15/04/94). Pugna 

pela procedência do pedido, a fim de que seja revisto o benefício, com a inclusão de tais valores, implantando-se a nova 

renda mensal inicial, bem assim a condenação do réu nos demais consectários legais. Juntou procuração e 

documentos.Citado, o INSS ofereceu contestação (f. 23-27). Alegou, em síntese, a prescrição quinquenal do crédito 

pretendido e a ilegalidade na inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-contribuição no período pleiteado.A 

decisão de f. 28 determinou que o INSS juntasse aos autos a relação dos salários de contribuição referente ao benefício 

do Autor.Os documentos foram juntados (f. 31-70) e o Autor, apesar de devidamente intimado (f. 71), não se 

manifestou.DECIDO.A pretensão da parte autora não merece ser acolhida.Com efeito, conforme entendimento já 

manifestado em diversas decisões judiciais proferidas por este juízo e pela jurisprudência pátria, o período de vigência 
da inclusão do 13º salário como salário-de-contribuição vai da publicação das Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, 

até a data de 16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a redação dos dispositivos em comento (art. 28, 

7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91). Isso quer dizer que somente os valores das gratificações natalinas 

referentes a dezembro de 1991, a dezembro de 1992 e a dezembro de 1993 é que devem ser computadas como salários-

de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício.No caso dos autos, o benefício previdenciário de 

aposentadoria concedido ao autor teve início em 30/09/1991 (f. 09 e f. 70) e não teve em seu cálculo, portanto, os 

salários-de-contribuição de dezembro de 1991, de dezembro de 1992 e de dezembro de 1993.Ademais, conforme 

sustentado pelo INSS e não impugnado pelo autor, na vigência do Decreto n. 89.312/84, o 13º salário não era 

considerado salário-de-contribuição, conforme expressa previsão do seu artigo 41, 1º, in verbis:Art. 41. Entende-se por 

salário-de-contribuição:... 1º Não integram o salário-de-contribuição:a) o 13º salário e as cotas de salário-família 

recebidos nos termos da legislação própria.A preliminar de prescrição resta, portanto, prejudicada.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Autor no pagamento das custas e de honorários advocatícios, 

fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.Após o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0007667-97.2009.403.6112 (2009.61.12.007667-0) - TEREZA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP074622 - JOAO 

WILSON CABRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 
1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de abril de 

1990.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 25/43, alegando, preliminarmente, a ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização 

dos índices de correção monetária aplicáveis à época.A parte Autora apresentou réplica às fls. 46/53, impugnando as 

alegações da Caixa.Com a petição da fl. 55, a CEF trouxe aos autos extratos das contas poupança número 

0511.013.00083535-8 e 0511.013.00083479-3.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA 

parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as 

diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta 

comprovada nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança.Ademais, maiores detalhamentos poderão 

ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.3. 

Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição 

não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a 

data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 

do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do 

prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a 

cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-

Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito 

propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico 

perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da 

Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como 

de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a 

incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria 

cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A 

responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito 

em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi 
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firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na 

caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a 

parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de 

poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 

1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base 

na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores 

depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 

6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo 

a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos 

valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a 

utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 

168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já 

manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos 

critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 

8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo 

E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 

2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a utilizar a variação do 

BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto para os saldos até o 
limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os novos depósitos 

efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os dispositivos 

normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) 

restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele 

julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. 

Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os 

atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal 

como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 

CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 
do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 

também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 
2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado.Por fim, registre-se que o pedido formulado 

na peça vestibular, limitou-se à correção referente ao mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80%, razão pela qual o 
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julgamento de procedência se restringirá a tal índice.4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido em 

relação à correção da poupança pelo índice de abril de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença 

entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente ao período de abril/90 (44,80%), nas contas poupança de 

n. 0511.013.00083535-8 e 0511.013.00083479-3.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da 

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos por força 

de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por cento) ao 

mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Condeno a ré ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008080-13.2009.403.6112 (2009.61.12.008080-5) - MAURICIO OLIVATTI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, para apresentação de alegações finais.Int. 

 

0008245-60.2009.403.6112 (2009.61.12.008245-0) - TUNEO KIDO(SP190342 - SIMONE DOS SANTOS 

CUSTÓDIO AISSAMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando os 
autores obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de março de 1990 (84, 

32%), nas contas 0245.013.99002476-2, 0245.013.0005180-20 e 0245.013.00057391-9.Citada, a Caixa Econômica 

Federal apresentou contestação às fls. 51/69, alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação. No mérito, alegou a ocorrência de prescrição conforme as disposições do código civil de 1916, a 

inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, inexistência de responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de 

causalidade - estrito cumprimento do dever legal e prescrição quinquenal. Por fim, requereu que a ação fosse julgada 

improcedente.A Caixa trouxe aos autos extratos das contas indicadas na inicial (fls. 73/84).É o essencial.2. 

Preliminares2.1. Da ausência de documento essenciais à propositura da ação A parte ré alega a falta de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua 

caderneta de poupança.No entanto, ao contrário do que alegou a ré, os extratos relativos aos períodos pleiteados foram 

apresentados com a petição inicial. Aliás, a própria ré, com a petição juntada como folha 73 apresentou cópias dos 

extratos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com 

informações a serem prestadas pela própria ré.Assim, afasto a preliminar suscitada.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no 

artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do 

Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo 
previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 200501374689 UF: 

SP Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 Fonte DJ 

DATA:29/05/2006 PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, 

com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO JÚNIOR.Ementa CIVIL - 

CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da 

jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco 

anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de 

mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a 

citação.3 - Recurso não conhecido.Assim, considerando a data da propositura da ação, não verifico a ocorrência da 

prescrição.3.2. Inexistência de responsabilidade civilA CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria 

cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A 
responsabilidade quanto ao pagamento de eventuais expurgos inflacionários, no entanto, decorre do contrato de 

depósito em caderneta de poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).In casu, o contrato bancário 

foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na 

caderneta de poupança nos meses indicados na inicial.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF.3.3. Dos planos 

econômicos3.3.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 

índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 

para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 
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março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 

disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 

Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 

6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 

30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 

introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 
redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 

da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 
8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).Deve ser considerado que não houve pedido relativo aos meses de abril e maio de 1990, de 
modo que a ação deve ser julgada improcedente.4. DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Defiro agora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que referido pedido ainda não havia sido apreciado.Deixo de 

condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008580-79.2009.403.6112 (2009.61.12.008580-3) - SEVERINO RAMIRO DA SILVA(SP098554 - ALDERICO 

BESERRA) X JOFREY JANEIRO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 
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autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de março de 1990, 

abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 26/46, 

alegando, preliminarmente, defeito de representação; ilegitimidade ativa ad causam; a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentou que houve a utilização dos índices de 

correção monetária aplicáveis à época.Com a petição da fl. 49, a CEF trouxe aos autos extratos da conta poupança de 

número 0336.013.00005068-6.Após pedir prazo para apresentar réplica (fl. 58), o autor requereu emenda à inicial para 

inclusão de Jofrey Janeiro Silva no pólo ativo processual, tendo em vista que ele e Jofrey seriam os únicos herdeiros de 

Cleide Janeiro Silva (fl. 63/64).Às fls. 69/70 a parte autora se manifestou sobre a contestação, trazendo aos autos 

documentos atinentes ao arrolamento dos bens deixados por Cleide Janeiro Silva e, às fls. 88/89, trouxe novos extratos 

da conta poupança e apresentou cálculos.Intimada, a ré disse não concordar com os cálculos apresentados (fl. 114-

verso).É o essencial.Inicialmente, recebo a petição das fls. 63/64, como emenda a inicial, para o fim de incluir JOFREY 

JANEIRO SILVA no pólo ativo processual.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA parte ré alega a 

falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as diferenças de 

correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovado nos autos 

a existência das mencionadas cadernetas de poupança.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase 

de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.2.2. Do defeito de 

representaçãoDe fato, nos termos do artigo 12, V, do Código de Processo Civil, o espólio será representado em Juízo, 

ativa ou passivamente, pelo inventariante.No entanto, não se trata de ação proposta pelo espólio da titular de conta, mas 
de herdeiros em nome próprio, pleiteando a correção do saldo da poupança do de cujus.Dessa forma, não se trata da 

hipótese prevista no artigo 12, V, do Código de Processo Civil, de modo que está correta a representação 

processual.Assim, afasto a preliminar suscitada.2.3. Da ilegitimidade de parteBusca-se no presente feito a atualização 

de índices da conta-poupança da falecida Cleide Janeiro Silva.A ação foi movida por seus herdeiros que, como tal têm 

legitimidade para propor a demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. HERDEIROS. 1. Legitimidade ativa dos 

herdeiros, cônjuge e filhos do de cujus, para postular diferenças de correção monetária, sobre os saldos existentes em 

conta de poupança de titularidade do falecido. 2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de cujus entra no monte da 

herança, abarcando, assim, eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas de poupança que não 

tenham sido recebidos em vida por seu titular. 3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil dispõe que até a 

partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-se-á pelas normas 

relativas ao condomínio. 4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro terá legitimidade 

para exercer sobre a herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de terceiro, defender a 

sua posse e alhear a respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 5. A lei autoriza a 

concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva para a defesa da 

herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, legitimidade esta 

que somente cessará com a partilha dos bens. 6. Precedentes do STJ. 7. O herdeiro não poderá, contudo, dispor dos 
valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, na ausência de ação 

de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 8. A ação do herdeiro não é obstada pelo fato 

de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens sonegados ou posteriormente descobertos são 

passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do art. 1.040 do Código de Processo Civil. 9. 

Inaplicável ao caso o art. 515, 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 10. Anulação da sentença, 

determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito. 11. (Processo: AC 

200861200076292; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1420178; Relator(a): JUIZ RUBENS CALIXTO; Sigla do órgão: 

TRF3; Órgão julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:14/07/2009 PÁGINA: 377)Dessa forma, rejeito 

a preliminar de ilegitimidade de parte.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser 

afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da 

propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os 

prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental improvido.(Superior Tribunal de Justiça, 
Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito 

bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo 

princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma 

norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado 

anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A 

CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa 

aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo 

inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o 

agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como 

depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o 

dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que 
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regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na 

peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 

índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 

para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 

março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 

disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 
Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 

6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 

30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 

introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 

redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 
da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 

próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 
50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).3.2.2 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida 

na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto dos saldos dos 

valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em cadernetas de 

poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
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devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter 

sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus 

depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria 

prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão 

constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte 

autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este 

pedido. 4. DispositivoPosto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido em relação à correção da poupança 

pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o 

percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 (7,87%), em 

relação à conta poupança número 0336.013.00005068-6.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na 

forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros remuneratórios são devidos 

por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por 

cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Ao Sedi para inclusão de 

JOFREY JANEIRO SILVA (CPF juntado à fl. 67), no pólo ativo processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0008947-06.2009.403.6112 (2009.61.12.008947-0) - JOSE ANIELTO CORREIA(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Visto em Inspeção.Reconsidero a determinação da fl. 175. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo 

o engenheiro de segurança do trabalho Sebastião Sakae Nakaoka, CREA/SP 0601120732, com endereço profissional na 

Rua Tiradentes, 1856, Vila Zilde, Pirapozinho/SP, telefone: 3269-3096.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistente técnico no prazo de 5 (cinco) dias.Com a vinda dos quesitos, intime-se o Senhor Perito de sua 

nomeação, cientificando-o do prazo de trinta dias para apresentação do laudo, bem como de que, considerando a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da resolução 

nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Int.  

 

0009025-97.2009.403.6112 (2009.61.12.009025-2) - SUELY APARECIDA DA SILVA(SP223587 - UENDER 

CÁSSIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO 

SOLLER) 

Tendo em vista o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0009206-98.2009.403.6112 (2009.61.12.009206-6) - ALONSO TELES DOS SANTOS(SP110103 - MARCOS 
ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0009279-70.2009.403.6112 (2009.61.12.009279-0) - ENCARNACAO VELASCO FERREIRA(SP266585 - CESAR 

FERNANDO FERREIRA MARTINS MACARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, fevereiro de 1989, março de 1990, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.Pediu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 36/56, alegando, 

preliminarmente, a prescrição dos juros. No mérito, que houve a utilização dos índices de correção monetária aplicáveis 

à época.Com a petição da fl. 58, a parte autora trouxe aos autos extratos relativos à conta poupança de número 

0337.013.00100059-9.A autora deixou transcorre o prazo sem manifestar sobre a contestação, conforme certidão da fl. 

71.É o essencial.2. PreliminarmenteHá de se reconhecer a inépcia quanto ao pedido de correção da conta poupança com 

base no IPC de fevereiro de 1989, apurado em 23,60%. Nos termo do inicio I, do parágrafo único do artigo 295, do 

Código de Processo Civil, considera-se inepta a petição inicial quanto lhe faltar pedido ou causa de pedir.No presente 
caso, a despeito de a parte autora ter formulado referido pedido, não apontou razões para tanto, deixando à mingua o 

cumprimento do referido requisito, ou seja, não apontou a causa de pedir.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no 

artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal 

preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, 

considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código 

Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental 

improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)Com relação à prescrição 
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relativa ao Plano Verão (janeiro de 1989), denota-se que se passaram mais de vinte anos entre o alegado expurgo 

(janeiro/1989) e o ajuizamento da demanda (19/08/2009), há de ser reconhecida a ocorrência da prescrição em relação a 

esta pretensão.3.2. Mérito propriamente ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume 

iniludível feição de ato jurídico perfeito, ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, 

insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional 

superveniente, ainda que qualificada como de ordem pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua 

edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a 

inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de 

inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no 

entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro 

(CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente com a ré, tendo ela permanecido como depositária 

exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no período controvertido.Bem por isso, o dever de 

indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a ilegalidade das alterações da legislação que regulava a 

correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, passo ao exame do período questionado na peça 

inicial.3.2.1 Dos expurgos em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao 

chamado Plano Collor, em 15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como 

índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi 

publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela 
para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos 

valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os 

critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de 

março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos 

depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal 

(RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores 

não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela 

MP172/90.Como bem elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 

4.ª Região na APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do 

Governo de passar a utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser 

creditada em abril - tanto para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram 

disponíveis, quanto para os novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, 

frustrou-se à medida em que os dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e 

Comunicado nº 2.067/90, ambos do BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme 

explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 

6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 

30.03.1990, ambos do BACEN, pondera que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da 
introdução, pela MP 172/90, do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda 

essa construção ruiu com a LEI DE CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da 

vigência da Lei 8.024/90 não haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de 

poupanças.Conclui, então, que Todo o período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da 

redação original da MP 168/90. (...) Não houve, portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face 

disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. 

(...) O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, 

com exceção dos valores bloqueados, todos os demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo 

corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput 

dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a 

partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional 

da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS 

CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do 
próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c 

artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 

10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice 

de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 

8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de 

maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária 

das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos 

depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação 

que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 
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JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 

50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.Nesse particular, a parte autora não comprovou 

por meio dos extratos apresentados o descumprimento de tal comunicado, o que demonstra não proceder seu pedido 

neste particular (março/90).3.2.2 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida 

na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de correção tanto dos saldos dos 

valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não bloqueados em cadernetas de 

poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no período.Apesar de já ter 

sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito dos poupadores terem seus 

depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do poder aquisitivo deveria 
prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta de questão 

constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à própria parte 

autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, improcede este 

pedido. 4. DispositivoPosto isso:a) com relação ao índice de fevereiro de 1989, reconheço a inépcia da inicial, para 

extinguir o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I e 295, inciso I, parágrafo único, inciso I, 

ambos Código de Processo Civil;b) com relação ao índice de janeiro de 1989, reconheço a ocorrência de prescrição, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil;c) quanto 

aos pedidos referentes aos demais índices, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido em relação à 

correção da poupança pelos índices de abril de 1990 e maio de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a 

diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90 

(7,87%), em relação à conta poupança de número 0337.013.00100059-9.Juros de mora (a partir da citação) e correção 

monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Juros 

remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da 

lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0009359-34.2009.403.6112 (2009.61.12.009359-9) - MARCIA BREDA GARCIA(PR029861B - LILIAN ELIAS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do perito médico GUSTAVO NAVARRO BETÔNICO, nomeado à fl. 137-verso, no valor 

máximo da tabela (R$ 234,80). Expeça-se solicitação de pagamento. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, da manifestação da parte ré.Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

0009459-86.2009.403.6112 (2009.61.12.009459-2) - IRENI DOS SANTOS BRAGA(SP272143 - LUCAS PIRES 

MACIEL E SP279376 - NUNGESSES ZANETTI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.IRENI DOS SANTOS ajuizou a presente ação de repetição de indébito contra a UNIÃO 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos aos cofres federais a título 

de imposto de renda, incidente sobre verbas recebidas em reclamação trabalhista que propôs contra a TELESP - 

Telecomunicações de São Paulo S/A. Sustenta que no ato de retenção na fonte da exação deve-se observar as faixas de 

isenção, deduções e alíquotas aplicáveis à renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte, se não fosse o 

pagamento a menor, e não a simples incidência do imposto sobre os vencimentos totais acumulados recebidos e 

atualizados em virtude de condenação judicial. Assevera que os juros de mora e a correção monetária têm caráter 

indenizatório, de modo que não podem ser considerados como base de cálculo própria do tributo. Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 
determinou-se a citação (f. 52).A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) apresentou contestação (f. 469/487) sustentando, 

de início, a consumação da prescrição, ao argumento de que a pretensão de restituir tributos extingue-se pelo decurso de 

5 anos, contados da data da retenção. Defendeu que a natureza dos juros moratórios está diametralmente imbricada à 

verba de origem da qual deriva, vale dizer, se a verba principal da qual decorrem possui caráter indenizatório, os juros 

também o serão. Caso contrário não, visto que o acessório deve seguir a sorte do principal. Anotou que as verbas 

trabalhistas recebidas pela Autora possuem caráter remuneratório, uma vez que decorrentes de horas-extras e reflexos. 

Deixou de contestar o pedido quanto à importância de R$ 598,99 (quinhentos e noventa e oito reais e noventa e nove 

centavos), discriminada como férias indenizadas + 1/3 de férias indenizadas não gozadas e convertidas em pecúnia em 

razão da rescisão do contrato de trabalho, com escopo em atos declaratórios editados pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. Absteve-se de contestar, outrossim, o pedido de incidência do IR pelo regime da competência, com a 

ressalva de que tal fato, todavia, não governa à automática procedência dos pedidos, eis que a Autora, com as inclusões 
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das remunerações não recebidas a tempo, enquadra-se na faixa máxima de incidência do IR, conforme se demonstrará 

em eventual etapa de liquidação. Frisou que através de provocação da autoridade administrativa, a Requerente obteve 

ao final de 2005 a restituição de IR retido a maior na fonte pagadora, no valor de R$ 2.996,52 (dois mil, novecentos e 

noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), do que se conclui que o pleito inaugural, na forma que é propugnado, é 

improcedente, por implicar enriquecimento sem causa. Concluiu pedindo o acolhimento da prejudicial veiculada, e, no 

mais, sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos da Autora, com as ressalvas elencadas na contestação. 

Juntou documentos.Instada a se manifestar sobre a resposta oferecida (f. 496), reiterou a Autora os pedidos deduzidos 

na inicial (f. 498/507).Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É o relatório, no essencial.DECIDO.Pela ordem, cabe 

examinar, de plano, o prazo prescricional para repetição do indébito relativamente à exação, cujo lançamento ocorra por 

homologação.Antes da edição da Lei Complementar 118/2005, era pacífico em sede de doutrina e jurisprudência que a 

prescrição de tributos (e contribuições sociais são tributos) lançados por homologação era decenal, contando-se cinco 

anos do fato gerador e mais cinco da data em que se deu a homologação tácita. Entretanto, foi editada a Lei 

Complementar 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 09/06/2005, estabeleceu a prescrição qüinqüenal ao averbar 

em seu art. 3º que Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.E, logo a seguir, no 

art. 4º, da LC 118/2005, ficou registrado que Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, 

observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional, ou seja, que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 3º, em caso de repetição de indébito, aplica-se 

a ato ou fato pretérito, por ter considerado que o artigo 3º é norma expressamente interpretativa (ver art. 106, I, do 

CTN).Cabe, então, decidir se o artigo 3º, da LC 118/2005, é realmente norma de caráter interpretativo, pois, se o for, 

alterará o quadro prescricional anterior à sua vigência, e, caso não seja, aplicar-se-á apenas aos atos e fatos jurídicos 

ocorridos após sua entrada em vigor. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se posicionou sobre o tema, adotando a 

posição de que o art. 3º não é meramente interpretativo, pelo que a prescrição qüinqüenal só é aplicável a atos e fatos 

ocorridos após a sua vigência. Veja-se, entre muitos, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA 

LC 118/05. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 1. Até a entrada em 

vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento no STJ era no sentido de que se extingue o direito de pleitear a 

restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação; não sendo esta expressa, somente após o transcurso do 

prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se 

deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.2004). 2. Esta Casa, por intermédio de sua Corte 

Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da 

Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. 

Sob regime do art. 543-c do CPC e da resolução STJ 8/2008, tal entendimento foi reiterado pela Primeira Seção em 
25.11.2009 por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP. 4. In casu, não há que se falar em 

retroatividade da Lei Complementar n. 118/05, pois, em se tratando de parcelas cujos fatos geradores se deram antes da 

entrada em vigor da referida Lei (9.6.2005), de acordo com o entendimento firmado nesta Corte Superior, aplica-se a 

sistemática para a contagem do prazo prescricional - conhecida como a tese dos cinco mais cinco. Agravo regimental 

improvido.(STJ, AGRESP 200901121440, Relator HUMBERTO MARTINS, STJ, SEGUNDA TURMA, 

DJE:25/10/2010)Os Ministros do Supremo Tribunal Federal também já se debruçaram sobre a matéria no Recurso 

Extraordinário 566621/RS, havendo cinco votos (Ellen Gracie, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto, Celso de Mello e 

Cezar Peluso) favoráveis à tese de que o art. 3º da LC 118/2005 não se trata de texto expressamente interpretativo e, 

portanto, consideram inconstitucional o art. 4º, da LC 118/2005. Outros quatro Ministros apresentaram votos em sentido 

contrário (Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes). O julgamento foi suspenso por pedido de 

vista do Ministro Erou Grau, que depois se aposentou sem apresentar seu voto (Plenário, 05.05.2010).De minha parte, 

penso que o artigo 3º da LC 118/2005 não é norma interpretativa, estando, assim, eivado de inconstitucionalidade o 

artigo 4º da referida LC 118/2005, seguindo aqui o entendimento já sedimentado no Superior Tribunal de Justiça e 

também sufragado pela eminente Ministra Ellen Gracie, Relatora do RE 566621/RS, cujos fundamentos peço máxima 

vênia para adotá-los como meus, consoante estão postos no INFORMATIVO 585 do STF, verbis A Min. Ellen Gracie, 

relatora, reconhecendo a a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, por violação ao princípio da 

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso 
nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, e considerando válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005, desproveu o recurso. Asseverou, 

inicialmente, que a Lei Complementar 118/2005, não obstante expressamente se autoproclamar interpretativa, não seria 

uma lei materialmente interpretativa, mas constituiria lei nova, haja vista que a interpretação por ela imposta implicara 

redução do prazo de 10 anos - jurisprudencialmente fixado pelo STJ para repetição ou compensação de indébito 

tributário, e contados do fato gerador quando se tratasse de tributo sujeito a lançamento por homologação - para 5 anos, 

estando sujeita, assim, ao controle judicial. Há que, entretanto, fazer-se uma ressalva no voto da Ministra Relatora, pois, 

como muito bem observado pelo Ministro Celso de Mello, o art. 3º da LC 118/2005 só seria aplicável não às ações 

ajuizadas posteriormente ao término do período de vacatio legis, mas, na verdade, aos próprios fatos ocorridos após esse 

momento.Em síntese: a prescrição quinquenal somente tem aplicabilidade quanto aos atos e fatos jurídicos ocorridos 

após sua vigência (09/06/2005). Antes disso (de 09/06/2005) prevalece a prescrição decenal. Logo, considerando que a 
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ação foi ajuizada às 18h36min do dia 25/08/2009 (f. 2), não há falar em prescrição, pois o recolhimento do tributo 

ocorreu em 26/08/2004 (f. 29).Superada essa questão, anoto que se trata de matéria exclusivamente de direito, em razão 

do que conheço diretamente do pedido, escorado na faculdade prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Antes, oportuno registrar que em face do reconhecimento da UNIÃO (v. Contestação e Parecer/PGFN/CRJ/N. 

287/2009), restou incontroversa nos autos a questão referente à forma de tributação, vale dizer, quanto ao direito da 

Autora de ter a incidência do imposto de renda aferida pela respectiva faixa de rendimentos e de alíquotas mês a mês, 

considerando-se, para tanto, cada período-base, e não o montante global obtido na data do depósito ou do levantamento 

da condenação judicial.Em verdade, a meu juízo, o desconto do valor do Imposto de Renda sobre o total restituído à 

Requerente correspondente às parcelas atrasadas que lhe foram reconhecidamente devidas feriu, inclusive, os princípios 

constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva. Portanto, resta superada a questão. Pois bem. Vislumbro 

almejar a Autora a devolução do montante retido a título de Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas em 

demanda trabalhista. De fato, a sentença de f. 275/284 demonstra que a reclamada Telecomunicações de São Paulo S/A 

- TELESP, foi condenada a pagar à Autora/reclamante diversas verbas decorrentes da relação de trabalho, que se 

referem às horas extras trabalhadas e seus correspondentes reflexos em: 13º salário, férias gozadas e indenizadas 

acrescidas de 1/3, depósitos do FGTS e multa rescisória de 40%.Diz o artigo art. 43 do Código Tributário Nacional 

que:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do 

trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Desse artigo extrai-se que o imposto incide sobre o produto do 

capital, do trabalho ou da combinação de ambos, ou ainda sobre os proventos. Estão excluídas as verbas de caráter 

indenizatório, porque a indenização não é produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos e não se trata de 

proventos.À luz dessa assertiva, mister fazer, em relação aos valores recebidos na reclamação trabalhista, a distinção 

entre as verbas que tenham natureza remuneratória e indenizatória, tudo isso com vistas a descobrir se devida ou não a 

incidência do IR sobre o montante pago ao Autor a título de juros moratórios. Relevante anotar, nesse ponto, que a base 

de calculo do IR incidente sobre o montante devido à Autora não considerou as importâncias referentes ao FGTS, à 

multa de 40% e ao aviso prévio (f. 426), pelo que não há falar em restituição quanto aos seus respectivos 

valores.Demais disso, observa-se que não há pretensão resistida no que se refere à restituição do tributo incidente sobre 

as parcelas pagas sob a rubrica de férias indenizadas e 1/3 de férias. Há, pois, semelhante reconhecimento do pedido 

nesse ponto, conforme se infere da contestação (f. 481).Quanto ao remanescente, tenho que as verbas correspondentes 

às horas extras e décimo terceiro salário, mesmo que pagas extemporaneamente, conservam a natureza remuneratória, 

sendo, deste modo, devida a incidência de imposto de renda (TRF4. AMS 200571110041916. Rel. Taís Schilling 

Ferraz. Primeira Turma. D.E. 09/10/2007). Em realidade o décimo terceiro salário tem a natureza jurídica de salário 

diferido, desprovido, portanto, de índole indenizatória mesmo quando percebido como verba rescisória. Demais disso, a 

incidência do imposto de renda sobre o 13º salário está expressamente prevista nos arts. 26 da Lei 7.713/88 e 16 da Lei 

8.134/90.A propósito do assunto, o E. TRF da 3ª Região, no incidente de uniformização de jurisprudência suscitado na 
AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, adotou o entendimento da incidência do imposto de renda sobre do 13º salário e salários 

atrasados (saldos de salários), em razão do caráter salarial dessas verbas.Na esteira desse raciocínio, no que se refere à 

não incidência do IRPF sobre juros moratórios, anoto que estes possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da 

importância principal, ou seja, basta inferir se o valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, para 

que reste caracterizada, igualmente, a não incidência sobre os juros.Significa dizer que o Imposto de Renda somente 

incidirá sobre os juros moratórios dos valores dos proventos que eventualmente forem tributados, conforme a apuração 

mensal a ser oportunamente realizada. Assim, se em determinado mês os proventos da Autora não superarem o limite 

mínimo de isenção do tributo, obviamente que os juros decorrentes também não serão tributados. Em sentido oposto, 

naquele mês em que houver valor tributável a titulo de proventos, os juros terão a mesma sorte, isto é, serão objeto de 

incidência do Imposto de Renda.Diante do exposto, rejeito a prejudicial de mérito e, com fulcro no art. 269, I e II, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial e condeno a Ré restituir à 

Autora o montante de imposto de renda que incidiu sobre os valores por ela recebidos na reclamação trabalhista que 

moveu contra a TELESP, nos termos da fundamentação expendida, inclusive sobre os juros decorrentes das 

mencionadas verbas, descontado o montante já restituído à contribuinte nas vias administrativas (f. 495). Os valores em 

atraso deverão ser atualizados mensalmente, desde o pagamento indevido, pela SELIC, que segundo o entendimento do 

STJ já comporta (a SELIC) juros e correção monetária.Havendo sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 
honorários de seus patronos e com metade das custas, observada a condição da Autora de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita e a isenção conferida à UNIÃO.A sentença não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que o 

montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0009567-18.2009.403.6112 (2009.61.12.009567-5) - MANOEL DOS SANTOS PEREIRA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0009695-38.2009.403.6112 (2009.61.12.009695-3) - AMELIA SANTINA PIRAJAO DA SILVA(SP144578 - 
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ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Depreque-se à Comarca de Presidente Bernardes - SP o depoimento pessoal da autora e a inquirição 

das testemunhas arroladas à fl. 06.Int. 

 

0009806-22.2009.403.6112 (2009.61.12.009806-8) - MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS(SP092562 - 

EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS propôs esta ação, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio-doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Juntou procuração e documentos. Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Foram deferidos os benefícios 

da assistência judiciária e determinada a realização da prova pericial médica (f. 57-58) e, na mesma oportunidade, foi 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 63-66) deu provimento ao 

agravo de instrumento interposto pela parte autora e, no mérito, deferiu a antecipação da tutela pleiteada.A autora não 

compareceu na primeira perícia médica judicial agendada (f. 70). Intimada a se manifestar sobre o seu não 

comparecimento (f. 75), informou que o agravamento do seu estado de saúde impossibilitou o seu comparecimento no 

dia designado (f. 77-79).Realizada nova perícia judicial, foi juntado aos autos o laudo médico pericial (fls. 82-

91).Citado (f. 92), o INSS ofereceu proposta de acordo (f. 94-112), com a qual a autora concordou (f.113v). É o 

relatório.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se impõe.Ante o exposto, homologo 
por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao 

INSS, intimando-o da sentença, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceder à implantação do benefício.Expedidas as 

requisições, destacando-se os honorários da advogada (f. 94-96), dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias 

(Resolução CJF nº 122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para 

transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Honorários advocatícios, conforme 

avençados. Sem custas, ante a gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC). Transitada em 

julgado nesta data, em razão da desistência do direito de recorrer (f. 95, item 4).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010069-54.2009.403.6112 (2009.61.12.010069-5) - NILDO DE ARRUDA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE 

ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) 

Solicite-se ao SEDI a retificação do valor atribuído à causa, conforme manifestação da fl. 51.Especifiquem as partes, no 

prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0010095-52.2009.403.6112 (2009.61.12.010095-6) - ANA AILA LEAL TRIGO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela autora, do laudo 
pericial, devendo o INSS formular proposta de acordo, se viável.Int. 

 

0010535-48.2009.403.6112 (2009.61.12.010535-8) - SOLANGE ROMANO DE CREDDO(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0010708-72.2009.403.6112 (2009.61.12.010708-2) - VICENTE VIEIRA AMARAL(PR037046 - LUCIANO PEDRO 

FURLANETTO E PR044003 - LUIZ ANTONIO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Fl. 89: aguarde-se a devolução da carta precatória expedida.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da 

carta precatória devolvida às fls. 77/86, bem como intime-se-a para dizer se insiste na oitiva da testemunha Teodoro 

Souza Oliveira, arrolada à fl. 70.Int. 

 

0010805-72.2009.403.6112 (2009.61.12.010805-0) - EUNICE BRIGUENTE MARTINS(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

EUNICE BRIGUENTE MARTINS ajuizou esta ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade.A decisão de f. 37 deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.A de decisão de fls. 53/55 indeferiu o pedido 

de liminar e determinou a citação do réu. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 77/89), discorrendo, 

quanto ao mérito, sobre o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício ora pleiteado. Juntou 

documentos.Por meio da petição de fls. 99/100, a autora requereu a desistência desta ação, alegando, que foi concedido 

a ela o beneficio de pensão por morte previdenciária espécie 21, em razão do óbito de seu cônjuge (f. 101). O INSS 

concordou com a desistência (f. 104).É O RELATÓRIO. DECIDO.Tendo em vista que a autora peticionou nos autos, 

por meio de seu advogado, requerendo a desistência da ação e o réu não se opôs ao pedido, hei por bem extinguir o 

processo, sem resolução do mérito.Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos 
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do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação da autora ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

0010876-74.2009.403.6112 (2009.61.12.010876-1) - ALISSON ALVES ARQUETI(SP197960 - SHEILA DOS REIS 

ANDRES VITOLO E SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

SENTENÇAALISSON ALVES ARQUETI ajuizou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a restabelecer a seu favor 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez. Alega 

que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou 

procuração e documentos.Indeferido o pedido de antecipação da tutela, determinou-se a imediata realização da prova 

pericial. No mesmo ato, foram concedidos ao Autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, assim como 

determinada a citação (f. 50/51).Elaborado e juntado o laudo pericial (f. 58/60).O INSS foi citado e ofereceu 

contestação (f. 64/66), ressaltando que a incapacidade laborativa autorizante da concessão de aposentadoria por 

invalidez deve ser irreversível e omniprofissional, ou seja, deve o segurado estar inválido para todo e qualquer exercício 

de atividade laboral, irreversivelmente. Apresentou proposta de acordo. Acostou documentos aos autos. Instada a se 
manifestar (f. 75), consignou a parte autora discordar da proposta de acordo apresentada, ao argumento de que é 

evidente o seu direito à aposentadoria por invalidez (f. 77/80). Nesses termos, vieram os autos à conclusão. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Trata-se de pedido de condenação do INSS no restabelecimento de auxílio-doença ou, 

alternativamente, na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está prevista 

no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse 

benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 
único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio-doença, por seu turno, são: a) 

qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor preenche os requisitos legais para a 

concessão de algum dos benefícios.A carência e a qualidade de segurado estão satisfatoriamente comprovadas pelos 

documentos de f. 18 e seguintes, merecendo destacar que o Requerente esteve em gozo de benefício previdenciário até 

08/2009. Aliás, no caso dos presentes autos, o INSS sequer apresenta irresignação quanto a esses dois pontos. Para 

constatação da existência e da extensão da aventada incapacidade do Requerente foi realizado o laudo pericial de f. 

58/60, que aponta que ele é diabético e apresenta como complicação retinopatia diabética e insuficiência renal 

(nefropatia diabética) crônica de estágio 3 ainda não necessitando de diálise (resposta ao quesito 2 do Juízo). Segundo o 

Expert, a doença é hereditária e adquirida (resposta ao quesito 2 do INSS), o que torna imprecisa a data de início da sua 

incapacidade para o trabalho - provavelmente quando requereu benefício junto ao INSS em 01/2009 (respostas ao 

quesito 7 do INSS e 3 do Juízo). Diz, mais, que o Autor se encontra total e definitivamente incapacitado para o 

exercício de atividades laborais, em que pese seja necessário que o periciando seja avaliado periodicamente para 

acompanhamento da evolução da doença (respostas aos quesitos 4 do Juízo e 6 do INSS). Nessas circunstâncias, a meu 

sentir, o pedido há de ser julgado procedente para deferir ao Autor ALISSON ALVES ARQUETI o benefício de 
aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo do auxílio-doença, ou seja, 09/09/2009 (f. 25), 

conforme requerido na inicial, visto que, embora duvidosa a data de início da incapacidade, há nos autos atestados 

médicos e exames que comprovam o mesmo diagnóstico desde aquela época (v. f. 28 e seguintes). Rememoro, por 

oportuno, que o artigo 71 da Lei 8.212/91 e o artigo 47 da Lei 8213/91 permitem ao INSS cancelar administrativamente 

os benefícios de aposentadoria por invalidez, ainda que sejam concedidos judicialmente. Estes dispositivos, entretanto, 

estão eivados do vício de inconstitucionalidade e, por isso, não podem ser aplicados. É que, ao proferir a sentença de 

mérito, concedendo a aposentadoria por invalidez, o Judiciário declara peremptoriamente que o segurado está 

incapacitado de exercer a atividade laboral, e isso de forma total e definitiva, não se coadunando com essa declaração a 

possibilidade de um procedimento administrativo alterar a coisa materialmente julgada. Aliás, não se pode olvidar que, 

como regra, nem mesmo a lei pode alterar a coisa julgada, nos moldes preceituados no artigo 5.º, XXXVI, da Carta 

Política de 1988.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a conceder ao Autor o 
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benefício de aposentadoria por invalidez, cujo termo inicial é 09/09/2009.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, 

ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da citação (06/07/2010 - f. 63), no 

percentual ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), 

inclusive sobre eventuais parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na 

forma acima estabelecida até data da conta de liquidação.Indevido o pagamento de custas processuais, considerando a 

isenção legal conferida à Autarquia.Conforme fundamentação expendida, o INSS não poderá cancelar o benefício na 

esfera administrativa.Finalmente, por vislumbrar a presença dos requisitos legais, quais sejam, fumus boni iuris e 

periculum in mora, concedo a antecipação da tutela para determinar a implantação e o pagamento do benefício a favor 

do Autor, no prazo máximo de 20 (vinte dias). A DIP é 01/06/2011. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

uma vez que o montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).SÍNTESE DO 

JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome do segurado Alisson Alves ArquetiRG/CPF 25.577.160-5 / 268.384.568-

50Benefício concedido Aposentadoria por InvalidezRenda mensal atual A calcularData do início do Benefício (DIB) 

09/09/2009Renda mensal inicial (RMI) A calcularData do início do pagamento (DIP) 01/06/2011Registre-se. Publique-

se. Intimem-se.  

 

0010972-89.2009.403.6112 (2009.61.12.010972-8) - RONALDO ITALO JUSTO BERALDO X DEBORA LETICIA 
RUFINO DE BRITO SOARES JUSTO(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

SENTENÇAVistos em inspeção.RONALDO ITALO JUSTO BERALDO, menor impúbere, representado por sua 

genitora, e DÉBORA LETÍCIA RUFINO DE BRITO SOARES JUSTO ajuizaram esta ação, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, desde a data de prisão do segurado (27/04/2009), nos termos 

do art. 80, da Lei 8213/91.Os Autores alegam, em síntese, ser dependentes de FELIPPE DOS SANTOS BERALDO, na 

qualidade de filho e de companheira, sendo ilegal o indeferimento administrativo em razão do salário de contribuição 

do segurado ser superior ao limite legal da época do encarceramento (limite legal de R$710,08). Juntaram procuração e 

documentos.A tutela antecipada foi deferida (f. 25-26).Citado, o INSS apresentou contestação, asseverando que o 

último salário de contribuição do segurado é superior ao limite legal estabelecido para consecução do benefício, razão 

pela qual improcede o pedido posto. Juntou documento (f. 36-39).Chamadas as partes a especificar provas, disseram 

elas não tê-las (f. 43-45).Na sequência, vieram conclusos os autos.No entanto, houve conversão do julgamento em 

diligência, com vistas a que se colhesse parecer do Ministério Público Federal.O digno órgão ministerial se pronunciou, 

pugnando pela procedência do pedido (f. 59-63).É o relatório. Decido.Trata-se de ação na qual se postula a concessão 

de auxílio-reclusão previsto no artigo 80, da Lei 8213/91, alegando a parte autora ser dependente do recluso, que era 

segurado da Previdência no momento de sua prisão.Esse dispositivo tem a seguinte redação:Art. 80. O auxílio-reclusão 
será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não 

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílo-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência 

em serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-doença deverá ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência 

na condição de presidiário. Desse artigo de lei extraem-se três requisitos básicos para fruição do benefício: a) a 

reclusão; b) a qualidade de segurado do detento; e c) a dependência econômica dos favorecidos. a) Qualidade de 

segurado do reclusoO detento, FELIPPE DOS SANTOS BERALDO, foi preso em data de 27/04/2009 (f. 16), quando 

ainda estava vinculado à Previdência, pois, tendo deixado de contribuir em razão de dispensa do emprego, em 

06/11/2008 (f. 19), o período de graça, previsto no artigo 15, II, da Lei 8.213/91 não havia expirado. De qualquer modo, 

vale anotar que a Autarquia não se insurge quanto a esse fato. Presente, assim, a qualidade de segurado.b) ReclusãoOs 

atestados de permanência carcerária carreados aos autos (f. 16 e f. 41) dão conta de que FELLIPE DOS SANTOS 

esteve recolhido à prisão.c) Dependência econômica dos AutoresA dependência dos Autores (filho menor de 21 anos e 

companheira do segurado), segundo o art. 16, da Lei 8213/91, é presumida, bastando que se comprove a filiação. Nessa 

espreita, a certidão de f. 13 e a declaração de f. 15 comprovam a alegação de dependência.Destaco que a Autarquia Ré 

também não se insurge quanto a esses fatos.d) O salário de contribuição. Por fim, no que pertine ao salário de 

contribuição, não se desconhece a celeuma que gira em torno da questão, pois, para alguns, aos quais me filio, o salário 

de contribuição mencionado no art. 13 da EC 20/98 é o do dependente que reclama o benefício; para outros, o STF 
inclusive (RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski), o salário de contribuição a ser considerado é o do 

segurado.No entanto, dita controvérsia aqui não interfere, pois o documento de f. 39, bem como a anotação feita na 

CTPS do segurado, conforme cópia de f. 19, dão conta de que o último salário de contribuição de FELIPPE DOS 

SANTOS BERALDO não superava, na data da prisão, o teto de R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze 

centavos) estabelecido na Portaria nº 14, de 12/2/2009, da Previdência Social.Com efeito, o valor do último salário de 

contribuição de FELIPPE DOS SANTOS BERALDO foi de R$ 732,24 em outubro de 2008, sendo que, na data da 

prisão, em 27/04/2009, o teto era de R$ 752,12.Não bastasse isso, o próprio Regulamento da Previdência Social, 

Decreto n. 3.048/99, estabelece que é devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-

de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. ( 1º do artigo 

116 do Decreto n. 3.048/99).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a pagar aos 

Autores, desde a reclusão (24/04/2009), o benefício de auxílio reclusão, nos termos do artigo 80, da Lei n. 8213/91, 
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mantendo os efeitos da antecipação da tutela.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas 

vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de juros de mora, a partir da citação (06/11/2009) no percentual ditado pelo art. 

1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais 

parcelas pagas a título de antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida 

até data da conta de liquidação.Deverá o Autor comprovar perante o INSS o cumprimento do disposto no 1.º do artigo 

117 do Decreto 3.048/99, ou seja, deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou 

recluso, firmado pela autoridade competente.Custas pelo INSS, que delas está isento.Sentença não sujeita ao duplo grau 

de jurisdição.Deverá ser descontada do valor dos atrasados a quantia paga por força da tutela antecipada 

concedida.SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício PrejudicadoNome dos beneficiários Ronaldo Italo Justo Beraldo e 

Débora Letícia Rufino de Brito Soares JustoRG/CPF de Débora Letícia Rufino de Brito Soares Justo, autora e 

representante legal do autor Ronaldo Ítalo Justo Beraldo 48.284.610-0 SSP/SP e 375.359.148-26, 

respectivamenteBenefício concedido Auxílio ReclusãoRenda mensal atual A calcular pelo INSSData do início do 

Benefício (DIB) 27/04/2009Renda mensal inicial (RMI) A calcular pelo INSSData do início do pagamento (DIP) 

Benefício já implantado por tutelaData da cessação do benefício PrejudicadoRegistre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0011339-16.2009.403.6112 (2009.61.12.011339-2) - MARIA DE LOURDES BENTO(SP236693 - ALEX FOSSA E 
SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 

INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0011440-53.2009.403.6112 (2009.61.12.011440-2) - ALESSANDRA VIEIRA ALVES(SP159141 - MARCIA 

RIBEIRO COSTA DARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

ALESSANDRA VIEIRA ALVES propõe esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessãdo do benefício previdenciário de auxílio-doença 

e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais 

necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A 

decisão de f. 36-37 indeferiu a medida antecipatória pleiteada e antecipou, excepcionalmente, a produção da prova 

pericial. A mesma decisão concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita.Laudo pericial elaborado e juntado 

às fls. 40-48.Citada (f. 49), a parte ré apresentou contestação, alegando que a Autora não preenche um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. Discorreu, ainda, que a Autora não 

mais detinha a qualidade de segurada quando se iniciou sua alegada incapacidade. Instada a se manifestar, a parte ativa 

discorreu acerca do laudo pericial elaborado (f. 80-81).É o relatório.DECIDO.Cuida-se de pedido de concessão do 
benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. A aposentadoria por 

invalidez está prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para 

o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche os seguintes requisitos: a) ser segurada 

da Previdência Social; b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); e c) ser total e 

definitivamente incapaz para o trabalho.O auxílio-doença esta regulado, por sua vez, pelo artigo 59, da Lei n. 

8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos de ser 
segurado da Previdência Social e ter cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício 

previdenciário de auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias.Vejamos se a Autora tem direito ao benefício buscado, começando pela aferição da incapacidade. Para 

constatação desse primeiro requisito foi realizado o laudo de f. 40-48, no qual o Perito diz que a Autora apresenta 

neuropatia de nervo mediano (quesito 2 do juízo). No entanto, assevera que a incapacidade da Autora somente se 

apresenta para atividade laborais que impliquem em uma sobrecarga excessiva de energia mecânica e/ou movimentos 

repetitivos persistentes, não atingindo as atividades laborais manuais que não necessitem de uma sobrecarga excessiva 

de energia mecânica e/ou movimentos repetitivos persistentes, como é o caso da atividade laboral de manicure, exercida 

pela Autora.Assim, apesar do laudo apontar uma incapacidade para atividades com excessiva sobrecarga de energia 

mecânica, não há incapacidade para atividades manuais sem sobrecarga das estruturas anatômicas do sistema osteo-

muscular e nervos periféricos, como a atividade de manicure, que a própria Autora declarou exercer quando da 
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realização da perícia médica.Ademais, o laudo também apontou que a incapacidade da autora para atividades com 

excessiva sobrecarga de energia mecânica permite reabilitação (f. 45, quesito 5).Saliente-se que conquanto a parte ativa 

tenha apresentado atestado médico declarando sua incapacidade temporária, deve prevalecer, no caso, a conclusão do 

médico perito do Juízo, pois: a) o laudo pericial confirma a avaliação médica formulada pelo INSS em sede 

administrativa; e b) o médico perito é profissional qualificado e da confiança do Juízo, além do seu laudo estar 

suficientemente fundamentado.Finalizando, no documento de f. 85 consta que a Autora exerceu atividade remunerada 

entre novembro e dezembro de 2010, cujo código de ocupação (3541) refere-se a técnico de vendas especializadas. Isso 

significa que realmente a Autora não está incapacitada. Em sendo assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é 

medida que se impõe por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), ficando prejudicada a análise 

pormenorizada das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

e condeno a Autora no pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre 

o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12, da Lei 

1.060/50.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0011534-98.2009.403.6112 (2009.61.12.011534-0) - ELIANE GENEROSA DA CRUZ PATRAO(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 
INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0011632-83.2009.403.6112 (2009.61.12.011632-0) - MARIA LUCIA LONGO(SP292405 - GHIVAGO SOARES 

MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Baixo os autos em diligência. Para julgamento da lide entendo ainda ser necessário esclarecer dois pontos: a) quando 

efetivamente ocorreu a incapacidade da Autora, na medida em que o laudo pericial, apesar de informar que a ausência 

de capacidade laboral deu-se no início de 2001 (f. 31, quesito 10), não se baseia em dados fáticos, mas apenas no relato 

da própria periciada. Por outro lado, os segurados, muitas vezes, não fazem distinção entre início da doença e início da 

incapacidade, informando uma ao invés de outra; b) outro ponto necessário a ser esclarecido, e que também tem a ver 

com a data de início da incapacidade, diz respeito ao momento em que o agravamento ou progressão da moléstia trouxe 

invalidez à autora, já que o Experto, ao responder ao quesito 12 (f. 31), confirmou a existência de agravamento ou 

progressão da doença.Notifique-se, pois, o Ilustre Perito para esclarecer o que acima indiquei, devendo a secretaria 

agendar data e hora para que a parte autora compareça novamente no consultório médico para o exame e resposta aos 

quesitos. Deverá a parte autora levar documentos médicos anteriores, caso os tenha (atestados, receitas etc.), para serem 

apreciados pelo Perito na resposta das indagações acima. Com a resposta do Perito, abra-se vista às partes, vindo a 

seguir conclusos. 
 

0011701-18.2009.403.6112 (2009.61.12.011701-4) - JOHNNY MAYCON DE OLIVEIRA CABRERA(SP135320 - 

ROBERTO GILBERTI STRINGHETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (fls. 76 e 77) e estando o (s) credor (es) satisfeito (s) com 

o valor do pagamento (f. 80), JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-

se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0011844-07.2009.403.6112 (2009.61.12.011844-4) - MARIA EDIMEIA SILVA DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F 

IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0011948-96.2009.403.6112 (2009.61.12.011948-5) - FARAIDES PEREIRA(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES 

IBANEZ BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dada a natureza do pedido, defiro a produção da prova oral.Depreque-se ao Juízo da Comarca de 
Presidente Bernardes o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 10. Int. 

 

0012125-60.2009.403.6112 (2009.61.12.012125-0) - BENTO LUIZ PEREIRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

E SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no 

prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0012174-04.2009.403.6112 (2009.61.12.012174-1) - ALUIZIO DE LIMA CORREIA(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 
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INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0012179-26.2009.403.6112 (2009.61.12.012179-0) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP158949 - MARCIO 

ADRIANO CARAVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação do INSS no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0012217-38.2009.403.6112 (2009.61.12.012217-4) - MARIA VANIRA TRENTINE BRAGATO(SP261732 - MARIO 

FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial e contestação no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012239-96.2009.403.6112 (2009.61.12.012239-3) - LOURIVAL GOMES DA COSTA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação do INSS no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 
 

0012474-63.2009.403.6112 (2009.61.12.012474-2) - LOURDES HENARES HENRIQUES(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifestem-se as partes em 5 dias, sucessivamente, a começar pela autora, sobre os esclarecimentos 

prestados pela perita do juízo.Int. 

 

0012694-61.2009.403.6112 (2009.61.12.012694-5) - ARTUR BARATELLA X EVERTON DE MELO 

BARATELLA(SP247287 - VIVIANE DE MELO BARATELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0012705-90.2009.403.6112 (2009.61.12.012705-6) - LUZIA MARIA DOS SANTOS(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 

DA COSTA) 

Dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora do laudo pericial, bem como ao 
INSS para apresentar, se viável, eventual proposta de acordo.Int. 

 

0000022-84.2010.403.6112 (2010.61.12.000022-8) - MARLY CHRISTAO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Tendo em vista a nomeação de fls. 14, o trabalho realizado pela advogada e o tempo exigido para seu serviço, arbitro os 

honorários no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Solicite-se o pagamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000025-39.2010.403.6112 (2010.61.12.000025-3) - MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA X HELOISA CRISTINA 

DE OLIVEIRA SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a iniciar-se pela parte autora, do laudo 

pericial bem como do auto de constatação.Após, vista ao MPF.Int. 

 

0000436-82.2010.403.6112 (2010.61.12.000436-2) - MARIA EUNICE TAVARES(SP161756 - VICENTE OEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATendo o executado (INSS) cumprido a obrigação (f. 47-48) e estando o (s) credor (es) satisfeito (s) (fls. 

53), JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 
Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as 

anotações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000476-64.2010.403.6112 (2010.61.12.000476-3) - JOSE GOMES DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAJOSÉ GOMES DA SILVA propõe a presente ação em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, aduzindo que, no período de cálculo do seu salário benefício, não foram considerados os 

valores vertidos a título de gratificação natalina (13º salário) como integrantes do salário-de-contribuição, como 

determinava o artigo 28, 7º, da Lei 8.212/91, em sua redação originária (revogado pela Lei 8.870, de 15/04/94). Requer 

seja revista a renda mensal inicial do benefício, com a inclusão de tais valores, bem assim a condenação do Réu ao 

pagamento das diferenças vencidas e vincendas decorrentes da revisão pleiteada aos demais consectários legais. Pediu 
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assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Afastada a possibilidade de litispendência apontada na 

distribuição do feito (f. 20/70), foram concedidos ao Requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita, assim 

como determinada a citação (f. 71).Citado, o INSS ofereceu contestação (f. 75/82), suscitado a prescrição quinquenal do 

crédito pretendido. Defendeu a ilegalidade da inclusão do 13º salário no cálculo do salário-de-contribuição. Pugnou pela 

improcedência dos pedidos ou, em caso de eventual procedência, sejam os honorários fixados em percentual incidente 

sobre as diferenças devidas. Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É o que importa relatar.DECIDO.Tratando-se 

de matéria exclusivamente de direito, passo de imediato à análise do pedido, valendo-me da faculdade disposta no art. 

330 do Código de Processo Civil.Noto que não há questões processuais preliminares e, no mérito, a pretensão da parte 

autora merece ser acolhida.Com efeito, o texto original do art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 dispunha que o 13º (décimo-

terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento. O 

Decreto 612, de 21/07/1992, regulamentando o dispositivo legal em foco, dispôs, no seu art. 37, 6º, que a gratificação 

natalina - décimo terceiro salário - integra o salário-de-contribuição (...).A Lei 8.213/91, também em sua redação 

original, averbou, no art. 29º, 3º, que serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuição previdenciária. O Decreto 611, de 21/07/92, ao regulamentar a lei de benefício, consignou, no seu art. 30, 

6º, que a remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Quanto aos dispositivos em questão, devem ser feitas algumas 

considerações. Primeiramente, é facilmente verificável que o 6º, do art. 30, do Decreto 611/92, exorbitou em seu poder 
regulamentar ao averbar que a remuneração do 13º salário somente será considerada no cálculo do salário-de-benefício 

quando corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. Isso porque, como visto, tanto o art. 28, 7º, da Lei 8.212/91, 

quanto o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, não limitaram a inclusão dos valores relativos à gratificação natalina para seu 

computo no cálculo do salário-de-benefício. Muito ao contrário, o art. 29º, 3º, da Lei 8213/91, consigna que serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Assim, qualquer 

que seja o valor recebido a título de 13º salário (integral ou proporcional), deve este ser considerado para fins de 

apuração do salário-de-benefício.Acontece que tais dispositivos legais que determinavam o cômputo, para o cálculo do 

salário-de-benefício, dos valores recolhidos a título de gratificação natalina, foram revogados pela Lei 8.870, de 

15/04/1994, publicada aos 16/04/1994, ao dar nova redação ao 7º, do artigo 28, da Lei 8212/91, e ao 3º, do artigo 29, da 

Lei 8213/91. Confira-se a redação dos textos legais já alterados pela Lei 8870/94: Lei 8.212/91, art. 28, 7º, com a nova 

redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 28 - (omissis) 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento..Lei 8.213/91, art. 

29, 3º, com a nova redação dada pela Lei 8.870/94:Art. 29 - (omissis) 3º - Serão considerados para cálculo do salário-

de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina).Assim, o período de vigência da inclusão do 13º salário como salário-de-contribuição vai da publicação das 
Leis 8212/91 e 8213/91, em 25/07/1991, até a data de 16/04/1994, quando foi publicada a Lei 8870/94 alterando a 

redação dos dispositivos em comento (art. 28, 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29º, 3º, da Lei 8213/91). Isso quer dizer que os 

valores das gratificações natalinas referentes a dezembro de 1991, dezembro de 1992 e dezembro de 1993 devem ser 

computadas como salários-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. Fica fora a gratificação 

natalina de dezembro de 1994, já que a forma de cálculo não mais vigorava quando do pagamento do 13º salário ao 

final daquele ano (de 1994).Por oportuno, trago à colação a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ART. 29, 3º, DA LEI 8.213/91.1. Os valores correspondentes ao 13º salário (gratificação natalina), sobre 

o qual incidiu contribuição previdenciária, devem ser considerados para os efeitos de cálculo da Renda Mensal Inicial. 

2. Os benefícios cujo Período Básico de Cálculo engloba os meses de dezembro anteriores à Lei nº. 8.870/94, o décimo 

terceiro salário (gratificação natalina) era parte integrante do salário de contribuição do mês correspondente, sem 

qualquer ressalva relativa à apuração do salário de benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e no artigo 29, 3º, da Lei nº. 8.213/91, ambos em sua redação original.(REOAC 200204010144570, Relator 

SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ , TRF4 SEXTA TURMA, D.E. 14/08/2009)Por fim, cabe definir se o valor referente à 

gratificação natalina deve ser computado separadamente - como mais uma contribuição - ou se será somado à 

remuneração recebida pelo empregado em dezembro de cada ano para compor, naquela competência (dezembro), o 

salário-de-contribuição. De minha parte, entendo que o 13º salário deve ser somado ao pagamento de dezembro, 

compondo assim os dois um só valor para fins de cálculo do salário-de-benefício. Duas razões levam-me a essa 
conclusão: a) sobre a gratificação natalina incide contribuição social; b) a gratificação natalina não é computada 

separadamente para fins de carência na concessão de benefícios.Não me parece ocioso trazer precedente que adota a 

linha de entendimento aqui defendida:AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. REVISÃO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO NO SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DE COMPETÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. O sistema 

previdenciário está embasado em regime mensal de competências, tanto para fins de custeio, quanto para concessão de 

benefícios, nos termos das Leis nºs 8.212 e 8.213/91. O 13º salário deve ser considerado parte integrante do salário de 

contribuição do mês de competência dezembro, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. Sua 

autonomia não significa a existência de duas competências distintas, relativas ao mesmo mês. II. Agravo a que se dá 

parcial provimento, para fixar que a gratificação natalina seja somada ao salário de contribuição do mês de 

competência, observada a limitação imposta aos salários de contribuição pela legislação vigente ao tempo da concessão 
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do benefício.(TRF 3ª Região, AC 200903990355148, Relatora MARISA SANTOS,NONA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:03/11/2010 PÁGINA: 2254)À luz das balizas expostas, verifico que, no caso dos autos, o benefício do 

segurado-autor foi concedido a partir de 03/01/1995, e, para cálculo do salário-de-benefício, foram utilizados salários-

de-contribuição dos anos de 1992, 1993 até a competência de dezembro de 1994 (v. carta de concessão / memória de 

cálculo de f. 16). Logo, nos termos da fundamentação expendida, também deveriam ter sido computados os 

correspondentes valores das gratificações natalinas pagas nos anos de 1992 e 1993.Quanto à prescrição, ficam excluídas 

da condenação as prestações anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, para 

fins de:1) determinar ao INSS que efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo 

que o 13º salário seja considerado como salário-de-contribuição, somando-se os valores pagos às competências de 

dezembro de 1992 e 1993, e, assim, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; efetue o cálculo da evolução da 

RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; efetue a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV;2) reconhecer a prescrição quinquenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação;3) condenar a Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) 

correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 

29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora são devidos a partir da citação (25/10/2010 - f. 72/73) e 

pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários 
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ), atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de 

liquidação.Custas pelo INSS, que delas está isento. Sentença não sujeita a reexame necessário.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

0000828-22.2010.403.6112 (2010.61.12.000828-8) - OSVALDO JANUARIO DA SILVA(SP219290 - ALMIR 

ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.INDEFIRO o pedido de suspensão formulado pelo Autor às f. 155/157, eis que inexiste 

qualquer relação de prejudicialidade que tenha o condão de condicionar o julgamento desta causa à decisão a ser 

proferida no indigitado RE 381367, em curso perante o Supremo Tribunal Federal. Rememore-se, por oportuno, que 

ainda que se reconheça a repercussão geral da matéria, incumbirá à Segunda Instância promover o eventual 

sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo da Corte, a teor do 1º do art. 543-B do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Intimem-se. Após, retornem os autos à conclusão. 

 

0000910-53.2010.403.6112 (2010.61.12.000910-4) - TEREZA FRANCISCA DA SILVA(SP172343 - ADELINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

SENTENÇATEREZA FRANCISCA DA SILVA propõe a presente ação de rito ordinário contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural, a partir da citação. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o 

deferimento do benefício. Pede assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Foram concedidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, determinando-se a citação do INSS (f. 21).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 

23-30), alegando que a Autora não comprovou os requisitos legais para deferimento do benefício. Os documentos são 

insuficientes para prova do alegado. Também aduz que a parte não demonstrou o efetivo exercício de atividade 

vinculada ao sistema previdenciário no período anterior ao pedido. Juntou documento demonstrando que ela exerceu 

atividade urbana entre 2000 e 2001.Realizada audiência de instrução e julgamento (f. 32), resultando no depoimento 

pessoal da Autora e na oitiva de duas testemunhas (f. 39-44). É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há questões 

preliminares.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural, prevista no artigo 48, 1º, da Lei n. 8213/91, com a redação dada pela Lei n. 9876/99, que 

dispõe:A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos 

para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, 

referidos na alínea a do incisos I, nas alíneas f e h do inciso V e no inciso VII do artigo 11.Esse benefício foi regrado 

como maior profundidade pelo artigo 143, II, da Lei 8213/91, inicialmente com a seguinte redação:Art. 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 
a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - 

omissisII - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da 

data da vigência desta lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período , para o segurado 

especial, o disposto no inciso I do art. 39.Posteriormente, este artigo foi alterado pela Medida Provisória 598, de 

31.08.94 (convertida na Lei 9063, de 14.06.95), passando ao teor adiante transcrito:Art. 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do 

inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício (* - o inciso IV, do art. 11, da Lei 8213/91, foi revogado pela Lei 9876/99)Pela legislação 
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em vigor, o benefício em questão é destinado 1) empregado rural (alínea a, do inciso I, art. 11, Lei 8213/91); 2) 

segurado especial (inciso VII, do art. 11, da Lei 8213/91): a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: i) agropecuária em área de até 4 (quatro) 

módulos fiscais; ii) de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput 

do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador 

artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou 

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo (Redação dada pela Lei nº 

11.718, de 2008).Quanto ao conceito de regime de economia familiar, Entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes (conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, dada pela Lei nº 11.718, de 

2008)Como visto, na redação primitiva do art. 143, da Lei 8213/91 (antes da edição da MP 598, de 31.08.94), exigia-se 

que fosse comprovado o exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que descontínua para a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da Lei 8213/91, requer-se seja 

demonstrado tempo de atividade rural em número de meses idênticos à carência do referido benefício.Esse número de 
meses deverá ser aquele constante do artigo 142, da Lei 8213/91 (com a redação da Lei 9032/95), que prevê para o ano 

de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 1999: 108 meses; 2000: 114 

meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 meses; 2006: 150 meses; 

2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 meses.Outrossim, não é necessário 

que o trabalhador rural - empregado ou segurado especial - faça recolhimentos de contribuições, tendo em vista que os 

artigos 26, III, 39, I, e 143, II, dispensam a carência em se tratando da aposentadoria por idade prevista no artigo 143, II, 

da Lei 8213/91.O prazo de 15 anos constante do art. 143, II, da Lei 8213/91, para concessão do benefício em questão 

(aposentadoria por idade de trabalhador rural), a contar da Lei 8213/91, venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo 

artigo 2º, da Lei 11.718/2008, até 31/12/2010.A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material 

contemporânea, complementada pela prova testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça (A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário) e 3º, do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento)À luz do que fora exposto, resta, pois, 

analisar se a Autora cumpre os requisitos exigidos. Os documentos de f. 17 dão conta que a Autora nasceu em 

10/03/1953. Portanto, completou 55 anos de idade em 10/03/2008, sendo necessário, então, que se comprove o período 
de 162 meses de atividade rural (art. 142 da lei 8213/91).Examinando as provas do exercício das atividades rurais 

constantes dos autos, verifico a existência de apenas dois documentos: a) certidão de nascimento da autora, na qual 

consta como o seu local de nascimento domicílio rural (f. 18); b) cópia de um cadastro da autora na Secretaria de Estado 

da Saúde, datado de 1979, em que consta sua profissão como lavrador (f. 19).Os documentos, conquanto poucos, têm 

sido admitidos pelos tribunais como início de prova material do labor rural. Mas para a certificação do exercício dos 

períodos trabalhados, a prova material - principalmente quando escassa - deve ser corroborada por prova testemunhal 

convincente.No caso dos autos, os testemunhos colhidos são frágeis e não demonstram, com segurança, que a Autora 

tenha trabalhado efetivamente em serviços rurais pelo período alegado. Se não, vejamos.MARIA DAS GRAÇAS 

SILVA (f. 41), embora alegue ter laborado com a autora, disse que isso ocorreu, pela última vez, há cinco anos, mas não 

se recordo do local. Afirmou que a autora trabalhou apenas na roça, o que não é verdade, pois, segundo admitiu a 

própria parte ativa em seu depoimento pessoal, ela trabalhou em pizzaria. Ademais, a testemunha indicou apenas dois 

empregadores para quem teriam trabalhado juntas, atestando que não sabia de outros locais que a autora exerceu 

atividade rural.ANA LUIZA CALIXTO DOMINGOS (f. 42), diz ter prestado serviços junto com a autora. Contudo, 

esse trabalhado deu-se há muito tempo, pois, em suas palavras, Faz vinte e cinco que eu deixei de trabalhar em 

atividade rural, ocasião em que eu me aposentei. Disse que nunca viu a autora trabalhando na cidade e não sabe se ela 

trabalhou em pizzaria.MARIA NADIR CALIXTO (f. 43) também alega ter trabalhado com a Autora, porém isso no 

passado distante, tanto que se aposentou há 12 anos. Diz que a autora deixou o labor campesino há dois, mas essa 
informação foi fornecida pela própria autora à testemunha. Também nada sabe sobre o trabalho da autora na pizzaria em 

Álvares Machado. Além da fragilidade dos testemunhos, a Autora confessa em seu depoimento pessoal o exercício de 

atividade urbana, em uma pizzaria (f. 40). Fora isso, há ainda documento juntado pelo INSS que informa o trabalho dela 

na empresa CAN da Silva ME (f. 29).Em conclusão: a prova material é rara, os depoimentos testemunhais não são 

convincentes, e, por fim, a autora exerceu atividade urbana, tudo levando à improcedência do pedido.Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora no pagamento das custas e de honorários advocatícios, 

fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando suspensa a execução das verbas na 

forma dos artigos 11 e 12 da Lei n. 1060/50. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001064-71.2010.403.6112 (2010.61.12.001064-7) - MARIA DO CARMO SILVA CAPELOSSI(SP275030 - 

PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001076-85.2010.403.6112 (2010.61.12.001076-3) - ERINETE DUARTE DE MACEDO(SP275030 - PRISCILLA 

CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAERINETE DUARTE DE MACEDO propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. Juntou procuração e documentos. 

Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de f. 35 determinou a citação do INSS e deferiu os 

benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (f. 43-45), com a qual concordou a parte 

ativa (f. 49).É o breve relatório.DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se 

impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença para, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, proceder à revisão do benefício, implantar a nova RMI e apresentar os valores devidos relativamente às parcelas 

vencidas.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 

9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios 

requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade 

concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).P. R. I. 

 
0001237-95.2010.403.6112 (2010.61.12.001237-1) - MARTINS TAVARES NETO(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Tendo em vista que o pedido abrange, em eventual caso de procedência, a repetição dos valores 

recolhidos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial para incluir a União no pólo 

passivo da presente demanda, inclusive com a apresentação de contrafé.Cumprido o item anterior, solicite-se ao SEDI a 

inclusão da UNIÃO no pólo passivo da demanda.Após, cite-se.Int. 

 

0001291-61.2010.403.6112 (2010.61.12.001291-7) - LAURO RIZZO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do laudo pericial.Int. 

 

0001292-46.2010.403.6112 (2010.61.12.001292-9) - CARMEN CONTREIRAS GUERRA(SP091899 - ODILO DIAS 

E SP245186 - DENISE APARECIDA DA SILVA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 
Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0001695-15.2010.403.6112 - PASCOINA PAVAO RIBEIRO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no 

prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0001896-07.2010.403.6112 - EDSON DE ALMEIDA PONTES JUNIOR(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 58/59, arquivem-se os autos com baixa-findo. Int. 

 

0002005-21.2010.403.6112 - GERALDA APARECIDA PEREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a Procuradoria do INSS não apresentou os valores devidos no prazo estipulado, intime-se a Gerência 

Administrativa do INSS para fornecer, em 10 (dez) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de 
liquidação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à 

parte autora para que proceda a apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

0002009-58.2010.403.6112 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAMILTON PEREIRA DOS SANTOS propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. Juntou procuração e documentos. 

Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de fls. 29 determinou a citação do INSS e deferiu os 

benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (f. 33-34), com a qual concordou a parte 

ativa (f. 37).É o breve relatório.DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se 
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impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença para, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, proceder à revisão do benefício, implantar a nova RMI e apresentar os valores devidos relativamente às 

parcelas vencidas.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias (Resolução CJF nº 

122/2010, art. 9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos 

ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a 

gratuidade concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).P. R. I. 

 

0002305-80.2010.403.6112 - ALESSANDRA RODRIGUES GODOI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0002399-28.2010.403.6112 - MARIA ROSA DE SOUZA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

MARIA ROSA DE SOUZA promove a presente ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sustentando 

que correção monetária dos valores depositados em sua conta de FGTS não refletiram a real inflação nos meses de 

junho de 1987 (26,06%), janeiro/89 (42,72%) e março/1990 (84,32%) e abril/90 (44,80%), pedindo a aplicação dos 
índices de atualização informação pelo IPC (Índices de Preço ao Consumidor). Postula que lhe sejam creditadas as 

diferenças, devidamente atualizadas e com juros legais. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e 

documentos.Deferidos os beneplácitos da justiça gratuita e determinada a citação da empresa-ré (f. 20).Citada, a 

CAIXA ofertou contestação (f. 22-29), em que levanta preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de 

acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) ausência de causa de pedir relativamente aos índices de fevereiro/89, 

março/90 e junho/90, pois estes índices já foram pagos administrativamente; c) ilegitimidade passiva caso tenham sido 

requeridas as multas de 40% (incidente sobre os valores de FGTS depositados) e de 10% (prevista no art. 53 do Decreto 

nº 99.684/90); incompetência da Justiça Federal quanto à apreciação do pedido de multa de 40% (incidente sobre os 

valores de FGTS depositados). No mérito, pede a improcedência do pedido no que toca a expurgos não albergados pelo 

RE 226.855 bem como aos juros progressivos, além de alegar impossibilidade de concessão de tutela antecipada e 

descabimento de condenação em juros de mora e honorários advocatícios. Juntou procuração.Às f. 33-35, a CEF 

informou que a parte autora não fez termo de adesão ao recebimento do FGTS na forma da LC 110/01.É o relatório, no 

essencial.DECIDO.Não havendo provas a serem produzidas e sendo a matéria de direito, julgo o feito antecipadamente, 

nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Averbo inicialmente que o Autor juntou documentos 

comprovando sua filiação ao FGTS somente a partir de 01/03/1990 (f. 14-18), o que o legitima a postular judicialmente 

a incidência de correção monetária nas competências (meses) posteriores a referida data. Está patente, portanto, que não 

há interesse jurídico-material da parte autora nas reposições inflacionárias relativas a junho de 1987 (26,06%) e a 
janeiro/89 (42,72%).DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA CEF Rejeito a preliminar de falta de interesse jurídico 

relativamente à correção monetária a incidir em janeiro/89, abril/1990 e junho/90 uma vez que a parte ativa não 

formulou o acordo a que se refere a LC 110/2001.Deixo de apreciar as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF 

(quanto às multas de 40% incidentes sobre depósitos de FGTS e de 10% prevista no Decreto 99.684/90) e de 

incompetência da Justiça Federal (quanto à multa de 40% incidentes sobre depósitos de FGTS) porque, a esse respeito, 

nada foi requerido pela parte ativa na inicial.MÉRITOA matéria em debate já se encontra totalmente sedimentada na 

jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive de nossas cortes superiores, isto é, do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. Com efeito, o STF, a par de declarar a ausência de direito adquirido a regime jurídico, 

rejeitou a atualização das contas vinculadas pela correção monetária calculada pelo IPC relativamente ao Plano Bresser 

(26,06%) e aos Planos Collor I (apenas quanto à maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (20,21%), ao tempo em que deferiu 

a reposição inflacionária pelo IPC quanto ao Plano Verão (42,72%) e ao Plano Collor I (apenas quanto a abril de 1990 - 

44,80%), desde que esteja comprovada que a titularidade da conta do FGTS naquelas datas (extrato ou opção). Confira-

se o aresto:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO 

DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 
disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a furme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há qualquer questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, REXT nº 

226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 13/10/2000).Após a decisão do STF, a Lei Complementar 

110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções monetárias relativas aos Planos Verão (42,72%) e Collor I 

(somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). E na linha do que restou julgado pelo STF, o Superior Tribunal 
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de Justiça editou a Súmula 252, consignando que Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 

7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS) Entretanto, mesmo após 

a decisão do STF e da edição da Súmula 252 do STJ, inúmeras outras ações continuaram a ser ajuizadas nos tribunais 

de nosso País questionando os índices de reposição inflacionária a incidir sobre as contas vinculadas de FGTS, o que 

deu ensejo ao Superior Tribunal de Justiça apreciar tal matéria no regime do artigo 543-C, do CPC (multiplicidade de 

recursos com fundamento em idêntica questão de direito), tendo sido relator do Acórdão o Eminente Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, cuja ementa, por sua exposição didática, é adiante transcrita:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO 

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, 

JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da 

suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar, genericamente, sua violação, sem, 

contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo aresto vergastado, incidindo, por 
conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da 

inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à 

taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não 

houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela 

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, 

devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, 

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao 

FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta 

anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal 

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao 

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% 

(maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações diante do 

emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 

de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 

18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice 

atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve 

ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, 

Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a 

exclusão do IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, 

maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, 

ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual 

fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais 

de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão 

ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, 
do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser 

representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.(STJ, RESP 

200900485326, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112520, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010)Como se vê 

no extrato do julgado acima colacionado, dentre os diversos meses em que comumente se postula a aplicação do IPC 

aos saldos de FGTS, o STJ reafirmou aquilo que anteriormente havia sido decidido pelo plenário do STF no RE 

226.855/RS e que também estava consignado em sua Súmula 252, ou seja, somente é devida a correção monetária pelo 

IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90.Nota-se também nos excertos transcritos que a correção monetária do FGST pelo 

IPC, no mês de março/1990, não foi questionada e nem apreciada pelo STF e tampouco constou da Súmula 252 do STJ. 

Isso tem sua razão de ser: embora o percentual de 84,32% (IPC) seja devido, esse índice foi devidamente aplicado nas 

contas vinculadas de FGTS, consoante o Edital nº 04, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, publicado no DOU em 

19/04/1990. Assim, inexiste interesse jurídico na condenação da CEF relativamente a este ponto. A propósito, cotejem-
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se os seguintes precedentes:ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). 

PERCENTUAL CREDITADO. 1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi 

devidamente creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares 

das contas. 2. Agravo regimental provido.(STJ, AGRESP 200000430536, Relator(a) LAURITA VAZ, SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:02/06/2003 PG:00240)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE MARÇO DE 1990. 84,32%. CREDITADO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 1. Em março de 1990, não há 

diferença de correção monetária a ser deferida, pois o respectivo percentual de 84,32% foi corretamente creditado nas 

contas, conforme Comunicado 2067 do BACEN e Edital 4/90 da CEF. Precedentes do Tribunal. 2. O direito à taxa 

progressiva de juros restringe-se aos empregados admitidos em data anterior à edição da Lei 5.705/71. 3. Agravo 

regimental provido. Pedidos julgados improcedentes.(TRF 1ª REGIÃO, AGRAC 200301000026183, Relator SOUZA 

PRUDENTE, SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/02/2010 PAGINA:42)ADMINISTRATIVO. FGTS. 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 1. O 

índice de março de 1990, de 84,32%, já foi creditado em todas as contas vinculadas ao FGTS, não havendo nenhuma 

diferença a ser paga aos titulares das contas. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 2. A extinção do julgado, no 

presente caso, não constitui ofensa à coisa julgada, como alegado pelo apelante, pois a aplicação do índice de 84,32% já 

havia se dado na esfera administrativa. Uma nova incidência deste índice constituiria um enriquecimento sem causa. 3. 

Recurso conhecido e improvido.(TRF 2ª REGIÃO, AC 199351010137923, Relator JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, 

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/11/2010 - Página::226)Quanto aos consectários que 
normalmente incidem sobre as diferenças apuradas, isso também já está sedimentado em nossa jurisprudência:a) 

honorários advocatícios são devidos, eis que o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art. 29-C, da Lei 8036/90, 

com a redação dada pela medida provisória n. 2.164-41/2001, que suprimia a condenação em honorários advocatícios, 

por sucumbência, nas ações em que a CEF é vencida e verse sobre o FGTS (STF, ADI 2736);b) correção monetária das 

diferenças apuradas é calculada pelos índices e critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal do CJF;b) juros de mora são devidos a partir da citação, sendo 0,5% (meio por cento) no 

período anterior à vigência do atual Código Civil, e, desde então, pela SELIC (STJ, REsp 1.110.547/PE, no sistema dos 

recursos repetitivos);c) reembolso das custas adiantadas pela parte autora: a Primeira Seção do STJ, no julgamento do 

REsp 1.151.364/PE, na sistemática prevista no art. 543-C do CPC, firmou a orientação de que a isenção prevista no art. 

24-A, da Lei 9.028/1995, introduzida pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não exime as pessoas jurídicas de Direito 

Público de reembolsar as custas processuais adiantadas pelo autor.Ante o exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pela CAIXA, mas reconheço de ofício a falta de interesse jurídico quanto aos pleitos de incidência da correção 

monetária nos meses de junho/1987 (26,06%), janeiro/1989 (42,72%) e março/1990 (84,32%), e, no mais, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a corrigir monetariamente o saldo das contas vinculadas ao FGTS de 

titularidade do autor pelo IPC, pelo índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), em abril de 1990, 

descontando-se eventuais percentuais já aplicados a título de atualização monetária na referida competência 

(abril/90).Sobre as diferenças apuradas incidirá correção monetária pelos índices e critérios fixados no Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal do CJF, mais juros de mora pela SELIC a partir da 

citação. Cada parte arcará com os honorários de seus patronos, ante a sucumbência recíproca. Indevido o reembolso de 

custas, ante o deferimento da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002520-56.2010.403.6112 - LUCIANA MORAIS VIEIRA DIAMANTE(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇALUCIANA MORAIS VIEIRA DIAMANTE propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. Juntou procuração e documentos. 

Pediu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A decisão de f. 32 determinou a citação do INSS e deferiu os 

benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou proposta de acordo (f. 36-38), com a qual concordou a parte 

ativa (f. 41).É o breve relatório.DECIDO.Considerando que as partes transigiram, a extinção do feito é medida que se 

impõe.Ante o exposto, homologo por sentença o acordo celebrado, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e 

extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Após, encaminhem-se os autos ao INSS, intimando-o da sentença para, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, proceder à revisão do benefício, implantar a nova RMI e apresentar os valores devidos relativamente às parcelas 

vencidas.Expedidas as requisições, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias (Resolução CJF nº 122/2010, art. 

9º).Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios 
requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Honorários, conforme avençado. Sem custas, ante a gratuidade 

concedida. Sem reexame necessário (artigo 475, 2º, do CPC).P. R. I. 

 

0002553-46.2010.403.6112 - ADALTON DUTRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-lhes a pertinência.Int. 

 

0002568-15.2010.403.6112 - PATRICIA DA SILVA CAIRES(SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI E 

SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos em inspeção.PATRÍCIA DA SILVA CAIRES propõe a presente ação de rito sumário contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de 
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salário maternidade de trabalhadora rural, em virtude do nascimento de sua filha, MARIA LUISA CAIRES ALMEIDA, 

aos 23/04/2009. Alega que preenche os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária 

gratuita. Juntou procuração e documentos.Deferida a assistência judiciária, ao tempo em que se determinou a citação do 

Requerido, bem assim a sua intimação para que trouxesse aos autos o comunicado da decisão administrativa referente 

ao pedido formulado pela Autora (f. 18).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 21/29), requerendo, em preliminar, 

a suspensão do feito para saneamento da ausência de requerimento administrativo. No mérito, discorreu, em suma, que 

não há nos autos qualquer documentação que comprove o labor rural da Autora. Pediu, ao final, o acolhimento da 

preliminar suscitada ou, eventualmente, sejam os juros de mora e a correção monetária fixados nos termos do art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. Juntou documentos.Deprecada a realização de audiência de instrução em que foram colhidos os 

depoimentos da Autora e das testemunhas por ela arroladas (f. 48/51).Com o retorno da deprecata foi dada nova vista às 

partes, oportunizando, inclusive, a apresentação de memoriais (f. 54). Ambas, no entanto, quedaram-se inertes (v. 

certidão f. 55-verso).Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Pela ordem, aprecio a 

questão preliminar suscitada na contestação. Ao que se colhe, requer o INSS a extinção do feito sem resolução do 

mérito, ao principal argumento de que falta à Autora interesse de agir, por não ter ela formulado prévio requerimento 

nas vias administrativas. Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no Colendo 

STJ, o exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária (Súmulas 

9 do TRF3 e 213/TFR). Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, 
sobretudo, à ordem jurídica justa.A esse respeito, oportuno trazer à colação o recente arresto:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. - Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o 

Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na 

necessidade de intervenção do Poder Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, 

dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias 

forças, traduzidas em iniciativas de ações. - Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe 

apenas o que a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo 

administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de 

amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação 

da renda própria familiar, per capita, de do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador 

rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo 

a que se nega provimento. (TRF3. AI 200903000070350. Rel. Juiza Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 

DATA:15/09/2009) - grifo não original.Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar.Quanto ao mérito, cuida-se de 

pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de salário-maternidade de trabalhadora rural, que está 
previsto nos artigos 39, parágrafo único, e 71 da Lei 8.213/91:Art. 39. (.......)Parágrafo único. Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do 

benefício. (Incluído pela Lei nº 8.861, de 1994)Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 

Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

(Redação dada pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003)Desses dispositivos legais extrai-se que, para concessão do salário-

maternidade, em se tratando de segurada trabalhadora rural, há de se provar: a) a maternidade; b) a qualidade de 

segurada especial, pelo exercício de 12 meses de atividade rural anteriores ao parto, ainda que de forma descontínua. No 

caso dos autos, a maternidade é comprovada pela certidão de f. 14, que atesta o nascimento de MARIA LUISA 

CAIRES ALMEIDA, filha da Autora, aos 23/04/2009.No entanto, a prova quanto ao exercício de atividade rural nos 12 

meses imediatamente anteriores ao nascimento da filha é extremamente frágil e duvidosa.Com efeito, dos documentos 

acostados aos autos, nada há que indique que a Autora, de fato, exerce a função de trabalhadora rural. Ao contrário, da 

própria certidão de nascimento da sua filha, vislumbra-se que a mesma declara ser profissional do lar (f. 14), e não 

diarista/bóia-fria como indica a inicial. Além disso, segundo os depoimentos da Autora e suas testemunhas, verifica-se 

que o casal não vive exclusivamente da atividade rural, em regime de economia familiar. Aliás, o marido da Autora, 

segundo ela própria diz, possui vínculo empregatício urbano, eis que trabalha como motorista em determinada usina (f. 
49/51).Nessas circunstâncias, vale dizer, ante a inexistência de provas documentais e de testemunhos que conduzam 

com segurança à conclusão de que a Autora exerceu, no mínimo, 12 meses de atividade rural antes do parto de sua filha 

MARIA LUIZA, ainda que de forma descontínua, outro não pode ser o desfecho da ação senão o da 

improcedência.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e condeno a Autora no pagamento de custas e 

de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais). Por ser beneficiária da assistência judiciária, 

fica suspenso o pagamento das verbas sucumbenciais em referência (Lei 1060/50, art. 11 e 12).Após o trânsito em 

julgado desta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002584-66.2010.403.6112 - ALVARO RIBEIRO CRUZ(SP108465 - FRANCISCO ORFEI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

ALVARO RIBEIRO CRUZ, devidamente qualificado, busca a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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CEF ao pagamento das diferenças inflacionárias expurgadas do saldo da caderneta de poupança nº 013.00008559-1, 

agência 2165 relativa ao Plano Econômico Collor I (abril e maio de 1990 - IPC 44,80% e 7,87%), sobre os valores que 

permaneceram à disposição das Instituições Financeiras. Pede que as diferenças sejam acrescidas de correção 

monetária, juros moratórios, juros contratuais, custas e honorários advocatícios. Juntou procuração e documentos.Após 

a parte autora emendar a inicial, a decisão de f. 36 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou 

a citação da CEF.Devidamente citada (f. 21), a CEF contestou o pedido (fls. 23-40). Preliminarmente, defendeu a 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, sustentando a 

inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, prevista do CDC, e alegando ter agido no estrito cumprimento de dever 

legal, assevera que os índices de correção monetária foram correta e oportunamente aplicados, razão da improcedência 

do pedido. Juntou procuração.A CEF juntou aos autos os extratos da conta poupança indicada na inicial (f. 43-

46).Replica às fls. 49-50É o relatório. Decido.PRELIMINARESAfasto a preliminares de ausência de documentos 

necessários ao julgamento da lide, conforme cópias dos extratos da conta poupança juntadas pela própria CEF (f. 43-46) 

e a ocorrência de prescrição, pois, na linha do que restou sedimentado no STJ, nas ações em que são impugnados os 

critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é 

vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (REsp nº 433.003/SP, Relator o Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJU de 26/8/2002). Esse entendimento é aplicável também aos juros remuneratórios ou 

contratuais, uma vez que, sendo direito acessório, segue o prazo de prescrição do principal.MÉRITOInicialmente é de 

se consignar que quanto a alegação de que a Ré agiu em estrito cumprimento de dever legal, o que elidiria a sua 
responsabilidade civil, tem sido amplamente reconhecida a responsabilidade dos bancos depositários pelos 

reajustamentos dos saldos. Veja-se quanto a esse ponto:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO E COLLOR. IPC DOS MESES DE 

JUNHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (42,72%) E MAIO/90 (44,80%). SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, DEFERINDO O IPC APENAS PARA OS MESES DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

APELAÇÃO CEF. ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao Banco Central do Brasil na época 

do Plano Collor.II. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos 

inflacionários, inclusive no tocante aos juros remuneratórios.III. (....)IV. (....) V. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida.(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 200761080064779/SP; 3ª Turma; DJF3:21/10/2008- Relatora 

Juíza Cecília Marcondes)Trata-se de pedido voltado à correção monetária dos saldos de caderneta de poupança com 

base no IPC, pois, quando do advento do Plano Econômico Collor I (abril e maio de 1990), teriam ocorrido indevidos 

expurgos na atualização monetária dos valores depositados.A matéria em apreciação já foi suficientemente debatida e 

sedimentada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em regime de recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC). Em homenagem à segurança jurídica e à economia processual, entendo que devem ser observados os 
posicionamentos que já se encontram pacificados na referida Corte, sobretudo porque, in casu, tratando-se de 

interpretação de leis federais, a última palavra é do STJ. A esse respeito, julgo ser apropriado citar o posicionamento do 

então Ministro do STF, Maurício Correa, ao averbar que a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a 

controvérsia acerca da correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, em função dos chamados planos 

econômicos, só pode ser dirimida à luz da interpretação de normas infraconstitucionais, portanto, insuscetível de ser 

apreciada em sede de recurso extraordinário, que só é viabilizado quando a ofensa à Carta Magna é de forma direta e 

frontal (STF, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 2ª TURMA, julgamento em 11.12.98).Como 

linha mestra de interpretação do contrato de caderneta de poupança, para fins de implemento do correto índice de 

atualização monetária, deve-se ter em consideração, à luz do entendimento do STF, que sua natureza jurídica é de 

contrato de adesão ... tem como prazo para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos 

jurídicos não podem ser modificados por regras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o 

ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional (RE 200.514-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira Turma, Dec. 

27.08.96, DJ 18.10.96).Feitas essas considerações, aprecio o pedido formulado.PLANO COLLOR I - ABRIL E MAIO 

DE 1990 - IPCA Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei 8.024/90, erigiu o BTN Fiscal em 

índice aplicável à parcela dos saldos de poupança bloqueados e transferidos ao Banco Central. O novo critério de 

correção não importou em ofensa ao texto constitucional, mesmo porque não repercutiu sobre contas com ciclo mensal 
iniciado antes de 15 de março de 1990 (Súmula 725/STF). Ressalte-se que a transferência ao Banco Central dos valores 

que sobejaram a NCz$ 50.000,00 operou-se, efetivamente, em 16/04/1990. Então, os bancos são as instituições 

responsáveis pela correção monetária da totalidade dos valores depositados nas contas de poupança até 15/04/1990.A 

contar de 16/04/1990, o montante que excedeu a NCz$ 50.000,00 e foi transferido para o BACEN passou a ser 

corrigido pela variação do BTNF, na forma do art. 6º, da MP 168/90, convertida na Lei 8024/90:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.Já a parte dos saldos com 
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valor inferior a NCz$50.000 (cinquenta mil cruzados novos), por permanecer sob a responsabilidade das instituições 

financeiras depositárias e disponível para os poupadores, continuou submetida, como assentado pelo STF no RE 

206.048 (Rel. para acórdão NELSON JOBIM, publicação em 19.10.2001), à atualização pelo IPC, na exata forma 

veiculada pelo art. 17 da Lei 7.730/89. Somente com a mudança acarretada a partir da Medida Provisória 189, de 30 de 

maio de 1990 - convalidada pela Lei 8.088/90 -, é que o BTN foi estabelecido como parâmetro para correção monetária 

das cadernetas de poupança em geral. Destarte, os poupadores cujos depósitos bancários não foram alvo de repasse 

compulsório ao Banco Central fazem jus à aplicação do IPC até 30 de maio de 1990.Em síntese, temos o seguinte 

quadro:a) os valores depositados que suplantam NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 15/04/1990, e, 

obviamente, se a data de aniversário da conta poupança for na primeira quinzena do mês em questão (84,32% em março 

e 44,80% em abril). Não se deve esquecer, no entanto, que em maio/90 o poupador terá direito do IPC de 7,87%, mas a 

incidir apenas sobre os NCz$50.000,00 que remanesceram na conta poupança;b) os valores depositados até 

NCz$50.000,00 serão corrigidos pelo IPC até 30/05/90 (84,32% em março, 44,80% em abril e 7,87% em maio), 

independentemente da data de aniversário;c) em 01/06/1990 cessa a incidência do IPC, quando passou a ser feita a 

correção das poupanças, de forma geral, pelo BTNf.A matéria em questão está sedimentada na jurisprudência do STJ, 

especialmente no RESP 1070252, em regime de recurso repetitivo (art. 543C, do CPC), sendo Relator o Ministro LUIZ 

FUX, cuja ementa e do seguinte teor:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS 

RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 
BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. O 

Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária 

dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção 

monetária dos ativos retidos até o momento em que esses foram transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente 

ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas de poupança 

cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, 

DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; 

DJ de 30 de junho 2003. 3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a 

transferência destes para o BACEN, sendo certo que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, 

para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, 2º, da Lei 

8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 811.661/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 4. O Pleno 

do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, 2º, da lei supracitada, instituidora do Plano 

Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 de 

novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 5. Os Embargos de Declaração que enfrentam 
explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 6. Recurso 

Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (RESP 

200801449054 - RECURSO ESPECIAL - 1070252, Relator LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE:10/06/2009) 

Esclarecedor a esse respeito também é o aresto a seguir transcrito, de lavra do E. Desembargador Federal LAZARANO 

NETO:AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 1- A Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção monetária de 

valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão 

Aparecido Alves, DJ 08/04/2002). 2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 

de março de 1990, convertida na Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em 

cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as 
regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN 

como fator de correção monetária, após esse período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. 

(AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, 

publicado no DJU em 18.07.2007). 4- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado 

entre o início da segunda quinzena do mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado 

integralmente aos poupadores pelas instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela 

época, conforme disposto no Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 5- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% 

e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para as cadernetas de poupança que não tiveram seus 

valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a 

administração do banco depositário. 6- Apelação da CEF parcialmente provida.(TRF 3º Região, AC 200761030046216 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1488561, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 450)No caso dos autos, 
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pleiteia-se o IPC nos depósitos de abril e maio de 1990. Analisando os extratos bancários (f. 15 e f. 44-46), constata-se 

que a conta-poupança de nº. 013.00008559-1 tem data de aniversário na primeira quinzena do mês e tinha saldo inferior 

a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Logo, faz jus ao IPC de abril/90 (44,80%) e de maio/90 (7,87% ) 

sobre a totalidade dos valores depositados.Posto isso, rejeito as preliminares suscitadas pela Ré e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, para o fim de condenar 

a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de correção monetária relativa ao mês de abril de 1990 pelo percentual 

de 44,80% (IPC) e relativa ao mês de maio de 1990 pelo percentual de 7,87% à parte autora, deduzindo-se o índice de 

correção monetária já creditado na competência.Condeno a CEF no pagamento das custas e de verba honorária, que fixo 

em 10 % sobre o lavor da condenação.O cálculo das diferenças devidas dar-se-á na fase do cumprimento da sentença. 

As diferenças apuradas serão acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, devidos até o efetivo pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

data da citação, mais correção monetária calculada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0002590-73.2010.403.6112 - TRINDADE TAMAOKI X MAURO NUNES DE OLIVEIRA X JOSE LUCIO DOS 

REIS SOBRINHO X JOSE ARAGON FILHO X EMILIO MAZETTO X JOSE ALVES CAMILO(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 
parte).Int. 

 

0002616-71.2010.403.6112 - CLEUNICE MIRANDA X ALISON MIRANDA DE JESUS(SP145876 - CARLOS 

ALBERTO VACELI) X MATHEUS APARECIDO DA CRUZ NUNES(SP145876 - CARLOS ALBERTO VACELI) 

X NATALI SILVA DE JESUS X MARIA RISSETI DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Int. 

 

0002767-37.2010.403.6112 - ANTONIA MONTEIRO DE ALMEIDA(SP129717 - SHIRLEI SOLANGE CALDERAN 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIA MONTEIRO DE ALMEIDA propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada desde o requerimento 

administrativo. A autora alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pediu 

assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos 

pela decisão de f. 20. A mesma decisão determinou a antecipação do estudo socioeconômico.Com o laudo realizado (f. 

22-23), a decisão de f. 25-27 antecipou os efeitos da tutela realizada e determinou a citação do INSS.Devidamente 
citado (f. 30), o INSS ofereceu contestação (f. 32-45). Alegou, em síntese, que a autora não preenche os requisitos 

legais para o deferimento do benefício. Preliminarmente, sustentou a ocorrência de coisa julgada e de prescrição.A 

autora apresentou sua réplica (f. 59-60).O Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua 

intervenção como custos legis (f. 62-69).É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, afasto a alegação de coisa julgada. 

O INSS não comprovou o alegado e nem indicou elementos suficientes para que a teórica ação anteriormente intentada 

pela autora fosse identificada. Também não há que se falar em prescrição. A ação foi ajuizada em 03/05/2010 e a 

Autora visa receber o benefício de amparo assistencial desde seu indeferimento administrativo, ocorrido em 

12/06/2009.No mérito propriamente dito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de 

amparo assistencial, previsto nos artigos 203, V, da Constituição Federal e 20, da Lei 8.742/93.Para o acolhimento do 

pedido, necessário se faz verificar se a parte ativa preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de deficiência 

incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme estabelece o 

artigo 20 e seus 1º, 2º e 3º, da Lei 8.742/93, e artigo 34 da Lei 10.741/03:Art. 20. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais 

e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213, de 24 

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (Parágrafo alterado pela Lei n.º 9.720, de 30.11.1998). 2º Para 

efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho. 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Sobre o primeiro requisito, a autora já 

contava com 66 (sessenta e seis) anos quando da propositura da ação (f. 12).Quanto à segunda exigência da lei (a 

hipossuficiência), malgrado o critério estabelecido no 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93, tenha sido considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1232-1/DF, este escrutínio não é o único a ser considerado 

para aferição da insuficiência de recursos do núcleo familiar.Com efeito, o que foi estabelecido pela lei não impede que 

outras investigações sejam procedidas pelo Magistrado para averiguar se, de fato, o requerente do benefício possui, ou 

não, meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (CF, art. 203, V).Aliás, essa linha de 

entendimento tem sido acolhida pelo próprio Supremo Tribunal Federal, conforme decisões de vários Ministros daquele 

E. Sodalício, sendo paradigmática a proferida pelo E. Ministro Gilmar Mendes, nos autos da Medida Cautelar em 

Reclamação nº 4.374-6/PE. Segue trecho da referida decisão:A análise dessas decisões me leva a crer que, 
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paulatinamente, a interpretação da Lei n 8.742/93 em face da Constituição vem sofrendo câmbios substanciais neste 

Tribunal.De fato, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos 

para a concessão de outros benefícios assistenciais - como a Lei n 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei n 

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei n 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; 

a Lei n 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas 

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei n 10.741/03) - 

está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República.Os inúmeros casos 

concretos que são objeto do conhecimento dos juízes e tribunais por todo o país, e chegam a este Tribunal pela via da 

reclamação ou do recurso extraordinário, têm demonstrado que os critérios objetivos estabelecidos pela Lei n 8.742/93 

são insuficientes para atestar que o idoso ou o deficiente não possuem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.Constatada tal insuficiência, os juízes e tribunais nada mais têm feito do que comprovar a 

condição de miserabilidade do indivíduo que pleiteia o benefício por outros meios de prova. Não se declara a 

inconstitucionalidade do art. 20, 3º, da Lei n 8.742/93, mas apenas se reconhece a possibilidade de que esse parâmetro 

objetivo seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de penúria do cidadão. Em alguns 

casos, procede-se à interpretação sistemática da legislação superveniente que estabelece critérios mais elásticos para a 

concessão de outros benefícios assistenciais.Tudo indica que - como parecem ter anunciado as recentes decisões 

proferidas neste Tribunal (acima citadas) - tais julgados poderiam perfeitamente se compatibilizar com o conteúdo 

decisório da ADI n 1.232.Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, a constitucionalidade da norma legal, 
assim, não significa a inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à 

Constituição, garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a 

assistência social a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, tenham de definir 

aquele pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família (Rcl n 3.805/SP, DJ 18.10.2006).(STF, Decisão 

monocrática em medida cautelar em Reclamação nº 4.374-6 / Pernambuco, Relator MIN. GILMAR MENDES, 

publicada no DJ de 06/02/2007).Recentemente, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.112.557-MG, 

admitido, inclusive, como representativo da controvérsia, a teor do art. 543-C do CPC, posicionou-se no mesmo sentido 

a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, 

ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE 

PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 

9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência 
que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a 

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o 

acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade 

da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse 

dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.5. 

A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa 

não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um 

elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada 

a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre 

convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa 

delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.7. Recurso Especial provido.(STJ. Recurso Especial Nº 1.112.557 

- MG (2009/0040999-9). Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira Seção. Data do Julgamento 28.10.2009).No 

caso dos autos, o estudo socioeconômico (f. 22-23) relata que o núcleo familiar da Requerente é composto pela própria 

autora, por seu esposo e uma filha, sendo que a renda mensal da família advém da aposentadoria de um salário mínimo 
do marido.Assim, como a renda da família provém da aposentadoria do marido da autora, é de se aplicar, por analogia, 

o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/03 (O benefício já concedido a qualquer membro da família 

nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas) para 

excluir a importância de um salário mínimo do cálculo da renda per capita auferida pelo grupo familiar. Diz-se isso, por 

duas razões elementares: seu marido também é idoso (nasceu em 1941) e recebe um salário mínimo (f. 48).O estudo 

socioeconômico aponta, ainda, ser a casa da autora pequena, alugada e de padrão popular (reside em conjunto 

habitacional), composta por sala, dois quartos, cozinha e banheiro, revestida com cerâmica simples e piso cimentado. O 

estudo também destaca ser o gasto médio do núcleo familiar com medicamento de aproximadamente R$ 80,00.Destaco, 

por fim, que o benefício por invalidez recebido pela filha da autora não entra no cálculo da renda per capita, visto que, 

na qualidade de filha maior de 21 (vinte e um) anos, não faz parte da entidade familiar, na forma dos artigos 20, 1º, da 

Lei 8.742/93 e 16, da Lei 8.213/91, para fins de concessão do benefício.Assim, o quadro retratado demonstra que a 
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Autora não possui qualquer fonte de renda, nem meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la suficientemente 

provida por sua família, devendo ser concedido o benefício postulado (artigo 20, da Lei n. 8.742/1993).O benefício de 

prestação continuada, então, deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo (f. 15 - DIB em 

12/06/2009), pois naquele momento estavam presentes todos os requisitos legais. Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Réu a implantar o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da na 

Lei n. 8.742/1993, no valor de um salário mínimo, em favor da Autora ANTONIA MONTEIRO DE ALMEIDA, CPF 

843.894.789-15, RG 8.185.629-0, a partir da data do requerimento administrativo (f. 15 - DIB em 12/06/2009). 

Mantenho a antecipação da tutela deferida pela decisão de f. 25-27.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente pelos índices adotados pelo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 30/06/2009, os índices de correção 

monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) os juros de mora 

são devidos a partir da citação (29/07/2010 - f. 30) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação 

dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), inclusive sobre eventuais as parcelas pagas a título de 

antecipação de tutela, atualizadas com correção monetária e juros na forma acima estabelecida até data da conta de 

liquidação. Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9.289/96, art. 4º).Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0002816-78.2010.403.6112 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o pedido abrange, em eventual caso de procedência, a 

repetição dos valores recolhidos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial para incluir 

a União no polo passivo da presente demanda, inclusive com a apresentação de contrafé.Intime-se. Após, cite-se. 

 

0002930-17.2010.403.6112 - RUBEM ALVES DO NASCIMENTO(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Concedo em acréscimo, pela derradeira vez, o prazo de 5 dias para regularização da procuração, nos 

termos do despacho de fl. 19.Findo o prazo, tornem conclusos para extinção. 

 

0002965-74.2010.403.6112 - LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA propõe esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e, sendo o caso, sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que 

preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou 
procuração e documentos.O despacho de fls. 44 intimou a Autora a comparecer à perícia médica administrativa, 

postergando a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a apresentação do laudo médico 

administrativo.Sobreveio aos autos o laudo pericial administrativo, no qual o perito alega que não restou constatada 

incapacidade laborativa por parte da Autora (fls. 48/52).A decisão de fls. 57/59 indeferiu a medida antecipatória 

pleiteada e antecipou, excepcionalmente, a produção da prova pericial. Os benefícios da assistência judiciária gratuita 

foram concedidos.Laudo pericial elaborado e juntado às fls. 65/77.Citada (f. 85), a parte ré apresentou contestação, 

alegando que a Autora não preenche um dos requisitos necessários à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja, a 

incapacidade laboral. Discorreu, ainda, em caso de eventual procedência da ação, sobre a fixação do termo inicial do 

benefício (fls. 86/93).Instada a se manifestar, a parte ativa discorreu acerca do laudo pericial elaborado (fls. 103/106).É 

o relatório.DECIDO.Não há questões processuais preliminares. Quanto ao mérito propriamente, cuida-se de pedido de 

condenação do INSS no restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42, da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Para o acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a Autora preenche 

os seguintes requisitos: a) ser segurada da Previdência Social; b) ter carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 

8213/91, art. 25, I); e c) ser total e definitivamente incapaz para o trabalho.O auxílio-doença esta regulado, por sua vez, 

pelo artigo 59, da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for 

o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual 

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Além dos requisitos 

de ser segurado da Previdência Social e ter cumprido a carência de 12 (doze) contribuições mensais, o benefício 
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previdenciário de auxílio-doença exige a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de 

quinze dias.Vejamos se a Autora tem direito ao benefício buscado, começando pela aferição da incapacidade. Para 

constatação desse primeiro requisito foi realizado o laudo de fls. 65/77, no qual o Perito diz que a Autora apresenta 

Artrose primária de coluna lombo-sacro e joelho direito (Conclusão - f. 76). No entanto, ao longo das respostas aos 

quesitos apresentados podemos constatar várias vezes a afirmação de que, no presente caso, não resta comprovada 

incapacidade laborativa por parte da Autora (resposta aos quesitos nº 6, 9, 10, 12 e 14 do Juízo, quesitos nº 16, 22 e 23 

do INSS e quesito nº 3 da Autora). Assevera, em resposta ao quesito nº 13 d o Juízo que a doença que acomete a Autora 

pode ser controlada, ou até mesmo curada, mediante tratamento. Recuperação esta, que o perito também afirma ser 

capaz em resposta ao quesito nº 2 da Autora, onde diz que é possível a recuperação total das dores e complementa 

dizendo que as mesmas não pioram necessariamente devido ao trabalho. Por fim, o perito conclui que Não há a 

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual. (Conclusão - f. 77). Não restam, assim, dúvidas 

sobre a capacidade laboral da Autora.Saliente-se que conquanto a parte ativa tenha apresentado atestados médicos 

declarando sua incapacidade temporária, deve prevalecer, no caso, a conclusão do médico perito do Juízo, pois: a) o 

laudo pericial confirma a avaliação médica formulada pelo INSS em sede administrativa; e b) o médico perito é da 

confiança do Juízo e é profissional qualificado e seu laudo está suficientemente fundamentado.Em sendo assim, tem-se 

que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe por ausência de requisito legal essencial (incapacidade), 

ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora no pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando 
estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na 

forma dos artigos 11 e 12, da Lei 1.060/50.Quanto aos honorários periciais do perito subscritor do laudo de fls. 65/77, 

Dr. José Carlos Figueira Junior, cumpra-se o determinado às fls. 58. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em 

julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003019-40.2010.403.6112 - JOAO RODRIGUES DE SOUSA(SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o laudo pericial.Int. 

 

0003152-82.2010.403.6112 - GILMAR SOARES INACIO(SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

GILMAR SOARES INÁCIO, devidamente qualificado na vestibular, promove a presente ação contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF sustentando que é vinculado ao regime de FGTS, mas que a correção monetária dos 

valores depositados em sua conta não refletiram a real inflação nos meses janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%). Por 

isso postula que lhe sejam creditadas as diferenças mais correção monetária e juros legais. Requereu assistência 

judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Em despacho inicial, foram deferidos os beneplácitos da justiça 

gratuita e determinada a citação da empresa-ré (f. 21).Citada, a CAIXA ofertou contestação (fls. 26-45), em que levanta 
preliminares de: a) ausência interesse de agir, em razão de acordo firmado nos termos da LC 110/2001; b) ilegitimidade 

passiva caso tenha sido requerida a multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, pede a improcedência 

do pedido no que toca a expurgos não albergados pelo RE 226.855 bem como aos juros progressivos, além de alegar 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada e descabimento de condenação em juros de mora e honorários 

advocatícios. Juntou procuração.Às fls. 42-43, a CEF juntou telas de consulta do termo de adesão em nome do autor, 

nos termos do LC 110/01.Intimado a se manifestar sobre a contestação (f. 52), em réplica, o autor afastou as 

preliminares arguidas, e, quanto ao mérito, alegou que sobre o saldo da sua conta devem ser aplicados os juros 

progressivos.As partes foram intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, tendo a parte autora 

requerido a inversão do ônus da prova (fls. 71-72). Expedido ofício ao Gerente da CAIXA requerendo as segundas vias 

dos extratos das contas do FGTS dos períodos de janeiro de 1989 a abril de 1990 (f. 75), este informou que somente 

possui informações a partir de 1992 (f. 77). Foi determinada a remessa dos autos ao SEDI para correção do assunto 

destes autos (f. 87). Intimado a esclarecer o interesse de agir da demanda (f. 90), o autor quedou-se inerte (f. 91v).É o 

relatório.DECIDO.Não havendo provas a serem produzidas e sendo a matéria de direito, julgo o feito antecipadamente, 

nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil.Averbo inicialmente que o Autor juntou documentos 

comprovando sua filiação ao FGTS em período anterior a janeiro/89 (f. 18), o que o legitima a postular judicialmente a 

reposição inflacionária nas competências elencadas na exordial. DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA CEF 

Acolho a preliminar de falta de interesse jurídico relativamente à correção monetária a incidir nos meses de janeiro de 
1989 (42,72%) e abril/1990 (44,80%) uma vez que a CAIXA juntou nos autos comprovação do acordo a que se refere a 

LC 110/2001. Não merecem ser acolhidas as preliminares de ausência de causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90, juros progressivos, multa de 40% incidentes sobre depósitos de FGTS e multa de 

10% prevista no Decreto 99.684/90. Isto porque o Autor não requereu a correção monetária dos meses de 

fevereiro/1989 e junho/1990, tendo outrossim fundamentado seu pedido referente ao índice de atualização do mês de 

março/1990. No que toca as outras matérias suscitadas em preliminar (juros progressivos, multa de 40% incidentes 

sobre depósitos de FGTS e multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90), nada foi requerido pela parte ativa na inicial, 

em razão do que não serão apreciadas.MÉRITOEXPURGOS PROPRIAMENTE DITOSA jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça havia pacificado entendimento no sentido de conceder aos fundistas os seguintes expurgos 

inflacionários: 26,06% em junho de 1987; 42,72% em janeiro de 1989; 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 

1990 e 20,21% em fevereiro de 1991(STJ - 1ª Turma, RESP 163941/PR, Rel. MINISTRO GARCIA VIEIRA, DJ de 
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03/08/1998, pg. 00121).Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, declarando a ausência de direito adquirido a regime 

jurídico, afastou da correção das contas vinculadas os índices referentes aos Planos Bresser (26,06%), Collor I (apenas 

quanto à maio de 1990 - 7,87%) e Collor II (20,21%), permanecendo o direito aos expurgos inflacionários atinentes aos 

Planos Verão (42,72%) e Collor I (somente quanto a abril de 1990 - 44,80%), desde que esteja comprovada que a 

titularidade da conta do FGTS naquelas datas (extrato ou opção), verbis:FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS 

DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, 

COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990) E COLLOR II.- O Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrario de que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, 

mas sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a furme jurisprudência 

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS 

relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há qualquer questão de 

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, REXT nº 226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 
13/10/2000).Aliás, após a decisão do STF, a Lei Complementar 110/2001 acabou por reconhecer o direito às correções 

monetárias relativas aos Planos Verão (42,72%) e Collor I (somente quanto ao índice de abril de 1990 - 44,80%). 

Também a própria CAIXA, em sua peça de defesa, reconhece o direito aos dois índices de correção monetária.Destarte, 

são devidos apenas os expurgos inflacionários relativos aos Planos Verão (42,72%) e Collor I (somente quanto ao 

índice de abril de 1990 - 44,80%). Entretanto, como essa correção já foi procedida pela CAIXA em razão do acordo 

firmado pelas partes, não há interesse processual quanto a este aspecto.Ante o exposto, acolho a preliminar de falta de 

interesse de agir relativamente a correção monetária a incidir nos meses de janeiro de 1989 (42,72%), e abril/1990 

(44,80%) e, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem condenação do autor ao pagamento de custas 

processuais e de honorários advocatícios, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003672-42.2010.403.6112 - WATARI FUDO(SP131472 - MARCELO DE LIMA FREIRE) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0003684-56.2010.403.6112 - JOAO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X UNIAO 
FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0003757-28.2010.403.6112 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Sob pena de preclusão da prova oral e julgamento da lide no estado, concedo à parte autora o prazo 

adicional de 5 dias para que cumpra o despacho de fl. 27.Int. 

 

0003766-87.2010.403.6112 - JOSE DOS SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o autor já recebe benefício previdenciário, não há falar, ao menos em juízo de cognição sumária, em 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Assim, postergando para o momento da prolação da sentença a 

apreciação do pedido de antecipação da tutela, manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 dias, 

especificando as provas que pretende produzir.Int. 

 

0003767-72.2010.403.6112 - GUILHERMINA DAS FLORES COSTA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
À vista do falecimento da parte autora, promova a advogada atuante no feito a habilitação incidental dos sucessores.Int. 

 

0003837-89.2010.403.6112 - REIJI NARITA(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Não conheço a litispendência apontada à fl. 111, tendo em 

vista tratar-se de índice diverso.Cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido.Int. 

 

0004072-56.2010.403.6112 - SANDRA SCATULIN SANTOS(SP282081 - ELIANE GONÇALVES DE SOUZA E 

SP104172 - MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Visto em Inspeção.Promova a parte autora, apelante, o recolhimento das custas de preparo, no prazo de 5 dias, sob pena 

de deserção.Int. 
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0004136-66.2010.403.6112 - ARMELINDA MENDES DA SILVA(SP126091 - DENISE FERNANDA RODRIGUES 

MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte autora no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, 

para resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Intime-se. 

 

0004216-30.2010.403.6112 - LUCILENE DE MELLO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LUCILENE DE MELLO ajuizou esta ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. Alega que 

preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Requereu assistência judiciária gratuita. 

Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 56 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. A mesma 

decisão determinou a citação do INSS e postergou a apreciação do pedido de antecipação da tutela.Em sua contestação 

(f. 62-74), a Autarquia ré alegou, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legalmente exigidos à 

concessão do benefício pleiteado.A decisão de f. 76 deferiu a realização de perícia médica, que foi realizada e juntada 

aos autos (f. 93-98).A autora se manifestou sobre o laudo às fls. 103-105 e o INSS às fls. 107-113. O Ministério Público 

alegou inexistir justifica para sua intervenção (f. 120-121).Intimada para se manifestar sobre a alegação do INSS de pré-
existência da doença, a Autora alegou que houve progressão da doença, situação que não lhe retira o direito de receber o 

benefício em questão (f. 128-131).Em sede de alegações finais, as partes apontaram a incompetência da Justiça Estadual 

para processar e julgar o feito, tendo em vista que o benefício não decorre de acidente de trabalho. E mesmo que fosse o 

caso, a Autora é contribuinte autônoma (f. 134-135 e f. 142-143).A decisão de f. 145-148 reconheceu a incompetência 

da Justiça Estadual e determinou a redistribuição do feito.A decisão de f. 156 reconheceu a competência da Justiça 

Federal e determinou a juntada dos prontuários médicos em nome da Autora.Após a juntada dos prontuários da Autora, 

abriu-se vista dos autos para as partes de manifestarem (f. 214).As partes de manifestaram às fls. 216-218 e 220-221.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de auxílio-doença.O 

auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido 

ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Para sua concessão, necessário verificar se a postulante atende aos seguintes 

requisitos: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.No laudo pericial de f. 94-98, o 

perito consigna que a Autora é portadora de síndrome cervicobraquial à direita, do túnel do carpo à direita e de tendinite 
do supra-espinhal à direita. Segundo afirma o perito, sua incapacidade é total e permanente. Não obstante a afirmação 

do perito acerca da incapacidade da Autora, este juízo não adentrará em sua extensão, pois, na espécie, a Autora não 

satisfaz os demais pressupostos necessários ao acolhimento da sua pretensão. Com efeito, o parágrafo único do artigo 

59 da Lei 8.213/91 prescreve que o benefício não será devido se o segurado se filiar ao Regime Geral de Previdência 

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício. No caso dos autos, os prontuários da 

Autora, bem como as perícias administrativas realizadas perante o INSS confirmam a pré-existência das doenças da 

Autora ao seu ingresso no Regime Geral de Previdência Social.A Autora ingressou no RGPS em agosto de 2005, 

contribuiu até novembro de 2006 e requereu o benefício previdenciário de auxílio-doença em 17/11/2006.A cópia de 

seu prontuário de f. 172 aponta, já em novembro de 2005, que a Autora apresentava os mesmos sintomas destacados na 

perícia médica (formigamento e dor no corpo, especificamente nos braços e mãos). Na cópia de f. 175, o prontuário 

destaca que as dores já estavam presentes desde janeiro de 2003.As perícias médicas realizadas perante o INSS também 

destacaram as mesmas doenças especificadas pelo laudo pericial de f. 93-98. O exame realizado em 04/09/2006 (f. 114) 

aponta que o início da incapacidade ocorreu em 09/01/2006.Ou seja, ainda que se considere a incapacidade da Autora 

tenha ocorrido após seu ingresso no RGPS (ingressou em agosto de 2005 e a perícia realizada perante o INSS apontou 

incapacidade em janeiro de 2006), não houve o cumprimento da carência de 12 contribuições exigidas pelo artigo 25, da 

Lei 8.213/91. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Sem condenação da autora ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 
313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0004447-57.2010.403.6112 - MARIA JOSE LOPES DE MACEDO(SP264010 - REGIMARA DA SILVA 

MARRAFON E SP246136 - ALESSIO SILVIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004451-94.2010.403.6112 - ELIZABETH BUENO TEIXEIRA MENDES(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - 

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de exceção de suspeição oferecida em face da Sr. Perita Judicial, Dra. Marilda Descio Ocanha Totri.Alega a 
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excipiente, em síntese, que a excepta pertenceu aos quadros de peritos do INSS, situação que interfere em sua 

imparcialidade, e que ela não possui especialidade em ortopedia e traumatologia.A Sra. Perita se manifestou, admitindo 

que foi perita do INSS por nove anos, tendo rescindido seu contrato com o Instituto-réu em 19/02/2006, circunstância 

que não interfere em sua imparcialidade como perita, bem como possui formação e experiência profissional suficientes 

para realizar perícias médicas.Decido.Aplicam-se ao perito os mesmos casos de impedimento e suspeição previstos nos 

artigos 134 e 135, do Código de Processo Civil, conforme expressa previsão do artigo 138, inciso III, do mesmo 

diploma.No caso dos autos, tenho que a alegação de suspeição da perita com base no artigo 135, inciso V, do CPC, não 

resta configurada.O fato da excepta ter pertencido ao quadro de peritos do INSS não é causa de impedimento ou 

suspeição, já que deixou o vínculo com a autarquia há mais de cinco anos e não há provas que possa ensejar 

desconfiança na sua imparcialidade.A nomeação de perito é ato discricionário do Juiz e, portanto, ele pode designar 

qualquer profissional de sua confiança. Para que seja afastado o perito, por ter interesse na causa (artigo 135, V do 

CPC), é necessária a indicação expressa e comprovada da vantagem material ou moral que justificaria o interesse do 

perito no deslinde da questão, ou seja, deve ser demonstrado de forma evidente o interesse do perito em que uma das 

partes obtenha êxito no julgamento da causa. Meras suspeitas ou ilações não são aptas a comprovar a suspeição do 

perito (Exceção de Suspeição 2001.03.99.021471-2, DJU de 23/06/2005, Desembargadora Dederal Leide 

Polo).Infundada também a alegação de não ser a perita especialista na patologia que acomete a autora da ação principal. 

A análise curricular da perita nomeada revela sua qualificação técnica e experiência em diversas áreas da medicina, 

restando atendidos os requisitos legais à sua nomeação como auxiliar da justiça.A Autora confunde a necessidade de 
especialista em determinada patologia para fins de tratamento com a nomeação de auxiliar para a realização de laudo 

científico. Ante o exposto, julgo improcedente esta exceção de suspeição.Desentranhe-se a exceção de suspeição de f. 

60-69, a decisão de f. 82 e a manifestação de f. 86-93 para serem processadas em autos separados, nos termos do artigo 

138, inciso IV, 1º, do Código de Processo Civil.Após, está decisão também deverá ser desentranhada e juntada aos 

autos a serem formados. Cópia desta decisão deverá ser juntada aos autos principais.Não sobrevindo recurso, arquivem-

se os autos.P. I. 

 

0004891-90.2010.403.6112 - TANIA INACIO DOS SANTOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e laudo pericial, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, 

primeira parte).Int. 

 

0004958-55.2010.403.6112 - ALBANO MINCA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no 

prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com as pertinentes formalidades. Int. 
 

0004993-15.2010.403.6112 - ADEMIR LUIZ ZULLI(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0005114-43.2010.403.6112 - TEREZINHA GUIMARAES SILVA(SP075614 - LUIZ INFANTE E SP239274 - ROSA 

MARIA CORBALAN SIMOES INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova oral.Depreque-se à Comarca de Santo Anastácio o depoimento pessoal da autora e a 

inquirição das testemunhas arroladas à fl. 07.Int. 

 

0005325-79.2010.403.6112 - JAIME GUEDES DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0005676-52.2010.403.6112 - MARIA IRATA IDE(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA MARIA IRATA IDE propõe a presente ação de rito ordinário contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, a partir da data do óbito do seu companheiro. Alega que preenche os requisitos legais necessários para 

o deferimento do benefício. Pede assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Foi determinada a citação do 

INSS (f. 83/83v), bem como lhe foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. O INSS foi citado e ofereceu 

contestação (f. 87/105), alegando, em síntese, que a Autora não comprovou as exigências legais para a concessão do 

benefício. Em caso de condenação do INSS pede que sejam respeitados os parâmetros legais e sedimentados pela 

jurisprudência. Foi determinada a realização de audiência de instrução e julgamento (f. 106), resultando no depoimento 

pessoal e na oitiva de duas testemunhas arroladas pela Autora. As partes reiteraram os termos da inicial e da contestação 

a título de alegações finais. É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há questões preliminares.Quanto ao mérito, cuida-se de 

pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, prevista no 

artigo 48, 1º, da Lei n. 8213/91, com a redação dada pela Lei n. 9876/99, que dispõe:A aposentadoria por idade será 
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devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e 

cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do incisos I, nas 

alíneas f e h do inciso V e no inciso VII do artigo 11.Esse benefício foi regrado como maior profundidade pelo artigo 

143, II, da Lei 8213/91, inicialmente com a seguinte redação:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - omissisII - aposentadoria por idade, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data da vigência desta lei, desde que seja 

comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de 

forma descontínua, não se aplicando, nesse período , para o segurado especial, o disposto no inciso I do art. 

39.Posteriormente, este artigo foi alterado pela Medida Provisória 598, de 31.08.94 (convertida na Lei 9063, de 

14.06.95), passando ao teor adiante transcrito:Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório 

no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV (*) ou VII do art. 11 desta Lei, 

pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (*- 

o inciso IV, do art. 11, da Lei 8213/91, foi revogado pela Lei 9876/99)Pela legislação em vigor, o benefício em questão 

é destinado 1) empregado rural (alínea a, do inciso I, art. 11, Lei 8213/91); 2) segurado especial (inciso VII, do art. 11, 
da Lei 8213/91): a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) 

produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: i) agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ii) de seringueiro 

ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei no 9.985, de 18 de 

julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça 

da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 

(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Quanto ao 

conceito de regime de economia familiar, Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo 

familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes 

(conf. 1º, do art. 11, da Lei 8213/91, na redação vigente, dada pela Lei nº 11.718, de 2008)Como visto, na redação 

primitiva do art. 143, da Lei 8213/91 (antes da edição da MP 598, de 31.08.94), exigia-se que fosse comprovado o 

exercício de cinco anos de atividade rural, ainda que descontínua para a concessão da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural. Já na redação atual do art. 143, da Lei 8213/91, requer-se seja demonstrado tempo de atividade rural 

em número de meses idênticos à carência do referido benefício.Esse número de meses deverá ser aquele constante do 
artigo 142, da Lei 8213/91 (com a redação da Lei 9032/95), que prevê para o ano de 1994: 72 meses; 1995: 78 meses; 

1996: 90 meses; 1997: 96 meses; 1998: 102 meses; 1999: 108 meses; 2000: 114 meses; 2001: 120 meses; 2002: 126 

meses; 2003: 132 meses; 2004: 138 meses; 2005: 144 meses; 2006: 150 meses; 2007: 156 meses; 2008: 162 meses; 

2009: 168 meses; 2010: 174 meses; 2011: 180 meses.Outrossim, não é necessário que o trabalhador rural - empregado 

ou segurado especial - faça recolhimentos de contribuições, tendo em vista que os artigos 26, III, 39, I, e 143, II, 

dispensam a carência em se tratando da aposentadoria por idade prevista no artigo 143, II, da Lei 8213/91.O prazo de 15 

anos constante do art. 143, II, da Lei 8213/91, para concessão do benefício em questão (aposentadoria por idade de 

trabalhador rural), a contar da Lei 8213/91, venceu-se em 2006, mas foi prorrogado pelo artigo 2º, da Lei 11.718/2008, 

até 31/12/2010.A comprovação do tempo de serviço rural dá-se por prova material contemporânea, complementada pela 

prova testemunhal, a teor do que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça (A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário) e 3º, 

do art. 55, da Lei 8213/91 (A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento)À luz do que fora exposto, resta, pois, analisar se a Autora cumpre os 

requisitos exigidos. Os documentos de f. 13 e 15 dão conta que a Autora nasceu em 02/08/1928. Portanto, completou 55 

anos em 02/08/1983, estando preenchido o primeiro requisito. Quanto ao tempo de serviço, exige a lei (redação original 
do artigo 143 da Lei n. 8213/91) que se comprove o exercício de atividade rural nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, visto que completou a idade mínima para o benefício em 1983. Examinando as provas do 

exercício das atividades rurais da Autora, verifico a existência dos seguintes documentos: a) cópia da certidão de 

matricula do imóvel rural, registrado sob o nº 11.234 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Presidente Prudente (f. 

17); b) formal de partilha dos bens de propriedade do esposo falecido da autora (f. 22-30); c) notas fiscais de produtor 

rural do período de 2001 a 2005 (f. 32-44); d) notas fiscais de produtor rural do período de 1980 a 1992 (f. 62-80). Estes 

documentos formam início de prova material. Eles provam que a autora possui uma propriedade na qual desenvolve 

atividades rurais, mas não se trata de regime de economia familiar. De fato, os depoimentos da Autora e das 

testemunhas revelam que, embora a propriedade explorada não seja extensa, restou descaracterizado o regime de 

subsistência. Confiram-se os depoimentos:AUTORA: Sou viúva há 30 anos. Ainda tenho a propriedade rural que eu 

vivi com meu marido, adquirida antes do falecimento do meu cônjuge. Em verdade, a propriedade foi herança dos avós. 
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Atualmente tenho gado de corte e leiteiro e ainda plantações de manga, mandioca e hortaliças na propriedade. 

Atualmente tenho 50 cabeças de gado sendo 20 bezerros, dois touros e o restante de vacas. Tiro apenas três litros de 

leite ao dia para o consumo. As hortaliças são vendidas nos mercados da cidade. As plantações de manga e mandioca 

são para consumo. Eu moro no sítio com 3 filhos, sendo que outros três moram na cidade, dois em São Paulo e outro em 

Presidente Prudente. Não tenho empregados no sítio. Apenas os familiares trabalham ali. Já tive um terreno em 

Presidente Prudente mas foi vendido no ano passado. Nunca morei na cidade, apenas no sítio. Nunca tive granja de 

frangos no sítio. Esclareço, entretanto, que quando meu marido era vivo havia granja para produção de ovos de 

galinhas. Também não havia empregados para cuidar da granja. Havia no passado lavouras de amendoim no sítio, que 

também não requeriam contratação de empregados. Tenho um trator no sítio que foi adquirido quando meu marido 

ainda era vivo. Quando meu esposo faleceu, tínhamos um Jipe, um veículo Willis e um Fusca, que ainda estão com a 

nossa família até hoje. Eu trabalhei até aproximadamente 70 anos de idade. Às reperguntas do Procurador Federal 

respondeu: Eu pleiteie a aposentadoria por idade de trabalhador rural com outro advogado (Dr. Alexandre Iudi) há seis 

anos, mas não teve respostas. Após o óbito de meu esposo eu tomei frente da propriedade rural. Meu filho Antonio 

passou a tomar conta da propriedade há aproximadamente 20 anos, especialmente porque não sei ler nem escrever. 

Quando meu marido era vivo nós também não contratávamos empregados. (f. 111)TESTEMUNHA EIKO: Sou vizinha 

de sítio da autora há 26 ou 27 anos, no município de Álvares Machado. Quando conheci a autora seu marido já era 

falecido. A autora sempre morou na propriedade rural, sendo que atualmente vive ali com dois filhos. Atualmente o 

filho da autora, Antonio, é quem toma conta do sítio, no qual há um pouco de gado e hortaliças. Tem ali cerca de 50 
cabeças de gado, e verduras que são vendidas nas quitandas de Álvares Machado. Nunca vi empregados trabalhando no 

sítio da autora. Não sei se a família tem trator, nem se a família tem residência na cidade. Já ouvi dizer que no passado 

existia uma granja no sítio da autora. (f. 112) TESTEMUNHA SÉRGIO: Conheço a autora desde criança, uma vez que 

minha família tem um sítio próximo de sua propriedade, no município de Álvares Machado. Conheci o marido da 

autora que se chama Cajochi Ide, conhecido como Thomaz. A propriedade da autora tem de 20 a 25 alqueires. No 

passado havia plantações de amendoim e algodão no sítio da autora. Posteriormente passaram a plantar verduras na 

propriedade e atualmente há um pouco de gado ali, cerca de 50 cabeças. Acredito que no passado não eram contratados 

diaristas para cuidar das lavouras de algodão e amendoim. No presente também não contratam empregados no sítio. 

Sempre vi os familiares da autora trabalhando no sítio. Ali tem um trator e 3 veículos (um Jipe, um Willis e um Fusca). 

A autora sempre morou no sítio. Por volta de 1995 havia uma granja para engorda de frangos de propriedade da autora, 

com cerca de 3 a 5 mil aves, que eram cuidadas pela própria família da autora. Não sei até que idade a autora trabalhou. 

(f. 113). Como se vê a família da autora possui bens incompatíveis com o exercício da economia familiar, quais sejam: 

trator, três veículos e um terreno na cidade. Além disto, não estou convencido de que a família não contratava 

empregados, porque eram exercidas diversas atividades no sítio: plantações de lavouras, de verduras, criação de gado e 

de aves (granja). Ante a desconfiguração do regime de economia familiar, a demanda não merece prosperar. Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora, MARIA IRATE IDE, em custas processuais e 

honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor atualizado da causa. Contudo, por ser beneficiária da 
assistência judiciária gratuita, a Autora está dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais, ao menos que, em até 

cinco anos, tenha alterada sua situação econômica, de modo que possa saldá-las sem prejuízo do seu sustento, caso em 

que arcará com os valores a que foi condenado (Lei n. 1060/1950, artigos 11 e 12).Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005716-34.2010.403.6112 - ROBERTA LEITE MALDONADO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.Intime-se o INSS para, nos termos do 

julgado, implantar o benefício concedido no prazo de 20 (vinte) dias e apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 

60 (sessenta) dias.Int. 

 

0005933-77.2010.403.6112 - JOSE MARQUES DA SILVA(SP108283 - EDSON LUIS FIRMINO E SP167553 - 

LUCIMARA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Baixo os autos em diligência. Aduz o autor na inicial que quando do cálculo do salário de benefício 

da Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida administrativamente a autarquia-ré não computou no período 

básico de contribuição (PBC) os salários de contribuição de sua atividade de vigia (empregado). Alega, em síntese, que 

tal atividade foi considerada pelo INSS como secundária e, com isto, a renda mensal inicial do seu benefício foi muito 

inferior ao que teria direito. Alega, por fim, que a atividade de empregado é sua atividade principal, sendo secundária a 
de contribuinte individual.Contudo, para que este juízo possa verificar qual é a atividade principal e qual é a secundária, 

para, assim, verificar se a parte autora tem ou não direito a revisão do seu benefício, objeto desta demanda, faz-se 

necessário analisar todo o seu tempo de serviço.Neste passo, determino ao autor que, no prazo de 10 dias, manifeste-se 

sobre a contestação e apresente cópia integral de todas as suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social e de todos os 

seus carnês de recolhimento como autônomo. Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS para que se 

manifeste, no prazo de 10 dias.Após as informações, retornem os autos conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

0005992-65.2010.403.6112 - AILTON LOURENCAO(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AILTON LOURENÇÃO ajuizou esta ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

postulando a revisão do benefício de auxílio-doença que lhe foi concedido, determinando-se a apuração da renda mensal 
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inicial com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, conforme previsão legal do art. 29, II, da Lei 8213/91. Requer o 

pagamento das diferenças acrescidas com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Pediu 

assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.A decisão de f. 27 deferiu os benefícios da assistência 

judiciária e determinou a citação do INSS.Citado, o INSS ofertou contestação (f. 30-34). Alegou, em síntese, a falta de 

interesse de agir do Autor, já que a Autarquia reconhece o pedido inicialmente formulado. Requer, ainda, a extinção 

deste feito já que a tese inicial do Autor não tem aplicação para os benefícios concedidos em data anterior a 29/11/1999, 

aos de renda mínima e aos já calculados com base nas 80% maiores contribuições. Caso não seja este o entendimento 

deste juízo requer, também como preliminar, a aplicação da prescrição qüinqüenal.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, afasto a alegação de prescrição, tendo em vista que a ação foi proposta em 20/09/2009.Também 

ficam afastadas as demais preliminares levantadas pelo INSS, já que o benefício do autor foi concedido em 20/09/2009, 

não foi concedido no valor mínimo e, de acordo com a planilha de f. 24-25, não observou a previsão legal do art. 29, II, 

da Lei 8213/91.Por fim, afasto a alegação de falta de interesse de agir, uma vez que a Autarquia ré, ao contestar o 

pedido inicialmente formulado, fez nascer o interesse da parte autora.No mérito, não há dúvida que, para cálculo do 

salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, previstos no artigo 18, alíneas a e e, da Lei 

8213/91, devem ser considerados apenas os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo, conforme determina o artigo 29, II, da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9876/99, verbis: Art. 29. 

O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I 

do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo. Fica evidente, então, que a regulamentação constante do 20, do art. 32 e o 4º, do art. 188-A, 

ambos do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 5545/2005, são totalmente ilegais, na medida em que 

determinam o cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com base na média aritmética simples dos 

salários-de-contribuição, fazendo tabula rasa à regra do inciso II, do art. 29, da Lei 8213/91, que, como visto, determina 

a apuração dos benefícios em questão com base nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo.Confira-se o teor dos dispositivos regulamentares do Decreto 3048/99, com a redação dada pelo Decreto 

5545/2005:Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (...) 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, 

o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições 

apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 2009)Art. 188-A: 4º. Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição em número 

inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data do início do 

benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005) (Revogado pelo Decreto nº 6.939, de 
2009)Aliás, o próprio INSS, percebendo a ilegalidade, editou outro Decreto, de nº 6939/2009, revogando o 20, do art. 

32, e o 4º, do art. 188-A, todos do Decreto 3048/99. Destaco que administrativamente o INSS reconhece o pedido aqui 

formulado pelo autor, conforme se verifica do Memorando-Circular Conjunto nº 28/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010 que 

reativou o Memorando-Circular nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010.In casu, atentando-se aos documentos 

juntados nos autos, ou seja, a planilha de f. 24-25, observo que foi procedido ao cálculo da RMI considerando-se a soma 

de todos os salários-de-contribuição do período contributivo e não a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Por outro lado, o INSS não logrou 

demonstrar o contrário, anexando outros documentos.Daí porque procede a pretensão da parte autora.Em face do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI, nos termos do artigo 

29, inciso II, da Lei 8.213/91 do benefício de auxílio-doença nº. 535.596.699-0, concedido ao Autor.Condeno a 

Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção monetária, inicialmente 

pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de 

30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960/2009; e b) os juros de mora devidos a partir da citação (01/10/2010) e pelo percentual previsto no art. 1º-F, 

da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o montante das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ).Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se.Sentença não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos. 
 

0006053-23.2010.403.6112 - JOSE FRANCISCO JACINTO(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que já decorreu mais de 45 (quarenta e cinco) dias desde o requerimento administrativo, sem resposta 

da parte ré, cite-se.Int. 

 

0006101-79.2010.403.6112 - MARIA DAS DORES DESIDERIO SOUZA(SP236693 - ALEX FOSSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0006452-52.2010.403.6112 - JOSE ALDENIR DE JESUS(SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

parte ré.Int. 

 

0006537-38.2010.403.6112 - SEBASTIAO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEBASTIÃO DA SILVA propôs esta ação, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada desde seu 

requerimento administrativo. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. 

Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. A decisão de fls. 21/22 indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional pleiteada e determinou a realização do estudo socioeconômico. Concedidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Auto de constatação elaborado e juntado às fls. 29/32, sobre o qual se manifestou a 

parte ativa, reiterando o pedido de antecipação de tutela (f. 35).Citada, a Autarquia ré apresentou contestação, alegando 

em sede preliminar a incidência da prescrição quinquenal. Quanto ao mérito, discorreu acerca do não preenchimento, 

por parte do Autor, dos requisitos inerentes à concessão do benefício ora pleiteado (fls. 37/41).Devidamente intimado, o 

Ministério Público Federal se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção (fls. 46/53).É o relatório. 

Decido.Inicialmente, afasto a preliminar de prescrição levantada pelo INSS. Esta ação foi proposta em 07/10/2010 e o 

pedido visa o pagamento do benefício em questão desde o requerimento administrativo, em 06/08/2010.Quanto ao 
mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de amparo assistencial, previsto nos 

artigos 203, V, da Constituição Federal e 20, da Lei 8.742/93.Para o acolhimento do pedido, necessário se faz verificar 

se a parte ativa preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter no 

mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme estabelece o artigo 20 e seus 1º, 2º e 3º, da Lei 

8.742/93, e artigo 34 da Lei 10.741/03:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no 

caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto (Parágrafo alterado pela Lei n.º 9.720, de 30.11.1998). 2º Para efeito de concessão 

deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º. 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Sobre o primeiro requisito, o Autor já contava com 65 

(sessenta e cinco) anos quando da propositura da ação. (f. 12).Quanto à segunda exigência da lei (a hipossuficiência), o 

estudo socioeconômico (fls. 29/32) relata que o Autor reside sozinho, em um cômodo (porão) cedido pela Sra. Irene da 

Silva Guimarães, que é moradora da residência principal (quesito nº 5, e).O estudo também constatou que o cômodo em 

que reside o Requerente é construído com alvenaria e de laje, com cerca de 10 m, apresentando vários pontos de 

deteriorização e estado critico de higiene. Não possuí móveis ou utensílios domésticos, somente um colchão, onde o 
Autor disse dormir (quesito nº 11 e fotos de fls. 31/32).Por fim, cabe ressaltar que o Autor não exerce qualquer tipo 

atividade remunerada, sobrevivendo somente da ajuda da dona do cômodo em que reside e dos vizinhos que, por 

saberem do estado de penúria no qual se encontra, concedem alimentos ao mesmo.O quadro retratado demonstra que o 

Autor não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la suficientemente provida por sua família (apesar 

do Autor ter quatro filhos, não mantém contato com os mesmo, sabendo, apenas, que residem em São Paulo - Capital), 

devendo ser concedido o benefício postulado (artigo 20, da Lei n. 8.742/1993).O benefício de prestação continuada, 

então, deve ser concedido desde a data do pedido administrativo (06/08/2010 - f. 15), pois naquela ocasião já estavam 

presentes os requisitos para sua concessão. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Réu a 

implantar o benefício de prestação continuada previsto no art. 20, da na Lei n. 8.742/1993, no valor de um salário 

mínimo, em favor do Autor, SEBASTIÃO DA SILVA, CPF 639.198.851-04, RG 000825430 -SSP/MS, a partir da data 

do pedido administrativo (DIB em 06/08/2010). Determino ao INSS, como antecipação da tutela, que implante o 

benefício concedido no prazo de 20 dias a contar da intimação desta decisão. A DIP é 01/06/2011. Comunique-se ao 

EADJ.Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de: a) correção 

monetária, calculada na forma prevista pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009; b) de 

juros de mora, a partir da citação (11/02/2011 - f. 36), no percentual ditado pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei 11.960/2009; c) honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das 

parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ). Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 
9.289/96, art. 4º).Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006641-30.2010.403.6112 - JOAO SPINOLA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e laudo pericial, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, 

primeira parte).Int. 

 

0006755-66.2010.403.6112 - CLECI TASSI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 
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0006972-12.2010.403.6112 - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE CARVALHO(SP249331 - EWERSON SILVA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença. Em análise inicial, indeferiu-se o pedido de antecipação da 

tutela, adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Reaprecio o pleito de antecipação da 

tutela.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que 

concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a carência estão devidamente comprovadas através dos recolhimentos de fls. 

20/31. A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 52/56, reconhecendo o Perito que a parte autora 

está totalmente incapacitada para exercer sua atividade laborativa (faxineira) - fl. 56, tópico Conclusão. Logo, há 

verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de 

caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o 

benefício de auxílio-doença em favor de MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE CARVALHO, CPF 069.885.108-00, 

RG 16.629.630 SSP/SP, com DIP em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado 

pelo INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, 

aviando, se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0007055-28.2010.403.6112 - GEORGINA NOGUEIRA(SP250511 - NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0007169-64.2010.403.6112 - F M APARECIDA BENEDITO ACOUGUE ME(SP137370 - SERGIO AFONSO 

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X V 

L AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTRO 

Baixo os autos em diligência.Tendo em vista a informação supra, remetam-se os autos ao SEDI a fim de incluir no pólo 

passivo da presente demanda a empresa requerida V L AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTRO, bem como seu 

advogado e o patrono da CEF. Com o retorno dos autos, republique-se o despacho de fls. 155: partes da redistribuição 

destes autos..PA 1,10 Ratifico os atos praticados no I. Juízo Estadual.os conclusos para ulteriores 

deliberaçõe.Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

Havendo interesse na produção de prova oral, apresentem o rol das testemunhas que pretendem ouvir em 

Juízo.Havendo manifestação, venham-me os autos conclusos para ulteriores deliberações. No silêncio, retornem-me os 

autos conclusos para a sentença. 

 

0007214-68.2010.403.6112 - DANIEL EURICO COUTINHO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 
SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0007352-35.2010.403.6112 - RITA DE CASSIA ARCHANJO DOS SANTOS(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE 

FRANCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONSTRINVEST CONSTRUTORA E 

COMERCIO LTDA 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0007409-53.2010.403.6112 - MARIA DE JESUS OLIVEIRA SOUZA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Recebo a apelação da parte ré no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para 

resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as pertinentes formalidades. Intimem-se. 

 

0007413-90.2010.403.6112 - SILVINO PARAJARA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0007444-13.2010.403.6112 - EVA GOMES CARDOSO COSTA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Depreque-se à Comarca de Pirapozinho/SP o depoimento pessoal da autora e a inquirição das testemunhas arroladas à 

fl. 06.Int. 

 

0007448-50.2010.403.6112 - YVONE DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Sob pena de preclusão da prova pericial, esclareça o patrono da parte autora a ausência dela à perícia 

médica.Int. 
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0007472-78.2010.403.6112 - CICERO FERREIRA DA SILVA(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, do laudo pericial.Int. 

 

0007520-37.2010.403.6112 - LUCIA GOMES GROTTO(SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a Procuradoria do INSS não apresentou os valores devidos no prazo estipulado, intime-se a Gerência 

Administrativa do INSS para fornecer, em 10 (dez) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de 

liquidação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à 

parte autora para que proceda a apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

0007558-49.2010.403.6112 - APARECIDO MAURICIO DA SILVA(SP187208 - MARCOS JOSÉ DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Defiro o pedido de complementação do laudo.Intime-se o perito nomeado para, no prazo de 5 

(cinco) dias, responder aos quesitos complementares apresentados às fl. 67.Int. 

 
0007634-73.2010.403.6112 - RAFAEL ALVES DE MOURA(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e termo de adesão, no prazo de dez dias (CPC, art. 

327, primeira parte).Int. 

 

0007700-53.2010.403.6112 - HELIO SOARES DA CRUZ(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0007703-08.2010.403.6112 - ORLANDO PEDRO DE CARVALHO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0007770-70.2010.403.6112 - APARECIDA NADIR PISSOLIM DONEGA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 
 

0007772-40.2010.403.6112 - ERMIDES RETALI(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0007800-08.2010.403.6112 - VANDERLEI DOS SANTOS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Esclareça o patrono do autor se este já está em condições de comparecer à perícia médica a ser 

agendada oportunamente.Int. 

 

0008001-97.2010.403.6112 - JOSE FILIPIN(SP268204 - ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e termo de adesão, no prazo de dez dias (CPC, art. 

327, primeira parte).Int. 

 

0008141-34.2010.403.6112 - EMYDIO DIAS CORADETTI(SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0008200-22.2010.403.6112 - MARIA CAMPOS(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Partes legítimas e bem representadas, aprecio a preliminar de falta de interesse de agir, suscitada 

pelo INSS em contestação.Ao que se colhe, requer o INSS a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal 

argumento de que falta à Autora interesse de agir, por não ter ela formulado prévio requerimento nas vias 

administrativas. Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no Colendo STJ, o 

exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária (Súmulas 9 do 

TRF3 e 213/TFR). Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da inafastabilidade 

do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, sobretudo, à ordem 
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jurídica justa.A esse respeito, o seguinte arresto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. - Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da 

República o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência 

Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento 

da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, 

consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou 

superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado 

almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. - Necessidade de que se evidencie a ausência de 

disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. (...). - Agravo legal 

a que se nega provimento.(Apelção Civil 200903990417040 - TRF 3 - 8ª Turma - Relatora Juiza Márcia Hoffmann - 

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 814)Afastada a preliminar, defiro a produção de prova oral.Depreque-se a 

colheita do depoimento pessoal da autora bem como a ouvida das testemunhas arroladas à fl. 6.Int. 

 

0008242-71.2010.403.6112 - MARIA SEVERINA SERRA(SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS E 

SP254700 - ARNALDO DOS ANJOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

parte ré.Int. 
 

0008376-98.2010.403.6112 - DILCE ANDRADE TEIXEIRA E VISCONDE(SP277949 - MAYCON LIDUENHA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0008382-08.2010.403.6112 - JOSE FRANCISCO DA ROCHA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000122-05.2011.403.6112 - SUELI IRENE LOPES PIVOTTO X IONE APARECIDA LOPES X SILVANA 

CRISTINA LOPES(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o(a) 

autor(a) obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros no mês de fevereiro de 1991 

(Plano Collor II), na conta poupança n. 0337.013.00023372-7 e 0337.013.00103727-1.Pediu os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fl. 50).A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 54/74, alegando, 

preliminarmente, defeito de representação, ilegitimidade ativa ad causam e a ausência de documentos essenciais à 
propositura da ação e, no mérito, a ocorrência de prescrição conforme as disposições do código civil de 1916, a 

inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, inexistência de responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de 

causalidade - estrito cumprimento do dever legal e prescrição quinquenal. Alegou, também, defeito de representação e 

ilegitimidade de parte. Por fim, requereu que a ação fosse julgada improcedente.A parte Autora apresentou réplica às 

fls. 78/98, impugnando as alegações da Caixa.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento essencialA 

parte ré alega a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a parte autora está a postular as 

diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta 

comprovado nos autos a existência das mencionadas cadernetas de poupança (fl. 43/47).Ademais, maiores 

detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas 

pela própria ré.2.2. Do defeito de representaçãoDe fato, nos termos do artigo 12, V, do Código de Processo Civil, o 

espólio será representado em Juízo, ativa ou passivamente, pelo inventariante.No entanto, não se trata de ação proposta 

pelo espólio da titular de conta, mas de herdeiros em nome próprio, pleiteando a correção do saldo da poupança do de 

cujus.Dessa forma, não se trata da hipótese prevista no artigo 12, V, do Código de Processo Civil, de modo que está 

correta a representação processual.Assim, afasto a preliminar suscitada.2.3. Da ilegitimidade de parteBusca-se no 

presente feito a atualização de índices da conta-poupança do falecido José dos Santos Lopes.A ação foi movida por seus 

herdeiros que, como tal têm legitimidade para propor a demanda. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. HERDEIROS. 
1. Legitimidade ativa dos herdeiros, cônjuge e filhos do de cujus, para postular diferenças de correção monetária, sobre 

os saldos existentes em conta de poupança de titularidade do falecido. 2. Qualquer crédito ou bem da titularidade do de 

cujus entra no monte da herança, abarcando, assim, eventuais créditos concernentes à adequada remuneração de contas 

de poupança que não tenham sido recebidos em vida por seu titular. 3. O parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil 

dispõe que até a partilha o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível e regular-

se-á pelas normas relativas ao condomínio. 4. A implicação mais importante deste dispositivo é a de que cada herdeiro 

terá legitimidade para exercer sobre a herança todos os direitos compatíveis com a indivisão e ainda reivindicá-la de 

terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ou gravá-la, pois é isso o que diz o art. 1.314 do Código Civil. 

5. A lei autoriza a concluir que a legitimidade do espólio, devidamente representado pelo inventariante, não é exclusiva 

para a defesa da herança e dos bens que a compõem, mas sim concorrente com a legitimidade atribuída aos herdeiros, 

legitimidade esta que somente cessará com a partilha dos bens. 6. Precedentes do STJ. 7. O herdeiro não poderá, 
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contudo, dispor dos valores eventualmente obtidos, que deverão ser colocados à disposição do juízo do inventário ou, 

na ausência de ação de inventário e partilha, levantados em conjunto com os demais herdeiros. 8. A ação do herdeiro 

não é obstada pelo fato de já ter sido encerrada a ação de inventário e partilha, visto que bens sonegados ou 

posteriormente descobertos são passíveis de sobrepartilha, nos termos do art. 2.022 do Código Civil e do art. 1.040 do 

Código de Processo Civil. 9. Inaplicável ao caso o art. 515, 3º, do CPC, já que não aperfeiçoada a relação processual. 

10. Anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do 

feito. 11. (Processo: AC 200861200076292; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1420178; Relator(a): JUIZ RUBENS 

CALIXTO; Sigla do órgão: TRF3; Órgão julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:14/07/2009 

PÁGINA: 377)Dessa forma, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte.3. Fundamentação3.1. PrescriçãoOs juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no 

artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal 

preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, 

considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código 

Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO.I-Nas ações em que se pleiteia a cobrança dos 

expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o prazo prescricional é vintenário.II Precedentes.III-Regimental 

improvido.(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental nº 143.714/SP, DJ de 03/11/97)3.2. Mérito propriamente 
ditoComo contrato que é, o depósito bancário, uma vez celebrado, assume iniludível feição de ato jurídico perfeito, 

ficando, bem por isso, albergado pelo princípio da segurança jurídica, insculpido no art. 5, XXXVI, da Constituição 

pátria. Daí não ser dado a nenhuma norma infraconstitucional superveniente, ainda que qualificada como de ordem 

pública, incidir sobre contrato pactuado anteriormente a sua edição, nem mesmo sob pretexto de que a incidência 

limitar-se-ia aos efeitos futuros da avença. A CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido 

tão-somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade 

quanto ao pagamento de eventual expurgo inflacionário, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de 

poupança celebrado entre a poupadora e o agente financeiro (CEF). In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente 

com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança no 

período controvertido.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF. No caso dos autos, a parte autora sustenta a 

ilegalidade das alterações da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança. Nesse contexto, 

passo ao exame do período questionado na peça inicial.3.2.1 Dos expurgos em fevereiro de 1991O chamado Plano 

Collor II (MP 294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a como índice de 

correção tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto dos saldos não 

bloqueados em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-3, 6ª Turma, AC nº 

784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela inexistência de 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança no 

período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o direito 

dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da manutenção do 

poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, tratando-se esta 

de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por respeito à 

própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por conseguinte, 

improcede este pedido. 4. DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e torno extinto o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

suspendendo a sua execução, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000149-85.2011.403.6112 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Comprove a parte ré, documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a alegação de adesão ou saque 

pela Lei nº 10.555/2002.Int. 

 

0000226-94.2011.403.6112 - SEBASTIAO NILTON BARBOSA(SP143149 - PAULO CESAR SOARES E SP297146 
- EDIR BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e laudo pericial, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, 

primeira parte).Int. 

 

0000362-91.2011.403.6112 - JOSE NUNES BARBOSA DE MELO(SP241757 - FABIANA YAMASHITA INOUE E 

SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Comprove a parte ré, documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a alegação de adesão ou saque 

pela Lei nº 10.555/2002.Int. 

 

0000384-52.2011.403.6112 - JURACI ROSARIO SIMAO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000427-86.2011.403.6112 - MARIA MARINHO FAITA(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e termo de adesão, no prazo de dez dias (CPC, art. 

327, primeira parte).Int. 

 

0000462-46.2011.403.6112 - HELLEN YUMI KANASHIRO SAKITA(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Int. 

 

0000483-22.2011.403.6112 - HILDA NAEGELI ROSSI(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000542-10.2011.403.6112 - RICARDO OKADA YAMAMOTO(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Int. 

 

0000550-84.2011.403.6112 - MADALENA JOSE RUFINO(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que já decorreu mais de 45 (quarenta e cinco) dias desde o requerimento administrativo, sem resposta 

da parte ré, cite-se.Int. 

 

0000555-09.2011.403.6112 - ALICE MAXIMIUC(SP226097 - CHÉLIDA ROBERTA SOTERRONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em sentença,Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pela qual 

objetiva a autora obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros em sua conta de 

caderneta de poupança, no mês fevereiro de 1991.Instada a dizer sobre possível prevenção com o feito de número 

0018951-83.2010.403.6301 (fl. 17), a autora manifestou à fl. 18, requerendo a extinção da demanda.É o relatório. Passo 

a decidir.Recebo a petição de fl. 18, como pedido de desistência.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo 

Civil, decorrido o prazo para a resposta, a parte autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No 
presente caso, o réu sequer chegou a ser citado, de modo que sua anuência é prescindível.Do exposto, HOMOLOGO 

por sentença o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO 

EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em custas, tendo em vista ser a parte autora beneficiária de justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000556-91.2011.403.6112 - ROBERTO MINOR YOSHINO(SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES 

BROGIATO E SP089900 - JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR E SP262744 - REGINA CELIA ZOLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Int. 

 

0000582-89.2011.403.6112 - ANTONIO GRIGORIO SOBRINHO(SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA 

VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo novo prazo, de 10 (dez) dias, para manifestação da parte autora, nos termos da determinação da fl. 

20.Decorrido o prazo, na ausência de manifestação, retornem os autos conclusos.Int. 

 
0000728-33.2011.403.6112 - CELSO CORREA DE CARVALHO(SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS 

SANTOS ROBBS) X UNIAO FEDERAL 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000730-03.2011.403.6112 - ADELIA GENEROSA COSTA(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000831-40.2011.403.6112 - DELCY ROCHA DE OLIVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 
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UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0000833-10.2011.403.6112 - KAMILA DE SOUZA CORDEIRO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000939-69.2011.403.6112 - ELISEU DANGELO VINCONTI NETO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0000991-65.2011.403.6112 - ROSANGELA CALE GUASI X MARGARIDA CALE GUASI(SP263542 - VANDA 

FERREIRA LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, do laudo pericial e do auto de constatação.Int. 

 

0001061-82.2011.403.6112 - CELSO MOREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001185-65.2011.403.6112 - RUBENS PAULO(SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001211-63.2011.403.6112 - RAIMUNDO DE BRITO SANTIAGO(SP277949 - MAYCON LIDUENHA CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001252-30.2011.403.6112 - VALDIR ALVES DE OLIVEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001270-51.2011.403.6112 - ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0001382-20.2011.403.6112 - HELIO OTAVIO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001411-70.2011.403.6112 - NATALI FERREIRA RODRIGUES(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e laudo pericial, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, 

primeira parte).Int. 

 

0001425-54.2011.403.6112 - GILBERTO FERRI ROSALIS(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0001493-04.2011.403.6112 - NATALIA VRUK ALEXANDRE DA SILVA X ELIZANGELA VRUK DA 

SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

NATÁLIA VRUK ALEXANDRE DA SILVA propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial, alegando preencher os requisitos legais necessários 

para o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Postergou-se a análise 

do pedido de antecipação da tutela para após a produção da prova, determinando-se a realização antecipada da 

prova.Juntado o estudo socioeconômico bem como o laudo médico, vieram conclusos.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de amparo assistencial, previsto nos 

artigos 203, V, da Constituição Federal e 20, da Lei 8.742/93.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os 

efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).O benefício de prestação continuada da Lei 8742/93 
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(LOAS) exige a concomitância da deficiência (incapacidade laboral) e da hipossuficiência. No caso dos autos, a 

incapacidade foi reconhecida pelo laudo pericial de fls. 35/37, em que aponta ser o Autor, portador de Síndrome de 

Down, total e permanentemente incapaz - fl. 135, quesito 4 do juízo. Também se faz presente a hipossuficiência, como 

bem se observa no auto de constatação de f. 41/46, eis que o núcleo familiar de que faz parte a autora, composto dos 

pais e duas irmãs menores - 12 e 9 anos - vive em condições de miserabilidade, conforme relato do Oficial do juízo. Vê-

se que a renda familiar, oscilante em razão do trabalho informal do pai da autora, é insuficiente para atender as 

necessidades dela. O retrato da precária situação do núcleo familiar está bem revelado nas fotografias acostadas ao auto 

de constatação. Há, portanto, verossimilhança nas alegações.De outra parte, é patente o risco de dano irreparável 

considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao 

INSS que implante o benefício de prestação continuada (art. 20 da Lei 8742/93) em favor de NATÁLIA VRUK 

ALEXANDRE DA SILVA, representada por sua genitora, Elizângela Vruk da Silva, CPF 267.073.468-57 RG 

33.060.315-2 SSP/SP, com DIP em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício é de um salário 

mínimo. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, 

aviando, se viável, proposta de acordo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001611-77.2011.403.6112 - ROSINEZ DE LIMA CRUZ(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando que já transcorreram 45 (quarenta e cinco) dias 
do protocolo administrativo, cite-se.Int. 

 

0001644-67.2011.403.6112 - WLADEMIR JOSE PIFFER(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E 

SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0001696-63.2011.403.6112 - MOACYR ACCORSI(SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0001705-25.2011.403.6112 - SALVADOR NOGUEIRA CHAGAS(SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0001710-47.2011.403.6112 - ARMANDO RAMPAZZO(SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0001714-84.2011.403.6112 - LIDIO GALETTI(SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0001715-69.2011.403.6112 - JOSE DE OLIVEIRA(SP148012 - LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

0001927-90.2011.403.6112 - JOSE CARNEIRO FROTA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

E SP297287 - KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0002032-67.2011.403.6112 - CARLOS ALBERTO SERAFIM(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 
 

0002049-06.2011.403.6112 - CICERO FERREIRA LEITE(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0002051-73.2011.403.6112 - SERGIO ROBERTO BONFIM(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002058-65.2011.403.6112 - BENTO PATRICIO DE OLIVEIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE 
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E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0002118-38.2011.403.6112 - JOSE FLAVIO DE FREITAS(SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO 

MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0002161-72.2011.403.6112 - ANDREIA HERMINIA SIQUEIRA TESTE MEDEIROS(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o EADJ para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir a decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob pena de 

imposição de multa diária.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela parte ré.Int. 

 

0002267-34.2011.403.6112 - JOSE SOCORRO DA SILVA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença com a posterior conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez. Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo 

médico, adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que 

o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada 

e a carência estão devidamente comprovadas, pois a parte autora esteve no gozo de auxílio-doença até 27/02/2011 (fl. 

35/36). A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 49/50, reconhecendo o Perito que a parte autora 

está incapacitada de forma total e definitiva para exercer sua atividade laborativa habitual - fls. 50, itens 5 e 6, no alto, e 

4, do juízo. Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando 

que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que 

implante, por ora, o benefício de auxílio-doença em favor de JOSÉ SOCORRO DA SILVA, CPF 926.367.218-00, RG 

16.256.337 SSP/SP, com DIP em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo 

INSS. Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, 

se viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0002302-91.2011.403.6112 - MARIA JOSE VIEIRA NUNES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a posterior conversão dele em aposentadoria por invalidez. 

Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo médico, 

adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz 

poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança 

das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada e a 

carência estão devidamente comprovadas, pois a parte autora esteve vinculada ao RGPS até 29/07/2010 (fl. 18). A 

incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 43/45, reconhecendo o Perito que a parte autora está total e 

definitivamente incapacitada para exercer atividade laborativa - fl. 44, quesito 4 do juízo. Logo, há verossimilhança nas 

alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter 

alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, o benefício de 

auxílio-doença em favor de MARIA JOSÉ VIEIRA NUNES, CPF 097.528.378-24, RG 23.158.290-0 SSP/SP, com DIP 

em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo INSS. Comunique-se com 

urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, se viável, proposta de 
acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002333-14.2011.403.6112 - TERESA GOMES MARCELINO(SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0002379-03.2011.403.6112 - MIRIAM CRISTINA LANZA GROSSO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 
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postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença e a posterior conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez. Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo 

médico, adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que 

o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada 

e a carência estão devidamente comprovadas, pois a parte autora esteve no gozo de benefício previdenciário até 

28/03/2011 - fl. 29. A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 40/56, reconhecendo o Perito que a 

parte autora está total e temporariamente incapacitada para exercer sua atividade laborativa habitual. Logo, há 

verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de 

caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de 

auxílio-doença em favor de MIRIAN CRISTINA LANZA GROSSO, CPF 058.805.578-63, RG 10.905.084 SSP/SP, 

com DIP em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo INSS. Comunique-se 

com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, se viável, proposta de 

acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002382-55.2011.403.6112 - JOAQUIM ANTONIO PEREIRA FILHO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
JOAQUIM ANTONIO PEREIRA FILHO propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial, alegando preencher os requisitos legais necessários 

para o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Postergou-se a análise 

do pedido de antecipação da tutela para após a coleta da prova.Juntados o estudo socioeconômico e o laudo médico, 

vieram conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente, defiro ao autor os benefício da gratuidade processual.No 

mais, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de amparo assistencial, previsto nos artigos 

203, V, da Constituição Federal e 20, da Lei 8.742/93.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos 

da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).O benefício de prestação continuada da Lei 8742/93 (LOAS) exige a 

concomitância da deficiência (incapacidade laboral) e da hipossuficiência. No caso dos autos, a incapacidade foi 

reconhecida pelo laudo pericial de fls. 55/72, em que aponta ser o Autor total e permanentemente incapaz. Também se 

faz presente a hipossuficiência, como bem se observa no auto de constatação de f. 44/54, eis que o núcleo familiar de 

que faz parte o autor, composto da irmã, do cunhado e de duas sobrinhas, vive em condições de miserabilidade, 

conforme relato da Oficial do juízo. A irmã não trabalha, o cunhado, vítima de infarto, estava no gozo de benefício 

previdenciário já cessado e os sobrinhos são estudantes. Vê-se que a renda familiar, aparentemente inexistente, é 

insuficiente para atender as necessidades do autor. Há, portanto, verossimilhança nas alegações.De outra parte, é patente 
o risco de dano irreparável considerando que se trata de verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que implante o benefício de prestação continuada (art. 20 da Lei 8742/93) em favor 

de JOAQUIM ANTONIO PEREIRA FILHO, CPF 072.158.558-21 RG 18.396.345 SSP/SP, com DIP em 01/06/2011, 

no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício é de um salário mínimo. Comunique-se com urgência.Na sequência, 

cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, se viável, proposta de acordo.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0002399-91.2011.403.6112 - FRANCISCO APARECIDO FERREIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 

parte).Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002430-14.2011.403.6112 - CRISTINA CRUZ(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 
 

0002467-41.2011.403.6112 - LUCI TELMA DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que já decorreu mais de 45 (quarenta e cinco) dias desde o requerimento administrativo, sem resposta 

da parte ré, cite-se.Int. 

 

0002552-27.2011.403.6112 - WILLIAN BORGES DE SOUZA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 
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0002591-24.2011.403.6112 - IRINEU MORAES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002600-83.2011.403.6112 - TIAGO ALVES PINHO FILHO X JOAO ERISVALDO PINHO(SP227453 - 

ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de pedido de liminar formulado por THIAGO ALVES PINHO FILHO, neste ato representado por seu avô, 

nos autos da ação ordinária de concessão de auxílio-reclusão que propõe em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, 

desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu 

(CPC, art. 273, I e II).Particularmente, este Magistrado adotava o entendimento de que o salário-de-contribuição 

mencionado no art. 13 da EC 20/98 seria o do dependente que reclama o benefício. Entretanto, o plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE 587.365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decidiu exatamente o contrário, isto é, que o 

salário-de-contribuição a ser considerado é o do segurado, conforme ementa a seguir transcrita:PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do 

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II 

- Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - 

Recurso extraordinário conhecido e provido (STF, RE 587365 / SC - SANTA CATARINA, DJE 08/05/2009 - ATA Nº 

13/2009. DJE nº 84, divulgado em 07/05/2009, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento: 25/03/2009, 

Tribunal Pleno)In casu, conforme se extrai do documento de f. 46, o último salário-de-contribuição do segurado Thiago 

Alves Pinho, relativo ao mês anterior ao cárcere, foi de R$ 1.176,64 (mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos), acima do teto estabelecido à época para o deferimento do benefício, que era de R$ 752,12 (setecentos e 

cinqüenta e dois reais e doze centavos), de acordo com a Portaria n. 48/2009, do Ministério da Previdência 

Social.Assim, ausente um dos requisitos legais, vale dizer, verossimilhança das alegações, a tutela há de ser 

INDEFERIDA.Abra-se vista dos autos para o Autor se manifestar sobre a contestação apresentada pelo INSS.Com ou 

sem réplica, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.Com o parecer o MPF, tornem os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0002658-86.2011.403.6112 - JOSE FRANCISCO LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002702-08.2011.403.6112 - STELLA SILVA OLIVEIRA(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

0002786-09.2011.403.6112 - ANTONIO PAVANI(SP158576 - MARCOS LAURSEN E SP186255 - JOSE PEDRO 

CANDIDO DE ARAUJO E SP156571 - GENIVAL CÉSAR SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Int. 

 

0002787-91.2011.403.6112 - JOSE VILA FILHO(SC031010 - ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira parte).Após, depreque-se 

o depoimento pessoal do autor e a inquirição das testemunhas arroladas à fl. 09 ao Juízo da Comarca de 

Pirapozinho/SP.Int. 

 

0003038-12.2011.403.6112 - ROSA JOANA COSTA GONCALVES(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ROSA JOANA COSTA GONÇALVES propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando nulidade do ato administrativo emanado pela Autarquia-Ré, que determinou o desconto 

em seu benefício de pensão por morte de valores recebidos administrativamente de boa-fé.Em razão da ausência da 

declaração de pobreza, a decisão de f. 27 determinou a juntada do documento ou o recolhimento das custas 
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processuais.A petição de f. 28-29 juntou a declaração de pobreza da Autora.Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional.Diz nosso Estatuto Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, 

desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu 

(CPC, art. 273, I e II).A verossimilhança dos fundamentos apresentados pela autora está no ofício do INSS (fl. 25-24), 

que expressamente afirma ter administrativamente revisado o valor do benefício de auxílio-doença do beneficiário, 

comprovando a boa-fé no recebimento dos valores.Como os valores de auxílio-doença foram recebidos de boa-fé e dada 

a natureza jurídica alimentar da pensão recebida pela autora, evidenciando o risco de dano irreparável, ANTECIPO A 

TUTELA para determinar ao INSS que cesse imediatamente o desconto no benefício de pensão por morte da Autora de 

nº 146.714.773-4.Nomeio como advogada dativa da parte autora a Dra. Jocila Souza de Oliveira, OAB/SP 

92.512.Determino a prioridade na tramitação deste feito, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/2003.Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita.P. R. I.Cite-se. 

 

0003248-63.2011.403.6112 - ISRAEL FERREIRA FILHO(SP244117 - CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra, integralmente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o r. despacho de fl. 69, trazendo ao autos cópia da r. 

sentença proferida no processo nº 0001515-38.2006.403.6112.Int. 

 
0003505-88.2011.403.6112 - ANA VIEIRA LIMA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ANA VIEIRA LIMA propôs esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial, alegando preencher os requisitos legais necessários para o 

deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos. Postergou-se para após a 

realização do estudo socioeconômico a apreciação do pedido de antecipação da tutela.Dito estudo foi realizado, vindo 

para os autos o respectivo auto de constatação.Aprecio, pois, o pleito de antecipação da tutela.Diz nosso Estatuto 

Adjetivo que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, 

a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).É preciso 

estar provada nos autos, com a notação que a lei reclama inequívoca (art. 273, caput, do CPC), a situação de 

necessidade sentida pela requerente, o que não está a ocorrer no presente caso. O auto de constatação de fls. 45/51 

evidencia que a indigência que a LOAS quer prevenir está por ora debelada, haja vista as condições em que vive a 

requerente, modestas é de se reconhecer, entretanto dignas. Ainda que desconsiderada a renda proveniente do seguro-

desemprego auferida pelo filho, sobra a aposentadoria do marido, em valor que, partilhado, resulta quota individual bem 

superior à quarta parte do salário mínimo.Ausente, pois, requisito inafastável previsto no art. 273 do Código de 

Processo Civil, prossiga-se sem tutela proemial, citando-se o INSS para resposta e oferta de proposta de acordo, se 
viável lhe parecer.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0003611-50.2011.403.6112 - ALZIRA TOLIN SANTOS(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

0003628-86.2011.403.6112 - ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO(SP233873 - CHRISTIANE MARCELA 

ZANELATO ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente feito e o noticiado no termo de prevenção da fl. 

18, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

0003649-62.2011.403.6112 - IZAURA THEODORA GONCALVES(SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES 

ROSA E SP258164 - JEOVA RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

comprove documentalmente não haver litispendência entre o presente feito e o noticiado no termo de prevenção da fl. 
25, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único do 

Código de Processo Civil. Int. 

 

0003652-17.2011.403.6112 - AMAURY CECHETTI SALGUEIRO(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES 

NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA BACCHO 

CORREIA) X UNIAO FEDERAL 

Visto em Inspeção.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

0003858-31.2011.403.6112 - IEDA PINHEIRO X SANDRA CRISTINA SIMAO DE OLIVEIRA X IONE MARIA 

DAS NEVES X LUZIA BEZERRA DA SILVA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 
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Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual busca a autora obter 

provimento jurisdicional que a desobrigue do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre o terço 

constitucional de férias por entender que dita verba, não incorporável ao salário, não deve compor a base de cálculo da 

exação combatida. Alfim, pede a restituição, em dobro, dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.É o relatório. 

Decido.Conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive de do C. Supremo Tribunal Federal, não deverá incidir 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para além de seu viés 

indenizatório, não se incorpora ao salário.TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 

1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Ante 
o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para afastar a exigibilidade da Contribuição Previdenciária 

incidente sobre o adicional de 1/3 de férias pago aos autores. Oficie-se à(ao) empregador(a) para cumprimento.Cite-

se.P. R. I. 

 

0003928-48.2011.403.6112 - NOEMIA SARAIVA CARDOSO X RAQUEL CONCEICAO JESUS BARROS X 

DESINHO SEBASTIAO SANTANA X DIRCE CANDIDO PEREIRA X LOUUDES APARECIDA 

FERREIRA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual busca a autora obter 

provimento jurisdicional que a desobrigue do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre o terço 

constitucional de férias por entender que dita verba, não incorporável ao salário, não deve compor a base de cálculo da 

exação combatida. Por fim, pede a restituição, em dobro, dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.É o relatório. 

Decido.Conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive de do C. Supremo Tribunal Federal, não deverá incidir 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para além de seu viés 

indenizatório, não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 

1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de 
aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 

Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Ante 

o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para afastar a exigibilidade da Contribuição Previdenciária 

incidente sobre o adicional de 1/3 de férias pago aos autores. Oficie-se à(ao) empregador(a) para cumprimento.Cite-

se.P. R. I. 

 

0003929-33.2011.403.6112 - FLAVIO ALBERTO GIL X MARLY ONO MAKYAMA X GERALDO LOPES DA 

SILVA X CLAUDINEI LEITE X MARIA INES CAVASSO MARTINES(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual busca a autora obter 

provimento jurisdicional que a desobrigue do recolhimento de contribuição previdenciária incidente sobre o terço 
constitucional de férias por entender que dita verba, não incorporável ao salário, não deve compor a base de cálculo da 

exação combatida. Por fim, pede a restituição, em dobro, dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.É o relatório. 

Decido.Conforme entendimento das Cortes Superiores, inclusive de do C. Supremo Tribunal Federal, não deverá incidir 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, uma vez que referida verba, para além de seu viés 

indenizatório, não se incorpora ao salário, in verbis:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Autos submetidos ao julgamento da 

1ª Seção, com base no art. 14, II, do RISTJ. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias, por constituir verba que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de 

aposentadoria. 3. Entendimento firmado pela eg. Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de 

interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. 

Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 10.11.09). 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. 
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Agravo regimental não provido.(AGRESP 200801177276, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 10/05/2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou 

entendimento no sentido que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da 

contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 727958, EROS GRAU, STF) Ante 

o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para afastar a exigibilidade da Contribuição Previdenciária 

incidente sobre o adicional de 1/3 de férias pago aos autores. Oficie-se à(ao) empregador(a) para cumprimento.Cite-

se.P. R. I. 

 

0004287-95.2011.403.6112 - CARLOS GEOVANE DA CUNHA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que, apesar de constar nos autos declaração de pobreza firmada pelo autor, não há pedido de justiça 

gratuita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do pedido ou o recolhimento das custas processuais, 

sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC.Int. 

 

0005472-71.2011.403.6112 - ODILO FLORENTINO(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007707-21.2005.403.6112 (2005.61.12.007707-2) - LUCAS GABARRON COSTA(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO E SP229004 - AUREO MATRICARDI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Visto em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos.Intime-se à Equipe de Atendimento às Demandas Judiciais - 

EADJ para averbação do tempo de serviço, no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do julgado.Sem prejuízo, no prazo 

de 10 (dez) dias, promova a parte autora a execução dos honorários advocatícios.Int. 

 

0010513-92.2006.403.6112 (2006.61.12.010513-8) - FLORINDA FREDERICO GIROTTO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - 

VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0003531-57.2009.403.6112 (2009.61.12.003531-9) - MARIA LEONICE GALINDO SILVA(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de dez dias (CPC, art. 327, primeira 
parte).Int. 

 

0005237-75.2009.403.6112 (2009.61.12.005237-8) - VALDIR ESTEVAM ROTTA(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA E SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP263828 - CHRISTIANY ELLEN CANDIDO 

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Recebo as apelações das partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista às partes recorridas, 

para resposta, no prazo legal. Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as pertinentes formalidades. Int. 

 

0004762-85.2010.403.6112 - CECILIA SALLA MAZUQUELI(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0005988-28.2010.403.6112 - SEBASTIANA MARIA BERTACO GUILHERME(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 
0007441-58.2010.403.6112 - JOSE CARLOS CRIVELLARO SILVESTRINI(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autor no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte recorrida, para resposta, no prazo legal. 

Oportunamente, sejam estes autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as 

pertinentes formalidades. Int. 

 

0008331-94.2010.403.6112 - JOSE DE SOUZA SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0008440-11.2010.403.6112 - GILMAR GOMES DOS SANTOS(SP161756 - VICENTE OEL E SP295981 - TIAGO 
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CANCADO GAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000199-14.2011.403.6112 - CECILIA MARISA NASCIMENTO FERREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000200-96.2011.403.6112 - ROSELI REBES(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000214-80.2011.403.6112 - PRISCILA VIEIRA DO NASCIMENTO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 

 

0000761-23.2011.403.6112 - FRANCISCO DO CARMO FILHO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação.Int. 
 

0001293-94.2011.403.6112 - JOSE CAMILO DE LIMA(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela parte ré.Int. 

 

0002217-08.2011.403.6112 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação com pedido de antecipação de tutela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

postulando a parte autora a concessão de auxílio-doença com a posterior conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez. Em análise inicial, postergou-se a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a vinda do laudo 

médico, adiantando-se a produção da prova técnica.O laudo veio ter aos autos. Decido.Diz nosso Estatuto Adjetivo que 

o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a 

verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado 

o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).A qualidade de segurada 

e a carência estão devidamente comprovadas, pois a parte autora esteve no gozo de auxílio-doença até 25/03/2010 (fl. 

54). A incapacidade, por sua vez, foi pronunciada no laudo de fls. 89/101, reconhecendo o Perito que a parte autora está 

incapacitada de forma total e definitiva para exercer sua atividade laborativa habitual - fls. 98/99, tópico Conclusão. 
Logo, há verossimilhança nas alegações.De outra parte, patente o risco de dano irreparável considerando que se trata de 

verba de caráter alimentar.Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao INSS que implante, por ora, 

o benefício de auxílio-doença em favor de SEVERINO PEREIRA DA SILVA, CPF 933.964.818-87, RG 10.506.245 

SSP/SP, com DIP em 01/06/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. O valor do benefício deve ser apurado pelo INSS. 

Comunique-se com urgência.Na sequência, cite-se o INSS para, querendo, contestar o presente pedido, aviando, se 

viável, proposta de acordo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002222-30.2011.403.6112 - ANTONIO FERREIRA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para deferimento do pedido de antecipação de tutela indispensável a verossimilhança das alegações, notadamente, na 

espécie, a incapacidade laboral.Com efeito, tendo a perícia concluído pela capacidade laborativa da parte autora, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela.Intime-se a parte autora e, decorrido o prazo recursal, cite-se o INSS.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012930-81.2007.403.6112 (2007.61.12.012930-5) - AUTO POSTO EPAM LTDA X MARCIA APARECIDA 

GOMES X FELIX LOPES HAIDAMUS(PR018294 - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 
Ciência às partes do retorno dos autos.Manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento.Int. 

 

0011493-34.2009.403.6112 (2009.61.12.011493-1) - MARCOS ALBERTO XAVIER CANO(SP092875 - MARIA 

LUIZA ALVES COUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Visto em Inspeção.Certifique-se o trânsito em julgado.Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0002989-05.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) X MARIA DELFINA DE SOUZA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) 

SENTENÇAO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opôs embargos à execução de sentença, alegando 

que os valores apresentados por MARIA DELFINA DE SOUZA já foram pagos administrativamente. Juntou 
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documentos. Em sua impugnação, a Embargada concordou com o alegado pela Autarquia, uma vez que restou 

comprovado o pagamento dos valores na esfera administrativa. A patrono da Embargada alegou ser ela pessoa de idade 

e despreparada, sendo que jamais teve a intenção de receber algo que não lhe fosse devido ou litigar de má-fé. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Considerando que a Embargada concordou com as alegações constantes da inicial do INSS, os 

embargos são procedentes. Posto isso, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSS.Sem 

condenação da Embargada ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão do pedido de 

assistência judiciária gratuita ter sido concedido nos autos principais (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Transitada em julgado, traslade-se cópia desta sentença e da certidão de trânsito para o feito principal, 

arquivando-se estes autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1204400-44.1994.403.6112 (94.1204400-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO 

TAGUCHI MIYASHIRO E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X LUCK MARTHAN BOLSAS LTDA ME X DANIEL MARTINS X OSWALDO DE LUCCA 

FILHO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento.Int. 

 
0005687-33.2000.403.6112 (2000.61.12.005687-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP015293 - 

ALBERTO JOSE LUZIARDI E SP115504 - CARLA DANIELLA LUZIARDI E SILVA E SP134563 - GUNTHER 

PLATZECK) X TANAKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X SUZUSHI TANAKA X HARUKO 

NAKAGAWA TANAKA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA E SP134143 - WILSON JOSE 

SILVESTRINI) X SUGUIKO SEKO TANAKA 

Promovam os executados, se entenderem de direito, a habilitação dos sucessores de Suguiko Seko Tanaka, 

apresentando cópia do inventário ou formal de partilha.Sem prejuízo, expeça-se mandado de constatação a fim de se 

verificar se o bem penhora trata-se de bem de família e quem reside no referido imóvel.Solicite-se ao SEDI a inclusão 

do Posto São Cristóvão de Prudente ltda como terceiro interessado.Int. 

 

0006108-81.2004.403.6112 (2004.61.12.006108-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X AUTO POSTO MATAO LTDA X JOEL RODRIGUES ALVES JUNIOR X MELISSA 

PEREIRA RODRIGUES ALVES X ODILON LONGO RODRIGUES ALVES(SP118074 - EDSON FREITAS DE 

OLIVEIRA E SP167497 - ANA CAROLINA PEREIRA BELAZ) 

SENTENÇATendo o credor (Caixa Econômica Federal) trazido aos autos informação de que a divida objeto da 

presente ação foi liquidada pelo Réu (f. 211), JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no 

art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Transitada em julgado esta 
sentença, arquivem-se os autos, com as anotações de praxe. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001749-54.2005.403.6112 (2005.61.12.001749-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X AUTO POSTO SERV SOL LTDA X JOAO CELSO RUSSI X PAULO DOMINGOS 

CRUZ(SP240943A - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA) 

Defiro a suspensão destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pela exeqüente.Int. 

 

0013365-89.2006.403.6112 (2006.61.12.013365-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X BIANCHI E CAMERO VEICULOS LTDA ME X LUCIMAR APARECIDA BIANCHI 

X EDMARCOS CAMERO(SP212758 - HAROLDO DE SÁ STÁBILE) 

Defiro a suspensão destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pela exeqüente.Int. 

 

0009283-78.2007.403.6112 (2007.61.12.009283-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X COMERCIAL MARANGONI DE PRES PRUDENTE LTDA X MARLENE PEREIRA 

MARANGONI X ODINIR MARANGONI JUNIOR X MELANIA CRISTINA COSTA MARANGONI 

Defiro a suspensão destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pela exeqüente.Int. 

 
0009946-56.2009.403.6112 (2009.61.12.009946-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X MARCOS ALBERTO XAVIER CANO(SP092875 - MARIA LUIZA ALVES COUTO) 

Visto em Inspeção.Certifique-se o trânsito em julgado.Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

0002096-14.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR017200 - ADENILSON CRUZ) X CELSO 

NOBUO KIMURA ME X CELSO NOBUO KIMURA 

Defiro a suspensão destes autos pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pela exeqüente.Int. 

 

0001776-27.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CRISTIANO DO DESTERRO SILVA ME X CRISTIANO DO DESTERRO SILVA 

Intime-se a exeqüente para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar o recolhimento das diligências do Juízo Deprecado. 
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0004995-82.2010.403.6112 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) X LUIS ISSAMI INOUE(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) 

Trata-se de Incidente de Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária Gratuita oposta pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de LUIS ISSAMI INOUE, nos autos da ação ordinária registrada 

sob o n. 0001283-84.2010.403.6112. Sustenta o Impugnante, em síntese, que o Impugnado é empresário, além do que 

recebe benefício previdenciário, sendo, assim, bem remunerado se comparado à população brasileira, o que lhe garante 

a percepção de ativos suficientes para arcar com os custos de um processo. Pede seja negado o pedido de assistência 

judiciária gratuita, com a cominação prevista no art. 4º, 1º, da Lei n. 1.060/50. Juntou documentos.Em sua 

manifestação, requer o Impugnado seja o presente incidente integralmente rejeitado para se manter o benefício que lhe 

foi deferido, ao argumento de que, apesar de perceber renda mensal bruta de R$ 2.788,50 (dois mil, setecentos e oitenta 

e oito reais e cinquenta centavos), são grandes as despesas ordinárias para o sustento de sua família, composta por ele, 

sua esposa e duas filhas. Ressalta que as despesas com luz, água, telefone, alimentação e plano de saúde, entre outras, 

conjugadas com as despesas desprendidas com o seu tratamento médico (é portador de câncer de próstata), consomem 

quase que inteiramente os seus ganhos mensais. Também acostou documentos aos autos (fls. 20/23).É o relato do 

necessário. DECIDO.Trata-se, como visto, de Incidente instaurado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS com vistas à revogação do benefício da assistência judiciária gratuita, deferido ao Autor LUIZ 
ISSAMI INOUE nos autos da ação ordinária que este lhe move (autos n. 0001283-84.2010.403.6112).No presente caso, 

há documentos que comprovam que o Impugnado possui consideráveis gastos com as despesas inerentes à manutenção 

do lar (fls. 25/27), além das presumíveis despesas com a manutenção da sua família, bem como as despesas referentes 

ao tratamento clínico da patologia que o acomete.Por estas razões, tenho que o pedido de justiça gratuita há de ser 

deferido, pois, se a parte afirma e comprova que necessita utilizar-se da gratuidade da justiça para atingir o seu intento, 

e não dispondo, no momento, de situação econômica para tanto, poderá requerer ao juízo os benefícios que a lei lhe 

confere, conforme estatuído no artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal: O Estado prestará assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Também, o artigo 4º da Lei 1.060/50 que assim 

prescreve: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família. Em caso análogo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim enfrentou a 

questão:PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL. VENCIMENTO INSUFICIENTA AO SUSTENTO. 1. Para fazer jus à 

gratuidade da justiça, não se exige a condição de miserabilidade do beneficiário, senão a demonstração de insuficiência 

de recursos para sua manutenção e de sua família, inviabilizando o ônus das custas processuais. 2. Na impugnação à 

gratuidade de justiça, compete ao impugnante provar a inaplicabilidade do benefício à espécie, não servindo como 

presunção, para tanto, o percebimento de valores mensais superiores à média dos salários brasileiros (salário mínimo), 
nem mesmo a propriedade de veículo automotor de pequeno valor, pois não comprovam que o sustento de sua família 

não estará prejudicado. Não se confunde a situação econômica e a financeira. 3. A situação financeira do apelante diz 

respeito diretamente ao fluxo de caixa, ou seja, a capacidade de saldar as despesas imediatas, com alimentação, 

vestuário, assistência médica, afora os gastos com aluguel, água e luz, diferentemente de sua situação econômica. 4. 

Apelação provida. (TRF3. AC 2005.61.21.002338-6. Rel. Desembargadora Federal Alda Bastos. DJF3 CJ1 Data: 

05/05/2010).Por essas razões, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação. Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais, e, oportunamente, arquivem-se.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004599-71.2011.403.6112 - VALDEMIR KOVALTSCHUK(SP297265 - JOSE FELIX DE OLIVEIRA) X 

MINISTERIO DA PESCA E AQUICULTURA 

VALDEMIR KOVALTSCHUK impetrou o presente de segurança, com pedido de liminar, contra ato imputado ao 

MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA - MPA, com vistas ao recebimento imediato da sua licença/carteira de 

pescador profissional, possibilitando assim o regular exercício de sua profissão. A inicial foi instruída com procuração e 

documentos.Instado a emendar a inicial para informar a autoridade coatora (f. 40), retornou o Impetrante aos autos para 

fazer constar como Impetrado o Sr. LEINAD AYER DE OLIVEIRA, Superintendente Federal do Estado de São Paulo, 

com endereço funcional na capital deste estado (f. 41).É a síntese do necessário. DECIDO.Compulsando os autos, 
verifica-se que o writ foi impetrado nesta Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP, tendo apontado como 

autoridade coatora o Superintendente Federal do Ministério da Pesca e Aquicultura no Estado de São Paulo, que possui 

domicílio funcional na Subseção e cidade de São Paulo/SP.Nessas circunstâncias, em se tratando de ação mandamental, 

tem-se que a competência rege-se pelo domicilio da autoridade impetrada. Nesse sentido o ensinamento do Maria 

Sylvia Zanella di Pietro:competência para julgar os mandados de segurança é definida em razão da autoridade que 

pratica o ato e da sede funcional; pela Constituição Federal. (Direito Administrativo, São Paulo: Atlas, 2000, p. 624). 

Da mesma forma caminha a abalizada jurisprudência dos Tribunais, verbis:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE IMPETRADA. TERRITORIAL 

ABSOLUTA. 1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a competência para conhecer do mandado de 

segurança é a da sede funcional da autoridade coatora (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1078875, QUARTA TURMA, rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 27/08/2010). 2. 
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Precedentes desta Corte. 3. Autoridade impetrada sediada em Brasília/DF. Incompetência absoluta. Sentença anulada. 4. 

Apelação e remessa necessária providas. (TRF2. AC 200951010199094. Rel. Desembargador Federal Jose Antonio 

Lisboa Neiva. Sétima Turma Especializada. E-DJF2R - Data:22/11/2010 - Página::215/216)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SISTEMÁTICA DA LEI 9.139/95. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. SEDE DA AUTORIDADE COATORA. REGRA DE CARÁTER ABSOLUTO. 1. Após a 

modificação na sistemática de interposição do agravo de instrumento, pela Lei 9.139/95, deixou de haver qualquer 

incompatibilidade entre este recurso e o mandado de segurança. 2. Precedentes da Turma. 3. A Doutrina e a 

jurisprudência são assentes em que a competência territorial para o mandado de segurança é definida pela sede da 

autoridade coatora, independentemente do objeto da impetração, tratando-se, no caso de competência absoluta, 

improrrogável e que pode ser conhecida e ofício pelo juiz. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 5. Preliminar 

rejeitada. 6. Agravo improvido. (TRF3. AG 200203000088700. Rel. Juiz Rubens Calixto. Terceira Turma. DJF3 

Data:24/06/2008)Sob esse enfoque, para a fixação da competência territorial, deve ser levado em consideração o foro 

em que estiver localizada a sede funcional da autoridade coatora, in casu, a Subseção de São Paulo/SP.À vista do 

exposto, havendo incongruência entre a sede funcional do Impetrado e este foro em que foi proposta a ação, impõe-se 

reconhecer a incompetência deste Juízo de Presidente Prudente/SP para julgar o presente mandado de segurança. Em 

consequência, determino a remessa dos autos à uma das Varas Federais da Subseção de São Paulo/SP, observadas as 

cautelas de estilo, especialmente baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 
 

0005483-03.2011.403.6112 - FERNANDO MARQUES MORETTI(SP094928 - JAIME FRANCISCO RIBEIRO) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE 

Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão de f. 45-46, a fim de garantir ao Impetrante o direito de realizar sua 

matrícula no 4º semestre do curso de Agronomia da UNOESTE.Concordo com as premissas lançadas na decisão de f. 

45-46, ou seja, o aluno inadimplente com a Universidade não tem direito de se matricular em semestre seguinte da 

Instituição de Ensino Superior, na forma da legislação de regência.De fato, a Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das 

mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5 e 6, que devem ser interpretados 

conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por disposição expressa da 

Lei 9.870/99. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se 

ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5 da Lei 

9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo que 

seja de uma mensalidade apenas (REsp nº 660439/RS, Relª Minª Eliana Calmon, DJ 27/06/2005)Entretanto, no caso dos 

autos, tudo indica que as dívidas do Impetrante são pretéritas à formalização do contrato de financiamento estudantil - 

FIES, conforme cópia juntada às f. 32-40, pelo qual foi ajustado que o FNDE, por intermédio sua mandatária (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL), é o responsável pelo pagamento de 75% das mensalidades do Impetrante perante a 
Instituição de ensino (UNOESTE), durante o período de 6 (seis) semestres, a contar de janeiro de 2011.Isso quer dizer 

que, a contar do 1º semestre de 2011, a UNOESTE tem garantia do recebimento das prestações mensais. Se não 

houvesse o financiamento estudantil, estaria a instituição autorizada pela Lei 9870/99 a rejeitar a matrícula do 

Impetrante. Mas, como visto, essa não é a situação, cabendo então à Universidade cobrar o valor em atraso pelas vias 

competentes.Nessas circunstâncias, reconsidero a decisão de f. 45-46 para deferir a liminar e determinar à Autoridade 

Impetrada que efetue a matrícula do Impetrante no 4º semestre do Curso de Agronomia.Concedo ao Impetrante os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001527-91.2002.403.6112 (2002.61.12.001527-2) - SANTA CASA DE MISERICORDIA PADRE JOAO 

SCHNEIDER(SP111414 - EMERSON MELHADO SANCHES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO  

Ciência às partes do retorno dos autos.Encaminhem-se os autos à contadoria para cálculo do valor das custas 

processuais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011748-60.2007.403.6112 (2007.61.12.011748-0) - IRINEU PAULO GRIGOLETTO COLESULATTO(SP243470 - 
GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) X IRINEU PAULO GRIGOLETTO COLESULATTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a Procuradoria do INSS não apresentou os valores devidos no prazo estipulado, intime-se a Gerência 

Administrativa do INSS para fornecer, em 10 (dez) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de 

liquidação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à 

parte autora para que proceda a apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

0002306-02.2009.403.6112 (2009.61.12.002306-8) - EVERALDO CARVALHO DA SILVA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
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EVERALDO CARVALHO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que a Procuradoria do INSS não apresentou os valores devidos no prazo estipulado, intime-se a Gerência 

Administrativa do INSS para fornecer, em 10 (dez) dias, os elementos de cálculos necessários à elaboração da conta de 

liquidação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Juntados os elementos de cálculos, abra-se vista à 

parte autora para que proceda a apuração de seus créditos e requeira a citação do INSS nos termos do art. 730 do 

CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002127-44.2004.403.6112 (2004.61.12.002127-0) - JOSE ANTONIO NEGRINE(SP024308 - RAUL REINALDO 

MORALES CASSEBE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO NEGRINE 

Indefiro, por ora, a aplicação da multa prevista no art. 475-J, tendo em vista que a parte não foi intimada para o 

pagamento.Intime-se o executado José Antônio Negrine (CPF nº 970.560.908-00), via imprensa oficial, para que 

promova o pagamento da quantia de R$ 2.238,20 (dois mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte centavos), atualizada 

até novembro de 2010, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir multa no percentual de dez por cento sobre o 

montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001849-38.2007.403.6112 (2007.61.12.001849-0) - IZABEL MARINS BERNARDES DE LIMA(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 
ILDERICA FERNANDES MAIA) X IZABEL MARINS BERNARDES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, dos cálculos apresentados pela parte ré às fls. 175/190.Int. 

 

0006020-04.2008.403.6112 (2008.61.12.006020-6) - VALDECIR VICENTE SCOLA X TEREZA FAVARETO 

SCOLA X EVANS VLADEMIR SCOLA X ELIANE BERNARDETE SCOLA DA SILVA(SP107839 - VALDECIR 

VICENTE SCOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) X VALDECIR VICENTE SCOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Visto em Inspeção.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinação da fl. 86.Decorrido o 

prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0011854-22.2007.403.6112 (2007.61.12.011854-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE) X CRISTIANE BEATRIZ GASQUI 

DA CONCEICAO(SP265237 - BRENNO MINATTI) X ILTON LAZARO DOMINGUES(SP265237 - BRENNO 

MINATTI) 

Visto em Inspeção.Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, da carta precatória devolvida. Faculto-
lhes, no mesmo prazo, a apresentação de alegações finais por memoriais.Int. 

 

Expediente Nº 90 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0009432-45.2005.403.6112 (2005.61.12.009432-0) - CARLOS ALBERTO RIBEIRO HOMEM(Proc. VALTER 

MARELLI OAB/SP 241.316 E SP100548 - JOSE LIMA DE JESUS) X JUSTICA PUBLICA 

Tendo em vista a decisão de fls. 505/507, comunique-se à Polícia Ambiental nesta cidade, que o motor de popa 40 HP, 

marca Yamaha e o barco de madeira cor verde, 4,65 metros de comprimento, apreendidos no Boletim de Ocorrência 

Ambiental n. 040389, de 22/12/2004, estão liberados, na esfera penal, em favor de CARLOS ALBERTO RIBEIRO 

HOMEM.Cópias deste despacho servirão de:1. OFÍCIO N. 870/2011, para comunicar ao Comandante do 2º BPFM 3ª 

Cia. PFM (Rodov. Raposo Tavares, km 563, 19.055-020 - Presidente Prudente, SP), do inteiro teor deste despacho.2. 

CARTA PRECATÓRIA n. 376/2011, devendo ser remetida à JUSTIÇA ESTADUAL DE ROSANA, SP, com PRAZO 

de 30 (trinta), para a INTIMAÇÃO do requerente CARLOS ALBERTO RIBEIRO HOMEM, RG 18.346.120-SSP/SP, 

CPF 161.991.668-17, com endereço na Travessa landes, 15, quadra 06, Distrito de Primavera, Rosana, SP, do inteiro 

teor deste despacho.Traslade-se cópia deste despacho para os autos principais.Intimem-se.  

 
0009434-15.2005.403.6112 (2005.61.12.009434-3) - ISMAEL ARAUJO(Proc. VALTER MARELLI OAB/SP 241.316 

E SP100548 - JOSE LIMA DE JESUS) X JUSTICA PUBLICA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Trasladem-se cópias de fls. 47/49 para os autos 

principais (0000524-96.2005.403.6112).Após, arquive-se.  

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
0001346-17.2007.403.6112 (2007.61.12.001346-7) - JUSTICA PUBLICA X VICENTE DO SACRAMENTO 

MUNHOZ(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X 

CLAUDIO PORTOLEZ(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR 

POMPEO) X ALCIDES DO SACRAMENTO(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - 

APARECIDO OSCAR POMPEO) X ANTONIO ANSANELI(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES) 
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(Fl. 474): Intimem-se, o réu Antônio Ansaneli, a defesa e o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 

30 de agosto de 2011, às 14h50min, na Primeira Vara da Justiça Estadual de Tupi Paulista, SP, a audiência destinada à 

oitiva da testemunha JOSÉ LUIZ WAKI.Cópias deste despacho servirão de:1. CARTA PRECATÓRIA N. 380/2011, 

devendo ser remetida à Justiça Estadual da COMARCA DE PANORAMA, SP, para INTIMAÇÃO do réu ANTONIO 

ANSANELI, RG 4.929.333-SSP/SP, residente na Rua Quintino Maldonet, 683, fone 3871-3605, Panorama, SP, DO 

INTEIRO TEOR DESTE DESPACHO.2. MANDADO para intimação do defensor dativo do réu Antônio Ansanelli, 

DR. JOSÉ ROBERTO FERNANDES, OAB/SP 252337, com endereço na Rua Adelino Rodrigues Gatto, 561, J. Monte 

Alto, telefone 3906-4655 e 9726-8852, do inteiro teor deste despacho.  

 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
0005370-83.2010.403.6112 - ANA MARIA OLIVEIRA CANDIDO DE PAULA(SP103410 - MIGUEL FRANCISCO 

DE OLIVEIRA FLORA) X JUSTICA PUBLICA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Trasladem-se cópias das decisões de fls. 71/72 e 91/92 

para os autos principais (0008750-61.2003.403.6112).Após, arquive-se.  

 

ACAO PENAL 
0006398-33.2003.403.6112 (2003.61.12.006398-2) - JUSTICA PUBLICA X EZEQUIAS CARNEIRO DE SOUZA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou EZEQUIAS CARNEIRO DE SOUZA pela prática dos delitos 
previstos no artigo 34, caput e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, aduzindo que no dia 10/01/2003, por volta 

das 06h50min, no Lago da UHE Sérgio Motta, situado no Rio Paraná, Município de Presidente Epitácio/SP, o 

Denunciado foi surpreendido em operação integrada por fiscais do IBAMA, policiais federais e policiais militares 

ambientais, praticando atos de pesca mediante a utilização de petrechos não permitidos e em período de piracema. 

Segundo consta da denúncia, foram apreendidos 14,5 Kg de pescados, além de 05 (cinco) redes com malhas de 80mm, e 

05 (cinco) redes com malhas de 90mm.A denúncia foi recebida em 23/02/2005 (f. 85).Ausentes os requisitos 

autorizadores da suspensão condicional do processo (v. manifestação de f. 142), determinou-se a expedição de Carta 

Precatória para citação e interrogatório do Acusado (f. 144).O Réu foi regularmente citado (f. 169-verso), porém não 

compareceu à audiência designada para o seu interrogatório (f. 174).Ouvido o MPF (f. 180), decretou-se a revelia. No 

mesmo ato, nomeou-se Defensora Dativa para defesa do Acusado, designando-se audiência para oitiva da testemunha 

arrolada pela acusação residente nesta cidade, ordenando-se a expedição de carta precatória para oitiva da demais (f. 

184).Houve substituição da Defensora nomeada em virtude do seu desligamento do convênio de prestação de 

Assistência Judiciária. A audiência designada para este juízo foi cancelada, deprecando-se a oitiva da outra testemunha 

da acusação (f. 204).Foi apresentada defesa prévia (f. 210).Com o retorno das deprecatas devidamente cumpridas (f. 

230/231 e 289/290), verificou-se, inicialmente, a necessidade de suspensão do feito, nos termos do art. 366 do Código 

de Processo Penal (f. 294).Na sequência, observou o Ministério Público Federal que o Acusado havia sido pessoalmente 

citado, pelo que pugnou a retificação da decisão que decretou a suspensão do processo a fim de se permitir a sua 
continuidade, até julgamento final (f. 301), o que foi deferido (f. 303).Atualizados os antecedentes do Réu, deu-se vista 

ao MPF e à defesa, sucessivamente, para os fins do art. 402 do CPP (f. 319).O MPF apresentou memoriais, ressaltando 

não existir interesse em diligências complementares. Em sua derradeira manifestação, consignou que não há qualquer 

dúvida acerca da autoria, até porque o Réu assinou o Auto de Infração lavrado pelo IBAMA, mostrando que não se 

opôs aos fatos ali descritos. Disse, mais, que resta clara a utilização de petrechos proibidos para a captura de 15 peixes 

Corvina, 12 Piaus, 76 Sardelas e 03 Traíras, que totalizaram 14,500 Kg. Concluiu reiterando o pleito de condenação (f. 

320/323).A defesa também não requereu diligências (f. 326).Em alegações finais, a defesa de EZEQUIAS CARNEIRO 

DE SOUZA suscitou preliminar de prescrição antecipada, ao argumento de que não há justa causa para o 

prosseguimento da ação penal, haja vista que a denúncia foi recebida em 24/02/2005. Asseverou que o Acusado é 

primário e portador de bons antecedentes, de maneira que tudo leva a crer que, em caso de condenação, a pena somente 

poderá ser fixada no mínimo legal que é de 01 (um) ano. Pediu a extinção da punibilidade, com base no art. 107, IV, do 

Código Penal. No mérito, aduziu que além de não ficar efetivamente provado que os espécimes foram capturados dentro 

do período de piracema, o Acusado apenas estava em posse dos mesmos para garantir a sobrevivência de sua família. 

Sustentou a aplicabilidade do princípio da insignificância. Afirmou ter o Réu incorrido em erro de tipo ou até mesmo 

erro de proibição, pois desde o princípio sustentou que não comercializava peixes de espécimes proibidas. Afirmou que 

do conjunto probatório não se extrai elementos suficientes para autorizar um decreto condenatório. Rematou pugnando 

pela improcedência da acusação, com a absolvição do Acusado por falta de provas, nos termos do art. 386, V, do CPP. 
Novamente atualizados os antecedentes (f. 338/357), deu-se nova vista às partes (f. 358), vindo os autos à conclusão. É 

o relatório, no essencial.DECIDO.Pela ordem, aprecio a preliminar suscitada pela defesa.Consoante fez-se constar à 

guisa de relatório, sustenta-se que não há, in casu, justa causa para o prosseguimento da ação penal, uma vez que 

denúncia foi recebida em 24/02/2005 (f. 85) e o Acusado, primário e portador de bons antecedentes, eventualmente, 

deverá ser condenado no mínimo legal cominado para o tipo, que é de 01 (um) ano. Pede-se, com esses argumentos, a 

extinção da punibilidade, com base no art. 107, IV, do Código Penal.A prefacial não merece acolhida.Com efeito, deve-

se considerar que os prazos prescricionais, antes de transitar em julgado a sentença final, são regulados pelo máximo da 

pena cominada ao tipo penal. E nos termos do inciso IV, do artigo 109, do Código Penal, a prescrição ocorre em 8 (oito) 

anos se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro), como é o caso dos autos, eis que o artigo 

34 da Lei 9.605/98 prescreve a pena máxima de 3 (três) para o delito.Assim, levando-se em consideração que os fatos 

narrados na exordial acusatória deram-se em janeiro de 2003 e a denúncia foi recebida em 24/02/2005 (f. 85), não há 
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falar em extinção da punibilidade em relação a Réu EZEQUIAS.Ao mérito.O delito a que o Réu foi denunciado está 

capitulado no artigo 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, e tem a seguinte redação:Lei n. 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998:Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão 

competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. Parágrafo único. 

Incorre nas mesmas penas quem: (...) II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;Na hipótese, EZEQUIAS CARNEIRO DE SOUZA foi 

denunciado como incurso nas penas do dispositivo de lei acima mencionado por ter sido flagrado pela Polícia Militar de 

Proteção Ambiental, por Fiscais do IBAMA e por Policiais Federais, praticando pesca predatória de diversas espécimes 

peixes, com a utilização de petrechos proibidos, em período defeso para a fauna aquática e sem autorização dos órgãos 

competentes.A materialidade dos delitos está satisfatoriamente comprovada pelo Auto de Infração de f. 10, Termo de 

Apreensão de f. 11 e pelo Termo Circunstanciado de f. 12, do qual se extrai que no acampamento do pescador 

profissional EZEQUIAS CARNEIRO DE SOUZA foi encontrado sob sua posse um saco de nylon contendo redes que o 

mesmo havia utilizado na noite anterior e que no momento da abordagem foi flagrado tentando esconder estes petrechos 

com visas a dificultar a fiscalização.A meu sentir, em que pese o Réu seja revel, também não pairam dúvidas quanto à 

autoria delitiva. Diz-se isso, em primeiro lugar, porque o próprio EZEQUIAS subscreve o Auto de Infração e o Termo 

de Apreensão lavrados no momento da fiscalização. Em segundo lugar, não se pode olvidar que o Acusado admitiu em 

declarações prestadas à Polícia que fora abordado por um funcionário do IBAMA nas proximidades do Rio Taquaruçu, 

em Presidente Epitácio/SP, momento em que foram com eles localizadas as redes de malhas não permitidas. Disse, na 
mesma oportunidade, que tinha conhecimento de que não deveria usar aquela malha, acrescentando estar arrependido da 

conduta em questão (v. Termo de declarações de f. 31).Estando presentes a autoria e a materialidade do delito, passo a 

análise do caso concreto.Pois bem. Sabe-se que o objetivo da pena é coibir a conduta reprovável, é evitar que outros 

cidadãos pratiquem o mesmo ilícito penal, e não a simples retribuição do mal pelo mal. No presente caso, todavia, 

eventual condenação criminal do Acusado seria superior ao mal menor por ele praticado, já que o dano praticado (a 

captura de 14,5 quilos de peixes) não é proporcional a punição que lhe seria retribuída (Pena - detenção de 1 (um) a 3 

(três) anos ou multa, ou ambas cumulativamente). Não se pode olvidar, além do mais, que o princípio da 

insignificância, tal como disposto, se encontra presente no aspecto material da conduta. Ainda que a materialidade do 

delito esteja comprovada pelo auto de infração ambiental, como é o caso, o dano se mostrou incapaz de lesionar o meio 

ambiente, não podendo, nesta via, ser considerada uma conduta criminalmente reprovável. Em outras palavras, a 

conduta do agente é minimamente ofensiva e não gera perigo à sociedade, de maneira que o reconhecimento da sua 

atipicidade material é medida que se impõe. Neste sentido tem-se os seguintes arestos:PENAL / PROCESSUAL 

PENAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA EM ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADADE MATERIAL DA 

CONDUTA. DENÚNCIA REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO. I - O princípio da insignificância, informado 

pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da tipicidade 

material, afastando a criminalização da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se 
socialmente adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico 

tutelado (resultado insignificante); II - Em que pese o fato de o acusado ter sido surpreendido praticando atos de pesca 

em época proibida, a sua conduta, individualmente tomada, não representa sequer um risco potencial de lesão ao 

equilíbrio ecológico, uma vez que foram encontrados em seu poder apenas 2 (dois) quilos de peixes, não se 

vislumbrando, assim, qualquer lesão considerável ao bem jurídico tutelado; III - Recurso desprovido. (RSE 

200961060010312, JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, 01/09/2010) - Grifo nosso.APELAÇÃO 

CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA EM ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. 

FATOS QUE SE DESENROLARAM EM RIO QUE DIVISA DOIS ESTADOS DA FEDERAÇÃO. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE 

TIPICIDADADE MATERIAL DA CONDUTA. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA 

REFORMADA. (...) 2 - Segundo a Teoria Constitucional do Delito, a tipicidade criminal se caracteriza com o 

preenchimento de três requisitos: adequação objetiva da conduta humana à norma penal, com a eventual verificação de 

um resultado naturalístico (tipicidade formal); dolo do agente em realizar a conduta abstratamente descrita no tipo penal 

(tipicidade subjetiva); e relevância penal na conduta (tipicidade material), aferida pelos critérios da nocividade social da 

conduta, pelo desvalor da ação e do resultado, pelo grau de lesividade ao bem jurídico tutelado e pela necessidade de 

aplicação da pena. 3 - O princípio da insignificância, informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção 

mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da tipicidade material, afastando a incriminação da conduta que, 
embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se socialmente adequada (conduta insignificante) ou se mostra 

incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico tutelado (resultado insignificante). 4- Em não havendo lesão 

relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a intervenção do Direito Penal, que deve funcionar como a 

ultima ratio de que dispõe o ordenamento jurídico para cuidar de condutas consideradas graves, potencialmente capazes 

de gerar um estado de crise social que não pode ser solucionado por outros ramos do direito, que naturalmente 

apresentam normas com poder sancionador mais brando. 5 - O princípio da insignificância aplica-se aos delitos 

ambientais tipificados na Lei nº 9.605/98. Precedente do STF e do STJ. 6 - No caso, a conduta do acusado não 

representa sequer um risco potencial de lesão ao equilíbrio ecológico, visto que o único peixe encontrado em seu poder 

foi reintroduzido em seu habitat natural, não se vislumbrando, assim, qualquer lesão concreta ao bem jurídico tutelado. 

7 - Recurso de apelação provido. Sentença reformada para absolver o réu, com fulcro no artigo 386, inciso III, do 

Código de Processo Penal. (ACR 200161120037214, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 
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19/11/2009) Deste modo, não obstante exista tipicidade formal da conduta, prevista no 34 da Lei nº 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998, afastada está sua tipicidade material, ante a ausência de lesividade jurídica, já que não há interesse do 

Estado em sua criminalização, tornando-se, pois, insignificante para o Direito Penal. A propósito, confira-se a lição de 

Luiz Regis Prado:O princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade estabelece que o Direito Penal só deve atuar 

na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que não podem ser eficazmente 

protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for absolutamente necessário 

para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de preferência, só deverá fazê-lo na medida em que for 

capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-criminal restritiva do jus puniendi e deriva da própria 

natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de Direito democrático. O uso excessivo da sanção 

criminal (infração penal) não garante uma maior proteção de bens; ao contrário, condena o sistema penal a uma função 

meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, tem-se que a função 

maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devam eles ser 

defendidos penalmente ante certas formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer dizer que 

apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de criminalização. Desse 

modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se revela dotada de 

indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito Penal continue a 

ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, que a 

fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na busca de 
certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. (Curso de direito 

penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA 

para ABSOLVER o Acusado EZEQUIAS CARNEIRO DE SOUZA das imputações que lhe são feitas na inicial 

acusatória, o que faço com fulcro no artigo 386, III, do CPP, por não constituir o fato infração penal (em seu aspecto 

material).Arbitro como honorários devidos à Defensora Dativa nomeada às f. 204 o valor máximo previsto no 

Provimento 558/2007, do CJF, cabendo à Secretaria solicitar o respectivo o pagamento após o trânsito em julgado. 

Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formaliza a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda 

apelar ou haja recurso da Acusação, caberá à Defensora apresentar competente recurso e/ou contra-razões. Transitada 

em julgado, proceda a Secretaria às comunicações de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000943-53.2004.403.6112 (2004.61.12.000943-8) - JUSTICA PUBLICA X ADELMO LINO DA SILVA(AL007978 

- CLAUDIA DE ALBUQUERQUE COELHO) 

Tendo em vista que o defensor constituído do acusado não apresentou as Alegações Finais, no prazo legal, intime-se o 

réus para constituir novo defensor, juntando procuração nos autos e apresentar alegações finais, no prazo de cinco dias, 

e de que no silêncio, será nomeado defensor dativo por este Juízo. Cópia deste despacho servirá de Carta Precatória nº 

377/2011 ao JUIZO FEDERAL DE ARAPIRACA para intimação dos réus ADELMO LINO DA SILVA, RG 351.224 

SSP/AL, CPF 177.097.764-34 residente na rua Cícero Romão, 620, Novo Horizonte, Arapiraca/AL, do inteiro teor 
deste despacho. 

 

0002323-14.2004.403.6112 (2004.61.12.002323-0) - JUSTICA PUBLICA X IZABEL DA CONCEICAO COSTA 

TELES X JACKSON RODRIGUES DA SILVA X HENOCLE RODRIGUES DA SILVA X HELIO BEZERRA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou IZABEL DA CONCEIÇÃO COSTA TELES, JACKSON 

RODRIGUES DA SILVA, HENÓCLE RODRIGUES DA SILVA e HÉLIO BEZERRA pela prática dos delitos 

previstos nos artigos 20, parágrafo único, da Lei n. 4.947/66 e 48 da Lei 9.605/98, c/c artigos 29 e 69 do Código Penal. 

Segundo a denúncia, os Acusados, integrantes do Movimento Terra Prometida, invadiram área contida no interior de 

reserva florestal averbada pertencente ao INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, com a 

intenção de ocupá-la, causando dano ambiental, dificultando a regeneração de floresta estacional semidecídua em 

estágio pioneiro, promovendo a construção de barracos e a mecanização do solo mediante agricultura de subsistência. 

Consta que a invasão foi constadada em fiscalização de rotina efetuada por fiscais do IBAMA de Presidente Epitácio/SP 

no dia 15/01/2004, por volta das 11h55min. Narra, ainda, que os Denunciados permanecem na área e vêm promovendo, 

de forma gradual, dano direto à reserva florestal legal averbada, área, aliás, de extrema importância, uma vez que faz 

divisa com o Rio Paraná e o Córrego do Veado, e com a área de preservação permanente às margens do Reservatório da 

UHE Porto Primavera.A denúncia foi recebida em 26/07/2006 (f. 416).Os Réus foram citados (f. 462-verso) e 

regularmente interrogados (f. 463/471).Nomeou-se defensor dativo para defesa dos Acusados. Na mesma decisão, 
designou-se audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação residentes nesta cidade, ordenando-se a 

expedição de carta precatória para oitiva das demais (f. 477).Foi apresentada defesa prévia (f. 488).Na assentada foram 

colhidos os depoimentos de duas das testemunhas arroladas pela acusação, em vista da desistência prévia da oitiva da 

demais (v. manifestação de f. 511 e decisão de f. 513). Em sede de diligências, determinou-se a atualização dos 

antecedentes dos Réus, abrindo-se oportunidade para que a defesa se manifestasse nos termos do art. 499 do CPP (f. 

528/532).Com o retorno da deprecata devidamente cumprida (f. 612/626), verificou-se a necessidade de expedição de 

nova Precatória para oitiva de uma das testemunhas da acusação (f. 627), o que foi feito (f. 665).Determinou-se, na 

sequência, o interrogatório dos réus (f. 674). Foram ouvidos apenas JAKSON RODRIGUES DA SILVA e HENOCLE 

RODRIGUES DA SILVA (f. 743/747), sendo decretada a revelia dos ausentes HÉLIO BEZERRA e IZABEL DA 

CONCEIÇÃO COSTA TELES, nos termos do art. 367 do CPP (f. 761). As partes nada requereram na fase do art. 402 

do CPP (f. 736 e 768). Abriu-se vista para alegações finais (f. 769).Em sua manifestação, ressaltou o MINISTÉRIO 
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PUBLICO FEDERAL que no curso da instrução criminal restou evidenciada a materialidade dos delitos mencionados 

na denúncia. No mesmo sentido, asseverou não restar dúvida quanto à autoria, tendo em conta que os Réus confessaram 

o delito cometido, afirmando que invadiram a Fazenda Lagoinha e limparam parte da vegetação, por meio de 

capinamento do local. Concluiu pedindo a condenação dos Acusados pela prática descrita no art. 20 da Lei n. 4.947/66 

c/c art. 48 da Lei 9.605/98, c/c artigos 29 e 69, ambos do Código de Processo Penal (f. 771/775).A defesa, por sua vez, 

sustentou que os Acusados são pessoas imbuídas de boa-fé, tendo agido em estado de necessidade, posto que são 

vítimas da própria sociedade. Defendeu que não se pode falar em dano ambiental quando se limpa para plantar o que 

comer. Disse que os Denunciados sempre quiseram plantar para comer e, depois, reflorestar o necessário, fato que o 

próprio INCRA não aceitou. Aventou incidir, na espécie, o princípio da insignificância. Ao final, requereu a absolvição 

dos Acusados, ou, alternativamente, sejam apenados da forma mais branda possível.É o relatório, no 

essencial.DECIDO.Os delitos a que os Réus foram denunciados estão capitulados nos artigos 20, parágrafo único, da 

Lei n. 4.947/66 e 48 da Lei 9.605/98 (em concurso material - art. 69 do CP), e têm a seguinte redação:Lei n. 4.947, de 

06 de abril de 1966Art. 20 - Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e dos Municípios: Pena: 

Detenção de 6 meses a 3 anos. Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, invadir terras de 

órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, destinadas à Reforma Agrária. Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998:Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:Pena - detenção, de 

seis meses a um ano, e multa.A materialidade dos delitos está devidamente satisfatoriamente comprovada pelos Autos 

de Infração de f. 12/19, e Laudos de Dano Ambiental - ETPV - 022/2004 (f. 243/250), 020/2004 (f. 254/257), 021/2004 
(f. 265/268) e 019/2004 (f. 276/279).Quanto à autoria, os Acusados, tanto na polícia quanto em juízo, confirmaram a 

invasão e a exploração irregular da área de reserva legal da propriedade do INCRA (Fazenda Lagoinha). A propósito, 

transcrevo abaixo os trechos mais relevantes dos interrogatórios:JACKSON RODRIGUES DA SILVA:que o 

interrogado invadiu a área do INCRA na Fazenda Lagoinha a dois anos atrás; (...) que quem coordenou a invasão foi a 

IZABEL que ainda é a atual coordenadora; que quando adentrou na área não tinha conhecimento de que sua conduta era 

proibida; que durante o tempo em que lá permaneceu, trabalharam a terra com o plantio de mandioca e feijão; que em 

nenhum momento realizaram desmatamento na área com derrubas de árvores e praticaram incêndios; que não exerciam 

a criação de gado no local (f. 376).confessa os fatos descritos na denúncia, afirmando que invadiu a área, carpiu parte da 

vegetação e montou o barraco. Sabia que se tratava de crime (f. 467).HENOCLE RODRIGUES DA SILVA: que 

invadiu a área do INCRA no dia 06 de dezembro do ano de dois mil e quatro; (...) que quem coordenou a invasão foi a 

ISABEL e o ERONILDO; (...) que quando entrou na área não tinha conhecimento de que sua conduta era proibida; que 

carpiram a terra e fizeram plantio de milho, feijão e de mandioca; que não realizaram desmatamento na área, nem 

fizeram incêndios e derrubaram árvores; que nunca exerceram a criação de gado (f. 379/380).afirma que carpiu parte da 

grama, mas não árvore, para montar seu barraco (f. 469).HÉLIO BEZERRA:que invadiu a área do incra a exatamente 

dois anos atrás; (...) que quem coordenou a invasão foram o Eronildo e a Izabel; (...)que não sabia que sua entrada na 

área era proibida; que até o momento não estão desempenhando nenhuma atividade; que não exerceu atividade agrícola; 

que em momento algum realizou desmatamento com derruba de árvores e incêndios; que não exercia a criação de gado 
(f. 384).confessa os fatos descritos na denúncia, afirmando que carpiu parte da vegetação para montar o barraco, mas 

que não sabia que se tratava de reserva legal (f. 471).IZABEL DA CONCEIÇÃO COSTA TELES:que invadiram a área 

do INCRA no dia seis de dezembro do ano de dois mil e três; (...) que quem coordenou a invasão foram a interrogada, o 

Henocle e o Eronildes e que atualmente são os mesmos que coordenam as pessoas; que quando entraram na área a 

interrogada não tinha conhecimento de que sua conduta era proibida; que não fizeram nenhuma atividade para 

subsistência; que não exerceram atividades agrícolas; que não realizaram desmatamento com derruba de árvores e não 

fizeram incêndios; que não exerceram a criação de gado (f. 388). confessa os fatos descritos na denúncia, afirmando que 

limpou parte da vegetação do local e montou seu barraco. Tomou conhecimento, posteriormente, que se tratava de 

crime (f. 465).Da mesma maneira, as testemunhas ouvidas ao longo da instrução do feito foram todas firmes e 

suficientemente claras ao confirmarem não só a invasão das terras de uso restrito pelos Denunciados, como também a 

própria conduta dos mesmos de ocupá-las e explorá-las, destruindo ou impedindo a regeneração natural da vegetação ali 

existente. Ressalto, por sua precisão, as seguintes afirmativas:Nelson Gonçalves de Souza, Agente de Polícia Federal, 

que esteve no local dos fatos:havia, na oportunidade, 17 barracos, entre construídos e em construção, sendo que a 

testemunha afirmou que Izabel disse que sabia a quem era pertencente a terra, contundo desconhecendo a condição de 

reserva legal da área. (...) Disse que os terrenos próximos de alguns barracos havia sido limpos. (...) que junto a alguns 

barracos já havia sido feita a limpeza do terreno e em outros era executado o serviço enquanto o inquirido estava no 

local; que havia capim de aproximadamente 1 metro nas áreas onde a limpeza não havia sido realizada ou iniciada. 
Também respondeu que os ocupantes da terra estavam todos trabalhando, na oportunidade em que a testemunha esteve 

na Fazenda Lagoinha para efetivar o tal levantamento (f. 530).Wagner Antônio Pardini, Agente de Polícia Federal, 

também presente na área da invasão:deslocando-se até a área de ocupação, junto à estrada vicinal Campinal, verificou 

existir uma cerca tomada por vegetação e, ao lado, um caminho aberto; também existia uma faixa com a indicação 

Movimento Terra Prometida. (...) que conversou com a ré Izabel que informou ter conhecimento quanto à propriedade 

do Incra, em relação aquela área, também tendo dito que não haveria crime ambiental em razão de não se tratar de área 

reservada (f. 531/532)A incursão e a exploração das terras foram igualmente ratificadas pelas testemunhas Roque Reis 

de Oliveira (f. 614), José Paulo Sorge (f. 615) e Valter Yioshio Akazaki (f. 622).Pois bem. Como é cediço, a área de 

reserva legal dos imóveis rurais corresponde, em regra, a 20% do imóvel, podendo ser uma área com mata ou destinada 

ao reflorestamento. Exatamente por serem destinadas à preservação ambiental, tais locais não podem ser ocupados por 

criações de animais ou cultivo agrícola convencional.Nesse sentido, ainda que a propriedade da área fosse dos Réus, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 368/917 

eles não poderiam nelas erguer seus barracos, ou mesmo proceder ao cultivo de raízes ou grãos, pois a supressão de 

vegetação e a ocupação das áreas são excepcionais e dependem da autorização dos órgãos competentes e do 

atendimento de uma série de exigências legais, conforme determina o Código Florestal.Em face de tudo isso, aliado ao 

fato de os invasores serem pessoas ligadas ao meio rural (todos são qualificados como lavradores), as alegações de que 

não sabiam tratar de área de preservação, ou de que não se encontravam em situação de conhecimento do injusto dos 

fatos não prospera. Também restou idene de dúvidas, por tudo quanto apurado durante o curso da instrução dos autos, 

que os Denunciados tinham plena consciência de se tratarem as terras de área de imóvel rural desapropriado pelo 

INCRA para fins de reforma agrária.Da mesma maneira, não há como fazer incidir ao caso o princípio da 

insignificância, tal como pretendeu a defesa em sua derradeira manifestação, porquanto evidente o potencial lesivo das 

condutas imputadas aos Acusados, sobretudo por terem ocupado e degradado área de proteção ambiental, ainda que em 

proporções diminutas. Aliás, em se tratando de áreas de proteção ambiental, a aplicação do princípio da insignificância 

deve ser deverasmente criteriosa e excepcional, de modo a se evitar a subtração do elemento intimidatório ínsito da 

norma penal, com o consequente estímulo ao descumprimento da lei e das normas que, em última análise, objetivam 

melhor disciplinar o convívio social.A propósito, é essa a lição que se extrai da abalizada jurisprudência dos 

Tribunais:PENAL. (LEI Nº 9.605/98: ART. 38). PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 

CRIME AMBIENTAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. Em se tratando de área de 

preservação permanente e, tendo a recorrida dela se utilizado com infringência das normas de proteção ambiental, não 

há falar-se em irrelevância penal da conduta incriminada, considerando que a indisponibilidade do interesse tutelado 
não admite transigir com sua ofensa. 2. Recurso provido. (TRF1. RCCR 200440000072303. Rel. Juiz Federal Ney 

Barros Bello Filho (conv.). Quarta Turma. DJ Data: 02/02/2007 Pagina: 29).Por tudo o que se expôs, a despeito das 

argumentações expendidas pela Defesa, restaram comprovadas, no caso sub examine, não só a materialidade, mas 

também a autoria dos Acusados no cometimento dos delitos narrados na denúncia. De outra banda, estando presentes a 

tipicidade e a antijuridicidade da conduta dos Réus e não tendo sido provadas causas excludentes da ilicitude ou 

dirimentes da culpabilidade, há de se lhes aplicar as sanções penais.A tipicidade do delito é indiciária de sua ilicitude. 

Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao agente demonstrar o contrário, ou seja, que 

agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se constitui requisito do crime, sendo apenas pressuposto para 

aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade do delito e não se tendo demonstrado que os 

Denunciados agiram ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que cometeram os crimes imputados, 

devendo ser-lhes aplicadas as penas pertinentes, ante a ausência de dirimentes da culpabilidade.Passa-se à 

fundamentação da pena a ser aplicada. Atento ao disposto no artigo 59 do Código Penal, fixo as penas bases no mínimo 

legal. A rigor, os Denunciados IZABEL DA CONCEIÇÃO COSTA TELES, JACKSON RODRIGUES DA SILVA, 

HENÓCLE RODRIGUES DA SILVA e HÉLIO BEZERRA possuem bons antecedentes (v. Certidões f. 412/415, 

433/440, 445/448, 693/696, 698/701 e 708/711). Por isso, para o crime do art. 20, parágrafo único, da Lei n. 4.947/66, 

fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção, e para o delito previsto no art. 48 da Lei n. 9.605/98, fixo a pena 

igualmente em 06 (seis) meses de detenção, totalizando, então, 01 (um) ano de detenção.Deixo de aplicar a atenuante 
decorrente da confissão, uma vez que a pena base já foi fixada no mínimo legal.Na ausência de agravantes, causas de 

aumento ou diminuição, mantenho a pena nesse patamar.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA 

para declarar os Acusados IZABEL DA CONCEIÇÃO COSTA TELES, JACKSON RODRIGUES DA SILVA, 

HENÓCLE RODRIGUES DA SILVA e HÉLIO BEZERRA como incursos nas sanções dos 20, parágrafo único, da Lei 

n. 4.947/66 e 48 da Lei 9.605/98, c/c artigos 29 e 69 do Código Penal, fixando-lhe a pena final e definitiva de 01 (um) 

ano de detenção, conforme fundamentação expendida, a ser cumprida em regime aberto.Condeno-os também no 

pagamento das custas processuais.Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por uma 

restritiva de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi cometido com violência ou grave 

ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa 

substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Fixo a pena restritiva de direito em prestação de serviços à 

comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a 

entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Após o trânsito em julgado da presente sentença, 

lance-se o nome dos Acusados no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, 

III, da Constituição Federal.Os Acusados poderão apelar em liberdade.Arbitro como honorários devidos ao Defensor 

dativo nomeado às f. 477 o valor máximo previsto no Provimento 558/2007, do CJF, cabendo à Secretaria solicitar o 

respectivo o pagamento após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se 

formaliza a res judicata. Assim, caso os Réus pretendam apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor 
apresentar competente recurso e/ou contra-razões. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0008753-79.2004.403.6112 (2004.61.12.008753-0) - JUSTICA PUBLICA X WELLINGTON ALVES 

GARBIN(SP110427 - FABRICIO KENJI RIBEIRO) X OSVALDO DEPETRINI NETO 

O presente feito foi instaurado para apurar infração prevista no artigo 297, caput e 1º, c/c o artigo 71, ambos do Código 

Penal.Apresentadas as respostas e não verificadas nenhuma das hipóteses do artigo 397, incisos I a IV, do Código de 

Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores 

termos.DEPREQUE-SE, com PRAZO de 60 (sessenta) dias, a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa.Observo que não será ferida a ordem processual de inquirição das testemunhas, uma vez que o 

Código de Processo Penal excetua tal ordem nos casos de expedição de cartas precatórias.Após, remetam-se os autos ao 

SEDI para alterar o assunto, conforme consta na denúncia.Intimem-se.  
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0002442-38.2005.403.6112 (2005.61.12.002442-0) - JUSTICA PUBLICA X CICERO ANTONIO DA SILVA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra CICERO ANTONIO DA SILVA pela prática do 

delito previsto no art. 34, parágrafo único, II, da Lei nº 9.605/98 c/c artigo 29, caput, do Código Penal. Consta da 

denúncia que no dia 01 de setembro de 2004 às 07:30 horas, no lago da Usina Hidrelétrica Sérgio Motta, no município 

de Panorama, o Denunciado praticou atos de pesca profissional, através de forma não permitida por lei, utilizando 15 

redes de nylon, com malhas variando entre 80 a 140 milímetros, estando todas emendadas, totalizando cento e oitenta e 

sete metros de redes. Nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, verificou-se que o Acusado havia capturado dois 

quilos e novecentos gramas de peixes de variadas espécies. A mesma denúncia foi recebida contra JOSÉ ROBERTO 

BATISTA (f. 119).A denúncia foi recebida em 21/03/2006 (f. 68). Ordenou-se a expedição de Carta Precatória para a 

citação, intimação e interrogatório do Acusado (f. 119). Com o retorno da Deprecata devidamente cumprida (fls. 145-

148), nomeou-se Defensora Dativa para apresentação da defesa prévia (f. 157), o que foi feito às fls. 160-161.Deprecou-

se a oitiva das testemunhas de acusação (fls. 173-193 e 209-223). A defesa, por sua vez, não arrolou testemunhas.Diante 

das mudanças do Código de Processo Penal, deprecou-se o novo interrogatório do Acusado (fls. 224 e 271-274).As 

partes foram intimadas para os fins do art. 402 do CPP (f. 279).O Ministério Público Federal, não requereu diligências. 

Em alegações finais (fls. 280-284), aduziu que a materialidade delitiva está demonstrada pelo auto de infração 

ambiental e que também não existem dúvidas quanto a autoria do delito, haja vista que o Acusado confessou a prática 

delitiva, e as testemunhas confirmaram o ocorrido. Contudo, o Parquet requereu a improcedência da demanda pela 
atipicidade da conduta, posto que, atualmente, tem o Ministério Público Federal se posicionado pelo reconhecimento da 

insignificância em pesca de até 5 Kg. A defesa de CÍCERO ANTONIO DA SILVA também não requereu diligências (f. 

287). Em sua derradeira manifestação (fls. 294-295), requereu a absolvição do Acusado, nos termos do quanto 

explanado pelo Ministério Público Federal. É O RELATÓRIO. DECIDO.Os delitos a que o Réu foi denunciado estão 

capitulados no artigo 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, e têm a seguinte redação:Lei n. 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998:Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por 

órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. Parágrafo 

único. Incorre nas mesmas penas quem: I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos 

inferiores aos permitidos; II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, 

petrechos, técnicas e métodos não permitidos; III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes 

provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas.A materialidade destes delitos está comprovada pelos Autos de 

Infração Ambiental de f. 11-14, Boletim de Ocorrência da Polícia Militar Ambiental de f. 14-17 e Laudo de Dano 

Ambiental de f. 60-62.Quanto à autoria, o Acusado, tanto na polícia quanto em juízo, confirmou a pesca com malha 8 e 

com as redes emendadas, e também que havia capturado de dois a três quilos de peixes. Ademais, as testemunhas 

inquiridas também confirmaram a autoria delitiva. A propósito, transcrevo abaixo os trechos mais relevantes do 

interrogatório (fls. 44-45):que é pescador profissional desde 1989; que no dia dos fatos estava pescando com seu sócio, 

JOSÉ ROBERTO BATISTA e ÉLCIA BATISTA estava apenas acompanhando, sentado na embarcação; que ÉLCIO 
não praticou nenhum ato de pesca; que os petrechos de pesca era de propriedade do interrogado e de JOSÉ ROBERTO 

e o resultado da pesca seria dividido entre os dois; que acreditava que a pesca com malha 8 já estava permitida, sendo 

que os Policiais Ambientais o autuaram porque as redes estavam emendadas, o que não era permitido (...).Estando 

presentes a autoria e a materialidade do delito, passo a análise do caso concreto.O objetivo da pena é coibir a conduta 

reprovável, é evitar que outros cidadãos pratiquem o mesmo ilícito penal, e não a simples retribuição do mal pelo mal. 

No presente caso, todavia, eventual condenação criminal do Acusado seria superior ao mal menor por ele praticado, já 

que o dano praticado pelo réu (a captura de dois quilos e novecentos gramas de peixes) não é proporcional a punição 

que lhe seria retribuída (Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos ou multa, ou ambas cumulativamente). Não se pode 

olvidar, além do mais, que o princípio da insignificância, tal como disposto, se encontra presente no aspecto material da 

conduta. Ainda que a materialidade do delito esteja comprovada pelo auto de infração ambiental, como é o caso, o dano 

se mostrou incapaz de lesionar o meio ambiente, não podendo, nesta via, ser considerada uma conduta criminalmente 

reprovável. De mais a mais, o Ministério Público Federal, órgão responsável pela defesa da Ordem Jurídica, entendeu, 

neste caso, que a conduta do agente é minimamente ofensiva e não gera perigo à sociedade, tendo, inclusive, 

reconhecido a sua atipicidade material. Neste sentido tem-se os seguintes arestos:PENAL / PROCESSUAL PENAL. 

CRIME AMBIENTAL. PESCA EM ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADADE MATERIAL DA CONDUTA. 

DENÚNCIA REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO. I - O princípio da insignificância, informado pelos postulados 
da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da tipicidade material, 

afastando a criminalização da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se socialmente 

adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico tutelado (resultado 

insignificante); II - Em que pese o fato de o acusado ter sido surpreendido praticando atos de pesca em época proibida, a 

sua conduta, individualmente tomada, não representa sequer um risco potencial de lesão ao equilíbrio ecológico, uma 

vez que foram encontrados em seu poder apenas 2 (dois) quilos de peixes, não se vislumbrando, assim, qualquer lesão 

considerável ao bem jurídico tutelado; III - Recurso desprovido. (RSE 200961060010312, JUIZ LUIZ STEFANINI, 

TRF3 - QUINTA TURMA, 01/09/2010) - Grifo nosso.APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA EM 

ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. FATOS QUE SE DESENROLARAM EM RIO QUE 

DIVISA DOIS ESTADOS DA FEDERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADADE MATERIAL DA CONDUTA. 
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APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. (...) 2 - Segundo a Teoria Constitucional 

do Delito, a tipicidade criminal se caracteriza com o preenchimento de três requisitos: adequação objetiva da conduta 

humana à norma penal, com a eventual verificação de um resultado naturalístico (tipicidade formal); dolo do agente em 

realizar a conduta abstratamente descrita no tipo penal (tipicidade subjetiva); e relevância penal na conduta (tipicidade 

material), aferida pelos critérios da nocividade social da conduta, pelo desvalor da ação e do resultado, pelo grau de 

lesividade ao bem jurídico tutelado e pela necessidade de aplicação da pena. 3 - O princípio da insignificância, 

informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da 

tipicidade material, afastando a incriminação da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se 

socialmente adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico 

tutelado (resultado insignificante). 4- Em não havendo lesão relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a 

intervenção do Direito Penal, que deve funcionar como a ultima ratio de que dispõe o ordenamento jurídico para cuidar 

de condutas consideradas graves, potencialmente capazes de gerar um estado de crise social que não pode ser 

solucionado por outros ramos do direito, que naturalmente apresentam normas com poder sancionador mais brando. 5 - 

O princípio da insignificância aplica-se aos delitos ambientais tipificados na Lei nº 9.605/98. Precedente do STF e do 

STJ. 6 - No caso, a conduta do acusado não representa sequer um risco potencial de lesão ao equilíbrio ecológico, visto 

que o único peixe encontrado em seu poder foi reintroduzido em seu habitat natural, não se vislumbrando, assim, 

qualquer lesão concreta ao bem jurídico tutelado. 7 - Recurso de apelação provido. Sentença reformada para absolver o 

réu, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. (ACR 200161120037214, JUIZ COTRIM 
GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 19/11/2009) Deste modo, não obstante exista tipicidade formal da 

conduta, prevista no 34 da Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, afastada está sua tipicidade material, ante a ausência 

de lesividade jurídica, já que não há interesse do Estado em sua criminalização, tornando-se, pois, insignificante para o 

Direito Penal. A propósito, confira-se a lição de Luiz Regis Prado:O princípio da intervenção mínima ou da 

subsidiariedade estabelece que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência 

pacífica dos homens e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só 

deverá intervir quando for absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de 

preferência, só deverá fazê-lo na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-

criminal restritiva do jus puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de 

Direito democrático. O uso excessivo da sanção criminal (infração penal) não garante uma maior proteção de bens; ao 

contrário, condena o sistema penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da 

fragmentariedade, corolário do primeiro, tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal 

não é absoluta. O que faz com que só devam eles ser defendidos penalmente ante certas formas de agressão, 

consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra 

bens valiosos podem ser objeto de criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada 

àquela tipologia agressiva que se revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. 

Esse princípio impõe que o Direito Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente 
indiferente. Esclareça-se, ainda, que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela 

de certos bens e valores e na busca de certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso 

para a liberdade. (Curso de direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER o Acusado CICERO ANTONIO DA SILVA das imputações que 

lhe são feitas na inicial acusatória, o que faço com fulcro no artigo 386, III, do CPP, por não constituir o fato infração 

penal (em seu aspecto material).Fixo os honorários para a defensora dativa Dra. Sílvia Fátima da Silva Nascimento, 

OAB/SP nº 168.969, nomeado por este Juízo desde a apresentação da defesa prévia, no valor máximo previsto na 

Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença. 

Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda 

apelar ou haja recurso da Acusação, caberá à Defensora apresentar o competente recurso e/ou contrarrazões.Transitada 

em julgado, proceda a Secretaria às comunicações de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003355-20.2005.403.6112 (2005.61.12.003355-0) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDO DE OLIVEIRA(SP143112 

- MARCELO ALESSANDRO GALINDO E SP167231E - CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA E SP167269E - 

SHANDIA AMARAL DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes de que foi designado o dia 05/10/2011, às 14:20 horas, pelo Juízo da 1ª Vara Federal em 

Campinas/SP, para oitiva da testemunha Carlos Francisco Neves e foi designado o dia 11/10/2011, às 14:15 horas, pelo 
Juízo da 5ª Vara Criminal da Justiça Federal em São Paulo para oitiva da testemunha Maria Pinheiro da Silva.Cópia 

deste despacho servirá de Carta Precatória n. 358/2011, ao JUÍZO DA COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 

para intimação do réu APARECIDO DE OLIVEIRA, RG 9.277.365, com endereço na rua Salvador Norcia, 46, Jd. Bela 

Vista, Paraguaçu Paulista/SP, das audiências supramencionadas.Int. 

 

0002559-92.2006.403.6112 (2006.61.12.002559-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS APARECIDO 

MACANHA(SP137783 - JORGE DURAN GONCALEZ) X MARIA APARECIDA MARTINS(SP180899 - 

ADRIANA DA SILVA PEREIRA) 

1- Não obstante a resposta à acusação de fls. 496/497, DOU SEGUIMENTO À AÇÃO PENAL, pois verifico que NÃO 

É O CASO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DOS RÉUS, uma vez que, a princípio, não vislumbro comprovada 

quaisquer das premissas constantes do artigo 397 do Código de Processo Penal.2- Observo que foi homologada a 
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desistência da oitiva da testemunha Renata Silva (arrolada pela acusação) à fl. 318, bem como foi deferida a produção 

antecipada de prova (fl. 353), tendo sido realizada a oitiva das testemunhas Renato Aparecido Fuzeto e Amauri César 

de Barros Moraes (fls. 366/369). Assim determino o prosseguimento do feito com a oitiva das testemunhas arroladas 

pela defesa (fl. 497), interrogatório dos réus e demais atos.3-Observo, ainda que o advogado constituído à fl. 432 não 

fez menção aos endereços dos réus em sua petição de fls. 429/431. Deste modo, forneça o defensor, no prazo de três 

dias o endereço atualizado de MARCOS APARECIDO MACANHA e de MARIA APARECIDA MARTINS, bem 

como informe sobre a possibilidade dos réus comparecerem neste Juízo para realização de audiência de 

interrogatório.Após, venham-me os autos conclusos para designação de audiência.Int. 

 

0002198-41.2007.403.6112 (2007.61.12.002198-1) - JUSTICA PUBLICA X PABLO ANDRES MELO 

FAJARDO(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO) X DJA DIEGO COBOS MELO(SP193335 - CLÉRIA DE 

OLIVEIRA PATROCÍNIO) 

Intime-se a defesa para os fins do artigo 403, do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 

11.719/2008. 

 

0011837-83.2007.403.6112 (2007.61.12.011837-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X 

NILSON RIGA VITALE(SP126072 - ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR E SP181715 - TAMMY 

CHRISTINE GOMES ALVES E SP248169 - JANAINA DOMINATO SANTELI) 
Ciência às partes de que foi designado o dia 24/08/2011, às 15:25 horas, pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Osvaldo 

Cruz, para realização de audiência para oitiva da testemunha Sérgio Alves de Paula.Cópia deste despacho servirá de 

mandado para intimar NILSON RIGA VITALE, RG 8.245.645-8 SSP/SP, CPF 969.890.848-04, com endereço na 

Rodovia Alberto Bonfiglioli, 8000, nesta, fone: 8125-7475, do inteiro teor deste despachoIntimem-se.  

 

0000918-98.2008.403.6112 (2008.61.12.000918-3) - JUSTICA PUBLICA X UERLEI MARCIO MACHADO 

ROSA(GO011655 - HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista que os cigarros apreendidos nestes autos não interessam mais à instrução processual, desvinculo-os da 

esfera penal.Cópia deste despacho servirá de ofício n. 896/2011, ao Delegado da Receita Federal, com endereço na Av. 

11 de Maio, 1319, Vila Formosa, nesta cidade, para que proceda a destruição dos cigarros apreendidos no feito em 

epígrafe.Sem prejuízo, proceda a secretaria ao lançamento do veículo constante no auto de apreensão de fl. 09 no 

Sistema Nacional de Bens Apreendidos.Observo que após a nomeação da defensora dativa RENATA CARDOSO 

CAMACHO (fl. 168) foi constituído defensor pelo réu (fl 181). Assim, tendo em vista que a defensora dativa 

apresentou a contrarrazões de apelação (fls. 184/189), arbitro a título de honorários advocatícios o valor mínimo 

estabelecido na tabela vigente no âmbito da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.Após, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal.Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 
0011296-16.2008.403.6112 (2008.61.12.011296-6) - JUSTICA PUBLICA X RUBENS ANTONIO PADILHA 

SOUZA(MG062346 - LEUCES TEIXEIRA DE ARAUJO E MG105583 - JANINE DE CARVALHO TOSTA) 

(Fl. 202): Ratifico a homologação da desistência da oitiva das testemunhas de defesa Márcio Evandro Silva, Gaspar 

Donizete da Silva, Luiz Fernando Silva Gomes, Paulo Henrique Silva, Nilton Carlos César e Edilson Evandro 

Silva.Intimem-se os advogados, Dr. Leuces Teixeira de Araújo, OAB-MG 62346 e Dra. Janine de Carvalho Tosta, 

OAB/MG 105385, para providenciarem a regularização da situação processual, juntando procuração aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, ao Ministério Público Federal para os fins do art. 402 do CPP, no prazo legal.  

 

0009781-09.2009.403.6112 (2009.61.12.009781-7) - JUSTICA PUBLICA X JONATHAN BERGAMINI 

DINIZ(SP226713 - PAOLA SILVA DE VECCHI) 

SENTENÇA1. RELATÓRIOTrata-se de ação penal pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 

JONATHAN BERGAMINI DINIZ, dando-o como incurso no artigo 289, 1º, do Código Penal, porque, segundo a 

denúncia, no dia 06 de setembro de 2009, nesta cidade e Subseção Judiciária de Presidente Prudente, mantinha sob sua 

guarda sete cédulas falsas de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Consta ainda da denúncia que o acusado consumiu bebidas 

adquiridas com a utilização de cédulas falsas pelo menor Irinaldo Lima Fernandes, com quem foram apreendidas mais 

cinco cédulas falsas de R$ 50,00 (cinqüenta reais). A denúncia veio regularmente instruída com os autos de inquérito 

policial (fls. 02/49) e foi recebida pelo despacho de fl. 60 em 02/10/2009.O réu foi citado (fl. 75) e apresentou resposta 
à acusação às fls. 80/83.Em audiência realizada neste juízo foram ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa e o 

réu foi interrogado. Ainda em audiência, a defesa requereu, nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, a 

expedição de ofício à Vara de Infância e da Juventude de Presidente Prudente requerendo cópia das declarações 

prestadas pelo menor Irinaldo Lima Fernandes perante aquele Juízo, sobrevindo aos autos, às fls. 108/114, o documento 

solicitado. A acusação não requereu realização de diligências (fls. 96/104). Alegações finais do Ministério Público 

Federal às fls. 117/121, entendendo demonstradas materialidade e autoria delitiva, pugnando pela condenação do 

réu.Memoriais da defesa às fls. 131/136, nas quais sustenta ausência de conduta dolosa e insuficiência de provas para a 

condenação.Vieram os autos conclusos.É o relatório.2. FUNDAMENTAÇÃO2.1. Materialidade delitivaA 

materialidade delitiva está consubstanciada pelo auto de apresentação e apreensão de fl. 12 e pelo laudo de exame de 

moeda de fls. 33/35, que concluiu que as cédulas apreendidas são falsas e que a falsificação não é grosseira, podendo 

iludir pessoas de conhecimento mediano, independentemente de sua atividade profissional.2.2. AutoriaNão há dúvidas 
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de que o acusado mantinha sob sua guarda sete cédulas falsas de cinqüenta reais, com conhecimento da falsidade dessas 

cédulas. Deveras, a testemunha Gidelma Aparecida dos Santos, policial militar que efetuou a abordagem ao acusado, 

afirmou que já o conhecia e o apontou como sendo a pessoa que estava com o menor na posse de notas falsas na festa 

de japoneses realizada em Presidente Prudente. Narrou os fatos como descritos na denúncia, afirmando que o acusado 

confessou, quando da abordagem policial, que tinha consciência da inautenticidade das cédulas que estavam em seu 

poder. O policial militar Juscelino Vieira Pereira, de igual modo, também apontou o acusado como autor do delito. A 

testemunha Hélio Takahashi, que atendia em um dos boxes da Nikey Fest, suspeitou da falsidade da cédula recebida em 

pagamento pelo menor que estava na mesma mesa do acusado durante o evento, visto que nas duas compras, uma de 

refrigerante e outra de milk shake, houve apresentação de cédula de cinqüenta reais, com devolução de troco.A 

testemunha arrolada pela defesa nada esclareceu sobre os fatos, limitando-se a depor a respeito dos antecedentes do 

acusado. Resta isolada nos autos, portanto, a negativa de autoria por parte do acusado, visto que restou comprovado que 

detinha conhecimento de que as cédulas que possuía eram falsas. Com efeito, a justificativa acerca da origem das 

cédulas, encontradas em sua carteira, não encontra guarida nos autos, visto que o próprio irmão do acusado, Agenor 

Fábio Bergamini Diniz, não soube explicar a origem do numerário, fazendo vaga menção a venda de uma bicicleta, sem 

dar qualquer detalhe acerca da dívida ou mesmo da suposta bicicleta. O acusado, por seu turno, afirmou que era amigo 

do menor que estava sentado na mesma mesa, e com quem também foram encontradas notas falsas. Justificou, 

inclusive, que teria recebido as cédulas falsas encontradas em sua carteira desse menor, em pagamento de dívida antiga, 

decorrente da venda de uma bicicleta. Indagado em juízo, contudo, o acusado sequer soube declinar a marca da bicicleta 
e a data da venda, não se desvencilhando, a contento, de explicar a origem das cédulas. Além disso, as cédulas 

encontradas em poder do acusado apresentavam algumas delas mesmo número de série (fls 02/03 e 34), fato que aponta 

para a existência de dolo por parte do acusado.Logo, provada a materialidade e a autoria delitiva, não havendo causa 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, impõe-se a condenação de JONATHAN BERGAMINI DINIZ nas sanções 

do artigo 289, 1º, do Código Penal.Passo à dosimetria da pena.As circunstâncias judiciais demonstram que a 

culpabilidade do réu se insere no grau médio. O réu não ostenta antecedentes criminais. As consequências e 

circunstâncias são normais à espécie. Por fim, registro que não há nos autos elementos que permitam a formação de 

juízo sobre os motivos do crime, a personalidade e a conduta social do acusado. Por estas circunstâncias fixo a pena-

base no mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Na segunda fase da dosimetria da pena, 

verifico a presença da atenuante da menoridade (fl. 19), que, no entanto, não incidirá para reduzir a pena para aquém do 

mínimo legal, nos termo da Sumula 231 do Superior Tribunal de Justiça, permanecendo a pena, nesta fase, fixada em 3 

(três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Na terceira fase não incidem causas de aumento ou de diminuição da pena, 

motivo pelo qual fixo-a, definitivamente, em 3, (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa 

em um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizado monetariamente, haja vista os rendimentos 

declinados pelo réu em seu interrogatório em juízo.Fixo o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, em 

consonância com o artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal.Em conformidade com o artigo 44 do Código Penal, 

substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em: (I) perda do valor 
pertencente ao acusado, depositado à fl. 28, em favor da União, e (II) prestação de serviços à comunidade ou entidade 

pública, a ser indicada pelo juízo da execução.Ausentes os requisitos para o decreto da prisão preventiva do réu, nos 

moldes do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal.3. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente 

a presente ação penal para CONDENAR o réu JONATHAN BERGAMINI DINIZ, qualificado nos autos, como incurso 

nas sanções do artigo 289, 1º, do Código Penal, a uma pena final e definitiva de 3 (três) anos de reclusão, em regime 

aberto, e de 10 (dez) dias-multa, fixada a unidade em um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

atualizado monetariamente.Fixo como valor mínimo para a indenização (CPP, art. 387, IV) a quantia de R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), representativa do valor de face das sete cédulas falsas mantidas em poder do réu.Após o 

trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Custas pelo réu (CPP, art. 804).Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0011330-54.2009.403.6112 (2009.61.12.011330-6) - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO OLIVEIRA 

PEREIRA(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X MARCELO PEREIRA ALEXANDRE(SP214880 - 

ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) 

(Fls. 365/366) Intimem-se a defesa e o Ministério Público Federal de que foi designada para o dia 29 de setembro de 

2011, às 14 horas, na Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu, PR, a audiência destinada ao interrogatório do 

réu MARCELO PEREIRA ALEXANDRE.Tendo em vista que as mercadorias apreendidas nestes autos não interessam 
mais à instrução processual, bem como o parecer Ministerial de fl. 363, desvinculo-as da esfera penal.Cópias deste 

despacho servirão de:1. OFÍCIO N. 849/2011, para comunicar ao Delegado da Receita Federal, com endereço na Av. 11 

de Maio, 1319, Vila Formosa, nesta cidade, que as mercadorias apreendidas no presente feito ficam liberadas, o que, 

todovia, não é óbice ao processo administrativo de perdimento, ante a independência das esferas administrativa e 

penal.2. OFÍCIO N. 850/2011 para comunicar ao Delegado Chefe da Polícia Federal desta cidade, com endereço na Av. 

Antonio Canhetti, 835 - Jardim Cambuí, CEP 19061-545, que este Juízo determinou o encaminhamento do rádio 

comunicador apreendido nestes autos à Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, para que se proceda à 

destinação legal.Fica vinculado à presente ação penal o veículo apreendido nestes autos.Ciência ao Ministério Público 

Federal.  

 

0000028-91.2010.403.6112 (2010.61.12.000028-9) - JUSTICA PUBLICA X RONDERSON DE AGUIAR 
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SILVA(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO) X EDSON VIEIRA DA SILVA(MG092772 - ERICO 

MARTINS DA SILVA) X RUBENS CLECIO VIEIRA(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO) X 

ROGERIO JOSE DE CARVALHO MORAIS(MG111373 - ANDREIA MOREIRA CARDOSO) 

Ante a manifestação ministerial de fl. 424, desvinculo as mercadorias apreendidas nestes autos da esfera penal, com 

exceção dos veículos que terão suas destinações apreciadas após o trânsito em julgado.Cópias deste despacho servirão 

de:1. OFÍCIO N. 879/2011 para comunicar ao Delegado da Receita Federal, com endereço na Av. 11 de Maio, 1319, 

Vila Formosa, nesta cidade, que fica autorizada a destruição dos cigarros apreendidos nestes autos, nos termos da 

legislação fiscal (item 12 do Comunicado COGE n. 07/04).2. OFÍCIO N. 880/2011 para comunicar ao Delegado de 

Polícia Federal, endereço na Rua Antônio Canhetti, 835, J. Cambuí, nesta cidade, de que deverá encaminhar à 

ANATEL os rádios comunicadores, marca ICOM IC-V8, serial n. 30027872 e 30028129 9 (IPL n. 8-0006/2010).3. 

OFÍCIO N. 881/2011 para comunicar ao Gerente Regional da ANATEL (Rua Vergueiro, 3073, Vila Mariana, 04101-

300- São Paulo, SP), telefone (11) 5576-8815, do inteiro teor deste despacho.Intimem-se.  

 

0001907-02.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005419-27.2010.403.6112) 

JUSTICA PUBLICA X JOSE RAINHA JUNIUR X CLAUDEMIR SILVA NOVAIS(SP218434 - GIANE ALVARES 

AMBROSIO ALVARES E SP131613 - JUVELINO JOSE STROZAKE) 

Recebo o aditamento da denúncia de fls. 1254/1286, nos termos em que foi apresentado.Intimem-se os réus abaixo 

indicados dos termos da denúncia e seu aditamento para, no prazo de dez dias, responderem à acusação por escrito, 
oportunidade em que poderão argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação (art. 

396 e 396-A CPP), bem como para acompanhar a ação penal em todos os seus termos e atos até sentença final e 

execução, sob pena de revelia. Defiro os requerimentos do Ministério Público Federal de fls. 1262 e 1284/1285. 

Extraiam-se as cópias dos documentos mencionados em referidos pedidos, encaminhando-os Juízos indicados pelo 

MPF.Cópias deste despacho servirão de:1. CARTA PRECATÓRIA n. 392/2011, devendo ser remetida à JUSTIÇA 

FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO, SP, para INTIMAÇÃO do réu JOSÉ RAINHA JUNIUR, RG 554602-

SSP/ES, CPF 695.745.617-04, nascido aos 04/07/1960, natural de São Gabriel de Palha, ES, filho de José Rainha e 

Vergínia da Silva Rainha, atualmente recolhido no CDP III de Pinheiros, São Paulo, SP, do inteiro teor deste 

despacho.2. CARTA PRECATÓRIA n. 393/2011, devendo ser remetida à JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, SP, para INTIMAÇÃO do réu CLAUDEMIR SILVA NOVAIS, RG 36.219.127 SSP/SP, CPF 

674.400.705-00, nascido aos 30/05/1972, natural de Firmino Alves/BA, filho de Cloves Vieira Novais e de Avani Alves 

da Silva, atualmente recolhido no CDP em São José do Rio Preto, SP, do inteiro teor deste despacho.Intime-se a defesa 

do réu Claudemir (fl. 1290).Ciência ao Ministério Público Federal.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3019 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0311589-70.1990.403.6102 (90.0311589-3) - GERSINO TONASSO(SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X PATRIA CIA/ BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS(SP017674 - DAVID ISSA HALAK) 

Diante da certidão retro, vista à exeqüente (parte autora). 

 

0312659-88.1991.403.6102 (91.0312659-5) - COML/ RIBEIRAOPRETANA DE PAPEL LTDA X DANDREA - 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA BEZZON & CIA/ LTDA X 

DUFILM DIAGNOSTICO LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI 

CALCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0315275-36.1991.403.6102 (91.0315275-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0309087-

27.1991.403.6102 (91.0309087-6)) N C N - SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA(SP029022 - FERNANDO 
CAMPOS FREIRE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 77/78: aguarde-se a formalização da penhora no rosto dos autos, pelo prazo de 15 dias. 
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0316782-32.1991.403.6102 (91.0316782-8) - EDITORA E GRAFICA COTACAO DE MATERIAL LTDA(SP029022 

- FERNANDO CAMPOS FREIRE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 147/148: aguarde-se a formalização da penhora no rosto dos autos, pelo prazo de 15 dias. 

 

0307365-21.1992.403.6102 (92.0307365-5) - LUIS DONIZETI DE CASTRO X LUIS DONIZETI DE CASTRO X 

PANIFICADORA PEG PAO DE FRANCA LTDA X GILSON MARCUS DOS REIS X MARLENE RODRIGUES 

DOS REIS(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X LUIS DONIZETI DE CASTRO X UNIAO 

FEDERAL X PANIFICADORA PEG PAO DE FRANCA LTDA(SP151827 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Vista às partes sobre os ofícios requisitórios de pagamento expedidos. 

 

0308074-56.1992.403.6102 (92.0308074-0) - JP INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE 

CASTRO EMSENHUBER E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO 

CARLOS MARIANO) 

Vistas às partes da expedição dos ofícios requisitórios. ... 

 

0307987-32.1994.403.6102 (94.0307987-8) - NELLO MORGANTI S/A AGROPECUARIA(SP079123 - CAETANO 

CESCHI BITTENCOURT E SP038802 - NICOLAU JOSE INFORSATO LAIUN) X FAZENDA 
NACIONAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls. 390 e seguintes: vista às partes sobre as transferências efetivadas, em face da penhora no rosto dos autos. 

 

0309041-33.1994.403.6102 (94.0309041-3) - CASA DE CARNES PAIQUERE LTDA - ME X NAGASSAKI & 

IRMAO LTDA - ME X COM/ E IND/ DE MOVEIS DEL LAMA LTDA(SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

Fls. 439/440: aguarde-se por mais 10 dias a formalização da penhora, em face do alegado pela União Federal. Decorrido 

o prazo, tornem conclusos.  

 

0317682-05.1997.403.6102 (97.0317682-8) - EDNA MARIA COMODARO MORAES X GUACIRA RODRIGUES 

ALVES X IVANIL SALVADOR CAMARGO X MERCIA APARECIDA RIGO ISPER X ROSELEINE 

VALENTINA POVINELLI ALVES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - ALMIR GOULART 

DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. DR. ALFREDO C. 

GANZERLI) 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de fl. 862, informando se os autores Ivanil e Roselene são ativos ou 

inativos. Se ativos, qual o orgão de lotação. 

 
0309229-84.1998.403.6102 (98.0309229-4) - UNIAO MEDICA DE BEBEDOURO LTDA(SP160031A - DAVID 

GONÇALVES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SERVICO 

SOCIAL DO COM/ - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP086934 - NELSON SCHIRRA 

FILHO) 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 688,40, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC. 

 

0310896-08.1998.403.6102 (98.0310896-4) - FLAVIA DE PAULA E SILVA MINELLI X GILBERTO ACCACIO 

LAGUNA X JOAO CYRILLO LAGUNA X JOSE ARNALDO MOTTA LAGUNA X LUIZ DOS REIS 

ALEXANDRE(SP084042 - JOSE RUBENS HERNANDEZ E SP115998 - MAURICELIA JOSE FERREIRA 

HERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Com a concordância da parte autora quanto ao valor apurado às fls. 367/371, em favor de Flávia de Paula e Silva 

Minelli, nenhuma providência há de ser tomada no âmbito deste feito, salientando que eventual movimentação da conta 

deverá ser empreendida administrativamente, nos termos da lei que regula o FGTS.No mais, manifeste-se a exeqüente 

(CEF) quanto aos honorários no importe de R$ 417,80, referente ao co-autor João Cyrillo Laguna que, intimado o 

defensor para pagamento nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC, não se manifestou a respeito.Após, em nada 
sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

0314373-39.1998.403.6102 (98.0314373-5) - ANA MARIA MACEDO SOARES DE PAULA LEITE(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 1.565,00, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC 

 

0005479-45.2001.403.6102 (2001.61.02.005479-2) - ELETRO TREIS LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA(SP146300 - FABIANA 

VANCIM FRACHONE NEVES) 

Vista às partes sobre o retorno dos autos.Requeiram o que for do interesse. No silêncio, arquivem-se os presentes autos, 
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observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

0007740-80.2001.403.6102 (2001.61.02.007740-8) - MARCELO FRANCO GARBELINI X CARLA CRISTINA 

BIASOLI RODRIGUES GARBELINI(SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) depósito(s) efetuado(s) pela CEF. Havendo concordância, desde logo, autorizo o 

levantamento, expedindo-se o competente alvará.Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, 

observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

0008795-66.2001.403.6102 (2001.61.02.008795-5) - BRASIL SALOMAO E MATTHES S/C 

ADVOCACIA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP175076 - RODRIGO FORCENETTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Vista à União Federal sobre o depósito efetuado pela executada.Havendo concordância, e em nada sendo requerido, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

0009597-64.2001.403.6102 (2001.61.02.009597-6) - METODO INVENTARIO FLORESTAL E 

GEOPROCESSAMENTO S/C LTDA(SP071323 - ELISETE BRAIDOTT E SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI BENEDETTI) X UNIAO FEDERAL 
Pedido de transformação em pagamento definitivo dos depósitos existentes em favor da União Federal: defiro. Oficie-

se. 

 

0009658-85.2002.403.6102 (2002.61.02.009658-4) - OSVALDO MARCONDES JUNIOR X SUELI IGLESIAS 

MARCONDES(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 1.244,24, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC 

 

0012003-24.2002.403.6102 (2002.61.02.012003-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010574-22.2002.403.6102 (2002.61.02.010574-3)) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FREITAS X HUGO 

GARCIA DE FREITAS(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 

- JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 342,88, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC. 

 

0008854-83.2003.403.6102 (2003.61.02.008854-3) - NEIDE LEONEL DOS SANTOS COLOZIO X MARIA 
EMERENCIANA RAMIRO LOPES X ELIZABETH DE ANDRADE PAULA(SP120046 - GISELLE DAMIANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fl. 134: defiro a vista requerida pelo prazo de 05 dias. Após, em nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

0011731-93.2003.403.6102 (2003.61.02.011731-2) - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FARIA(SP156080 - 

ANTONIO LEONARDO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Manifeste-se a CEF sobre a impugnação oposta pela parte requerida. 

 

0015266-30.2003.403.6102 (2003.61.02.015266-0) - LUCIANO ERICH MANTOVANI(SP187409 - FERNANDO 

LEÃO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Requisite-se o valor dos honorários advocatícios ao ilustre advogado nomeado, nos termos da sentença.No mais, oficie-

se à CEF para que disponibilize os valores resultantes do julgado da presente ação, na conta fundiária do autor, no prazo 

de 15 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-

se a devida baixa.  

 
0001448-74.2004.403.6102 (2004.61.02.001448-5) - CENTRO DE DIAGNOSTICOS CONTROLE LTDA(SP076544 - 

JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

0011966-21.2007.403.6102 (2007.61.02.011966-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009857-34.2007.403.6102 (2007.61.02.009857-8)) MARIA APARECIDA LOPES(SP230862 - ESTEVAN TOZI 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E SP093190 - FELICE BALZANO E 
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SP181251 - ALEX PFEIFFER) X JOAO LUIZ DELVAZ(SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA E SP257666 

- IGO ALEXANDRE GARCIA) X ZENAIDE PINHEIRO DOS SANTOS DELVAZ 

Fl. 329: defiro o prazo requerido pela CREFISA para manifestação sobre o laudo médico pericial juntado.No mais, vista 

às partes sobre a cópia do procedimento administrativo em nome da autora.  

 

0013606-25.2008.403.6102 (2008.61.02.013606-7) - LAERCIO BACHIEGA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Agravo de instrumento interposto: por ora, nada a reconsiderar. Aguarde-se por 10 dias. Não havendo decisão que 

suspenda a recorrida, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0012487-92.2009.403.6102 (2009.61.02.012487-2) - ROSEMIR DEMILTON LACERDA ELIAS(SP153375 - 

WILLIAM DE SOUSA ROBERTO) X SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP178721 - MARTA 

REGINA ROMAGNOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 
0000141-75.2010.403.6102 (2010.61.02.000141-7) - EDNA ANGELICA FERRAUDO MARCHETTI X MARILIA 

FERAUDO(SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO E SP254510 - DANILO RODRIGUES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

0001922-35.2010.403.6102 (2010.61.02.001922-7) - PEDRO VARRICHIO(SP193786 - DANIEL MARCELO 

DANEZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fls. 73 e seguintes: vista à parte autora., 

 

0003812-09.2010.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE RIBEIRAO 

PRETO(SP044570 - ANTONIO CARLOS BORIN) X EXPRESS OFFICE COMERCIO E SERVICOS 

LTDA(SP177597 - WELLINGTON GOMES LIBERATI E SP176354 - MANUEL EUZÉBIO GOMES FILHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 
0004307-53.2010.403.6102 - DONIZETE DE SOUSA FERNANDES X CRISTINA APARECIDA ZIVIANI 

FERNANDES(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls. 181 e seguintes: vista à parte autora. 

 

0004942-34.2010.403.6102 - JOSE CARLOS COLOMBO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) 

Fl. 93: vista à CEF para manifestação sobre o pedido da parte autora referentemente à alteração no polo ativo da 

demanda, fazendo-se constar o nome de Flávia Maria Ferreira Colombo Cintra. 

 

0005584-07.2010.403.6102 - LUCIANO COSTACURTA GODOY(SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 3.132,59, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC 

 

0008215-21.2010.403.6102 - BEABISA AGRICULTURA LTDA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP126645 - 

JEANNE ALEXANDRA AFFONSO SANTOS) X UNIAO FEDERAL 
Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

0008582-45.2010.403.6102 - RESTAURANTE E CHURRASCARIA O CASARAO DE SERTAOZINHO LTDA - 

ME(SP279378 - PEDRO LUIS DA SILVA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203 - CELIA APARECIDA LUCCHESE) 

Fls. 170/172: com razão a parte autora. Reconsidero o despacho de fl. 134 no tocante aos efeitos do recurso interposto 

pelo réu CRN - 3ª Região, ficando assim, recebido, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, salvo na parte que 

confirmou a antecipação dos efeitos da tutela, na qual recebo apenas no efeito devolutivo.No mais, cumpra-se a parte 

final do despacho de fl. 134, remetendo-se o feito à Egrégia Superior Instância, com as homenagens deste Juízo.  
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0008939-25.2010.403.6102 - JOSE EURIPEDES DOS SANTOS RODRIGUES(SP265589 - MARCO AURÉLIO 

CUNHA NEGREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

0009918-84.2010.403.6102 - RENATO MACHADO DE AZEVEDO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora quanto à procuração juntada à fl. 11, na qual comparece a representante Lúcia Helena Alves 

Machado de Azevedo, sem qualquer documento que justifique a sua presença. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção. 

 

0011177-17.2010.403.6102 - RESTAURANTE MARCONDES SALGADO LTDA-ME(SP279378 - PEDRO LUIS DA 

SILVA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS 

Fls. 144/146: os efeitos suspensivo e devolutivo em face do recurso interposto ficam mantidos, salvo na parte que 

confirmou a antecipação dos efeitos da tutela, na qual recebo apenas no efeito devolutivo.No mais, remetam-se os autos 

à Egrégia Superior Instância, com as nossas homenagens.  

 

0000441-03.2011.403.6102 - ANA LAUDELINA TOBIAS(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0000754-61.2011.403.6102 - HELIA MODELLI(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0001132-17.2011.403.6102 - ALBERICA MARTINS DA SILVA(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0001133-02.2011.403.6102 - MONICA DOS REIS SILVA SANTOS(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0001155-60.2011.403.6102 - LEONIDIO PROCOPIO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0001156-45.2011.403.6102 - ANTONIO CELSO GARCIA FILHO(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Vista à parte autora quanto aos extratos juntados pela CEF. 

 

0003152-78.2011.403.6102 - ISABEL ALVES DE SOUZA(SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Sem prejuízo do despacho de fl.69, intime-se a parte autora acerca da 

contestação apresentada pela co-ré Visa do Brasil Empreendimentos Ltda 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0014222-63.2009.403.6102 (2009.61.02.014222-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0310517-72.1995.403.6102 (95.0310517-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS 

MARIANO) X LAURINDO DONIZETI CRACCO BATATAIS - ME(SP281094 - PATRICIA REZENDE BARBOSA 

CRACCO) 

Vistas às partes sobre a pesquisa efetuada em ativos financeiros da parte executada (honorários advocatícios), através do 
sistema Bacenjud. 

 

0008880-37.2010.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0322592-85.1991.403.6102 

(91.0322592-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X CERTA PRESTADORA DE 

SERVICOS RURAIS LTDA X TRANSPORTES SCORSOLINI LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

Fls. 28/29: defiro. De fato, está pendente de solução a questão dos honorários resultante deste feito. Logo, não os 

créditos resultantes da julgado restaram incontroversos. Assim, traslade-se cópia da sentença, dos cálculos acolhidos, e 

do presente despacho para o feito principal, prosseguindo-se a execução naqueles autos. Após, subam os autos à 

Egrégia Superior Instância, desapensando-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
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0004870-47.2010.403.6102 - ARTHUR MACRI(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra-razões. Após, com ou sem elas, subam os autos à Egrégia Superior Instância.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0310996-41.1990.403.6102 (90.0310996-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0310995-

56.1990.403.6102 (90.0310995-8)) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE FRANCA(SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

com baixa, trasladando-se cópia do V. Acórdão completo (relatório, voto, ementa e certidão de trânsito em julgado) 

para os autos principais.Int. 

 

0306264-12.1993.403.6102 (93.0306264-7) - GENI KAORU NAOZUKA(SP031978 - PAULO HAMILTON DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, a título de 

honorários advocatícios, no importe de R$ 200,63, nos termos do artigo 475-A e seguintes do CPC. 
 

0009857-34.2007.403.6102 (2007.61.02.009857-8) - MARIA APARECIDA LOPES(SP230862 - ESTEVAN TOZI 

FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) X CREFISA S/A 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA E 

SP093190 - FELICE BALZANO E SP181251 - ALEX PFEIFFER) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP130823 - LUIS 

RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Defiro o pedido de prazo formulado pela ré CREFISA 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0306263-22.1996.403.6102 (96.0306263-4) - PEDRO ROBERTO LUCENTE(SP133588 - ISIS DE FATIMA 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) X PEDRO ROBERTO 

LUCENTE X UNIAO FEDERAL 

Certifique-se eventual trânsito em julgado da sentença extintiva de fl. 188.Após, arquivem-se os presentes autos, 

observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

0317809-40.1997.403.6102 (97.0317809-0) - AMBROSIO TURI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA NOBREGA X IVAN NOVATO DIAS X MICHEL MASSIM 
MELLEM(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. DR. ALFREDO C. GANZERLI) X AMBROSIO TURI X UNIAO FEDERAL 

Para fins de expedição de ofícios requisitórios, intime-se o patrono a informar nos autos a data de nascimento de cada 

requerente, e, quando for o caso, se portadores de doença grave, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-se aos termos da 

Resolução n.º 122/2010/CJF, bem como informar se os mesmos são ativos/pensionistas e atual lotação, por se tratar de 

crédito para servidor público. ... 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000806-28.2009.403.6102 (2009.61.02.000806-9) - AURISTELA APARECIDA BERTON MAHLE(SP031115 - 

CONSTATINO PIFFER JUNIOR E SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X AURISTELA APARECIDA BERTON MAHLE 

Vistas às partes sobre a pesquisa efetuada em ativos financeiros da parte executada (honorários advocatícios), através do 

sistema Bacenjud. 

 

Expediente Nº 3064 
 

MONITORIA 
0007693-91.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X JUARES FERNANDES DE ARAUJO 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14/SETEMBRO/2011, às 14:25 horas 

 

0008540-93.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X ADILSON APARECIDO 

GALERANI 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14 DE SETEMBRO DE 2011, às 15:05 horas 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0011351-02.2005.403.6102 (2005.61.02.011351-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X META ITUVERAVA INFORMATICA LTDA X CINTIA 

MARINELI DE SOUZA MARTINS X SERGIO HENRIQUE MARTINS X LUIZ CARLOS RODRIGUES JUNIOR 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14/SETEMBRO/2011, às 14:05 horas 

 

0007253-66.2008.403.6102 (2008.61.02.007253-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

LUIZ CARLOS MACEDO 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14/SETEMBRO/2011, às 14:00 horas 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003556-66.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X AUTO POSTO VIADUTO INDEPENDENCIA LTDA X PAULO GERIBELLO DO 

AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUTO POSTO VIADUTO INDEPENDENCIA LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO GERIBELLO DO AMARAL 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14 DE SETEMBRO DE 2011, às 14:45 horas 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006592-29.2004.403.6102 (2004.61.02.006592-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X WELSON DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR X ZILA MARIA 

SILVA OLIVEIRA(SP139746 - ROSELAINE NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

WELSON DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZILA MARIA SILVA 

OLIVEIRA X ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA X NATALIA DE OLIVEIRA SILVA 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14 DE SETEMBRO DE 2011, às 15:15 horas 

 

0002417-79.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X RIVALDO LINS DE ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RIVALDO LINS DE ALBUQUERQUE 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14/setembro/2011, às 14:35 horas. 

 

0004159-42.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO SERGIO MERCHAN TRISTAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PAULO SERGIO MERCHAN TRISTAO 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14 DE SETEMBRO DE 2011, às 15:25 horas 

 
0006816-54.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANACONI & ANACONI LTDA ME X RODRIGO ANACONI X ALCIDES ANACONI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANACONI & ANACONI LTDA ME X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RODRIGO ANACONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCIDES ANACONI 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14 DE SETEMBRO DE 2011, às 14:55 horas 

 

ACOES DIVERSAS 
0002308-75.2004.403.6102 (2004.61.02.002308-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARIA IGNEZ BARRELLA CIONE(SP123156 - CELIA 

ROSANA BEZERRA DIAS) 

Para audiência de tentativa de conciliação designo o próximo dia 14/setembro/2011, às 14:15 horas. 

 

Expediente Nº 3065 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003661-87.2003.403.6102 (2003.61.02.003661-0) - JOSE CARLOS GARCIA DA COSTA(SP023445 - JOSE 

CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186231 - CAROLINA SENE 
TAMBURUS) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região... 

 

0011208-37.2010.403.6102 - MARINO APARECIDO ARGERIA(SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem. Retifico de ofício erro material na sentença de fl. 114/118 a fim de sanar contradição e suprimir 

do dispositivo a parte que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que a mesma foi indeferida, conforme 

fundamentação da sentença.Oficie-se a EADJ para as providências necessárias. Esta decisão passa a fazer parte 

integrante do julgado, anotando-se no livro de registro de sentenças. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Anote-se.  

 

0004391-20.2011.403.6102 - NEILITON JOSE FERREIRA(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. No entanto, defiro a gratuidade processual. Cite-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3072 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0304923-53.1990.403.6102 (90.0304923-8) - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO(SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(AUTOR) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o prazo de 

validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento 

 

0011257-15.2009.403.6102 (2009.61.02.011257-2) - MAURICIO ZUCCHI(SP146914 - MARIA DO CARMO 

IROSHI COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(AUTOR E RÉ) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o prazo 

de validade de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007213-32.2000.403.6113 (2000.61.13.007213-9) - ZAINA STELA BECHARA BARBOSA(SP148872 - GUSTAVO 

BETTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZAINA STELA BECHARA BARBOSA 

...intime-se a parte interessada(RÉ) a retirá-lo(ALVARÁ DE LEVANTAMENTO), observando-se o prazo de validade 

de 60 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  
JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2587 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001246-73.1999.403.6102 (1999.61.02.001246-6) - USINA SANTA ADELIA S/A X AGRO PECUARIA GINO 

BELLODI LTDA X AGROPECUARIA TAIPA LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.F. 948: Dê-se vista à Impetrante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda 

com a conversão em renda de 0,6% do depósito realizado em novembro de 1999, pela Usina Santa Adélia. Em relação 

às demais impetrantes, primeiramente, expeça-se ofício para transformação em pagamento definitivo da União, 

conforme planilha das f. 827/828 e 877/878. Após, expeça-se o competente alvará de levantamento do valor 

remanescente em favor da Impetrante.Int. 
 

0001381-51.2000.403.6102 (2000.61.02.001381-5) - TECUMSEH DO BRASIL LTDA(SP148636 - DECIO 

FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA(Proc. 1544 - CRISTIANO 

CARLOS MARIANO) 

Ciência às partes do desarquivamento, bem como do apensamento dos autos suplementares para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, requeiram o que direito.Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

0010092-11.2001.403.6102 (2001.61.02.010092-3) - APARECIDO LUIZ DUARTE(SP072991 - VALDEMIR 

FERNANDES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - 

CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Oficie-se ao Banespa/Santander para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o informe de rendimentos do ano de 2001 e 

cópia do discriminativo de adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV) relativo à APARECIDO LUIZ 

DUARTE.Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias. int. DE OFÍCIO: Ciência às partes das informações 

prestadas instituição financeira para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito.  

 

0000545-29.2010.403.6102 (2010.61.02.000545-9) - DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA(SP111832 - 
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CERVANTES CORREA CARDOZO E SP254278 - ERIKA RUMIE OZAWA KOROISHI ARREGUY CARDOZO) 

X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO 

CARLOS MARIANO) 

Vistos em inspeção. Em face do trânsito em julgado da sentença das fls. 801/806, desapense dos autos da ação ordinária 

0003036-09.2010.403.6102, arquivem-se estes, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0000200-29.2011.403.6102 - MARCOS SILVERIO ASSEM PIZZOLATO(SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA E SP253179 - ALEXANDRE VELOSO ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da f. 161, arquivem-se os autos, com baixa-findo, observadas as 

formalidades de praxe.Int.  

 

0002709-30.2011.403.6102 - RENATA ELLEN DOS SANTOS(SP274640 - JOÃO PAULO ROMERO BALDIN) X 

REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO BARAO DE MAUA DE RIBEIRAO PRETO - SP(SP118258 - LUCIANE 

BRANDÃO E SP170764 - PATRICIA CAROLINA SALINAS MARTINEZ) 

Renata Ellen dos Santos impetrou o presente mandado de segurança, com requerimento de liminar, contra ato do Reitor 

do Centro Universitário Barão de Mauá de Ribeirão Preto, objetivando a invalidação do processo administrativo que 

culminou com a sua expulsão da referida instituição de ensino.Sustenta a impetrante, em síntese, ofensa aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa na condução do inquérito administrativo que resultou na sua expulsão. Juntou 

documentos (fls. 14-21).Despacho de regularização à fl. 23.A decisão de fl. 27 postergou a apreciação do pedido de 

liminar para após a vinda das informações, bem como determinou a vinda aos autos da cópia integral dos autos 

administrativos e do Regimento Interno da Universidade.Informações da autoridade impetrada e documentos às fls. 31-

136.A decisão de fls. 138-139 indeferiu a liminar.O Ministério Público Federal apresentou o parecer de fls. 146-147, no 

qual se manifesta pela denegação da ordem.É O RELATÓRIO.DECIDO.Não há questões processuais pendentes de 

deliberação.No mérito, a ordem deve ser denegada, com base nos fundamentos já adiantados no exame que resultou no 

indeferimento da liminar, cuja decisão reitero integralmente, para que sirva de fundamento da presente sentença:No 

presente exame sumário, não se vislumbra relevância no fundamento alegado pelo impetrante a permitir a suspensão do 

ato que ensejou o desligamento da Universidade, uma vez que inexistente a alegada ofensa ao contraditório e à ampla 

defesa mencionadas na petição inicial.Ademais, pela documentação juntada aos autos, verifica-se que houve a 

comunicação da instauração de inquérito administrativo por meio do Ofício n. 16/2011 (fl. 43), foi regularmente ouvida 

perante a Comissão de Sindicância (fl. 57 e verso), recebeu intimação para apresentar defesa, de acordo com o Ofício n. 

27/2011 (f. 72) e Aviso de Recebimento juntado à fl. 100, apresentou defesa na esfera administrativa (fls. 77-88) - não 

obstante em sua inicial tenha afirmado que não foi em nenhum momento, aberto prazo para o oferecimento de defesa 

prévia e nem mesmo para arrolar testemunhas (fl. 5).Assim, considerando que foi assegurado o direito de defesa à 

impetrante e o processamento do procedimento administrativo observou o que dispõe o Regimento Interno da 
Universidade (artigo 57 e parágrafos), impõe-se o indeferimento da liminar.Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido e denego a ordem mandamental.P. R. I. Vista ao Ministério Público Federal para a elaboração do parecer 

previsto legalmente. Caso ocorra o trânsito, ao arquivo, com baixa. 

 

0003196-97.2011.403.6102 - INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES BALSAMO LTDA(SP152921 - PAULO 

ROBERTO BRUNETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 

1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

F. 50/52: recebo como aditamento à inicial e acolho o novo valor atribuído à causa. Ao Sedi para a devida 

retificação.Processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, que considero imprescindíveis à análise do 

pedido de liminar, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia da ordem, ao menos até a chegada das 

mesmas.Ademais, nos termos do artigo 7º, inciso II, da novel Lei n. 12.016/2009, expeça-se mandado de intimação ao 

representante judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito. Decorrido o decêndio legal, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos.Int.  

 

0003231-57.2011.403.6102 - BIOCUTHIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME(SP223057 - 

AUGUSTO LOPES E SP220116 - KARINA RENATA DE PINHO PASQUETO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 
F. 35-41: recebo como aditamento à inicial.Processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, que 

considero imprescindíveis à análise do pedido de liminar, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia da ordem, ao 

menos até a chegada das mesmas.Ademais, nos termos do artigo 7º, inciso II, da novel Lei n. 12.016/2009, expeça-se 

mandado de intimação ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, 

querendo, ingresse no feito. Decorrido o decêndio legal, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos.Int.  

 

0004381-73.2011.403.6102 - ABUD SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA(SP273499 - DANILO MARQUES DE 

SOUZA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, que considero imprescindíveis à análise do pedido de 

liminar, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia da ordem, ao menos até a chegada delas.Ademais, nos termos do 
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artigo 7º, inciso II, da novel Lei n. 12.016/2009, expeça-se mandado de intimação ao representante judicial da pessoa 

jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Decorrido o decêndio legal, 

com ou sem resposta, tornem os autos conclusos.Int.  

 

0004527-17.2011.403.6102 - SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL(PR029793 - MARIA TICIANA ARAUJO 

OD ROCHA E PR003645 - PEREGRINO DIAS ROSA NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

JULGAMENTO EM RIBEIRAO PRETO-SP(Proc. 1544 - CRISTIANO CARLOS MARIANO) 

Processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, que considero imprescindíveis à análise do pedido de 

liminar, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia da ordem, ao menos até a chegada das mesmas.Ademais, nos 

termos do artigo 7º, inciso II, da novel Lei n. 12.016/2009, expeça-se mandado de intimação ao representante judicial da 

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito. Decorrido o decêndio 

legal, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos.Int.  

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2135 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011098-09.2008.403.6102 (2008.61.02.011098-4) - BENEDITO BATISTA DE SOUZA(SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pelo Autor. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). José Carlos Barbosa que 

deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, 

preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais 

serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. 
Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos do AUTOR acostados às fls. 

177/178. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de 

quesitos (suplementares para o Autor) e a indicação de assistente - técnico. Ficam desde já aprovados os quesitos 

eventualmente apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a 

análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 

2. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, 

devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-

se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova 

produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert. 

Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA - PRAZO NOS TERMOS DO ITEM 01, PARÁGRAFO 5º. 

 

0012618-04.2008.403.6102 (2008.61.02.012618-9) - JOSE GOMES(SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO E SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Defiro a realização de prova pericial, requerida pelo autor. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). José Carlos Barbosa que 

deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, 

preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais 
serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. 

Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Nos termos do artigo 421, 1º, inciso I e II, do CPC, 

concedo às partes o prazo 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente-técnico. Ficam desde já 

aprovados os quesitos eventualmente apresentados, exceto de invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, 

ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, 

parágrafo único, do CPC. 3. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica 

desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 4. 

Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, 

manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem 

prestados pelo expert. Int. PRAZO NOS TERMOS DO ITEM 01, PARÁGRAFO 4º: 05 DIAS PARA O AUTOR. 

 

0003446-04.2009.403.6102 (2009.61.02.003446-9) - HORACIO ANTONIO DOS SANTOS(SP268311 - OSVALDO 

FERREIRA E SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do Procedimento 

Administrativo do Autor, (NB 42/140.547.730-7). 2. Sem prejuízo, intime-se o Autor para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, especifique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência. Se requerida perícia, apresente, desde 
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logo, os quesitos que pretenda sejam respondidos, bem como, se desejar, indique assistente-técnico. 3. Após, conclusos. 

Int. 

 

0004489-73.2009.403.6102 (2009.61.02.004489-0) - NELIA PAULA CASTELAN ARAUJO X LENILSON DA 

SILVA ARAUJO(SP112313 - ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Fls. 264/349 e 350: vista aos autores pelo prazo de 05 (cinco) dias nos termos do artigo 398 do CPC. No mesmo prazo, 

deverão estes especificar, justificadamente, as provas que pretendem produzir, bem como apresentar quesitos, caso 

requerida prova pericial, para que o Juízo possa aferir a sua pertinência. Fls. 351/352: apreciarei oportunamente. Int. 

 

0005007-63.2009.403.6102 (2009.61.02.005007-4) - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO(SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pela Autora. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mario Luiz Donato 

CREA 0601098590 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e 

horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. 

Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, 

de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos 
apresentados pela Autora a fl. 137 (exceto os de n. 2, 3 e 4, por exigir do perito interpretação jurídica exclusiva do 

magistrado), bem como os quesitos e assistente-técnico do INSS (fls. 100/101). Faculto às partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos suplementares e a indicação de 

assistente - técnico (para a Autora). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de 

apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no 

prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da 

data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto 

(publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela Autora, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA: prazo nos termos do 

item 01, parágrafo 5º. 

 

0005787-03.2009.403.6102 (2009.61.02.005787-1) - ISMAEL RODRIGUES PENTEADO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial para os períodos pleiteados, inclusive por similaridade no tocante à empresa 

encerrada (Laguna Comércio Indústria S/A), que poderá ser elaborada naquela indicada à fl. 143. Nomeio perito judicial 

o(a) Sr(a). Mario Luiz Donato CREA 0601098590 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. 
Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos 

comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a 

tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. Aprovo os quesitos e assistente-técnico do Autor (fls. 06/10) e do INSS (fls. 133/134), exceto aqueles que 

invadem matéria de exclusiva apreciação do Juízo. Faculto às partes a apresentação de quesitos suplementares. 

Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a 

intervenção do Juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria 

proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, 

apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se. 

 

0005789-70.2009.403.6102 (2009.61.02.005789-5) - HELIO SILVA(SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial, inclusive por similaridade no tocante às empresas encerradas. Nomeio perito 

judicial o(a) Sr(a). José Carlos Barbosa CREA 0600433064 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) 

dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos 

autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade 
com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. Aprovo os quesitos e assistente-técnico do INSS (fls. 256/258). Faculto às partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos (suplementares para o INSS) e a 

indicação de assistente-técnico (para o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem 

matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-

técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo para a 

comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários 

a tanto (publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se 

não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. 4 .Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA: prazo 

nos termos do item 01, parágrafo 5º. 
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0008639-97.2009.403.6102 (2009.61.02.008639-1) - ALTAIR INHANI(SP122469 - SIMONE APARECIDA 

GOUVEIA SCARELLI E SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1.- Converto o julgamento em diligência.2.- Tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário relativo à 

empresa Siderúrgica São Joaquim S/A. encontra-se incompleto (fl. 32), bem como que o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho de fls. 33/36 apresenta contradições (por ex.: diz que o autor utilizava equipamentos de 

proteção individual, mas ao mesmo tempo não reconhece a presença de agentes agressivos no ambiente de trabalho), 

reconsidero a r. decisão de fl. 79, e defiro a produção de prova pericial requerida pelo Autor (fl. 8, item 5).Nomeio 

perito judicial o(a) Sr(a). José Carlos Barbosa que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. 

Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos 

comprovante desta comunicação.Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a 

tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.Aprovo os quesitos e assistente-técnico do INSS acostados às fls. 73/74.Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) 

dias para a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. No mesmo prazo, faculto ao INSS, à luz do artigo 

421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos suplementares. As partes devem se manifestar, ainda, sobre 

outras provas que eventualmente queiram produzir, justificando sua pertinência.Ficam desde já aprovados os quesitos 

apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise 
posterior destes.Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC.3.- Se 

necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia fica desde já deferida esta, devendo a 

Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições).4.- Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes 

para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, 

também, apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert..Intimem-se. 

 

0009331-96.2009.403.6102 (2009.61.02.009331-0) - JOSE APARECIDO DURAO MARTINS(SP190766 - ROBERTA 

CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pelo Autor nas empresas em que laborou (Agropecuária Guatapará, 

Destilaria Moreno, Agrícola Moreno e Agropecuária Monte Sereno), visto que não apresentados documentos 

(formulários) respeitantes a tais vínculos. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mário Luiz Donato que deverá apresentar 

seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente 

por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no 

momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos e assistente-técnico do INSS (fls. 76/77). Faculto 

às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos 

(suplementares para o INSS) e a indicação de assistente - técnico (para o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos 
apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise 

posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se 

necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a 

Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes 

para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, 

também, apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se. 

 

0011366-29.2009.403.6102 (2009.61.02.011366-7) - CARLOS UMBERTO APARECIDO OCANHA(SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA E SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 159: 1. Cotejando os elementos de prova colacionados pelo Autor com os argumentos lançados 

pelo INSS na esfera administrativa (vide decisões de fls. 65 e 125), reputo subsistente fundada dúvida acerca da 

alegação de insalubridade quanto à atividade exercida pelo Autor na empresa MERCOCÍTRICO FERMENTAÇÕES 

S/A (sucessora das empresas Fermenta Produtos Químicos Amália S/A e Agro-industrial Amália S/A), razão pela qual 

defiro a realização de prova pericial tão somente em relação a tais empresas e aos respectivos períodos mencionados na 

inicial (fl. 03). Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). JEFERSON CÉSAR, CPF 932.487.848-49, que deverá apresentar seu 

laudo no prazo de 60 (sessenta) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente 
por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no 

momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos do INSS (fl. 142) e, nos termos do artigo 421, 1º, 

inciso I e II, do CPC, concedo às partes o prazo 05 (cinco) dias para formulação de quesitos (suplementares para o 

INSS) e indicação de assistente-técnico. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo 

único, do CPC. 3. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já 

deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 4. Sobrevindo o 

laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor. 5. Sem 

prejuízo, oficie-se à Empresa DINÉ AGRO INDUSTRIAL LTDA., requisitando a remessa a este Juízo, no prazo de 15 

(quinze) dias, do LTCAT que fundamentou a elaboração do PPP apresentado (fls. 108/109). Intimem-se.-------------------

--DESPACHO DE FL. 162:Tendo em vista que o perito nomeado (Jéferson César) solicitou a exclusão de seu nome do 
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rol de peritos desta Vara, nomeio em substituição o Sr. José Carlos Barbosa que deverá ser intimado do teor do 

despacho de fl. 159, para a elaboração do seu laudo. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem 

alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert. Vencidas as etapas acima, conclusos 

para arbitramento de honorários e demais deliberações.----------------------------------------------INFORMAÇÃO DA 

SECRETARIA: PRAZO PARA QUESITOS (05 dias). 

 

0011724-91.2009.403.6102 (2009.61.02.011724-7) - CARLOS APARECIDO BERNAZAN(SP200482 - MILENE 

ANDRADE E MG100055 - ZILESIA APARECIDA DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. O argumento lançado pelo INSS na esfera administrativa (fl. 108) para desconsiderar o regime especial de trabalho 

face ao uso de EPIs na empresa HERON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. não se harmoniza com a 

jurisprudência assente sobre este assunto. No tocante à empresa D.M.B. MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRÍCOLAS LTDA. o Autor juntou formulário DSS 8030 e laudo pericial (fls. 36/43), que esclarecem as condições de 

trabalho, documentos não impugnados pelo réu, e que reputo suficientes como prova para este período. Quanto àquele 

trabalhado na empresa DRIA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ME (fls. 47/53 e 94/102) houve reconhecimento da 

especialidade no âmbito administrativo (fl. 108). Por outro lado, remanesce a necessidade de produzir provas quanto aos 

demais períodos referidos na inicial. Defiro, pois, a produção de prova pericial para os períodos e atividades exercidas 
nas empresas FAMIL FABRICAÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., DÉCIO ROSA E SERMAG 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA. 2. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mario Luiz 

Donato que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da 

perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os 

honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 

28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região Aprovo os quesitos do autor (fl. 

149) e os quesitos e assistente-técnico do INSS (fl. 141/142), facultando às partes, nos termos do artigo 421, 1º, inciso I 

e II, do CPC, a formulação de quesitos suplementares (observo, neste ponto que o autor mencionou ausência de 

condições financeiras para indicação de assistente-técnico - fl. 149). Ficam desde já aprovados os quesitos porventura 

apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise 

posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 3. Se 

necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a 

Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e expedições). 4. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes 

para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, 

também, apresentem alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-

se.INFORMACAO DE SECRETARIA - PRAZO NOS TERMOS DO ITEM 02, PARAGRAFO 3º. 

 
0012306-91.2009.403.6102 (2009.61.02.012306-5) - REGIO CIRILO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A controvérsia aqui estabelecida gira em torno da possibilidade ou não de retroação da data de início do benefício (DIB) 

previdenciário concedido ao autor. Deste modo, a produção da prova pericial requerida pelo demandante a fl. 141 é 

inoportuna neste momento, vez que a apuração da alegada perda do valor real do benefício se sujeita à solução judicial 

que for dada à questão acima mencionada. Indefiro, pois, o referido pedido, sem prejuízo, porém, de eventual realização 

de prova pericial em fase de execução, ocasião em que também poderão ser coligidos para os autos os documentos 

requeridos no item 1 de fl. 141, se houver necessidade. Intimem-se e tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0012677-55.2009.403.6102 (2009.61.02.012677-7) - JOAO APARECIDO STEQUE(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Fls. 285/286: defiro a realização de prova oral 

requerida para a comprovação do tempo de exercício de labor rural. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que 

apresente o rol de testemunhas. Sendo estas residentes neste município, tornem os autos conclusos para designação de 

data de audiência. Caso contrário, fica desde já deferida a expedição de carta precatória para suas oitivas, ao Juízo da 

localidade em que residem. 3. Fls. 287/291, 292/297, 298/300, 301/303, 304/307: vista ao INSS. 4. Tendo em vista que 

o Autor exerceu atividade de motorista e guarda/vigia em períodos anteriores à edição da Lei 9.528/97, reputo 
desnecessária a prova pericial para tais períodos, visto que se tratam de atividades previstas na legislação vigente à 

época. 5. Assim, defiro a realização de prova pericial apenas na empresa Expresso Itamarati, face ao exercício da 

atividade de motorista em período subsequente à norma acima referida. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). José Carlos 

Barbosa CREA 0600433064 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a 

data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta 

comunicação. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à 

Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os 

quesitos e assistente-técnico do INSS (fl. 155). Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, 

incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos (suplementares para o INSS) e a indicação de assistente-técnico (para 

o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva do 

Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos do 
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art. 433, parágrafo único, do CPC. 6. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da 

perícia fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e 

expedições). 7. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA: Prazo nos termos dos 

itens 02 e 05, parágrafo 5º. 

 

0013401-59.2009.403.6102 (2009.61.02.013401-4) - HILDO BARBOSA(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial, conforme requerido na inicial. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mario Luiz 

Donato que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da 

perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os 

honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 

28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos e assistente-

técnico do INSS acostados a fl. 168, e quesitos do Autor a fl 206. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à luz do 

artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos suplementares e a indicação de assistente - técnico 

(para o autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de apreciação exclusiva 

do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no prazo e nos termos 
do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da data e horário da 

perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto (publicações e 

expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA - Prazo para o autor: 

05 dias. 

 

0014377-66.2009.403.6102 (2009.61.02.014377-5) - JAIRO ROMUALDO BALBINO(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pelo Autor. Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). José Carlos Barbosa 

CREA 0600433064 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e 

horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos comprovante desta comunicação. 

Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, 

de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos do 

AUTOR acostados às fls. 256, e o assistente-técnico e quesitos do INSS, às fls. 228. Faculto às partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos suplementares e a indicação de 
assistente - técnico (para o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de 

apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no 

prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da 

data e horário da perícia fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto 

(publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. Intimem-se.INFORMACAO DE SECRETARIA - Prazo para o autor: 

05 dias.  

 

0001731-87.2010.403.6102 (2010.61.02.001731-0) - IVALDIR MIGUEL DE VASCONCELOS(SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 249, item 2, vi: sobrevindo contestação com preliminares, à réplica. 

 

0002902-79.2010.403.6102 - HELI EVANGELISTA DE FARIA(SP088554 - MAURICIO CELINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que esclareçam se celebraram acordo, requerendo o que entenderem 

de direito. 2. Na ausência de acordo, deverão especificar, no prazo acima concedido, as provas que pretendem produzir, 
justificando sua pertinência. Se requerida perícia, apresentem, desde logo os quesitos que desejam ver respondidos. Int. 

 

0003201-56.2010.403.6102 - ALIRIO GOMES PEREIRA(SP124715 - CASSIO BENEDICTO E SP283838 - 

VINICIUS MIRANDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

1. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestem se possuem interesse em participar de 

audiência de tentativa de conciliação. Em caso afirmativo, venham conclusos para designação de data. 2. Caso 

contrário, fica, desde já deferida a produção de prova pericial requerida pelo Autor (fl. 149/150). Nomeio perito judicial 

o(a) Sr(a) José Mario Junio CORECON 21744-1, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo 

honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos) reais, devendo o autor depositá-los em 05 (cinco) dias, pena de 

preclusão. Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação 
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de quesitos e a indicação de assistentes - técnicos. Pareceres dos assistentes - técnicos no prazo e nos termos do art. 433, 

parágrafo único, do CPC. 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela Autora, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. 4. O pedido de prova oral formulado pela CEF não restou 

suficientemente justificado, inclusive porque não há pedido de dano moral, restando impertinente e desnecessária 

referida prova, pelo que a indefiro. Int. 

 

0003654-51.2010.403.6102 - OSMAIR LAGE(SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro a produção de prova pericial, inclusive por similaridade no tocante à empresa localizada em outro Estado. 

Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mario Luiz Donato CREA 0601098590 que deverá apresentar seu laudo no prazo de 

90 (noventa) dias. O Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, 

juntando aos autos comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de 

conformidade com a tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. Aprovo os quesitos e assistentes-técnicos do INSS (fls. 115/116). Faculto às partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos (suplementares para o 

INSS) e a indicação de assistente-técnico (para o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se 

invadirem matéria de apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos 
assistentes-técnicos no prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo 

para a comunicação da data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos 

necessários a tanto (publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem 

alegações finais, se não houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert.. 4. Intimem-se.INFORMACAO DE 

SECRETARIA: prazo nos termos do item 01, parágrafo 5º. 

 

0004001-84.2010.403.6102 - ANTONIO HENRIQUE BALBINO PEREIRA(SP267800A - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR E PR019941 - DENISE AKEMI MITSUOKA) X BANCO SAFRA S/A(SP062672 - EDUARDO FLAVIO 

GRAZIANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Fl. 110: defiro a derradeira dilação de prazo por 10 (dez) dias, conforme requerido. Int. 

 

0004779-54.2010.403.6102 - CARLOS ALBERTO MORAIS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que, referente aos períodos indicados às fls. 33, item 4.1., esclareça 

se pretende sejam aqueles reconhecidos como especiais e, caso afirmativo, especifique as atividades exercidas e 

respectivos agentes de risco, bem como para que apresente formulários e laudos (para o agente físico ruído) e, ainda, 
indique os endereços atuais das respectivas empresas para viabilizar eventual prova pericial. 2. No tocante aos períodos 

indicados no item 4 da fl. 33, laborados como vigilante e eletricista, reputo desnecessária a prova pericial, vez que o 

autor apresentou formulário e laudo para a atividade de vigia e PPP para a de eletricista, sendo que este documento foi 

considerado suficiente para o INSS em sede administrativa, porém apenas até a vigência da Lei 9.528/97. 3. 

Apresentados os esclarecimentos determinados no item 1 supra, venham conclusos. Intimem-se. 

 

0005173-61.2010.403.6102 - RODOLFO MAHLE(SP123974 - MARCEL AUGUSTO ROSA LUI E SP268657 - 

LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA E SP188968 - FLAVIO REIFF TOLLER) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 1396/1397: manifeste-se o Autor no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0005293-07.2010.403.6102 - ASSOCITRUS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CITRICULTORES(SC021560 - 

JEFERSON DA ROCHA E SC025966 - RAFAEL PELICIOLLI NUNES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE 

Manifeste-se a Autora sobre as contestações no prazo de 10 (dez) dias, bem como indique provas que pretende produzir, 

justificando, ou apresente suas alegações finais. Após, vistas aos réus pelo prazo supra para especificação de provas ou 
apresentação de alegações finais. Int.  

 

0005772-97.2010.403.6102 - MARTA APARECIDA BARROS COSTA(SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONCLUSÃO ABERTA EM 19/04/2011, PARA REGULARIZAÇÃO. FEITO AGUARDAVA CONCLUSÃO EM 

16/12/2010.DESPACHO EXARADO EM 12/04/2011:1. Oficie-se ao INSS solicitando o envio de cópia integral do 

Procedimento Administrativo da Autora, NB 46/151.468.698-5, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Intime-se a Autora do 

teor do item 3 do r. despacho de fl. 46 (juntar aos autos cópias dos laudos técnicos periciais que subsidiaram os PPPs 

acostados à inicial, no prazo de 30 - trinta - dias). 3. Após, conclusos.------------------------------------------------

INFORMACAO DA SECRETARIA: prazo autora, item 2 
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0007469-56.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS E SP171284E - GEREMIAS FRANCO CARNIEL RIGOBELLO) X CLEIDE MARIA 

JANNARELLI(SP238196 - NIDIAMARA GANDOLFI) 

DESPACHO DE FL. 104, ITEM 3:Sobrevindo contestação com preliminares, intime-se a Autora, CEF, para a réplica. 

 

0007922-51.2010.403.6102 - PEDRO DIAS DE MELO(SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X FRANCISCO MEDINA(SP109372 - 

DOMINGOS DAVID JUNIOR) X VIRGINIA MARIA DO NASCIMENTO X VIRGINIA MARIA DO 

NASCIMENTO ME(SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) 

Fls. 158/159: Verifica-se do documento de fl. 161 que a duplicata protestada é de propriedade da corré CEF, cabendo-

lhe, pois, anuir ao seu cancelamento, ato que não demanda interferência do Juízo, inclusive porque não comprovada 

qualquer negativa desta em assim proceder. Portanto, tendo em vista que o presente feito se encontra extinto em 

decorrência de acordo entre as partes (fls. 149/152), com sentença irrecorrída, indefiro o requerimento ora formulado, 

eis que se encontra encerrada a Jurisdição. Intimem-se e remetam-se os autos ao arquivo (findo). 

 

0008228-20.2010.403.6102 - ANTONIO DOMINGOS TORQUATO(SP088236B - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Defiro a produção de prova pericial requerida pelo Autor nos períodos e empresas indicados na inicial (fl. 08). 

Nomeio perito judicial o(a) Sr(a). Mário Luiz Donato que deverá apresentar seu laudo no prazo de 90 (noventa) dias. O 

Sr. Perito comunicará a data e horário da perícia às partes, preferencialmente por meio eletrônico, juntando aos autos 

comprovante desta comunicação. Os honorários periciais serão fixados no momento oportuno de conformidade com a 

tabela anexa à Resolução nº 558, de 28/05/2007, do DD. Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. Aprovo os quesitos e assistente-técnico do INSS acostados a fls. 150/151. Faculto às partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, à luz do artigo 421, 1º, incisos I e II, do CPC, a apresentação de quesitos suplementares e a indicação de 

assistente-técnico (para o Autor). Ficam desde já aprovados os quesitos apresentados, exceto se invadirem matéria de 

apreciação exclusiva do Juízo, ressalvando-se, ademais, a análise posterior destes. Pareceres dos assistentes-técnicos no 

prazo e nos termos do art. 433, parágrafo único, do CPC. 2. Se necessária a intervenção do juízo para a comunicação da 

data e horário da perícia, fica desde já deferida esta, devendo a Secretaria proceder aos atos necessários a tanto 

(publicações e expedições). 3. Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não houver 

esclarecimentos a serem prestados pelo expert..INFORMACAO DE SECRETARIA - PRAZO NOS TERMOS DO 

ITEM 01, 5º PARÁGRAFO. 

 

0008992-06.2010.403.6102 - CJL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP(SP204460 - MARCELO 
BARBOSA BUZAID) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

1. Apensem-se a estes autos os da exceção de incompetência n. 0002311-83.2011.403.6102. 2. Nos termos do artigo 

306 do CPC, suspendo o curso do presente feito. 3. Reputo regular a representação processual do réu, e, tendo em vista 

que a controvérsia não envolve questões de natureza fiscal, restando afastada, pois, a prerrogativa de intimação pessoal 

do CREA prevista na Lei nº 6.830/80, consigno que este será intimado de conformidade com as normas do CPC, qual 

seja, por publicação. Ademais, inaplicável in casu, a regra do artigo 39, I, do CPC. Intimem-se e aguarde-se a decisão a 

ser proferida no feito supramencionado. 

 

0009294-35.2010.403.6102 - PAULO AUGUSTO DELAMAGNA(SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifique a parte autora as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Havendo interesse pela prova 

pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que o Juízo possa aferir a necessidade de sua 

realização. 

 

0010158-73.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PW 

CHAGURI & CHAGURI PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME 
Concedo à Autora, CEF, o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre a certidão de fls. 27. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002311-83.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008992-06.2010.403.6102) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID 

PEREIRA STARLING) X CJL INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP(SP119477 - CID PEREIRA 

STARLING) 

1. Apensem-se estes autos aos da ação ordinária n. 0008992-06.2010.403.6102. 2. Traslade-se para estes cópia do 

instrumento de procuração acostado a fl. 103 dos autos da ação ordinária nº 0008992-06.2010.403.6102, em apenso, 

cabendo aqui, por extensão, as mesmas considerações lá feitas acerca da regularidade da representação processual. 3. 

Recebo a presente exceção de incompetência e determino a intimação do excepto para manifestação no prazo de 10 
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(dez) dias. 4. Tendo em vista que a controvérsia não envolve questões de natureza fiscal, restando afastada, pois, a 

prerrogativa de intimação pessoal do CREA prevista na Lei nº 6.830/80, consigno que este será intimado de 

conformidade com as normas do CPC, qual seja, por publicação Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0008411-88.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FATIMA HELENA 

HONORIO(SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

1. Fl. 38: defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 18/20, mediante a apresentação de cópias pela CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, ao arquivo, conforme já determinado (fls. 35 - findos). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 1724 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001741-59.2010.403.6126 - MERCEDES DAS FLORES MATIOLI DELLE DONNE(SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES E SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JESSICA ALINE DA SILVA(SP256715 - GERSON ALVES 

CARDOSO) 

Diante da regularização da representação processual da litisconsorte, conforme determinado às fls.147, redesigno a 

audiência de instrução para o dia 21 de Setembro de 2011, às 15:00 horas.As testemunhas da autora, conforme 

consignado às fls.137/138 e 150/151, comparecerão independente de intimação.Providencie a secretaria a intimação de 

Jéssica Aline da Silva.Int. 

 

Expediente Nº 1725 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0041413-04.2001.403.0399 (2001.03.99.041413-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000458-98.2010.403.6126 (2010.61.26.000458-9)) COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO 

GRUPO RHODIA(SP014055 - UMBERTO MENDES E SP106797 - MONICA PALAZZI MENDES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Fls. 952: Remetam-se os autos ao perito para o término da conclusão dos trabalhos.Intimem-se. 

 
0005518-67.2001.403.6126 (2001.61.26.005518-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005517-82.2001.403.6126 (2001.61.26.005517-1)) SOCIEDADE PORT BENEFICENCIA STO ANDRE(SP066809 - 

MARIA LUZIA LOPES DA SILVA E SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

Manifeste-se a embargante acerca da petição de fls. 247/252.Intimem-se. 

 

0012451-56.2001.403.6126 (2001.61.26.012451-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012450-71.2001.403.6126 (2001.61.26.012450-8)) SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO 

ANDRE(SP126106 - GUILHERME COUTO CAVALHEIRO E SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) 

Chamo o feito à ordem.Melhor analisando os autos, verifico que foi proferida sentença nestes autos às fls. 36/41 e 

59/60, julgando-os improcedentes.Houve interposição de recurso, sendo os autos remetidos ao Tribunal em 19/12/2003, 

e retornado em 28/04/2009, devidamente julgados e com pendência somente de decisão em dois agravos de instrumento 

interpostos em face das decisões que não admitiram os recursos especial e extraordinário (fls. 348 e 349), para a 

ocorrência do trânsito em julgado.Foi determinado o seu apensamento e a continuidade dos atos processuais na 

execução fiscal, o que foi feito.ÀS fls. 352/365 foram juntadas as cópias da decisão do agravo de instrumento remetido 

ao Superior Tribunal de Justiça, que não foi conhecido, com a devida certidão de trânsito em julgado.A execução fiscal 
encontra-se suspensa em virtude de adesão da executado ao parcelamento da Lei nº 11.941 de 27/05/2009, ou seja, data 

posterior ao julgamento e retorno dos autos a este Juízo.É a síntese do necessário. Diante do processado, reconsidero os 
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ítens II e III do despacho de fls.368. Aguarde-se o retorno dos autos do agravo de instrumento do Supremo Tribunal 

Federal. Após, manifeste-se a União Federal.Intime-se. 

 

0013313-27.2001.403.6126 (2001.61.26.013313-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013312-42.2001.403.6126 (2001.61.26.013312-1)) MECANICA SANTO ANDRE LTDA(SP140111 - ANA PAULA 

BALHES CAODAGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 845 - IARA 

APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Diante do trânsito em julgado, cumpra-se a parte final da sentença, trasladando as cópias necessárias. Após, 

desapensem-se os presentes, remetendo-os ao arquivo com baixa findo.Intimem-se. 

 

0004692-70.2003.403.6126 (2003.61.26.004692-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011909-04.2002.403.6126 (2002.61.26.011909-8)) JULIANA PANIFICACAO LTDA(SP069272 - SEBASTIAO 

LUIS PEREIRA DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Vistos etc.Juliana Panificação Ltda., opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face da Fazenda Nacional, 

objetivando afastar a cobrança desenvolvida nos autos da ação executiva n. 2004.61.26.000943-5. A Secretaria deste 

Juízo informou que os bens penhorados não eram suficientes para garantir o juízo. Foi determinada a expedição de 

mandado de reforço de penhora.À fl. 57 verso, a Secretaria informa que não houve, até 10 de junho de 2011, a 

possibilidade de garantia integral do juízo.É o relatório. Decido.A lei 6.830/80 condiciona a defesa, pela via dos 
embargos, à garantia da execução fiscal.Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados:I- do depósito;II- da juntada da prova da fiança bancária;III- da intimação da penhora. 1º Não são admissíveis 

embargos do executado antes de garantida a execução.Os presentes embargos não merecem prosperar, pois, foram 

opostos sem que a execução fiscal tivesse sido regularmente garantida.Inviável aguardar-se indefinidamente a garantia 

da dívida. Sobrevindo tal garantia, será facultado ao embargante a oposição de novos embargos.Pelo exposto e o que 

mais dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, diante da inexistência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido consistente na garantia 

da dívida. Realizada a devida garantia da dívida, faculto ao embargante a oposição de novos embargos.Sem condenação 

em honorários, advocatícios, diante da inexistência de intimação da parte contrária. Procedimento isento de custas 

processuais.Traslade-se cópia para os autos principais. Transitado em julgado, desapensem-se os autos, arquivando-os, 

observadas as formalidades de praxe. P.R.I.C. 

 

0004744-32.2004.403.6126 (2004.61.26.004744-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013812-11.2001.403.6126 (2001.61.26.013812-0)) YAN FUAN KWI FUA(SP051336 - PEDRO MORA SIQUEIRA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 
Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide.Intimem-se. 

 

0003801-78.2005.403.6126 (2005.61.26.003801-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001843-91.2004.403.6126 (2004.61.26.001843-6)) BICHARADA COM/ DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA - 

ME(SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Diante do pagamento informado às fls. 124/125, requeira o embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0003802-63.2005.403.6126 (2005.61.26.003802-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001844-76.2004.403.6126 (2004.61.26.001844-8)) PET SHOPPING ANIMANIA LTDA ME(SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - 

ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) 

Diante do pagamento informado às fls. 109/110, requeira o embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0004745-80.2005.403.6126 (2005.61.26.004745-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0003337-25.2003.403.6126 (2003.61.26.003337-8)) HATSUE NAKAGAWA(SP144736 - MARCOS ROBERTO 

PIMENTEL) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) 

Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 118, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0005117-29.2005.403.6126 (2005.61.26.005117-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003337-25.2003.403.6126 (2003.61.26.003337-8)) HATSUE NAKAGAWA(SP144736 - MARCOS ROBERTO 

PIMENTEL) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) 

Chamo o feito à ordem.Cumpra-se integralmente a primeira parte do despacho de fls. 101, ficando reconsiderada a 

segunda parte, tendo em vista que foi deferida a justiça gratuita nestes autos, ficando a cargo do embargado a 

comunicação acerca da alteração econômica do embargante.Após o desapensamento, e diante do trânsito em julgado da 

sentença, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 
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0005767-76.2005.403.6126 (2005.61.26.005767-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003652-82.2005.403.6126 (2005.61.26.003652-2)) SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO 

ANDRE(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA 

DE SOUZA) 

1. Considerando que a prova pericial requerida requer a elaboração de laudo em matéria contábil, nomeio como perito o 

Sr. GONÇALO LOPEZ - CRC 1SP099995/0-0, com escritório profissional na Rua São Francisco de Assis, 17 - São 

Caetano do Sul / SP, telefone 4220-4528. 2. No prazo comum de cinco dias, as partes poderão formular quesitos e 

indicar seus assistentes técnicos.3. Após, intime-se o perito para estimativa dos honorários periciais.4. Intimem-se.  

 

0005771-16.2005.403.6126 (2005.61.26.005771-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003892-08.2004.403.6126 (2004.61.26.003892-7)) RUTH PEREIRA DA PIEDADE X SILVANO DA PIEDADE 

NETO X SUZY CRISTINA PIEDADE FULGIDO(SP147330 - CESAR BORGES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Tendo em vista haver condenação em honorários, suspendo por ora o cumprimento do despacho de fl. 145 apenas 

quanto à remessa dos autos ao arquivo. Dê-se vista ao embargante para que requeira o que de direito em termos de 

prosseguimento.Intimem-se. 

 
0006858-07.2005.403.6126 (2005.61.26.006858-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015165-52.2002.403.6126 (2002.61.26.015165-6)) VIACAO TUPA LTDA X DIERLY BALTAZAR FERNANDES 

SOUZA X ODETE MARIA FERNANDES SOUZA(SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES E SP254903 - 

FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVÉRIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) 

Reconsidero o determinado à fl. 88 e recebo as apelações interpostas às fls. 74/87 e 89/109 em seus regulares efeitos de 

direito.Dê-se vista dos autos ao embargante para contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praze e as homenagens de estilo.Intimem-se. 

 

0000365-77.2006.403.6126 (2006.61.26.000365-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000701-86.2003.403.6126 (2003.61.26.000701-0)) RENE GOMES DE SOUZA(SP071403 - MARIA LUCIA 

CARVALHO SANDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Certifique, a secretaria, o trânsito em julgado da sentença de fls. 66/67.Após, desapensem-se os autos dos autos da 

Execução Fiscal 0015165-52.2002.403.612, remetendo-os, após, ao arquivo, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0000366-62.2006.403.6126 (2006.61.26.000366-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015165-52.2002.403.6126 (2002.61.26.015165-6)) RENE GOMES DE SOUZA(SP071403 - MARIA LUCIA 
CARVALHO SANDIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Recebo a apelação de fls. 82/91 em seus regulares efeitos de direito.Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as 

homenagens de estilo. Intimem-se.  

 

0002128-16.2006.403.6126 (2006.61.26.002128-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005517-43.2005.403.6126 (2005.61.26.005517-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BORLEM ALUMINIO S..A.(SP131524 - FABIO ROSAS) 

Recebo a apelação interposta pelo embargante em ambos os efeitos. Vista à Fazenda Nacional para contra-razões no 

prazo legal, bem como para ciência da sentença proferida nos autos.Após, se em termos, subam estes embargos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

0004045-65.2009.403.6126 (2009.61.26.004045-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003255-62.2001.403.6126 (2001.61.26.003255-9)) JOSE ANTONIO BRUNO(SP066449 - JOSE FERNANDES 

PEREIRA E SP240500 - MARCELO FRANCA) X INSS/FAZENDA 

Diante da ausência de manifestação do embargante, trasladem-se as cópias necessárias aos autos principais, devendo-se 

dar cumprimento à decisão proferida.Após, desapensem-se os presentes, remetendo-os ao arquivo, com baixa 
findo.Intimem-se. 

 

0004215-03.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004593-32.2005.403.6126 

(2005.61.26.004593-6)) TECDER DO BRASIL LTDA(SP158908A - LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE 

HOLLANDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1466 - RENATO MATHEUS MARCONI) 

Vistos etc. TECDER DO BRASIL LTDA., opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face da FAZENDA 

NACIONAL/INSS, objetivando em síntese, o reconhecimento da ilegitimidade passiva na ação executiva n. 0004593-

32.2005.403.6126. Alega a Embargante ilegitimidade passiva, em razão das seguintes teses alternativas: a) alienação 

das cotas que a Executada principal (RADIOTRÔNICA DO BRASIL LTDA) detinha da ora Embargante foi realizada 

em data anterior à confissão de dívida, aludida na CDA como único elemento ensejador de sua expedição; b) O ato 

expresso de fulcrar a CDA em confissão de dívida significa o mesmo que declarar que não houve fraude, e sim mera 
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inadimplência, tornando contraditória a inclusão da ora Embargante no pólo passivo; c) CDA fulcrada em confissão de 

dívida da Executada principal realizada após a venda das cotas que esta detinha da Embargante, motivo pelo qual sequer 

foi instaurado processo administrativo para apurar eventual fraude ou ato praticado com excesso de poder, infração à lei 

ou ao contrato social por parte da ora Embargante, bem como a inexistência de processo administrativo prévio, no qual 

a ora Embargante tenha sido parte (afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório); d) 

Precedentes jurisprudenciais, inclusive do TRF da 3ª Região, cujo relator é o i. Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo (sendo nominado Relator para acórdão o i. Desembargador Federal Luiz Stefanini), no sentido de que todo sujeito 

de direito que não participa do processo administrativo que culmina na confecção da CDA jamais pode ser incluído no 

pólo passivo da respectiva execução fiscal; e) a jurisprudência consolidada do C. STJ determina a interpretação 

sistemática do art. 13 da Lei 8.620/93 com os arts. 124 e 135 do CTN; f) inexistência da alegação de fraude à lei ou ao 

contrato social e concomitante inexistência de pedido de declaração de fraude na petição inicial; g) inexistência de 

apresentação de prova de fraude à lei ou ao contrato social; h) nova e recente jurisprudência do C. STJ que determina 

que Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária, entre duas empresas pertencentes ao mesmo 

conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, 

SENDO IRRELEVANTE A MERA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS EVENTUAIS LUCROS AUFERIDOS 

PELA OUTRA EMPRESA COLIGADA OU DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. Com a inicial, vieram documentos 

(fls. 28/107 e 110/111).A FAZENDA NACIONAL ofereceu impugnação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 

113/118). Juntou documentos de fls. 119/127.Réplica às fls. 129/138. Acostado os documentos de fls. 139/144.É o 
relatório. Decido.O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.DA 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO EMBARGANTEQuanto à responsabilidade do sócio, tenho que assiste razão a 

Embargante. Senão, vejamos:Os créditos previdenciários contam com legislação específica, autorizando o INSS, de 

imediato, a executar os bens dos sócios. Tal norma encontrava-se na Lei 8.620/93, em seu art. 13, que rezava:Art. 13. O 

titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, 

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade SocialParágrafo único. Os acionistas controladores, os 

administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, 

quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa..Com base neste dispositivo 

de lei, era possível, à autarquia previdenciária, executar diretamente os bens de todos os sócios (não só o gerente) da 

pessoa jurídica.Por outro lado, a aplicação pura e simples desta norma subverteria todo o sistema disciplinado pelo 

direito societário, bem como atingiria o princípio constitucional igualdade e da livre iniciativa, consagrados, 

respectivamente, nos artigos 5º e 1º da Constituição Federal. Isto porque a livre iniciativa é fomentada, dentre outras 

coisas, pelo conceito de limitação da responsabilidade dos sócios nas sociedades por ações e limitadas.Sem tal proteção, 

consagrada pelo direito societário, torna-se desinteressante a constituição dos tipos societários acima apontados, já que 

seriam equiparados à sociedades comerciais irregulares, onde os sócios respondem solidariamente pelos débitos 

contraídos. Além disto, como se vê, a lei estaria a dispensar tratamento igual para pessoas em situações distintas.Há que 

se combinar, então, o art. 13 da Lei 8.620/93, com o disposto no art. 135, inciso III, do CTN, a fim de dar-lhe 
interpretação que não o fulmine de inconstitucionalidade. Ademais, o artigo 146, do CTN prevê que cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tributos e 

de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados na Constituição, a dos respectivos fatos geradores, 

bases de cálculo e contribuintes, obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários.Assim, a questão da 

responsabilidade tributária deve ser tratada por Lei Complementar. Nesse sentido, acórdão do C. STJ, citado por 

Leandro Paulsen, no livro Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, 

7ª Ed., p. 1008:EmentaTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS 

PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR (SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO NA LEI 8.620/93, ART. 13. 

NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E 

TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052.1. Tratam os autos de 

embargos de devedor opostos por Jairo Valdemiro Porto em face de execução fiscal ajuizada pelo INSS. O juízo 

monocrático julgou procedentes os embargos e o TRF/4ª Região negou provimento à apelação sob a égide do art. 135 

do CTN, entendendo que o não-recolhimento de tributos não caracteriza infração à lei capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência a preceitos 

federais, com destaque para os arts. 135, III, e 202, do CTN, 2º, 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/80, além de divergência 

jurisprudencial.2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e 
eficácia quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio 

Código Tributário Nacional.3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de 

qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das 

pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade 

tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só 

respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado 

ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, 

III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN.5. O teor do art. 

1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053, expressando 

hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas 

funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.6. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às 
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Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual 

hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.7. Não há como se aplicar à questão de tamanha 

complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica, interpretação literal e dissociada do contexto 

legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em interpretações sistemática e 

teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil 

para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as 

Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio 

constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário.8. Recurso especial improvido.Portanto, Lei 

Ordinária não pode disciplinar responsabilidade tributária, cabendo à Lei Complementar tal mister. Ademais, 

importante ressaltar que o artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/09.No caso dos autos, a 

devedora principal continua em atividade (fl. 19, da execução fiscal), sem bens suficientes para garantir o pagamento de 

suas obrigações. Neste cenário, faz-se necessária a retirada do nome da Embargante, do pólo passivo da execução, uma 

vez que não ficou comprovada nenhuma situação prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não sendo 

possível a sua responsabilização fundamentada no mero inadimplemento do crédito tributário em execução.Isto posto e 

o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, para determinar a exclusão do pólo passivo 

da execução fiscal n.º 0004593-32.2005.403.6126, da Embargante, TECDER DO BRASIL LTDA., sem prejuízo, no 

entanto, de sua posterior responsabilização pelo crédito executado, caso seja demonstrada a ocorrência de alguma das 

situações elencadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, extingo o feito com fulcro no 
artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos dos artigos 20, 4 c/c 26, ambos do Código de Processo Civil. Procedimento 

isento de custas.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0000748-79.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004453-56.2009.403.6126 

(2009.61.26.004453-6)) FALCAO PROJETOS E MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA X CLEIDE DE 

OLIVEIRA X LAURO ANTONIO CANILLE CANDEIRA(SP176688 - DJALMA DE LIMA JÚNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1939 - PAULO LINS DE SOUZA TIMES) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide.Intimem-se. 

 

0002518-10.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005609-45.2010.403.6126) 

LAB HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS HORMONAIS LTDA(SP290879 - LEHI 

MARTINS VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
quais provas pretende produzir, justificando-as.No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide.Intimem-se. 

 

0003479-48.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006392-52.2001.403.6126 

(2001.61.26.006392-1)) REGINA PASSARELLI(SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Junte o(a) embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do CPC, os seguintes documentos: (X) Certidão de Dívida Ativa e Auto de Penhora (CÓPIA 

SIMPLES); Intimem-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005118-14.2005.403.6126 (2005.61.26.005118-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003337-25.2003.403.6126 (2003.61.26.003337-8)) HATSUE NAKAGAWA(SP144736 - MARCOS ROBERTO 

PIMENTEL) X INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) 

Chamo o feito à ordem.Cumpra-se integralmente a primeira parte do despacho de fls. 101, ficando reconsiderada a 

segunda parte, tendo em vista que foi deferida a justiça gratuita nestes autos, ficando a cargo do embargado a 

comunicação acerca da alteração econômica do embargante.Após o desapensamento, e diante do trânsito em julgado da 
sentença, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003479-97.2001.403.6126 (2001.61.26.003479-9) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

X ARTEFATOS DE BORRACHA ITALUZO LTDA(SP147105 - CHRISTIAN MAX LORENZINI) X MARIA PAIS 

MARTINS X ANTONIO JOSE MARTINS MARQUES(SP064286 - CILA SZYNKIER GOBERSZTEJN) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 

Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedidos sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com que a 

serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exeqüente ciente de 
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que o referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos 

requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não se justificando mais a apreciação de novos pedidos de 

prazo e a permanência destes autos em secretaria. Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da 

adesão da executada ao parcelamento, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a 

comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0003584-74.2001.403.6126 (2001.61.26.003584-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA) X GINA BERTOLUCCI(SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA) 

Diante da ausência de manifestação da exequente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003636-70.2001.403.6126 (2001.61.26.003636-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X DIVI-STAR COM/ DE DIVISORIAS PISOS E FORROS LTDA - ME X RONALDO 

ARNONI X WILLIAM VASQUES 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 03 de dezembro de 2004, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 
execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 
 

0003755-31.2001.403.6126 (2001.61.26.003755-7) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

X STARMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA X DANIEL SAMPAIO JUNIOR X HAROLDO 

ABREU 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 
6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0003859-23.2001.403.6126 (2001.61.26.003859-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X AUTO POSTO PERIMETRAL LTDA X MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

GONCALVES X RITA DE CASSIA RODRIGUES FERREIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27 de outubro de 2004 (fl. 118), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011 (fl. 

118).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do 
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Superior Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, 

findo o qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente 

autoriza a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que 

ordenar o arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da 

exigibilidade do crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, 

forçoso é reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade 

de intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 

www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 
0003965-82.2001.403.6126 (2001.61.26.003965-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X DISTRIBUIDORA DE VEICULOS IMIGRANTES LTDA X ROBERTO APUD X LUIZ 

ANTONIO APUD 

Publique-se o despacho de fl. 242.Após, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fl. 271.Despacho de fl. 242: 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 
6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se 

se for o caso.Int. 

 

0004028-10.2001.403.6126 (2001.61.26.004028-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) X INBRACIP COMPONENTES ELETRONICOS LTDA X ROSANA MAIA FERREIRA DE MATTOS 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 
situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0004408-33.2001.403.6126 (2001.61.26.004408-2) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

X COVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X CLAUDINEI COVA X RENE COVA(SP099293 - PAULO DE 

MORAES FERRARINI) 

Providencie, a secretaria, a conversão em renda (fls. 231 e 239), em favor do(a) Exequente.A conversão em renda da 

União das custas judiciais (fl. 232 e 240).Após, dê-se vista ao(a) Exequente para que forneça o saldo remanescente, 
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devendo apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito e ainda, 

considerando o valor total da arrematação. 

 

0004485-42.2001.403.6126 (2001.61.26.004485-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X ELSENAL PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA - MASSA FALIDA(SP103839 - 

MARCELO PANTOJA) 

Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005038-89.2001.403.6126 (2001.61.26.005038-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA X JOAO ROBERTO CANTINELLI X HAMILTON 

JOAO GRASSI(SP116515 - ANA MARIA PARISI E SP143866A - DANIEL CESAR COELHO JUNIOR) 

Tendo em vista que a empresa Emforvigil Empresa Especializada em Formação de Vigilantes S/A, interpôs Embargos 

de Terceiros nos autos da Execução Fiscal de nº. 2001.61.26.004104-4 sendo que, conforme já exposto no despacho de 

fls. 288, o quanto alegado, nos referidos embargos, está diretamente ligado ao pedido da exequente de fls. 234/287, por 

ora, aguarde-se pela decisão nos autos mencionados.Dê-se ciência à exequente. 

 

0005093-40.2001.403.6126 (2001.61.26.005093-8) - INSS/FAZENDA(Proc. CESAR SWARICZ) X NORMA VIECO 

PINHEIROS ME X NORMA VIECO PINHEIRO(SP196477 - JOSÉ PAULO D´ANGELO) 
Preliminarmente, publique-se o despacho de fl. 357.Após, ofice-se à 3ª Vara do Trabalho de Santo André, informando-

os acerca da decisão de fl. 357.Sem prejuízo, expeça-se edital para intimação da executada acerca da penhora de fl. 

365.No mais, oficie-se ao 1º Registro de Imóveis de Santo André, solicitando a manutenção do registro nº 4.956 do 

Livro de Regsitro de Indisponibilidade uma vez que a decisão de fl. 357 apenas levantou a penhora que recaiu sobre o 

imóvel matriculado sob o nº 17.037.Despacho de fl. 357: Ante a manifestação de fl. 354/356, reconheço a concordância 

tácita da exequente em relação ao pedido formulado às fls. 181/349, e tendo em vista o ofício juntado às fls. 351/352, 

dou por levantada a penhora realizada às fls. 176, bem como a indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel matriculado 

sob o nº 17.037 junto ao 1º. Cartório de Registro de Imóveis de Santo André. Expeça-se mandado de penhora no rosto 

dos autos da ação 02970/1998, em trãmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Santo André, para a garantia do crédito 

exequendo, mais acréscimos legais, ora cobrados nos presentes autos. Oficie-se ao 1º. Cartório de Registro de Imóveis 

de Santo André, informando esta decisão e solicindo o cancelamento da Av. 04 da matrícula 17.037. 

 

0005320-30.2001.403.6126 (2001.61.26.005320-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X 

TRANSMOTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA X CLAUDIO GARCIA PARRA X JOSE MOTA(SP141323 

- VANESSA BERGAMO) 

Defiro o requerido pelo exeqüente pelo prazo de 90(noventa) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a 

secretaria e dê-se nova vista ao exeqüente. Int. 
 

0005461-49.2001.403.6126 (2001.61.26.005461-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X ROSCANTHI INDUSTRIA DE PECAS LTDA X OSNI APARECIDO CANDIDO X MAURICIO 

GONCALVES(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) 

Intime-se a executada, na pessoa de um de seus representantes legais, acerca da penhora de fl. 500.Decorrido in albis o 

prazo legal para oposição de Embargos, tornem conclusos para apreciação do pedido de fl. 512.Sem prejuízo, certifique 

o decurso de prazo para o co-executado Maurício Gonçalves opor Embargos em relação à penhora de fl. 526.No mais, 

regularize a executada sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social em que conste a 

cláusula de gerência.Intimem-se. 

 

0006392-52.2001.403.6126 (2001.61.26.006392-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X WAL SOY COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTDA X WALTER 

MOSCAN X REGINA PASSARELLI(SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS) 

Verifico que os embargos à execução em apenso englobam a matéria discutida na exceção de pré-executividade 

interposta às fls. 249/269.Sendo assim, deixo de apreciar os seus requerimentos para dar continuidade àqueles autos, até 

o seu julgamento final.Intimem-se. 

 
0006568-31.2001.403.6126 (2001.61.26.006568-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOAO DE DEUS 

VIERA DE MESQUITA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

São Paulo e João de Deus Vieira de Mesquita, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista 

de afirmado pagamento (fl. 124).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito 

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o 

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada 

no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos 

dos mencionados art. 794, inciso I, e art. 795, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 
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necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o 

trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. e C. 

 

0006585-67.2001.403.6126 (2001.61.26.006585-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ANTONIO 

APARECIDO PEREIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 42), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 42).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0006647-10.2001.403.6126 (2001.61.26.006647-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X AWP ENGENHARIA E 

CONSULTORIA DE PROJETOS S/C LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio de 2005 (fl. 43), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 
43).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação alegando a impossibilidade de prescrição intercorrente sob a 

perspectiva de que os valores discutidos são indisponíveis e, portanto, possuem caráter patrimonial.É o relatório. 

Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O 

artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo 

prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de 

qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os 

autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça 

já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos 

autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação 

pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura 

de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito 

deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 

30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. 

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários 

advocatícios.P.R.I. 

 

0006678-30.2001.403.6126 (2001.61.26.006678-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES) X ODAIR CAVALINI 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 42), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 42).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 
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o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0006798-73.2001.403.6126 (2001.61.26.006798-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X 
MIRA SOL LANCHES LTDA ME X LAURIZETH PAULO BATISTA X JOSE PAULO BATISTA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre a Fazenda Nacional e Mira Sol Lanches Ltda. Me e outros, em cujo 

curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 67).É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 

liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0006828-11.2001.403.6126 (2001.61.26.006828-1) - INSS/FAZENDA(SP145731 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X 

ANTONIO PRATS MASO CIA/ LTDA X ANTONIO PRATS MASO(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E 

SP139958 - ELOISA HELENA TOGNIN) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exequente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 
Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria, conforme requerido pela exequente, fazendo com que a serventia 

controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica a exequente ciente de que o 

referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento 

capaz de promover o seu regular andamento.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão 

da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a 

cargo do exequente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0007749-67.2001.403.6126 (2001.61.26.007749-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X IMOPEL COM/ E POLIMENTO LTDA ME X BENEDITO DA SILVA X MARLI DE 

PAULA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27 de outubro de 2004 (fl. 80), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011 (fl. 

80).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior 

Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza 
a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o 

arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é 

reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de 

intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 
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www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0007912-47.2001.403.6126 (2001.61.26.007912-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ECA ESCAPAMENTOS E AMORTECEDORES LTDA X JOSE FRANCISCO DE 

ALMEIDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 08 de outubro de 2004, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 
decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0007943-67.2001.403.6126 (2001.61.26.007943-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ECA ESCAPAMENTOS E AMORTECEDORES LTDA X JOSE FRANCISCO DE 

ALMEIDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 08 de outubro de 2004, guardando a manifestação do exequente 
quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 
Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0008059-73.2001.403.6126 (2001.61.26.008059-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ECA ESCAPAMENTOS E AMORTECEDORES LTDA X JOSE FRANCISCO DE 

ALMEIDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 08 de outubro de 2004, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
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prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0009207-22.2001.403.6126 (2001.61.26.009207-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 
BARRETO S LEAL) X CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA X ANTONIO FERNANDO 

GONCALVES COSTA X LUIZ FERNANDO VALENTE REBELO(SP144736 - MARCOS ROBERTO PIMENTEL) 

X OSSAMU TANIGUCHI X ANGELO JOSE LUCCHESI X CLEBER RESENDE X MARCEL 

CAMMAROSANO(SP029015 - MARIA CECILIA LOBO E SP071100 - MARIA LEONOR DA COSTA MENDES) 

X MILTON JORGE DE CARVALHO X REINALDO ERNANI(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X 

SAVIO RINALDO CERAVOLO MARTINS X EDMUNDO ANDERI JUNIOR X JOEL SCHMILLEVITCH X JOSE 

ANTONIO BENTO X JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIO RUBEM RIBEIRO PENA DIAS X 

PAULO ROBERTO CASSIANO DA SILVA(SP259956 - ALYNE MACHADO SILVERIO DE LIMA) 

Fls. 988/994: Nada a decidir quanto ao requerido, tendo em vista que o executado foi excluído do pólo passivo desta 

execução fiscal.Cumpra-se o despacho retro.Intimem-se. 

 

0009611-73.2001.403.6126 (2001.61.26.009611-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X INDUSTRIA DE TINTAS PRIVILEGIO LTDA - MASSA FALIDA(SP139757 - RUBENS 

MACHIONI DA SILVA) 

Determino o sobrestamento da execução até o pagamento ou encerramento do processo falimentar, ficando a cargo do 

exequente a comunicação a este Juízo acerca do desfecho da lide. Intimem-se.  

 
0010290-73.2001.403.6126 (2001.61.26.010290-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CASA DE CARNES BIFAO LTDA ME X EUCLIDES CHRISTIANO X ELZA VIEIRA 

PUTTAMATTI 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 
partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0010310-64.2001.403.6126 (2001.61.26.010310-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ECA ESCAPAMENTOS E AMORTECEDORES LTDA X JOSE FRANCISCO DE 

ALMEIDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 08 de outubro de 2004, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 
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prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0010509-86.2001.403.6126 (2001.61.26.010509-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 
SERTORIO) X MAVI IND/ E COM/ DE TAPETES E CARPETES LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 - 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Intimem-se.  

 

0010757-52.2001.403.6126 (2001.61.26.010757-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CONSERVY EMPRESA DE CONSERVACAO COM/ E LIMPEZA LTDA X MARCOS 

ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES(MA009698 - MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES) 

Execução Fiscal n. 0010757-52.2001.403.6126Executado: CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, 

COMERCIO E LIMPEZA LTDA e O.Excipiente: CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, COMERCIO E 

LIMPEZA LTDA. Excepto: UNIÃO FEDERALVistos etc.Trata-se de requerimento interposto por CONSERVY 

EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, COMÉRCIO E LIMPEZA LTDA em face da União Federal alegando a prescrição 

das importâncias cobradas nesta execução, ilegitimidade de parte e nulidade do título.Devidamente intimada, a Fazenda 

Nacional se manifesta às fls.132/154.É o relatório. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, 

sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo prova inequívoca e 

suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de condições da ação 

executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental de quitação.À exceção de 
pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de 

quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido. Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da 

obra Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - 

Exceção de pré-executividade - Apreciação - Requisitos - AGIn. Objeção de pré-executividade. Somente são 

apreciáveis em sede de objeção de pré-executividade matérias relativas à admissibilidade da execução, que são 

passíveis de conhecimento de ofício e a qualquer tempo pelo órgão julgador, exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de 

plano pelo simples cotejo do próprio material constante do processo, sem necessidade de dilação probatória para sua 

plena comprovação e apreciação, não havendo óbice a que o incidente seja oferecido após a penhora ou após o prazo de 

oferecimento de embargos, em razão da relevância da matériaAlega o excipiente que os débitos cobrados nestes autos 

foram atingidos pela prescrição.Compulsando os autos verifico que são cobrados tributos relativos ao período de março, 

novembro, dezembro de 1995 e janeiro de 1996, constituídos através de declaração prestada pelo contribuinte.Desta 

forma, prestada a declaração pelo contribuinte, não mais se opera a decadência com relação ao que foi declarado. A 

autoridade fica dispensada de efetuar o lançamento e pode propor a execução fiscal. Nesse sentido confira as 

jurisprudências que seguem:(PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO QÜINQÜENAL - CABIMENTO.É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 
Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição qüinqüenal em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional.Agravo regimental improvido.(STJ, Classe: AGRESP, Processo 200800447254, UF: RS, 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/05/2008, Relator HUMBERTO MARTINS).(PROCESSO 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DCTF - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - RETORNO DOS AUTOS.1. Constituído o crédito pela 

declaração do contribuinte, não há que se falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial coincide com a 

data da declaração pela DCTF.2. Entendimento do Tribunal de origem em dissonância com o entendimento deste 

Superior Tribunal de Justiça.3. Recurso especial provido para determinar o retorno do autos ao Tribunal de Apelação 

para que este julgue a pretensão nos termos da tese prevalecente nesta Corte.(STJ, Classe: RESP, Processo 

200601579168, UF: RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE: 05/09/2008, Relator(a) ELIANA 

CALMON).Logo, com a entrega da declaração e o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte, tem início o 
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prazo de 5 (cinco) anos para a cobrança do crédito e ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174 do Código 

Tributário Nacional.Em sua manifestação de fls. 132/154 a União Federal informa que o excipiente entregou as 

declarações em 31/05/1996.Compulsando os autos verifico que proposta a ação o despacho determinando a citação foi 

proferido em 27/10/2000. O inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacional, na sua redação original, determinava 

que somente a citação pessoal interrompia a prescrição.Nesse sentido confira os julgamentos que seguem: Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA 

ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO 

LUSTRO PRESCRICIONAL. 1. No tocante a observância do devido processo legal e a não juntada do processo 

administrativo aos autos, é inviável o seu exame por este Tribunal Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal de 

origem sobre os temas suscitados, e a eventual omissão sequer foi suscitada pela parte ora recorrente por meio de 

embargos declaratórios, o que impossibilita o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, 

nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta Corte possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 

174 do CTN, com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da 

prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o 

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 3. 

Dessume-se dos autos que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de IPTU, 

referente ao período de 7/1/1997 à 7/5/1997. A constituição do crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi 
proposta e o despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da 

LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como 

causa interruptiva da prescrição. 4. Recurso especial não provido. (STJ, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL, 

Processo: 201001412035, Fonte: DJE, Data:15/10/2010, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator(a): MAURO 

CAMPBELL MARQUES) Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma 

processual deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da 

propositura da ação seja anterior à sua vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do 

magistrado que ordenar a citação seja posterior à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte 

regional assentou que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto 

Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a 

notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 02.09.96, não havendo notícias da apresentação de defesa 

administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o despacho que 

ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-verso da ação 
executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que restou operada a ocorrência da prescrição, porquanto 

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva citação do executado, ocorrida em 12.03.02, e a data 

da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez 

que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes da vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não 

provido. (STJ, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, Processo: 200801534949, 

Fonte: DJE Data:12/12/2008, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator: CASTRO MEIRA)Pela análise dos autos, 

verifico que proposta a ação, o despacho inicial foi proferido em 27/10/2000, efetivando-se a citação em 21/03/2006, 

conforme documento de fls. 83/84. Diante do processado, verifica-se ter ocorrido a prescrição, uma vez que decorreu 

prazo superior a 5 (cinco) anos entre as datas de constituição dos créditos tributários e a data da efetiva citação do 

executado, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho que ordenou a citação 

foi proferido antes da vigência da LC 118/05. Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade para reconhecer a 

prescrição e julgar extinto o feito, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional combinado com o art. 269, 

inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o art. 20, 4, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0010976-65.2001.403.6126 (2001.61.26.010976-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES 

RIBEIRO) X DIAPEL ABC IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA X JORGE LUIZ CHAVES DE ALMEIDA X 
DEJAIR DA SILVA MACHADO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27 de outubro de 2004 (fl. 92), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011 (fl. 

92).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior 

Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza 

a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o 

arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é 

reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de 
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intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 

www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0011075-35.2001.403.6126 (2001.61.26.011075-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MERCADINHO JAMAICA LTDA(SP188461 - FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE) X 

ADAUTO PEREIRA X BRUNO ARDUINI X VANIA MARIA GONCALVES ARDUINI 

Ante a informação aposta na carta retro, intime-se a executada, por meio de seu patrono constituído nos autos, a 

recolher as custas processuais. 

 
0011160-21.2001.403.6126 (2001.61.26.011160-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CONSERVY EMPRESA DE CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA X MARCOS 

ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES(MA009698 - MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES) 

Vistos etc.Trata-se de requerimento interposto por CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, COMÉRCIO E 

LIMPEZA LTDA em face da União Federal alegando a prescrição das importâncias cobradas nesta execução, 

ilegitimidade de parte e nulidade do título.Devidamente intimada, a Fazenda Nacional se manifesta às fls.146/168.É o 

relatório. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de 

garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante para 

convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos 

processuais, bem como do pagamento com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é 

imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação 

de todos os elementos do pedido. Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - 

Apreciação - Requisitos - AGIn. Objeção de pré-executividade. Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-

executividade matérias relativas à admissibilidade da execução, que são passíveis de conhecimento de ofício e a 

qualquer tempo pelo órgão julgador, exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de plano pelo simples cotejo do próprio 

material constante do processo, sem necessidade de dilação probatória para sua plena comprovação e apreciação, não 
havendo óbice a que o incidente seja oferecido após a penhora ou após o prazo de oferecimento de embargos, em razão 

da relevância da matériaAlega o excipiente que os débitos cobrados nestes autos foram atingidos pela 

prescrição.Compulsando os autos verifico que são cobrados tributos relativos ao período de novembro de 1995 a 

fevereiro de 1996 e outubro de 1996, constituídos através de declaração prestada pelo contribuinte.Desta forma, 

prestada a declaração pelo contribuinte, não mais se opera a decadência com relação ao que foi declarado. A autoridade 

fica dispensada de efetuar o lançamento e pode propor a execução fiscal. Nesse sentido confira as jurisprudências que 

seguem:(PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR 

DCTF - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO QÜINQÜENAL - CABIMENTO.É entendimento 

assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se 

constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir 

desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição qüinqüenal em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário 

Nacional.Agravo regimental improvido.(STJ, Classe: AGRESP, Processo 200800447254, UF: RS, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/05/2008, Relator HUMBERTO MARTINS).(PROCESSO CIVIL - 

TRIBUTÁRIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DCTF - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - RETORNO DOS AUTOS.1. Constituído o crédito pela declaração do 

contribuinte, não há que se falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial coincide com a data da 

declaração pela DCTF.2. Entendimento do Tribunal de origem em dissonância com o entendimento deste Superior 
Tribunal de Justiça.3. Recurso especial provido para determinar o retorno do autos ao Tribunal de Apelação para que 

este julgue a pretensão nos termos da tese prevalecente nesta Corte.(STJ, Classe: RESP, Processo 200601579168, UF: 

RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE: 05/09/2008, Relator(a) ELIANA CALMON).Logo, com a entrega da 

declaração e o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte, tem início o prazo de 5 (cinco) anos para a cobrança 

do crédito e ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.Em sua 

manifestação de fls. 146/168 a União Federal informa que o excipiente entregou as declarações em 

20/11/1997.Compulsando os autos verifico que proposta a ação o despacho determinando a citação foi proferido em 

22/04/1999. O inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacional, na sua redação original, determinava que somente a 

citação pessoal interrompia a prescrição.Nesse sentido confira os julgamentos que seguem: Ementa PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA 
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LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO PRESCRICIONAL. 1. 

No tocante a observância do devido processo legal e a não juntada do processo administrativo aos autos, é inviável o 

seu exame por este Tribunal Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal de origem sobre os temas suscitados, e a 

eventual omissão sequer foi suscitada pela parte ora recorrente por meio de embargos declaratórios, o que impossibilita 

o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta 

Corte possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, 

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à 

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 3. Dessume-se dos autos que a inscrição em Dívida 

Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de IPTU, referente ao período de 7/1/1997 à 7/5/1997. A 

constituição do crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho que ordenou a citação 

ocorreu em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra 

anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da prescrição. 4. Recurso 

especial não provido. (STJ, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL, Processo: 201001412035, Fonte: DJE, 

Data:15/10/2010, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator(a): MAURO CAMPBELL MARQUES) Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO 

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9 de 
fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz 

que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual deve ser aplicada 

imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura da ação seja anterior à sua 

vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado que ordenar a citação seja posterior 

à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional assentou que a inscrição em Dívida Ativa 

originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com 

vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 

02.09.96, não havendo notícias da apresentação de defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A 

execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); 

tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que 

restou operada a ocorrência da prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva 

citação do executado, ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da 

redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes 

da vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL, Processo: 200801534949, Fonte: DJE Data:12/12/2008, Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA, Relator: CASTRO MEIRA)Pela análise dos autos, verifico que proposta a ação, o despacho inicial foi 

proferido em 22/04/1999, efetivando-se a citação em 10 de junho de 2005, conforme documento de fls. 81/82. Diante 
do processado, verifica-se ter ocorrido a prescrição, uma vez que decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre as datas 

de constituição dos créditos tributários e a data da efetiva citação do executado, nos termos da redação original do art. 

174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 

Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição e julgar extinto o feito, nos termos do 

artigo 174 do Código Tributário Nacional combinado com o art. 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com 

o art. 20, 4, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0011482-41.2001.403.6126 (2001.61.26.011482-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X COVA EQUIPAMENTOS INDL/ LTDA X RENE COVA X CLAUDINEI COVA X JOSE 

ROBERTO COVA(SP099293 - PAULO DE MORAES FERRARINI) X OSWALDO COVA - ESPOLIO X MARIA 

OTILIA RAMIRES COVA 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 

Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria, conforme requerido pela exequente, fazendo com que a serventia 

controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exequente ciente de que o 
referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento 

capaz de promover o seu regular andamento.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão 

da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a 

cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se. 

 

0011959-64.2001.403.6126 (2001.61.26.011959-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ALMO BARROS - IND/ E COM/ LTDA X GERALDO JOSE DE BARROS X MONICA DE 

BARROS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27 de outubro de 2004 (fl. 54), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011 (fl. 
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54).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior 

Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza 

a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o 

arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é 

reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de 

intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 

www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 
 

0012210-82.2001.403.6126 (2001.61.26.012210-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ITAMARATI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X APARECIDO 

DONIZETE CICERO X JOSE CARLOS CICERO(SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA E 

SP122284 - PAULO SERGIO REGIO DA SILVA) 

Fls. 272: A matéria discutida nestes autos trata-se de direito indisponível da União Federal.Sendo assim, INDEFIRO o 

requerido.Aguarde-se pelo trânsito em julgado dos embargos à execução em apenso. Intimem-se. 

 

0012365-85.2001.403.6126 (2001.61.26.012365-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X CORREIA E BRUNO COM/ E REPRESENTACOES LTDA (MASSA FALIDA)(SP287064 - 

IOLANDA DE SIQUEIRA LIMA E SP287064 - IOLANDA DE SIQUEIRA LIMA) 

Publique-se o despacho de fl. 160.Após, determino o sobrestamento da execução até o pagamento ou encerramento do 

processo falimentar, ficando a cargo do exequente a comunicação a este Juízo acerca do desfecho da lide. Intimem-se. 

Despacho de fl. 160: Diante da ausência de manifestação do executado, bem como da decisão de fls. 122/129, nada a 

decidir quanto ao requerido às fls. 141/157.Cumpra-se o determinado na referida decisão, remetendo-se os autos ao 

SEDI para exclusão do executado Joaquim Ramos Correia.Após, dê-se vista ao exequente. Int. 

 
0013068-16.2001.403.6126 (2001.61.26.013068-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X CARLOS JOSE DA 

SILVA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 66), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 66).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 
mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0013236-18.2001.403.6126 (2001.61.26.013236-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BAR E MERCEARIA SOUZA COSTA LTDA ME X ADEMIR ALEXANDRE COSTA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 
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União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 27 de outubro de 2004 (fl. 77), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011 (fl. 

77).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior 

Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza 

a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o 

arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é 

reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de 

intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 

www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 
artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0013809-56.2001.403.6126 (2001.61.26.013809-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X IND/ PNEUMATICA FIRESTONE LTDA(SP070381 - CLAUDIA PETIT CARDOSO E 

SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES) 

Cumpra-se a r. decisão.Manifeste-se a executada no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0000177-26.2002.403.6126 (2002.61.26.000177-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) X 

MIRA SOL LANCHES LTDA ME X LAURIZETH PAULO BATISTA X JOSE PAULO BATISTA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre a Fazenda Nacional e Mira Sol Lanches Ltda. Me e outros, em cujo 

curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fl. 153).É o relatório. Passo a 

decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do 

pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, 

circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isto posto, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário 
liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes determinadas, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0000218-90.2002.403.6126 (2002.61.26.000218-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ARY JOSE CARMO 

LIMA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 36), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 36).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 
decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 
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0000220-60.2002.403.6126 (2002.61.26.000220-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X FERNANDO MONESI 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 33), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 33).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 
1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000222-30.2002.403.6126 (2002.61.26.000222-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ELISEU LINS DE 

MEDEIROS 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 38), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 38).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 
dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000231-89.2002.403.6126 (2002.61.26.000231-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X FLAVIO 
WENTZCOVITCH 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 35), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 35).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 
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decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000235-29.2002.403.6126 (2002.61.26.000235-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ROOSEVELT CARMO 

BEDIM 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 35), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 35).Intimada, a 
exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 
dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000239-66.2002.403.6126 (2002.61.26.000239-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X RONALDO VIGANO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 36), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 36).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 
obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0000324-52.2002.403.6126 (2002.61.26.000324-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CONSERVY EMPRESA DE CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA X MARCOS 
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ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES(MA009698 - MARCOS ANTONIO DE LIMA IZIDRO GOMES) 

Vistos etc.Trata-se de requerimento interposto por CONSERVY EMPRESA DE CONSERVAÇÃO, COMÉRCIO E 

LIMPEZA LTDA em face da União Federal alegando a prescrição das importâncias cobradas nesta execução, 

ilegitimidade de parte e nulidade do título.Devidamente intimada, a Fazenda Nacional se manifesta às fls. 175/202.É o 

relatório. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de embargos nem de 

garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante para 

convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos 

processuais, bem como do pagamento com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é 

imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação 

de todos os elementos do pedido. Confira-se a respeito, a jurisprudência extraída da obra Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada, 4ª Ed., Odmir Fernandes e outros, página 302:Execução fiscal - Exceção de pré-executividade - 

Apreciação - Requisitos - AGIn. Objeção de pré-executividade. Somente são apreciáveis em sede de objeção de pré-

executividade matérias relativas à admissibilidade da execução, que são passíveis de conhecimento de ofício e a 

qualquer tempo pelo órgão julgador, exigindo-se, ainda, que sejam aferíveis de plano pelo simples cotejo do próprio 

material constante do processo, sem necessidade de dilação probatória para sua plena comprovação e apreciação, não 

havendo óbice a que o incidente seja oferecido após a penhora ou após o prazo de oferecimento de embargos, em razão 

da relevância da matériaAlega o excipiente que os débitos cobrados nestes autos foram atingidos pela 

prescrição.Compulsando os autos verifico que são cobrados tributos relativos a fevereiro, março, maio, julho a outubro 
de 1997 (inscrição 80 7 98 007902-92) e outubro de 1995 a janeiro de 1996 (inscrição 80 6 99 163146-35), constituídos 

através de declaração prestada pelo contribuinte.Desta forma, prestada a declaração pelo contribuinte, não mais se opera 

a decadência com relação ao que foi declarado. A autoridade fica dispensada de efetuar o lançamento e pode propor a 

execução fiscal. Nesse sentido confira as jurisprudências que seguem:(PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO 

QÜINQÜENAL - CABIMENTO.É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição qüinqüenal em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional.Agravo regimental improvido.(STJ, Classe: AGRESP, 

Processo 200800447254, UF: RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/05/2008, Relator 

HUMBERTO MARTINS).(PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DCTF - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - RETORNO DOS 

AUTOS.1. Constituído o crédito pela declaração do contribuinte, não há que se falar em decadência, mas em prescrição, 

cujo termo inicial coincide com a data da declaração pela DCTF.2. Entendimento do Tribunal de origem em dissonância 

com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça.3. Recurso especial provido para determinar o retorno do autos 

ao Tribunal de Apelação para que este julgue a pretensão nos termos da tese prevalecente nesta Corte.(STJ, Classe: 

RESP, Processo 200601579168, UF: RS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, DJE: 05/09/2008, Relator(a) ELIANA 
CALMON).Logo, com a entrega da declaração e o reconhecimento da dívida por parte do contribuinte, tem início o 

prazo de 5 (cinco) anos para a cobrança do crédito e ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 174 do Código 

Tributário Nacional.Em sua manifestação de fls. 175/202 a União Federal informa que o excipiente entregou as 

declarações em 20/11/1997 e 31/05/1996, respectivamente.Compulsando os autos verifico que proposta a ação o 

despacho determinando a citação foi proferido em 04/05/1999 e 27/10/2000 (autos 0000417-15.2002.403.6126). O 

inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacional, na sua redação original, determinava que somente a citação pessoal 

interrompia a prescrição.Nesse sentido confira os julgamentos que seguem: Ementa PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA 

LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO PRESCRICIONAL. 1. 

No tocante a observância do devido processo legal e a não juntada do processo administrativo aos autos, é inviável o 

seu exame por este Tribunal Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal de origem sobre os temas suscitados, e a 

eventual omissão sequer foi suscitada pela parte ora recorrente por meio de embargos declaratórios, o que impossibilita 

o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta 

Corte possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, 

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à 
sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 3. Dessume-se dos autos que a inscrição em Dívida 

Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de IPTU, referente ao período de 7/1/1997 à 7/5/1997. A 

constituição do crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho que ordenou a citação 

ocorreu em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra 

anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da prescrição. 4. Recurso 

especial não provido. (STJ, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL, Processo: 201001412035, Fonte: DJE, 

Data:15/10/2010, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator(a): MAURO CAMPBELL MARQUES) Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO 

ART. 174 DO CTN CONFERIDA PELA LC 118/05. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005 cuja vigência teve início em 09.06.05, modificou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz 
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que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição e por se constituir norma processual deve ser aplicada 

imediatamente aos processos em curso, podendo incidir mesmo quando a data da propositura da ação seja anterior à sua 

vigência. Contudo, a novel legislação é aplicável quando o despacho do magistrado que ordenar a citação seja posterior 

à sua entrada em vigor. Precedentes. 2. No caso concreto, a Corte regional assentou que a inscrição em Dívida Ativa 

originou-se de lançamento de valores devidos a título de Imposto Territorial Rural-ITR referente ao ano de 1995, com 

vencimentos no período de 30.09.96 a 29.11.96; tendo a notificação do lançamento fiscal ao contribuinte ocorrido em 

02.09.96, não havendo notícias da apresentação de defesa administrativa nem da realização do respectivo pagamento. A 

execução fiscal foi proposta em 26.02.02; o despacho que ordenou a citação ocorreu em 28.02.02 (fl. 07 da execução); 

tendo se efetivada em 12.03.02 (fl. 13-verso da ação executória). 3. Desse modo, sob qualquer ângulo, evidente que 

restou operada a ocorrência da prescrição, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da efetiva 

citação do executado, ocorrida em 12.03.02, e a data da constituição do crédito tributário (02.09.96), nos termos da 

redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da citação foi proferido ainda antes 

da vigência da LC 118/05. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL, Processo: 200801534949, Fonte: DJE Data:12/12/2008, Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA, Relator: CASTRO MEIRA)Pela análise dos autos, verifico que proposta a ação, a citação efetivou-se em 

02/04/2004, conforme documentos de fls. 54/55 e 57/58 (autos 0000417-15.2002.403.6126).Diante do processado, 

verifica-se ter ocorrido a prescrição, uma vez que decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre as datas de constituição 

dos créditos tributários e a data da efetiva citação do executado, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do 
CTN, uma vez que o despacho que ordenou a citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. Posto isso, acolho a 

exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição e julgar extinto o feito, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional combinado com o art. 269, inciso IV do Código de Processo Civil.Condeno a exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o art. 20, 4, do 

Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0000529-81.2002.403.6126 (2002.61.26.000529-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X B B C BOLSAS BRASILEIRA DE CESTAS LTDA X MARIO JORGE 

PALADINO(SP222189 - PAULO HENRIQUE LEITE E SP105059 - FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS E 

SP244180 - LEONARDO SANTOS DOS ANJOS E SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) 

Fls. 351/352: Nada a decidir, diante do despacho proferido às fls. 346 e o ofício expedido às fls. 349.Providencie o 

advogado signatário a regularização do substabelecimento juntado às fls. 352, haja vista que o mesmo encontra-se 

apócrifo.Intimem-se. 

 

0001775-15.2002.403.6126 (2002.61.26.001775-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X BIKE EXPRESS COM/ LTDA - ME X RICARDO BOCALEM LOPES PEREIRA X MARIA CRISTINA 

BOCALEM PEREIRA(SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS E SP158374 - MARCIO FERNANDES 
RIBEIRO) 

Ante a informação aposta no ofício retro, tornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0002036-77.2002.403.6126 (2002.61.26.002036-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X FORDVEL DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA X JOSE MANOEL DA 

SILVA X MARIA APARECIDA BISPO CALDEIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 08 de outubro de 2004, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 22 de fevereiro de 2011.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 
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0003338-44.2002.403.6126 (2002.61.26.003338-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP168432 - PAULA VÉSPOLI GODOY E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M 

BRISOLLA PEZZOTTI) X MAGALY CASSANDRO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 45), guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 45).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 
1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0003354-95.2002.403.6126 (2002.61.26.003354-4) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA) X ALZIRA MENDES MARTINEZ HALAS 

Fls. 101/102: nada a decidir, tendo em vista que a subscritora da referida petição, não tem procuração nos autos.Intime-

se, após, retornem ao arquivo. 

 

0004587-30.2002.403.6126 (2002.61.26.004587-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X 

FRANCA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS METALICAS E ADES LTDA-ME(SP150316 - MANOEL LUIZ 

CORREA LEITE) X CARMEN LUCIA ALVES DE FRANCA X IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA(SP150316 

- MANOEL LUIZ CORREA LEITE) 
Fls. 143/156: regularize a executada a sua representação processual, juntando cópia do contrato social, onde conste a 

claúsula de administração que concede poderes específicos ao outorgante da procuração.Intime-se. 

 

0004591-67.2002.403.6126 (2002.61.26.004591-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X FRANCA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS METALICAS E ADES LTDA-ME X CARMEN LUCIA ALVES DE 

FRANCA SIQUEIRA X IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA(SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, juntando cópia do contrato social em que conste 

a cláusula de gerência.Cumprida a diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da petição de fls. 

164/170.Intimem-se. 

 

0005014-27.2002.403.6126 (2002.61.26.005014-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ARTEFATOS DE BORRACHA ITALUZO LTDA X ANTONIO JOSE MARTINS 

MARQUES X MARIA PAIS MARTINS X JOSE DO NASCIMENTO X RUTH ROSA ALVES DOS 

SANTOS(SP065971 - ENIO BIANCO E SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE E SP168703 - VANESSA 

KLIMKE LORENZINI) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exequente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 
Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria, conforme requerido pela exequente, fazendo com que a serventia 

controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica o exequente ciente de que o 

referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento 

capaz de promover o seu regular andamento.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão 

da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a 

cargo do exequente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se. 

 

0005585-95.2002.403.6126 (2002.61.26.005585-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CRUZEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 
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União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 03 de junho de 2002, guardando a manifestação do exequente 

quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 03 de março de 2009.Intimada, a exeqüente 

apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, em 

execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação da 

prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento dos 

autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 
Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0006202-55.2002.403.6126 (2002.61.26.006202-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X ENGESTAMPO 

IND/ METALURGICA LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE LENHAGO X MARIO APAREIDO AMIGO(SP099951 - 

JOSE RIBEIRO DE CAMPOS) X ISMAR AUGUSTO MANCINI(SP115506 - CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA) 

Fls. 172: Nada a decidir quanto ao requerido, diante do despacho de fls. 169, tendo em vista que não restou comprovado 

que o saldo remanescente do mês de dezembro se referia a qualquer tipo de verba impenhorável.Saliento que o 

executado poderá comprovar que o valor que foi transferido para Caixa Econômica Federal, de fato, trata-se de verba 

salarial ou previdenciária recebida no mês do bloqueio judicial.Dê-se vista à exequente, conforme 

determinado.Intimem-se. 

 

0006769-86.2002.403.6126 (2002.61.26.006769-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 727 - JOSE CARLOS DOS REIS) X WAGNER FELIPE 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontra-se arquivada desde 23 de maio 2005 (fl. 42), guardando a manifestação do exequente 
quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 01 de março de 2011 (fl. 42).Intimada, a 

exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior Tribunal de 

Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o qual se inicia 

o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza a decretação 

da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o arquivamento 

dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, e 

considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é reconhecer a prescrição 

intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de intimação do credor acerca da 

decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é 

obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, 

mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente (REsp 

1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1015002 / 

SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a 

ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 

6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 
Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0007754-55.2002.403.6126 (2002.61.26.007754-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X K2 SPORT COM/ LTDA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrita em Dívida Ativa da 

União.A execução fiscal encontrava-se arquivada desde 10 de junho de 2002 (fl. 17), guardando a manifestação do 

exequente quanto ao seu eventual prosseguimento, restando os autos arquivados até 28 de abril de 2009 (fl. 

18).Intimada, a exeqüente apresentou a manifestação retro.É o relatório. Decido.Nos termos da Súmula 314 do Superior 

Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se oprocesso por um ano, findo o 

qual se inicia o prazo da prescriçãoqüinqüenal intercorrente. O artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/81, expressamente autoriza 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 413/917 

a decretação da prescrição intercorrente, se decorrido o prazo prescricional desde a data do despacho que ordenar o 

arquivamento dos autos.Portanto, no caso dos autos, à mingua de qualquer situação suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, e considerando que durante mais de seis anos os autos permaneceram arquivados, forçoso é 

reconhecer a prescrição intercorrente.Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a desnecessidade de 

intimação do credor acerca da decisão que defere ou determina o arquivamento dos autos, conforme exemplifica o 

acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. A intimação pessoal do recorrente quando do 

arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente previsão de abertura de vista na hipótese do 1º, do 

artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da 

própria exeqüente (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 4.6.2008). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1015002 / SC, Ministra Relatora, Denise Arruda, 1ª Turma DJe 30/03/2009, disponível em 

www.stj.jus.br)Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Oportunamente, levante-se a penhora, se houver. Transitada em julgado a 

presente decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Sem custas e honorários advocatícios.P.R.I. 

 

0008578-14.2002.403.6126 (2002.61.26.008578-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X LUIZ ROBERTO 
PRADO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

São Paulo e Luiz Roberto Prado, em cujo curso foi atravessado, pelo exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado 

pagamento (fl. 35).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo 

obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos dos mencionados art. 

794, inciso I, e art. 795, do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o 

pagamento de custas, intime-se para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e 

superadas as providências antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0011988-80.2002.403.6126 (2002.61.26.011988-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 842 - RENILDE DE O. CUNHA) X 

NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A X JOSE ANTONIO BRUNO(SP066449 - JOSE FERNANDES 

PEREIRA) X MARIO BRENNO PILEGGI(SP208191 - ANA PAULA MENDES RIBEIRO E SP231911 - ENDRIGO 

PURINI PELEGRINO) X CLAUDE DERRIEN(SP099529 - PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON E SP075384 

- CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) 
Vistos etc.Trata-se de requerimento formulado pelo corresponsável Mario Brenno Pileggi, no sentido de ser excluído do 

pólo passivo da presente execução. Alega que, muito embora tenha sido nomeado para o conselho de administração da 

devedora principal, apresentou, logo em seguida, sua renúncia. Assim, não poderia ser responsabilizado pela dívida 

exeqüenda. Alegou, ainda, a ocorrência da prescrição do direito de cobrança do crédito tributário.Juntou 

documentos.Intimado, o excepto concordou expressamente com a retirada do excipiente do polo passivo da execução. 

Impugnou, contudo, a ocorrência da prescrição.É o relatório. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-

executividade, sem oferecimento de embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo 

prova inequívoca e suficiente o bastante para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de 

condições da ação executiva ou dos pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental de 

quitação.À exceção de pré-executividade, enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante 

para o afastamento de quaisquer dúvidas na apreciação de todos os elementos do pedido, sendo matéria de ordem 

pública, podendo ser conhecida mesmo de ofício.Diante da expressa concordância do exeqüente, titular da ação, em 

relação à alegação de irresponsabilidade tributária do excepto, toca a este juízo reconhecer a sua ilegitimidade passiva e 

determinar a sua exclusão do polo passivo.A alegação de prescrição restou prejudicada em virtude do reconhecimento 

da ilegitimidade passiva do excepto. Por fim, a exceção de pré-executividade, por seu caráter infringente, permite a 

condenação do vencido em custas e honorários advocatícios, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal 

de Justiça. Confira-se:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO.1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção 

de pré-executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente.2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, 

tenha dado ensejo à extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação 

em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição 

de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução ( 4º do art. 20 - 2ª parte)4. A novel legislação 

processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição 

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou 

não.5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 
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ilegalidade da dívida, desiste da execução.6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios na hipótese de desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de 

pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.7. Recurso especial 

provido. (STJ, Processo: 200302139055, Fonte DJ de 14/06/2004 pág. 180 Relator LUIZ FUX) Isto posto, julgo 

procedente a exceção de pré-executividade, para determinar a retirada do pólo passivo desta execução fiscal, do 

corresponsável Mário Brenno Pileggi.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 

1.000 (um mil reais), em conformidade com o art. 20, 4, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI, a 

fim de se proceder à retificação para exclusão do corresponsável Mário Brenno Pileggi.Decorrido o prazo para recurso, 

manifeste-se o excepto Mário Brenno Pileggi em termos de execução da verba honorária. Com o pagamento da verba 

honorária, arquivem-se os autos, conforme determinado à fl. 628 dos autos.Intimem-se as partes.  

 

0012023-40.2002.403.6126 (2002.61.26.012023-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 658 - EDUARDO MACCARI TELLES) 

X FRANCA IND/ E COM/ DE ETIQUETAS METALICAS E ADES LTDA-ME X CARMEN LUCIA ALVES DE 

FRANCA X IVA ROBERTO DA COSTA SIQUEIRA(SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE) 

Providencie a executada a juntada aos autos de cópia LEGÍVEL do contrato social onde, inclusive, conste a cláusula de 

gerência. Intimem-se. 
 

0014697-88.2002.403.6126 (2002.61.26.014697-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X VAREJAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PAPAO ABC LTDA-EPP(SP206854 - 

MAURICIO ROCHA SANTOS) X MARLI CECCON BRINCHI X ROBERTO CARLOS VENTURA X RITA 

MARIA DIAS LINO VENTURA 

Aceito a conclusão nesta data, 11 de julho de 2011.Vistos etc.Trata-se de requerimento formulado pela corresponsável 

Marli Ceccon Brinchi, no sentido de ser excluído do pólo passivo da presente execução. Alega que retirou-se a 

sociedade antes da propositura da execução e que a pessoa jurídica ainda continua em atividade. Não juntou 

documentos.Intimado, o excepto concordou expressamente com a retirada do excipiente do polo passivo da execução, 

pugnando pela expedição de mandado de constatação da executada principal no endereço declinado na exceção de pré-

executividade.É o relatório. Decido.É admissível ao devedor a exceção de pré-executividade, sem oferecimento de 

embargos nem de garantia, alegar ausência de executividade do título, fazendo prova inequívoca e suficiente o bastante 

para convencimento do juiz, a exemplo da nulidade de título, da falta de condições da ação executiva ou dos 

pressupostos processuais, bem como do pagamento com prova documental de quitação.À exceção de pré-executividade, 

enfim, é imprescindível a apresentação de fatos incontroversos o bastante para o afastamento de quaisquer dúvidas na 

apreciação de todos os elementos do pedido, sendo matéria de ordem pública, podendo ser conhecida mesmo de 

ofício.Diante da expressa concordância do exeqüente, titular da ação, em relação à alegação de irresponsabilidade 
tributária do excepto, toca a este juízo reconhecer a sua ilegitimidade passiva e determinar a sua exclusão do polo 

passivo. Por fim, a exceção de pré-executividade, por seu caráter infringente, permite a condenação do vencido em 

custas e honorários advocatícios, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO.1. A 

verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade 

e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus 

correspondente.2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo 

assemelhada ao acolhimento dos embargos.3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são 

devidos honorários na execução e nos embargos à execução ( 4º do art. 20 - 2ª parte)4. A novel legislação processual, 

reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição introduzido no 

organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou não.5. Deveras, 

reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção administrativa do crédito 

com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a ilegalidade da dívida, 

desiste da execução.6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios 

na hipótese de desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, 
mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do 

ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.7. Recurso especial provido. (STJ, Processo: 

200302139055, Fonte DJ de 14/06/2004 pág. 180 Relator LUIZ FUX) No caso dos autos, não consta a juntada de 

documentos extraídos a partir de dados da JUCESP ou outros que demonstrem ter havido diligência perante órgãos 

públicos. Também a defesa não careceu de grande profundidade, devendo os honorários ser fixados de maneira 

módica.Isto posto, julgo procedente a exceção de pré-executividade, para determinar a retirada do pólo passivo desta 

execução fiscal, da corresponsável Marli Ceccon Brinchi.Condeno a exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o art. 20, 4, do Código de Processo 

Civil.Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de se proceder à retificação do polo passivo, excluindo a corresponsável 

Marli Ceccon Brinchi.Decorrido o prazo para recurso, manifeste-se a excepta Marli Ceccon Brinchi em termos de 
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execução da verba honorária. Sem prejuízo, expeça-se mandado de constatação conforme requerido pelo exeqüente à fl. 

286 pela exeqüente.Intime-se.  

 

0014851-09.2002.403.6126 (2002.61.26.014851-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X COMBATE COMERCIO E SERVICOS TECNICOS ESPECIAIS LTDA(SP075447 - 

MAURO TISEO) X SILVANA APARECIDA PEREIRA 

Ante as manifestações de fls. 205/211, tornem os autos ao arquivo, em cumprimento ao despacho de fl. 197.Intimem-se. 

 

0014869-30.2002.403.6126 (2002.61.26.014869-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X GURSAUTO VEICULOS LTDA(SP229781 - IRIS NATASHA BISCHOFF) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Intimem-se.  

 

0015407-11.2002.403.6126 (2002.61.26.015407-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X PANIFICADORA SILMARI LTDA X MARCO ANTONIO BORTOLETO(SP186169 - 

EDUARDO MIZUTORI) 

Intime-se o executado, por meio de seu patrono constituído nos autos, a recolher as custas processuais. 

 
0000347-61.2003.403.6126 (2003.61.26.000347-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A(SP066449 - JOSE FERNANDES PEREIRA E SP099529 - 

PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON E SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA E 

SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) 

Em cumprimento ao disposto no artigo 9º da Resolução nº 122/2010-CJF, dê-se ciência às partes do teor da(s) 

requisição(ões). Após, encaminhe-se o PRC/RPV por via eletrônica.Intimem-se.  

 

0000598-79.2003.403.6126 (2003.61.26.000598-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TRAD-SOM EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP169142 - JOÃO PAULO CARREIRO DO REGO E SP245872 - MARIA MANOELA LA SERRA) X 

LEANDRO MATTOS SILVA LEAL X ANA MARIA ALVES GARCIA DE SOUZA X ANDERSON DE OLIVEIRA 

SOUZA(SP233171 - GIULIANA ANGELICA ARMELIN) X LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

Considerando a interposição de agravo de instrumento, aguarde-se pelo seu julgamento em arquivo, 

sobrestados.Saliento que não há necessidade de juntada aos autos dos comprovantes de pagamento, cabendo ao 

exequente o controle da adimplência do executado no programa de parcelamento aderido, pois trata-se de acordo 

administrativo.Intimem-se. 

 
0002117-89.2003.403.6126 (2003.61.26.002117-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ARMAZEM DAS FLORES LTDA-ME X HILDA RODRIGUES DOS SANTOS X EDNA 

SANTOS CASANOVA(SP067276 - DALILA GOMES MORENO MARTINS) 

Preliminarmente publique-se o despacho de fl. 157.Após, dê-lhe integral cumprimento.Despacho de fl. 157: Diante 

do(s) deposito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria, a conversão em renda, em favor do(a) exequente. Após, dê-se 

vista ao(a) exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cáculo 

discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito. Int.. 

 

0002588-08.2003.403.6126 (2003.61.26.002588-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X COMBATE COMERCIO E SERVICOS TECNICOS ESPECIAI X PAULO 

VAL ROCHA JUNIOR X SILVANA APARECIDA PEREIRA(SP075447 - MAURO TISEO) 

Publique-se o despacho de fl. 166.Cumprida a diligência, tornem conclusos.Despacho de fl. 166: Regularize o 

executado sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social e/ou alterações em que conte a 

cláusula de gerência. Cumprida a diligência, dê-se vista à exequente para manifestar-se acerca da petio de fls. 164/165 

Intimem-se 

 

0005017-45.2003.403.6126 (2003.61.26.005017-0) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 
COMBATE COMERCIO E SERVICOS TECNICOS ESPECIAI X PAULO VAL ROCHA JUNIOR X SILVANA 

APARECIDA PEREIRA(SP075447 - MAURO TISEO) 

Chamo o feito à ordem.Melhor analisando os autos, verifico que às fls. 20/39 e 143 foram juntadas as cópias do contrato 

social e procuração original.Sendo assim, nada a decidir quanto ao requerido às fls. 169/170, tendo em vista que o 

processo já se encontra suspenso, conforme determinado no despacho de fls. 165.Retornem os autos ao 

arquivo.Intimem-se. 

 

0008701-75.2003.403.6126 (2003.61.26.008701-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X SERGIO RAPHAEL FUSARO(SP107412 - SIMONE THAIS FUSARI FERNANDES 

BAIAO) 

Tendo em vista que os valores bloqueados às fls. 139/141 são suficientes para saldar a dívida exequenda, indefiro o 
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pedido de fls. 163/164.Dê-se vista à exequente para que informe o valor da dívida à data do bloqueio bem o como o 

código para conversão em renda. Intimem-se.  

 

0001272-23.2004.403.6126 (2004.61.26.001272-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CONSTRUBEL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA(SP159167 - ADALBERTO 

WANDERLEY BRUNO) X AURELINO LACERDA ROCHA 

Trata-se de pleito da exeqUente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 
decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

 

0003493-76.2004.403.6126 (2004.61.26.003493-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S A(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES) X 

ELIZABETH ROCIO FREITAS X PIERRE RENE SOUILLOL X JOSE ANTONIO BRUNO(SP066449 - JOSE 

FERNANDES PEREIRA) X IVON RIBEIRO VILELA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP099529 - 

PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON) 

Publique-se o despacho de fl. 675: Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da 

parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exeqüente o controle do seu 

cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, 

com pagamento em dia, não se justifica a permanência dos autos em Secretaria com pedidos sucessivos de prazo pela 

exeqüente, fazendo com que a serventia controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde 

já, fica o exeqüente ciente de que o referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde 

que traga aos autos requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não se justificando mais a apreciação de 

novos pedidos de prazo e a permanência destes autos em secretaria. Diante do exposto, SUSPENDO a presente 
execução em virtude da adesão da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos 

permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou 

exclusão por inadimplência. Int.Após, dê-lhe cumprimento. 

 

0005378-28.2004.403.6126 (2004.61.26.005378-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X METALURGICA 3MW LTDA X MARCOS LOPES DA SILVA X MARCOS URBANO DA 

CUNHA(SP032089 - ITAPEMA REZENDE REGO BARROS) 

Diante do bloquio efetuado, providencie a Secretaria a conversão em renda (fl. 161), em favor da exequente.Após, dê-se 

vista à exequente para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo 

discriminado do apurado, no qual conste o valor da dívida na data do depósito.Intimem-se. 

 

0000330-54.2005.403.6126 (2005.61.26.000330-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ART & DESIGNER DISPLAYS LTDA(SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) X 

VICTOR ROBERTO BLEKAITIS 

Defiro o requerido pelo executado pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorridos sem manifestação, dê-se vista à exequente 

para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento do feito. Intimem-se 

 
0000355-67.2005.403.6126 (2005.61.26.000355-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ITS TELECOM LTDA. X JAIRO FELIX MARTINS(SP105400 - FABIOLA GUILHERME 

PRESTES BEYRODT E SP177274 - ALESSANDRO ALCANTARA COUCEIRO) 

Ante a concordância da exequente, defiro o pedido de fls. 117/137, oficie-se ao Ciretran, solicitando o levantamento do 

bloqueio que recaiu sobre o veículo de placas BTP 1094.Após, trata-se de pleito da exeqüente para decretar a 

indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente 

citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e nem nomearam bens à penhora, bem como não foi 

possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, que fossem suficientes a proporcionar a garantia da 

execução, conforme consta dos presentes autos. Desta forma, não há como prosseguir no feito, que visa à satisfação do 

crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, garantia ou depósito do valor do débito 
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exeqüendo. Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já determinado o imediato levantamento da 

indisponibilidade dos bens ou valores excedidos. Oficie-se comunicando esta decisão aos seguintes orgãos: 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN. As respostas aos ofícios que noticiarem a 

ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria. Se a situação que 

motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), decorrido o 

prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ressalvada 

a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas partes. PA 0,10 

Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-se. 

Intime(m)-se.  

 

0000512-40.2005.403.6126 (2005.61.26.000512-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TIMER MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA X EDILAINE NUNES 

CASCAO(SP190434 - JORGE ABRAHÃO JÚNIOR) 

Publique-se o despacho de fl. 213.Após, expeça-se EDITAL para citação dos executados, com prazo de 30 dias. 

Cumpra-se, na forma prevista no inciso IV, do artigo 8º da Lei 6.830/80.Decorrido o prazo sem manifestação dos 

executados, dê-se vista ao exequente, para que indique bens a penhora no prazo de 05 dias. Despacho de fl. 213: Diante 

da manifestação da exequente de fls. 211/212, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão do co-executado do pólo 
passivo da presente execução fiscal. Com o cumprimento, dê-se nova vista à exequente para que, preliminarmente, 

esclareça se os valores pagos pelo co-executado Renato Borges da Fonseca, foram deduzidos do débito ora cobrado. 

 

0000548-82.2005.403.6126 (2005.61.26.000548-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TRAD-SOM EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP242788 - GUSTAVO XAVIER BASSETTO E SP206826 - MARIA CAROLINA GARCIA) X 

LEANDRO MATTOS SILVA LEAL X ANA MARIA ALVES GARCIA DE SOUZA X ANDERSON DE OLIVEIRA 

SOUZA X LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

Chamo o feito à ordem.Diante do pagamento realizado às fls. 186, bem como da manifestação da exequente de fls. 

190/197, DECLARO EXTINTA e presente execução fiscal em face de LUIS CARLOS LEAL - ESPÓLIO, nos termos 

do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Ao SEDI para sua exclusão do pólo passivo.Após, expeça-se 

EDITAL para citação dos executados e co-responsáveis LEANDRO MATTOS SILVA LEAL, LUIZ ANTONIO DE 

ARAÚJO e ANA MARIA ALVES GARCIA DE SOUZA, com prazo de 30 dias. Cumpra-se, na forma prevista no 

inciso IV, do artigo 8º da Lei 6.830/80.Decorrido o prazo sem manifestação dos executados, dê-se vista ao exequente, 

para que indique bens a penhora no prazo de 05 dias, bem como para que tome ciência do presente despacho. Intimem-

se.  

 
0001462-49.2005.403.6126 (2005.61.26.001462-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X UNIAO EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO S/C LTDA - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(SP173110 - CHRISTIANE SANTALENA BRAMBILLA E SP052052 - JOAO CARLOS 

SILVEIRA) 

Vistos etc.Tendo em vista o cancelamento das Inscrições de Dívida Ativa, comunicado pelo exequente à fl. 171, 

JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 26 da Lei 6.830/80.O Superior Tribunal de Justiça 

assentou o entendimento no sentido de que havendo constituição de patrono para causa, a extinção da execução com 

base no cancelamento da certidão de dívida ativa acarreta a fixação de honorários. Nesse sentido:Ementa 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA - 

CITAÇÃO DO DEVEDOR - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. 

Discute-se nos autos a possibilidade de condenação da Fazenda Pública em honorários, na hipótese de extinção da 

execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, em decorrência do 

pagamento integral do débito.2. A jurisprudência do STJ firmou-se em sentido idêntico ao acórdão do Tribunal a quo, 

em outros termos, na execução fiscal, o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, implica 

sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios.Agravo regimental 

improvido.(STJ, Processo: 200800823670, DJE 05/08/2008 Relator HUMBERTO MARTINS, fonte: 

http://www.jf.jus.br/juris/?)Considerando a citação válida, bem como a constituição de patrono por parte da executada, 
condeno a exequente em honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, 4, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Com o trânsito em julgado e superadas as providências 

antes determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0003058-68.2005.403.6126 (2005.61.26.003058-1) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

IRMAOS MANCINI LTDA X JOSE MANCINI X VITOR MANCINI X DOMINGOS MANCINI(SP088868 - EURLI 

FURTADO DE MIRANDA) 

Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria: A conversão em renda (fl. 113), em favor do(a) 

Exequente.A conversão em renda da União das custas judiciais (fl. 114).Após, dê-se vista ao(a) Exequente para que 

forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no qual 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 418/917 

conste o valor da dívida na data do depósito.Intimem-se. 

 

0003169-52.2005.403.6126 (2005.61.26.003169-0) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

ABRADI SERVICOS S.A. X MAURO MAIA DIAS X JOSE LOPEZ MARTIN X RENATO DE FREITAS X 

FRANCISCO JAVIER DE BEDIAGA(SP131937 - RENATO DE FREITAS E SP115735 - LUIZ EDUARDO M 

LUCAS DE LIMA E SP207426 - MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fls. 384.Preliminarmente, tendo em vista 

que a pessoa jurídica Rennó, Aragão e Lopes da Costa Advogados não é parte no presente feito, indique em nome de 

qual advogado deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação, proceda-se à expedição da RPV. Decorridos sem manifestação, cumpra-se a decisão de fls. 354/355, 

remetendo-se os autos ao SEDI para a retificação necessária.Intimem-se. 

 

0003221-48.2005.403.6126 (2005.61.26.003221-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X PETROQUIMICA UNIAO S A(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA) 

Ante a informação trazida pela executada às fls. 106/115, de que os débitos ora cobrados, não foram incluídos no 

parcelamento aderido, reconsidero o determinado à fl. 105.Aguarde-se até julgamento final da ação anulatória, devendo 

os autos permanecerem sobrestados, no arquivo.Intimem-se. 

 
0003229-25.2005.403.6126 (2005.61.26.003229-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA X ANTONIO FERNANDO 

GONCALVES COSTA X LUIZ FERNANDO VALENTE REBELO(SP144736 - MARCOS ROBERTO PIMENTEL) 

X OSSAMU TANIGUCHI X ANGELO JOSE LUCCHESI(SP147330 - CESAR BORGES) X CLEBER 

RESENDE(SP147330 - CESAR BORGES) X MARCEL CAMMAROSANO(SP071100 - MARIA LEONOR DA 

COSTA MENDES E SP029015 - MARIA CECILIA LOBO) X MILTON JORGE DE CARVALHO(SP147330 - 

CESAR BORGES) X REINALDO ERNANI(SP208678 - MARCELO MOREIRA MONTEIRO) X SAVIO RINALDO 

CERAVOLO MARTINS(SP147330 - CESAR BORGES) X EDMUNDO ANDERI JUNIOR(SP010022 - LUIZ 

GONZAGA SIGNORELLI E SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA) X JOEL 

SCHMILLEVITCH X JOSE ANTONIO BENTO X JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIO RUBEM 

RIBEIRO PENA DIAS X PAULO ROBERTO CASSIANO DA SILVA(SP259956 - ALYNE MACHADO SILVERIO 

DE LIMA) 

Fls. 1.601/1.624: Nada a decidir quanto ao requerido, tendo em vista que o executado foi excluído do pólo passivo desta 

execução fiscal.Cumpra-se o despacho retro.Intimem-se. 

 

0005493-15.2005.403.6126 (2005.61.26.005493-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X AM7 GRAFICA E EDITORA LTDA ME X MARCELO VIEIRA DE CAMARGO X 
MAURO VIEIRA DE CAMARGO(SP063188 - ERNESTO SACCOMANI JUNIOR) 

Suspendo por ora o cumprimento do despacho de fl. 153.Considerando que a formalização do parcelamento se deu 

através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao 

exeqüente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante 

a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se justifica a permanência dos autos em Secretaria com 

pedidos sucessivos de prazo pela exeqüente, fazendo com que a serventia controle o cumprimento de acordo formulado 

perante a administração. Desde já, fica o exeqüente ciente de que o referido arquivamento, não impedirá o imediato 

prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento capaz de promover o seu regular andamento, não 

se justificando mais a apreciação de novos pedidos de prazo e a permanência destes autos em secretaria. Diante do 

exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão da executada ao parcelamento, devendo os autos 

permanecerem no arquivo, ficando a cargo do exeqüente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou 

exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0005497-52.2005.403.6126 (2005.61.26.005497-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ROBERS CAR COMERCIO E SERVICOS DE FUNILARIA E PINTURA X REGINA 

ALVES DE OLIVEIRA(SP261578 - CHARLES PIRES DA SILVA) 

Considerando que a formalização do parcelamento se deu através de requerimento da parte perante a Receita Federal ou 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, compete ao exequente o controle do seu cumprimento e a comunicação ao 

Juízo no caso de pagamento ou inadimplemento. Durante a vigência do parcelamento, com pagamento em dia, não se 

justifica a permanência dos autos em Secretaria, conforme requerido pela exequente, fazendo com que a serventia 

controle o cumprimento de acordo formulado perante a administração. Desde já, fica a exequente ciente de que o 

referido arquivamento, não impedirá o imediato prosseguimento da execução, desde que traga aos autos requerimento 

capaz de promover o seu regular andamento.Diante do exposto, SUSPENDO a presente execução em virtude da adesão 

da executada pelo parcelamento, nos termos da Lei 11.941/09, devendo os autos permanecerem no arquivo, ficando a 

cargo do exequente a comunicação a este Juízo sobre eventual quitação ou exclusão por inadimplência. Intimem-se.  

 

0005623-05.2005.403.6126 (2005.61.26.005623-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X FRIGORIFICO UTINGA LTDA - MASSA FALIDA X JOAO ORLANDO CAZARI X 
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WANDERLEI BENEDITO RODRIGUES X LUIZ ANTONIO PAIVA(SP163101 - SONIA MARIA DATO 

RODRIGUES) 

Determino o sobrestamento da execução até o pagamento ou encerramento do processo falimentar, ficando a cargo do 

exequente a comunicação a este Juízo acerca do desfecho da lide. Intimem-se.  

 

0005665-54.2005.403.6126 (2005.61.26.005665-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X TUXON DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S/C LTDA X ARTUR MAINARDI 

JUNIOR(SP166048 - SANDRA MAZAIA DE ARAÚJO) X CLAUDIO LAVACCA 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Chamo o feito à ordem.Reconsidero em parte o despacho de fls. 191, 1º e 2º 

parágrafos.Intime-se o autor ARTUR MAINARDI JUNIOR a requerer o que direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido sem manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 160, excluindo-o do pólo passivo.Sem 

prejuízo, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 191.Intimem-se. 

 

0006728-17.2005.403.6126 (2005.61.26.006728-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X AMANDIO LOURENCO CARREIRA 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal aforada entre Conselho Regional Corretores de Imóveis e Amandio Lourenço 

Carreira, em cujo curso foi atravessado, pelo exequente, pedido de extinção à vista de afirmado pagamento (fls. 

90/91).É o relatório. Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 
denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o desaparecimento do vínculo obrigacional 

que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução prefigurada no art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Isto posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Sendo devido o pagamento de custas, intime-se 

para tanto, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96. Com o trânsito em julgado e superadas as providências antes 

determinadas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0000544-11.2006.403.6126 (2006.61.26.000544-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X RUMUS INFORMATICA LTDA X EDDIE JESUS DE BRITO(SP295496 - CLAUDIO 

MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X ELAINE DE OLIVEIRA MIUDO X LUCIANE DE OLIVEIRA MIUDO 

Intime-se o advogado nomeado a requerer o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo supra in albis, 

dê-se vista à exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento.  

 

0001691-72.2006.403.6126 (2006.61.26.001691-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MHWB - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA(SP183818 - CESAR 

AUGUSTO RAMOS E SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA) 
Diante do(s) depósito(s) efetuado(s), providencie a Secretaria: 1. A conversão em renda (fls. 149, 165 e 170), em favor 

da exequente.2. A conversão em renda da União das custas judiciais (fl. 150, 164 e 169). Após, dê-se vista à exequente 

para que forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá apresentar cálculo discriminado do apurado, no 

qual conste o valor da dívida na data do depósito. Intimem-se.  

 

0001750-60.2006.403.6126 (2006.61.26.001750-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X ELETRO TECNICA ROBIM LTDA-ME(SP276715 - MONIQUE OLIVEIRA PIMENTEL) 

Providencie a Secretaria a conversão em renda em favor do(a) Exequente do valor penhorado nos autos.Após, dê-se 

vista para a exequente para que informe o saldo remanescente, devendo apresentar cálculo discriminado do apurado, no 

qual conste o valor da dívida na data do depósito. 

 

0002358-58.2006.403.6126 (2006.61.26.002358-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X A.M.C.F. SERVICOS DE INFORMATICA SC LTDA(SP140578 - EDUARDO BARBOSA 

NASCIMENTO) X NORBERTO VASQUES BATISTA(SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) 

Dê-se ciência à executada da manifestação da exequente de fls. 266/270.Tendo em vista que, conforme informado pela 

exequente, apenas a certidão de dívida ativa 80 6 06 015788-70 encontra-se parcelada, determino a suspensão da 

execução fiscal com relação a esta, e, o prosseguimento do feito com relação às demais certidões de dívida ativa 
cobradas. Defiro o requerido pela exequente às fls. 236/248. Expeça-se mandado para a penhora da parte ideal do 

imóvel pertencente ao co-executado Norberto Vasques Batista.Intime-se. 

 

0002399-25.2006.403.6126 (2006.61.26.002399-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BUNDER EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA X MARIWALTON BUNDER X 

DOUGLAS BUNDER 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 
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Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 

garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0002524-90.2006.403.6126 (2006.61.26.002524-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X MAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA(SP097503 - 

LILIANE LACERDA DA SILVA CALESTINI) X EDINEI CALESTIANI X EMERSON LACERDA DA SILVA 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social 

em que conste a cláusula de gerência.Após, tornem conclusos.Intimem-se. 

 
0002554-28.2006.403.6126 (2006.61.26.002554-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X SYNCREON LOGISTICA S/A(SP185544 - SERGIO RICARDO CRICCI) 

Recolha-se o mandado expedido à fl. 59, independentemente de cumprimento.Após, prossiga-se nos autos dos 

Embargos em apenso.Intimem-se. 

 

0002577-71.2006.403.6126 (2006.61.26.002577-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X HOSPITAL CORACAO DE JESUS LTDA(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) 

Defiro o requerido pelo exeqüente pelo prazo de 90(noventa) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique a 

secretaria e dê-se nova vista ao exeqüente. Int. 

 

0003927-94.2006.403.6126 (2006.61.26.003927-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X PROMOTIVE ENGINEERING DO BRASIL LTDA.(SP100068 - FERNANDO AURELIO 

ZILVETI ARCE MURILLO) 

Fls. 182/183: Preliminarmente, providencie a executada cópia da petição para servir de contrafé.Cumprida a 

determinação, cite-se a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo-se 

mandado.Intimem-se. 

 
0003954-77.2006.403.6126 (2006.61.26.003954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X PHOENIX MEMORIAL DO ABC S/A(SP187608 - LEANDRO PICOLO) 

O requerimento de fls. 352/353 já foi apreciado e decidido por este Juízo à fl. 275.À fl. 340 foi determinada a intimação 

da executada do despacho de fl. 332 e petição de fls. 333/339, tendo em vista que, os presentes autos ficarão suspensos 

no arquivo até a quitação do débito, não obstante a existência da penhora em dinheiro.Não tendo a executada, se 

manifestado nos termos em que intimada à fl. 340, cumpra-se o determinado na parte final do despacho de fl. 313, 

remetendo-se os autos ao arquivo, até a quitação do débito ou exclusão por inadimplência.Intimem-se. 

 

0004824-25.2006.403.6126 (2006.61.26.004824-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) 

X ROSCANTHI IND/ DE PECAS LTDA X OSNI APARECIDO CANDIDO X MAURICIO 

GONCALVES(SP109326 - EDSON LOPES DOS SANTOS E SP210053 - CIBELE MAYER) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, juntando procuração e cópia do contrato social 

em que conste a cláusula de gerência. Após, tendo em vista que a carta pretória de fls. 251/270 fora expedida nos autos 

da Execução Fiscal nº 2001.61.26.005461-0, proceda-se ao seu desentranhamento e junte-a naqueles autos.Sem 

prejuízo, certifique o decurso de prazo para o co-executado Osni Aparecido Candido opor Embargos em relação à 

penhora de fl. 273.No mais, considerando a manifestação da exequente de fls. 284/286, oficie-se ao Juízo Deprecado da 

carta precatória expedida à fl. 250 para que proceda à penhora apenas do imóvel matriculado sob o nº 94.481 e não mais 
do imóvel de matrícula nº 94.480, dado seu caráter de bem de família.Fls. 289/292: Anote-se.Intimem-se. 

 

0004861-52.2006.403.6126 (2006.61.26.004861-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) X MICRON IND/ MECANICA S/A X BENITO ANTONIO MACHADO CERVERA X VICENTE 

MACHADO TAPIA 

Trata-se de pleito da exeqüente para decretar a indisponibilidade dos bens e direitos do(s) executado(s), conforme 

previsto no art. 185-A do CTN.Embora devidamente citados, a executada e os responsáveis tributários não pagaram e 

nem nomearam bens à penhora, bem como não foi possível localizar outros bens livres e desembaraçados da devedora, 

que fossem suficientes a proporcionar a garantia da execução, conforme consta dos presentes autos.Desta forma, não há 

como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, a menos que seja admitida a providência requerida pelo 

Exeqüente.Sendo assim, DECLARO A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS DEVEDORES, até o pagamento, 
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garantia ou depósito do valor do débito exeqüendo.Caso o valor indisponibilizado exceda esse limite, fica desde já 

determinado o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores excedidos.Oficie-se comunicando esta 

decisão aos seguintes orgãos: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO e DETRAN.As respostas aos ofícios que 

noticiarem a ausência de bens a serem indisponibilizados serão arquivadas em pasta própria desta Secretaria.Se a 

situação que motivou a indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores não se reverter dentro do prazo de 90(dias), 

decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 

6.830/80, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se requerido pelas 

partes.Tendo em conta o caráter de urgência da medida ora determinada, preliminarmente oficie-se e, após, publique-

se.Intime(m)-se. 

 

0005149-97.2006.403.6126 (2006.61.26.005149-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ROSIMARY DOS SANTOS BARBEIRO 

Chamo o feito à ordem.Melhor analisando os autos, verifico que às fls. 36 foi requerido o bloqueio de ativos financeiros 

por meio do sistema Bacenjud. Sendo assim, tendo sido deferido pedido diverso, reconsidero o despacho de fls. 

37.Oficiem-se, com urgência, aos órgãos de fls. 38/41, informando sobre esta decisão e solitando o levantamento 

imediato das indisponibilidades registradas.Fls. 36: Indefiro o requerido, tendo em vista que já houve tentativa de 

bloqueio nos autos.Cumpridas as determinações, dê-se vista ao exequente. Int. 
 

0006040-21.2006.403.6126 (2006.61.26.006040-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X MIL FOLHAS ERVAS NATURAIS LTDA ME(SP184308 - 

CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) 

Defiro o prazo requerido pela executada de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

 

0001508-67.2007.403.6126 (2007.61.26.001508-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X CDPI PRODUTOS INTERATIVOS LTDA X LUIZ HENRIQUE MARIA X RENATA 

FAMELLI MARIA(SP142685 - VERONICA CORDEIRO DA ROCHA E SP140221 - DENISE ALVES 

FERNANDES) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão, junto ao Sistema Processual, da certidão de dívida ativa 80 2 05 002040-

10.8º, da Lei nº 6.830/80).Após, Intime-se o(a) executado(a) da juntada das novas certidões de dívida ativa (fls. 

167/180), devolvendo-se-lhe o prazo (art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80).  

 

0000458-98.2010.403.6126 (2010.61.26.000458-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO 

GRUPO RHODIA X NESTOR PEREIRA X ANTONIO JOSE MONTE(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS 
SANTOS) 

Aguarde-se pelo julgamento final dos embargos à execução fiscal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1726 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010337-30.1999.403.0399 (1999.03.99.010337-1) - ANTONIO DA CRUZ(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO 

BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE 

OLIVEIRA MONTINI) 

Tendo em vista o falecimento do autor ANTONIO DA CRUZ (fl.209), bem como o requerimento de habilitação 

(fls.287/296), com o qual concordou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, defiro a habilitação da cônjuge do 

falecido DIOMAR BALBINO DA CRUZ, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.Remetam-se os autos ao SEDI, 

para exclusão do autor ANTONIO DA CRUZ, e inclusão de DIOMAR BALBINO DA CRUZ.Dê-se ciência. 

 

0036284-86.1999.403.0399 (1999.03.99.036284-4) - DORIVAL CARLOS AMBROSIO(SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO 

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 
Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0099830-18.1999.403.0399 (1999.03.99.099830-1) - JOSE DOS SANTOS(SP076510 - DANIEL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por JOSE DOS SANTOS, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal 

inicial de sua aposentadoriaa, mediante computo de tempo de atividade rural e sua inclusão na contagem total, desde a 

data do requerimento administrativo, assim como pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos moratórios.Aduz 

o autor que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, em 27/02/1996, concedido. Alega o 

autor que se o INSS tivesse considerado o tempo de atividade rural, de 1962 a 1969, teria alcançado na data de entrada 

do requerimento, tempo suficiente para majorar o coeficiente de cálculo do salário de benefício para 100%.Com a 
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inicial vieram os documentos de fls. 08/26.Inicialmente o feito foi distribuído à Justiça Estadual. Contestação 

apresentada às fls. 31/35. Sentença proferida de total procedência do pedido inicial (fls. 64/68). Remetidos os autos à 

instância superior, o E. TRF3, anulou a sentença proferida, determinando a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor 

(fls. 97/100). Foi expedida carta precatória, na qual foram ouvidas testemunhas da parte autora, conforme depoimento 

de fls. 252/254.Alegações finais às fls. 257 e 258, autor e réu, respectivamente. É o relatório.Decido.O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo dispensada, 

portanto, a produção de outras provas.Passo ao exame do mérito.No mérito, o autor postula a revisão da renda mensal 

inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito no reconhecimento de período rural. 

Embora a petição inicial não especifique o período rural pretendido, colho de fls. 21 que o autor pretende a averbação 

do período entre 1962 e 1969 (Centenário do Sul-PR).TEMPO RURALNo tocante à atividade rural, impõe-se a 

comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência a dispensa do recolhimento de 

contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 8.213/91, exceto carência. E nem se 

alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, exatamente em 

razão do art. 55, 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as décadas de 60 e 80, 

não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, 2º, da Lei de Benefícios, ao trazer a 

expressão trabalhador rural, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), mas todo aquele que 

exerceu atividade laboral no campo.No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu 

art. 55, 3º, para fins de comprovação de tempo rural.Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago 
à colação o teor da Súmula 149:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.A comprovação do tempo rural por meio de 

início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 

8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. 

Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios 

de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra 

geral, a comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se 

fraudes previdenciárias. Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE 

SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço 

rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de 

que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos 

alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda 

que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - 

Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante 

tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto 
início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de 

validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela 

extemporaneidade.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO 

PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.I. A 

comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e 

de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não 

servem como início de prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como 

rurícola, é o certificado de dispensa de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele 

também consta como lavrador nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas 

corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades 

rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 

1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas 

testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. 
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL 

INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no 

período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. 

Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II - 

Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há 

como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado 

em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 423/917 

pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, 

equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida 

homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI 

- Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n.Daí 

porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de 

eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 

propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida.No 

entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de lavrador, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, doméstica ou do lar - itens 3 e 5.Por fim, em relação ao marco inicial do 

período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final considerar o documento mais recente, 

tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, caso a caso, à luz do princípio do livre 

convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, admitindo-se eficácia retrospectiva e 

prospectiva, como segue:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 

prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 

legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011No entanto, a jurisprudência 

majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por ora, é no sentido de que o 

documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja exigível prova documental 

de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, colho:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. LIMITE PARA O 

RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. APOSETNADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural, 

corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao 

ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço do autor 

(01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 01/11/1975 a 

30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 24/05/1980 e 

de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) 

meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 814.308 - Nona 

Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o 

devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela 

prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do período a ser reconhecido o ano constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve 

ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos 

exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, 
rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na 

lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado 

pela prova material em nome do marido da autora: o certificado de dispensa de incorporação de 25/06/1968, 

informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a profissão de lavrador do marido (fls. 10); as 

certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho de 03/08/1965, ambas atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, 

como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em vista a prova material esparsa que comprova o 

labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os documentos mais antigos que 
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demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de casamento de 18/05/1974 e a ficha de 

inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 11 e 12) e a outra 

qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório.(...)TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - 

grifeiPREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 

material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 

documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. (...)VII. Deve-se considerar 

como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o 

qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-1964 (fl. 13), uma vez que o início 

razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-1964 a 31-12-1975, 

trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto 

para efeito de carência. (...)(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 
20/04/2009) - grifeiNo presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural (não 

homologado), declarações de terceiros, documentos que comprovam propriedade rural em nome de terceiro, certidão 

emitida pelo Ministério do Exército (1963).Resta analisar a certidão do Ministério do Exército - 1963 (fl. 26). Contudo, 

não foi encontrada a Ficha de Alistamento Militar. Tão só se localizou a 2ª Via do Certificado de Isenção nº 631576, 

com a profissão à lápis. Embora conste que todos os Certificados da época eram preenchidos a profissão à lápis para 

possíveis alterações se houvessem. Isto, embora guarde consonância com o certificado apresentado à fl. 15, tem sido 

rechaçado pela jurisprudência do TRF-3, já que o preenchimento à lápis da profissão retira a eficácia probatória do 

documento, verbis:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA FAINA. OBSCURIDADE 

E CONTRADIÇÃO (ART. 535, INC. I, CPC). INEXISTÊNCIA. - Sob o nomen iuris embargos de declaração, a parte 

maneja peça na qual externa irresignação, em virtude de apreciação de elemento de prova (Certificado de Reservista), 

de maneira diversa daquela que entende correta. - A alusão ao art. 365, inc. III, do Código de Processo Civil, em nada 

altera a análise engendrada, uma vez que o decisório em voga é claro de que não é só o certificado em questão (mas, 

sim, toda documentação coligida) que se afigura inócuo, no que concerne ao desiderato de comprovar labuta como 

rurícola. Mais. Menção à inexistência de homologação na declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Pacaembu, Saio Paulo - e bem assim o próprio fato de se sublinhar haver-se escrito a profissão do proponente a lápis no 

certificado em tela -, consubstancia recurso expletivo, que [re]afirma precedente idéia de imprestabilidade. - Os 
declaratórios não servem à correção de fundamentos do decisum e/ou nova discussão acerca de controvérsia jurídica já 

apreciada. Precedentes. - Embargos de declaração rejeitados. (TRF-3 - AC 733.032, 8ª T, rel. Juiz Federal Fonseca 

Gonçalves, j. 19/05/2008) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

RURAL, EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na 

ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua demonstração 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, servindo, para a 

configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. Aplicação do art. 55, 

3º, da Lei nº 8.213/91. Jurisprudência uníssona do STJ. II - O rol de documentos a que alude o art. 106 da Lei nº 

8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a 

teor do que dispõe o artigo 131, CPC. III - Os documentos apresentados para embasar o pedido configuram início de 

prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como segurado(a) especial em regime de 

economia familiar, na forma do art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/1991. Somente o certificado de dispensa de incorporação 

(fls. 18) não se presta a tal fim, pois todos os dados foram datilografados no referido documento e somente a profissão e 

o local da residência foram manuscritos com a utilização de lápis, o que gera dúvida quanto à veracidade de seu 

conteúdo. (TRF-3 - AC 1112020 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06/11/2006) - grifeiDIREITO 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 1.Não tem verossimilhança aanotação, feita a lápis, da condição de lavrador, no verso do 
datilografado Certificado de Dispensa de Incorporação, do Ministério do Exército. 2.Ausência de início de prova 

material. 3.Apelação e remessa oficial providas. (TRF-3 - AC 709.077 - 5ª T, rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 

17/09/2002)Logo, ausente início de prova material, eventual reconhecimento de labor rural com base em testemunhas 

vulnera a Súmula 149 STJ. Sendo assim, correta a contagem administrativa do INSS, impondo, no ponto, a 

improcedência da demanda.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. Resolvo o mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pelo 

autor, em 10% do valor da causa atualizado, observado o art. 12 da Lei 1060/50. Custas na forma da lei. Sentença NÃO 

sujeita ao duplo grau obrigatório.P.R.I. 

 

0001763-35.2001.403.6126 (2001.61.26.001763-7) - MOACYR PERES(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Face à concordância do INSS, manifestada à fl.251, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora à fl. 245/247, 

requisite-se a importância apurada à fl. 247, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

0001998-02.2001.403.6126 (2001.61.26.001998-1) - JOAO QUIRINO DA SILVA X MARIA DA CONCEICAO DA 

SILVA X ANDREIA QUIRINO DA SILVA X LEANDRO QUIRINO DA SILVA(SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Preliminarmente, publique-se o despacho de fls. 264:Fls.263: Dê-se ciência aos autores.Int. Sem prejuízo, atente a 

autora a autora de que cabe a esta promover a execução do julgado, nos termos do art.475-B, do CPC, apresentando os 

cálculos.Int. 

 

0002087-25.2001.403.6126 (2001.61.26.002087-9) - ISAO KAWARITA X CARLOS NUNES DA SILVA X CINIRA 

PEREIRA ESTRELA FRANCISQUETTI X DEUSDEDITE MOREIRA ALVES X AERCIO DA SILVA TRINDADE 

X JORDINA DOS SANTOS CRUZ X JOSE SOBRINHO DOS SANTOS(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E 

SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Defiro o pedido de desarquivamento formulado às fls.581/582, devendo o interessado requisitar as cópias necessárias 
perante a secretaria da Vara. Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem ao arquivo.Int. 

 

0002334-06.2001.403.6126 (2001.61.26.002334-0) - JOSE CARLOS DE BRITO(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - 

MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002515-07.2001.403.6126 (2001.61.26.002515-4) - DENY PEREIRA ESCARANELLI(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.198: Indefiro. Compulsando os autos verifico que a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, já ocorreu, 

conforme mandado acostado às fls.156/157, devidamente cumprido. Desta forma, cumpra-se a determinação de fls.190, 

requisitando-se os valores apurados em Embargos à Execução (fls.164/183).Int. 

 

0009016-21.2002.403.6100 (2002.61.00.009016-3) - CARLOS ALBERTO DO ESPIRITO SANTO X ELIANE 

CANTARELLI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA 

HEBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP096186 - 
MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003599-09.2002.403.6126 (2002.61.26.003599-1) - CELESTINO RIBEIRO SANTOS(SP052639 - MARIA DE 

FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 

- IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Defiro o pedido de desarquivamento formulado pela parte autora, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 

15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem ao arquivo.Int. 

 

0012317-92.2002.403.6126 (2002.61.26.012317-0) - WALCAR SERVICES MAO DE OBRA TEMPORARIA 

LTDA(SP048955 - LADISLAU ASCENCAO E SP146450 - MARCELO ASCENCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

ANIZIO JOSE DE FREITAS) 

Fls. 217/220 - Providencie o patrono da autora a comprovação do recebimento pela autora do telegrama de fl. 219, 

conforme preceitua o artigo 45 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0012414-92.2002.403.6126 (2002.61.26.012414-8) - EDUARDO DONIZETE DA SILVA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE 
OLIVEIRA MONTINI) 

Fls.160/163: Dê-se ciência ao autor.Int. 

 

0016077-49.2002.403.6126 (2002.61.26.016077-3) - CLAUDIO DE JESUS CORREA DE TOLEDO - ESPOLIO 

(BENEDITA APARECIDA SILVEIRA DE TOLEDO) X BENEDITA APARECIDA SILVEIRA DE 

TOLEDO(SP078051 - OSWALDO PAULISTA DA SILVA E SP149651 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Fl.449: Defiro. Expeçam-se os respectivos alvarás de levantamento, em conformidade com o acordo celebrado entre as 

partes.Intime-se. 
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0000365-82.2003.403.6126 (2003.61.26.000365-9) - AMERICO GONCALVES NETO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exeqüente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0006201-36.2003.403.6126 (2003.61.26.006201-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005221-89.2003.403.6126 (2003.61.26.005221-0)) HELENA DALVA AMORIM(SP143733 - RENATA TOLEDO 

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.249: Aguarde-se manifestação da CEF nos autos da Ação Cautelar em apenso.Int. 

 

0007048-38.2003.403.6126 (2003.61.26.007048-0) - MINERVINA MARIA DE CARVALHO X LUIZ VIANA DAS 

NEVES X LUIZ CAMPANARO X LIDIA IZABEL MIRANDA X JULIO JESUS CHAVES(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO 

DOS SANTOS JUNIOR) 
Fls. 177 - Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento do despacho de fl. 176.Int. 

 

0007344-60.2003.403.6126 (2003.61.26.007344-3) - REINALDO ARANHA(SP130941 - MARINILZA ALMEIDA 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0009073-24.2003.403.6126 (2003.61.26.009073-8) - PAULO MORAES(SP141294 - ELIDIEL POLTRONIERI E 

SP202396 - ARIANE ARAÚJO PINHEIRO E SP119765 - SILVIA IVONE DE O BORBA POLTRONIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) 

Cumpra-se a determinação de fl. 97, requisitando-se a importância apurada à fl. 91, em conformidade com a Resolução 

CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

0009879-59.2003.403.6126 (2003.61.26.009879-8) - MARCIO ANHAS DO NASCIMENTO(SP198563 - RENATA 

SILVEIRA FRUG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 
0000310-97.2004.403.6126 (2004.61.26.000310-0) - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS(SP016990 - ANTONIO 

PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003235-66.2004.403.6126 (2004.61.26.003235-4) - MARCOS ANTONIO HELENO(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) 

Fls.113/114: Indefiro. Cabe ao autor diligenciar junto a entidade de previdência privada as informações que lhe sejam 

necessárias para elaboração do cálculo do valor objeto da execução, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

0004771-15.2004.403.6126 (2004.61.26.004771-0) - RAFAEL FERREIRA JARDELINO - MENOR (MARIA JOSE 

FERREIRA DO NASCIMENTO) X MARIA JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO(SP120763 - DIMAS REBELO 

DE SOUSA CARVALHO E SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT(Proc. RODRIGO GAZEBA YOUKIAN) X NOVADUTRA CONCESSIONARIA DA 

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A(SP090846 - PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP191481 - 
ANTONIO CARLOS ALVES PINTO SERRANO) X ITAU SEGUROS S/A(SP120095 - ADILSON MONTEIRO DE 

SOUZA E SP172330 - DANIEL ROBERTO DE MATOS JORGE FERREIRA) 

Preliminarmente, recebo o recurso dos autores de fls.1203/1225 no efeito devolutivo.Dê-se vista aos réus apelados para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, tornem.Int. 

 

0005027-55.2004.403.6126 (2004.61.26.005027-7) - JOAO BEZERRA DA SILVA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exeqüente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 
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0004620-15.2005.403.6126 (2005.61.26.004620-5) - JOSE LUIZ MASSA REZENDES(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Mantenho a r. decisão retro por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0005242-94.2005.403.6126 (2005.61.26.005242-4) - DE NADAI ALIMENTACAO S/A(SP047240 - MARIA 

ANGELA DIAS CAMPOS E SP203268 - GILBERTO FRIGO JUNIOR E SP012762 - EDUARDO DOMINGOS 

BOTTALLO) X INSS/FAZENDA 

Fls.427/429: Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.Dê-se ciência ao Sr. Perito. Após, cumpra-se a parte 

final do despacho de fls.422, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0005243-79.2005.403.6126 (2005.61.26.005243-6) - ADRIANO MARTINS CALICHIO(SP054260 - JOAO 

DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003897-19.2005.403.6183 (2005.61.83.003897-7) - MARCOS SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS(SP054505 - 
OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.192: Atente o autor de que cabe a este promover a execução do julgado, nos termos do artigo 475-B do Código de 

Processo Civil, apresentando os cálculos.Int. 

 

0000299-97.2006.403.6126 (2006.61.26.000299-1) - FERNANDO LOPES GIMENEZ X EDER MARINHEIRO 

LOPES X FERNANDO LOPES GIMENEZ JUNIOR X MARIA CECILIA MARINHEIRO LOPES(SP054260 - JOAO 

DEPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Embargos de Declaração de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, determinando a 

revisão do benefício 58/083.913.419-3, conforme dispositivo: Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial condenando o INSS a revisar o benefício NB 58/083.913.419-3, 

observando as alterações salariais dos funcionários em atividade na PETROBRAS, gerando efeitos financeiros a partir 

da promulgação (28/11/1985) da Emenda Constitucional n. 26/1985, bem como pagar a diferença apurada devidamente 

corrigida monetariamente. Conseqüentemente extingo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil..Alega, o embargante, que a sentença está eivada de omissão, uma vez que não foi devidamente apreciada a 

preliminar argüida de falta de interesse de agir.É o relatório. Decido.Sem razão a embargante.O autor aguarda uma 

prestação jurisdicional de mérito desde 04 de agosto de 1995 (praticamente 16 anos). A União alegou a preliminar 

quando contestou a ação, em 30/01/2007.Se insiste na preliminar em julho de 2011, é sinal que o feito administrativo 
ainda não encontrou fim, demora essa que não pode prejudicar o administrado. Não bastasse, a União Federal resistiu à 

pretensão autoral ao adentrar no mérito do pedido de revisão de benefício previdenciário. Assim, uma vez resistida a 

pretensão autoral, presente a lide e o interesse processual da parte autora, até porque, como cediço, desnecessário o 

esgotamento da via administrativa.Isto posto, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a sentença tal como proferida.P.R.I. 

 

0001027-41.2006.403.6126 (2006.61.26.001027-6) - MARIA DE FATIMA BARROS VIEIRA(SP214479 - 

CAROLINA APARECIDA PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002853-05.2006.403.6126 (2006.61.26.002853-0) - MARCO ANTONIO BASTOS SALVIO X TERESA DE 

LOURDES TRONCOSO SALVIO(SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004797-42.2006.403.6126 (2006.61.26.004797-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004334-03.2006.403.6126 (2006.61.26.004334-8)) WILLIAM FERNANDES LEITE X KATIA REGINA DA SILVA 
LEITE(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 

- MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Tendo em vista que as diligências de fls.406 e 407 restaram negativas, intime-se a CEF a apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto pelos autores às fls.363/369, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3a Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004887-50.2006.403.6126 (2006.61.26.004887-5) - JOSE DE BARROS NUNES(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
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0003975-19.2007.403.6126 (2007.61.26.003975-1) - JORGE AFONSO GARCIA(SP153958A - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP062333 - DINO 

FERRARI) 

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0005084-68.2007.403.6126 (2007.61.26.005084-9) - ALEXANDRE DE MORAIS SILVA X CLAUDILENE 

OLIVEIRA GALINDO DA SILVA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Os executados efetuaram depósito nos autos, às fls.264, 273 e 276, a título de pagamento da sucumbência a que foram 

condenados. Logo, eventual levantamento de tais valores poderá ser efetuado somente pela exequente; todavia, os 

executados poderão abater da importância apurada à fl.286 o montante de R$255,00 (duzentos e cinquenta e cinco 

reais), objetivando o cumprimento do acordo proposto por estes à fl.261. Intimem-se. 

 

0005933-40.2007.403.6126 (2007.61.26.005933-6) - HILDA DA SILVA DOS SANTOS(SP092468 - MARIA 

ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o falecimento da autora HILDA DA SILVA SANTOS (fl.183), bem como o requerimento de 

habilitação (fls.177/191), com o qual concordou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, defiro a habilitação dO 
cônjuge da falecida ANTONIO JORGE DOS SANTOS, nos termos do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91.Remetam-se os 

autos ao SEDI, para exclusão da autora HILDA DA SILVA SANTOS, e inclusão de ANTONIO JORGE DOS 

SANTOS.Dê-se ciência. 

 

0000913-34.2008.403.6126 (2008.61.26.000913-1) - MAURICIO FLORENCIO DE MORAES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001119-48.2008.403.6126 (2008.61.26.001119-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X DECORLEVE IND/ E COM/ LTDA EPP X 

MARIA ZILDA DA SILVA 

Fls.226: Defiro prazo adicional de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os 

autos até nova provocação da parte interessada.Int. 

 

0001481-50.2008.403.6126 (2008.61.26.001481-3) - FRANCISCO LUIZ DE SOUZA(SP129888 - ANA SILVIA 

REGO BARROS E SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborais como especiais, conversão de 

tempo especial em comum, computo de tempo atividade rural e sua inclusão na contagem total, desde a data do 

requerimento administrativo, assim como pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos moratórios.Aduz o autor 

que ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, em 06/10/2003, indeferido por falta de tempo de 

contribuição. Alega o autor que se o INSS tivesse considerado especial e convetido em comum o tempo de trabalho na 

empresa Metal 2 Ind e Com Ltda, de 20/02/1986 a 09/06/1989, bem como computado o tempo de atividade rural, de 

10/05/1959 a 14/04/1970 e 01/12/1973 a 30/09/1975, teria alcançado na data de entrada do requerimento, tempo 

suficiente para aposentadoria requerida. Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/148.O pedido de antecipação da 

tutela foi indeferido. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 150/151).Por meio da decisão de fl. 160, 

foi fixada a competência em razão do valor de alçada, com base no cálculo da contadoria judicial (fls. 153/158).Citado, 

o INSS contestou, às fls. 165/184, alegando, como prejudiais de mérito, prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou 

pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 188/205.Foi expedida carta precatória, na qual foram ouvidas testemunhas 

da partes autora, digitalmente gravada na mídia juntada à fl. 323.Alegações finais às fls. 269/273. O INSS, intimado 

deixou de apresentar alegações finais (fl. 274/verso). É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado da 
lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo dispensada, portanto, a produção de outras 

provas.Quanto à prescrição qüinqüenal, nota-se a pendência de recurso administrativo (fls. 140), interposto em janeiro 

de 2007, pelo que o prazo prescricional não fluiu desde então. No mais, a ação foi movida em 2008.Antes de adentrar 

ao exame do mérito, necessária a delimitação do pedido. Do cotejo da contagem do tempo de contribuição de fls. 

133/134 e a comunicação de decisão de fl. 138, infere-se que o INSS já computou o ano de 1968 como tempo de 

atividade rural, carecendo interesse de agir, portanto, quanto ao pedido já reconhecido na esfera administrativa. Deste 

modo, deixou de averbar da forma pretendida pelo autor somente o período de atividade rural de 10/05/1959 a 

31/12/1967, 01/01/1969 a 14/04/1970 e 01/12/1973 a 30/09/1975. No mais, os períodos laborados na Prefeitura e na 

Enterpa já foram considerados como especiais (fls. 134), aplicando-se, no ponto, o art. 267, VI, CPC.Passo ao exame do 

mérito.No mérito, o autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito 

no reconhecimento de período trabalhado em condições especiais, e período rural.CONVERSÃO DE PERÍODO 
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ESPECIALSobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum 

para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela 

Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da 

Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - 

AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência 

do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o 

tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a 

conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes 

dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados 

conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de 

abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer 

dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta 

data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), 

descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO 

INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em 
atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o 

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os 

agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 

897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida 

Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida 

na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, 

exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é 

indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 

e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, 
rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de 

segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há 

precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo contemporâneo ao período trabalhado, 

podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL 

ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ 

A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A extemporaneidade dos documentos 

apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições 

do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a 

situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza 

Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço 

exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova 

material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e 

o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito 
adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para 

fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer 

meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes 

nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de 

medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos 

agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 
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insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 
deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003.Para fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na empresa Metal 

2 Ind e Com Ltda, de 20/02/1986 a 09/06/1989, o autor coligiu formulário à fl. 88 e laudo técnico às fls. 89/91.Consta 

dos referidos documentos que o autor exerceu de forma habitual e permanente exposto a ruído equivalente a 92 dB(A), 

no período de 20/02/1986 a 09/06/1989, bem se adequando ao item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto n. 83.080/79. 
Importante ressaltar que no laudo técnico (fl. 90), consta cláusula de extemporaneidade: Durante todo o contrato laboral 

e até a presente data, o maquinário empregado não sofreu alterações. (medição em 1999).TEMPO RURALNo tocante à 

atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência a dispensa 

do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 8.213/91, exceto 

carência. E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 

8.213/91, exatamente em razão do art. 55, 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral 

entre as décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, 2º, da Lei 

de Benefícios, ao trazer a expressão trabalhador rural, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo.No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova 

material, na dicção de seu art. 55, 3º, para fins de comprovação de tempo rural.Sintetizando o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149:Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.A comprovação do tempo rural 

por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância ao rol contido no art. 106, da 

Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005).De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos 

meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, 

regra geral, a comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, 
evitando-se fraudes previdenciárias. Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE 

SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O reconhecimento de tempo de serviço 

rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de 

que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos 

alegados.II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda 

que fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.III - 

Agravo desprovido. (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004)Questão relevante 

tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato Rural, enquanto 

início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS como condição de 
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validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo porque viciado pela 

extemporaneidade.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO 

PERÍODO DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO.I. A 

comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea.II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e 

de ex-empregadores, não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não 

servem como início de prova material.III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como 

rurícola, é o certificado de dispensa de incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele 

também consta como lavrador nas certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos.IV. As testemunhas 

corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial.V. O autor exerceu atividades 

rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período anterior a 1972 e posterior a 

1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou comprovada apenas pelas 

testemunhas.VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador 

rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça.(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n.PREVIDENCIÁRIO. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA MATERIAL 

INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA.I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no 
período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. 

Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão.II - 

Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural.III - Não há 

como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve matriculado 

em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida pelo autor ou 

pelo seu genitorIV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, 

equivalem-se à prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

consideradas como prova material.V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida 

homologação pelo órgão competente, não possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural.VI 

- Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n.Daí 

porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim de 

eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 
propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida.No 

entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de lavrador, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, doméstica ou do lar - itens 3 e 5.Por fim, em relação ao marco inicial do 

período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final considerar o documento mais recente, 

tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, caso a caso, à luz do princípio do livre 

convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, admitindo-se eficácia retrospectiva e 

prospectiva, como segue:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 

prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 

legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 
17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011No entanto, a jurisprudência 

majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por ora, é no sentido de que o 

documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja exigível prova documental 

de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, colho:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. LIMITE PARA O 

RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. APOSETNADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho de natureza rural, 
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corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o reconhecimento ao 

ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço do autor 

(01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 01/11/1975 a 

30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 24/05/1980 e 

de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) anos, 11 (onze) 

meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 814.308 - Nona 

Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o 

devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela 

prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do período a ser reconhecido o ano constante do documento 

contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve 

ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos 

exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, 

rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifeiPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na 

lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado 

pela prova material em nome do marido da autora: o certificado de dispensa de incorporação de 25/06/1968, 

informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a profissão de lavrador do marido (fls. 10); as 

certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho de 03/08/1965, ambas atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, 

como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em vista a prova material esparsa que comprova o 

labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista que os documentos mais antigos que 

demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de casamento de 18/05/1974 e a ficha de 

inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 11 e 12) e a outra 

qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório.(...)TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - 

grifeiPREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 
fins de aplicação do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 

material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 

documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. (...)VII. Deve-se considerar 

como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o 

qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-1964 (fl. 13), uma vez que o início 

razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-1964 a 31-12-1975, 

trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto 

para efeito de carência. (...)(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

20/04/2009) - grifeiNo presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural (não 

homologado), declarações de terceiros, documentos que comprovam propriedade rural em nome de terceiro, certidão de 

casamento (1968), documentos religiosos e certidão de nascimento do filho (1975).O documento mais antigo é a 

certidão de casamento - 1968 (fl. 67) e o mais recente é a certidão do registro de nascimento de seu filho Andreson Luis 

de Sousa (fl. 69), emitida pelo Cartório de Registro Civil de Exu-PE. Consta do documento de fl. 69 que o autor, 

quando do registro civil de seu filho Andreson Luis de Sousa, declarou ser agricultor perante aquela serventia, em 

26/07/1975. Infere-se da prova testemunhal colhida e gravada à fl. 323 que as testemunhas não lembraram da data em 
que o autor veio para São Paulo. No entanto, indagados os depoentes afirmam que sempre que o autor morou em 

Pernambuco, trabalhou na roça. O início de prova material (fls. 69), corroborado pelo depoimento das testemunhas, é 

suficiente para reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1969 a 14/04/1970 e 01/12/1973 a 30/09/1975. 

Cumpre ressaltar que no período de 23/07/1970 a 16/11/1973 o autor trabalhou na empresa Sociedade Anônima 

Reunidas F. Matarazzo, retornando ao Pernambuco. O retorno ao Estado de origem é comprovado pelo documento de 

fl. 69, conforme fundamentação supra. CONCLUSÃOFinalmente, verifico que, após reconhecer os períodos de 

01/01/1969 a 14/04/1970 e 01/12/1973 a 30/09/1975 como tempo de atividade rural, bem como a atividade especial de 

20/02/1986 a 09/06/1989 devidamente convertido em tempo comum, e somando-os ao tempo de atividade já calculado 

administrativamente pelo INSS (fls. 133/134), restou apurado período total de 25 anos, 11 meses e 07 dias de 

contribuição na data de entrada do requerimento - DER: 06/10/2003, tempo insuficiente para aposentadoria por tempo 

de contribuição.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra:a) reconheço a falta de interesse de agir do autor 
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no que tange ao pedido de computo da atividade rural do ano de 1968, visto que já reconhecidos administrativamente 

(art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil);b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

determinando ao INSS o cômputo do tempo rural nos períodos de 01/01/1969 a 14/04/1970 e 01/12/1973 a 30/09/1975 

(Sítio Saudade- Exu - PE), bem como reconhecimento de atividade especial no período de 20/02/1986 a 09/06/1989 

(Metal 2 Ind e Com Ltda.) - item 1.1.6 Anexo ao Decreto 53.831/64, extinguindo o feito com resolução do mérito com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. c) Tendo em vista a sucumbência recíproca, as partes deverão 

arcar com os honorários dos seus patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.d) Custas e demais 

despesas ex lege rateados igualmente entre as partes. Uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não 

há que se falar em reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia Previdenciária.e) Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido in 

albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.P.R.I. 

 

0001712-77.2008.403.6126 (2008.61.26.001712-7) - RODRIGO BARTOLOMEU GASPARINI X OSVALDO JOSE 

GASPARINI X ROSELY BARTOLOMEU GASPARINI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Face à informação retro, manifeste-se a CEF no tocante aos depósitos existentes nos autos.Intime-se. 

 
0001745-67.2008.403.6126 (2008.61.26.001745-0) - MAURA FLAVIANA VERGILIO(SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.291: Atente a autora de que cabe a esta promover a execução do julgado, nos termos do artigo 475-B do CPC, 

apresentando os cálculos.No mais, eventual restabelecimento do benefício há de se dar por ação autônoma, vez que esta 

resta atingida pela res judicata.Int. 

 

0002057-43.2008.403.6126 (2008.61.26.002057-6) - ODAIR FERNANDES ANEAS(SP067351 - EDERALDO 

MOTTA E SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra-se o V. Acórdão. Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exeqüente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0002741-65.2008.403.6126 (2008.61.26.002741-8) - ANDERSON VICENTE DA COSTA(SP245214 - KARINA 

CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o autor, no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 730, do Código de Processo 

Civil. Decorrido o prazo supra, sem manifestação da exeqüente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.Int. 

 

0003086-31.2008.403.6126 (2008.61.26.003086-7) - MATHEUS FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X GISELE 

ALVES FERREIRA X GABRIEL FERREIRA DE SOUZA - INCAPAZ X GISELE ALVES FERREIRA(SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.196: Expeça-se ofício ao INSS encaminhando cópia dos documentos de fls.197 e 198, para as providências que se 

fizerem necessárias, nos termos do ofício de fls.192.Int. 

 

0000440-14.2009.403.6126 (2009.61.26.000440-0) - EDMUNDO MIGUEL DALL OLIO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000986-69.2009.403.6126 (2009.61.26.000986-0) - FERNANDO ANTONIO JUSTO(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos etc.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio de seu procurador, apresentou a presente 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de Fernando Antônio Justo, alegando, em síntese, a 

existência de erros nos cálculos, gerando, assim, excesso de execução.À fl. 85 o autor/ impugnado apresentou cálculos 

dando inicio ao cumprimento de sentença. O despacho de fl. 90, deste juízo, determinou a intimação da CEF para o 

pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de multa prevista no artigo 475-J, do CPC. Desta decisão foi interposto agravo 

de instrumento comunicado às fls. 103/115, o qual foi dado provimento conforme cópia do acórdão de fls. 

145/147.Intimada a CEF apresentou impugnação às fls. 98/100, bem como efetuou deposito judicial no valor integral, 

tendo garantido sua divida em juízo.À fl. 122 foi determinado o efeito suspensivo à impugnação apresentada, com 

relação ao valor controvertido.O impugnado manifestou-se acerca da impugnação apresentada, às fls. 

126/131.Remetidos os autos ao Contador Judicial, este constatou equívoco em ambos os cálculos, apresentando novos 

cálculos (fls. 135/142).Intimadas as partes, a CEF concordou com a conta apresentada (fl. 148). O autor, no entanto, 

discordou da mesma (fls. 149/150), razão pela qual o contador judicial apresentou novos cálculos às fls. 173/178.O 
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despacho de fl. 155, deste juízo, determinou a incidência da multa de 10%, conforme a decisão do Agravo de 

Instrumento acostada às fls. 145/147.Novamente intimadas, as partes concordaram com os cálculos apresentados (fl. 

182 e 183/184). É o relatório. Decido.CEF e poupador concordaram com os cálculos da Contadoria de fls. 173. Por este 

cálculo, o valor devido para maio de 2010 (época do depósito) seria de R$ 82.918,21, já que na conta da CEF, não foi 

acrescentada a multa de 10%, prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, o que restou deferido em sede de 

agravo de instrumento (fls. 145/147). Logo, o Contador concluiu que a CEF ainda deve ao poupador o importe de R$ 

923,55 que, atualizado para abril de 2011, implica em R$ 1.082,38. É bem verdade que, de acordo com a Contadoria 

deste Juízo, os cálculos iniciais apresentados pelas partes estariam equivocados. Segundo o Expert, no cálculo do autor-

impugnado houve um equívoco quanto aos juros moratórios, que deveriam corresponder a 8%, contados desde a citação 

até a data do cálculo. Quanto a CEF em seus cálculos, não calculou os juros remuneratórios na sua forma composta, 

capitalizados mensalmente, bem como, não os incluiu na base de cálculos dos juros de mora.Contudo, mesmo com o 

equívoco inicial do poupador, vê-se que o montante depositado é inferior ao efetivamente devido, ensejando a 

improcedência dos embargos, condenando-se a CEF ao pagamento da diferença apurada, com a qual concordou.Isto 

posto e o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, acolhendo o valor apresentado 

pela parte autora/ impugnado. Expeça-se o alvará de levantamento em favor do impugnado, em conformidade com o 

depósito efetuado pelo impugnante à fl. 101, no valor de 81.994,66 (oitenta e um mil, novecentos e noventa e quatro 

reais e sessenta e seis centavos), cabendo ao Banco o pagamento da diferença apontada pela contadoria judicial (fls. 

173).Honorários advocatícios já decididos pelo TRF-3 (fls. 147).Após a complementação do depósito (15 dias), voltem-
me conclusos para a extinção da execução. Remeta-se ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0001472-54.2009.403.6126 (2009.61.26.001472-6) - MARINEIDE APARECIDA RISEWIC 

SOROMENHO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0002985-57.2009.403.6126 (2009.61.26.002985-7) - VALDEMIR ZAMBELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003363-13.2009.403.6126 (2009.61.26.003363-0) - IRENE COSTA PADUA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004048-20.2009.403.6126 (2009.61.26.004048-8) - ERNANI HELCIAS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004961-02.2009.403.6126 (2009.61.26.004961-3) - MANOEL LEANDRO PINHEIRO(SP217613 - GERALDO 

BORGES DAS FLORES) X COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - 

MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.364: Indefiro o pedido formulado. Conforme preceitua o artigo 7o da Lei 1060/50, cabe à parte contrária provar a 

inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais que motivaram a concessão do benefício da Justiça 

Gratuita.Certifique a secretaria o trânsito em julgado da senteça retro.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

cautelas de praxe.Dê-se ciência. 

 

0005419-19.2009.403.6126 (2009.61.26.005419-0) - GILMAR DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 285/306 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 
0005477-22.2009.403.6126 (2009.61.26.005477-3) - LUIZ CARLOS ROVELO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.228/231: Dê-se ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005694-65.2009.403.6126 (2009.61.26.005694-0) - FLAVIO AUGUSTO PASCHOAL(SP258648 - BRUNO 

GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. FLAVIO AUGUSTO PASCHOAL, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de 

procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou, alternativamente, e se o 

caso, restabelecimento do benefício Auxílio-doença. Com a inicial, vieram documentos.À fl. 66 o pedido de 

antecipação de tutela foi indeferido. Nesta oportunidade, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária 
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Gratuita.Citado, o Réu apresentou contestação, pleiteando a improcedência da ação (fls. 74/81). Réplica às fls. 

84/85.Laudo médico pericial às fls. 105/111, complementado às fls. 125/126.As partes manifestaram-se acerca do laudo 

médico às fls. 128/129 e 130.É o relatório. Decido.De acordo com os arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, para a concessão 

dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é exigido período de carência cumprido e a 

comprovação da incapacidade.Pelo exame médico pericial realizado em Juízo, concluiu o expert que caracteriza-se 

situação de incapacidade para atividade profissional habitual, de forma total e definitiva, vez que o autor, portador de 

Diabetes Mellitus Tipo 2, seria cego de ambos os olhos. O Perito sugere a possibilidade de readaptação para atividades 

que não exijam uso da visão. Fixa a DII em 23/01/2003 (início da percepção do auxílio-doença). Tratando-se de 

cegueira em ambos os olhos, bem como existente cardiopatia grave (quesito 12 do Juízo), dispensa-se a carência (art. 

26, II, Lei 8213/91).Ressalto que, não obstante o laudo pericial aponte incapacidade permanente para a atividade 

habitual, é necessário verificar se o segurado é elegível para o programa de reabilitação. Não o sendo, a jurisprudência 

admite, desde logo, a concessão de aposentadoria por invalidez, conforme segue: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Em relação a comprovação do 

requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de surdez adquirida, estando incapacitada 

de maneira parcial e permanente para realizar atividades físicas que habitualmente exercia. 2. Não obstante o expert 

tenha concluído pela incapacidade parcial, é de rigor observar que a Autora encontra-se atualmente com 53 (cinqüenta e 

três) anos e possuía como ocupação habitual a função de balconista, conforme se denota dos documentos juntados com 
a inicial e oitiva de testemunhas. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício do trabalho no campo e em zona 

urbana, que inegavelmente demanda esforço intenso físico. Aliás, nesse sentido, o próprio perito judicial é expresso a 

respeito. 3. Em relação a qualidade de segurada da Autora, os documentos juntados aos autos: cópias da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social emitida em 30.05.1973 atestam os seguintes registros em atividade urbana qualificada 

como empregada doméstica, empacotadeira, auxiliar de escritório, balconista, nos seguintes períodos: 1º.05.1973 - sem 

data de saída; 1º.12.1974 a 14.08.1978; 1º.06.1979 a 05.01.1980; 1º.03.1980 - sem data de saída; 1º.03.1980 a 

08.10.1987; 14.10.1987 a 31.08.1988; 1º.08.89 a 29.01.1991, além das contribuições efetuadas a título de contribuinte 

individual entre setembro de 2006 a outubro de 2006, valendo salientar que em consulta ao Sistema Dataprev (CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a Autora foi beneficiária do auxílio-doença desde 

20.10.2006 a 1º.05.2007. 4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF-3 - APELREE 700.146 - 7ª T - rel. Des. Fed. 

Antonio Cedenho, j. 15.09.2008)..............................................................PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO. I - A orientação pretoriana dominante 

no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença de 

mérito. II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 
contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). III - O auxílio-doença é devido ao 

segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado 

(Lei 8.213/91, art. 59). IV - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 63 (sessenta e três) anos, é portadora 

de osteoartrose lombar, está incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho. V - A requerente trouxe a sua 

carteira de trabalho, dando conta que esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, 

cumprindo o período de carência exigido. O último vínculo empregatício ocorreu em 31/07/2002 e a demanda foi 

ajuizada em 24/09/2002, não perdendo a qualidade de segurada. VI - A incapacidade total e permanente resulta da 

conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação 

indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e 

nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar 

de se reconhecer a invalidez. VII - Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da 

aposentadoria por invalidez. VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo 

com o entendimento pretoriano. IX - Correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E.STJ, Súmula nº 8 desta 

Egrégia Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês, a contar da data do 

termo inicial, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN. XI - Os 
honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do 

STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. Além do que, a Autarquia Federal é isenta de custas e não 

dos honorários advocatícios como pretende. XII - Desnecessário constar na sentença monocrática que o segurado está 

obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena de suspensão do benefício, eis que 

previsto no artigo 46, do Decreto nº 3.048/1999. XIII - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da 

Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o 2º ao art. 475 do C.P.C. e a condenação não excede a 60 (sessenta) salários 

mínimos. XIV - Recurso do INSS parcialmente provido. (TRF-3 - AC 1068694 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

j. 13.03.2006).Assim, o laudo pericial deverá ser contextualizado, se presentes determinados requisitos objetivos, a 

saber: a) laudo apontando incapacidade permanente para a atividade habitual; b) segurado (a) com idade superior a 50 

(cinqüenta) anos; c) baixa escolaridade (no máximo, 1º grau incompleto); d) exercício, durante a vida, apenas de 

atividades braçais (pedreiro, doméstica, faxineira, pintor, etc.).No caso, o autor possui baixa instrução (fls. 115), idade 
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superior a 60 anos, e, segundo consta, só exerceu função de motorista. Assim, evidenciada a incapacidade para o 

exercício de qualquer atividade profissional, já que a parte autora não se elege para o programa de reabilitação, devendo 

ser acolhido o pedido para a concessão de aposentadoria por invalidez.Ressalto que a parte autora não faz jus ao 

acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45, caput, da Lei 8.213/91, posto não 

necessitar do auxílio permanente de uma terceira pessoa (resposta ao quesito 11 do Juízo). Diante do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a:- restabelecer o benefício de auxílio-

doença à parte autora, 504.313.237-6, desde a cessação (26/12/2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, 

desde a citação (03/03/2010). - pagar as prestações em atraso, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 134/10-CJF. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil 

reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 

4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.Condeno o Réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 

STJ).Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0005829-77.2009.403.6126 (2009.61.26.005829-8) - ZALDO ZANOLI(SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos etc. ZALDO ZANOLI, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em 

síntese, ter direito à concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Com a inicial, vieram documentos.À 

fl. 52 o pedido de antecipação da tutela foi indeferido. Nesta oportunidade, foram concedidos os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o Réu apresentou contestação, pleiteando a improcedência da ação (fls. 

60/68).Réplica às fls. 72/75.Laudo médico pericial às fls. 105/109.Devidamente intimada, a parte autora não se 

manifestou acerca do laudo médico, conforme certidão de fl. 111/v. O INSS tomou ciência à fl. 112.Em 12 de julho de 

2011 vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.De acordo com os arts. 42 e 59 da Lei n º 8.213/91, 

para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, é exigido período de carência 

cumprido e a comprovação da incapacidade.O período de carência ficou devidamente comprovado, conforme 

demonstram os documentos juntados com a inicial.No entanto, não foi comprovada a incapacidade para a atividade 

laborativa. Pelo exame médico pericial realizado em Juízo, o perito médico, concluiu que: Autor capacitado ao 

laborRessalte-se que o autor foi devidamente intimado a se manifestar acerca do laudo médico. Concluo, pois, que 

diante da ausência de incapacidade, o autor não faz jus aos benefícios pleiteados.Isto posto e o que mais dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

valor, atualizado, dado à causa. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, o Autor está dispensado de seu 
pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0012654-60.2009.403.6183 (2009.61.83.012654-9) - ORLANDO DE CARVALHO(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO E SP253149 - DIOGO BITIOLLI RAMOS SERAPHIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de Ação Ordinária proposta por ORLANDO DE CARVALHO em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição.Alega o demandante que apresentou requerimento administrativo ao INSS pleiteando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual foi deferido. No entanto, a Autarquia 

Previdenciária, em razão de não haver levado em consideração os períodos por ele trabalhado em condições comuns, e 

conversão de tempo especial em comum, implantou benefício com coeficiente menor do que o realmente devido 

(100%).Sustenta o autor que, ao apresentar o requerimento administrativo do seu benefício, já contava, naquela ocasião, 

com tempo de contribuição necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral.Com isso, requer a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo.O feito foi inicialmente distribuído ao Juízo da 4ª Vara Federal Previdenciária de 

São Paulo, o qual indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por meio da decisão de fl. 284.Citado, o INSS apresentou 

Contestação às fls. 297/314, argüindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido 
alegando que o demandante não satisfaz aos requisitos legais para o deferimento do benefício pleiteado.O INSS 

apresentou, ainda, exceção de incompetência relativa, acolhida, conforme cópia da decisão de fls. 336/337.O feito foi 

redistribuído a este Juízo.Réplica às fls. 344/355.Após, os autos vieram conclusos para sentença.Relatei. Passo a 

decidir.Acolho a preliminar argüida pelo INSS para reconhecer como prescritas as parcelas ou diferenças devidas ao 

demandante no período anterior aos cinco anos contados do ajuizamento da ação, em conformidade com o 

entendimento firmado na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Apreciada a matéria preliminar, passo a analisar o 

mérito.MÉRITO1. Do tempo de trabalho comumO autor postula o reconhecimento de períodos em que laborou em 

atividade comum, quais sejam, de 01/04/1978 a 01/06/1978, de 02/06/1978 a 01/05/1979, de 17/10/1988 a 17/10/1988, 

e de 01/11/1988 a 30/03/1989.Quanto período de 01/04/1978 a 01/06/1978, consta da cópia da Carteira de Trabalho do 

autor, juntada à fl. 32, que ele trabalhou na empresa Marcenaria e Decorações Wagner Ltda. Portanto, tal período deve 

ser computado pelo INSS.Outrossim, no que tange ao período de 02/06/1978 a 01/05/1979, consta da cópia da Carteira 
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de Trabalho do autor, juntada à fl. 33, que ele trabalhou na empresa Bezerra e Bezerra Ltda. Portanto, tal período deve 

ser computado pelo INSS. O período de 01/11/1988 a 30/03/1989, igualmente, consta cópia de GPS, juntada à fl. 29, 

comprovando os recolhimentos com atraso e seus encargos em 03/1989.Por fim, o autor tem direito ao reconhecimento 

de 1 dia referente ao trabalho temporário, nos termos de cópia de contrato de trabalho na Carteira de Trabalho do autor, 

juntada à fl. 46, a data de início da prestação de serviço.2. Da conversão do tempo especial em comumUm dos pontos 

controvertidos na presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido pela parte autora 

durante os períodos de 18/11/1966 a 03/04/1970, 27/07/1970 a 13/11/1975, e 29/08/1979 a 12/12/1986 para a devida 

conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja revisado o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente 

regulada pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições 

prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 anos.Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade 

considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, 

é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período mínimo para aquisição do direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em 

conformidade com o art. 202, II e 1º da Constituição, nos termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos 

arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações 

distintas, uma vez que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, 
ainda que não tenha laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a 

aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda:A presunção da 

norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua 

saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço 

comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço 

comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades 

em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, 

p. 209).Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo 

especial em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, 

Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80.Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES 
DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.(...)7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de 

atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (destaquei). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 

PÁGINA: 687 - JUIZA ROSANA PAGANO). No mesmo sentido reza o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91: 5º O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 
qualquer benefício.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de 

conversão a serem utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte:Art.70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A 

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 

2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 

8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto 

nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já 

decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a 

questão: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. 

TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA.(...)10. Saliente-se que a prova da atividade especial 
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exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Além do mais, sendo o benefício concedido na 

vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão (1,40) para o tempo especial ser convertido em 

comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos (destaquei).(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 

DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI.No tocante à necessidade de comprovação por laudo 

pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, 

que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o 1º, do art. 58, da 

Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, ainda que não seja 

contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de laudo extemporâneo, dele 

deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade laboral foi desempenhada são 

idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial.Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade 

de restrições para o reconhecimento da natureza especial da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se 

encontrava vigente quando o segurado exerceu a atividade que alega ser de natureza especial.Quanto a isso, a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o período de trabalho exercido em condições 

especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação subsequente, por esta não será abrangido, de forma 

que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido 

incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade laborado sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Desse modo, antes da edição 

da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo 

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na 

categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição 

técnica. Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo 

especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 

611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela 

que externe a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 

80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades 

constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois 

diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito 
previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 

53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação 

ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos 

(destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 

20/02/2006 p. 203).Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de 

aposentadoria especial ou conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo 

como os seguintes parâmetros:a) Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser 

reconhecida como especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões 

relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes 

insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, 

consignadas em formulários específicos. b) Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 

29/04/1995, para o reconhecimento de tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do 

exercício da atividade mediante a apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do 

segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979.c) Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de 
aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio 

deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto.d) A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a 

vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da atividade laborativa como especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de 

trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário -PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, 

restou assentado no 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma 
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estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 

78/2002, da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a 

ser o formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. 

A Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, 

a partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS.Após o 

início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos para 

efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o reconhecimento de 

tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP desacompanhado de 

laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal laudo quando o segurado 

possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com cautela pelo juiz.Em 

primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão legal 

expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial da 

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como especial 

viabilizando a concessão de benefícios previdenciários.Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal documento técnico contiver as suas principais 
informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar consignado se a exposição ao agente nocivo é 

habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele 

informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas existentes na época em que o segurado 

desempenhou as suas atividades.Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam 

ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no 

qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja 

requisitado judicialmente do empregador.O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho 

com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações 

concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao 

longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento 

do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de 

prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito.Com relação ao ruído, é 

importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no tocante ao nível de decibéis a 

partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial.Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 

(1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal 

nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do 

Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a especialidade da atividade na qual o 
trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual ela foi exercida com o diploma 

normativo que na época se encontrava em vigor.Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de 

tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz 

respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal 

marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem 

rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de 

concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo 

transcritas:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de 

origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento 

apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, entendo que nas condições normativas 

atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece 
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a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que a parte autora laborou devem 

ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, independentemente do período em que 

trabalhou.No caso do demandante, foi juntado além das cópias das CTPSs, formulário à fl. 60 e Laudo Técnico Pericial 

à fl. 61, referentes à empresa Philips do Brasil Ltda. No entanto, tais documentos não servem como prova de 

desempenho de atividade especial: a uma, pois é extemporânea e não consta informação de que as condições ambientais 

não se modificaram; a duas, pois o laudo de fl. 61 não consta identificação do profissional habilitado para subscrevê-

lo.Com relação ao período de 27/07/1970 a 13/11/1975 e 29/08/1979 a 12/12/1986, o demandante juntou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (fl. 62/65) e Laudo Técnico Pericial à fl. 66 e 67, referentes à empresa Volkswagen do 

Brasil Ltda. O PPP de fls. 62/65, comprova que o autor no período de 27/07/1970 a 13/11/1975, trabalhou exposto de 

forma habitual e permanente, submetido ao ruído ao nível de 91 decibéis, bem se adequando ao item 1.1.5 do Anexo I, 

do Decreto n. 83.080/79. Assim, referido período deve ser considerado como tempo especial, devendo-se adotar, para 

fins de conversão do tempo especial em comum o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999.Quanto 

ao período de 29/08/1979 a 12/12/1986, o demandante juntou Laudo Técnico Pericial (fls. 66 e 67), os quais 

comprovam que o autor no período de 29/08/1979 a 12/12/1986, trabalhou exposto de forma habitual e permanente, 

submetido ao ruído ao nível de 85 decibéis, bem se adequando ao item 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64. Assim, referido 

período deve ser considerado como tempo especial, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em 

comum o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 3. Da aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoQuanto ao pleito de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria, NB 116.327.034-0, mediante revisão 
do tempo de contribuição e, conseqüente, majoração do coeficiente de cálculo de 70% para 100%, ele é procedente.Isso 

porque, após reconhecer os períodos de atividade especial e convertê-los em tempo de atividade comum, reconhecidos 

nesta sentença; somando-os ao tempo de atividade comum, também reconhecidos nesta sentença, com os já calculados 

administrativamente pelo INSS (fls. 236/238), restou apurado período total de 36 anos, 04 meses e 22 dias de 

contribuição na data de entrada do requerimento. Esse tempo de contribuição é suficiente para garantir ao autor a 

concessão de aposentadoria equivalente a 100% do salário-de-benefício, nos termos da legislação vigente à época da 

concessão, nos termos do artigo 201, 7º, I, da Constituição Federal.Assim, na data do requerimento administrativo do 

benefício (10/09/2000), o demandante já contava com tempo de contribuição necessário à concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, independentemente da observância de qualquer requisito etário, nos 

termos do artigo 201, 7º, I, da Constituição Federal.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para:a) Determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda a averbação do 

tempo de serviço prestado pelo autor em condições comuns, de 01/04/1978 a 01/06/1978; 02/06/1978 a 01/05/1979, 

17/10/1988 a 17/10/1988 e 01/11/1988 a 30/03/1989, e em condições especiais durante os períodos de 27/07/1970 a 

13/11/1975 e 29/08/1979 a 12/12/1986, com aplicação do fator 1,40, procedendo ao seu cômputo para todos os fins 

previdenciários, bem como sua somatória aos períodos já reconhecidos administrativamente.b) Proceder revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria do autor para 100% (cem por cento) do valor do salário de benefício, desde a data 

de concessão da aposentadoria, 10/09/2000 (data do requerimento administrativo), devendo o valor da renda mensal 
inicial corresponder ao percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício;c) Para fins de apuração dos valores 

atrasados, fixo como termo inicial do cálculo a data do requerimento administrativo (10/09/2000), devendo ser 

respeitada a prescrição qüinqüenal. Os valores mensais já recebidos deverão ser descontados por ocasião da fase de 

cumprimento de sentença. Sobre os valores devidos, incidirá correção monetária que deverá ser apurada a contar do 

vencimento de cada parcela, seguindo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão 1% (um por cento) ao mês. No entanto, a partir de 

30/06/2009, data da publicação da Lei nº 11.960/2009, incidirá, apenas, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, consoante o disposto no 

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhe foi dada pela já citada Lei nº 11.960/2009.Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirão entre si, 

em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a gratuidade judiciária conferida ao autor e a isenção de 

custas de que é beneficiário o INSS.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, I). Decorrido o prazo 

recursal, com ou sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Do 

cumprimento da obrigação de fazer. Nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o INSS 

proceda a imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, mediante a 

averbação, como comuns dos períodos de 01/04/1978 a 01/06/1978; 02/06/1978 a 01/05/1979, 17/10/1988 a 17/10/1988 

e 01/11/1988 a 30/03/1989; e como especiais, com incidência do fator 1,40, dos período de 27/07/1970 a 13/11/1975 e 
29/08/1979 a 12/12/1986, devendo a renda mensal inicial do benefício corresponder ao percentual de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício. Fixo o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco dias) para o cumprimento da medida, com 

a devida informação ao Juízo. Síntese do julgado nos termos dos Provimentos COGE 69/2006 e 71/2006:Número do 

benefício: 116.327.034-0Nome do segurado: ORLANDO DE CARVALHOBenefício concedido: Aposentadoria por 

tempo de contribuiçãoRenda Mensal atual: N/CTempo comum reconhecido: de 01/04/1978 a 01/06/1978; 02/06/1978 a 

01/05/1979, 17/10/1988 a 17/10/1988 e 01/11/1988 a 30/03/1989Tempo especial reconhecido: de 27/07/1970 a 

13/11/1975 e 29/08/1979 a 12/12/1986.Data de início do benefício (DIB): 10/09/2000Renda Mensal Inicial (RMI): 

100% do salário-de-benefícioData de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014109-60.2009.403.6183 (2009.61.83.014109-5) - JOAO JOSE CASANOVA(SP194207 - GISELE NASCIMBEM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos etc.JOAO JOSE CASANOVA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando provimento jurisdicional no 

sentido de rever a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor que em 

13/07/1992 formulou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n. 46/050.267.122-0, 

concedida e calculada com renda mensal inicial no valor de Cr$ 3.320.760,76, com início na data de entrada do 

requerimento. Entende o autor que em 02/07/1989 contava com 26 anos e 21 dias de tempo laborado sob atividade 

especial, possuindo, portanto, o direito adquirido que permite que sua aposentadoria seja recalculada em 02/07/1989, 

tendo em vista que anteriormente a esta data o teto do salário-de-benefício correspondia a 20 salários-mínimos, o que 

resultará em um benefício mais vantajoso.Pugna também pela conversão dos períodos laborados em atividade comum 

para especial, para que estes sejam somados aos períodos especiais já reconhecidos administrativamente pelo 

INSS.Requer, também, o pagamento das diferenças corrigidas.Com a inicial, vieram documentos.Inicialmente o feito 

foi distribuído à 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.À fl. 90 foram concedidos os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.Citado, o Réu apresentou contestação, alegando prescrição quinquenal e decadência. No mérito, 

requereu a improcedência da ação (fls. 117/127). O Réu, apresentou ainda, exceção de incompetência relativa acolhida, 

conforme cópia da decisão de fls. 138.Réplica às fls. 141/149.As partes não requereram produção de novas provas (fls. 

150 verso e 151).É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Quanto à decadência, prevista no artigo 103, da Lei n. 8.213/91 e suas posteriores alterações, 

o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de não ser aplicável aos benefícios concedidos 
anteriormente à sua vigência, como exemplifica o acórdão que segue:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta 

Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na 

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em 

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 

propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200602828006, Ministro Relator Jorge Mussi DJE 

03/03/2008, fonte: http://www.jf.jus.br/juris/?) Acolho, contudo, a alegação de prescrição qüinqüenal, nos termos do 

artigo 103, da Lei n. 8.213/91, não sendo devidos, em caso de procedência da ação, os valores apurados anteriormente a 

29/10/2004.Passo ao exame do mérito.A parte autora formulou pedido administrativo de aposentadoria, em 13/07/1992. 

Nesta época estava em vigor a Lei n. 8.213/91. Deste modo o INSS, analisou e concedeu aposentadoria por tempo de 

contribuição, sob a legislação vigente à época do pedido administrativo.No entanto, a parte autora pretende o recalculo 

da renda mensal inicial de sua aposentadoria, invocando o instituto do direito adquirido, previsto no art. 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal. Alega a parte autora que em 02/07/1989 já fazia jus à aposentadoria mais vantajosa 

economicamente. Nesta época estava em vigor a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelo 
Decreto n. 89.312/1984, de 23/01/1984. No entanto, considerando a nova DIB: 02/07/1989, deve ser observada o 

disposto no caput do art. 144 da Lei n. 8.213/91:Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial 

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Ou seja, o regime do benefício da parte autora 

não se alterou para o regime previdenciário da CLPS, por aplicação do art. 144 da Lei n. 8.213/91, o qual retroagiu a 

aplicação da referida lei para os benefícios concedidos a partir de 05/10/1988.Deste modo, a parte autora faz jus à 

aposentadoria mais vantajosa, em observância ao princípio constitucional do direito adquirido. Nesse 

sentido:EMENTA: - CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA: PROVENTOS: DIREITO 

ADQUIRIDO.I. - Proventos de aposentadoria: direito aos proventos na forma da lei vigente ao tempo da reunião dos 

requisitos da inatividade, mesmo se requerida após a lei menos favorável. Súmula 359-STF: desnecessidade do 

requerimento.Aplicabilidade à aposentadoria previdenciária. Precedentes do STF.II. - Agravo não provido. (STF, 

Processo: 269407, Fonte DJ 02/08/2002 PP-00101 EMENT VOL-02076-07 PP-01323 Relator CARLOS 

VELLOSO)Nesse cenário, procedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial, nos termos da Consolidação das 

Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/1984, de 23/01/1984, observando-se a Lei n. 

8.213/91 (art. 144).Quanto à conversão dos períodos comuns em especial, tal possibilidade era facultada pela Lei n. 

8.213/91, que previa em seu artigo 57, 3º:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 
integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Referida norma foi revogada pela Lei 

n. 9.032/95, a qual modificou sua redação e acrescentou ao artigo 57, o parágrafo 5º, que passou a permitir a conversão, 

apenas, dos períodos especiais em comuns, vedando, implicitamente, a conversão dos comuns em especiais.O Superior 

Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão de períodos comuns em especiais até o dia 28/05/1998, com base na 

redação do artigo 28 da Lei n. 9.711/98, já citada acima, o qual prevê que o Poder Executivo estabelecerá critérios para 

a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Nesse 
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sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. TERMO FINAL. 

1. O art. 28 da Lei 9.711/98 estabeleceu o termo final de conversão de tempo de serviço comum em especial, a saber, 

28/5/1998. 2. Recurso especial provido.(RESP 200200445750, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/11/2005) Assim, tem-se que o segurado tem direito à conversão para especial dos períodos comuns 

trabalhados até 28/05/1998.Nos termos do parágrafo único do artigo 64 do Decreto 611/1992, somente será devida 

aposentadoria especial, com a conversão do tempo comum para especial, ao segurado que comprovar o exercício de 

atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, trinta e seis meses.No mais, a aposentadoria especial, 

assim como as demais espécies de aposentadoria, deve se submeter ao teto da previdência social. Acerca do teto 

máximo da Previdência Social, assim se manifestou o STJ: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, 

DA LEI 8.213/91. FIXAÇÃO DE TETO. Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de 

salários mínimos à época da concessão do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213, pois a própria 

Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu 

reajustamento. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por 

versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um 

determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício. (Precedentes) Recurso do obreiro 

não conhecido e provido o recurso da autarquia.(RESP 200400053160, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - 

QUINTA TURMA, 01/08/2005) Primeiramente, em relação aos períodos laborados pelo autor sob condições especiais, 
inexiste interesse processual para que estes sejam reconhecidos judicialmente, visto que o INSS já os reconheceu 

administrativamente.Nesse cenário, convertendo-se em especial os períodos comuns laborados pelo autor nas empresas 

Jean Lienaud, de 02/05/1961 a 07/02/1963, GM do Brasil, de 13/02/1963 a 23/04/1963, Sociedade Paulista de Tubos 

Flexíveis, de 02/05/1963 a 23/08/1963, MEC Santo André, de 03/02/1964 a 12/02/1965, Scania Vabis do Brasil AS, de 

05/02/1965 a 05/12/1966, Ren Ind Mec AS, de 13/04/1967 a 30/08/1967 e o período de serviço militar, de 19/02/1962 a 

08/11/1962 e somando-os aos períodos já reconhecidos pelo INSS, o autor conta com um total de 26 anos, 02 meses e 

14 dias de contribuição em atividade insalubre. Assim, faz jus à revisão de seu benefício, conforme pleiteado na inicial. 

Isto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para a conversão dos períodos 

laborados em atividade comum para especial nas empresas Jean Lienaud, de 02/05/1961 a 07/02/1963, GM do Brasil, 

de 13/02/1963 a 23/04/1963, Sociedade Paulista de Tubos Flexíveis, de 02/05/1963 a 23/08/1963, MEC Santo André, 

de 03/02/1964 a 12/02/1965, Scania Vabis do Brasil AS, de 05/02/1965 a 05/12/1966, Ren Ind Mec AS, de 13/04/1967 

a 30/08/1967 e o período de serviço militar, de 19/02/1962 a 08/11/1962, bem como o recálculo da renda mensal inicial 

do benefício NB 46/ 150.267.122-0, visto que o autor realmente possui direito adquirido, alterando o início do benefício 

para 02/07/1989, observando-se para tanto a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelo 

Decreto n. 89.312/1984, de 23/01/1984 e posteriormente observar o disposto no art. 144 da Lei n. 8.213/91 para 

recálculo da renda mensal inicial. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de todas as diferenças das parcelas vencidas, 

tendo como termo inicial, 02/07/1989. Sobre os valores em atraso, a serem apurados em liquidação, deverá incidir 
correção monetária e juros de mora em conformidade com a Resolução CJF n. 134/2010.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ.Custas na forma da Lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0007778-48.2009.403.6317 - CLAUDIO ROBERTO DE MORAES(SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int. 

 

0008709-86.2010.403.6100 - MARLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo o recurso de fls. 273/296 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0000465-90.2010.403.6126 (2010.61.26.000465-6) - ALTWIN ELECTRIC LTDA(SP264075 - VERONICA 

CAPOCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os quesitos formulados pelas partes às fls.140 e 144. Providencie a autora o recolhimento do valor de 

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) referente aos honorários periciais.Após, intime-se o perito a retirar os autos 

para início dos trabalhos.Int. 

 

0000491-88.2010.403.6126 (2010.61.26.000491-7) - MARIA FERREIRA DIAS(SP054260 - JOAO DEPOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de fls. 238/245 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0000781-06.2010.403.6126 - THEREZINHA OLIVEIRA SITTA X WILSON SITTA(SP161040 - REYNERY 
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PELLEGRINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CIA/ PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

Diante do novo endereço informado pelos autores às fls.207, expeça-se carta precatória deprecando a citação da co-ré 

Cia Província de Crédito Imobiliário .Int. 

 

0000860-82.2010.403.6126 - ANTONIO CACIO DE FREITAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 114/124 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0001571-87.2010.403.6126 - JOSE MENDES BEZERRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001804-84.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000997-64.2010.403.6126) 

VERZANI & SANDRINI LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - PIERO HERVATIN 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso de fls.131/151 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0001955-50.2010.403.6126 - ODAIR JOSE PATERNO(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 171 - Segundo o artigo 17 da Lei 10.910/2004, nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, 

os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão 

intimados e notificados pessoalmente.Assim, uma vez que a ciência da sentença pelo Procurador do INSS se deu em 

26/04/2011 (fl. 154) e diante do disposto pelo artigo 188 do CPC, o recurso interposto pelo INSS é tempestivo.Cumpra-

se a parte final de fl. 163, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001957-20.2010.403.6126 - BELMIRO CORREA MERLOS(SP289312 - ELISANGELA MERLOS GONCALVES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 326/348 no efeito devolutivo.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para contrarrazões, bem 

como ciência do Ofício de fls. 305.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 
 

0002056-87.2010.403.6126 - ROMEU MERLINI(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN SABEH E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls.79/86 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0002089-77.2010.403.6126 - JOAO ANGELO RIBEIRO(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por JOÃO ANGELO RIBEIRO, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborais como especiais, conversão de 

tempo especial em comum e sua inclusão na contagem total, desde a data do requerimento administrativo, assim como 

pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, em 16/03/2010, indeferido por falta de tempo de contribuição. Alega o autor 

que se o INSS tivesse considerado especial e convetido em comum o tempo de trabalho na Rassini -NHK, de 
06/03/1997 a 16/03/2010, teria alcançado na data de entrada do requerimento, tempo suficiente para aposentadoria por 

tempo de contribuição. Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/35.O pedido de antecipação da tutela foi 

indeferido. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 38).Citado, o INSS contestou, às fls. 48/66, alegando, 

que o período de trabalho não se reveste do caráter especial, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica à fl. 70. 

Requereu ainda a expedição de ofício à empresa Rassini - NHK, requisitando o PPP e laudo técnico.Em resposta ao 

ofício, a empresa junto às fls. 84/148, cópia dos documentos requisitados. A parte, intimada não se manifestou. O INSS 

foi cientificado à fl. 150.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, sendo dispensada, portanto, a produção de outras provas.O autor postula a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, fundamentando seu pleito no reconhecimento e conversão de 

período trabalhado em condições especiais.CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIALSobre o tema, há de frisar que a 

primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, 
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caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, 

afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª 

T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle 

França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é 

admitida em relação ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 

1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria 

profissional ou em razão do agente nocivo.Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 

83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a 

edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras 

alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e 

biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, 

admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a 

apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo 

então a conversão pela só categoria profissional. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 
atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 

897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo vem com a edição da Medida 

Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida 

na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, 

exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos agentes agressivos ruído e calor é 

indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 

e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, 

rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de 
segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há 

precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo contemporâneo ao período trabalhado, 

podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL 

ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ 

A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A extemporaneidade dos documentos 

apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como as condições 

do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a 

situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza 

Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço 

exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova 

material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e 

o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito 

adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para 
fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer 

meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes 

nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de 

medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos 

agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 
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serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 

previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 
permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 

verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003.Para fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na Rassini NHK, 

de 06/03/1997 a 16/03/2010, o autor coligiu formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 42 e 88) e laudo 

técnico (fls. 93/148).O laudo técnico de fls. 93/148, não obstante tenha sido encaminhado pela empresa Rassini NHK, 

em resposta ao ofício expedido por Juízo, refere-se à empresa Indústrias C. Fabrini S/A. Não consta que a Rassini NHK 

tenha incorporado a Fabrini S/A. Porém, aparentemente trata-se de laudo técnico confeccionado no mesmo local que a 
Rassini NHK está atualmente estabelecida - Via Anchieta, Km 14,5. Sabido é que a juntada de PPP dispensa a 

apresentação de laudo. Contudo, apresentado esse, a prova incorpora-se ao processo, cabendo ao Juiz analisar a 

documentação em conjunto. A contrário do afirmado na exordial, nenhum período foi convertido pelo INSS (fls. 23), 

seja em razão da medição extemporânea, seja em razão da utilização de EPI.No caso dos autos o segurado alega ter 

trabalhado no setor de carpintaria, entre 19/02/79 a 31/07/80, exposto a ruído de 86 dB (fls. 88). Contudo, seja no 

galpão helicoidais (fls. 96), seja no galpão feixes/molas (fls. 102), não há medição em relação à carpintaria, não 

produzindo o autor a prova de que aquele setor tenha sido objeto de medição, ainda que com outro nome, o que 

impossibilita a conversão do período (19/02/79 a 31/07/80).No mais, o autor alega ter trabalhado, posteriormente, no 

setor de manutenção mecânica, exposto a ruído de 92 dB (fls. 88). Foi determinada a juntada do laudo de fls. 93/148. 

No caso, o laudo é datado de maio de 1995, ao passo que o PPP faz referência à medição a partir de 12/05/2003.Sem 

prejuízo, o laudo foi assinado pela Dra. Lucia Braga Montemor (fls. 111), ao passo que o responsável pelos registros 

ambientais é o Eng. Alberto Szulc.Assim, constata-se que o laudo não tem relação com o PPP.Como o Decreto 3048/99 

(art. 68, 2º) exige que o PPP seja embasado em laudo, e o laudo juntado não guarda relação com a medição encontrada, 

entendo que o período não deve ser convertido, ainda que no laudo conste que a medição no setor de manutenção 

variava entre 85 e 88 dB, com picos de 95 dB para o mecânico de manutenção e para o eletricista.É que, como não 

bastasse, o laudo foi elaborado em 1995, não demonstrando que as condições encontradas eram as mesmas da época do 

serviço (a partir de 1980). E, no mais, o laudo não pode firmar a exposição a ruído ad futurum.Ainda, não é possível a 
consideração do quanto descrito no PPP, vez que determinada a juntada de laudo, o qual a ele não corresponde, resta 

invalidado o PPP enquanto meio de prova.CONCLUSÃOAssim, diante da evidente falta de enquadramento legal da 

atividade desempenhada na empresa Rassini NHK, tem-se como correta a contagem de tempo de contribuição realizada 

no âmbito administrativo (fl. 26).Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor dado à causa. Beneficiário da Justiça Gratuita, está 

dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício, no prazo de cinco anos. P.R.I. 

 

0002364-26.2010.403.6126 - CARLOS JOSE DE SOUZA FRANCA(SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.95/105 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 
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contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0002649-19.2010.403.6126 - CLEBER ALVES DE ARRUDA - ESPOLIO X MARINALVA NEVES 

ARRUDA(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de fls.182/206 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0002868-32.2010.403.6126 - DIRCE DOS SANTOS MONTEIRO DE ARAUJO(SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista do retorno da(s) carta(s) precatória(s), devidamente cumprida(s), intimem-se as partes para apresentar os 

memoriais finais, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os cinco primeiros destinados à parte autora.Intimem-se. 

 

0002898-67.2010.403.6126 - ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
 

0003135-04.2010.403.6126 - FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS - ESPOLIO X FATIMA GOMES DE 

FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO(SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO) X UNIAO FEDERAL 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária combinada com pedido de 

repetição de indébito, pelo rito ordinário, proposta pelo ESPÓLIO de FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS, 

representado por Fátima Gomes de Figueiredo Freitas Brandão, devidamente qualificado na inicial, em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, com 

redação dada pela Lei n. 10.256/2001. Sucessivamente, pugna pelo reconhecimento do direito à repetição de todos os 

valores deles retidos a título de contribuição ao FUNRURAL pessoa física, respeitada a prescrição decenal.Narra a 

parte autora que o falecido Filipe de Figueiredo Freitas, foi proprietários de Fazendas ciradoras de gados. Afirmam que 

são produtores rurais pessoas físicas. Na produção rural contam funcionários devidamente registrados. Afirmam que na 

condição de empregador não se aplica a tributação prevista no artigo 195, 8º da CF e artigos 12, inciso VII e 25 da Lei 

n. 8.212/91, que tratam de produtores rurais, segurados especiais, exercentes de atividades individualmente ou em 

regime de economia familiar.Aduz que, a contribuição questionada foi introduzida no sistema pelo artigo 1º da Lei n. 

8.540/92, que alterou a redação original do artigo 25 da Lei n. 8.212/91.A pretensão autoral está basicamente 

fundamentada no julgamento do RE n. 363.852/MG (23/04/2010), de Relatoria do Ministro Marco Aurélio, o qual 

declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei n. 8.540/92. Ressalta alguns pontos do aludido recurso extraordinário: i) bis 
in idem; ii) princípio da isonomia; iii) princípio da capacidade contributiva; e iv) inconstitucionalidade formal da 

exação. Assim, pede seja declarada a incostitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 10.256/01, bem como a declaração de 

inexitência de relação jurídico tributária e, consequentemente, a suspensão da exigibilidade da contribuição social 

FUNRURAL pessoa física.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls. 27/234.Às fls. 243/244, o pedido 

liminar foi indeferido. A ré apresentou contestação às fls. 251/283, pugnando pela improcedência do pedido exordial e a 

condenação da parte autora nos ônus da sucumbência. Apresentou, ainda, impugnação ao valor atribuído à causa, 

julgada mprocedente, conforme cópia de fls. 311/312.Réplica às fls. 288/308.A União Federal não requereu produção 

de novas provas (fl. 309). A parte autora intimada, não se manifestou acerca da produção de novas provas.Os autos 

vieram conclusos para sentença.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, 

na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, circunscrita que está a controvérsia à questão unicamente de 

direito. DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1º DA LEI N. 8.540/92Conforme dito acima a pretensão 

autoral está baseada nos termos do julgamento do RE 363.852/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio. Dispõe a 

ementa e o acórdão do referido julgado, respectivamente: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, 

INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - 

UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - 

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-
rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, 

incisos V e VII, 25 incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 

nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do relator, em conhecer e dar provimento ao 

recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do 

recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, 

pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, 

venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em seguida, o 

relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a 
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Ministra Ellen Gracie, em sessão presidida pelo Ministro Gilmar Mendes, na conformidade da ata do julgamento e das 

respectivas notas taquigráficas.A parte autora, insurge-se contra a exigência das contribuições, previstas nos incisos I e 

II, do artigo 25 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 10.256/01. Alega para tanto, inconstitucionalidade 

formal, tendo em vista lei ordinária instituiu nova fonte de custeio, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, de fato entendeu que a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural não se adequa ao conceito de faturamento (artigo 195, inciso I, CF, redação anterior 

à Emenda Constitucional n. 20/98). Assim, o artigo 1º da Lei n. 8.540/92, foi declarado inconstitucional na medida em 

que ao instituir receita bruta proveniente da comercialização da sua produção como base de cálculo, não prevista na 

Constituição Federal vigente à época da edição da Lei n. 8.540/92.A União, no exercício de sua competência residual 

outorgada pelo constituinte, ao instituir as contribuições previstas no artigo 25 da Lei n. 8.212/91, por meio de lei 

ordinária (8.540/92), não observou o disposto no 4º do artigo 195, da CF. Ou seja, somente através de Lei 

Complementar a União, poderia instituir outras fontes de receita para seguridade social, além daquelas prevista no 

inciso I, do artigo 195, CF/88 (folha de salários, o faturamento e o lucro, redação antes da Emenda Constitucional n. 

20/98).Portanto, diante da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 8.540/92, fica a parte autora desobrigada à 

retenção e do recolhimento da contribuição ao FUNRURAL e ao SAT sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas físicas.DA CONSTITUCIONALIDADE 

SUPERVENIENTEA parte autora, pugna expressamente pelo reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1 da 

Lei n. 10.256/01. Assim, surge a questão da constitucionalidade superveniente, na medida em que o RE n. 363.852/MG 
analisou a questão tão-somente até alteração feita pela Lei n. 9.528/97. A inclusão do conceito de receita ao artigo 195 

da Constituição Federal, promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, e a edição da Lei n. 10.256/01, a exigência 

das contribuições ao FUNRURAL pessoa física e SAT (art. 25, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91), passaram a ser 

constitucional, uma vez que a partir da EC n. 20, houve previsão expressa de nova fonte de custeio da seguridade social, 

a receita. Consequentemente, com edição da Lei n. 10.256/01, o vício havia sido sanado, sendo que as contribuições 

sociais em questão passaram a ser constitucionais.Trago à colação o dispositivo da decisão do voto relator do RE n. 

363.852/MG:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e 

do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30 inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus 

da sucumbência (folha 699) destaque nossoPortanto, a Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade das 

contribuições até que nova legistação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98 venha instituir a contribuição. Neste 

cenário, tenho que a Lei n. 10.256/01, não pode ser considerada lei nova, uma vez que não instituiu nova contribuição, 

mas somente veio alterar texto legal, anteriormente declarado inconstitucional. A Lei n. 10.256/01 foi editada para 

alteração de dispositivos legais que tratavam das contribuições sociais, cujo texto havia sido declarado inconstitucional, 
ainda que em sede de Recurso Extraordinário. Ou seja, a Lei n. 10.256/01 somente veiculou alterações, na medida em 

que a inconstitucionalidade das Leis n. 8.540/92 e 9.528/97 haviam sido declaradas incidentalmente entre as partes, o 

que permitiu sua edição.Ademais, nosso ordenamento jurídico não admite a convalidação de lei inconstitucional editada 

em afrontra a dispositivo constitucional então vigente (TRF5, AGTR 57108, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, julgado 

em 09/11/2004). Deste modo, declaro a inexistencia de relação jurídico tributária entre a União Federal e a parte autora, 

na condição de empregadores rurais pessoas físicas, quanto às contribuições ao FUNRURAL e SAT (art. 25, incisos I e 

II, da Lei n. 8.212/91), diante do reconhecimento incidental da inconstitucionalidade dos artigos 1º da Lei n. 8.540/92, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 e Lei n. 10.256/01, ou seja, mesmo após a Lei n. 10.256/01.DA 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIOO C. Superior Tribunal de Justiça, tinha entendimento no sentido que para 

propositura da ação de repetição de indébito tributário, necessária a juntada na fase de conhecimento de todos os 

comprovantes de recolhimento do pagamento indevido. No entanto, a Primeira Seção alterou o entendimento 

anterior:(...) tratando-se de obrigação de natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de 

um, dois ou três comprovantes de pagamento. Em caso de procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do 

quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC. Ressalvando o meu ponto de vista, passo 

a adotar o novo posicionamento da Seção. (STJ, Primeira Seção, EREsp 923616/PR, Relator Ministro José Delgado, 

DJe: 25/04/2008)No caso dos autos, a parte autora não carreou nenhuma guia de recolhimento junto à petição inicial. 

Na fase de especificação e produção das provas, requereu a inversão do ônus da prova, pugnando pela expedição de 
ofício para que a Receita Federal encaminhasse todos os recolhimentos das contribuições sociais, objetos da presente 

demanda, constantes com os CPFs dos autores. Tal requerimento foi indeferido por este Juízo, por meio da decisão de 

fl. 9452.Frise-se que a parte autora não juntou nenhum comprovante de pagamento indevido. Ou seja, de acordo com o 

novo entendimento da Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao menos deveria juntar um, dois ou três 

comprovantes, para no mínimo comprovar fato constitutivo de seu direito e, conseqüentemente, seu interesse de agir no 

direito à repetição de indébito tributário.Note-se que não se está exigindo, na fase de conhecimento, a comprovação da 

totalidade para apuração do montante a ser repetido, mas tão-somente a demonstração do interesse de agir no direito à 

repetição.É consabido que o interesse de agir, é resultado do binônimo, adequação e necessidade. A parte autora não 

demonstrou seu interesse de agir adequação, uma vez que somente juntou notas fiscais as quais comprovam a 

comercialização da sua produção e não o recolhimento efetivo das contribuições ao Fisco. Ora, se não há recolhimento 

do tributo, não se abriu a via da repetição de indébito tributário ao contribuinte que deverá manejar outro tipo de ação 
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adequada à sua pretensão. Portanto, no que tange à repetição de indébito tributário, a parte autora não tem interesse de 

agir, diante da inadequação da via eleita.Por fim, conseqüentemente, resta prejudicada a análise do prazo 

prescricional.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, diante do reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos artigos 1º da Lei n. 8.540/92 e suas alterações trazidas pelas Leis n. 9.528/97 e 10.256/01, 

declarando a inexistência de relação jurídico tributária entre a União Federal e a parte autora da retenção e do 

recolhimento das contribuições sociais (FUNRURAL e SAT), extinguindo o feito, neste ponto, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Reconheço, contudo, a falta de interesse de agir da parte autora, no que 

tange ao pedido de repetição do indébito tributário, extinguindo o feito com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os próprios honorários advocatícios. 

Custas fixadas em metade para cada parte, observando-se contudo, a isenção da ré.Sentença sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, a teor do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de 

interposição de recurso voluntário, arquivem-se.P.R.I. 

 

0003327-34.2010.403.6126 - EUDOXIO LOPES DE ASSIS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 175/179 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
 

0003659-98.2010.403.6126 - VALDEMIR GUEDES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por VALDEMIR GUEDES, qualificado 

na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria especial mediante conversão de períodos comuns em especiais e reconhecimento de períodos especiais. 

Afirma que trabalhou nas empresas Pirelli Cabos S.A, de 02/02/1981 a 23/12/1983, Serralheria Colibri, de 09/01/1984 a 

14/03/1985 e Pirelli Pneus Ltda., de 13/05/1985 a 05/03/2008. Afirma que trabalhou em atividade insalubre na empresa 

Pirelli Cabos S/A de 02/02/1981 a 23/12/1983 e na empresa Pirelli Pneus Ltda., de 13/05/1985 a 05/03/2008, os quais 

pretende ver reconhecidos como atividade especial.Tem-se, assim, que o período de trabalho na empresa Serralheria 

Colibri, de 09/01/1984 a 14/03/1985 foi desempenhado na condição de comum que pretende ver convertido em tempo 

especial.Com a inicial acompanharam os documentos. Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 112/130, no mérito, 

pugnou pela improcedência da ação. Réplica de fls. 133/145.As partes não requereram a produção de outras provas. É o 

relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

sendo desnecessária a produção de prova oral. No mérito, o autor postula o reconhecimento de períodos de trabalho 

especiais e a conversão de períodos comuns em especiais para fins de concessão de aposentadoria especial.A edição da 

Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização, resumiu a contagem de tempo especial em relação ao agente ruído, 
nos seguintes termos: o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de 

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Importante observar que a dinâmica da legislação 

previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do 

tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância 

à legislação da época do trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento 

do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se 

infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, 

perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário 

inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos 

agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 

3.048/99.Para o período anterior à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da 

atividade profissional do trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 

77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do 

trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do 

Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 
3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do 

tempo especial, para o caso em tela, nos períodos mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do 

agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 

1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro 

de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o 

critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos 

compreendidos entre a edição dessa Lei e a do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a 

demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já 

citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada 

em 14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se 

a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 449/917 

a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos 

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por 

fim, complementando as inovações, o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico 

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a 

análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o 

momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador 

enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, 

no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade 

especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado 

DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a 

comprovação da atividade especial, no período pretendido pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus 

de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que as relações 

constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de 
atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de 

acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 

qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que 

impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a 

revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 

9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu 

harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 

28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a 

Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter 

sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto 

n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, cabível a conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 
18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 

1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação 

pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao 

reconhecimento da insalubridade, se informam que as condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir 

a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar 

da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, ambas do TRF 3ª Região. Por fim, registro que a utilização de 

EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em 

condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da 

Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção 

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....A 

fim de fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais nas empresas declinadas na peça vestibular, foi 

juntado, às fls. 63/64/65, o DIRBEN, seguido de Laudo Técnico Pericial, e às fls. 66/67, o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário. Verifica-se dos referidos documentos, que o autor, no período laborado na empresa Pirelli Cabos S.A., 

compreendido entre 02/02/1981 e 23/12/1983, esteve exposto a um ruído de 85 dB (A). Já na empresa Pirelli Pneus 

Ltda., no período laborado entre 13/05/1985 e 05/03/2008, esteve exposto a ruídos que variaram dos 85 dB(A) aos 91 

dB(A). Portanto, o período laborado pelo autor na empresa Pirelli Cabos S.A (de 02/02/1981 a 23/12/1983), faz jus ao 
reconhecimento de atividade especial, já que o Decreto n. 53.831/64, vigente na época, estipulava que o ruído deveria 

ser maior que 80 dB (A) para que fosse considerado insalubre, e o autor encontrava-se exposto a um ruído de 85 dB 

(A), de maneira habitual e permanente. Não há de se falar em extemporaneidade do laudo de fls. 64/65, visto que o 

referido documento foi feito com base no laudo pericial coletivo solicitado pela Pirelli Cabos S.A. e elaborado pela Eng. 

De Segurança do Trabalho, homologado pela DSMT em 14/05/85, conforme oficio DSTM 327/85.Quanto ao período 

laborado pelo autor na empresa Pirelli Pneus Ltda., apenas os períodos de 13/05/1985 a 14/12/1985, 15/12/1985 a 

31/12/1996, 01/01/1997 a 04/03/1997 e 18/11/2003 a 05/03/2008, em que o autor encontrava-se exposto aos ruídos de 

85 dB (A), 91 dB (A), 91 dB (A) e 87 dB (A), respectivamente, fazem jus ao reconhecimento de atividade especial. Isso 

porque no período compreendido entre 05/03/1997 e 17/11/2003, o autor encontrava-se exposto a um ruído igual a 87 

dB e o Decreto n. 2.172/97, vigente na época, estipulava que o ruído deveria ser maior que 90 dB (A) para que fosse 

considerado insalubre.Quanto à conversão dos períodos comuns em especial, tal possibilidade era facultada pela Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 450/917 

8.213/91, que previa em seu artigo 57, 3º:O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Referida norma foi revogada pela Lei 

n. 9.032/95, a qual modificou sua redação e acrescentou ao artigo 57, o parágrafo 5º, que passou a permitir a conversão, 

apenas, dos períodos especiais em comuns, vedando, implicitamente, a conversão dos comuns em especiais.O Superior 

Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão de períodos comuns em especiais até o dia 28/05/1998, com base na 

redação do artigo 28 da Lei n. 9.711/98, já citada acima, o qual prevê que o Poder Executivo estabelecerá critérios para 

a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a 

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. TERMO FINAL. 

1. O art. 28 da Lei 9.711/98 estabeleceu o termo final de conversão de tempo de serviço comum em especial, a saber, 

28/5/1998. 2. Recurso especial provido.(RESP 200200445750, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/11/2005) Assim, tem-se que o segurado tem direito à conversão para especial dos períodos comuns 

trabalhados até 28/05/1998.Nos termos do parágrafo único do artigo 64 do Decreto 611/1992, somente será devida 
aposentadoria especial, com a conversão do tempo comum para especial, ao segurado que comprovar o exercício de 

atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, trinta e seis meses.Neste ponto importante observar, que 

em sua inicial, o autor pugnou que este juízo converte-se apenas o período laborado entre 09/01/1984 e 14/03/1985, na 

empresa Serralheria Colibri Ltda., de comum para especial, deixando de manifestar seu interesse quanto a conversão do 

período compreendido entre 05/03/1997 e 17/11/2003, caso este não fosse reconhecido como especial, bem como o 

período de 05/03/2008 a 31/10/2009. Deste modo,o autor tem direito à conversão para especial do período comum, de 

09/01/1984 a 14/03/1985.Nesse cenário, convertendo-se em especial o período comum constante no pedido da inicial e 

somando-o aos especiais reconhecidos nesta sentença, tem-se que o autor alcança um total de 19 anos, 10 meses e 07 

dias de atividade insalubre. Assim, não faz jus à aposentadoria especial, conforme pleiteado na inicial. Isto posto e o 

que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para determinar ao INSS que reconheça como 

atividade especial os períodos laborados pelo autor na empresa Pirelli Cabos S.A, de 02/02/1981 a 23/12/1983, e na 

empresa Pirelli Pneus Ltda., de 13/05/1985 a 04/03/1997, bem como o período compreendido entre 18/11/2003 e 

05/03/2008, laborado na mesma. Determino, ainda, que o réu converta o período trabalhado pelo autor na empresa 

Serralheria Colibri Ltda, de 09/01/1984 e 14/03/1985, de comum para especial. Dessa maneira, EXTINGO o feito com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus advogados.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se 
estes autos à Superior Instância.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003905-94.2010.403.6126 - IZABEL DA SILVA KOZENMINSKI(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o V. Acórdão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004291-27.2010.403.6126 - JAIME JOSE DA SILVA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 163/182 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0004739-97.2010.403.6126 - ELVIRA LUCIA BRILHADORI ALVES(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E 

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 163/180 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 
 

0004849-96.2010.403.6126 - ANTONIO PEDRO BERATTA DE OLIVEIRA(SP295990 - WASHINGTON LUIS 

MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para juntada de cópias legíveis do formulário de fl. 42 e 

laudo técnico de fl. 43, no prazo de 10 dias.Considerando que tais documentos foram carreados no processo 

administrativo, desnecessária a intimação do INSS para manifestação.Deste modo, após a juntada, tornem conclusos 

para sentença.Int. 

 

0005213-68.2010.403.6126 - MARIA APARECIDA BENEDITO X TAMIRES APARECIDA BENEDITO - 

INCAPAZ X MARIA APARECIDA BENEDITO(SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos etc. MARIA APARECIDA BENEDITO e TAMIRES APARECIDA BENEDITO, devidamente qualificada na 

inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, alegando, em síntese, ter direito à Pensão por Morte de segurado, nos termos do art. 74 da Lei n º 8.213/91, 

devidamente corrigida.Consta da inicial que a Autora era casada com o falecido segurado Carlos Benedito, mas o 

benefício lhe foi negado pela não comprovação da qualidade de segurado do falecido na data do óbito. Informa que os 

dois filhos havidos em comum, eram menores na época do óbito do genitor. Pugna, ainda, que no cálculo da renda 

mensal inicial aplique-se na correção monetária dos salários de contribuição do período básico de cálculo, a variação do 

IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%.Com a inicial, vieram documentos de fls. 17/35 e 

41/54.Às fls. 55/56 o pedido de antecipação da tutela foi deferido, determinando a implantação do benefício pensão por 

morte em favor da autora e sua filha, Tamires Aparecida Benedito, bem como indeferiu a inclusão no pólo passivo do 

filho Robson Aparecido Benedito. Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Desta decisão o INSS, opôs 

embargos de declaração (fls. 66/70). Juntou documentos de fls. 71/104. Este Juízo manteve a decisão embargada, 

determinando ainda a expedição de ofício à ex-empregadora do falecido Ind. e Com. Contretijo Ltda, bem como a 

intimação da parte autora para juntada de sua CTPS ( fl. 105).O autor juntou sua CTPS à fl. 112. A empresa Ind. e Com. 

Contretijo Ltda. manifestou-se às fls. 127/130.Citado, o Réu apresentou contestação, pleiteando a improcedência do 

pedido (fls. 115/124).A Autora manifestou-se acerca da contestação às fls. 133/136. As partes não requereram produção 

de novas provas. Em 12 de julho de 2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.De início, 

analiso a prescrição se ofício, nos termos do artigo 219, 5º do Código de Processo Civil. Acolho, a prescrição 
qüinqüenal. Sendo o benefício previdenciário uma obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as prestações devidas 

anteriores a 05 anos contados da propositura da ação. Assim, não são devidos os valores eventualmente apurados 

anteriormente a 09/11/2010. No entanto, a co-autora Tamires Aparecida Benedito, era menor na data do óbito de seu 

genitor e, também, na data da propositura da presente ação, portanto, em relação à Tamires Aparecida Benedito não há 

falar em prescrição quinquenal das prestações devidas, conforme artigo 79 da Lei n. 8.213/91.Preceituam os artigos 74 e 

16 da Lei n º 8.213/91:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, 

quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Art. 16. 

São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido:(...) 3o 

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com 

a segurada, de acordo com o 3o do art. 226 da Constituição Federal. 4o A dependência econômica das pessoas indicadas 

no inciso I é presumida (...)A inicial veio instruída com cópia da CTPS e ficha de empregado da última empresa para 

qual trabalhou o de cujus. Consta dos referidos documentos que ele se encontrava trabalhando na empresa Indústria e 

Comércio Concretijo Ltda., quando faleceu. A anotação de término do contrato de trabalho foi feita no dia do óbito (fl. 

30).Não consta do CNIS, contudo, os valores relativos às contribuições do período. Tal fato, porém, não é suficiente 

para afastar a qualidade de segurado do empregado. A relação tributária entre o empregador e a Receita Federal do 
Brasil, antigamente o INSS, não obstante reflita na esfera jurídica do empregado, não pode ser óbice à concessão do 

benefício, mormente quando não há qualquer prova de que houve fraude. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO 

DE SERVIÇO. CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO. FORMULÁRIO. COMPROVAÇÃO. I- A Carteira de Trabalho e Previdência Social 

constitui prova plena, para todos os efeitos, do tempo de serviço referente aos vínculos empregatícios ali registrados, 

porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade, elidida somente por suspeitas objetivas e fundadas acerca 

das anotações nela exaradas. II- O fato de os períodos em questão não constarem do CNIS não pode impedir o 

reconhecimento do trabalho prestado pelo segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente 

quando os lapsos vêm regularmente registrados em sua CTPS e o INSS não demonstrou que os registros se deram 

mediante fraude. III- Compete ao empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, sendo do 

Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em 

detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. IV- O 

formulário juntado aos autos permite o reconhecimento da natureza especial da atividade desenvolvida no período de 

19/4/67 a 12/10/70, nos termos do item 2.4.4 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e do item 2.4.2 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79. V- Apelação improvida.(AC 200160040005760, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA 

TURMA, 27/07/2010) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO EFETUADA COM 

BASE NOS DADOS DO SISTEMA CNIS/DATAPREV. IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO EMITIDA PELA EMPRESA EMPREGADORA E HOLLERITS QUE COMPROVAM A 

INEXATIDÃO DOS DADOS DO CNIS. COMPROVAÇÃO NO PRÓPRIO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS. VERBA HONORÁRIA. I. A revisão administrativa efetuada pelo INSS (que 

retroagiu à data de concessão do benefício) embasou-se nos dados do sistema CNIS/Dataprev. Porém, a presunção de 

veracidade das informações ali constantes foi elidida, pelas informações constantes do próprio processo administrativo 

de concessão do benefício (relação dos salários-de-contribuição da empresa empregadora). Reforçando ainda mais a 

impossibilidade de revisão, o autor trouxe hollerits que comprovam os valores constantes de referida relação. II. Quanto 

à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, a obrigação 

é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na forma prevista nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 1991. III. Juros de mora devidos a partir da citação (artigo 219 do CPC), à taxa de 1% ao mês, por 

força do disposto no art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. IV. Mantida a verba 
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honorária nos termos em que fixada na sentença, não se justificando sua majoração para o percentual de 15% (quinze 

por cento). Parcelas vencidas consideradas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. V. Apelação do INSS e 

remessa oficial improvidas. Recurso adesivo do autor parcialmente provido, para fixar o percentual dos juros em 1% 

(um por cento) ao mês.(APELREE 200461020014849, JUIZ HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, 07/01/2010) 

Os documentos que instruem o feito, extraídos do processo administrativo do benefício, demonstram que o INSS não 

apurou qualquer irregularidade ou fraude nas anotações e que a decisão foi tomada com base, exclusivamente, nos 

dados constantes do CNIS.Em cumprimento à determinação deste Juízo, o autor juntou sua CTPS à fl. 112, na qual 

consta o registro do contrato de trabalho na empresa Ind. e Com. Contretijo Ltda, no período de 08/02/1996 a 

15/10/1996. Assim, demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, na data de seu óbito, 15/10/1996.Não há dúvidas, 

portanto, que a parte autora tem direito ao benefício pleiteado.Quanto à data de início do benefício, esta deve ser a data 

do óbito (15/10/1996), nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n º 8.213/91, considerando que a Autora requereu 

administrativamente o benefício dentro do prazo de trinta dias (30/10/1996). Desarrazoada a alegação do INSS de início 

do benefício deve ser a data da citação, na medida em que a autarquia teve acesso a CTPS n. 056437, série 574ª, quando 

do requerimento administrativo, conforme se depreende do documento de fl. 104.Por fim, às autoras cabe sua cota parte 

nos termos do art. 77 da Lei n. 8.213/91. DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.Noutro giro, procedente o 

pedido de cálculo da renda mensal inicial, considerando na correção monetária dos salários de contribuição do período 

básico de cálculo, a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%.Com o advento 

do chamado Plano Real, foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios previdenciários 
e para a correção monetária dos salários de contribuição. Dispôs, com efeito, o artigo 21 da Lei n.º 8.880/94:Art. 21. 

Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências 

anteriores a março de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-

contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos 

monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo 

resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite 

máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (grifo meu).Ora, preceituava o 

artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que: Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no 

cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de 
modo a preservar os seus valores reais. (destaquei).Com o advento da Lei n.º 8.542/92, ficou estabelecido, pelo 

parágrafo 2º do seu artigo 9º, que:Art. 9. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e 

setembro. (...) 2. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis 

nos 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. (grifei).Cotejando o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 

8.880/94, com o preceito do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542/92, parece-me bastante razoável concluir que 

também o salário de contribuição de fevereiro de 1994 deveria ter sido corrigido pelo IRSM, visto que a URV não 

representava, a rigor, um índice de correção monetária, funcionando mais como uma moeda paralela, calculada, ela 

mesma, a partir da variação de diversos indexadores.Dispunha, ainda, na época, o artigo 202, caput, da Carta de 1988, 

em sua redação original, que era (...) assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a 

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...) (destaquei). Havia 

preceito constitucional, portanto, determinando a atualização monetária mensal dos salários de contribuição pelo índice 

próprio que, no caso, só poderia ser o IRSM, como já mencionado.Tendo em vista que o período básico de cálculo do 

benefício em tela abrangeu o mês de fevereiro de 1994, há que ser feito o recálculo de sua renda mensal inicial, 

corrigindo-se o salário de contribuição do aludido mês em 39,67%. Nesse sentido, aliás, já se firmou a jurisprudência, 

como se pode verificar pelo acórdão proferido pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do 
Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 2000/0056930-5, relatado pelo 

Excelentíssimo Ministro Hamilton Carvalho, cuja ementa se encontra assim redigida:Agravo regimental. 

Previdenciário. Atualização. Salário-de-contribuição. Variação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. 39,67%. 

Possibilidade. Súmula n.º 168/STJ.1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento 

de que, na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 

8.880/94).2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado (Súmula do STJ, Enunciado n.º 168).3. Agravo regimental improvido. (DJ de 19.02.2001, p. 

142).Considerando que a RMI deve ser recalculada, este novo valor resultará, também, reflexos nas gratificações 

natalinas.DISPOSITIVOIsto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, mantendo a tutela antecipada 

(fls. 55/56), e determino que o INSS conceda a parte autora, Maria Aparecida Benedito e Tamires Aparecida Benedito, 
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o benefício de Pensão por Morte em razão do falecimento do segurado Carlos Benedito, a partir da data do óbito 

(15/10/1996 - fl. 26); devendo observar, ainda, no cálculo da renda mensal inicial aplicação do percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do período 

básico de cálculo.Para fins de apuração dos valores atrasados, fixo como termo inicial do cálculo a data do 

requerimento administrativo (30/10/1996), devendo ser respeitada a prescrição quinquenal, na apuração do devido à co-

autora, Maria Aparecida Benedito. Não incidindo a prescrição para apuração do devido à co-autora Tamires Aparecida 

Benedito. Sobre os valores devidos, incidirá correção monetária que deverá ser apurada a contar do vencimento de cada 

parcela, seguindo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem desde a citação inicial, à razão 1% (um por cento) ao mês. No entanto, a partir de 30/06/2009, data da 

publicação da Lei nº 11.960/2009, incidirá, apenas, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, consoante o disposto no artigo 1º-F, da Lei 

nº 9.494/1997, com a redação que lhe foi dada pela já citada Lei nº 11.960/2009.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento 

de honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do 

CPC.As custas não são devidas, tendo em vista que o INSS é isento de seu pagamento. Também não cabe a condenação 

do INSS em despesas processuais, uma vez que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada despendeu a esse 

título.Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475, I).Síntese do julgado nos termos dos Provimentos COGE 

69/2006 e 71/2006:Número do benefício: N/CNome do segurado instituidor: CARLOS BENEDITONome da 

dependente: MARIA APARECIDA BENEDITO E TAMIRES APARECIDA BENEDITOBenefício concedido: Pensão 
por morte (desdobramento)Renda Mensal atual: N/CData de início do benefício (DIB): 15/10/1996Renda Mensal Inicial 

(RMI): cota parte (art. 77, da Lei n. 8.213/91)Data de início do pagamento: N/CP.R.I. 

 

0005330-59.2010.403.6126 - JONIMAR PEREIRA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0005332-29.2010.403.6126 - JOSE AUGUSTO MENDONCA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o recurso de fls. 88/95 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0005356-57.2010.403.6126 - GERALDO EDVIRGENS DO NASCIMENTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso de fls. 145/168 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0005357-42.2010.403.6126 - JOSE PAIE(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a noticia de falecimento das testemunhas arroladas pelo autor às fls.23, defiro a substituição 

requerida.Designo o dia 28/09/2011, às 16:00 horas para audiência de instrução.Deixo consignado que as testemunhas 

comparecerão independente de intimação, conforme informado pelo autor. Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo Deprecado 

solicitando a devolução da carta precatória expedida às fls.147 independente de cumprimento.Int. 

 

0005373-93.2010.403.6126 - ALCIDES MIRANDA HERNANDES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - 

VERA LUCIA D AMATO E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.ALCIDES MIRANDA HERNANDES, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação 

Previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do 

direito ao benefício aposentadoria por tempo de serviço, desde a DER: 30/04/1998, bem como a condenação ao 
pagamento dos valores apurados entre 30/04/1998 a 01/11/2005 (dia anterior a DIB da aposentadoria por 

invalidez).Alega a parte autora que seu pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço NB 110.152.588-

3, foi indeferido. Informa que impetrou mandado de segurança, julgado procedente. Segundo o autor, houve o 

reconhecimento do direito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, o INSS nega-se a implantar o benefício. 

Informa ainda que formulou pedido de aposentadoria por invalidez, concedida a partir de 02/11/2005. Assim, pretende 

seja mantida a aposentadoria por invalidez; o cômputo do tempo de serviço já reconhecidos administrativamente e 

também os reconhecidos no aludido mandado de segurança; reconhecimento do direito de aposentadoria por tempo de 

serviço desde a DER: 30/04/1998; e por fim, a condenação da autarquia ao pagamento dos valores em atraso contados 

desde o requerimento da aposentadoria por tempo de serviço até um dia antes do início da aposentadoria por invalidez. 

Com a inicial, vieram documentos de fls. 14/203.O pedido liminar foi indeferido. Foi concedido o benefício da 

gratuidade processual (fl. 205).Citado, o INSS, apresentou contestação às fls. 219/224, argüindo preliminarmente, 
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decadência e prescrição quinquenal. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 232/247. Juntou 

documentos de fls. 248/438. Em 22 de julho de 2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Ao 

contrário do alegado pelo autor, o mandado de segurança foi julgado procedente para tão-somente, ... para determinar à 

autoridade coatora que afaste as disposições da Ordem de Serviço n. 600 e 612/98 e seguintes, no tocante à exigência de 

laudos periciais para categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79, para contagem do tempo de 

serviço do impetrante prestado até 13.12.1998 (Instrução Normativa do INSS n. 07, de 13.01.2000), considerando-se 

assim os laudos anteriormente exigidos para o caso de ruído (SB-40), bem como para converter o tempo de serviço 

especial em comum prestado mesmo após 28.05.1998...Em sede de recurso, foi declarada a perda do objeto do mandado 

de segurança (fls. 174/179).Em consulta ao sistema processual do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

verifica-se que o aludido mandamus encontra-se pendente de julgamento do recurso de embargos de declaração oposto 

pelo impetrante, ora autor.Neste cenário, verifico a ocorrência da litispendência e falta de interesse processual.O autor 

insiste no bojo do mandado de segurança n. 1999.61.00.032566-9, ordem judicial para concessão e implantação do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço, NB 110.152.588-3.Nestes autos o autor pretende, o cômputo do tempo de 

serviço já reconhecidos administrativamente e também os reconhecidos no aludido mandado de segurança; 

reconhecimento do direito de aposentadoria por tempo de serviço, NB 110.152.588-3, desde a DER: 30/04/1998; e por 

fim, a condenação da autarquia ao pagamento dos valores em atraso contados desde o requerimento da aposentadoria 

por tempo de serviço até um dia antes do início da aposentadoria por invalidez.Assim, a pretensão ao reconhecimento 

do direito de aposentadoria por tempo de serviço encontra-se pendente de julgamento nos autos do mandado de 
segurança.Assim, no tocante ao computo de tempo de serviço e reconhecimento do direito de aposentadoria por tempo 

de serviço, tenho que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, diante da litispendência. Quanto à pretensão de 

condenação da autarquia ao pagamento dos valores em atraso contados desde o requerimento da aposentadoria por 

tempo de serviço até um dia antes do início da aposentadoria por invalidez, o autor não tem interesse de agir. Ainda não 

foi declarado ao autor, o direito à aposentadoria por tempo de serviço desde a DER: 30/04/1998. Assim, somente após o 

resultado do julgamento do mandamus é que o autor terá direito de ação de cobrança. Ou seja, interesse de agir na ação 

de cobrança.Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no art. 267, incisos V e VI, 3º, do Código de Processo Civil, diante da litispendência e falta 

de interesse processual.Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor, atualizado, dado à causa. Beneficiário da Justiça Gratuita, o autor está dispensado de seu pagamento, 

enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.P.R.I. 

 

0005505-53.2010.403.6126 - RAYSSA VAZ DE OLIVEIRA NOGUEIRA - INCAPAZ X ALINE VAZ DE 

OLIVEIRA(SP191469 - VALÉRIA APARECIDA ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.89/95.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 
 

0006158-55.2010.403.6126 - SOLIMAR ROCHA COSTA(SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Embargos de Declaração de sentença que julgou parcialmente procedente a ação, nos seguintes termos: 

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo-se como especiais apenas os períodos 

de trabalho na empresa Termomecânica São Paulo S/A, de 25/01/1995 a 05/03/1997 e de 01/01/2004 a 03/06/2005, 

devendo o réu convertê-los em comum, condenando o réu a computá-los aos períodos de contribuição já reconhecidos 

administrativamente à fl. 60, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição n. 138.486.036-0 a partir da data 

do requerimento administrativo em 14 de junho de 2005, facultando ao autor a opção por aquele beneficio ou pelo atual, 

ressalvando-se a necessidade de devolução ou compensação dos valores recebidos decorrentes da atual aposentadoria. 

Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de todas as parcelas vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do 

requerimento administrativo, optando o autor pelo benefício 138.486.036-0. Incidirão sobre o credito juros de mora e 

correção monetária nos termos da Resolução CJF n. 134/2011.Alega, o embargante, que a sentença está eivada de 

obscuridade, às fls. 184/ verso e 185, quanto ao período de tempo de contribuição, apreciado em 28 anos, 06 meses e 06 

dias, em relação à sua DER de 15/06/2000, NB 117.112.266-4. Argumenta que, na realidade, contribuiu durante 30 

anos, 07, e 17 dias, e que já possuía, portanto, o direito à aposentadoria no ano de 2000, pois já possuía mais de 30 anos 

laborados na data de Publicação da Emenda Constitucional n. 20/98. Alega, ainda, que este juízo não apreciou o pedido 
relativo a conversão de tempo laborado pelo autor como comum em especial entre 03/03/1980 e 19/11/1993.É o 

relatório. Decido.Assiste parcial razão ao Embargante.O autor alega obscuridade da sentença, quando na realidade trata-

se de erro material presente às fls 184 verso e 185. Tratando-se de erro material, passível de ser alterado a qualquer 

tempo, corrijo o erro de fls. 184/verso e 185. Na verdade, em 15 de maio de 2000 o autor contava com 31 anos, 09 

meses e 16 dias e não como consta na sentença (28 anos, 06 meses e 06 dias).Quanto à obscuridade, no tocante a não 

apreciação do período laborado entre 03/03/1980 e 19/11/1993, trata-se na realidade de omissão. Ocorre que este juízo 

já considerou tal período como especial, integrando-o aos 37 anos, 04 meses e 10 dias registrados na DER de 

14/06/2005, NB 138.486.036-0. Na realidade a interpretação apurada dos autos foi a de que não existia interesse 

processual por parte do autor quanto à conversão judicial de tal período, já que o INSS já havia enquadrado o mesmo 

como especial na DER de 15/06/2000, NB 117.112.266-4. Além disso, os documentos de fls. 44 e 45 mostram que o 

autor realmente trabalhava sob condições insalubres, o que reforça a idéia da falta de interesse, pois o INSS já havia 
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apurado o período laborado nestas condições como especial.Não se pode falar na extemporaneidade dos documentos de 

fls. 44 e 45, pois, como consta à fl. 45, em 1997 as condições ainda eram as mesmas do período de trabalho do 

segurado, visto que o setor não sofrerá alterações em seu equipamento.De fato, há erro material às fls. 184 verso e 185. 

Tratando-se de erro material, passível de ser alterado a qualquer tempo, corrijo o erro de fls. 184 verso e 185, para que 

no lugar de:Somados os períodos aqui reconhecidos com os já reconhecidos pelo INSS administrativamente (fl. 60), o 

autor conta com 28 anos, 06 meses e 06 dias, no requerimento de 15 de março de 2000, e 37 anos, 04 meses e 10 dias, 

no requerimento de 14/06/2005, relacionados ao tempo de serviço. Nessas condições, o primeiro caso não faz jus à 

aposentadoria, visto não ter sido alcançado o tempo mínimo previsto em Lei.Ante o exposto julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, reconhecendo-se como especiais apenas os períodos de trabalho na empresa Termomecânica 

São Paulo S/A, de 25/01/1995 a 05/03/1997 e de 01/01/2004 a 03/06/2005, devendo o réu convertê-los em comum, 

condenando o réu a computá-los aos períodos de contribuição já reconhecidos administrativamente à fl. 60, concedendo 

a aposentadoria por tempo de contribuição n. 138.486.036-0 a partir da data do requerimento administrativo em 14 de 

junho de 2005, facultando ao autor a opção por aquele beneficio ou pelo atual, ressalvando-se a necessidade de 

devolução ou compensação dos valores recebidos decorrentes da atual aposentadoria. Condeno, por fim, o INSS ao 

pagamento de todas as parcelas vencidas, tendo como termo inicial a data de entrada do requerimento administrativo, 

optando o autor pelo benefício 138.486.036-0. Incidirão sobre o credito juros de mora e correção monetária nos termos 

da Resolução CJF n. 134/2011.Conste à fl. 184/verso e 185:Somados os períodos aqui reconhecidos com os já 

reconhecidos pelo INSS administrativamente (fl. 60), o autor conta com 31 anos, 09 meses e 16 dias, no requerimento 
de 15 de junho de 2000, e 37 anos, 04 meses e 10 dias, no requerimento de 14/06/2005, relacionados ao tempo de 

serviço. Nessas condições, na DER: 15/06/2000, não faria jus à aposentadoria, visto não ter sido cumprido os requisitos 

pedágio e idade mínima prevista na EC n. 20/98. No entanto, o autor já contava com mais de 30 anos de trabalho na 

data de Publicação da Emenda Constitucional n. 20/98 (16/12/1998) e, portanto, possuía direito adquirido à 

aposentadoria pela regra anterior. Neste sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA CALCULADOS COM BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DA REUNIÃO DOS 

REQUISITOS QUE, TODAVIA, FORAM CUMPRIDOS SOB O REGIME DA LEI ANTERIOR, EM QUE O 

BENEFÍCIO TINHA POR BASE VINTE SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EM VEZ DE DEZ. ALEGADA 

OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO ADQUIRIDO.Hipótese a que também se revela aplicável -- e até com maior 

razão, em face de decorrer o direito de contribuições pagas ao longo de toda a vida laboral -- a Súmula 359, segundo a 

qual os proventos da inatividade se regulam pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, não servindo de óbice à pretensão do segurado, obviamente, a circunstância de haver 

permanecido em atividade por mais alguns anos, nem o fato de a nova lei haver alterado o lapso de tempo de apuração 

dos salários de contribuição, se nada impede compreenda ele os vinte salários previstos na lei anterior.Recurso 

conhecido e provido. (STF, Processo: 266927, Fonte DJ 10/11/2000, PP-00105 EMENT VOL-02011-04 PP-00749 

Relator(a) ILMAR GALVÃO)EMENTA: - CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA: 

PROVENTOS: DIREITO ADQUIRIDO.I. - Proventos de aposentadoria: direito aos proventos na forma da lei vigente 
ao tempo da reunião dos requisitos da inatividade, mesmo se requerida após a lei menos favorável. Súmula 359-STF: 

desnecessidade do requerimento.Aplicabilidade à aposentadoria previdenciária. Precedentes do STF.II. - Agravo não 

provido. (STF, Processo: 269407, Fonte DJ 02/08/2002 PP- 00101 EMENT VOL-02076-07 PP-01323 Relator 

CARLOS VELLOSO)Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo-se como 

especiais apenas os períodos de trabalho nas empresas Eluma S.A. Indústria e Comércio de 03/03/1980 a 19/11/1993 e 

Termomecânica São Paulo S/A, de 25/01/1995 a 05/03/1997 e de 01/01/2004 a 03/06/2005, devendo o réu convertê-los 

em comum, condenando o réu a computá-los aos períodos de contribuição já reconhecidos administrativamente à fl. 60, 

concedendo as aposentadoria por tempo de contribuição n. 117.112.266-4 e n. 138.486.036-0 a partir da data do 

requerimento administrativo em 15 de junho de 2000 e em 14 de junho de 2005, respectivamente, facultando ao autor a 

opção por tais benefícios ou pelo atual, ressalvando-se a necessidade de devolução ou compensação dos valores 

recebidos decorrentes da atual aposentadoria. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de todas as parcelas vencidas, 

tendo como termo inicial a data de entrada do requerimento administrativo, optando o autor pelo benefício 117.112.266-

4 ou 138.486.036-0. Incidirão sobre o credito juros de mora e correção monetária nos termos da Resolução CJF n. 

134/2011. Isto posto, acolho totalmente os embargos, corrigindo o erro material além da omissão às fls. 184 verso e 

185, nos termos desta decisão. Retifique-se o registro de sentença.P.R.I. 

 

0002392-17.2010.403.6183 - PAULO BOSCHINI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

0001858-59.2010.403.6317 - HAROLDO RUDDY MATTEI(SP167148 - OSMAR SPINUSSI JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL 

Recebo o recurso de fls. 189/195 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0000032-52.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006192-30.2010.403.6126) 
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CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do informado às fls.159, recebo o recurso de fls.124/157, eis que tempestivo, em seus regulares efeitos de 

direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para contrarrazões, no prazo legal.Após, tornem.Int. 

 

0000071-49.2011.403.6126 - DORIVAL MIRANDA JUNIOR(SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por DORIVAL MIRANDA JUNIOR, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborais como especiais, conversão de 

tempo especial em comum e sua inclusão na contagem total, desde a data do requerimento administrativo, assim como 

pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos moratórios.Aduz o autor que ingressou com pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, em 27/10/2009, indeferido por falta de tempo de contribuição. Alega o autor 

que se o INSS tivesse considerado especial e convetido em comum o tempo de trabalho na Alpina Equipamento, de 

01/02/1990 a 05/03/1997, teria alcançado na data de entrada do requerimento, tempo suficiente para aposentadoria por 

tempo de contribuição. Alternativamente, caso o aludido período não seja reconhecido como atividade especial, requer 

seja a DER reafirmada para 30/06/2010.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/32.O pedido de antecipação da 

tutela foi indeferido. Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 34).Citado, o INSS contestou, às fls. 40/59, 
alegando, preliminarmente, prescrição quinquenal e decadência e, no mérito, que o período de trabalho não se reveste 

do caráter especial, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 63/70, informando que não há provas a 

serem produzidas.O INSS não requereu produção de novas provas (fl. 71).É o relatório.Decido.O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo dispensada, 

portanto, a produção de outras provas.O autor postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, 

fundamentando seu pleito no reconhecimento e conversão de período trabalhado em condições especiais.CONVERSÃO 

DE PERÍODO ESPECIALSobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade 

especial em comum para fins de aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), revogada pela Lei 5890/73 que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só 

se permite a partir da Lei 6887/80 (TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 

28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08).Tocante ao termo final de 

conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado a 

qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. Jorge Mussi, j. 

23/06/2009).E, no caso, admite-se a conversão em razão da categoria profissional ou em razão do agente nocivo.Para 

tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. No entanto, com a 

superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se a exigir a efetiva 
comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física (art. 57, 

3º e 4º, Lei de Benefícios).Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só 

menção à categoria profissional. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo 

(válido, no ponto, o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só categoria profissional. Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - (...)Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob 

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009A exigência de laudo 

vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios. Logo, 
exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para ruído e calor, onde sempre se exigiu a apresentação de 

laudo:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. (...)III. Para a comprovação dos 

agentes agressivos ruído e calor é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos 

laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições 

especiais.(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010)Evidente que o laudo em 

questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex vi art. 58, 1º, Lei 

8.213/91.Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o 

laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 457/917 

CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 

83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. (...)4. A 

extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria por tempo de serviço se comprovada a 

carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado 

mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. A 

Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-

05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-

1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, 

aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento 

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 
05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de 

perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que, constatada a presença 

de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e 

de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão 

dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais existentes para atenuar sua nocividade e a 

evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 6. A ausência de percepção de adicional de 

insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do trabalho e à conseqüente conversão do tempo de 

serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que esta é diversa e independente daquela do direito 

trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos alegados na petição inicial, assim como o de 

atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 

1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do 

requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento 

de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifeiContudo, 

não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se demonstrar que as 

condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de 

layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico 
previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o período trabalhado, 

correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP.Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), 

previsto no 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, 

inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de 

eventual determinação administrativa ou judicial em sentido contrário.É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP 

deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele constar informação acerca de habitualidade e 

permanência, requisito exigido pelo art. 57, 3º, Lei 8.213/91, mormente para período laborado antes de 

01/01/2004.Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em 

alguns julgados no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, 

analisando a evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio 

repetida na IN seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 

271/2).Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no 

ponto, a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso.No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de 

tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente nocivo ruído.Relativamente à exposição ao agente ruído, 

vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in 
verbis:O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003.Para fazer prova dos períodos trabalhados em condições especiais na Alpina 

Equipamento, de 01/02/1990 a 05/03/1997, o autor coligiu formulários Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 

23/24).O PPP carreado é extemporâneo, na medida em que consta informação de que as informações foram extraídas do 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA ano base 2007 (fl. 23). Ou seja, o agente ruído constante do PPP 

não reflete aquele ruído presente na época em que o autor desempenhou suas funções no período de 01/02/1990 a 

05/03/1997. E não há anotação nem no PPP e nem em outro documento no sentido de que a medição encontrada em 

2007 é compatível com a época do labor.Quanto ao pedido alternativo de reafirmação da DER para 30/06/2010, melhor 

sorte não assiste ao autor, vez que a soma de alguns meses após a DER originária (27/10/09) não implica no 
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atingimento do tempo de contribuição estabelecido pela lei para a aposentadoria proporcional ou integral. 

CONCLUSÃOAssim, diante da evidente falta de enquadramento legal da atividade desempenhada na empresa Alpina 

Equipamento, de 01/02/1990 a 05/03/1997, tem-se como correta a contagem de tempo de contribuição realizada no 

âmbito administrativo (fls. 30/31).Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor dado à causa. Beneficiário da Justiça Gratuita, está 

dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício, no prazo de cinco anos. P.R.I. 

 

0000076-71.2011.403.6126 - VALTER PAIFER(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário proposta por VALTER PAIFER, qualificado na 

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a transformação de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo de atividade especial e conversão de 

períodos comuns em especiais. Aduz a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 

29/10/2007. No entanto, alega que o INSS não reconheceu como atividade especial o período em que trabalhou na 

empresa Petroquímica União, de 15/09/2005 a 29/10/2007. Alega, ainda que trabalhou em atividade comum nos 

seguintes períodos: 06/04/1971 a 23/04/1971, 02/05/1971 a 21/08/1971, 03/01/1975 a 13/02/1975, 01/07/1976 a 

30/08/1978, 26/08/1982 a 04/11/1983, 02/01/1984 a 06/02/1984 e 07/03/1984 a 29/01/1985, os quais pretende ver 
convertidos em tempo especial.Entende o autor que reconhecido o tempo de atividade especial e somado ao tempo 

comum convertido em especial na data de entrada do requerimento: 29/10/2007 fazia jus à aposentadoria especial.Com 

a inicial acompanharam os documentos.Citado, o INSS contestou o pedido, às fls. 101/120, alegando, preliminarmente 

decadência e prescrição quinquenal; no mérito, pugnou pela improcedência da ação. Réplica de fls. 126/144.As partes 

não requereram a produção de outras provas. É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo desnecessária a produção de prova oral.No mérito, o autor 

postula o reconhecimento de períodos de trabalho especiais e a conversão de períodos comuns em especiais para fins de 

concessão de aposentadoria especial.De saída advirto que a alegação do INSS de que os períodos anteriores a 

10/12/1980 não podem ser convertidos em tempo de serviço comum não prospera. A uma em razão de que a 

aposentadoria especial guarda sua primeira previsão no art. 31 da Lei 3807/60. A duas em razão do art. 70, 2º, do 

Decreto 3048/99. E a três porque referido entendimento tornaria injustificável a edição da Súmula 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que resumiu a contagem de tempo especial em relação ao agente ruído, nos seguintes 

termos: o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 

4.882, de 18 de novembro de 2003. Importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve 

exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade 
especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do 

trabalho prestado. Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade 

especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. 

Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido 

como SB-40 e atualmente chamado DSS-8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou 

perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.Para o período anterior 

à Lei n. 9.032/95, a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do trabalhador 

(art. 31 da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, c/c o art. 38 do Decreto n. 77.077, de 24 de janeiro de 1976, e o art. 57 

da Lei n. 8.213/91, em sua redação original).A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a 

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da 

legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e 

da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, nos períodos 

mencionados, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no 

Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 

24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de 

julho de 1992).Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o 
enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa Lei e a 

do Decreto n. 2.172/97, os formulários SB-40 e DSS-8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Com o já citado Decreto n. 2.172, publicado em 6 de 

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523, publicada em 14 de outubro de 1996, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.528, publicada em 11 de dezembro de 1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da 

atividade especial, que deve estar contida no rol trazido por esse decreto.Com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente 

a partir de 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). Por fim, complementando as inovações, o Decreto 

n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo 

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não 
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podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço 

comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e 

não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da 

apresentação de laudo técnico para comprovação da atividade especial.Portanto, as exigências do formulário descritivo 

da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS-8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente 

tornaram-se possíveis a partir de 29.4.1995 e 6.3.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao 

reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos 

mencionados documentos que passaram a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial, no período pretendido 

pelo autor, é necessário o enquadramento das atividades nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79, 2.172/97 e 3.048/99 ou 

o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes 

para ser considerada especial, visto que as relações constantes nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, 

exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais nelas não previstas.Quanto à conversão de 

tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada 

pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a 

data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas 
reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo 

Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas 

sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 

4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a 

conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do 

Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão 

de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, modificando entendimento anterior, 

cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer período. Nesse 

sentido, a jurisprudência firmada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região (AC. 786268/SP, 

Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJU 18.10.2004, p. 602).A regra interpretativa do art. 28 da 

Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem aplicabilidade diante da vigência do 5.º do 

art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 

118/2005.A extemporaneidade dos laudos não é óbice ao reconhecimento da insalubridade, se informam que as 

condições ambientais não se modificaram. Nesse sentido conferir a AC 1288853, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento e a AMS 288405, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Federal Alexandre Sormani, 
ambas do TRF 3ª Região. Por fim, registro que a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), ao contrário 

do aventado pela ré, não impede a contagem do tempo em condições especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 1138542, 10ª T, rel. Des. Sérgio Nascimento, j. 

19.12.06, verbis: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos....A fim de fazer prova do período trabalhado em condições 

especiais na Petroquímica União, foi juntado, às fls. 48/50, Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudos técnicos, às 

fls. 51/65. Verifica-se que o PPP esta datado e assinado em 14/09/2005. Ou seja, não é hábil a comprovar fatos futuros. 

Os laudos técnicos de fls. 51/65 não estão assinados pelo profissional habilitado, fato que lhe retira a validade. Assim, o 

autor não faz jus ao reconhecimento de atividade especial no período de 15/09/2005 a 29/10/2007.Quanto à conversão 

dos períodos comuns em especial, tal possibilidade era facultada pela Lei n. 8.213/91, que previa em seu artigo 57, 3º:O 

tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que 

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício.Referida norma foi revogada pela Lei n. 9.032/95, a qual modificou sua redação e 

acrescentou ao artigo 57, o parágrafo 5º, que passou a permitir a conversão, apenas, dos períodos especiais em comuns, 

vedando, implicitamente, a conversão dos comuns em especiais.O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a 
conversão de períodos comuns em especiais até o dia 28/05/1998, com base na redação do artigo 28 da Lei n. 9.711/98, 

já citada acima, o qual prevê que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos 

termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o 

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, 

conforme estabelecido em regulamento. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. TERMO FINAL. 1. O art. 28 da Lei 9.711/98 estabeleceu o termo final de 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a saber, 28/5/1998. 2. Recurso especial provido.(RESP 

200200445750, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 07/11/2005) Assim, tem-se que o segurado 

tem direito à conversão para especial dos períodos comuns trabalhados até 28/05/1998.Nos termos do parágrafo único 
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do artigo 64 do Decreto 611/1992, somente será devida aposentadoria especial, com a conversão do tempo comum para 

especial, ao segurado que comprovar o exercício de atividade profissional em condições especiais, por, no mínimo, 

trinta e seis meses.Deste modo, o autor faz jus à conversão de tempo comum em especial dos períodos de 06/04/1971 a 

23/04/1971, 02/05/1971 a 21/08/1971, 03/01/1975 a 13/02/1975, 01/08/1976 a 30/08/1978, 02/01/1984 a 06/02/1984 e 

07/03/1984 a 29/01/1985. Neste ponto cumpre ressaltar que, não há provas nos autos de que o autor trabalhou na 

empresa Mesbla S/A, de 26/08/1982 a 04/11/1983. Outrossim, o período de 01/08/1976 a 30/08/1978 (autônomo), o 

autor não fez prova de que contribuiu a partir de 07/1976, prevalecendo assim o tempo computado pelo INSS (fl. 

84/85). Nesse cenário, convertendo-se em especial os períodos comuns constantes da simulação de fls. 84/85 e 

somando-os ao período especial reconhecido pelo INSS administrativamente, tem-se que o autor, na DER: 29/10/2007, 

alcança um total de vinte e quatro anos, quatro meses e vinte sete dias de contribuição em atividade insalubre. Assim, 

faz não jus à revisão/transformação de seu benefício, conforme pleiteado na inicial. Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente a ação para determinar ao réu que converta em especial os seguintes períodos comuns: 

06/04/1971 a 23/04/1971, 02/05/1971 a 21/08/1971, 03/01/1975 a 13/02/1975, 01/08/1976 a 30/08/1978, 02/01/1984 a 

06/02/1984 e 07/03/1984 a 29/01/1985, extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos próprios 

advogados.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior 

Instância.Custas na forma da lei.P.R.I. 
 

0000468-11.2011.403.6126 - CLARISSA MARIANA CARVALHO DE SOUZA(SP137682 - MARCIO HENRIQUE 

BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos etc.CLARISSA MARIANA CARVALHO DE SOUZA, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente 

ação, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com o objetivo de 

receber os valores atrasados decorrentes de benefício previdenciário.Consta, da inicial, que seu pai protocolou pedido 

de aposentadoria em 12/07/2004, protocolizado sob n. 131.535.049-9. Informa ainda que seu pai faleceu em 

19/07/2004. No entanto, alega que o INSS, descumprindo o prazo legal, somente em 03/11/2006, concluiu a análise do 

aludido pedido de aposentadoria, protocolizada por seu pai. Alega que em novembro de 2006, informou mais uma vez 

ao INSS, a morte de seu pai e que juntamente com sua mãe, dirigiram-se a Agência do INSS para apresentar os 

documentos para concessão de pensão por morte. No entanto, alega que o INSS, somente habilitou a sua mãe e pagou o 

benefício a partir de 27/10/2006. Alega a autora que se tivesse sido habilitada, caberia o pagamento do benefício desde 

12/07/2004. Alega que era menor na data do óbito de seu pai, não se aplicando a prescrição do artigo 103 da Lei n. 

8.213/91. Conclui a autora, deduzindo o seguinte pedido: ... devendo, afinal, a ação ser julgada totalmente 

PROCEDENTE, condenando a autarquia ré a pagar os valores retidos irregularmente da autora desde o pedido 

administrativo feito em 12/07/2004 a 26/10/2006, data da implantação da pensão por morte. Com a inicial, vieram 
documentos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 113)Citado, o Réu apresentou contestação, 

alegando, preliminarmente, ilegitimidade de parte e falta de interesse de agir. No mérito, pleiteou a improcedência do 

pedido (fls. 118/126).O Autor manifestou-se sobre a contestação às fls. 130/133. As partes não requereram produção de 

novas provas.Em 12 de julho de 2011, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A parte autora é 

carecedora de ação, diante de sua ilegitimidade ativa. Senão vejamos. A autora não tem legitimidade ativa para propor a 

presente ação de cobrança, nos termos do reclamados na exordial - pedido de condenação ao pagamento dos valores 

atrasados retidos irregularmente da autora desde o pedido administrativo apresentado em 12/07/2004 a 26/10/2006, data 

da implantação da pensão por morte.É que a parte autora não é titular de pensão por morte, uma vez que ela mesmo 

relata em sua inicial que o INSS somente habilitou sua mãe e pagou-lhe integralmente o benefício pensão por morte. 

Conseqüentemente, é parte ilegítima para propor a presente ação de cobrança. Ad argumentandum, somente a mãe da 

autora, titular do benefício pensão por morte, NB 142.003.991-9, é quem, em tese, teria direito a pleitear os valores 

atrasados decorrentes do pedido de aposentadoria NB 131.535.049-9, que antecedeu seu benefício. A parte autora não 

demonstrou que representa o espólio de seu falecido pai, única situação em que caracterizaria a legitimidade ativa na 

ação de cobrança. Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ilegitimidade ativa da parte autora. Condeno a parte autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor devido até a data desta sentença. Em razão 

da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, 
conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da 

lei.P.R.I. 

 

0000520-07.2011.403.6126 - JOSE GERMANO MORETTO(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

SABEH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Tendo em vista que os extratos bancários já se encontram nos autos, desnecessária se torna a providência requerida à 

fl.51.Venham os autos conclusos para sentença.Dê-se ciência.  

 

0000530-51.2011.403.6126 - OSCAR DE SOUZA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Comprove o autor, em 10 (dez) dias, que seu benefício (NB 
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46/086.033.610-7, DIB 30/08/1989) restou limitado ao teto quando da concessão, ou que, em razão de posterior revisão 

(buraco negro, etc), a RMI foi elevada a ponto de atingir o teto à época da concessão.Com a resposta, vistas ao INSS (5 

dias) e conclusos. 

 

0000631-88.2011.403.6126 - MARIA JOSE DIAS NEVES(SP299314 - EMERSON MEDICI DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prova oral requerida às fls.86/87.Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas às fls.10.Int. 

 

0000871-77.2011.403.6126 - JOSE FRANCISCO BEZERRA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.111: Defiro a oitiva da testemunha ora arrolada, que comparecerá na audiência independente de intimação, 

conforme informado pelo autor.Int. 

 

0000923-73.2011.403.6126 - BELACI MOTA DA SILVA(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca do laudo médico acostado às fls.118/128.Int. 

 

0001105-59.2011.403.6126 - EDSON ANTONIO COSTARDI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001180-98.2011.403.6126 - ALCIDES FERREIRA DAMASCENO(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E 

SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001228-57.2011.403.6126 - JOSE LUIS BASTIAS VALDIVIA(SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.JOSE LUIS BASTIAS VALDIVIA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação ordinária em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando o restabelecimento do seu beneficio auxílio-

doença, ou a concessão do beneficio da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas atrasadas e devidas 

correções. Com a inicial, vieram documentos.À fl. 164 o autor pleiteou pela desistência da presente ação em razão do 

exposto na declaração de fl. 165.Intimado a se manifestar quanto ao pedido de desistência (fl. 173), o INSS nada opôs 

(fl. 174).Decido.Tendo em vista o pedido de desistência, formulado pelo impetrante, toca a este Juízo, tão somente, a 
respectiva HOMOLOGAÇÃO da desistência pleiteada.Isto posto e o que mais dos autos consta, HOMOLOGO POR 

SENTENÇA, para que se opere seus jurídicos efeitos, a desistência da ação, formulada pelo autor, à fl. 164.Por 

consequência, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, os 

quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), em razão do disposto nos 3º e 4º parágrafos do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Beneficiária de Assistência Judiciária Gratuita, a Autora está dispensada de seu pagamento, enquanto 

perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0001411-28.2011.403.6126 - EDUARDO DALMAZO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001602-73.2011.403.6126 - CLARICE EVARISTO MARTINS(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 35, remetendo-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 
 

0001608-80.2011.403.6126 - SERGIO SOARES(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001618-27.2011.403.6126 - LEONIDAS OTAVIO X INES DA SILVA OTAVIO(SP174554 - JOSÉ FERNANDO 

ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à informação retro, dê-se vista dos autos à autora, pelo prazo de dez dias, para manifestação em termos de 

cumprimento do julgado.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-se os autos.Intime-se. 
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0001775-97.2011.403.6126 - ADEMORIVAL OLIVEIRA FRANCA(SP301627 - FRANCISCO DE ARAUJO 

CHAVES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001954-31.2011.403.6126 - IRACEMA ROSA(SP197043 - CLOVES FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 66/73.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0001962-08.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003657-36.2007.403.6126 

(2007.61.26.003657-9)) NICOLINO PACENTE X WILMA MARIA STORE PACENTE(SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - 

BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002115-41.2011.403.6126 - EGNER ISAIAS RODRIGUES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Em sede liminar, pugna pela imediata 

realização de perícia médica, e, após o resultado, a concessão do benefício em sede de tutela antecipada.É o breve 

relato.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Com efeito, a parte autora não 

demonstrou a iminente necessidade da produção antecipada de prova. No caso, não se tratando de risco extremado à 

vida ou saúde do segurado, há observar-se o princípio da isonomia, bem como a ordem cronológica de entrada dos 

processos, assegurando a todos, indistintamente, o direito à duração razoável do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF). 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.Cite-se.Int. 

 

0002132-77.2011.403.6126 - LUIZ VALIM ALEXANDRE(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à renúncia ao prazo recursal manifestada pelo autor, certifique, a secretaria, o trânsito em julgado da sentença de 

fl.39.Sem prejuízo, esclareça, o autor, o requerimento de fl.41, tendo em vista que inexistem documentos originais 

instruindo a inicial.No silêncio, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0002202-94.2011.403.6126 - EVALDO HERBERTO GOEDTEL(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0002246-16.2011.403.6126 - JOSE ROBERTO RODRIGUES(SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 36/63.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002287-80.2011.403.6126 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Complementando o despacho de fls.98, nomeio o Dr. LUIZ JOSÉ DE MIRANDA, para realizar a perícia médica 

requerida pelo autor.Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, intime-se o perito para retirada dos autos e início dos trabalhos. Dê-se ciência.  

 

0002338-91.2011.403.6126 - CELINA OLIVEIRA LEITE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.44/46: Defiro à autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para integral cumprimento da determinação de 

fls.42/vo.Decorridos sem manifestação, arquivem-se os autos até nova provocação da parte interessada.Int. 

 

0002375-21.2011.403.6126 - ARNALDO DA SILVA X MARIA DO ROSARIO MORAES SILVA(SP063465 - 

SONIA APARECIDA DOS PASSOS E SP233316 - CLEBIO BORGES PATO) X CAIXA SEGURADORA S/A X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do decurso de prazo certificado às fls.102, cumpra-se a r. decisão de fls.99/vo, remetendo-se os autos a Uma das 

Varas Cíveis da Comarca de Santo André, com as anotações de praxe.Int. 

 

0002544-08.2011.403.6126 - VALDELINA APARECIDA DA SILVA(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 
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MOREIRA E SP305473 - PAMELA BREDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 63/90.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002548-45.2011.403.6126 - LAURO CARRENHO(SP260135 - FERNANDO CARRENHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 40/67.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002594-34.2011.403.6126 - BENEDITO CLARO DE OLIVEIRA(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - 

ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 35/66.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int. 

 

0002595-19.2011.403.6126 - MANOEL SALES NETO(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de fls. 41/72.Sem prejuízo, digam as partes as provas que pretendem 
produzir, justificando-as.Int. 

 

0002608-18.2011.403.6126 - MIGUEL RODOLFO BAIERL(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 51/82 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002737-23.2011.403.6126 - MANOEL FREIRE LEITE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 47/59 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002773-65.2011.403.6126 - LUCIA BALBINO PINTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 35/47 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios 
fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002830-83.2011.403.6126 - SHOTOKU YAMAMOTO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 64/76 em seus regulares efeitos de direito. Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002833-38.2011.403.6126 - MAURO TOFANELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 97/109 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença por seus próprios 

fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0002849-89.2011.403.6126 - EUFRASIO PEREIRA DA SILVA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003401-54.2011.403.6126 - JOSE CARLOS SARTORI(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA 

AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.JOÃO CARLOS SARTORI, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação Revisão de 

benefício previdenciário, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando em síntese, ter direito à revisão de seu benefício, para que seja atualizado nas mesmas datas e nos mesmos 

índices dos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 20, 1º e 28, 5º da Lei n. 8.212/91. Com a inicial, vieram 

documentos.É o relatório. Decido.Passo a apreciar, com base no permissivo legal contido no artigo 285-A do Código de 
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Processo Civil, incluído pela Lei 11.277 de 07 de fevereiro de 2006, o mérito da ação. A matéria aqui tratada é 

unicamente de direito, sendo certo, ainda, que este Juízo já se manifestou em relação ao mérito em outras 

oportunidades. De acordo com o artigo 20, 1º, da Lei n. 8.212/91, sempre que houver reajuste do valor dos benefícios 

pagos pela Previdência Social, os salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma medida. No entanto, o autor 

pleiteia justamente o inverso, ou seja, que o benefício seja reajustado na mesma época e com os mesmos índices dos 

salários-de-contribuição.O autor teria, em tese, direito de questionar a correta aplicação do artigo 20, 1, da Lei 8.212/91, 

se ao requerer o benefício, constatasse que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo daquele, não foram 

corrigidos na mesma época e com os mesmos índices dos benefícios pagos, quando do requerimento administrativo. O 

contrário, não.Reproduzo, a seguir, o teor de sentença já prolatada por este Juízo acerca da matéria, registrada sob o n.º 

1360/2007, no Livro de Registro de Sentenças n.º 16/2007, página 197, da Primeira Vara Federal de Santo André, qual 

servirá de fundamento para decisão de mérito:Autos n.º 2006.61.26.005462-0Primeira Vara Federal - Santo André 

Autor: JOÃO ROMÃO DE SOUZARéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos em 

sentençaJOÃO ROMÃO DE SOUZA, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente Ação de Revisão de 

Benefício Previdenciário, de procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício, qual seja, atualizado nas mesmas datas e nos mesmos índices dos 

salários-de-contribuição, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004 e a correção de seu benefício, de agosto de 

2001 a julho de 2006, pelo INPC/IBGE. Por fim, requerer o pagamento de todas as diferenças entre os benefícios pagos 

e os devidos, respeitada a prescrição qüiqüenal, acrescidas de juros de correção monetária.Com a inicial, vieram 
documentos (fls. 17/31).À fl. 33 foi determinada a remessa dos autos à 2ª Vara Federal desta Subseção para verificação 

de prevenção. Esta, por sua vez, verificou inexistir relação de prevenção.À fl. 36 foram concedidos os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.Citado, o Réu pleiteou, preliminarmente, a prescrição qüinqüenal. No mérito, a 

improcedência da ação (fls. 42/50).Em não havendo a produção de provas, vieram os autos conclusos para sentença em 

04 de outubro de 2007.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Acolho, a alegação de prescrição qüinqüenal. Sendo o benefício previdenciário uma 

obrigação de trato sucessivo, estão prescritas as prestações devidas anteriores a 05 anos contados da propositura da 

ação. Assim, não são devidos os valores eventualmente apurados anteriormente a 20 de outubro de 2001.De acordo com 

os documentos juntados aos autos, o benefício de aposentadoria do Autor foi concedida 07/04/1994 (fl. 27).Aplicação 

do INPC na correção do benefícioO legislador, com base no disposto no 2o do art. 201 da Constituição Federal, quando 

da publicação da Lei 8.213/91, elegeu o INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, índice este que 

foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, nos termos da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 

1992.Posteriormente, com a edição da Lei n º 8.800/94, o índice de correção foi substituído pelo IPC-r, efetivando-se o 

reajuste dos benefícios em maio de 1995.Ocorre que o IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pela Fundação IBGE, 

a partir de 1o de julho de 1995, por expressa determinação da Medida Provisória n º 1.205, publicada no DOU de 25 de 

novembro de 1995.Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, ou seja, 1o de maio de 

1996, e diante da inexistência de índices de reajuste (uma vez que o IPC-r não era, como não é até hoje, mais calculado) 
o Governo Federal editou nova Medida Provisória, de n º 1.415, publicada no DOU em 30 de abril de 1996, 

determinando que os reajustes previdenciários seriam feitos, em 1o de maio de 1996, com base na variação acumulada 

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI.Como se percebe, em janeiro de 1993 o INPC deixou de 

ser o índice aplicado na correção de benefícios previdenciários. Assim, não há que se falar em direito adquirido em 

relação ao reajuste pelo INPC no mês de maio de 1996, posto que este índice já não era, há muito, utilizado nos 

reajustes previdenciários.Dispõe o art. 62 da Constituição Federal:Art. Em caso de relevância e urgência, o Presidente 

da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional, que, estando em recesso, será convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 

(...)Entendo presente os requisitos da urgência e relevância, exigidos pelo Texto Constitucional. A relevância em razão 

de, à época, não existir índice para o reajuste dos benefícios, o qual, em não ocorrendo, provocaria um prejuízo enorme 

aos milhares de segurados da Previdência Social; não seria justo, nem digno, fazê-los pagar, com a falta de reajuste, 

pela ausência de providência legislativa. A urgência, em razão da proximidade da data base do reajuste, o que não 

permitiria a aprovação, a tempo, de Lei adequada, pelo Poder Legislativo.O reajuste anterior a maio de 1996 foi feito 

em 1o de maio de 1995. Assim, o período de um ano, para posterior reajuste, se completaria em 1o de maio de 1996. 

Como a MP foi editada em 30 de abril de 1996, ainda faltava um dia para o implemento da condição temporal. Assim, 

não há que se falar em ter sido editada após consolidado o período aquisitivo do reajuste.Assim, válida foi a edição da 

Medida Provisória n º 1.415/96, para fixação dos índices de reajuste dos benefícios previdenciários, uma vez que a 
mesma já foi convertida na Lei n.º Lei 9.711/98. Neste sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98.I - Com a regulamentação da Lei 8.213/91, por meio do Decreto 

357/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo à correção dos benefícios previdenciários.II - A utilização do IRSM 

como índice de correção adveio da Lei 8.542/92, com as alterações introduzidas pela Lei 8700/93.III - Na vigência da 

Lei 8.880/94, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pela variação do IPC-R, a teor do que estabelece o 

seu artigo 29.IV - A Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios 

previdenciários o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.V - O artigo 7º da Lei 9.711/98 ratificou o IGP-DI 

como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, devendo, portanto, ser aplicado a partir de 1º de maio de 

1996.VI - Incabível a utilização de parâmetros de vinculação do benefício ao valor do piso e do teto previdenciário.VII - 

Recurso improvido.(TRF - 3ª Região, AC 612544 - SP, Relatora Juíza Marisa Santos, Nona Turma, DJU, 23/10/2003, 
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pág. 217).O autor requer a aplicação do INPC nos anos de 2001 a 2006. Dispõe o 2o do art. 201 da Constituição 

Federal, in verbis:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.(grifei).O índice de 7,76%, aplicado aos benefícios no mês de junho de 1997, foi 

eleito como fator de reajustamento pela Medida Provisória n.º 1572-1/97, posteriormente convertida na Lei 9711/98, e 

é, portanto, perfeitamente legal. Assim dispõe o art. 2º da citada MP:Art. 2º. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em 7,76%.Em 2001 foi editada a Medida Provisória n.º 2.129, 

estabelecendo o índice de 7,66% de reajuste em junho de 2001. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

positivamente quanto à aplicação de tais índices, como demonstra o acórdão abaixo:EmentaRECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor 

real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as 

normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das 

normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. A 

Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser utilizado 

para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.A referida Medida Provisória também 

determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início posterior a 31 de 

maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês deinício, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. Por 

fim, não se consideram inconstitucionais os índicesestabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); MP 
1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a 

MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei.Recurso não conhecido.(STJ, Resp. 499427/03, Relator. Ministro José Antonio da Fonseca, DJ, 

02/06/2003, pág. 351 - grifei)Ademais, o STF já decidiu pela constitucionalidade dos índices de reajuste aplicados aos 

benefícios nos meses em questão, quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 376.846/SC, relatado pelo 

Ministro Carlos Velloso, cuja ementa assim dispõe:EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; 

Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, 4º. I.- Índices adotados para 

reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 

24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade 

da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. Pela mesma 

fundamentação supra, concluo que consequentemente, também é legal o índice de 19,71%, estabelecido pelo Decreto 

n.º 4.709/03, para o reajuste dos benefícios previdenciários no mês de junho de 2003. Ressalto que o acórdão do 
Supremo Tribunal Federal supramencionado não determina a aplicação do INPC ou de qualquer outro índice diverso 

daquele utilizado pelo INSS. Afirma, somente, que o INPC seria o que melhore refletiria a inflação do período. Porém, 

reconhece que os índices utilizados pelo réu são constitucionais e garantem a manutenção do valor dos benefícios.Ao 

Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros 

que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder 

na esfera do outro. Neste sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a (...) figura do judge makes law é 

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, 

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador? (RT 604/43). E ainda: 

...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento 

de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF-RBDP 

50/159, Amagis 8/363).O INSS não pode ser responsabilizado por ter agido de acordo com os critérios estabelecidos em 

lei. Se o critério utilizado não é o que mais recompõe a perda inflacionária, a Autarquia nada tem de responsável. Cabe 

ao Poder Legislativo a escolha do melhor índice de atualização e este índice, estabelecido em lei, foi utilizado pelo Réu. 

Neste sentido:Ementa:PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFICIO - FALTA DE AMPARO LEGAL PARA A 

INCIDENCIA DOS 147,06% NOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO DO PERIODO DE MARÇO A AGOSTO/91 - 

REAJUSTE DE BENEFICIO CONCEDIDO APOS O ADVENTO DA LEI 8213/91 - RECURSO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.1. CARECE DE 
AMPARO LEGAL A INCIDENCIA DOS 147% SOBRE OS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO NO PERIODO DE 

MARÇO A AGOSTO/91, UMA VEZ QUE A INCORPORAÇÃO PREVISTA NO ART. 146 DA LEI 8213/91 SE 

REFERE, TÃO-SOMENTE, AOS BENEFICIOS JA EXISTENTES.(...)(TRF 3a Região. AC n º 03050175-5/98-SP. 

Rel. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso. DJ, 09.02.99, p. 404)Pela mesma fundamentação supra, concluo que, 

conseqüentemente, também são legais os Decretos n.º 4.249/02; 4.709/03; 5.061/04; 5.443/05 e 5.756/06, que 

estabeleceram os índices de reajuste a serem aplicados aos benefícios previdenciários com vigência a partir dos meses 

de junho de 2002; junho de 2003; maio de 2004; maio de 2005 e abril de 2006, respectivamente.Assim, o autor não tem 

direito à correção de seu benefício por outros índices que não aqueles aplicados pelo Réu.Aplicação do artigos 20 1 e 28 

5º, da Lei n. 8.212/91O autor requer a aplicação da regra prevista nos artigos 20, 1 e 28 5º, da Lei 8.212/91, aduzindo 

que tem direito à aplicação, no valor de seu benefício, dos índices utilizados na correção dos salários-de-contribuição, 

nos anos de 1998, 2003 e 2004. Prevê a referida norma, in verbis:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o 
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doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-

de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: (...) 

1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

De acordo com a norma supra, sempre que houver reajuste do valor dos benefícios pagos pela Previdência Social, os 

salários-de-contribuição devem ser reajustados na mesma medida. No entanto, o autor pleiteia justamente o inverso, ou 

seja, que o benefício seja reajustado na mesma época e com os mesmos índices dos salários-de-contribuição.O autor 

teria, em tese, direito de questionar a correta aplicação do artigo 20, 1, da Lei 8.212/91, se ao requerer o benefício, 

constatasse que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo daquele, não foram corrigidos na mesma época e com 

os mesmos índices dos benefícios pagos, quando do requerimento administrativo. O contrário, não.Neste sentido: 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. AFASTAMENTO DO VALOR MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 

TERMOS DO ARTIGO 201, 2º, E 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE 

INTEGRAL AO PRIMEIRO REAJUSTE. DESCABIMENTO.- Descabe afastar valor máximo de salário-de-

contribuição no cálculo da renda mensal inicial, quando, nos autos, há prova de que o benefício foi apurado nos moldes 

do artigo 202 da Constituição Federal, sem qualquer limitação.- A preservação, em caráter permanente, do valor real 

dos benefícios previdenciários, como mandamento constitucional, é feita conforme critérios definidos em lei, em 

obediência aos artigos 201, 2º, e 202, caput, da Carta Magna.- A regra aplicável é a da proporcionalidade da variação 
acumulada do índice vigorante, havida entre a data de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao primeiro 

reajuste do benefício, conforme determinação do artigo 41, inciso II, da Lei 8213/91, repetida no artigo 9º da Lei 

8542/92.- Inaplicabilidade do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do extinto TFR por tratarem de orientação 

precedente à edição da Lei 8213/91.- Índices diferenciados em função do início do benefício não ofendem o princípio 

da isonomia, pois a renda mensal inicial é calculada com base em salários-de-contribuição corrigidos, relativamente a 

um lapso temporal que é distinto para cada beneficiário.- A vinculação do benefício à relação com o valor máximo dos 

salários-de-contribuição não é o previsto em lei e não se pode eleger tal critério arbitrariamente. A regra do 1º do artigo 

20 da Lei nº 8.212/91 se refere ao reajuste de salários-de-contribuição e não aos benefícios de prestação continuada.- 

Apelo não provido.(TRF 3ª Região, Processo: 200103990441510, Fonte DJU 25/02/2003, pág. 462 Relator JUIZ 

ANDRE NABARRETE) Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. MARÇO A AGOSTO DE 1991. ÍNDICE DE 230,40% (DUZENTOS E TRINTA 

VÍRGULA QUARENTA POR CENTO). INCABIMENTO. ART-20, PAR-1, DA LEI-8212/91. NÃO INCIDÊNCIA.1. 

Salário-de-contribuição e salário-base são institutos de direito previdenciário distintos, razão pela qual não se 

confundem. 2. A disposição contida no par-1 do art-20 daLei-8212/91 diz respeito aos reajustes dos salários-de-

contribuição para efeito do cálculo e recolhimento das contribuições com efeitos a serem produzidos no futuro e não da 

majoração dos salários-de-contribuição já integralizados no Período Básico de Cálculo que servirão para a apuração da 

renda mensal inicial, cujos efeitos retroagem ao passado. 3. O índice de 230.40% teve incidência apenas sobre a escala 
do salário-base em setembro de 1991, inexistindo, portanto, possibilidade de sua aplicação sobre os salários-de-

contribuição do Período Básico de Cálculo anterior àquela data. 4. Embargos infringentes improvidos (TRF 4ª Região, 

Processo: 9404551740, Fonte DJ 20/08/1997, pág. 65222, Relator NYLSON PAIM DE ABREU) Isto posto e o que 

mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil.(...).Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo improcedente a ação, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Defiro 

os benefícios da Justiça Gratuita.Sem honorários advocatícios em face da ausência de citação.Sem custas em 

decorrência da Justiça Gratuita concedida nesta sentença.P.R.I. 

 

0003427-52.2011.403.6126 - MARIA BENEDITA CURSINO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em tutela antecipada.Recebo as petições de fls. 63/70 e 71/82 como aditamento à petição inicial. Trata-se de ação 

ordinária movida por Maria Benedita Cursino, com pedido de tutela antecipada, em face da Caixa Econômica Federal 

com o objetivo de discutir cláusulas do contrato de mútuo celebrado entre as partes. Em sede de tutela antecipada, 

pleiteia o depósito das prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda, conforme planilha carreada na petição 

inicial e a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nos termos da Lei n. 9.514/97. Pugna, ainda, seja 

determinada à Ré abster-se em inscrever o nome da autora nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.É o breve 
relato. Decido.A despeito do quanto inserto no artigo 50 da Lei 10.931/2004, que manda o interessado indicar o valor 

controverso e o incontroverso, em ação que se discute contrato de mútuo, fato é que as teses aventadas na exordial, 

regra geral, não vêm sendo acolhidas pela jurisprudência do TRF-3, como se confere em (AC 948.461 - Turma 

Suplementar da 1ª Seção, rel. Juiz Federal César Sabbag, j. 16.12.2009; AC 973.774 - Turma Suplementar da 1ª Seção, 

rel. Juiz Federal Jairo Pinto, j. 02.12.2009). Ausente assim, a verossimilhança do alegado (art. 273 CPC).Não bastasse, 

o artigo 50, 1º, da Lei nº 10.931 de 02.08.2004, determina que o valor incontroverso continue sendo pago no tempo e 

modo contratados.Nesse sentido:CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. 

PEDIDO DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS DO CONTRATO DE MÚTUO PARA FINS DE 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL E DE NÃO-INCLUSÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS EM CADASTROS 

DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DO MONTANTE DA DÍVIDA COBRADA PELA 
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INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDEFERIMENTO. 1. Para suspender os efeitos da inadimplência nas ações em que 

se discutem cláusulas de financiamento habitacional, deve a parte autora efetuar o depósito, em juízo, do valor 

controvertido das prestações, e os valores incontroversos deverão ser repassados diretamente à credora, tudo nas 

mesmas condições e valores previstos no contrato. Essas diretrizes jurídicas decorrem das normas inscritas no artigo 50 

da Lei 10.931/2004, o qual, não obstante encerrar preceito excessivamente rigoroso, há de prevalecer, porquanto 

emanado do legislador ordinário competente e, ao que se sabe, não foi argüida e declarada sua inconstitucionalidade no 

âmbito da Suprema Corte. 2. Insuficiente, pois, para os fins pretendidos, o depósito de quantia referente apenas às 

prestações vincendas. Precedentes desta Corte. 3. Agravo regimental da parte autora desprovido. (TRF - 1 - AG 

200701000047685 - 5ª T, rel. Des. Fed. Fagundes de Deus, j. 10.12.2008)Por esta razão, a pretensão de depositar 

somente a parcela incontroversa, enquanto se discute a dívida, na verdade, equivale à autorização de depositar o quanto 

entende devido, o que também esbarra na jurisprudência da Corte Regional, forte no 5º do mesmo art. 50 da Lei 

10.931/04, verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência é no sentido da 

legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, porquanto nos casos de inadimplemento dos 

contratos de mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina. 2. Carece de fundamento a afirmação de que ocorreu escolha unilateral do 

agente fiduciário. O Decreto-Lei 70/66 em seu artigo 30, 2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que 
atue em nome do BNH, sendo certo que o contrato em sua cláusula vigésima oitava, prevê a possibilidade de tal ser 

feito por qualquer instituição financeira credenciada pelo Banco Central do Brasil. 3. A parte recorrente instruiu o 

presente recurso com cópia do edital publicado, dando conta do procedimento executivo extrajudicial. 4. Conforme 

restou consignado na decisão recorrida o pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada e dispensa do 

depósito dos valores controvertidos, enquanto se discute a dívida, esbarra em vedação legal, qual seja o 5º do Art. 50 da 

Lei 10.931/2004, não prosperando as irresignações suscitadas. 5. Precedentes. STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63, STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 

23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22, ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 

13/08/1999, MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559, REsp 

527618/RS 6. Recurso improvido. (TRF-3 - AG 330.245, 5ª T, rel. Juíza Convocada Eliana Marcelo, j. 15/09/2008)Por 

fim, a execução extrajudicial vem tendo sua constitucionalidade confirmada pelo STF, sendo certo que, ausente o 

pagamento, regular a inscrição do nome dos mutuário nos cadastros de negativação.Por todo o exposto, INDEFIRO A 

LIMINAR.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a ré. Intimem-se. 

 

0003434-44.2011.403.6126 - HELIO LEANDRO SOARES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls. 71/113 em seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença por seus próprios 
fundamentos. Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo 

Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

0003520-15.2011.403.6126 - CLEIDE APARECIDA ATTILIO PEDUTO(SP215667 - SHEILA ZAMPRONI 

FEITEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003561-79.2011.403.6126 - WAGNER MARIUCI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003562-64.2011.403.6126 - GERALDO MESSIAS BRAZIEL(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003563-49.2011.403.6126 - WALTER STEFANI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

transformação de espécie de benefício.É o breve relato.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento 

final não acarretará perigo de dano. Neste sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 
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ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - Possível a 

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública e suas autarquias, à qual se equipara o INSS. - Não obstante o 

cunho alimentar da prestação, o agravante já recebe benefício previdenciário, no valor de R$ 1.218.59. Pretende apenas 

o acréscimo da renda mensal, tendo como prover o seu sustento. Daí afastar-se a urgência na apreciação do pedido de 

reforma. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 340.221 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 01.06.2009)É que somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada.Cite-se .Intime-se. 

 

0003576-48.2011.403.6126 - PEDRO DA FONSECA E SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Regularize o autor sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0003577-33.2011.403.6126 - LOURIVAL FERNANDES DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Lourival Fernandes de Oliveira, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de 

período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais 
vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos 

honorários advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Tratando-se de matéria de direito, e tendo este Juízo 

prolatado sentença de improcedência de igual teor, reproduzo sentença anteriormente proferida:(...)No mérito, colho 

que o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao 

Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por 

tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a 

aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor 

posterior, passar a perceber aposentadoria integral. Alternativamente, pretende a restituição destas contribuições, da 

mesma forma como que ocorria com o pecúlio.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à 

aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação 

original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS 

tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a 

promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação 

dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 
empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem 

poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente 

de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, 

ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do 

pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o 

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem 

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente 

de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente 

para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do 

Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social 

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se 

manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO 

SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência 

Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou 

computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das 

contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 

8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. 

Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 
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atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador 

Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 

tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 

10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. 

Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 

não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 
irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de 

cálculo de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão.Por fim, não é possível o recebimento de volta destas contribuições 

vertidas após a aposentadoria, tendo em vista a extinção do pecúlio pela Lei 8.870/94, além de que a novel configuração 

do sistema previdenciário é marcada pela solidariedade social, ex vi art. 195 da CF, de sorte que todos devem participar 

do custeio do sistema.Consequentemente, resta prejudicado o pedido sucessivo de condenação em danos morais, já que 

correta a decisão que indeferiu administrativamente o pedido do autor.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0003580-85.2011.403.6126 - ALTAMIRA ROSA DE JESUS(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 
 

0003589-47.2011.403.6126 - ROSA SASSAKI(SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003705-53.2011.403.6126 - ARNALDO SANTANA MORAIS(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Arnaldo Santana Morais, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de 

período posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais 

vantajosa, com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos 

honorários advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Tratando-se de matéria de direito, e tendo este Juízo 

prolatado sentença de improcedência de igual teor, reproduzo sentença anteriormente proferida:(...)No mérito, colho 

que o autor, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao 

Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por 
tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a 

aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor 

posterior, passar a perceber aposentadoria integral. Alternativamente, pretende a restituição destas contribuições, da 

mesma forma como que ocorria com o pecúlio.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à 

aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação 

original, estabelecia em seu artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS 

tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a 

promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação 

dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado.Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem 

poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente 

de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, 

ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do 

pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável.E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o 

condão de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem 

amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente 

de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente 

para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do 

Decreto n.º 3.048/99:Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social 

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se 

manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO 

SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência 

Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou 

computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das 

contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 

8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. 

Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador 

Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 

tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 
esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 

10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. 

Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 

não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de 

cálculo de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão.Por fim, não é possível o recebimento de volta destas contribuições 

vertidas após a aposentadoria, tendo em vista a extinção do pecúlio pela Lei 8.870/94, além de que a novel configuração 

do sistema previdenciário é marcada pela solidariedade social, ex vi art. 195 da CF, de sorte que todos devem participar 
do custeio do sistema.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da concessão 

da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0003715-97.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002741-60.2011.403.6126) 

REGIANE DE PAULA PEDRO(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Fls.50/51: Mantenho a r. decisão retro por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0003721-07.2011.403.6126 - IRANI MARIA GALLON LELIS(SP279356 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003744-50.2011.403.6126 - BENJAMIM BERTAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003747-05.2011.403.6126 - HENRIQUE BASSOTE(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário na forma que indica. O autor menciona que 

anteriormente ajuizou ação de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mediante aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994 na correção dos salários de contribuição do período básico de cálculo. No entanto, não faz qualquer 

menção acerca do resultado da aludida demanda.Neste cenário, verifico a necessidade do autor demonstrar se, 

eventualmente, logrou êxito na mencionada ação, devendo comprovar, se a renda mensal inicial revisada foi limitada ao 
teto previdenciário. Deste modo, preliminarmente, intime-se o autor para que comprove se a renda mensal inicial, 

eventualmente, revisada, foi limitada ao teto previdenciário.Prazo: dez dias.Int. 

 

0003809-45.2011.403.6126 - PEDRO DONIZETE APARECIDO SOGLIA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003848-42.2011.403.6126 - ARIOVALDO ROSS(SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se o réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, 

no tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. 

Dê-se ciência. 

 

0003852-79.2011.403.6126 - ALEXANDRE DE MORAIS SILVA X CLAUDILENE OLIVEIRA GALINDO DA 

SILVA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos etc.ALEXANDRE DE MORAIS SILVA e CLAUDILENE OLIVEIRA GALINDO DA SILVA, devidamente 

qualificados na inicial, propuseram a presente Ação, objetivando, em apertada síntese, revisão do contrato de 

financiamento celebrado entres as partes (Contrato n. 8.4058.0888208-2) e sustação do procedimento de execução 

extrajudicial da garantia vinculada ao contrato. Com a inicial, vieram documentos.É o relatório. Decido.O artigo 267, 

inciso V, 3º, do Código de Processo Civil dispõe, in verbis:Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de 

mérito:(...)V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada;(...) 3o O juiz 

conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria 

constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que Ihe caiba falar nos autos, 

responderá pelas custas de retardamento.(...) grifo nosso.As questões postas pelos demandantes na inicial já foram 

objeto de apreciação por este Juízo nos autos do Processo nº. 2007.61.26.005084-9, tendo a sentença prolatada 

reconhecido que a parte autora não tinha interesse processual naquela ação tendo em vista que em contestação, a CEF 

informou que o imóvel tinha sido adjudicado em 05/05/2006, de forma que tanto o contrato, como a dívida haviam sido 

extintos, antes da propositura daquela ação, sendo reconhecida a falta de interesse de agir dos demandantes e a 

litigância de má-fé por eles manifesta.De acordo com a cópia da certidão de fl. 68 aquela ação transitou em julgado em 

19/06/2009. No caso em análise, os demandantes, na presente demanda repisam os mesmos argumentos lançados na 

inicial do Processo nº 2007.61.26.005084-9, em manifesta afronta a boa-fé processual, pois sabedores de que sua 

pretensão já havia sido rejeitada por este Juízo, procedendo, desta forma, de modo claramente temerário (CPC, art. 17, 
V), devendo, portanto, serem condenados por litigância de má-fé. Deste modo, configurado está o instituto da coisa 

julgada, a qual reconheço de ofício nos termos do parágrafo 3º, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Isto posto e 

o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 267, inciso V, 3º, do Código de Processo Civil, diante da coisa julgada.Condeno a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor, atualizado, dado à causa. Beneficiário da Justiça Gratuita, 

que ora concedo, a parte autora está dispensada de seu pagamento, enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o 

benefício.Condeno os demandantes, com fundamento no artigo 18, caput e 2º do Código de Processo Civil em razão da 

litigância de má-fé, ao pagamento de multa em favor da Caixa equivalente a 1% ( um por cento) do valor da causa, bem 

como a indenizá-la, no montante que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Em relação tais verbas 

condenatórias não se aplica os benefícios da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.P.R.I. 
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0003861-41.2011.403.6126 - JAIR CORAL(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Jair Coral, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Tratando-se de matéria de direito, e tendo este Juízo prolatado sentença 

de improcedência de igual teor, reproduzo sentença anteriormente proferida:(...)No mérito, colho que o autor, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a 

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação, ou 

seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a 

perceber aposentadoria integral. Alternativamente, pretende a restituição destas contribuições, da mesma forma como 

que ocorria com o pecúlio.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu 

artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à 

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, 
esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 

18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade 

abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo 

regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço 

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, 

não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora 

preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou 

configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se 

considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício 

que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é 

possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de 

tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e 

falhas quando do cálculo do benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 

179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 
irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se 

manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO 

SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência 

Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou 

computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das 

contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 

8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. 

Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 
respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador 

Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 

tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 

10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. 

Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 
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não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de 

cálculo de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão.Por fim, não é possível o recebimento de volta destas contribuições 

vertidas após a aposentadoria, tendo em vista a extinção do pecúlio pela Lei 8.870/94, além de que a novel configuração 

do sistema previdenciário é marcada pela solidariedade social, ex vi art. 195 da CF, de sorte que todos devem participar 

do custeio do sistema.Consequentemente, resta prejudicado o pedido sucessivo de condenação em danos morais, já que 

correta a decisão que indeferiu administrativamente o pedido do autor.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil.Em razão da concessão da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0003908-15.2011.403.6126 - DIRCEU MARIANO(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de exame de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em ação ordinária promovida por 

DIRCEU MARIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por meio da qual pleiteia a 

concessão do benefício de auxílio-doença. Alega o autor encontrar-se afastado do trabalho desde meados de 2007, sem 

condições de realizar qualquer tipo de labor, em razão das diversas moléstias das quais padece. Informa que percebeu 

auxílio-doença entre 06/08/2007 a 11/12/2007. Com isso requer, em sede de antecipação dos efeitos da tutela que seja 

concedido auxílio-doença.Relatei. Passo a decidir.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os 

efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que o convença da verossimilhança das 

alegações, e que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou 

manifesto propósito protelatório do réu.Analisando a situação posta nos autos, não enxergo a presença dos requisitos 

reclamados para a concessão da tutela antecipada, especificados no artigo 273 do Código de Processo Civil. É que, faz-

se necessário no caso a realização de perícia médica para aferir, por meio de um profissional de confiança do Juízo, se a 

alegada incapacidade, ventilada pela parte autora nos autos, de fato existe, pois a mera juntada de documentos emitidos 

por médicos particulares não são suficientes, no meu entendimento, para comprovar a incapacidade da parte autora para 

o exercício de suas atividades laborativas.Em função das razões expostas, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional pleiteada.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Intime-se. Cite-se. 

 
0003916-89.2011.403.6126 - ANTONIO SPINELLI(SP030596 - ANTONIO MAURI AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Cumpra-se o v. Acórdão.Requeira a parte autora, em 10 (dez) 

dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003918-59.2011.403.6126 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito.Cumpra-se o v. Acódão. Requeira a parte autora, em 10 (dez) 

dias, em termos de cumprimento do julgado.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003927-21.2011.403.6126 - GUILHERME RODEGUEL(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Guilherme Rodeguel, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Tratando-se de matéria de direito, e tendo este Juízo prolatado sentença 
de improcedência de igual teor, reproduzo sentença anteriormente proferida:(...)No mérito, colho que o autor, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a 

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação, ou 

seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a 

perceber aposentadoria integral. Alternativamente, pretende a restituição destas contribuições, da mesma forma como 

que ocorria com o pecúlio.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 

direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu 

artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à 

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, 
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esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 

18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade 

abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo 

regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço 

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, 

não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora 

preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou 

configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se 

considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício 

que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é 

possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de 

tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e 

falhas quando do cálculo do benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 

179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se 
manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO 

SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência 

Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou 

computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das 

contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 

8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. 

Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 

8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 
que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador 

Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 

tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 

10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. 

Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 

não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de 

cálculo de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 
3048/99), não merece acolhimento sua pretensão.Por fim, não é possível o recebimento de volta destas contribuições 

vertidas após a aposentadoria, tendo em vista a extinção do pecúlio pela Lei 8.870/94, além de que a novel configuração 

do sistema previdenciário é marcada pela solidariedade social, ex vi art. 195 da CF, de sorte que todos devem participar 

do custeio do sistema.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da concessão 

da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

0003944-57.2011.403.6126 - IVO JOSE MARTINS(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o patrono do autor a regularização do substabelecimento de fl. 10, apondo sua assinatura. Após, cite-se o 
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réu, com os benefícios da Justiça Gratuita, arcando o(a) autor(a) com eventual declaração de nulidade do feito, no 

tocante ao valor atribuído à causa, tendo em vista o Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção Judiciária. Dê-se 

ciência 

 

0003980-02.2011.403.6126 - JOSE SERGIO FURLAN(SP261199 - VIVIANE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.José Sergio Furlan , devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação, de procedimento ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando sua desaposentação, cômputo de período 

posteriormente laborado e subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mais vantajosa, 

com pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros, além dos honorários 

advocatícios. Com a inicial, vieram documentos.Tratando-se de matéria de direito, e tendo este Juízo prolatado sentença 

de improcedência de igual teor, reproduzo sentença anteriormente proferida:(...)No mérito, colho que o autor, titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao Regime de Previdência 

Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência.Por tal razão, postula a 

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação, ou 

seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a 

perceber aposentadoria integral. Alternativamente, pretende a restituição destas contribuições, da mesma forma como 

que ocorria com o pecúlio.Não assiste razão à parte autora.O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera 
direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de Previdência Social nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional.A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu 

artigo 18, 2.º, que o aposentado que continuou ou voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à 

reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios.Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, 

esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, 2.º:Art. 

18. (...) 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Portanto, o exercício da atividade 

abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à aposentadoria pelo mesmo 

regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço 

posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, 

não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor.Ademais, ao se verificar que a parte autora 

preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando do pedido administrativo, restou 

configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é irrenunciável.E, ainda que se 

considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de substituir o benefício 

que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma revisão às avessas, ou seja, sem amparo legal, uma vez que não é 

possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de cálculo, com a utilização de 
tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para apurar irregularidades e 

falhas quando do cálculo do benefício previdenciário.Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99:Art. 

179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se 

manifestado:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO 

SUCESSIVO, A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para 

percepção de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência 

Social pelo segurado já aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou 

computar o tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das 

contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício pela Lei n. 

8.870/94.Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. 

Relator Juiz João Surreaux Chagas). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE. AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º DA LEI 
8.213/91.1.O art. 18, 2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que não é o caso dos autos.(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador 

Federal Frederico Gueiros, 3ª Turma, DJU 22.03.2002) (grifei)Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 

tem admitido a desaposentação, desde que o segurado devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que 

esta não é a pretensão da parte autora, vez que requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os 

seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 

10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. 
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Juiz Federal Alexandre Sormani, DE 18.9.08.Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado 

obrigatório após a concessão da aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir 

vedação legal para o recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, 2º, da Lei n. 

8.213/91), há que se destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte 

não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o 

princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2005).Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99:Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de 

cálculo de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão.Por fim, não é possível o recebimento de volta destas contribuições 

vertidas após a aposentadoria, tendo em vista a extinção do pecúlio pela Lei 8.870/94, além de que a novel configuração 

do sistema previdenciário é marcada pela solidariedade social, ex vi art. 195 da CF, de sorte que todos devem participar 

do custeio do sistema.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Em razão da concessão 

da justiça gratuita, que ora concedo, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários advocatícios, 

conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003390-93.2009.403.6126 (2009.61.26.003390-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) X ANA PAULA MARIANO DA SILVA(SP193094 - VANDREA PEREIRA DA COSTA) 

Diante do requerimento da autora-exequente de fl. 167, remetam-se os autos ao arquivo, para aguardar manifestação em 

termos de prosseguimento do feito, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004942-59.2010.403.6126 - PARQUE RESIDENCIAL VISTA VERDE(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA 

DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Recebo o recurso de fls. 209/216 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réu(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0001612-20.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE NELSON BANHARA(SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) 

Dê-se ciência ao réu acerca dos termos da proposta de acordo formulada pela CEF às fls.58/60.Int. 

 
0002403-86.2011.403.6126 - MARIO MALAQUIAS DA SILVA X REGINA LUCIA DA SILVA X ROGERIO 

MARIO DA SILVA X VALDELBRANDO SILVA X MARIA DA CONCEICAO SILVA MACHADO X 

FRANCISCO JOSE SILVA(SP071825 - NIZIA VANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Expeça-se o respectivo ofício requisitório, em conformidade com a Resolução no.122/2010.Após, aguarde-se o depósito 

do numerário.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001434-42.2009.403.6126 (2009.61.26.001434-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001835-75.2008.403.6126 (2008.61.26.001835-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X NAIR ISNORDO BRIZZI X MARIA DO CARMO 

MEDEIROS(SP109241 - ROBERTO CASTILHO) 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado lançada às fls.205, bem como Adir Batista ser pessoa estranha aos 

autos, esclareça a subscritora sua petição de fls.209.Int. 

 

0003837-47.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002930-09.2009.403.6126 

(2009.61.26.002930-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X ALFREDO 
ROMANO(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) 

Recebo o recurso de fls. 107/112 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à embargante, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005553-12.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011608-57.2002.403.6126 

(2002.61.26.011608-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X VALDECI BONFIM DO PRADO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA GREGORINI) 

Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração de sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à 

execução. Aduz o embargante que, a sentença é omissa, na medida em que não determinou a incidência de juros de 

mora de forma global, ou seja, mesmo antes da citação.Decido.A sentença embargada não apresenta qualquer tipo de 
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omissão. Conforme constou da sentença embargada (fl. 138), O título executivo judicial transitou em julgado prevendo 

a correção monetária pelos índices previstos no Provimento COGE n. 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (fl.61) e, determinando a incidência de juros de mora equivalentes a 1% a.m. a partir da citação 

(fls. 67/69).destaquei.O embargante quer a incidência de juros de mora antes da citação, no entanto, não há previsão no 

acórdão de fls. 67/69. Todos os precedentes citados no r. acórdão proferido pelo relator Ministro Felix Fischer, foi no 

sentido dos juros de mora a partir da citação. Ademais a questão foi resolvida em sede de embargos de declaração 

opostos pelo, ora embargante, conforme se infere da cópia da decisão que rejeitou os embargos declaratórios do 

embargante (fls. 70/74).Por estas razões, rejeito os Embargos, mantendo a sentença tal como proferida.P.R.I.  

 

0005582-62.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005661-80.2006.403.6126 

(2006.61.26.005661-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X EDSON CHEHADE(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

0006189-75.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004485-61.2009.403.6126 

(2009.61.26.004485-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X NELSON DE JESUS ARANDA 

KELLER(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) 
Manifestem-se as partes sobre a informação de fl. 62, do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pelos embargados.Int. 

 

0000036-89.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0116395-57.1999.403.0399 

(1999.03.99.116395-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X LUIZ SERGIO MONTOVANI GOMES(SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA) 

Fls.100: Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo Embargado.Decorridos sem manifestação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000766-03.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000283-51.2003.403.6126 

(2003.61.26.000283-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X MANOEL HELENO DA SILVA X WALKIRIA TONZINHO DA SILVA(SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

0000800-75.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007228-54.2003.403.6126 
(2003.61.26.007228-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X AURORA PEREIRA DA SILVA(SP040345 - CLAUDIO PANISA E SP179520 - KRISLAINY 

DANTAS PANISA) 

Vistos em sentença.Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução em face de 

Aurora Pereira da Silva, alegando excesso de execução equivalente a R$ 215.820,93 (duzentos e quinze mil, oitocentos 

e vinte reais e noventa e três centavos), em decorrência de erro nos cálculos efetuados pela embargada. Intimada, a 

embargada manifestou-se no sentido de que não houve excesso de execução, visto que os cálculos foram apresentados 

conforme o julgamento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3º Região.À fl. 34 foi determinada a remessa dos 

autos à contadoria judicial para conferência e, se necessário, a elaboração de novos cálculos.Apresentados os cálculos 

de fls. 37/41, as partes se manifestaram (fls. 48 e 49), tendo apenas a embargada concordado com estes.É o relatório. 

Decido.O título executivo judicial transitou em julgado prevendo a correção monetária deve se fixada nos termos da 

Resolução 561/07, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Quanto aos juros de mora, são devidos a 

partir da data de citação (04.12.2003) até a data da conta final de liquidação, no percentual de 1% a.m. (fls. 21/verso e 

22). Como se vê, houve expressa previsão, no título executivo judicial, da taxa de juros e fator de correção monetária, 

não sendo possível, em sede de execução, inovar, aplicando-se índices diversos, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. TAXA SELIC. INCLUSÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE EXPRESSAMENTE AFASTOU SUA 
INCLUSÃO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Constitui-se ofensa aos institutos da coisa julgada e da 

preclusão a inclusão de índices de correção monetária na conta de liquidação, caso haja diversa determinação na 

sentença sobre os critérios a serem utilizados. 2. No caso, o título executivo expressamente previu quais os fatores de 

recomposição monetária do valor executado. 3. Agravo regimental não-provido.(AGA 200801221216, MAURO 

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/02/2009) ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. REAJUSTE DE 

FEVEREIRO/95. EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DAS LEIS 11.722/95 E 

12.397/97 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é assente em que, na liquidação da sentença, deve-se observar o 

comando inserto na decisão transitada em julgado, sob pena de ofensa à coisa julgada. 2. No julgamento dos Embargos 
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de Divergência no Recurso Especial 585.392/SP, firmou-se o entendimento de que incorre em ofensa à coisa julgada a 

aplicação retroativa, pelo juízo da execução, das Leis Municipais 11.722/95 e 12.397/97, não previstas no título 

executivo. 3. Agravo Regimental desprovido.(AGA 200801689020, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - 

QUINTA TURMA, 25/10/2010) Ademais, cumpre ressaltar que a Constituição Federal de 1988 também é clara ao 

prever na redação do seu artigo 5º, inciso XXXVI, que a nova lei não prejudica a coisa julgada, bem como o direito 

adquirido e o ato jurídico perfeito.Nos cálculos efetuados pelo embargado foi utilizado o recurso de revista para a 

apuração das diferenças, porém, tal critério não é compatível com os termos da Resolução 561/07-CJF, para o emprego 

de juros e atualização monetária. Além disso, não se foi observada a prescrição quinquenal fixada pelo Tribunal, bem 

como a base de cálculo da verba honorária até a data da sentença. A embargada equivocou-se ainda quanto aos juros de 

mora que foram computados de forma englobada mesmo para as parcelas posteriores a citação.Já nos cálculos 

apresentados pelo embargante, foram feitos nos termos da Lei 11.960/09, em substituição do que se foi fixado no 

Acórdão. Desta feita, nem os cálculos apresentados pelo Embargante estão corretos, nem os cálculos apresentados pela 

embargada. Intimadas as partes a se manifestarem quanto aos cálculos apresentados pela contadoria judicial, apenas a 

embargada concordou com as alegações trazidas pela mesma (fl. 48). Resta a este Juízo acolher os cálculos da 

Contadoria Judicial e julgar parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução.Isto posto e o que mais dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os valores apresentados pelas 

partes, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento do valor calculado pela Contadoria deste 

Juízo às fls. 37/41, no montante de R$ 205.304,91 (duzentos e cinco mil, trezentos e quatro reais e noventa e um 
centavos) atualizados novembro de 2010. Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus advogados. Procedimento isento de custas.Traslade-se cópia desta sentença aos autos 

principais.P.R.I. 

 

0001391-37.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002363-56.2001.403.6126 

(2001.61.26.002363-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X RAUL LOIOLA(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL E SP151939 - HELOISA 

HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) 

Vistos em sentença. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs os presentes embargos à execução em face de 

Raul Loiola, alegando excesso de execução equivalente a R$ 11.623,39 (onze mil, seiscentos e vinte três reais e trinta e 

nove centavos) em decorrência de cobrança de valores já pagos administrativamente.Intimado, o embargado 

manifestou-se no sentido de que realmente existem valores já pagos administrativamente pelo embargante, no período 

compreendido entre julho e dezembro de 2010. Porém, alega que todos os outros valores lançados, a partir de outubro 

de 2007, estão corretos. Os autos foram remetidos ao contador judicial à fl. 62.É o relatório. Decido.Fora apresentado 

novo cálculo elaborado pela contadoria judicial, tendo constatado que nos cálculos efetuados pelo embargado as 

diferenças não foram atualizadas nos termos da Lei 11.960/09, a partir de 07/2009, a titulo de juros e atualização 
monetária, bem como deixou de descontar os valores pagos administrativamente em 2010 pelo INSS. Já nos cálculos 

efetuados pelo embargante, foram contados juros de mora a 1% a.m., mesmo antes da vigência do Novo Código Civil e 

os valores recebidos de 5/96 a 7/97 não corresponderam aos dos comprovantes de pagamento. Desta feita, nem os 

cálculos apresentados pelo Embargante estão corretos, nem os cálculos apresentados pelo Embargado. Resta a este 

Juízo acolher os cálculos da Contadoria Judicial, que foram aceitos por ambas as partes (fls. 78 e 79), e julgar 

parcialmente procedentes os presentes Embargos à Execução. Isto posto e o que mais dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, afastando os valores apresentados pelas partes, cabendo ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento do valor calculado pela Contadoria deste Juízo às fls. 64/73, 

no montante de R$ 79.629,61 (setenta e nove mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e um centavos), atualizados 

até maio de 2011. Consequentemente, EXTINGO o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

advogados. Procedimento isento de custas. Beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, a Embargada está dispensada 

de seu pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício. Traslade-se cópia desta sentença aos 

autos principais. P.R.I. 

 

0001957-83.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006127-35.2010.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X 
BENEDITO PESTILI(SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

0002071-22.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004170-09.2004.403.6126 

(2004.61.26.004170-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP195741 - FÁBIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ROBERTO PINTO X MARISA DA SILVA PINTO(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES 

PINTO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 
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0002138-84.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000068-70.2006.403.6126 

(2006.61.26.000068-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) X ROSELI DOMINGOS NOGUEIRA RAMALHO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo(a) 

embargado(a).Int. 

 

0002354-45.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004648-17.2004.403.6126 

(2004.61.26.004648-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) X ABDON ANTONIO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X ZELIA MONTEIRO DOS 

SANTOS SOUZA X VICENTE DE PAULA DE SOUZA X ACIONE MONTEIRO DOS SANTOS FERREIRA X 

FRANCISCO CARLOS FERREIRA X GILBERTO MONTEIRO DOS SANTOS X ROSELAINE KAIROFF DOS 

SANTOS X MARIA LUCINEIA MONTEIRO DOS SANTOS X APARECIDO MONTEIRO DOS SANTOS X ANA 

PAULA PELIZON DOS SANTOS X TEREZINHA MONTEIRO DOS SANTOS(SP153958A - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS) 

Vistos etc.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio de seu procurador, interpôs os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de José Roberto dos Santos e outros, alegando, em síntese, que a conta 

apresentada pelo ora embargado conteria excesso. Pleiteia que o valor, apontado pelo Embargado como de R$ 
38.273,90 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e três reais e noventa centavos), seja reduzido a R$ 14.247,27 (catorze 

mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos).Devidamente intimado, o embargado concordou 

expressamente com os cálculos do embargante (fls. 47/48).É o relatório. Decido.Tendo em vista a expressa 

concordância do embargado com os cálculos apresentados pelo embargante, os presentes embargos à execução 

merecem procedência.Isto posto, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos, devendo o Embargante pagar ao 

Embargado o valor de R$ 14.247,27 (catorze mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos), atualizado 

até fevereiro de 2011. Julgo extinto o feito nos termos do artgio 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Prossigam-

se nos autos principais.Condeno o embargado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais 

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Beneficiário da 

Justiça Gratuita, está dispensado do pagamento enquanto perdurar a situação que lhe propiciou o benefício.Traslade-se 

cópia desta sentença aos autos n º 0004648-17.2004.403.6126.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003782-62.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011033-49.2002.403.6126 

(2002.61.26.011033-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X ROMILDO POSSARLE(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

Diante da notícia de falecimento do exequente e do pedido de habilitação de fls. 190/198 dos autos principais, aguarde-
se a regularização da habilitação naqueles autos.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0003783-47.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000594-13.2001.403.6126 

(2001.61.26.000594-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X RONALDO FERNANDO CAPITO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0000594-13.2001.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003785-17.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002531-53.2004.403.6126 

(2004.61.26.002531-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X JAIRO RIBEIRO DE FARIA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0002531-53.2004.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003786-02.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013984-16.2002.403.6126 

(2002.61.26.013984-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 
CABRAL DE QUEIROZ) X APARECIDO CARLOS GIMENES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0013984-16.2002.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003787-84.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014965-45.2002.403.6126 

(2002.61.26.014965-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X LAERCIO HERMOGENES DE SOUZA(SP076510 - DANIEL ALVES) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0014965-45.2002.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 
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0003788-69.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006289-06.2005.403.6126 

(2005.61.26.006289-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X WANDERLEY RAINERI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0006289-06.2005.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003789-54.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005786-19.2004.403.6126 

(2004.61.26.005786-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X NELSON TEIXEIRA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0005786-19.2004.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003810-30.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000129-33.2003.403.6126 

(2003.61.26.000129-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ANTONIO CARLOS FARIA(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0000129-33.2003.403.6126,certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 
0003813-82.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004279-86.2005.403.6126 

(2005.61.26.004279-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ANTONIO JOSE BALTIERI(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004279-86.2005.403.6126,certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003814-67.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001238-04.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA LOPES FILHO) X 

EDGAR ALEXANDRONI(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0001238-04.2011.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003839-80.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011027-42.2002.403.6126 

(2002.61.26.011027-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) X FRANCISCO DE ASSIS COSTA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0011027-42.2002.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 
 

0003845-87.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004571-66.2008.403.6126 

(2008.61.26.004571-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X ROSA VERCE SOUZA LINO(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0004571-66.2008.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003846-72.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003191-18.2002.403.6126 

(2002.61.26.003191-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X ANGELO RODRIGUES(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) 

Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0003191-18.2002.403.6126,certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

0003866-63.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006159-16.2005.403.6126 

(2005.61.26.006159-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1969 - FABIO ALMANSA 

LOPES FILHO) X ANTONIO INACIO DA SILVA(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 - 

SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) 
Apensem-se aos autos da Ação Ordinária n.º 0006159-16.2005.403.6126, certificando-se acerca da 

tempestividade.Após, dê-se vista ao(s) embargado(s) para resposta, no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004119-61.2005.403.6126 (2005.61.26.004119-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009073-24.2003.403.6126 (2003.61.26.009073-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X PAULO MORAES(SP141294 - ELIDIEL 

POLTRONIERI E SP202396 - ARIANE ARAÚJO PINHEIRO E SP119765 - SILVIA IVONE DE O BORBA 

POLTRONIERI) 

Cumpra-se o v. acórdão.Trasladem-se cópias das fls. 53/53 verso e da certidão de fl. 55 para os autos principais, 

providenciando-se, naqueles autos, a expedição ofício requisitório, conforme determinado na sentença de fls. 24/25. 
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Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005221-89.2003.403.6126 (2003.61.26.005221-0) - HELENA DALVA AMORIM(SP143733 - RENATA TOLEDO 

VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls.199: Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca do quanto requerido pela autora.Após, tornem.Int. 

 

0001974-66.2004.403.6126 (2004.61.26.001974-0) - JOAQUIM NUNES DE OLIVEIRA X LUZIMAR RODRIGUES 

DE OLIVEIRA(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls.142: Ciência ao autor.Após, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0004334-03.2006.403.6126 (2006.61.26.004334-8) - WILLIAM FERNANDES LEITE X KATIA REGINA DA 

SILVA LEITE(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Tendo em vista que as diligências determinadas nos autos principais restaram negativas, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região, com as nossas homenagens.Int. 
 

0006221-22.2006.403.6126 (2006.61.26.006221-5) - RONALDO SPINELLI(SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.109 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.68/84, mediante substituição por cópias que deverão ser 

fornecidas pelo requerente.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000997-64.2010.403.6126 - VERZANI & SANDRINI LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E 

SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de fls.166/174 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) réquerido(s), apelado(s), para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003164-69.2001.403.6126 (2001.61.26.003164-6) - JOSE MANOEL SILVA DOS SANTOS(SP066533 - MARIA 

CRISTINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) X JOSE MANOEL SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Fls. 240 - Diante do depósito do RPV (fls. 237/238), e do disposto no parágrafo 1º do artigo 17 e artigo 21 da Resolução 

nº 438-CJF, de 30 de maio de 2005, publicada no DJU em 10.06.2005, que determina que os saques correspondentes às 

requisições de pequeno valor expedidas a partir de 1º de janeiro de 2005 e aos precatórios de natureza alimentícia 

autuados nos Tribunais após 1º de julho de 2004 serão feitos independentemente de alvará, diligencie, o interessado, 

junto à instituição financeira. Venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.  

 

0007565-77.2002.403.6126 (2002.61.26.007565-4) - BENEDITA TEIXEIRA(SP110118 - ELZIRA TURUKO TAIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

X BENEDITA TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.193: Conforme informado às fls.190/191 os valores encontram-se liberados à disposição das partes junto à Caixa 

Econômica Federal.Int. 

 

0008708-04.2002.403.6126 (2002.61.26.008708-5) - EDUARDO RODRIGUES DA SILVA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO 

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X EDUARDO RODRIGUES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl. 294, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Sem prejuízo, à vista do disposto nos 

§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009, que prevê a compensação, no precatório, dos valores constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a 

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob 

pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. O(s) beneficiário(s) do(s) precatório(s) deverá(ão) fazer 

juntar aos autos cópia de documento contendo a data de nascimento, se for o caso de débito de natureza alimentícia, em 

conformidade com o disposto no artigo 1º, inciso I, da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010.Após, requisite-

se a importância apurada à fl. 285.Intimem-se. 
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0010487-91.2002.403.6126 (2002.61.26.010487-3) - PROFIRIO APARECIDO DE SOUSA X PROFIRIO 

APARECIDO DE SOUSA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Diante do trânsito em julgado da sentença dos Embargos à Execução (fls. 477/480), manifeste-se o exequente em 

termos de prosseguimento do feito.Int. 

 

0011033-49.2002.403.6126 (2002.61.26.011033-2) - ROMILDO POSSARLE(SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM 

GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) X ROMILDO POSSARLE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação de fls. 190/198.Int. 

 

0012815-91.2002.403.6126 (2002.61.26.012815-4) - GERSON SCARSI X GERSON SCARSI(SP016990 - ANTONIO 

PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, bem como respeitado o prazo previsto no 

artigo 100 da Constituição Federal e os índices de correção monetária e juros previstos na legislação em vigor, entendo 
satisfeito o débito cobrado nesta execução. Conseqüentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0013035-89.2002.403.6126 (2002.61.26.013035-5) - JOVELINO EURIDES PETRI X JOVELINO EURIDES 

PETRI(SP161765 - RUTE REBELLO E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

À vista do exposto pelo executado às fls.248/249, esclareça o exequente se há algo a requerer. No silêncio, venham os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0015617-62.2002.403.6126 (2002.61.26.015617-4) - DERMEVAL SANTOS X DERMEVAL SANTOS(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação ordinária em fase de execução de sentença em que a parte autora recebeu a 

importância devida, conforme comprovante retro.Pugna o exequente pelo pagamento de juros de mora entre a data da 

liquidação e da expedição do precatório, além da diferença de correção monetária decorrente da aplicação do 
INPC.Decido.O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal adotou o entendimento de sua Primeira Turma, no RE 

305.186-SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão no sentido de que não são devidos juros de mora no período compreendido 

entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório. De acordo com o julgamento, se for observado o 

prazo estabelecido pelo art. 100, 1º da Constituição Federal no pagamento dos precatórios, não fica caracterizado o 

inadimplemento do Poder Público.Consequentemente, também não são devidos juros entre a data da conta e a inscrição 

do precatório/requisitório. Nesse sentido, o julgamento dos seguintes recursos: 1.Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental 

a que se nega provimento. (AI-AGR 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p.76). AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 2. 

Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de expedição 

do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, 1º, da Constituição do Brasil. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE CRÉTIDO DECORRENTE 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - ART. 100, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CAMBIMENTO PRESENTES - EFEITO INFRINGENTE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1.Presente a 

hipótese do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil a autorizar o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração.2.Não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório judicial, caso observado o prazo previsto no artigo 100 da Constituição Federal para o 

adimplemento da obrigação. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal.3. Em se tratando de pagamento 

extemporâneo, o INSS passa a incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente, sendo cabível a incidência de 

juros moratórios, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito deveria ser pago até a data do efetivo 

pagamento da obrigação.4. Embargos de declaração providos para, imprimindo efeito infringente, dar provimento ao 

agravo de instrumento.(AG 128812 - Rel. Juiz Rodrigo Zacharias - DJ de 13/03/2008; p.76)Também o Superior 

Tribunal de Justiça adota o entendimento supra, conforme exemplifica o seguinte acórdão:PROCESSUAL CIVIL. 
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PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Os juros 

moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição da requisição de pequeno valor-

RPV. Precedente da Corte Especial.2. Recurso Especial não provido. (REsp 1220171 / PR, Ministro HERMAN 

BENJAMIN Data da Publicação/Fonte DJe 16/05/2011) Destaco que foi reconhecida a repercussão geral da matéria 

pelo Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. 579431, o qual ainda não foi julgado. Até que sobrevenha 

entendimento diverso, deve prevalecer aquele que afasta os juros de mora entre a data da liquidação e expedição do 

requisitório.Considerando que nos presentes autos foi observado pelo INSS o prazo previsto no art. 100, 1º da 

Constituição Federal para pagamento do precatório judicial, adoto os referidos julgados, entendendo que não são 

devidos os juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da conta e a inclusão do requisitório/precatório 

no orçamento. Não há que se falar em saldo remanescente, como pretende a parte exeqüente, na medida em que os juros 

moratórios foram observados até a data da conta apresentada.Quanto à correção monetária, a Resolução CJF n. 

134/2010, em vigor a partir de dezembro de 2010, prevê que a correção monetária se dará, a partir de julho de 2009, 

pelo índice de atualização monetária (remuneração básica) das cadernetas de poupança, que atualmente é a TR. Logo, 

não há que se falar em aplicação do INPC.Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C  

 

0001516-43.2002.403.6183 (2002.61.83.001516-2) - SEBASTIAO ROSENDO LEITE(SP092528 - HELIO 
RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM 

GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) X SEBASTIAO ROSENDO LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS manifestada à fl.239 em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 232, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

0003469-82.2003.403.6126 (2003.61.26.003469-3) - ANTONIO DOS SANTOS X ANTONIO DOS 

SANTOS(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0004437-15.2003.403.6126 (2003.61.26.004437-6) - DORIVAL MESSIAS DA SILVA X DORIVAL MESSIAS DA 

SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO 

CHEKER BURIHAN) 

Aguarde-se, em arquivo, o julgamento dos embargos à execução nº 0001559-10.2009.403.6126.Dê-se ciência. 
 

0007004-19.2003.403.6126 (2003.61.26.007004-1) - LUIZ CUSTODIO X ANTONIO DE SOUZA GONDIM X 

AFFONSO GARCIA SANCHES X GABRIEL HORVATH X JOSE AGARBELLI(SP178117 - ALMIR ROBERTO 

CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076100 - MIRIAM GRACIE DE 

OLIVEIRA MONTINI) X LUIZ CUSTODIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO DE SOUZA GONDIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AFFONSO 

GARCIA SANCHES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GABRIEL HORVATH X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE AGARBELLI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.150, em relação aos cálculos elaborados pelos autores, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada às fls. 128, 133, 138 e 143, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

0007296-04.2003.403.6126 (2003.61.26.007296-7) - ELZA MARIA ANDRADE RIBEIRO X ELZA MARIA 

ANDRADE RIBEIRO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) 
Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, bem como respeitado o prazo previsto no 

artigo 100 da Constituição Federal e os índices de correção monetária e juros previstos na legislação em vigor, entendo 

satisfeito o débito cobrado nesta execução. Conseqüentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 

0008746-79.2003.403.6126 (2003.61.26.008746-6) - VALDIR ALVES GUIMARAES X MARIO FERREIRA DOS 

SANTOS X JOSE BENEDITO FRAUZINO X AVELINO FERREIRA X ALVARO DA SILVA AMORIM - 

ESPOLIO (MARIA CREUZA DA CUNHA AMORIM)(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X VALDIR ALVES 

GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIO FERREIRA DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE BENEDITO FRAUZINO X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AVELINO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ALVARO DA SILVA AMORIM - ESPOLIO (MARIA CREUZA DA CUNHA AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS manifestada à fl.134 em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl., em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Sem prejuízo, dê-se ciência acerca dos ofícios do 

INSS acostados às fls.135 e 136, que noticiam a revisão dos benefícios dos autores José Benedito Frausino e Mario 

Ferreira dos Santos.Int. 

 

0009591-14.2003.403.6126 (2003.61.26.009591-8) - JOSE RICCI X JOSE RICCI(SP151939 - HELOISA HELENA 

DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO E SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Vistos etc.Tendo em vista as informações e documentos contidos nos autos, bem como respeitado o prazo previsto no 

artigo 100 da Constituição Federal e os índices de correção monetária e juros previstos na legislação em vigor, entendo 

satisfeito o débito cobrado nesta execução. Conseqüentemente, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C 

 
0009673-45.2003.403.6126 (2003.61.26.009673-0) - ELCIO ANTONIO TIBERIO(SP137682 - MARCIO HENRIQUE 

BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) X ELCIO ANTONIO TIBERIO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl. 146, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Sem prejuízo, à vista do disposto nos 

§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009, que prevê a compensação, no precatório, dos valores constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a 

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob 

pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. O(s) beneficiário(s) do(s) precatório(s) deverá(ão) fazer 

juntar aos autos cópia de documento contendo a data de nascimento, se for o caso de débito de natureza alimentícia, em 

conformidade com o disposto no artigo 1º, inciso I, da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, 

requisite-se a importância apurada à fl. 135.Intimem-se. 

 

0009893-43.2003.403.6126 (2003.61.26.009893-2) - CARLOS DE ANDRADE(SP078572 - PAULO DONIZETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 
SANTOS JUNIOR) X CARLOS DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face a expressa concordância do INSS em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, manifestada às fls.200, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução. Sem prejuízo, e, à vista do disposto 

nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009, que prevê a compensação, no precatório, dos valores constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a 

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob 

pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.Após, requisite-se a importância apurada à fl.Intimem-

se. 

 

0000964-84.2004.403.6126 (2004.61.26.000964-2) - JOSE FRANCISCO BRAZ X JOSE FRANCISCO 

BRAZ(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064599 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

Intime-se o autor acerca do desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001580-25.2005.403.6126 (2005.61.26.001580-4) - RODRIGO ARCANJO DA ROCHA(SP125504 - ELIZETE 

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS 
SANTOS JUNIOR) X RODRIGO ARCANJO DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.241, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 234, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

0005032-43.2005.403.6126 (2005.61.26.005032-4) - IGNACIO BEZERRA DA SILVA X LINDALVA ALVES DA 

SILVA X LINDALVA ALVES DA SILVA(SP126301 - LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.276: Intime-se Lindalva Alves da Silva, pela imprensa oficial, na pessoa do seu advogado, para que efetue o 
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pagamento da importância apurada às fls.276, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa, no 

percentual de dez por cento, nos termos do art. 475-J e seguintes, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0005886-37.2005.403.6126 (2005.61.26.005886-4) - HELENA PERASSOLI X HELENA PERASSOLI X ROSA 

ANGELINA CRESCENCIO X ROSA ANGELINA CRESCENCIO X MARIA LUCIA GUEDES X MARIA LUCIA 

GUEDES X LEONILDE TEIXEIRA BOIAN X LEONILDE TEIXEIRA BOIAN X JOSE BENEDITO RODRIGUES 

X JOSE BENEDITO RODRIGUES X APARECIDA MARTINS BATISTA X APARECIDA MARTINS BATISTA X 

MARIA INES ZANETTI YAMASHIRO X MARIA INES ZANETTI YAMASHIRO X MARIA ELENA 

RODRIGUES X MARIA ELENA RODRIGUES X NEUSA MARIA CARAMELLO DA SILVA X NEUSA MARIA 

CARAMELLO DA SILVA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da exequente Aparecida Martins Batista acerca do despacho de 

fl.530.Intime-se. 

 

0005957-39.2005.403.6126 (2005.61.26.005957-1) - MANUEL DUARTE DE LIMA X MANUEL DUARTE DE 

LIMA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 
Dê-se ciência ao exequente acerca do depósito de fls.438/439.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006222-41.2005.403.6126 (2005.61.26.006222-3) - JOAO DE SOUSA CARVALHO(SP024288 - FRANCISCO 

SILVINO TAVARES E SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO DE SOUSA CARVALHO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se o respectivo ofício requisitório, em conformidade com a Resolução no.122/2010.Após, aguarde-se o depósito 

do numerário.Int. 

 

0001881-35.2006.403.6126 (2006.61.26.001881-0) - JOSEFA NAVARRO MARTINS X JOSEFA NAVARRO 

MARTINS(SP158832 - ALEXANDRE TALANCKAS E SP164775 - MARCOS RALSTON DE OLIVEIRA 

RODEGUER) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP155202 - SUELI GARDINO) 

Intime-se a exequente, uma vez mais, para manifestação em termos de prosseguimento da execução do julgado.No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.Intime-se. 

 

0002966-31.2007.403.6317 (2007.63.17.002966-9) - MARIA DA CONCEICAO BERNARDES(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 
FABIANO CHEKER BURIHAN) X MARIA DA CONCEICAO BERNARDES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 240 - À vista do disposto nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, que prevê a compensação, no precatório, dos valores constituídos 

contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo 

máximo de trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições 

estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. Sem prejuízo, o(s) 

beneficiário(s) do(s) precatório(s) deverá(ão) fazer juntar aos autos cópia de documento contendo a data de nascimento, 

se for o caso de débito de natureza alimentícia, em conformidade com o disposto no artigo 1º, inciso I, da Resolução 

CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, requisite-se a importância apurada à fl. 245.Intimem-se. 

 

0001059-75.2008.403.6126 (2008.61.26.001059-5) - LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO X LUIZ 

RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO X GERALDO DOMINGOS X GERALDO DOMINGOS X ANTONIO CRUZ 

PENHA ALVES X ANTONIO CRUZ PENHA ALVES X EUCLIDES DA SILVA X EURISTIDE DA SILVA X 

EURISTIDE DA SILVA X EUNICE CSISZER X EUNICE CSISZER(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 
Compulsando os autos, verifico que às fls.270 foi deferida a suspensÃo do feito em relação ao co-autor falecido 

Antonio Cruz Penha ALves, conforme requerido às fls.200, assim, diante do tempo decorrido, manifestem-se os 

interessados em termos de prosseguimento.Após, tornem.Int. 

 

0001093-50.2008.403.6126 (2008.61.26.001093-5) - VALTEMIR ROSA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALTEMIR ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.284, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 277, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  
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0004308-34.2008.403.6126 (2008.61.26.004308-4) - FERNANDA DE OLIVEIRA LORDELLO - INCAPAZ X 

FERNANDA DE OLIVEIRA LORDELLO - INCAPAZ X NOEMIA DE OLIVEIRA LORDELLO X NOEMIA DE 

OLIVEIRA LORDELLO X NOEMIA DE OLIVEIRA LORDELLO(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP131523 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Fls.350: Ciência ao Exequente acerca do quanto alegado pelo INSS.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002494-50.2009.403.6126 (2009.61.26.002494-0) - CELIO EUSTAQUIO LEITE(SP224932 - GERNIVAL 

MORENO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELIO EUSTAQUIO 

LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl. 193, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Sem prejuízo, à vista do disposto nos 

§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009, que prevê a compensação, no precatório, dos valores constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, intime-se a entidade executada para que informe, no prazo máximo de trinta dias, a 

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob 

pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. O(s) beneficiário(s) do(s) precatório(s) deverá(ão) fazer 

juntar aos autos cópia de documento contendo a data de nascimento, se for o caso de débito de natureza alimentícia, em 
conformidade com o disposto no artigo 1º, inciso I, da Resolução CJF nº 122, de 28 de outubro de 2010. Após, 

requisite-se a importância apurada à fl. 185.Intimem-se. 

 

0003690-21.2010.403.6126 - JANDYR BUTTURA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA E SP096414 - 

SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131523 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) X JANDYR BUTTURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Face à expressa concordância do INSS, manifestada à fl.173, em relação aos cálculos elaborados pela parte autora, 

certifique a secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Após, requisite-se a importância 

apurada à fl. 165, em conformidade com a Resolução CJF nº 122/2010.Dê-se ciência.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000865-17.2004.403.6126 (2004.61.26.000865-0) - ADVOCACIA IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY(SP109768 - 

IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. CELIA REGINA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL X ADVOCACIA IGOR TADEU BERRO 

KOSLOSKY 

Manifeste-se o Executado acerca do quanto alegado às fls.414/416.Int. 
 

0005135-45.2008.403.6126 (2008.61.26.005135-4) - PAULO MITURU TOYAMA(SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X PAULO MITURU TOYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do contador judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora.Int. 

 

0002234-70.2009.403.6126 (2009.61.26.002234-6) - MARIA DA CONCEICAO FILHO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X MARIA DA CONCEICAO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intime-se pessoalmente a autora para promover o andamento do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de extinção, nos termos do artigo 267, III, 1º do CPC.Int. 

 

0002148-65.2010.403.6126 - CEVA SERVICOS DE COBERTURAS E FACHADAS DE VIDRO LTDA(SP214005 - 

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA E SP166178 - MARCOS PINTO NIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CEVA SERVICOS DE 
COBERTURAS E FACHADAS DE VIDRO LTDA 

Fls.128: O valor depositado às fls.120 não se encontra individualizado à disposição deste Juízo, o que impossibilita a 

expedição de alvará de levantamento.Desta forma, deverá a Executada providenciar o recolhimento do valor, nos 

moldes do quanto informado às fls.126, sob pena de multa, conforme prevê o artigo 475- J do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

Expediente Nº 1727 
 

EXECUCAO DA PENA 
0002469-71.2008.403.6126 (2008.61.26.002469-7) - JUSTICA PUBLICA X SANDRA REGINA SATUCHENGO 

PATROCINIO(SP211886 - VALMIR DA SILVA FRATE E SP216701 - WELTON ORLANDO WOHNRATH) 
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A sentenciada SANDRA REGINA SATUCHENGO PATROCINIO, qualificada nos autos, foi processada e condenada 

pelo DD. Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André/SP, à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão, em regime aberto, e 

ao pagamento de 11 dias-multa, como incursa nas penas do artigo 168-A, do Código Penal, sendo a pena privativa de 

liberdade substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.A prestação de serviços à 

comunidade, prestação pecuniária e o pagamento da pena de multa foram cumpridos integralmente.O Ministério 

Público Federal através de seu DD. Representante requereu a declaração da extinção da punibilidade, em face do 

integral cumprimento.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos e a pena de multa, imposta 

à sentenciada SANDRA REGINA SATUCHENGO PATROCINIO, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  
Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2813 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0009877-60.2001.403.6126 (2001.61.26.009877-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009876-75.2001.403.6126 (2001.61.26.009876-5)) SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA X 

LUIZ ANTONIO BURIM X HELIO CORONATI X EUGENIO CHICANO GONCALVES(SP095525 - MARCOS 

SERGIO FRUK E SP234168 - ANDRE FELIPE FOGAÇA LINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Fls. 172: Objetivando aclarar a decisão que não acolheu a exceção de pré-executividade oposta, nos termos do artigo 

535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na 

decisão, foram opostos embargos de declaração.O embargante alega a existência de vício de omissão, posto que 

reconheceu que excluiu o excipiente do pólo passivo dos embargos à execução, mas deixou de condenar a exequente no 

pagamento de honorários advocatícios.É o relato.Compulsando os autos, verifico que razão assiste ao excipiente, já que, 

excluído da lide após oposição de exceção de pré-executividade, cabível a condenação do Fisco em honorários, em 

apreço ao princípio da causalidade.Em conclusão, presentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil, 
conheço dos embargos de declaração, para sanar a omissão apontada e condenar a FAZENDA NACIONAL em 10% do 

valor atualizado da execução, a título de honorários de advogado. P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal. 

 

0004150-18.2004.403.6126 (2004.61.26.004150-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001944-02.2002.403.6126 (2002.61.26.001944-4)) SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA 

LTDA(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP083005 - JOSE LUIZ ZANATTA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES E SP095563 - 

JOAO BATISTA VIEIRA) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, desapensem-se os presentes autos, encaminhando-os ao arquivo findo 

 

0000293-56.2007.403.6126 (2007.61.26.000293-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001586-03.2003.403.6126 (2003.61.26.001586-8)) TANIA DIAS CASTIGLIONI(SP173229 - LAURINDO LEITE 

JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo findo 
 

0003910-87.2008.403.6126 (2008.61.26.003910-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002725-48.2007.403.6126 (2007.61.26.002725-6)) DRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP012762 - 

EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP203268 - GILBERTO FRIGO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo findo 

 

0001852-77.2009.403.6126 (2009.61.26.001852-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005577-16.2005.403.6126 (2005.61.26.005577-2)) MARIA JOSE DE CAMPOS(SP212375 - LEILA APARECIDA 

HIDALGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, desapensem-se os presentes autos, encaminhando-os ao arquivo findo 

 

0003992-50.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012152-79.2001.403.6126 

(2001.61.26.012152-0)) AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A X AVEL PARTICIPACOES S/A X AVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 488/917 

APOLINARIO VEICULOS PESADOS LTDA(SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO E SP159219 - 

SANDRA MARA LOPOMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. À(o) apelada(o) para resposta no prazo legal. Após, remetam-se os 

presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. I. 

 

0004420-32.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002508-97.2010.403.6126) 

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP174304 - FERNANDO BERICA SERDOURA E SP217316 - 

JOEL LEANDRO GOMES DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E 

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) 

Cuida-se de requerimento formulado pela embargante onde requer a produção de testemunhal, documental e 

depoimento pessoal. Indefiro o depoimento pessoal da embargada, uma vez que a ouvida de qualquer representante 

legal não contribuiria para o deslinde da questão, posto não ter conhecimento dos fatos postos nos autos.Indefiro a 

produção da prova testemunhal, ante a clara dicção do art. 400, II, do Código de Processo Civil, que prevê:Art. 400. A 

prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição de 

testemunhas sobre fatos:(...)II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados. Defiro, porém, a 

juntada de novos documentos, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo com a juntada de documentos novos, dê-se 

vista à embargada. Não sendo juntados novos documentos, certifique-se nos autos e venham conclusos para sentença. 

 
0006200-07.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001072-06.2010.403.6126) 

MARLI AMARAL DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) 

1. Tendo em vista o teor da petição à fl. 24, revogo a nomeação do defensor dativo do réu Pedro, Dr. Ariosto Sampaio 

Araújo, OAB/SP n.º 190.585.Arbitro os respectivos honorários no valor mínimo da Classe de Ações de Execuções 

Fiscais, previsto na Tabela I, do Anexo da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o 

pagamento.Intime-se o advogado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal.2. Efetuem-se os atos necessários junto ao 

cadastro da Assistência Judiciária Gratuita para indicação de novo defensor a fim de assistir o referido acusado.Após a 

aceitação do profissional, venham os autos conclusos para formalização da nomeação. 

 

0001614-87.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004919-16.2010.403.6126) 

ORGANIZACAO CONTABIL GLOBO S/C LIMITADA(SP230145 - ALEXANDRE PANTOJA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do artigo 17, da 

Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I.  

 
0003414-53.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006435-08.2009.403.6126 

(2009.61.26.006435-3)) ICDE-INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA LTDA(SP109768 - IGOR TADEU 

BERRO KOSLOSKY E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2088 - 

EVERTON BEZERRA DE SOUZA) 

Fls. 245/250: Objetivando aclarar a decisão que determinou o recebimento dos embargos à execução sem efeito 

suspensivo, foram opostos estes embargos de declaração, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu 

cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.Sustenta o Embargante que a 

referida ostenta omissão uma vez que recebeu os presentes embargos sem a suspensão do curso da execução, ante a 

insuficiência da garantia da execução.É o relato.Compulsando os autos, verifico que não assiste razão à embargante.Foi 

ofertado um veículo para fins de garantia da execução.A avaliação do mesmo se revelou inferior ao valor da dívida 

fiscal, daí os embargos serem recebidos sem efeito suspensivo. Desnecessário, no ponto, intimação para o reforço de 

penhora, cabendo ao interessado fazê-lo e, entendendo o exeqüente pela totalidade da garantia, exsurge a eficácia 

suspensiva.Por fim, a questão atinente à prescrição e decadência é matéria de mérito dos embargos, e não pressuposto 

para apreciação de eficácia suspensiva ao incidente processual.Rejeito os embargos.P. e Intime-se, reabrindo-se o prazo 

recursal.Após, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o tópico final da decisão de fl. 243, abrindo-se vista à embargada. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002698-60.2010.403.6126 - LUIZ BELMONTE NETTO(SP209941 - MÁRCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME) 

X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 40/42: Objetivando aclarar a decisão que rejeitou a presente exceção de incompetência, o excipiente opõe embargos 

de declaração, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição ou omissão na decisão.O embargante alega a existência dos vícios de contradição e omissão. 

Afirma que a decisão embargada apresenta vício uma vez que afirmou que o embargante não manteve seu cadastro 

atualizado junto à Fazenda Nacional. Contudo, seu endereço foi localizado após diligência realizada junto ao C.P.F. É o 

relato.Compulsando os autos, verifico que a decisão não padece dos vícios apontados.O Juízo Monocrático entendeu 

pelo acerto do ajuizamento perante a Justiça de Santo André. Entendeu que eventual alteração de domicílio para São 

Roque-SP se deu após o ajuizamento, fato que veio à tona quando, não encontrado o executado em Santo André, 

diligenciara o Fisco junto aos cadastros internos, encontrando o endereço de São Roque-SP. O decisum recorrido, no 
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ponto, aplicou a Súmula 58 STJ.Caso entenda o excipiente que a citada decisão resta equivocada, merecendo reforma, 

deve lançar mão da modalidade recursal cabível.Rejeito os embargos.P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003277-23.2001.403.6126 (2001.61.26.003277-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X ITX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X MARCO ANTONIO SGAMBATO X 

ETELVINA GRACIELA CALAU SGAMBATO(SP234745 - MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO) 

Fls. 227: Requer a executada a suspensão do feito, em face da adesão ao parcelamento.Dada vista ao exequente, 

informou que a executada não indicou o débito referente à CDA 80.2.97.011892-68 no referido parcelamento e 

requereu a penhora on line dos ativos financeiros dos executados.Da análise dos autos, verifica-se que a CDA n.º 

80.2.97.011892-68 refere-se à Execução Fiscal n.º 0003284-15.2001.403.6126, apensa a esta.Assim, é forçoso 

reconhecer que esta execução de n.º 0003277-23.2001.403.6126, CDA n.º 80.2.97.008047-32, está com a exigibilidade 

suspensa por força da adesão ao parcelamento.Desta forma, determino o desapensamento da Execução Fiscal n.º 

0003284-15.2001.403.6126 da presente ação.Providencie a Secretaria o traslado de cópias das citações dos executados 

(fls. 71/72 e 116/117, da petição de fls. 230/232 e do presente despacho para aqueles autos, onde será, oportunamente, 

analisado o pedido de penhora on line.No mais, remetam-se os presentes ao arquivo sobrestado, nos termos do art. 792 

do Código de Processo Civil. Dê-se ciência ao procurador do exequente.Publique-se. 

 
0003535-33.2001.403.6126 (2001.61.26.003535-4) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

VIACAO JUNDIAIENSE LTDA X JOSE VIEIRA BORGES X BALTAZAR JOSE DE SOUZA(SP014520 - 

ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA SOARES) 

Expeça-se certidão de objeto e pé como requerido. Após, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito. I. 

 

0011100-48.2001.403.6126 (2001.61.26.011100-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA 

SORIANO DE OLIVEIRA) 

Fls. 448/452: Manifeste-se o Executado. I.  

 

0012713-06.2001.403.6126 (2001.61.26.012713-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 856 - CESAR SWARICZ) X BRALFER 

IND/ METALURGICA LTDA X JARBAS BARROS DE OLIVEIRA FILHO(SP279781 - SILVIA AQUINO 

HENRIQUE E SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Em face da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0002957-03.2010.403.0000, remetam-se os autos ao SEDI 

para exclusão do pólo passivo de FLAVIA MARIA GUIMARÃES. Após, proceda-se ao levantamento da restrição que 

recaiu sobre o veículo Peugeot/206 16 Presen FX, placa LUZ 7200, mediante a utilização do sistema RENAJUD, bem 

como solicite-se a devolução da carta precatória n.º 167/2011, independentemente de cumprimento.Outrossim, deixo de 
apreciar a petição de fls. 414/419, face à decisão proferida no Agravo de Instrumento supracitado.Em seguida, dê-se 

vista ao exequente para que requeira o que de direito.Publique-se. 

 

0012800-59.2001.403.6126 (2001.61.26.012800-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO 

PINHEIRO) X HERAL S/A IND/ METALURGICA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) 

Defiro a suspensão requerida pelo exequente, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorridos, manifeste-se o(a) 

exequente.  

 

0001944-02.2002.403.6126 (2002.61.26.001944-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA 

DA SILVA) X SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA X LUIS ANTONIO BURIN X HELIO 

CORONATI(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, nos autos dos embargos à execução em apenso, requeiram as partes que for de seu 

interesse 

 

0003836-43.2002.403.6126 (2002.61.26.003836-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X BLASTAIR COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA X LARS CHARLES 
GEORGES RENE VANDEVELDE X SERGE RENE VANDEVELDE(SP083432 - EDGAR RAHAL E SP154930 - 

LUCIANE PERUCCI) 

Fls. 259: Defiro, pelo prazo de 15 (quinze) dias. I. 

 

0004461-77.2002.403.6126 (2002.61.26.004461-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X 

HORACIO GROBMAN X VALENTIM VIOLA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO E SP231096 - 

VERA LIGIA ARENAS PINHEIRO E SP086536 - VALENTIM VIOLA) 

Expeça-se certidão de objeto e pé como requerido. Após, retornem os autos ao arquivo. I. 
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0006301-25.2002.403.6126 (2002.61.26.006301-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X 

VALENTIM VIOLA X HORACIO GROBMAN(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP231096 - VERA LIGIA ARENAS PINHEIRO E SP086536 - 

VALENTIM VIOLA) 

Expeça-se certidão de objeto e pé como requerido. Após, retornem os autos ao arquivo. I. 

 

0008136-48.2002.403.6126 (2002.61.26.008136-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X 

RAMISUL MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA X WALTER FABRI JUNIOR(SP041848 - SAULO DE LIMA) X 

DEOLINDA MALENTAQUI 

Tendo em vista que o coexecutado WALTER FABRI JUNIOR deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para 

retirar o alvará expedido à fl. 176, determino o seu cancelamento, certificando-se e arquivando-se em pasta própria. 

Após, aguarde-se a devolução do mandado expedido à fl. 173, para a intimação de DEOLINDA MATENTAQUI. Não 

sendo localizada, nem tampouco havendo manifestação por parte do coexecutado WALTER FABRI JUNIOR, 

encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0009437-30.2002.403.6126 (2002.61.26.009437-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) 

X INFUSA IND/ NACIONAL DE FUNDIDOS LTDA(SP166176 - LINA TRIGONE) 
Em face da concordância do exequente, conforme manifestação retro, expeça-se requisição de pequeno valor. Após, dê-

se vista ao exequente. I 

 

0003239-40.2003.403.6126 (2003.61.26.003239-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL 

S/A(SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) 

Defiro a suspensão requerida pelo exequente, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Decorridos, manifeste-se o(a) 

exequente.  

 

0001376-78.2005.403.6126 (2005.61.26.001376-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X BETAMETAL IND E COM DE MOLDES E FERRAMENTAS LTDA X MAURO MAINETI 

X EDSON MAINETTI X FLAVIO MAINETTI(SP174839 - ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA) 

Fls. 309/311: Manifeste-se o Executado. I.  

 

0005577-16.2005.403.6126 (2005.61.26.005577-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X SLIM LEATHER COMERCIO DE COUROS LTDA - ME X LILIAN EVELYN DE 

CAMPOS X LIZA MICHELLE DE CAMPOS X MARIA JOSE DE CAMPOS(SP212375 - LEILA APARECIDA 
HIDALGO) 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, nos autos dos embargos à execução em apenso, oficie-se ao 1.º Cartório de Registro de 

Imóveis para que proceda ao levantamento da averbação n.º 11, do imóvel de matrícula n.º 24.644. Outrossim, dê-se 

vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. 

 

0000486-71.2007.403.6126 (2007.61.26.000486-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X COOP - COOPERATIVA DE CONSUMO X MARCIO FRANCISCO 

BLANCO DO VALE X ANTONIO JOSE MONTE(SP014055 - UMBERTO MENDES E SP251469 - AMANDA 

APARECIDA DE ALENCAR E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP146681 - ANGELO RICARDO TAVARIS) 

Fls. 297/303: Manifeste-se o Executado. I.  

 

0000779-41.2007.403.6126 (2007.61.26.000779-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA 

M BAEZA) X MENDOCINO RESTAURANTE LTDA - EPP X MARCIA APARECIDA CAVACAMI CABRAL X 

MIRIAN CELESTINA COSTA ROSSI(SP161991 - ATTILA JOÃO SIPOS) 

Em face da concordância do exequente, conforme manifestação retro, expeça-se requisição de pequeno valor. Após, dê-
se vista ao exequente. I 

 

0005091-60.2007.403.6126 (2007.61.26.005091-6) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) X AUTO ESCOLA VISAO LTDA(SP031120 - PLINIO VINICIUS RAMACCIOTTI E 

SP203347 - MÉRCIA MARIA DE SOUZA) 

Fls. 143: Propõe o executado a realização de acordo para pagamento do débito exequendo.Dada vista ao exequente, 

informou que o parcelamento está disciplinado na Resolução do Conselho Curador do FGTS n.º 615/09 e na Circular 

Caixa n.º 508, devendo o executado dirigir-se diretamente a uma agência da Caixa Econômica Federal para efetuá-

lo.Desta feita, compareça o executado a uma das agências da Caixa Econômica Federal para consolidar o parcelamento 

requerido.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja comprovada a efetivação do parcelamento.Após, voltem-

me.Publique-se. 
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0005499-51.2007.403.6126 (2007.61.26.005499-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X WELDER ANTONIO GEMIGNANI(SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ E 

SP176456 - CELSO LUIZ GOMES E SP245393 - DANILO ANTONOVAS DE ARAUJO) 

Defiro a suspensão requerida pelo exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorridos, manifeste-se o(a) exequente.  

 

0002250-58.2008.403.6126 (2008.61.26.002250-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - 

SP(SP247423 - DIEGO CALANDRELLI E SP189485 - CAROLINE MAIA CARRIJO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) 

Fls. 158: Nada a deferir, em face da petição de fls. 159/163. Fls. 159/163: Proceda o executado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, ao recolhimento do valor remanescente do débito, no importe de R$ 290,61 (duzentos e noventa reais e sessenta e 

um centavos), como requerido pelo exequente. Após, voltem-me para extinção. I. 

 

0005166-31.2009.403.6126 (2009.61.26.005166-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE 

SOUZA) X RANDI INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) 

Fls. 93/97: Manifeste-se o Executado. I.  

 

0001048-75.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X ROTISSERIE 
TREM BOM LTDA(SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA) 

Fls. 70: Trata-se de petição do exequente requerendo a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento do 

executado.Temos que consignar que, embora a execução deva ser feita do modo menos gravoso ao devedor (art. 620, 

CPC), não se pode perder de vista que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC), sendo certo que, diante 

das ocorrências já mencionadas, o processo executivo não alcança o fim que lhe é próprio. Gera, assim, prejuízos ao 

erário - não só pelo não recebimento do que lhe é devido mas, também, pelo custo do processo, e descrédito ao Poder 

Judiciário.Outrossim, cabe registrar que claros são os termos do artigo 11 da Lei n 6.830/80, ao enumerar a ordem de 

preferência dos bens passíveis de penhora, in verbis:Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 

ordem:I - dinheiro;II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;III - pedras e 

metais preciosos;IV - imóveis;V - navios e aeronaves;VI - veículos;VII - móveis ou semoventes; eVIII - direitos e 

ações.E outro não é o entendimento jurisprudencial:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 86410Processo: 199903000336536/SP - Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

17/09/2003 DJU 03/10/2003 PÁGINA: 853Relator: Des. Fed. LAZARANO NETO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO À 

ORDEM DO ART. 11 DA LEF.1 - A realização da execução deve dar-se no interesse do credor, ex vi do artigo 612 do 

CPC, mormente em se tratando de execução fiscal.2 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, a 

exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bens à penhora, em flagrante violação à ordem do art. 11 da Lei 
6.830/80, se existem outros bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução mais eficientemente.3 - 

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado.Nessa medida, temos 

que o bem eleito como preferencial pelo legislador e mais eficaz aos fins a que se destina o processo executivo é o 

dinheiro.A luz da precisa certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 67, verifica-se que inexistem bens suficiente para 

garantir a execução fiscal.Por essas razões, em casos como o presente, deve a penhora recair sobre o faturamento bruto 

da executada, em percentual razoável para a execução e que, ao mesmo tempo, não comprometa as atividades da 

executada.Note-se que a jurisprudência mais recente entende que tal percentual pode chegar até a 30% (trinta por 

cento), desde que não inviabilize as atividades da executada:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - 

RECURSO ESPECIAL - 287603Processo: 200001185993/PR - 2ª TURMAData da decisão: 01/04/2003 DJ 26/05/2003 

PÁGINA:304Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINSPROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 07 STJ - PRECEDENTES.- Não se configura a 

omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em 

conformidade com a jurisprudência pacífica deste Tribunal.- A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite 

de 30% do faturamento mensal da empresa devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei 

processual civil, como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e de esquema do 

pagamento.- A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgadoé inviável em sede de recurso 
especial, a teor da Súmula nº 07 do STJ.- Recurso especial não conhecido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 211980Processo: 200403000415987/ SP - 3ª TURMAData da decisão: 26/04/2006 

DJU 07/06/2006 PÁGINA: 269Rel. Des. Fed. NERY JUNIORPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE - RECUSA DO ENCARGO PELO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA - NOMEAÇÃO DE TERCEIRO COMO ADMINISTRADOR - 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.1 - A penhora sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, de modo que 

não obste a atividade da empresa executada.2 - A jurisprudência admite alíquota até 30% do faturamento.3 - Entre 

outras formalidades, a nomeação de administrador é de rigor.4 - A instituição da penhora sobre o faturamento da 

executada exige certas formalidades, entre elas a nomeação de administrador, podendo esse ser terceiro, quando há 

recusa do encargo pelo representante legal da empresa.5 - A substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, 

que confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a depósito em 
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dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens oferecidos à 

penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito. Não é a hipótese do caso em apreço.6 - Agravo de instrumento 

não provido.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 97884Processo: 

199903000581154/SP - 5ª TURMAData da decisão: 11/04/2005 DJU 25/05/2005 PÁGINA: 245Rel. Des. Fed. 

RAMZA TARTUCEPROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA 

SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA - NOMEAÇÕES INEFICAZES E PENHORA EFETUADA SOBRE 

BENS DE TERCEIROS DECLARADA NULA - ADMISSIBILIDADE - NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.1. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional e do E. Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de se admitir a penhora sobre o faturamento da empresa, desde que não apresentados 

outros bens passíveis de garantir a execução.2. Considerando a declaração de nulidade da penhora efetivada pelo oficial 

de justiça, a ineficácia da nomeação feita pela executada e não tendo oferecido bens que pudessem, efetivamente, 

garantir a execução, impõe-se a penhora do faturamento mensal da empresa executada em 30% (trinta por cento), limite 

fixado em percentual razoável para não prejudicar as atividades comerciais empresa executada.3. Cabe ao juízo da 

execução promover a penhora sobre o faturamento da empresa executada nos moldes do disposto nos artigos 719 e seu 

parágrafo único e artigos 728 e 678 do Código de Processo Civil.4. Agravo parcialmente provido.Conquanto medida 

extrema, o percentual da penhora sobre o faturamento deve levar em conta a capacidade econômica do devedor.Pelo 

exposto, tendo em vista o fato da executada estar em pleno funcionamento, defiro a penhora que deverá incidir sobre o 

faturamento bruto da executada, no importe de 10% (dez por cento), devendo seu representante legal, ser nomeado 
depositário e administrador e advertido a proceder os depósitos mensais em conta à disposição deste Juízo, junto à 

agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, bem como intimando-o a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, 

plano de administração, bem como esquema de pagamento, nos termos do parágrafo único, do artigo 678, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. 

 

0004127-62.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA PHARMACOS LTDA(SP169219 - LARA ISABEL MARCON 

SANTOS) 

Comparece o executado aos autos, devidamente representado por advogado (fls. 34/40), e devidamente intimado (fl. 33) 

da penhora on line, efetivada às fls. 26/27, requerendo a liberação sobre o valor bloqueado de R$ 3.081,18, ao 

argumento de que trata-se de saldo remanescente e o levantamento, em favor do exequente, do valor bloqueado de R$ 

3.846,11, para quitação da dívida.Porém, conforme certidão de fl. 41, o valor atualizado do débito corresponde a R$ 

3.961,49 (três mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).É o breve relato.Preliminarmente, 

tendo em vista a anuência do executado para que se utilize os valores bloqueados para pagamento do débito, proceda-se 

a transferência eletrônica dos valores bloqueados no montante de R$ 3.961,49 (três mil, novecentos e sessenta e um 

reais e quarenta e nove centavos) para a agência N.º 2791, da Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, bem 

como, proceda-se a liberação dos valores remanescentes.Outrossim, converta-se em renda em favor do exequente os 
valores retro transferidos. Após, dê-se vista ao exequente, para que requeira o que de direito.Publique-se e intime-se. 

 

0005618-07.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X SETEC 

TECNOLOGIA S/A(SP105300 - EDUARDO BOCCUZZI) 

Fls. 115/132: Objetivando aclarar a decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela executada, foram 

tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento 

aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.Sustenta o Embargante haver contradição 

consistente no fato de que este Juízo considerou que até que a executada indicasse quais débitos pretendia incluir no 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, o crédito tributário estaria com a exigibilidade suspensa, até que a 

indicação se efetivasse. Optando a executada por não indicar o débito em execução, o termo prescricional que estaria 

suspenso retomou o seu curso.Contudo, tal decisão seria contraditória, razão pela qual os embargos devem ser 

acolhidos, para o reconhecimento da praescriptio.É o relato.Cuida-se de aclaratórios tirados em face de decisão 

monocrática em sede de exceção de pré-executividade.Não há nenhuma omissão, contradição ou obscuridade no 

julgado recorrido. O Juízo firmou seu entendimento sobre a causa interruptiva da prescrição (data do pedido de 

adesão).Segundo o Juízo, o direito de ação surgiu após 24/06/2010, quando a executada optou pela não inclusão do 

débito cobrado nesta executio, no programa de parcelamento regido por lei. Vê-se assim a pretensão de atribuição de 

efeitos infringentes, vale dizer, a modificação do quanto decidido.No entanto, tais questões devem ser deduzidas na via 
recursal adequada.Em conclusão, ausentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os 

embargos de declaração.P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal. 

 

0005905-67.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X J. C. 

GALANTE - ME(SP123849 - ISAIAS LOPES DA SILVA E SP266803 - HELENA REGINA DE AQUINO SENA 

SILVA E SP179125 - CLAUDIA MORENO) 

Em face da informação supra, anote-se os advogados subscritos às fls. 64 e republique-se o despacho de fls. 82. 

Despacho de fls. 82 Primeiramente, regularize a executada sua representação, informando o nome do subscritor da 

procuração de fl. 64, bem como demonstrando a existência de poderes para outorgá-la. 

 

0000209-16.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X CASA BRANCA 
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REFEICOES LTDA(SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO) 

Defiro a suspensão requerida pelo exequente, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorridos, manifeste-se o(a) exequente.  

 

0000374-63.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X FABRICACAO 

DE ESQUADRIAS METALICAS SERBRAZ LT(SP284827 - DAVID BORGES) 

Fls. 43/44: Deixo de apreciar por ora. Preliminarmente, regularize o executado sua representação processual, trazendo 

aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, procuração - instrumento original e cópias do contrato social e alterações, sob 

pena de desentranhamento da petição de fls. 36. 

 

Expediente Nº 2819 
 

EXECUCAO FISCAL 
0010433-62.2001.403.6126 (2001.61.26.010433-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) 

Requer o exeqüente o reforço da penhora mediante o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos 

executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 
para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não 

oferecidos bens a penhora, ou, ofertados em valor insuficiente, viabiliza-se a adoção da chamada penhora on-line sem 

que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO 

ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 
penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 
bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 
às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 
22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 10). Foi realizada a penhora dos bens, que se mostrou 

insuficiente para garantir a presente execução, motivo pelo qual requereu-se a penhora on line, a título de reforço.Logo, 

com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro com fundamento no artigo 15, 

inciso II da Lei nº 6.830/80 o REFORÇO DA PENHORA o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta 

bancária em nome do executado SÃO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A, CNPJ N.º 

53.459.434/0023-26 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Em 

restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se. 

 

0012355-07.2002.403.6126 (2002.61.26.012355-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X URZIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA(SP227789 - DANIELA VERONEZE DE 

MORAES MAROSTIGA) X WAGNER ROGERIO FLORES URZELIN 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 

655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 

financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 
depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 

credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 

chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 
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BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 
meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 
medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 
lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 
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valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 08 e 262). Houve a penhora de bens, que 

posteriormente não foi constatada (fls. 98). Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que 

lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados 

URZIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.º 01.485.975/0001-10 e WAGNER ROGERIO 

FLORES URZELIN, CPF N.º 104.937.838-57 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis 

por força de lei.Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se. 

 

0012932-82.2002.403.6126 (2002.61.26.012932-8) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

RODI TRANSPORTE E TURISMO LTDA X MARIA TERESA EMILIA DIOTAIUTI X DONATO ROSSI X 

GIUSEPPA ROSSI X ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI X GRACIANO ROSSI X DIOTAIUTI 

VINCENZO(SP054060 - CLEIDE ARMEL DIAS DA SILVA E SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) 

Requer o exeqüente o reforço da penhora mediante o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos 

executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 
524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não 

oferecidos bens a penhora, ou, ofertados em valor insuficiente, viabiliza-se a adoção da chamada penhora on-line sem 

que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO 

ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 
por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 
situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 
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INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 
em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 
cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 29, 30, 32, 33, 34, 66). Foi penhorado o bem 

imóvel descrito na matrícula nº 22.100 do 2º CRI de Santo André (fls. 130), no entanto o mesmo foi arrematado em 

outra ação. Em razão disso, foi determinada a penhora no rosto dos autos 554.01.2001.006725-4, que se mostrou 

insuficiente para garantir a presente execução, motivo pelo qual requereu-se a penhora on line, a título de reforço.Logo, 

com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro com fundamento no artigo 15, 

inciso II da Lei nº 6.830/80 o REFORÇO DA PENHORA o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta 

bancária em nome dos executados TRANSPORTADORA RODI LTDA, CNPJ N.º 57.550.683/0001-78, MARIA 

TERESA EMILIA DIOTAIUTI, CPF N.º 005.982.938-92, DONATO ROSSI, CPF N.º 005.983.578-82, GIUSEPPA 

ROSSI, CPF N.º 008.934.178-31, ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI, CPF N.º 008.934.218-63, GRACIANO 

ROSSI, CPF N.º 028.849.198-05 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código 

Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força 

de lei.Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Deixo de determinar o bloqueio de valores em nome de 

Diotaiuti Vincenzo, em face da certidão de óbito juntada às fls. 348.Publique-se. 

 

0014540-18.2002.403.6126 (2002.61.26.014540-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 
BARRETO S LEAL) X AUTO ESTUFA GORDO CAR LTDA(SP114607 - JOSE MARIA VICENTE) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 

655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 

financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 

credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 
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chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 
11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 
CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 499/917 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 15) e não indicou bens à penhora. Logo, com o fito de 

propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente 

existentes em conta bancária em nome do executado AUTO ESTUFA GORDO CAR LTDA, CNPJ N.º 

64.528.573/0001-75 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário 

Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Em 

restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se. 

 

0003277-52.2003.403.6126 (2003.61.26.003277-5) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X 
REIN COMERCIO E INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA X IVANDRO RIBEIRO REIN X FRANCISCO 

REIN(SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA E SP197713 - FERNANDA HEIDRICH E SP054775 - VILMA 

DE OLIVEIRA) 

Requer o exeqüente o reforço da penhora mediante o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos 

executados (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 

6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não 

oferecidos bens a penhora, ou, ofertados em valor insuficiente, viabiliza-se a adoção da chamada penhora on-line sem 

que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO 

ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 
PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 
referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 
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Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 
VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 15, 51, 94). Foi realizada a penhora sobre bens 

do devedor (fls. 210), que se mostrou insuficiente para garantir a presente execução, motivo pelo qual requereu-se a 

penhora on line, a título de reforço.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é 

próprio, defiro com fundamento no artigo 15, inciso II da Lei nº 6.830/80 o REFORÇO DA PENHORA o bloqueio dos 

valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados REIN COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 

ELEVADORES LTDA, CNPJ N.º 00.514.641/0001-64, IVANDRO RIBEIRO REIN, CPF N.º 046.019.008-32 e 

FRANCISCO REIN, CPF N.º 094.141.348-91 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis 

por força de lei.Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se. 

 
0003335-55.2003.403.6126 (2003.61.26.003335-4) - INSS/FAZENDA(Proc. RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X 

COMERCIAL E CLIMATIZACAO DE FRUTAS SEIYU LTDA X ROSELY HANASIRO X JAIRO HANASIRO X 

SERGIO TADEU HANASIRO(SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO E SP074774 - SILVIO ALVES 

CORREA) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 

655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 

financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 
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podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 

credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 

chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 
SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 
verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 
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para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 43, 44, 45) e não indicaram bens à penhora. 

Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores 

eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados COMERCIAL E CLIMATIZAÇÃO DE 

FRUTAS SEIYU LTDA, CNPJ N.º 54.739.883/0001-85, ROSELY HANASIRO, CPF N.º 010.325.388-21 E JAIRO 

HANASIRO, CPF N.º 040.782.288-79 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do 
Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por 

força de lei.Deixo determinar o bloqueio dos valores de Sergio Tadeu Hanasiro, face à certidão de óbito apresentada às 

fls. 121.Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Publique-se. 

 

0003577-14.2003.403.6126 (2003.61.26.003577-6) - INSS/FAZENDA(Proc. DIONISIO PEREIRA DE SOUZA) X 

RODI TRANSPORTE E TURISMO LTDA X MARIA TERESA EMILIA DIOTAIUTI X DONATO ROSSI X 

GIUSEPPA ROSSI X ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI X GRACIANO ROSSI X DIOTAIUTI 

VINCENZO(SP054060 - CLEIDE ARMEL DIAS DA SILVA) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 

655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 

financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 
credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 

chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 
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fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 
2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 18, 19, 20, 21, 24 e 68) e não indicaram bens à 

penhora. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos 

valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados TRANSPORTADORA RODI LTDA, 

CNPJ N.º 57.550.683/0001-78, MARIA TERESA EMILIA DIOTAIUTI, CPF N.º 005.982.938-92, DONATO ROSSI, 

CPF N.º 005.983.578-82, GIUSEPPA ROSSI, CPF N.º 008.934.178-31, ANGELINA SANTORI DIOTAIUTI, CPF N.º 

008.934.218-63, GRACIANO ROSSI, CPF N.º 028.849.198-05 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes 
do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles 

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Em restando negativo, dê-se nova vista ao exequente.Deixo de determinar 

o bloqueio de valores em nome de Diotaiuti Vincenzo, em face da certidão de óbito juntada às fls. 349.Publique-se. 

 

0001707-89.2007.403.6126 (2007.61.26.001707-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) X INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA X SHIGUEYUKI TAKASHIMA X 

JORGE TAKASHIMA X MILTON KIYOSHI SATO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X JOAO 

BATISTA TAMASSIA SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP118881 - MARIA APARECIDA DE SOUZA 

SEGRETTI) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 
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655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 

financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 

credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 

chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 
bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 
fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 
a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 
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norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 
22.04.2010) - grifei No caso dos autos, os devedores foram citados (fls. 77, 144, ) e não indicaram bens à penhora. 

Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores 

eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados INSTALDENKI INSTALAÇÕES 

INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ N.º 60.223.153/0001-20, SHIGUEYUKI TAKASHIMA, CPF N.º 007.911.668-05 E 

JORGE TAKASHIMA, CPF N.º 876.318.898-34 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis 

por força de lei e os débitos referentes à CDA 80.2.06.029631-07, vez que foi reconhecida sua prescrição (fls. 

291).Outrossim, deixo de determinar o bloqueio de valores do corresponsável Milton Kiyoshi Sato, em face da decisão 

de fls. 289/291 e da manifestação do exequente de fls. 391, em que informa que os débitos com vencimento anterior a 

02.12.2004 estão com a exigibilidade suspensa.Após, dê-se vista ao exequente.Publique-se. 

 

0000626-37.2009.403.6126 (2009.61.26.000626-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCELO ALVAZ 

A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro 

como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em 

instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro 

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é 

certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no 

interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citada a executada, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a 

adoção da chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 
rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 
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meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 
2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 
penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, a devedora foi citada (fls. 16) e, efetivou parcelamento, segundo informações do 

exequente (fls. 18), porém, o parcelamento, foi descumprido, conforme manifestação do exequente às fls. 20.Logo, com 

o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores 
eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado MARCELO ALVAZ, C.P.F. N.º 307.460.988-55 

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da 

dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se. Após, 

dê-se vista ao exequente. 

 

0004804-29.2009.403.6126 (2009.61.26.004804-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X PRISMACOR ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA.(SP187039 - ANDRÉ 

FERNANDO BOTECCHIA) 

Requer o exeqüente a substituição da penhora pelo bloqueio de valores existente em conta bancária em nome da 

executada (penhora on line), com fundamento no Artigo 185 - A do Código Tributário Nacional e na resolução 

524/2006 do Conselho da Justiça Federal.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 
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6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se 

para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. 

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a 

existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é 

menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta 

Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 

disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 
Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 

11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 
com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 
sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 
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determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 13). Houve a penhora de bem (fls.18), no entanto o 

mesmo foi arrematado em outra ação.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é 
próprio, defiro a substituição da penhora anteriormente realizada, pelo bloqueio dos valores eventualmente o bloqueio 

dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado PRISMACOR ACABAMENTOS 

GRÁFICOS LTDA, C.N.P.J. 05.967.059/0001-77 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-

A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente 

impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se.Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0003501-43.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELAINE CANDIDO BORGES 

A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro 

como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em 

instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro 

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é 

certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no 

interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citada a executada, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a 

adoção da chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 
propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 
11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 
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do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 
sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 
requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, a devedora foi citada (fls. 11) e, efetivou parcelamento, segundo informações do 

exequente (fls. 12), porém, o parcelamento, foi descumprido, conforme constante às fls. 14.Logo, com o fito de 

propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente 

existentes em conta bancária em nome da executada ELAINE CANDIDO BORGES, C.P.F. N.º 252.293.598-46 

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da 

dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se. Após, 

dê-se vista ao exequente. 

 
0003509-20.2010.403.6126 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MILTON GARCIA 

A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro 

como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em 

instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro 

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é 

certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no 

interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a 

adoção da chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 
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propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 
(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 
penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 
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requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 11) e, não ofereceu bens à penhora, decorrido o prazo, 

expediu-se mandado de penhora (fls. 12), o qual restou negativo, pois conforme certidão da Sr.ª Oficiala de justiça (fls. 

15), só existiam bens impenhoráveis no local.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que 

lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado 

MILTON GARCIA, C.P.F. N.º 300.533.668-91 mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, 

do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis 

por força de lei.Publique-se e intime-se. Após, dê-se vista ao exequente. 

 

0004581-42.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X 
FUNDACOES E GEOTECNIA ABC LTDA - ME(SP077704 - JOSE RAUL MARTINS VASCONCELLOS E 

SP212995 - LUCIANA MOTA) 

Fls. 47/48: A executada oferece para garantir a presente execução fiscal, conforme lhe faculta a lei nº. 6.830/80, 02 

máquinas perfuratriz hidráulica, no valor de R$ 740.000,00Dada vista ao exeqüente, não aceitou os bens oferecidos, por 

se tratarem de bens que não despertam interesse em eventual hasta pública e por não ter sido possível efetuar a 

constatação e avaliação destes, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 76. Aduziu, ainda, que a indicação dos 

bens não obedeceu à ordem de preferência prevista no art. 11 da Lei 6830/80 c/c 655 A do CPC. Requereu a penhora on 

line.A lei nº. 6.830/80 em seu artigo 9º faculta ao devedor oferecimento bens à penhora, mas não é impositivo que o 

credor aceite tais bens, mormente no caso em tela, em que, além de não obedecida à ordem legal (art. 11 Lei 6830/80), o 

imóvel está localizado em outro município.Em casos como tais, a jurisprudência vem admitindo a recusa pela Fazenda, 

sem que haja ilegalidade alguma, já que a execução, embora deva correr do modo menos gravoso para o devedor, há de 

ser feita no interesse do credor, ainda mais se tratando de crédito público (TRF-3 - AG 325.086, rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª T, j. 29.05.2008; AG 104.267, 3ª T, rel. para o ac. Juiz Federal Leonel Ferreira, j. 13.12.06).Em face da 

recusa expressa do exeqüente com o bem ofertado, acolhida pelo Juízo, passo a análise do pedido de penhora, pelo 

sistema BACEN JUD, requerido pelo exeqüente.A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º 

da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), 

considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo 
Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento 

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a execução deve ser feita do modo menos 

gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, 

citados os executados, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da chamada penhora on-line sem que isto 

signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A 

DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO 

DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO 

OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte 

tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em 

interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente 

para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal 

por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o 

prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a 

penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem 
disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. 

Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - 

grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE 

OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO 

EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV 

do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 11.382/2006, considera-se atentatório à 

dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência advinda do descumprimento da 

referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência desta Corte é uniforme quanto 

à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, também definida pela Lei 
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11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações 

sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse modo, conquanto se trate de 

situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela Lei 11.382/2006, no que se 

refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções fundadas na Lei 6.830/80, 

bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra na vigência da Lei 

11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal 

com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que o conferido à 

Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 783.160/SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, verificar, em 

cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não tenha 

procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 6. 

Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 
determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 63). Indicou bem à penhora, que não foi aceito pelo 
exequente. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio 

dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado FUNDAÇÕES E GEOTECNIA ABC 

LTDA - ME, C.N.P.J. 07.843.672/0001-08, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do 

Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por 

força de lei.Em restando negativo, dê-se vista ao exequente.Publique-se. 

 

0000591-09.2011.403.6126 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2360 - 

ADRIANA MECELIS) X SAO JUDAS RADIO TAXI S/C LTDA 

A atual redação do art. 655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro 

como sendo a preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em 

instituição financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro 
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em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é 

certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no 

interesse do credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a 

adoção da chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 

n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 
rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 

também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 
o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 

para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 
sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 
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lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o devedor foi citado (fls. 08) e, não ofereceu bens à penhora, decorrido o prazo, 

expediu-se mandado de penhora (fls. 10), o qual restou negativo, pois conforme certidão da Sr.ª Oficiala de justiça (fls. 

13), não encontrou bens do executado.Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é 
próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado SÃO JUDAS 

RADIO TAXI S/C LTDA., C.N.P.J. N.º 01.681.638/0001-09, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do 

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles absolutamente 

impenhoráveis por força de lei.Publique-se e intime-se. Após, dê-se vista ao exequente. 

 

Expediente Nº 2827 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001586-03.2003.403.6126 (2003.61.26.001586-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO 

TAKAHASHI) X PADARIA PORTUGAL DE SANTO ANDRE LTDA X TANIA DIAS CASTIGLIONI X MARCOS 

ANTONIO COSTA X ARTHUR LOURENCO DE CARVALHO X FAUSTO DA SILVA BAPTISTA X JORGE 

DIAS DE PINNA - ESPOLIO X OSMAEL ELIZIARIO DE SOUZA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E 

SP266505 - DAVID DANIEL SCHIMIDT NEVES DOS SANTOS) 

Requer o exeqüente o bloqueio de valores existente em conta bancária em nome dos executados (penhora on line), com 

fundamento nos artigos 655 e 655A do Código de Processo Civil c/c artigo 11 da Lei 6830/80. A atual redação do art. 

655 do CPC, aplicável à execução fiscal (art. 1º da Lei 6830/80), elegeu a penhora em dinheiro como sendo a 

preferencial, para fins de execução (art. 655, I), considerando-se para tanto o depósito ou aplicação em instituição 
financeira.E, nos termos do art. 655-A, do mesmo Códex:Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.Isto porque, se é certo que a 

execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que é sempre realizada no interesse do 

credor (art. 612, CPC).Por esta razão, citado o executado, e não oferecidos bens a penhora, viabiliza-se a adoção da 

chamada penhora on-line sem que isto signifique indevida invasão do patrimônio do devedor. A 

propósito:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO 

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO 

ART. 11 DA LEI 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta 

BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da 

Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da 

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 

655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros 

bens penhoráveis. 2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei 
n. 11.382/2006. 3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao 

julgador a não-aceitação da nomeação à penhora. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AGA 200900528930 - 2ª T, 

rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.05.2010) - grifeiPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA. INDICAÇÃO DE BENS 

SUJEITOS À PENHORA. OBRIGAÇÃO DO EXECUTADO. ART. 600, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES AJUIZADAS PELA FAZENDA PÚBLICA, COM FUNDAMENTO NA LEI 

6.830/80. 1. De acordo com o inciso IV do art. 600 do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

11.382/2006, considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que, intimado, não indica ao juiz, em 5 

(cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores. A consequência 

advinda do descumprimento da referida obrigação está prevista no art. 601 do mesmo diploma legal. 2. A jurisprudência 

desta Corte é uniforme quanto à possibilidade de aplicação da nova ordem de preferência prevista no art. 655 do CPC, 
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também definida pela Lei 11.382/2006, para fins de penhora nas execuções fiscais, bem como quanto à possibilidade de 

o juiz, a requerimento do exequente, requisitar à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado (art. 655-A). 3. Entende-se, desse 

modo, conquanto se trate de situação distinta, que inexiste óbice para a aplicação da inovação legislativa trazida pela 

Lei 11.382/2006, no que se refere à nova redação conferida ao art. 600, IV, do Código de Processo Civil, nas execuções 

fundadas na Lei 6.830/80, bastando, para tanto, que a intimação do devedor para a indicação de bens penhoráveis ocorra 

na vigência da Lei 11.382/2006. 4. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise 

do executivo fiscal com novo enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que 

o conferido à Fazenda, subvertendo a lógica e a ratio da existência de uma lei específica para o credor público (REsp 

783.160/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 23.10.2008). 5. Caberá ao juízo da execução, no entanto, 

verificar, em cada caso, se a parte executada - desde que tenha sido intimada para indicar bens penhoráveis e assim não 

tenha procedido - agiu ou não de modo atentatório à dignidade da Justiça, para fins de aplicação de eventual penalidade. 

6. Recurso especial provido. (STJ - RESP 1060511 - 1ª T, rel. Min. Denise Arruda, DJ 26.08.2009) - grifeiDIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. BACEN E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS. A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. ARTIGOS 655 E 655-A CPC. 1. Consolidada a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, 

firme no sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos financeiros 
para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal 

medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito ou aplicação financeira. 

2. Caso em que, devidamente intimada, a executada deixou de indicar bens à penhora, tendo ocorrido a constrição de 

bem, cujos leilões restaram negativos, fato que por si só, já autorizaria a aplicação da medida combatida, de acordo com 

a jurisprudência consolidada (v.g.: AGRESP nº 771.589, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 11.02.08; e AG nº 

2007.03.00.061748-2, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 20.02.08). 3. A preferência legal justifica-se, 

sobretudo, em casos como o dos autos, em que a execução fiscal tramita desde 1997, sem que até a presente data tenha 

sido possível cumprir a garantia de efetividade e celeridade da prestação jurisdicional. 4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3 - AI 402.111 - 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13/05/2010) - grifeiTRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO 

DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM CONTAS CORRENTES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS, PELO SISTEMA 

BACENJUD - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no 

CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem 

penhorados (art. 652, 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o dinheiro, 

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa 

norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, 

às instituições financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, 
determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de 

lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao credor para busca do devedor e de bens 

penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço 

para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar o devedor e bens sobre os 

quais possa incidir a garantia. 3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; 

REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 4. No caso concreto, a medida foi 

requerida na vigência da Lei 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão agravada na parte em que indeferiu o 

pedido de bloqueio do numerário existente em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos co-responsáveis 

VALTER MALAVAZI, HWA PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, que foram regularmente citados por carta 

(fls. 30, 31 e 32). 5. A medida, no entanto, não se aplica ao sócio ORLANDO UBIRAJARA FRANCABANDIERA, 

que ainda não foi citado, como se vê de fls. 27 e 54. 6. Agravo parcialmente provido, para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em contas correntes e aplicações financeiras em nome dos sócios VALTER MALAVAZI, HWA 

PYUNG LEE e ALEXANDRE VIANA LEE, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito 

cobrado, para futura penhora, consignando que cabe ao Magistrado a quo adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. (TRF-3 - AI 321.594 - 5ª T, maioria, rel. para o ac. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

22.04.2010) - grifei No caso dos autos, o coexecutado Marcos Antonio Costa foi citado às fls. 629 e o coexecutado 
Arthur Lourenço de Carvalho compareceu aos autos, devidamente representado por advogado (fls. 624), razão pela qual 

DOU-O POR CITADO. Logo, com o fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro 

o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome dos executados MARCOS ANTONIO DA 

COSTA, CPF N.º 563.082.728-68 e ARTHUR LOURENÇO DE CARVALHO, CPF N.º 206.737.448-68 mediante a 

utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida 

executada, excluindo-se os aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Em restando negativo, dê-se nova 

vista ao exequente.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2830 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0004326-50.2011.403.6126 - JOAO ANTONIO SIMONE(SP286165 - HAMILTON FERREIRA DE OLIVEIRA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ GENIVAL DE SOUZA, nos autos qualificado, em face do 

REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC visando obter liminar para que lhe seja garantida a 

posse no cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO - ÁREA BIOQUÍMICA. Narra o impetrante ter sido aprovado em 

4º (quarto) lugar no concurso público para provimento do cargo de Técnico em Edificações da Universidade Federal do 

ABC - UFABC, conforme edital publicado em 14 de fevereiro de 2011. Narra, ainda, que logo após a homologação do 

concurso, que ocorreu em 15 de fevereiro de 2011, foi convocado para comparecer à sede da UFABC em Santo André a 

fim de providenciar os exames médicos e, após, realizados, compareceu na data marcada para proceder à entrega dos 

documentos exigidos para a sua posse, vez que preenchia todos os requisitos para ocupar tal vaga.Narra, outrossim, que 

ao comparecer para a entrega dos documentos necessários, fora informado que não poderia assumir a função em razão 

de não apresentar os requisitos mencionados no edital do concurso, isto é, formação em Ensino Médio 

Profissionalizante na área de bioquímica ou Ensino Médio e Curso Técnico em Bioquímica (fls. 29). Narra, finalmente, 

que, inconformado com a negativa pela não avaliação detalhada referente a sua formação e impedimento para a posse, 

interpôs recurso administrativo em 20 de abril de 2011 junto à instituição de ensino dirigida pela autoridade impetrada 

(fls. 11) que, por sua vez, foi indeferido em 26 de abril de 2011, conforme documentos de fls. 12. Sustenta que possui 

qualificação no Curso Superior em Biologia (Licenciatura Plena - Habilitação em Biologia) adquirido através do 

Instituto Alberto Mesquita de Camargo - Faculdades São Judas Tadeu (fls. 14/15).Assim, sustenta ter qualificação 
superior à exigida pelo edital do concurso, não podendo ser prejudicado nesse sentido já que o artigo 5º, da Lei nº 

8.112/90, elenca taxativamente (numerus clausus) as exigências básicas para a investidura em cargo público, não 

havendo, portanto, qualquer obrigatoriedade na apresentação de certificado em especialização no campo do 

conhecimento, objeto do concurso, ficando este reservado para disputa em títulos. Juntou documentos (fls. 08/49). 

DECIDO:I - Defiro ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. II - O 

cerne da questão reside em saber se é possível a posse de candidato aprovado em concurso público, sem que possua a 

formação de nível técnico exigida no edital do certame, ainda que possua formação acadêmica de nível superior.No 

caso dos autos, o impetrante, graduado no Curso Superior de Biologia (Licenciatura Plena - Habilitação em Biologia), 

pretende ser empossado no cargo de Técnico em Laboratório - Área Bioquímica da Universidade Federal do ABC - 

UFABC, cujo edital previa a formação em Ensino Médio Profissionalizante na área de bioquímica ou Ensino Médio e 

Curso Técnico em Bioquímica (fls. 29). Conquanto haja fundamento razoável nas teses defendidas por ambas as partes, 

tenho que o pedido de liminar não prospera.As atividades típicas do cargo de Técnico em Bioquímica: Executar 

trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, análise e registros 

de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Descrição de atividades típicas do cargo: Realizar a coleta de materiais químicos e biológicos, empregando técnicas e 

instrumentação adequadas para proceder aos testes, exames e amostras de laboratório. Elaborar análise de materiais e 

substâncias em geral utilizando métodos específicos para cada caso. Efetuar registros das análises realizadas. Preparar 
reagentes, peças, circuitos e outros materiais utilizados em experimentos. Manipular substâncias químicas como ácidos, 

base, sais e outras dosando-as de acordo com as especificações, bem como material biológico e seus cuidados com 

deterioração, utilizando tubos de ensaio, provetas, bastonetes e outros utensílios apropriados e submetendo-as a fontes 

de calor para obter os reativos necessários à realização dos testes, análises e provas de laboratório. Proceder a 

montagem e execução de experimentos para utilização em aulas experimentais e ensaios de pesquisa. Selecionar 

material e equipamentos a serem utilizados em aulas práticas, pesquisas e extensão. Orientar e controlar as atividades de 

equipe auxiliar, indicando as melhores técnicas e acompanhando o desenvolvimento dos trabalhos para garantir a 

integridade física e fisiológica do material coletado e a exatidão dos exames e testes laboratoriais. Fazer a interpretação 

dos resultados dos exames, análises e testes, valendo-se de seus conhecimentos técnicos e baseando-se nas tabelas 

científicas. Dispor os elementos biológicos em local apropriado e previamente determinado, montando-os de modo a 

possibilitar a exposição científica dos mesmos. Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e equipamentos 

em geral dos laboratórios de pesquisa e didáticos. Supervisionar as tarefas realizadas pelo pessoal sob sua 

responsabilidade orientando-as e fiscalizando a execução das mesmas. Controlar o estoque do material. Coopera na 

formação e treinamento de pessoal. Dar suporte às atividades didáticas, de pesquisa e de extensão. Executar outras 

tarefas de mesma natureza e de nível de dificuldade. (fls. 31). Com efeito, ainda que o impetrante seja graduado em 

curso de nível superior, não há como presumir que sua formação lhe tenha fornecido as habilidades ensinadas nos 

cursos técnicos.Ainda que assim não fosse, a questão não se resume ao plano subjetivo, não se esgota nas habilidades 
oferecidas por um ou por outro curso, tampouco se discute a capacidade técnica do impetrante, eis que tais fatos não são 

passíveis de dedução e de análise na via estreita do mandado de segurança.O que se mostra relevante, no particular, é 

que o concurso público é regido pelos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência, não podendo o 

administrador deles se descurar.No caso dos autos, o Edital do concurso teve como fundamento de validade, entre 

outros, a Lei nº 11.091/2005, que dispõe sobre a estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.O artigo 5º, II, da lei 

de regência assim define o conceito de nível de classificação: é o conjunto de cargos de mesma hierarquia, classificados 

a partir do requisito de escolaridade, nível de responsabilidade, conhecimentos, habilidades específicas, formação 

especializada, experiência, risco e esforço físico para o desempenho de suas atribuições.De seu turno, o artigo 9º da 

mesma lei prevê:Art. 9º. O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-á no padrão inicial do 1º (primeiro) nível de 

capacitação do respectivo nível de classificação, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, 
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observadas a escolaridade e experiência estabelecidas no Anexo II desta Lei. 1º. O concurso referido no caput deste 

artigo poderá ser realizado por áreas de especialização, organizado em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir curso 

de formação, conforme dispuser o plano de desenvolvimento dos integrantes do Plano de Carreira. 2º. O edital definirá 

as características de cada fase do concurso público, os requisitos de escolaridade, a formação especializada e a 

experiência profissional, os critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais restrições e condicionantes 

decorrentes do ambiente organizacional ao qual serão destinadas as vagas. (G.N.)Outrossim, para o ingresso no cargo 

de Técnico em Laboratório - Área Bioquímica, o Anexo II exige a conclusão do ensino médio profissionalizante na área 

de bioquímica ou Ensino Médio + Curso Técnico em Bioquímica.Daí se vê que a lei privilegiou o nível de escolaridade 

como um dos critérios balizadores do certame, sendo certo que o Edital nela se amparou.Diante da clareza dos termos 

legais, não compete ao Poder Judiciário legislar, eis que esta é função típica atribuída ao Poder Legislativo. Tampouco 

se verifica lacuna na lei que possa ser preenchida pela via da interpretação.Nessa medida, está a Administração 

vinculada aos termos do Edital, tal como decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS EXIGIDOS 

PELO EDITAL NÃO COMPROVADOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. O edital é a lei do concurso, cujas regras vinculam tanto os candidatos quanto a Administração. 2. O Edital 1/07, que 

instaurou o concurso público para provimento de vagas de Técnico Judiciário - Especialidade Revisor, do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, exigia dos candidatos graduação em curso superior de Letras ou Direito. 3. No caso 

a recorrente, não obstante possua carteira profissional de professora, emitida pelo Ministério da Educação na vigência 
da revogada Lei 5.692/71, que lhe autoriza lecionar língua inglesa em turmas de 1º e 2º graus, não possui a graduação 

exigida pelo edital do certame, pelo que não há ilegalidade no ato que a declarou inabilitada para o cargo pretendido. 4. 

Recurso ordinário não provido. (ROMS 201001680501, ARNALDO ESTEVES LIMA, - PRIMEIRA TURMA, 

02/02/2011) RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 

TÉCNICO DO SUS - PERFIL PROFISSIONAL - TÉCNICO EM ARQUIVO. CERTIFICADO DO CURSO DE 

TÉCNICO EM ARQUIVO. EXIGÊNCIA DO EDITAL. POSSE. IMPOSSIBILIDADE. I - A posse do candidato 

aprovado em concurso público está condicionada ao cumprimento dos requisitos necessários para o exercício do cargo. 

II - Na espécie, fica impedida a investidura de candidata aprovado em concurso para o cargo de Técnico do SUS - perfil 

profissional - Técnico em Arquivo, se não há o cumprimento de exigência editalícia, qual seja, a apresentação do 

certificado em Técnico em Arquivo. Recurso desprovido. (ROMS 200400060275, FELIX FISCHER, - QUINTA 

TURMA, 01/07/2005) Cabe consignar que, além do princípio da razoabilidade, invocado pelo impetrante, no caso em 

apreço também se apresentam os princípios da legalidade, da vinculação ao edital e da isonomia.Quanto a este último, 

de rigor considerar o universo em que o certame se inclui e qual o conjunto de pessoas que podem ser atraídas para 

concorrer ao preenchimento de uma das vagas.Na hipótese, não é exagero imaginar que, ante a escolaridade exigida, 

tantos outros graduados no Curso Superior em Biologia, tenham deixado de concorrer à mesma vaga, já que não eram 

detentores do diploma do ensino médio profissionalizante na área de bioquímica ou Ensino Médio + Curso Técnico em 

Bioquímica.Com isso, foi afastado do concurso um outro universo de concorrentes que, ao contrário do impetrante, 
preferiram não arriscar participar de seleção sem a escolaridade expressamente exigida.Na difícil tarefa de harmonizar 

princípios, tenho que, com vistas à segurança jurídica, cabe privilegiar os princípios da legalidade, da vinculação ao 

edital e da isonomia.Pelo exposto, indefiro a liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo legal. Após, 

venham-me conclusos para sentença.P. e Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 
DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3763 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005562-71.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001440-83.2008.403.6126 

(2008.61.26.001440-0)) LANA PECAVI ELETRO HIDRAULICA E FERRAGENS LTDA(SP254178 - EDSON 

BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada, após, traslade-se cópia da mesma para os autos 

principais.Após, desapensem-se e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.PA 1.0 Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000278-53.2008.403.6126 (2008.61.26.000278-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GERLICE BRASIL DA SILVA X ALEXANDRE DA SILVA X MARIA JANAINA DE 

SOUZA DA SILVA X RICARDO DOS SANTOS X WILMA PECORARO X ALEXANDRE ETSUYOSH OKADA 

X JOSE CARLOS CRISTINO X MARIA GOMES DA SILVA CRISTINO 
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Expeça-se ofício ao Tribunal Regional Federal para atender ao requerido pelo exequente as folhas 199.Intime-se. 

 

0001440-83.2008.403.6126 (2008.61.26.001440-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LANA PECAVI ELETRO HIDRAULICA E FERRAGENS LTDA(SP254178 - EDSON 

BARBOSA DA SILVA) X DAGOBERTO CASTELLAR(SP254178 - EDSON BARBOSA DA SILVA) 

Tendo em vista a sentença prolatada nos embargos a execução dependentes dos presentes autos, requeira o exequente o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior manifestação da parte 

interessada.Intimem-se. 

 

0001472-20.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DERCY FERNANDES DE LIMA 

Defiro o pedido de dilação de prazo requerida pelo exequente as folhas 117.Aguarde-se em secretaria, pelo prazo de 

quinze dias.Sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000001-13.2003.403.6126 (2003.61.26.000001-4) - UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO 

ABC - UNIFEC(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO 

ANDRE - SP(Proc. FLAVIA HANA MASUKO HOTTA) 
Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal.Requeira o interessado o que de direito no prazo de 15 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

0004173-56.2007.403.6126 (2007.61.26.004173-3) - COML/ E INDL/ DE AUTO PECAS CIAP LTDA(SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal.Requeira o interessado o que de direito no prazo de 15 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

0006101-42.2007.403.6126 (2007.61.26.006101-0) - ANDECLER RODRIGUES COELHO(SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO 

ANDRE-SP 

Nos termos da Portaria nº 10/2011, ciência as partes do retorno dos autos do Contador judicial.Manifestem-se as partes 

sobre os cálculos apresentados, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

 

0004062-38.2008.403.6126 (2008.61.26.004062-9) - AIRTON DALLE MOLLE X AIRTON REBUSTINI(SP167194 - 
FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Nos termos da Portaria nº 10/2011, ciência as partes do retorno dos ado Contador Judicial.Manifestem-se as partes 

sobre os cálculos apresentandos, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo.Intimem-se.  

 

0005132-90.2008.403.6126 (2008.61.26.005132-9) - IND/ METALURGICA SAO CAETANO S/A(SP138374 - LUIZ 

ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal pelo prazo de 

15 dias.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

0000009-77.2009.403.6126 (2009.61.26.000009-0) - DUILIO PISANESCHI(SP248291 - PIERO HERVATIN DA 

SILVA E SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SANTO ANDRE-SP 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal pelo prazo de 

15 dias.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.  
 

0003129-60.2011.403.6126 - CRISTIANE PAULA MARQUES DA ROCHA(SP228193 - ROSELI RODRIGUES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Nos termos da portaria nº 10/2011 desta vara federal, ciência ao impetrante do ofício do INSS juntado aos autos as 

folhas 52.Manifeste-se o impetrante, requerendo o quê de direito, no prazo de dez dias.  

 

0003490-77.2011.403.6126 - CARINA PARISOTO COLTURATO(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC - UFABC 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CARINA PARISOTO COLTURATO, por 

meio do qual se insurge contra ato supostamente abusivo e ilegal perpetrado pelo REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC -UFABC, que obstou a investidura em cargo público para o qual a impetrante 
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foi regularmente nomeada.Alega a impetrante que se submeteu a concurso público promovido pela UFABC, destinado 

ao preenchimento de cargo efetivo de Técnico de Laboratório na área de Bioquímica, para o qual é exigida, segundo o 

Edital regulador do certame, a seguinte escolaridade mínima: Ensino médio profissionalizante na área de bioquímica ou 

Ensino médio + Curso Técnico em bioquímica.Aprovada dentro das vagas oferecidas, alega a impetrante que foi 

regularmente nomeada, tendo, no entanto, sido obstada a sua respectiva investidura no cargo por supostamente não 

atender ao requisito concernente à escolaridade mínima exigida, não obstante ser detentora de titulação acadêmica que 

em muito excede a exigência constante do edital.Com isso, pleiteia, em sede de liminar, que seja determinado à 

autoridade impetrada a sua regular investidura no cargo público para o qual foi nomeada.Às fls. 69, foi determinada a 

prévia oitiva da autoridade coatora, que prestou suas informações às fls. 73/83, sustentando a higidez do ato praticado, 

argumentando, para isso a necessidade de respeito ao princípio da legalidade, que norteia a atuação da Administração 

Pública, e alegando, ainda, que a graduação não garante necessariamente melhores condições para o exercício de cargo 

para o qual se exige formação técnica, requerendo, dessa forma, a denegação da segurança.Após, os autos vieram 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Relatei. Passo a decidir.O artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, reza que: 

Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: I - Omissis; II - Omissis; III- que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, 

quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente 

deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento 

da pessoa jurídica.No caso dos autos, entendo que os requisitos para o deferimento da medida liminar pleiteada 

encontram-se atendidos. Senão, vejamos.A impetrante, segundo se verifica às fls. 16 dos autos, foi habilitada em 
concurso público para o cargo de técnico em laboratório - área bioquímica, sendo regularmente nomeada para o 

exercício do respectivo cargo.Segundo se verifica às fls. 16, os procedimentos para investidura da impetrante no cargo 

foram obstados, em razão do não atendimento do requisito concernente à escolaridade mínima exigida. No entanto, 

conforme se verifica às fls. 17/32, o Edital do certame previa, como requisito mínimo de escolaridade para o exercício 

do cargo de técnico em laboratório - área bioquímica, o ensino médio profissionalizante na área de bioquímica ou 

ensino médio + curso técnico em bioquímica.No caso em análise, a impetrante é licenciada em Ciências Biológicas e 

Pós-graduada em Bioquímica (fls. 33/39), o que evidencia que ela não apenas satisfaz aos requisitos mínimos de 

escolaridade para o exercício do cargo para o qual concorreu, como ainda em muito excede tal exigência, o que 

demonstra, pelo menos em exame preliminar, o abusivo ato da autoridade impetrada ao se recusar a investi-la no cargo 

público para o qual foi regularmente nomeada.Já o requisito concernente ao risco de ineficácia do provimento final, 

doutrinariamente denominado de periculum in mora também se faz presente, haja vista que a inviabilização da posse da 

impetrante ensejará a nomeação de candidatos classificados em posição inferior àquela obtida por ela, causando, por 

conseqüência, maiores transtornos à Administração Pública. Posto isso, DEFIRO a medida liminar pleiteada, razão pela 

qual determino que a Autoridade Impetrada emposse CARINA PARISOTO COLTURATO no cargo de Técnico em 

Laboratório - Área Bioquímica, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 212, de 20 de maio de 2011 (fls. 16), 

caso o único óbice à sua posse circunscreva-se ao atendimento do requisito escolaridade mínima para investidura no 

cargo.Cientifique-se a Fundação Universidade Federal do ABC -UFABC, sendo esta a pessoa jurídica a qual a 
autoridade coatora encontra-se vinculada para que, querendo, ingresse no feito (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, II).Em 

seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após isso, voltem-me os autos conclusos. Intime-se pessoalmente a 

Defensoria Pública da União. Intimem-se. 

 

0003736-73.2011.403.6126 - SETEC TECNOLOGIA S/A(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP146959 - 

JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP258437 - CAMILA SAYURI NISHIKAWA) X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NAC EM SANTO ANDRE-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SETEC TECNOLOGIA S.A contra ato 

supostamente abusivo e ilegal perpetrado pelo PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SANTO ANDRÉ.Alega a impetrante que ao tentar efetivar a renovação de sua certidão de regularidade fiscal, viu sua 

pretensão obstada em virtude da existência de três inscrições em dívida ativa, que se originaram do Processo 

Administrativo nº 13804.001223/00-18. Alega que os débitos objeto das inscrições impugnadas decorrem de créditos 

compensáveis de titularidade da empresa ABB LUMMUS GLOBAL LTDA decorrentes de recolhimento a maior a 

título de contribuição em favor do FINSOCIAL no período de setembro de 1989 a outubro de 1991, cuja discussão 

relativa à compensação pretendida ainda não foi encerrada na esfera administrativa.Informa a impetrante que o Processo 

Administrativo nº 13804.001223/00-18 foi instaurado com a finalidade de monitorar os débitos objeto de compensação, 

sendo que, antes do encerramento da discussão administrativa em torno de tal questão, eles foram remetidos para 
inscrição em dívida ativa, não obstante o trâmite do procedimento administrativo ensejar a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário.Com isso, requer, em sede de medida liminar, a sustação de qualquer ato de constrição que possa 

ser praticado pela autoridade impetrada antes do encerramento da discussão que se processa nos autos do Processo 

Administrativo nº 13804.000919/00-27, com a confirmação dos seus efeitos quando da prolação da sentença.O pedido 

de medida liminar foi postergado para o momento subseqüente à apresentação de informações pela autoridade 

impetrada (fls. 424).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 430/445), sustentando a decadência do 

direito da impetrante se utilizar do mandado de segurança e ilegitimidade passiva.Em seguida, os autos vieram 

conclusos.Relatei. Decido.A preliminar de ilegitimidade passiva ventilada pela autoridade impetrada merece 

acolhimento. Senão, vejamos.Segundo narra a própria impetrante em sua peça inicial, o ato de promover a inscrição em 

dívida ativa de créditos cuja discussão a respeito de sua exigibilidade ainda se encontra em processamento na esfera 

administrativa foi praticado no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Coube à autoridade impetrada, 
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apenas, formalizar a inscrição do débito em dívida ativa, consoante se verifica às fls. 130 dos autos.Se ato ilegal e 

abusivo ocorreu na situação em análise, este não foi praticado pelo Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em Santo 

André, responsável, apenas, pela formalização do procedimento de inscrição do débito tributário em dívida ativa, não 

tendo ele o controle a respeito da discussão que ainda eventualmente se processa na esfera administrativa, não estando, 

sequer, de posse dos autos do processo administrativo em consideração, consoante comprovou às fls. 447.Com isso, 

entendo que a impetrante incorreu em equívoco na indicação da autoridade coatora, razão pela qual o processamento do 

feito não deve prosseguir, devendo a inicial ser indeferida.Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o feito, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 10 da Lei nº 12.016/2010 c.c o artigo 267, IV, do CPC.Após o trânsito 

em julgado, arquive-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003934-13.2011.403.6126 - MANUEL DE JESUS SOUSA ARAUJO(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E 

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRE- GEXSTA 

Ciência ao impetrante do ofício do INSS juntado aos autos as folhas 80Esclareça o mesmo, no prazo de dez dias, seu 

interesse de agir, vez que, conforme consta no referido ofício, o recurso administrativo mencionado na inicial da 

presente ação foi encaminhado para julgamento, ocorrendo possível perda de objeto.Intime-se. 

 

0004311-81.2011.403.6126 - LUCIANO JOSE DE SIQUEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X GERENTE 
EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Tendo em vista que não consta nos autos pedido de liminar, requisite-se 

informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo de dez dias.Cientifique-se o órgão de representação 

judicial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, ingresse no feito (Lei nº 12.016/2009, art. 7º, 

II).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3764 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002693-38.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004765-32.2009.403.6126 

(2009.61.26.004765-3)) RONAN MARIA PINTO(SP160954 - EURIDES MUNHOES NETO) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA 

AMARANTE E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Ciência as partes sobre o ofício de fls.211/212 juntado nos autos 0002696-90.2010.403.6126 em apenso, encaminhado 

pelo Banco Bradesco S/A, bem como documentos juntados pelo Embargado nestes autos, no prazo comum de 10 

dias.Intimem-se.  
 

0002696-90.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004765-32.2009.403.6126 

(2009.61.26.004765-3)) TERSA - TERMINAL RODOVIARIO DE SANTO ANDRE I LTDA(SP100204 - NEY 

ANTONIO MOREIRA DUARTE) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE 

VASCONCELLOS GUERRA) 

Ciência as partes sobre o ofício de fls.211/212 encaminhado pelo Banco Bradesco S/A, bem como documentos juntados 

pelo Embargado, no prazo comum de 10 dias.Intimem-se.  

 

0003276-23.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004765-32.2009.403.6126 

(2009.61.26.004765-3)) PROJECAO ENGENHARIA PAULISTA DE OBRAS LTDA(SP112346 - JAHIR ESTACIO 

DE SA FILHO E SP259107 - EMERSON HENRIQUE MOREIRA) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E 

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Recebo o agravo retido de fls.186/191, vista a parte contrária para contra minuta.Ciência as partes sobre o ofício de 

fls.211/212 juntado nos autos 0002696-90.2010.403.6126 em apenso, encaminhado pelo Banco Bradesco S/A, bem 

como documentos juntados pelo Embargado nestes autos, no prazo comum de 10 dias.Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 
DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
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Expediente Nº 4835 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0008377-78.2008.403.6104 (2008.61.04.008377-9) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP188088 - FELIPE JOW NAMBA) X PETROBRAS PETROLEO 

BRASILEIRO S/A(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO E SP225716 - ISIS QUINTAS PEDREIRA) 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A apresenta embargos de declaração, sob alegação da ocorrência de omissão e 

contradição na decisão de fls. 478/481, requerendo enfrentamento explícito do Juízo, quanto as preliminares de inépcia 

de petição inicial por ausência de causa de pedir; falta de decorrência lógica entre pedido e causa de pedir; pedido 

juridicamente impossível e falta de adiantamento das custas processuais. Brevemente relatados.Decido.A teor da 

decisão proferida e dos argumentos expostos nos embargos de declaração, nada há a aclarar, pois a decisão embargada 

enfrentou todas as preliminares apresentadas pelas partes. Dessa forma, os argumentos expostos nos embargos de 

declaração encontram-se vencidos. Nos moldes propostos, estes embargos têm natureza evidentemente infringente, cujo 

objetivo, na verdade, é a modificação dos fundamentos do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, 

os Tribunais não têm decidido de outra forma:1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à 

correção de erro de mérito em julgamento.2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, 

rejeitam-se os embargos de declaração que lhe foram opostos. (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91)No 

mesmo sentido:Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser 
acolhidos os embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via. (Embargos de Declaração no MS nº 

1226-0- DF; STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93)Assim, recebo estes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes 

provimento.Uma vez em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0200368-13.1989.403.6104 (89.0200368-0) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP062809 - 

ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO E SP097688 - ESPERANCA LUCO E SP145133 - PAULO ROGERIO 

DE LIMA E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MIGUEL ALONSO GONZALEZ 

NETO X VERA LUCIA KECHICHIAN ALONSO X ARTUR ALONSO GONZALEZ X LOILHANA MARIA 

PADILHA ALONSO GONZALEZ X CONSUELO BUENO ALONSO SALLES X ANTONIO SALLES FILHO X 

MARCIO BUENO DOS REIS ALONSO X ILCA LUCI KELLER ALONSO(SP037865 - LOILHANA MARIA 

PADILHA ALONSO GONZALEZ) X JAYME FERREIRA - ESPOLIO (AMELIA ALONSO FERREIRA)(SP006686 

- SAGI NEAIME E SP068062 - DANIEL NEAIME E SP154411 - ROSA LUCIA MATTOS SOARES E SP231767 - 

JAYME FERREIRA NETO E SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO) 

Fls. 1844/1845: manifeste-se a União Federal sobre o requerimento de levantamento dos valores depositados, 

principalmente quanto ao fato do requerimento partir de terceiros interessados, cessionarios dos creditos, em cotejo com 

a decisao de fls. 1.696 ( levantamento em favor dos reus), assim como diante da ausencia de transito em julgado dos 
embargos à execução, que se encontra em grau de recurso discutindo o correto valor da indenização.Após, vista à parte 

autora e tornem conclusos.Intimem-se 

 

0007260-86.2007.403.6104 (2007.61.04.007260-1) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO 

DOMINGUES(SP017624 - ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS E SP109555 - ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS 

FILHO) X ANTAO DA COSTA CHAGAS - ESPOLIO(SP017624 - ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS E SP109555 

- ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS FILHO) 

Chamo o feito à ordem.1- Trata-se de Ação de Desapropriação Direta, proposta pela extinta FEPASA, sucedida pela 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL, sucedida pela UNIÃO FEDERAL e, ora, a cargo do DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, em face de ANTONIO DOMINGUES 

RIBEIRO, suposto proprietário de uma faixa de terra situada no Município de Jacupiranga, declarada de utilidade 

pública pelo Decreto n. 1917/73, do Governo do Estado de São Paulo, para construção da ligação ferra Juquiá/Cajati, da 

qual a autora está imitida na posse desde os idos de 1973.Comprovado, posteriormente, o domínio do Espólio de 

ANTÃO DA COSTA CHAGAS (fls. 30/33), passou seu representante legal ANTONIO DOMINGUES a se manifestar 

nos autos, inclusive dando-se por citado. Portanto, ANTONIO DOMINGUES, nestes autos, não defende seus interesses 

em nome próprio, mas, sim, em nome do Espólio de ANTÃO DA COSTA CHAGAS, de quem é inventariante, nos 
autos do Arrolamento n. 396/75, do 2º Ofício de Justiça da Comarca de Jacupiranga/SP (Fls. 422/426).Isso posto, 

remetam-se os autos ao distribuidor, para retificação da autuação, devendo constar no pólo passivo o ESPÓLIO DE 

ANTÃO DA COSTA CHAGAS. 2- Ante os documentos de fls. 876/895 e 998, dou por comprovada a titularidade do 

domínio pelo ESPÓLIO de ANTÃO DA COSTA CHAGAS, da área desapropriada nestes autos.3- Nos termos da 

Constituição Federal, a desapropriação pressupõe pagamento prévio. Assim, a execução da sentença proferida nestes 

autos não está sujeita ao rito do artigo 730 do Código de Processo Civil. Deste modo, os valores depositados nestes 

autos e transferidos para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, à disposição deste Juízo, embora, de início, tenha sido 

tratado como valor penhorado, para substituição do depósito inicial, indevidamente penhorado em outros autos, devem 

ser colocados à disposição do Juízo do Arrolamento, para pagamento do Espólio de ANTÃO DA COSTA CHAGAS. 

Solicite-se os valores dos saldos atualizados dos depósitos transferidos para a CEF (fl. 808) e oficie-se ao Juízo da 

Comarca de Jacupiranga, por onde tramita o Processo de Arrolamento dos bens deixados pelo Espólio de ANTÃO DA 
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COSTA CHAGAS, encaminhando-lhe cópia da sentença de desapropriação proferida nestes autos, bem como 

comunicando-lhe dos valores depositados nestes autos, para que indique a forma de pagamento aos herdeiros 

habilitados, esclarecendo-lhe que, efetuado o pagamento da indenização, a averbação da desapropriação será feita por 

mandado. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

USUCAPIAO 
0203498-64.1996.403.6104 (96.0203498-0) - RENATO BORGES DE SOUZA X IONE LEITE DA SILVA 

SOUZA(SP062827 - KATIA DA CONCEICAO MOREIRA) X CIPRIANO CASTANHEIRA SIMOES X NAIR 

MATHEUS SIMOES X VITORINO PARADA FILHO X NAIDE H. DE ANDRADE PARADA X CLAUDIONOR 

LAURENTINO DE CARVALHO X CREUZA GODOY DE CARVALHO X LUIZ CARLOS FERNANDES X ROSA 

MASAKO FERNANDES X ADILSON DA SILVA MOURA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 401.Diante da gratuidade concedida, defiro o desentranhamento dos documentos originais constantes às fls 10/109 

destes autos. Encaminhe-se o feito ao Setor de Cópias para a respectiva extração. Após, intime-se para retirada em 

secretaria no prazo de cinco dias. Em seguida, cumpra-se a determinação de fl. 394.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0208544-63.1998.403.6104 (98.0208544-8) - FERTIMPORT S/A(SP086022 - CELIA ERRA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) X FERTIMPORT S/A X FAZENDA 
NACIONAL 

O pedido para anular o lançamento do crédito tributário foi julgado PROCEDENTE, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. A sentença foi objeto de recurso de apelação, à qual foi negado provimento bem como à remessa oficial.De modo 

a reformar o Acórdão recorrido, a União Federal requereu a admissão do Recurso Especial para o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.Às fls.170/171, ante o exposto, foi decidido à não admissão do Recurso Especial. Agravada a 

decisão, às fls.195/198, no entanto foi negado provimento. À fl.205, a autora apresentou a conta de liquidação.Instada a 

ré não optou por opor Embargos à Execução por entender que o valor pretendido pelo autor encontra-se correto. 

Expedido requisitório e o respectivo alvará de levantamento, a autora foi indagada sobre a satisfação do crédito e 

quedou-se inerte.Decido.Pelo silêncio da parte autora, presume-se sua concordância tácita com o creditamento dos 

valores requisitados.Assim, satisfeita a obrigação com o depósito integral do valor em favor da exequente e de seu 

patrono, a extinção da execução é medida de rigor.Diante do exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, c/c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos com baixa-findo. 

 

0012818-39.2007.403.6104 (2007.61.04.012818-7) - FABIANA SOUTO DE VITTO X RORY SOUTO DE VITTO X 

JAIME DOS REIS GOULART X NAIR BUENO PLACIANO X ADEMIR DE OLIVEIRA LIMA X MACIEL 

TEIXEIRA DE FREITAS X ROBERTO KLINGELBT X MARINA LUIZA DA SILVA X FRANCISCO VIVANCO 
FERNANDEZ X RENATO DA SILVA CASTRO(SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

X FABIANA SOUTO DE VITTO X UNIAO FEDERAL 

Ciência as partes dos requisitórios/precatórios expedidos.Após, voltem-me para transmissão.Int. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 
 

Expediente Nº 6426 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0200629-60.1998.403.6104 (98.0200629-7) - CARLA CORREA X CARLOS ALBERTO TAVARES X DALVA DOS 

SANTOS NORATO X DILMA DE CARVALHO NASCIMENTO X MARIA CAITANO DA NATIVIDADE X 

MARIA DA GLORIA DE SOUZA X MARIA DE FATIMA RAMOS DE LISBOA X MARIA JOSE DOS SANTOS X 

PAULO ROBERTO GARCIA X VENANCIO FONSECA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, satisfaça integralmente o julgado, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 

 

0207030-75.1998.403.6104 (98.0207030-0) - VITOR JOSE LOUSADA X VITORIO CARLOS BAPTISTA X 

VIVILIANO DE ALMEIDA MAGALHAES X VLADIMIR DE OLIVEIRA X WALDEMIR MARINS NEVES X 

WALDIR JACINTO DE ABREU X WALDYR RYDVAL X WALMOR JOSE FERNANDES X WALTER ALVES 

PINHEIRO X WALTER DE ANDRADE(SP018267 - WALTER DE CARVALHO E SP176323 - PATRICIA 

BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 
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SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o alegado por Waldir 

Jacinto de Abreu às fls. 359/360.Intime-se. 

 

0207655-12.1998.403.6104 (98.0207655-4) - MANOEL VALENTIM(Proc. ELIANA VALERIA GONZALEZ DIAS 

E SP081981 - MANOEL HUMBERTO ARAUJO FEITOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Com o intuito de possibilitar a expedição do alvará de levantamento requerido, intime-se o Dr. Manoel Humberto 

Araujo Feitosa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, forneça o numero de seu RG.Intime-se. 

 

0000799-79.1999.403.6104 (1999.61.04.000799-3) - MAURO ANDRADE DOS SANTOS X GILMAR DIAS GOMES 

X LUIZ CUNHA X ANISIO CLEMENTE DA SILVA X JORGE JOSE DE OLIVEIRA X JOSE DE OLIVEIRA 

DIAS X OROZIMBO SIDNEY ARAUJO X ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO BAIA X MARIA CORREA 

DE CARVALHO X ELIAS JOSE DOS SANTOS(Proc. ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, satisfaça integralmente o julgado, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 
 

0003206-87.2001.403.6104 (2001.61.04.003206-6) - REJANE LOPES FERREIRA DE MATOS(SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Com fundamento nos artigos 633, 644 e 461, 1, do Código de Processo Civil, admito a conversão da obrigação em 

perdas e danos, ante a impossibilidade de localização dos extratos referentes à conta vinculada do autor.No sentido 

acima, trago à colação os precedentes a seguir : ADMINISTRATIVO. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS 

ANTERIORES A MAIO DE 1991. 1. O entendimento deste Tribunal é no sentido de que incumbe à CEF, por ser 

gestora do FGTS, tendo total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo, fornecer as provas necessárias ao 

correto exame do pleiteado pelos autores, mesmo em se tratando de período anterior a maio de 1991. 2. Caso realmente 

venha a ser constatada a impossibilidade de juntada dos extratos, poderá a obrigação de fazer converter-se em perdas e 

danos nos termos dos artigos 461, 1º, e 644 do CPC, mas nunca na extinção dessa obrigação. 3. Agravo regimental 

improvido. (STJ, RESP 675782, Relator Min. CASTRO MEIRA, 2ª TURMA, DJU 14/03/2005);AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. RESPONSABILIDADE 

DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. 

POSSIBILIDADE. 1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS, fornecer os extratos necessários para a 

apuração do quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em 
perdas e danos, nos termos dos artigos 461, 1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria 

empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ. 2. Agravo legal ao qual se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AG 401380, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª TURMA, DJF3 26/08/2010).Sendo assim, 

proceda-se a liquidação por arbitramento. Para tanto, nomeio para a realização da perícia o Sr. Cezar Augusto Amaral, 

cujos honorários serão fixados oportunamente, nos termos da Resolução CJF n 558/2007. Fixo de imediato, o prazo de 

90 (noventa) dias para a entrega do laudo pericial (art 421, caput, do CPC), a contar da data do início dos 

trabalhos.Faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias.Com a apresentação do laudo, dê-se ciência às partes.Intime-se. 

 

0006960-32.2004.403.6104 (2004.61.04.006960-1) - LUIZ HENRIQUE GROTH FURQUINI(SP191625 - 

CHRISTINA STELA FERNANDES MAIA E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado. Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 
 

0007969-87.2008.403.6104 (2008.61.04.007969-7) - JOAO SIMAO DE FARIA NUNES(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 

- ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, satisfaça integralmente o julgado, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 

 

0013115-12.2008.403.6104 (2008.61.04.013115-4) - EVARISTO GOMES FERREIRA NETO(SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, satisfaça integralmente o julgado, ou 

informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Intime-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0207674-91.1993.403.6104 (93.0207674-1) - LIRIO PERES LUQUE X AGUINALDO SOUZA SILVA X EZEQUIEL 

PINHEIRO BISPO X JOSE LUIZ BARROSO X AMAURY PRADO DE JESUS(SP104967 - JESSAMINE 

CARVALHO DE MELLO E SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X LIRIO PERES LUQUE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X AGUINALDO SOUZA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EZEQUIEL 

PINHEIRO BISPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LUIZ BARROSO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X AMAURY PRADO DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 580, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0201725-81.1996.403.6104 (96.0201725-2) - ANTONIO DA CRUZ X DURVAL HONORATO DA COSTA X 

DURVALINO MOREIRA DA SILVA X JOSE DIAS DE CARVALHO JR X JOSE EUGENIO DOS SANTOS X 

JOSE SANTANA IRMAO X JOSE VIEIRA DE JESUS X RUBENS DOS SANTOS X SEBASTIAO BARBOSA 

DOS SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E 
SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP208928 - TALITA CAR VIDOTTO) X ANTONIO DA CRUZ X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DURVAL HONORATO DA COSTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DURVALINO MOREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

DIAS DE CARVALHO JR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE EUGENIO DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE SANTANA IRMAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

VIEIRA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 636/661, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0203532-39.1996.403.6104 (96.0203532-3) - DIRCEU FERNANDES X ANTONIO OTACILIO RODRIGUES X 

ARAKEN TRIGO VIDAL X JOSE CARLOS DIAS X JOSE CARLOS AFFONSO GOMES X JOSE ELIAS DA 

CONCEICAO X ADEIJAIME OTACILIO DA CRUZ X ALBERTO DA SILVA X JOSE CARLOS PINTO X 

JOAQUIM DA COSTA NETO(Proc. MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP210108 - TATTIANA CRISTINA 

MAIA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X DIRCEU FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF X ANTONIO OTACILIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARAKEN TRIGO 

VIDAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE CARLOS AFFONSO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ELIAS DA 

CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADEIJAIME OTACILIO DA CRUZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALBERTO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

CARLOS PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM DA COSTA NETO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 243/309, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0002365-29.2000.403.6104 (2000.61.04.002365-6) - ADILSON CAMPANER X CARLITO ALVES DE MATOS X 

FLORAMANTE TRUDES X IAGO DA SILVA X PEDRO FRANCISCO PAPA X PEDRO SILVA PONTES X 

ROBERTO CAMILO DA SILVA X WALTER MARCOS BISPO(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA E SP139979 

- JOANA DARC ALVES HENRIQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X ADILSON CAMPANER X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLITO ALVES DE MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X FLORAMANTE TRUDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IAGO DA SILVA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO FRANCISCO PAPA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PEDRO SILVA PONTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO CAMILO DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALTER MARCOS BISPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fls 386, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0002021-77.2002.403.6104 (2002.61.04.002021-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0206235-06.1997.403.6104 (97.0206235-7)) ANTONIO DOS PASSOS X ANTONIO PEREIRA MACENA X 

ANTONIO DE PAULA GUIMARAES X ANTONIO ROBERTO CAIRIAC X ANTONIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA X ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO X ANGELO FUGAZZA NETO X ANTONIO 

INACIO PEREIRA X ANTONIO JOSE FLORENCIO DE SOUZA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E Proc. MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO DOS PASSOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO PEREIRA MACENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANTONIO DE PAULA GUIMARAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO ROBERTO 

CAIRIAC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANGELO FUGAZZA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO INACIO PEREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 317, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0004442-40.2002.403.6104 (2002.61.04.004442-5) - ARIOVALDO ROTHER X EDMILTON FERREIRA DO 

NASCIMENTO X JOSE ROBERTO DA COSTA PINTO X EUCLIDES PEREIRA OLIVEIRA X RUBENS SERGIO 

FRANCISCO X MARIA ESTELA DE SOUZA SANTOS X ANTONIO JOSE AFONSO X AGOSTINHO PEREZ 

VICENTE(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ARIOVALDO ROTHER X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDMILTON FERREIRA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO DA COSTA PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUCLIDES 
PEREIRA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUBENS SERGIO FRANCISCO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA ESTELA DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO JOSE AFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGOSTINHO PEREZ VICENTE 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 400/444, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0006169-34.2002.403.6104 (2002.61.04.006169-1) - VALDIR JOSE MELICIO(SP141317 - RENATO SERGIO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X VALDIR JOSE MELICIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 146, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0007039-79.2002.403.6104 (2002.61.04.007039-4) - MARCO ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS(SP016706 - 

AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MARCO ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 165/171, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0011911-06.2003.403.6104 (2003.61.04.011911-9) - JOAO JOSE DE SOUZA(SP038405 - ANA MARIA AMARAL 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

X JOAO JOSE DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado. Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0015568-53.2003.403.6104 (2003.61.04.015568-9) - PAULO SERGIO DE MORAES RIBEIRO(SP120583 - CELIA 

REGINA REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X PAULO SERGIO DE MORAES RIBEIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 174, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 
primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0008743-59.2004.403.6104 (2004.61.04.008743-3) - CLAUDEMIRO IGREJA(SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CLAUDEMIRO 

IGREJA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fls 141/144, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0009135-96.2004.403.6104 (2004.61.04.009135-7) - JAIME PORTO(SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 
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ADRIANO MOREIRA LIMA) X JAIME PORTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 152/159, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0007523-89.2005.403.6104 (2005.61.04.007523-0) - JORGE MARQUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X JORGE MARQUES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado. Eventual prorrogação do 

referido prazo, deverá ser devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à 

determinação supra.Na hipótese de discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos 

memória discriminada do cálculo referente à diferença que entende devida.No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6436 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006075-18.2004.403.6104 (2004.61.04.006075-0) - MARIA AMELIA MARTINMS(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 
Suspendo o andamento da presente ação ordinária, até o deslinde dos Embargos à Execução em apenso.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004391-53.2007.403.6104 (2007.61.04.004391-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0200646-96.1998.403.6104 (98.0200646-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X 

ABRAHAO DOS SANTOS X ANTONIO LUIZ BARREIROS NETO X EDIVALDO PINTO MENDES X 

FLORENTIN HERRERA SANTOS X FLORENTIN HERRERA SANTOS X VANDERLEI TABOADA ROSARIO X 

VICENTE DA COSTA X VILMAR MORAES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

A fundamentação dos embargos de declaração destoa por completo da decisão embargada, não sendo idônea para 

complementá-la.Com efeito, esta ação tem por objeto o acertamento do valor do indébito devido aos embargados em 

razão do afastamento da incidência do imposto de renda sobre determinadas verbas (plano de desligamento voluntário), 

nos termos em que delimitado no título executivo judicial.Ocorre que as razões dos embargos de declaração referem-se 

à metodologia de apuração do indébito decorrente de incidência do imposto de renda sobre o resgate de contribuições 

tributadas sob a égide da Lei nº 7.713/88.Sendo assim, a míngua de escorreita impugnação, NÃO CONHEÇO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Em prosseguimento, manifeste-se a embargada sobre os novos cálculos 

apresentados pela embargante.Int. 

 
0008232-56.2007.403.6104 (2007.61.04.008232-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0207963-48.1998.403.6104 (98.0207963-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X 

CONSORCIO NACIONAL LITORAL S/C LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) 

Manifeste-se o embargado sobre o alegado pela União Federal às fls. 292/293, no tocante a discordância com o valor 

apurado a título de honorários advocatícios.Intime-se. 

 

0009408-70.2007.403.6104 (2007.61.04.009408-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0208921-68.1997.403.6104 (97.0208921-2)) UNIAO FEDERAL X LIA KEIKO WATANABE X MARA RUDGE X 

MARIA LUCIA SILVA GONCALVES X RITA ALVES PIRES X ZILDA RODRIGUES TAVARES(SP112030 - 

DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Dê-se ciência as embargadas da documentação juntada às fls. 67/130.Após, retornem os autos à contadoria judicial para 

que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelas partes, elaborando nova conta, se for o caso.Intime-se. 

 

0009810-54.2007.403.6104 (2007.61.04.009810-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0208834-15.1997.403.6104 (97.0208834-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP208963 - 

RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X ADEMILDE DE JESUS OLIVEIRA X MARIA ALCINDA GOMES NETINHO 

X RENATA SOUZA DA SILVA X SAMUEL DAVID NAHON X SHIRLEY MARIA DE ARRUDA(SP112026 - 
ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Dê-se ciência aos embargados da documentação juntada às fls. 57/106.Após, retornem os autos à contadoria judicial 

para conferência dos cálculos apresentados, elaborando, nova conta, se necessário.Intime-se. 

 

0005690-94.2009.403.6104 (2009.61.04.005690-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0208153-26.1989.403.6104 (89.0208153-2)) INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X HOSPITAL ANA COSTA S/A(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) 

Tendo em vista que a sentença proferida à fl. 29, condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

revogo o item 2 do despacho de fl. 41.Intime-se o embargado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for 

de seu interesse para o prosseguimento da execução da verba sucumbencial.Intime-se. 
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0007340-45.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014502-04.2004.403.6104 

(2004.61.04.014502-0)) UNIAO FEDERAL X ADEMARIO FONSECA ARAUJO X ANTONIO BARBOSA 

SOARES X JOSE BARBOSA SOARES X ODAIR MARTINS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

Indefiro a expedição de ofício requerida a fl. 27, pois entendo que a documentação necessária para o prosseguimento da 

execução do julgado, deve ser requisitada pelos embargados, diretamente na Codesp.Na hipótese, comprovada, de 

recusa, incidiria, efetivamente, a regra do parágrafo 1º do artigo 475-B do Código de Processo Civil.Aguarde-se pelo 

prazo de 20 (vinte) dias, o cumprimento do determinado às fls. 19/20.Intime-se. 

 

0009020-65.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0201065-92.1993.403.6104 

(93.0201065-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - MAURO FURTADO DE 

LACERDA) X DOMINGOS ALIBERTO DE SOUZA FERNANDES CAMACHO X SOLENI DI PIETRO 

BARTALINI X APARECIDO ANTONIO BARTALINI X MARIA DAS DORES DE LIMA(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) 

SENTENÇA:Vistos ETC.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou embargos à execução de 

sentença promovida por SOLENI DI PIETRO BARTALINI, APARECIDO ANTONIO BARTALINI e MARIA DAS 

DORES DE LIMA, nos autos da ação ordinária nº 93.0201065-1.Insurge-se o embargante, aduzindo, em suma, a 

inexistência de título a amparar a pretensão executória.Com a inicial (fls. 02/06) foram apresentados documentos (fls. 
07/61).Intimados, os embargados não apresentaram impugnação.É o relatório.DECIDO.Decreto, de início, a revelia dos 

embargados, porquanto, apesar de intimados para contestar a demanda, não ofertaram defesa no prazo legal.Presentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.No caso em tela não há necessidade de 

grandes considerações para o acolhimento dos embargos, na medida em que a ausência de resistência representa 

implícito reconhecimento do pedido, importando na extinção do presente feito com resolução de mérito, acolhendo-se, 

consequentemente, os argumentos apresentados pelo embargante.Ademais, de fato, a sentença (fls. 68/72) 

expressamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC, em relação a 

SOLENI DI PIETRO BARTALINI, APARECIDO ANTONIO BARTALINI e MARIA DAS DORES DE LIMA.A 

decisão judicial não foi recorrida em relação a esse capítulo, razão pela qual o E. Tribunal Regional Federal nada 

decidiu a respeito. No aspecto, cumpre apenas ressaltar que a apelação interposta (fls. 74/80) tão-somente impugnou a 

improcedência do pedido em relação ao co-autor DOMINGOS ALIBERTO DE SOUZA FERNANDES CAMACHO, o 

que foi acolhido pela Corte Superior (fls. 91/99), sem posterior resistência do requerido, tanto assim que este último 

autor já recebeu a quantia que lhe era devida (fls. 179, 186/187 e 196/198).Não há, pois, título em favor dos 

embargados.Em face do exposto, resolvo o mérito dos embargos, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de julgar extinta a execução, por ausência de 

título.Sem custas, a vista da isenção legal.Condeno os embargados a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% 

(dez por cento) do valor dado aos embargos, devidamente atualizado.Traslade-se cópia da presente para a execução em 
apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005071-96.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011242-16.2004.403.6104 

(2004.61.04.011242-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X JOSE 

EPIPHANIO DA SILVA FILHO(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) 

Recebo os presentes embargos.Certifique-se a oposição destes nos autos principais, apensando-se ambos os 

processos.Após, intime-se o embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int. 

 

0005073-66.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009895-45.2004.403.6104 

(2004.61.04.009895-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X AGUINALDO 

MOURA VIEIRA(SP214661 - VANESSA CARDOSO LOPES) 

Recebo os presentes embargos.Certifique-se a oposição destes nos autos principais, apensando-se ambos os 

processos.Após, intime-se o embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int. 

 

0005102-19.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006075-18.2004.403.6104 

(2004.61.04.006075-0)) UNIAO FEDERAL X MARIA AMELIA MARTINMS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 
Recebo os presentes embargos.Certifique-se a oposição destes nos autos principais, apensando-se ambos os 

processos.Após, intime-se o embargado para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do CPC).Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000915-41.2006.403.6104 (2006.61.04.000915-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003343-69.2001.403.6104 (2001.61.04.003343-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) X JOSE AGUIAR DE AMORIM(SP120755 - RENATA SALGADO LEME) 

Sentença:Vistos ETC.Trata-se de Embargos opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a execução de 

honorários promovida por JOSÉ AGUIAR AMORIM, nos autos dos Embargos à Execução nº 2001.61.04.003343-5, 

argumentando haver excesso na execução.Na mencionada demanda, condenou-se a CEF no pagamento dos honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dado à causa.Segundo a embargante, o valor executado 
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não está correto, uma vez que foi atualizado a partir de junho de 2000 e os embargos foram interpostos em junho de 

2001. Alega, ainda, que não obstante executada a quantia de R$ 305,12 (trezentos e cinco reais e doze centavos), a CEF 

foi intimada a pagar ou nomear bens à penhora no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).Regularmente intimado, o 

embargado não se manifestou.O julgamento foi convertido em diligência, encaminhando-se os autos ao setor de 

cálculos para conferência (fls. 24).Sobreveio informação (fls. 26), com a qual concordou o embargado.A embargante 

manifestou-se contrariamente às fls. 37/38.Em atenção ao despacho de fls. 39, foi elaborada nova conta pela Contadoria 

Judicial (fls. 42/43).Intimadas, as partes se manifestaram às fls. 48 e 49.É o relatório.Fundamento e decido.Presentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O embargado postulou na execução o 

montante de R$ 305,12 (trezentos e cinco reais e doze centavos). Não obstante, constou equivocadamente do mandado 

de citação e penhora o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).A embargante, de seu turno, assevera ser devida a quantia de R$ 

285,75 (duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).Remetidos os autos à contadoria judicial, apurou-se 

excesso na execução e anotou-se a correção dos cálculos apresentados pela embargante.De fato, a base de cálculo do 

valor dos honorários devidos em face da sucumbência nos embargos à execução foi fixada em 10% sobre o valor dos 

embargos (fls. 68).Ocorre que naquele processo foi suscitado um incidente, que determinou a fixação do valor da causa 

em R$ 1.952,25, que correspondem ao valor total da execução do titulo judicial principal (fls. 177/178 - autos nº 

88.020.3765-5).Sendo assim, desassiste razão ao embargante, uma vez que o termo inicial de atualização do valor dos 

embargos deve ser setembro de 2000, data do início da execução.Inviável, pois, o acolhimento da manifestação da 

contadoria judicial.Por tais motivos, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos embargos.Tendo em vista que o valor da penhora 

foi superior ao valor da execução, após a satisfação do autor, deverá ser providenciado o levantamento da penhora sob o 

valor remanescente (fls. 111 dos autos nº 2001.61.04.003343-5).Sem custas, a vista da isenção legal.Condeno a 

embargante a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor dado à causa, devidamente 

atualizado, com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC.Proceda-se ao traslado desta decisão para os autos principais, 

prosseguindo-se na execução.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003508-14.2004.403.6104 (2004.61.04.003508-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045852-54.1997.403.6104 (97.0045852-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X 

VIRGINIA CARLOTA ANTONIETTE X ANATALIA BRITO DIAS ALVES X ALZIRA PEREZ WOLFENBERG X 

ANITA DIAS DE SOUZA X BENEDICTA RODRIGUES FORTUNATO X AURORA CAFARO DAL COLETO X 

ERYCINA DAMY CORREA SALES X NILDE APOLLO DOS SANTOS PEREIRA X NEUSA APOLO DA 

SILVEIRA X MARIA APARECIDA PEREIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 556, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o embargante.Após, tornem os autos conclusos para nova deliberação.Intime-se. 

 
0004559-89.2006.403.6104 (2006.61.04.004559-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0208161-90.1995.403.6104 (95.0208161-7)) UNIAO FEDERAL X ANTONIO BARBOSA RODRIGUES(SP025263 - 

MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA E SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) 

Sentença:Vistos ETC.Trata-se de embargos opostos pela União Federal contra a execução de sentença proposta por 

ANTONIO BARBOSA RODRIGUES e IVAN CORTES FIGUEIREDO, nos autos da ação ordinária nº 0208161-

90.1995.403.6104.Na mencionada demanda a embargante foi condenada a restituir quantia paga a título de empréstimo 

compulsório, devidamente corrigida, com aplicação de juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado e correção 

monetária, observando-se a Súmula 46 do TRF, bem como honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre a condenação.Insurge-se a União contra os valores apurados pelos exequentes, pois teriam aplicado a Taxa Selic 

capitalizada, gerando anatocismo, além de haver irregularidades quanto à comprovação da propriedade de veículos do 

autor Antonio Barbosa Rodrigues nos perídos mencionados na fl. 04.Regularmente intimados, os embargados 

apresentaram impugnação (fls. 26/29).Os autos foram encaminhados ao setor de cálculos para conferência.Vieram 

informações da contadoria (fls. 40), com as quais discordaram os embargados, não se opondo a União.O julgamento foi 

convertido em diligência pela decisão de fls. 73/76, remetendo-se os autos novamente para o setor de cálculos.Às fls. 

80/93, vieram cálculos de liquidação em retificação aos anteriomente apresentados, com os quais não se opôs a União. 

Os embargados, apesar de intimados, não se manifestaram. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. Os embargados 

postularam na execução o montante de R$ 6.861,81, enquanto a embargante pretendia pagar-lhes a quantia de R$ 
2.156,65.O pedido formulado nos embargos merece parcial acolhida.Com efeito, em fase de execução de sentença, é de 

rigor que se observe os limites objetivos da coisa julgada, uma vez que não pode o juízo não pode decidir novamente as 

questões já decididas, salvo em hipóteses excepcionais, a teor do artigo 471, caput e incisos, do Código de Processo 

Civil.Nesse passo, a r. sentença, inalterada pelo v. acórdão, proferido na vigência da Lei nº 9.250/95, expressamente 

determinou a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês somente a partir do trânsito em julgado.Por 

conseqüência, é inaplicável a Taxa Selic para correção dos indébitos tributários objeto da presente execução, pena de 

ofensa à coisa julgada, na medida em que o título executivo judicial expressamente vedou a incidência de juros 

moratórios antes do trânsito em julgado (Nesse sentido: STJ: RESP 957640/PR, 1ª Turma, DJ 19/11/2007, Rel. Min. 

José Delgado; RESP 645453/DF, 2ª Turma, DJ 04/06/2007, Rel. Min. João Otávio de Noronha; TRF 3ª Região; AC 

1058622/SP, 6ª Turma, DJU 17/12/2007, Rel. Des. Federal Lazarano Neto; AC 1230920/SP; 3ª Turma, DJU 

14/11/2007, Rel. Des. Federal Carlos Muta).Em relação à atualização monetária, deve-se aplicar os índices de 
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atualização previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Por sua vez, não pode o juízo, em sede de embargos à 

execução, conhecer de questões não deduzidas pela embargante na inicial, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 2º e 

460 do CPC.Sendo assim, acolho o cálculo inaugural apresentado pela União, devendo a execução prosseguir com 

obervância dos valores nele constantes.A visto do exposto, resolvo o mérito dos embargos, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civio, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reduzir o valor da execução 

para R$ 2.156,65 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até junho de 2005.A 

vista da sucumbência dos embargos, condeno-os ao pagamento de honorários advocatícios à União, que arbitro em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado.Sem custas, a vista da isenção legal.Proceda-se ao 

traslado desta decisão e da conta de liquidação apresentada pela União (fls. 06/25), prosseguindo-se a execução.P. R. I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0208153-26.1989.403.6104 (89.0208153-2) - HOSPITAL ANA COSTA S/A(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

HOSPITAL ANA COSTA S/A X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS 

Intime-se a União Federal nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal (ON-CJF nº 04/2010), para que se 

manifeste sobre eventual abatimento de valor a ser compensado, quando da expedição do ofício requisitório.Oportuno, 

esclarecer que o valor a ser requisitado é o constante na sentença proferida nos embargos a execução, ou seja, R$ 
2.036,82 (dois mil trinta e seis reais e oitenta e dois centavos) para fevereiro de 2010, pois a atualização monetária será 

feita pela Divisão de Precatórios no momento da inscrição do crédito na proposta orçamentária. Em cumprimento a 

Resolução nº 230 de 15/06/2010 do TRF 3ª Região, a fim de viabilizar a expedição do ofício requisitório, forneça o 

requerente sua data de nascimento, comprovando documentalmente. Intime-se. 

 

0208834-15.1997.403.6104 (97.0208834-8) - ADEMILDE DE JESUS OLIVEIRA X MARIA ALCINDA GOMES 

NETINHO X RENATA SOUZA DA SILVA X SAMUEL DAVID NAHON X SHIRLEY MARIA DE 

ARRUDA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) X ADEMILDE DE JESUS OLIVEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA ALCINDA GOMES NETINHO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RENATA SOUZA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Tendo em vista que já foi apresentada conta de liquidação (fls. 182/183), tendo, inclusive ocorrido a citação do INSS 

nos termos do artigo 730 do CPC, que apresentou embargos à execução, indefiro o postulado por Ademilde de Jesus 

Oliveira às fls. 251/253.Aguarde-se o deslinde os embargos à execução em apenso.Intime-se. 

 

0009895-45.2004.403.6104 (2004.61.04.009895-9) - AGUINALDO MOURA VIEIRA(SP214661 - VANESSA 
CARDOSO LOPES) X UNIAO FEDERAL X AGUINALDO MOURA VIEIRA X UNIAO FEDERAL 

Suspendo o andamento da presente ação ordinária, até o deslinde dos Embargos à Execução em apenso.Int. 

 

0011242-16.2004.403.6104 (2004.61.04.011242-7) - JOSE EPIPHANIO DA SILVA FILHO(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA) X UNIAO FEDERAL X JOSE EPIPHANIO DA SILVA FILHO X UNIAO FEDERAL 

Suspendo o andamento da presente ação ordinária, até o deslinde dos Embargos à Execução em apenso.Int. 

 

Expediente Nº 6442 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0202822-53.1995.403.6104 (95.0202822-8) - ANGELO CORREA X CLAUDIO ALBERTO X DURCEVAL 

JOAQUIM PEREIRA X DOMINGOS VASCONCELOS RAPHAEL X DOMINGOS ELESBAO DE SOUZA X 

REGINALDO GIRAUD(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANGELO CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO 

ALBERTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DURCEVAL JOAQUIM PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DOMINGOS ELESBAO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X REGINALDO GIRAUD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 526/547, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0202644-70.1996.403.6104 (96.0202644-8) - JAIME AKIRA ARAKAKI X CARLOS ROBERTO UTRERA DE 

CARVALHO X LUIZ REQUEIJO ALONSO X ROSANA FRANCO DE AZEVEDO X VALMIR RAMOS RUIZ X 

ANTONIO CARLOS CHAGAS(SP070262 - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA E SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X 

JAIME AKIRA ARAKAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ROBERTO UTRERA DE 

CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ REQUEIJO ALONSO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ROSANA FRANCO DE AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALMIR 
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RAMOS RUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS CHAGAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 420/461, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0207581-26.1996.403.6104 (96.0207581-3) - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO(Proc. RENATA CARUZO 

LOURENCO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 203, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0205720-68.1997.403.6104 (97.0205720-5) - ADELINO DE SOUZA MOTA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

Proc. JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ADELINO DE 

SOUZA MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência ao exeqüente do crédito complementar efetuado em sua conta fundiária (fls. 266/273) para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, diga se satisfaz o julgado.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0208333-61.1997.403.6104 (97.0208333-8) - JOSE MOURA FILHO(Proc. JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE MOURA FILHO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 300, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0202642-32.1998.403.6104 (98.0202642-5) - GERALDO FERREIRA DOS SANTOS X JEANETTE BARGA 

SOARES DA FONSECA X JOSE RODRIGUES X JOSINO ALVES DE SOUZA X BELISA BARGA SOARES DA 

FONSECA REPRES.P/ JEANETTE BARGA SOARES DA FONSECA(SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE E Proc. ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X GERALDO FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JEANETTE BARGA SOARES DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSINO ALVES DE SOUZA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X BELISA BARGA SOARES DA FONSECA REPRES.P/ JEANETTE BARGA 

SOARES DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O julgado determinou a aplicação dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989, abril de 1990 e da taxa progressiva de 

juros na conta fundiária de José Rodrigues.Em relação a Geraldo Ferreira dos Santos, Aurino Soares da Fonseca e 

Josino Alves de Souza determinou, somente, a aplicação dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 e abril de 

1990.Intimada a CEF cumpriu voluntariamente a obrigação a que foi condenada, apresentando os cálculos acostados 

aos autos.Os exeqüentes, todavia, impugnaram os cálculos apresentados pela instituição financeira.Os autos foram 

encaminhados à contadoria judicial que se manifestou sobre a discordância apontada.O laudo elaborado pelo setor de 

cálculos foi submetido a crítica das partes.DECIDOA Caixa Econômica Federal requer seja homologado Termo de 

Adesão - FGTS (fls. 369 e 387), firmados com JOSÉ RODRIGUES E GERALDO FERREIRA DOS SANTOS, nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001 - como condição para início do pagamento dos valores acordados para quem 

possuir ações judiciais sobre a correção dos saldos fundiários. De início, destaco que em vista da imutabilidade do 

julgado proferido nestes autos (art. 467, CPC), resta inviabilizada a extinção do feito nos moldes do artigo 269, inciso 

III, CPC, como postulado pela Caixa Econômica Federal.Entretanto, da nova regra que se encontra no artigo 850 do 

Código Civil vigente é possível extrair a possibilidade de transacionar a respeito de litígio decidido por sentença 

passada em julgado, exceto quando um dos transatores dela não tinha ciência, ou quando, por título ulteriormente 

descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação. E, de acordo com o artigo 158 do 
CPC, os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a 

constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, necessitando, porém, homologação do juiz porque a 

manifestação das partes está a atuar sobre direitos processuais. Na espécie, tenho como manifesto que ao firmar o termo 

de adesão o autor tornou clara a inexistência de interesse de exercitar o direito à execução do julgado. E, porque não se 

trata de ato privativo de advogado, está dispensada a sua participação no acordo celebrado extrajudicialmente, 

subsistindo, não obstante, a responsabilidade do contratante pelos honorários profissionais pactuados tácita ou 

expressamente.Assim decidiu a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Doutora MARISA SANTOS, no 

Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.009132-6, 2ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a qual 

apontou o seguinte julgado:(...) O advogado não pode obstar a transação entre as partes, máxime se não envolve 

condenação a honorários de advogado. A transação feita à sua revelia não abrange o seu direito aos honorários 

contratados. (...) (RTJ 90/686) Cabe, sob esta ótica, ressaltar que a presença do advogado, seja da CEF, seja do fundista, 
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somente se faz indispensável para fins de trazer aos autos o acordo pactuado e, como único detentor de capacidade 

postulatória, requerer a extinção do processo. Ressalto, também, que a cláusula relativa ao pagamento da verba 

honorária constante do termo de adesão apresentado não tem validade e eficácia contra o advogado do autor, caso tenha 

sido o acordo celebrado sem sua aquiescência ou à sua revelia, hipóteses em que o advogado será considerado terceiro, 

com direito a postulá-la autonomamente e em nome próprio, ex vi do disposto no caput do artigo 844 do Código Civil. 

Diante do exposto, com apoio no artigo 158 do Código de Processo Civil e, em face da regra do artigo 7º da Lei 

Complementar nº 110/2001, exceto quanto à cláusula relativa ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese 

elencada na fundamentação, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO firmada por JOSÉ RODRIGUES E GERALDO 

FERREIRA DOS SANTOS, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil, em virtude de adesão as 

condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.Considerando que o acordo previsto na LC 110/01 não abrange a 

taxa progressiva de juros, remanesce o direito de José Rodrigues à execução da progressividade concedida no 

julgado.Nesse sentido, o inconformismo de José Rodrigues com a metodologia utilizada pela Caixa Econômica Federal 

para a elaboração do cálculo que deu origem ao crédito efetuado em sua conta fundiária, referente à taxa progressiva de 

juros, merece prosperar, pois em relação a diferença de juros progressivos não pagos devem ser utilizados na confecção 

da conta de liquidação os expurgos previstos no item 8.1 (e Nota 4 do mesmo item) do Capítulo III do atual Manual de 

Cálculos da Justiça Federal.No tocante a Josino Alves de Souza, não assiste razão ao alegado pela executada à fl. 505, 

pois a Caixa Econômica Federal inova a causa em sede de execução judicial, pretendendo o desmembramento da conta 

fundiária do autor em dois períodos, optante e não optante.Vale ressaltar que a condenação judicial não está submetida a 
termo ou condição, conforme se observa do título executivo.No que toca a Aurino Soares da Fonseca, considerando a 

concordância da sucessora à fl. 495, com o cálculo apresentando pela contadoria judicial, bem como o crédito 

complementar de fls. 484/486, oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a complementação do crédito efetuado na conta fundiária de 

José Rodrigues e Josino Alves de Souza, observando os parâmetros contidos nesta decisão.Intime-se. 

 

0205126-20.1998.403.6104 (98.0205126-8) - JULIO FARIA JUNIOR(Proc. JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL X JULIO FARIA JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o noticiado às fls. 351/352, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a executada se manifeste sobre 

o cálculo da contadoria de fls. 337/344.Intime-se. 

 

0208623-42.1998.403.6104 (98.0208623-1) - MOISES RODRIGUES JARDIM(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA) X MOISES RODRIGUES JARDIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o noticiado à fl. 281, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a executada se manifeste sobre a 
informação da contadoria de fls. 274.Após, apreciarei o postulado às fls. 284/285.Intime-se. 

 

0008276-56.1999.403.6104 (1999.61.04.008276-0) - CARLOS ALBERTO RODRIGUES(SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CARLOS ALBERTO RODRIGUES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 307/312, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0003051-21.2000.403.6104 (2000.61.04.003051-0) - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA CASTRO X JOSE UBALDO 

DO NASCIMENTO X JOSE OLIVEIRA X MAGNO PEREIRA DA SILVA X EDSON JOSE DA SILVA X 

ALCIDIO CARVALHO ANTONIETTI X MONICA CHRISTINO DE SOUZA X DIVANIR BRASIL DA SILVA X 

SILVIA HELENA DANTAS CUNHA X WALDECI SANTOS(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO E Proc. 

GALDINO SILOS MELLO E SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X CARLOS JOSE DE OLIVEIRA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE UBALDO DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE OLIVEIRA X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAGNO PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EDSON JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCIDIO CARVALHO 

ANTONIETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MONICA CHRISTINO DE SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA HELENA DANTAS CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 336/343, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0005528-46.2002.403.6104 (2002.61.04.005528-9) - CARLOS DA SILVA VALENTIM(SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 
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CARLOS DA SILVA VALENTIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 200/205, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0001552-94.2003.403.6104 (2003.61.04.001552-1) - JUVENAL ANACLETO DOS SANTOS(SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA E SP105245E - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X JUVENAL ANACLETO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

O inconformismo do exeqüente em relação a ausência de aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo Código 

Civil (fls 134/135), merece prosperar, pois analisando-se o cálculo apresentado pela contadoria judicial, observa-se que 

a taxa de juros moratórios utilizada na elaboração do cálculo de liquidação foi de 0,5% ao mês (fl. 114).Sendo assim, 

retornem os autos à contadoria judicial para que elabore nova conta de liquidação.Intime-se. 

 

0005870-23.2003.403.6104 (2003.61.04.005870-2) - FRANCISCO ARI LIMA X FERNANDO COELHO X MILTON 

FLORENTINO CORDEIRO X SEBASTIAO SOARES DA SILVA(SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE MACEDO 

FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MILTON FLORENTINO CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X SEBASTIAO SOARES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o noticiado à fl. 255, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a executada se manifeste sobre o 

cálculo da contadoria de fls. 238/245.Após, apreciarei o postulado às fls. 251/254.Intime-se. 

 

0017806-45.2003.403.6104 (2003.61.04.017806-9) - ANTONIO JOSE MILCK ALONSO(SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES E SP190984 - LILIAN KILL DAMY CASTRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

X ANTONIO JOSE MILCK ALONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 121/127, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0018748-77.2003.403.6104 (2003.61.04.018748-4) - ALVARO BASTOS(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ALVARO BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 104/110, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 
0003499-52.2004.403.6104 (2004.61.04.003499-4) - GENESIO RODRIGUES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X GENESIO RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 186/193, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0005881-18.2004.403.6104 (2004.61.04.005881-0) - NEILDE FIRMO SANTOS(SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE 

RODRIGUES FILHO E SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

X NEILDE FIRMO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 131, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0010781-44.2004.403.6104 (2004.61.04.010781-0) - MANOEL MARTINS DE NEVES(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X MANOEL MARTINS DE NEVES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 202/209, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, sendo o primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0005368-11.2008.403.6104 (2008.61.04.005368-4) - MANUEL SANTOS DUBRA(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

MANUEL SANTOS DUBRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 98, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro para o autor.Intime-se. 

 

0013106-50.2008.403.6104 (2008.61.04.013106-3) - NELSON PEDRAO(SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X NELSON 
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PEDRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado, bem como requeira o que 

for de seu interesse em relação a guia de depósito de fl. 80.Eventual prorrogação do referido prazo, deverá ser 

devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à determinação supra.Na hipótese de 

discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos memória discriminada do cálculo 

referente à diferença que entende devida.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0004619-23.2010.403.6104 - VALDOMIRO XIXIRRY JUNIOR(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E 

SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X VALDOMIRO XIXIRRY JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor se manifeste sobre o crédito efetuado, bem como requeira o que 

for de seu interesse em relação a guia de depósito de fl. 103.Eventual prorrogação do referido prazo, deverá ser 

devidamente justificada, comprovando, se o caso, a impossibilidade de atender à determinação supra.Na hipótese de 

discordância com o crédito, deverá o autor, no mesmo prazo, juntar aos autos memória discriminada do cálculo 

referente à diferença que entende devida.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6461 
 

MONITORIA 
0013686-22.2004.403.6104 (2004.61.04.013686-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GLEMIA FEITOZA JARDIM(SP117041 - JULIO LUIS BRANDAO TEIXEIRA) 

Fl(s). 193/194: Defiro a pesquisa cadastral junto ao sistema Web Service, que corresponde à mesma base de dados do 

INFOJUD, conforme postulado pela CEF.Dê-se vista dos autos à exeqüente para requerer o que for de seu interesse, no 

prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int. 

 

0013813-57.2004.403.6104 (2004.61.04.013813-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PAULO JORGE DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0010481-48.2005.403.6104 (2005.61.04.010481-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X NAIR DE BRITO CORREA NARCISO 

Sobre o(s) documento(s) de fl(s). 158/160, manifeste-se a requerente/CEF no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Int. 

 
0900109-15.2005.403.6104 (2005.61.04.900109-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ARLENE APARECIDA DA SILVA DE FARIA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0006829-86.2006.403.6104 (2006.61.04.006829-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE FERREIRA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0007990-34.2006.403.6104 (2006.61.04.007990-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X TALISMA DA BAIXADA COM/ AUTOMOVEIS L X NANCY GODINHO ALMARAZ X 

WILSON ROGELIO DE FREITAS ALMARAZ 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0008856-42.2006.403.6104 (2006.61.04.008856-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X JUVENAL RAMOS DE SOUZA - ESPOLIO(SP146808 - RENATO TIUSSO SEGRE 

FERREIRA) 

À vista dos documentos acostados às fls. 149/257, restou demonstrado que o imóvel situado na cidade de Iguape e 

registrado no Cartório do 2º Tabelião de Notas(fls. 162), enquadra-se como bem de família. Assim, prossiga-se o feito, 

devendo a CEF requerer o que entender conveniente, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestados.Int. 

 

0011228-61.2006.403.6104 (2006.61.04.011228-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X BTD ENGENHARIA CONSTRUCOES LTDA(SP124363B - JOAO ANTONIO 

CESAR DA MOTTA) X ARY BREINIS X BORIS BITELMAN TIMONER(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR 

DA MOTTA) 
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Em face do trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0006637-22.2007.403.6104 (2007.61.04.006637-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LILIAN EUROPEU FREIRE SANTOS X JOSE AMERICO FREIRE SANTOS 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0008528-78.2007.403.6104 (2007.61.04.008528-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSANA FARIAS SARABANDO THOMAZ ME X ROSANA FARIAS SARABANDO 

THOMAZ 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0008820-63.2007.403.6104 (2007.61.04.008820-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DROGARIA MARTOS LTDA ME X RENATA ROCHA X WILSON ELISON 

MILANI 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 
 

0009687-56.2007.403.6104 (2007.61.04.009687-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X UNITRANS COM/ DE LOGISTICA 

LTDA X PAULO SERGIO MACHADO 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0012232-02.2007.403.6104 (2007.61.04.012232-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X PRAIAMAR VEICULOS LTDA X 

JOSE ELIAS PIRES JUNIOR X MARCELO WILKER PIRES 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0012242-46.2007.403.6104 (2007.61.04.012242-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JUCIARA DA SILVA ABREU LTDA 

- ME X GESSIONIAS JOSE DE SANTANA X GODOVAL MATOS LACERDA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0012348-08.2007.403.6104 (2007.61.04.012348-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DROGARIA SOL DE VERAO LTDA EPP X JOSE EDINALDO DOS 

SANTOS(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) 

TENDO EM VISTA A INERCIA DO DEVEDOR, REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE FOR DE SEU INTERESSE, 

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 475 - J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO O 

DÉBITO SER ATUALIZADO PARA EFEITO DE INCIDÊNCIA DE MULTA PREVISTA NO CITADO 

DISPOSITIVO LEGAL.RESSALTO AO EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER A PENHORA DE 

DINHEIRO EM DEPOSITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA, NA FORMA PREVISTA NO ART. 655-A DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO MANIFESTAR-SE EXPRESSAMENTE NESSE SENTIDO, 

PROVIDENCIANDO A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, CONFORME EXPOSTO ACIMA.EM SE TRATANDO DE 

REQUERIMENTO DE MANDADO DE PENHORA, PROVIDENCIE A PARTE EXEQUENTE AS COPIAS 

NECESSARIAS À INSTRUÇÃO DO MANDADO (PETIÇÃO DE EXECUÇÃO, SENTENÇA, ACÓDÃO, 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO, CALCULOS ATUALIZADOS COM INCLUSÃO DA MULTA DE 

10%)INTIMEM-SE  

 
0013213-31.2007.403.6104 (2007.61.04.013213-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MURILO SANTOS PEREIRA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0013218-53.2007.403.6104 (2007.61.04.013218-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X KAREN F L BAIXO - ME X KAREN FRANCINI LIMA BAIXO 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0013613-45.2007.403.6104 (2007.61.04.013613-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X LEO KIMURA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0013672-33.2007.403.6104 (2007.61.04.013672-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO FAGUNDES DE ANDRADE FILHO 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0000602-12.2008.403.6104 (2008.61.04.000602-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X A VOZ DE MONGAGUA EDITORA LTDA X ORMINDA PRETEL X SANDRO 

PALHARES DE SOUZA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0000835-09.2008.403.6104 (2008.61.04.000835-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIA LUCIANE DE FREITAS BUSCATI ME X ANTONIA LUCIANE DE 

FREITAS BUSCATI 
Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0000994-49.2008.403.6104 (2008.61.04.000994-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CASA NOGUEIRA DE ELETRICIDADE LTDA X CLAUDIO JOSE NOGUEIRA X 

FATIMA LACERDA NETO X TELMA NOGUEIRA CAMAROTTI(SP224638 - ÁDYSTON MASSAO 

TAMASHIRO E SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA) 

Fl. 72: Defiro. Concedo à CEF o prazo suplementar para cumprimento do despacho de fl. 70, conforme postulado.Int. 

 

0004638-97.2008.403.6104 (2008.61.04.004638-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROUTE COM/ DE VIDROS E ALUMINIO X ALFREDO BELLA BARBOSA 

FILHO(SP043453 - JOSE HONORIO FERNANDES CORREIA) 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0004641-52.2008.403.6104 (2008.61.04.004641-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X INFINITY ESTETICA ESPECIALIZADA X MARIA DE LOURDES GAZIOLA X 
PAULA GAZIOLA GIMENES 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0004848-51.2008.403.6104 (2008.61.04.004848-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X HENRIQUE JOSE MOREIRA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0009112-14.2008.403.6104 (2008.61.04.009112-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANGRA BATISTA DOS SANTOS 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0011587-40.2008.403.6104 (2008.61.04.011587-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X HENRIQUE JOSE MOREIRA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0003587-17.2009.403.6104 (2009.61.04.003587-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VICENTE AFFONSO DEVESA - ESPOLIO X YARA MERCES AFFONSO DEVESA - 

ESPOLIO X JORGENEI DE OLIVEIRA AFFONSO DEVESA 

Manifeste-se a CEF/embargada sobre os embargos tempestivamente ofertados. Int. 

 

0006994-31.2009.403.6104 (2009.61.04.006994-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X EMANUEL CARLOS DE CARVALHO ROQUE X POSSIDONIO ANTONIO BARBOSA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 
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0010836-19.2009.403.6104 (2009.61.04.010836-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDRE DOS SANTOS ANDRADE 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0000191-95.2010.403.6104 (2010.61.04.000191-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X HEBER ANDRE NONATO 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0001212-09.2010.403.6104 (2010.61.04.001212-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FRANCISCO ALDAIR RUFINO DE SOUZA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0003656-15.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RENATA CARVALHO CASTRO(SP167474 - MARCELINO TADEU DOS SANTOS LAINO) X 
GILMAR PONTES SILVEIRA X MARIA DE FATIMA RIBEIRO PONTES SILVEIRA(SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS) 

Levando em conta o teor do ofício nº 18/2011 encaminhado pelo Exmo. Sr. Corregedor da Central de Mandados 

(arquivado em Secretaria), dou por citados os fiadores em vista do comparecimento espontâneo no feito.Sendo assim, 

reabro-lhes prazo para apresentarem embargos, independentemente do estágio das negociações tendentes ao acordo 

noticiado.Sem prejuízo, digam os réus sobre a transação.Int. 

 

0005192-61.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EVANDRO BARBOSA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão supra, no prazo de 05 (cindo) dias, requerendo o que entender conveniente ao 

prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0005681-98.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

HONORATO TARDELLI FILHO 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 
0006244-92.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

PATRICIA DE SOUZA SILVA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0006262-16.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

RUI DA CONCEICAO ROCHA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0006475-22.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X AGRIMALDO SANTANA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0006480-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDERSON ROBERTO DE JESUS SANTOS 
Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0003488-76.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

FERNANDO DO NASCIMENTO CORREA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0003691-38.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X HELIO MIZAEL DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 
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Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

 

0006004-69.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MICHELLY TAVARES DA ROCHA SANTOS 

Manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do(a) Sr.(a) Oficial(a) de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados.Int. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 6057 
 

ACAO PENAL 
0001299-62.2010.403.6104 (2010.61.04.001299-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOHANN PETER DE 

ALMEIDA BERGMANN(SP272852 - DAVI TELES MARÇAL E SP268202 - ALEXKESSANDER VEIGA 

MINGRONI) 

O art. 397 do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008 impõe a absolvição sumária do 

réu após o oferecimento da resposta nos seguintes termos:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 

parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de 

causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente. 

(grifos meus)Depreende-se do dispositivo em destaque que a aplicação deste instituto depende de um juízo de certeza 

consubstanciado na prova cabal da ocorrência da justificante, da dirimente, da atipicidade da conduta ou da causa 

extintiva da punibilidade alegada, impondo-se o prosseguimento do feito caso não reste evidenciada uma das hipóteses 

legais.Nesta fase processual não é possível aferir a ocorrência de alguma dessas hipóteses, haja vista que, para o delito 

em destaque, não é necessário que a falsificação seja perfeita, sendo suficiente para a sua configuração que a 
contrafação seja apta a ser aceita como verdadeira, hipótese que foi atestada pelo laudo de fls. 45/47.Por essas razões, 

determino o prosseguimento do feito.Diante do exposto, expeça-se carta precatória ao Juízo da Comarca de Peruíbe 

para que proceda à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (fls. 112) e pela defesa (fls. 135), cientificando as 

partes logo após a expedição.Outrossim, requisite-se à Delegacia de Polícia Federal as cédulas objeto do laudo de fls. 

45/47.Cumprida a diligência, venham os autos conclusos para designação de audiência para interrogatório do Réu, 

atualmente custodiado no presídio de Potim.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se.FICA CIENTE A 

DEFESA do acusado da expedição da carta precatória 112/2011 - Comarca de Peruíbe/SP, para fins de oitiva das 

testemunhas de defesa e acusação arroladas. Santos, 09 de agosto de 2011. 

 

Expediente Nº 6065 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0004565-96.2006.403.6104 (2006.61.04.004565-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011719-05.2005.403.6104 (2005.61.04.011719-3)) DIRCE MARIA SIGULEM(SP164048 - MAURO CHAPOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

No prazo de 10 dias, diga a embargante em termos de prosseguimento dos presentes, haja vista a notícia de 

parcelamento nos principais.Após, venham conclusos. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0011719-05.2005.403.6104 (2005.61.04.011719-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA 

MOTA) X TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA X JOSE FERNANDO CACCIATORE X JOSE 

CACCIATORE X ANTONIETA MARIA CACCIATORE RODRIGUES(SP164048 - MAURO CHAPOLA) X DIRCE 

MARIA SIGULEM(SP164048 - MAURO CHAPOLA) X NAIR CACCIATORE 

Fls. 372/374 - Preliminarmente, diga a exequente acerca da notícia de parcelamento da dívida (fl. 387).Após, venham 

conclusos. 

 

Expediente Nº 6066 
 

ACAO PENAL 
0002879-98.2008.403.6104 (2008.61.04.002879-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO FLORENTINO DA 

COSTA(SP113602 - MARCELO DE PAULA CYPRIANO) X FERNANDO ANTONIO PADILHA(SP114492 - 

MARIO CUSTODIO E SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS E SP274604 - ELTON TEIXEIRA ROCHA) X 

OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO(SP250772 - LEANDRO GONÇALVES FERREIRA LIMA E SP252654 - 
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MARCELO FERNANDES AMERICANO DA COSTA) X FABIO SERGIO CANEDO(SP250142 - JONATAS DE 

SOUSA NASCIMENTO) X JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) X GILBERTO 

BISPO DOS SANTOS(SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X MARCOS PLACIDO DA 

SILVA(SP234877 - CARLOS RAMIRES PLACIDO DA SILVA) X RONALDO SILVESTRI CARNEIRO X 

LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

Vistos em Decisão.Fls. 1287/1289: As defesas dos acusados requereram em audiência a degravação do conteúdo 

integral das comunicações telefônicas interceptadas durante a fase investigatória, bem como a realização de perícia no 

material colhido, identificando-se o responsável pelo colhimento do material e pela transcrição dos áudios.O Ministério 

Público Federal opinou pelo indeferimento desses pedidos.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.Reputo 

desnecessária a degravação integral das conversas interceptadas, por não implicar em cerceamento da defesa, sendo 

suficiente a transcrição dos trechos de interesse para a acusação. Neste sentido, colaciono o seguinte precedente, 

semelhante a tantos outros que já versaram a respeito do tema:EMENTA: HABEAS CORPUS. MEDIDA CAUTELAR. 

PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE LIMINAR PARA GARANTIR À DEFESA DO PACIENTE O ACESSO À 

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS ESCUTAS TELEFÔNICAS REALIZADAS NO INQUÉRITO. ALEGAÇÃO DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (ART. 5º, INC. LV, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA): INOCORRÊNCIA: LIMINAR INDEFERIDA. 1. É desnecessária a juntada do conteúdo integral das 

degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do inquérito no qual são investigados os ora Pacientes, pois 

bastam que se tenham degravados os excertos necessários ao embasamento da denúncia oferecida, não configurando, 
essa restrição, ofensa ao princípio do devido processo legal (art. 5º, inc. LV, da Constituição da República). 2. Liminar 

indeferida.(HC 91207 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, 

Tribunal Pleno, julgado em 11/06/2007, DJe-106 DIVULG-20-09-2007 PUBLIC-21-09-2007 DJ 21-09-2007 PP-00020 

EMENT VOL-02290-02 PP-00325)Por outro lado, as gravações realizadas permanecem em Secretaria, sendo possível a 

sua consulta mediante requerimento do interessado.Quanto ao pedido de realização de perícia nas gravações das escutas 

telefônicas, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reputado desnecessária a sua realização quando observado o 

procedimento estabelecido na legislação de regência. Confira-se:HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. RECLAMADA ILICITUDE DE PROVA. ESCUTAS 

AUTORIZADAS JUDICIALMENTE. NÃO-REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. NULIDADE INEXISTENTE. FALTA DE 

PREVISÃO LEGAL. COAÇÃO NÃO EVIDENCIADA. 1. Não há que se falar em ilicitude da degravação originada de 

interceptação telefônica devidamente autorizada pela autoridade judiciária. 2. A Lei n.º 9.296/96, que trata da 

interceptação telefônica, nada dispõe acerca da necessidade de submissão da prova à qualquer perícia, razão pela qual 

não se vislumbra qualquer nulidade na espécie. EXCESSO DE PRAZO. RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE. 

PLURALIDADE DE DENUNCIADOS. INSTRUÇÃO ENCERRADA. AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. 

SÚMULA N. 52 DO STJ. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. 1. Encerrada a instrução criminal, cujo 

alongamento foi justificado pela complexidade da ação penal, envolvendo diversos réus, não procede a alegação de 

constrangimento oriundo de atraso judiciário uma vez que a ação penal já tem seu sumário encerrado. (Súmula n. 52 do 
Superior Tribunal de Justiça). PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DEDICAÇÃO 

REITERADA À ATIVIDADE CRIMINOSA. ORGANISMO VOLTADO AO NARCOTRÁFICO. GRAVIDADE 

CONCRETA DO DELITO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CONSTRANGIMENTO NÃO VERIFICADO. 1. Não se 

vislumbra constrangimento decorrente da custódia processual das pacientes, amparada na necessidade de se garantir a 

ordem pública, dada sua reiterada dedicação à atividade delitiva, havendo notícia de que integram organismo criminoso 

voltado ao tráfico de entorpecentes na região, conduta ilícita das mais danosas ao meio social, havendo assim fundado 

receio de que soltas encontrariam os mesmos estímulos que o levaram à prática delituosa, preenchendo os requisitos do 

art. 312 do Código de Processo Penal para a subsistência da medida (Precedentes). AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 

PARA O OFERECIMENTO DA EXORDIAL. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS. DENÚNCIA NÃO 

JUNTADA. NÃO CONHECIMENTO. 1. Inviável se conhecer do habeas corpus no que tange à alegada ausência de 

justa causa para a ação penal, uma vez que, remédio célere para a tutela da liberdade de ir e vir dos indivíduos, deve vir 

instruído com as provas que sustentem as alegações nele contidas. 2. Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, 

denegada.(HC 200901093202, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 11/10/2010)HABEAS CORPUS. 

NARCOTRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE NO 

PROCEDIMENTO DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO DEVIDAMENTE 

AUTORIZADA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO OU AÇÃO PENAL. 
PRECEDENTES DO STJ. POSSIBILIDADE DAS TRANSCRIÇÕES SEREM REALIZADAS POR POLICIAIS 

CIVIS. PRECEDENTES DESTE STJ. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PEÇA ACUSATÓRIA QUE DESCREVE TODO 

O FATO CRIMINOSO, APTA A PERMITIR O EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA. INEXISTE A ALEGADA 

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE AFASTA A TESE DEFENSIVA 

SEM A MENÇÃO EXAUSTIVA DE CADA UMA DAS HIPÓTESES DEFENSIVAS QUE NÃO FORAM 

ACOLHIDAS. APLICAÇÃO DA REDUTORA PREVISTA NO ART. 33, 4o. DA LEI 11.343/06. ACÓRDÃO QUE 

RECONHECE QUE O PACIENTE INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCOMPATÍVEL COM O WRIT. PENA-BASE FIXADA EM 6 ANOS E 2 

MESES DE RECLUSÃO (COMINAÇÃO MÍNIMA DE 5 ANOS). POSSIBILIDADE DE EXASPERAÇÃO, EM 

RAZÃO DE SER O PACIENTE USUÁRIO DE DROGAS (CONDUTA SOCIAL DESFAVORÁVEL) E PELA 

GRANDE QUANTIDADE DE DROGAS (449 COMPRIMIDOS DE ECSTASY). DESPENALIZAÇÃO QUE VISA, 
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SOMENTE, AO USUÁRIO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO 

DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 1. Esta Corte já decidiu ser prescindível a prévia instauração de inquérito ou ação 

penal para a decretação de quebra de sigilo telefônico; isso porque, a interceptação telefônica, disciplinada na Lei 

9.296/96, tem natureza de medida cautelar preparatória, exigindo-se apenas a demonstração da existência de indícios 

razoáveis da autoria ou participação em infração penal punida com reclusão (REsp. 827.940/SP, Rel. Min. LAURITA 

VAZ, DJU 03.03.08 e HC 20.087/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 20.09.03). 2. Conforme entendimento deste 

Tribunal Superior, não se exige a realização da perícia para a identificação das vozes, muito menos que tal perícia ou 

mesmo a degravação da conversa sejam realizadas por dois peritos oficiais, nos termos da Lei 9.296/96. Precedente 

deste STJ. 3. Mostra-se inadmissível, na estreita via cognitiva do Habeas Corpus, a averiguação de eventual divergência 

entre transcrições, diante da exigência de revolvimento de matéria fática. Precedentes do STJ. 4. Não há que se falar em 

inépcia da denúncia, se essa descreve como teriam ocorrido, em que circunstâncias se deu o fato criminoso e a 

participação do paciente na atividade criminosa, possibilitando a mais ampla defesa. 5. A adesão do paciente às 

condutas praticadas pelo co-autor, por si só, já enseja a incidência das penas do referido delito; pouco importando quem 

estava com a droga no momento de sua apreensão, mormente quando os dois estavam juntos na ocasião da prisão em 

flagrante. 6. A jurisprudência desta Corte já consagrou a orientação de não ser carente de fundamentação o decisum 

que, cotejando as provas contidas nos autos, faz menção direta às razões que serviram para afastar, expressamente, as 

teses da defesa e formar a convicção do Magistrado, sendo desnecessária a menção exaustiva de cada uma das hipóteses 

defensivas que não foram acolhidas. 7. A redução da pena de 1/6 até 2/3, prevista no art. 33, 4o. da Lei 11.343/06, 
objetivou suavizar a situação do acusado primário, de bons antecedentes, que não se dedica a atividades criminosas nem 

integra organização criminosa, proibida, de qualquer forma, a conversão em restritiva de direito. 8. Ocorre que, no caso 

concreto, a sentença condenatória reconheceu que o paciente integra organização criminosa, não preenchendo, portanto, 

os requisitos previstos no 4o. do art. 33 da Lei 11.343/06, motivo pelo qual não há que se cogitar de sua aplicação. 9. A 

alteração dessa conclusão, a fim de verificar se o paciente se dedica ou não a atividades criminosas, enseja, 

necessariamente, reexame aprofundado de circunstâncias fáticas, que, in casu, não estão evidentes, impedindo a análise 

por meio da via exígua do Habeas Corpus. 10. É possível a fixação da pena-base em patamar superior ao mínimo legal, 

desde que a decisão esteja corretamente fundamentada, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo Código Penal. 11. No 

caso dos autos, foram considerados desfavoráveis, de forma fundamentada e com base em elementos concretos, a 

conduta social (paciente usuário de drogas) e as circunstâncias do crime (grande quantidade de droga). 12. Habeas 

Corpus denegado, em conformidade com o parecer ministerial.(HC 200900948260, NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 03/05/2010)HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE 

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

DEGRAVAÇÃO. PERITO OFICIAL. DESNECESSIDADE. EXAME PERICIAL. EXIGÊNCIA NÃO-

ESTABELECIDA NA LEI 9.296/96. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. PLURALIDADE 

DE RÉUS E COMPLEXIDADE DO FEITO. RAZOABILIDADE NA AFERIÇÃO. EXCESSIVA DEMORA NÃO 

ATRIBUÍVEL À DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A Lei 
9.296/96 não faz exigência de que a escuta seja submetida à perícia para a identificação de vozes, nem que seja feita por 

peritos oficiais, cabendo à defesa o ônus da realização de exame pericial, se por ela requerido. 2. O excesso de prazo 

para o término da instrução criminal deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando as 

circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal, não se restringindo à simples soma aritmética 

de prazos processuais. 3. Havendo pluralidade de réus, complexidade da causa, necessidade do cumprimento de 

precatórias ou qualquer outro motivo que justifique uma demanda maior de tempo, é razoável que o prazo para o 

término da instrução criminal seja prolongado. 4. Entretanto, não é razoável a manutenção da custódia cautelar por 

quase 4 anos, por ultrapassar em muito o prazo total relativo à formação da culpa, sem que a defesa tenha dado causa a 

essa excessiva demora. 5. Ordem concedida para determinar a imediata soltura dos pacientes, se por outro motivo não 

estiverem presos, em virtude do excesso de prazo não-razoável da custódia provisória.(HC 200702333482, ARNALDO 

ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 02/03/2009)Destarte, à luz das recentes decisões reiteradas vezes 

proferidas pela Colenda Corte Superior e tendo em vista que a defesa não se desincumbiu do ônus de apontar indícios 

da ocorrência de vícios de procedimento na atuação policial, forçoso concluir pelo indeferimento.Ressalte-se que a 

autoria e o teor das comunicações monitoradas serão oportunamente avaliados em conjunto com as demais provas 

coligidas pelas partes ao feito.Registre-se que a perícia para identificação do locutor havia sido requerida pela acusação 

e deferida pelo Juízo às fls. 973/973-verso. Em ofício datado de 26/10/2010, o Setor Técnico-Científico do 

Departamento de Polícia Federal, Superintendência de São Paulo, apontando dificuldades técnicas (necessidade da 
mídia original, identificação dos áudios a serem examinados etc) e operacionais (apenas um perito criminal federal 

capacitado para o exame de verificação de locutor, grande quantidade de feitos aguardando perícia, inclusive com réus 

presos, contenção de despesas que dificultam a realização de diligências que exijam o pagamento de diárias aos 

policiais etc) afirmou ser impossível a produção imediata da prova requerida, estimando para sua realização o prazo 

aproximado de dois anos e meio.Às fls. 1115/1115-verso, o Ministério Público Federal desistiu das diligências 

pretendidas, reconhecendo a desnecessidade e esclarecendo que somente as requereu tendo em vista a dúvida lançada 

pela defesa a respeito dos interlocutores dos diálogos captados. Por outro lado, na audiência realizada em 27/10/2009, 

com exceção da defesa de JOÃO CARLOS, os demais acusados não requereram diligências complementares, tampouco 

fizeram consignar na ata seu interesse na produção de qualquer outra prova.Somente depois destes atos e de tomarem 

conhecimento da previsão dada pelo Setor Técnico-Científico do Departamento de Polícia Federal, a defesa dos 

acusados protestou pela produção desta prova.Diante do exposto, indefiro o pedido.Tendo em vista a complexidade do 
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caso e do número de acusados, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de cinco dias 

(art. 403, 3º, do Código de Processo Penal).Encaminhe-se cópia do termo de audiência de fls. 1287/1289 a 

Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora do habeas corpus n. 9501-70.2011.4.03.0000, com as nossas 

homenagens.Fls. 1126: atenda-se.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. [FICA INTIMADO O 

RÉU FABIO SERGIO CANEDO REPRESENTADO PELO ADVOGADO JONATAS DE SOUSA NASCIMENTO 

OAB SP250142, PARA APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.]  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2778 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002021-18.2000.403.6114 (2000.61.14.002021-5) - PAULO PINHEIRO DE ARAUJO(SP022732 - CLEI AMAURI 
MUNIZ E SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0003650-90.2001.403.6114 (2001.61.14.003650-1) - MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI(SP152386 - 

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO 

EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0002094-19.2002.403.6114 (2002.61.14.002094-7) - MARIA RUBENITA MOTA ALEXANDRE(SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 
com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005105-22.2003.403.6114 (2003.61.14.005105-5) - ISMAEL CANDIDO DA SILVA(SP103781 - VANDERLEI 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005139-94.2003.403.6114 (2003.61.14.005139-0) - MARIA NILSA SILVA(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. 

B. BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005179-76.2003.403.6114 (2003.61.14.005179-1) - ANTONIO NILTON DE MENEZES X ARNERIVAL PAZ DE 

OLIVEIRA X SEBASTIAO FARIAS DE ARAUJO - ESPOLIO X ANA MARIA FARIAS DE ARAUJO X ELIAS 
CIPRIANO DE SOUSA X JOSE CARLOS FINOCCHIARO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 
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Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0007120-61.2003.403.6114 (2003.61.14.007120-0) - JOSE PAULO MOREIRA(SP136486 - WELLINGTON 

MARTINEZ DE OLIVEIRA E SP165578 - OTÁVIO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008081-02.2003.403.6114 (2003.61.14.008081-0) - JOSE ANTONIO DE SOUSA - ESPOLIO X HELENA SABINA 

DA CONCEICAO DE SOUSA(SP074163 - TALITA ANDREO GIMENES PAGGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 
0008089-76.2003.403.6114 (2003.61.14.008089-4) - MARIA DE LOURDES FERREIRA(SP074163 - TALITA 

ANDREO GIMENES PAGGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO E. B. 

BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000641-81.2005.403.6114 (2005.61.14.000641-1) - JOSE CARLOS PIRES(SP083267 - MARIA DAS DORES 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0003439-15.2005.403.6114 (2005.61.14.003439-0) - BENTO PEREIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 
Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0003851-09.2006.403.6114 (2006.61.14.003851-9) - RAIMUNDO BENEDITO DE SOUZA(SP169484 - MARCELO 

FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000754-64.2007.403.6114 (2007.61.14.000754-0) - ARLINDO MOLINA - ESPOLIO X SERGIO LUIZ MOLINA X 

SIDNEI LOURENCO MOLINA X VALTER CORREA - ESPOLIO X OSCAR MATTOS BARBOZA - ESPOLIO X 

EDGAR FERREIRA DO AMARAL X PAULO SIMOES X ANNIBAL THOMAZ X SUELI APARECIDA PELOZO 

X MARIA DA GLORIA BARONI BARBOZA(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 
com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0007233-39.2008.403.6114 (2008.61.14.007233-0) - CICERO MARCOS DE MOURA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.CÍCERO MARCOS DE MOURA ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ambos previstos na Lei n. 8.213/91. A inicial 

veio acompanhada de documentos (fls. 18/60).Decisão concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

indeferindo o pedido de antecipação da tutela (fl. 70).Contestação, sustentando, em síntese, não restarem preenchidos os 

requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 73/79). Juntou documentos de fls. 80/82.Designada perícia médica 

(fls. 83/84) com laudo pericial às fls. 93/97,Nova perícia designada às fls. 207/208.Laudo de fls. 215/230 com 
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manifestação do autor às fls. 234/235 e proposta de acordo do INSS às fls. 237/244.É o relatório. Decido.Intimado a se 

manifestar sobre a proposta de acordo ofertada pelo réu, o autor manifestou-se contrário aos termos apresentados, 

mormente quanto a data do início do benefício, razão pela qual passo a analisar o pedido nos termos em que 

proposto.Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na 

Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais 

percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de 

forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a 

subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Os requisitos 

relativos à carência e perda da qualidade do segurado não foram impugnados pelo réu em contestação, razão pela qual 

passo a analisar o requisito da incapacidade. Segundo consta, o autor é portador de doenças cardíacas e 

psicológicas/psiquiátricas.Quanto à suposta incapacidade alegada, considerando o caráter técnico da questão, houve 

realização de duas perícias médicas: a primeira delas, de cunho psiquiátrico, em 28/05/2010 (fls. 93/97), por meio da 

qual se constatou estar o autor capaz, do ponto de vista psiquiátrico, para exercer atividade laboratícia.A segunda 

perícia, realizada em 03/12/2010, afirma que o autor, em decorrência do quadro cardiológico, apresenta incapacidade 

total e temporária para toda e qualquer atividade laboral, devendo o autor ser reavaliado decorridos nove meses da data 

da perícia. Assim, não obstante o perito tenha afirmado a existência de incapacidade total e temporária, com a 

possibilidade de reabilitação, denota-se pelos documentos juntados e pela gravidade do quadro clínico do autor, a sua 

total e permanente incapacidade para o trabalho, com possibilidade remota de reabilitação profissional, o que, de certa 
forma, restou confirmado pelo laudo médico pericial.Além disso, o autor conta atualmente com 59 anos de idade, tem 

baixa escolaridade (8ª série) e teve como única atividade a função de motorista, conforme comprova a CTPS juntada às 

fls. 30/34.Isso porque o elemento legal integrante do rol de requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez 

referente à permanência da incapacidade laboral total jamais significou a inviabilidade da recuperação da capacidade 

laboral, mas antes mera inexistência de prognóstico confiável no momento da análise da incapacidade de quando se 

dará seu termo final.Tanto isso é verdade que o artigo 42, da lei n. 8213/91, ao prescrever os requisitos legais 

necessários à concessão do aludido benefício, fala apenas em indivíduo incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, logo, em nenhum momento exigindo a irreversibilidade da 

incapacidade constatada.Aliás, tal constatação resta ratificada pelo teor do próprio artigo 101, da lei n. 8213/91, que 

prescreve que O segurado em gozo de auxílio doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social (...). Ora, 

caso a incapacidade permanente do segurado tivesse o significado de irreversibilidade, jamais a aludida disposição legal 

exigiria do segurado a obrigação de submeter-se a exame médico posterior.De qualquer sorte, é fato que o pensamento 

deste magistrado acerca da matéria - atinente à consideração do fator social para efeitos de concessão do benefício - vai 

ao encontro de jurisprudência do TRF da 3ª Região, a saber:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - VERBAS ACESSÓRIAS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIOI - Tendo em vista a patologia 
apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em cotejo com a atividade 

por ela exercida, a qual exige o emprego de força física, bem como sua baixa escolaridade, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da 

carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de segurada da autora.III - O termo inicial do benefício deve ser 

considerado a partir da data da perícia médica judicial, quando constatada a incapacidade total e permanente da autora, 

conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, RESP 354401/MG, 

v.u., DJ 08.04.2002).IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, 

na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 

DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região, mantida a aplicação da Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.V - Os juros 

moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161; 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).VI - Nas ações que versem sobre 

benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 
até a data da sentença (Súmula 111 do STJ em sua nova redação).VII - O benefício deve ser implantado de imediato, 

tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.VIII - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu parcialmente 

providas.TRF 3ª Região - AC processo nº 2006.03.99.021037-6-10ª Turma - DJU 17/01/2007, pág. 856 - Juiz SÉRGIO 

NASCIMENTO. De todo o exposto, reconheço a incapacidade total e permanente do autor para desenvolver suas 

atividades laborais habituais, pelo que julgo procedente a ação para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez.A data do início do benefício, nos termos da resposta ao item 9 de fls. 226 é 

24/02/2010.Dispositivo.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte 

autora, a partir de 24 de fevereiro de 2010, conforme laudo médico pericial.Eventuais valores pagos 

administrativamente, a título de auxílio-doença, deverão ser compensados quando da liquidação da sentença.Fica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, e 
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acrescidas de juros de mora, ambos nos moldes da Resolução nº 134/10 do CJF e alterações posteriores.Nos termos do 

decidido acima, e presentes as hipóteses constantes do art. 273, do CPC, ANTECIPO A TUTELA para determinar ao 

INSS que implante e pague o benefício ora concedido em nome da parte autora. Desta forma, oficie-se ao INSS para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício em nome do requerente, sob pena de multa 

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) em caso de descumprimento.Sem a condenação nas custas processuais, em 

face da isenção da parte ré em seu pagamento e uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o 

réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data 

de prolação da sentença, nos termos da Súmula n. 111, do Colendo STJ.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, 

expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:a) nome do segurado: 

CÍCERO MARCOS DE MOURA;c) CPF do segurado: 698.400.758-53;d) benefício concedido: aposentadoria por 

invalidez;e) renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS;f) renda mensal inicial anterior: não consta;g) renda mensal 

inicial fixada judicialmente (revista): a ser calculada pelo INSS:h) data do início do benefício: 24 de Fevereiro de 2010; 

ei) data do início do pagamento: prazo legal a contar da data do recebimento da ordem judicial.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do disposto pelo art. 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009019-84.2009.403.6114 (2009.61.14.009019-1) - JAIR DE ALMEIDA(SP032573 - JAIR DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.O cerne da controvérsia posta nestes autos diz respeito ao termo inicial de contagem dos interstícios 
prescritos pela legislação previdenciária para efeitos de enquadramento do autor nas escalas de progressão de 

contribuições recolhidas como autônomo, bem como se o mesmo observou as contribuições mínimas necessárias à 

manutenção de seu enquadramento na respectiva classe - isso além do tempo de serviço comum que busca reconhecer.O 

INSS promoveu o enquadramento a contar de janeiro de 1992, conforme verifico às fls. 161/162 e 198/201.Não 

obstante, é certo que desde a antiga Consolidação das Leis da Previdência Social organizada pelo Decreto n. 77.077/76 

havia a previsão legal dos enquadramentos e interstícios para efeitos de contribuição pela segurado autônomo, 

regramento este mantido integralmente pelo Decreto n. 89312/84, a saber:Decreto n. 77.077/76:Art. 140. O salário-base 

de que trata o item II do artigo 138 será estabelecido de acordo com a seguinte escala, observado o disposto no artigo 

225:Classe de 0 a 1 ano de filiação - 1 salário mínimoClasse de 1 a 2 anos de filiação - 2 valores de referênciaClasse de 

2 a 3 anos de filiação - 3 valores de referênciaClasse de 3 a 5 anos de filiação - 5 valores de referênciaClasse de 5 a 7 

anos de filiação - 7 valores de referênciaClasse de 7 a 10 anos de filiação - 10 valores de referênciaClasse de 10 a 15 

anos de filiação - 12 valores de referênciaClasse de 15 a 20 anos de filiação - 15 valores de referênciaClasse de 20 a 25 

anos de filiação - 18 valores de referênciaClasse de 25 a 35 anos de filiação - 20 valores de referência 1º Não será 

admitido o pagamento antecipado de contribuições para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que deverá ser 

rigorosamente observado. 2º Cumprido o interstício, o segurado poderá, se assim lhe permanecer na classe em que se 

encontre, mas em nenhuma hipótese isso ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando 

segurado desejar progredir na escala. 3º O segurado que não tiver condições de sustentar a contribuição da classe em 
que se encontre poderá regredir na escala até o nível que lhe convier, e retornar à classe de de onde regrediu, nela 

contando o período anterior contribuição nesse nível, mas sem direito à redução dos interstícios para as classes 

seguintes. 4º A contribuição mínima compulsória para o profissional liberal correspondente à classe 1 (um) a 2 (dois) 

anos de filiação, sem prejuízo dos períodos de carência estabelecidos nesta Consolidação. Art. 141. A classificação do 

segurado facultativo ou trabalhador autônomo na escala do artigo 140 resultante da aplicação do disposto no artigo 21 

da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, não importa em reconhecimento, pelo INPS, do tempo de atividade a ela 

correspondente.Parágrafo único. Para efeito da classificação de que trata este artigo não haverá, em qualquer hipótese, 

redução do salário-base sobre o qual o segurado vinha contribuindo em 11 de junho de 1973, data em que entrou em 

vigor a Lei nº 5.890, nem, para o segurado que se tenha prevalecido da faculdade do 12 do artigo 21 da mesma lei, 

possibilidade de acesso a outra classe que a imediatamente superior.Decreto n. 89.312/84Art. 137. O salário-base de que 

trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte:Classe Tempo de filiação Base do cálculo 1 

Até 1 ano 1 salário-mínimo regional 2 mais de 1 até 2 anos 2 vezes o maior salário-mínimo 3 mais de 2 até 3 anos 3 

vezes o maior salário-mínimo 4 mais de 3 até 5 anos 5 vezes o maior salário-mínimo 5 mais de 5 até 7 anos 7 vezes o 

maior salário-mínimo 6 mais de 7 até 10 anos 10 vezes o maior salário-mínimo 7 mais de 10 até 15 anos 12 vezes o 

maior salário-mínimo 8 mais de 15 até 20 anos 15 vezes o maior salário-mínimo 9 mais de 20 até 25 anos 18 vezes o 

maior salário-mínimo10 mais de 25 anos 20 vezes o maior salário-mínimo 1º Não é admitido o pagamento antecipado 

de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que deve ser rigorosamente observado. 2º 
Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir na 

escala. 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de contribuição 

nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 4º A contribuição mínima do profissional 

liberal é a correspondente à classe 2 (dois), sem prejuízo dos períodos de carência estabelecidos nesta Consolidação. 

Art. 138. A classificação do segurado trabalhador autônomo ou facultativo na escala do artigo 137 não importa em 

reconhecimento pela previdência social urbana do tempo de atividade a ela correspondente.Parágrafo único. Para efeito 

da classificação de que trata este artigo não pode haver redução do salário-base sobre o qual o segurado contribuía em 

11 de junho de 1973 nem, para o segurado que se prevaleceu da faculdade de se manter na classe em que estava, 

possibilidade de acesso a outra classe que não a imediatamente superior.Apenas com o advento da lei n. 8212/91 é que 
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houve mudanças no regramento até então prescrito pela legislação previdenciária, ainda assim somente para disciplinar 

de forma mais pormenorizada situações especiais, mantendo-se, contudo, a estrutura base do sistema, a saber:Art. 28. 

Entende-se por salário-de-contribuição:(...)III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o 

salário-base, observado o disposto no art. 29. Art. 29. O salário-base de que trata o inciso III do art. 28 é determinado 

conforme a seguinte tabela: (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).ESCALA DE SALÁRIOS BASECLASSE 

SALÁRIO - BASE NÚMERO MÍNIMO DE MESES DE PERMANÊNCIA EM CADA CLASSE (INTERSTÍCIOS)1 

R$ 120,00 122 R$ 206,37 123 R$ 309,56 244 R$ 412,74 245 R$ 515,93 366 R$ 619,12 487 R$ 722,30 488 R$ 825,50 

609 R$ 928,68 6010 R$ 1.031,87 -(Valores atualizados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 1º Os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma data e com os mesmos índices 

que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 2º O segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social como facultativo, ou em decorrência de filiação obrigatória cuja atividade seja 

sujeita a salário-base, será enquadrado na classe inicial da tabela. 3º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e 

trabalhador avulso, que passarem a exercer, exclusivamente, atividade sujeita a salário-base, poderão enquadrar-se em 

qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-

contribuição, atualizados monetariamente, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os interstícios 

respectivos. 4º O segurado que exercer atividades simultâneas sujeitas a salário-base contribuirá com relação a apenas 

uma delas. 5º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso que passarem a exercer, 

simultaneamente, atividade sujeita a salário-base, serão enquadrados na classe inicial, podendo ser fracionado o valor 
do respectivo salário-base, de forma que a soma de seus salários-de-contribuição obedeça ao limite fixado no 5º do art. 

28. 6º Os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, que exercem, simultaneamente, atividade 

sujeita a salário-base, ficarão isentos de contribuições sobre a escala, no caso de o seu salário atingir o limite máximo 

do salário-de-contribuição fixado no 5º do art. 28. 7º O segurado que exercer atividade sujeita a salário-base e, 

simultaneamente, for empregado, inclusive doméstico, ou trabalhador avulso, poderá , se perder o vínculo empregatício, 

rever seu enquadramento na escala de salário-base, desde que não ultrapasse a classe equivalente ou a mais próxima da 

média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição de todas as atividades, atualizados 

monetariamente. 8º O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social e passar a contribuir como segurado facultativo, para manter essa qualidade, deve 

enquadrar-se na forma estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe, até a equivalente ou a mais próxima 

da média aritmética simples dos seus seis últimos salários-de-contribuição, atualizados monetariamente. 9º O 

aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS, que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime e sujeita a salário-base, deverá enquadrar-se na classe cujo 

valor seja o mais próximo do valor de sua remuneração.(Parágrafo acrescentado pela Lei n 9.032, de 28.4.95) 10. Não é 

admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes. 11. Cumprido o interstício, o 

segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o acesso a outra classe 

que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala. 12. O segurado em dia com as contribuições 
poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para progredir novamente, observar o interstício da classe 

para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes 

compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual deseja retornar. Assim, nos termos do então vigente art. 29, 8º, 

da lei n. 8212/91, tenho que o enquadramento do autor na data de início de sua vigência deverá ser aquele então 

existente sob a égide da legislação anterior, apenas se mantendo a classe em que inserido.E, para elucidar de vez o 

acerto (ou não) do procedimento levado a efeito pelo INSS, determino a remessa dos autos à contadoria do juízo a fim 

de que promova o enquadramento do autor na data de início das contribuições, ou seja, a contar de 07/1979, tomando-se 

como valor inicial para enquadramento na correta classe aquele equivalente ao seu último salário de contribuição como 

empregado, qual seja, 20.700,00 na moeda da época (vide fl. 18), evoluindo as classes de acordo com os interstícios 

fixados na legislação então vigente e tendo em conta os valores recolhidos pelo autor, inclusive, se o caso, regredindo o 

autor de classe nos termos dos artigos 140, 3º, do Decreto n. 77.077/76 e 137, 3º, do Decreto n. 89.312/84.Quando do 

advento da lei n. 8212/91, deverá enquadrar o autor no interstício correspondente à classe em que até então estava 

contribuindo, mantendo normalmente a evolução das classes até a data final de contribuição, qual seja, 11/1994.Após, 

deverá efetuar o cálculo da RMI do benefício, apurando eventuais diferenças em favor do autor, devidamente corrigidas 

e sem incidência de prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi ajuizada aos 06/03/1997. Após o retorno dos 

cálculos, dê-se vista às partes para manifestação, após o que deverão vir conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 
0014679-46.2009.403.6183 (2009.61.83.014679-2) - PAULO FERNANDES(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário, em que a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, a 

fim de que seja assegurado seu direito adquirido ao cálculo da RMI do benefício da forma mais vantajosa, qual seja, 

com a consideração dos salários-de-contribuição somente até o dia em que implementado o tempo de serviço previsto 

em lei, e não até a data da DIB. Juntou documentos (fls. 25/47). Determinada a emenda da exordial à fl. 49, cumprida às 

fls. 52/54. Citado, apresentou o réu sua contestação (fls. 65/90) aduzindo as preliminares de mérito da decadência e da 

prescrição e, no mérito, a improcedência do pedido. Redistribuído o feito a este juízo federal conforme fl. 96, em 

cumprimento ao determinado na decisão proferida em sede de exceção de incompetência, trasladada às fls. 100/101 

destes autos. Réplica apresentada às fls. 102/109. É o relatório. Decido. A matéria versada nestes autos é 

eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I, artigo 
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330 do Código de Processo Civil. Preliminar de Mérito da Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal 

consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em sede de contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata 

do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 8213/91, mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa 

do que o respeito à consagrada regra segundo a qual tempus regit acto, bem como ao primado da vedação à 

irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais 

Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos 

posteriormente ao início de sua vigência, a saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES 

ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui 

julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em 

sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e 

suas posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente 

concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 

PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A 

Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. 

POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 
20.11.1998, não se aplica a benefício concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da 

irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-

somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. 

Remessa oficial e apelação a que se dá parcial provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 

PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os 

acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora 

para afastar da r. sentença a decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, 

julgar procedente o pedido e determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do 

benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA 

DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 

515, DO CPC - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL 
- PROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito 

de revisão do benefício originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas 

Leis nº 9528/97, 9711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os 

benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido.- Tendo a ação judicial sido proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava 

sujeita a revisão do benefício (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência 

de decadência.(...)- Apelação da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito 

propriamente dito, procedente o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 

18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 
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Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 

7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. 

ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-

9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. 

Havendo direito adquirido, o momento da implementação dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que 

norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. 

Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem 

capitalização.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA DO DIREITO. 

AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E DECRETO-LEI 

2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA ALTERAÇÃO 

LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos antes de 27-6-1997 
(data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os implantados 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação dos 

requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 

condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 

pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.Preliminar de Mérito da Prescrição:Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal 

formulada pela ré. De fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato 

sucessivo, incabível que a condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da 

demanda (parcelas anteriores a 09/11/2004), pouco importando a existência, ou não, de impugnação na seara 

administrativa, absolutamente irrelevante para efeitos de aplicação da consagrada Súmula n. 85/STJ.Mérito: No mérito, 

tenho ser o pedido improcedente. Isso porque a pretensão do autor esbarra na regra legal então vigente na data da 

concessão do benefício e que disciplinava a forma de cálculo da RMI do mesmo (art. 29, da lei n. 8213/91, em sua 

redação original), a qual dispunha que: o salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos 

salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 
requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. No 

caso dos autos, onde não houve o afastamento das atividades desempenhadas pelo autor anteriormente à data de entrada 

do requerimento administrativo do benefício, uma vez que o mesmo laborou até o dia imediatamente anterior ao do 

requerimento administrativo do benefício (vide fls. 31, verso e 37), o cálculo da RMI deverá levar em conta os salários 

de contribuição vertidos até esta data, sem possibilidade de outra forma de cálculo, por absoluta ausência de previsão 

legal. Não há que se confundir, portanto, o direito adquirido à concessão do benefício pelo preenchimento dos requisitos 

insculpidos em lei com a forma de cálculo do seu valor, sendo que esta deve observar a legislação vigente na data do 

requerimento administrativo do benefício, não existindo direito adquirido a regime jurídico nesse particular. Tal é o 

sentido, ademais, da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio TRF da 3ª Região, a 

saber:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO INDEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.1. Ainda que já fizesse jus à aposentadoria, 

anteriormente à publicação da Lei 7.787/89, os salários-de-contribuição dos últimos 36 meses considerados no cálculo 

da sua renda mensal inicial foram, por óbvio, posteriores a junho de 1989 (data da publicação da Lei 7.787/89), razão 

pela qual não faz jus à pleiteada revisão.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 923.424/SP, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 14/09/2009)Processo AC 

200403990392251AC - APELAÇÃO CÍVEL - 990028Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:17/03/2010 PÁGINA: 561DecisãoVistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.EmentaAGRAVO LEGAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RECÁLCULO DE RMI - CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PBC DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COM 

BASE NOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL - AFASTAMENTO DOS TETOS 

LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE - UTILIZAÇÃO DO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS NÃO MAIS 

VIGENTE NA DIB DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILDIADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

FORMA DE CÁLCULO. VEDAÇÃO À APLICAÇÃO DE UM SISTEMA DE CÁLCULO HÍBRIDO. 

PRECEDENTES. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO . - Não há previsão legal de aplicação dos índices inflacionários 

pleiteados para a correção dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício da parte 

autora. - Não há que falar em direito adquirido à aplicação do teto estabelecido pela Lei nº 6.950/81 para fins de 
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apuração do salário de benefício, renda mensal inicial e rendas mensais reajustadas, porquanto na data de início do 

benefício do segurado-autor (07.05.1992) a lei supracitada não mais vigia, tendo sido revogada pela Lei nº 7.787/89. - 

Em matéria previdenciária, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo 

de concessão do benefício (tempus regit actum). - A jurisprudência da Corte Suprema é firme no sentido de ser 

descabível a alegação de direito adquirido a regime jurídico, sendo, portanto, improcedente a pretensão da recorrente de 

conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, para efeito de revisão de benefício. - O 

direito adquirido de que tratam os julgados do STF, ao contrário do aduzido pela parte autora, refere-se ao direito que 

tem o segurado de, quando houver mudança na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, poder aposentar-

se segundo o regime anterior, se mais vantajoso, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pela lei anterior para 

a concessão do benefício. Esse não foi, contudo, o pedido da parte autora. - Agravo legal desprovido.Data da 

Decisão08/03/2010Data da Publicação17/03/2010Processo AC 200403990351625AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

979156Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJU 

DATA:23/04/2008 PÁGINA: 349DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar 

provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO 
INEXISTENTE. I - O agravante pretende a reforma do julgado, por entender possível a revisão da RMI considerando-

se os 36 salários-de-contribuição pagos até a data em que completou 33 anos de tempo de serviço (período em que 

contribuía com valores superiores a dois salários mínimos), por possuir direito adquirido em relação ao PAB da 

aposentadoria proporcional. II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C.P.C., que 

confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou 

contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem 

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. III - A decisão ora 

impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, firmada no sentido de que o direito adquirido à concessão de 

benefício, segundo critérios em vigor à época em que implementados os requisitos legais, não tem o condão de conferir 

efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-

de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício. IV - É 

assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na 

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e 

abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. V - In casu, a decisão está 

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando 

eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. VI - Agravo improvido.Data da 

Decisão24/03/2008Data da Publicação23/04/2008Situação diversa seria no caso de o autor ter se afastado das atividades 
laborais ainda quando da vigência da lei n. 7787/89, quando, aí sim, teria direito à revisão pleiteada - o que não é o caso 

dos autos, conforme já demonstrado.DISPOSITIVO:Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, 

com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, II, do CPC.Condeno o autor no pagamento das custas, das 

despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em R$ 

200,00 (duzentos reais), tudo devidamente atualizado, porém, cuja execução fica suspensa por ser beneficiário da justiça 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005290-16.2010.403.6114 - RAIMUNDO MANOEL FLORES(SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.RAIMUNDO MANOEL FLORES ajuizou esta demanda, sob o rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ambos os benefícios previstos na Lei 8.213/91. A inicial 

veio acompanhada de documentos (fls. 17/41 complementados às fls. 45/52).Indeferida a tutela à fl. 53.Citado, o INSS 

ofertou contestação, alegando não restarem preenchidos os requisitos ensejadores do benefício vindicado (fls. 

56/63).Manifestação das partes às fls. 94 verso (INSS) e 96/107 (autor).É o relatório. Decido.O laudo médico pericial é 

suficiente para este juízo firmar convicção acerca dos fatos alegados na petição inicial.Os benefícios previdenciários da 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos 
artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por 

invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que 

insuscetível de reabilitação) para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em 

lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período de carência.Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de 

segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades 

profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.Os requisitos de carência e qualidade de segurado não 

foram impugnados pelo réu, razão pela qual passo a analisar o requisito da incapacidade.O autor informa que está 

incapacitado para o trabalho em decorrência de mielopatia e varizes dos membros inferiores. Considerando o caráter 
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técnico da questão, foi realizada perícia médica aos 06/05/2011 (fls. 82/92), pela qual se constatou estar o autor apto 

para o exercício laboral habitual.De sorte que, ante as conclusões tecidas pelos experts como auxiliares técnicos de 

confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que as enfermidades que acometem a parte autora de 

modo algum a incapacitam para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez em seu favor.Assim, considerando que cabe à parte autora o ônus da prova dos fatos 

constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil, na medida em que não 

demonstrou estar incapacitada para as atividades laborativas, seja definitivamente, seja parcialmente, seu pedido não 

procede, pois não preenchidos todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício previdenciário 

pleiteado.DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de 

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial 

deverá incidir correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica 

suspensa a exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em 

vista ser ela beneficiária da Assistência Judiciária.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao 

arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006374-52.2010.403.6114 - JAIME DUARTE JUNIOR(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JAIME DUARTE JÚNIOR em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez NB 113.096.036-3 concedido aos 01/04/1999, ao argumento de que está incapaz para o exercício laboral. 

Juntou documentos (fls. 10/33). Determinada emenda à inicial (fl. 38), cumprida às fls. 41/43. Indeferida a tutela à fl. 

44. Contestação pelo INSS às fls. 48/55, com documentos de fls. 56/61. Designada perícia às fls. 62 e verso. Laudo 

pericial juntado às fls. 69/81. Manifestação das partes de fls. 87 e 88/89, com documentos de fls. 90/96. Manifestação 

do INSS de fls. 97/152.É o relatório. Decido.Malgrado toda a instrução processual, o fato é que o autor se insurgiu 

contra a cessação administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez de forma absolutamente equivocada, 

alegando na petição inicial que tal cessação teria decorrido da não constatação da incapacidade laboral.Todavia, o 

documento por ele próprio juntado às fls. 42/43 demonstra que a cessação do benefício decorreu de processo de revisão 

administrativa do benefício no qual teria se constatado a existência de fraude, decorrente da não comprovação do 

vínculo laboral mantido junto à empresa MADAM Madeiras da Amazônia Ltda..Sem fazer qualquer juízo de valor 

sobre a existência (ou não) de tal vínculo laboral, o fato é que o autor não se insurgiu em face de tal fato, 

manifestamente causador da revisão administrativa, com cessação do benefício, não cabendo mais o aditamento da 

inicial para incluí-lo como ponto controvertido, conforme disposto pelo artigo 264, único, do CPC. Em assim sendo, 

está-se perante patente hipótese de inépcia da petição inicial, razão pela qual de rigor o seu INDEFERIMENTO com 
fundamento no art. 295, inciso I e único, inciso I, do CPC, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

art. 267, inc. I, do mesmo diploma.Em face da sucumbência, condeno o autor nas custas e despesas processuais, bem 

como na verba honorária, fixada, moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais), conforme disposto pelo artigo 20, 4º, 

do CPC, cuja execução fica suspensa por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita (fl. 38).Após o trânsito em 

julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000539-49.2011.403.6114 - JOSEFA CORDEIRO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO E SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO E SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.i) Baixo os autos em diligência para que seja intimado o INSS a fim de que traga aos autos cópia integral do 

processo administrativo NB 152.498.381/8, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei.ii) Sem prejuízo, intime-se o 

autor para que esclareça e comprove documentalmente os períodos alegadamente laborados em atividade comum, como 

ônus da prova a ele atribuído pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, especialmente os períodos de 

30/08/1980 a 22/09/1982, cuja anotação encontra-se rasurada, e de 30/07/1986 a 28/10/1986, em relação ao qual não 

consta qualquer anotação nas cópias das CTPS´s apresentadas. Também deverá trazer aos autos os originais das 

CTPS´s.Prazo: 20 (vinte) dias.iii) Oficie-se a CEF com os dados da autora para que informe os vínculos laborais 
constantes dos cadastros de FGTS, com cópias desta decisão e de fls. 17, 31/34, 39, 41/42, 75/76, 81, 84 e 88/89.Prazo 

para resposta: 10 (dez) dias, sob as penas da lei. Com as respostas e manifestações, dê-se vista às partes no prazo de 05 

(cinco) dias, sucessivo, primeiro ao autor, para manifestação e memorais, tornando ao final conclusos para a prolação de 

sentença.Intimem-se. 

 

0001774-51.2011.403.6114 - PAULO SOARES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAO autor ajuizou a presente ação na qual objetiva a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição.Juntou documentos de fls. 07/15.Citado, o réu apresentou contestação (fls. 49/57), com 

preliminares de decadência, prescrição e falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Juntou documentos de fls. 58/62.É o relatório. Decido.Preliminar de Mérito da Decadência:É certo que o benefício 
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concedido ao autor na seara administrativa o foi aos 17/04/1998, com início de pagamento em 04/1998 (fls. 30).Em tal 

data, já vigia no ordenamento jurídico a redação do artigo 103, da lei n. 8213/91, com as modificações levadas a efeito 

inicialmente pela Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/1997, reeditada por meio das Medidas Provisórias nºs 1.523-

10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523-13 e 1.596-14, de 10/11/1997, esta última finalmente convertida na lei n. 9528, publicada 

em 11/12/1997, e que introduzia o prazo decadencial decenal para que o segurado postulasse a revisão do ato de 

concessão do benefício, com termo a quo a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, portanto, aplicável ao caso em tela.Como o termo inicial da contagem do prazo decadencial, in casu, se deu a 

partir de 05/1998, verifico que em 05/2008 seu fluxo decorreu por completo, já na vigência atual do artigo 103, da lei n. 

8213/91, com a redação dada pela lei n. 10.839/04, e que somente restaurou a redação trazida inicialmente pela lei n. 

9528/97 (redação originária da MP n. 1.523-9), pelo que em nada alterou a contagem do prazo decadencial já iniciada 

sob a égide da legislação anterior.Como o autor ajuizou a presente ação somente aos 17/03/2011, portanto, 

posteriormente ao advento do prazo decadencial, tenho ser de rigor a decretação da ocorrência da decadência no caso 

em tela, prejudicadas as demais questões.Dispositivo:Diante do exposto, extingo o feito com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ocorrência da decadência no caso em 

tela.Condeno o autor no pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários advocatícios, consoante o art. 

20, 4.º do Código de Processo Civil, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tudo devidamente atualizado. Porém, por 

ser beneficiário da justiça gratuita, fica isento do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 

1.060/50.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0003246-87.2011.403.6114 - FRANCISCO RAIMUNDO BATISTA(SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO E SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, mais vantajoso.Juntou 

documentos.É o relatório. Decido.Recebo os documentos de fls. 56/85 como aditamento à inicial. A controvérsia nestes 

autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em demanda análoga, julgada 

improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código de Processo Civil, de modo a 

que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o teor da sentença prolatada nos autos 

do processo nº 0001483-85.2010.403.6114, que passa a fazer parte integrante desta decisão, dando por resolvido o 

mérito da presente demanda:O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia 

ao direito à percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

(=desaposentação), bem como sua substituição por novo benefício, de aposentadoria por tempo de contribuição integral, 

mais vantajoso.Juntou documentos (fls. 18/41).Determinada a emenda da exordial à fl. 44, cumprida às fls. 45/46.O 

autor junta cópia do processo administrativo (fls. 48/64).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social, com preliminar 
de mérito de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 67/89), aduzindo a vedação 

constitucional e legal no tocante à renúncia dos benefícios concedidos para concessão de novo benefício, mais 

vantajoso.Réplica juntada às fls. 92/101.É o relatório. Decido.Rechaço as preliminares argüidas pelo réu. A questão ora 

suscitada diz respeito à concessão de novo benefício e não a revisão daquela aposentadoria anteriormente concedida ao 

autor. Por esta razão não há que se falar em decadência ou prescrição qüinqüenal de prestações vencidas.Do Mérito:I - 

da renúncia à percepção do benefício previdenciário já concedido (=desaposentação):A questão atinente à possibilidade 

de o beneficiário de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social renunciar ao direito à percepção 

do mesmo já se encontra relativamente pacificada no âmbito de nossos Tribunais, sendo certo que tal não importa em 

violação ao ato jurídico perfeito ou ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF/88), uma vez que, até o momento em 

que externada a vontade de renunciar, o benefício restou devidamente pago.Não é o caso, portanto, de ataque ao ato de 

concessão do benefício, ou de violação a direito do beneficiário do RGPS, mas, apenas e tão somente o desfazimento do 

ato administrativo por vontade livre e consciente do administrado.Ademais, o argumento de que tal renúncia violaria 

interesse indisponível do segurado não procede, uma vez que a percepção dos valores representa, em primeiro lugar, 

direito patrimonial disponível do mesmo.Outrossim, a alegação de indisponibilidade configura proteção que deve vir 

em benefício do mesmo, e não em seu prejuízo, como medida inviabilizadora da concessão de benefício mais vantajoso 

a si.Confiram-se, a propósito, ementas de julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.1. Tratando-se de direito patrimonial 

disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes.2. Faz jus o Autor à renúncia da 

aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra 

mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana.3. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 

310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 

433)RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. 

APOSENTADORIA. RENÚNCIA. NOMEAÇÃO PARA OUTRO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO. 

POSSIBILIDADE.A aposentadoria é direito patrimonial disponível, sujeita à renúncia, possibilitando à recorrente a 

contagem do respectivo tempo de serviço e o exercício em outro cargo público para o qual prestou concurso público. 

Precedentes.Recurso provido.(RMS 17.874/MG, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
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julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 192).Sucede, porém, que o instituto doutrinário - hodiernamente acolhido 

pela jurisprudência - da desaposentação não autoriza automaticamente o pleito de renúncia de todo e qualquer benefício 

pleiteado e concedido administrativamente sob o regime geral de previdência social, em favor da concessão de outro 

benefício alegadamente mais favorável.Para tanto, resta imprescindível a escorreita definição e delimitação do instituto, 

sob pena de se autorizar pleitos de mera revisão da RMI de benefício, em total e flagrante afronta aos dispositivos legais 

disciplinadores da fixação da RMI de cada benefício previdenciário.Por desaposentação deve-se entender, na verdade, o 

ato jurídico unilateral de vontade praticado pelo segurado beneficiário de uma aposentadoria, e que conduz 

necessariamente à cessação do benefício até então percebido, com a imprescindível restauração do status quo ante, para 

atendimento dos primados constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema (art. 201, caput, da CF/88).Tal 

é, em poucas linhas, o conceito do Eminente Mestre Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)Basicamente, então, 

desaposentação é uma renúncia à aposentação, sem prejuízo do tempo de serviço ou do tempo de contribuição, per se 

irrenunciáveis, seguida ou não de volta ao trabalho, restituindo-se o que for atuarialmente necessário para a manutenção 

do equilíbrio financeiro dos regimes envolvidos com o aproveitamento do período anterior no mesmo ou em outro 

regime de Previdência Social, sempre que a situação do segurado melhorar e isso não causar prejuízo a terceiros. Veja 

que, do próprio conceito de desaposentação, é possível extrair alguns pressupostos necessários à sua caracterização e, 

portanto, validade jurídica, a saber: i) existência de benefício de aposentadoria em manutenção em favor do segurado; 

ii) manifestação formal de vontade de renúncia emanada do segurado, com capacidade jurídica para tanto; iii) o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema; iv) a ausência de prejuízo a terceiros; v) o objetivo de 
obter nova aposentadoria, agora mais vantajosa; vi) a utilização necessária de tempo de serviço e/ou contribuição 

posterior àqueles já utilizados quando da concessão do benefício anterior.Isso significa que, sem a presença de qualquer 

um destes elementos supra arrolados, não há que se falar na presença do instituto da desaposentação e, portanto, resta 

improcedente o pleito de renúncia ao benefício, aliás, requerido por anterior, válida e regular manifestação de vontade 

do segurado.Em termos práticos, a própria doutrina limita em uma única hipótese a utilização do instituto da 

desaposentação dentro do regime geral de previdência social, de forma coerente e com estrita observância aos 

pressupostos elencados acima.Veja-se, a propósito, e uma vez mais, o escólio do Grande Mestre Wladimir Novaes 

Martinez :(...)No âmbito do RGPS, tratando-se exclusivamente de desaposentação e não de opção de um por outro 

benefício (própria do segurado ativo diante de duas prestações), transformação de um em outro (aposentadoria por 

invalidez em aposentadoria por idade), conversão (do auxílio-doença comum para acidentário) etc., evidencia-se agora a 

renúncia de uma aposentadoria proporcional - da mulher com 25 a 29 anos e do homem com 30 a 34 anos - para a 

obtenção de uma integral, respectivamente de 30 e 35 anos de serviço (na mais comum das hipóteses, de 70% para 

100% do salário de benefício).Esta espécie deixa bem claro algumas idéias que acabaram convencendo os opositores da 

desaposentação: a) o segurado aposentado continuou trabalhando e contribuindo por mais cinco anos (sem qualquer 

outra finalidade relevante); b) se ele não tivesse requerido o benefício proporcional poderia solicitar o benefício integral 

mais adiante e, para isso, o INSS, com os novos cinco anos de contribuição, deveria estar atuarial e financeiramente 

preparado; c) abstraindo tratar-se de regime de repartição simples, se a condenação determinar a restituição e não 
sobrevier qualquer prejuízo financeiro ao RGPS; e d) de todo modo, com renda mensal inicial superior ou não, a 

esperança média de vida será menor (sic).Nestas circunstâncias, passar de 70% para 100% do salário de benefício, de 

alguém que continuou contribuindo por mais cinco anos, é um exemplo típico da propriedade da desaposentação. Como 

antecipado, se o segurado não tivesse obtido a primeira aposentadoria, o INSS deveria estar preparado para pagar a 

segunda; logo, não haveria prejuízo. Ajuizando-se individualmente e, também como lembrado, abstraindo o regime de 

repartição simples (raciocínio que vale para algum RPPS), como o segurado recolheu por 35 anos, só tem sentido ele 

receber dali para frente, podendo-se pensar em devolver os cinco anos que auferiu com a aposentadoria proporcional, 

caso contrário as reservas técnicas pessoais do INSS seriam 1/7 menores. Não há que se confundir o instituto da 

desaposentação, portanto, com pleitos infundados de mera revisão da RMI do benefício de aposentadoria integral já 

concedida administrativamente com base em manifestação de vontade válida e regular do segurado, por meio de 

contagem dos valores utilizados como salário-de-contribuição relacionados a tempo de contribuição posterior ao da data 

da DER, o que viola de forma flagrante a forma de cálculo da RMI e a data de início do benefício de aposentadoria, 

prescrita pelos artigos 28, 29, 49 e 54, da lei n. 8213/91, além de importar em violação à vedação contida no artigo 18, 

par. 2º, também da lei n. 8213/91, que agora recebe finalmente uma interpretação sistemática e correta, qual seja, de 

vedar a revisão de qualquer aposentadoria com base na mera utilização de períodos e valores posteriores à data de início 

do benefício concedido.Este também é o entendimento do Professor Wladimir Novaes Martinez , a saber:(...)A 

desaposentação pouco tem a ver com a revisão de cálculo da renda inicial ou mantida (para a qual subsiste prazo de dez 
anos) ou com a tentativa de inclusão das contribuições vertidas após a aposentação de quem continuou trabalhando e 

contribuindo. Nem mesmo se constitui na intenção de superar os dez anos da decadência de direito de revisão.A 

desaposentação pressupõe regularidade, legalidade e legitimidade do cálculo da renda inicial, descabendo, portanto, na 

hipótese a sua revisão.A inclusão de contribuições aportadas depois da aposentação encontra obstáculo legal válido no 

art. 18, par. 2º, do PBPS e deve ser rejeitada pelos tribunais. Resumidamente, então, pode-se afirmar que o instituto da 

desaposentação, em sua escorreita definição, entendimento e delimitação, somente abarca, dentro do regime geral de 

previdência social, a hipótese de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, para 

obtenção de sua espécie integral, e desde que, em homenagem ao primado constitucional do equilíbrio financeiro e 

atuarial do sistema, haja prévia e integral devolução dos valores até então percebidos a título de benefício, aliás, em 

consonância com jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Regionais Federais, a saber:Processo AC 

200761270047963AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382867Relator(a)JUIZA EVA REGINASigla do órgãoTRF3Órgão 
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julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:05/07/2010 PÁGINA: 884DecisãoVistos e relatados estes autos em 

que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE 

PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve 

exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores 

recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste 

Tribunal. - Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço 

e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse 

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo 

jubilamento mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria 

renunciada. - A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo 

benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se 

pretende renunciar. - Apelação da parte autora desprovida.IndexaçãoVIDE EMENTA.Data da Decisão10/05/2010Data 

da Publicação05/07/2010Processo AI 200903000281142AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

381353Relator(a)JUIZA ANNA MARIA PIMENTELSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:03/03/2010 PÁGINA: 2119DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 
IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido.IndexaçãoVIDE 

EMENTA.Data da Decisão23/02/2010Data da Publicação03/03/2010Processo AC 00033322720094047205AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)CELSO KIPPERSigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA TURMAFonteD.E. 

04/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora e negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA. IRRETROATIVIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE RECEBIDO NA VIGÊNCIA DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR. 1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Lei n. 

9.528, de 10-12-1997, alterada pelas Leis n. 9.711/98 e 10.839/04, todas precedidas de uma ou mais medidas 

provisórias - somente é aplicável aos segurados que tiveram benefícios concedidos após a publicação da lei que o previu 

pela primeira vez, não podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação 

anterior. 2. Tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes da publicação da Lei n. 9.528/97, 
inexiste prazo decadencial para que aquela pleiteie a revisão da RMI do benefício. 3. Tratando-se a aposentadoria de um 

direito patrimonial, de caráter disponível, é passível de renúncia. 4. Pretendendo o segurado renunciar à aposentadoria 

por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedente da Terceira Seção desta 

Corte. 5. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a 

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora 

que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita, porquanto somente a lei pode criar, modificar ou restringir 

direitos (inciso II do art. 5º da CRFB). 6. Impossibilidade de compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com 

os proventos do novo benefício a ser concedido, sob pena de burla ao 2º do art. 18, uma vez que as partes já não mais 

seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da necessidade de integral recomposição dos 
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fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado). 7. Configurada a sucumbência recíproca, restam compensados os 

honorários advocatícios.Data da Decisão26/05/2010Data da Publicação04/06/2010Processo AC 200970030008365AC - 

APELAÇÃO CIVELRelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 02/06/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaCONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO/DESCONTO. 1. A obtenção de aposentadoria mais benéfica mediante renúncia 

a outra em vigor (possível por se tratar de direito patrimonial disponível) pressupõe devolução prévia e integral dos 

valores já percebidos em razão do benefício em manutenção, sob pena de afronta ao Sistema da Seguridade (Princípio 

da Solidariedade, CF/88, art. 195) e correspondente regime legal a que se submete (Lei nº 8.213/91, art. 18, 2º). 2. 

Questão relativa à obrigação de devolução sobre a qual incide, ademais, coisa julgada.Data da Decisão26/05/2010Data 

da Publicação02/06/2010Processo APELREEX 200883000109409APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 

4671Relator(a)Desembargador Federal Rogério Fialho MoreiraSigla do órgãoTRF5Órgão julgadorPrimeira 

TurmaFonteDJE - Data::30/04/2010 - Página::113DecisãoUNÂNIMEEmentaPREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO PARA REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO, NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 
TÍTULO DE PROVENTOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O apelado é beneficiário de aposentadoria proporcional, 

desde 09 de junho de 1998, contando à época com 32 anos, 08 meses e 08 dias de contribuição. 2. Alega que após a 

aposentadoria continuou com vínculo empregatício, somando 5 anos e 12 dias de contribuição após a sua aposentadoria. 

Pede a conjugação do tempo de serviço anterior e posterior ao benefício objetivando a majoração da sua aposentadoria. 

3. Para utilização do tempo de serviço e respectivas contribuições levadas a efeito após a aposentadoria originária, 

impõe-se a desaposentação do segurado em relação a esta, e a devolução de todos os valores percebidos, sob pena de 

manifesto prejuízo ao sistema previdenciário e demais segurados (equilíbrio atuarial), para, só então, ser concedido 

novo benefício com a totalidade do tempo de contribuição (anterior e posterior ao ato de aposentação original). 4. Uma 

vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, ainda que o segurado volte a 

contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas contribuições para complementar o tempo que 

restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, 

inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo aposentado do RGPS que retornar à atividade serão 

destinadas ao custeio da seguridade social. 5. Não há como ser acolhida a pretensão inicial de revisão de aposentadoria 

com o acréscimo do tempo de contribuição a ela posterior. 6. Remessa oficial e apelação do INSS provida para julgar 

improcedente o pedido autoral.Data da Decisão22/04/2010Data da Publicação30/04/2010No caso dos autos, não 

obstante o autor busque a renúncia a benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional 

para a concessão de benefício integral, o que em um primeiro momento se inseriria dentro do conceito de 
desaposentação, é certo que o mesmo não comprovou a devolução integral e prévia dos valores já percebidos a título de 

benefício previdenciário, como pressuposto imprescindível ao reconhecimento do instituto cuja aplicação ora se 

pleiteia.Em assim sendo, revendo meu entendimento anterior sobre o tema, julgo improcedente a ação. 

Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados, com resolução de mérito do processo nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.(...)Indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita, uma 

vez que o autor percebe remuneração muito superior a dois salários mínimos, estando financeiramente apto a arcar com 

as custas e despesas processuais.Deixo de condenar o autor ao pagamento da verba honorária, uma vez que não houve a 

citação do réu.Regularize o patrono do autor o documento de fl. 52, apondo sua assinatura, sob pena de 

desentranhamento do mesmo.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.P. R. I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008032-14.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005088-78.2006.403.6114 

(2006.61.14.005088-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 874 - EVALDO DE 

ANDRADE TEIXEIRA) X ANTONIO ESPEDITO DA SILVA(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de ANTÔNIO ESPEDITO DA SILVA, 

apontando excesso de execução.Alega que os cálculos efetuados pelo embargado e pela contadoria do juízo encontram-

se equivocados posto que a partir de março de 2009 o benefício foi revisado, com renda mensal no valor de R$ 
1.581,45.O equívoco apontado gerou excesso de R$ 11.210,53.Juntou documentos de fls. 04/25.Recebidos os 

embargos, o embargado manifestou-se às fls. 10/11 requerendo a remessa dos autos ao setor de cálculo e liquidação.É o 

relatório.Fundamento e Decido.A contadoria do juízo, em parecer de fl. 14, constata equívocos no cálculo do 

embargado e nos informes por ela prestados nos autos principais (fls. 69/78).Intimado a se manifestar, o embargado 

concordou expressamente com as explicações da contadoria, no sentido de que procedem os argumentos do 

embargante.Em face do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, para determinar o 

prosseguimento da execução no valor de R$ 41.435,59 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 

cincoenta e nove centavos) atualizados até abril de 2010, conforme planilha de fls. 04/06.Deixo de condenar o 

embargado no pagamento dos honorários advocatícios, em virtude de sua concordância com o alegado pelo 

réu.Traslade-se cópia desta decisão e da planilha de fls. 04/06 para os autos principais.A questão referente à expedição 

do ofício precatório deverá ser analisada nos autos principais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 
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requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001143-10.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001602-17.2008.403.6114 

(2008.61.14.001602-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 383 - MIGUEL HORVATH 

JUNIOR) X JOSE ANDRADE DA SILVA(SP150697 - FABIO FREDERICO) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, ajuizados pelo INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

em face de JOSÉ ANDRADE DA SILVA, apontando excesso de execução.Alega que, com o advento da lei n. 

11.960/09, deve ser aplicado o índice fixado na nova redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, em detrimento daquele 

fixado no título executivo judicial.Juntou documentos de fls. 08/48.Apresentada impugnação pelo embargado às fls. 

53/54.É o relatório. Fundamento e Decido.O cerne da controvérsia posta nos autos diz respeito à aplicação, ou não, de 

legislação superveniente à expedição do título executivo judicial e que modificou o índice aplicável a título de juros de 

mora nas condenações impostas à Fazenda Pública.Nesse diapasão, é certo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

pacificou entendimento no sentido de que, tratando-se de relação jurídica continuativa, a modificação superveniente da 

legislação deve importar em modificação do próprio título executivo judicial, conforme verifico dos seguintes 

precedentes:EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DE MORA. AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO PELA SENTENÇA EXEQÜENDA.(...)IV - Tendo em vista que o 

recorrente não dirige seu inconformismo sobre os índices constantes do manual de cálculos da justiça federal, buscando, 

unicamente, impor a fixação da correção monetária nos moldes erigidos no contrato avençado entre as partes, deve ser 
mantida a definição pela utilização do manual de cálculos da justiça federal, visto que não foi abalada a convicção do 

magistrado pela adequação dos critérios ali definidos para a atualização.V - Verificado, in casu, que o direito a juros 

moratórios não é o ajuizamento da ação, tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação, a 

qual se protrai no tempo produzindo efeitos também após a prolação da sentença, deve ser aplicado o princípio segundo 

o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo 

código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, pelo Código Civil 

superveniente, ou seja, a partir da vigência da Lei nº 9.250/95, deve incidir somente a taxa SELIC sem a cumulação da 

correção monetária, haja vista a natureza da taxa formada de juros e correção. Precedentes: REsp nº 806.348/SP, Rel. 

Min. LUIZ FUX, DJ de 01.08.2006 e REsp nº 803.567/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

30.11.2006.VI - Recurso especial parcialmente provido.(REsp 886.295/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 04/10/2007, p. 189)PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.(...)2. O fato gerador do direito a juros moratórios não é o ajuizamento da ação, 

tampouco a condenação judicial, mas sim o inadimplemento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se protrai no 

tempo, a definição legal dos juros de mora deve observância ao princípio de direito intertemporal segundo o qual 

tempus regit actum.3. Consectariamente, aplica-se à mora relativa ao período anterior à vigência do novo Código Civil 
as disposições insertas no revogado Código Civil de 1916, regendo-se o período posterior pelo diploma civil 

superveniente (Precedente: REsp n.º 745.825/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 20/02/2006).(...)9. Recurso 

especial parcialmente provido.(REsp 806.348/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

20/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 382)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA. DÉBITO JUDICIAL DECORRENTE DE SENTENÇA PROFERIDA EM DATA 

ANTERIOR À DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT 

ACTUM.1. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a mora 

ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e os 

relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: AADRES 556.068/PR, Min. 

Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 16.08.2004; EDRESP 528.547/RJ, Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 01.03.2004.2. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 745825/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/02/2006, DJ 20/02/2006, p. 229)Tal orientação, ademais, possui 

fundamento implícito no próprio artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil, o qual põe a salvo da coisa julgada 

material a hipótese de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito.Como a 
figura dos juros moratórios encontra-se inserida no conceito de relação jurídica continuativa, já que se protrai no tempo, 

a ela deve ser aplicada a legislação superveniente, razão pela qual tenho que procede o pleito formulado pelo INSS.Por 

decorrência, acolho os cálculos elaborados pela autarquia federal, razão pela qual deverá a execução prosseguir no 

importe de R$ 98.309,61 (noventa e oito mil, trezentos e nove reais e sessenta e um centavos), atualizados até 

05/2010.DISPOSITIVO:Em face do exposto, julgo procedentes os presentes embargos à execução, com resolução e 

mérito do processo a teor do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para acolher os cálculos elaborados pelo 

INSS com a aplicação da superveniente redação do artigo 1º-F, da lei n. 9494/97, inserida pela lei n. 11.960/09, 

devendo a execução prosseguir no importe de R$ 98.309,61 (noventa e oito mil, trezentos e nove reais e sessenta e um 

centavos), atualizados até 05/2010.Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo no 

percentual de 10% incidente sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução n. 561/07 do E. 

CJF e alterações posteriores, cuja execução fica suspensa por ser ele beneficiário da justiça gratuita. Traslade-se cópia 
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desta decisão para os autos principais.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais, prosseguindo-se naqueles.P. R. I.C. 

 

0001198-58.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003406-20.2008.403.6114 

(2008.61.14.003406-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA(SP031526 - JANUARIO ALVES) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de MARIA LUCIENE NOBRE DE LIMA, 

apontando excesso de execução.Alega que o cálculo efetuado pela contadoria do juízo não compensou valores pagos a 

título de auxílio-acidente e auxílio-doença, conforme determinado pelo TRF da 3ª Região à fl. 119 dos autos 

principais.O equívoco apontado gerou excesso de R$ 2.850,32.Juntou documentos de fls. 04/09.Recebidos os embargos, 

a embargada manifestou-se às fls. 14/15.É o relatório.Fundamento e Decido.A embargada concordou expressamente 

com as alegações e novos cálculos do embargante, razão pela qual tornam-se desnecessárias maiores digressões sobre o 

tema.Em face do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, para determinar o prosseguimento da 

execução no valor de R$ 17.323,98 (dezessete mil, trezentos e vinte e três reais, noventa e oito centavos) atualizados até 

maio de 2010, conforme planilha de fls. 04/05.Deixo de condenar a embargada no pagamento dos honorários 

advocatícios, em virtude de sua concordância com o alegado pelo réu.Traslade-se cópia desta decisão e da planilha de 

fls. 04/05 para os autos principais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se estes autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 
 

0001434-10.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002885-75.2008.403.6114 

(2008.61.14.002885-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON 

BECK BOTTION) X MAURO SALVIANO DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, interpostos pelo INSS em face de MAURO SALVIANO DA SILVA, 

apontando excesso de execução.Alega que o cálculo efetuado pela contadoria do juízo utilizou renda mensal inicial do 

auxílio-doença no valor de R$ 914,95 para abril de 2002, quando o correto seria R$ 888,84.O equívoco apontado gerou 

excesso de R$ 426,54.Juntou documentos de fls. 04/25.Recebidos os embargos, o embargado manifestou-se às fls. 

29/30.É o relatório.Fundamento e Decido.O embargado concordou expressamente com as alegações e novos cálculos do 

embargante, razão pela qual tornam-se desnecessárias maiores digressões sobre o tema.Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido, com resolução do mérito, para determinar o prosseguimento da execução no valor de R$ 

21.419,06 (vinte e um mil, quatrocentos e dezenove reais e seis centavos) atualizados até agosto de 2010, conforme 

planilha de fls. 04/08.Deixo de condenar o embargado no pagamento dos honorários advocatícios, em virtude de sua 

concordância com o alegado pelo réu.Traslade-se cópia desta decisão e da planilha de fls. 04/08 para os autos 

principais.A questão referente à expedição do ofício precatório deverá ser analisada nos autos principais.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004682-33.2001.403.6114 (2001.61.14.004682-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X ALVES PIMENTEL 

CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

Vistos em sentença. Trata-se de ação de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP em face de ALVES PIMENTEL CONSULTORIA EMPRESARIAL 

S/C LTDA, objetivando a cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida Ativa.Determinada a citação.Os autos 

foram remetidos ao arquivo às fls. 43, na data de 17/10/2005. Aos 18/04/2011 foi dada oportunidade ao Exeqüente se 

manifestar nos termos do artigo 40, 4º da Lei nº6.830/80 (fls. 44).Regularmente intimado, o Exequente o Exeqüente 

deixou o prazo transcorrer in albis (fls.46). É o relatório. Decido.In casu, os autos foram remetidos ao arquivo em 17 de 

outubro de 2005, e, mesmo após regularmente intimado a se manifestar, o exeqüente manteve-se silente. Mais de cinco 

anos se passaram sem que o exequente tomasse qualquer iniciativa para a satisfação do débito. Assim, entendo que o 

reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente é medida que se impõe com a extinção da presente execução 

fiscal, eis que o prazo prescricional contado a partir da decisão que determinou a remessa dos autos ao arquivo há muito 

foi superado. Insisto, a paralisação do feito resultou exclusivamente da inércia do exeqüente, que nada pleiteou desde o 

arquivamento dos autos, deixando que por mais de cinco anos a demanda permanecesse à espera de suas 

diligências.Com efeito, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 
11.051/2004, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Verifica-se a 

prescrição intercorrente se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por período superior ao prazo previsto na 

lei para cobrança do crédito exeqüendo.Portanto, se após a citação, o processo permanecer paralisado, por inércia do 

exeqüente, a prescrição interrompida pela citação inicia novo curso e com o mesmo prazo, a contar da data da 

paralisação. Com o advento da nova redação do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil dada pela Lei n. 

11.280/2006, a prescrição será pronunciada de ofício pelo juiz. Assim, verificada a ocorrência da prescrição, deverá se 

reconhecida, independente de se tratar a direitos patrimoniais ou não, eis que matéria é de ordem pública. Outrossim, 

consubstanciando-se a nova redação do artigo 219 do Código de Processo Civil, o mesmo deve ser aplicado 

imediatamente, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua 

incidência, por analogia, à hipótese dos autos (STJ, REsp nº 814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
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de 10/04/2006).Nesse sentido, a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECURSO 

INTERPOSTO POR CURADOR ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE DESERÇÃO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE.(...) 2. Antes do advento da Lei 11.051/04, estava 

pacificada a jurisprudência do STJ no sentido de admitir a prevalência da regra do art. 174 do CTN sobre a do art. 40 da 

LEF, afirmando, por conseguinte, a viabilidade da caracterização da prescrição intercorrente em execução fiscal. 

Também era assente, contudo, o entendimento de que a prescrição não poderia ser reconhecida de ofício, por se tratar 

de direitos patrimoniais.3. Com a edição da Lei 11.051, em 30.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, 

restou autorizada a decretação de ofício da prescrição intercorrente (...) .(STJ - REsp 511805/MG; Rel. Min. Teori 

Albino ZavasckI; Órgão Julgador Primeira Turma; Data do Julgamento 17/08/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 

31.08.2006 p. 198)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para reconhecer a prescrição do direito do Exeqüente em exigir os 

créditos constantes da Certidão da Dívida Ativa.Proceda-se ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa 

em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na forma da lei. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, a teor do artigo 475, parágrafo 2o, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei 

n 10.352/2001. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. e C. 

 

0005545-81.2004.403.6114 (2004.61.14.005545-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X J F T RECUPERACOES LTDA X AQUILES PEREIRA ROSA X HUGO ANTONIO 
PASCUALIN(SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS) 

Tendo em vista o teor da petição de fls. 229/230, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, I e 

795 do Código de Processo Civil em relação à CDA nº 80.6.03.039833-93.Em relação às demais CDAs, tendo em vista 

a remissão das inscrições noticiada às fls. 229 e 231/236, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.Proceda-se 

ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do 

respectivo encargo.Oficie-se à CEF determinando a conversão a favor da Fazenda Nacional dos valores constantes à fl. 

139.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0003672-02.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X BETA 

CONSTRUCOES E INSTALACOES INDUSTRIAIS LT(SP245014 - WILSON PACIFICO DE MAGALHAES) 

JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80, tendo em vista a petição e documento 

de fls. 23/27, em face do cancelamento da inscrição de dívida ativa. Proceda-se ao levantamento da penhora e eventual 

baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo. Ao arquivo, após o trânsito em julgado. 

P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002811-84.2009.403.6114 (2009.61.14.002811-4) - ABRAO REQUENA LOUZANO(SP176021 - FERNANDO 

OLIVEIRA RAMALHO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ABRAO 

REQUENA LOUZANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, face a satisfação da obrigação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0005728-08.2011.403.6114 - JOSE DO NASCIMENTO MENDES(SP231853 - ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor busca a execução de título executivo judicial proferido no bojo do processo n. 

97.1502219-7, que tramitou perante esta 2ª vara federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, ao 

argumento de que o INSS não teria cumprido a revisão determinada judicialmente.Juntou documentos de fls. 05/308, 

notadamente cópia integral dos referidos autos.É o relatório. Decido.Consegue o defensor do autor a peripécia de 

ajuizar demanda em manifesta afronta à Constituição Federal, ao Código de Processo Civil e ao próprio título executivo 

judicial.À Constituição Federal por buscar violar a r. sentença extintiva da execução proferida no bojo da ação ordinária 

n. 97.1502219-7 à fl. 154, aliás, com expressa concordância por parte do então exeqüente conforme verifico nas 

manifestações de fls. 136 e 144, transitada em julgado aos 13/09/2002 (vide fl. 157).Ofende-se de morte, assim, a 
garantia constitucional da coisa julgada (art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88).Ao Código de Processo Civil por procurar 

instaurar ação de execução de título executivo judicial fora dos autos do processo de conhecimento, o que desde a 

edição do CPC de 1973 não possui respaldo legal, sendo certo que mesmo antes das profundas modificações levadas a 

efeito pela lei n. 11.232, de 23/12/2005 as ações executivas são ajuizadas nos próprios autos e, após tal data, sequer 

existem mais, substituídas pela mera fase de cumprimento da sentença (arts. 475-I a 475-R, do CPC). Ao próprio título 

executivo judicial por buscar o autor uma vinculação dos reajustes de seus benefícios aos do salário mínimo, o que 

somente restou autorizado até dezembro de 1991, conforme verifico à fl. 46, último parágrafo, a saber: Desta forma, 

para a correção do benefício devem ser utilizados os seguintes índices: até dezembro de 1991, salário mínimo; a partir 

de janeiro de 1992, INPC (...). E tal situação esdrúxula possui a agravante de que o Egrégio TRF da 3ª Região, em sede 

de análise de recurso de agravo de instrumento, já analisou os argumentos ora trazidos pelo defensor do autor nos autos 

do processo original, rechaçando-os de forma peremptória, com base nos mesmos argumentos ora utilizados por este 
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magistrado (vide fls. 302/305).Assim, causa espécie a este magistrado o profundo desconhecimento e descaso na 

condução da causa, em situação nunca antes vista seja como magistrado, seja como advogado que fui, militante, razão 

pela qual extingo o feito sem julgamento de mérito, com arrimo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Ademais, por deduzir pretensão contra texto expresso de lei, condeno o autor na litigância de má fé, em hipótese 

prescrita pelo artigo 17, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual fixo em desfavor do autor multa no 

importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, forte no disposto pelo artigo 18, do CPC.Sem prejuízo, e tendo 

em vista a gravidade da situação ora apresentada, oficie-se ao Conselho de Ética e Disciplina da OAB para apuração da 

conduta do advogado da parte, com cópia integral destes autos, para adoção das providências 

cabíveis.DispositivoDiante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, fundado no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, em face da constatação da impossibilidade jurídica do pedido formulado.Deixo de 

condenar o autor na verba honorária em face da ausência de citação do réu.Não obstante, por deduzir pretensão contra 

texto expresso de lei, incidiu em litigância de má fé (artigo 17, inciso I, do CPC), razão pela qual fixo em seu desfavor 

multa, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos moldes do artigo 18, 

caput, do CPC. Sem prejuízo, e tendo em vista a gravidade da situação ora apresentada, oficie-se ao Conselho de Ética e 

Disciplina da OAB para apuração da conduta do advogado da parte, com cópia integral destes autos, para adoção das 

providências cabíveis.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7507 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1500025-13.1997.403.6114 (97.1500025-8) - SEBASTIAO BATISTA DE ALMEIDA(SP076510 - DANIEL ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP113773 - CATIA CORREA MIRANDA E SP275219 - 

RAQUEL DE REZENDE BUENO) 

Concedo o prazo de 10 dias para vista dos autos fora do cartório. Nada requerendo, retornem ao arquivo. Intimem-se. 

 

0002402-55.2002.403.6114 (2002.61.14.002402-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1513157-40.1997.403.6114 (97.1513157-3)) VICENTE DE OLIVEIRA - ESPOLIO X MARIA APARECIDA 

BASTOS DE OLIVEIRA(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA APARECIDA BASTOS DE OLIVEIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de habilitação de herdeiros processada nos proprios autos da ação principal, nos termos do artigo 1.060 do 

CPC. As fls. 163 juntou o herdeiro ora habilitante documentos que comprovam sua condição de herdeiro da de cujus.As 

fls.171/174 manifesta o INSS sua concordancia com a pretendida habilitação. Destarte, defiro a habilitação de JAIRO 

DE OLIVEIRA como herdeiros do Autor(a) falecido(a). Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo ativo da 
presente demanda, fazendo constar MARIA APARECIDA BASTOS DE OLIVEIRA-ESPÓLIO. Oficie-se ao E. 

Tribunal Regional Federal para que proceda à conversão em depósito judicial dos valores constantes de fls. 147, nos 

termos do artigo 16 da Resolução 55/2009 do CJF. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do herdeiro ora 

habilitado nos presentes autos. Int.  

 

0005271-88.2002.403.6114 (2002.61.14.005271-7) - ADESVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP145671 - IVAIR 

BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0000666-65.2003.403.6114 (2003.61.14.000666-9) - VALENTIM FRANGIOTTI(SP064203 - LEVI CARLOS 

FRANGIOTTI E SP204039 - FABIO DE OLIVEIRA HORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI E SP131564 - RENE ALEJANDRO ENRIQUE FARIAS FRANCO) 

Defiro o prazo de 10 dias para vista fora do cartório.Int. 

 

0007778-85.2003.403.6114 (2003.61.14.007778-0) - HELMUT RODOLF ARLT X MARIA FERREIRA ALVES X 
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KAZUE YOKOYA FUJIMORI X RINALDO VASSALLO X MANOEL JACINTHO DA SILVA X MAURA 

CIOSSANI X MARIA JOSE X JOAO BATISTA DOS SANTOS X HELENO FERNANDES DA SILVA X IVANE 

RICAS SCATAMBULO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Defiro o prazo de 10 dias, requerido pela parte.Int. 

 

0008069-85.2003.403.6114 (2003.61.14.008069-9) - GERMINAL PERAL BOTERY(SP084260 - MARIA 

FERNANDA FERRARI MOYSES E SP098820 - MARILENA PENTEADO LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0005998-76.2004.403.6114 (2004.61.14.005998-8) - LUIZ CARLOS ROCHA DE OLIVEIRA(SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0001380-20.2006.403.6114 (2006.61.14.001380-8) - ANIZIO TIMOTEO(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os quesitos de fls. 291/292. Intime-se o sr perito para resposta.Int. 

 

0001599-33.2006.403.6114 (2006.61.14.001599-4) - FRANCISCA GLECILMA DE SOUZA(SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria, no silêncio ou concordância, cite-se na forma do artigo 730 do CPC, 

conforme cálculos da contadora. Int. 

 

0005846-57.2006.403.6114 (2006.61.14.005846-4) - MIRIAN KOROLKOVAS(SP127049 - NELSON COELHO 

ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0005818-55.2007.403.6114 (2007.61.14.005818-3) - LOURDES SICCO GIANNOCCARO(SP167607 - EDUARDO 

GIANNOCCARO E SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 
0007578-39.2007.403.6114 (2007.61.14.007578-8) - MAGALI APARECIDA COUCEIRO RODRIGUES(SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria, no silêncio ou concordância, cite-se na forma do artigo 730 do CPC, 

conforme cálculos da contadora. Int. 

 

0008387-29.2007.403.6114 (2007.61.14.008387-6) - MARCELO ANTONIO DE SOUZA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001006-33.2008.403.6114 (2008.61.14.001006-3) - ANTONIO GEZIE LEMOS PIMENTA(SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0002693-45.2008.403.6114 (2008.61.14.002693-9) - FLAVIO FERMIANO(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0002897-89.2008.403.6114 (2008.61.14.002897-3) - FERNANDO FRANCISCO RIBEIRO DE JESUS(SP190585 - 

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0003946-68.2008.403.6114 (2008.61.14.003946-6) - VANDERLI DE ANGELO(SP260752 - HELIO DO 
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NASCIMENTO E SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0004320-84.2008.403.6114 (2008.61.14.004320-2) - THADEU DE JESUS RODRIGUES COSTA(SP241527 - HILDA 

ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Vistos.Pelo que se depreende dos autos, resta evidente que o acordo apresentado pelo INSS abarca o direito que foi 

reconhecido ao autor na sentença proferida, ou seja, o pagamento das parcelas relativas ao auxílio-doença nº 

517.220.746-1, no período de 07/07/06 a 13/03/07.Assim, não há se falar em manutenção de benefício, uma vez que ao 

autor é vedado o enriquecimento sem causa, sendo patente o erro material ocorrido.Cumpra-se imediatamente a 

determinação de fls. 186.Intimem-se. 

 

0004633-45.2008.403.6114 (2008.61.14.004633-1) - ALUIZIO PEREIRA DA SILVA(SP190586 - AROLDO BROLL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 
0005340-13.2008.403.6114 (2008.61.14.005340-2) - MARIA DAS DORES DE SENA SOUSA(SP216898 - 

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista para o autor a fim de se manifestar acerca dos cálculos apresentandos pelo INSS.No silêncio ou 

concordância, expeça-se ofício requisitório. Int. 

 

0006212-28.2008.403.6114 (2008.61.14.006212-9) - AGENOR SOUSA SILVA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0006829-85.2008.403.6114 (2008.61.14.006829-6) - ROMILTON ALVES DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0007665-58.2008.403.6114 (2008.61.14.007665-7) - ANTONIA MARIA CARAO X JOSE VICENTE DE 

JESUS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.No 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0000391-09.2009.403.6114 (2009.61.14.000391-9) - MARIA JOSE DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO 

ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0000683-91.2009.403.6114 (2009.61.14.000683-0) - LACILEA XAVIER GALDINO DE SOUZA(SP153958A - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados pela parte ré, no prazo legal.Na concordância, expeça-se ofício 

requisitório.Int. 

 

0001928-40.2009.403.6114 (2009.61.14.001928-9) - VALDELI JACINTO DE OLIVEIRA(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0002544-15.2009.403.6114 (2009.61.14.002544-7) - CUSTODIO CANDIDO DE OLIVEIRA(SP105844 - MARCO 

AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0002876-79.2009.403.6114 (2009.61.14.002876-0) - LUCIANO RAIMUNDO XAVIER(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) 
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Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0002985-93.2009.403.6114 (2009.61.14.002985-4) - NAIR MARIA TOMAZELLI(SP195166 - CAIO CESAR 

MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista ao INSS da manifestação de fls. 177/178.Int. 

 

0003743-72.2009.403.6114 (2009.61.14.003743-7) - DEVALDINO JOSE DOS SANTOS(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls. 169/175.No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0004055-48.2009.403.6114 (2009.61.14.004055-2) - IVAN MEDEIROS DE SOUTO(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0004451-25.2009.403.6114 (2009.61.14.004451-0) - ODETE CARRARA BALEIRO(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0004695-51.2009.403.6114 (2009.61.14.004695-5) - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI 

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0005189-13.2009.403.6114 (2009.61.14.005189-6) - VALTER RAIMUNDO(SP077761 - EDSON MORENO 

LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório.Int. 

 

0005259-30.2009.403.6114 (2009.61.14.005259-1) - SANDRA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA(SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 
0005594-49.2009.403.6114 (2009.61.14.005594-4) - VICENTE DE CASTRO SALES(SP080263 - JORGE 

VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 

 

0006437-14.2009.403.6114 (2009.61.14.006437-4) - JOSE GILVAN FERNANDES DA SILVA(SP077761 - EDSON 

MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls. 164/169.No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0007337-94.2009.403.6114 (2009.61.14.007337-5) - JERONIMO BATTISTINI(SP171680 - GRAZIELA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0008202-20.2009.403.6114 (2009.61.14.008202-9) - GERALDO CASSEMIRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 
 

0008620-55.2009.403.6114 (2009.61.14.008620-5) - FERNANDO JOAO DA NOBREGA(SP076100 - MIRIAM 

GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI E SP034755 - VITTO MONTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0009005-03.2009.403.6114 (2009.61.14.009005-1) - VILSON JOSE ASENCIO(SP099804 - MARIA ANGELICA 

RANGEL SETTI POSTIGLIONE FANANI E SP089426 - JOAO LEOPOLDO MACIEL E SP092765 - NORIVAL 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 
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expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0009219-91.2009.403.6114 (2009.61.14.009219-9) - JOSE FELIX(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0009228-53.2009.403.6114 (2009.61.14.009228-0) - NELSON DA CONCEICAO CANDIDO(SP256715 - GERSON 

ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0009359-28.2009.403.6114 (2009.61.14.009359-3) - LUCIENE PEREIRA DA SILVA(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0009658-05.2009.403.6114 (2009.61.14.009658-2) - VALDIR ALEXANDRE GOMES - ESPOLIO X MARIA DE 
LOURDES CORREA GOMES X RENATA CORREA GOMES(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Digam as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0000144-91.2010.403.6114 (2010.61.14.000144-5) - MARCELO MORAES MOYA(SP151188 - LUCIANA NEIDE 

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o protocolo em duplicidade, desentranhe-se a petição prot. 201161140027087, entregando-a ao seu 

subscritor, mediante recibo nos autos. 

 

0000602-11.2010.403.6114 (2010.61.14.000602-9) - FRANCISCA MORAIS MOREIRA(SP272915 - JULIANA DE 

CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0000932-08.2010.403.6114 (2010.61.14.000932-8) - APARECIDO CHICONATO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Recebo o recurso adesivo, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0000958-06.2010.403.6114 (2010.61.14.000958-4) - JOSIAS FLORENCIO DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Reconsidero o r. despacho de fls. 108. Ciência à parte autora dos informes DATAPREV de fls. 111/112 acerca da 

implantação do benefício deferido em sede de antecipação de tutela.Int. 

 

0001411-98.2010.403.6114 - LUCIA SASSIM(SP128706 - VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a aproposta de acordo de fls. 84/85 e 87/90, no prazo legal. 

 

0001583-40.2010.403.6114 - ROSANA APARECIDA LISBOA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do autor de fls. 96, devolvo o prazo para manifestação acerca do r. despacho de fls. 

94.sem prejuízo, ainda, manifeste-se sobre a porposta de acordo formulada as fls. 97/101.Int.  
 

0002644-33.2010.403.6114 - JOSE CICERO DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0002795-96.2010.403.6114 - JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 155: Ciência à parte autora do teor do ofício de fls 152/154.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

com as nossas homenagens.Int. 
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0003219-41.2010.403.6114 - FRANCISCO MARTINS FERREIRA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno para a realização da perícia, o dia 30/8/2011 às 14:40 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim 

Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp). Providenciem-se as intimações pessoais da perita e do autor, 

que deverá comparecer munido de todos os exames que possui. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) 

dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo.Intime-se a sra perita para que 

responda apenas aos quesitos de fls. 83.Int. 

 

0003345-91.2010.403.6114 - JOSE DA SILVA ALENCAR(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92/93: Oficie-se a agência da Previd?ência Social de Mauá nos termos do requerimento formulado pela parte autora 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0003362-30.2010.403.6114 - OLAVIO CUSTODIO DA SILVA(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES 

DIAS E SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 
 

0004046-52.2010.403.6114 - ANSELMO CASADO BARRETA(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E 

SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, tão somente em seu efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0004091-56.2010.403.6114 - NIVALDO EDGARD MARDEGAN(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004256-06.2010.403.6114 - ROSILENE DOS SANTOS(SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 109: razão assiste à parte autora, pois houve a expedição de mandado de busca em seu nome e não em nome do 

falecido, como deveria ter constado, assim, cumpra-se a determinação de fls. 102, expedindo-se mandado de busca e 

apreensão dos documentos ali indicados, em nome de EZEQUIAS TERTO DA SILVA, instruído com cópias de fls. 09, 

11 e 14 dos presentes autos. Cumpra-se com urgência. 
 

0004436-22.2010.403.6114 - ELIACI CARDOSO DE BRITO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0004676-11.2010.403.6114 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SOUSA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA 

ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Providencie a parte autora a regularização de seu CPF junto a Receita Federal a fim de possibilitar a expedição 

de ofício requisitório.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para correção do sobrenome da autora, devendo 

constar Souza, conforme documento de fls. 07 e comprovante de fls. 107.  

 

0004954-12.2010.403.6114 - ANTONIA VIANA DE SOUSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.O documento juntado às fls. 209/212, não se presta a comprovação da 

exposição ao agente agressor ruído, no período pretendido.Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o 

requerente apresente laudo pericial, na sua íntegra, devendo conter dados básicos como data de elaboração, qualificação 
do responsável responsável técnico, método utilizado e assinatura do responsável ou outro documento devidamente 

preenchido que lhe substitua (PPP).Intime-se. 

 

0005126-51.2010.403.6114 - SERGIO LOURENCO CALIXTO LEMOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0005584-68.2010.403.6114 - JOSE MAURILIO SIMAO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que cumpra a determinação de fls. 187, promovendo o regular 
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andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Int. 

 

0005731-94.2010.403.6114 - DIVINA DALVA VERSAN(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 116/121, no prazo legal.Int. 

 

0006351-09.2010.403.6114 - OLIVAL JOSE PAZ(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Desentranhe-se a petição de fls. 228/230, eis que apresentada intempestivamente, entregando-a ao seu subscritor 

mediante recibo nos autos.Int. 

 

0006379-74.2010.403.6114 - MARIA VITORIA MONTEIRO DE CARVALHO(SP175747 - DOLIVAL JOAQUIM 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006423-93.2010.403.6114 - JOSE FAUSTINO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre as preliminares arguidas na contestação apresentada em 10 dias. Após, especifiquem 

as provas pretendidas.Int. 

 

0006518-26.2010.403.6114 - IVO MANOEL DE OLIVEIRA(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito prestados as fls. 169. Após, venham conclusos para sentença.Int.  

 

0007274-35.2010.403.6114 - LUCINEIA ARAUJO AZEVEDO SOUZA(SP269434 - ROSANA TORRANO E 

SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito prestados as fls. 86.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0007281-27.2010.403.6114 - JOSE BATISTA BEZERRA DA SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0007494-33.2010.403.6114 - SERGIO DOS SANTOS CANDIDO(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - 
GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito PRESTADOS AS FLS. 114/115. Após, venham conclusos para 

sentença.Int. 

 

0007515-09.2010.403.6114 - LAURA DA SILVA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.  

 

0007520-31.2010.403.6114 - ALTAIR PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

E SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Considerando o silêncio do autor quanto ao cumprimento do despacho de fls. 116, devidamente certificado às 

fls. 117/verso, converto o julgamento em diligência para que seja oficiada a empregadora Colgate-Palmolive Ind. e 

Com. Ltda, a fim de que esclareça a divergência entre os laudos de fls. 41/42 e PPP de fls. 43/44 no que tange à 

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz.Prazo: 20 (vinte) dias. Int.  
 

0007522-98.2010.403.6114 - ADEMIR LOPES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0007587-93.2010.403.6114 - JOSEFA CASSIANA DE OLIVEIRA COSTA(SP229843 - MARIA DO CARMO 

SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Designo a data de 4 de Outubro de 2011, às 14:00h, para depoimento pessoal da requerente e oitiva das 

testemunhas arroladas às fls. 110.Intimem-se.Vistos. Diante da informação supra, diga a parte autora se as testemunhas 

arroladas as fls. 109 comparecerão independentemente de intimação à audiência designada ou informe seu endereço 
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correto, a fim de ser expedido mandado de intimação, no prazo legal. 

 

0007616-46.2010.403.6114 - SEBASTIAO FERREIRA DE CASTRO X VALTER ZUCATELLI X WILSON 

MONTANINI MEDEIROS X JOSE ARISTEO DE GOBI X JOSE CARVALHO VASCONCELOS(SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o r. despacho de fls.90, eis que proferido por equívoco.Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. 

 

0007732-52.2010.403.6114 - RAFAEL TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se a empresa Diamount, no endereço fornecido em fls.164, a apresentar os Laudos Técnicos Periciais que 

embasaram a confecção do Perfil Profissionográfico Previdenciário -PPP do autor Rafael Teixeira de Oliveira, no prazo 

de 20 dias. Intime-se. 

 

0008017-45.2010.403.6114 - ANA MARIA RIBEIRO DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, no 
prazo legal.Intimem-se. 

 

0008356-04.2010.403.6114 - SELMA APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLINO DOS SANTOS(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Digam as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito prestados as fls. 109/110. Após, venham conclusos para 

sentença.Int. 

 

0008952-85.2010.403.6114 - FIDENCIO MARTINEZ RIBEIRO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 

- ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0009058-47.2010.403.6114 - BENEDITO FRANCISCO LOPES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 
0000572-39.2011.403.6114 - DJANIRA PIGATTO(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com razão INSS. Proceda o perito a complementação requerida pela autarquia. Int. 

 

0000574-09.2011.403.6114 - LAIRCE TOSI MARCON(SP208142 - MICHELLE DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora, no prazo legal, sobre a proposta de acordo elaborada pelo INSS.Int. 

 

0000692-82.2011.403.6114 - LUCINEIA CRISTINA DA SILVA(SP176258 - MARCÍLIO PIRES CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tendo em vista a petição de fls. 65, bem como a manifestaçãoo do INSS de fls. 68, redesigno a audiência para a 

data de 04/10/2011, às 15h30min, devendo o patrono da autora providenciar o comparecimento das testemunhas 

independentemente de intimação. Int.  

 

0000739-56.2011.403.6114 - DOMINGOS FERNANDES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo baixa findo.Int. 
 

0000797-59.2011.403.6114 - CARLOS ALBERTO UNGARO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0000905-88.2011.403.6114 - JESUS DA COSTA BARBOSA(SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 
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0000970-83.2011.403.6114 - LEOMAR LEITE TAKAKI(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO E 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Digam as partes sobre o ofício juntado as fls. 134/138.Int. 

 

0001043-55.2011.403.6114 - ISABEL DA CRUZ(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 88 e seguintes. 

 

0001180-37.2011.403.6114 - MARIA DA PENHA OLIVEIRA X VALDETE RODRIGUES DOS SANTOS(SP267054 

- ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001302-50.2011.403.6114 - IZABEL APARECIDA MORELLATO X EDUARDO HENRIQUE MORELLATO 

CAVICCHIOLI(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro a produção de prova médico pericial INDIRETA. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 

50.782 para a realização da perícia, a ser realizada em 14/09/2011, as 17:30 horas.Expeça-se carta para intimação para 
que os autores compareçam à perícia munidos de todos os exames relativos ao segurado falecido. As perícias serão 

realizadas na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo.Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Apresento os quesitos do Juiz que são suficientes 

para a formação do convencimento do magistrado.Os quesitos a serem respondidos são os seguintes:QUESITOS 

MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando de forma indireta era portador de doença, lesão ou deficiência no período entre 

26/07/2006 a 08/09/10?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacitava para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permitia o exercício de outra atividade, em que o periciando possuía experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impedia de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carecia da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando fazia tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando tenha ficado incapacitado, essa incapacidade era insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados eram passíveis de atenuação, levando-se em 
conta os medicamentos e tratamentos que se encontravam à disposição dele?8. Caso o periciando tenha ficado 

incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando tenha ficado 

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando tenha ficado 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. 

Na hipótese do periciando ter ficado reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, 

é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar 

a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, 

o periciando estava acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? 

 

0001376-07.2011.403.6114 - FRANCISCO FERREIRA(SP269179 - CLEUSA BRITTES CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Junte o autor cópia integral da CTPS e dos carnês de contribuição que comprovam os fatos alegados na inicial, 
no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0001403-87.2011.403.6114 - NEREU DO CARMO GARROTE(PR035429 - PAULO DONATO MARINHO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verifico que as contrarrazões de apelação foram apresentadas intempestivamente, assim, providencie a secretaria o 

desentranhamento da petição protocolo n.201161140028349, entregando-a ao seu subscritor, mediante recibo nos autos. 

 

0001496-50.2011.403.6114 - JOSE FULORINTINO DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 
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laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001545-91.2011.403.6114 - EDILSON LIMA DE ARAUJO(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001555-38.2011.403.6114 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora seu rol de testemunhas a fim de ser designada audiência.Sem prejuízo, expeça-se ofÍcio nos 

termos do requerido as fls. 109/110, com prazo para resposta de dez dias.Int. 

 

0001584-88.2011.403.6114 - FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA MATEUS(SP173887 - JAIR DONIZETTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001642-91.2011.403.6114 - MAGNOLIA ALVES DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 
BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001648-98.2011.403.6114 - MARIA DO SOCORRO SILVA(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora o motivo do não comparecimento à perícia médica designada para o dia 11/07/2011 às 09:15 hs, no 

prazo de cinco dias.Int. 

 

0001694-87.2011.403.6114 - JOSE GERALDO DIRCEU(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Apresentem as partes rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se. 

 

0001723-40.2011.403.6114 - EVANDRO JOSE DO NASCIMENTO(SP306824 - JOELMA ELIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 
laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001735-54.2011.403.6114 - CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA(SP254909 - IRENE SALGUEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001752-90.2011.403.6114 - VALDIR MANOEL MAMEDIO(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0001754-60.2011.403.6114 - FRANCISCO BARBOSA FERREIRA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova testemunhal.Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas nas fls. 

107/108.Int. 

 
0002077-65.2011.403.6114 - ENIO VINICIUS SILVA DE OLIVEIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga o INSS sobre os documentos de fls. 91/103, no prazo legal.Int. 

 

0002082-87.2011.403.6114 - FERNANDO PAULO MARIANO(SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora seu rol de testemnhas a fim de ser designada audiência.Sem prejuízo, expeça-se ofício nos 

termos do requerimento de fls. 335, com prazo para resposta de 10 dias.Int. 

 

0002094-04.2011.403.6114 - SEBASTIAO MARQUES X PAULO ZUCA X MARIA DE LOURDES SOUZA X 

HILDA DOS SANTOS X ALFREDO PEREIRA DA COSTA X NEUSA DOS SANTOS VERNI X ERMELINDA 
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BINATTI X MARTIN LEH X FRANCISCO MINELLI(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E SP107995 - JOSE 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório em favor de Martin Leh, conforme determinado as fls. 260.Com relação aos autores Maria 

de Lourdes Souza e Ermelinda Binatti, providenciem a regularização de seus CPF, eis que se encontram 

suspensos.Noticiado obito dos autores Hilda dos Santos e Alfredo Pereira Costa (fls. 307/308), suspendo o andamento 

do presente processo, nos termos do artigo 265, inciso I do CPC.Informe o advogado se há interesse na habilitação de 

herdeiros, tendo em vista o valor devido aos referidos autores (R$166,10 e R$87,41 em 29/09/2010 - fls. 270). Int.  

 

0002123-54.2011.403.6114 - MARCIA CRISTINA CLEMENTE(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002146-97.2011.403.6114 - GERALDA CARDOSO DE OLIVEIRA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.AP 0,10 Apresente a parte autora seu rol de testemunhas a fim de ser designada audiência. Int. 

 

0002294-11.2011.403.6114 - ANGELINA SANTOS DA SILVA(SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002331-38.2011.403.6114 - JOSE NASCIMENTO SILVA IRMAO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002346-07.2011.403.6114 - MARIA HELENA AMORIM(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002369-50.2011.403.6114 - JOAO JERONILSON GOIS(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 
laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002392-93.2011.403.6114 - PAULO VALVERDE DA SILVA(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002584-26.2011.403.6114 - VANDERLEI TOSSATO(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002643-14.2011.403.6114 - PEDRO LEITE RIBEIRO(SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-se. 

 
0002654-43.2011.403.6114 - VILMA APARECIDA CESARIO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 - 

SIMONE JEZIERSKI E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo a petição de fls. 424 como Agravo Retido. Anote-se.Vista ao Agravado para manifestação, no prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Intimem-se. 

 

0002761-87.2011.403.6114 - DIRCE BARBOSA(SP245501 - RENATA CRISTINE DE ALMEIDA FRANGIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 
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0002948-95.2011.403.6114 - MARLY SILVEIRA LIMA TORTORETTI(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA E 

SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int. 

 

0002965-34.2011.403.6114 - JACIRA DOS SANTOS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA E SP301377 - 

RAIMUNDA GRECCO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002966-19.2011.403.6114 - GABRIEL AURELINO(SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA E SP301377 - 

RAIMUNDA GRECCO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0002973-11.2011.403.6114 - LUCIA CAPITANIO CESTARI(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que 
pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int. 

 

0003072-78.2011.403.6114 - MARLENE APARECIDA CREPUSCOLI CARRASCO(SP115854 - ANABEL DE 

ARAUJO FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003095-24.2011.403.6114 - NILDA SAMPAIO DE OLIVEIRA(SP224895 - ELIANE SANTOS PIRES E SP219096 - 

TEREZINHA DE JESUS FERREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003101-31.2011.403.6114 - MURILO ALVES DA SILVA(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

E SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 
0003131-66.2011.403.6114 - SEBASTIAO RODRIGUES FORTUNATO(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003134-21.2011.403.6114 - SILVANEIDE RODRIGUES DA ROCHA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003149-87.2011.403.6114 - ADENILTON ALVES TEIXEIRA(SP149872 - ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003170-63.2011.403.6114 - LUIZ TORQUATO XAVIER(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003172-33.2011.403.6114 - SEVERINA JOSEFA DE OLIVEIRA GUSMAO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003190-54.2011.403.6114 - EUNICE MENEZES SCHMIDT(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 
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laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003194-91.2011.403.6114 - AUGUSTO ALVES DA SILVA(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES 

DIAS E SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA E SP262436 - ODAIR MAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0003428-73.2011.403.6114 - MARTA APARECIDA FERRARESI(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0004233-26.2011.403.6114 - JOSIAS FERREIRA BATISTA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 
convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente ação.Aguarde-se a realização da perícia 

designada.Intimem-se. 

 

0004239-33.2011.403.6114 - SERGIO VERZEGNASSI(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo interposto, proceda a parte autora ao recolhimento das custas iniciais.Int. 

 

0004306-95.2011.403.6114 - ALZIRA MAGAGNINI DE PAIVA(SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Após, digam as partes sobre as provas que 

pretendem produzir, justificando-as, em cinco dias.Int. 

 

0004611-79.2011.403.6114 - MARIA MARTINS FERREIRA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os quesitos formulados as fls. 57 e 61/63. Intime-se a sra perita social para resposta.Int. 

 

0004718-26.2011.403.6114 - CICERO ISAEL DA ROCHA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004849-98.2011.403.6114 - ALBINO GOMES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0004884-58.2011.403.6114 - APARECIDO MOREIRA(SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK E 

PR052176 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0004913-11.2011.403.6114 - ROSELY ISOGAI(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recolhidas as custas iniciais, cite-se. Int. 

 

0004950-38.2011.403.6114 - SERGIO VERISSIMO HERNANDES(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE 

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro os quesitos apresentados pela parte, haja vista, serem os judiciais suficientes para a verificação da incapacidade 

laborativa, temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para o 

convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente ação. Aguarde-se a realização da perícia 

designada. Intimem-se. 

 

0005002-34.2011.403.6114 - ADELIR DOZOL LEANDRO DE NOVAIS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 
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NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 

convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente ação.Aguarde-se a realização da perícia 

designada.Intimem-se. 

 

0005032-69.2011.403.6114 - JOAO MAURO CUCHARO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0005049-08.2011.403.6114 - RUBENS APARECIDO BERTOLINI(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0005061-22.2011.403.6114 - ANTONIO DEVANIL VICALVI(SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a r. decisão proferida por seus próprios fundamentos. Cumpra a parte autora a determinação de fls. 54, no 
prazo legal.Sem prejuízo, desentranhe-se a declaração de IR de fls. 60/64, arquivando-a em pasta própria.Int. 

 

0005069-96.2011.403.6114 - AKIRA MOMOI(SP083530 - PAULO CESAR MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Cite(m)-se. 

 

0005103-71.2011.403.6114 - RONALDO DOS SANTOS CARVALHO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Nos termos do disposto no artigo 285, A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.277/06 de 07/02/2006, 

mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Cite(m)-se o(a)(s) Réu(Ré)(s) para apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime-se. 

 

0005116-70.2011.403.6114 - ANTONIO LOPES BATISTA(SP103759 - EZEQUIEL JURASKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o(s) Assistente(s) Técnico(s) indicado(s) pelo INSS. Quanto aos quesitos apresentados pela(s) parte(s), os 

indefiro por inteiro, pois os quesitos judiciais são suficientes para a verificação da alegada incapacidade laborativa, 

temporária ou definitiva, data de seu início e eventual reabilitação profissional, sendo o necessário para a formação do 
convencimento racional do magistrado, acerca dos fatos litigiosos, na presente ação.Aguarde-se a realização da perícia 

designada.Intimem-se. 

 

0005446-67.2011.403.6114 - VIANA BARBOSA SANTOS(SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Cite-se.  

 

0005478-72.2011.403.6114 - VANDILSON RODRIGUES DE MEDEIROS(SP178547 - ALEXANDRA ARIENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro 

Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 31/08/2011 às 18:30 horas, para a realização da 

perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-se a 

parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu 
comparecimento à perícia designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa 

(art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após 

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO 1) O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 
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independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para 

as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 
hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005696-03.2011.403.6114 - NETAILIN FERREIRA DE LUCENA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 

- ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que em consulta ao sistema DATAPREV constato que o 

autor tem condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.Recolha o autor, 

no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0005703-92.2011.403.6114 - MARIA CICERA BEZERRA CRISPIM(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de 
termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo 

as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 

avaliação técnica do médico.Designo o dia 14 de Setembro de 2011, às 16:00 horas, para a realização da perícia, que 

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 

30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em 

R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e 

após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 
grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 
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suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005731-60.2011.403.6114 - MARIA MADALENA DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Bruno Takasaki 

Lee, CRM 120.229, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo para a realização da perícia, o dia 26/09/2011 às 

14:30h, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Providenciem-

se as intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos os exames que possui. O laudo 

pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do 

laudo.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as 
partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação 

técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do 

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) 

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 
lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? 

 

0005746-29.2011.403.6114 - ANTONIO EVANDRO RODRIGUES DE CASTRO(SP220829 - DENISE FRANCISCO 

VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 
estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de 

termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo 

as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 

avaliação técnica do médico.Designo o dia 14 de Setembro de 2011, às 17:00 horas, para a realização da perícia, que 

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 
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234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após 

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os 

quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, 

lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? 

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência 

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. 

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 
para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005767-05.2011.403.6114 - CLAUDIO JOSE OLIANI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0005779-19.2011.403.6114 - EUJACIO TAVARES DA ROCHA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anotem-se. Cite-se.  
 

0005807-84.2011.403.6114 - FRANCISCO HORTENCIO DA CRUZ(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, uma vez que em consulta ao sistema DATAPREV constato que o 

autor tem condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. Recolha o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0005811-24.2011.403.6114 - CARLA CALCIOLARI TEIXEIRA(SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes autos 

de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a manutenção do 

benefício de auxílio-doença a ser cancelado em 331/08/2011.Para tanto, sustenta ser portadora de Síndrome pós-

laminectomia e fibromialgia, o que a incapacita para o trabalho. Instrui a ação com documentos.Fundamento e 

decido.Sabe-se que a concessão de tutela antecipada exige a presença de prova inequívoca que conduza a 

verossimilhança do direito alegado, bem assim o periculum in mora.No vertente caso, insta observar desde logo que a 

situação jurídica da autora em relação ao benefício previdenciário de auxílio-doença de que hoje usufrui não exibe risco 

eminente de dano de impossível ou difícil reparação, inexistindo o perigo da demora em virtude justamente do fato de 
que tal benefício encontra-se prorrogado até 31/08/2011, como ela mesma relata na prefacial, e de acordo com o 

documento de fl. 15.Neste passo cumpre salientar que estando em vigor o benefício até a data adrede mencionada, não 

haveria de se cogitar, de qualquer sorte, de concessão de tutela antecipada, liminarmente, sem a oitiva da parte adversa, 

até porque a citação do INSS jamais implicaria em ineficácia de eventual ordem judicial, nos moldes requeridos na 

exordial.Ressalte-se, ainda, que a segurada poderá formalizar pedido de prorrogação do benefício, se ainda se 

considerar incapacitada para o trabalho. Assim, à autora será possível requerer nova perícia a fim de ver reconhecida a 

eventual permanência das patologias que deram margem à concessão do auxílio-doença. Saliente-se, por outro lado, que 

não se pode afirmar, por ora, que o Instituto Nacional do Seguro Social fará cessar o benefício. Como dito, é facultado à 

autora submeter-se a nova perícia. Assim, não se vislumbra, nesse momento, perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação que autorize o deferimento da ordem judicial pretendida. Deferir a tutela antecipatória em tal hipótese 

importaria na criação de um mecanismo judicial de manutenção do auxílio-doença mais simples do que aquele previsto 
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na esfera administrativa. Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Por medida de celeridade processual, 

determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, 

considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Bruno Takasaki Lee, CRM 

120.229, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 26 de Setembro de 2011, às 14:45 horas, para 

a realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São 

Bernardo do Campo providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá 

ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro 

os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos 

laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 
definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 
artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005901-32.2011.403.6114 - CIDCLEY ARAUJO DOS SANTOS(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de 

termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo 
as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 

avaliação técnica do médico.Designo o dia 14 de Setembro de 2011, às 18:00 horas, para a realização da perícia, que 

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após 

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os 

quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, 

lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? 

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência 
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permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. 

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005905-69.2011.403.6114 - WILLIAMS SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o 

fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, 

facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se 

que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a 

formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do 

médico. Designo o dia 30 de Agosto de 2011, às 15:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua 
Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a 

expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e 

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, 

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após 

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os 

quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, 

lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? 

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência 

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. 

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 
tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
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Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005908-24.2011.403.6114 - MARCOS PERES ABADE(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e o reconhecimento de período laborado em 

condições especiais, com a conversão de período especial para comum.Incabível nesse momento, a antecipação de 

tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise 

aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de 

prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a instrução.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM E ESPECIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃOPROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA 

DA ALEGAÇÃO.- O DEFERIMENTO DO PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NO SENTIDO DA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, RECLAMA QUE SE DEMONSTRE, À 

SACIEDADE, QUE A PARTE INTERESSADA PREENCHEU OS REQUISITOS PARA FAZER JUS AO 

BENEFÍCIO.- SE, NO NOVO PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA, NO OUTRO 

PROCEDIMENTO, CONCLUIU-SE QUE NÃO HAVIA TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A 
APOSENTAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A DILAÇÃO PROBATÓRIA, A FIM DE QUE SE AVALIE SE 

ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PARA QUE SE DELIBERE A RESPEITO DO POSICIONAMENTO A 

PREVALECER NO CASO CONCRETO.4. AGRAVO IMPROVIDO. - excerto(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, 

AC: 200105000344870/PE, Terceira Turma, DJ: 10/12/2002, Página: 648, Desembargador Federal Élio Wanderley de 

Siqueira Filho)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM E SUA CONTAGEM. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. INDÍCIOS PROBATÓRIOS. PERICULUM IN MORA 

INVERSO. OCORRÊNCIA.- A necessidade de caracterização da atividade como insalubre, para que possibilite a 

contagem de tempo de serviço especial e sua conversão em comum, e, por conseguinte, seja concedida a aposentadoria 

proporcional, é incompatível com a antecipação da tutela, em face da necessidade de dilação probatória.(TRIBUNAL - 

QUINTA REGIAO, AG: 200405000069524/CE, Segunda Turma, DJ: 27/07/2004, Página: 263, Desembargador 

Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima)Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Para 

análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de 

seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

0005912-61.2011.403.6114 - EXPEDITO JERONIMO CAETANO(SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA 

CAVALCANTE E SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI E SP259031 - ANDREINA LISBETH DE 
ALEIXO BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de 

termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo 

as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da 

avaliação técnica do médico.Designo o dia 14 de Setembro de 2011, às 18:30 horas, para a realização da perícia, que 

ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após 

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, 

lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? 

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência 

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. 

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 
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outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005976-71.2011.403.6114 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 
processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro 

Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 21/09/2011 às 16:00 horas, para a realização da 

perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-se a 

parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu 

comparecimento à perícia designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa 

(art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após 

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO 1) O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 
subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para 

as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005979-26.2011.403.6114 - CARLINDA DO NASCIMENTO SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 
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perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 21 de Setembro de 2011, às 9:00 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 
normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 
hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0005986-18.2011.403.6114 - NEUSA INAUDA DE MENEZES(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando à sua desaposentação e concomitante e cumulativamente a aposentadoria por tempo de contribuição mais 

vantajosa.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a 

verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento 

processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a 

instrução.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Para análise do pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua 

última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

0005996-62.2011.403.6114 - REGINA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA(SP241178 - DENISE EVELIN 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 
Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. RICARDO FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo o dia 21 de Setembro de 2011, às 9:20 horas, para a 

realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo, providenciando-se a expedição de carta com AR para intimação da autora. O laudo pericial deverá ser 
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apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os 

honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do 

laudo em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente 

técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando 

é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 
data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0006011-31.2011.403.6114 - ANA APARECIDA ISAC CHIARLITTI(SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 30 de Agosto de 2011, às 15:40 horas, para a 

realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao 

metro Trianon-Masp), providenciando-se a intimação pessoal da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e 

após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 
subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 
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para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0006013-98.2011.403.6114 - JOSE DE ASSIS ISIDIO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se. Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o período laborado em condições especiais, com a conversão de 

período especial para comum.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se 

possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna 

com o momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível 
apenas após a instrução.A propósito:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO COMUM E ESPECIAL. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃOPROBATÓRIA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO.- O DEFERIMENTO DO 

PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NO SENTIDO DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO, RECLAMA QUE SE DEMONSTRE, À SACIEDADE, QUE A PARTE INTERESSADA 

PREENCHEU OS REQUISITOS PARA FAZER JUS AO BENEFÍCIO.- SE, NO NOVO PRONUNCIAMENTO DA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA, NO OUTRO PROCEDIMENTO, CONCLUIU-SE QUE NÃO HAVIA 

TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A APOSENTAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEL A DILAÇÃO 

PROBATÓRIA, A FIM DE QUE SE AVALIE SE ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PARA QUE SE 

DELIBERE A RESPEITO DO POSICIONAMENTO A PREVALECER NO CASO CONCRETO.4. AGRAVO 

IMPROVIDO. - excerto(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AC: 200105000344870/PE, Terceira Turma, DJ: 

10/12/2002, Página: 648, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM E SUA CONTAGEM. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. INDÍCIOS PROBATÓRIOS. PERICULUM IN MORA INVERSO. OCORRÊNCIA.- 

A necessidade de caracterização da atividade como insalubre, para que possibilite a contagem de tempo de serviço 

especial e sua conversão em comum, e, por conseguinte, seja concedida a aposentadoria proporcional, é incompatível 
com a antecipação da tutela, em face da necessidade de dilação probatória.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO, AG: 

200405000069524/CE, Segunda Turma, DJ: 27/07/2004, Página: 263, Desembargador Federal Paulo Roberto de 

Oliveira Lima)Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0006014-83.2011.403.6114 - ANGELA MARIA DE AGUIAR(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Grauita. Anotem-se. Cite-se.  

 

0006029-52.2011.403.6114 - ANTONIO ARISTOTELES FERREIRA MATOS(SP107999 - MARCELO PEDRO 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perita, a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação 

de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo para a realização da perícia, o dia 

30/8/2011 às 16:20 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro 

Trianon-Masp). Providenciem-se as intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos 
os exames que possui. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 

10 dias, após a apresentação do laudo.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa 

(art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após 

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 
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subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para 

as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 
Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave? 

 

0006033-89.2011.403.6114 - FRANCISCO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP302391 - ODETE MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a 

concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve 

estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio como peritos Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, e o Dr. 

Ricardo Fernandes Waknin, CRM 128.873, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo 

são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos 

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico.Designo os dias 30 

de agosto de 2011, às 16:00h, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro 
Trianon-Masp), e 21 de Setembro de 2011, às 9:40 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum 

Federal de São Bernardo do Campo, para realização das perícias, providenciando-se a expedição de carta com AR para 

intimação da autor.O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários individualmente em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 

558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e 

intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 

1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 
apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
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Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0006036-44.2011.403.6114 - COSMO GOMES DO NASCIMENTO(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Incabível nesse momento, a antecipação da tutela 

pretendida, uma vez que para a aferição da verossimilhança das alegações faz-se necessário o contraditório, bem como a 

produção de provas. Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas 

após a instrução.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e Intimem-se. 

 

0006043-36.2011.403.6114 - EDILZA ARAUJO BASSO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro 

Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou 
indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 21/09/2011 às 16:30 horas, para a realização da 

perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Intime-se a 

parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames que possuir e documentos 

pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado da parte autora o seu 

comparecimento à perícia designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa 

(art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após 

manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO 1) O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 
grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para 

as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 
 

0006047-73.2011.403.6114 - VICENTE GONCALVES LUSTOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0006054-65.2011.403.6114 - TERESINHA OLIVEIRA SANTOS EMILIO(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dr. RICARDO 

FERNANDES WAKNIN, CRM 128.873, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 
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apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 21/09/2011 às 10:00 

horas, para a realização da perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo 

do Campo. Intime-se a parte autora por carta com aviso de recebimento para comparecer munida de todos os exames 

que possuir e documentos pessoais, inclusive de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.Providencie o advogado 

da parte autora o seu comparecimento à perícia designada.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao 

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão 

controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, 

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 

dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o 

assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3) Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o 

impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, 

respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando faz tratamento médico 
regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?7) 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?8) Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) Caso o periciando esteja 

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10) 

Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é 

possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) Na hipótese de se verificar a 

eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito 

ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em 

qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, 

o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), 

contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 
0006083-18.2011.403.6114 - CRISTIANE BORGES FERREIRA CARVALHO(SP288325 - LINCOLN JOSÉ 

BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil. No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora. Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida. Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 30 de Agosto de 2011, às 16:40 horas, para a 

realização da perícia, a ser realizada na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao 

metro Trianon-Masp), providenciando-se a intimação pessoal da autora. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e 
após manifestação das partes. Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC. QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO 1. O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)? 6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 
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exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave? Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005980-11.2011.403.6114 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA(SP255994 - RENATA AGUILAR BONJARDIM) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o 

fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perita, a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de compromisso, 

facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se 

que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a 

formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do 

médico. Designo o dia 30 de Agosto de 2011, às 15:20 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Rua 

Pamplona, n.º 788, conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), providenciando-se a 

expedição de carta com AR para intimação do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e 

eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, 

consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após 

manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os 
quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, 

lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? 

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência 

permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. 

Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O 

mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para 

sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da 

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso 

o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e 

tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 
a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Converto o rito da presente ação para o ordinário, tendo em vista a necessidade de produção de prova 

médico pericial. Ao SEDI para as devidas anotações.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
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0004204-73.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000640-86.2011.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2422 - CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X 

MARIO RODOLPHO LEONE JUNIOR(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos. Tratam os presentes autos de impugnação ao benefício de justiça gratuita, incidente em ação de conhecimento 

que objetiva a revisão de benefício previdenciáiro. Alega a impugnante às fls. 02/06 que o benefício concedido deve ser 

revogado uma vez que o impugnado não se enquadra nas disposições da Lei nº 1.060/50. O impugnado apresentou 

manifestação às fls. 11/23 no sentido de que a simples afirmação, na petição inicial, do estado de miserabilidade 

autoriza a concessão do benefício. DECIDO.Procede a impugnação apresentada. Com efeito, o artigo 4º, da Lei n. 

1.060/50, dita que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas processuais e os honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de 

sua família. Estabelece a lei uma presunção juris tantum em favor da parte que alega a falta de condições para o 

pagamento das custas e honorários advocatícios. A presunção legal juris tantum admite prova em contrário e nesse 

sentido o 1º, do citado artigo 4º, da Lei n. 1.060/50, determina que se presume pobre, até prova em contrário. No caso 

dos autos, restou demonstrado que o impugnado recebe aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 

2.026,53 (dois mil, vinte e seis reais e cinqüenta e três centavos), consoante fls. 07. Desta forma, restou afastada a 

presunção júris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária. Nesse sentido, 

colaciono os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO. JUSTIÇA 

GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO. 
REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ. 1. Esta Corte possui o entendimento de que o benefício da justiça 

gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação do requerente 

de que não está em condições de arcar com as custas do processo e com os honorários advocatícios. Sendo assim, a 

afirmação de hipossuficiência possui presunção iuris tantum, contudo pode o magistrado indeferir a assistência 

judiciária se não encontrar fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência do requerente. 2. Como o deslinde 

da controvérsia posta nos autos se deu à luz do contexto fático-probatório, inviável apreciação por Esta Corte, em sede 

de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - RESP 

201001104767, Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28/09/2010).ADMINISTRATIVO E 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS 

DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE 

AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as verbas 

resultantes da diferença apurada na conversão da remuneração dos servidores da URV para o Real têm natureza salarial 

e, como tal, estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. Precedentes: RMS 

27.468/RS, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJe de 05/11/2008; RMS 19.089/DF, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 20/02/2006; AgRg no RMS 27.335/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 1º/12/2008; AgRg no RMS 
27.361/RS, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJe de 10/12/2008; RMS 19.196/MS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 

de 30/05/2005; RMS 19.088/DF, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJ de 20/04/2007. 2. A multa prevista no art. 538, 

parágrafo único, do CPC só deve ser aplicada quando se evidencia que os embargos foram opostos com a intenção de 

retardar a solução do litígio, o que não é o caso dos autos. 3. Conquanto esta Corte admita que para concessão da 

gratuidade da justiça basta mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência, é certo que referido documento 

reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas 

razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925756/RJ, 4ª 

Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJe de 03/03/2008). 4. Recurso ordinário a que se dá parcial provimento.(STJ - 

ROMS 200801608922, Primeira Turma, Rel. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE DATA:19/03/2009). Portanto, a 

presunção resta afastada, já que devidamente comprovado que o autor, que recebe R$ 2.026,53 (dois mil, vinte e seis 

reais e cinqüenta e três centavos) mensais, tem condições de arcar com as custas da demanda previdenciária, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família. Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO para revogar os benefícios da 

Justiça Gratuita concedida e determinar que o impugnado recolha, no prazo de dez dias, as custas relativas aos autos em 

apenso nº 00006408620114036114. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
1500057-18.1997.403.6114 (97.1500057-6) - ROMEU DE MORAES X CELESTINO SIMIONI - ESPOLIO X ESTER 
SIMIONI GUIMARAES X CLAUDINE GUIMARAES X RONY DE OLIVEIRA SIMIONI X ANA PORTEIRO 

SIMIONI - ESPOLIO X GENI LOURDES SIMIONI X AGEU SIMIONI X ELI SIMIONI X PAULO SIMIONI X 

LORRUANA SIMIONI - MENOR X SAMUEL SIMIONI X ISMAEL SIMIONI X ANACLARA MONTEIRO 

CEZAR X SAMUEL MONTEIRO JUNIOR X LETICIA FRANCO MONTEIRO X MARIANA SIMIONI X KEREM 

SIMIONI - MENOR X VERGINIA HEIN GEITZENAUER X SERGIO BURGARELLI X JOSE MARIA DE MELO 

X MARIA ALICE APPARECIDA BALVERDE OLIVATI X POSSIDONIO LOPES DE SOUZA X DELAIAS 

LOPES DE OLIVEIRA X AMADEU VACCARI FILHO X MANOEL DO NASCIMENTO GONCALVES(SP056890 

- FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA E SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI E SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) X ROMEU DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Providencie a herdeira Geni Lourdes Simioni a instrumento de mandato, eis que o fornecido às fls. 503 refere-se à 

herdeiras Lorruama, Kerem e Mariana.Providencie a herdeira Lorruama o número do seu CPF de modo a possibilitar a 

expedição de ofício requisitório em seu nome.Sem prejuízo, abra-se vista ao MPF sobre os cálculos atualizados de fls. 

589/590.Após, expeça-se ofício requisitório para as herdeiras Geni, Lorruama, Kerem e Mariana.Aguarde-se 

manifestação da Autora Vergínia Hein Geitzenauer conforme fls. 487.Intimem-se. 

 

1501328-28.1998.403.6114 (98.1501328-9) - BENEDITO ALVES - ESPOLIO X ANA MARIA ALVES X MARIA 

ROSA DA COSTA X VERA LUCIA ALVES PEREIRA X CLAUDIO ALVES X ELIANA ALVES X CARLOS 

ROBERTO ALVES X JORGE LUIZ ALVES X JEBER JABER JARMAKANI X ANA FERNANDES VIEIRA X 

DARCI ANACLETO DE REZENDE - ESPOLIO X ELENITA DE SENNA REZENDE X DARCILENE SENA 

REZENDE X ANDRE PORTO ANCONA LOPEZ X SERGIO DE SENA REZENDE X ROSALI APARECIDA 

FRUTUOSO REZENDE(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BENEDITO ALVES - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JEBER JABER JARMAKANI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X DARCI ANACLETO DE REZENDE - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Expeça-se carta com aviso de recebimento para o Autor, dando-lhe ciência do depósito existente nos presentes autos. 

Int. 
 

1503483-04.1998.403.6114 (98.1503483-9) - DOMINGOS CAGNIM(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIO EMERSON B.BOTTION) X 

DOMINGOS CAGNIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Proviencie o advogado o levantamento da quantia depositada em seu favor nos presentes autos.Após, devolvam-se ao 

arquivo sobrestado até o pagamento do precatório expedido.Int. 

 

0001887-88.2000.403.6114 (2000.61.14.001887-7) - AURENIVIA GOMES DE CARVALHO X ANTONIA 

FERREIRA CAMARGO X DOMINGOS DA LUZ PATRICIA X ERMELINDA SABINO FERNANDES X GENY 

SANTANA SILVA X IRENE IRINETE DE OLIVEIRA X JOAO DE GODOY X LUIZ FRANCISCO DA SILVA X 

MAZAEL GOMES SANTOS X MARIO DA SILVA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X AURENIVIA GOMES DE 

CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para a intimação de Mazael Gomes dos Santos para que informe a correta grafia de seu nome 

(se Mazael Gomes dos Santos ou Mazael Gomes Santos, neste caso retificando-o junto à Receita Federal), viabilizando 

a expedição de ofício requisitório em seu favor. 
 

0001863-89.2002.403.6114 (2002.61.14.001863-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1513157-40.1997.403.6114 (97.1513157-3)) JOAQUIM JOSE DE SOUZA X JOAQUIM JOSE DA SILVA X 

TOSHIOKI OKABAYASHI X HAMILTON JOSE JANUARIO(SP025728 - PAULO AFONSO SILVA E SP072809 - 

DECIO RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) X JOAQUIM JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOAQUIM JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TOSHIOKI 

OKABAYASHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HAMILTON JOSE JANUARIO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie o advogado a habilitação de herdeiros do Autor falecido Toshioki Okabayashi.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

0003061-30.2003.403.6114 (2003.61.14.003061-1) - ANTONIO ESMERALDO DE OLIVEIRA(SP115827 - 

ARLINDO FELIPE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - 

DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X ANTONIO ESMERALDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. 1. FLS. 427/458: REMETAM-SE OS AUTOS À CONTADORIA PARA A TOTALIZAÇÃO DOS 
CRÉDITOS DEVIDOS, COM A INCLUSAO DAS DIFERENÇAS REFERIDAS NA R. DECISAO DE FLS. 420/423, 

DESCONTANDO-SE OS PAGAMENTOS JÁ REALIZADOS NO AMBITO ADMINISTRATIVO. 2. APÓS, DÊ-SE 

CIENCIA ÀS PARTES E TORNEM CONCLUSOS PARA DECISAO E EXPEDIÇÃO DE PRECATORIO. 

 

0001933-67.2006.403.6114 (2006.61.14.001933-1) - JAYR ALVES VIEIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JAYR ALVES VIEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o Dr. Eraldo Lacerda Junior requereu expedição de ofício requisitório com destaque dos honorários 

contratados, determino a juntada aos presentes autos do contrato dos honorários realizado com o Autor, tendo em vista 

que o contrato juntado às fls. 112 refere-se ao advogado Dr. Marcello Taborda Ribas.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, 

expeça-se o ofício requisitório.Intimem-se. 
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0007149-72.2007.403.6114 (2007.61.14.007149-7) - JOSE SOARES LEITE(SP159547 - ANTONIO DA SILVA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA) X JOSE SOARES LEITE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o noticiado obito do(a)(s) Autor(a)(es/s), suspendo o andamento dos presentes e dos autos n. 

00011068020114036114, nos termos do artigo 265, inciso I do CPC. Manifeste-se o INSS sobre a habilitação de 

herdeiros pretendida. Intime(m)-se.  

 

0001273-05.2008.403.6114 (2008.61.14.001273-4) - ANDRE VICENTE FERREIRA X ANTONIO COZZER X 

WALDEMAR STANGORLINI X JOSE BATISTA DOS SANTOS - ESPOLIO X MARIA HEREDIA DOS SANTOS 

X MIGUEL APARECIDO DOS SANTOS X PASCOALINA BATISTA PRADO X MARLENE BATISTA DOS 

SANTOS SALAS X WALDIR PRADO SALAS PEREZ X MARIA HELENA DOS SANTOS QUINTINO X 

FRANCISCO QUINTINO X JOSE BATISTA DOS SANTOS FILHO X ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS 

TRIANA X ALBERTO MARIA - ESPOLIO X DEOLINDA ESTEVAN DE JESUS MARIA X ALBERTO VICENTE 

MARIA X FRANCISCO DONIZETE MARIA X LUIS ALVES MARIA X JAIR MARIA X CLAUDIA APARECIDA 

MARIA X PATRICIA ESTER MARIA X INGRID MARIA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) X ANDRE VICENTE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Regularize a Autora Claudia Aparecida Maria da Rocha a grafia do seu nome junto à Receita Federal, conforme 

documento de fls. 209.Providencie a Autora Maria Heredia dos Santos sua representação processual, eis que a 

procuração de fls. 241 não está assinada.Providenciem os herdeiros de Geronimo Prado Filho a habilitação, tendo em 

vista a certidão de óbito juntada às fls. 457.Prazo: 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

0003612-34.2008.403.6114 (2008.61.14.003612-0) - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Expeça-se ofício requisitório conforme r.sentença proferida nos autos dos Embargos. Int.  

 

0007182-28.2008.403.6114 (2008.61.14.007182-9) - PEDRO VILCHIEZ PRIETO NETO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO 

VILCHIEZ PRIETO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Expeça-se ofício requisitório conforme r.setença proferida nos autos dos Embargos. Int.  

 

0000718-51.2009.403.6114 (2009.61.14.000718-4) - GERALDO FIDELIS DOS REIS(SP190586 - AROLDO BROLL) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO FIDELIS DOS REIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Expeça-se ofício requisitório conforme r.setença proferida nos autos dos Embargos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007922-59.2003.403.6114 (2003.61.14.007922-3) - ROSALIA DE MORAES HESSEL(SP084260 - MARIA 

FERNANDA FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP202310 - FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA) X ROSALIA DE 

MORAES HESSEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente a sra Rosalia de Moraes Hessel a fim de que promova o regular andamento do feito, atendendo 

a determinação de fls. 134, em cinco dias.  

 

0008254-26.2003.403.6114 (2003.61.14.008254-4) - OSORIO BASSO(SP103200 - LUIZ FERNANDO PERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO PREZIA) X 

OSORIO BASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.97/104.No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 
 

0008402-37.2003.403.6114 (2003.61.14.008402-4) - CLOVIS DELAZZARI(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP146159 - ELIANA FIORINI) X CLOVIS 

DELAZZARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo de 15 dias requerido. Int. 

 

0005802-72.2005.403.6114 (2005.61.14.005802-2) - GREGORIO CASTILHO(SP198474 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GREGORIO CASTILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.72/92No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 
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0001191-71.2008.403.6114 (2008.61.14.001191-2) - JOSEFA FERREIRA DE LIMA(SP221833 - EDI CARLOS 

PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSEFA FERREIRA DE 

LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0005122-82.2008.403.6114 (2008.61.14.005122-3) - DIGMAR DE BARROS(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIGMAR DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Encaminhem-se os autos à contadoria, aplicando-se a versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. Após, abra-se vista ao autor. Em caso de discordância com os cálculos da contadoria, deverá apresentar 

memória de cálculo das diferenças, para os fins do artigo 730 do Código de Processo Civil. Por outro lado, na hipótese 

de o autor concordar com os cálculos da contadoria, dê-se vista dos autos ao INSS para manifestação. Int.  

 

0005442-35.2008.403.6114 (2008.61.14.005442-0) - MALVINA OLIVEIRA DA SILVA(SP254433 - VANESSA 

CONCEIÇÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MALVINA 

OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls. 175/177.No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0007158-97.2008.403.6114 (2008.61.14.007158-1) - MARIA JULIA DOS REIS(SP117354 - IARA MORASSI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JULIA DOS REIS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.222/228.No silêncio ou concordância com os cálculos 

apresentados, expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

0001164-54.2009.403.6114 (2009.61.14.001164-3) - JOSIMAR HOLANDA CAVALCANTE(SP090357 - LUIS 

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSIMAR HOLANDA 

CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo INSS, conforme manifestação juntada aos autos.Nos 

silêncio ou concordância, expeça-se ofício precatório/requisitório.Intimem-se. 

 

0003686-54.2009.403.6114 (2009.61.14.003686-0) - LIGIA MENEZES COMINO(SP177966 - CASSIA PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LIGIA MENEZES COMINO X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a determinação de fls. 179, eis que trata-se de homologação de acordo.Expeça-se o ofício 

requisitório.Intimem-se. 

 

0005602-26.2009.403.6114 (2009.61.14.005602-0) - LUCIA DIAS CARDOSO(SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCIA DIAS CARDOSO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se ofício requisitório.Int. 

 

0005888-04.2009.403.6114 (2009.61.14.005888-0) - VICENTINA PEREIRA DO AMARAL(SP244129 - ELISABETE 

SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTINA 

PEREIRA DO AMARAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Providencie a parte autora a regularização de seu CPF junto a Receita Federal, a fim de possibilitar a expedição 

de ofício requisitório.Intime-se.  

 

0007207-07.2009.403.6114 (2009.61.14.007207-3) - MARIA APARECIDA KENES NICOLETTI(SP083267 - 

MARIA DAS DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 
APARECIDA KENES NICOLETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a manifestação do INSS de fls.No silêncio ou concordância com os cálculos apresentados, 

expeça-se precatório/ofício requisitório. Int. 

 

Expediente Nº 7516 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0023571-62.2010.403.6100 - MARCIO DIAS DA ROCHA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u)/CEF para apresentar 

contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 
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MONITORIA 
0001185-64.2008.403.6114 (2008.61.14.001185-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA ESPIRITO SANTO X ADEMIR DE 

OLIVEIRA ESPIRITO SANTO X HORIZONTINA CANDIDA DE OLIVEIRA ESPIRITO SANTO 

Vistos. Ciência a CEF da disponibilização do edital em 09/08/2011, para providências em face do disposto no artigo 

232, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001513-91.2008.403.6114 (2008.61.14.001513-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MONIQUE NASCIMENTO MARCHETTI 

Vistos. Manifeste-se a(o) Autora/CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo sobrestado até eventual manifestação da parte interessada. 

 

0004318-17.2008.403.6114 (2008.61.14.004318-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUISA APARECIDA DA SILVA(SP228200 - SÉRGIO CARDOSO MANCUSO 

FILHO E SP232293 - SILVIA REGINA SHIGUEDOMI YAMADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUISA APARECIDA DA SILVA 

Vistos. Defiro dilação de prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF à fl. 167. Int.  
 

0006202-81.2008.403.6114 (2008.61.14.006202-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X GREICK DE AZEVEDO LEDO X RENATA SIEDICH SANTOS DE MELO 

Vistos. Ciência a CEF da disponibilização do edital em 09/08/2011, para providências em face do disposto no artigo 

232, III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0007401-07.2009.403.6114 (2009.61.14.007401-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RICARDO BIZAN 

Recebo os presentes Embargos Monitórios.Dê-se vista à CEF para impugnação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0004315-91.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GIVANILDO MACHADO PINTO(SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA) 

Fls. 54/63 - Recebo os presentes Embargos MonitóriosDe-se vista à Embargada/CEF para impugnaçao. Após, venham 

os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002413-69.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X WANESSA NOGUEIRA DE AGUIAR 
Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0002426-68.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RAILTON DOS SANTOS 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0002727-15.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ROGERIO ALVES DA SILVA 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0002955-87.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VALTER LOPES DE OLIVEIRA 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0003842-71.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCO DI PROFIO(SP166919 - NILTON ALEXANDRE CRUZ SEVERI) 

Recebo os presentes Embargos Monitórios.De-se vista à CEF/Embargada para impugnaçao. Após, tornem os autos 
conclusos para sentença. 

 

0005895-25.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X AMANDA DE FATIMA ALEXANDRE DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 
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(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1503181-72.1998.403.6114 (98.1503181-3) - BENEDICTA MARIA HENRIQUE X ENIO ROGERIO DAL SASSO 

DOS SANTOS X EDNA SOPRANDO X WILSON LEANDRO FERREIRA X REINALDO DE JESUS(SP105394 - 
VILENE LOPES BRUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Vistos. Intime-se a CEF, a fim de que traga aos autos os comprovantes de depósitos efetuados, referentes aos valores 

devidos aos autores, conforme requerido às fls. 318, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

0079158-86.1999.403.0399 (1999.03.99.079158-5) - CLAUDINEI APARECIDO SOGLIO X MARCOS 

GOMES(Proc. ANDREA ESPOSITO DA SILVA E SP131816 - REGINA CELIA CONTE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Regularizem os Autores o CPF junto à Receita Federal, eis que consta pendente de regularização, conforme documentos 

de fls. 126/127.Prazo: 05 (cinco) dias.Remetam os autos ao Sedi para retificar o nome do Autor fazendo constar 

Claudinei Aparecido Soglia conforme documentos de fls. 13/19.Intimem-se. 

 

0002359-89.2000.403.6114 (2000.61.14.002359-9) - MESC MOVIMENTO DE EXPANSAO SOCIAL 

CATOLICA(SP120593 - FRANCISCO TADEU TARTARO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 687,49 (seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove centavos), atualizados em julho de 2011, 

conforme cálculos apresentados às fls. 56/57, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.Ressalto que o acréscimo de 10% indicado pela União não 

pode ser executado no momento, tendo em vista que a autora não havia sido intimada para efetuar o pagamento.Int. 

 

0006437-29.2000.403.6114 (2000.61.14.006437-1) - GILDA CONCEICAO ALONSO TERRON(Proc. MARCELO 

RODRIGUES FERREIRA E SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos. Manifeste-se a autora, ora exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0005300-70.2004.403.6114 (2004.61.14.005300-7) - ARMANDO HIDEO TSUCHIYA X JOAO GASQUEZ 

FRANCO(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. JULIO CESAR CASARI) 

Vistos. Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 45 (quarenta e cinco dias) conforme requerido pela Fazenda 

Nacional.Após, decorrido o prazo requerido, abra-se nova vista à Fazenda Nacional.Intime-se.  

 

0006079-25.2004.403.6114 (2004.61.14.006079-6) - ROBERTO ROVERI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos. Mantenho a decisão de fl. 148 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se a decisão do Agravo de 
Instrumento no arquivo, sobrestados. Int. 

 

0000767-34.2005.403.6114 (2005.61.14.000767-1) - DANIELA RIVA DE MORAES(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X RICARDO ARISTIDES DO CARMO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Remetam-se os autos ao arquivo baixa-findo.Intimem-se. 

 

0006449-33.2006.403.6114 (2006.61.14.006449-0) - ELIANA DA SILVA(SP247380A - IAN BUGMANN RAMOS) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos.ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, requeira a parte autora o que de direito, no 

prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 
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0000762-41.2007.403.6114 (2007.61.14.000762-0) - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS 

AUTOMOTORES(SP172327 - DANIEL GONTIJO MAGALHÃES E SP150583A - LEONARDO GALLOTTI 

OLINTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. A r. sentença de fls. 120/122, julgou improcedente o pedido inicial, determinando a conversão em renda do 

depósito efetuado nos autos, em favor da União Federal, após, o trânsito em julgado. A parte autora renunciou ao direito 

sobre o qual se funda a ação (fls. 169/170), tendo o feito sido julgado extinto com julgamento do mérito na forma do 

artigo 269, V do CPC (fls. 189) pelo E. TRF, mantida a condenação em honorários advocatícios, (fls. 195). Ás fls. 203 a 

empresa autora requer a conversão parcial do depósito dos autos, com a devolução do valor remanescente. Aberta vista 

a Fazenda Nacional, (fls. 210), a mesma não concorda com a pretensão autoral, requerendo a conversão total do 

depósito, como determinado em sentença.A pretensão da autora não pode ser aceita.Com efeito, eventual acordo 

administrativo, sequer comprovado nos autos, não tem o condão de modificar a realidade processual apresentada, na 

qual a pretensão inaugural foi rejeitada, pertencendo o depósito de fls. 111 em sua integralidade a União Federal. 

Ressalte-se que a empresa não pode de forma unilateral, e sem a concordância da União, dispor do depósito da forma 

como pretendida.Assim, mantenho o despacho de fls. 200, devendo o depósito existente nos autos ser convertido em sua 

integralidade em favor da União.Sem prejuízo, fica a autora intimada, na pessoa de seu advogado, a providenciar o 

pagamento do montante devido a titulo de honorários advocatícios, no valor de R$ 10.905,09, atualizados em 

junho/2011, conforme cálculos apresentados às fls. 208, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.  

 

0004215-44.2007.403.6114 (2007.61.14.004215-1) - JOSE MARIO CASA(SP024089 - JOSE MARIO CASA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO ARAUJO DE CASTRO RANGEL) 

Vistos. Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem-se os 

autos ao arquivo. Int. 

 

0002290-42.2009.403.6114 (2009.61.14.002290-2) - ALONSO FERREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Diga a CEF, no prazo de 60 (sessenta) dias 

sobre o cumprimento da decisão, nos termos do artigo 461, CPC.Int. 

 

0004823-71.2009.403.6114 (2009.61.14.004823-0) - GILMA MOREIRA RIBEIRO(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Requeira o Autor o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 
 

0005174-44.2009.403.6114 (2009.61.14.005174-4) - DILZA DUSSIN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos.Dê-se ciência as partes da baixa dos presentes autos. Sem prejuízo, diga a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias sobre 

o cumprimento da decisão, nos termos do artigo 461 do CPC. Atente a CEF que a r. sentença de fls. 75/76, estipulou 

multa diária de R$ 500,00, por dia de atraso no cumprimento da obrigação. 

 

0007129-13.2009.403.6114 (2009.61.14.007129-9) - TITTO CAIO MANCINI JUNIOR X LUCIANE MOREIRA 

MANCINI(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int.  

 

0000696-56.2010.403.6114 (2010.61.14.000696-0) - MARIA DE LOURDES LEMOS ALVES(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Vistos.ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 
 

0002724-94.2010.403.6114 - JOSE MAURO MANFREDI(SP182317 - CARLOS AUGUSTO RIOS FITTIPALDI) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO 

SAMEK) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB 

Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0003125-93.2010.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X FIBAM CIA/ INDL/(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI 

CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) 

Requeira o INSS o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001051-18.2000.403.6114 (2000.61.14.001051-9) - ROSEMARY LARIZZA BERTI VIGHI X WALDYR LARIZZA 

BERTI(SP150037 - WALDYR LARIZZA BERTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON 

CICERO DE VASCONCELOS E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 415,97 (quatrocentos e quinze reais e noventa e sete centavos), atualizados em julho/2011, conforme 

cálculos apresentados às fls. 137, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0004085-54.2007.403.6114 (2007.61.14.004085-3) - MIRIAM APARECIDA VALEZINI(SP105696 - LUIS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos. Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem-se os 

autos ao arquivo. Int. 

 

0007391-26.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT(SP080911 - IVANI CARDONE E 

SP232436 - TATIANY LONGANI LEITE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Recebo a impugnação interposta.Vista à parte autora para resposta no prazo legalDecorrido o prazo com ou sem 

resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 
 

0008089-32.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO LION IV(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

0002578-19.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMINHO DO MAR(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Requeira a parte autora o que de direito, em 05 (cinco) dias.0,10 No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006384-96.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001409-12.2002.403.6114 

(2002.61.14.001409-1)) UNIAO FEDERAL X WILSON VERTEMATTI(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.Após, abra-se vista novamente a(ao) 

Embargante.Intimem-se.  

 
0007262-21.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037104-08.1999.403.0399 

(1999.03.99.037104-3)) UNIAO FEDERAL X ANERPA COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 

MASSA FALIDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E 

SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) 

Vistos. Ciência as partes da informação e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.  

 

0001015-87.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004338-76.2006.403.6114 

(2006.61.14.004338-2)) HIGILIFE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA(SP111971 - ANTONIO CARLOS BRAGA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Vistos. Resta prejudicado o requerimento da CEF às fls. 22, eis que a sentença proferida nestes autos às fls. 11 verso, 

determina que os honorários fixados na execução em 10% sobre o valor da dívida ficam majorados para 20%, nos autos 

principais.Assim, não há nada a ser executado nos presentes autos.Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

0001016-72.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007172-52.2006.403.6114 

(2006.61.14.007172-9)) RECUPERADORA DE VEICULOS PTF LTDA X MILTON FERRANTTE X CICERO 

ANTONIO DE OLIVEIRA(SP189348 - SANDRA REGINA DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) 

Vistos. Resta prejudicado o requerimento da CEF às fls. 22, eis que não há nada a ser executado nestes autos, e sim nos 

autos principais, conforme setença proferida às fls. 11 verso.Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004709-79.2002.403.6114 (2002.61.14.004709-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0079158-86.1999.403.0399 (1999.03.99.079158-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) 

X CLAUDINEI APARECIDO SOGLIO X MARCOS GOMES(Proc. ANDREA ESPOSITO DA SILVA E SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) 

Vistos. Esclareça o Embargado a petição de fls. 51/55, eis que a sentença de fls. 24/25 transitada em julgado, condenou 

ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa atualizado.Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007330-10.2006.403.6114 (2006.61.14.007330-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA 

CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ISAURA 

DOS SANTOS SANCHES(SP143896 - MANOEL FRANCO DA COSTA) 

Vistos. Fls. 330: Defiro dilação de prazo de 15 (quinze) dias à CEF.Int.  

 

0000319-56.2008.403.6114 (2008.61.14.000319-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS HENRIQUE VANNUNCCINI MACEDO 

Vistos. Ciência a CEF da republicação do edital em 09/08/2011, para providências em face do disposto no artigo 232, 

III do Código de Processo Civil.Int. 

 

0007114-10.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALPHA CELL SERVICOS PARA USUARIOS DE TELEFONIA MOVEL LTDA ME X GINO 

PAVAN NETO X PEDRO ALVISE PAVAN X NORMA MARTINELLI PAVAN 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0001315-49.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X GILSON MARTINS SOARES(SP283009 - DANILO DAVID MUNIZ PIRES) 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line realizada, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

0005892-70.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ERB ELETRIC RIVETS BRASIL IND/ E COM/ DE COMTATOS ELETRICOS LTDA EPP X JORGE 

HENRIQUE JAFET AJAJ X GREGORIO JAFET AJAJ 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000388-25.2007.403.6114 (2007.61.14.000388-1) - JOSE DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR(SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X JOSE DE 

OLIVEIRA ROCHA JUNIOR X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Intime-se o advogado Nelson Esmerio Ramos do pagamento de RPV em seu favor, a fim de faça o 
levantamento, no prazo de cinco dias, em qualquer agência da CEF.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1502442-02.1998.403.6114 (98.1502442-6) - PROBUS IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA - MASSA 

FALIDA(SP180700 - SÉRGIO LUIZ CORONIN DE RIZZO E SP026463 - ANTONIO PINTO E SP084234 - 

ANTONIO VALDIR DE ARAUJO BATTEL) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PROBUS IND/ E 

COM/ DE PAPEIS LTDA - MASSA FALIDA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0005223-79.1999.403.6100 (1999.61.00.005223-9) - WALGUENIA TORIETI ANDRADE X MARCOS JOSE 

GRAVALOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - 

NELSON PIETROSKI E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X WALGUENIA TORIETI 

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS JOSE GRAVALOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos. Tendo em vista a manifestação dos autores/exequentes às fls. 714, defiro prazo de 10 (dez) dias somente à CEF 

para manifestação dos cálculos elaborados pela Contadoria.Int. 

 
0000818-55.1999.403.6114 (1999.61.14.000818-1) - MARCOS ANTONIO FANTIN(SP195207 - HILDA MARIA DE 

OLIVEIRA) X ROSEMEIRE ZANETTI FANTIN(SP195207 - HILDA MARIA DE OLIVEIRA E SP137565 - 

PAULO ROBERTO MARTINS E SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES E SP143077B - 

JASMINOR MARIANO TEIXEIRA E SP153646 - WAGNER AFFONSO E SP130863 - ROSANGELA NEZOTTO 

DEVECHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X MARCOS ANTONIO FANTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ROSEMEIRE ZANETTI FANTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a a parte autora, ora Exequente, a fim de que efetue o complemento das custas recolhidas às fls. 137, bem 

como o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno, referentes ao preparo do recurso de apelação interposto, 

nos termos do artigo 511, parágrafo 2º., do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9756 de 

17/12/98.Assim, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se.  
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0007190-20.1999.403.6114 (1999.61.14.007190-5) - VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C 

LTDA(SP117177 - ROGERIO ARO) X INSS/FAZENDA(SP129592 - ANNA CLAUDIA PELLICANO) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA 

HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO 

MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC X VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA 

S/C LTDA X INSS/FAZENDA X VANGUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 

Vistos. Fls. 1150: Indefiro expedição de Carta Precatória no endereço informado pelo Serviço Social do Comérco - 

SESC, tendo em vista que referido endereço já foi diligenciado, resultando negativo, conforme fls. 1082.Abra-se vista 

aos Réus para requererem o que de direito, no prazo legal.Int. 

 

0035947-63.2000.403.0399 (2000.03.99.035947-3) - SILVIA ROSA CURTO TOCHETTO(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X SILVIA ROSA CURTO TOCHETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à CEF para apresentar contrarrazões, no 

prazo legal.Intimem-se. 
 

0003477-03.2000.403.6114 (2000.61.14.003477-9) - MARCIA MARTINS(SP095077 - EDSON LUIZ BATISTA DE 

FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X 

MARCIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Defiro devolução do prazo de 10 (dez) dias à CEF, a fim de que se manifeste-se sobre o laudo pericial.Int.  

 

0004348-33.2000.403.6114 (2000.61.14.004348-3) - JANETE DELGADO DE ALMEIDA(SP031526 - JANUARIO 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

JANETE DELGADO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 245/254: Abra-se vista à Exequente, no prazo de cinco dias.Int.  

 

0001698-76.2001.403.6114 (2001.61.14.001698-8) - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL 

TIRADENTES(SP105394 - VILENE LOPES BRUNO E SP106173 - CONSTANTIN MARCEL PREOTESCO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Providencie o Dr. Constantin Marcel Preotesco, OAB/SP nº 106.173 a devolução do alvará nº 28/2011, como 
determinado às fls. 245, devendo, ainda, providenciar o agendamento em Secretaria para expedição de novo alvará.No 

caso de novo silêncio, a petição de fls. 243/244 será desconsiderada, e os valores depositados, serão revertidos em favor 

da CEF, eis que o desinteresse da parte mostra-se flagrante, o que será entendido como desistência. 

 

0002922-49.2001.403.6114 (2001.61.14.002922-3) - ALVARO RODRIGUES DA SILVA(SP170293 - MARCELO 

JOÃO DOS SANTOS E SP165865 - SILVIO ANTONIO CALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X ALVARO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação interposta.Vista à parte autora para resposta no prazo legalDecorrido o prazo com ou sem 

resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 

 

0000136-95.2002.403.6114 (2002.61.14.000136-9) - CIA/ QUIMICA METACRIL S/A X PROQUIGEL IND/ E COM/ 

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CIA/ QUIMICA METACRIL S/A 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line realizada, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 
Código de Processo Civil. 

 

0009071-90.2003.403.6114 (2003.61.14.009071-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARILU APARECIDA BARBELLI(SP202564B - EDILENE ADRIANA ZANON 

BUZAID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILU APARECIDA BARBELLI 

Fls. 223/224: Defiro o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 791, III, do CPC, com a remessa dos autos ao 

arquivo, até nova provocação.Int 

 

0007070-98.2004.403.6114 (2004.61.14.007070-4) - HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO(SP157544 - 

GUILHERME PINESE FILHO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X HOSPITAL E MATERNIDADE 

ASSUNCAO 
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Vistos. O executado em 01/03/2011, às fls. 389/390, apresentou depósito judicial do valor devido a título de honorários 

advocatícios.Após, em 31/03/2011, passados 30 dias do depósito noticiado, e já tendo decorrido o prazo para eventual 

impugnação, às fls. 395/397 (com cópia às flçs. 400/402), o executado ingressa com nova petição sustentando que os 

honorários advocatícios não seriam devidos em função de sua adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009, requerendo 

a devolução dos valores depositados. Aberta vista, a Fazenda Nacional, em manifestação às fls. 404/406, refuta a 

pretensão do executado. Em primeiro, cabe esclarecer não ser mais admitida discussão em relação ao valor pago, em 

face do decurso de prazo perpetrado.A questão cinge-se ao cabimento ou não do pagamento dos honorários, onde 

assiste razão a Fazenda Nacional.Com efeito, e como bem observado pela Exequente em sua manifestação, a dispensa 

de honorários não se aplica ao caso dos autos, eis que o objeto da ação é anulação de débito fiscal e não sobre 

restabelecimento ou reinclusão em parcelamento, não estando abrangido à hipótese pelo disposto no artigo 6º da Lei 

11.941/2009.Portanto, a pretensão da executada não encontra amparo legal.Intime-se, após, converta-se o depósito de 

fls. 390 em renda a favor da União Federal, conforme requerido às fls. 394. 

 

0004158-94.2005.403.6114 (2005.61.14.004158-7) - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS X ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS X ELIANETE PEREIRA DOS SANTOS(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANETE PEREIRA 
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Ciência as partes da informação e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.  

 

0004336-09.2006.403.6114 (2006.61.14.004336-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X DOMINGOS 

APARECIDO DA SILVA X JOSE DIAS MARTINS X DIODATA MARIA MARTINS(SP028371 - ANTONIO 

RUSSO NETO) X CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DOMINGOS APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

DIAS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIODATA MARIA MARTINS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0001330-57.2007.403.6114 (2007.61.14.001330-8) - SONIA CATOLINO DA SILVA X NILSA CATOLINO DA 

SILVA CALIXTO X CLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X SONIA CATOLINO DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Manifeste-se a autora, ora exequente sobre o cumprimento da obrigação, noticiada pela CEF às fls. 135/143, no 
prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004613-88.2007.403.6114 (2007.61.14.004613-2) - MARIO SERGIO DOS REIS FERNANDES(SP114598 - ANA 

CRISTINA FRONER FABRIS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIO SERGIO DOS REIS 

FERNANDES 

Vistos. Intime-se o autor, ora executado, a fim de que traga aos autos, no prazo de cinco dias, comprovante de 

pagamento da parcela referente ao mês de maio, conforme requerido pela Exequente.  

 

0006141-60.2007.403.6114 (2007.61.14.006141-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDA DAS GRACAS ABRAO X ANDRE LUIS DO 

NASCIMENTO(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

APARECIDA DAS GRACAS ABRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE LUIS DO 

NASCIMENTO 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line realizada, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 
0001977-18.2008.403.6114 (2008.61.14.001977-7) - LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA X ANA PAULA 

SAMPAIO VARELA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

Vistos. Considerando a documentação acostada pela executada (fls. 403 e 407), determino o desbloqueio dos valores 

constritos, tendo em vista o disposto no artigo 649, X do Código de Processo Civil. Manifeste-se a CEF sobre a 

proposta de parcelamento na forma do artigo 745-A do CPC. Intimem-se. 

 

0004030-69.2008.403.6114 (2008.61.14.004030-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LIEBERTE ETELVINO DA SILVA X CRISTINA DA SILVA(SP179971 - LUCIANY 

PASSONI DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIEBERTE ETELVINO DA SILVA X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CRISTINA DA SILVA 

Vistos. Manifeste-se a(o) Exequente/CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado até eventual manifestação da parte interessada. 

 

0004749-51.2008.403.6114 (2008.61.14.004749-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RENATA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA(SP101615 - EDNA OTAROLA) X 

SONIA MARIA FERREIRA(SP101615 - EDNA OTAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RENATA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA MARIA 

FERREIRA 

Vistos.Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Decorrido o prazo, no silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo até eventual manifestação da parte interessada.Int. 

 

0006483-37.2008.403.6114 (2008.61.14.006483-7) - LUIZ EDUARDO MENDES(SP204852 - RENATA ALVES 

CASTELHANO E SP188871 - ADRIANA DE OLIVEIRA BUOZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X H E ENGENHARIA COM/ E REPRESENTACAO 

LTDA(SP039761 - SIMONE APARECIDA DE B B M DE OLIVEIRA E SP029561 - YARA LUCIA LEITAO) X 

ASSOCIACAO ATLETICA BENFICA(SP219397 - NIRALDO CELSO BUSSOLIN) X REGINALDO 

DINI(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X LUIZ EDUARDO MENDES X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF 

Vistos. Ciência as partes da informação apresentada pela Contadoria Judicial.  

 

0006785-66.2008.403.6114 (2008.61.14.006785-1) - JOSE NAVA(SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X JOSE NAVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Vistos. Ciência as partes da informação apresentada pela Contadoria Judicial.  

 

0008034-52.2008.403.6114 (2008.61.14.008034-0) - GLEICEANE PRADO CALLEGARI(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA E SP242500 - EDUARDO ANTONIO CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X GLEICEANE PRADO CALLEGARI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação interposta.Vista à parte autora para resposta no prazo legalDecorrido o prazo com ou sem 

resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 

 

0001280-60.2009.403.6114 (2009.61.14.001280-5) - SEBASTIAO LISBOA(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X SEBASTIAO LISBOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Diante da improcedência da ação (fls. 238/241), remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

0000566-66.2010.403.6114 (2010.61.14.000566-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE PEDREIRA SAMPAIO X OZELIA MARIA CALDEIRA(SP234582 - 

ALEXANDRE LOBO MAZILI E SP293942 - MARCOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ALEXANDRE PEDREIRA SAMPAIO 

Vistos. Às fls. 144/145, o executado requer a reconsideração do despacho de fls. 141, o qual determinou a certificação 

do trânsito em julgado nos autos, pelo fato de não ter sido interposto o recurso cabível da sentença de fls. 116/118. 

Sustenta que a interposicão de agravo de instrumento está correta, com base no artigo 475-M do CPC. Não lhe assiste 

razão.Com efeito, a sentença que julgou os embargos monitórios opostos, não é mera decisão interlocutória, e somente 

nesta hipótese seria cabível o agravo de instrumento. Equivoca-se o executado ao sustentar suas alegações no artigo 

475-M do CPC, eis que referido artigo trata da impugnação prevista no artigo 475-J, parágrafo 1º, o que não é o caso 

dos autos.Da sentença que julga os embargos monitórios previstos no artigo 1.102-C do CPC, é cabível apelação, tendo 

o executado utilizado o remédio processual incorreto, nada havendo para ser reparado no despacho de fls. 141.Intime-

se, após, retornem conclusos. 
 

0001496-84.2010.403.6114 - PEDRO VITORINO GOMES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X PEDRO VITORINO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Diante do acordão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 119/120), considerando ultra 

petita a decisão anterior, bem como improcedente a presente ação, verifico que não há ordem a ser cumprida pela CEF 

ou verbas a serem executadas, haja vista os benefícios da Justiça Gratuita.Assim, determino o arquivamento dos autos, 

baixa findo.Int. 

 

0005019-07.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Vistos. Ciência as partes da informação e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.  

 

0006616-11.2010.403.6114 - JOSE FERREIRA SIMOES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FERREIRA SIMOES 

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line realizada, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

0000034-58.2011.403.6114 - MARIA RITA ANASTASI MARTINS(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E SP172328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MARIA RITA ANASTASI MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Vistos.Manifeste-se a autora sobre o cumprimento da obrigação, noticiada pela CEF às fls. 66/69, no prazo de 05 

(cinco) dias.Int. 

 
0000980-30.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA 

Vistos. Tendo em vista a inexistência de valores para penhora on line, manifeste-se a CEF para requerer o que de 

direito, no prazo de cinco dias.Int.  

 

0001506-94.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARCELO SOUZA DOS SNATOS(SP172651 - ALEXANDRE VENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARCELO SOUZA DOS SNATOS 

Vistos. Tendo em vista a inexistência de valores para penhora on line, manifeste-se a CEF para requerer o que de 

direito, no prazo de cinco dias.Int.  

 

0002710-76.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALEXANDRE RIBEIRO CAVALCANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALEXANDRE RIBEIRO 

CAVALCANTE 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

ACOES DIVERSAS 
0005725-39.2000.403.6114 (2000.61.14.005725-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DORIVAL FELIX DE LIMA 

Requeira a CEF o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa findo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7534 
 

CARTA PRECATORIA 
0002790-40.2011.403.6114 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA 

X ELIANE FONTANA CHIOGNA X ELTON LEITE X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO - SP(SP187075 - CESAR ANTUNES MARTINS PAES E SP187075 - CESAR 

ANTUNES MARTINS PAES) 

Redesigno a audiencia para o dia 18 de agosto de 2011, às 13:00 h. Expeça-se mandado de condução coercitiva pela 

policia militar e pagamento de multa de R$1.000,00 o que será feito e exigido caso a testemunha não compareça. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2115 
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MONITORIA 
0004814-07.2007.403.6106 (2007.61.06.004814-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) X MARYSTELA APARECIDA REDIGOLO X RICARDO BATISTA LOPES(SP144561 

- ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) 

Vistos, Registrem-se os autos para prolação de sentença. Dilig. 

 

0000696-80.2010.403.6106 (2010.61.06.000696-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X ANDRE 

HENRIQUE ROSSI 

Vistos, Manifestem-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão da Oficiala de Justiça de fl. 80 (deixou de 

citar o requerido). Int. 

 

0002378-70.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X MARCIO GUEDES DE OLIVEIRA(SP274199 - RONALDO 

SERON E SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) 

Vistos, Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pela autora à fl. 108, para manifestação. Decorrido o prazo sem 

manifestação, registrem-se os autos para prolação de sentença. Int.  
 

0003865-75.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JULIA ALESSANDRA DOS SANTOS 

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 66/66 verso, promova a credora, CEF, querendo, a 

execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC), no prazo 

de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos de liquidação da sentença, proceda a Secretaria a alteração da classe original 

para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exequente como sendo a Caixa Econômica 

Federal e executada Julia Alessandra dos Santos. Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Catanduva-SP., 

para intimar a executada a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC). Conste 

na carta precatória que decorrido o prazo sem a quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o percentual de 

10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC), e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da executada. 

Expedida a carta precatória deverá a exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a distribuição no Juízo Deprecado, 

recolhendo todas as custas necessárias para o cumprimento. Int. 

 

0009148-79.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 56/56 verso, promova a credora, CEF, querendo, a 
execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC), no prazo 

de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos de liquidação da sentença, proceda a Secretaria a alteração da classe original 

para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exequente como sendo a Caixa Econômica 

Federal e executado Marcos Antonio dos Santos. Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Votuporanga-SP., 

para intimar o executado a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC). Conste 

na carta precatória que decorrido o prazo sem a quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o percentual de 

10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC), e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens do(s) executado. 

Expedida a carta precatória deverá a exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a distribuição no Juízo Deprecado, 

recolhendo todas as custas necessárias para o cumprimento. Int. 

 

0001123-43.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ALAN ROGER FERREIRA 

Vistos, Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 35/35 verso, promova a credora, CEF, querendo, a 

execução do julgado, instruindo o pedido com memória discriminada e atualizada do cálculo (art.475-B, CPC), no prazo 

de 20 (vinte) dias. Apresentado os cálculos de liquidação da sentença, proceda a Secretaria a alteração da classe original 

para Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exequente como sendo a Caixa Econômica 

Federal e executado Alan Roger Ferreira. Após, expeça-se carta precatória para a Comarca de Catanduva-SP., para 
intimar o executado a pagar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 475,I e seguintes do CPC). Conste na 

carta precatória que decorrido o prazo sem a quitação do débito, deverá ser acrescentado ao montante o percentual de 

10% (dez por cento) (art. 475-J do CPC), e expedição de mandado de penhora e avaliação de bens do(s) executado. 

Expedida a carta precatória deverá a exequente retirá-la em Secretaria e providenciar a distribuição no Juízo Deprecado, 

recolhendo todas as custas necessárias para o cumprimento. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005142-29.2010.403.6106 - ODIRLEI DE CASTRO TROVO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Ciência ao autor do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, retornem-se os autos ao arquivo. Int. 
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0003322-38.2011.403.6106 - MAURA MARIA PADILHA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Ante a regularização do feito, redesigno audiência de Conciliação e Instrução para o dia 09 de setembro de 2011 

às 15hmin, determinando o comparecimento das partes. Diga a autora se submeteu a perícia médica designada para o 

dia 17 de junho de 2011, às 13h30min, pelo Dr. Luis Antonio Pellegrini. No prazo de 05 (cinco) dias, informe a 

Procuradora, Drª. Márcia Regina Araújo Paiva, se a autora terá condição de comparecer a audiência designada em razão 

do AVC. Intimem-se. 

 

0003323-23.2011.403.6106 - MAURA MARIA PADILHA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Ante a regularização do feito, redesigno audiência de Conciliação e Instrução para o dia 09 de setembro de 2011 

às 15hmin, determinando o comparecimento das partes. No prazo de 05 (cinco) dias, informe a Procuradora, Drª. 

Márcia Regina Araújo Paiva, se a autora terá condição de comparecer a audiência designada em razão do AVC. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004134-22.2007.403.6106 (2007.61.06.004134-8) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP083860 - 
JOAO AUGUSTO CASSETTARI) X ANTONIO MARCELO DEL FITO X VALDEVINA DE OLIVEIRA DEL FITO 

Vistos, Ciência à exequente do ofício do Juízo Deprecado juntado à fl. 205. (remeter no prazo de dez dias, a cópia da 

certidão atualizada do imóvel penhorado objeto de matricula nº. 14.412 do CRI da Comarca de José Bonifácio-SP, nos 

termos do r. despacho de fl. 83 (item 1) a seguir transcrito: 1- Para fins do art. 686, inciso V do CPC., venha aos autos 

certidão atualizada do imóvel penhorado. Oficie-se. Após, serão designadas datas para realização das praças (...) Int...). 

Prazo: 10 (dias). Int. 

 

0006401-93.2009.403.6106 (2009.61.06.006401-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X SOLANGE APARECIDA MALERBA 

CAMPANA(SP226532 - DANIELE CRISTIANE PAULINO) 

Vistos, Acolho as alegações da executada de fls. 99/111, por ser o imóvel de matricula 11.770 do CRI de Votuporanga-

SP., impenhorável em razão de ser bem de família. Requeira a exequente o que mais de direito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

0009930-23.2009.403.6106 (2009.61.06.009930-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X AUDIOLOGIC COMERCIO E REPRESENTACOES DE APARELHOS AUDIT X ISABELE 

FABRICIA TAKEDA MARIANO DA SILVA(SP091344 - MARCOS CARDOSO LEITE E SP258094 - CYLENE 

CORDEIRO DE CAMPOS LEITE) X MARGARIDA MARIA PACCA NICOLELLIS(SP185311 - MARCO 
ANTONIO SCARPASSA) 

Vistos, Requeiram a Caixa Econômica Federal o que mais de direito no prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

0005231-18.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDO STEFANI 

Vistos, Cite-se o executado a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-o para interpor, 

querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se a penhora de 

bens de propriedade do executado. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do débito, 

ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 

652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

0005235-55.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MANFRIN E MARTANI & CIA LTDA X WANDA LUIZA SALGADO MARTANI MANFRIN X DOMINGOS 

AUGUSTO MANFRIN 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 
a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0002864-21.2011.403.6106 - AYMARA CRISTINA LOPES DAVALOS(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON) X NAO CONSTA 

Vistos, Indefiro a expedição de mandado de inscrição da opção de nacionalidade; haja vista a determinação contida na 

parte final da sentença que homologou a opção. Analisarei o pedido da autora, se houver a recusa do Oficial de Pessoas 

Naturais em inscrever a presente opção de nacionalidade. Proceda a autora a extração das cópias necessárias a incrição 

no registro de Pessoas Naturais no prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos. Int. 
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DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 1723 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003763-53.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR) X SEGREDO DE 
JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0003762-68.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002816-33.2009.403.6106 

(2009.61.06.002816-0)) SINEZIO RODRIGUES DE SOUZA(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO 

SCHISLER) X JUSTICA PUBLICA 

Recebo a apelação de fls. 44/45. Intime-se a defesa para apresentar suas razões.Após, ao Ministério Público Federal 

para contrarrazões, subindo os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004019-93.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(MG077527 - ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0001273-24.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006033-50.2010.403.6106) 

ALISSON CLEYTON DE ALMEIDA MEDEIROS(SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X 

JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) 
Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas, proposto por HDI SEGUROS S/A em face da Justiça Pública, 

visando obter a devolução do veículo Marca Fiat, modelo Stilo 1.8 8V, placas KET 2371/SP, chassi 

9BD19240T33005035, apreendido nos autos 0006033-50.2010.403.6106. Alega que o veículo foi furtado em 

21.06.2010 e seu antigo proprietário, possuindo contrato de seguro com a Requerente, transferiu à Seguradora os 

direitos sobre referido veículo, agora recuperado e apreendido. O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento 

do pedido (fl.20 e verso).É o relatório do essencial. Decido.O Requerente demonstra ter direito sobre o veículo 

apreendido, conforme documentos de fls. 07/18. Ademais, o veículo em questão não interessa à persecução criminal e 

não se refere às hipóteses previstas no artigo 91 do Código Penal.Assim sendo, julgo procedente o pedido de restituição 

do veículo Fiat, modelo Stilo 1.8 8V, placas KET 2371/SP, chassi 9BD19240T33005035 à requerente, ressalvando a 

eventual apreensão também na esfera administrativa, cabendo ao interessado, neste caso, requerer a liberação na via 

apropriada. Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal para que providencie a restituição do veículo, mediante termo a ser 

juntado aos autos.Ao SEDI para retificar o pólo ativo da ação, constando a Requerente HDI SEGUROS S/A.Custas ex 

lege. 

 

0001292-30.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010459-76.2008.403.6106 

(2008.61.06.010459-4)) SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP116441 - LUIZ RENATO 

FORCELLI) X JUSTICA PUBLICA 
Fls. 58/59: Não há se falar em correção material da decisão de fls. 56. A restituição pretendida no presente feito foi 

indeferida, tendo em vista o deferimento nos autos 0001642-86.2009.403.6106 da restituição do caminhão à proprietária 

Carajás Comércio de Transporte Ltda, ressalvada eventual apreensão no âmbito administrativo. Intimem-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0002582-80.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ALVES PINTAR(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) 

Fls. 214: Defiro pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, cumpra-se o determinado às fl. 212. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0003684-40.2011.403.6106 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SANTANA(SP204309 - JOSÉ ROBERTO 

CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA 

Traslade-se cópia das folhas 21/32 para os autos principais.Após, ao arquivo.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
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0001528-94.2002.403.6106 (2002.61.06.001528-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X PEDRO MARCOS LOPES(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO E SP133472 - MARCELO 

CORREA SILVEIRA) X REGINA MAURA COELHO MACHADO(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA 

NOGUEIRA) X ARAKEN MACHADO(SP167556 - MARCELO LICHOTTO ZANIN E SP194672 - MARICY PAPA 

DE ARRUDA) 

1 - OFÍCIO 437/2011 SC 02-P.2.240 - AO DELEGADO CHEFE DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO - Em atenção a seu ofício 2113/2011, encaminho cópia do laudo grafotécnico de fls. 791/809. 2- Cópia do 

presente servirá como Ofício. 3- Aceito as justificativas de fls. 1870/1874. 4- Remetam-se os autos ao arquivo, com as 

comunicações necessárias. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000890-27.2003.403.6106 (2003.61.06.000890-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X LUIZ 

ANTONIO FELICIO(SP057443 - JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO E SP144698 - EDUARDO 

MAGALHAES R BUSCH) 

1 - Fls. 277/279: Indefiro os itens a e c, já que as informações pretendidas poderão ser obtidas diretamente pelo Réu e 

carreadas aos autos, se assim desejar, a qualquer tempo, não havendo a necessidade de intervenção deste Juízo. Defiro 

em parte o item b. Cumpra-se da seguinte forma:OFICIO 435/2011 - SC/02-P.2.240 - AO PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL - Solicito que informe a este Juízo se os débitos nºs 35.151.557-7 e 

35.151.558.5, em nome da empresa VIAÇÃO CAPIXABOM LTDA - CNPJ 01.286.946/0001-29.2 - Cópia do presente 
servirá como Ofício.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0010818-02.2003.403.6106 (2003.61.06.010818-8) - JUSTICA PUBLICA X MOISES ELIAS DE SOUSA(SP106511 - 

PAULO HENRIQUE LEONARDI) X PAULO CESAR BEAL(SP236838 - JOSÉ ROBERTO RUSSO) 

Trata-se de ação penal pública que o Ministério Público Federal move em face de PAULO CÉSAR BEAL, pela prática 

dos crimes previstos nos artigos 334 e 333, caput, do Código Penal, sendo este último em concurso material com 

MOISÉS ELIAS DE SOUSA, ambos devidamente qualificados nos autos. Inicialmente, também foram denunciados 

ROBERVAL CLAUDINO, MAURI THEIS SCHUSTER e SONIA MARIA DA SILVA, os dois primeiros nas penas 

do artigo 180 e a última nas penas do artigo 334, 1º, c, do Código Penal. Em relação a estes acusados, foi proposta a 

suspensão condicional do processo (fls. 649/654), sendo posteriormente o feito desmembrado para o respectivo 

cumprimento das condições impostas (fls. 691 e 767). Segundo a denúncia, policiais militares que realizavam 

patrulhamento ao longo da Avenida Philadelpho Gouveia Neto, na madrugada de 16 de outubro de 2003, nesta cidade 

de São José do Rio Preto, teriam surpreendido os acusados ROBERVAL CLAUDINO e MAURI THEIS SCHUSTER 

dirigindo dois veículos brancos, VW Santana, do tipo táxi, com grande quantidade de pacotes de cigarros de fabricação 

estrangeira em seu interior, cigarros estes que seriam depositados no imóvel de propriedade de Sonia Maria da Silva, 

sendo que na companhia de Mauri encontrava-se o adolescente Júlio César Beal. Ainda consta da denúncia que, durante 

a abordagem dos táxis pela polícia, uma pessoa identificada apenas como Paulo teria ligado no celular de Mauri e, ao 
saber da apreensão das mercadorias, teria oferecido a quantia de R$500,00 (quinhentos reais) para cada um dos policiais 

militares que efetuaram a apreensão, com o intuito de conseguir a liberação das mercadorias, dinheiro este que seria 

levado até o local por Moisés. No momento da ligação, o policial Fernando Aleixo Baleeiro apanhou o celular e se fez 

passar por Mauri, tendo, então, ouvido integralmente toda a proposta. Momentos depois, o acusado Moisés também 

teria ligado para o celular de Mauri, atendido pelo mesmo policial, que se identificou como tal e que acabou ouvindo a 

mesma proposta, mais uma vez. Em seguida, os policiais teriam se deslocado até o imóvel mencionado, situado na Rua 

Capitão José de Castro, 421, onde teriam encontrado mais pacotes de cigarros, além de mercadorias estrangeiras 

desacompanhadas de documentação fiscal.Narra a exordial que as mercadorias apreendidas no interior dos táxis e no 

imóvel mencionado teriam sido introduzidas no território nacional por Paulo César Beal, que teria determinado também 

a prática do crime de corrupção ativa por Moisés Elias de Sousa. A denúncia foi recebida em 04 de julho de 2007, 

conforme decisão fl. 418.Os acusados apresentaram defesas preliminares às folhas 592/598 e 617/625. Foi descartada a 

absolvição sumária em favor dos réus, conforme decisão de fl. 636.O processo foi suspenso em favor dos réus Roberval 

Claudino, Mauri Theis Shuster e Sônia Maria da Silva, conforme proposta de fls. 628/629, decisão de fl. 636 e termos 

de audiência de fls. 649/654.A Acusação e a Defesa do réu Moisés Elias de Sousa arrolaram testemunhas em comum, 

com audiência foi realizada pelo sistema de registro audiovisual (fls. 739/741 e 754/758), cujas mídias gravadas 

encontram-se anexadas às fls. 761 e 762. Após a inquirição das testemunhas, foram interrogados os réus (fls. 757/758). 

A Defesa do réu Moisés Elias de Sousa também juntou declarações referentes à sua conduta social (fls. 747/748). O réu 
Paulo César Beal não arrolou testemunhas. Na fase de diligências complementares, foi deferido (fl. 754) o requerimento 

apresentado pelo Ministério Público Federal objetivando a oitiva do Delegado da Polícia Federal, Dr. José Eduardo 

Pereira de Paula, responsável pela lavratura do flagrante e referido pelo réu Moisés Elias de Sousa, sendo tal ato 

realizado em 07/05/2010 e registrado às fls. 784/787. Já pelas defesas, nada foi requerido (fl. 754).Em suas derradeiras 

razões (fls. 793/802), o Ministério Público Federal pugnou pela condenação dos Denunciados, aduzindo estarem 

suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria dos delitos a eles imputados. A Defesa de Moisés Elias de 

Sousa alegou, em preliminar, a ocorrência de nulidades por desrespeito a formalidades que constituem elementos 

essenciais de atos processuais (art. 564, IV, do CPP) e por quebra da incomunicabilidade das testemunhas. No mérito, 

sustentou a ocorrência de erro de tipo, para excluir a culpabilidade do réu, requerendo a improcedência da acusação e, 

por conseqüência, a sua absolvição (fls. 808/857).Por sua vez, a defesa de Paulo César Beal, postulou pela absolvição 

do acusado, aduzindo que por não existiria prova alguma de ter o réu concorrido para a infração penal (fls. 865/878). 
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Resumo dos antecedentes criminais dos acusados à fl. 881.É o relatório sintetizando o essencial.II - 

FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de ação penal proposta em face de PAULO CÉSAR BEAL, pela prática dos crimes 

previstos nos artigos 334 e 333, caput, do Código Penal, sendo este último em concurso com MOISÉS ELIAS DE 

SOUSA.Primeiramente, tenho que uma leitura atenta da narrativa consignada na exordial acusatória revela que esta 

preenche, de maneira absolutamente satisfatória, todos os pressupostos indispensáveis ao seu acolhimento formal e ao 

regular desenvolvimento do processo, nos termos do art. 41 do Código de Processo Penal (A denúncia ou queixa 

conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 

pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol de testemunhas.). E assim é 

porque descreve, pormenorizadamente, de maneira clara e perfeitamente compreensível, as condutas de todos os 

envolvidos, caracterizando-as como ilícitos penais, nos termos da legislação vigente, encontrando-se lastreada em 

documentos, depoimentos e demais evidências encartadas nos autos do inquérito policial, de onde exsurgem a prova da 

materialidade delitiva e elementos indiciários suficientes para dar início à persecutio criminis in judicio - enfim, a justa 

causa para a propositura e o acolhimento da ação penal. Além disso, estão ausentes quaisquer das circunstâncias 

castradoras da pretensão punitiva estatal. Resta evidente que, por adequar-se às exigências formais e aos pressupostos 

de conteúdo, o recebimento do libelo acusatório não ensejou prejuízo algum ao contraditório ou ao sagrado direito de 

defesa dos Acusados, nos precisos termos assegurados pela Constituição Federal (art. 5º, LV). Também não padecem de 

qualquer nulidade os atos praticados no decorrer do processo. Muito embora as testemunhas arroladas tenham sido 

ouvidas em audiências distintas (fls. 739 e 754), não se operou a quebra da incomunicabilidade, na medida em que a 
mídia contendo o depoimento da primeira testemunha inquirida foi mantida indisponível até a oitiva da segunda (cf. 

termo de fl. 739), preservando-se o seu conteúdo. Ressalto, de qualquer maneira, que os argumentos apresentados pela 

Defesa são absolutamente genéricos e hipotéticos, não se baseando em fatos concretos que indicassem eventual conluio 

entre tais testemunhas, para a distorção da verdade, em prejuízo aos réus. Portanto, não havendo qualquer prejuízo 

efetivo aos réus com a oitiva das testemunhas em mais de uma audiência (porque uma delas faltou ao primeiro ato e, 

depois, porque uma nova testemunha foi ouvida a pedido do Ministério Público Federal), não há nulidade a ser 

decretada, como preceitua o art. 563 do Código de Processo Penal. Passo ao exame do mérito, propriamente dito. A 

materialidade do delito de descaminho exsurge cristalina dos elementos de convicção carreados aos autos, notadamente 

pelo Auto de Apresentação e Apreensão das Mercadorias (fls. 34/38), assim como pelo conteúdo do Auto de Infração e 

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 349/358, atestando-se, de maneira indubitável, a origem e o valor dos bens 

apreendidos em poder do Denunciado Paulo César Beal. Com efeito, tais documentos especificam a apreensão de 

mercadorias - cigarros, skates de madeira, CDs diversos gravados - de procedência estrangeira (Paraguai), em 

quantidade indicativa de inequívoco escopo comercial e no valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) e R$3.049,00 

(três mil e quarenta e nove reais), sem documentação fiscal comprobatória de sua regular internação no território 

nacional. Pelo que se pode depreender da narrativa estampada no Auto de Prisão em Flagrante, durante a abordagem 

dos táxis pela polícia, uma pessoa identificada apenas como Paulo teria ligado para o celular de Mauri e, ao saber da 

apreensão das mercadorias, teria oferecido a quantia de R$500,00 (quinhentos reais) para cada um dos policiais 
militares que efetuaram a apreensão, com o intuito de conseguir a liberação, dinheiro este que seria levado até o local 

por Moisés. No momento da ligação, o policial Fernando Aleixo Baleeiro apanhou o celular e se fez passar por Mauri, 

tendo, então, ouvido integralmente toda a proposta. Momentos depois, o acusado Moisés, já ciente de que conversava 

com um policial, também teria ligado para o celular de Mauri, que foi atendido pelo policial Fernando Aleixo Baleeiro, 

fazendo novamente a proposta de dar a cada policial a quantia de R$ 500,00. Posteriormente, ao comparecer ao local 

dos fatos, não fez nenhuma oferta pessoalmente aos policiais, nem trazia dinheiro consigo. Em seguida, os policiais 

foram até o imóvel situado na Rua Capitão José de Castro, nº 421, tendo encontrado em seu interior grande quantidade 

de mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação fiscal. Tendo em vista os elementos de convicção 

carreados aos autos, também não há dúvidas quanto à autoria. Na primeira oportunidade em que foi ouvido, quando da 

lavratura do Auto de Prisão em Flagrante (fls. 07/19), o Acusado Paulo César Beal declarou que não havia contratado o 

taxista Mauri para transportar as mercadorias apreendidas, nem tampouco conhecia tal pessoa:QUE, o interrogado nega 

veementemente ter feito a internação clandestina dos produtos descritos no auto de apresentação e apreensão de fl. 

29/32, apreendidos em poder dos conduzidos Roberval Claudino e Mauri Schuester, identificados respectivamente à fl. 

08 e 10 dos autos; QUE, tem total desconhecimento a respeito da identidade dos possuidores das mercadorias 

apreendidas em poder dos referidos motoristas; QUE nega ter feito qualquer contratação com o motorista Mauri 

Schuester, a fim deste lhe transportar produtos de procedência estrangeira do local situada nas margens da rodovia 

Washington Luis até a residência da conduzida Sonia Maria da Silva; QUE sequer conhece a pessoa do motorista Mauri 
Theis Schuester; QUE também não sabe por que motivo o motorista Mauri afirmou ao ser inquirido nos autos que o 

interrogado fizera a contratação para que fosse realizado o transporte de produtos estrangeiros entre os lugares 

mencionados.; QUE também não solicitou ao referido motorista para que conduzisse seu filho adolescente Julio César 

Beal entre os locais mencionados (...) - Paulo César Beal - fls. 118/119.Contudo, Moisés Elias de Sousa foi categórico 

ao afirmar que fora procurado por Paulo para que fosse até certo local para apanhar seu filho adolescente, Júlio César 

Beal, que estava na companhia de determinado taxista, fornecendo-lhe o número do celular do mesmo para que entrasse 

em contato com referida pessoa:(...) QUE na madrugada de hoje, por volta de 05:00 horas, recebera um chamado do seu 

conhecido de pronome Paulo, pessoa que lhe informou da necessidade do interrogado apanhar o adolescente, filho de 

Paulo, junto a certo local no bairro Anchieta, uma vez que se encontrava em dificuldade; QUE Paulo, lhe informou de 

que não poderia apanhar seu filho, porque fora desta cidade de São José do Rio Preto/SP; QUE, assim sendo, Paulo 

informou o interrogado o nº do telefone do taxista Mauri, nº 9115-1077; QUE, imediatamente ligou ao taxista a fim de 
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localizar o adolescente, mas não conseguiu estabelecer nenhuma conversa com o taxista, uma vez que não respondia às 

sua indagações feitas pelo interrogado sobre o local onde se encontrava; QUE, em seguida, retornou a ligação a Paulo, 

informando-o da impossibilidade de localizar o taxista, no local mencionado; QUE , diante disso o próprio Paulo 

informou o interrogado do lugar onde se achava o taxista com o adolescente, filho de Paulo; QUE, de imediato, o 

interrogado se dirigiu até aquele lugar e se de parou com três policiais militares, além do taxista Mauri e de um outro; 

QUE, informou aos policiais sobre a necessidade de apanhar o adolescente, mas aqueles alegaram que o adolescente 

não poderia ser liberado; QUE, o interrogado sequer avistou o adolescente no local dos fatos; QUE, apesar disso, o 

interrogado ainda procurou argumentar com os policiais sobre a possibilidade de levar consigo o adolescente, mas os 

policiais afirmaram que não haveria possibilidade; QUE, o interrogado verificou que no interior dos veículos táxis 

haviam caixas de papelão de conteúdo desconhecido; QUE, ao tentar deixar o local, o soldado Aleixo impediu o 

interrogado de fazê-lo sob a alegação de que poderia o interrogado ser o proprietário da mercadoria apreendida; QUE, 

sem outra alternativa, o interrogado foi obrigado a permanecer no local; QUE, momentos depois desses fatos, o 

interrogado verificou o surgimento da pessoa de Sonia\ Maria da Silva no local dos fatos, sem condições de informar 

porque Sonia se surgia àquele local; QUE, os policiais também detiveram Sonia Maria, também sob alegação de que 

poderia ser proprietária da mercadoria apreendida (...) - Moisés Elias de Sousa - fls. 15/17.Na oportunidade em que foi 

interrogado em Juízo, após ter sido devidamente cientificado das imputações que lhe foram feitas, bem como de seus 

direitos constitucionais, dentre os quais o de ficar calado, o Acusado Paulo César Beal continuou negando a prática 

delitiva, conforme se depreende das declarações de seu depoimento gravado e reproduzido à fl. 761.Moisés Elias de 
Sousa, por sua vez, confirmou em Juízo que Paulo César Beal lhe telefonou na madrugada dos fatos, dizendo que se 

encontrava fora da cidade e pedindo para que fosse buscar seu filho que voltava de uma viagem. Afirmou, também, que 

Paulo lhe forneceu o número do telefone do taxista, e posteriormente, passou-lhe o endereço em que o filho se 

encontrava, motivo pelo qual dirigiu-se para o local indicado. Pois bem. Embora os acusados neguem veementemente a 

prática da conduta delitiva a eles imputada, os policiais militares que os abordaram afirmaram, por ocasião da lavratura 

do auto de prisão em flagrante, que o taxista Mauri tinha efetivamente declarado que os cigarros encontrados no interior 

do seu táxi pertenciam a Paulo:(...) QUE, seu motorista, identificado por Mauri, declarou que transportava pacotes de 

cigarros, recebidos do indivíduo de prenome Paulo, a fim de deixá-los no imóvel da Rua Capitão José de Castro, nº 421, 

tanto assim que trazia consigo as chaves do referido imóvel, assim como o adolescente Julio César Beal, filho de Paulo 

(...) - Renato Sandro Cicutti - fl. 07.(...) QUE, o motorista Mauri ainda esclareceu que contratou o transporte dessa 

mercadoria com o indivíduo de prenome Paulo, pessoa que lhe informou que uma terceira pessoa lhe aguardaria para 

entrega da mercadoria, no colégio Bady Bassit; Que depois mudou sua versão para esclarecer que na verdade os pacotes 

seriam deixados numa edícula situada aos fundos da residência da Rua Capitão José de Castro, nº 421, e que inclusive 

trazia consigo as chaves da porta de acesso àquele prédio (...) - Fernando Aleixo Baleeiro - fl. 09.Tais depoimentos 

foram corroborados pelas testemunhas, quando ouvidas em Juízo (fls 761 e 762).O depoimento do taxista Mauri, 

durante a fase inquisitiva, corrobora a versão apresentada pelos policiais militares: Que esclarece o interrogado que na 

data de ontem, por volta de 21:00 horas, contratou com a pessoa de prenome Paulo, individuo branco, idade aparente de 
40 anos, cabelos pretos e lisos, estatura aproximada de 1,70 m, corpo robusto e que prestou serviços de garçom na 

Churrascaria Farroupilha, o frete de algumas caixas quer seriam deixadas no auto posto Jochey Clube, marginal da 

Rodovia Washington Luis, a fim de serem levadas até o local indicado ao interrogado pelo próprio Paulo, nas 

imediações do Colégio Anchieta (...) QUE Paulo afirmou também que seu filho menor Júlio César Beal o aguardaria 

juntamente com as caixas no pátio do auto-posto (...) QUE esclareceu aos policiais sobre o local onde deveria deixar as 

caixas (...) QUE durante o tempo em que os policiais o abordaram várias pessoas fizeram chamadas em seu telefone 

celular de nº 9115-1077, entre as quais Paulo e Moisés (...) - fls. 14/15.Vale ressaltar que os relatórios de dados 

apresentados pelas empresas Claro e Telefônica demonstram que Paulo Cear Beal (telefone 233-0031) e Moisés Elias 

de Sousa efetivamente ligaram, na data dos fatos, para o celular de Mauri Theis Schuster (9115-1077), conforme se 

depreende às fls. 264, 265, 289 e 299. Pelos depoimentos do acusado Moisés, é possível verificar que, ao contrário do 

afirmado, Paulo conhecia, sim, a pessoa de Mauri Theis Shuster. Além disso, consta ligação telefônica de sua residência 

para o celular de Mauri, na madrugada do dia 16 de outubro de 2003. Assim, não restam dúvidas de que as mercadorias 

transportadas nos táxis, juntamente com o filho de Paulo César Beal, só poderiam pertencer a este acusado.Dessarte, a 

conduta do Denunciado Paulo César Beal amolda-se, com perfeição, à descrição típica do artigo 334, caput, do Código 

Penal Brasileiro, com penas, em abstrato, variando de 01 (um) a 04 (quatro) anos de reclusão.No crime de descaminho o 

bem jurídico tutelado pela norma penal é a Administração Pública, especialmente o controle de entrada de mercadorias 

no país e o interesse da Fazenda Nacional. Não recolhidos espontaneamente os tributos devidos com a importação 
irregular, resta obviamente caracterizado o escopo de iludir o Fisco e de não efetuar os recolhimentos pertinentes, 

conduta seguramente dolosa e que configura flagrante ilícito tributário e penal, nos termos da norma supracitada.A 

reiteração da conduta, aferida por apreensões anteriores de mercadorias contrabandeadas ou descaminhadas, impede a 

aplicação do princípio da insignificância ao descaminho. Em tal hipótese, a reiteração da conduta atinge efetivamente o 

bem jurídico tutelado e afeta a ordem social, além de revelar personalidade do autor do fato especialmente voltada para 

o ilícito em apreço. Realmente, no caso dos autos, não é possível aplicar o princípio da insignificância, uma vez que as 

planilhas de controle processual que seguem anexas à presente sentença mostram que o réu Paulo César Beal já 

respondia a outras ações penais por contrabando ou descaminho desde o ano de 2001, sendo indubitável a reiteração de 

conduta, circunstância que afasta qualquer interpretação de irrelevância penal da conduta praticada pelo réu.No que 

tange ao delito de corrupção ativa, entendo que os depoimentos dos policiais militares que efetuaram o flagrante são 

válidos e merecem credibilidade, uma vez que não se vislumbra nos autos motivos mínimos indicando eventual 
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perseguição contra os denunciados. A condição de policiais não torna as testemunhas impedidas ou suspeitas. Nesse 

diapasão, as testemunhas arroladas pela acusação e defesa (Renato Sandro Cicutti e Fernando Aleixo Baleeiro) foram 

uníssonas ao declarar que os acusados ofereceram a quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo R$ 500,00 

(quinhentos reais) para cada policial militar, desde que liberassem as mercadorias. Em Juízo, os policiais militares 

confirmaram integralmente a versão apresentada na fase policial, descrevendo as circunstâncias da abordagem, bem 

como todo o conteúdo da proposta formulada por Paulo e Moisés, consistente no oferecimento de R$ 1.000,00 (mil 

reais) para que os policiais militares Fernando e Renato liberassem as mercadorias.Do depoimento de fl. 761 resta 

evidente que os réus sabiam que a proposta estava sendo dirigida a um policial, tanto que o comparecimento espontâneo 

de Moisés ao local da abordagem, momentos depois, somente se justifica como iniciativa para tratar desse assunto 

ilícito, caso o policial manifestasse interesse e desse continuidade àquela conversa por telefone.De outro lado, os 

relatórios de dados apresentados pelas empresas Claro e Telefônica demonstram que Paulo Cear Beal (telefone 233-

0031) e Moisés Elias de Sousa efetivamente ligaram, na data dos fatos, para o celular de Mauri Theis Schuster (9115-

1077), conforme se depreende às fls. 264, 265, 289 e 299. Noutro giro, tenho como despropositada a alegação da Defesa 

de Moisés Elias de Souza, no sentido de que teria ocorrido indevida quebra de comunicação telefônica e ou de fluxo de 

voz, sem autorização Judicial, pois o caso concreto não versa sobre a interceptação de conversa alheia, mas, sim, sobre 

relatos de um policial, com base em ligação por ele atendida, a respeito de uma proposta ilícita recebida, mesmo após 

ter se identificado para seu interlocutor. Obviamente, não seria necessária uma autorização judicial para que atendesse 

ao telefone e, por certo, não seriam aplicáveis ao caso as disposições da Lei nº 9.296/96. Também não merecem crédito 
as alegações de que os réus teriam sido induzidos a erro pelo policial, pois este se identificou e, mesmo assim, recebeu a 

proposta ilícita já mencionada. Não se trata de prova nula, como suscitado pela Defesa, e, muito menos, aplicável à 

espécie eventual excludente baseada na hipótese de erro (de tipo) inocorrente, como visto. Portanto, há nos autos prova 

idônea e inequívoca de que os acusados, voluntária e conscientemente, ofereceram vantagem aos policiais militares para 

a liberação das mercadorias.Vale lembrar que o crime de corrupção ativa se consuma com a simples oferta ou promessa 

de vantagem indevida do agente ao funcionário público. Trata-se de crime formal que se perfaz no instante em que o 

funcionário toma conhecimento da oferta ou promessa, caracterizando-se a entrega da vantagem ilícita como mero 

exaurimento. Sendo assim, entendo que Paulo César Beal e Moisés Elias de Sousa, em concurso de pessoas (art. 29 do 

CP), praticaram a conduta tipificada no artigo 333, do Código Penal, assim descrito:Art. 333 - Oferecer ou prometer 

vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:Pena - reclusão, 

de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.Para arrematar, no tocante à culpabilidade, em sentido estrito, como condição para 

a aplicação das sanções penais, constato, pelos diversos elementos de convicção existentes nos autos, que os Réus, ao 

tempo dos crimes, eram inteiramente capazes de compreender o caráter ilícito de seus atos e de comportarem-se de 

acordo com tal entendimento, não havendo circunstância alguma que possa lhes servir como excludente.III - 

DISPOSITIVOIsto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos formulados na 

denúncia para CONDENAR PAULO CÉSAR BEAL, pela prática dos crimes previstos nos artigos 334 e 333, caput, do 

Código Penal (em concurso material), sendo este último delito em concurso de pessoas com MOISÉS ELIAS DE 
SOUSA.Forte nas disposições insculpidas na Constituição Federal e, também, na Lei Penal Substantiva, passo à tarefa 

de individualização de suas penas, seguindo o sistema trifásico, analisando as circunstâncias relativas a cada um dos 

réus conjuntamente, para não ser repetitivo.1ª Fase - Circunstâncias Judiciais do art. 59 do Código PenalCulpabilidade. 

Os Denunciados praticaram os crimes em questão animados pelo dolo direto, mas num grau de reprovabilidade 

considerado normal à espécie, nada justificando, sob tal aspecto, a elevação de suas penas básicas.Antecedentes. 

Conduta Social e Personalidade. De acordo com as certidões anexadas aos autos (inclusive aquelas que acompanham a 

presente sentença), o réu Paulo César Beal ostenta duas condenações pelo crime de descaminho (autos nºs 

2001.61.06.001813-0 e 2002.61.06.012350-1), mas estas não podem, contudo, ser consideradas como maus 

antecedentes, pois o trânsito em julgado só ocorreu bem depois da data em que ocorridos os fatos delituosos objeto do 

presente feito (16 de outubro de 2003) - neste sentido: STJ AGRESP 200701931946 - Min. Jorge Mussi - DJE 

25/10/10; STJ HC 200901441570 - Min. Félix Fischer - DJE 22/03/10). Já o Réu Moisés Elias de Sousa, não obstante 

apresentar vários processos-crimes instaurados (v. fls. 465/471), não ostenta condenações transitadas em julgado. De 

qualquer maneira, não há nos autos elementos que permitam concluir que os Réus sejam pessoas perigosas ou 

perniciosas ao convívio social.Motivos, Circunstâncias e Conseqüências do Crime. Os motivos e as circunstâncias são 

comuns às espécies delitivas. As conseqüências dos crimes não foram as mais graves, tendo em vista que os atos de 

ofício dos policiais militares foram devidamente executados, com a conseqüente apreensão das 

mercadorias.Comportamento da Vítima. Irrelevante para a hipótese dos autos.Diante do exposto, considerando as 
peculiaridades das condutas já analisadas e não havendo outras circunstâncias a serem sopesadas (agravantes, 

atenuantes, causas de aumento ou de diminuição), fixo as penas relativas aos Denunciados e as torno definitivas, nos 

seguintes termos:- Paulo César Beal: 01 (um) ano de RECLUSÃO, para o crime de descaminho (art. 334, do CP) e 02 

(dois) anos de RECLUSÃO, mais multa em valores correspondentes a 10 (dez) dias-multa, para o crime de corrupção 

ativa (art. 333, do CP). Somadas em razão do concurso material já reconhecido, as penas privativas de liberdade 

atingem o patamar de 03 (três) anos, mais multa em valores correspondentes a 10 (dez) dias-multa. Moisés Elias de 

Sousa: 02 (dois) anos de RECLUSÃO, mais multa em valores correspondentes a 10 (dez) dias-multa, para o crime de 

corrupção ativa (art. 333, do CP). Para ambos os condenados, o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade - 

se for o caso -, será o REGIME ABERTO, conforme disposições do artigo 33, parágrafo 1º, letra c, e art. 36, todos do 

Código Penal. Tendo em vista as condições financeiras dos Acusados, que não podem ser consideradas boas, fixo o 

valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo das infrações, valor este 
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que deverá ser monetariamente corrigido por ocasião da execução. SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE 

LIBERDADE Tendo em vista as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal e o fato de que os crimes descritos nos 

autos não foram praticados com violência ou grave ameaça, entendo socialmente recomendável, bem como suficiente 

para os fins de reprovação e prevenção delitiva, no caso concreto, a substituição das penas privativas de liberdade 

impostas aos réus por duas penas restritiva de direitos (para cada um), sendo uma delas consistente na prestação de 

gêneros de primeira necessidade a entidade(s) assistencial(ais), em valor correspondente a 05 (cinco) salários-mínimos 

para Paulo César Beal e a 03 (três) salários-mínimos para Moisés Elias de Souza, e outra na prestação de serviços à 

sociedade, pelo mesmo período das penas acima fixadas, isto tudo com espeque nas disposições dos artigos 43, incisos I 

e IV, 44, 45, parágrafos 1º e 2º e 46, todos do Código Penal, em sua redação atual. A(s) entidade(s) beneficiada(s) com 

a prestação dos gêneros de primeira necessidade, assim como a(s) instituição(ões) em que os condenados deverão 

prestar serviços, serão estabelecidas pelo Juízo das Execuções. Subsiste a condenação às sanções pecuniárias fixadas em 

relação a cada um dos réus (penas de multa). Ficam os Réus condenados, também, ao pagamento das custas 

processuais. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos Condenados no Rol dos Culpados, procedendo-se às 

anotações pertinentes, oficiando-se ainda ao IIRGD, dando-lhe ciência da decisão definitiva.Da mesma forma, 

transitada em julgado a presente sentença, deverá ser expedido ofício ao Tribunal Regional Eleitoral com jurisdição 

sobre o local de domicílio dos Acusados, para os fins previstos no artigo 15, inciso III, da Constituição Federal 

(suspensão dos direitos políticos, durante o período de cumprimento da pena).No tocante a este processo, os réus 

poderão apelar em liberdade, não estando presentes as circunstâncias que poderiam ensejar suas prisões cautelares. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000160-79.2004.403.6106 (2004.61.06.000160-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X ARMANDO BARRADO(SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) 

Recebo a apelação do réu (fl.402). Intime-se a defesa para apresentar as razões da apelação.Após, ao MPF para 

contrarrazões, subindo os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000923-80.2004.403.6106 (2004.61.06.000923-3) - JUSTICA PUBLICA X REGIS LEITE DE OLIVEIRA(SP183638 

- RICARDO QUEIROZ LIPORASSI) 

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para requerer, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, diligências cuja necessidade tenha se originado de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, nos termos da 

determinação de fls. 334. 

 

0002215-66.2005.403.6106 (2005.61.06.002215-1) - JUSTICA PUBLICA X AMARILDO APARECIDO 

JARDIM(SP118916 - JAIME PIMENTEL E SP229067 - EDNA PIRES FERREIRA PIMENTEL E SP224436 - JOSE 

RODRIGUES DA SILVA NETO) 

Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 
AMARILDO APARECIDO JARDIM, qualificado nos autos, imputando-lhe infração ao disposto no artigo 48 da Lei nº 

9.605/98.Primeiramente, insta consignar que houve proposta de transação penal (fls. 213/215), que foi recusada pelo réu 

(fls. 231), sendo oferecida denúncia pelo órgão acusador.Consta da denúncia, em síntese, que o denunciado utiliza, 

conserva e mantém rancho em área considerada de preservação permanente às margens do reservatório de Água 

Vermelha, no Rio Grande. Consoante laudo pericial, o lote do acusado é o de número 7, perfazendo um total de 220 

metros quadrados de edificações, impedindo a regeneração da vegetação em faixa de terreno localizada a 70 metros do 

Rio Grande, o que está tipificado no artigo 48 da Lei nº 9.605/98.Acompanham a denúncia os autos do inquérito policial 

(fls. 02/266).Denúncia recebida em 06 de agosto de 2009 (fls. 271).O acusado apresentou resposta à acusação e arrolou 

testemunhas (fls. 278/299).Rejeitada a absolvição sumária do réu (fls. 307).Manifestou-se o réu pela ocorrência de 

prescrição e carreou aos autos documentos (fls. 319/326).O réu impetrou habeas corpus (fls. 327/334), que foi denegado 

(fls. 369).Foram ouvidas uma testemunha arrolada pela acusação (fls. 343) e duas arroladas pela defesa (fls. 384/388). 

Procedeu-se ao interrogatório do réu (fls. 389/392).O Ministério Público não requereu diligências complementares (fls. 

399) e o réu quedou-se silente (fls. 408).Em alegações finais (fls. 412/417), o Ministério Público Federal primeiramente 

realizou proposta de suspensão condicional do processo. No mérito, rejeitou a ocorrência de prescrição e aduziu que o 

exame pericial demonstra a intervenção em área de preservação permanente, o que é confirmado pela testemunha de 

acusação arrolada. Por fim, pugnou pela condenação do acusado nas penas previstas para o artigo 48 da Lei nº 9.605/98, 

caso o réu rejeite a suspensão do processo.A defesa, por sua vez, em alegações finais (fls. 421/428), sustentou que não 
ocorreu tipicidade formal e material da conduta, uma vez que restou provado que o imóvel pertencente ao acusado está 

situado em área urbana e obedece a distância de 30 metros exigidos para tal. Sustenta, ainda, que somente com a 

Resolução nº 302/2002 foi regulada a extensão da faixa ao redor de lagos ou reservatórios artificiais, não podendo 

retroagir para prejudicar aqueles que adquiriram seus lotes anteriormente. Aduz que a conduta é irrelevante por dela 

decorrer dano insignificante ao meio ambiente e sua reprovabilidade no meio social ser praticamente nula. Pediu, por 

fim, a extinção da punibilidade pela prescrição ao argumento de que o fato ocorreu em 18/11/2004 e o recebimento da 

denúncia somente se deu em 06/08/2009.Houve recusa pelo acusado da proposta de suspensão condicional do processo 

(fls. 435).Certidões de antecedentes criminais foram juntadas aos autos (fls. 204; 207 e 211).É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO.O réu é acusado de haver praticado as condutas tipificadas no artigo 48 da Lei nº 9.605/98. Veja-se o 

teor da norma:Lei nº 9.605/98Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 

vegetação:Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.Alguma controvérsia tem sido suscitada sobre a natureza 
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permanente ou instantânea do crime tipificado nesse artigo 48.Entendo que a conduta tipificada na norma em apreço é 

de natureza permanente. A meu sentir, a natureza permanente do crime não decorre dos verbos impedir ou dificultar, 

mas da ação implícita em seu complemento, qual seja a regeneração natural.Ora, a natureza da ação de impedir ou de 

dificultar alguma coisa pode ser instantânea ou permanente, conforme a ação impedida seja instantânea ou contínua e 

ininterrupta. A regeneração pela natureza ocorre por ação constante, ininterrupta e prolongada; o impedimento ou a 

dificultação dessa ação, por conseguinte, só pode ser permanente, ao menos enquanto durem a ação de regenerar e suas 

antagônicas criminalizadas de impedir ou dificultar.Pode, assim, ser aplicado ao caso o disposto no artigo 48 da Lei nº 

9.605/98, uma vez que a ação permanente se prolongou para depois do início de vigência da referida lei.Afasta-se, de 

outra parte, a prescrição da pretensão punitiva, já que nos crimes permanentes, a teor do disposto no artigo 111, inciso 

II, do Código Penal, a prescrição conta-se da data em que cessada a permanência.Superada possível ocorrência de 

prescrição da pretensão punitiva, passo a examinar a conduta do réu provada nos autos diante dos elementos do tipo do 

artigo 48 da Lei nº 9.605/98.Sustenta o órgão acusador, na denúncia e em alegações finais, que o réu, com a utilização 

de área às margens da Represa de Água Vermelha para lazer impede e dificulta de forma permanente a regeneração das 

formas de vegetação natural que deveriam existir no local por ser área de preservação permanente.O laudo pericial 

informa que há intervenções não autorizadas em área de preservação permanente que impedem a regeneração da 

vegetação nativa, em decorrência da impermeabilização do solo (fls. 71/72).Informam também os peritos que a área 

total de impermeabilização do solo mede 220m e dista 70,00m da linha que contém os pontos do terreno que tem cota 

igual ao da Cota Máxima Normal de Operação do reservatório em questão (margem do Reservatório de Água 
Vermelha). Forçoso concluir, assim, tratar-se de área de preservação permanente, seja por força do disposto no artigo 

2º, a), 3, da Lei nº 4.771/65, seja por força do que dispõe a alínea b) do mesmo dispositivo legal.Em interrogatório, o 

acusado confessou efetivamente utilizar a área para lazer (fls. 389/392), o que significa que mantém a área 

impermeabilizada no local, impedindo a regeneração de vegetação nativa em área de preservação permanente.Dessas 

afirmações conclui-se com segurança que a área é de fato utilizada pelo réu e que mesmo depois de saber que a área era 

de preservação permanente, após a lavratura do auto de infração, o réu continuou a utilizar a área.Isto significa que o 

acusado mantém a área impermeabilizada no local, impedindo a regeneração de vegetação nativa em área de 

preservação permanente.A utilização e conservação de área indevidamente impermeabilizada, porque erigida sobre área 

de preservação permanente, impede permanentemente a regeneração de vegetação, do que resulta provada a ação de 

impedir regeneração de vegetação nativa contida no núcleo do tipo do artigo 48 da Lei nº 9.605/98.O dolo genérico 

sobre a conduta evidencia-se pela consciência e vontade de manter o solo impermeabilizado para utilizá-lo para 

atividades de lazer, ainda que o acusado discorde das conseqüências de sua conduta na esfera penal.Há prova também 

do resultado de dano ambiental, qual seja, a ausência de regeneração de vegetação nativa anteriormente retirada, bem 

assim do nexo causal entre a conduta provada nos autos e o resultado, consoante se lê do laudo pericial.A Lei nº 

4.771/65 (Código Florestal) define as áreas de preservação permanente e, regulamentada pela Resolução CONAMA nº 

302/2002, define, em outros termos, que as áreas com pequena densidade populacional não podem ser consideradas 

urbanas para o fim de proteção ambiental e devem observar as regras para as áreas rurais (artigo 3º, inciso I, da 
Resolução CONAMA nº 302/2002). Resta, por conseguinte, afastada a alegação de erro de tipo.Provados, pois, todos os 

elementos do delito tipificado no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, o que torna perfeita a adequação típica dos fatos à 

mencionada norma incriminadora.Não há prova de qualquer excludente de ilicitude.Provados, pois, todos os elementos 

do delito tipificado no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, o que torna perfeita a adequação típica dos fatos à mencionada 

norma incriminadora.Não há prova ou evidência de qualquer excludente de ilicitude.Não obstante, é sabido que o crime, 

além de ser um fato típico e antijurídico, deve ser também culpável. Já concluí que a conduta do acusado provada nos 

autos é típica (art. 48 da Lei nº 9.605/98) e antijurídica, mas observo provada nos autos causa de exclusão de 

culpabilidade.A culpabilidade pressupõe imputabilidade, potencial consciência da ilicitude da conduta e inexigibilidade 

de conduta diversa.No caso dos autos, restou evidente dos documentos de fls. 291/299, do interrogatório (fls. 389/392) e 

dos depoimentos das testemunhas de acusação e de defesa (fls. 341/343 e 384/388) que o acusado incorreu em erro de 

proibição, ou erro escusável sobre a ilicitude da conduta, previsto no artigo 21 do Código Penal, que afasta a potencial 

consciência da ilicitude da conduta e, por conseguinte, exclui a culpabilidade.Segundo consta dos autos, Lei do 

Município de Cardoso incluiu a área em que está situado o rancho do acusado no perímetro urbano, estando também o 

lote regular perante o registro imobiliário. Assim, dúvida não há de que tal situação tem o condão de induzir a erro o 

acusado, que entendia lícita sua conduta de manter o rancho naquela área.Ademais, o rancho foi adquirido pelo réu em 

19 de junho de 1995, conforme consta da escritura de compra e venda de fls. 96, e nele já havia as construções hoje 

verificadas, conforme interrogatório (fls. 390).De outra parte, conforme informa o réu em interrogatório, corroborado 
pela prova testemunhal (fls. 341/343 e 384/388), há no local serviços de coleta de lixo, luz, água e esgoto, inclusive 

pagamento de IPTU. Acrescenta-se ainda o a certidão de fls. 291, que confere inegável aparência de legalidade à 

conduta do acusado, mormente porque não destruiu a vegetação existente quando adquiriu a área.Essa conclusão não 

torna legal a conduta do acusado, tampouco significa que as construções existentes no rancho por ele utilizado estejam 

imunes a eventual demolição. Concluí, ao invés, pela antijuridicidade da conduta do acusado, de sorte que a 

possibilidade de demolição de construções para restauração do meio ambiente local poderá ser apurada no juízo 

cível.Não há, porém, como responsabilizá-los criminalmente, diante do manifesto erro de proibição em que incorreu, 

que exclui a culpabilidade e, por conseguinte, o crime (ou, de qualquer sorte, o isenta de pena, como diz o artigo 21 do 

Código Penal).DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA e ABSOLVO o 

acusado AMARILDO APARECIDO JARDIM, com fundamento no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo 

Penal, do crime tipificado no artigo 48 da Lei nº 9.605/98 de que é acusado nos autos.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

0001289-51.2006.403.6106 (2006.61.06.001289-7) - JUSTICA PUBLICA X GRAZIELA LEITE(SP118788 - 

CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR E SP107877 - ARNALDO JOSE DE SANTANA FILHO) 

Ao arquivo.Intimem-se. 

 

0001428-03.2006.403.6106 (2006.61.06.001428-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAULO CESAR 

CRAVO(MG048174 - GILMAR ANTONIO DA COSTA E SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) X 

LUCAS COSTA BASTOS(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP204309 - JOSÉ ROBERTO 

CURTOLO BARBEIRO) 

Expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada a título de fiança (fl.98).Cumpra-se integralmente o despacho 

de fl. 728.Intime-se. 

 

0001963-29.2006.403.6106 (2006.61.06.001963-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CARLOS 

FACHINI(SP066641 - ODINEI ROGERIO BIANCHIN) 

AUTOS N.º 0001963-29.2006.4.03.6106 Autor: Ministério Público Federal Réu: Antonio Carlos FachiniAÇÃO 

PENAL PÚBLICA INCONDICIONADASentença Tipo DS E N T E N ÇATrata-se de ação penal que o Ministério 

Público Federal promove em face do Denunciado acima identificado como incurso nas sanções dos artigos 337-A, 
inciso I e 297, 4º, ambos do Código Penal. Segundo consta da peça acusatória, Antonio Carlos Fachini teria contratado 

André Ferreira Pinto para trabalhar na função de colhedor de laranjas, durante o período de 25 de junho de 2001 a 05 de 

janeiro de 2002, sem o devido registro do contrato de trabalho na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Agindo, assim, teria suprimido a quantia de R$1.046,12 (um mil, quarenta e seis reais e doze centavos) a título de 

contribuição social previdenciária.De acordo com a denúncia, em 1º de abril de 2005, na Reclamação Trabalhista nº 

00099-2005-104-15-00-4, proposta por André Ferreira Pinto em face de Antonio Carlos Fachini e da empresa Citrosuco 

Paulista S.A., a qual tramitou perante a Vara do Trabalho de Tanabi-SP, foi prolatada sentença que reconheceu a 

existência de vinculação empregatícia entre o reclamante e o ora denunciado no período acima mencionado, tendo sido 

este condenado ao pagamento das verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, bem como a proceder às anotações 

referentes ao contrato de trabalho na CPTS do reclamante. Por decisão da 6ª Câmara (Terceira Turma) do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região, a sentença acima citada foi reformada parcialmente para reconhecer a 

responsabilidade subsidiária da empresa Citrosuco Paulista S.A, quanto ao eventual inadimplemento do 1º reclamado, 

Antonio Carlos Fachini.A denúncia foi recebida em 02 de maio de 2007, conforme decisão de fl. 143. O Acusado foi 

citado (fls. 153/154), interrogado (fls. 161/164) e ofereceu defesa preliminar (fls. 167/168).Foram ouvidas as 

testemunhas André Ferreira Pinto (fl. 209) e Roberval César de Oliveira (fl. 266).As partes nada requereram na fase 

específica de diligências complementares (fls. 268/269).Em suas derradeiras razões, o Ministério Público Federal 

requereu a absolvição do acusado alegando, em síntese, que não há nos autos indícios concretos da materialidade 
delitiva consubstanciados em lançamento efetuado pela autarquia previdenciária (fls. 272/290).A Defesa, por sua vez, 

postulou pela absolvição do acusado sob o argumento de atipicidade da conduta por não estar devidamente comprovado 

o dolo. No mais, reiterou integralmente as razões expendidas pelo Ministério Público Federal (fls. 294/298).O feito foi 

convertido em diligência para a obtenção de informações acerca da execução e liquidação da Reclamação Trabalhista nº 

00099-2005-104-15-00-4, bem como se houve o pagamento das contribuições previdenciárias em questão (fl. 300).Em 

resposta, a MM. Juíza da Vara do Trabalho de Tanabi informa que as contribuições previdenciárias foram integralmente 

recolhidas, tendo a sentença de liquidação transitado em julgado no dia 08 de agosto de 2006 (fls. 303/305).É o breve 

relatório.Decido.Os documentos de fls. 303/305 comprovam que os débitos previdenciários resultantes da omissão da 

relação de emprego e da supressão das contribuições sociais ao INSS foram devidamente quitados, beneficiando-se, 

assim, o Acusado, com a regra prevista no art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que prevê 

como causa extintiva da punibilidade, em relação ao delito estampado no artigo 337-A, do Código Penal, o pagamento 

integral dos tributos devidos, em qualquer tempo, antes ou depois do oferecimento da denúncia:Art. 69. Extingue-se a 

punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento 

integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de 

concessão de parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no 15 do 

art. 1o desta Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação 

penal. Nesse sentido:PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DA 
DÍVIDA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ARTIGO 69 DA LEI 11.941/2009. Ocorrida a quitação integral da dívida 

decorrente de omissão de recolhimento de exações fiscais, deve ser reconhecida a extinção da punibilidade pelo 

pagamento, em conformidade com o previsto no artigo 69 da Lei 11.941/2009.(TRF4 - ACR 200171120048185 - 

SÉTIMA TURMA - Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.E. 18/11/2009)Assim, tenho que a omissão 

no registro do empregado citado nos autos teve como principal escopo a supressão das pertinentes contribuições 

fundiárias e previdenciárias. A não anotação da CTPS traz, ordinariamente, a intenção de sonegar contribuições 

previdenciárias, FGTS e tributos incidentes sobre a folha salarial - supressão de tributos e contribuições de competência 

da Justiça Federal. Nesse diapasão, entendo que a omissão da inserção dos dados relativos ao contrato de trabalho na 

CTPS do empregado (crime tipificado no art. 297, 4º, do Código Penal), consubstancia inequívoco meio para a 

obtenção do real propósito perseguido pelo Acusado de abster-se do recolhimento das contribuições previdenciárias 

decorrentes de sua condição de empregador (crime do art. 337-A do Código Penal), dentre outros encargos, razão pela 
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qual deve ser aplicado ao caso concreto o princípio da consunção, restando absorvida a primeira conduta (omissão do 

registro - que é o crime-meio) pelo delito de sonegação (que é o crime-fim). Em reforço a tal entendimento, destaco os 

seguintes julgados:PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A DO CP. 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. ART. 297, 3º, III, DO CP. INÉPCIA DA INICIAL. 

INOCORRÊNCIA. ABSORÇÃO DO FALSO PELA EVASÃO TRIBUTÁRIA. DOLO. PROVA PLENA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS. DESCABIMENTO.1. Descabe falar em inépcia da denúncia em face da ausência 

de inquérito policial e perícia técnica para comprovação da materialidade delitiva, á vista de outros meios legais para a 

comprovação. 2. O delito de sonegação de contribuição previdenciária absorve a falsidade, quando esta é o meio 

empregado para a prática do delito tributário. 3. O elemento subjetivo exigido pelo tipo é o dolo genérico, caracterizado 

pela vontade dirigida ao propósito de reduzir ou suprimir a contribuição previdenciária com proveito próprio ou alheio, 

hipótese concretizada nos autos. 4. Não é admitida a aplicação da excludente de culpabilidade por dificuldades 

financeiras nos casos de sonegação de contribuição previdenciária, que se perfaz com a utilização de meios fraudulentos 

para suprimir ou reduzir contribuição social, diferentemente do que ocorre com o crime de omissão de recolhimentos de 

contribuições previdenciárias.5. Redução da pena privativa de liberdade. 6. Substituição por restritivas de direitos.(TRF 

4ª Região - ACR - 2003.71.00.039854-2 UF: RS - Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose - D. E. de 16/01/2008) PENAL E 

PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE VÍNCULO TRABALHISTA EM CTPS. ARTIGO 297, 4º, 

DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 337-A, INCISOS I E III, DO CÓDIGO 

PENAL. ABSORÇÃO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.1. A 
conduta de omitir em CTPS o vínculo de trabalho, estatuída no artigo 297, 4º, do Código Penal, quando praticada com o 

fim de promover o não pagamento das contribuições previdenciárias patronais, remanesce absorvida pela figura típica 

do artigo 337-A, inciso I, do referido Diploma Legal.2. O limite empregado para aplicação do princípio da 

insignificância no crime do artigo 168-A do Código Penal - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - deve ser utilizado também 

para a sonegação previdenciária em virtude do tratamento semelhante dado pelo legislador para ambos os delitos.(TRF 

4ª Região - Classe: RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 2006.72.08.002608-1/SC - Rel. Juiz Federal Artur 

César de Souza - D.E. 28/01/2009) Assim, conquanto a conduta, em tese, possa estar tipificada no artigo 297, 4º, do 

Código Penal, exauriu toda sua potencialidade lesiva no crime de sonegação previdenciária tipificado no artigo 337-A 

do Código Penal, restando por este absorvida.Ante o exposto, em relação ao delito estampado no artigo 337-A, inciso I, 

do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de Antonio Carlos Fachini, nos termos do art. 69, parágrafo único, da 

Lei 11.941/2009, e do art. 61 do Código de Processo Penal e absolvo o nominadp réu, com fundamento nas disposições 

do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, da acusação pela prática do crime tipificado no art. 297, 4º, do 

Código Penal, por considerar sua conduta absorvida pelo crime descrito no art. 337-A, do mesmo diploma legal, pelo 

qual também foi denunciado, não caracterizando uma infração penal autônoma. Oportunamente arquivem-se os autos, 

providenciando-se as baixas, anotações e comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004982-43.2006.403.6106 (2006.61.06.004982-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 
LAZZARINI) X CARLOS ROBERTO DESIDERIO(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN) 

Recebo a apelação do réu (fls. 314/327).Ao Ministério Público Federal para contrarrazões.Após, subam os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0000260-29.2007.403.6106 (2007.61.06.000260-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X CAMILO 

MACHADO FILHO(MG043401 - José Pereira Guedes) 

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no 

prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 184. 

 

0001762-03.2007.403.6106 (2007.61.06.001762-0) - JUSTICA PUBLICA X CELIO DE FRANCHI FACCI(SP112588 

- MAIRTON LOURENCO CANDIDO) 

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no 

prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 211. 

 

0004237-29.2007.403.6106 (2007.61.06.004237-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSE VALDECI CAEIRO(DF016841 - 

DELCIO GOMES DE ALMEIDA) 

Homologo a suspensão condicional do processo, conforme audiência realizada pelo Juízo da 12ª Vara Federal do 
Distrito Federal, nos autos da carta precatória 26599-10.2011.4.01.3400 (fls. 178/179).Encaminhe-se cópia desta 

decisão ao Juízo Deprecado.Intimem-se. 

 

0006723-84.2007.403.6106 (2007.61.06.006723-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X EDER SANDRO BOTELHO FEIJO(SP078391 - GESUS GRECCO E SP222732 - DOUGLAS 

TEODORO FONTES) 

Recebo a apelação do réu.Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se a defesa para apresentar as 

razões da apelação.Após, ao MPF para contrarrazões, subindo os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

0006781-87.2007.403.6106 (2007.61.06.006781-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 
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MASCARENHAS E SP224800 - LADY DIANA LEMOS ALVES E SP231982 - MAXWEL JOSE DA SILVA) X 

IVANILTON BARRETO(SP074221 - DAVID DOMINGOS DA SILVA) X LUCIANA ACAYABA DE 

TOLEDO(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO) X ANDREA SIZENANDO JAROSLAVSKY(SP125616 - FLAVIO 

SIZENANDO JAROSLAVSKY) X VALISMERIA APARECIDA TEIXEIRA(SP162439 - ANTONIO CARLOS 

VENTURA DA SILVA JUNIOR) X ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO(SP074221 - DAVID 

DOMINGOS DA SILVA) X CLAUDIO JOSE MELO PIRES(SP269060 - WADI ATIQUE) X LUCIANA CRISTINA 

PADUA FELICIO SOUZA(SP264984 - MARCELO MARIN) X OSCAR ARANTES PIRES NETO(SP063645 - 

DANIEL DA SILVA COUCEIRO) X PATRICIA VALERIA DEMONTE(SP189686 - SANDRO DE SANTI SIMON) 

Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra os réus a 

seguir nominados, qualificados nos autos, imputando-lhes infração ao disposto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 

cumulado com o artigo 69 do Código Penal: IVANILTON BARRETO (uma vez - ano-calendário 1999); LUCIANA 

ACAYABA DE TOLEDO (duas vezes - anos-calendário 1999 e 2000); ANDREA SIZENANDO JAROSLAVSKY 

(duas vezes - anos-calendário 2000 e 2001); VALISNERIA APARECIDA TEIXEIRA (uma vez - ano-calendário 

2000); ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO (uma vez - ano-calendário 2000); CLAUDIO JOSÉ 

MELO PIRES (três vezes - anos-calendário 2001 a 2003); LUCIANA CRISTINA PÁDUA FELÍCIO SOUZA (uma vez 

- ano-calendário 2001); OSCAR ARANTES PIRES NETO (duas vezes - anos-calendário 2002 e 2003); e PATRÍCIA 

VALERIA DEMONTE (uma vez - ano-calendário 2003).Inicialmente, a ação penal também foi proposta contra os réus 

VALTER MARQUES PIMENTEL e MÁRCIO DE VASCONCELLOS PENHA, mas houve o desmembramento do 
feito em relação a eles, o primeiro por ter sido acometido por alienação mental depois dos fatos e o segundo por não ter 

sido encontrado para ser citado (fls. 346 e 384/386).Consta da denúncia, em síntese, que VALTER MARQUES 

PIMENTEL, com a colaboração dos demais réus, reduziu, nos anos calendários 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, 

exercícios 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004, o valor devido a título de imposto de renda pessoa física. Para tanto, 

declarou falsamente à Receita Federal o pagamento de valores referentes a despesas dedutíveis aos demais denunciados, 

as quais de fato não existiram. Posteriormente, quando notificado pela Receita Federal para apresentar documentos 

comprobatórios da efetiva prestação de serviço declarada, VALTER não apresentou nenhum documento legítimo que 

comprovasse o efetivo pagamento das despesas dedutíveis, tampouco a realização dos serviços 

correspondentes.Constatou-se que o denunciado VALTER apresentou, em 2000, ano calendário 1999, declaração de 

ajuste anual de imposto de renda e informou ter pago ao profissional MÁRCIO DE VASCONCELOS PENHA a 

quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e ao profissional IVANILTON BARRETO a quantia de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), bem como à profissional LUCIANA ACAYABA DE TOLEDO a quantia de R$ 6.300,00 (seis mil e 

trezentos reais). No ano de 2001, ano calendário 2000, declarou ter pago ao profissional MÁRCIO DE 

VASCONCELOS PENHA a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à profissional LUCIANA ACAYABA DE 

TOLEDO a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais), à profissional ANDRÉA SIZENANDO JAROSLAVSKY a quantia 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais), à profissional VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA a quantia de R$ 6.000,00 (seis 

mil reais), e à profissional ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais).Relata a denúncia, ainda, que VALTER apresentou a declaração de ajuste anual de imposto de renda no ano de 

2002, referente ao ano calendário 2001, e informou ter pago ao profissional MÁRCIO DE VASCONCELOS PENHA a 

quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), à profissional ANDRÉA SIZENANDO JAROSLAVSKY a quantia de R$ 

5.100,00 (cinco mil e cem reais), bem como ao profissional CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES a quantia de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), e à profissional LUCIANA CRISTINA PÁDUA FELÍCIO SOUZA a quantia de R$ 5.020,00 (cinco mil 

e vinte reais). Também no ano 2003, referente ao ano calendário 2002, apresentou o réu VALTER MARQUES 

PIMENTEL declaração de ajuste anual de imposto de renda e informou ter pagado ao profissional MÁRCIO DE 

VASCONCELOS PENHA R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ao profissional CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES a quantia de 

R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais) e ao profissional OSCAR ARANTES PIRES NETO, R$ 7.500,00 (sete 

mil e quinhentos reais).Relata, por fim, que na declaração de ajuste anual de imposto de renda apresentada em 2004, 

referente ao ano calendário 2003, o denunciado VALTER declarou ter pago ao profissional MÁRCIO DE 

VASCONCELOS PENHA a quantia de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), ao profissional CLÁUDIO JOSÉ 

MELO PIRES NETO, R$ 4.000,00 (quatro mil reais), à OSCAR ARANTES PIRES NETO a quantia de R$ 6.220,00 

(seis mil duzentos e vinte reais), bem como à profissional PATRÍCIA VALERIA DEMONTE, R$ 5.200,00 (cinco mil e 

duzentos reais).Aduz que restou comprovado também ser o réu VALTER MARQUES PIMENTEL usuário do Plano de 

Saúde CABESP, o qual cobre despesas com todas as especialidades exercidas pelos demais réus, e a inidoneidade dos 

recibos por eles emitidos.A denúncia afirma que a documentação tributária em relação ao profissional MÁRCIO DE 
VASCONCELOS PENHA foi tida como ineficaz; os demais profissionais denunciados apresentaram rendimentos 

próximos ao limite de isenção ou apresentaram declaração de isento, à exceção da ré PATRÍCIA VALERIA 

DEMONTE, que apesar de confirmar a autenticidade dos recibos, declarou rendimentos tributáveis pouco acima do 

limite de isenção.Afirma que os valores suprimidos a título de imposto de renda pessoa física remonta ao valor de R$ 

48.658,50 (quarenta e oito mil reais, seiscentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta centavos) que, com os acréscimos, 

importa em um crédito tributário de R$ 150.505,69 (cento e cinqüenta mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e nove 

centavos).A denúncia veio acompanhada do inquérito policial com as peças informativas do Ministério Público Federal 

(fls. 06/37) e foi recebida em 30 de agosto de 2007 (fls. 40).Os réus foram interrogados (fls. 196/218 e 523) e 

apresentaram suas defesas prévias (fls. 229/230, 231, 232/233, 238/239, 244/246, 247/248 e 376/380).A Receita Federal 

apresentou extrato do procedimento administrativo (fls. 264/283). Também foi juntada aos autos informação da 

Procuradoria da Fazenda Nacional relativa ao crédito tributário (fls. 319/338).Juntada aos autos cópia da decisão 
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referente ao incidente de insanidade mental instaurado em face ao réu Valter Marques Pimentel (fls. 384/385).Rejeitada 

a absolvição sumária do réu Cláudio José Melo Pires (fls. 386).Em segunda audiência, foi declarada a revelia do réu 

Oscar Pires Neto (fls. 513) e foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e pelas defesas, bem como se 

procedeu ao interrogatório do réu Cláudio José Melo Pires (fls. 517/523). Na mesma audiência a ré Valisnéria desistiu 

da oitiva de uma testemunha e os demais réus não quiseram ser novamente interrogados. Ainda em audiência, foram 

deferidos os requerimentos da acusação para requisição de informações à Cabesp-Caixa Beneficente dos Funcionários 

do Banco do Estado de São Paulo, e a oitiva de outras duas testemunhas (Michele Marques Pimentel, referida no 

interrogatório do réu Cláudio José). A defesa das rés Luciana Acayaba, Andréa Sizenando Jaroslavsky e Luciana 

Cristina Pádua Felício Souza também requereram a requisição de informações à Cabesp e a juntada de acórdão do 

processo administrativo nº 10850.002639/2005-95; a defesa do réu Cláudio José Melo Pires requereu a oitiva da 

testemunha Rosa Maria Arnal Martins (fls. 512/516)Em terceira audiência, foram ouvidas as últimas duas testemunhas 

(fls. 536/540).Informações da CABESP foram juntadas aos autos (fls. 551).Em alegações finais (fls. 584/590-verso), o 

Ministério Público Federal pugnou pela condenação dos acusados, pela prática do crime previsto no art. 1º, inciso I, da 

Lei 8.137/90. Argumentou que estão efetivamente demonstradas nos autos a autoria e materialidade do crime, pelos 

depoimentos constantes dos autos, pelo auto de infração de fls. 24/26, bem como pelo Termo de Constatação de 

Irregularidade Fiscal de fls. 14/16. Sustenta que a decisão pela falta de provas do Conselho de Contribuintes quanto à 

falsidade das declarações do contribuinte Valter Marques Pimentel e dos recibos por ele apresentados não vincula o 

juízo, sendo provado nos autos que os profissionais acusados, embora sem prestarem serviços e receberem pagamentos 
relativamente a estes, venderam ou forneceram gratuitamente a Valter Marques Pimentel os seus dados pessoais e 

documentos (recibos) declarando o recebimento de valores que jamais foram efetivamente desembolsados pelo referido 

contribuinte. Ademais, segundo a acusação, Valter tinha plano de saúde, e a própria CABESP informou a inexistência 

de qualquer solicitação de reembolso de despesas médicas, inclusive com a relação de todos os atendimentos 

odontológicos e fisioterápicos prestados por outros profissionais que não os réus no mesmo período (fls. 551/582). 

Afirma, ainda, que o réu Oscar Arantes Pires Neto confirmou, relativamente a sua pessoa, a falsidade de tais 

declarações e dos recibos apresentados por Valter Marques Pimentel; e que, por outro lado, apesar de ter alegado o 

pagamento das despesas médicas em dinheiro, Valter Marques Pimentel sequer demonstrou ter realizado saques em 

conta para a efetivação dos pagamentos declarados à Receita. No mais, sustenta que os próprios acusados confirmaram 

que eram isentos ou que apresentavam rendimentos baixos e, não obstante, os rendimentos decorrentes dos supostos 

pagamentos de Valter representavam metade ou mais do limite de isenção. Assim, afirma que restou efetivamente 

demonstrado que os acusados colaboraram para que Valter Marques Pimentel cometesse o delito previsto no artigo 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.137/91 nos exercícios de 2000 a 2004, quando da entrega das declarações de imposto de renda 

referentes aos anos-calendário de 1999 a 2003, e, conseqüentemente, com o não pagamento do valor do tributo reduzido 

com as declarações falsas.A defesa da ré PATRICIA VALÉRIA DEMONTE também apresentou alegações finais (fls. 

598/607) e sustentou que: a) os serviços por ela prestados estão de acordo com a normalidade, tendo prestado seus 

serviços psicológicos de forma lícita, tanto que em sua declaração de rendimentos exercício 2004, ano calendário 2003, 
apresentou rendimentos tributáveis no valor de R$ 82.243,00 (oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e três reais), 

recolhendo-se aos cofres públicos, após deduções, o valor de R$ 1.473,45 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e 

quarenta e cinco centavos); b) a CABESP não vislumbra a cobertura de atendimentos psicológicos; c) a testemunha 

Guacira Cozeto Marques Pimentel confirmou que a ré realmente prestou os serviços a Valter Marques Pimentel. Por 

ausência da conduta descrita na denúncia, pugna pela absolvição da acusada.Também a defesa do réu CLAUDIO JOSÉ 

MELO PIRES apresentou alegações finais (fls. 608/612). Sustenta, primeiramente, que não recebeu notificação no 

procedimento administrativo fiscal. Sustenta ainda que: a) as provas apresentadas pela acusação são frágeis, tendo o 

acusado efetivamente prestado serviços odontológicos a Valter Marques Pimentel e a pessoas de sua família; b) os 

serviços prestados não eram cobertos pela CABESP; c) a testemunha Rosa Maria Arnal Martins confirmou que 

apresentou o Sr. Valter e a neta dele a CLÁUDIO. Por fim, pugna pela absolvição do acusado com base no princípio in 

dúbio pro reo.Em alegações finais (fls. 616/623), os réus ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO e 

IVANILTON BARRETO sustentaram: a) a inexistência de provas da conduta dos réus; b) que em seus depoimentos 

afirmaram a prestação dos serviços odontológicos, o que foi confirmado pela testemunha Guacira Cozeto Marques 

Pimentel; c) inexistiu em suas condutas a intenção de suprimir ou reduzir tributo e, ausente o dolo, não existe a conduta 

descrita na denúncia, razão pela qual pugnam por suas absolvições.A ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA E 

SILVA, em alegações finais (fls. 624/630), aduziu, preliminarmente, a ausência de intimação no procedimento 

administrativo da Receita Federal, e pugnou pela decretação de sua nulidade. No mérito, sustentou sua inocência ao 
argumento de que: a) nenhuma irregularidade foi apurada em sua declaração de imposto de renda perante a Receita 

Federal; b) exerce a profissão de psicóloga e prestou serviços de psicologia ao paciente Valter Marques Pimentel; c) não 

há nos autos elementos que comprovem a materialidade delitiva; d) a Receita Federal não fez súmula administrativa e 

não descaracterizou nenhuma documentação tributária apresentada pela ré. Diante da falta de provas, pugna pela 

absolvição da acusada.O réu OSCAR ARANTES PIRES NETO, por sua vez, em alegações finais (fls. 631/634), 

afirmou que: a) a veracidade dos recibos emitidos pelo réu que importam em R$ 7.200,00 no exercício de 2002 e R$ 

6.220,00 no exercício de 2003; b) ausência de elementos probatórios a ensejar um decreto condenatório; c) 

primariedade e bons antecedentes do réu; e, por fim, d) a absolvição do acusado.As rés ANDREA SIZENANDO 

JAROSLAVSKY e LUCIANA ACAYABA DE TOLEDO JAROSLAVSKY apresentaram alegações finais (fls. 

635/656), e argumentaram que: a) não foi elaborada súmula administrativa de documentação tributariamente ineficaz 

em relação as denunciadas, ao contrário, os pagamentos recebidos foram declarados idôneos; b) ausência de justa causa 
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para a ação penal antes de definitivamente constituído o crédito tributário, aplicando-se a súmula vinculante nº 24 do 

Supremo Tribunal Federal; c) os tratamentos nas especialidades de psicologia e fonoaudiologia não são cobertos pela 

CABESP. Por fim, pugna pela absolvição das acusadas.E, por fim, a ré LUCIANA CRISTINA DE PÁDUA FELICIO 

também apresentou alegações finais (fls. 658/663), e pugnou por sua absolvição aos seguintes argumentos: a) ausência 

de materialidade delitiva, uma vez que devidamente prestados os serviços de fisioterapia e não falsificado recibos; b) 

ausência de dolo; c) houve o restabelecimento das deduções dos impostos relativas aos pagamentos efetuados à ré; d) 

não houve elaboração de súmula administrativa de documentação tributariamente ineficaz em relação à acusada; e) não 

há lançamento tributário a justificar ação penal, nos termos da súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal; f) 

aplicação do princípio da intervenção mínima; g) primariedade e bons antecedentes da ré. No final, pugna por sua 

absolvição.Certidões de antecedentes criminais foram juntadas aos autos (fls. 64, 66, 69/70, 73, 75, 77, 79, 80, 664/677 

e 678/686).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.FALTA DE INTIMAÇÃOPrimeiramente, afasto as alegações de falta 

de intimação da Receita Federal no procedimento administrativo fiscal, deduzidas pelos réus CLÁUDIO JOSÉ MELO 

PIRES e VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA.Diz o Decreto nº 70.235/72, que regula o procedimento 

administrativo fiscal, que a intimação do contribuinte pode ser feita por carta com aviso de recebimento entregue no 

endereço por ele informado. Confira-se:Decreto nº 70.235/72Art. 23. Far-se-á a intimação:()II - por via postal, 

telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito 

passivo; (redação da Lei nº 9.532/97)No caso, o procedimento administrativo fiscal iniciou-se em outubro de 2004 e o 

termo de intimação de fls. 148 e o comprovante de recebimento de fls. 149 demonstram que a intimação da Receita 
Federal foi recebida no último endereço até então informado pela ré VALISNÉRIA, na data de 25/04/2005. A alteração 

de seu endereço, no entanto, somente foi entregue à Receita Federal no dia 28/04/2005, conforme documento de fls. 

237, de sorte que válida foi a intimação entregue no endereço constante do cadastro fiscal da ré 

VALISNÉRIA.Outrossim, o réu CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES deduz alegação genérica de que não recebeu 

notificação no procedimento administrativo fiscal, tanto em defesa escrita, quanto em alegações finais (fls. 376/380 e 

608/612). Não demonstra minimamente que seu endereço era diverso daquele constante do aviso de recebimento de fls. 

151 e que já o havia atualizado ao tempo em que lhe foi enviada a intimação no procedimento administrativo 

fiscal.Válidas, portanto, as intimações no procedimento administrativo fiscal entregues nos endereços dos réus 

VALISNÉRIA e CLÁUDIO JOSÉ constantes de seus cadastros fiscais.Sem outras questões processuais a decidir, passo 

a apreciar o mérito.MATERIALIDADE DO DELITO E AUTORIA - ART. 1º, INC. I, LEI 8.137/90O delito de 

sonegação fiscal previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 é crime material, não obstante possa ser cometido 

mediante conduta omissiva. Exige, assim, prova do resultado naturalístico consistente na efetiva supressão ou redução 

de tributo mediante omissão de informação ou prestação de informação falsa ao Fisco.Demais disso, o delito de 

sonegação fiscal somente é tipificado após definitivamente constituído o crédito tributário relativo ao tributo sonegado. 

A questão atualmente é objeto da Súmula Vinculante nº 24 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, do seguinte 

teor:Súmula Vinculante nº 24 - STFNão se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I 

a IV, da lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.Isto significa dizer que a jurisprudência do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal concebeu a constituição definitiva do crédito tributário como imanente aos núcleos (suprimir 

ou reduzir) dos tipos do artigo 1º da Lei nº 8.137/90, exceto em relação ao contido no inciso V, ao estabelecer que não é 

tipificado o delito antes do lançamento definitivo do tributo.Diante disso, no caso, de plano concluo que não há prova 

da materialidade do delito de sonegação fiscal, tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 contra os réus 

IVANILTON BARRETO, LUCIANA ACAYABA DE TOLEDO, ANDREA SIZENANDO JAROSLAVSKY, ANA 

CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO e LUCIANA CRISTINA PÁDUA FELÍCIO SOUZA.Ora, os recibos 

emitidos por tais profissionais em favor de Valter Marques Pimentel foram, afinal, aceitos pela Receita Federal do 

Brasil como prova de despesas dedutíveis informadas por Valter, como provam os documentos de fls. 268/283. Assim, 

não pode haver prova da materialidade do delito de sonegação fiscal em relação a eles, visto que os recibos por eles 

emitidos, porque afinal aceitos pelo Fisco, não deram ensejo a constituição definitiva de crédito tributário contra Valter 

Marques Pimentel.Caberia à Receita Federal do Brasil em casos que tais, diante da omissão de informação de 

rendimentos desses profissionais, autuá-los e contra eles constituir crédito tributário por imposto sobre a renda próprio 

sonegado, mas não representá-los para fins penais por suposta sonegação fiscal praticada por Valter Marques Pimentel, 

que teria sido cliente deles.De tal sorte, devem ser os réus IVANILTON BARRETO, LUCIANA ACAYABA DE 

TOLEDO, ANDREA SIZENANDO JAROSLAVSKY, ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA BARRETO e 

LUCIANA CRISTINA PÁDUA FELÍCIO SOUZA absolvidos com fundamento no artigo 368, inciso III, do Código de 

Processo Penal com redação dada pela Lei nº 11.690/2008, por não constituir o fato ilícito penal.A constituição 
definitiva do crédito tributário contra Valter Marques Pimentel, portanto, somente considerou a glosa de recibos de 

despesas com saúde dos corréus VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA E SILVA, CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES, 

OSCAR ARANTES PIRES e PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE. Contra estes, por conseguinte, há prova da 

materialidade do delito, isto é, da redução de imposto sobre a renda devido por Valter Marques Pimentel.A 

materialidade do delito vem comprovada pelo auto de infração (fls. 24/26) e Termo de Constatação de Irregularidade 

Fiscal (fls. 14/16), no que se refere aos acusados VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA E SILVA, CLÁUDIO JOSÉ 

MELO PIRES, OSCAR ARANTES PIRES e PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE, dos quais se tira que o acusado 

Valter Marques Pimentel logrou reduzir o pagamento do imposto sobre a renda de pessoas físicas dos exercícios de 

2001, 2002, 2003 e 2004, correspondes, respectivamente, aos anos-calendários de 2000, 2001, 2002 e 2003, mediante 

redução da base de cálculo, ao apresentar informações falsas sobre despesas com profissionais da saúde nas declarações 

de ajuste anual.Provada, portanto, a redução do imposto sobre a renda devido por Valter Marques Pimentel, mediante 
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informação de despesas com os profissionais da saúde VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA E SILVA, CLÁUDIO 

JOSÉ MELO PIRES, OSCAR ARANTES PIRES e PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE, resta examinar a conduta de 

cada qual, a fim de perscrutar sobre a falsidade da informação e sobre o dolo.Patrícia Valéria DemonteA participação 

no crime de sonegação fiscal da ré PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE, embora não possa ser excluída, não está 

suficientemente comprovada nos autos de molde a autorizar condenação.Há nos autos prova de que a ré PATRÍCIA 

teria efetivamente prestado serviços de psicologia a Valter Marques Pimentel, embora não haja prova documental do 

valor efetivamente por ele pago à ré.Com efeito, a testemunha Guacira Cozeto (fls. 517), esposa de Valter Marques 

Pimentel, confirmou que PATRÍCIA atendeu Valter de janeiro a novembro de 2003, em atendimento domiciliar; e que 

pagava em dinheiro R$500,00 mensais. Tal valor, multiplicado por 11, alcança a cifra de R$5.500,00, o que é 

compatível com o valor declarado por Valter como pago a ré PATRÍCIA (R$5.200,00) no ano de 2003.Demais disso, 

assim como os demais réus em relação aos quais afinal foram aceitos os respectivos recibos para dedução da base de 

cálculo do imposto sobre a renda devido por Valter Marques Pimentel, a ré PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE 

confirmou à Receita Federal do Brasil, no procedimento administrativo, a autenticidade dos recibos emitidos; provou 

também o regular exercício da profissão e prestou os esclarecimentos solicitados pelo Fisco (fls. 163/173).Em 

interrogatório, a ré PATRÍCIA afirmou veementemente que prestou serviços para Valter Marques Pimentel (fls. 

211/213), conforme recibo de prestação de serviços apresentados (fls. 95/100).Além do mais, a súmula administrativa 

de documentação tributariamente ineficaz abrangeu somente os documentos relativos ao réu Márcio de Vasconcelos 

Penha; não foram declarados ineficazes os recibos da ré PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE.Dessa maneira, não se 
pode afirmar, sem qualquer espírito de dúvida, que a ré PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE forneceu a Valter Marques 

Pimentel recibos relacionados a pagamentos pela prestação de serviços de psicologia que de fato não ocorreram, 

conquanto assim tenha suposto o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pela autuação e que depôs 

como testemunha de acusação (fls. 518 e 524).Inexiste, portanto, prova da falsidade dos recibos da ré PATRÍCIA e, por 

conseguinte, do dolo na sua conduta, o que impõe seja absolvida com fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de 

Processo Penal com redação dada pela Lei nº 11.690/2008.Cláudio José Melo PiresA autoria da sonegação fiscal por 

CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES está sobejamente comprovada nos autos pelo fornecimento de recibos falsos de 

prestação de serviços odontológicos que de fato não ocorreram e possibilitaram a redução do imposto de renda devido 

pelo acusado Valter Marques Pimentel.Afirma o réu em seu interrogatório que recebeu de Valter Marques Pimentel a 

quantia R$14.400,00 no ano de 2002 e mais R$4.000,00 em 2003, por tratamentos odontológicos prestados, 

consistentes em reabilitação oral (próteses, pinos, restaurações, etc.). Afirma também que atendeu a neta de Valer 

Marques Pimentel, que realizou tratamento ortodôntico e que referido tratamento era pago pelo próprio Valter Marques 

Pimentel, e que todos os pagamentos efetuados foram realizados em dinheiro. De outra parte, não se lembrou dos 

valores cobrados por próteses, nem tem qualquer documento de atendimento relativo àquele réu; perguntado sobre o 

tempo que durou o tratamento do réu Valter Marques Pimentel disse que levou alguns anos e foram realizados 

tratamentos estético e funcional.Contudo, restou evidenciada neste caso a inexistência da prestação de serviços 

odontológicos, visto que a testemunha Michelle Marques Pimentel, neta de Valter Marques Pimentel, confirmou que 
realizou tratamento com o acusado Cláudio José Melo Pires, mas negou que tenha sido acompanhada pelo avô por 

várias vezes e não se lembrou de o avô ter feito tratamento odontológico naquele local. Por fim, afirmou 

categoricamente que seu tratamento era pago por sua mãe, através de convênio odontológico (fls. 538).Também a 

testemunha Rosa Maria Arnal Martines afirma que quem levava Michelle Marques Pimentel ao consultório 

odontológico do acusado Cláudio José Melo Pires era ela ou mesmo a mãe de Michele (fls. 539).A testemunha Guacira 

Cozeto, esposa de Valter, afirmou também não conhecer o réu CLÁUDIO JOSÉ.Tais fatos, somados aos poucos 

esclarecimentos dados pelo acusado CLÁUDIO em seu interrogatório, sem maiores detalhes ou precisão, em 

contraposição às declarações das testemunhas, permitem concluir, à salvo de dúvidas, que o acusado CLÁUDIO JOSÉ 

MELO PIRES agiu com dolo ao fornecer recibos falsos ao réu Valter Marques Pimentel, sem a devida contraprestação 

dos serviços odontológicos, com a consequente dedução da base de cálculo do imposto de renda por aquele 

acusado.Perfeitos, portanto, todos os elementos da sonegação fiscal praticado contra o Erário, tipificado no artigo 1º, 

inciso I, combinado com o artigo 11, ambos da Lei nº 8.137/90, por três vezes consecutivas, relativas aos anos-

calendários de 2001, 2002 e 2003, exercícios de 2002, 2003 e 2004.Oscar Arantes Pires NetoO acusado OSCAR 

ARANTES PIRES NETO mediante a colaboração prestada ao contribuinte Valter Marques Pimentel consistente no 

fornecimento de recibos relacionados a pagamentos pela prestação de serviços odontológicos (fls. 76/81) que de fato 

não ocorreram, também possibilitou a Valter Marques Pimentel a inserção de informações falsas nas declarações de 

ajuste anual de 2003 e 2004, e a redução do valor do imposto devido sobre sua renda auferida nos anos de 2002 e de 
2003, perfazendo, por conseguinte, toda a conduta descrita no artigo 1º, inciso I, combinado com o artigo 11, ambos da 

Lei nº 8.137/90, e realizando com essa conduta o resultado ali previsto.O dolo, a perfazer o fato típico, também resulta 

evidente das provas constantes dos autos, visto que o acusado OSCAR ARANTES PIRES NETO confessou em seu 

interrogatório que nunca prestou serviços na área de odontologia para Valter Marques Pimentel, e afirmou que o 

acusado Valter era paciente do irmão do réu, tendo assinado alguns recibos para ele porque estava longe do limite para 

isenção do imposto de renda (fls. 217/218).De outra parte, o réu OSCAR declarou à Receita Federal rendimentos 

próximos ao limite de isenção, bem como não atendeu à intimação da fiscalização para comprovação dos serviços 

prestados e dos rendimentos auferidos (fls. 15).Tal conduta ilícita gerou a supressão de imposto de renda pessoa física 

devida por Valter Marques Pimentel nos anos-calendário de 2002 e 2003, pois foram informadas despesas 

odontológicas não efetivadas no valor de R$ 7.500,00 (2002) e R$ 6.220,00 (2003), fazendo com que fosse reduzida a 

base de cálculo do imposto de renda devida por Valter Marques Pimentel naqueles anos-calendários.Induvidosa, 
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também, portanto, a autoria do delito no tocante ao réu OSCAR ARANTES PIRES NETO.Valisnéria Aparecida 

TeixeiraA ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA também teve sua conduta descrita na denúncia confirmada pelo 

conjunto probatório constante dos autos.Com efeito, a esposa de Valter Marques Pimentel, a senhora Guacira Cozeto 

Marques Pimentel, foi categórica em afirmar que nunca levou Valter para ser atendido pela ré VALISNÉRIA, 

desconhecendo algum tratamento que seu marido tenha realizado com referida profissional.Em interrogatório, a ré 

VALISNÉRIA (fls. 214/216) afirmou: Conhece o réu Valter Marques Pimentel, que foi seu paciente no ano de 2000. O 

tratamento do Sr. Valter durou cerca de um ano. Lembra-se de pouca coisa daquele ano de 2000, mas acredita que 

atendeu o Sr. Valter 3 vezes por semana, cobrando R$50,00 por sessão. () Não prestou esclarecimentos perante a 

Receita Federal. (...) Não sabia que o Sr. Valter havia sido atendido por outra psicóloga no mesmo ano.Não é crível, 

todavia, que Valter Marques Pimentel tenha realizado acompanhamento psicológico no ano de 2000, semanalmente, 

com duas profissionais ao mesmo tempo, isto é, Luciana Acayaba de Toledo e VALISNÉRIA APARECIDA 

TEIXEIRA.A testemunha Vera Lucia Teodoro Leandro, de seu turno, arrolada pela defesa da ré VALISNÉRIA pouco 

esclareceu sobre os fatos apurados nos autos, visto que, embora tenha afirmado que a ré atendia em sua residência, disse 

também a testemunha que não conhecia os clientes da ré.A conduta ilícita da ré VALISNÉRIA gerou redução de 

imposto de renda pessoa física do réu Valter Marques Pimentel, uma vez que colaborou com o fornecimento de recibos 

falsos no montante de R$6.000,00, no ano-calendário de 2000. Presentes, pois, a conduta e o resultado descritos no tipo 

penal, bem como o nexo de causalidade e a adequação típica da conduta ao tipo do artigo 1º, inciso I, combinado com o 

artigo 11, ambos da Lei nº 8.137/90.O dolo, a perfazer o fato típico, também resulta evidente das provas constantes dos 
autos, visto que a acusada VALISNÉRIA não apresentou qualquer comprovante da efetiva prestação de serviço e 

buscou sustentar a autenticidade dos recibos que emitiu para Valter Marques Pimentel.Desta forma, o conjunto 

probatório não deixa qualquer dúvida sobre a participação dolosa da ré VALISNÉRIA na redução indevida do imposto 

sobre a renda devido por Valter Marques Pimentel, do que resta induvidosa sua participação decisiva na conduta de 

redução do imposto sobre a renda devido por Valter no exercício de 2001.Não há, por fim, prova de pagamento ou 

parcelamento do crédito tributário. Antes, o crédito está inscrito em dívida ativa e em cobrança judicial (fls. 280/283), o 

que afasta as alegações de que não há prova da constituição definitiva do crédito tributário em relação aos réus 

VALISNÉRIA, CLÁUDIO JOSÉ e OSCAR.E não estando presente nenhuma causa excludente de ilicitude, tampouco 

excludentes de culpabilidade, impõe-se a condenação dos acusados VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA, 

CLÁUDIO JOSÉ MELLO PIRES e OSCAR ARANTES PIRES NETO como incursos no artigo 1º, inciso I, combinado 

com o artigo 11, ambos da Lei nº 8.137/90.DOSIMETRIA DAS PENASPena privativa de liberdadeAo crime de 

sonegação fiscal, tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, é cominada pena de reclusão de 2 a 5 anos e 

multa.As circunstâncias judiciais (art. 59 do Código Penal) são favoráveis aos réus VALISNÉRIA APARECIDA 

TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ MELLO PIRES e OSCAR ARANTES PIRES NETO, visto que não há quaisquer provas 

ou relato nos autos que possam implicar agravamento da pena por suas más condutas sociais, ou personalidade.As 

circunstâncias, os motivos e as conseqüências do crime, de outra parte, assim como a culpabilidade, foram normais para 

o tipo, de sorte que também não implicam aumento da pena-base.Os réus também não ostentam quaisquer antecedentes 
criminais que possam ser levados à conta de maus antecedentes.Assim, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, dois 

anos de reclusão para os três réus.Passo em seguida a examinar a existência de circunstâncias atenuantes e agravantes e 

nessa fase não vislumbro nenhuma circunstância agravante ou atenuante, à exceção da confissão contida no 

interrogatório do réu OSCAR ARANTES PIRES NETO, que enseja o reconhecimento da atenuante genérica da 

confissão (art. 65, inciso III, alínea d, do Código Penal).A pena-base, porém, já foi fixada no mínimo legal, sendo 

vedado reduzir esse quantum em razão de reconhecimento de atenuantes (Súmula nº 231/STJ). Mantenho, assim, a pena 

base fixada em dois anos de reclusão para todos os réus.Presente, ainda, a causa de aumento do crime continuado 

previsto no artigo 71 do Código Penal, para os acusados CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES e OSCAR ARANTES PIRES 

NETO. Ora, o primeiro emitiu recibos falsos de prestação de serviços dedutíveis e colaborou para que Valter Marques 

Pimentel apresentasse três declarações de ajuste anual de imposto de renda da pessoa física com informações falsas em 

exercícios subseqüentes (2002, 2003 e 2004), mediante condutas semelhantes; e o segundo e emitiu igualmente recibos 

falsos para declaração falsa em dois exercícios subsequentes (2003 e 2004). Praticaram as condutas, assim, em 

circunstâncias de lugar, tempo e modo de execução de maneira que pode ser considerada a subseqüente continuação da 

antecedente.Impõe-se, de tal sorte, acrescer um sexto à pena-base de dois anos, o que a eleva para 02 (dois) anos e 04 

(quatro) meses, para o réu OSCAR ARANTES PIRES NETO; e, não havendo qualquer causa de diminuição de pena a 

ser considerada, torno-a definitiva, para referidos réus.Para o réu CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES, impõe-se acrescer 

um quarto à pena-base de dois anos, o que a eleva para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses; e, não havendo qualquer causa 
de diminuição de pena a ser considerada, torno-a definitiva.Não vislumbro das provas constantes dos autos nenhuma 

causa de diminuição ou de aumento de pena para a ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA. Torno, assim, para 

esta, definitiva a pena-base de dois anos de reclusão.Regime inicial de cumprimento da pena de reclusãoTendo em 

conta que as penas de reclusão fixadas para os réus são inferiores 4 anos, não havendo motivos para determinar seu 

início em regime semi-aberto ou regime fechado, o regime inicial do cumprimento da pena privativa de liberdade é o 

aberto (art. 33, 2º, c, do Código Penal).Substituição da pena de reclusãoAs penas privativas de liberdade aplicadas são 

todas inferiores a 04 anos, os acusados não praticaram o crime com violência ou grave ameaça, não são reincidentes e 

as circunstâncias judiciais do crime, porque não ensejaram fixação da pena-base em patamar superior ao mínimo legal, 

indicam ser a aplicação de penas restritivas de direitos suficiente para a repressão e prevenção dos crimes.Cabe, por 

conseguinte, a substituição das penas de reclusão por penas restritivas de direitos e multa ou por duas penas restritivas 

de direitos (art. 44, 2º, do Código Penal).Tendo em conta as peculiaridades pertinentes aos crimes praticados pelos 
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acusados, tenho por adequada e suficiente para reprimir a reiteração de condutas semelhantes a fixação de duas penas 

restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais, correspondente a um salário mínimo nesta data) para a ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA E SILVA; de 

R$635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais, correspondentes a um salário mínimo nesta data acrescido de um sexto) para 

o réu OSCAR ARANTES PIRES NETO; e de R$681,00 (seiscentos e oitenta e um reais, correspondentes a um salário 

mínimo nesta data acrescido de um quarto) para o réu CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES, valores esses que devem ser 

prestados a entidade beneficente a ser especificada pelo Juízo da execução; 2) e uma prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, pelo tempo das penas de reclusão fixadas, também como definido pelo Juízo da 

execução, para cada um.Pena de multaPasso à fixação da pena de multa, que deve observar o critério bifásico previsto 

no artigo 49 do Código Penal.Para fixar o número de dias-multa levo em conta as mesmas circunstâncias judiciais, 

favoráveis e desfavoráveis ao acusado, e agravantes e atenuantes, bem como causas de aumento e de diminuição de 

pena, levadas à conta de fixação da pena privativa de liberdade.Fixo, assim, a pena de multa no mínimo legal, isto é, em 

10 (dez) dias-multa, para a ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA.Em relação ao réu OSCAR ARANTES PIRES 

NETO, diante da presença da causa de aumento de pena do crime continuado por dois exercícios consecutivos, fixo a 

pena de multa com adição de um sexto, ou seja, 11 (onze) dias-multa; e em relação ao réu CLÁUDIO JOSÉ MELO 

PIRES, pela presença da causa de aumento do crime continuado por três exercícios subseqüentes, acresço um quarto ao 

mínimo previsto para pena de multa, o que a eleva para 12 (doze) dias-multa.Considerando a situação econômica dos 

acusados que se observa dos autos - todos profissionais liberais em exercício da profissão - fixo o valor do dia-multa um 
pouco acima do mínimo legal, isto é, em 1/10 (um décimo) do valor do salário mínimo vigente na data do fato, que 

deverá ser devidamente corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento da multa.DISPOSITIVO.Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA para:1 - ABSOLVER, com 

fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, os acusados IVANILTON BARRETO, LUCIANA 

ACAYABA DE TOLEDO, ANDREA SIZENANDO JAROSLAVSKY, ANA CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA 

BARRETO e LUCIANA CRISTINA PÁDUA FELÍCIO SOUZA, qualificados nestes autos; e com fundamento no 

artigo 386, inciso II, do Código de Processo Penal, a ré PATRÍCIA VALÉRIA DEMONTE, do crime de sonegação 

fiscal (artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90) de que são acusados nestes autos;2 - CONDENAR os acusados 

VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ MELLO PIRES e OSCAR ARANTES PIRES NETO, 

também já qualificados nos autos, como incursos nas penas do artigo 1º, inciso I, combinado com o artigo 11, ambos da 

Lei nº 8.137/90.Para a ré VALISNÉRIA APARECIDA TEIXEIRA, fixo a pena privativa de liberdade em 02 (dois) 

anos de reclusão, a ser cumprida desde o início em regime aberto. Substituo a pena de reclusão por duas penas 

restritivas de direitos consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais, correspondente a um salário mínimo nesta data), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, que 

deve ser prestada a entidade beneficente a ser especificada pelo Juízo da execução; 2) e uma prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, também como definido pelo Juízo da execução. Fixo a pena de multa em 10 (dez) 

dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente na data do fato, corrigido 
monetariamente até a data do efetivo pagamento.Para o réu OSCAR ARANTES PIRES NETO, fixo a pena privativa de 

liberdade em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início em regime aberto. Substituo 

a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de R$635,00 

(seiscentos e trinta e cinco reais, correspondentes a um salário mínimo nesta data acrescido de um sexto), corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, que deve ser prestada a entidade beneficente a ser especificada pelo 

Juízo da execução; 2) e uma prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, também como definido pelo 

Juízo da execução. Fixo a pena de multa em 11 (onze) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/10 (um décimo) 

do salário mínimo vigente na data do fato, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento.Para o réu 

CLÁUDIO JOSÉ MELLO PIRES, fixo a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a 

ser cumprida desde o início em regime aberto. Substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos 

consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de R$681,00 (seiscentos e oitenta e um reais, correspondentes a um 

salário mínimo nesta data acrescido de um quarto), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, que 

deve ser prestada a entidade beneficente a ser especificada pelo Juízo da execução; 2) e uma prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, também como definido pelo Juízo da execução. Fixo a pena de multa em 12 (doze) 

dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente na data do fato, corrigido 

monetariamente até a data do efetivo pagamento.Devem os acusados ser advertidos de que o descumprimento do 

pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão 
das penas restritivas de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal).Os réus poderão apelar em 

liberdade.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, promova-se o lançamento do nome dos réus VALISNÉRIA 

APARECIDA TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ MELO PIRES e OSCAR ARANTES PIRES NETO no rol dos culpados e 

comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição 

da República.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004689-05.2008.403.6106 (2008.61.06.004689-2) - JUSTICA PUBLICA X GEISSIANE ODCLEIA 

RIBEIRO(SP234059 - SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO E SP251840 - MARLENE 

MANOEL LADEIRA) X EDUARDO APARECIDO PEREIRA(SP245662 - PAULO ROBERTO ANSELMO) 

1 - Acolhendo o parecer do Ministério Público Federal às fls. 370/371 e adotando-o como razão de decidir, determino o 

arquivamento do presente feito em relação a CARLOS EDUARDO BITENCOURT e LUCIANO COSTA DOS 
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SANTOS. Comunique-se.2 - Os argumentos estampados nas respostas apresentadas pelos réus GEISSIANE ODCLEIA 

RIBEIRO (fls. 303/309) e EDUARDO APARECIDO PEREIRA (fls. 319/329) não autorizam a absolvição sumária, nos 

moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em 

que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na 

espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade 

ou da ilicitude do fato. Deixo para apreciar o pedido de Justiça Gratuita ao final do processo, uma vez que em processo 

penal as custas são recolhidas pelo(s) réu(s), se condenado(s).Os fatos em questão também foram objeto de investigação 

nos autos 2006/2008, que tramitou pela 4ª Vara Criminal da Justiça Estadual desta Comarca, no qual foi reconhecida a 

litispendência e a incompetência do Juízo Estadual e remetidos a esta Justiça Federal, já estando apensados a estes (nº 

2010.61.06.000401-6). Indefiro expedição de ofício para as Lojas Pernambucas e Losango, uma vez que as informações 

pretendidas poderão ser obtidas diretamente pelo Requerente e carreadas aos autos, se assim desejar, a qualquer tempo, 

não havendo a necessidade de intervenção deste Juízo.As demais alegações das Defesas, dependem de comprovação no 

decorrer da instrução processual, razão pela qual somente poderão ser apreciadas, na amplitude pretendida, quando da 

prolação de sentença.3- Designo audiência para o dia 20 de setembro de 2011, às 15:30 horas, para oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como para interrogatório dos réus. Cumpra-se da seguinte 

forma:a) MANDADO 260/2011 - SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de MILEANE DE CÁSSIA NEVES, residente na Rua 

Santina Figliagi Ceccato, 461, Bl. E, ap. 21, Bairro Vila Itália, nesta, para que compareça na audiência acima designada, 

para ser ouvida como testemunha da acusação, devendo comparecer portando documento de identificação com foto.b) 
MANDADO 261/2011 - SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de MAURO SÉRGIO ENUMO, residente na Rua Antonino do 

Amaral Vieira, 140, Santa Cruz, nesta, para que compareça na audiência acima designada, para ser ouvido como 

testemunha da acusação, devendo comparecer portando documento de identificação com foto.c) MANDADO 262/2011 

- SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de CLEUZA SIQUEIRA RIBEIRO, residente na Rua Pedro Stringare, 154, Jardim das 

Oliveiras, nesta, para que compareça na audiência acima designada, para ser ouvida como testemunha das defesas, 

devendo comparecer portando documento de identificação com foto.d) MANDADO 263/2011 - SC/02-P2.240 - 

INTIMAÇÃO de MARIA LUIZA CARDELIQUIO GOMES, residente na Rua Pedro Stringare, 144, Jardim das 

Oliveiras, nesta, para que compareça na audiência acima designada, para ser ouvida como testemunha das defesas, 

devendo comparecer portando documento de identificação com foto.e) MANDADO 264/2011 - SC/02-P2.240 - 

INTIMAÇÃO da ré GEISSIANE ODCLEIA RIBEIRO, residente na Rua Pedro Strangari, 154, Jardim das Oliveiras, 

nesta, para que compareça na audiência acima designada, para acompanhar a oitiva das testemunhas e ser interrogada, 

devendo comparecer portando documento de identificação com foto.f) MANDADO 265/2011 - SC/02-P2.240 - 

INTIMAÇÃO do réu EDUARDO APARECIDO PEREIRA, residente na Rua Pedro Strangari, 154, Jardim das 

Oliveiras, nesta, para que compareça na audiência acima designada, para acompanhar a oitiva das testemunhas e ser 

interrogado, devendo comparecer portando documento de identificação com foto.g) OFÍCIO 412/2011 - SC/02-P2.240 - 

AO DELEGADO DA 17ª CIRETRAN - NESTA - para que informe este Juízo quem assinou o documento de registro 

da motocicleta Honda/CG 150 Titan KS, Placa BPR 7644, cor cinza, chassi 9C2KC, gasolina, ano 2007, em nome de 
Mileane de Cássia Neves.4 - Cópia do presente servirá como Mandado/Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0008348-22.2008.403.6106 (2008.61.06.008348-7) - JUSTICA PUBLICA X EDI FLAVIA FELIPE(SP224866 - 

DANIELA QUEILA DOS SANTOS BORNIN) 

CERTIFICO que os autos encontram-se na Secretaria, à disposição da defesa, para apresentar suas alegações finais, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme despacho de fl. 230. 

 

0009305-86.2009.403.6106 (2009.61.06.009305-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 

LAZZARINI) X GILBERTO JOSE DE ARAUJO(SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO) 

1- Os argumentos estampados na resposta apresentada pelo réu (fls. 114/116) não autorizam a absolvição sumária, nos 

moldes previstos no art. 397, do Código de Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719/08), na medida em 

que a narrativa descrita na denúncia, em tese, caracteriza um ilícito penal e não estão manifestamente presentes, na 

espécie, circunstâncias que apontem para a extinção de sua punibilidade, e, tampouco, para a exclusão da culpabilidade 

ou da ilicitude do fato. 2- Designo audiência para o dia 20 de setembro de 2011, às 16:45 horas, para oitiva das 

testemunhas arroladas pela acusação, residentes nesta cidade. Cumpra-se da seguinte forma:a) MANDADO 270/2011 - 

SC/02-P2.240 - INTIMAÇÃO de KERLON RIBEIRO MARQUES, lotado na Delegacia de Polícia Federal em São José 

do Rio Preto, para que compareça na audiência acima designada, para ser ouvido como testemunha da acusação, 
devendo comparecer portando documento de identificação com foto.b) MANDADO 271/2011 - SC/02-P2.240 - 

INTIMAÇÃO de EVANDRO ALVES BRIGIDIO, lotado na Delegacia de Polícia Federal em São José do Rio Preto, 

para que compareça na audiência acima designada, para ser ouvido como testemunha da acusação, devendo comparecer 

portando documento de identificação com foto.c) OFÍCIO 414/2011 - SC/02-P2.240 - AO DELEGADO CHEFE DA 

POLÍCIA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - Solicito providências no sentido de colocar à disposição deste, 

os policiais KERLON RIBEIRO MARQUES, matrícula 16574 e EVANDRO ALVES BRIGIDIO, matrícula 9656, para 

serem ouvidos, como testemunhas arroladas pela acusação, na audiência acima designada.d) CARTA PRECATÓRIA 

Nº 196/2011- SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - DEPRECO AO JUÍZO ESTADUAL DE 

MIRASSOL-SP a INTIMAÇÃO do réu GILBERTO JOSÉ DE ARAÚJO residente na Rua Projetada 31, 3652, Bairro 

Regissol, em MirassoL/SP, para que compareça na audiência acima designada, para acompanhar a oitiva das 

testemunhas da acusação, devendo comparecer portando documento de identificação com foto.2- Sem prejuízo da 
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audiência acima designada, nos termos do art. 222 e parágrafos do Código de Processo Penal:CARTA PRECATÓRIA 

Nº 197/2011- SC/02-P.2.240 - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS - DEPRECO AO JUÍZO FEDERAL DE 

BARRETOS-SP que proceda a INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA arrolada pela acusação, CARLOS EGBERTO 

RODRIGUES JUNIOR, analista ambiental do IBAMA que pode ser encontrado no Escritório Regional do EBAMA, 

estrada da Fazenda Buracão, s/nº em Barretos/SP.3 - Cópia do presente servirá como Mandado/Ofício/Carta 

Precatória.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000557-31.2010.403.6106 (2010.61.06.000557-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010818-02.2003.403.6106 (2003.61.06.010818-8)) JUSTICA PUBLICA X SONIA MARIA DA SILVA(SP160663 - 

KLEBER HENRIQUE SACONATO AFONSO) 

Certifico que os autos encontram-se na secretaria, à disposição da defesa para apresentação de suas alegações finais, no 

prazo de 05 dias, nos termos da determinação de fls. 830. 

 

Expediente Nº 1730 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0011307-97.2007.403.6106 (2007.61.06.011307-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X NILSON JANUARIO DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE GUARACI - SP(SP254276 - ELIZELTON REIS 
ALMEIDA) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E 

SP115985 - EDSON LUIZ LEODORO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

Indefiro a realização de prova pericial requerida por FURNAS - Centrais Elétricas S.A., uma vez que entendo ser 

desnecessária para o julgamento da causa.A produção de prova só tem sentido se necessária para comprovar fato 

controverso. Não há no caso controvérsia sobre a distância que a área objeto do presente feito mantém da margem do 

rio/lago, sendo suficiente para esclarecer tal fato o auto de infração da polícia ambiental, não impugnado nesse ponto 

pelas partes.rovérsia sobre o fato.Perícia para medir a extensão do dano alegado não é necessária no processo de 

conhecimento, tendo em vista que o pedido é ilíquido e o autor pede condenação do(s) réu(s) em obrigação de 

fazer.Comprove o IBAMA o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls. 270/273), promovendo a 

vistoria no local objeto da presente ação, inclusive com fotos e demarcações, no prazo de 60 (sessenta) dias. Oficie-se, 

COM URGÊNCIA o Órgão Ambiental do local a ser vistoriado para cumprimento desta determinação Por fim, 

esclareça a co-requerida FURNAS - Centrais Elétricas S.A. qual a documentação suplementar que deja entranhar nos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, para que possa ser analisado o pedido.Intimem-se. O IBAMA através da PGF, após, 

publique-se esta decisão, e, por fim, abra-se vista ao MPF. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0007851-71.2009.403.6106 (2009.61.06.007851-4) - MUNICIPIO DE SEVERINIA(SP125044 - JOAO LUIZ 

STELLARI) X ISIDORO JOAO CAMACHO(SP147126 - LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA E SP127620 - 

CLARICINO MONTEIRO FILHO E SP119004 - APARECIDO ALBERTO ZANIRATO) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, bem como tome ciência da decisão de fls. 303/305 (recebimento da 

presente ação), no prazo legal.Após, vista ao MPF.Intime-se. 

 

MONITORIA 
0003715-70.2005.403.6106 (2005.61.06.003715-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MARILDA BATISTA 

ASSUNCAO(SP158925 - ANNA PAULA SABBAG VOLPI) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que as partes se compuseram e não há nada a ser 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0011598-63.2008.403.6106 (2008.61.06.011598-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X STEFANIA FIGUEIREDO NASSIM JORGE X FAUZE NASSIN JORGE X MARLENE 

FIGUEIREDO NASSIM JORGE 

Recebo os embargos monitórios (fls. 92/113), com a suspensão do mandado inicial, na forma do art. 1102, c, caput, do 
CPC.A Caixa Econômica Federal já apresentou sua impugnação (fls. 119/132).Apresente a CEF, no prazo de 30 (trinta) 

dias, os extratos bancários desde o início da contratação e a planilha de evolução da dívida, acompanhada de planilha 

demonstrando a taxa de juros aplicada em cada período.Após a manifestação e juntada dos documentos, abra-se vista à 

parte ré-embargante, no prazo de 10 (dez) dias, devendo no mesmo prazo especificar as provas que pretendem produzir, 

justificando a pertinência. Tendo em vista a manifestação da CEF de fls. 114/116, torno sem efeito a decisão de fls. 

82.Por fim, tendo em vista o interesse demonstrado pela Parte Embargante (Sra. Stefania Figueiredo Nassim Jorge) às 

fls. 133/137, em depositar quantia , informo que independe de autorização judicial qualquer depósito, porém, em 

relação ao pedido para retirar seu nome dos órgão de proteção ao crédito, tal pedido deverá ser reiterado, após a 

comprovação do depósito, sendo que será analisado após a vista da parte contrária (CEF), salientando que a dívida 

cobrada nesta ação é bem superior ao valor apontado às fls. 135/137.Intimem-se. 
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0002383-92.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO 

PAULO BERTOLINO PEPPE X ELZA TONELLI BERTOLINO 

Considerando o requerido às fls. 37, providencie a CEF a juntada das guias de recolhimento para cumprimento das 

diligências no Juízo da Comarca de Olímpia. Após, promova a Secretaria o desentramento da carta precatória nº 

76/2010, juntada às fls. 27/31, remetendo-a ao Juízo da Comarca de Olímpia para cumprimento, instruída com o(s) 

comprovante(s) de pagamento, cópia deste despacho e da petição de fls. 37.Intime-se. 

 

0003051-63.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X LUAN ANTONIO DE OLIVEIRA IRANI 

Não efetuado o pagamento do débito e, tampouco, opostos embargos, nos precisos termos do art. 1102c, do Código de 

Processo Civil, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo.Apresente o/a Exequente demonstrativo do débito atualizado, incluindo o valor das custas e dos 

honorários advocatícios inicialmente fixados. Com a apresentação dos cálculos, promova a Secretaria a retificação da 

classe desta ação para execução - cumprimento de sentença. Após, intime-se a Parte Devedora para que efetue o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), nos termos previstos 

no art. 475-J do mesmo diploma legal.Não efetuado o pagamento no prazo acima, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que requeira o que de direito.Não requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquivem-se os autos (§ 5º do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil).Intime(m)-se. 
 

0004961-28.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

WILLIAM ZANELATO 

Não efetuado o pagamento do débito e, tampouco, opostos embargos, nos precisos termos do art. 1102c, do Código de 

Processo Civil, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo.Apresente o/a Exequente demonstrativo do débito atualizado, incluindo o valor das custas e dos 

honorários advocatícios inicialmente fixados. Com a apresentação dos cálculos, promova a Secretaria a retificação da 

classe desta ação para execução - cumprimento de sentença. Após, intime-se a Parte Devedora para que efetue o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), nos termos previstos 

no art. 475-J do mesmo diploma legal.Não efetuado o pagamento no prazo acima, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que requeira o que de direito.Não requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquivem-se os autos (§ 5º do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil).Intime(m)-se. 

 

0006247-41.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JOAO BATISTA FERREIRA JUNIOR 

Não efetuado o pagamento do débito e, tampouco, opostos embargos, nos precisos termos do art. 1102c, do Código de 

Processo Civil, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo.Apresente o/a Exequente demonstrativo do débito atualizado, incluindo o valor das custas e dos 

honorários advocatícios inicialmente fixados. Com a apresentação dos cálculos, promova a Secretaria a retificação da 

classe desta ação para execução - cumprimento de sentença. Após, intime-se a Parte Devedora para que efetue o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), nos termos previstos 

no art. 475-J do mesmo diploma legal.Não efetuado o pagamento no prazo acima, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que requeira o que de direito.Não requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquivem-se os autos (§ 5º do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil).Intime(m)-se. 

 

0008195-18.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X ROSELAINE REIS MODENA 

Não efetuado o pagamento do débito e, tampouco, opostos embargos, nos precisos termos do art. 1102c, do Código de 

Processo Civil, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo.Apresente o/a Exequente demonstrativo do débito atualizado, incluindo o valor das custas e dos 

honorários advocatícios inicialmente fixados. Com a apresentação dos cálculos, promova a Secretaria a retificação da 

classe desta ação para execução - cumprimento de sentença. Após, intime-se a Parte Devedora para que efetue o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), nos termos previstos 

no art. 475-J do mesmo diploma legal.Não efetuado o pagamento no prazo acima, intime-se a Caixa Econômica Federal 
para que requeira o que de direito.Não requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquivem-se os autos (§ 5º do 

art. 475-J, do Código de Processo Civil).Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0704895-66.1994.403.6106 (94.0704895-0) - EQUIPAMENTOS CARDIOVASCULARES RIO PRETO 

LTDA(SP051023A - HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE) X INSS/FAZENDA(SP139918 - PAULA 

CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS E Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 05/08/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  

 

0704613-23.1997.403.6106 (97.0704613-9) - ANTONIO CERQUETANI X JOSE BANZI(SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIAO FEDERAL 

Promova o autor a juntada do substabelecimento original, tendo em vista que foi protocolizada apenas a 

cópia.Considerando que, apesar de intimado, o advogado não retirou os documentos desentranhados, havendo interesse, 

deverá a parte autora promover a retirada dos referidos documentos, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido in albis o 

prazo acima concedido, retornem-se os documentos aos autos e promova a Secretaria a destruição das cópias que foram 

extraídas. Saliento ao advogado que nesta hipótese, diante do ocorrido, apesar do deferimento da assistência judiciária 

gratuita, não será autorizado novo desentranhamento sem o recolhimento das custas para extração das novas 

cópias.Após, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0006291-61.2000.403.0399 (2000.03.99.006291-9) - ELIZABETH FERRAZ X LUIS ROBERTO BAITELLO X 

SHIRLEI APARECIDA DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) 

Tendo em vista que transitou em julgado a sentença proferida nos autos dos embargos em apenso, conforme 

documentos juntados às fls. 309/315, requeiram os autores-exequentes o que de direito (expedição de Ofício 

Requisitório), no prazo de 10 (dez) dias.Com o requerimento, expeça-se o necessário, aguardando-se o pagamento em 

secretaria.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Por fim, providencie a Secretaria a retificação da classe desta 

ação para execução contra a fazenda pública.Intime(m)-se. 

 
0016637-71.2000.403.0399 (2000.03.99.016637-3) - JOSE HONORATO DA SILVA X NILTON FLORIANO DOS 

SANTOS X ROMILDO LORENCETE(SP114762 - RUBENS BETETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decidido nos autos dos embargos à execução 

em apenso, processo nº 0003343-92.2003.403.6106, cópias de fls. 103/105.Tendo em vista que mantida a sentença no 

E. TRF da 3ª Região, nada há para ser requerido nestes autos.Aguarde-se o feito principal estar em fase na mesma fase 

para arquivemanto conjunto.Intimem-se. 

 

0011103-92.2003.403.6106 (2003.61.06.011103-5) - CENTROGRAF ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS 

LTDA(SP109212 - GEORGINA MARIA THOME) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira a União Federal o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0006727-29.2004.403.6106 (2004.61.06.006727-0) - DIJALME RAMOS TRINDADE(SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis à Parte Autora em Secretaria, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, nos termos do art. 216 do Provimento COGE 64/2005. 

 

0002345-22.2006.403.6106 (2006.61.06.002345-7) - MARIA DO CARMO AMANCIO NEVIANI(SP219493 - 

ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001429-51.2007.403.6106 (2007.61.06.001429-1) - BENEDITO CAIRES DA SILVA(SP093894 - VALMES 

ACACIO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0005463-69.2007.403.6106 (2007.61.06.005463-0) - LUZIA GUILHERMITI MENDONCA X SONIA APARECIDA 

MENDONCA BOTINO X ANGELO MENDONCA - ESPOLIO(SP105779 - JANE PUGLIESI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0005639-48.2007.403.6106 (2007.61.06.005639-0) - KARIME FRAXE BOTOSI(SP208874 - FERNANDA ROQUE 

SASSOLI E SP235781 - DANIELA SENHORINI DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0001133-92.2008.403.6106 (2008.61.06.001133-6) - DARCY DO CARMO NUCCI CUNHA(SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 
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GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0001217-93.2008.403.6106 (2008.61.06.001217-1) - NADIR BIANCHI ZORZI(SP123817 - MARCOS CESAR 

CHAGAS PEREZ E SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001546-08.2008.403.6106 (2008.61.06.001546-9) - EMILIO GARCIA MANO - ESPOLIO X JOSE MANO 

GARCIA(SP264384 - ALEXANDRE CHERUBINI) X UNIAO FEDERAL(SP128883 - DIONISIO DE JESUS 

CHICANATO) 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação em rito ordinário, proposta por José Mano Garcia (espólio de Emílio Garcia Mano), 

em face da União Federal, objetivando a anulação do Auto de Infração n.º E002542234 e, via de conseqüência, dos 

efeitos decorrentes de tal autuação, que lhe imputou a prática da conduta descrita no art. 202, inciso I, do Código de 

Trânsito Brasileiro, consistente em ultrapassagem de outro veículo pelo acostamento. Aduz o requerente que, na data de 

lavratura do referido auto infracional, encontrava-se em lugar diverso daquele em que teria se dado o fato descrito no 
citado dispositivo legal. Sustenta o demandante que, em 10/01/2008, o veículo Mercedes Benz, Placas BWD-5327, não 

poderia ter trafegado pela via BR-116, no Município de São Paulo, já que em tal data o mesmo veículo estaria 

realizando o transporte das mercadorias apontadas nas Notas Fiscais de fls. 09/11, no Estado de Goiás, de sorte que não 

poderia simultaneamente ter trafegado na via consignada no auto de infração (fl. 07), razão pela qual, em seu entender, 

aludido auto, assim como as penalidades dele decorrentes, devem ser declarados nulos. Com a inicial juntou 

documentos (fls. 05/11).Foram concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 15).Devidamente 

citada, a União Federal apresentou sua contestação, guarnecida de documentos, pugnando pela improcedência do 

pedido (fls. 30/38). É o breve relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da 

ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou 

irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento antecipado, nos precisos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, na medida em que desnecessária a produção de provas em audiência, sendo suficientes 

aquelas já apresentadas pelas partes, através de documentos. Nos presentes autos, pleiteia a Parte Autora a anulação do 

auto de infração n.º E002542234, sob o argumento de que em 10/01/2008, encontrava-se em lugar diverso da via 

identificada como sendo o local em que teria ocorrido a conduta que ensejou a lavratura do citado auto. Na hipótese 

vertente, a tese defendida pelo postulante funda-se essencialmente na alegação de que, aos 10/01/2008, às 09:44 horas, 

o veículo de sua propriedade, um Mercedes Benz, Placas BWD-5327, não trafegava pelo quilômetro 230, da rodovia 

BR-116-SP, no Município de São Paulo, mas sim por vias do Estado de Goiás.Não obstante a Nota Fiscal de fl. 09 
aponte, em campo próprio, o veículo de Placas BWD-5327 como sendo o designado para o transporte das mercadorias 

ali especificadas, tal documento foi emitido aos 04/01/2008 e, portanto, em data longínqua em relação ao dia em que 

teria ocorrido a infração de trânsito, na cidade de São Paulo. Já as Notas Fiscais carreadas às fls. 10/11 foram emitidas 

em datas próximas e não idênticas à da lavratura do auto infracional n.º E002542234, ou seja, em 05/01/2008 e 

08/01/2008, além do que também não fazem qualquer menção a respeito do veículo transportador das mercadorias e/ou 

produtos a que se referem.O fato de a Fazenda do Estado de Goiás, em 09/01/2008, ter submetido à fiscalização 

tributária o veículo que transportou os produtos da Nota Fiscal de fl. 11, não implica, necessariamente, na conclusão de 

que se tratava do veículo Mercedes Benz, placas BWD-5327, visto que referido documento fiscal não especifica o tipo 

automotivo que teria feito tal transporte, não havendo nos autos provas em sentido contrário.Da análise dos documentos 

trazidos aos autos, tenho que os elementos probatórios não se mostraram coerentes o bastante de modo que se permita 

concluir que o veículo avistado, aos 10/01/2008, às 09:44 horas, na via BR-116, Km 230, no Município de São Paulo, 

na prática de ultrapassagem pelo acostamento, seja outro que não o Mercedes Bens, Placas BWD 5327, de propriedade 

do autor. Portanto, in casu, tenho que não restou comprovado pela Parte Autora que o auto de infração n.º E002542234, 

lavrado por agente público absolutamente competente, revestiu-se de vícios hábeis a desamparar a presunção de 

legalidade e veracidade inerentes aos atos administrativos, razão pela qual motivos não há para sua nulidade. Portanto, 

inarredável se faz a conclusão pela improcedência do pleito. III - DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, verba esta a ser executada se o sucumbente perder a condição 

legal de necessitado, no prazo de cinco anos, circunstância esta a ser demonstrada pela ré, nos termos do art. 11, 2º e do 

art. 12 (última parte), da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido, destaco o entendimento já pacificado no Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.1. A parte beneficiada 

pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários advocatícios, situação em que resta 

suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, prescrevendo 

a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.2. É que O beneficiário da justiça 

gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei assegura-lhe apenas a suspensão do 

pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza. (REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). 
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Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 

728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 

518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04.3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp 

1082376 - Rel. Min. Luiz Fux - Dje 26/03/2009).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002241-59.2008.403.6106 (2008.61.06.002241-3) - DOMINGOS ANTONIO BENTO(SP153219 - ROBSON LUIZ 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

Ciência ao autor da implantação do benefício.Manifeste-se o autor acerca dos cálculos apresentados pelo INSS, no 

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da decisão anterior. Havendo concordância com referidos cálculos, antes da 

expedição do precatório, abra-se nova vista ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Intime-se. 

 

0004291-58.2008.403.6106 (2008.61.06.004291-6) - DIRCE DOMINGUES DE SOUZA X ELIANE CARLA 

DOMINGUES DE SOUZA TAVEIRA X MAURO EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA X ANGELA PAULA 

DOMINGUES DE SOUZA X CARLOS ROBERTO BAPTISTA DE SOUZA X MARIA CELIA DE SOUSA 

CAMARGO(SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE E SP076865 - BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima especificada contra a CEF, em que pleiteia seja 

a ré condenada a aplicar o índice de correção monetária de 44,80%, referente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC 

de abril de 1990, sobre o saldo de suas contas de poupança existentes nessa competência e a pagar as diferenças daí 

decorrentes acrescidas de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, além de juros moratórios.Prova da existência de conta 

de poupança em abril de 1990 juntada aos autos.Concedida a gratuidade de justiça.Em contestação, com preliminares, a 

CEF alega em síntese que não há direito adquirido ao índice de correção monetária reclamado.Com réplica.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTOJulgo antecipadamente a lide, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria controvertida, por demais conhecida de nossos tribunais, não exige produção de 

provas além daquelas já trazidas com a inicial e a contestação. Demais disso, está nos autos prova suficiente da 

existência de conta de poupança na competência abril de 1990.Cumpre apreciar as questões preliminares suscitadas pela 

CEF, exceto aquelas suscitadas apenas hipoteticamente.LEGITIMIDADE ATIVAEmbora os autores não figurem como 

titulares da conta de poupança, são sucessores causa mortis dos direitos transmissíveis do titular.Com efeito, o direito 

vindicado nos autos, como integrante do patrimônio da titular falecida, transmitiu-se aos autores desde o óbito, a teor do 

disposto no artigo 1784 do Código Civil. Demais disso, os documentos de fls. 10/11, 96/100 e 103 comprovam a 

condição de herdeiros dos autores, o que impõe seja afastada a alegada ilegitimidade ad causam (fls. 

113).LEGITIMIDADE PASSIVAConta de poupança é contrato firmado entre o depositante e a instituição financeira, 

de maneira que esta é a única legitimada a responder ações com pretensão de correção monetária sobre o saldo de conta 
de poupança em poder da instituição financeira, o que exclui a legitimidade da União e do Banco Central do 

Brasil.PRESCRIÇÃOA prescrição para reclamar diferenças de atualização monetária de poupança, bem como dos 

respectivos juros remuneratórios, é vintenária, a teor do disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, visto que esse 

prazo é alcançado antes do prazo de 10 anos estabelecido pelo artigo 205 do Código Civil de 2002, contado do início de 

vigência do novo Código Civil (art. 2.028 do Código Civil de 2002), conforme assentado na jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1.045.983, relator, Rel. Min. João Otávio Noronha).Inaplicável ao caso o 

disposto no artigo 27 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez que, além de o direito reclamado 

ser anterior ao início de vigência da mencionada lei, não se trata de vício ou fato do serviço, mas de descumprimento de 

obrigação contratual.Inaplicável, outrossim, o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, 

porquanto a parte ré é empresa pública e por isso não se insere no conceito de fazenda pública.CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPC - ABRIL/1990A Medida Provisória nº 168/90 (art. 6º), convertida na Lei 8.024/90, nada 

estabeleceu sobre atualização monetária dos depósitos livres em poupança, mas apenas o critério de atualização dos 

valores bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil.A Medida Provisória nº 172/90, de seu turno, pretendeu 

alterar a redação do artigo 6º da Medida Provisória nº 168/90, ainda antes de sua conversão em lei, mas acabou 

revogada pela Lei 8.024/90, pois esta veiculou a redação original da Medida Provisória nº 168/90.Já a Medida 

Provisória nº 180/90 pretendeu alterar a redação do artigo 6º da Lei 8.024/90, contudo foi logo revogada pela Medida 

Provisória nº 184, que revigorou a redação original do artigo 6º da Lei 8.024/90 e, afinal, acabou perdendo 
eficácia.Assim, segundo já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 206.048, relator Min. Nelson Jobim), 

permaneceu em vigor o disposto no artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, relativamente à atualização monetária dos 

depósitos livres em poupança, até o advento da Medida Provisória nº 189, em 30/05/1990. Essa medida provisória, 

sucedida pelas medidas provisórias 195, 200 e 212 até ser convertida na Lei nº 8.088/90, definiu o BTN como fator de 

correção monetária dos depósitos livres de poupança.De tal sorte, tendo em conta que relativamente a abril de 1990 

somente foi aplicado o percentual de 0,5% de juros remuneratórios no vencimento em maio do mesmo ano, é imperioso 

o acolhimento do pedido para condenar a parte ré a aplicar o índice de 44,80%, relativo ao IPC de abril de 1990, sobre 

os depósitos livres da caderneta de poupança da parte autora (AC nº 2007.61.05.006725-0 - 4ª Turma - TRF da 3ª 

Região - DJ 29/40/2009).Passo a fixar os critérios de correção monetária, juros moratórios e remuneratórios a serem 

aplicados em liquidação de sentença.JUROS REMUNERATÓRIOSEm razão da natureza contratual, são devidos juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês sobre as diferenças de correção monetária da poupança apuradas em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 620/917 

liquidação de sentença, desde quando devidas essas diferenças.CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

MORATÓRIOSSobre as diferenças apuradas a serem pagas pela ré à parte autora, incidem correção monetária e juros 

de mora de acordo com a Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Condenatórias em 

Geral), com aplicação da taxa SELIC como fator de atualização monetária e juros de mora a partir de janeiro de 2003. 

Os juros moratórios, portanto, são devidos desde a citação, porém, sendo esta posterior a janeiro de 2003 (início de 

vigência do Código Civil de 2002), como no caso, estão já incluídos na taxa SELIC.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo 

o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo Parcialmente Procedente o 

pedido para condenar a CEF a aplicar o índice de 44,80%, em substituição a outros eventualmente aplicados para o 

mesmo período, para corrigir monetariamente os depósitos livres existentes na competência abril de 1990 na caderneta 

de poupança de Maria Cristovam de Sousa (conta nº 013.00256341-1 - fls. 114/115), sucedida pela autora Maria Célia 

de Sousa Carmargo, a qual foi sucedida nos autos pelos autores DIRCE DOMINGUES DE SOUZA, ELIANE CARLA 

DOMINGUES DE SOUZA TAVEIRA, MAURO EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA, ANGELA PAULA 

DOMINGUES DE SOUZA e CARLOS ROBERTO BAPTISTA DE SOUZA; e, como conseqüência, a pagar aos 

autores as diferenças daí decorrentes, com acréscimo de juros remuneratórios de 0,5% ao mês capitalizados.Condeno a 

parte ré, ainda, a pagar os valores pretéritos corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora contados da 

citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, na forma da fundamentação.Em razão 

da sucumbência mínima da parte autora, condeno a parte ré a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação apurado em liquidação.Custas pela parte ré.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0004840-68.2008.403.6106 (2008.61.06.004840-2) - JAIRO CESAR GOMES(SP141454 - MARILZA ALVES 

ARRUDA DE CARVALHO) X NEMONT CONSTRUCOES LTDA(SP226625 - DENISE CRISTINA VASQUES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação da co-ré-Nemont Construções Ltda., no prazo legal. Intime(m)-se. 

 

0005601-02.2008.403.6106 (2008.61.06.005601-0) - ADAIR ORIVER GOMES(SP093894 - VALMES ACACIO 

CAMPANIA E SP151527E - RHAFAEL AUGUSTO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0006446-34.2008.403.6106 (2008.61.06.006446-8) - PAULO GUILHERME(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  
 

0008361-21.2008.403.6106 (2008.61.06.008361-0) - ANTONIA LEANDRO DA SILVA(SP224707 - CARLOS 

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Solicite-se o 

pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Intime-se.  

 

0011763-13.2008.403.6106 (2008.61.06.011763-1) - ELIETE MARIA CAMARGO FREIRE(SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Fls. 112: Ciência ao(à) autor(a) da implantação do benefício. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, exceto 

no tocante à parte da sentença em que foram antecipados os efeitos da tutela, em relação à qual recebo o mesmo recurso 

apenas no efeito devolutivo, adotando entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: Processual civil. 

Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos. - A antecipação da 

tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida 

na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 
que foi concedida a tutela. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - R Esp 648886/SP - 

Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU de 06/09/2004 - pág. 162) Vista ao(à) autor(a) para resposta. Solicite-se o pagamento 

dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

0011822-98.2008.403.6106 (2008.61.06.011822-2) - ALVARINA ANTONIA COSTA(SP218826 - SANDRO 

GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP138065 - 

EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 

- LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  
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0012132-07.2008.403.6106 (2008.61.06.012132-4) - ANGELO COSTA MARQUES(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0013065-77.2008.403.6106 (2008.61.06.013065-9) - LOURDES BORTOLUZO MENDONCA(SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - 

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo o agravo retido do INSS.Vista à parte autora para resposta.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0000354-06.2009.403.6106 (2009.61.06.000354-0) - JOSE BINHARDI NETO X JANETE BIGNARDI ARAUJO X 

ANTONIO BIGNARDI X DELCI BINHARDI X JOAO BINHARDI(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  
 

0000809-68.2009.403.6106 (2009.61.06.000809-3) - MARCIA REGINA URBANIN CASTANHOLE X IDEVALDO 

CASTANHOLE(SP225036 - PATRÍCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0000873-78.2009.403.6106 (2009.61.06.000873-1) - EDILEUZA FREIRE RODRIGUES(SP218826 - SANDRO 

GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP138065 - 

EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 

- LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0003773-34.2009.403.6106 (2009.61.06.003773-1) - RONALDO CESAR MOTTA(SP283126 - RENATO BERGAMO 

CHIODO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) 

Recebo a apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os 
autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0003954-35.2009.403.6106 (2009.61.06.003954-5) - SONIA APARECIDA ALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Ciência à Parte Autora da decisão de fls. 296, bem como do documento juntado pelo INSS às fls. 300 (comprovando a 

implantação do benefício) e da petição de fls. 303 (INSS renuncia ao direito de recorrer).Após, remetam-se os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, conforme determinado ás fls. 296.Intime-se. 

 

0004030-59.2009.403.6106 (2009.61.06.004030-4) - JOAO JOSE DE PAULA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E 

SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0004905-29.2009.403.6106 (2009.61.06.004905-8) - JOSE TEODORO(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 
INFORMO às partes que houve a devolução da Carta Precatória (juntada às fls. 163/174), estando os autos à disposição 

para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, através de memoriais, conforme constou no 

termo de audiência de fls. 154. 

 

0005238-78.2009.403.6106 (2009.61.06.005238-0) - SANTO RUBENS SABIAO(SP224677 - ARIANE LONGO 

PEREIRA MAIA E SP117953 - CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA) X CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0005381-67.2009.403.6106 (2009.61.06.005381-5) - FRANCISCO MORAES PEREIRA(SP185933 - MÁRCIO 

NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0006268-51.2009.403.6106 (2009.61.06.006268-3) - EDNELSON ANTONIO FRACOLA(SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para resposta, dando ciência da 

sentença de fls. 248/250.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0007177-93.2009.403.6106 (2009.61.06.007177-5) - LADERCIO DOMINGUES(SP264782 - LUCIANA MARIA 

GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP138065 - EDUARDO 

GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  
 

0007871-62.2009.403.6106 (2009.61.06.007871-0) - PEDRO VALERIAN(SP232726 - JUCIENE DE MELLO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Solicite-se o 

pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Intime-se.  

 

0007957-33.2009.403.6106 (2009.61.06.007957-9) - MARIA DA CONCEICAO CARVALHO FREITAS(SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS.Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

0008228-42.2009.403.6106 (2009.61.06.008228-1) - LUIZ CARLOS CASEIRO(SP226154 - KELLY CRISTINA 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 
Recebo a apelação do Autor em ambos os efeitos, exceto no tocante à parte da sentença em que foram antecipados os 

efeitos da tutela, em relação à qual recebo o mesmo recurso apenas no efeito devolutivo, adotando entendimento 

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: Processual civil. Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na 

sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos. - A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. 

Precedentes.- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta 

deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - R Esp 648886/SP - Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU de 

06/09/2004 - pág. 162) Vista ao INSS para resposta, dando ciência da sentença de fls. 159/162. Solicite-se o pagamento 

dos honorários periciais fixados na sentença.Decorrido o prazo para eventual recurso do INSS, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008507-28.2009.403.6106 (2009.61.06.008507-5) - MARIA VANDERLICE DA SILVA PONTE(SP268076 - JEAN 

STEFANI BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 
0008644-10.2009.403.6106 (2009.61.06.008644-4) - ARTHUR ANTONIO RONDINE(SP185933 - MÁRCIO 

NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - 

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0009358-67.2009.403.6106 (2009.61.06.009358-8) - JOAO MARTIN IGLESIAS(SP264782 - LUCIANA MARIA 

GARCIA DA SILVA SANDRIN E SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA E SP138065 - EDUARDO 

GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 
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ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0009446-08.2009.403.6106 (2009.61.06.009446-5) - BOMFIM LIMA(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 114: Ciência ao(à) autor(a) da implantação do benefício. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, exceto 

no tocante à parte da sentença em que foram antecipados os efeitos da tutela, em relação à qual recebo o mesmo recurso 

apenas no efeito devolutivo, adotando entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: Processual civil. 

Recurso especial. Antecipação de tutela. Deferimento na sentença. Possibilidade. Apelação. Efeitos. - A antecipação da 

tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida 

na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ - R Esp 648886/SP - 

Rel. Min. Nancy Andrighi - DJU de 06/09/2004 - pág. 162) Vista ao(à) autor(a) para resposta. Solicite-se o pagamento 

dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.  

 

0009646-15.2009.403.6106 (2009.61.06.009646-2) - VALMIR PERPETUO PERI(SP225153 - ADEMIR CESAR 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 
Solicite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Após, tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0000176-23.2010.403.6106 (2010.61.06.000176-3) - MARIANO DE LOURENCI NETO(SP169658 - EVANDRO 

RODRIGO HIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001347-15.2010.403.6106 - EDDA ZALLI MINELLI X RUY JOSE MINELLI JUNIOR X RUY JOSE MINELLI - 

ESPOLIO(SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0001395-71.2010.403.6106 - SONIA APARECIDA COSTA(SP282215 - PEDRO DEMARQUE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001443-30.2010.403.6106 - MARTONY OLIVEIRA DE SOUZA X IEDA OLIVEIRA DE SOUZA(SP264577 - 

MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por MARTONY OLIVEIRA DE SOUZA, representado pela curadora 

Ieda Oliveira de Souza (fls. 58), contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja 

condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada desde a data do indeferimento 

administrativo.Aduz, em síntese, que em conseqüência de má formação genética teve desenvolvimento mental 

incompleto, permanecendo até hoje com retardamento e alienação mental. Assevera que tal doença ocasionou 

retardamento na maturação óssea, com crescimento exagerado dos membros superiores que se desenvolveram de 

maneira além da normalidade. Alega, ainda, que não têm meios de prover a própria subsistência por si ou por sua 

família, assim, entende que estão preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício.A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/42).Concedida gratuidade de justiça (fls. 53/56).O autor carreou aos 

autos a nomeação de sua curadora provisória no processo de interdição (fls. 57/58).Em contestação, com documentos 

(fls. 61/80), sustentou o réu que a parte autora não preenche o requisito incapacidade, necessário à concessão do 
benefício assistencial pretendido.Produzido estudo social (fls. 87/90).As partes manifestaram-se acerca do estudo social 

(fls. 94/96 e 99). O autor carreou aos autos laudo pericial realizado nos autos da ação de interdição (fls. 114/120) e 

apresentou suas alegações finais (fls. 126/129).O INSS manifestou-se acerca dos laudos (fls. 132).O Ministério Público 

Federal opinou pela procedência do pedido, uma vez que entende estarem preenchidos todos os requisitos para 

concessão deste benefício (fls. 134/135).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O benefício assistencial de prestação 

continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

nº 10.741/2003), ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar 

inferior a do salário mínimo.DEFICIÊNCIADeficiência é a incapacidade de prover a própria subsistência, isto é, a 

incapacidade total para o trabalho, segundo atualmente reconhece a própria Advocacia-Geral da União (Enunciado nº 

30/2008).HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADENo que tange ao requisito de hipossuficiência 

econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, é importante primeiramente 
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compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a fim de respeitar a eficácia erga omnes e o 

efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232.Referido requisito legal vem 

traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de prover a manutenção do deficiente 

ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a do salário mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do 

E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência 

legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 

18/05/2001).Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da 

República, especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232.Seguiu-se, então, à 

declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de que, embora 

constitucional, o critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um critério mínimo que 

gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade poderia ser comprovada 

por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, diante do caso concreto. 

Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento de várias 

reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos (Ag. Reg. 

no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). Em adição, é importante lembrar também que o 

E. STF já havia firmado posicionamento sobre impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República. A jurisprudência da Corte Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma 
constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de lei integradora que defina os requisitos legais para a 

concessão do benefício ali previsto.Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não 

há outros critérios para aferir a miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a 

aplicação de outros critérios, porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, 

da Constituição da República. A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda 

familiar, para cálculo da renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, os gastos com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em 

referência tem exatamente a finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a 

quem não pode supri-las por si ou por sua família. Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, que o benefício de assistência social de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as 

necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia 

limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se 

analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação 

continuada não é destinado a pessoas pobres para complementação de renda, embora possa ser desejável uma política 

de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles 

que não têm condições mínimas de sobrevivência por não terem capacidade econômica e financeira de prover suas 

necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:AC 
2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMADJU DE 18/09/2003RELATORA: DES. FED. MARISA 

SANTOSEMENTAASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) 

- PESSOA IDOSA - REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

CONDIÇÃO DE NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO 

SUSPENSA - ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50.I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da 

requerente.II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada.III - 

Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50.VOTO(omissis)Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da 

conta de que é casada com José Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de 

aposentadoria, com quem vive até os dias atuais.Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, 

restou claro que o casal mora em casa, pelo uso da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. 

Essa situação permite a conclusão de que o valor de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições 

de prover suas necessidades, permitindo-lhe viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal.É 

de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da 

lei.(omissis)Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSSAC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª 
TURMADJU DE 03/03/2004RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTEEMENTAPREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.I - Não há no conjunto 

probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de 

miserabilidade e de inválida.III - Recurso da autora improvido.IV - Sentença mantida. Digno de nota, por fim, que o 

suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a Assistência Social, visto que encontra 

sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde.ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

10.741/2003 Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode 

prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, 

dada a similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003.Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda 
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proveniente de benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra 

parte, a renda proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício 

(especialmente pensão por morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso.O 

CASO DOS AUTOSDe acordo com a compreensão do requisito legal de deficiência, na perícia realizada constatou-se 

que o autor apresenta quadro de desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada a grave decorrente, 

principalmente, de hipotireoidismo congênito. Outrossim, informou que são evidenciadas alterações proeminentes nas 

áreas da fala, orientação, psicomotricidade, afeto, forma e conteúdo do pensamento, capacidade de abstração, memória, 

juízo crítico e pragmatismo. Asseverou que o autos não apresenta qualquer capacidade para gerir sua própria pessoa ou 

administrar seus bens. Diante disso, concluiu que a incapacidade que acomete o autor é definitiva e irreversível (fls. 

116/120).A parte autora, portanto, qualifica-se como deficiente de molde a ser elegível para o benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Quanto ao requisito legal de miserabilidade, o laudo 

social de fls. 87/91 comprova que a parte autora reside em casa alugada de 3 (três) cômodos, com acabamento simples. 

Informa, ainda, que o núcleo familiar da autora é formado por 03 (três) pessoas: o autor, sua mãe e sua irmã. A renda 

que sustenta essa família provém da renda de sua irmã, de R$600,00 mensais.Assim, dividida por três pessoas (autor, 

sua mãe e sua irmã), resulta em renda familiar per capita de R$ 200,00, superior ao limite legal de do salário mínimo, o 

que impõe a rejeição do pedido.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa 

devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua à possibilidade de a parte autora pagar dentro do 
prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Fixo os honorários da assistente 

social Sra. Selma Cristiane de Aguiar Cardozo Rodrigues, em duzentos reais. Expeça-se solicitação de 

pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001469-28.2010.403.6106 - JOSE CARLOS CATTALANO(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS às fls. 98/109, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme r. determinação contida na decisão de fls.85/85/verso. 

 

0002084-18.2010.403.6106 - MARIA OLGA DE SOUZA(SP264645 - VANDENILCE DE SOUZA OSCAR E 

SP240348 - EDINIAS PEIXOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X ABIGAIL BEZERRA DA SILVA 

Providencie co-ré Abigail Bezerra da Silva a juntada aos autos de declaração de próprio punho, constando que não pode 

arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento, ou junte procuração contendo poderes específicos 

para requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita, no prazo de 10 (dez) dias, para que o pedido possa ser 

apreciado.Ao SEDI para cumprir de forma correta a determinação de fls. 228, ou seja, incluir a Sra. Abigail Bezerra da 

Silva no pólo passivo (promovendo sua exclusão do pólo ativo - equivocadamente cadastrado às fls. 229.Manifeste-se a 
Parte Autora e o INSS sobre a contestação apresentada pela co-ré às fls. 237/263, no prazo legal.Por fim, intime-se o 

INSS da decisão de fls. 228.Intime(m)-se. 

 

0002120-60.2010.403.6106 - MARIA VITORETI PIMENTEL X ALIDIS VETTORETTI TAWIL X ADELINA 

ANTONIA VETTORETTI DA SILVA X ADRIANO NEVES VETTORETTI(SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002174-26.2010.403.6106 - FERNANDA CHAGAS IGLESIAS RIBEIRO(SP143145 - MARCO AURELIO 

CHARAF BDINE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1546 - JOSE LIMA DE SIQUEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre as contestações, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0002226-22.2010.403.6106 - CELIA ERNESTINA ZOCCAL SABA X DORACI APARECIDA SOARES X 

MERCEDES DE PAULA CHAGAS X RICARDO LUCIANO PIOVESAN(SP139671 - FERNANDO CESAR 
PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Após o decurso do prazo acima, tendo em vista que a ré 

não cumpriu a determinação de exibição de extratos até o momento, concedo prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para 

tal fim, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial, sem prejuízo de outras sanções 

processuais cabíveis.Com a juntada aos autos dos extratos e/ou justificação por parte da ré-CEF, abra-se vista à Parte 

Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para ciência e/ou manifestação.Intime(m)-se. 

 

0002228-89.2010.403.6106 - GERALDINA DIAS DE SOUZA X LIDIO SELVIRIO DE SOUZA X NEUZA 

TEDESCHI FOZATI X MARIA EUGENIA TEDESCHI ASSUMPCAO X MARIA EMIDIA APARECIDA 

CLEMENTE X ELZA SILVA DE MELLO X FERNANDO JOAQUIM JOSE SOARES(SP139671 - FERNANDO 
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CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que decorreu in albis o prazo para o co-Autor Lídio Selvirio de Souza juntar os extratos da poupança nº 

0599.013.00026375-6 referente ao mês de Junho/1990, conforme decisão de fls. 219 e 222, indefiro o pedido relativo ao 

índice de correção da poupança de Junho/1990, declarando extinto o processo (relativo à conta acima informada), sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, relativo ao co-autor Lídio Selvirio de Souza.Prossiga-se em 

relação aos demais pedidos. Cite-se e intime-se a ré-CEF.Intime(m)-se.  

 

0002585-69.2010.403.6106 - EDUARDO SAAD GATTAZ(SP261781 - REGINALDO COSTA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) 

Recebo a apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002641-05.2010.403.6106 - ODECIO BOSCHESI(SP128979 - MARCELO MANSANO) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão. Subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002710-37.2010.403.6106 - MARIANGELA DONIZETI LEVA X LINO LEVA(SP139060 - RODRIGO SANCHES 

TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 
ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002833-35.2010.403.6106 - ANTONIO FERNANDES(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA 

SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0002891-38.2010.403.6106 - MARCELA ALVES BAFFI APTUR(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0003283-75.2010.403.6106 - LAISA GOMES AVELINO X NIVALDO AVELINO(SP219493 - ANDREIA 

CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS 

DOS SANTOS) 
Defiro a habilitação de fls. 123/133.Remetam-se os autos ao SEDI para excluir Maria Edna Gomes Avelino (de cujus) e 

cadastrar no pólo ativo seus sucessores, a saber: LAÍSA GOMES AVELINO, CPF 440.136.858-41 (fls. 126/128), 

devidamente representada, e NIVALDO AVELINO, CPF 067.340.628-80 ( fls. 129/130). Vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. 

 

0003376-38.2010.403.6106 - DANIELY APARECIDA CAMPOS(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista para manifestação, nos termos do r. despacho de fls. 52, 

tendo em vista a petição da CEF de fls. 56/57, com Nota Explicativa, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003585-07.2010.403.6106 - ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIAO DE ORINDIUVA - 

ORICANA(SC021560 - JEFERSON DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA 

TORREGLOSSA CAPARROZ) 

Recebo a apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os 

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0003711-57.2010.403.6106 - LEONOR CORREA FERREIRA(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida por LEONOR CORREA FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia seja condenado o réu a conceder o benefício 

previdenciário de auxílio doença e ao final convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde a data em que for 

considerada incapacitada para o trabalho ou para suas atividades habituais.Alega a autora, em síntese, que é segurada da 

previdência social e está incapacitada para o exercício de atividade laborativa, fazendo jus, assim, ao benefício 

postulado.Com a inicial, trouxe a autora procuração e documentos (fls. 06/44).Concedida a gratuidade de justiça (fls. 

47/48).Em contestação, com documentos, o INSS alega que não há prova da incapacidade laborativa que autorize a 

concessão do benefício pleiteado (fls. 51/63).Laudo médico pericial juntado aos autos (fls. 75/78).As partes 

apresentaram suas alegações finais (fls. 80/81 e 84/85).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Os benefícios 

previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, exigem a presença de três requisitos 
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autorizantes de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o 

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, 

inciso I, 42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se a 

carência; e, quanto ao terceiro, a incapacidade para o trabalho, deve estar presente por mais de 15 dias, em grau total e 

permanente para concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau temporário e total para as 

atividades habituais do segurado.Os dois primeiros requisitos (qualidade de segurado e carência) devem apresentar-se 

simultaneamente ao início da incapacidade para o trabalho, visto que este é o fato considerado pela Lei como a 

contingência social de cujos efeitos busca-se proteger o segurado com a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. A falta de qualquer dos dois primeiros requisitos no momento do início da incapacidade, 

ou a falta da própria incapacidade, impede o surgimento do direito ao benefício, não se podendo cogitar, assim, de 

direito adquirido. Vale dizer: a simultaneidade dos requisitos deve ser comprovada porque a sucessão no tempo dos 

requisitos pode implicar em perda de um deles, impedindo o nascimento do direito, a exemplo da incapacidade para o 

trabalho que surge após a perda da qualidade de segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, a simultaneidade dos 

requisitos legais deve ser comprovada também porque a incapacidade laborativa deve ser posterior à filiação, isto é, ao 

ingresso do segurado no regime geral de previdência social, a teor do disposto no artigo 42, 2º, e no artigo 59, parágrafo 

único, ambos da Lei nº 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito 

a aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja a incapacidade 

para o trabalho anterior ao ingresso no regime geral de previdência social.De tal maneira, deve a parte autora provar os 
três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença 

simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.O CASO DOS AUTOSA parte autora atende 

aos requisitos de carência e qualidade de segurado, conforme documento de fls. 57.Quanto ao requisito legal de 

incapacidade para o trabalho, a perícia médica (fls. 75/78) informou ao juízo que a autora padece de asma brônquica. 

Informou ainda que a autora estava assintomática e afirmou que não existe incapacidade laborativa em razão da asma 

brônquica.Não há direito, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não obstante o 

cumprimento da carência para o benefício, uma vez que a parte autora não apresenta incapacidade para o 

trabalho.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora 

em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco 

anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Fixo os honorários do médico perito, Dr. 

Julio Jorge Adas Dib, em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003725-41.2010.403.6106 - MAURO CELSO INACIO DOS SANTOS X RENATA PATRICIA DA 

SILVA(SP237978 - BRUNO JOSE GIANNOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA 

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 
Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0003943-69.2010.403.6106 - EDGARD MACAGNANI FILHO(SP164178 - GLAUBER GUBOLIN SANFELICE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0004158-45.2010.403.6106 - ODILON APARECIDO DIAS(SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para resposta, dando ciência da 

sentença de fls. 82/84.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Arquivem-se em Secretaria 

os seis envelopes apresentados com o recurso de apelação. Promova a parte autora a retirada dos referidos envelopes, no 

prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos autos. Observo que os laudos dos exames são suficientes para 

esclarecimento dos fatos, uma vez que a adequada apreciação das imagens depende de conhecimento técnico 

especializado. Decorrido o prazo, com ou sem a retirada dos documentos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
 

0004375-88.2010.403.6106 - EDUARDO ZANCANER SALLES(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) 

Recebo a apelação da União, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Vista 

à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004377-58.2010.403.6106 - SYLVIO ANTONIO BUENO NETTO(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(SP220021B - GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Recebo a apelação da União, no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Vista 

à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
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0004415-70.2010.403.6106 - AGENOR JOSE VICOSO(SP045148 - LAERCIO NATAL SPARAPANI E SP156774 - 

LÍGIA MAURA SPARAPANI) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

CAPARROZ) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela parte autora acima 

identificada contra a União Federal, em que pede declaração da inexigibilidade da contribuição social para 

financiamento da Seguridade Social devida pelos produtores rurais nos termos dos artigos 25, incisos I e II, e 30, inciso 

IV, ambos da Lei nº 8.212/91, que denomina de FUNRURAL, ao argumento de inconstitucionalidade das normas. Pede 

ainda a restituição dos valores pagos indevidamente a título da referida contribuição.À inicial, a parte autora acostou 

procuração e documentos.Deferida a antecipação de tutela, posteriormente reformada parcialmente por decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 131/135).Em contestação, a União sustenta a legalidade da exação, 

visto que é substitutiva da contribuição incidente sobre a folha de salário e que tem o objetivo de desonerar o produtor 

rural. Salienta que tal contribuição é incidente sobre o faturamento do produtor rural pessoa física, que não paga 

COFINS, devida somente pelas pessoas jurídicas, o que afasta o alegado bis in idem; que o conceito de receita bruta 

amolda-se ao conceito de faturamento, previsto no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal desde sua redação 

original. Alega também que não há necessidade de instituição da contribuição por lei complementar, sendo inaplicável a 

decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 363.852, tendo em vista que seus efeitos foram apenas inter partes. 

Sustenta, por fim, que não há comprovação do efetivo recolhimento das exações, o que afasta o direito do autor à 

repetição de indébito, e mesmo que, eventualmente, a sentença reconheça tal direito, resta prescrito o prazo para o 
contribuinte ver repetidos os valores pagos indevidamente.A parte ré interpôs agravo de instrumento contra a decisão 

que deferiu a tutela antecipada, que restou parcialmente provido.Com réplica.A parte autora trouxe os documentos de 

fls. 140/153 e 158/160, com manifestação da ré (fls. 161).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, cujo acórdão foi recentemente publicado (DJE 

de 23/04/2010), declarou inconstitucional a cobrança de contribuição social incidente sobre o resultado da produção 

rural dos empregadores rurais pessoas físicas, os quais não exercem a atividade em regime de economia familiar. Dentre 

os fundamentos do julgado constatam-se a falta de suporte constitucional para a instituição desse tributo, porquanto 

previsto na Constituição Federal apenas para o produtor, parceiro, meeiro ou arrendatário rural e pescador artesanal, e 

respectivos cônjuges, que exercem a atividade em regime de economia familiar (Constituição Federal, art. 195, 8º); e a 

possibilidade de incidência do tributo ao lado das contribuições sociais do empregador rural sobre a folha de salários e 

sobre o faturamento (COFINS), a quebrar a isonomia com contribuintes de outras classes produtoras em situação 

equivalente. Eis o teor da ementa:RECURSO EXTRAORDINÁRIO 363.852 - DJE DE 23/04/2010RELATOR 

MINISTRO MARCO AURÉLIOEMENTA: ()CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 
a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 

30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.A declaração incidental de inconstitucionalidade não atinge a redação atual do caput do artigo 25 

da Lei nº 8.212/91, porquanto conferida pela Lei nº 10.256/2001, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, e do 

seguinte teor:Lei nº 8.212/91Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição 

de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e 

no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 

2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 

0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente 

do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Note-se, entretanto, que somente a cabeça do dispositivo 

legal foi alterada pela Lei nº 10.256/2001, tão-somente para afastar a incidência da contribuição social incidente sobre a 

folha de salários. Assim, o Parlamento, pela referida lei, nada dispôs de novo sobre a contribuição incidente sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção dos empregadores rurais, que continua a ter não só a alíquota, 

mas também a base de cálculo e o fato gerador definidos pelos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a 

redação dada pela Lei nº 9.528/97.A conclusão contida na declaração incidental de inconstitucionalidade da 

contribuição social incidente sobre a produção do produtor rural empregador contida no julgamento do R.Ex. 363.852, 

portanto, pode ser transposta para o caso não somente para solução da questão sobre a contribuição exigida até o 
advento da Lei nº 10.256/2001, mas também sobre a contribuição que ainda é exigida do produtor rural empregador 

pessoa física. Ora, a Lei nº 9.528/97, considerada inconstitucional no julgamento do R.Ex. 363.852 no que alterou a 

redação dos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ainda é a lei que define os elementos objetivos essenciais da 

contribuição social incidente sobre a comercialização do produtor rural empregador.Esses incisos I e II do artigo 25 da 

Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.528/97 (e também na redação anterior dada pela Lei nº 8.540/92), no 

entanto, são inconstitucionais, conforme decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e, por conseguinte, inválidos 

desde seu nascedouro. São também normas anteriores ao início de vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, de sorte 

que não se pode cogitar que tenha surgido lei posterior à referida emenda constitucional para instituir nova e válida 

contribuição social do produtor rural empregador incidente sobre sua receita bruta, como ressalvado na parte final do 

voto do Eminente Relator do R.Ex. 363.852, não obstante a Lei nº 10.256/2001.Veja-se o teor da parte final do voto do 

Eminente Relator:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da 
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retenção e do recolhimento da contribuição social ou de seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para 

abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos 

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido 

inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Na sequência, durante os debates, esclareceu o Eminente Relator:Somente 

com a Emenda Constitucional nº 20/98 cuidou-se da incidência sobre a receita de forma linear.Em que pese a ressalva 

do Eminente Ministro Relator do R.Ex. 363.852, como visto, ainda não veio à lume lei posterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98 que institua nova e válida contribuição do produtor rural empregador incidente sobre sua receita 

bruta, já que a Lei nº 10.256/2001 nada dispôs sobre essa contribuição, mas apenas afastou a incidência da contribuição 

sobre a folha de salários para os produtores rurais empregadores; e a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 

não tem o condão de convalidar norma inconstitucional, inválida em seu nascedouro, sendo imprescindível nova 

manifestação do Parlamento, posterior à inovação constitucional.Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado:AI 

2010.03.00.026493-6 - 2ª TURMA - TRF 3ª REG.RELATOR DES. FED. CECILIA MELLODJF3 CJ1 DE 04/11/2010, 

PÁG. 247EMENTA ()III - Em recente julgado (RE 363.852/MG), o Plenário do STF reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 25, I e II da Lei 8.212/91 e das respectivas exações, posto que a base de cálculo prevista 

nestas leis ordinárias não encontra amparo no texto constitucional, configurando-se, assim, um vício formal.IV - Nos 

termos do artigo 195, 4º c/c o artigo 154, inciso I, ambos da CF/88, apenas por meio de lei complementar poderia ser 
instituída outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, com base de incidência 

diversa da indicada nos artigos 195, I e II da CF/88.V - Considerando que (I) faturamento não possui o mesmo sentido 

jurídico que receita bruta; (II) que o artigo 1º da Lei 8.540/92 e o artigo 1 da Lei 9.528/97, ao darem nova redação ao 

artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/90, instituíram uma contribuição com base de cálculo diversa da autorizada 

constitucionalmente e (III) que referidas norma não são leis complementares, mas sim ordinárias, conclui-se que tais 

dispositivos e contribuições são inconstitucionais.VI - Os incisos I e II do artigo 25 da Lei 8.212/90, com redação dada 

pelas leis 8.540/92 e 9.528/97, são inconstitucionais, tomando-se por base o regramento constitucional vigente à época 

das suas edições, sendo nulos de pleno direito. Por tais razões, a Lei 10.256/2001 não poderia tê-los utilizados para a 

definição da base de incidência do tributo aqui tratado e, ao assim proceder, absorveu a inconstitucionalidade que 

maculava aqueles. Vale dizer, a Lei 10.256/2001, após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 - que passou a 

prever a receita como base de cálculo de contribuição previdenciária -, até poderia ter utilizado as mesmas grandezas 

previstas nas leis 8.540/92 e 9.528/97, mas deveria tê-lo feito por meio de novos dispositivos e não por meio dos 

antigos, já que estes, considerado o cenário constitucional da época em que editados, eram/são inconstitucionais.VII - 

Estando a presente decisão em sintonia com o entendimento do C. STF, desnecessário se faz submeter a presente lide ao 

órgão especial.VIII - Agravo conhecido e improvido.De outra parte, o voto do Eminente Relator do R.Ex. 363.852 

ainda traz as seguintes considerações:Cumpre assentar, como premissa constitucional, que, no tocante ao faturamento e 

ao financiamento do gênero seguridade social, conta-se apenas com essas duas exceções. A regra, dada a previsão da 
alínea b do inciso I do referido artigo 195, é a incidência da contribuição social sobre o faturamento, para financiar a 

seguridade social instituída pela Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, a obrigar não só as pessoas 

jurídicas, como também aquelas a ela equiparadas pela legislação do imposto sobre a renda - artigo 1º da citada lei 

complementar. Já aqui surge duplicidade contrária à Carta da República, no que, conforme o artigo 25, incisos I e II, da 

Lei nº 8.212/91, de 24 de julho de 1991, o produtor rural passou a estar compelido a duplo recolhimento, com a mesma 

destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social - recolhe, a partir do disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, 

a COFINS e a contribuição prevista no referido artigo 25. Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação 

única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de 

comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio 

de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, 

quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a 

folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise sem empregados permanentes.Forçoso é concluir que, no caso 

de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o 

valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8.212/91 define empresa como a firma individual ou sociedade que 

assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da 
administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, produtor rural, pessoa natural, fica 

compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar 

para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de 

bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda 

instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, 

8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da 

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao 

contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, 

levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da 

prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não 

fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.Assim, a atual redação 
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dos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 - na esteira do entendimento do E. STF expresso no julgamento do 

R.Ex. 363.852 - continua a contrastar com a Constituição Federal, já que continuam a estabelecer, desde antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a incidência sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção dos 

produtores rurais empregadores; e, além disso, não em substituição à contribuição social sobre o faturamento 

(COFINS), mas expressamente em substituição à contribuição social sobre a folha de salários, prevista no artigo 22, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, o que não é autorizado pelo artigo 195, 8º, da Constituição Federal, em relação aos 

produtores rurais empregadores.Vale notar ainda que eventual menor onerosidade do tributo, a par de depender de 

prova em cada caso, não tem o condão de validar tributo instituído sobre fato ou base não autorizados 

constitucionalmente, se não se trata de mera forma simplificada e facultativa de tributação.Postas essas premissas, 

verifico dos documentos juntados aos autos que a parte autora é produtor rural empregador pessoa física (cópias de 

RAIS e do livro de registros de empregado - fls. 160/161; e notas fiscais de produção rural).De tal sorte, não se lhe 

podem ser exigidas as contribuições previstas nos inconstitucionais incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, seja 

com a redação da Lei nº 8.540/92 seja com sua redação atual dada pela Lei nº 9.528/97, tampouco pode ser exigido do 

adquirente dos produtos rurais da parte autora o desconto e recolhimento dessas contribuições, porquanto o inciso IV do 

artigo 30 da Lei nº 8.212/91 ressente-se de igual inconstitucionalidade.PRESCRIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o prazo prescricional de cinco anos 

para pleitear a repetição de indébito ou compensação previsto no artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

relativamente aos tributos lançados por homologação, como no caso, conta-se a partir da homologação, expressa ou 
tácita, que extingue definitivamente o crédito tributário.De tal sorte, inexistente a homologação expressa, como no caso, 

o prazo de cinco anos do artigo 168 do Código Tributário Nacional somente começa a ser contado após cinco anos do 

pagamento, isto é, com a homologação tácita que extingue definitivamente o tributo (art. 150, 4º, do Código Tributário 

Nacional). O prazo, por conseguinte, se contado da data do pagamento, nos casos de homologação tácita do tributo, 

alcança o tempo de dez anos.O artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, de outra parte, a despeito de o pretender 

ser, não é norma de conteúdo meramente interpretativo, visto que altera substancialmente a norma contida no artigo 

168, inciso I, do Código Tributário Nacional, sobre cuja interpretação e aplicação combinada com o disposto no artigo 

150, 4º, do Código Tributário Nacional já havia jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

incumbido pela Constituição Federal de dar interpretação uniforme à legislação federal (art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal de 1988).A referência a interpretação do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, à 

evidência, busca unicamente dar efeito retroativo à norma contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, como 

determina o artigo seguinte (art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005), em manifesta afronta à garantia constitucional 

do direito adquirido (art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).Inaplicável, portanto, o disposto no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 118/2005, não apenas às ações anteriormente distribuídas, mas aos recolhimentos de tributos 

anteriormente efetuados, por ser norma de direito material e ante a inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, no que pretende conferir efeitos retroativos ao artigo 3º.Afasto, pois, por 

inconstitucionalidade, a expressão observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional contida no artigo 4º, a aplicação do artigo 3º da mesma Lei 

Complementar nº 118/2005.Em sendo assim, tendo em conta que o artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 somente 

entrou em vigor no dia 09/06/2005 (120 dias após a publicação, conforme art. 4º, primeira parte, da Lei Complementar 

nº 118/2005), os valores pagos até 08/06/2005 a título da contribuição ora julgada inconstitucional submetem-se a prazo 

prescricional de dez anos contados da data do pagamento e os valores pagos a título da mesma contribuição a partir de 

09/06/2005 submetem-se a prazo prescricional de cinco anos também contados de cada 

pagamento.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar inexigível a contribuição social do produtor 

rural empregador pessoa física prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, em sua atual redação e desde a 

redação dada pela Lei nº 8.540/92, enquanto a parte autora permanecer nessa condição (empregador rural).PROCEDE 

também o pedido de restituição dos valores recolhidos indevidamente a título da contribuição ora declarada inexigível, 

pagas na condição de produtor rural empregador pessoa física, pelo próprio contribuinte ou por retenção do adquirente 

da produção, observada a prescrição decenal dos valores pagos até 08/06/2005 e a prescrição quinquenal dos valores 

pagos a partir de 09/06/2005, conforme fundamentação.Não pode, porém, ser acolhido o valor apresentado com a 

inicial, visto que os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios 

nos termos da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Tabela de Ações Tributárias).Condeno a ré ainda 

a pagar à parte autora honorários advocatícios de 10% do valor da condenação a ser apurada em liquidação de sentença, 
bem como a reembolsar à parte autora as custas despendidas (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96).Sentença 

sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005115-46.2010.403.6106 - LAURIANO TEBAR(SP218174 - SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ E SP203111 - 

MARINA ELIZA MORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Recebo a apelação da União, no efeito devolutivo, nos termos do art. 518, combinado com o disposto no inciso VII do 

art. 520, ambos do Código de Processo Civil.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005206-39.2010.403.6106 - BENEDITO COSTA SANTOS(SP105779 - JANE PUGLIESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso 

seja requerida a produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-

se. 

 

0005636-88.2010.403.6106 - EDMUR MIQUELETTI(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de transação apresentada pelo INSS.Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença.Intime-se. 

 

0005737-28.2010.403.6106 - JOSE ROMEU DE SOUZA(SP257668 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR E SP086578 - 

PAULO HENRIQUE U DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por JOSE ROMEU DE SOUZA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia seja condenado o réu a 

restabelecer-lhe benefício previdenciário de auxílio-doença e ao final, conceder o benefício aposentadoria por invalidez 

desde o indeferimento na esfera administrativa, ou seja, em 12/04/2010.Alega a parte autora, em síntese, que é segurado 

da previdência social e está incapacitado para o exercício de atividade laborativa, fazendo jus, assim, a um dos 
benefícios postulados.Com a inicial, trouxe a parte autora procuração e documentos (fls. 09/32).Concedida a gratuidade 

de justiça, mas indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 35/36).Em contestação, com documentos, o INSS alega 

que não há prova da incapacidade laborativa que autorize a concessão do benefício pleiteado e que os demais requisitos 

do benefício não são incontroversos dada a necessidade de prova da data do início da alegada incapacidade (fls. 

40/51).Foram juntados aos autos os laudos médicos na área de cardiologia e de oftalmologia (fls. 62/66 e 82/84).O autor 

apresentou suas alegações finais (fls. 91/93).O INSS também apresentou suas alegações finais e carreou aos autos 

parecer elaborado por seu assistente técnico (fls. 98/108).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Os benefícios 

previdenciários por incapacidade, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, reclamam a presença de três requisitos 

autorizantes de sua concessão: qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o 

trabalho posterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, 

inc. I, 42 e 59, todos da Lei nº 8.213/91. Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se o 

segundo requisito; e, quanto ao terceiro, a incapacidade para o trabalho, deve estar presente por mais de 15 dias, em 

grau total e permanente para concessão de aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau temporário e 

total para as atividades habituais do segurado.Os dois primeiros requisitos devem apresentar-se simultaneamente ao 

terceiro no momento do início da incapacidade para o trabalho, visto que este é o fato considerado pela Lei como a 

contingência social de cujos efeitos busca-se proteger o segurado com a concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. A falta de qualquer dos dois primeiros requisitos no momento do início da incapacidade, 
ou a falta da própria incapacidade, impede o surgimento do direito ao benefício, não se podendo cogitar, assim, de 

direito adquirido. Vale dizer: a simultaneidade dos requisitos deve ser comprovada porque a sucessão no tempo de um 

requisito pode implicar em perda de outro requisito, impedindo o nascimento do direito, a exemplo da incapacidade 

para o trabalho que surge após a perda da qualidade de segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, a 

simultaneidade dos requisitos legais deve ser comprovada também porque a incapacidade laborativa deve ser posterior à 

filiação, isto é, ao ingresso do segurado no Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no artigo 42, 2º, e no 

artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à 

filiação, não há direito a aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, 

qual seja a incapacidade para o trabalho anterior ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.De tal maneira, 

deve a parte autora provar os três requisitos legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários 

pretendidos, além da presença simultânea deles no momento do início da incapacidade para o trabalho.O CASO DOS 

AUTOSQuanto ao requisito legal de incapacidade para o trabalho, foram realizadas duas perícias.A perícia realizada na 

área de cardiologia (fls. 62/65) informou ao juízo que o autor padece de hipertensão arterial, diabetes e perda parcial da 

visão. Afirmou que o autor apenas descobriu as doenças com 47 anos de idade e, devido a isto, as lesões foram 

ocorrendo sem que o autor percebesse. Concluiu que o autor está inapto parcial e definitivamente para realizar 

atividades que exijam esforço físico, tal qual ele vinha realizando (pedreiro).A segunda perícia (fls. 82/84) informou 

que o autor é diabético há 20 anos, com retinopatia proliferativa com perda visual. Afirmou que, diante do quadro atual, 
a tendência é progressão da patologia, ou seja, piora da visão. Asseverou que por ser doença crônica, progressiva, não 

há prognóstico de melhora ou recuperação visual. Concluiu que a incapacidade é, portanto, total e permanente.No que 

diz respeito à data do início da incapacidade, o perito da área de cardiologia afirmou que os problemas do autor foram 

descobertos em 2004, mas se agravaram em 2008 (fls. 64). Já a segunda perícia afirmou que a data da incapacidade se 

iniciou há mais ou menos 10 anos da data da perícia, ou seja, em 2001, com piora há mais ou menos 02 anos, ou seja, 

em maio de 2009 (fls. 84).De outra parte, as planilhas de consulta ao sistema DATAPREV - CNIS anexadas aos autos 

pelo INSS (fls. 43) mostram que o autor possuiu registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, com vínculo 

empregatício iniciado em 08/09/1980 a 07/02/1981, e retomou a contribuir em 13/02/2008 a 23/02/2008 e verteu 

contribuições como contribuinte individual no período de 10/2009 a 01/2010.À época do evento incapacitante, então, 

isto é, com o agravamento da doença em 2008, o autor não contava com a carência necessária para concessão do 

benefício.Com efeito, segundo o laudo pericial sua incapacidade teve início em 2004 ou 2001, com agravamento em 
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2008, sendo que voltou a se filiar e trabalhou por apenas 10 dias no período de 13/02/2008 a 23/02/2008 e verteu 

contribuições individuais a partir de outubro de 2009, quando já não mais estava trabalhando e estava acometido pela 

doença incapacitante, do que se infere que somente por isso passou a contribuir para a Previdência Social.As 

contribuições pagas a partir de outubro de 2009 não podem ser consideradas para concessão do auxílio-doença, dado 

que manifestamente posteriores ao início da incapacidade e que não correspondem a um efetivo desenvolvimento de 

atividade laboral.Demais disso, após perda de qualidade de segurado depois de 12 meses de seu vínculo empregatício 

encerrado em fevereiro de 1981, o autor contribuiu apenas em uma competência (fevereiro de 2008) antes de o 

agravamento de sua doença alcançar nível incapacitante. Assim, também as contribuições anteriores a fevereiro de 2008 

não podem ser consideradas para carência, visto que não cumprido, antes do início da incapacidade, um terço da 

carência após a perda de qualidade de segurado, na forma do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.A 

improcedência da pretensão, portanto, é de rigor.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a 

parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Fixo os honorários dos médicos peritos, Dr. Pedro Lúcio de Salles Fernandes e Dra. Joelma Natalia 

Mamprim, em R$ 200,00 (duzentos reais) a cada. Expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 
0005764-11.2010.403.6106 - ELENA FERREIRA DA CRUZ(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Tendo em vista que o outro perito médico nomeado, Dr. Carlos Eduardo E. Cabbaz, solicitou sua exclusão do cadastro, 

bem como a perícia realizada esclareceu o fato controvertido no presente feito, estando suficientemente demonstrada a 

questão da incapacidade da autora, torno sem efeito a nomeação do médico pneumologista.Voltem os autos conclusos 

para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

0005860-26.2010.403.6106 - MARCIO GONCALVES(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi remarcada para o dia 29 de agosto de 2011, às 16:30 horas, na Rua 

Capitão José Verdi, nº 1730, Bairro Boa Vista, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0006173-84.2010.403.6106 - NATALINA FATIMA DE SOUZA(SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) 

Indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia médica, tendo em vista que as conclusões expendidas 

pela perita em relação à infecção oportunista foram suficientemente claras e precisas, bem como não há profissional 
cadastrado na área de neurologia.Voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

0006467-39.2010.403.6106 - TEREZINHA APARECIDA ORSINI(SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Arquivem-se em Secretaria os três envelopes apresentados com o recurso de apelação. Promova a parte autora a retirada 

dos referidos envelopes, no prazo de 10 (dez) dias, mediante recibo nos autos. Observo que os laudos dos exames são 

suficientes para esclarecimento dos fatos, uma vez que a adequada apreciação das imagens depende de conhecimento 

técnico especializado. Deixo de apreciar o pedido de designação de nova perícia a ser realizada por médico especialista, 

tendo em vista que o exame pericial já foi realizado por especialista em ortopedia.Abra-se vista ao INSS, conforme 

determinado. Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

0006577-38.2010.403.6106 - ARNON CANDIDO DOS SANTOS(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Tendo em vista o alegado pelo autor, esclareça a advogada, no prazo de 10 (dez) dias, se os problemas de saúde do 

autor o incapacitam para os atos da vida civil. Em caso positivo, informe se o mesmo possui curador nomeado em 

processo de interdição, regularizando a representação processual e a declaração de fls. 13.Solicite-se ao médico perito 
psquiatra a designação de nova data para realização do exame pericial.Considerando que o autor também alegou na 

inicial ser portador de Hepatite, defiro a realização de outra perícia com infectologista. Nomeio co perita a médica 

DELZI VINHA NUNES DE GONGORA, que deverá ser intimada em seu endereço eletrônico, já conhecido pela 

Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que 

deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua intimação.Deverão ser respondidos os mesmos quesitos do laudo 

padronizado, conforme decisão anterior. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Intimem-se. 

 

0006580-90.2010.403.6106 - JOSE LUIZ APRIGIO ALVES(SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 
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Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso 

seja requerida a produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-

se. 

 

0006669-16.2010.403.6106 - DULCE CAMARGO DE ALMEIDA(SP114818 - JENNER BULGARELLI E SP039504 

- WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO 

MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0006891-81.2010.403.6106 - LUZIMAR FELIX POYANO(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA E 

SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por LUZIMAR FELIX POYANO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93 desde a data do indeferimento 

na esfera administrativa (19/08/2010).Sustenta a parte autora, em síntese, que possui a idade mínima para concessão do 
benefício e é economicamente hipossuficiente.À inicial acostou procuração e documentos (fls. 18/44).Concedida 

gratuidade de justiça, mas indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 81/84).Em contestação com documentos (fls. 

88/121), sustentou o réu, em preliminar, a ocorrência de prescrição. No mérito, aduziu que a autora não provou ter 

preenchido os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial pretendido.Produzido estudo social 

(fls. 126/132).A parte autora apresentou suas alegações finais (fls. 135/138) e réplica (fls. 139/143).O INSS também 

apresentou suas alegações finais (fls. 146).O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido 

(fls. 148/151).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Acolho a preliminar de coisa julgada referente ao pedido de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em decorrência 

dos mesmos fatos (idade mínima e hipossuficiência econômica).De fato, analisando os autos, verifico que a autora, no 

processo nº 0006788-16.2006.403.6106, que tramitou perante esta 2ª Vara Federal, pleiteou o mesmo benefício 

assistencial. Assim, a autora formulou nova ação após julgamento de outra em que houve dedução dos mesmos pedidos, 

sob os mesmos fundamentos de fato e de direito. Não houve alteração dos fatos a ensejar nova análise de mérito, o que 

demonstra que a parte autora apenas busca por outro laudo assistencial conclusão diversa daquela produzida nos autos 

em que proferida sentença que lhe foi desfavorável.Os documentos juntados às fls. 78/80 comprovam a existência de 

coisa julgada sobre a mesma pretensão de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93, deduzida pela autora neste feito, o que impõe a extinção do processo pela verificação de 

coisa julgada.DISPOSITIVO.Diante do exposto, reconheço a existência de coisa julgada e julgo extinto o processo sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios de 10% 

do valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a 

parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Fixo os honorários da assistente social, Sra. Lucilene Pires Mendonça, em duzentos reais. Expeça-se 

solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007073-67.2010.403.6106 - EMERSON BIANCHI DUCATTI X ELTON BIANCHI DUCATTI X ELEN BIANCHI 

DUCATTI(SP219333 - EMERSON BIANCHI DUCATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE 

RODRIGUES CAPARROZ) 

Providencie a parte Autora o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), mediante GRU, Código 18760-7, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.Deverá observar que o 

recolhimento deverá ser feito obrigatoriamente nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF.Intime-se. 

 

0007095-28.2010.403.6106 - MARIA CARLOTA DE LUCCA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por MARIA CARLOTA DE 
LUCCA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia seja condenado o réu a 

conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a data do pedido 

administrativo ou aquela que ficar determinado o início da incapacidade no laudo pericial.Alega a parte autora, em 

síntese, que é segurada da previdência social e está incapacitada para o exercício de atividade laborativa, fazendo jus, 

assim, a um dos benefícios postulados.Com a inicial, trouxe a parte autora procuração e documentos (fls. 

09/16).Concedida a gratuidade de justiça, mas indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 19/21).Em contestação, 

com documentos, o INSS alega que não há prova da incapacidade laborativa que autorize a concessão do benefício 

pleiteado (fls. 25/38).Laudo médico pericial juntado aos autos (fls. 54/58).As partes manifestaram-se acerca do laudo 

pericial (fls. 61/63 e 66).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Os benefícios previdenciários por incapacidade, 

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, exigem a presença de três requisitos autorizantes de sua concessão: 

qualidade de segurado, carência de 12 contribuições mensais e incapacidade para o trabalho posterior ao ingresso no 
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Regime Geral de Previdência Social, consoante se observa do disposto nos artigos 25, inciso I, 42 e 59, todos da Lei nº 

8.213/91.Em algumas hipóteses (art. 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91), dispensa-se a carência; e, quanto ao terceiro, a 

incapacidade para o trabalho, deve estar presente por mais de 15 dias, em grau total e permanente para concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou, para auxílio-doença, em grau temporário e total para as atividades habituais do 

segurado.Os dois primeiros requisitos (qualidade de segurado e carência) devem apresentar-se simultaneamente ao 

início da incapacidade para o trabalho, visto que este é o fato considerado pela Lei como a contingência social de cujos 

efeitos busca-se proteger o segurado com a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A falta de qualquer dos dois primeiros requisitos no momento do início da incapacidade, ou a falta da própria 

incapacidade, impede o surgimento do direito ao benefício, não se podendo cogitar, assim, de direito adquirido. Vale 

dizer: a simultaneidade dos requisitos deve ser comprovada porque a sucessão no tempo dos requisitos pode implicar 

em perda de um deles, impedindo o nascimento do direito, a exemplo da incapacidade para o trabalho que surge após a 

perda da qualidade de segurado.Em sede de benefícios por incapacidade, a simultaneidade dos requisitos legais deve ser 

comprovada também porque a incapacidade laborativa deve ser posterior à filiação, isto é, ao ingresso do segurado no 

regime geral de previdência social, a teor do disposto no artigo 42, 2º, e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 

8.213/91. Assim, se o início da incapacidade para o trabalho é anterior à filiação, não há direito a aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-doença, visto que não satisfeito o terceiro requisito, qual seja a incapacidade para o trabalho 

anterior ao ingresso no regime geral de previdência social.De tal maneira, deve a parte autora provar os três requisitos 

legais acima mencionados para obter um dos benefícios previdenciários pretendidos, além da presença simultânea deles 
no momento do início da incapacidade para o trabalho.O CASO DOS AUTOSA parte autora atende aos requisitos de 

carência e qualidade de segurado, conforme documentos de fls. 32.Quanto ao requisito legal de incapacidade para o 

trabalho, a perícia médica (fls. 54/58) informou que a autora sofre de doença pulmonar obstrutiva crônica. Afirmou que 

a autora apresentou espirometria demonstrando distúrbio ventilatório obstrutivo severo. Asseverou que esta condição 

incapacita a autora para exercer atividades laborativas que demandem esforço físico. Concluiu, por fim, que foi 

caracterizada incapacidade total e permanente para atividades que demandem esforços físicos.Embora a perícia informe 

que a autora encontra-se incapacitada para atividades que demandem esforços físicos, restou comprovado, segundo 

relatos da autora ao perito do juízo (fls. 56), que a autora é proprietária de empresa de manutenção de balanças, 

atividade esta que não demanda nenhum tipo de esforço físico. Portanto, conclui-se que para sua atividade laboral 

habitual a autora não está incapacitada.Não há direito, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, não obstante o cumprimento da carência para o benefício, uma vez que a parte autora não apresenta 

incapacidade para atividade laboral que exerce.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa devidos pela parte autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a 

parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Fixo os honorários do médico perito, Dr. Jorge Adas Dib em R$ 200,00 (duzentos reais). Expeça-se 

solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0007217-41.2010.403.6106 - EULALIA RODRIGUES FRANCISCO(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP133938 - MARCELO 

ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE 

ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por EULÁLIA RODRIGUES 

FRANCISCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja condenado o réu a 

conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Sustenta a parte 

autora, em síntese, que possui a idade mínima para concessão do benefício e é economicamente hipossuficiente.A 

inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 16/29).Concedida gratuidade de justiça, mas indeferido o 

pedido de tutela antecipada (fls. 32/35).Em contestação com documentos (fls. 39/73), sustentou o réu que a autora não 

provou ter preenchido os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial pretendido. Produzido 

estudo social (fls. 78/84).Com réplica (fls. 87/90).O INSS apresentou alegações finais (fls. 93/94).O Ministério Público 

Federal deixou de se manifestar (fls. 96/97).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.O benefício assistencial de prestação 

continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o trabalho, e renda per capita familiar 

inferior a do salário mínimo.A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei (fls. 18). Todavia, não atende ao 
requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93.HIPOSSUFICIÊNCIA 

ECONÔMICA E MISERABILIDADENo que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade 

exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o 

estágio atual da jurisprudência do E. STF, a fim de respeitar a eficácia erga omnes e o efeito vinculante do julgado 

proferido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232.Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa 

cuja família tem renda per capita inferior a do salário mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito 

legal não é eivado de qualquer vício de constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de 

prova de hipossuficiência econômica, mas de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001).Não 

cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232.Seguiu-se, então, à declaração de 
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constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de que, embora constitucional, o 

critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um critério mínimo que gera presunção 

absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade poderia ser comprovada por todos os 

meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, diante do caso concreto. Tal 

entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento de várias 

reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos (Ag. Reg. 

no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). Em adição, é importante lembrar também que o 

E. STF já havia firmado posicionamento sobre impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República. A jurisprudência da Corte Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma 

constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de lei integradora que defina os requisitos legais para a 

concessão do benefício ali previsto.Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não 

há outros critérios para aferir a miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a 

aplicação de outros critérios, porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, 

da Constituição da República. A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda 

familiar, para cálculo da renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, os gastos com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em 

referência tem exatamente a finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a 
quem não pode supri-las por si ou por sua família. Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa 

humana, que o benefício de assistência social de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as 

necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia 

limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se 

analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação 

continuada não é destinado a pessoas pobres para complementação de renda, embora possa ser desejável uma política 

de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles 

que não têm condições mínimas de sobrevivência por não terem capacidade econômica e financeira de prover suas 

necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:AC 

2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMADJU DE 18/09/2003RELATORA: DES. FED. MARISA 

SANTOSEMENTAASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) 

- PESSOA IDOSA - REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

CONDIÇÃO DE NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO 

SUSPENSA - ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50.I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da 

requerente.II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada.III - 

Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50.VOTO(omissis)Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da 
conta de que é casada com José Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de 

aposentadoria, com quem vive até os dias atuais.Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, 

restou claro que o casal mora em casa, pelo uso da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. 

Essa situação permite a conclusão de que o valor de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições 

de prover suas necessidades, permitindo-lhe viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal.É 

de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da 

lei.(omissis)Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSSAC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª 

TURMADJU DE 03/03/2004RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTEEMENTAPREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.I - Não há no conjunto 

probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de 

miserabilidade e de inválida.III - Recurso da autora improvido.IV - Sentença mantida. Digno de nota, por fim, que o 

suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a Assistência Social, visto que encontra 

sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde.ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

10.741/2003 Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode 
prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, 

dada a similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003.Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda 

proveniente de benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra 

parte, a renda proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício 

(especialmente pensão por morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco 

idoso.ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003As pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial de prestação continuada não 

integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Eventual renda percebida por 

aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício assistencial de prestação 

continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código Civil), pudessem de fato 
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prestar ajuda financeira ao necessitado.Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve 

o pretendente do benefício assistencial buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado 

ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, 

devem ser consideradas as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante 

de benefício assistencial, e a renda por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda 

deverá ser destinada para mantença de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato.O CASO DOS 

AUTOSDe acordo com tal compreensão do requisito legal de miserabilidade, observo das provas constantes dos autos 

que a parte autora não o atende.Quanto ao requisito legal de miserabilidade, o laudo social de fls. 78/84 comprova que a 

autora reside há 46 anos em casa de 06 (seis) cômodos, construída em alvenaria, piso de cerâmica e coberta com telha 

de cerâmica forrada com forro PVC. Na mesma casa reside também o marido, juridicamente idoso, que percebe 

benefício de aposentadoria no valor de um salário mínimo. Possuem, ainda, um telefone fixo e uma casa nos fundos da 

casa da autora que alugam. Informa, ainda, que percebem R$200,00 de aluguel pela casa dos fundos e que a autora 

recebe entre R$ 100 e R$ 120,00 por mês das roupas que lava para fora. Conclui, por fim, que os rendimentos são 

suficientes para pagar as despesas da casa.Assim, excluída a renda de valor mínimo de aposentadoria por idade do 

marido de EULÁLIA, a renda de seu núcleo familiar é proveniente exclusivamente do aluguel da casa dos fundos e das 

roupas que a autora lava para fora. Somente esses valores (do aluguel e do trabalho da autora), divididos por dois, 

superam o limite máximo da renda per capita familiar exigido para concessão do benefício 

almejado.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora 

em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de pagar dentro do prazo de cinco anos (art. 12 da 

Lei nº 1.060/50).Sem custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96).Fixo os honorários da assistente social Sra. Tatiane Dias 

Rodriguez Clementino, em duzentos reais. Expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0007449-53.2010.403.6106 - OSCAR RICARDO SILVA DORIA(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E 

SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0007707-63.2010.403.6106 - GEORGES ANTONIOS MAHAKOUL ESBER NETO - INCAPAZ X SOLANGE 

APARECIDA SOUZA(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, a fim de constar Georges Antonios Mahkoul Esber NETO, 

conforme documentos de fls. 22.Vista à parte autora dos documentos juntados pelo INSS. Indefiro o pedido do autor de 
complementação do estudo social, tendo em vista que referido laudo esclareceu o fato controvertido no presente feito, 

fornecendo elementos suficientes para o adequado julgamento do feito.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e 

voltem os autos conclusos para prolação de sentença. Intime-se.  

 

0007830-61.2010.403.6106 - CIBELE DOS SANTOS(SP078587 - CELSO KAMINISHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X ANTONIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR - INCAPAZ(SP226625 - DENISE CRISTINA VASQUES) 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista da contestação e da manifestação apresentadas pelos 

réus, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007844-45.2010.403.6106 - ORANDIR DA SILVA PEREIRA(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0007951-89.2010.403.6106 - ANTONIO RUBENS DALBELO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 
Vistos.Trata-se de ação ordinária movida pela parte autora acima especificada contra o INSS, em que postula revisão do 

cálculo de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que lhe seria mais 

vantajosa se calculada a renda mensal inicial considerando as contribuições previdenciárias até a data da Lei nº 

9.9876/99, em 29/11/1999. Pede ainda seja o INSS condenado a recalcular o valor da renda mensal inicial do benefício 

e a pagar as diferenças pretéritas encontradas, com o acréscimo de juros moratórios.Afirma ser o cálculo mais 

vantajoso, pois resultaria em 31 anos, 04 meses e 10 dias, com direito de cálculo da renda mensal inicial correspondente 

a 76% do salário de benefício, apurado dentro do período básico de cálculo de 11/1996 a 10/1999.À inicial acostou 

procuração e documentos.Concedida a gratuidade de justiça.Em contestação, com documentos, o INSS suscitou, 

preliminarmente, falta de interesse de agir e prejudicial de prescrição.A parte autora replicou.É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO.Julgo o feito no estado em que se encontra, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS em contestação. Ora, da simples 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 637/917 

concessão do benefício de forma diversa da pretendida pelo segurado surge a resistência a sua pretensão e a necessidade 

da intervenção judicial para sua satisfação, ainda que haja posterior reconhecimento de erro administrativo e 

possibilidade de transação judicial.PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALSobre prescrição, porque não atinge o fundo do 

direito, deliberar-se-á ao final, na hipótese de procedência do pedido.Passo ao exame do mérito propriamente 

dito.CONCESSÃO DE BENEFÍCIO NA DATA DA LEI Nº 9.876/99Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido com data de início em 10/04/2000 (data do requerimento 

administrativo), com alteração do período básico de cálculo para o período de 11/1996 a 10/1999, considerados os 36 

meses de contribuição dentro dos últimos 48 meses anteriores à vigência da Lei nº 9.876/99.Na data do requerimento 

administrativo (DER - 10/04/2000 - fls. 68), o autor contava com apenas 31 anos, 08 meses e 21 dias de contribuição, 

de sorte que não cumpria a exigência de 35 anos de contribuição para a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição da República, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98.Também não cumpria o autor os requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pois apesar de contar com mais de 30 anos de 

contribuição, não tinha alcançado a idade mínima de 53 anos de idade exigidos pelo artigo 9º, 1º, da Emenda 

Constitucional nº 20/98.Contudo, para os segurados que antes da Emenda Constitucional nº 20/98 já haviam atendido a 

todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço previstos nos artigos 10, 52, 53 e 25, inciso 

II (ou art. 142), todos da Lei nº 8.213/91 (qualidade de segurado, 30 anos de tempo de serviço se homem, ou 25 se 

mulher, e carência) assegurou-se, se mais vantajoso, cálculo da renda mensal inicial desse benefício com aplicação de 
coeficiente sobre o salário-de-benefício calculado na forma da redação primitiva do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, isto é, 

calculado pela média aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição obtidos em um período não superior a 

48 meses.O período básico de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço concedida com fundamento neste artigo 3º 

da Emenda Constitucional nº 20/98 não poderia ultrapassar a competência novembro de 1998, imediatamente anterior à 

competência em que publicada referida emenda. Vale dizer, os 36 salários-de-contribuição que devem ser considerados 

para cálculo do salário-de-benefício e, conseqüentemente, da renda mensal inicial de tal aposentadoria devem 

necessariamente ser apurados em período de 48 meses anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, ou anteriores ao 

afastamento da atividade laboral, se esta ocorreu ainda antes.Na época do requerimento administrativo, cumpria o autor 

apenas os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98 (qualidade de segurado e 30 anos de tempo de serviço - fls. 64), nos termos do artigo 9º, 1º, da 

Emenda Constitucional nº 20/98, de sorte que ao autor foi calculada a renda mensal inicial do benefício utilizando-se da 

média aritmética simples do período básico de cálculo relativo aos 36 últimos salários-de-contribuição apurados em 

período não superior a 48 meses anteriores a competência de novembro de 1998.Verifico, assim, que o benefício do 

autor foi calculado com base na média aritmética das últimas 36 contribuições vertidas antes da Emenda Constitucional 

nº 20/98, conforme se verifica da memória de cálculo de fls. 70, e utilizou como período básico de cálculo os salários-

de-contribuição relativos às competências de 12/1995 a 11/1998, nos termos do que preconiza o artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 20/1998.Não tem amparo legal, portanto, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 
mediante ao cálculo da renda mensal inicial com a utilização do período básico de cálculo de 11/1996 a 10/1999, visto 

que até a época de vigência da Lei nº 9.876/99 (até 28/11/1999) não cumpria o autor os requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com as regras então vigentes, já postas pela Emenda 

Constitucional nº 20/98.Não se pode conceber cálculo de aposentadoria por tempo de serviço concedida posteriormente 

à Emenda Constitucional nº 20/98, de acordo com a legislação pretérita com fundamento no direito adquirido, mas 

considerando fatos posteriores à norma revogada, tais como tempo de contribuição e os salários-de-contribuição 

havidos depois de 15 de dezembro de 1998. Estes fatos posteriores somente têm aptidão legal para gerar direitos de 

acordo com a nova legislação, vigente ao tempo em que se sucedem, razão por que, se considerados para concessão de 

aposentadoria, aplicam-se na concessão do benefício os critérios da nova legislação.O que pretende o autor - utilizar 

seus salários-de-contribuição até a edição da Lei nº 9.876/99 (até outubro de 1999) para sobre eles aplicar critérios de 

cálculo de renda mensal inicial vigentes somente até 15 de dezembro de 1998 - não encontra amparo na legislação, 

tampouco na garantia constitucional do direito adquirido.Nenhuma razão, portanto, assiste ao autor.Diante da 

improcedência dos pedidos de revisão da renda mensal do benefício do autor, como retro-fundamentado, ficam 

prejudicados os demais pedidos formulados pelo autor, que eram dependentes da procedência dos 

primeiros.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo IMPROCEDENTES os pedidos.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte 

autora em razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de 
cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008140-67.2010.403.6106 - PAULO GARCIA RUIZ(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso 

seja requerida a produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-

se. 

 

0008294-85.2010.403.6106 - CLEUSA FRANCELINA DOS SANTOS BORGES(SP121478 - SILVIO JOSE 

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

INFORMO às partes que, tendo em vista a juntada da contestação e do laudo pericial, o feito encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias cada, a começar pela parte Autora. No mesmo prazo, não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes apresentar suas alegações finais, conforme r. determinação anterior. 

 

0008562-42.2010.403.6106 - RAFAEL CALGARO(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Mantenho a decisão agravada pela ré-CEF (fls. 34/37), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso seja requerida a 

produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta 

decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-se. 

 

0008681-03.2010.403.6106 - JULIO FAIDIGAS(SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS E 

SP290336 - REINALDO VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 

- LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 
com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 
ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 

renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 
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benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 
data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008730-44.2010.403.6106 - MOACIR LUCCHETTA DE SOUZA(SP234542 - FABIO OKUMURA FINATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso 

seja requerida a produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-

se. 

 
0009044-87.2010.403.6106 - APARECIDA DONIZETE OLIVEIRA DA SILVA(SP256758 - PEDRO CEZARETTE 

NETO E SP277377 - WELITON LUIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.Caso 

seja requerida a produção de prova testemunhal, deverá ser apresentado, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados da 

intimação desta decisão, o respectivo rol, com a qualificação das testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC.Intimem-

se. 

 

0009125-36.2010.403.6106 - APARECIDA CASSIANO DA FONSECA(SP114818 - JENNER BULGARELLI E 

SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 
Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 
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propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 

renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 
alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 
sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 
aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000264-27.2011.403.6106 - ANTONIO PUTINHON(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 
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explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da Parte Autora.Intime(m)-se. 

 

0000540-58.2011.403.6106 - LAIS MARIA DIAS PIRES(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 
8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 

renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 
auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 
já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 
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primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000624-59.2011.403.6106 - CARLOS RAFAEL CUMOGNON SIMIOLI(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000674-85.2011.403.6106 - JOAO RAMIRES FILHO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000706-90.2011.403.6106 - ACIR ANTONIO DE CARVALHO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 
SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000718-07.2011.403.6106 - CARLOS ALBERTO LAUER(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000722-44.2011.403.6106 - ARACY GENARI BRANDIMARTI(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000730-21.2011.403.6106 - JOAO MONTEIRO COUTINHO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 

- TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 
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explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Intime(m)-se. 

 

0000843-72.2011.403.6106 - NANCY GORAYB FORNASIARI(SP163908 - FABIANO FABIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Após o decurso do prazo acima, tendo em vista que a ré 

não cumpriu a determinação de exibição de extratos até o momento, concedo prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para 

tal fim, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial, sem prejuízo de outras sanções 

processuais cabíveis.Com a juntada aos autos dos extratos e/ou justificação por parte da ré-CEF, abra-se vista à Parte 

Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para ciência e/ou manifestação.Intime(m)-se. 

 

0000861-93.2011.403.6106 - ELPIDIO DURANTE(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES E 

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 
aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 
renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 
VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 
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de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000863-63.2011.403.6106 - MARILENE FRACHINI(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 

aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 

renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 
nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 

posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 
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benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 

dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 
nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000864-48.2011.403.6106 - JURANDIR DE SOUZA GUIMARAES(SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Na inicial, a parte autora afirma que o tempo de trabalho encontra-se registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, no entanto, não foi acostada aos autos. Verifico, ainda, que referido vínculo empregatício não aparece na 

planilha do CNIS (fls. 68). Assim, intime-se o autor para trazer, no prazo de 10 (dez) dias, a CTPS para extração de 

cópia integral e autenticada pela Secretaria deste Juízo.No silêncio, voltem conclusos pra sentença.Com a juntada dos 

documentos, intime-se ao INSS para que se manifeste, no prazo de cinco dias. Intimem-se. 

 
0000876-62.2011.403.6106 - LOURDES BEMVINDO RODRIGUES STABILE(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA 

SILVA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo acima concedido, 

manifeste-se a Parte Autora sobre a petição e documentos juntados pela ré-CEF (extratos da poupança e/ou nota 

explicativa de que não foram encontrados), dizendo, inclusive, se tem interesse no prosseguimento do feito, se o 

caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da Parte Autora.Intime(m)-se. 

 

0000995-23.2011.403.6106 - OLIDIA APPARECIDA DE SIMONI BAITELLO(SP276029 - ELOI RODRIGUES 

MENDES E SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima especificada contra a CEF, em que pleiteia seja 
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a ré condenada a aplicar os índices de 19,91% e 21,87%, referentes ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

respectivamente, de janeiro e fevereiro de 1991, sobre o saldo de sua conta de poupança existente nessa competência e a 

pagar as diferenças daí decorrentes acrescidos de juros remuneratórios, além de juros de mora.Concedida a gratuidade 

de justiça.Em contestação, com preliminares, a CEF alega em síntese que não há direito adquirido ao índice de correção 

monetária reclamado.A CEF carreou aos autos extratos da conta nº 013.00000094-6 em fevereiro de 1991. Não 

localizou as contas nº 013.00000531-0, nº 013.00011351-1 e nº 013.00019428-7 no período pleiteado.Com réplica.É O 

RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Julgo antecipadamente a lide, com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria controvertida, por demais conhecida de nossos tribunais, não exige produção de 

provas além daquelas já trazidas com a inicial e a contestação. Cumpre apreciar as questões preliminares suscitadas pela 

CEF, exceto aquelas suscitadas apenas hipoteticamente.LEGITIMIDADEConta de poupança é contrato firmado entre o 

depositante e a instituição financeira, de maneira que esta é a única legitimada a responder ações com pretensão de 

correção monetária sobre o saldo de conta de poupança em poder da instituição financeira, o que exclui a legitimidade 

da União e do Banco Central do Brasil.PRESCRIÇÃOA prescrição para reclamar diferenças de atualização monetária 

de poupança, bem como dos respectivos juros remuneratórios, é vintenária, a teor do disposto no artigo 177 do Código 

Civil de 1916, visto que esse prazo é alcançado antes do prazo de 10 anos estabelecido pelo artigo 205 do Código Civil 

de 2002, contado do início de vigência do novo Código Civil (art. 2.028 do Código Civil de 2002), conforme assentado 

na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1.045.983, relator, Rel. Min. João Otávio 

Noronha).Inaplicável ao caso o disposto no artigo 27 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez 
que, além de o direito reclamado ser anterior ao início de vigência da mencionada lei, não se trata de vício ou fato do 

serviço, mas de descumprimento de obrigação contratual.Inaplicável, outrossim, o prazo prescricional quinquenal 

previsto no Decreto nº 20.910/32, porquanto a parte ré é empresa pública e por isso não se insere no conceito de fazenda 

pública.CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC - JANEIRO/1991No que concerne à pretensão relativa à aplicação do índice 

de 19,91%, falta à parte autora interesse processual de agir, haja vista que à época a CEF corrigiu os saldos das 

cadernetas de poupança pelo índice do BTNF, cujo percentual foi superior ao IPC de janeiro de 1991.CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPC - FEVEREIRO/1991O índice de 21,87% postulado pela parte autora refere-se ao IPC de fevereiro 

de 1991.A Medida Provisória nº 294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, foi publicada no 

Diário Oficial da União de 01/02/1991 e entrou em vigor nessa data, por força do disposto em seu artigo 37.Os artigos 

11 e 12 da referida medida provisória estabeleceram atualização dos saldos de caderneta de poupança pela TRD a partir 

de fevereiro de 1991.Assim, uma vez que a Medida Provisória nº 294/91 entrou em vigor no dia 01/02/1991, não houve 

qualquer retroação dos efeitos da norma contida em seus artigos 11 e 12.Não há, por conseguinte, direito adquirido a 

remuneração dos depósitos em poupança pela Lei nº 8.024/90 (BTNF) ou pela Lei nº 7.730/89 (IPC) relativo a 

competência fevereiro de 1991.Tampouco há ofensa a ato jurídico perfeito, já que quando renovados os contratos de 

caderneta de poupança em fevereiro de 1991 já vigia novo regramento de remuneração de referidos depósitos bancários, 

tal como disciplinado nos artigos 11 e 12 da Medida Provisória nº 294/91.Por fim, desde a entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 189, de 30/05/1990, convertida na Lei nº 8.088/90, já não vigia mais o disposto no artigo 17, inciso III, da 
Lei nº 7.730/89, que determinava a atualização monetária dos depósitos de poupança pelo IPC.Inaplicável, pois, aos 

saldos de caderneta de poupança o índice do IPC de 21,87% referente a competência fevereiro de 1991, como pretende 

a parte autora.No que concerne às contas nº 013.00000531-0; nº 013.00011351-1 e nº 013.00019428-7, verifico que a 

CEF não localizou tais contas no período de janeiro a março de 1991, com o que tacitamente aquiesceu a parte autora, 

porquanto não impugna a alegação, nem o documento em alegações finais.Assim, não há prova de saldo na 

competência fevereiro de 1991 em relação às contas nº 013.00000531-0; nº 013.00011351-1 e nº 013.00019428-

7.Demais disso, observo que a parte autora, em 28 de janeiro de 2011 (fls. 15), pleiteou junto à requerida os extratos de 

suas contas poupança e 3 dias depois ajuizou a ação. Assim, ante a falta de tempo hábil de pelo menos 10 (dez) dias 

para atender à solicitação da parte autora, não pode ser atribuída à CEF a causa pelo ajuizamento açodado da 

demanda.Diante da improcedência do pedido, como retro-fundamentado, ficam prejudicados os demais pedidos 

formulados pela parte autora, que eram dependentes da procedência do primeiro.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de 

aplicação do índice de 21,87%, referente a fevereiro de 1991.Quanto ao índice de 19,91% referente ao IPC de janeiro de 

1991, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, dada a falta de interesse de agir.Honorários advocatícios de 10% do valor da causa devidos pela parte autora em 

razão da sucumbência, condicionada sua execução à possibilidade de a parte autora pagar dentro do prazo de cinco anos 

(art. 12 da Lei nº. 1.060/50).Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei nº. 9.289/96.Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. 

 

0001024-73.2011.403.6106 - APARECIDA FERNANDES NARDIM X MARIA ELIZABETE NARDIM X TEREZA 

NARDIM RUBBIO CORAL X ERMELINDA NARDIM BARUFI X DIRCE NARDIM PASCHOALOTTO X 

MODESTO NARDIM(SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE E SP213114 - ALEXANDRO MARMO 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Após o decurso do prazo acima, tendo em vista que a ré 

não cumpriu a determinação de exibição de extratos até o momento, concedo prazo derradeiro de 15 (quinze) dias para 

tal fim, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos narrados na inicial, sem prejuízo de outras sanções 

processuais cabíveis.Com a juntada aos autos dos extratos e/ou justificação por parte da ré-CEF, abra-se vista à Parte 

Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para ciência e/ou manifestação.Intime(m)-se. 
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0001424-87.2011.403.6106 - INGRID DA SILVA BARBIERI - INCAPAZ X EDUARDO VENERANDI DA 

SILVA(SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0001743-55.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001030-80.2011.403.6106) 

JEFFERSON LUCIANO SILVA SANTOS(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0002024-11.2011.403.6106 - MANOEL MESSIAS BONFIM JUNIOR(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1488 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 31 de outubro de 2011, às 16:00 horas, na Rua 

Capitão José Verdi, nº 1730, Bairro Boa Vista, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0002175-74.2011.403.6106 - WALTER MENDONCA(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS E SP178034E - 
NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária movida pela parte autora acima especificada contra o INSS, em que postula revisão do 

cálculo de seu benefício previdenciário por incapacidade, para que sejam desprezados os 20% menores salários-de-

contribuição e sejam pagas as diferenças daí advindas.À inicial acostou procuração e documentos.Concedida a 

gratuidade de justiça.Em contestação, com documentos, o INSS deduziu proposta de transação, a qual foi aceita pelo 

autor.Com réplica.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO.Homologo para que produza seus efeitos legais, a proposta de 

acordo formulada pelo INSS às fls. 38/42, aceita pelo autor às fls. 71/78, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, em face do 

convencionado entre as partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002220-78.2011.403.6106 - SILVIA DE MELO LEMOS CURY(SP114818 - JENNER BULGARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário movida pela parte autora acima identificada contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que pede seja o réu condenado a cancelar sua aposentadoria (desaposentação) e a conceder-

lhe novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do cancelamento do benefício anterior, 

com cálculo de nova renda mensal inicial considerando o tempo de contribuição havido após a primeira 
aposentadoria.Alega a parte autora, em síntese, que lhe foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição e que, após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a contribuir para a Previdência Social. 

Sustenta que tem direito a contar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria para concessão de 

novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.Com a inicial, a parte autora trouxe procuração e documentos.Em 

contestação com documentos, o INSS alega prejudiciais de prescrição e decadência. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, tendo em vista a impossibilidade de renúncia da aposentadoria, constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria e que o ato jurídico perfeito 

não pode ser desfeito unilateralmente. Aduz ainda que ao se aposentar o segurado fez uma opção por renda menor, mas 

recebida por mais tempo; e que o acolhimento do pedido violaria o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91.Com réplica.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENALNão há 

prescrição, tampouco decadência, a reconhecer no caso, visto que entre a data do início do benefício postulada na inicial 

e a data do ajuizamento da ação não transcorreram mais de cinco anos (art. 103 da Lei nº 8.213/91), já que não se trata 

de revisão de benefício, mas de substituição de um por outro a partir da data da citação.Passo a apreciar o mérito 

propriamente dito.DESAPOSENTAÇÃOO direito aos benefícios previdenciários, por sua natureza eminentemente 

alimentar, é irrenunciável, à semelhança do que sucede com o direito a pensão alimentícia. A renúncia ao benefício já 

concedido, porém, denominada desaposentação, não encontra vedação legal. Vale dizer: o beneficiário pode renunciar 

ao direito a um determinado benefício que lhe foi concedido ou às prestações correspondentes, mas é inválida a 
renúncia geral ou prévia ao direito aos benefícios previdenciários.O artigo 181-B, caput e parágrafo único, do Decreto 

nº 3.048/99, acrescido pelo Decreto nº 3.265/99, que veda a renúncia a aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de contribuição e aposentadoria especial, não encontra amparo legal. O disposto no artigo 96, inciso III, da Lei nº 

8.213/91 não impede a desaposentação, porquanto trata apenas da vedação de contagem do tempo de contribuição em 

mais de um regime de previdenciário, concomitantemente; havendo a renúncia, não incidirá a vedação legal, visto que 

inexistente a concomitância.De seu turno, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da mesma Lei nº 8.213/91 não impede a 

desaposentação. Apenas confere ao aposentado que continua exercendo, ou retorna a atividade laborativa sujeita a 

filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, direito a reabilitação profissional e salário-família; e impede 

sejam concedidos outros benefícios (aposentadorias por idade, por tempo de contribuição, especial ou por invalidez e 

auxílio-doença, por exemplo) concomitantemente à aposentadoria concedida. Não é o que sucede quando o segurado 

vale-se da desaposentação, em que não há concessão concomitante de benefícios.De outra parte, revendo 
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posicionamento anterior, não há obrigação de devolução dos valores já recebidos pelo aposentado para renúncia do 

benefício concedido. Ora, a desaposentação não trata de caso de recebimento indevido de benefício, mas sim de 

benefício validamente concedido e usufruído até o momento da renúncia. Para mais, trata-se de verba de natureza 

alimentar, consumida, que, mais do que de boa-fé, fora validamente recebida, do que resulta sua irrepetibilidade.A 

jurisprudência já se pacificou acerca do tema, consoante ilustram os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:AGRESP Nº 1.107.638 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 25/05/2009RELATORA: MINISTRA LAURITA 

VAZEMENTA ()4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em 

regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus 

aos seus proventos. Precedentes.5. Agravo regimental desprovido.AGRESP Nº 958.937 - STJ - 5ª TURMA - DJE DE 

10/11/2008RELATOR MINISTRO FELIX FISCHEREMENTA () É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria 

pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo 

regimental desprovido.Não há cogitar de violação de ato jurídico perfeito, cuja renúncia dependa de anuência do órgão 

ou entidade de administração previdenciária. Com efeito, o benefício gera direitos apenas para o beneficiário, de 

maneira que a renúncia não atinge qualquer direito do órgão ou ente previdenciário.Também não há renúncia de direito 

já exercido ou exaurido, porquanto a aposentadoria é de gozo contínuo.Assim, pode o beneficiário renunciar ao 

benefício concedido, sem prejuízo das prestações já recebidas e da contagem do tempo de contribuição para concessão 

de outro benefício, no mesmo ou em outro regime previdenciário.Ressalto que há imposição apenas de compensação 
dos valores já recebidos pela parte autora a título de aposentadoria, quando coincidentes os períodos da primitiva e da 

nova aposentadoria. A possibilidade de que tal fato ocorra entre a data da citação e a data do início da execução da 

sentença é concreta, visto que os efeitos da sentença condenatória, embora somente possam ser sentidos após a decisão 

de segundo grau ou após o trânsito em julgado, retroagem à data da citação.Reconheço, pois, o direito da parte autora a 

desaposentação, sem prejuízo do aproveitamento do tempo de contribuição considerado na concessão do benefício 

renunciado para concessão de outro, no mesmo ou em outro regime, desde que não concomitante.O período 

reconhecido para a concessão do benefício renunciado deve ser aproveitado como tempo de contribuição para 

concessão da nova aposentadoria, o qual deve ser somado ao tempo de contribuição posterior à concessão daquele 

primeiro benefício, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte 

autora.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil e julgo PROCEDENTES os pedidos de desaposentação e de concessão de nova aposentadoria.Condeno o réu, por 

conseguinte, a cancelar a aposentadoria atual da parte autora, desde a data da citação, sem obrigação de devolução dos 

valores já recebidos; e, ato contínuo, a conceder-lhe nova aposentadoria por tempo de contribuição, considerado o 

tempo de contribuição já reconhecido na via administrativa na concessão do benefício cancelado somado ao tempo de 

contribuição posterior constante dos extratos do CNIS da parte autora juntados aos autos, com data de início do 

benefício (DIB) na data da citação e renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente nessa mesma 

data.Condeno o réu ainda a pagar as prestações vencidas desde a data de início da nova aposentadoria corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.Ressalto que deverão ser compensados os valores já pagos à parte autora a título de 

aposentadoria, quando coincidentes os períodos, notadamente entre a data da citação e a data do cumprimento da 

sentença.Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) 

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E. STJ), correspondentes, no caso, à 

diferença do valor das prestações da nova aposentadoria devidas até esta data e o valor da aposentadoria anterior 

recebido no mesmo período (entre a data da citação e a data desta sentença).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002783-72.2011.403.6106 - SILVIA ARIANE MAXIMIANO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.Vistos etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, visando provimento que condene o INSS a conceder ao(à) 

autor(a) o benefício de auxílio-acidente. Alega, em síntese, que tem direito ao benefício. Junta documentos. É certo que 

o segurado não está obrigado a exaurir todos os recursos na via administrativa, mas o requerimento é indispensável, 

porque somente a recusa do INSS em conceder o benefício, expressa ou tácita, é que ensejará o interesse processual. 

Este é o sentido das Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confirmando 
tal entendimento, trago à colação a ementa de acórdão proferido pela Nona Turma do TRF - 3ª Região, no agravo de 

instrumento n.º 215390, Relatora Juíza Marisa Santos, publicado no DJU em 13/01/2005, pág. 303:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL, DECISÃO QUE NÃO ESPECIFICA OS 

ASPECTOS PENDENTES DE REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove o 

agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido,sendo que, na 

hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de 

agir.II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.III - O Art. 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91, concede à 

autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a 
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apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da 

jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor ao agravante o prévio esgotamento da via 

administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não excluem a 

atividade administrativa.V - Determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que venha 

para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi 

apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, após o que deverá o agravante aos autos principais para o 

prosseguimento do feito.VI - Agravo de instrumento parcialmente provido. Por estes fundamentos, determino a 

suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor promova o requerimento administrativo do 

benefício almejado, comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a 

parte autora para que comprove a recusa do réu ou o decurso de prazo sem a apreciação do seu pedido, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

 

0003019-24.2011.403.6106 - NILVO DE ALMEIDA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - 

AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.Vistos etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, visando provimento que condene o INSS a conceder ao(à) 

autor(a) o benefício de auxílio-acidente. Alega, em síntese, que tem direito ao benefício. Junta documentos. É certo que 

o segurado não está obrigado a exaurir todos os recursos na via administrativa, mas o requerimento é indispensável, 
porque somente a recusa do INSS em conceder o benefício, expressa ou tácita, é que ensejará o interesse processual. 

Este é o sentido das Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confirmando 

tal entendimento, trago à colação a ementa de acórdão proferido pela Nona Turma do TRF - 3ª Região, no agravo de 

instrumento n.º 215390, Relatora Juíza Marisa Santos, publicado no DJU em 13/01/2005, pág. 303:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL, DECISÃO QUE NÃO ESPECIFICA OS 

ASPECTOS PENDENTES DE REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove o 

agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido,sendo que, na 

hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de 

agir.II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.III - O Art. 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91, concede à 

autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da 

jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se pretende impor ao agravante o prévio esgotamento da via 

administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não excluem a 

atividade administrativa.V - Determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que venha 
para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi 

apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, após o que deverá o agravante aos autos principais para o 

prosseguimento do feito.VI - Agravo de instrumento parcialmente provido. Por estes fundamentos, determino a 

suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor promova o requerimento administrativo do 

benefício almejado, comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a 

parte autora para que comprove a recusa do réu ou o decurso de prazo sem a apreciação do seu pedido, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

 

0003291-18.2011.403.6106 - ALICIO BATISTA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à parte autora que a perícia médica foi designada para o dia 31 de outubro de 2011, às 16:30 horas, na Rua 

Capitão José Verdi, nº 1730, Bairro Boa Vista, nesta, conforme mensagem eletrônica juntada aos autos. 

 

0003574-41.2011.403.6106 - MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 89/91 como emenda à inicial. Considerando as alegações da parte autora, bem como os 

documentos apresentados, determino o prosseguimento deste feito. Determino a realização de perícia de estudo social a 
ser feita, de imediato, e nomeio como perito(a) social SELMA CRISTIANE DE AGUIAR CARDOZO RODRIGUES, 

que deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria. Na mesma oportunidade, tomará 

ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de sua intimação. Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) A parte autora 

realmente mora no endereço constante do mandado? Em caso negativo, onde foi realizada?2) A moradia é própria, 

alugada/financiada ou cedida por algum membro familiar? 3) Em caso de aluguel/financiamento, de quanto é a 

prestação? Descreva o documento apresentado (carnê, recibo);4) A parte autora ou alguém do grupo familiar possui 

outros imóveis? Possui carro ou outro veículo? Se sim, que marca e ano? Possui telefone fixo ou celular? Quantos? 

Possui TV por assinatura?5) Qual a infra-estrutura, condições gerais e acabamento da moradia? Para tanto, indicar 

quantidade de cômodos, tempo em que o grupo dela se utiliza, principais características e breve descrição da rua e 

bairro em que é localizada, bem como quais são as características dos móveis e utensílios que guarnecem a casa. São 
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compatíveis com a renda familiar declarada? Fundamente a resposta.6) A parte autora ou algum dos familiares recebe 

benefício do INSS ou algum benefício assistencial (LOAS /renda mínima / bolsa escola / auxílio gás etc)?7) A parte 

autora exerce algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever onde, qual a remuneração, empregador (se o caso) 

etc.8) A parte autora já exerceu algum tipo de atividade? Em caso positivo, descrever o último local, qual a 

remuneração, empregador (se o caso) etc.9) A parte autora ou alguém do seu grupo familiar faz uso constante de 

medicamentos? Quais? Estes medicamentos são fornecidos pela rede pública?10) A parte autora recebe algum auxílio 

financeiro de alguma instituição, parente que não integre o núcleo familiar ou de terceiro?11) Que componentes do 

grupo familiar estavam presentes durante a visita social? Foram entrevistados?12) Forneça os dados de todos os 

componentes do grupo familiar (que residem na casa) inclusive dos que não exercem atividade remunerada. Para os que 

exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de 

renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses.13) Qual a situação econômica dos pais ou 

filhos da parte autora que não residam na casa, inclusive os que não exerçam atividade remunerada? Para os que 

exercerem atividade remunerada informal, esporádica, incerta, eventual ou de pouca monta, tomando-se em caso de 

renda variável, deve ser considerado o valor médio dos últimos 12 meses. Observo que os honorários serão fixados nos 

termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Havendo interesse, apresentem as 

partes quesitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. Saliento que serão indeferidos os quesitos 

que forem repetição dos formulados por este Juízo. Vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 

31 da lei 8.742/93. Cite-se e intime-se o INSS do deferimento da gratuidade (fls. 85).Após a juntada da contestação e do 
laudo social, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não 

havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para prolação de sentença, 

oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

0003641-06.2011.403.6106 - BRUNO RAFAELLO AZEVEDO CARRAZONE - INCAPAZ X KEILA CRISTINA 

AZEVEDO CARRAZONE X KEILA CRISTINA AZEVEDO CARRAZONE(SP074221 - DAVID DOMINGOS DA 

SILVA E SP264953 - KARINA DOMINGOS PELLEGRINI MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não verifico preenchidos os requisitos determinados no art. 273 do CPC, dependendo a verossimilhança das alegações 

de melhor comprovação após colheita de provas. Ademais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida poderá se dar 

no curso do processo. Cite-se o INSS. Com a juntada da contestação, abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Anote-se o sigilo de documentos. Intimem-se. 

 

0003765-86.2011.403.6106 - ARLINDO MEIRELLES(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP288860 - RICARDO JOSE SUZIGAN) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0003823-89.2011.403.6106 - MARIA ISABEL DIAS DE CARVALHO(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.Vistos etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, visando provimento que condene o INSS a conceder à autora o 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 20 e parágrafos, da Lei Orgânica da Assistência Social 

(Lei n.º 8.742/93). Alega, em síntese, que tem direito ao benefício. Junta documentos. É certo que o segurado não está 

obrigado a exaurir todos os recursos na via administrativa, mas o requerimento é indispensável, porque somente a 

recusa do INSS em conceder o benefício, expressa ou tácita, é que ensejará o interesse processual. Este é o sentido das 

Súmulas n.º 213 do extinto TFR e n.º 09 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confirmando tal entendimento, 

trago à colação a ementa de acórdão proferido pela Nona Turma do TRF - 3ª Região, no agravo de instrumento n.º 

215390, Relatora Juíza Marisa Santos, publicado no DJU em 13/01/2005, pág. 303:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL, DECISÃO QUE NÃO ESPECIFICA OS ASPECTOS PENDENTES 

DE REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO.I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove o agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido,sendo que, na hipótese de indeferimento do 
pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.II - A falta de formulação 

de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma 

função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em 

cumprir sua função constitucional.III - O Art. 41, 6º, da Lei n.º 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo 

de 45 dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da 

documentação necessária.IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca 

do tema, já que não se pretende impor ao agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado 

não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas não excluem a atividade administrativa.V - Determinada a 

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa, após o que deverá o agravante aos autos principais para o prosseguimento do feito.VI - Agravo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 651/917 

instrumento parcialmente provido. Por estes fundamentos, determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a fim de que a autora promova o requerimento administrativo do benefício almejado, comprovando nos autos no 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para que comprove a recusa do réu 

ou o decurso de prazo sem a apreciação do seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

0004121-81.2011.403.6106 - RAYSSA GABRIELE ALVES MARTINS - INCAPAZ X DANIELA RAFAEL ALVES 

MARTINS(SP241072 - RENATO CESAR SOUZA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Recebo a petição de fls. 33 como emenda à inicial.Promova o advogado a regularização da representação processual de 

Ana Laura Alves Martins, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando procuração e declaração para o benefício de 

assistência judiciária gratuita. Apresente ainda, no mesmo prazo, o número do CPF da referida autora.Após, remetam-se 

os autos ao SEDI para regularização do pólo ativo, a fim de incluir ANA LAURA ALVES MARTINS, devidamente 

representada. Cite-se e intime-se o INSS do deferimento da gratuidade (fls. 31). Com a juntada da contestação, abra-se 

vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, vista dos autos ao Ministério Público Federal. Intimem-

se.  

 

0004892-59.2011.403.6106 - NILCE MARIA MICHELETI MOCCI(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 

todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Nesse diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de 

imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) JORGE ADAS DIB, que deverá ser 

intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar data para o 

exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na forma impressa, 

protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua intimação. 

Apenas em casos excepcionais será expedido mandado para fins de intimação e de indicação da data do exame através 

de oficial de justiça. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal.Designada a perícia, intimem-se as partes.O(a) autor(a), no momento da realização da 

perícia médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de identificação.Indico os seguintes 

quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual (ou quais)? Em caso positivo, 

qual a data, ainda que aproximada de seu início, bem como o código CID pertinente? Que elementos baseiam tal 

diagnóstico?2) Quais os sintomas dessa doença/deficiência verificados no periciando?3) O periciando está sendo tratado 
atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento?4) Em caso positivo, a referida doença/deficiência/lesão/sequela que aflige o periciando resulta em 

incapacidade total ou parcial, isto é, está inapto para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em 

relação àquela que vinha exercendo nos últimos tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o 

periciando incapaz para os atos da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade 

é definitiva ou reversível? Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 

7) A referida incapacidade (não a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou 

treinamento, é possível ou não ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais 

limitações?8) Com base no exame pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em 

quais elementos chegou a tal conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, 

explique a evolução desta e seu reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou 

realmente incapaz. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresentem as 

partes quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de 

quesitos, os autos deverão ser devolvidos em Secretaria no referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

Saliento que serão indeferidos os quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo. Após a juntada da 

contestação e do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando 

pela parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações 
finais.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os 

honorários periciais.Intimem-se. 

 

0004968-83.2011.403.6106 - VIVIANE STEFANINI(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEM IDENTIFICACAO 

Providencie(m) o(a)(s) autor(a)(es) a juntada aos autos de declaração de próprio punho, constando que não pode arcar 

com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento, ou junte procuração contendo poderes específicos para 

requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita, no prazo de 10 (dez) dias.Caso não seja cumprida uma das 

determinações acima, deverá, dentro do prazo acima estipulado, recolher as custas iniciais.Decorrido in albis o prazo 

acima concedido, o feito será extinto sem a análise do mérito.Cumprido o acima determinado, venham os autos 

IMEDIATAMENTE conclusos para apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se. 
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0004972-23.2011.403.6106 - OBED STEFEN(SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI E SP228620 - HELIO 

BUCK NETO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a Parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de documento(s) comprovando vossa condição atual de 

empregador(a)(es) rural(is) (pessoas físicas), bem como durante o período abrangido por seu pedido de repetição de 

indébito, esclarecendo, no mesmo prazo, se as contribuições relacionadas nos autos foram efetivamente recolhidas nessa 

condição. Intime-se. Prestados os esclarecimentos necessários, venham os autos IMEDIATAMENTE conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

0004984-37.2011.403.6106 - LETICIA BITENCOURT DOS SANTOS(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em síntese, alega que recebeu dois comunicados para regularizar a pendência referente à parcela do contrato de 

financiamento imobiliário nº 8.2205.6105.832-7, com data de vencimento em 19/06/2011, no valor de R$530,05, cujo 

depósito para quitação do pagamento foi efetuado no dia 20/06/2011, conforme se constata pelo comprovante de fl. 27. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/30. É o breve relatório. DECIDO.Numa primeira análise, não há como 

considerar verossímeis os argumentos apresentados unilateralmente pela Parte Autora, justamente porque no extrato de 

pagamento de fl. 26, postado em 25/05/2011, não consta o adimplemento da parcela 011, com vencimento em 

19/05/2011. Assim, não é possível aquilatar se tal parcela foi adimplida no prazo e se o depósito efetuado em 
20/06/2011 (fl. 27) teria sido suficiente para quitar a parcela de junho e demais encargos decorrentes de eventual parcela 

em atraso. Dessarte, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela, pedido este que poderá ser reapreciado após a 

contestação, caso novos elementos de convicção favoráveis à pretensão deduzida na inicial sejam apresentados.Cite-

se.Intime-se. 

 

0005113-42.2011.403.6106 - LAERCIO VALERO PARRA(SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, em antecipação de tutela.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por Laércio Valero Parra contra a União 

Federal, em que pretende, em antecipação de tutela, seja determinada a imediata suspensão da incidência do Imposto de 

Renda sobre os rendimentos provenientes do plano de Previdência Privada, expedindo-se ofício à Visão Prev Sociedade 

de Previdência Complementar, a fim de que sejam realizados os depósitos de tais valores em conta judicial vinculada à 

presente demanda.Narra a parte autora, em síntese, que aderiu ao Plano de Previdência Privada da Telesp - 

Telecomunicações de São Paulo S/A, empresa onde trabalhava, objetivando suplementar sua aposentadoria. Argumenta 

que por ocasião de cada salário mensal havia a retenção do imposto de renda diretamente na fonte pagadora, que não era 

deduzida da base de cálculo dos valores e que, desta forma, os valores que contribui já sofreram tributação à época, não 

podendo ser tributados novamente. Asseverou que vem sofrendo descontos a título de Imposto de Renda incidente sobre 

o regate mensal das contribuições previdenciárias, contrariando a doutrina e a jurisprudência dominante. Com a inicial 
carreou a parte autora procuração e documentos (fls. 10/112).É a síntese do necessário. Decido.A concessão de 

antecipação de tutela exige a comprovação de seus pressupostos legais expressos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, a saber, prova inequívoca da verossimilhança das alegações e perigo de dano de difícil reparação.Remansosa é a 

jurisprudência sobre não haver incidência de imposto de renda sobre a parcela de complementação de aposentadoria 

correspondente às contribuições do empregado a entidade de previdência privada no período de janeiro de 1989 a 

dezembro de 1995, por força do disposto na Lei nº 7.713/88 (art. 6º), conforme ilustram os seguintes julgados:AGRESP 

908.919 - DJ 19/12/2007Relator MIN. HERMAN BENJAMINEMENTA ()1. A isenção do Imposto de Renda 

concedida pela Lei 7.713/88, em sua redação original, inclui os valores auferidos pelo beneficiário correspondentes às 

contribuições por ele recolhidas. O benefício fiscal não abrange, portanto, o quantum referente às parcelas contributivas 

do patrocinador. O limite da isenção é o valor do imposto pago sobre as contribuições do beneficiário, no período de 

vigência da Lei 7.713/88.()RESP 988.802 - DJ 26/11/2007Relator MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKIEMENTA ()2. 

O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de 

previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da 

isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em 

contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, 

sendo, portanto, tributadas.3. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a 

ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e 
não mais sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados.4. A Medida Provisória 1.943-52, de 

21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do 

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem.5. Da mesma forma, 

considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em 

parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do 

imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88.6. Questão pacificada pela 1ª 

Seção no julgamento do ERESP 621348/DF, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11.09.2006.7. A 1ª Seção desta Corte, no 

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a 

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os seguintes: (a) 
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IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a dezembro/1991; (c) 

UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996; com observância 

dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), 

maio/90, (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%).8. Recurso especial parcialmente provido.Sendo assim, ainda que não se 

saiba qual o valor exato do imposto de renda recolhido pela parte autora, porquanto tal demanda complexos cálculos, 

inexistentes nos autos nessa fase do procedimento, considero relevantes os fundamentos apresentados na exordial, ante 

a real possibilidade de estar ocorrendo indesejável bis in idem e, continuados os descontos, vir a sofrer prejuízo de 

difícil reparação, com a indevida redução de seus proventos.Isto posto, acolho o pedido de antecipação de tutela, para 

determinar à empresa Visão Prev Sociedade de Previdência Complementar que se abstenha de repassar aos cofres da 

Receita Federal o montante correspondente aos valores que serão descontados a título de imposto de renda retido na 

fonte incidente sobre o pagamento de complementação de aposentadoria da parte autora, efetuando mensalmente o 

depósito individualizado de tais valores em conta à disposição do Juízo, ficando, assim, suspensa a exigibilidade de tais 

créditos, até ulterior decisão.À vista da declaração de fls. 11, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se. 

Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

0005116-94.2011.403.6106 - ANTONIO ALVES PEREIRA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As provas carreadas aos autos até o presente momento não demonstram, de maneira inequívoca, o preenchimento de 
todos os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício pleiteado, o que prejudica o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. No entanto, tal pleito poderá ser novamente apreciado, no curso do processo, desde 

que juntados novos elementos de convicção pela parte interessada (referentes às suas condições de saúde) ou após a 

realização do exame pericial a seguir requisitado. Nesse diapasão, determino a realização de perícia a ser efetuada, de 

imediato, no(a) autor(a), nomeando como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) JULIO DOMINGUES PAES NETO, que 

deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar 

data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na 

forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua intimação. Apenas em casos excepcionais será expedido mandado para fins de intimação e de indicação da data 

do exame através de oficial de justiça. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Designada a perícia, intimem-se as partes.O(a) autor(a), no momento da 

realização da perícia médica, deverá apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de 

identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? 

Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada de seu início, bem como o código CID 

pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os sintomas dessa doença/deficiência verificados no 

periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se 

houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) Em caso positivo, a referida 
doença/deficiência/lesão/sequela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou parcial, isto é, está inapto para 

o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo nos últimos 

tempos?5) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da vida independente 

(alimentação, higiene, locomoção etc)?6) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste último caso o 

tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 7) A referida incapacidade (não a 

doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou não 

ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?8) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 

conclusão? 9) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Indefiro os 

quesitos apresentados pela parte autora, tendo em vista que as questões estão incluídas nos quesitos acima indicados. 

Observo que, após a apresentação do laudo, havendo necessidade de algum esclarecimento, poderá ser determinada a 

complementação do referido laudo.Defiro os pedidos de Justiça Gratuita e de prioridade de trâmite. Providencie a 

Secretaria as anotações necessárias. Cite-se e intime-se o INSS. Havendo interesse, apresente o réu quesitos e indique 

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Observo que, havendo a apresentação de quesitos, os autos deverão ser 

devolvidos em Secretaria no referido prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Saliento que serão indeferidos os 

quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo.Após a juntada da contestação e do laudo pericial, abra-se 
vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, iniciando pela parte autora.Não havendo outros 

requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas alegações finais.Em seguida, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados os honorários periciais.Intimem-se. 

 

0005199-13.2011.403.6106 - TARCIO LODI(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por Tárcio Lodi contra a União Federal, em que pretende, em antecipação 

de tutela, seja determinada a imediata suspensão da incidência do Imposto de Renda sobre os rendimentos provenientes 

do plano de Previdência Privada, expedindo-se ofício à Economus Instituto de Seguridade Social, a fim de que sejam 

realizados os depósitos de tais valores em conta judicial vinculada à presente demanda.Narra a parte autora, em síntese, 

que aderiu ao Plano de Previdência Privada do Banco Nossa Caixa S/A, empresa onde trabalhava, objetivando 
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suplementar sua aposentadoria. Argumenta que por ocasião de cada salário mensal havia a retenção do imposto de 

renda diretamente na fonte pagadora, que não era deduzida da base de cálculo dos valores e que, desta forma, os valores 

que contribui já sofreram tributação à época, não podendo ser tributados novamente. Asseverou que vem sofrendo 

descontos a título de Imposto de Renda incidente sobre o regate mensal das contribuições previdenciárias, contrariando 

a doutrina e a jurisprudência dominante. Com a inicial carreou a parte autora procuração e documentos (fls. 15/54).É a 

síntese do necessário. Decido.A concessão de antecipação de tutela exige a comprovação de seus pressupostos legais 

expressos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber, prova inequívoca da verossimilhança das alegações e 

perigo de dano de difícil reparação.Remansosa é a jurisprudência sobre não haver incidência de imposto de renda sobre 

a parcela de complementação de aposentadoria correspondente às contribuições do empregado a entidade de 

previdência privada no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, por força do disposto na Lei nº 7.713/88 (art. 

6º), conforme ilustram os seguintes julgados:AGRESP 908.919 - DJ 19/12/2007Relator MIN. HERMAN 

BENJAMINEMENTA ()1. A isenção do Imposto de Renda concedida pela Lei 7.713/88, em sua redação original, 

inclui os valores auferidos pelo beneficiário correspondentes às contribuições por ele recolhidas. O benefício fiscal não 

abrange, portanto, o quantum referente às parcelas contributivas do patrocinador. O limite da isenção é o valor do 

imposto pago sobre as contribuições do beneficiário, no período de vigência da Lei 7.713/88.()RESP 988.802 - DJ 

26/11/2007Relator MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKIEMENTA ()2. O recebimento da complementação de 

aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 

31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 
7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais 

planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, tributadas.3. Com a edição da 

Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o recebimento do benefício ou o 

resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as contribuições 

efetuadas pelos segurados.4. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a 

exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus 

tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 

8º), evitando, desta forma, o bis in idem.5. Da mesma forma, considerando-se que a complementação de aposentadoria 

paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, 

deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de 

vigência da Lei 7.713/88.6. Questão pacificada pela 1ª Seção no julgamento do ERESP 621348/DF, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 11.09.2006.7. A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 

28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou 

compensação de indébito tributário são os seguintes: (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a 

fevereiro/1991; (b) INPC, de março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, 

exclusivamente, a partir de janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 
(10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/90, (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%).8. Recurso especial 

parcialmente provido.Sendo assim, ainda que não se saiba qual o valor exato do imposto de renda recolhido pela parte 

autora, porquanto tal demanda complexos cálculos, inexistentes nos autos nessa fase do procedimento, considero 

relevantes os fundamentos apresentados na exordial, ante a real possibilidade de estar ocorrendo indesejável bis in idem 

e, continuados os descontos, vir a sofrer prejuízo de difícil reparação, com a indevida redução de seus proventos.Isto 

posto, acolho o pedido de antecipação de tutela, para determinar à empresa Economus Instituto de Seguridade Social 

que se abstenha de repassar aos cofres da Receita Federal o montante correspondente aos valores que serão descontados 

a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre o pagamento de complementação de aposentadoria da parte 

autora, efetuando mensalmente o depósito individualizado de tais valores em conta à disposição do Juízo, ficando, 

assim, suspensa a exigibilidade de tais créditos, até ulterior decisão.À vista da declaração de fls. 16, defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002686-24.2001.403.6106 (2001.61.06.002686-2) - JOSE NELSON NEGRELLI(SP160715 - NEIMAR LEONARDO 

DOS SANTOS E SP168303 - MATHEUS JOSÉ THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP093537 - MOISES RICARDO CAMARGO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Requeira o INSS o que de direito.Nada sendo requerido no prazo de 30 
(trinta) dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0000033-39.2007.403.6106 (2007.61.06.000033-4) - MARIA DE FATIMA SILVA LIMA(SP242066 - WALTER 

RUIZ BOGAZ JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X 

ALVARO GOMES X AMELIA CASTOR GOMES(SP190791 - SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES) 

Tendo em vista que houve o trânsito em julgado da r. sentença, conforme certidão de fls. 550, bem como já terem sido 

cumpridas as determinações de constatação e imissão na posse do imóvel objeto da presente ação (ver fls. 459/544 e 

545/549), determino o arquivamento dos presentes autos, uma vez que a Parte Autora, apesar de condenada em 

honorários advocatícios, é beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 35).Intimem-se. 
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0001837-08.2008.403.6106 (2008.61.06.001837-9) - VALDECI NICOLAU DA SILVA(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista que não há nada a ser requerido, uma vez que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.  

 

0001883-60.2009.403.6106 (2009.61.06.001883-9) - NATALINA MELLIS DIONIZIO(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito sumário movida por NATALINA MELLIS DIONIZIO contra o INSTITUTO SOCIAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pede seja o réu condenado a conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão 

por morte de seu falecido marido, desde o óbito.Alega a parte autora que foi casada com Sebastião Dionísio, falecido 

em 06/06/2005, o qual manteve diversos vínculos empregatícios anotados em sua CTPS como trabalhador rural e 

servente de pedreiro, bem como, posteriormente, trabalhou como diarista, sem verter contribuições à Previdência Social 

de tais atividades. A partir de 2002, dada a ocorrência de doença incapacitante, diminuiu a intensidade das atividades 

laborativas. Aduz que seu marido preenchia os requisitos para auxílio-doença, razão pela qual entende que faz jus ao 

benefício de pensão por morte pretendido.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 

07/16).Concedida a gratuidade de justiça (fls. 53).Em contestação, com documentos (fls. 59/74), o INSS suscitou sobre 
a necessidade de suspensão do feito em virtude da ação nº 0008160-05.2003.403.6106, em que o de cujus pleiteava o 

benefício de aposentadoria. Alegou o não cumprimento do requisito de qualidade de segurado do falecido. Com réplica 

(fls. 78/80).Depois de suspenso o feito até final julgamento da ação nº 0008160-05.2003.403.6106 (fls. 57), foi carreado 

aos autos cópia o acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com trânsito em julgado (fls. 90/93). As 

partes não requereram produção de provas (fls. 96 e 99).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.A concessão do benefício 

de pensão por morte exige a comprovação de três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a 

qualidade de dependente do pretenso beneficiário (art. 74 da Lei nº 8.213/91).Os dois últimos requisitos legais do 

benefício previdenciário de pensão por morte vêm comprovados documentalmente pela certidão de casamento (fls. 11) 

e pela certidão de óbito (fls. 13).A qualidade de segurado do instituidor na data do óbito, por outro lado, restou 

definitivamente julgada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos nº 0008160-05.2003.403.6106, 

ajuizada ainda por Sebastião Dionísio, visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Em grau 

recursal, já com a autora deste feito habilitada como autora nos autos daquela ação judicial em razão do óbito de 

Sebastião Dionízio, foi reconhecido o exercício das atividades rurais no período exigido em lei, e assim, a qualidade de 

segurado do falecido marido da autora (fls. 91/93).De tal sorte, a qualidade de segurada restou atingida pela coisa 

julgada (fls. 90). Presentes, pois, todos os requisitos do benefício, a procedência da pretensão é de rigor.A data de início 

do benefício, no entanto, deve ser fixada na data da citação (29/10/2009, fls. 57), visto que o óbito ocorreu depois do 

início de vigência da Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e que decorridos mais de 30 (trinta) 
dias entre o óbito e a propositura da ação, sem prova de requerimento administrativo anterior do benefício de pensão 

por morte.DISPOSITIVOPosto isso, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.Condeno o réu, por conseguinte, a conceder à autora 

NATALINA MELLIS DIONIZIO o benefício de PENSÃO POR MORTE, com data de início do benefício na data da 

citação (29/10/2009) e renda mensal inicial calculada na forma da lei.Condeno o réu também a pagar as prestações 

vencidas desde a data de início do benefício fixada nesta sentença, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora contados da citação, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Honorários 

advocatícios são devidos pelo réu, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas (artigo 4º da Lei nº 

9.289/96).Tópico síntese:Nome do(a) beneficiário(a): NATALINA MELLIS DIONIZIOEspécie de benefício: Pensão 

por morteRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData de início do benefício(DIB): 29/10/2009Renda mensal 

inicial (RMI): Calculada na forma da leiData do início do pagamento: ---------------------------Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007728-73.2009.403.6106 (2009.61.06.007728-5) - RUTH GERTRUDES RIBEIRO BRAGA(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO 

MUSA DE ALMEIDA) 
INFORMO às partes que a empresa Márcio R. de Souza - ME em cumprimento à r. determinação de fls. 131, 

apresentou às fls. 134/138 as informações solicitadas por este r. Juízo, estando os autos à disposição das partes para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007816-14.2009.403.6106 (2009.61.06.007816-2) - VERA LUCIA FERNANDES DO PRADO(SP123408 - ANIS 

ANDRADE KHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao INSS para resposta, dando ciência da 

sentença de fls. 232/234.Solicite-se o pagamento dos honorários periciais fixados na sentença.Após, subam os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  
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0003742-77.2010.403.6106 - EMERSON GODOY(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Considerando o alegado agravamento do estado de saúde de autor, bem como que foi concedido administrativamente o 

benefício de auxílio-doença, entendo necessária a realização de perícia no presente feito, a fim de analisar as atuais 

condições de saúde do autor. A preliminar de coisa julgada será apreciada no momento da prolação da sentença. 

Nomeio como perito(a) médico(a) o(a) Dr.(a) JORGE ADAS DIB, para realização da perícia na área de neurologia, que 

deverá ser intimado(a) em seu endereço eletrônico, já conhecido pela Secretaria, e, pela mesma via, deverá designar 

data para o exame. Na mesma oportunidade, tomará ciência de que deverá entregar o laudo pericial (por escrito, na 

forma impressa, protocolizado no Setor de Distribuição deste fórum), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 

de sua intimação. Apenas em casos excepcionais será expedido mandado para fins de intimação e de indicação da data 

do exame através de oficial de justiça. Observo que os honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.O(a) autor(a), no momento da realização da perícia médica, deverá 

apresentar os exames anteriormente realizados e documentos de identificação.Indico os seguintes quesitos deste juiz:1) 

Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual (ou quais)? Em caso positivo, qual a data, ainda que 

aproximada de seu início, bem como o código CID pertinente? Que elementos baseiam tal diagnóstico?2) Quais os 

sintomas dessa doença/deficiência verificados no periciando?3) O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz 

uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4) 

Existe substancial agravamento do quadro de saúde, em relação à perícia de fls. 55/58? (encaminhar ao perito o laudo 
anterior)5) A referida doença/deficiência/lesão/seqüela que aflige o periciando resulta em incapacidade total ou parcial, 

isto é, está inapto para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha 

exercendo nos últimos tempos?6) Da mesma forma, em caso positivo, encontra-se o periciando incapaz para os atos da 

vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc)?7) A referida incapacidade é definitiva ou reversível? Neste 

último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS e/ou exige intervenção cirúrgica? 8) A referida incapacidade (não 

a doença/lesão), se existente, é temporária ou permanente, ou seja, com tratamento e/ou treinamento, é possível ou não 

ao(à) autor(a) o exercício de algum trabalho? Sendo possível, quais as eventuais limitações?9) Com base no exame 

pericial realizado, qual a data da incapacidade gerada pela doença e com base em quais elementos chegou a tal 

conclusão? 10) Na hipótese de incapacidade decorrente de agravamento de doença, explique a evolução desta e seu 

reflexo na capacidade laboral do periciando, indicando a partir de quando se tornou realmente incapaz. Indefiro os 

quesitos apresentados pela parte autora, tendo em vista que as questões estão incluídas nos quesitos acima indicados. 

Havendo interesse, apresente o réu quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Saliento que serão 

indeferidos os quesitos que forem repetição dos formulados por este Juízo.Designada a perícia, intimem-se as 

partes.Após a juntada do laudo pericial, abra-se vista às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias cada, 

iniciando pela parte autora.Não havendo outros requerimentos, deverão as partes, no mesmo prazo, apresentar suas 

alegações finais.Em seguida, venham os autos conclusos para prolação de sentença, oportunidade em que serão fixados 

os honorários periciais.Intimem-se. 
 

0006221-43.2010.403.6106 - JOSE LACERDA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta.Após, subam os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se.  

 

0008592-77.2010.403.6106 - RICARDO AUGUSTO DO NASCIMENTO(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação (em especial sobre a proposta de transação), no prazo legal. Intime(m)-

se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0002438-09.2011.403.6106 - JUIZO DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL - SP X MARIO 

BERAO(SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 2 

VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Esclareça o autor a necessidade da intimação no novo endereço informado, tendo em vista que foi recebida a carta de 
intimação dirigida ao endereço anterior constante nos autos. Havendo requerimento, expeça-se nova intimação. Não 

havendo manifestação, aguarde-se a realização do exame pericial.Intime-se. 

 

0004251-71.2011.403.6106 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA - SP X CELIA 

PEREIRA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) X TUANE GOMES FERREIRA(SP149991 - FRANCISCO 

MAURO RAMALHO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Designo o dia 20 de outubro de 2011, às 14:45 horas, para oitiva das testemunhas da autora.Remetam-se os autos ao 

SEDI para inclusão da ré TUANE GOMES FERREIRA, conforme planilha de fls. 94. Considerando que a referida ré 

está sendo representada por advogado voluntário, oportunamente será nomeado um defensor ad hoc.Comunique-se o 

Juízo deprecante por meio eletrônico.Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 657/917 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001068-97.2008.403.6106 (2008.61.06.001068-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010833-29.2007.403.6106 (2007.61.06.010833-9)) FABRICA DE LAJOTAS E ARTEFATOS DE CIMENTO 

SANTO ANTONIO LTDA ME(SP074221 - DAVID DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA) 

Apesar do próprio representante legal da Parte Embargante ter peticionado às fls. 190, mantenho referida peça nos 

autos.Tendo em vista a manifestação da CEF-exequente-embargada efetuada às fls. 118 (nos autos da ação principal, 

processo de execução nº 0010833-29.2007.403.6106 - cuja cópia será trasladada para este feito), na qual informa o 

pagamento da dívida, entendo que perdeu objeto o recurso da Embargante de fls. 172/188 (própria parte desiste da ação 

às fls. 190).Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Tendo em vista que a CEF informa que foram 

pagas as dívidas, inclusive honorários advocatícios, diretamente a ela, pela via administrativa, determino o 

arquivamento desta ação, oportunamente com o feito principal (ambas serão apensadas).Intimem-se. 

 

0005541-29.2008.403.6106 (2008.61.06.005541-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006291-61.2000.403.0399 (2000.03.99.006291-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA 

ELIAS) X ELIZABETH FERRAZ X LUIS ROBERTO BAITELLO X SHIRLEI APARECIDA DA SILVA(SP112026 

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 
Tendo em vista que transitou em julgado a sentença, conforme certidão de fls. 88/verso, requeira a União-embargante o 

que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido in albis o prazo acima concedido, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0006432-16.2009.403.6106 (2009.61.06.006432-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0707157-86.1994.403.6106 (94.0707157-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X 

GIBA AUTO PECAS LTDA(SP084753 - PAULO ROBERTO DE FREITAS E SP143528 - CRISTIANA SICOLI 

ROMANO CALIL) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte embargada o que de direito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intime-se. 

 

0009149-98.2009.403.6106 (2009.61.06.009149-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012089-51.2000.403.6106 (2000.61.06.012089-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA 

ELIAS) X FABIO ARROYO LIMA X KEILA MARIS BELTRAO LIMA(SP016979 - CLAUDIO GILBERTO 

PATRICIO ARROYO E SP143492 - MARIA ESTER V ARROYO MONTEIRO DE BARROS E SP194560 - 

MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte embargada o que de direito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intime-se. 
 

0008847-35.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004901-89.2009.403.6106 

(2009.61.06.004901-0)) CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X TRANSRAPIDO SAO FRANCISCO 

LTDA(SP223057 - AUGUSTO LOPES) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de embargos contra execução de título executivo extrajudicial 

apresentado por Transrápido São Francisco Ltda nos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 2009.61.06.004901-0 

apensa.A execução foi ajuizada na Justiça Federal porque, segundo a exequente, os Juízes das Varas Cíveis do Fórum 

Estadual de Votuporanga, SP, não têm esse entendimento, declinando da competência para a Justiça Federal em todos 

os casos de execução contra a Eletrobrás, causando, dessa forma, perda de tempo e perdas financeiras aos 

Exequentes.Sucede, todavia, que se trata de competência absoluta, de sorte que não pode a parte escolher livremente 

entre a Justiça Federal e a Justiça Estadual para propositura de sua demanda.No caso, a execução de título extrajudicial 

foi movida unicamente contra Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, sociedade de economia mista cujas causas 

não são processadas na Justiça Federal em razão de sua pessoa. Somente nos casos em que a ação é movida contra a 

União e contra a Eletrobrás, em litisconsórcio passivo facultativo, em razão de alegada solidariedade passiva da União, 

é que será determinada a competência da Justiça Federal, por conta da presença da União no pólo passivo da 

demanda.Assim, falece a este Juízo Federal competência para processar e julgar estes embargos e a execução de que é 
dependente, visto que não proposta a ação principal contra a União. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante ilustram os seguintes recentes julgados:AGA 1.332.809 - STJ - 2ª 

TURMA - DJe 14/02/2011RELATOR MINISTRO HUMBERTO MARTINSEMENTA ()1. Quanto a empréstimo 

compulsório sobre energia elétrica, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que a solidariedade 

obrigacional entre a União e a Eletrobrás não implica exigibilidade de litisconsórcio necessário, e que a competência 

para processar causa dessa natureza é da Justiça estadual.2. Ressalte-se que o referido entendimento foi consolidado 

pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.145.146/MG, oportunidade em que a 

matéria foi decidida sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravo regimental 

improvido.RESP 1.207.261 - STJ - 2ª TURMA - DJe 05/11/2010RELATOR MINISTRO MAURO CAMPBELL 

MARQUESEMENTA ()1. Se a demanda envolvendo questões referentes ao empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica foi proposta unicamente contra a Eletrobrás, a competência é da Justiça Estadual.2. No entanto, se houve pedido 
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da União de ingresso no feito, o processo há que ser deslocado para a Justiça Federal a fim de que esta examine o 

pedido.3. Acaso reconhecido o interesse da União na lide, a competência passa a ser da Justiça Federal, por força do 

que determina o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.4. Tema já julgado em sede de recurso representativo da 

controvérsia: REsp. n. 1.111.159 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 11.11.2009. 5. 

Recurso especial parcialmente provido.Em assim sendo, declino da competência para processar e julgar os presentes 

embargos e a execução de que é dependente, para a Comarca de Votuporanga/SP.Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos da execução apensa.Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos para distribuição a uma das varas 

cíveis da Comarca de Votuporanga/SP, onde tem domicílio a parte embargada-exequente.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001579-90.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700557-15.1995.403.6106 

(95.0700557-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X TRANSPORTADORA 

CANOZO LTDA(SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) 

Vistos.Trata-se de embargos opostos à execução fundada em título executivo judicial nos autos da Ação Ordinária nº 

0700557-15.19995.403.6106, em que a parte embargante acima especificada alega excesso de execução, em 

decorrência de erro no cálculo do valor executado.A parte embargada manifestou sua concordância com os cálculos 

apresentados pela parte embargante, afirmando que realmente houve um equívoco na elaboração dos cálculos (fls. 

11/12).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Conheço diretamente do pedido com fulcro no artigo 740 do Código de 

Processo Civil, dada a desnecessidade de produção de prova em audiência.Há manifesto excesso de execução, 
decorrente da aplicação de critérios de atualização monetária não aplicáveis aos honorários advocatícios (tabela de 

atualização monetária para ações tributárias, que contém índices do SELIC), como reconhecido pela parte 

embargada.Assim, imperioso é o acolhimento integral dos embargos.Quanto ao requerimento da parte embargada para 

não condená-la a pagar honorários advocatícios, tendo em vista que não impugnou os embargos e que a parte 

embargante concordou com a proposta (fls. 15-verso), merece igual acolhimento.DISPOSITIVO.Diante do exposto, 

julgo PROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 

741, inciso V, combinado com o artigo 743, inciso I, e com o artigo 269, inciso I, todos do Código de Processo Civil.A 

execução deverá prosseguir de acordo com os cálculos apresentados pelo embargante na inicial destes embargos (fls. 

02/03).Sem condenação em honorários advocatícios, em face do convencionado entre as partes.Sem custas, a teor do 

artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos acostados à inicial dos embargos para os 

autos da ação principal, neles prosseguindo-se, oportunamente.Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-

se os presentes embargos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003169-05.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005152-73.2010.403.6106) 

AUTO POSTO MUNHOZ & LIEBANA LTDA X OSWALDO LUIZ SPEGIORIN MUNHOZ X LUCIANO 

ARANTES LIEBANA(SP099918 - PEDRO LUIZ RIVA E SP184657 - ÉLLEN CÁSSIA GIACOMINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) 
Promova a Secretaria o apensamento destes autos à Execução nº 0005152-73.2010.403.6106. Verifico que na 

procuração de fls. 06/07 não constam poderes para a declaração de pobreza, de modo que, pretendendo os embargantes 

a gratuidade da justiça, promovam em dez dias a outorga de tais poderes ou juntem declaração de que não podem arcar 

com as despesas processuais. Observo que em relação à pessoa jurídica, deverá ser demonstrado que a sua situação 

financeira não permite o pagamento das despesas processuais.Saliento que os embargos à execução não se sujeitam ao 

pagamento de custas, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96. Recebo os presentes embargos para discussão, por ora sem 

a suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.Vista à Embargada para, caso 

queira, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intimem-se. 

 

0004388-53.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007816-92.2001.403.6106 

(2001.61.06.007816-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X MERCEDES 

MARIA ZANOTTI IQUEGAMI(SP147615 - MARIO FRANCISCO MONTINI) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 

Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004427-50.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006681-11.2002.403.6106 

(2002.61.06.006681-5)) INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP(SP053923 - 
PAULO BARRETTO BARBOZA) X PAULO ROBERTO VECCHI X SANDRA HELENA LOMBARDI DE MELLO 

VECCHI(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 

Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004485-53.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005871-26.2008.403.6106 

(2008.61.06.005871-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X MARIA ANTONIA ROMERO PELLINZON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MARIA ANTONIA ROMERO PELLINZON(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 
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Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004486-38.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000018-70.2007.403.6106 

(2007.61.06.000018-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X HERVAL ALVES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

HERVAL ALVES CARDOSO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 

Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004487-23.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001399-45.2009.403.6106 

(2009.61.06.001399-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X CATARINA ROBERTA FIGUEIREDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CATARINA ROBERTA FIGUEIREDO DE SOUZA(SP234037 - MARISTELA 

RISTHER GONÇALVES) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 

Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004773-98.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0713653-29.1997.403.6106 
(97.0713653-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1372 - VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS) X NEUSA MARIA 

BITENCOURT DERRIGO(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Recebo os presentes embargos para discussão com suspensão da execução nos autos principais. Vista a(o) 

Embargada(o) para, caso queira, apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003343-92.2003.403.6106 (2003.61.06.003343-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016637-71.2000.403.0399 (2000.03.99.016637-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) X JOSE HONORATO DA SILVA X NILTON FLORIANO DOS SANTOS X 

ROMILDO LORENCETE(SP114762 - RUBENS BETETE) 

Ciência às partes da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decidido nos autos dos embargos à execução 

em apenso, processo nº 0003343-92.2003.403.6106, providencie a ré-CEF o depósito da verba honorária devida, bem 

como comprove o depósito do valor devido na conta vinculado do co-autor José Honorato da Silva, no prazo de 30 

(trinta) dias.Cumprido o acima determinado, abra-se vista à Parte Autora pra ciência/manifestação, inclusive para 

informar os dados para expedição de Alvará de Levantamento da verba honorária (com os dados, expeça-se o Alvará, 

intimando-se para retirada e levantamento dentro do prazo de validade).Oportunamente venham os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0003317-16.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008496-96.2009.403.6106 

(2009.61.06.008496-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) X JULIA PEREIRA DA SILVA(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) 

Trata-se de exceção de incompetência oposta pelo INSS, alegando ser incompetente o Juízo da 2ª Vara Federal de São 

José do Rio Preto/SP para processar e julgar a ação em rito ordinário movida pela excepta, na qual se discute o direito à 

concessão do benefício de auxílio-reclusão. Sus-tenta o excipiente que a autora (excepta) teria domicílio na Cidade de 

Frontei-ra-MG e, por tal razão, a demanda deveria ter sido proposta perante o Juízo Federal de Uberaba-MG.Suspenso o 

andamento da ação principal, foi determina-da a manifestação da excepta, que alegou prejuízo ao seu direito de defesa 

se o feito fosse ajuizado na Subseção Judiciária Federal de Uberaba-MG, uma vez que sempre comparece a esta Cidade 

de São José do Rio Preto para ser submetida a tratamento (fl. 08).É o breve relatório.Decido. Do artigo 109, 3º, da 

Constituição da República, extrai-se que o ajuizamento da demanda previdenciária deverá se dar no foro esta-dual do 

domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal, ou, peran-te a vara federal da subseção judiciária 

circunscrita ao município em que está domiciliado (ou juizado especial federal), ou, ainda, perante as varas federais da 

capital do Estado (Súmula 689 do E. STF). A escolha autorizada pelo Texto Constitucional é faculda-de deferida ao 

autor com o objetivo de lhe facilitar o acesso ao Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, outorgando-lhe a 
possibilidade de demandar onde lhe ofereça menos transtorno - logicamente, dentre as opções previstas. No caso 

concreto, a Autora (ora excepta) ajuizou ação em foro distinto, não abrangido por qualquer das hipóteses mencionadas, 

sendo certo afirmar que a justificativa apresentada para tal opção não encontra ampa-ro no supracitado dispositivo 

constitucional ou na lei processual, não podendo ser imposta ao Excipiente, sob pena de se criar regra de competência 

persona-líssima, apenas para atender aos interesses da demandante, em prejuízo à defesa da Autarquia Federal e à 

própria instrução. Ante o exposto, ACOLHO a presente EXCEÇÃO para de-clinar da competência em favor de uma das 

Varas Federais da Subseção Judi-ciária de Uberaba/MG.Compareça o Procurador do INSS em Secretaria, a fim de 

assinar a contestação de fls. 42/45.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Decorrido o prazo recursal, 

dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0004965-70.2007.403.6106 (2007.61.06.004965-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X PAULISTA REVENDA DE COMBUSTIVEIS LTDA X ROBERTO TONIOLO X 

MARIA LUIZA COMITE(SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER) 

Indefiro o pedido da CEF-exequente de penhora on line e de transferência dos veículos descritos na certidão da 

CIRETRAN, através do sistema RENAJUD, uma vez que os únicos veículos que constam na referida certidão (fls. 97) 

ou já foi objeto de apreciação por este Juízo (fls. 82) ou foi devolvido ao agente fiduciário (fls. 79/81 - conforme 

manifestação da Parte Executada).Defiro, no entanto, que a Parte Executada indique bens passívies de penhora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa, a ser oportunamente arbitrda, nos termos dos arts. 600, IV e 601, do 

CPC.Intimem-se. 

 

0009592-20.2007.403.6106 (2007.61.06.009592-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X PAULISTA REVENDA DE COMBUSTIVEIS 

LTDA X MARIA LUIZA COMITE(SP264826 - ABNER GOMYDE NETO E SP082555 - REINALDO SIDERLEY 

VASSOLER) X ROBERTO TONIOLO 

DESPACHO/OFÍCIO(S) CÍVEL(EIS) 1) Ofício nº 272/2011 - AO SR. DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DA 

CIRETRAN EM MIRASSOL/SP (Rua Capitão Neves, 21-39, Centro) Solicito a Vossa Senhoria as providências 

necessárias, no sentido de levantamento da penhora, efetuada na execução de título extrajudicial supracitada, do veículo 

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex, ano de fabricação 2005, modelo 2006, cor prata, placa DNL-6597, chassi 
9BFZF26P668433750, renavam 876642580, nos termos da decisão de fls. 130 e auto de penhora de fls. 87. Cópia desta 

decisão servirá como ofício. 2) Manifeste-se a exequente acerca do contido às fls. 131/136. Intimem-se. 

 

0010833-29.2007.403.6106 (2007.61.06.010833-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP160503E - PATRICIA ALVES DA SILVA) X FABRICA DE LAJOTAS E ARTEFATOS DE 

CIMENTO SANTO ANTONIO LTDA ME X PAULINO DONIZETE VELLANI X ANTONIO VELLANI(SP074221 

- DAVID DOMINGOS DA SILVA) 

Vistos,1) Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes 

autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.2) Tendo em 

vista o pagamento da dívida, determino o levantamento da penhora sobre os imóveis descritos às fls. 63/64:2.1) 

Mandado de intimação nº 274/2011, Mando a qualquer Oficial de Justiça que se dirija à Rua José Jorge Cury, nº 175, 

Mini Distrito Tancredo Neves, nesta, e ai intime o Sr. Antonio Velani (sócio, representante legal da empresa-executada 

e fiel depositários dos imóveis penhorados), para que fique ciente do levantamento da penhora acima determinado. 

Instruem o mandado cópia de fls. 63/64 e 82/83/verso.3) Traslade-se cópia da petição de fls. 118 para os autos dos 

embargos à execução nº 0001068-97.2008.403.6106, bem como promova a Secretaria o apensamento de ambos os 

feitos.4) Indefiro o pedido da CEF de fls. 116/117, uma vez que houve o pagamento da dívida, não havendo necessidade 

de registro da penhora.Cópia da presente servirá como Mandado.Cumpra-se. Transitada em julgado esta decisão, 
arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003747-36.2009.403.6106 (2009.61.06.003747-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X INDUFARMA COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME X MARCELA DA SILVA 

SOARES X RAJANE RAMPIM 

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 80, consultando as informações do Cadastro de Pessoas Físicas 

e requisitando o(s) endereço(s) por intermédio do sistema BACENJUD.Providencie a Secretaria a juntada das planilhas 

de informações.Após, abra-se vista à requerente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 

deste despacho.Intime-se. 

 

0005152-73.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA) X AUTO 

POSTO MUNHOZ & LIEBANA LTDA X OSWALDO LUIZ SPEGIORIN MUNHOZ X LUCIANO ARANTES 

LIEBANA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do prosseguimento da execução, tendo em vista a devolução da carta 

precatória.Intime-se. 

 

0007527-47.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X D 
LEDESMA CASSADO ME X DEISINETE LEDESMA CASSADO(SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0004921-12.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003765-86.2011.403.6106) 

UNIAO FEDERAL X ARLINDO MEIRELLES(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES E 

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP288860 - RICARDO JOSE SUZIGAN) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) impugnado(a)(s), no prazo de 10 (dez) dias, após, venham os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011376-28.2000.403.0399 (2000.03.99.011376-9) - MARCOS GONCALVES MARQUES(SP084022 - LUCIENI 
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MALTHAROLO DE ANDRADE CAIS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Aguarde-se por mais 10 (dez) dias em Secretaria, tendo em vista que não consta se foram extraídas as cópias dos 

autos.Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0002702-02.2006.403.6106 (2006.61.06.002702-5) - MARCIA FAGUNDES DE CARVALHO CAETANO(Proc. 

MICHELLE MENEGUETI GOMES) X PROCURADOR CHEFE DO INSS EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ciência à Parte Impetrante da descida do presente feito.Tendo em vista o que restou decidido pelo E. TRf da 3ª Região, 

confirmando a sentença proferida na 1ª Instância, após a ciência, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0002072-72.2008.403.6106 (2008.61.06.002072-6) - JOSE LUIZ GONCALVES(SP035900 - ADOLFO NATALINO 

MARCHIORI E SP152129 - MARCOS ROGERIO MARCHIORI) X DIRETOR REGIONAL DA CIA/ PAULISTA 

DE FORCA E LUZ - CPFL(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP161332 - LUCIANA 

MOGENTALE ORMELEZE) 

Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da sentença.após, arquivem-se os autos.Vista ao MPF, 

oportunamente.Intimem-se. 

 

0011438-38.2008.403.6106 (2008.61.06.011438-1) - APARECIDO MARCIANO NOGUEIRA(SP246994 - FABIO 
LUIS BINATI) X CHEFE AGENCIA INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL EM VOTUPORANGA - 

SP(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Aparecido Marciano Nogueira, devidamente qualificado nos autos, 

em face do ato supostamente ilegal e coator, de competência do Chefe do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

em Votuporanga/SP, visando obter provimento jurisdicional que obrigue o impetrado a concluir a análise do pedido de 

revisão de seu benefício, formulado na via administrativa.Foram concedidos ao impetrante os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fl. 27).Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou suas informações (fls. 31/99).O 

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 101/102-vº. O direito líquido e certo que pretende o impetrante ter 

amparado com o presente mandamus, consiste na análise do pedido de revisão do seu benefício de aposentadoria por 

Tempo de Contribuição que, aos 17 de setembro de 2004, protocolizou junto à Agência da Previdência Social, em 

Votuporanga (fl. 10). Da análise das cópias do processo administrativo (fls. 33/99), observo que o pedido de revisão em 

questão foi analisado pela autarquia previdenciária, sendo certo que o benefício de que é titular o impetrante (NB. 

101.717.067-0) foi revisto mediante: o reconhecimento do tempo de labor rural desenvolvido nos períodos de 

02/01/1955 a 31/12/1957 e, de 02/01/1960 a 31/12/1960; a elevação do tempo de serviço considerado para fins de 

concessão do benefício em tela de 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 08 (oito) dias para 34 (trinta e quatro) anos, 03 

(três) meses e 09 (nove) dias; a alteração da Renda Mensal Inicial para R$738,32 e; a apuração do montante de R$ 

8.484,12 (oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e doze centavos) a título de atrasados, referente ao lapso 
temporal compreendido entre 17/09/2004 e 30/11/2008 (fl. 42). Neste sentido, tenho como caracterizada a 

superveniente falta de interesse processual, face à perda do objeto desta ação, razão pela qual julgo extinto o processo, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Incabível a condenação em 

honorários advocatícios, de acordo com entendimento estampado na Súmula nº 512/STF e na Súmula nº 105/STJ. 

Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013742-85.2009.403.6102 (2009.61.02.013742-8) - JOSE ALVES DE FREITAS(SP290814 - PAMELA CRISTINA 

GUIMARÃES DA CRUZ E SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X GERENTE EXEC INSTITUTO 

NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS EM CATANDUVA SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por José Alves de Freitas, devidamente 

qualificado nos autos, em face do ato supostamente ilegal e coator, de competência do Gerente Executivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) em Catanduva/SP, visando obter provimento jurisdicional que obrigue o impetrado a 

concluir a análise de seu requerimento administrativo, com a observância do que dispõe o art. 57, da Lei n.º 8.213/91, 

bem como o teor da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de Injunção n.º 992/DF. O 

pedido de liminar restou indeferido à fl. 37-vº.Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou suas 

informações (fls. 48/83).O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 85/86-vº. Em petição protocolada em 28 de 

janeiro de 2011 (fls. 89/90) o impetrante requereu a desistência da ação.Isto posto, julgo extinto o feito, sem julgamento 
do mérito, com fulcro nas disposições do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação 

em honorários advocatícios, de acordo com entendimento estampado na Súmula nº 512/STF e na Súmula nº 105/STJ. 

Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004443-38.2010.403.6106 - MUNICIPIO DE ITAJOBI(SP059710 - EUSEBIO ROGERIO NETO E SP089112 - 

JOAO OSMAR ANGELOTI E SP270580 - FERNANDO MARTINS DE SÁ) X ANALISTA TRIBUTARIO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CATANDUVA - SP(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MUNICÍPIO DE ITAJOBI contra o 

ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CATANDUVA/SP e PROCURADOR 
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SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, em que pretende seja determinada à 

autoridade impetrada que expeça a seu favor certidão positiva com efeitos de negativa, independentemente de efetuar o 

parcelamento da dívida.Sustenta o impetrante, em síntese, que possui um débito perante o Instituto Nacional do Seguro 

Social, consubstanciada na Certidão de Dívida Ativa nº 32.447.382-6, no valor atual de R$1.925.957,67. Aduz que, por 

conta desta dívida, ao município não são repassadas as verbas decorrentes de convênios e repasses federal, o que gera 

prejuízos irreparáveis. Assim, afirma que vincular a expedição de certidão positiva com efeito de negativa ao 

parcelamento da mencionada dívida consiste em desrespeito ao princípio constitucional do devido processo legal, bem 

como a existência de uma preterição indireta a ordem de pagamentos de precatórios.Com a inicial, trouxe o impetrante 

procuração e documentos (fls. 23/70).Indeferido o pedido liminar (fls. 74). Houve interposição de agravo de 

instrumento pela parte impetrante (fls. 79/116), ao qual foi dado provimento para declarar que o débito nº 32.447.382-6, 

objeto da Execução Fiscal nº 97.000025-2, não pode obstar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa (fls. 117/122 e 153/155).A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (fls. 128).Emenda à 

inicial para incluir no pólo passivo da ação o Procurador Seccional da Fazenda Nacional de São José do Rio Preto/SP 

(fls. 159).O Procurador Seccional da Fazenda Nacional apresentou informações com documentos (fls. 167/172) e 

manifestou que não houve oposição quanto à emissão da certidão pretendida.O Ministério Público Federal opinou pela 

extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 177/178).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.Informa a Procuradoria 

Seccional da Fazenda Nacional em São José do Rio Preto (fls. 167/168) que não se opôs a emissão da certidão, tanto 

que o impetrante obteve a certidão positiva com efeitos negativa, objeto da presente ação (fls. 172).Assim, forçoso é 
reconhecer a perda do objeto desta ação, com a conseqüente falta de interesse de agir superveniente, o que impõe sua 

extinção sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.DISPOSITIVOPosto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil.São indevidos honorários advocatícios em mandado de segurança (Súmula 512 do E. 

STF e Súmula nº 105 do E. STJ).Custas pela impetrante.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004457-22.2010.403.6106 - ALFREDO JOSE PASTANA PATTINI(SP263799 - ANDREA MARIA AMBRIZZI 

RODOLFO E SP283381 - JOSÉ ROBERTO RODOLFO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DO RIO PRETO 

Recebo a apelação da União, apenas no efeito devolutivo, conforme art. 14, § 3º, da Lei 12.016/09.Vista ao impetrante 

para resposta.Ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região. 

Intimem-se. 

 

0004477-13.2010.403.6106 - MALHARIA FERREIRA & PEREZ LTDA X PEREZ & RAGNOLI IND/ TEXTIL 

LTDA EPP(SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Recebo a apelação da União, apenas no efeito devolutivo, conforme art. 14, § 3º, da Lei 12.016/09.Vista à parte 
impetrante para resposta.Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região. Intimem-se. 

 

0004559-44.2010.403.6106 - PATINI & CIA LTDA(SP132087 - SILVIO CESAR BASSO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Recebo a apelação da União, apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei 12.016/09.Ao impetrante 

para resposta, dando ciência da decisão anterior de fls. 618.Ao Ministério Público Federal, conforme determinado. 

Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região. Intimem-se. 

 

0005001-10.2010.403.6106 - VANDERLEI ZUCHI RODAS(SP035279 - MILTON MAROCELLI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Recebo a apelação da União, apenas no efeito devolutivo, conforme art. 14, § 3º, da Lei 12.016/09.Vista à parte 

impetrante para resposta.Ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

3º Região. Intimem-se. 

 

0008656-87.2010.403.6106 - AILTON ROCHA BRAVO(SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Trata-se de pedido de liminar deduzido em mandado de segurança, com o fim de obter ordem judicial para determinar 
que a autoridade impetrada apresente o valor dos débitos devidamente consolidados, nos termos da Lei nº 11.941/2009, 

bem como todas as alternativas previstas na referida lei para liquidação dos débitos objeto da execução fiscal nº 

344/2006, em curso perante a Vara da Fazenda Pública de Votuporanga-SP.Não obstante os argumentos trazidos à 

colação pela impetrante, não vislumbro a plausibilidade do direito invocado, indispensável para a concessão da liminar 

colimada. Com efeito, conforme informações colacionadas pela autoridade impetrada, o débito para o qual a impetrante 

solicita a consolidação está sob administração da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, já foi consolidado e se 

encontra liquidado, não havendo que se falar em ilegalidade, abuso de poder ou ato coator praticado pela autoridade ora 

impetrada. Diante dos fundamentos expendidos, INDEFIRO o pedido de liminar. Abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal para parecer. Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

0002880-72.2011.403.6106 - RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA X ITABENS 
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EMPREENDIMENTOS E PARTIPACOES S/A X RODOBENS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA X CIRASA COMERCIO E INDUSTRIA RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A X RODOBENS 

INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA X DM MOTORS DO BRASIL LTDA X PORTOBENS 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X UNIBANCO RODOBENS ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA(SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI 

PACHECO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO(Proc. 639 - 

JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Mantenho a decisão agravada pela Parte Impetrante (fls. 430/445) por seus próprios e jurídicos fundamentos.Intime-se. 

após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

0003047-89.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE RIOLANDIA(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO(Proc. 639 - JOSE FELIPPE 

ANTONIO MINAES) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado por MUNICÍPIO DE 

RIOLÂNDIA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, em 

que pretende seja-lhe assegurado direito de não pagar contribuições sociais previdenciárias previstas no artigo 22, inciso 

I, da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados a título de horas 

extraordinárias e terço constitucional de férias, e demais verbas de natureza indenizatória/compensatória, consistentes 
em auxílio-acidente e os 15 primeiros dias de auxílio-doença, referentes aos períodos de dezembro de 2005 a dezembro 

de 2010 e subsequentes; bem como determinar a abstenção da autoridade impetrada em praticar qualquer ato tendente à 

autuação fiscal, inclusão no CADIN, bloqueio do FPM e negar expedição certidão negativa de débito - CND.Aduz o 

impetrante, em síntese, que o direito líquido e certo está presente na certeza de não promover o recolhimento da 

contribuição previdenciária devida sobre importâncias de natureza indenizatória pagas aos seus servidores, por não se 

incluírem na hipótese de incidência do tributo.Com a inicial, a impetrante trouxe procuração e documentos (fls. 

36/212).Indeferido o pedido liminar (fls. 215 e verso).A União Federal requereu sua integração à lide (fls. 219).O 

Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto apresentou informações (fls. 220/237), na qual aduziu, 

em sede preliminar, que os julgados carreados à inicial referem-se, em sua maioria, a servidores públicos de regimes 

próprios de previdência. No mérito, sustentou, em síntese, a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas 

discutidas é legítima e está em perfeita consonância com os princípios que regem os fins previdenciários. Afirma que 

para os fins de contribuição previdenciária considera-se salário os ganhos habituais do empregado a qualquer título, 

enumerando o artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91, de forma exaustiva, as parcelas que não integram o salário-

de-contribuição, e, assim, a incide as contribuições previdenciárias sobre todas as verbas ali não elencadas, diante de 

sua natureza remuneratória. Sustenta, que o financiamento da seguridade social requer o esforço conjunto da sociedade, 

e por isso o legislador optou por estabelecer situações em que, embora não ocorra a partida pura e simples de prestação 

e contraprestação (trabalho e remuneração), haverá incidência de contribuição, fundada na só vigência do contrato de 
trabalho. Quanto à compensação, sustenta que o artigo 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação com 

tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da decisão.O Ministério Público Federal opinou pela 

ausência de interesse a exigir sua intervenção no feito (fls. 242/244-verso).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO.A 

preliminar suscitada é matéria de mérito no mandado de segurança e com ele será examinada.CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULOA Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, estabelece que os empregadores, as empresas e entidades legalmente equiparadas contribuirão 

para a Previdência Social pela incidência de contribuição sobre sua folha de salários e rendimentos do trabalho, o que 

forçosamente exclui quaisquer verbas de natureza indenizatória da incidência de tal contribuição. Veja-se a matriz 

constitucional do tributo:Constituição Federal de 1988Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98)a) a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98)Na esteira da matriz 

constitucional, assim estabelece a Lei nº 8.212/91:Lei nº 8.212/91Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 

à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 

ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem 
serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Infere-se, 

assim, que a base de cálculo da contribuição social previdenciária a cargo da empresa é somente o valor pago pelo 

empregador a título de remuneração em retribuição ao trabalho do empregado.Com base nesta premissa, a incidência 

tributária sobre valores que não tenham natureza jurídica de remuneração, ou seja, as verbas de natureza indenizatória, 

encontram-se em dissonância com a Constituição Federal e com a legislação previdenciária.ADICIONAL DE FÉRIAS 

e HORAS EXTRAORDINÁRIASO adicional constitucional de férias (art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal) e o 

adicional por horas extraordinárias têm natureza de contraprestação pelo trabalho executado pelo empregado. São, por 

conseguinte, verbas sobre as quais incidem contribuição previdenciária sobre folha de salários, a teor do disposto no 
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artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, alínea a, regulamentado pelo artigo 22, inciso I, e no artigo 28, ambos da 

Lei nº 8.212/91.Com efeito, as férias e o respectivo adicional de um terço de férias, embora pagos apenas uma vez por 

ano, integram o contrato de trabalho e são pagos regularmente, como remuneração do período de férias.De outra parte, 

o acréscimo de remuneração pelas horas extraordinárias não retira a natureza remuneratória de tal verba, porquanto 

paga em razão do trabalho efetivamente desenvolvido pelo empregado.No sentido de serem o adicional de férias e as 

horas extraordinárias verbas remuneratórias, abrangidas pelo disposto no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição 

Federal, vejam-se os seguintes julgados:RESP 973.436 - DJ 25/02/2008 - STJ - PRIMEIRA TURMARELATOR 

MINISTRO JOSÉ DELGADOEMENTA ()c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:()2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade 

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do 

Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 

8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal 

rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de 

insalubridade.()AMS 2006.61.00.016939-3 - DJF3 02/03/2009UFTRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA TURMARELATOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVOEMENTA ()1. A previsão legal é de que a contribuição 

social a cargo da empresa incide sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, aqui 

abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei n 8.212/91).2. O adicional de um terço 

constitucional de férias possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 
previdenciária. Precedentes do STJ.3. Apelação improvida.Tais verbas, ademais, são incorporadas aos proventos de 

aposentadoria dos segurados do regime geral de previdência social, visto que integram seu salário-de-contribuição, a 

teor do disposto no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, caput e 9º. Por conseguinte, acabam por integrar o salário-de-benefício, 

base de cálculo dos benefícios previstos na Lei nº 8.213/91 (art. 29). Não há cogitar, assim, de inexistência de 

retributividade na incidência de contribuição previdenciária sobre tais verbas, em relação a segurados do regime geral 

de previdência social.Situação diversa sucede com servidores públicos que tenham direito a aposentar-se com proventos 

integrais. Nesses casos, o pagamento de contribuição sobre o adicional de férias, porque não se incorpora aos 

vencimentos, nenhum efeito poderia ter sobre futuros proventos de aposentadoria.Entendo, por isso, não ser cabível 

invocar os precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal, visto que naqueles precedentes decidiu-se sobre 

contribuição previdenciária de servidores públicos federais.QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO 

ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTEO afastamento de quinze dias do 

empregado por motivo de doença pago pelo empregador, nos termos do artigo 60, 3º, da Lei nº 8.213/91, constituiria 

salário e, portanto, sujeito estaria à incidência de contribuição previdenciária, in verbis:Artigo 60(...) 3º Durante os 

primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa 

pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Contudo, por não haver, nos primeiros quinze dias, a efetiva 

prestação de serviços, a real natureza de tal verba não é remuneratória, mas indenizatória. Com efeito, tal verba é 

compensatória dos danos físicos ou psicológicos sofridos em decorrência de doença, afastando, temporariamente, o 
empregado de seu labor. A referência legal a salário diz apenas com a determinação do valor dessa indenização, a cargo 

da empresa, que deve corresponder ao valor do salário no período.A jurisprudência dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga 

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado de seu trabalho antes do 

recebimento de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, segundo se infere do seguinte julgado:RESP 512848/RS - DJ 

28.09.2006STJ - PRIMEIRA TURMARELATOR MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKIEMENTA: ()1) O 

auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.09.2007; Resp 951.623/PR, Rel. Ministro José 

Delgado, DJ 27.09.2007; Resp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.04.2007.2) O auxílio-acidente ostenta 

natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurando quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba 

infensa à incidência da contribuição previdenciária.(...)PRESCRIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005A 

pretensão retroage apenas a dezembro de 2005, de sorte que se submete integralmente ao prazo prescricional de cinco 

anos contados do pagamento, trazido pela Lei Complementar nº 118/2005, que entrou em vigor no dia 

09/06/2005.Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada somente em 28/04/2011, o julgado somente pode alcançar 
os pagamentos efetuados a partir de 28/04/2006, estando prescritos os anteriores.DISPOSITIVO.Posto isso, resolvo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e CONCEDO PARCIALMENTE A 

SEGURANÇA para eximir a Impetrante, desde a intimação desta sentença, de incluir os valores pagos durante os 

primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente na base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre folha de salários e declarar indevidos os valores já pagos indevidamente a título dessas 

contribuições a partir de 28/04/2006.DENEGO, por conseguinte, a segurança, no que concerne ao pedido de excluir da 

base de cálculo da contribuição previdenciária sobre folha de salários os valores referentes a adicional de 1/3 sobre as 

férias e horas-extras.Determino à Autoridade Impetrada, por conseguinte, que se abstenha de penalizar a Impetrante em 

decorrência do não pagamento das contribuições ora declaradas inexigíveis, a partir da intimação desta sentença.Sem 

honorários advocatícios de sucumbência (art. 25 da Lei nº 12.016/2009), nem custas (art. 4º da Lei nº 

9.289/96).Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. Cumpra-se o 
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disposto no artigo 13 da Lei nº 12.016/2009. 

 

0003951-12.2011.403.6106 - JUVENAL GERMANO FILHO(SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO) X 

PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL FAZENDA NAC EM S J RIO PRETO-SP 

Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Juvenal Germano Filho 

contra ato do Procurador Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São José do Rio Preto-SP, em que a 

impetrante pretende seja determinada à autoridade impetrada que se proceda a alteração da modalidade de parcelamento 

para pessoa física ou restabeleça a emissão das guias DARFs em nome da pessoa jurídica, determinando-se, nesse caso, 

o restabelecimento do CNPJ para este fim específico.Sustenta a impetrante, em síntese, que a empresa Germano Tintas 

Ltda possui débitos tributários inscritos em dívida ativa da União, com Execuções Fiscais ajuizadas perante a 5ª e 6ª 

Vara Federal desta Subseção. Afirma que após a decretação da falência da empresa, as execuções foram redirecionadas 

em face do responsável tributário, ora impetrante. Aduz que foi deferido o pedido de parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09, em nome da empresa, efetuando-se pagamento até fevereiro de 2011, quando, então, não mais conseguiu 

emitir as guias pelo site da Fazenda Nacional, tendo em vista que o CNPJ da empresa consta como baixado. Sustentou, 

ainda, que efetuou os posteriores pagamentos de forma manual e que requereu a alteração da modalidade do 

parcelamento para a pessoa física, o qual restou indeferido, visto que realizado fora do prazo legal. Assim, afirma que 

tais atos configuram-se ilegais e arbitrários.Com a inicial, trouxe a impetrante procuração e documentos (fls. 06/55).A 

autoridade impetrada apresentou informações e documentos (fls. 63/73), alegou que não há direito líquido e certo, visto 
que o impetrante não observou a legislação pertinente, nos termos dos artigos 1º e 54 da Lei nº 11.941/2009. Asseverou 

que o impetrante conhecia a situação de falência da empresa, porém, mesmo assim requereu o aludido parcelamento, o 

qual restou indeferido posteriormente, uma vez que a pessoa jurídica foi declarada inapta.É RELATÓRIO. 

DECIDO.Para concessão de medida liminar em mandado de segurança é imperiosa a presença da relevância da 

fundamentação e do perigo de ineficácia do provimento jurisdicional final, a teor do disposto no artigo 7º, inciso III, da 

Lei nº 12.016/2009.Assim, não vislumbro urgência no provimento jurisdicional postulado que não possa aguardar a 

prolação da sentença.Indefiro, pois, o pedido de medida liminar.Ao Ministério Público Federal.Após parecer 

ministerial, conclusos para sentença. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004541-86.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE ARIRANHA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP174177 - CARLOS 

EDMUR MARQUESI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Visto em liminarPara concessão de medida liminar em mandado de segurança é imperiosa a presença da relevância da 

fundamentação e do perigo de ineficácia do provimento jurisdicional final, a teor do disposto no artigo 7º, inciso III, da 

Lei nº 12.016/2009.Assim, não vislumbro urgência no provimento jurisdicional postulado que não possa aguardar a 

prolação da sentença.Indefiro, pois, o pedido de medida liminar.Ao Ministério Público Federal.Após parecer 

ministerial, conclusos para sentença. 

 
0005127-26.2011.403.6106 - MUNICIPIO DE MENDONCA X ODAIR CORNELIANI MILHOSSI(SP174177 - 

CARLOS EDMUR MARQUESI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO 

1. OFÍCIO nº 292/2011 - Ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-

SP, para que apresente, em dez dias, suas informações.2. MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 276/2011 - Ao 

PROCURADOR DA FAZENDA DA NACIONAL, para ciência da impetração deste mandado de segurança. 3. 

DECISÃO Trata-se de pedido de liminar deduzido em mandado de segurança ajuizado preventivamente, em face do Sr. 

Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, tendo por escopo que seja declarada a inexistência de 

relação jurídica entre o município e a União referente à contribuição previdenciária patronal incidente sobre as 

remunerações pagas aos segurados empregados, a título de horas extras e terço constitucional de férias e demais verbas 

de natureza indenizatória que não integram o salário do segurado, bem como a suspensão da exigibilidade da referida 

contribuição. Pleiteia, ainda, determinação à União - Receita Federal, que se abstenha da prática de impor ao município 

sanções administrativas. Aduz a Impetrante, em síntese, que é pessoa jurídica de direito publico e segundo os termos do 

artigo 22, inciso II da Lei nº. 8.212/91 está obrigada a pagar um percentual de 20% a título de contribuições 

previdenciárias aos casos que se subsumirem neste dispositivo legal.Afirma que o direito líquido e certo está presente 

na certeza de não promover o recolhimento da contribuição previdenciária devida sobre importâncias de natureza 

indenizatória pagas aos seus servidores, uma vez que tais valores não integram o salário.Com a inicial, a impetrante 
trouxe procuração e documentos (fls. 44/211). É o relatório do essencial. Decido. Para concessão de medida liminar em 

mandado de segurança é imperiosa a presença da relevância da fundamentação e do perigo de ineficácia do provimento 

jurisdicional final, a teor do disposto no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009.Assim, não vislumbro urgência no 

provimento jurisdicional postulado que não possa aguardar a prolação da sentença.Indefiro, pois, o pedido de medida 

liminar.Ao Ministério Público Federal.Após parecer ministerial, conclusos para sentença.Cópia da presente decisão 

servirá como Ofício/Mandado.Registre-se. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005640-33.2007.403.6106 (2007.61.06.005640-6) - MAURO RADUAN(SP049600 - MARY APARECIDA SILVA 

THOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Trata-se de ação cautelar de isenção de documentos (sic - fls. 02 e 05) proposta por Mauro Raduan em face da Caixa 
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Econômica Federal, com pedido para que se conceda medida liminar autorizando o ingresso da competente ação de 

expurgos, concedendo-lhe, ainda o prazo necessário para a juntada dos microfilmes já solicitados junto ao Banco, bem 

como prazo para a apresentação de cálculos a fim de se apurar o montante a que faz jus. (sic - fl. 05) Informou o Autor, 

na petição inicial, que pretendia ajuizar demanda para a cobrança de valores que teriam sido expurgados de sua(s) 

conta(s) de poupança (nº 32-555-6 - Ag. 2205 - CEF), por força da edição dos Planos Econômicos denominados Planos 

Bresser, Verão e Collor I e II, cujo prazo final seria no dia 31 de maio de 2007, e que teria protocolizado requerimento, 

junto à Caixa Econômica Federal, para fornecimento dos microfilmes necessários à instrução da referida ação, não 

fornecidos até o momento da propositura da cautelar. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/09).Foram 

concedidos ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de liminar (fl. 

12).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação às fls. 15/30. Em réplica, manifestou-

se o postulante às fls. 36/39.Às fls. 41/42 foi proferida sentença condenando a ré a promover a exibição dos extratos 

da(s) conta(s) de poupança de titularidade da Parte Autora.Interpôs a Caixa Econômica Federal recurso de apelação (fls. 

44/56).Contra-razões às fls. 64/70.O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, às fls. 78/80, considerou extra 

petita a sentença proferida e declarou sua nulidade.Aos 14/01/2009, baixaram os autos a este juízo.É o breve 

relatório.Decido. Da análise das cópias anexadas às fls. 86/100, noto que, no mesmo dia em que distribuída a presente 

cautelar (31/05/2007), o demandante propôs a ação para a qual vem pleitear autorização (autos n.º 0005641-

18.2007.4.03.6106), que também tramitou perante esta 2ª Vara Federal, na qual foi proferida sentença de mérito (fls. 

96/99), julgando-se improcedentes os pedidos de recomposição de suposto(s) saldo(s) de caderneta(s) de poupança de 
sua titularidade. Aliás, pelo que percebo das cópias de fls. 86/95, na correspondente petição inicial também foi incluído 

expresso requerimento para que a Caixa Econômica Federal juntasse aos autos os microfilmes dos extratos relativos aos 

períodos abrangidos pelos sucessivos planos econômicos, questão que também passou a ser objeto do feito principal. 

Ora, se as providências requeridas nesta cautelar foram também solicitadas no bojo da ação principal, distribuída no 

mesmo dia, resta evidente a ausência de interesse de agir em relação à cautelar (até mesmo se considerado eventual 

propósito de servir como interruptiva do prazo prescricional), revelando-se, então, absolutamente desnecessária. Sendo 

assim, tenho como caracterizada a falta de interesse processual da Parte Autora em manejar a presente ação cautelar, 

razão pela qual julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos precisos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil.Condeno a Parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em dez por cento do 

valor dado à causa, em favor da ré, a serem pagos se perder a condição legal de necessitada (artigo 11, 2º c.c o artigo 12 

da Lei 1.060/50).Custa ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0013192-15.2008.403.6106 (2008.61.06.013192-5) - JOAO GARCIA GIMENEZ(SP277185 - EDMILSON ALVES E 

SP130013 - SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, proposta por João Garcia Gimenez em 

face da Caixa Econômica Federal, visando provimento jurisdicional que obrigue a requerida a fornecer os extratos da(s) 
conta(s) de poupança n.º s 1219.013.00009738-7 e 1219.013.00013902-0 que mantinha(m) junto à instituição financeira 

ré, no(s) período(s) de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 08/11).Foram concedidos ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita. O 

pedido de liminar restou indeferido (fl. 14).Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou sua contestação 

argüindo, carência da ação por falta de interesse processual, necessidade de recolhimento da tarifa para emissão de 

segunda via dos extratos e falta de interesse de agir, tendo em vista que a lide não encontra pretensão resistida. No 

mérito, alegou a ausência de fumus boni iuris e periculum in mora.Às fls. 31/36, a ré trouxe aos autos as cópias dos 

extratos das cadernetas de poupança do requerente. Na mesma oportunidade noticiou que uma da contas mencionadas 

na peça vestibular (conta n.º 13902-0) teve seu contrato de abertura celebrado em setembro de 1990.Em réplica, 

manifestou-se o postulante às fls. 39/49.É o breve relatório.Passo a decidir.Inicialmente, não há que se falar em falta de 

interesse processual, pois a Parte Autora demonstrou nos autos, ter envidado esforços no sentido de obter os extratos de 

sua(s) caderneta(s) de poupança (fl. 11).No tocante a alegação da ré, quanto à necessidade de pagamento de tarifa para a 

exibição do(s) documento(s), esta não merece prosperar, uma vez que o requerimento dos extratos bancários formulado 

pelo autor, diretamente à instituição financeira (fl. 11), faz presumir o recolhimento da tarifa de emissão. A ré, por seu 

turno, não comprovou que o não atendimento do pedido tenha se dado em função do não recolhimento do valor em 

questão. Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito.Os extratos de conta(s) de poupança são documentos de 

emissão do próprio banco e comuns às partes, fato que torna ilegítima a recusa da instituição financeira em fornecê-
lo(s), quando solicitado pelo poupador. O(a) requerente asseverou, em sua inicial, que mantinha junto à instituição 

financeira ré, as conta(s) de poupança n.º s 1219.013.00009738-7 e 1219.013.00013902-0, nos períodos de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. No entanto, da análise do(s) documento(s) de fls. 

35/36, depreende-se que a conta n.º 1219.013.00013902-0 teve sua abertura datada de 1990. Portanto, no tocante à 

apresentação dos extratos de tal conta, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e, março e abril de 1990, 

carece o(a) demandante de interesse processual, uma vez que o pedido versa sobre período anterior à existência da conta 

em questão.Todavia, a Caixa Econômica Federal apresentou os extratos da(s) conta(s) de poupança, objeto do presente 

feito, referente ao(s) período(s) de sua(s) existência(s) (fls. 32/36). Contudo, tal apresentação se deu somente em juízo. 

Posto isto, diante da ausência de interesse processual no tocante à apresentação dos extratos da conta n.º 

1219.013.00013902-0 (referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março e abril de 1990), julgo extinto o feito, 

sem resolução do mérito, consoante os termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil e; no que tange aos 
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demais pedidos formulados nos autos, dou por cumprida a determinação de exibição de documentos, para julgar 

procedente a ação, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 269, inciso I, do já citado Diploma 

Legal.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da Parte Autora, que 

arbitro em R$100,00 (cem reais).Custa ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001030-80.2011.403.6106 - JEFFERSON LUCIANO SILVA SANTOS(SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Manifeste-se a Parte Autora sobre a contestação, bem como sobre a petição e documentos (extratos da poupança) 

juntados pela ré-CEF às fls. 48/49, no prazo de 10 (dez) dias.Traslade-se cópia de fls. 48/49 para os autos da ação 

ordinária em apenso.Intime(m)-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002696-87.2009.403.6106 (2009.61.06.002696-4) - ASSOCIACAO DOS CONDOMINOS ARRENDATARIOS DO 

RESIDENSIAL JARDIM DAS HORTENSIAS(SP243591 - RODNEY CAMILO BORDINI E SP178666 - WILSON 

TADEU COSTA RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) X LALUCE IMOVEIS ARACATUBA LTDA(SP026974 - MIGUEL LALUCE NETO E 

SP035731 - HELIO CERQUEIRA COSTA) 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que os autos encontram-se disponíveis à Parte Autora (Sr. Alexandre Roberto de Souza) 
em Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 216 do Provimento COGE 64/2005. 

 

0004898-66.2011.403.6106 - PROLINK INDUSTRIA QUIMICA LTDA X THIAGO ANTONIO PERES X MARIA 

IZABEL PERES LOPES(MG099037 - PRISCILA PEREZ CHAGAS DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

Em ação cautelar preparatória, a indicação da lide principal a ser ajuizada e seu fundamento constitui requisito essencial 

da exordial, sem a qual torna a peça vestibular inepta. Sob pena de indeferimento, deverá a Parte Autora emendar sua 

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para indicar, adequadamente, qual será a lide principal e seus fundamentos, 

observando o disposto no art. 801, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência 

da Segunda Turma do Tribunal Regional da Primeira Região, da relatoria da Excelentíssima Juíza Assusete Magalhães, 

AC 199801000865467, DJ 6/12/1999, página 28, cuja ementa transcrevo a seguir:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO 

CAUTELAR - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ART. 801, III, DO CPC - PRAZO PARA PROPOSITURA 

DA AÇÃO PRINCIPAL - ART. 806 DO CPC. I- Concedida a medida liminar, ou, se for negada, julgada procedente a 

ação cautelar, o requerente tem 30 (trinta)dias para efetivar ou executar a medida, sob pena de caducidade, nos termos 

do art. 808, do CPC. Efetivada ou executada, terá o requerente mais 30 (trinta) dias para intentar a ação principal, de 

conformidade com o art. 806 do CPC, também sob pena de caducidade, nos termos do art. 808, I, do CPC. II- Não 

ajuizada a ação principal, no prazo previsto na lei processual, aplicam-se, in casu, os arts. 806 e 808, I, do CPC, 
cessando a eficácia da medida cautelar. III- Constitui requisito essencial da peça vestibular, em ação cautelar 

preparatória, a indicação da lide principal a ser proposta e seu fundamento, nos termos do art. 801, III, do CPC, sem o 

que resulta inepta a inicial, impondo-se a extinção do feito cautelar (RT 476/140; 506/143; 608/70). IV- Remessa oficial 

provida. V- Apelação prejudicada. Intime-se.  

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0003808-28.2008.403.6106 (2008.61.06.003808-1) - CARLOS IGNACIO ALMIRON RAMIREZ(SP102638 - 

REYNALDO LUIZ CANNIZZA E SP109242 - ROGERIO AUGUSTO CANNIZZA) X NAO CONSTA 

S E N T E N Ç A CARLOS IGNÁCIO ALMIRON RAMIREZ, filho de Nelly Almiron Ramirez, manifestou opção pela 

nacionalidade brasileira, alegando ter nascido em La Paloma, Paraguai, ser filho de brasileira, natural da cidade de 

Iguatemi-MS, bem como residir no Brasil, na cidade de Catanduva/SP, desde 2003. Para corroborar tais afirmações 

juntou documentos.O documento de fl. 06 demonstra que o requerente é nascido no estrangeiro, cuja certidão de 

registro de nascimento foi devidamente legalizada no Consulado-Geral da República Federativa do Brasil, localizado na 

cidade de Salto Del Guaira, no Paraguai, bem como registrado provisoriamente perante o Oficial de Registro Civil de 

Catanduva-SP.A residência no território brasileiro restou comprovada pelos documentos de 09, 12/15 e 48.Quanto à 

controvérsia constatada no nome de sua genitora, o requerente aduziu que retornou à cidade natal e requereu a inclusão, 

em seu nome, do sobrenome materno (RAMIREZ), fazendo constar, também, o sobrenome ALMIRÓN no nome de sua 
mãe, passando a chamar-se CARLOS IGNACIO ALMIRÓN RAMIREZ, filho de NELLY ALMIRÓN RAMIREZ, 

conforme comprovam os documentos de fls. 54 a 57. O Ministério Público Federal opinou pela concessão do requerido 

(fls. 59/63).É o breve relatório.Decido.A Constituição Federal estabelece no inciso I, alínea c, do artigo 12 que são 

brasileiros natos os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em 

repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, 

depois de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 

2007).Assim, a nossa Constituição Federal passou a facultar que esta opção seja feita, em qualquer tempo, após 

alcançada a maioridade.Destarte, são requisitos essenciais para a concessão do direito pleiteado: ser filho de pai ou mãe 

brasileira; ter nascido no estrangeiro; e, possuir o ânimo de residir no país.Extrai-se dos autos que o requerente preenche 

todos os requisitos necessários para obtenção da nacionalidade brasileira, objeto de seu pedido, eis que é filho de mãe 

brasileira, nascido no Paraguai e, comprovadamente, residente no país.Por tais razões, homologo por sentença para que 
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produza seus regulares efeitos de direito, a opção de nacionalidade brasileira formulada por CARLOS IGNÁCIO 

ALMIRON RAMIREZ, R.G. 50.743.311-7, filho de Nelly Almiron Ramirez. Não há reexame necessário. Neste sentido 

trago à colação:CONSTITUCIONAL E CIVIL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. A Lei n.º 6.825/80, art. 1º, 3º, dispôs de modo diverso, 

quanto ao reexame necessário nas causas que versam sobre opção de nacionalidade, derrogando então o 3º do artigo 4º 

da Lei n.º 818/49, que regulava a matéria.2. Ainda que a Lei n.º 6.825/80 tenha sido revogada pela Lei n.º 8.197/91 

(artigo 7º), que por seu turno fora revogada pela Lei 9.469/97, este fato não revigora o 3º do artigo 4º da Lei n.º 818/49, 

tampouco a Lei n.º 6.825/80, visto que vedada em nosso sistema jurídico a repristinação, a teor do que dispõe o 3º do 

artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil.3. Conclui-se portanto que, sendo a sentença posterior à edição da Lei n.º 

8.197/91, não há previsão quanto ao reexame necessário, quando a causa versar sobre opção de nacionalidade, inclusive 

do que dispõe o artigo 475 do CPC. Precedentes: REO n.º 416.032/SP - Rel. Desemb. Fed. Salette Nascimento - DJ de 

30.03.99; REO n.º 96.03.027334-1 - Rel. Desemb. Fed. Lúcia Figueiredo - DJ de 17.06.97).4. Remessa oficial não 

conhecida. (TRF - 3ª Região, Sexta Turma, Processo n.º 98030769359 - Rel. Des. Marli Ferreira; DJU 02/08/2001) Ao 

SEDI, para constar corretamente o nome do requerente: CARLOS IGNÁCIO ALMIRON RAMIREZ.Tratando-se de 

procedimento de jurisdição voluntária de verificação de requisitos constitucionais, aplico por analogia o disposto no art. 

866 do CPC para determinar, após o trânsito em julgado desta sentença, que os autos sejam entregues ao requerente, 

independentemente de traslado, para que providencie, junto ao Oficial do Registro de Pessoas Naturais do Município 

onde atualmente reside - independentemente de mandado - o devido registro desta opção pela nacionalidade brasileira, 
como prevê o art. 29, inciso VII, da Lei nº 6.015/73.Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002001-85.1999.403.6106 (1999.61.06.002001-2) - NELSON LUIZ MARTINS & CIA. LTDA. - EPP(SP122810 - 

ROBERTO GRISI E SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X NELSON LUIZ MARTINS & 

CIA. LTDA. - EPP X INSS/FAZENDA 

Considerando a alteração do contrato social juntada às fls. 251/256, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

pólo ativo, a fim de constar NELSON LUIZ MARTINS & CIA. LTDA. - EPP., conforme comprovante de inscrição e 

situação cadastral de fls. 262.Após, cumpra a Secretaria a determinação anterior e aguarde-se o pagamento em 

Secretaria.Intimem-se. 

 

0008256-74.2000.403.0399 (2000.03.99.008256-6) - JOAO QUINTINO DE ALMEIDA(SP124551 - JOAO 

MARTINEZ SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X JOAO QUINTINO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que os autos aguardam retirada, pela parte autora, do(s) alvará(s) de levantamento expedido(s) em 05/08/2011, 

com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.  
 

0007352-97.2003.403.6106 (2003.61.06.007352-6) - JAIR APARECIDO DE SOUZA PIRES(SP178647 - RENATO 

CAMARGO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X JAIR APARECIDO DE SOUZA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista, para manifestação, acerca dos cálculos apresentados 

pelo INSS às fls. 591/597, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme r. determinação contida na decisão de fls. 586/587. 

 

0008051-83.2006.403.6106 (2006.61.06.008051-9) - LUIZA MARQUES DE MENDONCA FERNANDES(SP124882 

- VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO 

SUZIGAN MANO) X LUIZA MARQUES DE MENDONCA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

INFORMO à parte Autora que os autos estão com vista para manifestação acerca da petição e documentos juntados 

pelo INSS às fls. 77/92, conforme r. determinação contida na decisão de fls. 74, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000803-42.2001.403.6106 (2001.61.06.000803-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X APARECIDA REGINA MARCILIO 

DELARCO(SP057704 - ROBERTO FRANCO DE AQUINO E SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDA REGINA MARCILIO DELARCO 

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 265, requisitando-se a todas as instituições financeiras em 

atividade no Brasil, por intermédio do sistema BACENJUD, que indisponibilizem os valores depositados ou aplicados 

em nome do(s) executado(s).Em sendo juntados documentos cobertos por sigilo fiscal ou bancário adote a Secretaria 

providências no sentido de tornar acessíveis tais documentos exclusivamente para as partes e seus procuradores.Após, 

dê-se vista à exequente para manifestação.Sendo infrutífera a penhora acima determinada, suspendo o andamento do 

presente processo, nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo o presente feito ser remetido ao arquivo SEM BAIXA 

na distribuição.Intime(m)-se. 
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0000362-51.2007.403.6106 (2007.61.06.000362-1) - ANA MARIA SANCHES TREVIZAN(SP164770 - LUIS 

GUSTAVO ALCALDE PINTO E SP243850 - BETHANIA ALCALDE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ANA MARIA SANCHES TREVIZAN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista para manifestação, nos termos do r. despacho de fls. 

183, tendo em vista a petição com cálculos/depósito(s) efetuado(s) pela ré-CEF às fls. 186/189 e 190/191, pelo prazo de 

30 (trinta) dias. 

 

0001379-88.2008.403.6106 (2008.61.06.001379-5) - MARIA APARECIDA TOSCANO MARTINS(SP170843 - 

ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1017 - LUIS 

PAULO SUZIGAN MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA 

TOSCANO MARTINS 

Intime-se a parte autora-executada, por meio de sua advogada, dos bloqueios efetuados pelos Sistema Bacenjud, 

conforme planilhas juntada aos autos, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido 

in albis o prazo, abra-se vista ao INSS para que se manifeste acerca dos valores bloqueados, requerendo o que de 

direito.Intime(m)-se. 

 

0013369-76.2008.403.6106 (2008.61.06.013369-7) - ATTILIO GRATON - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES 
BIGARAN GRATON(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ATTILIO GRATON - ESPOLIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO às partes que o feito encontra-se com vista para manifestação sobre os 

cálculos/informações/esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial às fls. 103/104, conforme determinado no r. 

despacho de fls. 102, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada uma das partes, começando o prazo a correr para a 

Parte Autora e depois para a ré-CEF.  

 

0009201-94.2009.403.6106 (2009.61.06.009201-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X EVANDRO LUIZ DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EVANDRO LUIZ 

DE SOUZA 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 

 

0009208-86.2009.403.6106 (2009.61.06.009208-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ROSANA RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSANA 

RIBEIRO DA SILVA 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 
 

0001305-63.2010.403.6106 (2010.61.06.001305-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X RAPHAELLO 

DOS REIS PISSOLATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAPHAELLO DOS REIS PISSOLATTI 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 

 

0001343-75.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X ANDREZA MACHADO GONCALVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDREZA MACHADO GONCALVES 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 

 

0002109-31.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X ELEANDRO LUIS MARIM X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELEANDRO LUIS MARIM 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 

 

0002110-16.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 
SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X CARLOS SEBASTIAO FERRARI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS SEBASTIAO FERRARI 

INFORMO à CEF que o feito encontra-se com vista para requerer o que de direito, conforme r. determinação anterior. 

 

0002511-15.2010.403.6106 - SILAS ANTONIO DE ANDRADE(SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI E 

SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) X SILAS ANTONIO DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMO à Parte Autora que os autos encontram-se com vista para manifestação, nos termos do r. despacho de fls. 55, 

tendo em vista a petição com cálculos/depósito(s) efetuado(s) pela ré-CEF às fls. 58/60 e 61/62, pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 
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3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 
 

Expediente Nº 6046 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006003-15.2010.403.6106 - HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA(SP164735 - ACACIO ROBERTO DE 

MELLO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária referente a expedição de certidão negativa de débito e anulação de débito fiscal, movida pela 

empresa Heanlu Ind. de Confecções Ltda (CNPJ: 49.682.396/0001-93) contra a União Federal (Fazenda Nacional). Fls. 

483/484. Preliminarmente, abra-se vista à Fazenda Nacional para que se manifeste em relação ao pedido do autor.Fls. 
489. Sem, prejuízo, oficie-se à Delegacia da Receita Federal (Comitê Gestor do REFIS), nesta Cidade, servindo cópia 

da presente decisão como ofício, requisitando o encaminhamento a este Juízo de cópia do procedimento administrativo 

nº 16000.000658/2008-17, referente ao DEBCAD 31.611.694-7.Com as providências, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0704163-22.1993.403.6106 (93.0704163-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0704162-

37.1993.403.6106 (93.0704162-8)) LIODETE LINO DE MELO X FERNANDO TOMAZ MELO(SP132668 - ANDRE 

BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO E SP133670 - VALTER PAULON 

JUNIOR) X JOSE ROBERTO FELIX X REGINA MIRON FELIX X CELSO FERRAZ DE ANDRADE X 

ROSILENE ALCANTARA FERRAZ DE ANDRADE(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP147140 - 

RODRIGO MAZETTI SPOLON E SP076909 - ANTONIO CARLOS MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Certidão de fl. 290. Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fl. 289, a fim de dar maior efetividade ao 

processo, entendo que a medida cabível, no caso, seja o bloqueio de saldo existente em quaisquer aplicações financeiras 

em nome dos autores. O bloqueio do saldo de conta corrente ou de aplicações financeiras do devedor tem como escopo 

a garantia do pagamento do débito em dinheiro, estando assim em plena consonância com o procedimento executivo. 
Tal medida se coloca como a única forma de propiciar o pagamento das custas devidas. O bloqueio deve ser restrito ao 

montante referente às custas processuais devidas pelos autores, sob pena de se impor um ônus superior ao exigido pela 

Lei, o que se afigura inadmissível.POSTO ISSO, DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central 

do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às 

instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras dos autores Alcyr 

Vidoto Vieira e Sebastiana Marcolino, tão-somente até o valor do crédito ora devido pelos autores, relativo às custas 

proporcionais de R$ 64,20 (fl. 243).Com a resposta, caso haja ausência de bloqueio, considerando que o valor das 

custas é inferior ao valor mínimo para inscrição em Dívida Ativa da União (Portaria MF nº 49/2004, art. 1º, I), 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, dando-se, antes, ciência à Fazenda Nacional.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0700736-46.1995.403.6106 (95.0700736-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE 

LOPES VARGAS E Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X CURTIDORA CATANDUVA 

S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE 

BARROS RODRIGUES PEREZ) 

Fl. 345. Defiro.Considerando o motivo que ensejou a devolução da carta precatória nº 534/2010 (fl. 338), reenvie-a 
juntamente com esta decisão, consignando que o pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, relativa à avaliação 

do bem penhorado, dar-se-á através da planilha que segue anexa, conforme orientação da própria Fazenda Nacional que 

também segue inclusa.Após, aguarde-se a realização do leilão no Juizo deprecado.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6049 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007067-56.2003.403.0399 (2003.03.99.007067-0) - SOLANGE RIBEIRO DA SILVA(SP105150 - ANA PAULA 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP057443 - JOSE RICARDO 

FERNANDES SALOMAO E Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência à patrona da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá a advogada, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência 

da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, aguarde-se o 

pagamento do precatório expedido.Intimem-se, inclusive o INSS do despacho de fl. 391. 
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0009415-95.2003.403.6106 (2003.61.06.009415-3) - MARCOS DA SILVA FELIX X NELSON DA SILVA FELIX X 

DORACI JOSE GARCIA X HELIENE GARCIA FELIX X SERGIO DA SILVA FELIX X APARECIDA DA SILVA 

FELIX X NUSINETH LEANDRA DE SOUZA X KAMILLA DE SOUZA FELIX X MARIA SULAS X ARABELA 

URSULINO FERREIRA X RASSIMIE RAQUEL PACHECO PAIVA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

Fls. 321 e 331: Defiro a habilitação de Doraci José Garcia e Heliene Garcia Felix como sucessoras de Sergio da Silva 

Felix. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo, observando-se os documentos de fls. 325 e 328 e 

o Comunicado NUAJ 02/2008.Sem prejuízo, oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a 

conversão do depósito de fl. 316 em depósito judicial, à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 48 da Resolução 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal.Com a resposta, expeça-se alvarás de levantamento em favor das sucessoras 

ora habilitadas, sendo metade do valor para cada uma.Após o cumprimento das determinações, defiro vista dos autos ao 

patrono dos autores, conforme requerido à fl. 354.Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

0002459-87.2008.403.6106 (2008.61.06.002459-8) - ARMEZINDA DA SILVA ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP225088 

- RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA 

CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 
CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0000251-96.2009.403.6106 (2009.61.06.000251-0) - ANTONIO GARUTTI(SP244192 - MARCIO ROGERIO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 181/184: Abra-se vista ao patrono do autor para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da informação 

de óbito do autor, juntando a respectiva certidão.Decorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos.Intime-se. 

 

0005086-93.2010.403.6106 - NELSON DE MATOS(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 118/120: Vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002022-27.2000.403.6106 (2000.61.06.002022-3) - RAMIRA DE PAULA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON E SP121643 - GLAUCO MOLINA E SP294646 - OREONNILDA DE SOUZA E SP120199 - 
ARMANDO CESAR DUTRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR 

PUPO) 

Fls. 349/350: Dê-se ciência aos patronos da autora de que o pagamento efetuado refere-se unicamente ao valor devido a 

título de honorários advocatícios de sucumbência, uma vez que os valores atrasados devidos à autora serão pagos por 

meio de precatório.Após, aguarde-se o pagamento em local apropriado.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0709241-21.1998.403.6106 (98.0709241-8) - ALBERTO PINTO CARDOSO X FERDINANDO GIOVINAZZO X 

HILTON SUMARIVA X LUIZ CARABELLI X LINDA PALADINO CARABELI X MEYRE CARABELI X IWONE 

CARABELLI ISRAEL DE SOUZA X APPARECIDA CARABELLI PRIOTTO X MARIA DE LOURDES 

CARABELLI X MANOEL MICELI X VERA LUCIA ZEIGUELBOIM NEVES X RUBEM ZIGUELBOIM X 

WALTER PRADO BARDIER X NELCY CURY BARDIER X OSWALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO X 

MANOELINA MARIA DE SOUSA NASCIMENTO X OSVALDO LUIS DO NASCIMENTO X SUELI DO 

NASCIMENTO(SP085984 - LUCIA HELENA MAZZI CARRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Fl. 679: Diante da informação de abertura de inventário dos bens deixados por Nelcy Cury Bardier, sucessora do autor 
Walter Prado Bardier, oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a conversão do depósito 

de fl. 533 em depósito judicial, à disposição deste Juízo, nos termos do artigo 48 da Resolução 122/2010, do Conselho 

da Justiça Federal.Ainda, oficie-se ao Juízo do inventário, encaminhando cópias de fls. 533, 537, 572, 583, 603, 626, 

672/673, 679 e desta decisão.Intimem-se.  

 

0710248-48.1998.403.6106 (98.0710248-0) - ALBERTO GONCALVES(SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES 

VARGAS) X ALBERTO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à patrona da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá a advogada, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência 

da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, aguarde-se o 
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pagamento do precatório expedido.Intimem-se, inclusive o INSS do despacho de fl. 149. 

 

0116438-91.1999.403.0399 (1999.03.99.116438-0) - AILTON CARLOS FERNANDES CARMINATTI X 

ANUNZIATA ELVIRA NOCERA X PAULO CONRADO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

Ciência ao patrono da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá o advogado, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência 

da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, aguarde-se o 

pagamento do precatório expedido.Intime-se. 

 

0003438-59.2002.403.6106 (2002.61.06.003438-3) - PEDRO RAMOS(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X PEDRO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 283/284: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.Decorrido o prazo sem 

manifestação, venham conclusos para extinção da execução.Intime-se. 

 

0010772-42.2005.403.6106 (2005.61.06.010772-7) - RAFAELA ZUCOLOTTO LEANDRO DA SILVA - INCAPAZ 
X MARIA JOSE DONIZETE DA SILVA(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO E SP088283 - VILMA 

ORANGES DALESSANDRO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X RAFAELA ZUCOLOTTO LEANDRO DA SILVA - INCAPAZ X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0028164-10.2006.403.0399 (2006.03.99.028164-4) - FRANCISCO FREDERICO DE LUCA(SP045151 - ODAIR 

RODRIGUES GOULART E SP025959 - JOSIAS PEREIRA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) X FRANCISCO FREDERICO DE LUCA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 331: Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, solicitando o bloqueio do valor depositado em favor de Josias Pereira 

Barbosa, na conta 4700129429300 (fl. 337), nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, e da 

Ordem de Serviço nº 32/2008, do Tribunal Regional Federal.Cumprida a determinação, abra-se vista, pelo prazo de 10 

(dez) dias, ao advogado supramencionado para que se manifeste quanto ao pedido formulado pela União Federal.Sem 

prejuízo, dê-se ciência ao outro patrono, Dr. Odair Rodrigues Goulart, do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo Considerando-
se a Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá referido advogado, pessoal e diretamente, dirigir-se 

à agência do Banco do Brasil local para efetuar o recebimento dos valores. Decorrido o prazo acima fixado, voltem os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

0000642-56.2006.403.6106 (2006.61.06.000642-3) - THAIS ALMEIDA GONCALVES X IVONEIDE SANTOS 

ALMEIDA(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0000923-41.2008.403.6106 (2008.61.06.000923-8) - SILVANA RAMOS CARVALHO CADAMURO(SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X SILVANA 

RAMOS CARVALHO CADAMURO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0007871-96.2008.403.6106 (2008.61.06.007871-6) - SILVERIO BAPTISTA DE SOUZA X FLORIPES 

SEBASTIANA VILELA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X SILVERIO BAPTISTA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 142/149 e 166/167: Defiro a habilitação de Silvério Baptista de Souza como sucessor de Floripes Sebastiana Vilela. 
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Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do pólo ativo, devendo constar Silvério Baptista de Souza (fl. 118) 

como autor/exeqüente e Floripes Sebastiana Vilela como sucedida. Ainda, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, conforme requerido.Fls. 169/170: Diante do depósito efetuado, expeça-se alvará de levantamento em favor do 

sucessor da autora, ora habilitado, cientificando seu patrono acerca do depósito da verba honorária, bem como de que 

deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se ao Banco do Brasil para o recebimento dos valores, nos termos da Resolução 

122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Na mesma oportunidade, deverá(ão) o(s) exeqüente(s) extrair cópia(s) do(s) 

referido(s) pagamento(s) para fins de declaração de Imposto de Renda, sob pena de, em eventual e futuro pedido de 

desarquivamento para esta finalidade, ser lhe cobrada a taxa de desarquivamento independentemente dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 187 do Código Civil. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se.  

 

0008189-79.2008.403.6106 (2008.61.06.008189-2) - MARIA GOMES DA SILVA(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO E SP149109 - EDILSON CESAR DE NADAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X EDILSON CESAR DE NADAI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 
valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0003669-42.2009.403.6106 (2009.61.06.003669-6) - OSMIRTO CARLOS GREMES - INCAPAZ X REGINA 

APARECIDA GEREMIAS(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO E SP134072 - LUCIO AUGUSTO 

MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) X OSMIRTO CARLOS GREMES - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao patrono da parte autora do(s) depósito(s) efetuado(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a 

Resolução nº 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, deverá o advogado, pessoal e diretamente, dirigir-se à agência 

da Caixa Econômica Federal local para efetuar o recebimento dos valores.Decorrido o prazo acima fixado, aguarde-se o 

pagamento do precatório expedido.Intime-se, inclusive o INSS do despacho de fl. 200. 

 

0004633-35.2009.403.6106 (2009.61.06.004633-1) - ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS X NOEMIA DE SOUZA 

DOS SANTOS(SP217669 - PATRICIA APARECIDA CARROCINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ALEXANDRE SOUZA DOS 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 
no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0004028-55.2010.403.6106 - SUELI DE LIMA CARVALHO MUNHOZ(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X SUELI DE LIMA CARVALHO MUNHOZ X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0004036-32.2010.403.6106 - JOSE LIDUINO BORGES DE LIMA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) X JOSE LIDUINO BORGES DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 

valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

0004646-97.2010.403.6106 - JOAO OTERO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X 

JOAO OTERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que, conforme determinado 

no ofício n.º 574/2011/PRC/DPAG-TRF 3R, estes autos estão com vista à parte autora do depósito efetuado, pelo prazo 

de 05 (cinco) dias, ficando cientificada que deverá, pessoal e diretamente, dirigir-se à CEF para o recebimento dos 
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valores, nos termos da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal. Decorrido o prazo, os autos irão conclusos. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0009058-71.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006419-17.2009.403.6106 

(2009.61.06.006419-9)) CLAUDIO DE ALMEIDA MORILLA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 88 e 91/93: Conforme consulta ao sistema processual, verifica-se que a medida referida pelo INSS já foi efetivada 

nos autos principais, com a expedição, em 27/09/2010, do ofício nº 967/2010, endereçado à EADJ, conforme cópia 

extraída da pasta de ofícios da Vara, cuja juntada ora determino. Assim, esclareça o embargante se foi efetuada a 

revisão do benefício, conforme determinado na sentença proferida nos autos principais.Sem prejuízo, aguarde-se o 

decurso do prazo do artigo 730 do Código de Processo Civil, considerando-se a citação do INSS efetivada à fl. 

89.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010899-82.2002.403.6106 (2002.61.06.010899-8) - JOAO JOSE BARBOSA(SP035900 - ADOLFO NATALINO 

MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO JOSE BARBOSA 

Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de 
Sentença), invertendo-se as partes.Cuida-se de execução de sentença na qual, intimadas a efetuarem o pagamento dos 

valores devidos, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, as executadas quedaram-se inertes (fl. 210).Decido. Tendo em vista o não cumprimento do 

despacho de fl. 201 e a fim de dar maior efetividade à execução, entendo que a medida cabível, no caso, seja o bloqueio 

de saldo existente em quaisquer aplicações financeiras em nome das executadas. O bloqueio do saldo de conta corrente 

ou de aplicações financeiras do devedor tem como escopo a garantia do pagamento do débito em dinheiro, estando 

assim em plena consonância com o procedimento executivo. Tal medida se coloca como a única forma de propiciar o 

prosseguimento da execução, uma vez que não foi comprovado o pagamento dos valores devidos. Vale ressaltar que as 

executadas respondem pelo débito com todos os seus bens, nos termos do artigo 591 do Código de Processo Civil, que 

trata da responsabilidade patrimonial do devedor.O bloqueio deve ser restrito ao montante cobrado nos autos da 

execução, sob pena de se impor às executadas um ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura inadmissível. 

POSTO ISSO, DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal 

de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem 

para o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras das executadas, tão-somente até o valor do 

crédito ora executado (fls. 199/200), acrescido da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475 J, do Código de 

Processo Civil, totalizando R$ 648,72.Cumpra-se. Intimem-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1876 
 

INQUERITO POLICIAL 
0003275-64.2011.403.6106 - JUSTICA PUBLICA X GUILHERME ANDRADE DE ABREU(MG106799 - RAUL 

FERNANDO ALMADA CARDOSO) 

Analisando as alegações trazidas em sede de defesa preliminar, obervo não ser o caso de absolvição sumária. Ademais, 

pela grande quantidade de droga apreendida, não dá para tirar conclusão sobre a alegação de consumo próprio.Por isso, 

há que se dar prosseguimento ao feito para uma melhor convicção sobre as alegações trazidas. Posto isso, RECEBO A 

DENÚNCIA em face de GUILHERME ANDRADE DE ABREU, visto que formulada segundo o disposto no art. 41 do 

Código de Processo Penal, presentes as condições da ação e os pressupostos para o desenvolvimento válido e regular do 

processo, sendo também inequívoca a competência da Justiça Federal. A exordial descreve com suficiência condutas 

que caracterizam, em tese, o(s) crime(s) nela capitulado(s) e está lastreada em documentos e outros elementos de 

convicção, dos quais exsurgem a prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários relativos à autoria, 

suficientes para dar início à persecutio criminis in judicio, não se aplicando quaisquer das hipóteses estampadas no art. 

395 do mesmo diploma legal. Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais relativas ao(s) réu(s) junto ao SINIC, 

INFOSEG, IIRGD e Setor de Expedições desta Subseção Judiciária, bem como as respectivas certidões do que 

eventualmente constar. Ao SEDI para autuar como ação penal - classe 240.Providencie-se a secretaria à planilha de 

análise de prescrição.Designo o dia 01 de setembro de 2011, às 14:30 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas 

pela acusação. Oficie-se ao Centro de Detenção Provisória para as providências necessárias para que o réu participe da 
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audiência pelo sistema de teleaudiência.Expeça-se carta precatória à Comarca de Lagoa Santa-MG, para a oitiva da 

testemunha da defesa Wesley Magalhães Maciel. Expeça-se carta precatória à Justiça Federal de Belo Horizonte-MG, 

para a oitiva das demais testemunhas arroladas pela defesa.Tratando-se de réu preso, anoto o prazo de 20 dias para 

cumprimento da precatórias. Considerando as alegações da defesa bem como o art. 45 da Lei nº 11.343/2006, 

manifeste-se o Ministério Público Federal sobre o pedido de produção de prova pericial para fixar a sanidade mental do 

acusado.Atendendo ao disposto no art. 262 do Provimento 64, arquivem-se os autos de 0003399-47.2011.403.6106, 

dando-se baixa na distribuição, juntando nestes autos cópias das decisões.Arquivem-se em secretaria os autos de 

Comunicação de Prisão em Flagrante. Certifique-se.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0011491-36.2005.403.6102 (2005.61.02.011491-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X 

ROBERTO CHAIBEN(PR008177 - PAULO CESAR HOROCHOSKI E PR007768 - NEZIO TOLEDO) 

Em se tratando de crime de natureza tributária, importante a caracterização do ato criminoso e da data respectiva, ou 

seja, da constituição definitiva dos créditos tributários, inclusive para controle da prescrição.Assim sendo, antes de 

apreciar o pedido de reconhecimento da prescrição alegada pelo réu em sede de defesa preliminar, abra-se vista ao 

M.P.F, para aditar a inicial indicando as datas dos fatos que entende criminosos, articuladamente.Considerando que nos 

autos estão faltando as fls. 190/194, 198/199 e 292, abra-se vista às partes. Prazo de 10 dias, sendo os 05 primeiros para 

o Ministério Público Federal e os 05 restantes para a defesa.Após, venham conclusos. 
 

0009494-35.2007.403.6106 (2007.61.06.009494-8) - JUSTICA PUBLICA X JOSE NATALINO 

ALBERTINI(SP189676 - RODRIGO CARLOS AURELIANO E SP183678 - FLÁVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA E 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X ADENILSON PRADO X EDIVALDO FERNANDES 

GALVAO(SP214282 - DANIELLE RODRIGUES DE SOUZA) X ROGERIO PEREIRA NASCIMENTO 

Informo que relacionei para publicação o despacho de fls. 213, assim transcrito: Visto em inspeção. Considerando que o 

Sr. Oberdan Alexandre Santos Galvão provou a qualidade de inventariante do réu Edivaldo (fls. 172/182), defiro a 

restituição do motor de popa para o mesmo. Todavia a restituição está restrita à esfera judicial, ficando sua liberação 

dependendo do vinculo no âmbito administrativo. intime-se o depositário para que proceda à entrega do respectivo bem, 

desde que não haja motivo impeditivo na esfera administrativa.Mantenho o indeferimento do barco ao réu Natalino, vez 

que o mesmo não comprovou a propriedade do bem. Intime-se. Oficie-se à Comarca de Frutal-MG, solicitando 

informações quanto ao cumprimento da carta precatória nº 027108123160-4. Requisitem-se as F.A(s) do réu José 

Natalino junto ao IIRGD e Setor de Expedições desta Subseção Judiciária, bem como eventuais certidões consequêntes. 

Ultimadas as providências, abra-se vista ao Ministério Público Federal para os termos e fins previstos no artigo 402 do 

Código de Processo Penal.  

 

Expediente Nº 1878 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000035-43.2006.403.6106 (2006.61.06.000035-4) - MARIO NARDIN X TEREZA PRETE NARDIN(SP181234 - 

THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 

- TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 324/332, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita (f.44), arbitro os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em nome do Dr. Jorge 

Adas Dib, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se após 

manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1643 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0702496-98.1993.403.6106 (93.0702496-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702495-

16.1993.403.6106 (93.0702495-2)) FUNFARME - FUNDACAO REGIONAL DE MEDICINA DE S J RIO 

PRETO(SP141454 - MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 
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Traslade-se cópia de fls. 165 e 167 destes autos para a EF nº 93.0702495-2.Após, abra-se vista ao Embargado para dizer 

se tem interesse no cumprimento da sentença (verba honorária sucumbencial), juntando, desde logo, demonstrativo de 

atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0707298-37.1996.403.6106 (96.0707298-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702394-

71.1996.403.6106 (96.0702394-3)) MASSA FALIDA DE CASA DE SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS 

LTDA(SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E SP166779 - LEANDRO LUIZ E SP141895 - FLAVIO 

NORBERTO VETORAZZI E SP164791 - VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Desapensem-se os presentes autos da EF nº 96.0702394-3, trasladando-se para lá cópia de fls. 111/116, 130/132 e 137, 

onde deverá ser dada vista à Exequente para exclusão da multa moratória, em cumprimento à sentença de fls. 

111/116.Após, ante a ausência do que executar, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0009490-71.2002.403.6106 (2002.61.06.009490-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0705844-51.1998.403.6106 (98.0705844-9)) HOPASE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS 

SILVA DE MORAES) 

Desapensem-se os presentes autos da EF nº 98.0705844-9, trasladando-se para lá cópia de fls. 109/111, 195/197 e 203, 
onde deverá ser expedido ofício à PSFN/SJRP, nos termos da parte final da sentença proferida nos presentes autos (fls. 

109/111).Diga a Embargante se tem interesse na execução da sentença (verba honorária sucumbencial), apresentando, 

desde logo, demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0012210-11.2002.403.6106 (2002.61.06.012210-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014027-81.2000.403.6106 (2000.61.06.014027-7)) NELSON PINHEIRO CURY(SP117242A - RICARDO 

MUSEGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) 

Traslade-se cópia de fls. 86/86v. e 88 destes autos para a EF nº 2000.61.06.014027-7.Após, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

0002407-67.2003.403.6106 (2003.61.06.002407-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011268-76.2002.403.6106 (2002.61.06.011268-0)) INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES KARRETEL 

LTDA(SP107941 - MARTIM ANTONIO SALES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) 

Traslade-se cópia de fls. 79/81 e 85 destes autos para a Execução Fiscal nº 2002.61.06.011268-0, que deverão ser 
desapensados.Desnecessária a expedição de ofício à PSFN/SJRPreto, face os termos da peça de fls. 83/84.Diga a 

Embargante se tem interesse na execução da sentença (verba honorária sucumbencial), apresentando, desde logo, 

demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0009822-04.2003.403.6106 (2003.61.06.009822-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009605-92.2002.403.6106 (2002.61.06.009605-4)) WIOLLY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 

LTD(SP125616 - FLAVIO SIZENANDO JAROSLAVSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Traslade-se cópia de fls. 164/167 e 170 destes autos para a EF nº 2002.61.06.009605-4.Após, abra-se vista ao 

Embargado para dizer se tem interesse no cumprimento da sentença (verba honorária sucumbencial), juntando, desde 

logo, demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

0011426-58.2007.403.6106 (2007.61.06.011426-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0708758-59.1996.403.6106 (96.0708758-5)) ABAFLEX S/A(SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA E 

SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 
BASSETTO) 

Traslade-se cópia de fls. 89/91 e 95 para o feito nº 96.0708758-5.Após, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição, ante a ausência do que executar.Intimem-se. 

 

0006854-25.2008.403.6106 (2008.61.06.006854-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003910-50.2008.403.6106 (2008.61.06.003910-3)) PARA AUTOMOVEIS LTDA(SP210137B - LEANDRO 

GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Desapensem-se os presentes autos da EF nº 2008.61.06.003910-3, trasladando-se para lá cópia de fls. 634/635, 650/652 

e 654v., onde deverá ser dado cumprimento à parte final da sentença proferida nos presentes autos (fls. 634/635).Diga a 

Embargante se tem interesse na execução da sentença (verba honorária sucumbencial), apresentando, desde logo, 

demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, arquivem-se os autos com baixa na 
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distribuição.Intimem-se. 

 

0004285-17.2009.403.6106 (2009.61.06.004285-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007460-68.1999.403.6106 (1999.61.06.007460-4)) LUIZ APARECIDO MARINS X ANA LUCIA CHILES 

MARINS(SP151075 - ADRIANO MIOLA BERNARDO E SP082555 - REINALDO SIDERLEY VASSOLER) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Traslade-se cópia de fls. 69/72 e 77 para o feito nº 1999.61.06.007460-4.Diga o Embargante se há interesse na execução 

do julgado (verba honorária sucumbencial), requerendo a citação nos termos do artigo 730 do CPC e juntando desde 

logo demonstrativo de atualização do débito.No silêncio arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0005453-20.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000899-76.2009.403.6106 

(2009.61.06.000899-8)) COSTANTINI JOALHEIROS LTDA(SP044609 - EGBERTO GONCALVES MACHADO E 

SP230530 - JOAO HENRIQUE GONÇALVES MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA 

MANZONI BASSETTO) 

Face o teor do ofício de fl. 114, requisite-se a PSFN/SJRio Preto cópia integral do PAF nº 10850.400759/99-36, com 

vistas a que seja remetida, no prazo de dez dias, enviando-se e-mail para tanto.Com a juntada por linha da referida cópia 

do PAF, prossiga-se como determinado nos segundo e terceiro parágrafos do despacho de fl. 111.Intimem-

se.CERTIDÃO LAVRADA EM 09/08/2011 (FL.118):Certifico e dou fé, nos termos da decisão de fl. 111, que o 
presente feito encontra-se com vista às partes para manifestação no prazo sucessivo de cinco dias sobre o PAF de nº 

10850 400759/99-36, apensado por linha a estes autos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0706226-49.1995.403.6106 (95.0706226-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700429-

29.1994.403.6106 (94.0700429-5)) ANTONIO DONIZETE PEREIRA X NEUSA HELENA FERREIRA 

PEREIRA(SP054328 - NILOR VIEIRA DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA 

DE MORAES) 

Desapensem-se os presentes autos da EF nº 94.0700429-5, trasladando-se para lá cópia de fls. 163/166, 202/204 e 207, 

onde deverá ser expedido mandado ao 1º CRI local para cancelamento dos registros das penhoras, em cumprimento à 

sentença de fls. 163/166.Digam os Embargantes se têm interesse na execução da sentença (reembolso das custas 

processuais), apresentando, desde logo, demonstrativo de atualização do débito.No silêncio ou desinteresse expresso, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0006993-45.2006.403.6106 (2006.61.06.006993-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003053-14.2002.403.6106 (2002.61.06.003053-5)) ELZA BORTOLOTO MOURA(SP240095 - BRUNO HENRIQUE 

PEREIRA DIAS E SP237541 - GÉLIO LUIZ PIEROBON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA 
MANZONI BASSETTO) 

Expeça-se mandado de constatação, com vistas a que o Oficial de Justiça certifique se o imóvel objeto da matrícula nº 

29.964/1º CRI, localizado na rua Roberto Munia, 211, Jd. Conceição, penhorado nos autos das EFs correlatas, serve ou 

não de residência à Embargante Elza Bortoloto Moura.Com o cumprimento, manifestem-se as partes no prazo sucessivo 

de cinco dias.Após, tornem os autos conclusos para deliberação acerca dos pedidos de produção de provas formulados 

pelas partes (fls. 82/84 e 99).Sem prejuízo, esclareça o nobre subscritor da peça de fls. 86/87 se continua a defender os 

interesses da Embargante, face o substabelecimento sem reserva de poderes de fl. 85, juntando, se caso, novo 

instrumento de mandato por ela outorgado.Intimem-se.CERTIDÃO LAVRADA EM 04/08/2011 (FL.106):Certifico e 

dou fé que, nos termos da decisão fl. 102, o presente feito encontra-se com vista às partes, para manifestação sobre a 

certidão de constatação de fl.105, no prazo sucessivo de cinco dias. 

 

0007263-98.2008.403.6106 (2008.61.06.007263-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008422-52.2003.403.6106 (2003.61.06.008422-6)) MARA FLAUZINA LONGO(SP199273 - FABIO JORGE 

CAVALHEIRO E SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Traslade-se cópia de fls. 138/139, 148/151 e 153 para o feito nº 2003.61.06.008422-6.Diga o Embargante se há 

interesse na execução do julgado (verba honorária sucumbencial fixada no v. Acórdão), requerendo a citação nos 
termos do artigo 730 do CPC e juntando desde logo demonstrativo de atualização do débito.No silêncio arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0007480-88.2001.403.6106 (2001.61.06.007480-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X NORTE RIOPRETENSE DISTRIBUIDORA LTDA X SIDINEI BARRETO MOREIRA X VINICIUS 

DOS SANTOS VULPINI X DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO LUIS LTDA(SP040369 - 

MAURIMAR BOSCO CHIASSO E SP128050 - HERMINIO SANCHES FILHO E SP191300 - MARISTELA 

RIGUEIRO GALLEGO E SP117242A - RICARDO MUSEGANTE E SP128645 - VANDERLEI ANTUNES 

RODRIGUES E SP136759 - OSVALDO DE BRITO) 

Fls. 791/792: defiro a realização da vistoria junto ao INMETRO, com vistas ao licenciamento do veículo, 
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permanecendo, entretanto, a vedação à transferência do já determinada neste autos. Oficie-se à Ciretran local, com 

cópia desta decisão, que deverá ser anotada no prontuário do veículo, a fim de evitar-se novos pedidos idênticos. Com a 

juntada do recibo da Ciretran, retornem os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004441-15.2003.403.6106 (2003.61.06.004441-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0702660-87.1998.403.6106 (98.0702660-1)) MILTON DI BIASI(SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 617 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X ADRIANO 

JOSE CARRIJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Despacho exarado a pet. 201161060034891 em 10/08/2011: Junte-se. Manifeste-se o Exequente quanto ao valor 

depositado, requerendo o que de direito. Prazo: cinco dias. Intime-se. 

 

0004527-73.2009.403.6106 (2009.61.06.004527-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004526-88.2009.403.6106 (2009.61.06.004526-0)) SINVAL CELICO(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA 

SALOMAO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP225809 - MATHEUS DE JORGE SCARPELLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X JOSE LUIZ MATTHES X FAZENDA 

NACIONAL 

Despacho exarado na petição sob protocolo nº 2011.61.060027486-1 (da executada Fazenda Nacional) em 
05/07/2011:Junte-se. Manifeste-se o Exequente. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007125-78.2001.403.6106 (2001.61.06.007125-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0702743-79.1993.403.6106 (93.0702743-9)) COMERCIO DE CARNES BOI RIO LTDA X ALFEU CROZATO 

MOZAQUATRO(SP019432 - JOSE MACEDO E SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR E 

SP293605 - MURILO BERNARDES DE ALMEIDA FELICIO E SP130406 - LUIS FERNANDO DE MACEDO E 

SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) 

Da análise dos autos, verifico que a sentença de fl. 182 condenou a empresa Embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Verifico, ainda, que o 

valor da causa constante da exordial foi retificado pela decisão proferida nos autos da Impugnação ao Valor da Causa nº 

2002.61.06.003791-8 (fl. 80), tendo sido significativamente reduzido.Todavia, referido valor não foi observado pela 

Fazenda Nacional no demonstrativo apresentado à fl. 199.Diante disso, abra-se vista à Exequente para que apresente 

nova planilha com o valor atualizado dos honorários advocatícios sucumbenciais, ora em fase de Cumprimento de 

Sentença, intimando-se os Executados, por mandado, acerca do correto valor do débito.Com o cumprimento, tornem os 

autos conclusos para apreciação do pleito de fl. 323.Intimem-se. 
 

0005104-90.2005.403.6106 (2005.61.06.005104-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012814-84.2003.403.0399 (2003.03.99.012814-2)) SEMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP226786 - 

RENATO GOMES SALVIANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, até ulterior provocação da Exequente.Intimem-se. 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 
BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1715 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008740-25.2009.403.6106 (2009.61.06.008740-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009583-29.2005.403.6106 (2005.61.06.009583-0)) ADILSON PAES DE ALMEIDA(SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Vistos.Adilson Paes de Almeida, qualificado nos autos, opõe os presentes Embargos à Execução Fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por meio dos quais busca a desconstituição do título que fundamenta a pretensão executiva deduzida 

pela embargada nos autos da Execução Fiscal nº 0009583-29.2005.403.6106, a qual estes foram distribuídos por 

dependência, relativamente à cobrança da CDA inscrita sob o nº 80.1.05.021828-90, bem como a sua exclusão do polo 

passivo e a desconstituição da penhora.Alega o embargante, em síntese: a) que é parte ilegítima para figurar no polo 

passivo da execução fiscal, face à inexistência de relação jurídica entre ele e a embargada; b) que a ausência de 

notificação do lançamento e da forma de apuração dos consectários legais torna nula a inscrição em dívida ativa, na 
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medida em que veda o devido processo legal; c) que a CDA que embasa a execução fiscal embargada carece do 

requisito de liquidez, porquanto não demonstra com clareza o quantum debeatur; bem ainda porque não instruída com o 

demonstrativo analítico do débito; d) que a cobrança é abusiva e vulnera os princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e não-confisco; e, e) que é nula a penhora que recaiu sobre a parte ideal do imóvel objeto da matrícula nº 

3.408 do S.R.I. de Cardoso-SP, uma vez que este serve de moradia do embargante e de sua família, razão pela qual 

deveria estar fora da órbita de executoriedade, em consideração à sistemática adotada pelo artigo 1º da Lei nº 8.009/90, 

além de representar tal penhora ofensa ao princípio da menor onerosidade, insculpido no artigo 620 do CPC.Por fim, 

requereu, a juntada do procedimento administrativo originário da dívida em discussão aos autos.Deferido ao 

embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 16).Os embargos foram recebidos para discussão e estão 

instruídos com os documentos julgados necessários à propositura da ação.Contra a decisão que recebeu os embargos 

sem suspensão da execução, o embargante interpôs agravo de instrumento (fls. 35/42), ao qual foi concedido efeito 

suspensivo (fls. 44/46).A embargada apresenta sua impugnação (fls. 51/53), via da qual defende a regularidade do 

processo de inscrição em dívida ativa, sustentando que a CDA que fundamenta a execução fiscal preenche os requisitos 

formais estatuídos em lei e que os valores obtidos resultam da aplicação da legislação que regula a matéria, sustentando, 

ainda, inexistir prova inequívoca capaz de ilidir a presumida liquidez e certeza do crédito exequendo. Aduz que o débito 

foi declarado pelo próprio embargante, constituindo sua declaração documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para a exigência do crédito nela declarado, prescindindo, assim, de qualquer providência no âmbito 

administrativo para a sua inscrição e cobrança. Assevera que o direito de obter informações dos órgãos públicos 
encontra-se assegurado, visto que o processo administrativo se encontra à disposição do contribuinte no setor 

competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. Argumenta, por fim, que a alegação de impenhorabilidade é genérica 

e desprovida de provas.Por decisão proferida à fl. 55, foi determinada a expedição de carta precatória para constatação 

quanto à alegação de bem de família do imóvel penhorado.Realizada a constatação (fl. 66), as partes se manifestaram às 

fls. 71/72 e 74, respectivamente.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.O deslinde da controvérsia 

instaurada nos autos independe da produção de provas em audiência, pelo que julgo antecipadamente a lide, ex vi do 

art. 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.Da responsabilidade tributária do embargante e da inscrição em dívida 

ativaÉ fato notório que o polo passivo da relação jurídica discutida deve ser composto por aquele que, por força da 

relação jurídica material, deve suportar os efeitos do inadimplemento da obrigação. Logo, correta a inscrição e a 

imputação de sujeição passiva do débito em discussão ao embargante, o qual resultou, aliás, de sua própria declaração. 

Por outro lado, conforme entendimento majoritário da jurisprudência, conforme segue, o débito confessado e não pago 

dispensa procedimento administrativo e autoriza o lançamento do crédito tributário e posterior inscrição e cobrança da 

dívida dessa forma apurada. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA 

DEOMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. DESNECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO 

MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO-OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA. ICMS. IMPOSTO INFORMADO EM GIA. IMPRESCINDIBILIDADE DE NOTIFICAÇÃO. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. APLICAÇÃO DA LC Nº 104/2001. ART. 155-A DO CTN. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. MATÉRIA DE 

ÍNDOLE LOCAL ANALISADA NA CORTE A QUO. SÚMULA Nº 280/STF. IMPOSSIBILIDADE NA VIA 

EXCEPCIONAL. PRECEDENTES. (....) Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova 

pleiteada. 6. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração 

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. Caso 

não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo exigível 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 7. (omissis) (AgRg no 

Ag nº 750145/RS, S. T. J., 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ de 03.08.2006. pág. 211). TRIBUTÁRIO. 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 1. Em se tratando de tributos 

lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte por DCTF, e na falta de pagamento da exação no 

vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento. Tal declaração elide a 

necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, 

tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 2. 

(...) (Resp nº 839664/PE, S. T. J., 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 15/08/2006, pág. 207). A constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando de 
débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo exigível 

independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo. (...) (RESP. nº 247562/SP, 

S.T.J., 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, D.J. 29/05/2000, pág. 126). - A regularidade formal da CDA tem 

como objeto principal possibilitar a ampla defesa do devedor, o que ocorreu na hipótese. - Se o contribuinte declara o 

débito em DCTF, despiciendo prévio procedimento administrativo, uma vez que já conhecidos o sujeito passivo, o fato 

gerador, o valor a ser pago e a matéria tributável. (...) (AC nº 447398. T.R.F. da 4ª Região, 1ª Turma, relator Juiz 

Wellington M. de Almeida, D.J. de 30/01/2002, pág. 274).Pelo que se vê, conclui-se confortavelmente que uma vez 

comprovado, como no caso, que o contribuinte declara o débito, não se há de cogitar em desconhecimento, pelo sujeito 

passivo, do fato gerador, do valor a ser pago e da matéria tributável, de sorte que a CDA juntada aos autos executivos, 

por conter todos os requisitos exigidos pela legislação de regência, é apta, por si só, a fornecer todas as informações 

necessárias à defesa do executado, ora embargante. Logo, despiciendo o prévio procedimento administrativo. Ainda que 
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assim não fosse, é conveniente lembrar que não há dispositivo legal que obrigue a credora a juntar cópia do 

procedimento administrativo na inicial da execução fiscal. Assim, tenho por legítima a imposição tributária, na forma 

como feita, pois estribada em disposição normativa isenta de vício.Dos requisitos formais da certidão de dívida ativa e 

da ausência do demonstrativo de débitoVerifico que a origem do débito foi apontada de forma pormenorizada na CDA 

que acompanha a inicial de execução fiscal, a qual, por sua vez, contém os elementos elencados no art. 2º, 5º, consoante 

exigência contida no 6º da LEF: valor originário da dívida; forma de calcular os juros de mora e demais encargos legais; 

a data e o número de inscrição no Registro da Dívida Ativa e bem assim o número do processo administrativo de que se 

originou o crédito. Ademais, consoante entendimento prevalecente no STF, os requisitos formais indicados nos artigos 

202 e 203 do CTN só se justificam enquanto se prestam a identificar a exigência tributária e a propiciar ao contribuinte 

meio de insurgir-se contra ela. Evita-se com isso que o executado seja surpreendido com modificação da imputação 

fiscal no curso da demanda.No que diz respeito ao valor atribuído à causa, por óbvio que não se confundem os valores 

consignados na certidão de dívida ativa e os indicados na inicial da execução fiscal embargada. A CDA, que contém os 

mesmos elementos do Termo de Inscrição, deverá indicar, entre outros dados, o valor originário da dívida, bem como o 

termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou em contrato (Lei 6.830/80, 

art. 2º, 5º, inciso II), e a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para cálculo (Lei 6.830/80, art. 2º, 5º, inciso IV).Não é por outra razão 

que essa mesma lei, em seu artigo 6º, 4º, dispõe que o valor da causa atribuído à petição inicial da execução fiscal será o 

da dívida constante da certidão, com os encargos legais.Quanto à indicação do valor inscrito em UFIR na CDA, também 
alvo de insurgência do embargante, basta mencionar que se trata de procedimento previsto no art. 57 da Lei 8.383/91, 

vazada nos seguintes termos: Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes 

de contribuições arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como 

Dívida Ativa da União, pelo valor expresso em quantidade de UFIR (Lei 8.383/91, art. 57).No que diz respeito à 

ausência do demonstrativo de débito, considere-se que a interpretação sistemática da Lei de Execução Fiscal, sufragada 

pela jurisprudência dominante, leva à conclusão de que a execução de dívida regularmente inscrita prescinde do 

demonstrativo de débito mencionado no art. 614, inciso II, do CPC, em face da especialidade do rito. Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. 

DESCABIMENTO. Processual civil. Execução Fiscal. Memória de cálculo. 1. É incabível a exigência da apresentação 

de memória de cálculo pela Fazenda, nas execuções de seus créditos. 2. O CPC tem aplicação subsidiária, nos processos 

de execução fiscal. 3. Em face do princípio da especialidade, o artigo 6º, 4º da Lei 6.830/80 afasta a aplicação do inciso 

II, do artigo 614 do CPC. 4. Recurso provido (Ac un da 3ª T do TRF da 1ª R - AC 1997.01.00.028778-2/RO - Rel. Juiz 

Eustáquio Silveira - j 09.06.98 - Apte.: Fazenda Nacional; Apda.: Madeireira Santa Clara-ME - DJU 2 07.08.98 p 139 - 

ementa oficial).Da incidência dos consectários legaisCom relação à multa, bem como do critério para fixação desta, 

impõe-se ressaltar, consoante exposto alhures, que o débito foi apurado com base em termo de confissão promovida 

pelo embargante, e, consoante jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de declaração dessa 

natureza, é modo de constituição do crédito tributário. Logo, a falta de recolhimento, no devido prazo, do valor 
correspondente ao débito confessado acarreta, entre outras consequências, a de autorizar a imediata inscrição da dívida, 

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte, e de autorizar a 

cobrança judicial do tributo sonegado, acrescido dos consectários legais, inclusive a multa moratória, aplicada nos 

termos da legislação de regência (Lei nº 9.430/96, art. 61 1º e 2º).Quanto aos juros de mora, sabe-se que estes, sem 

prejuízo da aplicação da multa, têm incidência a partir do vencimento, e, no caso, o débito ora impugnado foi atualizado 

mediante aplicação da taxa SELIC (artigo 13 da Lei 9.065, de 20.06.95), elaborada com base na variação cumulativa da 

taxa de remuneração do Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Dos princípios da capacidade contributiva e do 

não-confiscoNão vem a pelo o argumento de que o crédito em cobrança vulnera o princípio da capacidade contributiva 

e, via de consequência, viola a regra da proibição de confisco. A alegação genérica, assaz repetida, não tem um mínimo 

de plausibilidade para subsistir. A conformidade do sistema tributário ao princípio da capacidade contributiva constitui 

voz de comando ao legislador a fim de que, sempre que possível, ao exigir imposto observe as situações fáticas 

indicadoras da existência de capacidade econômica do contribuinte. Por outro lado, o princípio da não-confiscalidade 

presta-se a limitar o direito que as pessoas políticas têm de expropriar bens privados, sendo determinativa a regra de que 

ao instituírem impostos observe uma graduação de modo a não incidir sobre as fontes produtoras de riqueza dos 

contribuintes. Feitas essas considerações, conclui-se que os princípios sob enfoque não guardam correlação com o 

poder-dever da Administração Tributária de promover, em obediência ao princípio da legalidade e da indisponibilidade 

do interesse público, a cobrança do seu crédito já definitivamente constituído.Da impenhorabilidadeTendo a Fazenda 
Nacional se manifestado no sentido de não resistir à pretensão do embargante e de aceitar o resultado por este 

perseguido no que tange à arguição de impenhorabilidade do imóvel constrito, consoante petição acostada à fl. 74, fica 

prejudicada a análise do mérito da questão abordada na petição inicial.Posto isso e considerando o mais que dos autos 

consta, julgo parcialmente procedentes os embargos opostos por Adilson Paes de Almeida à execução que lhe move a 

Fazenda Nacional, e o faço para, declarando subsistente a execução, determinar o levantamento da penhora que recaiu 

sobre a parte ideal correspondente a da nua-propriedade do imóvel objeto da matrícula nº 3.408 do S.R.I. de Cardoso-

SP. Em consequência, extingo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Considerando que a constrição ora impugnada resultou da própria negligência do embargante em promover, pelo 

instrumento adequado e na oportunidade própria, a averbação do prédio residencial construído sobre o terreno 

penhorado, deveria ele suportar o ônus da sucumbência na integralidade, em face do princípio da causalidade (Súmula 

303 do STJ). Entretanto, deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios a teor da Súmula nº 168 do 
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extinto Tribunal Federal de Recursos.Tratando-se de penhora ainda não registrada, dispensável a expedição de mandado 

para averbação do cancelamento do ato inscrito.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Sem 

prejuízo, encaminhe-se cópia desta sentença ao i. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº 

0021795-91.2010.4.03.0000, por meio de correio eletrônico, nos termos do art. 149, III, do Provimento COGE nº 

64/2005 e da Resolução nº 293/07 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.Oportunamente, arquivem-se 

estes autos com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0000198-81.2010.403.6106 (2010.61.06.000198-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008414-65.2009.403.6106 (2009.61.06.008414-9)) JOAO ROBERTO SANTIAGO(SP135428 - GILBERTO JOSE 

CAVALARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Vistos.João Roberto Santiago, qualificado nos autos, opõe os presentes Embargos à Execução Fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional, por meio dos quais busca a desconstituição do título que fundamenta a pretensão executiva deduzida 

pela embargada nos autos da Execução Fiscal nº 0008414-65.2009.403.6106, a qual estes foram distribuídos por 

dependência, relativamente à cobrança da CDA inscrita sob nº 80.1.09.039301-46. Alega o embargante, em síntese, que 

é ilegal o lançamento que originou o débito em cobrança na execução fiscal embargada, decorrente de revisão efetuada 

pelo Fisco em sua declaração de imposto de renda pessoa física do exercício 2002, ano calendário 2001, na medida em 

que, além de não ter sido notificado pessoalmente para apresentação de defesa na esfera administrativa, foi 

desconsiderada a retenção do imposto de renda por ele sofrida em reclamatória trabalhista movida contra sua ex-
empregadora, que possivelmente não apresentou declaração com as informações relativas à referida ação trabalhista 

e/ou não efetuou o recolhimento do imposto de renda retido por imposição judicial e legal. Por fim, sustenta que o 

veículo penhorado no feito executivo se acha entre aqueles não passíveis de constrição legal, de acordo com a 

sistemática estabelecida no artigo 649, V, do CPC, considerando que essencial, indispensável e útil ao exercício de sua 

profissão.Os embargos foram recebidos para discussão e estão instruídos com os documentos julgados necessários à 

propositura da ação.A embargada apresenta sua impugnação (fls. 84 e vº), via da qual defende que os documentos 

trazidos pelo embargante não demonstram a retenção do tributo em discussão, argumentando, ainda, que o alegado 

recolhimento não foi detectado pelo sistema DIRF, o que justificou a malha fiscal. Sustenta que a condição de 

responsável tributário do ex-empregador do embargante não retira a condição deste de contribuinte do imposto de 

renda. Alega que a notificação ficta do lançamento decorreu da não localização do embargante no endereço declarado 

por ele ao fisco. Por fim, refuta a alegação de impenhorabilidade do bem constrito, aduzindo que este, embora traga 

comodidade ao embargante, é perfeitamente suprível pela rede de transporte coletivo, sabidamente existente no seu 

local de trabalho. Juntou documentos às fls. 85/86.Em cumprimento à decisão de fl. 87, o embargante apresentou cópia 

integral da reclamação trabalhista mencionada na inicial, a qual foi juntada por linha aos presentes autos.Manifestação 

da embargada à fl. 91-verso.Por decisão proferida à fl. 92, foi determinado à Secretaria que oficiasse ao Juízo da 2ª 

Vara do Trabalho de São José do Rio Preto, solicitando informações quanto a eventual desconto do valor devido a título 

de imposto de renda nos autos da reclamação trabalhista nº 01267-1997.044.15-00, bem como se houve retenção desse 
valor e a cargo de quem ficou o repasse aos cofres públicos. Nessa decisão foi determinado, ainda, que a embargada 

juntasse aos autos cópia do procedimento administrativo originário da dívida em questão.Juntada de cópia do processo 

administrativo originário do débito em discussão (fls. 94/117).Às fls. 122 e 124, foram juntados os ofícios nº 535/2011 

e nº 567/2011, oriundos da 2ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto-SP.Manifestação do embargante às fls. 

126/127 e da embargada à fl. 128-verso.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.Decido.O deslinde da 

controvérsia independe de produção de provas em audiência, pelo que julgo antecipadamente a lide, ex vi do art. 17, 

parágrafo único da Lei 6.830/80.Quanto à alegação do embargante de que não foi notificado do lançamento, devo 

registrar que, de acordo com a cópia do procedimento administrativo fiscal apresentado pelo embargado às fls. 95/117, 

especificamente a fl. 100, foi ele regularmente notificado da ação fiscal que deu ensejo à constituição do crédito 

impugnado, via edital, após tentativas frustradas de notificação pessoal. Não tendo sido ofertado pelo embargante a 

defesa administrativa no prazo regulamentar, foi lavrado o termo de revelia (fls. 97/98).De qualquer forma, sabido que é 

atributo dos documentos públicos a presunção de veracidade dos fatos neles consignados e de legitimidade do agente 

que os produziu, incumbe ao embargante produzir prova contrária para afastar a idoneidade do documento, mormente 

tratando-se, como no caso, de CDA, título que por imposição legal específica, já é dotada de certeza e liquidez, cujo 

afastadamento é ônus do sujeito passivo da obrigação tributária nela estampada. A dívida, entretanto, não deve 

subsistir.Verifico dos autos da reclamação trabalhista nº 1267/97, que teve trâmite perante a 2ª Vara de Trabalho de São 

José de Rio Preto, ajuizada pelo embargante e juntada por linha aos presentes autos, que o valor referente ao imposto de 
renda cobrado nos autos da execução fiscal nº 0008414-65.2009.403.6106 foi deduzido compulsoriamente do seu 

crédito trabalhista.De fato, por decisão passada em julgado, o MM. Juiz do Trabalho homologou os cálculos 

apresentados pelo reclamante, fixando o valor principal líquido da execução em R$ 23.693,56 (vinte e três mil, 

seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta e seis centavos), nesses termos:Vistos, etc...Por estarem em consonância 

com a sentença exeqüenda, homologo os cálculos apresentados pelo reclamante (fls. 975/1018 e 1028/1029), e fixo o 

valor principal líquido da execução em R$ 23.693,56 (já deduzidos os depósitos liberados às fls. 937 - R$ 32.096,16, 

INSS - R$ 803,21 e IRRF - 12.639,60), atualizados até 17.10.2001.Fixo os recolhimentos previdenciários em R$ 803,21 

- cota reclamante - e R$ 10.899,39 - cota reclamada, atualizados até 17.10.2001.Julgo subsistente a penhora de fls. 912 

e homologo a avaliação.Designo praça única para 21/05/02 às 13.10 horas.Publique-se o edital pela imprensa oficial, 

nos termos do art. 1216, do CPC....Logo, descabe pretender do embargante quantia por ele não havida.A propósito, 

vale-se a embargante de argumento sofismático ao defender em sua peça impugnativa que subsiste a dívida tal como 
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constituída porque a posição de responsável tributário do ex-empregador do embargante não afastar deste a sua própria 

posição de contribuinte do imposto de renda.Ora, sabida é a distinção que o sistema tributário brasileiro opera entre as 

figuras do contribuinte e do responsável, ambos chamados de sujeitos passivos, cujas posições são inalteráveis ao 

arbítrio das partes envolvidas na relação jurídica tributária. Entretanto, usa-se a embargada do sofisma da conclusão 

irrelevante quando, extraindo conclusão que não guarda relação alguma com as premissas indicadas, afirma a 

subsistência da obrigação tributária do embargante, quando é certo que em tal oportunidade já tinha ou devesse ter 

pleno conhecimento de que o valor correspondente ao imposto que dele pretende cobrar já havia sido deduzido dos 

créditos recebidos na reclamatória trabalhista (fls. 65 dos autos e fls. 1030 da reclamatória - volume V) .É certo que de 

acordo com o art. 45, único do CTN, o contribuinte do imposto de renda é o titular da disponibilidade econômica ou 

jurídica da renda. No caso como o dos autos, a obrigação tributária correspondente nasce quando os rendimentos do 

trabalho sejam pagos ou creditados mensalmente ao empregado (Lei 7.713/88, art. 7º, I, e único) e, tratando-se de 

rendimentos pagos a destempo e acumuladamente em decorrência de decisão judicial, o fato gerador ocorre no 

momento em que o crédito trabalhista é efetivamente colocado à disposição do reclamante.Sob essa perspectiva, 

conclui-se que a fonte pagadora, por não ser titular da disponibilidade econômica ou jurídica da renda sobre a qual 

incide a retenção e o recolhimento na fonte do imposto de renda, contribuinte não é. Isso não significa que não seja ela 

responsável pelo pagamento do tributo.Com efeito, com respaldo nos artigos 45 único e 128 do CTN, a Lei nº 8.541/92 

atribuiu de modo expresso à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a responsabilidade pelo pagamento 

tributo cuja retenção e recolhimento lhe caibam.Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos 
em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no 

momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário.Como se vê, cabe à fonte 

pagadora da renda, como substituto tributário, a responsabilidade pelo pagamento do imposto respectivo, não tendo o 

contribuinte, ora embargante, obrigação de fazê-lo apesar de permanecer na relação tributária da norma que atribuiu tal 

responsabilidade a terceiro. Sobre o ponto, convém reproduzir lição de Hugo de Brito Machado, para quem não se 

justifica a perplexidade sobre o fenômeno ora enfocado: (...) o contribuinte não é excluído da relação obrigacional 

tributária pela norma que atribui à fonte pagadora da renda a responsabilidade pelo pagamento do imposto respectivo, e 

por isso mesmo não fica na curiosa situação de ser contribuinte sem ser sujeito passivo. Continua sendo contribuinte e, 

como tal, sujeito passivo da relação obrigacional tributária, embora sem responsabilidade pelo pagamento do imposto, 

eis que tal responsabilidade foi por lei atribuída à fonte pagadora, sem qualquer ressalva. É certo que o pagamento da 

renda instaura-se em decorrência da norma que instituiu o imposto de renda na fonte, uma relação jurídica entre a União 

e a fonte pagadora. Tal relação, porém, não tem existência autônoma até porque não se justifica por si mesma, posto que 

não se trata de um imposto diverso. (...) Exatamente porque não se trata de um imposto diverso, a relação que se 

estabelece entre a União e a fonte pagadora da renda é apenas um desdobramento da relação obrigacional tributária 

nascida com a aquisição da disponibilidade da renda, que tem como objeto o imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza, como sujeito ativo a União e como contribuinte o beneficiário da renda. Juntamente com essas duas, 

em decorrência da norma que estabelece a responsabilidade de fonte pagadora da renda, surge uma terceira relação 
jurídica ligando a fonte pagadora da renda, na condição de responsável tributário e o beneficiário da renda, na condição 

de contribuinte. (...) o beneficiário da renda continua sendo contribuinte, e exatamente nessa condição é sujeito passivo 

da relação obrigacional tributária, só que nesta, agora formada por um complexo de relações jurídicas, a 

responsabilidade pelo pagamento do imposto é atribuída à fonte pagadora, que é também sujeito passivo dessa relação 

obrigacional tributária, na condição de responsável. Trata-se, no caso, de sujeição passiva plural (...) O contribuinte 

segue titular do débito (schuld) do tributo, embora a responsabilidade (haftung) seja da fonte pagadora.... (Hugo de 

Brito Machado, O Contribuinte responsável no imposto de renda na fonte, Revista Dialética de Direito Tributário nº 70, 

p. 109/116). A propósito, as decisões do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda a seguir transcritos 

ilustram o entendimento no mesmo sentido:IRF - RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA - RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA - 

Tratando-se de exigência do imposto sujeito à tributação exclusiva na fonte, aquele que efetua o pagamento do 

rendimento ao beneficiário fica obrigado ao recolhimento do imposto, ainda que não tenha retido (Acórdão 104-

20727).IRF - RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - RENDIMENTOS SUJEITOS À 

TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA - RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA - Tratando-se de rendimentos 

tributados exclusivamente na fonte, o sujeito passivo da obrigação tributária é a fonte pagadora do rendimento (Acórdão 

104-19264)A questão também foi enfrentada, em reiteradas decisões, pelo Superior Tribunal de Justiça que entende que 

a responsabilidade pelo pagamento do tributo, retido ou não, é do substituto, e não do contribuinte. Confira-
se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUBSTITUTO TRIBUTARIO. O 

responsável tributário é aquele que, sem ter relação direta com o fato gerador, deve efetuar o pagamento do tributo por 

atribuição legal nos termos do artigo 121, parágrafo único, II, c/c 45, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

(Precedentes 1ª e 2ª Turmas). 2. O contribuinte pode não responder pelo erro se o tributo não foi retido na fonte, posto 

que o responsável principal é o substituto legal tributário que, à luz da lei, deveria ter recolhido o imposto de renda, 

ressalvado eventual regresso, in casu, inexistente... (STJ, 1ª T., REsp 502.739/PE, rel. Min. Luiz Fux).TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. SUBSTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO. ARTS. 45 ÚNICO DO 

CTN, 103 DO D.L. 5844/43 E 576 DO DEC. 85450/80. 1. O substituto tributário do imposto de renda de pessoa física 

responde pelo pagamento do tributo, caso não tenha feito a retenção na fonte e o recolhimento devido. 2. Recurso 

Especial conhecido e provido. (STJ, 2ª Turma, Resp, 153.664/ES, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u., ago/00, 

DJ1 nº 175-E 11/09/00, p. 238)Ainda que se considere um julgado mais recente do C. STJ que, embora reconheça a 
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responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do tributo, se posiciona no sentido de que a falta do 

retentor omisso (...) não exclui a obrigação do pagamento pelo contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à 

tributação, por ocasião da declaração anual, como, aliás, ocorreria se tivesse havido recolhimento na fonte... (STJ, 1ª 

Turma, Resp 374603/SC 02/05/2006, v.u. Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25.05.2006 p. 151), a obrigação do 

embargante está excluída. Isso porque, no caso dos autos, reitere-se, o embargante não recebeu na integralidade o valor 

decorrente da condenação, quer seja por liberalidade quer seja por erro da fonte pagadora ou ainda por qualquer 

equívoco imputável ao Juízo trabalhista. Aliás, na realidade, sequer houve participação da fonte pagadora na satisfação 

do crédito do embargante.De fato, dos autos da reclamatória se colhe que o crédito do embargante, já deduzido o 

indigitado imposto, foi atualizado em 14/10/2003 (fls. 1114), e que o valor apurado constituiu o preço que ofertou na 

adjudicação do bem penhorado, conforme Carta de Adjudicação expedida em 02/12/2003 (fls. não numerada, quarta 

depois da de fls. 1114 - vol. VI) Ora, se o crédito do embargante não foi satisfeito por qualquer pagamento que seu ex-

empregador tenha realizado em seu favor nos autos da reclamação trabalhista - muito menos pelo valor integral - não há 

que se falar em obrigação sua de oferecer à tributação, por ocasião da declaração anual, de qualquer que devia ter 

recebido. Fazê-lo seria sujeitar-se à dupla tributação em decorrência de um único fato gerador.E mais. Se da execução 

que se processou não sobejou qualquer saldo para satisfazer os demais encargos decorrentes da relação de trabalho ou 

incidentes sobre os valores a esse título recebidos - como, aliás, reconhecidos no título executivo - cabia aos respectivos 

credores o ônus de realizar a cobrança contra quem de direito. No entanto, não se constatou qualquer atuação da 

Fazenda Nacional para haver o tributo que ora cobra equivocadamente do embargante, e nem da Caixa Econômica 
Federal para haver as importâncias devidas ao FGTS. O único a integrar a relação executiva e, consigne-se, a exercer 

combativamente a defesa dos interesses fiscais, é o INSS, por sua Procuradoria Federal Especializada - INSS.Posto isso 

e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos opostos por João Roberto Santiago à 

execução que lhe move a Fazenda Nacional, para declarar a inexigibilidade da dívida em cobrança, extinguindo o feito 

com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Via de consequência, torno 

insubsistente a penhora realizada. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

3.000,00 (tres mil reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do CPC. Sem remessa necessária, nos termos do art. 475, 

2º, do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352, de 26/12/2001.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da 

execução fiscal. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

0005282-63.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006647-94.2006.403.6106 

(2006.61.06.006647-0)) GENESIA BERNARDI GAZZOLA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. Considerando-se o descumprimento do despacho de fl. 236, que determinou à embargante a regularização de sua 

representação processual nos presentes embargos, julgo extinto o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro 

no art. 267, inciso IV, c.c. o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, uma vez que não instaurada a relação jurídico-processual.Traslade-se cópia desta decisão para 
os autos da execução fiscal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.P. R. I.  

 

0005943-42.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001015-87.2006.403.6106 

(2006.61.06.001015-3)) RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA(SP189940 - FABIO EDUARDO 

BRANCO CARNACCHIONI) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência à embargante da impugnação e documentos de fls. 343/368.Especifique a embargante, no prazo de dez 

dias, as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Sem prejuízo, no mesmo prazo, providencie a 

embargante a juntada de cópia das decisões proferidas nos agravos de instrumentos, acostadas às fls. 384/393, dos autos 

da execução fiscal n.º 0001015-87.2006.4036106 e 223/227, dos autos da execução fiscal n.º 0002975-

78.2006.403.6106.Int. 

 

0006654-47.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009033-34.2005.403.6106 

(2005.61.06.009033-8)) OSWALDO TADASHI MATSURA X TAMIKO NISHITANI MATSURA(SP021412 - EZIO 

KAWAMURA) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo-SP, a ser cumprida no endereço do imóvel 

penhorado (fl. 46) e no endereço constante de fl. 57, objetivando constatar quais pessoas que ali residem e há quanto 

tempo, devendo o oficial de justiça encarregado da diligência apontar todos os elementos que o levaram a sua 
conclusão, podendo se valer, inclusive, de informações de vizinhos e outras pessoas.Cumprida a diligência acima, dê-se 

vista sucessiva às partes para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007786-42.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006065-55.2010.403.6106) 

CA SARTORE ME(SP251001 - ANTONIO GORLA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação e documentos de fls. 33/56, no prazo de 10 (dez) dias.Especifique, no 

mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Caso pretenda produzir prova pericial, 

formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da 

perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão.Int. 
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0002157-53.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005419-60.2001.403.6106 

(2001.61.06.005419-5)) NOROESTE AGROINDUSTRIAL S/A(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO 

LUIZ BALDISERA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Por conter no processo informações protegidas pelo sigilo fiscal, decreto o SIGILO destes autos, podendo ter acesso ao 

mesmo apenas as partes e seus respectivos procuradores.Proceda a Secretaria às anotações de estilo.Após, manifeste-se 

a embargante quanto à impugnação e documentos de fls. 133/316, no prazo de 10 (dez) dias.Especifique, no mesmo 

prazo, as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Caso pretenda produzir prova pericial, formule os 

quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0003058-21.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004523-41.2006.403.6106 

(2006.61.06.004523-4)) UNIAO FEDERAL X DANILO FERREIRA VIGNOLA X ERICA CRISTIANI RIBEIRO 

VIGNOLA(SP184586 - ANDRÉ LUIZ BIEN DE ABREU) 

Vistos, etc.A Fazenda Nacional, com fundamento no art. 730 do Código de Processo Civil, opôs embargos à pretensão 

executória deduzida por Danilo Ferreira Vignola, por meio dos quais alega que é nula a execução de sentença contra si 

proposta, face à inexistência de título executivo, porquanto a decisão proferida em segunda instância, substitutiva da 

sentença de procedência proferida nos embargos à execução fiscal no qual se originou a cobrança ora impugnada, e que 

julgou extintos os embargos por perda de objeto, silenciou-se quanto à verba sucumbencial, tendo o ora embargado se 
quedado inerte quanto ao seu ônus processual de recorrer da referida decisão. Por fim, insurge-se em relação ao 

montante posto em cobrança, que sustenta ser excessivo, apresentando como valor da condenação R$ 1.124,43 (um mil 

cento e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), atualizado para 02/2011.Os embargos foram recebidos e estão 

instruídos com os documentos julgados necessários à propositura da ação.Em sua impugnação (fls. 33/36), o embargado 

defende a validade do título executivo que fundamenta a execução de sentença embargada, argumentando, para tanto, 

que a superveniente extinção dos embargos por perda de objeto não retira a legitimidade da sentença de procedência e a 

condenação nela inserta, aduzindo, por fim, que o interesse recursal, ao contrário do alegado, era da apelante Fazenda 

Nacional.É o relatório.Decido.Os embargos são procedentes.Embora a sentença de primeiro grau tenha julgado 

procedentes os embargos opostos pelo ora embargado para o fim de reconhecer que o imóvel penhorado no âmbito da 

demanda executória qualificava-se como bem de família, determinando, consequentemente, a desconstituição da 

penhora e condenando a Fazenda Nacional, ora embargante, em honorários advocatícios, verifica-se que referida 

sentença foi substituída, em segunda instância, pela decisão proferida à fl. 141 dos embargos em apenso, a qual julgou 

extintos sem análise do mérito os embargos opostos, por perda de objeto, em face da remissão da dívida, não obstante a 

utilização de fundamento parcialmente equivocado, silenciando-se quanto aos ônus sucumbenciais. Dessa decisão, 

nenhuma das partes recorreu.Assim, a omissão eventualmente existente deveria ter sido sanada na fase própria, tendo-se 

descurado o embargado de seu interesse ao não opor embargos de declaração, já que os honorários advocatícios foram 

fixados em seu favor em primeira instância.Deste modo, à míngua de título executivo para viabilizar a satisfação da 
pretensão executória formulada pelo embargado nos autos em apenso, os presentes embargos merecem ser julgados 

procedentes para declarar insubsistente a execução de sentença ajuizada pelo ora embargado Danilo Ferreira Vignola 

em face da Fazenda Nacional, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Sem condenação em honorários 

advocatícios.Desapensem-se, trasladando-se cópia da presente sentença para o processo principal.Oportunamente, 

arquivem-se com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0006570-46.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009583-29.2005.403.6106 

(2005.61.06.009583-0)) AILTON PAES DE ALMEIDA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos. Tendo sido julgados parcialmente procedentes os Embargos à Execução Fiscal nº 0008740-25.2009.403.6106, 

em apenso, para desconstituir a penhora do imóvel objeto de discussão nos presentes embargos de terceiro, estes 

perderam seu objeto. Em tais condições, configurada a falta de interesse processual por parte do embargante, declaro 

extinto o presente processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Decorrido o 

prazo para recursos, arquivem-se com baixa na distribuição.P. R. I. 

 
0005112-57.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0711295-91.1997.403.6106 

(97.0711295-6)) SANDRA COSTA DOS SANTOS ZUPIROLLI(SP235336 - RÉGIS OBREGON VERGILIO) X 

INSS/FAZENDA 

Vistos em liminar. Defiro o pedido da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que, a priori, 

vislumbro preenchidos os requisitos estatuídos na Lei n 1.050/60. Anote-se.Versando a causa sobre os imóveis objetos 

das matrículas nºs 58.341 e 58.342 do 2º C.R.I. local, penhorados nos autos da Execução Fiscal nº 0711295-

91.1997.403.6106, esta terá prosseguimento quanto aos bens não embargados, nos termos do artigo 1.052 do CPC.Com 

a suspensão do curso do processo principal, resta vedada a possibilidade de praceamento dos imóveis acima 

mencionados, e, uma vez prejudicada a hasta pública designada, afasta-se a potencialidade de a combatida apreensão 

judicial determinada no feito executivo causar lesão à embargante, em favor de quem fica mantida a posse dos bens 

enquanto pendente de julgamento a presente ação.Cite-se a embargada para, caso queira, apresentar sua contestação, no 
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prazo de 10 (dez) dias, observada a prerrogativa do artigo 188 do Código de Processo Civil.Certifique-se nos autos da 

execução fiscal.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1716 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008508-13.2009.403.6106 (2009.61.06.008508-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005687-17.2001.403.6106 (2001.61.06.005687-8)) MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO - SP X 

VALDOMIRO LOPES DA SILVA JUNIOR(SP227059 - RONALDO BITENCOURT DUTRA E SP136023 - 

MARCO ANTONIO MIRANDA DA COSTA E SP131135 - FREDERICO DUARTE E SP035377 - LUIZ ANTONIO 

TAVOLARO) X FERNANDO LUIS DE SOUZA MARQUES DOS SANTOS(SP110687 - ALEXANDRE 

TERCIOTTI NETO) X J II AGRONEGOCIOS S/A(SP134836 - HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VAR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

Vistos.Trata-se de Ação Anulatória de Arrematação ajuizada pelo Município de São José do Rio Preto em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Fernando Luís de Souza Marques dos Santos e J II Agronegócios S/A, por 

meio da qual busca a anulação das hastas públicas e das arrematações realizadas sobre o imóvel objeto da matrícula nº 

15.159 do 2º CRI de São José do Rio Preto-SP nos autos das Execuções Fiscais nºs 0001271-98.2004.403.6106, 
0005687-17.2001.403.6106, 0001134-87.2002.403.6106, 0001253-48.2002.403.6106 e 0005829-

45.2006.403.6106.Alega o requerente, em síntese, que, com base no Decreto-Lei Complementar nº 09, de 31/12/1969, e 

mediante autorização da Lei Municipal nº 2.242/78, foi transferida uma área de 16.440 m2 para o domínio da executada 

América Futebol Clube, por meio de escritura pública de doação registrada em 06/10/1982, destinada à construção de 

estacionamento para veículos agregado ao estádio esportivo do clube executado.Prossegue afirmando que, como todas 

as doações de bens imóveis públicos, a doação em comento pautou-se no interesse público devidamente justificado, em 

autorização legislativa, avaliação, licitação, doação modal e condicional resolutiva, razão pela qual não pode ser 

afastada a incidência do regime jurídico de direito público e as cláusulas dele decorrentes, quais sejam, de 

inalienabilidade, imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração, sob pena de reversão ao patrimônio 

público.Sustenta, ainda, que o entendimento de que o regime jurídico dos bens públicos doados acompanha o imóvel foi 

corroborado pela Lei nº 8.883/94, que estabeleceu a possibilidade de oferecimento em garantia de financiamento do 

imóvel doado, condicionando-o à realização de hipoteca em 2º grau em favor do doador para garantia da cláusula de 

reversão e demais obrigações ou encargos.Ao final, pugnou pela declaração de nulidade das hastas públicas e 

respectivas arrematações, restituindo-se o imóvel em questão ao executado para que este continue a dar a destinação 

para a qual a área foi doada, requerendo a antecipação da tutela para fins de bloqueio da matrícula imobiliária. Por 

decisão proferida à fl. 81 e verso, foi postergada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda das 

contestações aos autos.Contra essa decisão, o requerente interpôs agravo de instrumento (fls. 123/134).Citados, os 
requeridos apresentaram contestações, tendo o requerido Fernando Luís de Souza Marques dos Santos sustentado 

preliminarmente (fls. 137/149), a ilegitimidade ativa do requerente, na medida em que não lhe cabe exercitar, em nome 

próprio, direito alheio, porquanto legitimado para defesa da posse o proprietário e não o doador do bem; a 

impossibilidade jurídica do pedido, ante o não enquadramento do pedido às previsões legais de impenhorabilidade, as 

quais não admitem interpretação extensiva; a decadência do direito à pretensa revogação da doação com encargos, por 

força do decurso do prazo de um ano fixado pelo artigo 559 do Código Civil, contado do registro da penhora; e, por fim, 

a ocorrência de prescrição para revogação da doação, em face do decurso de mais de vinte anos de sua concretização, 

nos termos previstos para a matéria pelo Código Civil de 1916, vigente à época. No mérito, refuta a alegação de 

nulidade da arrematação, argumentando que a doação modal realizada pelo requerente não se sujeitou à cláusula 

expressa de reversão, nem tampouco foram previstas, expressamente e de forma pública, como exigia a legislação então 

em vigor (CC/1916, art. 1.174), cláusulas de inalienabilidade e impenhorabilidade, sendo, portanto, juridicamente 

impossível supor limites aos direitos inerentes à propriedade em decorrência de mero contrato de doação. Alega, ainda, 

que, a partir da doação, o bem em discussão passou da esfera pública para a privada, não incidindo mais sobre ele o 

regime jurídico dos bens públicos. Assevera que os encargos da doação modal quanto à destinação pública do bem não 

foram descumpridos pelo executado, pleiteando, por fim, o indeferimento da tutela antecipatória e a aplicação ao 

requerente das penas previstas para a litigância de má-fé. Juntou documentos às fls. 150/158.Por sua vez, a co-requerida 

J II Agronegócios S/A, às fls. 159/167, defende, preliminarmente, a falta interesse de agir do requerente na oposição da 
presente ação, uma vez que inexistente qualquer relação jurídica entre o município doador e os ora requeridos. Aduz, no 

mérito, que ausente na matrícula do imóvel qualquer óbice à alienação ou à penhora do bem em questão, tanto que o 

próprio requerente efetuou penhora sobre o mesmo para garantia de dívida decorrente de IPTU, e que a existência de 

encargos na doação não tem o condão de estender ao bem doado o regime jurídico dos bens públicos. Afirma que a 

presente ação tem cunho político e foi escorada no clamor público provocado pela exposição sensacionalista dos fatos 

pela imprensa local, tanto que várias áreas públicas doadas pela municipalidade local a particulares, especialmente a 

industriais, foram objeto de constrição judicial e acabaram servindo para pagamento de dívidas sem que aquela tomasse 

qualquer providência para sua reversão ao patrimônio público. Por fim, requer a condenação dos agentes políticos 

envolvidos na presente ação em litigância de má-fé, devendo os mesmos responde pessoalmente pelo excesso de 

poderes e uso indevido do direito de ação. Juntou documentos às fls. 169/320.Já o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, às fls. 322/325, alega, preliminarmente, que a competência para representação judicial da União no presente feito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 686/917 

é da Procuradoria-Geral da União e não da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja representação se limita às 

causas relacionadas aos créditos tributários ou a débitos inscritos em dívida ativa. Aduz, ainda, em preliminar, que, não 

sendo o requerente detentor da posse ou da propriedade do bem objeto de discussão e não integrando ele a relação 

jurídico-processual que ensejou as arrematações ora impugnadas, falece a ele legitimidade para propositura da presente 

ação. Prossegue afirmando que ao requerente falta o necessário interesse de agir, em face da inadequação da causa de 

pedir ao pedido ventilado na inicial do presente processo, e, por fim, que está prescrita sua pretensão de ver revogada a 

doação, consoante diretrizes emanadas dos artigos 555 e 559 do Código Civil. No mérito, sustenta a ausência de vício 

capaz de anular as arrematações realizadas nos feitos executivos, argumentando que tendo o donatário cumprido com os 

encargos no prazo estipulado, cuja fixação é obrigatória por força do que dispõe a Lei nº 8.666/93, o bem passou a 

integrar a esfera de propriedade do donatário, não procedendo, assim, a intenção do requerente de querer qualificá-lo 

como bem público, ressaltando, por fim, que o próprio clube executado não se insurgiu contra as arrematações ora 

rechaçadas e que, por força da prerrogativa de que goza a Fazenda Pública na defesa de seus créditos, apenas os bens 

declarados por lei como absolutamente impenhoráveis podem ser isentos de expropriação para garantia daqueles. Juntou 

documentos às fls. 326/341.Intimada para compor a lide, a União, representada pela Advocacia-Geral da União, 

apresentou contestação às fls. 347/352, sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam do requerente, 

haja vista não ser detentor da posse ou propriedade do bem arrematado, bem como a ocorrência de decadência e 

prescrição, reportando-se, em relação a tais matérias, aos fundamentos adotados pelo co-requerido Fernando em sua 

defesa. No mérito, defende a legalidade dos atos de expropriação realizados nos feitos executivos com vistas à 
satisfação das dívidas tributárias do clube executado, incluindo-se as arrematações ora questionadas, aduzindo, em 

síntese, não haver no instrumento de transferência do bem em questão qualquer cláusula impeditiva de sua alienação, 

tendo o donatário cumprido todas as condições impostas por ocasião da doação. Juntou documentos às fls. 353/458.Em 

réplica, o requerente refuta as teses defensivas e repisa os argumentos expendidos na exordial (fls. 461/476). Na fase de 

especificação de provas, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 480/481).Os requeridos, na fase de especificação 

de provas, também requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 482, 483, 487 e 488/489).A seguir, vieram os autos 

à conclusão.É o relatório.Decido.As questões debatidas nos autos versam sobre matérias cujo deslinde independe de 

produção de prova em audiência. Julgo, pois, antecipadamente a lide, ex vi do art. 330, I, do CPC.Afasto, inicialmente, 

a alegação dos réus de ocorrência de prescrição e decadência.Como se constata da leitura da petição inicial, não 

pretende o autor a revogação da doação que realizou em favor da executada América Futebol Clube. Busca ele, em 

realidade, provimento que decrete a nulidade dos leilões e arrematações do imóvel doado, a fim de que a donatárioa(...) 

América Futebol Clube continue a dar a destinação para o qual a área foi doada, qual seja, estádio de futebol, além, é 

claro, para o cumprimento dos demais encargos também de interesse público (fls. 15, penúltimo parágrafo).Em face 

desse específico objetivo almejado pelo autor, vislumbrou-se a possibilidade de decretar, já no início da ação, como, 

aliás, pretendido pelos réus, da carência de ação por ilegitimidade ad causam, uma vez que só o titular é legitimado a 

opor-se ao ato de expropriação judicial do bem de que tem a posse e ou a propriedade, e, como é intuitivo, tanto uma 

como outra foram transferidas do autor para a donatária no exato momento em que operado o registro da escritura de 
doação.Entretanto, considerando o alegado interesse de o município fazer retornar o bem doado à situação anterior ao 

ato de alienação judicial ou mesmo anterior à realização da penhora, parece-me mais razoável adentrar no mérito da 

discussão posta na ação, não obstante do exame superficial dos fundamentos jurídicos apresentados já se vislumbre a 

ausência de plausibilidade necessária. De qualquer modo, o enfrentamento da questão da legitimidade ou ilegitimidade 

ativa, bem como a incongruência entre a causa de pedir e o pedido alegado pelo réu INSS, passa pela análise das 

conclusões que o autor extraiu das premissas falsas que formulou, intencionalmente ou não. O grande equívoco em que 

incidiu o autor diz respeito aos atributos da inalienabilidade e impenhorabilidade do bem transferido por doação à 

executada.A ninguém é dado negar que dada a finalidade perseguida pelas pessoas jurídicas de direito público, os bens 

públicos são dotados da característica da inalienabilidade e impenhorabilidade e são insuscetíveis de sofrer usucapião 

ou gravame. Entretanto, a inalienabilidade, da qual decorrem os demais atributos que restringem a livre disposição da 

propriedade pública não é absoluta: só são inalienáveis os bens de uso comum e de uso especial, e enquanto perdurar tal 

destinação. Os bens dominicais constituem objeto de direito pessoal ou real do Estado, e nessa condição são alienados, 

condicionalmente.De fato, os bens dominicais, que não estão afetados a uma destinação específica, constituem 

patrimônio disponível do Estado, e desde que satisfeitas as condições que a lei estabelecer, podem ser transferidos a 

outra entidade pública ou ao domínio privado por qualquer forma de alienação, inclusive a doação, como, aliás, ocorreu 

na hipótese em discussão. No caso, o próprio autor diz que a doação teve respaldo em prévia lei autorizadora, com 

observância do regular procedimento administrativo. Como não se trata de demanda voltada ao exercício do controle da 
legalidade da alienação de bem público ao particular, ocorrido nos idos de 1982, não interessa aqui sindicar a existência 

ou não das condições para tanto exigidas, até porque a esse respeito as partes não controvertem. Fixado isso, convém 

reproduzir o teor do título aquisitivo, com especial destaque na parte que toca à possibilidade de reversão do bem doado 

ao patrimônio público e à instituição do encargo:( ) pela presente escritura e na melhor forma de direito doados tem ao 

outorgado donatário América Futebol Clube, a titulo gratuito, mediante as seguintes restrições: a) em caso de dissolução 

da agremiação, o Patrimônio reverterá à Prefeitura Municipal; b) a construção do estádio e de todas as dependência na 

área, far-se-á às expensas do América Futebol Clube; c) são encargos do América Futebol Clube, por força daseguinte 

doação: 1) construção e manutenção do Estádio; 2) cessão de uso ao município, em datas nacionais e comemorações 

cívicas; 3) cessão de uso até o máximo de 10 (dez) vezes ao ano para disputas de natureza esportiva, ou desfiles, ou 

apresentações de cunho artístico entendidas como pela municipalidade como de interesse público; d) em caso de 

reversão, ou de não cumprimento das cláusulas, a Prefeitura não se responsabilizará por qualquer compromisso 
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assumido pelo América Futebol Clube, de natureza financeira, trabalhista ou qualquer outra; e) a presente doação com 

encargos, será feita nos temos do que dispõe o artigo 63 e seguintes do Decreto-Lei Complementar nº 09, de 31 de 

dezembro de 1969. Que, em consequência, transmite desde já para o outorgante donatário, toda posse, domínio, direitos, 

ações, prometendo por si, seus herdeiros ou sucessores a todo o tempo, fazer a presente doação sempre boa, firme e 

valiosa, na forma da lei. (fls.64/65)Veja-se, portanto, que superado o óbice da alienação de bens públicos e uma vez 

concretizado o ato de doação com registro no Ofício de Registro de Imóveis competente o bem é transferido 

imediatamente, como em qualquer negócio jurídico dessa natureza, do patrimônio do doador para o do donatário, que o 

recebe gratuitamente, ainda que sobre o ato de liberalidade recaiam determinados encargos.E neste ponto reside o 

equívoco do autor: o bem público transmitido para o domínio do particular não permanece sujeito ao regime jurídico-

administrativo; ao contrário, desvinculando-se das características das quais era originariamente dotado, adentra a esfera 

privatística, e, assim, como qualquer outro bem sujeito ao regime privado, é passível de alienação, penhora, usucapião 

ou de sofrer instituição de gravame, não descaracterizando essa sua novel natureza o fato de ter sido doado mediante 

imposição de encargo e de clausula de reversão. A propósito, verifica-se da escritura pública lavrada em 13.05.82 que 

sobre o negócio jurídico entabulado pelas partes incidiam duas ordens de restrição: 1) a condição resolutória do 

domínio, qual seja, a de reverter o bem doado ao Município em caso de dissolução da agremiação; 2) o encargo de 

construir e manter um estádio e de ceder o seu uso ao município, em datas nacionais e comemorações cívicas, e até o 

máximo de dez vezes ao ano para disputas de natureza esportiva, ou desfiles, ou apresentações de cunho artístico 

entendidas como pela municipalidade como de interesse público.Ora, o autor em nenhum momento cogitou de ter 
ocorrido o evento que determinaria a cessação dos efeitos do negócio jurídico e muito menos de ter ocorrido o 

descumprimento dos encargos previamente convencionados. Ao contrário, até onde tem conhecimento esta magistrada, 

a agremiação existe e o estádio foi construído e sobre o ônus imposto pelo doador de ceder o uso da construção para os 

eventos considerados de interesse público pela municipalidade nada se alegou quanto ao descumprimento.Logo, ainda 

que a municipalidade pretendesse na oportunidade própria e pelos meios adequados reverter o bem ao seu patrimônio, 

seu intento restaria inviabilizado por ausência de justa causa para o ato revocatório. De qualquer modo, não havendo 

prazo para o cumprimento, ao doador incumbiria notificar judicialmente o donatário, assinando-lhe prazo razoável para 

que cumprisse a obrigação assumida (CC, art. 562).Considerando, pelas razões expostas, que a restrição da 

inalienabilidade, própria dos bens públicos, não é extensiva aos bens doados, é perfeitamente válida a penhora sobre 

eles incidentes, como ocorreu nos autos das Execuções Fiscais nº 2004.61.06.001271.2 e 2001.61.06.005687-8 e 

apensos, ajuizadas contra a donatária América Futebol Clube, posteriormente leiloado e arrematado pelos dois 

primeiros réus. Solução diametralmente oposta poderia ser dada se a autora tivesse se acautelado na época da realização 

do negócio, como tradicionalmente fazem os particulares nos atos de transmissão gratuita de bens, instituindo no 

instrumento público as cláusulas restritivas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade de bens 

doados. Com tal providência, teria logrado vetar em caráter temporário ou vitalício o exercício de um dos atributos da 

propriedade, o de disposição da coisa, que implica na supressão da possibilidade de alienação a qualquer título, 

voluntária ou judicialmente decretada.Como limitadoras do direito de propriedade, as clausulas de inalienabilidade, 
impenhorabilidade e incomunicabilidade não podem ser interpretadas extensivamente, sob pena de irem em confronto 

com o ordenamento jurídico. Ou elas existem e estão escritas ou não existem. No caso, da escritura pública cuja 

certidão foi acostada aos autos não consta qualquer previsão contratual a respeito e da cópia da matrícula do imóvel 

também não se constata a existência de averbação de restrições dessa natureza, como é de rigor.Portanto, não havendo 

óbice para a alienação judicial do bem em execução promovida contra a donatária, então proprietária plena do bem 

penhorado, não há nulidade alguma a ser decretada nos autos executivos a fim de permitir-lhe reaver o bem imóvel que 

legitimamente se transferiu, por ato decretado judicialmente e pelo registro do título aquisitivo no Serviço de Registro 

de Imóveis competente, para o patrimônio dos arrematantes Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, 

julgo improcedente a presente Ação Anulatória de Arrematação movida pelo Município de São José do Rio Preto em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Fernando Luís de Souza Marques dos Santos e J II Agronegócios 

S/A, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizada, os quais serão recebidos em rateio pelos requeridos.Traslade-se cópia desta decisão para os autos das 

execuções fiscais.Sem prejuízo, encaminhe-se cópia desta sentença ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.041841-0, por meio de correio eletrônico, nos termos do art. 149, III, do 

Provimento COGE nº 64/2005 e da Resolução nº 293/07 do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002999-72.2007.403.6106 (2007.61.06.002999-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO 

MINAES) X SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE LTDA - EPP(SP056979 - MARIA 

CHRISTINA DOS SANTOS) 

Fls. 176/177: defiro. Tendo em vista que os bens penhorados à fl. 36 tratam-se dos mesmos bens arrematados na 

Execução Fiscal nº 0007114-68.2009.403.6106, conforme se verifica da certidão de fls. 168, corroborado pelas cópias 

dos documentos de fls. 169/175 e 178/181, suspendo ad cautelam o leilão designado.Abra-se vista à Fazenda Nacional 

para que se manifeste em prosseguimento.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
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2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4202 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002148-42.2007.403.6103 (2007.61.03.002148-7) - ORLANDO POTASSIO X LAERCIO ANDRADE 

CAVALCANTE X MATILDE DA SILVA(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls: 225/232:cientifique-se a CEF.Int. 

 

0004293-71.2007.403.6103 (2007.61.03.004293-4) - ANTONIO SERGIO GONCALVES(SP147486 - ADELIA DA 

CONCEICAO ALVES DE QUINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Fls: 73/85: cientifique-se a parte autora.Int. 

 

0004576-94.2007.403.6103 (2007.61.03.004576-5) - HUGO JOSE DE FREITAS FILHO(SP244719 - RICARDO 

GOMES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 39/54: Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados aos autos pela CEF.Após, façam os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0004660-95.2007.403.6103 (2007.61.03.004660-5) - MARIA CELESTE DE ANDRADE VIDALLI(SP164576 - NAIR 

LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Fls. 66/71: Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados aos autos pela CEF.Após, façam os autos conclusos 
para sentença.Int. 

 

0003119-90.2008.403.6103 (2008.61.03.003119-9) - VERA LUCIA RIBEIRO BERTO X JOAO FRANCISCO 

BRAGA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado aos autos.Intimem-se. 

 

0006064-50.2008.403.6103 (2008.61.03.006064-3) - JOSE CARLOS DOS SANTOS X CELESTE TERESA DOS 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 115/161: Dê-se ciência à parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo 

réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a 

real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

0006073-12.2008.403.6103 (2008.61.03.006073-4) - HISAKO FUCHIDA FERNANDES X JOSE APARECIDO 

FERNANDES(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Dê-se ciência à parte autora dos extratos juntados aos autos pela CEF.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007836-48.2008.403.6103 (2008.61.03.007836-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002798-55.2008.403.6103 (2008.61.03.002798-6)) MARIA APARECIDA VIEIRA(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Fls. 141/169: Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados aos autos pela CEF.Int. 

 

0009618-90.2008.403.6103 (2008.61.03.009618-2) - REGIS DE AQUINO FARIAS X MARIA NAJLA DE 

OLIVEIRA FARIAS(SP164389 - IVONE GUSTAVO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Intime-se a CEF para que esclareça sobre a possibilidade de trazer aos autos em até 60(sessenta) dias, os extratos 

referentes à poupança do(s) autor(s). Sendo possível, faça-o.Na impossibilidade, justifique-se.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 689/917 

0004147-59.2009.403.6103 (2009.61.03.004147-1) - DIRCEU DONIZETTI DIAS(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cientifique-se a parte autora da contestação, procedimento administrativo e as partes do laudo juntado aos 

autos.Intimem-se.  

 

0004249-81.2009.403.6103 (2009.61.03.004249-9) - CELIA DE SOUZA FERREIRA(SP193956 - CELSO RIBEIRO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0006607-19.2009.403.6103 (2009.61.03.006607-8) - TERESINHA LOURENCO DA SILVA(SP182266 - MARCOS 

VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 
(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0008300-38.2009.403.6103 (2009.61.03.008300-3) - AGENCIA MISSIONARIA INTERLINK(SP283771 - LUIZ 

FELIPE SOUZA DE SALLES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE 

LIMA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0008534-20.2009.403.6103 (2009.61.03.008534-6) - FRANCISCO CARLOS LEMOS GONCALVES(SP209872 - 

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) 

dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0009784-88.2009.403.6103 (2009.61.03.009784-1) - ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA(SP179632 - MARCELO 
DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0009938-09.2009.403.6103 (2009.61.03.009938-2) - ESTANISLAU SZMOSKI(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0000766-09.2010.403.6103 (2010.61.03.000766-0) - MARIA FILHA DA CONCEICAO SILVA(SP250723 - ANA 

PAULA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 
MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0000812-95.2010.403.6103 (2010.61.03.000812-3) - CECILIA MARIA DE PONTES(SP263427 - JACONIAS 

PEREIRA DE OLIVEIRA E SP263030 - GILBERTO SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 
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pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0000902-06.2010.403.6103 (2010.61.03.000902-4) - CELIO ANTONIO DE PADUA BRASIL(SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0001074-45.2010.403.6103 (2010.61.03.001074-9) - MARIA DAS DORES GERMANO DA SILVA X JAMILY 

SILVA MARQUES X JULIANA SILVA MARQUES X MARIA DAS DORES GERMANO DA SILVA(SP224631 - 

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Cumpra-se a decisão de fls. 39/42, abrindo vista 

dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 
 

0001156-76.2010.403.6103 (2010.61.03.001156-0) - SALETE JUSTINA TREVISOL FICHER(SP164576 - NAIR 

LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0001513-56.2010.403.6103 - SERGIO ANGIDO DA SILVA(SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0001737-91.2010.403.6103 - JOAO CARLOS BARRETO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0002273-05.2010.403.6103 - CELIO ANTONIO DE MAGALHAES(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0002929-59.2010.403.6103 - JOAO SOARES DE SOUZA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 
ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0003185-02.2010.403.6103 - HERLYDI FREIRE(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 
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pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0003924-72.2010.403.6103 - JOSE CARLOS AMORIM(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cientifique-se a parte autora da contestação e do procedimento administrativo juntados aos autos.Apresente a parte 

autora os quesitos e indicação de assistente técnico.Int. 

 

0003974-98.2010.403.6103 - ISABEL CRISTINA DA SILVA(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0003990-52.2010.403.6103 - MARIA LUCIA DA SILVA(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E 

SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0004297-06.2010.403.6103 - ODILON LUCIANO ALVES(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002798-55.2008.403.6103 (2008.61.03.002798-6) - MARIA APARECIDA VIEIRA(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 
Processo suspenso nos termos do r. despacho de fls. 141.Int. 

 

Expediente Nº 4207 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004357-81.2007.403.6103 (2007.61.03.004357-4) - ANTONIO FERNANDO BARBOSA(SP197227 - PAULO 

MARTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 81/85: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0007497-26.2007.403.6103 (2007.61.03.007497-2) - MARIA JOSE RIBEIRO(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Fls. 93/194: Dê-se ciência às partes.Após, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0007702-55.2007.403.6103 (2007.61.03.007702-0) - REINALDO ZORZENONI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS 

NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes da carta precatória cumprida.Após, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 
 

0008327-89.2007.403.6103 (2007.61.03.008327-4) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Fls. 147/158: Dê-se ciência às partes da carta precatória cumprida.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008997-30.2007.403.6103 (2007.61.03.008997-5) - HELENA DE FATIMA GARCIA FERREIRA(SP208706 - 

SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o procedimento administrativo.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 
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0009100-37.2007.403.6103 (2007.61.03.009100-3) - CARLOS ROBERTO LEME(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o procedimento administrativo.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006563-34.2008.403.6103 (2008.61.03.006563-0) - LEONIR SALVADOR(SP272015 - ALAOR JOSÉ DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fls. 147/162: Dê-se ciência às partes.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006597-09.2008.403.6103 (2008.61.03.006597-5) - JOSE ANTONIO RUFINO(SP161615 - MARISA DA 

CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Fls. 159/165: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007668-46.2008.403.6103 (2008.61.03.007668-7) - LEONIDES DOS SANTOS DEL CARLO(SP224631 - JOSE 

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 
Fls. 82/85: Dê-se ciência à parte autora.Fls. 86/96: Dê-se ciência à parte ré.Após, façam os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

0008039-10.2008.403.6103 (2008.61.03.008039-3) - JOSE SILVERIO NETTO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS) 

Abra-se vista dos autos ao INSS, para ciência do r. despacho de fls. 83.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Após, façam os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0009430-97.2008.403.6103 (2008.61.03.009430-6) - CUSTODIO DA CRUZ FIDALGO X CARMEN CECILIA 

PEREIRA FIDALGO X MONICA MARIA PEREIRA FIDALGO DE OLIVEIRA X ANA CECILIA PEREIRA 

FIDALGO X CAIO PEREIRA FIDALGO X FLAVIA HELENA PEREIRA FIDALGO(SP218729 - FLAVIA 

HELENA PEREIRA FIDALGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Fls. 73/120: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0009710-68.2008.403.6103 (2008.61.03.009710-1) - SEBASTIAO ALVES(SP210421 - RODRIGO DO AMARAL 
FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Fls. 66/104: Dê-se ciência à parte autora.Int. 

 

0001016-76.2009.403.6103 (2009.61.03.001016-4) - MARIA DIMAS DA SILVEIRA(SP145289 - JOAO LELLO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o procedimento administrativo.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001366-64.2009.403.6103 (2009.61.03.001366-9) - WALDIR APARECIDO PINTO(SP243012 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA RODRIGUES ALVES E SP262777 - VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

Fls. 37/44: Dê-se ciência à parte ré.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005816-50.2009.403.6103 (2009.61.03.005816-1) - MARIA BENEDITA DE CAMPOS(SP270591 - VERONICA 

TIZURO FURUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 
pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0007203-03.2009.403.6103 (2009.61.03.007203-0) - ADRIANA PIRASSOL DE MARINS(SP238303 - ROSELENE 

APARECIDA MUNIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Fls. 47: Dê-se ciência à parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 
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0008241-50.2009.403.6103 (2009.61.03.008241-2) - RONALDO APARECIDO MOREIRA X MARIA REGINA 

MOREIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Cumpra a parte autora o r. despacho de fls. 179, juntando aos autos declaração expedida pelo Sindicato de Classe, 

contendo os índices de reajustes, desde a data da assinatura do contrato.Int. 

 

0008772-39.2009.403.6103 (2009.61.03.008772-0) - ALICE SOARES GUEDES(SP236857 - LUCELY OSSES 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0009048-70.2009.403.6103 (2009.61.03.009048-2) - MARCIA EMILIA HILDEBRAND(SP218344 - RODRIGO 

CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real 
necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

0009801-27.2009.403.6103 (2009.61.03.009801-8) - FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS FILHO(SP129358 - 

REJANE ALVES MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Fls. 151/156: Dê-se ciência às partes.Fls. 157/161: Dê-se ciência à parte autora.Fls. 162/163: Dê-se ciência à parte 

ré.Após, façam os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0001793-27.2010.403.6103 - MARIA NAJLA DE OLIVEIRA FARIAS(SP164389 - IVONE GUSTAVO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo réu.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0001804-56.2010.403.6103 - JOAO VIEIRA DE MORAIS FILHO(SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA 

INÁCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Após o prazo da parte autora, cumpra a CEF o r. despacho de fls. 38, 

para que esclareça sobre a possibilidade de trazer aos autos em até 60(sessenta) dias, os extratos referentes à poupança 
do(s) autor(s). Sendo possível, faça-o.Int. 

 

0001809-78.2010.403.6103 - DEZIEL DUARTE PEREIRA(SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Fls. 37/39: Manifeste-se a CEF.Cumpra a CEF o r. despacho de fls. 15, para que esclareça sobre a possibilidade de 

trazer aos autos em até 60(sessenta) dias, os extratos referentes à poupança do(s) autor(s). Sendo possível, faça-o.Int. 

 

0001818-40.2010.403.6103 - SILVIA MARIA OTANI CUERVO X MARIA ANTONIA OTANI X CELIA MARIA 

OTANI X IRACEMA OTANI X JULIETA OTANI X WILSON MIGUEL OTANI X FRANCISCO CARLOS OTANI 

X MAGDALENA TREVISAN OTANI - ESPOLIO(SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Fls. 53/57: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam 

os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001932-76.2010.403.6103 - APARECIDA DA CUNHA ARO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 
Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0002280-94.2010.403.6103 - MARIO DOS SANTOS(SP069389 - LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 
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para o réu.Intimem-se. 

 

0002341-52.2010.403.6103 - ZAIDA DA SILVA LIMA(SP057964 - ACRISIO VANINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fls. 59/69: Dê-se ciência à parte autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002865-49.2010.403.6103 - BENEDITO VALDAIR PEREIRA(SP277545 - SONIA DE ALMEIDA SANTOS 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Fls. 51/52: Manifeste-se a parte autora.Intimem-se. 

 

0002953-87.2010.403.6103 - LEONILIA LOPES DE JESUS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Ao final, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31, da Lei nº 

8.742/93.Intimem-se. 
 

0002954-72.2010.403.6103 - MARIA JOSE TEIXEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0003126-14.2010.403.6103 - ANTONIO CARLOS RAMOS(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 
0003312-37.2010.403.6103 - ELIEZER PINTO FILHO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Ao final, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31, da Lei nº 

8.742/93.Intimem-se. 

 

0003604-22.2010.403.6103 - VALMIR BATISTA DUTRA(SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV E 

SP240649 - MATHEUS DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Manifestem-se as partes sobre o procedimento 

administrativo.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua 

pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora 

e, após, para o réu.Intimem-se. 

 
0003884-90.2010.403.6103 - CELSO VITER VERLIM(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0004057-17.2010.403.6103 - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

AESJC(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 
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produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0004475-52.2010.403.6103 - CARMELITA SANTA DE OLIVEIRA X CAMILA SANTA DA SILVA(SP202595 - 

CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0004959-67.2010.403.6103 - VICENTE DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Cientifique-se a parte autora da contestação.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar 

inicialmente para a parte autora e, após, para o réu. Intimem-se.  

 

0005514-84.2010.403.6103 - ANTONIO LIMA DE MELO(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Manifestem-se as partes sobre o procedimento administrativo.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada 

pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência 

e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para o réu.Intimem-se. 

 

0005966-94.2010.403.6103 - ELISABETE MALHEIRO AROUCA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Fls. 73/74: Dê-se ciência à parte autora.Int. 

 

0006398-16.2010.403.6103 - MARTA MARIA DOS SANTOS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 
0006431-06.2010.403.6103 - MARIA RIBEIRO MENDONCA(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0006904-89.2010.403.6103 - VILMA BARRETO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA E SP227757 - 

MANOEL YUKIO UEMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0006908-29.2010.403.6103 - ELEN CRISTINA DOS SANTOS COSTA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA E SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO 

BEZERRA VERDERAMIS) 

Fls. 36/50: Dê-se ciência à parte autora.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade 
das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0006910-96.2010.403.6103 - MARIA IMACULADA RIBEIRO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

E SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA 

VERDERAMIS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

0007515-42.2010.403.6103 - ERNESTO DA SILVA DIAS(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Fls. 46/52 e fls. 53/54: Dê-se ciência à parte 

autora.Após, façam os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4310 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006209-43.2007.403.6103 (2007.61.03.006209-0) - IRENE PIASSA DE OLIVEIRA(SP164576 - NAIR LOURENÇO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 28 de fevereiro de 2012, às 15:00hs.Fica o advogado da parte autora 

incumbido do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-

se as partes. 

 

0000952-03.2008.403.6103 (2008.61.03.000952-2) - RACHEL DE OLIVEIRA NOGUEIRA - MENOR X MARLI 

SALOMAO DE OLIVEIRA X MARLI SALOMAO DE OLIVEIRA(SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO E 
SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO 

BEZERRA VERDERAMIS) 

Considerando que esta 2ª Vara Federal possui um grande acervo de processos distribuídos antes de dezembro/2006, a 

respeito dos quais há determinação do CNJ no sentido de que seja priorizada a prolação de sentença até o final do ano 

corrente, verifico ser imperativa a readequação da pauta de audiências para atingimento de tal Meta. Assim, redesigno a 

audiência prevista nos autos para a data de 02 de fevereiro de 2012, às 14:00hs.Fica o advogado da parte autora 

incumbido do comparecimento de seu cliente e das testemunhas, os quais não serão intimados pessoalmente. Intimem-

se as partes. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5807 
 

USUCAPIAO 
0003346-90.2002.403.6103 (2002.61.03.003346-7) - SUI GENERIS SERVICOS PORTUARIOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP093280 - MIRIAN ALVES VALLE E SP094119 - MAURICIO CANHEDO) X 

UNIAO FEDERAL X BENEDITO NEVES DA LUZ X ELZIRA SANTANA DA LUZ X MOISES GONCALVES 

TEIXEIRA X OSVALDO MACAO TARORA X ASAE TORIKAWA TARORA X JOSE PIO SOARES X 

GYMENES, COSTA & CIA LTDA X ARNALDO LOPES LAZARO X MEIRE SPOSITO LAZARO(SP124502 - 

MARCIA MARIA DE ALMEIDA) X DEODATO SANTANA FILHO X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO X ANA CRISTINA SOARES X LUCIA HELENA SOARES 

J. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o alegado (fls. 582-586), no prazo de 10 (dez) dias.  

 

Expediente Nº 5812 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0003038-39.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS 

GALVAO NUNES) X ROBERTO FRANKLIN BAETA RODRIGUES 

Vistos, etc.Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se manifeste sobre a 

certidão do Oficial de Justiça, noticiando a não localização do veículo, sob pena de ser decretado o abandono da 

causa.Decorrido o prazo, sem cumprimento, venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se. 

 

USUCAPIAO 
0009772-74.2009.403.6103 (2009.61.03.009772-5) - THANIA SHIMAZAKI KRISTIANSEN(SP053851 - 

EUFLOSINO DOMINGUES NETO) X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE 

CARAGUATATUBA 

Vistos, etc..Fl. 257: acolho a manifestação ministerial, determinando à Secretaria que expeça o necessário para a 

intimação da parte autora, pessoalmente, para que dê andamento à presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprindo 

as determinações de fl. 249, sob pena de extinção. Na ausência do cumprimento pela promovente, registre-se o feito 

para prolação de sentença.Int.. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 697/917 

MONITORIA 
0000660-28.2002.403.6103 (2002.61.03.000660-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO 

CAMILO DE AGUIAR E SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X LOURDES NAZARETH DE 

SOUZA(SP125505 - EDUARDO HENRIQUES TEIXEIRA) 

Apresente a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, nova planilha de débito contendo valores adequados à sentença proferida 

às fls. 67/70.Após, prossiga-se na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil.Silente, aguarde-se 

provocação no Arquivo.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0003086-95.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008777-95.2008.403.6103 

(2008.61.03.008777-6)) CONDOMINIO VILLA SALVIA(SP095335 - REGINA MAINENTE) X ANA MARIA 

BRAGA MAFFEI(SP216362 - FABIANO DIAS DE MENEZES) 

Vistos, etc..Trata-se de exceção de incompetência em que foi requerido o reconhecimento de incompetência deste juízo 

para o processamento e julgamento da causa ventilada nos autos principais nº 2008.61.03.008777-6.Sustenta o 

excipiente, em síntese, incompetência deste juízo, tendo em vista que a demanda tem por objeto imóvel localizado na 

cidade de Maresias, que integra a Comarca de São Sebastião.É a síntese do necessário. DECIDO.A presente exceção é 

manifestamente incabível.De fato, exceção de incompetência não é o meio processual adequado à pretensão de 

reconhecimento de incompetência absoluta para processamento e julgamento do feito, nos termos do art. 112 do Código 
de Processo Civil, que prescreve a possibilidade de argüição, por meio de exceção, [d]a competência relativa 

(esclarecemos).Conforme lhe faculta o artigo 113 do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta é arguível 

independentemente de exceção, devendo ser alegada na primeira oportunidade que couber à parte falar nos autos, no 

caso, como preliminar de contestação, o que não foi feito, já que o mandado de citação foi juntado aos autos em 

21.6.2011 (fls. 163).Acrescente-se que, tendo a União manifestado interesse no feito (fls. 127-132), é competente este 

Juízo, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, razão pela qual se trata, efetivamente, de competência 

absoluta (e não relativa).Em face do exposto, com fundamento no artigo 310, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente a presente exceção de incompetência.Traslade-se cópia da presente decisão e de eventual certidão de 

trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, 

remetendo-os ao arquivo.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003430-76.2011.403.6103 - MARLENE GUEDES MAGALHAES(SP113227 - JOSE LEITE DE SOUZA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Fls. 31-33: Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias.Após, voltem para deliberação.Int.. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0007890-77.2009.403.6103 (2009.61.03.007890-1) - HELENO MARTINS DO NASCIMENTO X MARIA JOSE DA 

SILVA NASCIMENTO X COSMO JOSE DA SILVA(SP126933 - JURANDIR APARECIDO DE MATOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X SUL 

AMERICA CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(SP281612A - MILTON LUIZ CLEVE KUSTER E SP052599 - 

ELIANE SIMAO SAMPAIO) 

Vistos, etc..Recebo os recursos de apelação das rés no efeito devolutivo, a teor do art. 520, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Abra-se vista para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int.. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003502-44.2003.403.6103 (2003.61.03.003502-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003501-59.2003.403.6103 (2003.61.03.003501-8)) HUMBERTO EVANGELISTA JUNIOR(SP149812 - SERGIO 

AUGUSTO ESCOZA) X BANCO ABN AMRO REAL S.A.(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) 

Vistos, etc..Fl. 60: defiro a carga dos autos, pelo prazo de dez dias. Anote-se o nome do procurador indicado para as 

futuras intimações.Nada mais requerido, retornem os autos ao Arquivo.Int.. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0001586-33.2007.403.6103 (2007.61.03.001586-4) - KAZUO TAIRA X ZILDA KOGAKE TAIRA X HIROSHI 

TAIRA X SEIKA KOGAKE TAIRA(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES) X ESPOLIO DE JOSE DE 

GUARNIERI X ANA DE GUARNIERI COSMO X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X GUILHERME SATTELMAYER X VITA 

ELIZABETTE SATTELMAYER X JOSE CUTRALE NETO X ELIZABETH CUTRALE X PERCY 

AGROPECUARIA LTDA 

Vistos, etc..Fls. 584-587: manifeste-se a parte autora a respeito da solicitação do perito judicial, no prazo de dez 

dias.Após, voltem para deliberação. Int.. 

 

0003245-43.2008.403.6103 (2008.61.03.003245-3) - JAMIL NICOLAU AUN X DULCE RACY AUN(SP123678 - 

GUSTAVO FRIGGI VANTINE E SP202822 - IAN MAX COLLARD NASSIF SILVA) X A ARAUJO S/A 
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ENGENHARIA E MONTAGENS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X RAFAEL DE ARAUJO 

LIMA X URBANOVA COM/, URBANIZACAO, DESENVOLVIMENTO LTDA X MARIA AUGUSTA MARSIAJ 

GOMES X MUNICIPIO DE JACAREI - SP X FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA COSTA X JURACY QUINA DE 

OLIVEIRA COSTA X VILA PAGADOR ANDRADE X ISAEL RODRIGUES ARAUJO X ELIRIA RODRIGUES 

ARAUJO X JOSE DE SOUZA X SILVIO ROBERTO MACERA X SESPO IND/ E COM/ LTDA(SP073316 - 

CLEMENTINO ESPIRITO SANTO AYROSA RANGEL) X CIA/ DE CERVEJARIA BRAHMA(SP054005 - 

SERGIO LUIZ AVENA) X HELIO VALERIO X MARCELO AZEVEDO DE BRITO X HELIO DE SOUZA 

TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X FAZENDA CRISTAL AGROPECUARIA S/A(SP032681 - JAIRO DOS 

SANTOS ROCHA) X JOAO BRASIL DE CARVALHO LEITE(SP178294 - ROBERTO DE SOUZA DIAS JUNIOR) 

X PRT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP031519 - CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI) X 

FAZENDA SAO JOSE AGROPECUARIA LTDA X CONSTRUTORA TERRA SIMAO LTDA X RAFAEL DE 

ARAUJO LIMA X ISAURINA ALVES CALDEIRA X ROSA CLEUSA KALVE PEBU X JOAO CARLOS DA 

SILVA AGAPITO X FRANCISCA DE CAMPOS X SEBASTIAO CARLOS DE FREITAS X AGENOR BENTO 

RANGEL X DIONISIO ANTONIO DA COSTA X PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X UNIAO FEDERAL X TCG - TECNOLOGIA E ADMINISTRACAO 

LTDA(SP089627 - VICENTE DE PAULO DOMICIANO E SP123678 - GUSTAVO FRIGGI VANTINE) 

Vistos, etc..Com razão o Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 1606-1606/verso. Oficie-se ao Cartório 

de Registro de Imóveis desta cidade de São José dos Campos, para que informe quanto à viabilidade da retificação do 
registro da área objeto desta ação que abrange este município.Intime-se a parte autora para que traga as cópias 

necessárias à composição do referido ofício, conforme procedeu à fl. 1583.Com a resposta do Oficial Registrário, 

renove-se vista às partes e ao Ministério Público Federal.Se nada mais for requerido, abra-se conclusão para prolação de 

sentença.Int.. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0004462-53.2010.403.6103 - MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 118-138, em cumprimento ao r. 

despacho de fl. 117. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005536-16.2008.403.6103 (2008.61.03.005536-2) - UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 

1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIME DE 

ANDRADE BITENCOURT(SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X JAIME DE 

ANDRADE BITENCOURT 

Vistos, etc..Cumpra-se a determinação de fl. 1748, expedindo a Secretaria o mandado de penhora, avaliação e intimação 
relativo aos bens bloqueados nos autos, indicados à flS. 1746-1747 e 1800/verso dos autos.Sobrevindo o mandado 

cumprido e não havendo impugnação, abra-se nova vista à União e ao Ministério Público Federal. Silente, aguarde-se 

provocação no Arquivo.Int..  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0033940-39.1978.403.6100 (00.0033940-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

JOAQUIM MARIANO DE ANDRADE(SP047681 - JOAO EVANGELISTA MINARI E Proc. CARLOS ALBERTO 

DA SILVA PARANHOS E Proc. IRACEMA PEREIRA GOULART) X PEDRO DE SOUZA CARVALHO X 

ELISABETE RODRIGUES X JOSE AUGUSTO CARNEIRO X FRANCISCO CARNEIRO X MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA CARNEIRO X HERCILIA LEMES X JOSE ROBERTO LEMES X ANDREIA DOS SANTOS LIMA 

X ADAO LUIZ DA SILVA X EDUARDO DA SILVA FILHO X ANTONIO CARLOS SIMAO 

Vistos, etc..Dê-se ciência da redistribuição.Remetam-se os autos à SUDP, para retificação dos registros da autuação, 

fazendo-se constar como réus ADÃO LUIZ DA SILVA, ANTONIO CARLOS SIMÃO, EDUARDO DA SILVA 

FILHO, PEDRO DE SOUZA CARVALHO, ELISABETE RODRIGUES, JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO, 

FRANCISCO CARNEIRO, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CARNEIRO, HERCÍLIA LEMES, JOSÉ 

ROBERTO LEMES e ANDRÉIA DOS SANTOS LIMA, conforme determinação constante da sentença de fls. 553-

562.Após, abra-se vista à União Federal para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) 
dias.Silente, aguarde-se provocação no Arquivo.Int.. 

 

0000690-48.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

ESPOLIO DE SONIA PALMEIRA DA SILVA 

Vistos, etc..Fl. 93: verifico que o contrato de seguro referenciado pelo Ministério Público Federal encontra-se nos autos 

(fls. 48-51), tendo a autora, inclusive, já se manifestado (fls. 46-47) a respeito da não cobertura pela seguradora ao 

sinistro ocorrido na vigência do contrato debatido na presente ação. Assim sendo, dê-se a citação regular dos herdeiros 

da requerida (indicados às fls. 68-69), devendo a autora providenciar as cópias de contrafé, no prazo de dez dias, sob 

pena de extinção do feito.Oportunamente, nova vista ao MPF. Int.. 

 

Expediente Nº 5813 
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0005042-93.2004.403.6103 (2004.61.03.005042-5) - JOSE CEZAR DA SILVA BENTO(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE 

O FIDALGO S KARRER) 

Desapensem-se os autos.Manifestem-se as partes acerca da destinação dos valores depositados nos autos.Int. 

 

USUCAPIAO 
0221466-72.1980.403.6103 (00.0221466-0) - JOSE CARLOS ZUARDI DOS REIS X ELIANE CRISTINA RESEGUE 

DOS REIS(SP050305 - MARILENE ZUARDI DOS REIS E SP034974 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA E 

SP012303 - NELSON SECAF E SP020955 - CARLOS EDUARDO DE CASTRO SOUZA E SP038142 - LUIZ 

MARIO VANINI GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA E Proc. 733 - ANA 

MARIA VELOSO GUIMARAES) X ADAO ARMANDO RIBEIRO(SP012303 - NELSON SECAF) X BENEDITA 

CESAR CAMPOS(SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRAS(SP201326 - ALESSANDRO MOISES SERRANO E SP186669 - DANIELLE JANNUZZI MARTON E 

SP194793 - MARCO AURÉLIO FERREIRA MARTINS E SP184314 - DANIEL JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA) 

Ficam as partes INTIMADAS a se manifestarem sobre o laudo pericial complementar de fls. 616-632, no prazo 

sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, em cumprimento à determinação de fl. 607/verso. 
 

0003356-71.2001.403.6103 (2001.61.03.003356-6) - ALAOR LAZARO BUENO DE MORAES X MARIA JOSE 

QUARELO DE MARAES X WAGNER ANTIORIO X MARIA DE LOURDES NEVES ANTIORIO(SP158866 - 

ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO E SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP130485 - REGINA GADDUCCI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO/SP X 

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E 

SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X BIANCA MARIE RIED X GRACIANO DOS SANTOS X 

ZILDA DOS SANTOS MARINHO X MANOEL DOS SANTOS VITORINO X ANA MARIA DOS SANTOS 

COSTA X SERGIO DOS SANTOS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS QUEIROGA X BENEDITA DOS 

SANTOS SANTANA 

J. Defiro pelo prazo de 40 (quarenta) dias. Silente, tornem-me os autos conclusos para extinção. Int. (Petição 

despachada, protocolo nº 2011.61040026500-1) 

 

0008455-12.2007.403.6103 (2007.61.03.008455-2) - CRISTINA PERES LOPES GONCALVES(SP041030 - WILSON 

DE SOUZA JUNIOR) X ALEXANDRE DERANI X JOSE AURELIO CARDOSO X JOSE CARLOS DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE 
SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP 

Vistos, etc..Em face da manifestação de fls. 285-287, destituo o perito judicial anteriormente nomeado nestes autos, 

substituindo-o pelo Engenheiro MILTON FERNANDO BARBOSA, de endereço e telefones conhecidos da Secretaria, 

devendo o novo vistor ser intimado para comunicar às partes e seus assistentes técnicos o dia e a hora para terem início 

os trabalhos periciais, na forma do art. 431-A do CPC.Laudo em 40 (quarenta) dias. Int.. 

 

0006060-13.2008.403.6103 (2008.61.03.006060-6) - MARIO BURGARELLI X CLEYDE GUEDES 

BURGARELLI(SP029786 - CARLOS WILSON SANTOS DE SIQUEIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA BRANCA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127454 - ROGERIO PEREIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP199154 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) X GREGORIO 

RODRIGUES BELITARDO - ESPOLIO X BENEDITA JOANA BELITARDO BRAGA X MARIA MADALENA 

FERNANDES 

Vistos, etc..Fls. 181-183: indicados os valores, intimem-se os autores sucumbentes, por seu(s) advogado(s), para que, no 

prazo de quinze dias, efetue(m) o pagamento, observando-se que decorrido este prazo sem o devido adimplemento, será 

acrescida ao referido montante a multa de 10% (dez por cento).Escoado o prazo acima sem o pagamento da 

sucumbência, dê-se vista ao credor para que requeira a expedição do mandado de penhora e avaliação.Requerendo o(a) 

credor(a) o mandado, providencie a Secretaria sua expedição e, formalizado o auto de penhora e avaliação, intime(m)-se 
o(s) devedor(es), por seu(s) advogado(s), para que, caso queira, ofereça impugnação no prazo de quinze dias.Nada 

sendo requerido pelo(a) credor(a), remetam-se os autos sobrestados ao Arquivo.Int.. 

 

0006111-87.2009.403.6103 (2009.61.03.006111-1) - RONALDO LUIZ BLUMENTHAL X ELIDA GONZALEZ 

BLUMENTHAL(SP216362 - FABIANO DIAS DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL X RICARDO PELUCIO X 

ANTONIO JAIME COSTA X DARIA GALATTI PEREIRA X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - 

SP X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ficam as partes intimadas a se manifestarem sobre o ofício do CRI de São Sebastião no prazo sucessivo de dez dias, 

iniciando-se pela parte autora, em cumprimento ao r. despacho de fl. 190. 

 

0000725-42.2010.403.6103 (2010.61.03.000725-8) - SERGIO NICOLAU NASSER RICARDI(SP160493 - UBALDO 
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JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc..Fl. 224: defiro o prazo requerido para que o autor atenda às determinações de fl. 223, sob pena de extinção 

do feito. Silente, venham os autos para sentença.No mais, cumpra-se o despacho de fl. 223.Int.. 

 

0001260-68.2010.403.6103 (2010.61.03.001260-6) - MARIA CLARA GALLICCHIO VALERIO X ANTONIO 

VALERIO(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X JOAO LOPES MARTINS X JOSE 

AURELIANO VIEIRA X ADAUTO SIMOES DE ALMEIDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc..Fls. 345-346: acolho a cota do Ministério Público Federal, pelo que determino à parte autora que atenda aos 

requerimentos de fl. 346, no prazo de dez dias.Após, se em termos, proceda a Secretaria às citações das pessoas 

indicadas à fl. 346, bem ainda à citação editalícia, na forma da lei.Na ausência de manifestação pela parte autora, 

registre-se o feito para sentença de extinção.Int.. 

 

0005884-63.2010.403.6103 - MARIA DE FATIMA ALBINO DOS SANTOS(SP079978 - TIAGO JOSE DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE JACAREI - SP(SP187201 - LUCIANA SOARES SILVA DE 

ABREU) X ANTONIO MAXIMIANO FILHO - ESPOLIO(SP075045 - AZENIO RODRIGUES DE AZEVEDO 
CHAVES) 

Vistos, etc..Remetam-se os autos à SUDP, para o acertamento dos registros da autuação, fazendo-se constar o 

MUNICÍPIO DE JACAREÍ como réu.Fls. 258 e seguintes: por ora, promova a parte autora a citação dos confrontantes 

BENEDITO MARCIANO e JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA (ou sucessores), bem ainda dos herdeiros de ANTONIO 

MAXIMIANO FILHO, indicados à fl. 259, providenciando as cópias para a composição dos mandados no prazo de dez 

dias, sob pena de extinção do feito.Após, se em termos, citem-se, expedindo a Secretaria o necessário.Int.. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 
0002628-83.2008.403.6103 (2008.61.03.002628-3) - TECSAT VIDEO LTDA(MG059435 - RONEI LOURENZONI E 

SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP(SP218195 - 

LUÍS FERNANDO DA COSTA) X DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc..Fls. 805-807: por ora, providencie a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada aos autos da 

matrícula atualizada do imóvel objeto da presente ação. Após, voltem para deliberação.Silente, aguarde-se provocação 

no Arquivo.Int.. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004116-20.2001.403.6103 (2001.61.03.004116-2) - UNIAO FEDERAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X 

JOSE DONIZETE DUTRA DE LIMA(SP098658 - MANOELA PEREIRA DIAS) 

Vistos, etc..Fls. 388-397: por ora, aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento interposto pelo réu. Int..  

 

Expediente Nº 5815 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005821-04.2011.403.6103 - MARIA LUCIA CANDIDO RIBEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como discreto desvio lateral (na coluna lombar), 

discreto desalinhamento L5-VT, corpos vertebrais lombares com osteófitos marginais, entre outros, razões pelas quais 

se encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo ao deficiente, 

tendo o INSS indeferido o requerimento como auxílio-doença.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes 

os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, 
levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e social e 

deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Nos termos do 

ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, 

que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença 

ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. 
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Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13. A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO 

FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio 

perita a assistente social GISELE NABEL CARVALHO MAZZEGA - CRESS 27479, com endereço conhecido da 
Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das exigências 

previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as condições 

socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo suas 

condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. Quantas pessoas 

vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que 

não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, 

Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental ou de terceiros?5. 

Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. 

Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os 

quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo 

familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade 

Profissional, Renda Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros 
parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o 

requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - 

Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender importantes para o 

processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia médica, marcada para o dia 27 de setembro 

de 2011, às 11h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim 

AquariusLaudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o 

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. 

Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos apresentados às fls. 09-

11, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Requisite-se do INSS, também por 

meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por 

meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data 

designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será 

feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião 

em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se 
for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5817 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000528-87.2010.403.6103 (2010.61.03.000528-6) - TEREZINHA MARIA PEREIRA DA SILVA X ANGELA 

APARECIDA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos, etc..Ante a informação prestada pelos autores às fls. 479-488, intime-se a CEF para que dê integral cumprimento 

à decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob pena de fixação de multa.Quanto aos demais pedidos, estes já foram 
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objeto de decisão anterior (fls. 476-477).Após manifestação das partes, nada mais requerido, venham os autos para 

prolação da sentença.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 5115 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0003794-02.2008.403.6120 (2008.61.20.003794-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002913-59.2007.403.6120 (2007.61.20.002913-3)) JAVA EMPRESA AGRICOLA S/A(SP116102 - PAULO CESAR 

BRAGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) 

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal, distribuída por dependência aos autos da execução fiscal n. 0002913-

59.2007.403.6120. A embargante alega a ocorrência de decadência. No mérito, propriamente dito alega que o crédito 

tributário lançado, inscrito e cobrado se refere a obrigação tributária inexistente, pois o imposto gerado no período da 
apuração foi compensado com prejuízos acumulados em períodos anteriores. Requereu a atribuição de efeito suspensivo 

aos presentes embargos. Requereu a procedência da presente ação. Juntou documentos (fls. 20/282. Os embargos foram 

recebidos, sem efeito suspensivo à fl. 283.A Fazenda Nacional apresentou impugnação às fls. 288/295. As partes foram 

intimadas para especificar as provas que pretendem produzir (fl. 296). A embargante requereu a produção de prova 

pericial (fl. 297). A embargante manifestou-se às fls. 299/302, requerendo a reconsideração da decisão de fl. 283, para 

atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos. À fl. 303 foi indeferido o pedido de fls. 299/302 mantendo a decisão 

de receber os embargos a execução fiscal sem efeito suspensivo. A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 314/317, 

requerendo a extinção dos presentes embargos, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, pois a 

embargante optou pelo parcelamento do débito, nos termos da Lei 11.941/2009. A embargante informou que o crédito 

tributário foi parcelado, concordando com o pedido da Fazenda Nacional, desde que ocorra a liberação imediata do bem 

constrito e que não seja condenado em honorários advocatícios (fl. 324). A Fazenda Nacional manifestou-se às fls. 

328/329 alegando que o artigo 11 da Lei 11.941/2009 determina a permanência da penhora realizada nas execuções 

fiscais e no tocante a condenação em honorários, informou que o débito em cobrança contempla a referida verba, nos 

termos do Decreto-Lei 1.025/69. É o relatório.Fundamento e Decido.Verifico que a Fazenda Nacional informou que a 

embargante aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo 

269, inciso V do Código de Processo Civil. Ressalto que à fl. 324 a embargante renunciou expressamente ao direito em 

que se funda a presente ação, concordando com o referido requerimento da Fazenda Nacional, desde que ocorra a 

liberação imediata do bem constrito e que não seja condenada em honorários advocatícios.Pois bem, o artigo 11, inciso 
I, da Lei 11.941/2009 determina a permanência da penhora realizada nas execuções fiscais. Eis os seus termos: Art. 11. 

Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: I - não dependem de 

apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; 

eAssim sendo, a adesão ao parcelamento não implica na liberação dos bens já constritos, pois o programa tem natureza 

jurídica de parcelamento e visa favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas 

jurídicas. Embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última prestação. 

Com relação ao pedido da embargante de não ser condenada em honorários advocatícios, informou a Fazenda Nacional 

às fls. 328/329, que o débito em cobrança contempla a referida verba, nos termos do Decreto-Lei 1.025/69. Diante do 

exposto, em face das razões expendidas JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, nos termos do artigo 269, inciso V 

do Código de Processo Civil. Sem condenação da embargante no pagamento de verba honorária, à vista do encargo 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n.º 1.025, de 21.10.69, já incluso no valor executado. Custas ex lege.Translade-se 

cópia dessa sentença aos autos de execução fiscal em apenso, de n.º 0002913-59.2007.403.6120. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com os registros cabíveis. P. R. I.  

 

0011559-87.2009.403.6120 (2009.61.20.011559-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007652-12.2006.403.6120 (2006.61.20.007652-0)) FRANCISCO LOFFREDO NETO(SP011297 - HUGO 

FERNANDO SALINAS FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS 
FAZOLI) 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Int.  
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EXECUCAO FISCAL 
0007142-33.2005.403.6120 (2005.61.20.007142-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ASSOCIACAO FERROVIARIA DE 

ESPORTES(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) 

Nos termos da Resolução n. 340 de 30/07/08 - CJF 3R - determino a inclusão destes autos na 90ª hasta pública a ser 

realizada na data de 03 de novembro de 2011, a partir das 13 horas, pela Central de Hastas Públicas Unificadas, no 

Fórum de Execuções Fiscais de São Paulo. Caso o bem não alcance lanço superior à avaliação, seguir-se-á sua 

alienação pelo maior lanço no dia 18 de novembro de 2011, a partir das 11h.Proceda-se à atualização do débito, assim 

como as intimações pessoais do credor e do devedor, na forma da lei.Int.  

 

Expediente Nº 5117 
 

ACAO PENAL 
0005330-48.2008.403.6120 (2008.61.20.005330-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO 

JUNIOR) X GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES) 

Nos termos da Portaria nº 08/2011 deste Juízo, fica intimado o defensor do réu Gesmo Siqueira dos Santos, para 

manifestar-se, no prazo de 03 (três) dias, acerca da não localização da testemunha Kátia Rozana Darcolette, conforme 
certidão de fl. 425.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2534 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007064-78.2001.403.6120 (2001.61.20.007064-7) - ANTONIO CALDEIRA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO 

PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ANTONIO CALDEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao autor acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos termos da 

Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil, munida de 

Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).  

 

0005259-56.2002.403.6120 (2002.61.20.005259-5) - JOAO BATISTA HENRIQUE X NANCI SILVA 

SANTANA(SP163748 - RENATA MOCO E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NANCI SILVA SANTANA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência à parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos 

termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 
0002532-90.2003.403.6120 (2003.61.20.002532-8) - JOAO BERNABE X LEONILDA GONCALVES BERNABE X 

NIRCE CARNEIRO AGUILERA X NELLY RAMOS DA SILVA X NELSON SILVERIO MARTINS X 

ROMUALDO SMIRNE(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL 

ALVES ANDREOLLI) X JOAO BERNABE X LEONILDA GONCALVES BERNABE X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X NIRCE CARNEIRO AGUILERA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X NELLY RAMOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NELSON SILVERIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROMUALDO 

SMIRNE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP126179 - ANTONIO CARLOS DA MATTA 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Informação de Secretaria: Ciência Á parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos 

termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 

0004453-84.2003.403.6120 (2003.61.20.004453-0) - MARIA HELENA DE OLIVEIRA ZEN X ANDRE 
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POPAZOGLO X JOSE ALVES X IRINEU LUIZ SIMOES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JOSE ALVES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do 

Banco do Brasil, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 

0004829-36.2004.403.6120 (2004.61.20.004829-1) - REGINALDO APARECIDO PIRES(SP198697 - CARLOS 

HENRIQUE LUCIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X REGINALDO APARECIDO PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência 

dO Banco do Brasil, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 
0007900-12.2005.403.6120 (2005.61.20.007900-0) - JOSE ONOFRE DE FARIA(SP079601 - LUIZ FRANCISCO 

ZACHARIAS E SP123079 - MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 1007 - SAMUEL ALVES 

ANDREOLLI) X JOSE ONOFRE DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0006966-20.2006.403.6120 (2006.61.20.006966-7) - IVONE CLEMENTINA SOSSAI(SP140426 - ISIDORO PEDRO 

AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVONE 

CLEMENTINA SOSSAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 
0002590-54.2007.403.6120 (2007.61.20.002590-5) - ILCE VITO BECASTRO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO 

E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ILCE VITO BECASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0002651-12.2007.403.6120 (2007.61.20.002651-0) - SARA CRISTINA TONDATI DE ASSIS X LUCIANA 

TONDATI(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X SARA CRISTINA TONDATI DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0002980-24.2007.403.6120 (2007.61.20.002980-7) - CLAUDIA CARDOSO BRASIL DE SOUZA(SP187950 - 
CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIA CARDOSO BRASIL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0004505-41.2007.403.6120 (2007.61.20.004505-9) - MARIA APARECIDA SATUBA(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO E SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA SATUBA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS 

Informação de Secretaria: Ciência à parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos 

termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil, 

munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s).  

 

0006110-22.2007.403.6120 (2007.61.20.006110-7) - TEREZA PENTEADO CHAQUIME(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO E SP215074 - RODRIGO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X TEREZA PENTEADO CHAQUIME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao autor acerca do depósito (pagamento de RPV),intimando-a de que, nos termos da 

Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da Caixa Econômica Federal - CEF, 

munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s).  

 

0007541-91.2007.403.6120 (2007.61.20.007541-6) - ITAMAR SALDANHA DE SOUZA(SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X ISIDORO PEDRO AVI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ITAMAR SALDANHA DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0008701-54.2007.403.6120 (2007.61.20.008701-7) - MARGARETE MEIRELLES CATANZARO 

CAMARGO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARGARETE MEIRELLES CATANZARO 

CAMARGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do 

Banco do Brasil, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 

0000350-58.2008.403.6120 (2008.61.20.000350-1) - ANTONIO DOS SANTOS LIMA(SP104004 - ARLINDO 

FRANGIOTTI FILHO E SP058606 - FRANCISCO MARIANO SANT ANA E SP252270 - IZABELE CRISTINA 

FERREIRA DE CAMARGO E SP101245 - JOSE GILBERTO MICALLI E SP143104 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 
FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO DOS SANTOS LIMA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do 

Banco do Brasil, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 

valor(es) depositado(s).  

 

0000355-80.2008.403.6120 (2008.61.20.000355-0) - CARLOS BENEDITO LORETTI(SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS BENEDITO 

LORETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0001668-76.2008.403.6120 (2008.61.20.001668-4) - HAROLDO DAL BEM(SP090881 - JOAO CARLOS MANAIA 
E SP250907 - VINICIUS MANAIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

HAROLDO DAL BEM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

0008619-86.2008.403.6120 (2008.61.20.008619-4) - JOSE AURELIO SALVANHINI(SP155667 - MARLI TOSATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE AURELIO SALVANHINI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência À parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos 
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termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil, 

munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s).  

 

0010140-66.2008.403.6120 (2008.61.20.010140-7) - MARIA JOSE CARVALHO FERREIRA(SP235884 - MATEUS 

LEONARDO CONDE E SP240107 - DANIEL TRINDADE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE CARVALHO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência à parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos 

termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil, 

munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) 

depositado(s).  

 

0001005-25.2011.403.6120 - FAUSTINO GARCIA(SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X FAUSTINO GARCIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do 

Banco do Brasil, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) 
valor(es) depositado(s).  

 

0003004-13.2011.403.6120 - SHIRLEY ALBINO(SP131991 - ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SHIRLEY ALBINO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao patrono da parte autora acerca do depósito (pagamento de RPV - sucumbência), 

intimando-a de que, nos termos da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal - CEF, munida de Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007412-86.2007.403.6120 (2007.61.20.007412-6) - FATIMA ELIZABETH VIEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X FATIMA ELIZABETH VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Ciência ao AUTOR acerca do depósito (pagamento de RPV), intimando-a de que, nos termos 

da Resolução n. 122 de 28/10/2010, artigo 46, deverá comparecer a qualquer agência do Banco do Brasil, munida de 

Carteira de Identidade (RG) e CPF originais, a fim de proceder ao levantamento do(s) valor(es) depositado(s).  
 

Expediente Nº 2535 
 

ACAO PENAL 
0000987-43.2007.403.6120 (2007.61.20.000987-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1051 - FABRICIO 

CARRER) X ARTUR COMENALE FILHO(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE E SP101198 - LUIZ 

ANTONIO ALVES PRADO E SP141990 - MARCIA CORREIA E SP121699 - DOUGLAS APARECIDO 

FERNANDES E SP162645 - JOSÉ EDUARDO COURA LUSTRI E SP220239 - AILTON BATISTA ROCHA) 

Antes de deliberar acerca da nova tentativa de oitiva da testemunha Dener Afonso Martinez, justifique a defesa, no 

prazo de três dias, a necessidade da realização do ato, mormente se referida testemunha tem conhecimento dos fatos 

constantes da denúncia, e o que tentarão os patronos do réu provar com seu depoimento.Int. 

 

0004463-21.2009.403.6120 (2009.61.20.004463-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004399-79.2007.403.6120 (2007.61.20.004399-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO 

LACERDA DIAS) X CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA(SP047492 - SERGIO MANTOVANI E SP125000 - 

DANIEL LEON BIALSKI E SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP016758 - HELIO BIALSKI E SP174815 - 

ILAN DRUKIER WAINTROB E SP246697 - GUILHERME PEREIRA G RUIZ MARTINS E SP261255 - ANA 
LUIZA ROCHA DE PAIVA COUTINHO E SP124586 - EDSON ROBERTO BENEDITO) 

Fls. 635/643: Trata-se de pedido do acusado de revogação da sua prisão preventiva ou conversão desta em medida 

cautelar difusa.Sustenta, em síntese: a) que os corréus na ação penal nº 2007.61.20.002726-4 que foram denunciados 

apenas pela prática do crime tipificado no art. 35 da Lei nº 11.343/2006 tiveram suas prisões preventivas revogadas 

naqueles autos; b) que Marcelo Luís de Souza, apontado como chefe de Carlos Alberto de Oliveira Pereira, foi 

absolvido das imputações contidas na denúncia, o que lança dúvidas quanto à participação deste na suposta organização 

criminosa; c) que o requerente tem residência fixa no distrito da culpa, bons antecedentes e jamais quis se furtar à 

aplicação da lei penal ou criar obstáculos ao andamento do processo; d) que o acusado quer se apresentar em juízo a fim 

de participar dos atos processuais; e) que não há risco à ordem pública, porquanto desde a decretação de sua prisão 

preventiva não se tem notícia de que tenha se envolvido com a prática de outros crimes; f) que o réu se apresentará em 

juízo tão logo a prisão seja revogada.É o relatório.Ignorados os exageros retóricos da defesa (de residência fixa, de 
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jamais querer se furtar à aplicação da lei penal e querer se apresentar em juízo), consoante dispõe o Código de Processo 

Penal, com as alterações feitas pela Lei nº 12.403/2011, a prisão preventiva poderá ser decretada, quando, presentes 

prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, for necessária para resguardar a ordem pública ou econômica, 

para garantir a aplicação da lei penal ou por conveniência da instrução criminal, e desde que a pena máxima cominada 

ao delito seja superior a quatro anos ou que o agente seja reincidente em crime doloso.No caso, o delito imputado ao 

acusado tem pena de máxima de 10 anos sendo que a análise dos pressupostos (prova da materialidade e indícios 

suficientes de autoria) já foi realizada na representação criminal nº 2007.61.20.001106-2, quando se decretou a prisão 

preventiva do réu.Todavia, cabe ressaltar que tais pressupostos ainda se mantêm presentes eis que na mesma sentença 

em que Marcelo Luís de Souza (apontado como seu chefe) foi absolvido, há analise da prova dos autos com referências 

à atuação de Carlos Alberto Oliveira Pereira junto à organização voltada para o tráfico de drogas como associado a 

Fernando Fernandes Rodrigues e Manoel Júnior.Sem prejuízo, passados quatro anos da decretação da medida, é mesmo 

recomendável reavaliar os requisitos da preventiva.Quanto à garantia da ordem pública, de fato, não há elemento novo 

nos autos tampouco se tem notícia de envolvimento de Carlos Alberto na prática de crimes, o que, por certo já teria 

redundado no cumprimento do mandado por ocasião de algum flagrante.Também assiste razão ao réu quanto ao 

argumento de que antes da sentença no Proc. 2007.61.20.002726-4, já havia sido revogada a prisão preventiva de outros 

réus denunciados somente no art. 35 da Lei nº 11.343/2006.Logo, por ora, não vislumbro a necessidade de manutenção 

da prisão com fundamento na garantia da ordem pública.Por outro lado, ao que demonstrou o tempo passado, o 

mandado de prisão em aberto foi de encontro à conveniência da instrução criminal que ficou emperrada, também não 
havendo notícias de que o requerente esteja coagindo testemunhas ou se empenhando em destruir provas, razão pela 

qual também não se pode manter o decreto prisional com base nesse requisito.Por fim, no tocante à segurança da 

aplicação da lei penal, considerando que o acusado se dispôs a comparecer em juízo e em cartório assim que revogada a 

prisão e pediu, subsidiariamente, a substituição desta por medida cautelar diversa, há que se avaliar a possibilidade de 

fixação de outras medidas cautelares menos gravosas do que a prisão, nos termos da Lei nº 12.403/2011.A propósito, é 

certo que a nova lei possibilitou a aplicação de medidas cautelares menos gravosas que a restrição da liberdade, mas 

asseguram a aplicação da lei penal ao mesmo tempo em que garantes o exercício da ampla defesa.Ante o exposto, com 

fundamento no art. 282 e , do CPP, REVOGO medida cautelar de PRISÃO PREVENTIVA do réu Carlos Alberto 

Pereira Oliveira SUBSTITUINDO-A pelas medidas cautelares de COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO e 

PROIBIÇÃO DE AUSÊNCIA DA COMARCA.Em consequência, munido de comprovante idôneo de residência e de 

identificação, o réu deverá comparecer à secretaria deste juízo no prazo IMPRORROGÁVEL de sete dias para assinar 

TERMO DE COMPROMISSO e ser pessoalmente advertido das medidas cautelares impostas consistentes no 

comparecimento semanal em juízo, para informar e justificar suas atividades (art. 319, I do CPP) e na proibição de 

ausentar-se da comarca em que reside sem prévia autorização do juízo (art. 319, IV do CPP), sob pena de nova 

decretação de sua prisão preventiva (arts. 312, parágrafo único e 316 do CPP).Expeça-se contramandado de prisão 

imediatamente.Intimem-se as partes, cientificando-se a defesa de que a audiência de oitiva de suas testemunhas na 2ª 

Vara Criminal de Limeira/SP foi designada para o dia 08 de novembro de 2011, às 16h.Aguarde-se a audiência já 
marcada neste juízo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 
FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3199 
 

USUCAPIAO 
0001148-05.2011.403.6123 - JOSE BENEDITO DE PAULA X MARIA APARECIDA FLORINDO DE 

PAULA(SP145506 - MARIA BERNADETE DA SILVA E SP057879 - JOSE CARLOS DELNERO) X UNIAO 

FEDERAL 

I- Dê-se ciência da redistribuição.II- Preliminarmente, concedo prazo de dez dias para que a parte autora recolha as 

custas judiciais iniciais devidas, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre a exclusividade dos 

recolhimentos das custas judiciais junto a CEF, e da Resolução nº 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça 

Federal, em GRU, com os seguintes parâmetros:UG 090017GESTÃO 00001Códigos para Recolhimento: 18.740-2: 

Custas Judiciais 1ª Instância III- Feito, dê-se vista à UNIÃO-AGU e ao MPF para manifestação, observando-se quanto a 

preservação dos interesses públicos e quanto ao pedido contido na inicial. 

 

MONITORIA 
0012667-75.2004.403.6105 (2004.61.05.012667-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 
CAMILLO DE AGUIAR E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP114919 - ERNESTO ZALOCHI NETO) X 

ANGELA MARIA PADOVAN PASSOS(SP275018 - MARIANA BONHOLO SCAPIN) 
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1- Cumpra-se o v. julgado.2- Considerando os termos da r. decisão monocrática de fls. 190/191 e ainda a peça 

apresentada pela parte requerida às fls. 192/202, recebo os embargos monitórios para seus devidos efeitos, nos termos 

do art. 1.102c, parágrafos 1º e 2º, do CPC.3- Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os referidos embargos, nos 

termos do 2º do art. 1.102 do mesmo diploma legal.4- Sem prejuízo, manifestem-se as partes quanto ao interesse na 

designação de audiência para tentativa de conciliação. 

 

0000057-11.2010.403.6123 (2010.61.23.000057-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X VALDIR DA SILVA CAMARGO 

1- Defiro a suspensão da presente execução pelo prazo de 90 dias, nos termos do art. 791, III, do CPC, para as 

diligências necessárias à CEF.2- Aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

 

0000838-33.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ANTONIO FERNANDO ALBANO 

1- Em face da certidão de decurso de prazo aposta aos autos para oferecimento de embargos à monitória, converto o 

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Condeno, ainda, à parte ré ainda ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, 

considerando o julgamento antecipado da lide, a simplicidade das questões em debate e o disposto no artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil. Observo, pois, que a incidência dos honorários pressupõe o esgotamento do prazo legal para 
o cumprimento espontâneo da condenação. Desta forma, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o 

pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. Há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.3- Destarte, considerando os termos da Lei nº 

11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de cumprimento das 

sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de mandado para intimação 

do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 DIAS, 

pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do 

CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da verba honorária aposta. 4- Ainda, não sendo 

cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se 

necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC. Formalizado o auto de penhora e 

avaliação, intime-se novamente o devedor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça impugnação, contados da 

intimação da penhora.  

 

0000484-71.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
EDUARDO DOS ANJOS LEMOS(SP287174 - MARIANA MENIN) 

Nos termos da manifestação da CEF de fls. 48, concedo prazo de 15 dias para que a parte requerida, se tiver interesse na 

renegociação do débito, comparecer à Agência da CEF de Bragança Paulista para tal finalidade, informando e 

comprovando nos autos.Decorrido silente, venham conclusos para sentença. 

 

0000528-90.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

WAGNER ARGACHOF 

1- Em face da certidão de decurso de prazo aposta aos autos para oferecimento de embargos à monitória, converto o 

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Condeno, ainda, à parte ré ainda ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, 

considerando o julgamento antecipado da lide, a simplicidade das questões em debate e o disposto no artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil. Observo, pois, que a incidência dos honorários pressupõe o esgotamento do prazo legal para 

o cumprimento espontâneo da condenação. Desta forma, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o 

pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. Há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.3- Destarte, considerando os termos da Lei nº 

11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de cumprimento das 
sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de mandado para intimação 

do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 DIAS, 

pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do 

CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da verba honorária aposta. 4- Ainda, não sendo 

cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se 

necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC. Formalizado o auto de penhora e 

avaliação, intime-se novamente o devedor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça impugnação, contados da 

intimação da penhora.  
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000183-71.2004.403.6123 (2004.61.23.000183-5) - ALICIA DE FATIMA COSTA(SP075095 - ANTONIO CARLOS 

FRANCISCO PATRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Considerando o v. acórdão proferido, dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito, nos termos do artigo 

604, com redação dada pela lei 8.898, de 29/6/1994, combinado com o artigo 475-B e seguintes, todos do CPC.Prazo: 

30 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0001540-86.2004.403.6123 (2004.61.23.001540-8) - THEREZINHA DE LIMA LOPES(SP187591 - JOSILEI PEDRO 

LUIZ DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos e nos termos da Resolução nº 558 do Conselho 

da Justiça Federal, de 22/5/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de defensores dativos, em casos de assistência judiciária gratuita, arbitro os honorários advocatícios no valor 

máximo previsto e regulamentado na tabela I da referida resolução. II- Expeça-se o necessário.III- Após, arquivem-se. 

 

0000454-46.2005.403.6123 (2005.61.23.000454-3) - APARECIDA MOLINARI DE OLIVEIRA(SP135328 - 

EVELISE SIMONE DE MELO E SP243962 - LUCIANE CAMARGO DOMINGUES DE GODOI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente, Dra. Luciane Camargo Domingues de 
Godoi, em secretaria, vez que ausente procuração outorgada pela autora, facultando, pois, carga dos autos para extração 

de cópia, com devolução imediata.3- No silêncio, ou após, retornem ao arquivo. 

 

0000218-60.2006.403.6123 (2006.61.23.000218-6) - MARIA VILMA FREIRE DOS SANTOS(SP172197 - MAGDA 

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 108: defiro o requerido pela parte autora, observando-se os termos do ordenamento contido no Provimento 

64/2005 - COGE.2. Assim, promova a secretaria o desentranhamento dos documentos originais de fls.25/26, 

substituindo-os pelas cópias trazidas aos autos e acostadas na contra-capa, mediante prévia conferência.3. Em termos, 

intime-se a i. causídica a proceder a retirada das mesmas, no prazo de cinco dias, devendo estas permanecer em pasta 

própria, com cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido provimento, in verbis:Art. 180. As peças 

processuais desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, após a intimação da parte, deverão 

permanecer em pasta própria para posterior entrega ao interessado.4. Decorrido silente, ou em termos, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

0000667-81.2007.403.6123 (2007.61.23.000667-6) - JUDITH MORAES GALASSO(SP079010 - LINDALVA 

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Observando-se os termos do acordo homologado às fls. 81/83 pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verifica-
se a inexistência de valores a serem executados, pelo que reconsidero a decisão de fls. 86 e determino o arquivamento 

dos autos 

 

0001219-46.2007.403.6123 (2007.61.23.001219-6) - JOAO APARECIDO FRANCO(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001255-88.2007.403.6123 (2007.61.23.001255-0) - MICHAEL RODRIGO DE LIMA - INCAPAZ X KATHELEEN 

REGINA DE LIMA - INCAPAZ(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X MARCIA REGINA MOREIRA X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000181-62.2008.403.6123 (2008.61.23.000181-6) - CLARICE ANTONIO CARDOSO DA CUNHA(SP070622 - 
MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000393-83.2008.403.6123 (2008.61.23.000393-0) - ROSA ELI MORETTO WATANABE(SP150216B - LILIAN 

DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 
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0001531-85.2008.403.6123 (2008.61.23.001531-1) - JOAO EVANGELISTA TEIXEIRA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002072-21.2008.403.6123 (2008.61.23.002072-0) - LOURDES APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA(SP152324 

- ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 
informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial. 5. Por fim, o silêncio da parte autora ao supra determinado será recebido como concordância 

tácita aos valores apresentados pelo INSS a título de execução, vez que incontroversos, determinando a regular 

expedição das requisições de pagamento. Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no 

Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 de junho de 2011 

 

0002162-29.2008.403.6123 (2008.61.23.002162-1) - LENITA HARUMI SHIBUYA X HELENA YOSHIE 

SHIBUYA(SP066607 - JOSE BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA E SP280983 - SABRINA MARA PAES DE 

OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Dê-se ciência à parte autora da documentação trazida pela CEF Às fls. 111/127, para que requeira o que de 

oportuno.Prazo: 10 dias.Em termos, ou nada requerido, venham conclusos para sentença. 

 

0004132-78.2008.403.6183 (2008.61.83.004132-1) - JOSE BEZERRA DE OLIVEIRA(SP092078 - JOAQUIM 

CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a decisão de fls. 126 e as resposta fornecidas pelo D. Juízo de origem, fls. 149/151, quanto a inexistência 

de gravação em mídia ou backup da audiência realizada pelo Juizado Especial Federal em 26/4/2007, indispensável a 

repetição da prova com a designação de nova data para audiência de instrução e julgamento, para regular instrução do 
feito.Desta feita, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 DE OUTUBRO DE 2011, às 14h 

40min.Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir 

da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.As testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência 

independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000011-56.2009.403.6123 (2009.61.23.000011-7) - LYLIANA BASTOS FERRAZ(SP163320 - PAULO ROBERTO 

PANTUZO E SP300513 - PRISCILA RODRIGUES BUCHETTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos sem recurso das partes, dê-se vista à CEF para que 

requeira o que de direito, nos termos do artigo 604, com redação dada pela lei 8.898, de 29/6/1994, combinado com o 

artigo 475-B e seguintes, todos do CPC.Prazo: 30 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0000143-16.2009.403.6123 (2009.61.23.000143-2) - MILTON BUENO DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 
parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação do Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 30 de junho de 2011 
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0000658-51.2009.403.6123 (2009.61.23.000658-2) - JULIA PESSOA DE OLIVEIRA(SP206445 - IVALDECI 

FERREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000868-05.2009.403.6123 (2009.61.23.000868-2) - LUCIA NAZARE DE OLIVEIRA(SP218768 - LUCIANA 

DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FLORISA 

SANTANNA VAZ DE LIMA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000963-35.2009.403.6123 (2009.61.23.000963-7) - EVA MARIA DE OLIVEIRA(SP100097 - APARECIDO 

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo INSS por 20 (vinte) dias para integral cumprimento do determinado nos 
autos.Int. 

 

0001123-60.2009.403.6123 (2009.61.23.001123-1) - THAIS BAPTISTA TAFFURI - INCAPAZ X MARIA LUISA 

BAPTISTA TAFFURI(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

ATO ORDINATORIO Nos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da 

Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, 

e requerendo o que de oportuno.2. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do 

art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de junho de 2011 

 

0001223-15.2009.403.6123 (2009.61.23.001223-5) - WELLINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X 

MARIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA 

PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 
concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

0001239-66.2009.403.6123 (2009.61.23.001239-9) - REGINA CELIA CARDOSO(SP172197 - MAGDA 

TOMASOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001365-19.2009.403.6123 (2009.61.23.001365-3) - ISAURO DE OLIVEIRA(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 
concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

0001829-43.2009.403.6123 (2009.61.23.001829-8) - APARECIDO MOURAO(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 
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concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

0001943-79.2009.403.6123 (2009.61.23.001943-6) - JOSE MARIA CESAR DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001963-70.2009.403.6123 (2009.61.23.001963-1) - OSVANIR RIZARDI(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 
praxe.Int. 

 

0002072-84.2009.403.6123 (2009.61.23.002072-4) - JANDIRA BUENO VERONESI(SP150216B - LILIAN DOS 

SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002096-15.2009.403.6123 (2009.61.23.002096-7) - VITOR FONSECA - ME(SP215238 - ANTONIO ARISTIDES 

PEREIRA DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

BANCO DO BRASIL S/A(SP114904 - NEI CALDERON E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA) 

Fls. 134/135: Considerando os termos da Lei nº 11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 

para estabelecer a fase de cumprimento das sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à 

execução fundada em título judicial, substancialmente, com fulcro em seu art 4º, intime-se o devedor (BANCO DO 

BRASIL), na pessoa de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no prazo de 15 

DIAS, pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J 
do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa 

no percentual de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, ou ainda com 

depósito apenas como garantia do juízo, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e 

arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no 

prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da intimação da penhora.  

 

0000152-41.2010.403.6123 (2010.61.23.000152-5) - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000153-26.2010.403.6123 (2010.61.23.000153-7) - MARIA DE FATIMA GODOY DE MORAIS(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 
 

0000548-18.2010.403.6123 - ODILA DE GODOI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000650-40.2010.403.6123 - DARCI APARECIDA DE GODOI MORAES(SP286099 - DIEGO TORRES 

GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 
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mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 de junho de 2011 

 

0000717-05.2010.403.6123 - BENEDITO CANEDO OLIVEIRA FILHO(SP258399 - NICEIA CARRER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de extinção do feito, sem julgamento do mérito, formulado pela parte autora, no 

prazo de 10(dez) dias.Após e em termos, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0000919-79.2010.403.6123 - OLGA GONCALVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E SP077429 - 

WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 
0000996-88.2010.403.6123 - FLAVIO DORIGO(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO E SP297485 - 

THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o traslado retro efetuado referente às cópias extraídas do julgado proferido nos embargos à execução 

opostos em face da execução realizada nestes autos, requeira a parte autora o que de direito para prosseguimento da 

execução, no prazo de dez dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0001140-62.2010.403.6123 - CRISTINA APARECIDA MARIANO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001189-06.2010.403.6123 - VAIR WALTER FERREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 95/97: dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício comprovada pelo INSS e, após, encaminhem-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

 
0001289-58.2010.403.6123 - ADAO FRANCO DE GODOY(SP218534 - GUSTAVO HENRIQUE FRANCO E 

SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS às fls. 

68.2. Aguarde-se que o INSS traga aos autos os cálculos dos valores em atraso, de acordo com o decidido às fls. 63. 

 

0001320-78.2010.403.6123 - JURANDIR APARECIDO DE OLIVEIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001332-92.2010.403.6123 - BENEDITA ROBERTO DE CAMARGO BRANDAO(SP152361 - RENATA 

ZAMBELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO do INSS nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.II- Vista à parte contrária para contra-

razões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo.Int. 
 

0001429-92.2010.403.6123 - MARIA ROSA DE SOUZA(SP206445 - IVALDECI FERREIRA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001502-64.2010.403.6123 - MAURICIO ALVES DE FARIAS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 
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praxe.Int. 

 

0001509-56.2010.403.6123 - NILSON APARECIDO DA CUNHA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001729-54.2010.403.6123 - RICARDO SCHMIDT(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 de julho de 2011 

 
0001765-96.2010.403.6123 - FAUSTO BURGOS DE MATOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001782-35.2010.403.6123 - JOSE APARECIDO TORICELLI(SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 29 DE AGOSTO DE 2011, às 13h 00min - a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a 

responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT. 

 

0001827-39.2010.403.6123 - LEONTINA GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP070622 - MARCUS ANTONIO 
PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001934-83.2010.403.6123 - LUIZ ANTONIO MEDINA COELI(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto a preliminar de coisa julgada 

argüida pelo réu 

 

0001938-23.2010.403.6123 - MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA(SP262015 - CARLOS HENRIQUE 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como 

seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco dias.2- Nomeio, para realização da perícia médica 

necessária à instrução do feito, a Dra. SIMONE FELITTI - CRM: 94349 - com endereço para realização de perícia 

neste Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1411, Jd. América, Bragança Pta, 
devendo a mesma ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para 

realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 dias.3- Ainda, deverá o perito quando da elaboração 

de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS 

contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.4- Sem prejuízo, considerando os termos da certidão aposta às fls. 103-

verso, traga a parte autora comprovante de seu atual endereço para regular instrução do feito. 

 

0002029-16.2010.403.6123 - MAICON RIVERLEY SILVA - INCAPAZ X RITA MARCIA PEREIRA ARANTES 

SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 
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0002042-15.2010.403.6123 - DAIANA SATIKO TAKESHITA(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E 

SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KAIQUE 

HENRIQUE DA SILVA PINTO - INCAPAZ X DAIANE CRISTINA DA SILVA GANANCIO(SP061106 - 

MARCOS TADEU CONTESINI E SP287794 - AMANDA DE ALMEIDA DIAS PERES) 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2011, às 13h 40min.II- Deverão a 

partes, autora e ré, comparecerem à audiência supra designada, estando regularmente intimadas para tanto a partir da 

publicação deste, na pessoa de seus i. causídicos.III- Ainda, manifeste-se a parte autora quanto a possibilidade de 

comparecimento espontâneo das testemunhas arroladas, independente de intimação por este Juízo, nos termos do 

contido no 1º do artigo 412 do CPC. Prazo: 05 dias. Observo que o silêncio será recebido como concordância ao 

comparecimento espontâneo das testemunhas arroladas pela autora.IV- Quanto à juntada de documentos requerida pela 

parte autora às fls. 291, nos termos do art. 397 do CPC estes podem se dar a qualquer tempo, com a devida abertura de 

prazo à parte contrária para manifestação, em obediência aos princípios do contraditório e do due process of law. 

Quanto à oitiva de informantes da justiça requerido às fls. 292, será devidamente apreciado o pedido no ato da 

audiência, consoante a pertinência e necessidade a serem apurados.V- Sem prejuízo, manifeste-se a parte ré quanto ao 

interesse em arrolar testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências 

necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-

nas. Caso opte pelo comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo 
Juízo, defiro o requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, 

com a devida qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços 

completos para intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.VI- Dê-se ciência ao INSS e ao 

MPF.VII- Por fim, sendo comum o prazo às partes, estas deverão observar o disposto no artigo 40, 2º do CPC. 

 

0002086-34.2010.403.6123 - JOAO BATISTA PINHEIRO(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19 DE JULHO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à 

audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.IV- Dê-se 

ciência ao INSS. 

 

0002121-91.2010.403.6123 - ANTENOR VIEIRA DE LIMA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 
praxe.Int. 

 

0002169-50.2010.403.6123 - CLEIDE LUCY TAFULA DE SOUZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002171-20.2010.403.6123 - NEUZA APPARECIDA JONOTTI RUY(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002220-61.2010.403.6123 - LEONIDAS NERY DOS SANTOS(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 
contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002234-45.2010.403.6123 - FLAVIA ALVES RODRIGUES DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0000065-51.2011.403.6123 - CATIA DE JESUS FRANCISCO(SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara: 1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes 

sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos 

quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim 

for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas , sob pena de preclusão.4. 

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para 

arbitramento de honorários periciais.5. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação 

no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 de julho de 2011 

 

0000102-78.2011.403.6123 - GERALDO SANTANA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO 

PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19 DE JULHO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 12: Intimem-se as testemunhas arroladas para que compareçam impreterivelmente 

à audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 
 

0000103-63.2011.403.6123 - MARIA APARECIDA FREITAS DA SILVA RODRIGUES(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 

de junho de 2011 

 

0000113-10.2011.403.6123 - NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA DORTA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se 

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida em favor do perito do juízo, nos termos da r. decisão 

proferida nos autos do agravo de instrumento 0008873-81.2011.403.0000, para que manifestem sua aquiescência. Após, 

em termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC).Após, 
vista ao perito para designação de data para perícia, consoante determinado nos autos. 

 

0000135-68.2011.403.6123 - FRANCISCO TORRALBA PEREZ(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO do INSS nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.II- Vista à parte contrária para contra-

razões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo.Int. 

 

0000149-52.2011.403.6123 - AIRAM CRISTINE BORZANI(SP144813 - ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Fls. 51: dê-se ciência à parte autora e venham conclusos para sentença 

 

0000210-10.2011.403.6123 - MARIA DONIZETE DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31 DE JULHO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 
qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000212-77.2011.403.6123 - ANTONIO SANT ANA GONCALVES(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Preliminarmente, com o escopo de viabilizar perícia pela seção de cálculos do juízo para verificação de eventual 

irregularidade na concessão do benefício aqui em litígio, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora traga aos 

autos cópia do processo administrativo de concessão de seu benefício, diligenciando junto a Agência da Previdência 
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Social competente, com o escopo de se constatar a evolução do referido benefício, bem como salários-de-contribuição, 

índices e legislações aplicados, vez tratar-se de ônus da prova que incumbe a parte requerente, nos termos do art. 333, I, 

c.c. 267, VI, do CPC.2- Em termos, defiro a prova pericial contábil requerida. Encaminhem-se, oportunamente, os autos 

a Seção de Cálculos Judiciais para análise e verificação da concessão do benefício da parte autora, nos limites da lide. 

 

0000226-61.2011.403.6123 - ADAO APARECIDO DE MORAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31 DE JULHO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000342-67.2011.403.6123 - BENEDITO ROGERIO DOMINGUES(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, 

bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos 

artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3- Após a manifestação 

das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários 

periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança 

Paulista, 27 de junho de 2011 

 

0000354-81.2011.403.6123 - SERGIO DONIZETE ORTIZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como 

seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco dias.2- Nomeio, para realização da perícia médica 

necessária à instrução do feito, a Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, CRM 115335, Telefone: consultório (19) 3255-

6764, Endereço: Rua Coronel Quirino, 1483, bairro Cambui, Campinas-SP, CEP 13025-002, inscrita na AJG de 

Campinas, devendo a mesma ser intimada para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e 
horário para realização da perícia. Prazo para aceitação e designação de data: 10 dias.3- Ainda, deverá o perito quando 

da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do 

INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.4- Por fim, e caso necessário, poderá a própria parte autora diligenciar 

antecipadamente junto a Secretaria da Assistência Social da Prefeitura local para viabilizar sua locomoção à perícia a 

ser realizada na cidade de Campinas, quando oportunamente designada nos autos, com cópia deste.  

 

0000355-66.2011.403.6123 - YOLANDA SILVANIRA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como 

seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação 

de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco dias.2- Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO 

ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 

4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, 

assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo: 10 dias.3- Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu 

laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na 

Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 
0000559-13.2011.403.6123 - SEBASTIANA DOMINGUES DE FARIA MANOEL(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 20 (vinte) dias para integral cumprimento do determinado nos 

autos.Int. 

 

0000605-02.2011.403.6123 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 
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dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 

de junho de 2011 

 

0000643-14.2011.403.6123 - MARLENE GERALDINA DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação trazida pela parte autora às fls. 27/28 quanto a sua interdição pelo D. Juízo competente, com 

nomeação de curadora, sra. Geraldina Benvinda da Silva, determino:1. adite-se a inicial nos termos da r. decisão 

proferida pelo D. Juízo Estadual competente, nos autos da aço nº 090.01.2009.011984-4/000000-000, fl. 28, com a 

correta indicação do pólo ativo.2. regularize, ato contínuo, a procuração trazida às fls. 07, com a devida representação 

da autora por sua curadora.3. Cumpra a parte autora o determinado às fls. 25, trazendo aos autos as cópias necessárias 

do processo nº 2006.61.23.000137-6.Prazo: 15 dias.Feito, em termos, ao SEDI para anotações. 

 

0000675-19.2011.403.6123 - NATAL FRIGE(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK E SP218768 - 

LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 
dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 

de junho de 2011 

 

0000735-89.2011.403.6123 - ILIETE GERAGE(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 

de junho de 2011 

 

0000737-59.2011.403.6123 - DORACI RIBEIRO PINTO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 10 (dez) dias para integral cumprimento do determinado nos 

autos.Int. 

 
0000782-63.2011.403.6123 - SANDRA LIA QUEIROGA DE JESUS(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 29 DE AGOSTO DE 2011, às 13h 15min - a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a 

responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT. 

 

0000793-92.2011.403.6123 - ITAMARA BRAGA PEREIRA(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 29 DE AGOSTO DE 2011, às 13h 30min - a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a 
responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT. 

 

0000814-68.2011.403.6123 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP218768 - LUCIANA DANTAS DE 

VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 
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dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 

de julho de 2011 

 

0000843-21.2011.403.6123 - MARIO FERREIRA CARDOSO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 

de junho de 2011 

 

0000876-11.2011.403.6123 - LUCILIA CEZARO PEREZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 
dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 

de junho de 2011 

 

0000888-25.2011.403.6123 - MARIA JOSE DOS SANTOS CARREIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 29 DE AGOSTO DE 2011, às 13h 45min - a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a 

responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT. 

 

0000895-17.2011.403.6123 - JOSE CARLOS DE SOUZA COSTA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 
argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 27 

de junho de 2011 

 

0000906-46.2011.403.6123 - JOSE NATAL FERREIRA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 05 DE SETEMBRO DE 2011, às 13h 00min - a Dra. RENATA 

PARISSI BUAINAIN, CRM: 82.021, com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as partes, nas pessoas de seus 

D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda sob a 

responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida.INT. 

 

0000920-30.2011.403.6123 - LETICIA SOUZA NETTO BRANDI(SP064320 - SERGIO HELENA) X INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA, TECNOLOGIA ESPIRITO SANTO-IFES 
Fls. 146/150: a questão trazida pela parte autora encontra-se devidamente apreciada pelo juízo Às fls. 138/141, em 

decisão liminar devidamente fundamentada nesta fase processual. Fls. 151: considerando o ofício recebido do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia quanto a representação judicial do mesmo, expeça-se carta precatória para 

citação da Advocacia Geral da União, em Campinas, competente para responder a esta subseção, encaminhando-se as 

cópias necessárias.Com a vinda da contestação, tornem conclusos. 

 

0001073-63.2011.403.6123 - PAULO PATRICIO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 
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princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

Octávio Andrade Carneiro da Silva, CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 9809-0605), com endereço para perícia sito a 

Rua Dr. Freitas, 435 - Bragança Paulista, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. 4. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de 

seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos 

na Portaria nº 23/2010 deste juízo.5. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal Sandra 

Lúcia de Oliveira Teixeira, ou quem a represente, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de 

sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se 

houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício à SEMADS, 

identificado como nº ________/11. 

 

0001074-48.2011.403.6123 - ARACY SILVA LOPES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, não houve juntada de 

documento contemporâneo a respeito da alegada atividade rural, sendo imprescindível tal comprovação sob pena de 
aplicação as Súmula n.º 149 do E.STJ. Assim, conforme art. 130 do C.P.C., concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que 

a parte autora emende a petição inicial e junte eventuais documentos sobre a citada atividade rural (v.g., certidões de 

imóveis rurais, de nascimentos de filhos, matrículas escolares, eleitorais, militares, etc.), sob pena de indeferimento da 

petição inicial.  

 

0001075-33.2011.403.6123 - CICERA OLIVEIRA DA CUNHA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 

consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 

ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 
apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0001094-39.2011.403.6123 - OCEAN NUNES DE CARVALHO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

Octávio Andrade Carneiro da Silva, CRM: 83.868, (fones: 4032-2882 e 9809-0605), com endereço para perícia sito a 

Rua Dr. Freitas, 435 - Bragança Paulista, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do 

encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. 4. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de 

seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos 

na Portaria nº 23/2010 deste juízo.5. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal Sandra 

Lúcia de Oliveira Teixeira, ou quem a represente, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de 
sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se 

houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício à SEMADS, 

identificado como nº ________/11. 

 

0001120-37.2011.403.6123 - MERCEDES APARECIDA DE GODOI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 
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Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 

consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 

ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0001121-22.2011.403.6123 - ORLI RAMOS BASILICO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, não houve juntada de 

documento contemporâneo a respeito da alegada atividade rural, sendo imprescindível tal comprovação sob pena de 

aplicação as Súmula n.º 149 do E.STJ. Assim, conforme art. 130 do C.P.C., concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que 

a parte autora emende a petição inicial e junte eventuais documentos sobre a citada atividade rural (v.g., certidões de 

imóveis rurais, de nascimentos de filhos, matrículas escolares, eleitorais, militares, etc.), sob pena de indeferimento da 

petição inicial.  

 

0001124-74.2011.403.6123 - ANTONIO BUENO(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Observo que a petição do autor 

não observa o art. 282, III, do CPC, princípio da substanciação do pedido, pois que não indica de forma precisa as 

causas de pedir fática e jurídica do pedido. Assim, concedo prazo de dez dias ao ilustre patrono do autor para que 

emende a inicial e, considerando os fundamentos legais e o pedido, delimite a lide, especificando os períodos que 

pretende comprovar sua condição de rurícola, notadamente observando-se o CNIS juntado Às fls. 21/24, bem como 

indique os locais e empregadores para os quais a referida parte prestou serviços como rurícola, períodos e atividades 

desenvolvidas. 

 

0001267-63.2011.403.6123 - ADRIANA CORREA GALMAN - INCAPAZ X JAININA CORREA TREZ(SP150216B 

- LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 05 DE SETEMBRO DE 2011, às 13h 30min - Perita RENATA 

PARISSI BUAINAIM - CRM: 82.021 - com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - nesta, intimem-se as partes, nas pessoas de 

seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda 

sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida. 
(...)Processo nº 0001267-63.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ADRIANA CORREA GALMAN (Incapaz, 

representada por sua curadora Jainina Correa Trez)RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSSVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a 

condenação do INSS a restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença. Juntou documentos a fls. 

14/50. Colacionados aos autos os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 

54/57.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a incapacidade laborativa da autora, o seu início, bem como seu grau, deverão 

ser objeto de controvérsia pelo INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação 

de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não 

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto 

aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e 

não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual 

incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a 

realização da perícia médica, nomeio DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210; fone 11-5081-

3825.Considerando os reiterados pedidos de suspensão das nomeações havidas aos peritos com especialidade em 

psiquiatria em razão da excessiva demora no pagamento de seus honorários em razão da insuficiência de verba 
destinada pelo Tesouro para este fim, e, desta forma, em face da ausência de outros peritos com especialidade em 

psiquiatria inscritos na Assistência Judiciária Gratuita nesta Subseção, faculto à parte autora, nos termos do art. 333, I, 

do CPC, não obstante dos benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50), o adiantamento do pagamento dos honorários 

devidos ao perito do juízo, no valor máximo contido na tabela II da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, no importe de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), a ser efetuado junto 

a CEF, em conta à disposição deste juízo, vinculada a estes autos, em guia de depósito judicial, observando-se que, nos 

moldes do previsto no art. 33 e seu parágrafo único c.c. art. 20, ambos do CPC, referido valor poderá ser executado 

como despesas judiciais, oportunamente, em caso de procedência desta, o que se mostra indispensável para viabilizar o 

andamento do processo. Prazo de 20 dias.Feito, intime-se o perito para designação de data, observando-se que os 

respectivos honorários serão soerguidos após a manifestação das partes quanto ao laudo a ser apresentado, o qual deverá 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 
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deste juízo.Caso a parte autora não possa ou opte por não realizar a antecipação da despesa pericial, à vista da 

excepcionalidade advinda da inexistência de profissionais habilitados no quadro de peritos desta especialidade inscritos 

na assistência judiciária junto a esse juízo, a única solução será a suspensão do processo até que seja resolvida nas vias 

administrativas competentes a questão dos recursos orçamentários para custeio das perícias judiciais. Intimem-

se.(12/07/2011)  

 

0001268-48.2011.403.6123 - SEBASTIAO SERAFIM(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a designação da perícia médica para o dia 05 DE SETEMBRO DE 2011, às 13h 15min - Perita RENATA 

PARISSI BUAINAIM - CRM: 82.021 - com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - nesta, intimem-se as partes, nas pessoas de 

seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais assistentes técnicos e ainda 

sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, horário e local supra informados, 

devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem como eventuais exames 

laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo da prova requerida 

(...)Processo nº 0001268-48.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: SEBASTIÃO SERAFIMRÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com 

pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, 
por entender estarem preenchidos os requisitos legais. Juntou documentos a fls. 9/54.Colacionados aos autos extratos do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora (CNIS) às fls. 58/61.Decido.Defiro à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com 

efeito, a situação fática que perfaz a configuração do requisito da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção 

dos benefícios decorrentes de incapacidade não está comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova 

inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo autor.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA. Ressalva-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não 

vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual 

incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a 

realização da perícia médica, nomeio a Dra. RENATA PARISI BUAINAIN, CRM: 82.021, fone: 4033-1971, devendo a 

mesma ser intimada para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o 

pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 

dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela 
parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Intimem-se.(12/07/2011)  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001679-43.2001.403.6123 (2001.61.23.001679-5) - CARLOS EDUARDO CARMIGNOTO(SP095714 - AMAURY 

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 - CARLOS 

ANTONIO GALAZZI) X CARLOS EDUARDO CARMIGNOTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 309/323: mantenho a decisão de fls. 306/307 por seus próprios fundamentos.Aguarde-se no arquivo, sobrestado, a 

execução da verba honorária pelo i. causídico.Int. 

 

0002067-43.2001.403.6123 (2001.61.23.002067-1) - MARLENE FATIMA DE OLIVEIRA (REPR P/ VERA L S 

OLIVEIRA ) X TIAGO HENRIQUE APARECIDO DE OLIVEIRA (REPR P/ VERA L S OLIVEIRA )(SP135328 - 

EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int. 

 

0002073-06.2008.403.6123 (2008.61.23.002073-2) - ANTONIO DE OLVEIRA(SP152324 - ELAINE CRISTINA DA 
SILVA GASPERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 
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informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação do Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 de junho de 2011. 

 

0000872-08.2010.403.6123 - PAULO HIRATA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO 

PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 

concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

0001970-28.2010.403.6123 - NEIDE MAZZOLA FERNANDES(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 30 

de junho de 2011 

 

0000796-47.2011.403.6123 - MARIA RAMOS DE SOUZA(SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora quanto aos termos da proposta de acordo formulada pelo INSS às fls. 26/43, no prazo de dez 

dias.Em caso de aceite, venham conclusos para sentença.Em caso de recusa, mantenho os termos da decisão de fls. 24 

com a designação de audiência para instrução do feito. 

 

0001154-12.2011.403.6123 - SILVANIRA MIRANDA CENCIANI(SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o traslado retro efetuado referente às cópias extraídas do julgado proferido nos embargos à execução 

opostos em face da execução realizada nestes autos, requeira a parte autora o que de direito para prosseguimento da 
execução, no prazo de dez dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000698-33.2009.403.6123 (2009.61.23.000698-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004053-32.2001.403.6123 (2001.61.23.004053-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X 

HELIO SOARES PINHEIRO ME(SP227933 - VALERIA MARINO) 

ATO ORDINATORIO Nos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Manifestem-se as partes sobre os cálculos e informações apresentados pelo Setor de Contadoria do Juízo, no prazo 

de quinze dias, requerendo o que de oportuno.Após, venham conclusos para sentença.INT.Certifico, ainda, que 

encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 29 de junho de 2011. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000317-59.2008.403.6123 (2008.61.23.000317-5) - NAIR MARIA DOS SANTOS BELLOPEDO X FABIANA 

CRISTINA BELLOPEDO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X NAIR MARIA DOS SANTOS BELLOPEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X FABIANA CRISTINA BELLOPEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 
Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.5. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 
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sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação do Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 1 de julho de 2011 

 

0000610-92.2009.403.6123 (2009.61.23.000610-7) - EUZA OHNESORGE(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EUZA OHNESORGE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se 

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em termos 

ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento 

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC). 

 

0002098-82.2009.403.6123 (2009.61.23.002098-0) - WANDERLEY DE SOUZA MARQUES JUNIOR(SP294958 - 

LUANA MARQUES SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUANA MARQUES 

SIMOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se 

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em termos 

ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento 

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC). 
 

0002133-42.2009.403.6123 (2009.61.23.002133-9) - ROBINSON CAPELASSO(SP179623 - HELENA BARRESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBINSON CAPELASSO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se 

ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em termos 

ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de pagamento 

expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria (PRAC). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002017-41.2006.403.6123 (2006.61.23.002017-6) - ALICE DOS SANTOS COELHO ORTEGA(SP237148 - 

RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP135819E - ANA PAULA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X ALICE DOS SANTOS COELHO ORTEGA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 182/183 e 184/185: recebo para seus devidos efeitos. Desta forma, e observando-se que a autora ALICE DOS 

SANTOS COELHO ORTEGA postulava nesta ação valores referentes a expurgos de FGTS de seu cônjuge falecido, 

bem como a determinação contida na sentença de fls. 115, 3ª parte do dispositivo, manifeste-se a CEF quanto ao 
soerguimento dos aludidos valores pela parte autora mediante alvará judicial.Prazo: 10 dias.Após, tornem conclusos. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0000873-56.2011.403.6123 - MARCELO NICOLETI DE CARVALHO(SP286125 - FABIO BALARIN MOINHOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de pedido de alvará judicial requerido por MARCELO NICOLETI DE CARVALHO em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL- CEF, e que tem por escopo o levantamento de valor depositado na conta do FGTS.Citada, a 

CEF responde à inicial, manifestando-se quanto a incompetência da Justiça Federal para autorizar a expedição de alvará 

judicial para levantamento de depósito recursal (fls.33/34) feito pela empresa Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, 

vez que somente a Vara do Trabalho por onde tramita a reclamação trabalhista que motivou os depósitos em questão 

seria competente para tanto. O Ministério Público Federal manifesta-se pela improcedência do pedido em razão da 

resistência oferecida pela CEF. É o relatório. Decido. Falece competência à Justiça Federal para o processamento e 

julgamento da presente causa. É uníssona a jurisprudência para o caso em tela, quanto a competência da Justiça do 

Trabalho para apreciar pedido de alvará judicial que busca o levantamento de valores depositados em conta de FGTS, a 

título de preparo de recurso interposto nos autos de reclamação trabalhista.ProcessoCC 54230 / GO - CONFLITO DE 

COMPETENCIA- 005/0143688-4 Relator(a)Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão JulgadorS1 - PRIMEIRA 

SEÇÃOData do Julgamento09/05/2007Data da Publicação/FonteDJ 28/05/2007 p. 273Ementa CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ALVARÁ JUDICIAL QUE BUSCA O LEVANTAMENTO DE QUANTIA 

DEPOSITADA NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO.1. Compete à Justiça do Trabalho apreciar pedido de alvará judicial que busca o levantamento de valores 

depositados em conta de FGTS, a título de preparo de recurso interposto nos autos de reclamação trabalhista. 2. Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, o suscitante.Acórdão A Seção, 

por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Juízo da 12a. Vara do Trabalho de Goiânia-GO, o 

suscitante, nos termos do voto da Srª Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise 

Arruda, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, o Sr. 

Ministro Luiz Fux e, ocasionalmente, os Srs. Ministros José Delgado e Francisco Falcão. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro João Otávio de Noronha.ProcessoREsp 632627 / RJ RECURSO ESPECIAL 2003/0200011-7 Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão JulgadorT1 - PRIMEIRA TURMAData do Julgamento03/03/2005Data da 
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Publicação/FonteDJ 14/09/2006 p. 258Ementa RECURSO ESPECIAL. FGTS. MULTA INDENIZATÓRIA DE 40% 

SOBRE O SALDO DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS (ART. 18, 1º, DA LEI Nº 8.036/90). ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Demanda na 

qual a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento de multa de 40%, a título de indenização. 2. Dispõe o art. 

18, 1º, da Lei nº 8.036/90, verbis: Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao 

mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

(Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará 

este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os 

depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e 

acrescidos dos respectivos juros. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) 3. Consectariamente, depreende-se desse 

artigo que a responsabilidade pelo pagamento da multa é do empregador. A CEF é responsável apenas pela atualização 

monetária, e não pelos depósitos. 4. In casu, tendo em vista que o empregador efetuou o pagamento da multa a menor 

devido à não-aplicação dos índices expurgados pelo governo por parte da CEF, a ela compete pagar apenas a diferença 

resultante do erro do empregador, por ela induzido, e não a multa integral. 5. É assente que, excetuadas as reclamações 

trabalhistas e o pedido de levantamento do saldo decorrente do falecimento do titular da conta, as demais questões 

contenciosas relativas ao FGTS de interesse da Caixa Econômica Federal devem ser processadas e julgadas na Justiça 

Federal. 6. Recurso especial parcialmente provido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 

a seguir, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 

Relator.Nessa conformidade, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL para 

processar e julgar a presente causa, e o faço para determinar a remessa dos autos a D. Justiça do Trabalho de Atibaia-

SP.Em caso de discordância do destinatário, roga-se a suscitação do conflito, sem nova remessa de autos, valendo as 

presentes como razões de recusa da competência jurisdicional. Com o trânsito, remetam-se os autos. 

 

Expediente Nº 3240 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001786-72.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001642-98.2010.403.6123) 

PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO E 

SP114481 - JOAO ALBERTO SIQUEIRA DONULA E SP230508 - CARLOS ALBERTO MOLLE JÚNIOR) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN 

E SP215235 - ANA ROBERTA CARDOSO DE L SASAHARA E SP212347 - SAMANTA MONTANARI 

VALENTE E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E 
SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E 

SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) 

Recebo a apelação de fls. 205/226, interposta pela embargada, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. 

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Int. 

 

0001853-37.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001656-82.2010.403.6123) 

MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E 

SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP285951 - MARCIO 

DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP231094 - TATIANA 

PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR E SP176395E - AMANDA QUEIROZ DE 

OLIVEIRA) 

Recebo a apelação de fls. 148/169, interposta pela embargada, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. 

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Int. 

 
0001854-22.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001646-38.2010.403.6123) 

MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA(SP302235B - GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN E SP250057 - 

KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS E SP100076 - MARCUS 

ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP231094 - TATIANA PARMIGIANI E SP244363 - ROBERTO TADAO 

MAGAMI JUNIOR E SP172261E - JOYCE FABBRI LIMA) 

Recebo a apelação de fls. 168/191, interposta pela embargada, em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do CPC. 

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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0001804-30.2009.403.6123 (2009.61.23.001804-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000986-78.2009.403.6123 (2009.61.23.000986-8)) COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - 

RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Fls. 315. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.No mais, cumpra-se a determinação de fls. 

312.Int.  

 

0000555-10.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002145-90.2008.403.6123 

(2008.61.23.002145-1)) D A DE OLIVEIRA ATIBAIA - ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Face à certidão supra, promova a exequente o recolhimento de Porte de Remessa e Retorno dos Autos, código 8021 - 

guia Darf - no importe de R$ 8,00 (oito reais), no prazo de cinco dias, nos termos do Provimento 64 do COGE, art. 223, 

6º, letra d, sob pena de deserção.Int. 

 

0000734-41.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001982-76.2009.403.6123 

(2009.61.23.001982-5)) COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR 

E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - COPLASTIL IND. E COM. DE PLÁSTICOS S/AEmbargada - UNIÃO 
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Vistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à Execução Fiscal nº 

2009.61.23.001982-5 onde, em apertada síntese, sustenta-se que:1) as CDAs não possuem os requisitos necessários 

estipulados pela Lei nº 6.830/80 e no art. 202 do CTN;2) a ilegalidade da cobrança da contribuição ao SEBRAE;3) a 

ilegalidade da cobrança da contribuição ao SAT;4) a ilegalidade da cobrança ao INCRA;5) a ilegalidade da cobrança ao 

SESCOOP, instituída em substituição às contribuições destinadas ao SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e 

SENAR, que eram devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas até 31/12/98. Salienta tratar-se de empresa 

constituída sob a forma de Sociedade Anônima, em nada se assemelhando com uma sociedade cooperativa;6) a 

ilegalidade da multa exigida, face seu caráter nitidamente confiscatório. Além disso, ressalta que por se tratar de débito 

declarado em GFIP, deve ser aplicada a penalidade prevista pelo art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

nº 11.941/09, limitada a 20% (vinte por cento), em obediência ao disposto no art. 106, inciso III do CTN;7) a 

inconstitucionalidade da Taxa SELIC como juros moratórios.Juntou documentos a fls. 39/116.Às fls. 118/119 foi 

aditada a petição inicial para constar como valor da causa a importância de R$ 1.049.854,94 (um milhão e quarenta e 

nove mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).Manifestação a fls. 121/122. Documentos 

juntados a fls. 123/127.Recebidos os embargos com efeito suspensivo, ante a garantia integral do débito (fls. 

128).Impugnação da embargada a fls. 56/60. Documentos a fls. 61/69.Manifestações da embargada a fls. 

130/158.Manifestação do embargante a fls. 160/179.Em especificação de provas, as partes requereram o julgamento 

antecipado da lide (fls. 181/183).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos 
termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito.Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito.I - DA PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA Trata-se de 

impugnação dos requisitos formais de validade da Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial que, por 

exigência legal, deve conter todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, afora os 

acréscimos legais incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito tributário, que 

se qualifica mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. A legislação não exige a apresentação de cópias do 

procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas apenas a indicação de qual procedimento deu origem à 

constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o executado possa ter plenitude do direito de defesa. Os 

requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal.EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS 

ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, 5º, DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE 

PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO.1. A CDA, enquanto título 

que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que legitime a afetação do 

patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo Legal, proporcionando o enaltecimento do exercício 

da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade.2. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem 
cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta identificação, por parte do devedor, do exato objeto da 

execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de 

modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa.3. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com 

relação à ilegalidade do título executivo, eis que o exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus 

créditos, que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança.4. Recurso especial não provido.(STJ, 1ª 

Turma, vu. RESP 599813. Proc. 200301843735 / RJ. J. 04/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 200. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) Quanto à análise destes requisitos no título executivo, para fins de verificação de eventual nulidade da 

CDA, é oportuno transcrever lição de Humberto Theodoro Júnior, o qual após observar que inicialmente se deu uma 

interpretação bastante rígida quanto à exigência dos requisitos formais da CDA, declarando-se sua nulidade pela 

omissão de qualquer formalidade, observou: O Supremo Tribunal Federal, no entanto, dentro do prisma instrumental e 

teleológico das regras processuais, abrandou a exegese literal e acabou assentando que:Perfazendo-se o ato na 
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integração de todos os elementos reclamados para a validade da certidão, há de atentar-se para a substância e não para 

os defeitos formais que não comprometem o essencial do documento tributário (STF, 1ª T., AgI 81.681-AgRg. Rel. 

Min. Rafael Mayer, apud Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 2. ed., São Paulo, Saraiva, p. 109). 

Prevaleceu, para a Suprema Corte a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a 

finalidade precípua de identificar a exigência tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra ela. 

Portanto: Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente exercida, com ampla 

segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito (STF, 1ª T., RE 99.993, Rel. Min. Oscar Corrêa, 

ac. de 16-9-1983, RTJ, 107:1288).(Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, São Paulo, 4ª edição, 1995) Assim sendo, 

conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à sua nulidade, 

devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta falha superada 

quando aos autos foram juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. Nesse sentido o 

seguinte julgado do E. STJ:PROCESSO CIVIL. (...) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. SUBSTITUIÇÃO. EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA.(...) 3. A 

jurisprudência desta Corte vem entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se ressinta de 

algum dos requisitos indicados no art. 2º, 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando tais falhas sejam supridas por outros 

elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado.(...) 5. Recurso especial a que se nega 

provimento.(STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 485743, Proc. 200201558337 / ES. J. 18/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 273; 

RSTJ 178/132. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)De outro lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, 
aplica-se a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, 

mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980:Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza 

da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida 

por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite.Nesse sentido é a pacífica orientação da 

jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa transcrevo a seguir:EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ 

E CERTEZA.I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado 

produzir prova inequívoca no sentido de elidi-la.II - Recurso improvido.(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95).Interpretando a norma em testilha, o jurista 

José da Silva Pacheco esclarece o sentido da locução prova inequívoca, constante do parágrafo único do dispositivo 

legal em comento, bem como sobre quais questões pode incidir esta prova de forma a eliminar a presunção legal de 

liquidez e certeza da CDA, verbis:Prova inequívoca há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não 

basta alegar, protestar por prova, fazer remissão a prova em outra processo. É preciso que fique comprovado, de modo a 

não gerar a menor objeção, que a) o órgão que fez a inscrição não tinha nem lhe sobreveio competência para fazê-lo; b) 

não houve inscrição da dívida; c) o termo ou a certidão não correspondem ao que determina a lei, em relação aos 

requisitos essenciais; d) do termo de inscrição não consta o nome do devedor ou responsável; e) do termo não consta o 

valor, o termo inicial nem a forma de calcular os juros, a origem, natureza e fundamento, as indicações sobre correção e 
seu fundamento, o número do processo em que se baseou a inscrição; f) a inexistência do procedimento ou do auto de 

infração a que se refere. (...)(in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, 5ª edição, 1996, pág. 65, 

comentário ao artigo 3º da Lei nº 6.830/80).Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção 

gerada pela CDA, demonstrar pelos meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício 

formal na constituição do título executivo, bem como constitui seu ônus processual a prova de que os créditos 

declarados nas CDAs são indevidos. No caso vertente, as CDAs de fls. 11/64, dos autos da execução fiscal em apenso, 

apresentam-se perfeitas, indicando os processos administrativos de origem, os número, livros e datas de inscrição na 

dívida ativa, os responsáveis, bem como os créditos a que se referem, a correção monetária e a forma de cálculo dos 

acréscimos de multa e de juros moratórios, com menção da legislação aplicável. Assim sendo, não se constata o vício 

alegado pela embargante.II - Da contribuição ao SEBRAEInsurge-se a executada contra a cobrança da contribuição 

para o SEBRAE, estabelecida pela Lei 8.029/90, art. 8º, 3º, na redação da Lei nº 8.154/90). Examinando a legislação 

impugnada, editada já sob a vigência da nova ordem constitucional de 1988, constata-se que essa contribuição ao 

SEBRAE foi instituída como um adicional de 0,3% às alíquotas das contribuições devidas ao SESI, SENAI, SESC e 

SENAC, com exigibilidade a partir de 1991 (adicional de 0,1% em 1991; 0,2% em 1992; 0,3% em 1993) - Lei nº 

8.029/90, art. 8º, 3º e 4º, com a redação dada pela Lei nº 8.154/90 -, cujo produto da arrecadação (feita pelo INSS em 

conjunto com as contribuições daqueles outros serviços sociais e profissionais) deve ser mensalmente repassado a esse 

órgão, com objetivo de custear a execução da política de apoio às micro e pequenas empresas.A contribuição para o 
SEBRAE foi criada ao lado de contribuições devidas a outros entes sociais autônomos, mediante a fixação de um 

adicional, mas evidentemente constitui uma contribuição autônoma, visto que destinada a um serviço social 

completamente diverso e independente dos demais. A lei usou o mecanismo de fixá-la como um adicional porque na 

dicção legal os sujeitos passivos seriam os mesmos que deveriam contribuir para o SESC, SENAC, SESI e SENAI, 

aproveitando-se por isso o legislador das descrições conceituais daquelas outras contribuições já previstas no 

ordenamento legal, daí não se inferindo qualquer vício que possa afastar sua exigibilidade.Ainda que o Judiciário viesse 

a sustar a exigência das contribuições destinadas aos demais entes sociais supra citados, nem por isso desapareceria a 

fórmula de se apurar o recolhimento ao SEBRAE, bastando aplicar a alíquota do art. 8º, 3º, da Lei nº 8.029/90 às bases 

de cálculo e contribuintes relativamente à outra legislação referida.Sob outro aspecto, não merece prosperar a afirmação 

de que somente seria possível arrecadar tal contribuição das empresas que estivessem diretamente ligadas ou que 

pudessem ser beneficiadas com os serviços do SEBRAE ou, ainda, que não teria sentido exigir tal contribuição sem 
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qualquer contraprestação potencial a seu favor.Anote-se que o artigo 149 da Constituição Federal prevê a possibilidade 

de instituição pela União de outras contribuições afora as previdenciárias do artigo 195, vale dizer, contribuições 

sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas.De fato, a contribuição ao SEBRAE constitui uma contribuição de 

intervenção no domínio econômico, baseada no art. 149 da Constituição Federal, podendo ser exigida mesmo de quem 

não possua vínculo direto, mas apenas indireto, com as atividades de fomento desenvolvidas pelo SEBRAE. No caso, 

há uma relação, ainda que indireta, a fundamentar o vínculo contributivo, porque mesmo a empresa de maior porte 

pode, indiretamente, beneficiar-se das ações do SEBRAE, na medida em que a entidade pode colaborar para o 

desenvolvimento de diversos segmentos econômicos que se relacionem com referidas empresas.Quanto à instituição da 

contribuição por lei ordinária, impugnando-se tal exigência ao argumento de que deveria haver previsão em lei 

complementar, em razão da remissão feita no artigo 149 ao disposto no artigo 146, inciso III, da CF/88, entendo que 

também não merece acolhida o inconformismo manifestado nesse sentido.A referência constante no artigo 149 da 

CF/88, de dever observância ao disposto no artigo 146, inciso III, da mesma Constituição, apenas significa que as regras 

constantes das alíneas a, b e c desse dispositivo constitucional devem constar de lei complementar, que como já foi 

assentado na jurisprudência da Suprema Corte, são as regras constantes do Código Tributário Nacional, recepcionado 

pela atual Ordem Constitucional com natureza de lei complementar quanto às normas gerais de legislação tributária, 

obviamente com as adaptações necessárias ao texto da nova Lei Maior.Assim, a tríplice previsão de tributos constante 

do Código Tributário Nacional (artigo 5º - impostos, taxas e contribuições de melhoria) deve ser no novo Texto 
Constitucional ampliado para incluir também, como espécie tributária diversa daquelas, as contribuições sociais 

previstas no artigo 149 da Constituição Federal.Em conclusão, a obrigatoriedade de lei complementar prever fatos 

geradores, bases de cálculo e contribuintes é restrita aos impostos discriminados nesta Constituição, como 

expressamente dispõe a alínea a, do inc. III, do art. 146, não alcançando portanto as demais espécies tributárias, salvo 

previsão expressa da própria Constituição (art. 148 - empréstimos compulsórios; art. 195, 4º - contribuições 

previdenciárias novas, não previstas no próprio artigo 195).Sob outro ângulo, esta contribuição ao SEBRAE também 

costuma ser questionada por incidir sobre a folha de salários, o que seria vedado por um confronto entre o artigo 195 e o 

artigo 240 da CF/88, pois este último preceito somente excepciona a possibilidade de incidência sobre a folha de salário 

para aquelas antigas contribuições devidas ao SESI, SENAI, etc., recepcionadas pela nova Constituição sem 

possibilidade de alteração de seus aspectos qualitativos e quantitativos.Relativamente à possibilidade de outras 

contribuições terem a mesma hipótese de incidência das contribuições previdenciárias do artigo 195 da Constituição 

Federal, anote-se que há restrição constitucional nesse sentido apenas quanto à instituição de outras contribuições de 

natureza e destinação previdenciária, nos termos do artigo 195, 4º, c.c. artigo 154, I, ambos da Lei Maior, sendo que a 

contribuição ao SEBRAE tem natureza e destinação diversas, como já foi observado. Do artigo 240 da Constituição 

Federal não se pode extrair a conclusão contrária, antes parecendo o dispositivo citado ter a finalidade única de 

expressamente recepcionar as demais contribuições a serviços sociais e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, anteriormente existentes, dissipando assim qualquer dúvida sobre a exigibilidade daquelas contribuições após a 
promulgação da nova Constituição Federal, daí se inferindo também, bem ao contrário do que se pretende nesta ação, 

que o legislador constituinte implicitamente admitiu instituição de outras contribuições sobre as mesmas hipóteses de 

incidência das previdenciárias do artigo 195.Anote-se que tal contribuição, ainda sob a redação originária da Lei nº 

8.029/90, foi objeto de impugnação perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, através da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 312, tendo sido negada a medida liminar que pretendia sustar referida norma legal (a ação 

invocada como fundamento justamente o artigo 240 da CF/88).Corroborando todo o exposto, nossos Tribunais têm 

assim se manifestado à esse respeito:DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O SERVIÇO DE APOIO 

ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) - NATUREZA JURÍDICA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - SUA EXIGIBILIDADE MESMO DE QUEM NÃO DETENHA VÍNCULO COM AS ATIVIDADES 

DE FOMENTO DESENVOLVIDAS PELO SEBRAE - CONTRIBUIÇÕES AO SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) E AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) - EXIGIBILIDADE 

IMPOSTA PELOS DECRETOS-LEIS NºS 8621/46 E 9853/46. I - Em decorrência de as ações praticadas pelo Serviço 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) poderem beneficiar inclusive empresas de maior porte, não há que 

se falar em ser essa contribuição exigível apenas das micro e pequenas empresas, em face de possuir essa exação 

natureza jurídica de intervenção no domínio econômico. II - Se o contribuinte detém índole empresarial, buscando lucro 

por meio dos serviços por ele prestados, há que ser reconhecida a natureza comercial de suas atividades. III - Satisfeitas 

as condições estabelecidas pelos Decretos-Leis nºs 8621/46 e 9853/46, há que ser exigível do sujeito passivo da 
obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e ao 

Serviço Social do Comércio (SESC). IV - Ausente o requisito do fumus boni iuris, não há como ser concedida a liminar 

pleiteada. V - Agravo provido.TRF 3ª REGIÃO - 4ª Turma - AG 200003000243526 - Relator Johonsom Di Salvo - 

DJU 28/06/2002Improcedem os embargos, portanto, quanto a este fundamento de inconformismo contra a execução.III 

- Da contribuição ao Seguro de Acidente de Trabalho - SATImpugna-se na presente ação a exigência de valores relativo 

à contribuição destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho - SAT.A questão jurídica controvertida é objeto das 

seguintes normas:LEI Nº 7.787 - DE 30 DE JUNHO DE 1989 - DOU DE 3/07/89 - Dispõe sobre alterações na 

legislação de custeio da Previdência Social, e dá outras providências.Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das 

entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será:I - de 

20% (vinte por cento), sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores;II - de 2% (dois por cento) o total das remunerações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 729/917 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente do trabalho.(...)Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (em sua redação 

original).Artigo 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é 

de:I - (.....)II - para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho, dos seguintes 

percentuais, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos:a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve;b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante 

esse risco seja considerado médio;c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave.(.....) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. 3º - O Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em 

inspeção, o enquadramento das empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. O referido dispositivo foi regulamentado pelos seguintes 

decretos:Decreto nº 356, de 07.12.91.Artigo 26 - A contribuição da empresa, destinada ao financiamento das prestações 

por acidente de trabalho, corresponde à aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o total da remuneração 

paga ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-

residentes:I - 1% (um por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja 

considerado leve;II - 2% (dois por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do 

trabalho seja considerado médio;III - 3% (três por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado grave. 1º - Considera-se preponderante a atividade econômica autônoma que 

ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos na empresa ou estabelecimento a ela 

equiparado. 2º - Estabelecimento equiparado para os fins deste artigo é aquele que depende de outro, o principal, a 

matriz, possuindo, todavia, CGC próprio do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e onde são exercidas 

atividades econômicas autônomas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos da empresa centralizadora. 3º - 

As atividades econômicas preponderantes das empresas e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a 

Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco - Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, 

anexa a este Regulamento. 4º - O enquadramento da empresa no grau de risco é de sua própria responsabilidade e será 

feito mensalmente, cabendo ao INSS rever o enquadramento a qualquer tempo.(.....)Decreto nº 612, de 21.07.92.Artigo 

26 - A contribuição da empresa, destinada ao financiamento das prestações por acidente de trabalho, corresponde à 

aplicação dos seguintes percentuais incidentes sobre o total da remuneração paga ou creditada a qualquer título, no 

decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes:I - 1% (um por cento) para a 

empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;II - 2% (dois por cento) 

para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio;III - 3% (três 

por cento) para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 1º - 

Considera-se preponderante a atividade econômica que ocupa, em cada estabelecimento da empresa, o maior número de 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes. 2º - Considera-se estabelecimento da empresa a 
dependência, matriz ou filial, que possui número de CGC próprio, bem como a obra de construção civil executada sob 

sua responsabilidade. 3º - As atividades econômicas preponderantes dos estabelecimentos da empresa e os respectivos 

riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco - 

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, anexa a este regulamento. 4º - O enquadramento dos estabelecimentos nos 

correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, observadas as atividades econômicas preponderantes 

de cada um deles, e será feito mensalmente, cabendo ao INSS rever o enquadramento a qualquer tempo.(.....) 6º - Para 

efeito de determinação da atividade econômica preponderante do estabelecimento, prevista no 1º, serão computados os 

empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes que exerçam suas atividades profissionais efetivamente no 

estabelecimento. 7º - Não sendo exercida atividade econômica no estabelecimento, o enquadramento será feito com 

base na atividade econômica preponderante da empresa, adotando-se, neste caso, o mesmo critério fixado no 1º.Decreto 

nº 2.173, de 05 de março de 1997 (DOU 06.03.97)Artigo 26 - A contribuição da empresa, destinada ao financiamento 

dos benefícios concedidos em razão de maior incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga ou creditada a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e médicos-residentes:I - um por 

cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;II - dois por 

cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio;III - três 

por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave; 1º - 
Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados, 

trabalhadores avulsos ou médicos-residentes. 2º - A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos 

riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, 

anexa a este Regulamento. 3º - O enquadramento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, 

observada a sua atividade econômica preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - I.N.S.S. rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.(.....) 5º - Para efeito de determinação da atividade 

econômica preponderante da empresa, prevista no 1º, serão computados os empregados, trabalhadores avulsos e 

médicos-residentes que exerçam suas atividades profissionais efetivamente na empresa. E, por fim, a contribuição está 

atualmente regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99:DECRETO Nº 3.048, DE 06.05.1999CAPÍTULO IVDAS 

CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA E DO EMPREGADOR DOMÉSTICOSeção I Das Contribuições da EmpresaArt. 

202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e 
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dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 

do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou 

creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso: I - um por cento para a 

empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve; II - dois por cento para 

a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou III - três por 

cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 1º As 

alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade 

exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 

cinco anos de contribuição. 2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração 

do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 3º Considera-se 

preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 4º 

A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação 

de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 5º O enquadramento no 

correspondente grau de risco é de responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica preponderante e 

será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer 

tempo. 6º Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do Seguro Social adotará as medidas necessárias 

à sua correção, orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procedendo à notificação 

dos valores devidos. 7º O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do caput 
do art. 9º. 8º Quando se tratar de produtor rural pessoa jurídica que se dedique à produção rural e contribua nos moldes 

do inciso IV do caput do art. 201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero vírgula um por cento incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. 9º A contribuição de que trata este artigo, a cargo 

da microempresa e da empresa de pequeno porte não optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, corresponde ao percentual mínimo, nos 

termos do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 10. 

Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, 

incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que 

autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou 

cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, 

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo 

cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 12. Para os fins do 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo cooperado que permita a concessão de aposentadoria 

especial. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003) Transcritas as normas necessárias ao julgamento do feito, passo a 

examinar as questões controvertidas.Da Natureza Jurídica do SAT perante a Constituição da República de 1988 - 
(Des)necessidade de Lei ComplementarA contribuição de que se trata - Seguro por Acidentes do Trabalho - está 

prevista nos arts. 7º, XXVIII e 201, I da Constituição da República de 1988, sendo relevante para a solução da questão o 

art. 195, inciso I, 4º e art. 149 da CF/88.Dos termos do artigo 7º, inciso XXVIII, combinado com o artigo 201, inciso I, 

podemos inferir claramente que o SAT tem natureza de um direito social previdenciário, que deve ser mantido por 

contribuições a cargo dos empregadores. Em se tratando, portanto, de uma contribuição previdenciária, é entendimento 

pacífico tratar-se de um tributo, uma contribuição social prevista nos mencionados artigos 149 e 195 da Constituição da 

República de 1988. Assim definida a natureza jurídica desta contribuição, forçoso reconhecer que ela se inclui na 

contribuição devida pelos empregadores, prevista no inciso I do artigo 195 (pois ela sempre incidiu sobre a folha de 

salários), para cuja instituição ou majoração o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que não se faz 

necessária a utilização da lei complementar, veículo legislativo apenas exigido para as contribuições com novas fontes 

de custeio, nos termos do 4º do mesmo artigo. Improcede, por estas razões, qualquer inconformismo contra a 

contribuição denominada SAT.Do Princípio da Estrita Legalidade e da Atividade Regulamentar O Princípio da 

Legalidade, que fundamenta todo o nosso Estado Democrático de Direito, é previsto no artigo 5º, inciso II, da 

Constituição da República, pelo qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei. Trata-se de princípio de notável relevância em nosso sistema constitucional, cujos efeitos se estendem sobre a 

administração pública, visto que o artigo 37 da Constituição da República também o elege como um dos princípios que 

lhe são informadores: A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e.... Nossa Constituição da República, reafirmando a posição das nossas anteriores Cartas, somente permite 

que o Chefe do Poder Executivo expeça os denominados regulamentos de execução, conforme o artigo 84, IV. A 

respeito do tema, colacionando ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, em seu Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros, 8ª edição, página 184, podemos conceituar o regulamento em nosso Direito como:... o ato 

geral e (de regra) abstrato, de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, expedido com a estrita finalidade de 

produzir as disposições operacionais uniformizadas necessárias à execução de lei cuja aplicação demande atuação da 

Administração Pública.É que os dispositivos constitucionais caracterizadores do princípio da legalidade no Brasil 

impõem ao regulamento o caráter que se lhe assinalou, qual seja, o de ato estritamente subordinado, isto é, meramente 

subalterno e, ademais, dependente de lei. Daí que, entre nós, só podem existir regulamentos conhecidos no Direito 

alienígena como regulamentos executivos (grifo no original). Mais à frente, quando expõe que o fundamento desta 
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norma é o Princípio da Legalidade, o emérito jurista escreve às páginas 186/187:Ressalte-se que, dispondo o art. 5, II, 

da Constituição que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, com isto 

firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual o que não está proibido aos particulares, está, 

ipso facto, permitido. Ante os termos do preceptivo, entende-se: o que não está por lei proibido, está juridicamente 

permitido.De outro lado, conjugando-se o disposto no artigo citado com o estabelecido no art. 84, IV, que só prevê 

regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art. 37, que submete a Administração ao princípio da 

legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar - oposto ao da autonomia da vontade - , 

segundo o qual: o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso facto, proibido, de tal 

sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de uma anterior previsão legal que lhe faculte ou imponha 

o dever de atuar.Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior, subordinado, é ato dependente de lei. E 

prossegue o mestre, à página 189, após sustentar a relevância das regras em comento principalmente para evitar abusos 

do Poder Executivo em povos cuja história jurídico-política está pejada de fases em que o Direito coincide com a 

vontade do Chefe do Poder Executivo e por isso desliga-se do corpo social:Por tal razão a regra do art. 5º, II, bem como 

o disposto nos arts. 37 e 85, IV da Carta Magna do País possuem relevo transcendente, pois assumem função-chave no 

sistema jurídico. Correspondem a verdadeira pedra angular de nosso Direito Público, na medida em que respondem pelo 

critério de preservação de um ponto nodular da ordem jurídica brasileira. Deles depende a mantença, sob o ponto de 

vista jurídico, de instituições concebidas para garantir o indivíduo contra eventuais desmandos do Estado.Pode ocorrer 

que o princípio em causa não desempenhe tão transcendente papel efetivo em outros sistemas jurídicos, mas no Direito 
brasileiro é, por sem dúvida, princípio de fulgurante importância. Cabe-lhe não apenas o caráter de preceito impositivo, 

mas também o de esteio para contenção de intemperanças estatais. Por isto, o conteúdo estimativo vazado nos preceitos 

constitucionais referidos ultrapassa até mesmo o rigor de suas claríssimas letras, para assumir a função de tônica do 

sistema, vetor axiológico que deve iluminar a análise e a inteligência de quaisquer regras editadas pelo Estado. E 

conclui:Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, entre nós, por força dos arts. 5º, II, 84, IV e 37 da 

Constituição, só por lei se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale 

dizer: restrição alguma à liberdade ou à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada 

e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e 

regulamentos. Do mesmo teor são as precisas e sempre abalizadas lições de Hely Lopes Meirelles que, em seu Direito 

Administrativo Brasileiro, Malheiros, 17ª edição, página 163, ao tratar do regulamento, assevera:O regulamento, 

embora não possa modificar a lei, tem a missão de explicá-la e de prover sobre minúcias não abrangidas pela norma 

geral editada pelo Legislativo....Como ato inferior à lei, o regulamento não pode contrariá-la ou ir além do que ela 

permite. No que o regulamente infringir ou extravasar da lei, é írrito e nulo. As lições destes notáveis juristas pátrios, 

aplicadas ao caso específico dos autos, torna evidente a inconstitucionalidade dos decretos impugnados, por manifesta 

violação ao princípio da legalidade, princípio este que o Estado, na pessoa do Chefe do Poder Executivo, tem expresso 

dever de observância, nos termos dos citados artigos 37 e 84, IV da Lei Maior. E em se tratando de matéria tributária, o 

princípio ganha ainda maior relevância, exigindo-se que todos os elementos necessários para a exigência do tributo 
sejam definidos por lei em sentido estrito, pelo que se fala em princípio da estrita legalidade tributária, previsto em 

nossa Constituição da República, em seu artigo 150, inciso I. Neste campo, igualmente se aplicam os limites do poder 

regulamentar concedido ao Chefe do Poder Executivo - o Presidente da República -, objeto de previsão no artigo 84, IV, 

da Constituição da República. Questão importante que se coloca a decidir, muitas vezes de difícil verificação em razão 

das particularidades da situação fática apresentada, é a definição da finalidade e dos limites da atividade regulamentar 

do Chefe do Poder Executivo. Novamente buscaremos as precisas noções de Celso Antonio Bandeira de Mello a 

respeito do tema, extraídas de seu Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, 8ª edição, 1996, páginas 

190/199:A Constituição prevê os regulamentos executivos porque o cumprimento de determinadas leis pressupõe uma 

interferência de órgãos administrativos para a aplicação do que nelas se dispõe, sem, entretanto, predeterminar 

exaustivamente, isto é, com todas as minúcias, a forma exata da atuação administrativa pressuposta.Ditas normas são 

requeridas para que se disponha sobre o modo de agir dos órgãos administrativos, tanto no que concerne aos aspectos 

procedimentais de seu comportamento quanto no que respeita aos critérios que devem obedecer em questões de fundo, 

como condição de cumprir os objetivos da lei....(.....)16. Em face do quanto foi dito, já se pode assinalar e enfatizar 

que:(a) Onde não houver espaço para uma atuação administrativa, não haverá cabida para regulamento. Foi o que 

Geraldo Ataliba esclareceu luminosamente: Só cabe regulamento em matéria que vai ser objeto de ação administrativa 

ou desta depende. O sistema só requer ou admite regulamento, como instrumento de adaptação ou ordenação do 

aparelho administrativo, tendo em vista, exatamente, a criação de condições para a fiel execução das leis.(b) Onde não 
houver liberdade administrativa alguma a ser exercitada (discricionariedade) - por estar prefigurado na lei o único modo 

e único possível comportamento da Administração ante hipóteses igualmente estabelecidas em termos de objetividade 

absoluta -, não haverá lugar para regulamento que não seja mera repetição da lei ou desdobramento do que nela se disse 

sinteticamente.17. É esta segunda conclusão que abre passo para uma terceira, a saber: o regulamento executivo, único 

existente no sistema brasileiro, é um meio de disciplinar a discrição administrativa, vale dizer, de regular a liberdade 

relativa que viceje no interior das balizas legais, quando a Administração esteja posta na contingência de executar lei 

que demande ulteriores precisões.Com efeito, salvo quando têm em mira a especificidade de situações redutíveis e 

reduzidas a um padrão objetivo predeterminado, a generalidade da lei e seu caráter abstrato ensancham particularização 

normativa ulterior. Daí que o regulamento discricionariamente as procede e, assim, cerceia a liberdade de 

comportamentos dos órgãos e agentes administrativos para além dos cerceios da lei, impondo, destarte, padrões de 

conduta que correspondem aos critérios administrativos a serem obrigatoriamente observados na aplicação da lei aos 
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casos particulares. 18. Sem estes padrões impostos na via administrativa, os órgãos e agentes administrativos guiar-se-

iam por critérios díspares ao aplicarem a lei, do que resultariam tratamentos desuniformes aos administrados. A mesma 

lei seria executada de maneiras distintas. Donde, a expedição de regulamentos é ditada, como ao diante melhor se dirá, 

por exigências jurídicas inescusáveis derivadas do princípio da igualdade, firmado, entre nós, no art. 5º, II, da Carta 

Magna.(.....)22. .....a finalidade da competência regulamentar é a de produzir normas requeridas para a execução das leis 

quando estas demandem uma atuação administrativa a ser desenvolvida dentro de um espaço de liberdade exigente de 

regulação ulterior, a bem de uma aplicação uniforme da lei, isto é, respeitosa do princípio da igualdade de todos os 

administrados.(.....)VI - Limites ao regulamento no Direito brasileiro: a delegação legislativa disfarçada(.....)24. .....ao 

regulamento desassiste incluir no sistema positivo qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor 

nem restrição que já não se contenham previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.Há 

inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou 

restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente, há inovação proibida quando se 

possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição incidentes sobre alguém não 

estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não precisa ser absoluta, mas deve ser 

suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência em vista de seus pressupostos, estabelecidos 

na lei e nas finalidades que ela protege.É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de 

aquisição ou restrição de direito. Ao regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a 

especificação delas. E esta especificação tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais 
enunciadoras do teor do direito ou restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa 

matéria não é conferir a outrem o poder de discipliná-la. Fora isto possível, e a segurança de que ninguém poderá ser 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei deixaria de se constituir em proteção 

constitucional....(.....)28. Considera-se que há delegação disfarçada e inconstitucional, efetuada fora do procedimento 

regular, toda vez que a lei remete ao Executivo a criação das regras que configuram o direito ou que geram a obrigação, 

o dever ou a restrição à liberdade. Isto sucede quando fica deferido ao regulamento definir por si mesmo as condições 

ou requisitos necessários ao nascimento do direito material ou ao nascimento da obrigação, dever ou restrição. Ocorre, 

mais evidentemente, quando a lei faculta ao regulamento determinar obrigações, deveres, limitações ou restrições que já 

não estejam previamente definidos e estabelecidos na própria lei.(sublinhados e negritos do texto não constam do 

original) Destas precisas delimitações da competência regulamentar do Poder Executivo, podemos concluir que 

somente pode haver normatização por regulamento quando:1.A matéria objeto da lei é daquelas que exigem o 

estabelecimento de pormenores, especificações próprias da atividade da administração pública, objetivando normatizar 

a própria atividade administrativa, de forma a torná-la isonômica em relação a todos os particulares;2. Estas 

especificações da matéria versada na lei nunca poderão ultrapassar as regras dispostas na própria lei;3. Estas 

especificações não podem, nunca, inovar a matéria regulada na própria lei, nem mesmo sob o pretexto de completá-la.4. 

Os pormenores contidos em regulamentos, quando muito, devem estar implicitamente previstos no conteúdo normativo 

da lei ou em estrita obediência à finalidade ínsita da lei regulamentada. Os decretos impugnados nesta ação traçam 
diversas regras sobre o que deve ser entendido por atividade preponderante, bem como estabelecem quais são as 

atividades que devem ser consideradas como de risco leve, médio e grave, expressões contidas no artigo 22, inciso II, da 

Lei nº 8.212/91. A questão a solucionar é se estas disposições exorbitaram ou não o poder regulamentar, dispondo sobre 

questões que por força do princípio da legalidade, deveriam ser dispostas através de lei em sentido estrito.Dos Graus de 

Risco Quanto à definição do que seja risco leve, médio e grave, deve-se observar que estamos analisando um tributo 

cuja natureza revela uma particularidade: trata-se de um seguro público. Isso é relevantíssimo, pois os seguros são 

sempre estabelecidos tendo em consideração a apuração de riscos da ocorrência dos eventos cobertos, vale dizer, o 

seguro é feito mediante estrita correlação com a probabilidade de ocorrência dos eventos (in casu, a morte, a invalidez, 

a doença). E o seguro deve sofrer variação de acordo com a elevação ou diminuição dos riscos de ocorrência dos 

eventos por ele cobertos. Ora, é evidente que não cabe ao legislador estabelecer quais são os graus de risco grave, médio 

e leve, pois isso depende de uma conduta administrativa que estabeleça os critérios de fixação dos respectivos graus de 

risco. E isso deve ser feito em relação a cada uma das atividades econômicas que se possa imaginar. Se não bastasse a 

enorme particularização necessária para isso, também é necessário que o administrador esteja constantemente 

pesquisando os acidentes de trabalho de cada uma destas atividades, para o fim de reenquadrá-las nos graus de risco de 

acidentes. Note-se que o objetivo do SAT não é exigir contribuições, mas sim o de compelir a sociedade a adotar 

sistemas de segurança do trabalho que diminuam os riscos de acidentes, tudo conduzindo até mesmo a uma possível 

alteração dos próprios critérios de apuração dos graus de risco, tudo com a finalidade de eliminar os acidentes de 
trabalho. Toda essa atividade é elementar ao conceito deste específico seguro público e dos respectivos graus de risco 

securitário, estando por isso mesmo, toda ela, implicitamente prevista na lei que instituiu o SAT. Se assim não fosse, 

não estaria sendo atendida a própria finalidade imediata da lei, que é a de exigir de cada empresa a contribuição, que 

segundo os cálculos financeiros próprios do regime securitário, cobrirão os acidentes de trabalho que nela poderão 

verificar-se e, mediatamente, a eliminação dos acidentes de trabalho. Ante tais considerações, nenhuma ilegalidade ou 

inconstitucionalidade pode ser verificada nas normas regulamentares que dispuseram sobre os graus de risco para o 

seguro público denominado SAT, eis que não exorbitaram do conteúdo normativo da lei que o instituiu.Da 

Jurisprudência relativa à contribuição ao SAT Em apoio ao decidido nesta sentença, colacionamos os seguintes julgados 

do Superior Tribunal de Justiça que, de longa data, admitem a forma com que foi tratada a contribuição ao SAT, por se 

referir a critérios estritamente técnicos que não compete ao legislador abordar:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. ART. 22, II, DA LEI N.º 8.212/91, NA REDAÇÃO 
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DADA PELA LEI N.º 9.528/97. ARTS. 97 E 99, DO CTN. ATIVIDADES ESCALONADAS EM GRAUS, PELOS 

DECRETOS REGULAMENTARES N.ºS 356/91, 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. SATISFEITO O PRINCÍPIO DA 

RESERVA LEGAL.- Matéria decidida em nível infraconstitucional, atinente ao art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, na 

redação da Lei n.º 9.528/97 e aos arts. 97 e 99 do CTN.- Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, 

escalonadas em graus leve, médio e grave, pelos Decretos n.ºs 356/91, 612/92, 2.173/97 e 3.048/99.- Não afronta o 

princípio da legalidade, o estabelecimento, por decreto, dos mencionados graus de risco, partindo-se da atividade 

preponderante da empresa. (REsp 392.355/HUMBERTO)(STJ, 1ª T, unânime. EDRESP 476425 / SP - 2002/0128783-

6. J. 16/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 234. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS) ADMINISTRATIVO - 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - ART. 22, II, DA LEI 8.212/91.1.Questão da legalidade da 

contribuição ao SAT decidida em nível infraconstitucional - art. 22, II, da Lei 8.212/91.2. Atividades perigosas 

desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus pelos Decretos 356/91, 612/92, 2.173/91 e 3.048/99.3. Plena 

legalidade de estabelecer-se, por decreto, o grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante 

da empresa.4. Recurso especial improvido.(STJ, 2ª T, unânime. RESP 509160 / GO - 2003/0042339-7. J. 10/06/2003, 

DJ 04/08/2003, p. 282. Rel. Min. ELIANA CALMON) A contribuição ao SAT acabou sendo questionada perante o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, tribunal que em sua composição Plenária, no julgamento do RE 343.446, Relator o 

Min. Carlos Velloso, assentou entendimento pela total constitucionalidade de sua exigência, nos termos acima 

expostos:EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO 

TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 
2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos 

ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da 

competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 

para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da 

mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente os desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 

22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a 

lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e 

grave não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - RE inadmitido. Agravo não provido.(STF - 2ª Turma. RE 

455817 AgR / SC. J. 06/09/2005, DJ 30-09-2005. Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO)EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -- 

SAT. ARTS. 3º E 4º DA LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INCISO II, DA LEI Nº 8.212/91. DECRETOS NºS 612/92, 

2.173/97 E 3.048/99. ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/97, do Instituto Nacional do Seguro Social. O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE 343.446, Relator o Min. Carlos Velloso, assentou a constitucionalidade da contribuição 

para o SAT. De mais a mais, não se vislumbra, no caso concreto, nenhuma ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, da Magna 
Carta. Agravo regimental desprovido.(STF - 1ª Turma, vu. RE 365938 / PR. J. 01/03/2005, DJ 27-05-2005, p. 18; 

EMENT 2193-02/311. Relator(a): Min. CARLOS BRITTO) No mesmo sentido há precedente desta Corte 

Regional:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 

(SAT). PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II COM REDAÇÃO DA LEI Nº 9.732/98. 

DECRETOS NºS 612/91, 2.173/97 E 3.048/99. VALIDADE.(...)3. A chamada contribuição para o custeio de seguro de 

acidentes do trabalho (SAT) tratada no art. 3º, II, da Lei nº 7.787/89 e art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 (inclusive com 

redação da Lei nº 9.732/98) não padece de inconstitucionalidade porquanto a exação foi adequadamente estruturada, 

sem necessitar de lei complementar. Precedente do pleno do STF: RE nº 343.446/SC, j. 20.03.2003, Rel. Min. Carlos 

Velloso.4. O regulamento da Previdência Social (atual Decreto nº 3.048/99 e antigos Decretos nºs 2.173/97 e 612/91) 

nada inovou em matéria da estrutura da exação destinada ao custeio do seguro de acidentes do trabalho. Não há ofensa 

ao princípio da legalidade quando o Poder Executivo efetua em decreto a listagem das atividades preponderantes das 

empresas (listando 99 delas e sub-catalogando-as) e seu respectivo índice de risco (leve, médio e grave) para fins de 

incidência de alíquotas previstas em lei, pois não seria concebível que o legislador se detivesse a fazê-lo sob pena de - 

devendo a lei viger por prazo indeterminado e só ser alterada por outra lei - com as variações próprias da evolução do 

pluralismo econômico e do progresso em que vivemos, a descrição legal que se pretenderia exauriente engessar a 

capacidade impositiva do Estado, tornando-se inaplicável a exação. 5. A contribuição previdenciária é vinculada a 

prestação de benefício decorrente de relação de emprego, no âmbito da Previdência Social. Não existe quebra dessa 
vinculação se a lei vem dispor que os recursos originariamente destinados a uma espécie de benefício previdenciário 

(com causa em sinistro decorrente de relação laboral) passam a custear também benefício de outra espécie de prestação, 

oriunda de condições agressivas e insalubres de prestação de serviço, ainda mais quando ambas têm em comum o fato 

de derivarem de infortúnio oriundo do exercício do trabalho.6. Matéria preliminar rejeitada e quanto ao mérito, apelação 

do INSS provida; remessa oficial provida, restando prejudicada a apelação da impetrante.(TRF-3ª Reg., 1ª T., vu. AMS 

259722, Processo: 200361190025246 / SP. J. 05/10/2004, DJU 28/10/2004, p. 165. Rel. Dês. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO)Em conclusão, não há vício de inconstitucionalidade ou legalidade na contribuição ao Seguro de Acidente de 

Trabalho - SAT, motivo pelo qual a ação não merece acolhimento nesta parte.IV - Da contribuição ao INCRAA 

respeito da exigibilidade da contribuição ao INCRA, deve-se aplicar o recente novo entendimento adotado pelo C. STJ, 

proferido com argüição de repercussão geral (1ª Seção, REsp 977058 / RS).PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO 
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EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo 

atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta 

Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força 

normativa da Constituição.2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã 

de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos 

princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica 

(art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção 

Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela 

contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a 

contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, 

infungíveis para fins de compensação tributária.5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema 

iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema 

tributário.6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não 

há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).7. A evolução histórica 

legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até 

o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos 

segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.8. Diversamente, sob o pálio 

da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição 
securitária social.9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 

7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por 

cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo 

proclamado pela jurisprudência desta Corte.10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção 

da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa 

inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.11. Interpretação que se coaduna não só com a 

literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, 

viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma 

sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.12. Recursos especiais do Incra e do INSS 

providos.(STJ - 1ª Seção, unânime. REsp 977058 / RS, Proc. 2007/0190356-0, J. 22/10/2008, DJe 10/11/2008; RDDT 

vol. 162 p. 116. Rel. Min. LUIZ FUX)Examinando os fundamentos da Corte Superior, submeto-me ao novo 

entendimento formulado por ser mais coerente com os fundamentos constitucionais de exigência da contribuição ao 

INCRA, em face de sua natureza (contribuição de intervenção no domínio econômico), que é distinta das contribuições 

destinadas à Previdência Social, de forma que somente a contribuição ao FUNRURAL foi extinta com a Lei nº 

7.787/89, mas não a contribuição ao INCRA, que subsiste com plena vigência e exigibilidade, também não tendo sido 

extinta quando da unificação dos sistemas previdenciários urbano e rural, ocorrida através da Lei nº 8.213/91.Portanto, a 
ação não merece acolhimento nesta parte.V - Da inexigibilidade da multa, pelo seu efeito confiscatório e ofensa ao 

direito de propriedade Em primeira consideração, temos que a multa de que se trata é uma sanção punitiva com natureza 

indenizatória, caracterizando-se como uma penalidade pecuniária que visa indenizar o Estado pelas inconveniências a 

ele ocasionadas pelo descumprimento pelo contribuinte de sua obrigação legal de pagar o tributo no tempo devido, 

provocando o recebimento tardio de seu crédito. Deve-se observar, ainda, que a imposição desta sanção independe da 

intenção do agente, bastando o mero descumprimento da obrigação para que incida, sendo indevida sua exclusão por 

meras alegações de boa-fé ou de dificuldades financeiras, que constitui ônus natural da atividade empresarial. Mesmo 

que seja tida apenas por multa de natureza punitiva, o certo é que o fundamento para sua imposição teria sido o 

descumprimento da obrigação de pagar o tributo no momento próprio, nada havendo de irregular com esta exigência. 

Em segunda consideração, temos que multas moratórias de 20%, 30%, 40%, 50%, 60% ou até patamares maiores de 

longa data são exigidas pela legislação brasileira, em especial nas relações tributárias que muito se assemelham à 

contribuição do FGTS, mostrando-se adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos 

tributos - e não demonstrando ser excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e 

caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV), de forma que não se pode acolher 

este fundamento da ação. Contudo, no caso dos autos, razão assiste ao embargante. Com efeito, aplica-se ao débito em 

questão a Lei nº 11.941/2009 que deu nova redação ao art. 35 da Lei nº 8.212/91, determinando que a multa moratória 

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430/96 que, em seu 2º limita o percentual da multa a 20% (vinte por 
cento), em observância ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e c, do CTN. 

Nesse sentido, os julgados abaixo:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FATO MODIFICATIVO 

DO DIREITO (ART. 462 DO CPC) - MULTA MORATÓRIA - RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA 

(ART. 106, II E C, DO CTN) - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) 2. Após a prolação da sentença e a 

interposição de recurso de apelação, foi publicada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, 

determinando que a multa moratória fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu 2º, limita o 

percentual da multa a 20% (vinte por cento). 3. Aplica-se, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, 

consagrado no art. 106, II e c, do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, em casos semelhantes 

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193).(...)(Processo APELREE 

200361820463701 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1227052 - Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 
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PÁGINA: 381)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 

13 DA LEI 8.620/93. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MULTA MORATÓRIA.LEI 11.941/2009. 

LIMITAÇÃO AO PERCENTUAL DE 20%. RETROATIVIDADE. (...) 4. A Medida Provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91, impondo a limitação da multa moratória ao percentual 

de 20% (vinte por cento). Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei 

mais benéfica, nos termos do artigo 106, II, c do Código Tributário Nacional. 5. Apelação e remessa oficial, tida por 

interposta, às quais se dá parcial provimento, (..) mantendo a limitação da multa ao percentual de 20% (vinte por cento), 

nos moldes do previsto no art. 35 da Lei 8.212/91 (redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) e art. 61 e da Lei 

9.430/96. (...)(AC 200361820332126 - AC 1303512 - Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO - TRF3 - SEGUNDA 

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 347) Procede, portanto, este fundamento de impugnação do 

crédito tributário.VI - Da aplicabilidade da taxa de juros constante do crédito fiscal em execução - SELIC Importante 

observar que a partir de janeiro de 1995, quando se deu a incidência das regras instituídas pela Lei nº 8.981/95, não 

mais houve a apuração de juros e correção monetária por índices diversos, mas sim unificou-se tal incidência pela 

exigência das taxas referidas no artigo 84, I, desta Lei (inicialmente pela taxa média mensal de captação do Tesouro 

Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e depois de abril/95 pela taxa SELIC - Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia de títulos federais, acumulada mensalmente). Quanto à aplicação da taxa SELIC na cobrança 

dos tributos e contribuições federais vencidos, não se pode acolher qualquer fundamento de base constitucional ou legal 

que possa torná-la ilegítima. De início, não há qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia com o 
tratamento conferido aos contribuintes que tenham créditos contra a fazenda pública federal. Isso porque, em primeiro 

lugar, trata-se de situações jurídicas diversas, impossibilitando aplicação de analogia para equiparação de tratamento e, 

em segundo lugar, desde 01.01.1996 também em favor dos contribuintes a taxa SELIC foi instituída na restituição ou 

compensação de tributos ou contribuições federais pagas ou recolhidas indevidamente, conforme o seguinte preceito 

legal:Lei nº 9.250, de 26.12.1995Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o 

recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma 

espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.(...) 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a 

compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido 

ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 

efetuada. No que se refere ao princípio constitucional da estrita legalidade da tributação (CF, art. 150, inciso I), a norma 

geral tributária que a Constituição Federal exige nesta matéria dos juros (artigo 146, inciso III) é veiculada pelo Código 

Tributário Nacional, artigo 161, norma recepcionada pela atual ordem constitucional com natureza de lei complementar, 

mas que em seu 1º expressamente confere à lei ordinária a estipulação dos juros aplicáveis nas obrigações tributárias 

vencidas (desde já estipulando a norma geral aplicável - 1% ao mês -, no caso de a lei ordinária não estabelecer de 

forma diversa - e não se pode inferir deste preceito qualquer limitação, máxima ou mínima, ao percentual de juros que a 
lei pode instituir). A incidência da taxa SELIC como juros, conforme previsto na legislação acima citada, atende ao 

citado princípio constitucional.Sustenta-se que seria indevida a utilização da taxa SELIC porque, mesmo tendo sido 

instituída por lei para fins tributários, o método de cálculo da taxa SELIC evidencia sua natureza de juros 

remuneratórios, o que contraria a natureza moratória/indenizatória dos juros devidos pelo atraso no pagamento dos 

tributos e contribuições, tal como previsto no CTN, art. 161, 1º, por isso havendo a impossibilidade da utilização de 

referida taxa de juros, os quais deveriam ser limitados ao disposto no citado dispositivo do CTN (1% - um por cento - 

ao mês).Diante dos termos em que redigido o artigo 161, caput, do CTN, não há dúvida de que os juros moratórios têm 

natureza não remuneratória, mas sim uma natureza indenizatória dos proveitos e destinações legais que deixaram de ser 

efetivados no devido tempo pela Fazenda Pública, em razão da mora do contribuinte no recolhimento de tributos a seu 

cargo.Todavia, podendo a lei, em princípio, estabelecer qualquer outro índice de taxa de juros, é irrelevante o método de 

cálculo da referida taxa referencial SELIC, ainda mais quando tal método de cálculo se mostra coerente e compatível 

com a finalidade da incidência de juros de mora, como na hipótese. Também nenhuma mácula advém do fato de a 

SELIC constituir-se em um índice relacionado com as condições de liquidação e custódia de títulos públicos federais, o 

que acaba por refletir a política monetária do governo, daí extraindo-se a alegação de que tal índice de juros estaria à 

livre estipulação pelo Estado-Administração, sujeito ativo da tributação, o que ofenderia os princípios constitucionais da 

indelegabilidade, da estrita legalidade e da segurança jurídica. Consigne-se que a taxa de juros SELIC, relacionada com 

a taxa paga pelo Governo Federal para a liquidação e a custódia de títulos públicos federais, muito longe do que pode 
parecer, nunca está ao livre arbítrio deste mesmo Governo, mas sim deve refletir as oscilações do mercado, de 

credibilidade do país e das relações financeiras internas e externas do Estado, circunstâncias estritamente vinculadas às 

receitas e às despesas públicas, de forma que o atraso no recebimento dos créditos acarreta conseqüências de maior ou 

menor vulto na própria credibilidade do Estado brasileiro, que por sua vez, é obrigado a regular a taxa de juros que o 

próprio Governo paga em suas dívidas. Tais circunstâncias de mútua dependência eliminam qualquer possibilidade de 

livre arbítrio do Governo na fixação da SELIC, por outro lado também sendo elas estritamente relacionadas com as 

taxas de juros que todo o mercado estabelece em suas múltiplas relações públicas ou privadas, e ainda, sendo tais 

circunstâncias de público conhecimento, não se pode acolher tal argumento de ofensa aos citados princípios 

constitucionais. Nesse sentido tem se manifestado pacificamente a jurisprudência do E. STJ (1ª Turma - AGRESP 

491480 / SC (2002/0171600-6), J. 15/05/2003, DJ 16/06/2003, p.267. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 475904 / PR 

(2002/0144419-0). J. 20/03/2003, DJ 12/05/2003, p. 224. Rel. Min. José Delgado; ADRESP 439256 / MG - agravo 
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regimental nos embargos de declaração no RESP 2002/0061424-7. J. 26/11/2002. DJ 19/12/2002, p. 343. Min. José 

Delgado. 2ª Turma - RESP 462710 / PR (2002/0088069-0). J. 20/05/2003, DJ 09/06/2003, p. 229. Rel. Min. ELIANA 

CALMON). Do exposto, conclui-se que a taxa de juros SELIC é constitucional e legal.VI) DAS CONTRIBUIÇÕES 

AO SESCOOP - SENAI (SENAT), SESI (SEST), SENAC, SESC e SENARValem aqui, os mesmos fundamentos que 

rejeitaram a impugnação da contribuição ao SEBRAE, pois as normas constitucionais aplicáveis não exigem uma direta 

referibilidade/contraprestação das empresas estabelecidas na lei como contribuintes, bastando que por um fator indireto 

qualquer possam eles beneficiar-se de qualquer modo com as atividades desenvolvidas com o produto da arrecadação 

da contribuição. A respeito do tema, a jurisprudência uníssona desta Corte:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (...) CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI, SEST E SENAT 

(...) 14. A Lei 8706/93, em seu art. 7º, inc. I, transferiu as contribuições recolhidas pelo INSS referentes ao SESI e ao 

SENAI para o SEST e o SENAT, as quais passaram a ser exigidas das empresas de transporte rodoviário, mas sem criar 

novos encargos a serem suportados pelos empregadores. Não há, pois, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Precedentes do Egrégio STJ (AGA nº 845243 / BA, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 02/08/2007, pág. 375; 

REsp nº 729089 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 21/03/2006, pág. 114).15. E mesmo as empresas 

que não tem como atividade principal ou preponderante o transporte rodoviário, estão obrigados ao recolhimento das 

contribuições ao SEST e ao SENAT, cuja incidência estará restrita à remuneração paga aos empregados diretamente 

envolvidos com o transporte rodoviário. Precedentes (TRF3, AC nº 98.03.053141-7 /SP, 1ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 07/02/2008, pág. 1511; TRF5, AC nº 97.05.027543-2 / AL, 4ª Turma, 
Relator Desembargador Federal Manuel Maia, DJ 23/03/2005, pág. 333).(...) (TRF 3ª Região, 5ª Turma, vu. AC 

1281285, Processo: 200803990081901 UF: SP. J. 16/06/2008, DJF3 23/07/2008, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE)DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SISTEMA S. SEST/SENAT. 

EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. VALIDADE DA TRIBUTAÇÃO.1. A Lei nº 8.706/93 não inovou a 

ordem jurídica, como que a criar tributo sem qualquer previsão constitucional, como aventado, mas apenas desmembrou 

a contribuição anteriormente devida ao sistema SESI/SENAI, inserida no permissivo do artigo 240 da Constituição 

Federal, que elegeu a folha de salário como critério para a incidência fiscal a que sujeitos todos os empregadores, por 

setores econômicos, em favor dos entes privados de serviço social e de formação profissional, vinculados ao sistema 

sindical.2. O artigo 62 do ADCT não limita a competência do legislador para desmembrar ou criar outras entidades do 

denominado setor S, com a respectiva fonte de custeio, sem a exigência de lei complementar. Tal preceito apenas impõe 

a obrigação de instituir o SENAR, sem prejuízo da discricionariedade do legislador para ampliar o rol das entidades de 

proteção social em favor, especificamente, dos empregados de outros setores econômicos. 3. As contribuições 

destinadas ao SEST e ao SENAT prescindem de instituição por lei complementar. A sujeição de tais contribuições, 

como de todos os demais tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146, III), não se confunde 

com a exigência formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas em relação a certos tributos 

(empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa: 

artigos 149, 153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, ficam sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa 
no inciso I do artigo 150, que é expressamente referido no artigo 149, da Constituição Federal.4. Ausente o indébito, em 

virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

compensação tributária.5. Precedentes: STJ e desta Corte.(TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AMS 286899, Processo: 

200561020003145 UF: SP. J. 26/09/2007, DJU 10/10/2007, p. 438. Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA).DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO - SESCOOP. MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº1.715/98 E 2.168-40. 

EXIGIBILIDADE. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Com a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP, as contribuições recolhidas pelas cooperativas e destinadas ao SENAI, 

SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST e SENAR, foram substituídas por nova contribuição, criada com a finalidade de 

financiar as atividades da nova instituição. 2. Da inteligência das normas legais de regência da matéria, reeditadas por 

sucessivas medidas provisórias, até o advento da MP nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, todas colhidas pela regra de 

permanência contida no artigo 2º, da Emenda Constitucional 32, de 2001, resta claro que as contribuições devidas pelas 

sociedades cooperativas às entidades integrantes do chamado Sistema S, foram, de fato, substituídas pela contribuição 

mensal compulsória criada em favor do SESCOOP, tendo ocorrido, pois, mera substituição, sendo didática a norma 

legal ao asseverar tal fato, não estando, evidentemente, dispensada a autora de seu recolhimento, pois, frise-se, 

verificou-se, apenas, troca de encargo e não desoneração. Na verdade, o que ocorreu foi nova destinação, à nova 

entidade, dos valores até então recolhidos pelas sociedades cooperativas. 3. Não há, ainda, entender que, antes da 
criação e instalação do SESCOOP, inexigível a contribuição, pois, exigível a partir de 01.01.1999, sendo o regimento 

interno do novo órgão aprovado pelo Decreto nº 3.017, de 6 de abril de 1999, portanto, em tempo razoável, 

considerando a complexidade para instituição de entidade de tal porte e amplas finalidades. 4. Releva, ainda, asseverar, 

que a nova exação tem natureza jurídica de contribuição social, de interesse de categoria econômica, instituída pela 

União, no exercício de competência exclusiva, submetendo-se, em face de sua natureza tributária, ao regime geral da 

tributação, daí a remissão aos artigos 146, III, e 150, I e III, não significando isso, que devesse ser criada por meio de lei 

complementar. 5. Ademais, o artigo 240 da Constituição Federal apenas excepcionou que as contribuições compulsórias 

dos empregadores, sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, têm por finalidade o financiamento das atividades dessas entidades, não se 

destinando, pois, ao financiamento da Seguridade Social, sendo certo, ainda, que, em nenhum momento, a norma 

constitucional proíbe a instituição de nova contribuição social. 6. Apelação e recurso adesivo a que se nega 
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provimento.(Processo AC 199961030006773 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1148071 - Relator(a) JUIZ VALDECI DOS 

SANTOS - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO - Fonte DJF3 

DATA:06/08/2008)Pelos fundamentos expostos, incabível a alegação de que tais contribuições são 

inconstitucionais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, 

apenas para o fim de reduzir o percentual da multa aplicada, nos termos da fundamentação acima. Fica, em decorrência, 

EXTINTO o feito, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC.Face à sucumbência recíproca, 

deixo de fixar os honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do CPC.Custas indevidas, nos termos do art. 7º da Lei 

nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (04/08/2011) 

 

0001153-61.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000268-47.2010.403.6123 

(2010.61.23.000268-2)) ECR&M ENGENHARIA CONSTRUCOES & REPRESENTACOES LTDA(SP170566 - 

ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - ECR&M ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES & REPRESENTAÇÕES 

LTDA.Embargada - UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Vistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos 

à Execução Fiscal nº 0000268-47.2010.403.6123 onde, em apertada síntese, sustenta-se que:1) os valores exigidos na 

execução fiscal em apenso foram objeto de parcelamento, tendo efetuado pagamentos representados pelas Guias Darfs 

sob os códigos nºs 4493 (ref. à dívida ativa COFINS); 3351 (ref. à dívida ativa IRPJ e 1804 (ref. à dívida ativa 
CSLL);2) em 26/11/2009 o embargante aderiu ao REFIS 2009 (Lei nº 11.941/2009), ocasião em que parcelou todos os 

débitos que tinha pendente perante os órgãos, incluindo, inclusive o parcelamento junto à PGFN, efetuando os 

pagamentos, conforme comprovantes que anexa à inicial;3) requer a extinção da execução fiscal contra si ajuizada, ante 

a falta de interesse processual, ou caso não seja esse o entendimento, seja suspensa a execução , nos moldes do art. 151 

do CNT, até final pagamento do parcelamento, excluindo o nome da executada/embargante junto ao SERASA.Juntou 

documentos a fls. 07/41.Aditamento à inicial (fls. 45/55).Manifestação da embargante (fls. 57/58).Recebidos os 

embargos no efeito suspensivo (fls. 59).Impugnação da embargada a fls. 61/71.Manifestação da embargante a fls. 

73/93.Em especificação de provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 95/96 e 98/109).É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de 

Processo Civil.Os embargos não merecem prosperar.Com efeito, verifico que a execução fiscal ora impugnada foi 

ajuizada em 29/01/2010, tendo sido efetivada a penhora dos bens da embargante em 19/05/2010 (fls. 08/09 - juntados 

por cópia).Constato, ainda, que a embargante requereu sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11/941/2009 

em 28/06/2010, procedendo à quitação das parcelas mensais, conforme documentos trazidos aos autos pela embargada a 

fls. 69/71.Tal situação ensejaria a suspensão da execução fiscal até o pagamento final do parcelamento, bem como a 

procedência dos presentes embargos.Ocorre que, no entanto, embora tivesse a embargante manifestado seu interesse em 

aderir ao parcelamento fiscal da Lei nº 11.941/2009, pretendendo nele incluir a totalidade dos débitos da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e da Receita Federal, o fato é que o parcelamento em questão não chegou a ser consolidado, 
conforme dão conta os extratos juntados aos autos a fls. 100/109.Isto posto, não assiste razão à 

embargante.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos. Fica, em decorrência, 

EXTINTO o feito, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios indevidos 

posto que já incluídos no encargo legal de 20% da execução fiscal.Custas indevidas, nos termos do art. 7º da Lei nº 

9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os 

autos.Prossiga-se a execução.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (05/08/2011) 

 

0001467-07.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000287-53.2010.403.6123 

(2010.61.23.000287-6)) J MENDES JUNIOR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA(SP274680 - MARCOS 

CESAR VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA) 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, não 

havendo provas a serem produzidas, apresentem alegações finais. Intimem-se. 

 

0001503-49.2010.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000738-88.2004.403.6123 

(2004.61.23.000738-2)) CRISMARGRAN-GRANITOS EM DEPOSITOS LTDA(SP109049 - AYRTON 

CARAMASCHI) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Embargos à Execução FiscalEmbargante - CRISMARGRAN - GRANITOS EM DEPÓSITO LTDA. - 
MEEmbargada - UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)Vistos, em sentença.Trata-se de Embargos opostos à 

Execução Fiscal nº 0001503-49.2010.403.6123 onde, em apertada síntese, sustenta-se que:1) a embargante foi citada na 

execução fiscal em apenso, objetivando a cobrança de supostos débitos de Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, vencidos nos meses de fevereiro a dezembro de 1998, representados pela CDA nº 80 6 03 

119083-97;2) os débitos ora exigidos são ilíquidos e inexigíveis por já se encontrarem devidamente liquidados, uma vez 

que foram recolhidos pelo sistema SIMPLES;3) a embargante, desde o início das suas atividades, recolheu os impostos 

federais pelo SIMPLES. No entanto, após ter recebido cobrança dos impostos já recolhidos, consultou o sistema da 

Receita Federal, ocasião em que verificou que a inclusão havia sido feita apenas a partir de 01/01/1999 e não desde o 

início de suas atividades em 1997;4) os recolhimentos efetivados no período de 1997 a 1998 não foram corretamente 

alocados, encontrando-se, por tal motivo, em aberto no sistema da Receita Federal, embora tivessem sido integralmente 

quitados;5) a embargante requereu junto ao Ministério da Fazenda com um pedido de reenquadramento retroativo no 
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sistema integrado de pagamento de impostos e contribuições (SIMPLES), pedido que restou atendido pela Secretaria da 

Receita Federal a partir de 04/02/97;6) dentre os pagamentos realizados pela embargante, estão incluídos aqueles 

relativos à COFINS, exigidos na presente execução, que foram integralmente quitados, não remanescendo quaisquer 

parcelas a serem pagas;7) a presente execução deve ser extinta por pagamento, conforme dispõe o art. 156, I do 

CTN.Juntou documentos a fls. 10/52.Impugnação da embargada a fls. 56/60. Documentos a fls. 61/69.Manifestações da 

embargada a fls. 73/77 e a fls. 78/116.Manifestação do embargante a fls. 124/125.Em especificação de provas, as partes 

requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 127/128).É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Julgo 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Razão assiste ao embargante.Com 

efeito, conforme documentos de fls. 19/33, o embargante requereu administrativamente sua inclusão no SIMPLES com 

data retroativa a fevereiro de 1997 (PA nº 13837.000011/2007-83), pedido que restou deferido pela autoridade fiscal, a 

partir de 04/02/1997, tendo em vista o reconhecimento da inequívoca intenção do contribuinte em aderir ao SIMPLES, 

ante os pagamentos efetuados sob o Código 6106 desde o ano-calendário de 1997.A própria autoridade fiscal reconhece 

o erro cometido pela embargante ao enviar Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica do exercício de 1999, ano-

calendário de 1998, na forma de Lucro Presumido, quando o correto seria apresentar Declaração Simplificada, 

apropriada no caso das empresas enquadradas no regime do SIMPLES, entendendo, por conseguinte, ser indevida a 

declaração apresentada, tendo em vista que os pagamentos efetuados pela contribuinte tomaram por base receita bruta 

idêntica à informada da DIPJ por ela ofertada (fls. 80).Verifico, por outro lado, que as guias DARFs de fls. 21/33 dão 

conta do pagamento efetivado relativamente ao período de apuração de 31/01/1998 a 31/01/1999, enquanto a CDA nº 
80 6 03 119083-97 (fls. 04/15) que originou a execução fiscal em apenso (Proc. nº 2004.61.23.000738-2) refere-se à 

cobrança da COFINS no período acima declinado, cujo lançamento deve ser anulado.DISPOSITIVOAnte o exposto, 

JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo a execução fiscal em face do cancelamento 

administrativo do débito. Fica, em decorrência, EXTINTO o feito, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, 

inciso I, do CPC.Considerando que o pedido de enquadramento retroativo no SIMPLES somente se efetivou em 2007 e 

que a dívida ora combatida foi inscrita em 09/12/2003 (fls. 36/48), deixo de condenar a embargada no pagamento dos 

honorários advocatícios, aplicando, na espécie, o disposto no art. 21, caput, do CPC.Custas indevidas, nos termos do art. 

7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Transitada em julgado esta decisão, 

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (05/08/2011) 

 

0000805-09.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000361-73.2011.403.6123) 

COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - 

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo os presentes embargos, suspendendo-se a execução, tendo em vista que o Juízo encontra-se integralmente 

garantido com a penhora efetivada na execução fiscal, conforme fica demonstrado pelo auto de penhora, depósito e 

avaliação de fls. 126/128.Apensem-se à Execução Fiscal n. 0000805-09.2011.403.6123.Vista a(o) embargada(o) para 

impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.Traslade-se cópia desta determinação a execução fiscal supra indicada, tendo 
em vista o teor da determinação exarada na execução fiscal supra indicada às fls. 85.Int. 

 

0001373-25.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000614-61.2011.403.6123) 

COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - 

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Dispõe o art. 258 do CPC que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo econômico 

de imediato. Doutrina e jurisprudência interpretam o dispositivo no sentido de que o valor da causa deve refletir o 

conteúdo econômico perseguido em lide. Assim, em ação de embargos à execução fiscal, em que se pretende 

desconstituir crédito tributário no importe de R$ 199.214,15, nada justifica a atribuição do valor à causa no importe de 

R$ 10.000,00, como a faz ora embargante. Por se tratar de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, elemento obrigatório da petição inicial (CPC, art. 282, V), pode e deve o Juízo, de ofício, 

determinar a adequação. Isto posto, nos termos do art. 28 do CPC, determino à embargante que emende a petição inicial 

atribuindo correto valor à causa. Int. 

 

0001374-10.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000834-59.2011.403.6123) 

COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP182592 - 

FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 
Dispõe o art. 258 do CPC que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo econômico 

de imediato. Doutrina e jurisprudência interpretam o dispositivo no sentido de que o valor da causa deve refletir o 

conteúdo econômico perseguido em lide. Assim, em ação de embargos à execução fiscal, em que se pretende 

desconstituir crédito tributário no importe de R$ 4.543.389, 64 - atualizado para 04/2011 (fls. 51), nada justifica a 

atribuição do valor à causa no importe de R$ 10.000,00, como a faz ora embargante. Por se tratar de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, elemento obrigatório da petição inicial (CPC, art. 282, V), 

pode e deve o Juízo, de ofício, determinar a adequação. Isto posto, nos termos do art. 28 do CPC, determino à 

embargante que emende a petição inicial atribuindo correto valor à causa. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0001240-80.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 
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JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP101030 - OSVALDO LUIS ZAGO E SP262060 - 

FRANCISCO MASSAMITI ITANO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA 

Recebo os presentes embargos de terceiros.Daquilo que se depreende das alegações da embargante, é razoável que se 

conclua pela aparência do direito alegado pela interessada, a justificar a concessão da liminar postulada nos 

embargos.Com efeito, ao menos em linha de princípio, ficou comprovada a propriedade do bem penhorado nos autos 

executivo de nº 2001.61.23.000325-9 (um lote de terreno sob o nº 40 da quadra D, situado no loteamento denominado 

Jardim das Laranjeiras, nesta cidade, sob a matrícula de nº 32.179, fls. 49), razão porque é de rigor que se evite a 

ultimação dos atos de alienação da propriedade do referido bem, como forma de resguardar o direito discutido nestes 

autos, bem como a eficácia prática do processo.Nesta conformidade, DEFIRO a liminar aqui postulada para o efeito de 

suspender os atos processuais, em relação ao bem aqui em causa, a tramitação da execução.Ao SEDI para a 

regularização do pólo passivo dos presentes embargos de terceiro com a inclusão dos litisconsortes passivos indicados 

pela embargante às fls. 603/605, sendo eles: Mecânica Nova Era Ltda, Joel Balde, Celso Luiz Alves de Moura, todos 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal que originou os presentes autos.Após, apensem-se à Execução Fiscal n. 

2001.61.23.000325-9.Cite-se o(s) co-embargado(s) para contestação, no prazo legal. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3317 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001613-51.2010.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-64.2006.403.6122 

(2006.61.22.000884-2)) MARIA FERREIRA DOS SANTOS X OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS X OSMAR 

APARECIDO DOS SANTOS X OSMIR JOSE DOS SANTOS X EDNA MARIA DOS SANTOS FREITAS X 

ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000885-49.2006.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000188-52.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000734-49.2007.403.6122 

(2007.61.22.000734-9)) RITA CUSTODIO DO SACRAMENTO SOARES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000732-79.2007.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000192-89.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-64.2006.403.6122 

(2006.61.22.000884-2)) ROMILDA MARTINELLI ROMO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 
recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
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Embargos à Execução n. 0000885-49.2006.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000227-49.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) ANA HERNANDES GRASSI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000305-43.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) AUREA BATISTA MACHADO RODRIGUES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000334-93.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) BENTA ENCARNACAO BANHARA ANELLI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000338-33.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) CESARINO BERNARDELLI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 
0000347-92.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) EGIDIO BENEDETE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 
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0000350-47.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) ENEDINO LUCIANO NOGUEIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000371-23.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) GERALDO PEREIRA DE SPINDOLA FILHO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000394-66.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA SEPULVIDA DAS NEVES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 
de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000396-36.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARILDA BATISTA DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000397-21.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MERCEDES BONATO JUVENAL(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000398-06.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 
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(2001.61.22.000983-6)) MIGUEL FELIPE DE OLIVEIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000399-88.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) NAILZA AMARO DA SILVA HANARIO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000400-73.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) NAIR MANTOVANELLI VELLINI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 
0000404-13.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) PAULINO PIAO DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000405-95.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) PEDRO ALVES DOS SANTOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 
residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000406-80.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) ORVINA GUCAO FIORILO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000407-65.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA ALMEIDA DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000408-50.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA AUGUSTA DE SOUZA LEAL(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000409-35.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA DARLEA DE FRANCA E SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000410-20.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA ELIZABETH MARTINS MORAIS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 
recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000412-87.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA FRANCISCA DE SOUZA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
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dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000413-72.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA JOSE CHAVES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000415-42.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 
(2001.61.22.000983-6)) JOAO RODRIGUES DE BARROS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000416-27.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOAQUIM ALVES SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 
normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000417-12.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOAQUIM FRANCISCO DOURADO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 
 

0000418-94.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE BATISTA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
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Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000419-79.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE BELLI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000420-64.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE CAJAZEIRA DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000421-49.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE DIAS PEREIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 
de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000422-34.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE FRAGA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000423-19.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE MANSANO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000424-04.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 
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(2001.61.22.000983-6)) JOSE MORALLES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000425-86.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSE ZANOTTI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000426-71.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JOSEFA APARECIDA DOS REIS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 
0000427-56.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) JUVENAL CAJAL MARTINS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000428-41.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) LEONTINA BAPTISTA TIRADO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 
residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000429-26.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) LOURIVAL CORDEIRO ROCHA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000430-11.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) LUZIA DE OLIVEIRA MARQUES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000431-93.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MANOEL ALVES DA SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000432-78.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MANOEL BALESTEIRO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000433-63.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA LORENTI GARCIA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 
recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000434-48.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) MARIA RODRIGUES LEANDRO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
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dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000451-84.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000734-49.2007.403.6122 

(2007.61.22.000734-9)) NATALIA DO VALE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000732-79.2007.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000452-69.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-95.2006.403.6122 
(2006.61.22.001354-0)) SANTA CIARAMICOLI ALEXANDRE(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000453-54.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001354-95.2006.403.6122 

(2006.61.22.001354-0)) IZAURA NOGUEIRA SOARES DE ABREU(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 
normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Nada mais 

sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

0000455-24.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-64.2006.403.6122 

(2006.61.22.000884-2)) MARIA DO CARMO FONSECA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000885-49.2006.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 
 

0000473-45.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) THEREZINHA PICCOLO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
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Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000474-30.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) TEREZA SILVA DAL POZ(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000475-15.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) TEREZA DA CONCEICAO SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000476-97.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) TERCILIA RIBEIRO TALGA ALTRAO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 
de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000477-82.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) SEBASTIAO NEVES SEPULVIDA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000478-67.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) SEBASTIAO FELIX NETO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000479-52.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 
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(2001.61.22.000983-6)) ROSALINA DOS SANTOS BICALHO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000480-37.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) ROMILDA TOLEDO PIZA DE ALMEIDA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000481-22.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) PEDRO PROCOPIO DE ABREU(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 
0000482-07.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) PEDRO PADOVESI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000487-29.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) VITALINA MARIA DE JESUS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 
residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000488-14.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) VILSON CARLOS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-
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se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000489-96.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) IOLANDA BOAROZULIAN(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 
Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000490-81.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) VERONICA CAMPELLO RUSSO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000491-66.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) RAPHAEL GOMES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 
Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000492-51.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) RAIMUNDO RIBEIRO SOARES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 
recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000494-21.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) VALDOMIRO FERREIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 
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dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000495-06.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 

(2001.61.22.000983-6)) ALMERINDA DA SILVA DORNELIS(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

0000514-12.2011.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-10.2001.403.6122 
(2001.61.22.000983-6)) SILVINO GONCALVES(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Ciência à parte autora e ao causídico acerca do pagamento do(s) requisitório(s)/precatório(s), cujos valores encontram-

se disponíveis para saque, nos termos da Resolução n. 122/2010, mediante apresentação de RG, CPF e comprovante de 

residência, em agência da Caixa Econômica Federal. Outrossim, os saques, sem a expedição de alvará, reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, ficando esta 

dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos 

recebidos são isentos ou não tributáveis, nos termos do art. 27, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.833/2003. Sendo caso 

de execução de valores incontroversos, já que pendente de apreciação pelo TRF 3ª Região apelação interposta nos 

Embargos à Execução n. 0000984-92.2001.403.6122, aguarde-se o deslinde da questão na Corte Superior. 

 

ACAO PENAL 
0000881-80.2004.403.6122 (2004.61.22.000881-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO 

DIAS) X JOSE CARLOS DIAMANTINO(SP218566 - CHRISTIANE VANESSA DEFFUNE) 

Vistos etc.Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por JOSÉ CALOS DIAMANTINO, qualificado nos 

autos, preso preventivamente dia 08 de agosto de 2011 em razão de mandado de prisão expedido por este Juízo. A 

prisão foi determinada visando à aplicação da lei penal haja vista que o acusado, procurado em todos os endereços 
postos à disposição deste Juízo, não foi localizado para ser citado. Desse modo, determinou-se a citação editalícia do 

acusado, a suspensão do processo nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, bem assim a expedição do 

mandado de prisão.Por intermédio da petição e documentos de fls. 227/235, veio o acusado aos autos requerer liberdade 

provisória, argumentando possuir residência fixa e ocupação lícita.Voz ao Ministério Público Federal, manifestou-se 

pelo deferimento do pedido, mediante compromisso de comparecimento a todos os atos do processo e de comunicar de 

imediato qualquer mudança de endereço.É uma síntese do necessário.O artigo 5º, inciso LXVI, da Constituição Federal 

reza que ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança, 

significando, nitidamente, que a prisão é exceção e a liberdade, regra. A medida cautelar de prisão provisória, 

excepcional no regime democrático de direito, constitui meio de garantir o resultado da tutela jurisdicional penal, mas 

jamais o cumprimento da pena.Conclusão outra não deve prosperar, quando à luz do princípio constitucional da 

presunção de inocência (art. 5º, LVII), também acolhido com regra pelo constituinte. Como ensina Guilherme de Souza 

Nucci: A idéia central da liberdade provisória é a seguinte: presa em flagrante - excepcionalmente em decorrência de 

outras situações, como será visto - a pessoa terá direito de aguardar o seu julgamento solta, pagando fiança ou, sem que 

o faça, conforme o caso, afinal, é presumidamente inocente (Manual de Processo Penal e Execução Penal, 5ª ed., 2008, 

p. 619).Assim, só justificável quando presente uma das hipóteses do art. 312 do Código de Processo Penal: garantia da 

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 

In casu, não mais se faz presente nenhum pressuposto autorizador. Como ressaltou o Ministério Público Federal, a 
garantia da aplicação da lei penal, que ensejou o decreto de prisão preventiva, não mais subsiste, pois o requerente 

constituiu advogado para patrocinar sua defesa, circunstâncias a permitir que o processo retome seu curso 

normal.Ademais, o delito não causou repercussão ou clamor público, tampouco foi praticado com violência ou grave 

ameaça à pessoa. A prova material do crime está assegurada, porque apreendida e sob a guarda deste Juízo. Como dito, 

o requerente possui, até que se logre provar o contrário, ocupação lícita (fls. 231/232) e residência fixa (fls. 230/231), 

muito embora as condenações pretéritas possam apontar uma possível habitualidade e/ou pouco senso de reprovação 

quanto à conduta praticada. De qualquer forma, não parece que manter a prisão, ao menos por ora, seja alternativa 

social que se impõe, não se mostrando justificável a segregação provisória. Digno ressaltar que decisão desta natureza 

não traduz ineficácia da Justiça Penal, vale dizer, de que chamado não será a responder pelo delito praticado, mas que 

isto ocorrerá na medida certa e em momento oportuno. Destarte, por não mais se demonstrarem presentes os requisitos 

da prisão preventiva, nos termos do art. 321 do Código de Processo Penal, concedo ao réu JOSÉ CARLOS 
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DIAMANTINO o benefício da liberdade provisória mediante o pagamento de fiança (CPP, art. 322, 1º) e compromisso 

de comparecimento a todos os atos de processo e de não mudar-se sem comunicar ao Juízo (CPP., arts. 327 e 328). 

Tratando-se de crime grave (CP., art. 289, 1º), cuja pena máxima alcança 12 anos de reclusão, incide na espécie o 

disposto no art. 325, II, do CPP, a recomendar que a fiança seja arbitrada entre 10 e 200 salários mínimos. Nos termos 

do art. 326 do CPP, levando em consideração a natureza grave da infração, a vida pregressa do acusado, já condenado 

em dois processos de furto e revel em processo que tramitou perante a 3ª Vara da Justiça Federal em Presidente 

Prudente (autos n. 0007521-66.2003.403.6112), arbitro a fiança em 15 salários mínimos. Conforme permite o art. 325, 

1º, II, do CPP, em atenção às condições econômicas do acusado que, inclusive, é estudante, frequentando curso de 

técnico de segurança do trabalho, reduzo a fiança em 2/3, fixando-a em 5 salários mínimos, conforme permite (R$ 

2.725,00).Com o depósito ou entregada da fiança, depreque-se à Justiça Federal de São Paulo o cumprimento do alvará 

de soltura, bem assim a intimação do acusado de que, nos termos do art. 327 e 328 do CPP, estará obrigado a 

comparecer perante este Juízo todas as vezes que for intimado para atos da instrução criminal e eventualmente para o 

julgamento da ação e que, não comparecendo, a fiança será havida como quebrada, bem assim que não poderá, também 

sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-

se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar ao Juízo processante o lugar onde será encontrado.Tendo 

em vista que já citado, no mesmo ato da soltura intime-se o acusado a fim de que, nos termos dos artigos 396 e 396-A 

do CPP, no prazo de 10 (dez) dias, apresente, por meio de sua advogada constituída, defesa escrita, em que poderá 

argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações.Concedo à defesa o prazo de 5 dias 

para protocolar a via original da peça apresentada à fl. 227/228, bem assim regularizar sua representação processual, 

sob pena de se reputarem ineficazes os atos praticados (CC. art. 662) e revogação do benefício ora concedido.Para fins 

de registros, comunique-se à autoridade policial que o mandado de prisão fora expedido nesta ação e não na de n. 

2001.61.22.001364-5, conforme constou.Intime-se. Dê-se ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4257 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001705-14.2010.403.6127 - JULIANO SCACABAROZI X ALEXANDRA DA SILVA SCACABAROZI X BRUNO 

DA SILVA SCACABAROZI(SP171743 - OLAVO FERREIRA MARTINS NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP233342 - 

IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP216663 - RENATA ROCCO 

MADUREIRA) 

Fls. 224/225: Indefiro o pleito, tendo em vista a proximidade da audiência já deprecada. Ademais, é incumbência da 
parte demandada, providenciar advogado para representá-la em Juízo. Posto isso, aguarde-se a realização das audiências 

mencionadas às fls. 223. Int-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 124 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002776-48.2008.403.6183 (2008.61.83.002776-2) - ANTONIO SEBASTIAO DE CAMPOS(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

conversão de tempo especial em comum, nos períodos de 26/06/73 a 27/11/79, 10/01/80 a 17/09/80, 02/09/82 a 

02/01/83, 25/05/85 a 07/03/88 e de 28/04/88 a 25/06/90, a contar da data do requerimento administrativo.Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação. Entende que as condições especiais não restaram devidamente comprovadas, 

motivo pelo qual pede o reconhecimento da improcedência do pedido. (fls. 139/150)Réplica a fls. 154/158.Parecer 

contábil elaborado pela Justiça do Estado (fls. 163/165).Reconhecida incompetência da 4ª Vara Previdenciária para 

julgamento do caso, os autos foram redistribuídos.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o 

indeferimento do benefício em sede administrativa acostado a fls. 177/178.Vieram-me conclusos para sentença.É o 

relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à aposentadoria por 

tempo de contribuição.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 
aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A 

aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção 

III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-

de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 

por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador 

integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de 

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 

58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse 

diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com 
a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação previdenciária, 

retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também efetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em 

apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da 

emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 

REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 

UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 

especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 
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possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais nos períodos de 26/06/73 

a 27/11/79, 10/01/80 a 17/09/80, 02/09/82 a 02/01/83, 25/05/85 a 07/03/88 e de 28/04/88 a 25/06/90.Com relação ao 

agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 

06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição for acima de noventa decibéis: Art. 180. A exposição 

ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta 
dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, 

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou 

memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento 

quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a 

partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) 

dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Entendo que em relação aos períodos 26/06/73 27/11/79 (fls. 30/31), 

10/01/80 a 17/09/80 (fls. 34/35), 02/09/82 a 02/01/83 (fls. 38), não é possível a conversão tendo em vista que o agente 

indicado ruído necessita de comprovação mediante apresentação de laudo técnico ou perfil profissiográfico, inexistentes 

nos autos.Nos períodos de 25/05/85 a 07/03/88 e 28/04/88 a 25/06/90 o autor não faz jus à conversão postulada, posto 

que a profissão - carpinteiro, por não constar expressamente nos Regulamentos da Previdência, necessitaria de prova 

satisfatória das condições especiais, inexistente nos autos ante a falta do respectivo laudo técnico. Importa notar que o 

formulário DSS 8030 (fls. 39) carreado aos autos é insuficiente para provar a atividade especial. Em relação ao pedido 

sucessivo, somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 91/94, conforme fundamentação, vê-se que à 

parte autora, no requerimento administrativo contava com 28 anos 11 meses e 12 dias de contribuição, tempo 

insuficiente para a concessão de aposentadoria integral ou proporcional. Atividades profissionais Esp Período Atividade 

comum Atividade especial admissão saída a m d a m dMINISTÉRIO DA GUERRA 15/1/1963 30/9/1963 - 8 16 - - - 

SERVIX ENGENHARIA S.A. 26/6/1973 27/11/1979 6 5 2 - - - SERVIX ENGENHARIA S.A. 10/1/1980 17/9/1980 - 
8 8 - - - UNICON UNIÃO DE CONTRUT 6/10/1980 21/8/1982 1 10 16 - - - SERVIX ENGENHARIA S.A. 2/9/1982 

2/1/1983 - 4 1 - - - PLANOVA PLANEJAMENTO 26/5/1983 4/1/1984 - 7 9 - - - TELHADOS CLEITO 2/4/1984 

25/6/1984 - 2 24 - - - ADIMAX SERVIÇOS TEMP 27/8/1984 24/9/1984 - - 28 - - - CONSTRUTORA WYSLING 

2/10/1984 19/11/1984 - 1 18 - - - PERSONAL ADMINISTRAÇÃO 15/1/1985 3/4/1985 - 2 19 - - - OBRADEC RH 

30/4/1985 21/5/1985 - - 22 - - - ECISA ENGENHARIA COM E IND 25/5/1985 7/3/1988 2 9 13 - - - ECISA 

ENGENHARIA COM E IND 28/4/1988 25/6/1990 2 1 28 - - - UNITEC UNIDADE TÉCNICA 1/11/1990 6/12/1991 1 

1 6 - - - BELTRAN ENGENHARIA 17/6/1992 4/4/1993 - 9 18 - - - CETENCO ENGENHARIA 1/6/1993 6/11/1995 2 

5 6 - - - BASIC ENGENHARIA 17/11/1995 31/1/2001 5 2 15 - - - SELETA RH 17/9/2001 31/10/2001 - 1 15 - - - 

ESSANIA SERVIÇOS TÉCNICOS 26/11/2001 23/2/2002 - 2 28 - - - CONSTRUCAV CONSTRUÇÕES 11/4/2002 

30/12/2004 2 8 20 - - - Soma: 21 85 312 0 0 0 Correspondente ao número de dias: 10.422 0 Tempo total : 28 11 12 0 0 0 

Conversão: 1,40 0 0 0 0,000000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 28 11 12 Planilha utilizada pela Justiça 
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Federal na contagem do tempo de contribuiçãoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios pelo autor, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000858-72.2009.403.6183 (2009.61.83.000858-9) - RONALDO ZAMPIERI(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria especial, mediante conversão de tempo 

especial em comum, nos períodos de 10/04/79 a 07/08/84, 25/03/85 a 12/09/05 e 02/01/06 a 23/04/08, a contar da data 

do requerimento administrativo.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Argüiu preliminares de falta de 

interesse de agir e prescrição. Entende que as condições especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo 

qual pede o reconhecimento da improcedência do pedido (78/91). Réplica a fls. 96/100.Reprodução da contagem de 

tempo de contribuição que amparou o indeferimento do benefício em sede administrativa acostado a fls. 

113/114Redistribuídos os autos, vieram-me conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos praticados no processo.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, 

desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 

330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é 
causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir 

o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de 

todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente 

caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).Afasto a preliminar 

de falta de interesse de agir argüida pela Autarquia, uma vez que se confunde com o mérito e com este será 

apreciada.Afasto a preliminar de prescrição alegada pelo INSS, pois, entre a data do requerimento administrativo - 

23/04/08, e o ajuizamento da ação transcorreram-se menos de 5 (cinco) anos.No mérito, controvertem as partes acerca 

do direito da parte autora à aposentadoria especial.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em 

comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 

57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito 

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco 

por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma 

que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em 

que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para 

exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, 

rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros 

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, 

portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda 

alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei 

em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade 

da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 

REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 

UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 
como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 

especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 
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nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 
mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende a parte autora a conversão do tempo em que laborou em condições especiais nos períodos de 

10/04/79 a 07/08/84, 25/03/85 a 12/09/05 e 02/01/06 a 23/04/08.Verifico que o INSS em sede administrativa procedeu à 

conversão dos seguintes períodos: 25/03/85 a 01/05/91 e 17/05/91 a 05/03/07. Portanto, incontroversos.Com relação ao 

agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 

06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição for acima de noventa decibéis: Art. 180. A exposição 

ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta 

dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, 

será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou 

memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento 

quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a 

partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) 

dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Entendo que o autor faz jus à conversão do tempo especial em comum 

em relação aos seguintes períodos:1 - 10/04/79 a 07/08/84: ruídos acima do tolerado (fls. 18/32). 2 - 19/11/03 a 

12/09/05: ruídos acima do tolerado (fls. 33/34);3 - 02/01/06 a 15/08/07: ruídos acima do tolerado (fls. 35/36);Nos 
períodos de 06/03/97 a 18/11/03 o autor não faz jus à conversão postulada, posto que os níveis de ruído apurados - fls. 

33/34, estavam aquém do tolerado (inferiores a 90 decibéis).Por óbvio, não há que se falar em conversão em relação ao 

tempo em que esteve o autor em gozo de benefício por incapacidade; afastado, não estava exposto a agentes agressivos 

à saúde. Portanto, não cabe a conversão do período de 02/05/91 a 16/05/91 (fl. 66).Em relação ao pedido sucessivo, 

somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 66/67, ao especial, conforme fundamentação, vê-se que à 

parte autora, no requerimento administrativo não contava com tempo suficiente a ensejar a aposentadoria especial (25 

anos ininterruptos). Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a 

m dIND E COM PROTON S.A. Esp 10/4/1979 7/8/1984 - - - 5 3 28 MAHLE COMPONENTES DE MO Esp 

25/3/1985 1/5/1991 - - - 6 1 7 TEMPO EM BENEFÍCIO 2/5/1991 16/5/1991 - - 15 - - - MAHLE COMPONENTES DE 

MO Esp 17/5/1991 5/3/1997 - - - 5 9 19 MAHLE COMPONENTES DE MO 6/3/1997 18/11/2003 6 8 13 - - - MAHLE 

COMPONENTES DE MO Esp 2/1/2006 31/1/2007 - - - 1 - 30 MAHLE COMPONENTES DE MO Esp 19/11/2003 
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12/9/2005 - - - 1 9 24 MAHLE COMPONENTES DE MO Esp 1/2/2007 15/8/2007 - - - - 6 15 MAHLE 

COMPONENTES DE MO 16/8/2007 23/4/2008 - 8 8 - - - - - - - - - - - - - - - Soma: 6 16 36 18 28 123 Correspondente 

ao número de dias: 2.676 7.443 Tempo total : 7 5 6 20 8 3 Conversão: 1,40 28 11 10 10.420,200000 Tempo total de 

atividade (ano, mês e dia): 36 4 16 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem do tempo de 

contribuiçãoContudo, o autor tem tempo suficiente à aposentadoria integral por tempo de contribuição, nos termos do 

artigo 52 e seguintes da Lei 8213/91, combinados com o artigo 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98. É certo que o 

pedido da parte autora é a concessão de aposentadoria especial. Contudo, entendo que o reconhecimento do direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição não constitui ampliação do pedido, posto que permaneceu o mesmo, ou seja, 

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e sua respectiva conversão em comum, com vistas à 

aposentadoria. Nesse sentido:Processo 921443720054013RECURSO CONTRA SENTENÇA CÍVEL - RELATOR: 

DANIELE MARANHÃO COSTA - 1ª Turma Recursal - DFPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

OPERADOR de CALDEIRA. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL EM APOSENTADORIA POR 

TEMPO de CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ARGÜIÇÃO de JULGAMENTO EXTRA 

PETITA AFASTADA (CPC, ART. 462). LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM 

PRESTADOS. SENTENÇA MANTIDA. O autor postulou, inicialmente, a concessão de Aposentadoria Especial (fls. 

07). O MM Juiz sentenciante, considerando a implementação dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição, julgou procedente o pedido inicial, deferindo ao autor aposentadoria por tempo de 

contribuição (fls. 66/76). Argüição de julgamento extra petita que se rejeita, pois, nos termos do artigo 462 do CPC, o 
Juiz, ao proferir a sentença, deverá considerar qualquer fato constitutivo ou modificativo do direito ocorrido após a 

propositura da ação, o que ocorreu, no caso. Não é razoável obrigar-se o segurado a ajuizar nova ação para obter o 

reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição, se estão devidamente comprovados nos autos os requisitos 

para a concessão do benefício. Ademais, o INSS não contesta o fato de que o autor teria preenchido os requisitos legais 

para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. O requerido, ao contrário, reconhece como especial o 

tempo de serviço prestado no período de 11/08/1980 a 11/02/1992 (fls. 31 e 60), cuja especialidade havia sido negada 

na via administrativa. Sentença mantida. Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099, de 1995. Recurso 

improvido. Honorários advocatícios pelo recorrente, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).O autor não 

contava com 53 anos de idade à época do ajuizamento da ação. No entanto, afastada a incidência do requisito idade 

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios 

de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da 

Constituição, não fez incluir no inciso I do 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.(processo n.º 200403000505617, Nona Turma deste Tribunal, Relatado pela 

Desembargadora Federal Marisa Santos).Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, 

para determinar a conversão do tempo especial em comum, 25/03/85 a 01/05/91, 17/05/91 a 05/03/07, 10/04/79 a 

07/08/84, 19/11/03 a 12/09/05 e 02/01/06 a 15/08/07, bem como condenar o INSS a implantar em favor do autor, 
RONALDO ZAMPIERI, APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar da data do 

ajuizamento da ação em 23/01/09, tendo em vista que não houve pedido administrativo, com DIB em 23/01/09 e DIP 

em julho de 2011.Após o trânsito em julgado da sentença e elaboração de cálculos pelo INSS, o autor deverá optar pelo 

benefício mais vantajoso, já que em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 07/07/2009 

(NB 149.876.276-7). Caso opte pelo recebimento do benefício reconhecido nesta sentença (DIB em 23/01/09), com sua 

implantação deverá ser imediatamente cessado o benefício de que é titular - NB 149.876.276-7.O Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 23/01/09, até a data do início 

do benefício correspondente ao NB 149.876.276-7, em 07/07/2009, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.Caso opte 

o autor pela manutenção do benefício de que atualmente titular (NB 149.876.276-7), não lhe serão devidas prestações 

acumuladas do benefício reconhecido nesta sentença (DIB em 23/01/09).Indefiro o requerimento de antecipação dos 

efeitos da sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque a parte recebe 

benefício previdenciário e, caso mantida a procedência da pretensão, receberá todas as prestações vencidas, 

devidamente atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.Condeno o réu em honorários advocatícios, estes fixados em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Após o trânsito 

em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.Sentença sujeita ao duplo grau de 
jurisdição.P.R.I.***********************************************************************************

*******************************************SÍNTESE DO JULGADOPROCESSO: 0000858-

72.2009.403.6183AUTOR: RONALDO ZAMPIERIASSUNTO: CONVERSÃO/CONCESSÃO/APOSENTADORIA 

ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃORMA: a apurarRMI: a apurarDIB: 

23/01/09PERÍODOS CONVERTIDOS: 10/04/79 a 07/08/84, 25/03/85 a 01/05/91, 17/05/91 a 05/03/07, 19/11/03 a 

12/09/05 e 02/01/06 a 15/08/07TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO ATÉ 23/04/08: 36 anos, 4 meses e 16 dias de 

contribuição.DIP: JULHO/2011  

 

0000104-94.2011.403.6140 - FRANCISCO XAVIER MOTA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA 

LUCIA D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria especial, mediante conversão de tempo 
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especial em comum, nos períodos de 03/03/78 a 08/12/09, a contar da data do requerimento 

administrativo.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Argüiu como preliminar a falta de interesse de 

agir, posto que o período de 03/03/78 a 10/12/98 já foi reconhecido administrativamente como especial. No mérito, 

entende que as condições especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo qual pede o reconhecimento 

da improcedência do pedido. Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o deferimento do 

benefício requerido administrativamente em 14/05/2010 (fls. 242/244).Redistribuídos os autos, vieram-me conclusos 

para sentença.É o relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela 

qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização 

de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).A preliminar de falta de interesse de agir alegada pela Autarquia confunde-se com o 

mérito e com este será apreciada.No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à aposentadoria 

especial.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se 

com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria 
especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por 

idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em 

atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador 

integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de 

administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 

58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse 

diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com 

a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação previdenciária, 
retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também efetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em 

apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da 

emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 

REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 

UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 

especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 
9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 
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Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 
Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais no período de 03/12/98 a 

08/12/09.Verifico que o INSS em sede administrativa procedeu a conversão do seguinte período: 03/03/78 a 10/12/98 

(fls. 144/145). Portanto, incontroverso.Com relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, de 

4 de abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição for 

acima de noventa decibéis: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os 

níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o 
caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior 

a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser 

anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento 

quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Entendo que o 

autor faz jus à conversão do tempo especial em comum em relação aos seguintes períodos:1 - 11/12/98 a 07/03/02: 

ruídos acima do tolerado (fls. 29/31);2 - 26/03/02 a 30/09/09: ruídos acima do tolerado (fls. 29/31);Por óbvio, não há 

que se falar em conversão em relação ao tempo em que esteve o autor em gozo de benefício por incapacidade; afastado, 

não estava exposto a agentes agressivos à saúde. Portanto, não cabe a conversão do período de 08/03/02 a 25/03/02 (fls. 

144/145 e 211/213).Em relação ao pedido sucessivo, somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 

211/213, ao especial, conforme fundamentação, vê-se que a parte autora, no requerimento administrativo, contava com 

tempo suficiente a ensejar a aposentadoria especial (25 anos ininterruptos). Atividades profissionais Esp Período 

Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dFerticap Fertilizantes Capuava 17/5/1977 18/1/1978 - 

8 2 - - - Eluma s/a Ind. E Comércio 3/12/1998 31/3/2010 11 3 28 - - - Paranapanema 1/4/2010 14/5/2010 - 1 14 - - - 

Eluma s/a Ind. E Comércio Esp 3/3/1978 10/12/1998 - - - 20 9 8 Eluma s/a Ind. E Comércio Esp 11/12/1998 7/3/2002 - 

- - 3 2 27 BENEFÍCIO 8/3/2002 25/3/2002 - - 18 - - - Eluma s/a Ind. E Comércio Esp 26/3/2002 30/9/2009 - - - 7 6 5 

Eluma s/a Ind. E Comércio 1/10/2009 2/12/2009 - 2 2 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - Soma: 11 14 64 30 17 40 
Correspondente ao número de dias: 4.444 11.350 Tempo total : 12 4 4 31 6 10 Conversão: 1,40 44 1 20 15.890,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 56 5 24 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem do tempo de 

contribuiçãoPosto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para determinar a conversão 

do tempo especial em comum, 03/03/78 a 10/12/98, 11/12/98 a 07/03/02 e 26/03/02 a 30/09/09 (03/03/78 a 10/12/98 - 

incontroversos), bem como condenar o INSS a implantar em favor do autor, FRANCISCO XAVIER MOTA, 

APOSENTADORIA ESPECIAL, a contar da data do requerimento administrativo - NB 151.396.435-3, DIB em 

08/12/09, DIP em julho de 2011.Após o trânsito em julgado da sentença e elaboração de cálculos pelo INSS, o autor 

deverá optar pelo benefício mais vantajoso, já que em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 14/05/2010 (NB 152.627.487-3). Caso opte pelo recebimento do benefício reconhecido nesta sentença - NB 

46/151.396.435-3, com sua implantação deverá ser imediatamente cessado o benefício de que é titular - NB 

152.627.487-3.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do 
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benefício, em 08/12/09, até a data do início do benefício correspondente ao NB 152.627.487-3, em 14/05/2010, com 

atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório.Caso opte o autor pela manutenção do benefício de que atualmente é titular (NB 152.627.487-3), 

não lhe serão devidas prestações acumuladas do benefício reconhecido nesta sentença (NB 46/151.396.435-3).Indefiro 

o requerimento de antecipação dos efeitos da sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Isso porque a parte recebe benefício previdenciário e, caso mantida a procedência da pretensão, receberá 

todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.Condeno o réu em honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença 

(Súmula 111, STJ).Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.Remetam-se sos autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora: 

FRANCISCO XAVIER DA 

MOTA.*****************************************************************************************

**************SÍNTESE DO JULGADOPROCESSO: 0000104-94.2011.406.6140AUTOR: FRANCISCO XAVIER 

MOTAASSUNTO: CONVERSÃO/APOSENTADORIA ESPECIALNB 46/151.396.435-3 RMA: a apurarRMI: a 

apurarDIB: 08/12/09PERÍODOS CONVERTIDOS: DE 03/03/78 a 10/12/98, 11/12/98 a 07/03/02 e 26/03/02 a 

30/09/09DIP: julho/2011  

 
0000371-66.2011.403.6140 - EUFRAZIO BENEDITO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Preliminarmente, alega falta de interesse de agir. Como preliminar de mérito aponta decadência e 

prescrição; no mérito propriamente dito, defende a legalidade no cálculo e correção do benefício.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo 

ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir eis que o 

benefício foi concedido em 05/09/1990.Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o 

benefício da parte, ao que consta dos autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu (DER 

05/09/1990). Ademais, tratando-se de norma de direito material (decadência), somente se aplicará aos benefícios 

concedidos após sua vigência, não alcançando situações já consolidadas. Merece acolhida a prescrição das parcelas 

vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando 

não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação do valor teto para 
os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, 

consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma 

sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios 

previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, 

alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, 

visando complementar essas alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, 

veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao 

argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação 

imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico 

perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição 

Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da 

coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites 

impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos 

após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à 

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação 

jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há 

entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de 
hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os 

princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em 

Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o 

princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior 

destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em 

patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões 

políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente 

incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os 

magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma relação de proporcionalidade que alberga valores 

informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto 

constitucional, como forma de remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao 
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ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, 

com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que 

inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas 

que tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, 

mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da 

emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um 

consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece 

razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a 

inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não 

há modificação do regime jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício 

previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. 

Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a 

Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é 

imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à 

igualdade, materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a 

majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos 

benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a 

Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira 

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, 

na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto 

constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido 

com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, 

cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir 

o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi 

recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no 

Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do 

benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen 

Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se 

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando 

benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da 

alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das 

telas do sistema Dataprev e da planilha elaborada pela Contadoria Judicial, Verifica-se que quando da concessão do 

benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição não foi limitado ao teto máximo. Ante o exposto, julgo 
improcedente o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

CPC.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0000473-88.2011.403.6140 - MARCELO MELINSKY DE MORAIS(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora busca a revisão de sua aposentadoria por invalidez. Sustenta incorreto o 

procedimento da autarquia em aumentar o coeficiente de cálculo de 91% para 100% do valor do benefício que recebia, 

sem computar, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, os salários-de-beneficio do auxílio-

doença antecedente, em consonância com o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.Citado, o réu contestou. Defende a legalidade do 

cálculo do benefício, posto que em conformidade com a legislação em vigor à época da concessão. Argüiu preliminar 

de prescrição (fls. 25/26). É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 
decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).Merece acolhida a preliminar de mérito relativa à prescrição das parcelas vencidas 5 

(cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 

85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.No mérito, o pedido não prospera.A parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, 

resultante de conversão de auxilio doença.DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZA parte autora 

sustenta incorreto o procedimento da autarquia em aumentar o coeficiente de cálculo de 91% para 100% do valor do 

benefício que recebia, sem computar, no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, os salários-de-

beneficio do auxílio-doença antecedente, em consonância com o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91No caso em tela, o 
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afastamento da atividade pela parte autora ocorreu quando da concessão do auxílio doença, não havendo retorno ao 

trabalho. Assim, para cálculo da renda mensal quando da conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, 

correta a simples alteração do coeficiente de 91% para 100% e não sua integração no cálculo, aplicável somente às 

hipóteses em que houve concessão de benefício no período básico de cálculo, cumulado com outros salários de 

contribuição. Como sustento, trago à colação:STJ - PROCESSO 200703027662 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1017522 - RELATORA: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

SEXTA TURMA - FONTE: DJE DATA:17/12/2010 - EMENTAAGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO 

DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento 

nesta Corte do julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da 

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 2. O afastamento 

da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da 

aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é 

calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incidência, à hipótese, do art. 36, 

7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do 
valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 4. Agravo regimental improvido. (G.N.)DATA DA DECISÃO: 23/11/2010DATA DA 

PUBLICAÇÃO: 17/12/2010.STJ RESP 200703008201RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678 QUINTA TURMA - 

26/05/2008 - RELATOR: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHOEMENTAPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 

VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE 

SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do 

benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 2. Na hipótese 

dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, 

que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 

100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção 

dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a 

contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, 
contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria 

por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a 

título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a 

aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-

contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS 

provido. (G.N.)Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0000497-19.2011.403.6140 - JOSWE MIGUEL DE SOUSA(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 
PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 03/03/2010, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 0003989-41.2009.403.6317 - JEF - Santo André).Se por um lado 

permite-se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não 

menos certo é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida 

pela anterior sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese 

diversa dos autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 

200261130023046 - APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 
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8213/91 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 
das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I.Remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação do nome da parte autora. 

 

0000689-49.2011.403.6140 - CLAUDIO ANDREOZI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, onde objetiva a parte autora (item IX - 

pedido de fls. 68):I - aplicação do art. 58 do ADCT;II - aplicação da Súmula 260, do antigo TRF;III - aplicação de 

índices que melhor reflitam a variação inflacionária no período;IV - aplicação do índice de 147,06%.Citado, o réu 

contestou. Aponta preliminares de decadência, prescrição e falta de interesse de agir, e, no mérito propriamente dito, 

defende a legalidade no cálculo do benefício da parte autora. Pugna, conseqüentemente, pelo reconhecimento da 

improcedência do pedido (fls. 115/128).Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.Ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.As partes são legítimas, estão presentes as 
condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 

Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).Primeiramente, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse de agir, em relação ao pedido de revisão do benefício pela aplicação do art. 58 do ADCT, posto que revisto 

administrativamente.Confira-se: A preliminar falta de interesse de agir levantada pelo INSS confunde-se com o mérito e 

com este será apreciada. Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte, 

ao que consta dos autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu. Ademais, tratando-se de 

norma de direito material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, não 

alcançando situações já consolidadas. Em outro plano, conforme já sedimentado pela Súmula nº 21 do TRF 1ª Região, o 

critério de revisão cristalizado pela Súmula nº 260 do TFR (aplicável, tão somente, aos benefícios previdenciários 

concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989.Assim, as diferenças salariais pleiteadas foram atingidas 

pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a proporcionalidade dos reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir 
de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT.No mais, estão prescritas somente as parcelas vencidas 5 (cinco) 

anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura 

da ação.No mérito, controvertem as partes quanto ao direito do autor à revisão de sua aposentadoria.DA REVISÃO 

MEDIANTE APLICAÇÃO DE ÍNDICES QUE MELHOR REFLITAM A VARIAÇÃO INFLACIONÁRIA 

OCORRIDA NO PERÍODOO artigo 201, 4º, da Constituição, remete ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a 

matéria em testilha.Nesse diapasão, dispõe o artigo 201, 4º da Constituição:É assegurado o reajustamento dos benefícios 

para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (g.n.)Assim, objetivando 

orientar a conduta do agente na fiel execução e com vistas a tornar efetiva a aplicação da norma constitucional, suprindo 

lacuna então existente, a sistemática de atualização dos benefícios previdenciários passou a ser regulamentada pela Lei 
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8213/91 e legislação superveniente, na seguinte conformidade: de outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era 

o INPC (art.41, II, c/c 144 da Lei n 8.213/91); de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei 

n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 8.542/92); de março de 1994 a junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da 

Lei n 8.880/94); no período de julho de 1994 a junho de 1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 

8.880/94); de julho de 1995 a abril de 1996, retornou o INPC (art. 8 da MP n 1398/96) e, a partir de maio de 1996, o 

IGP-DI. A forma adotada pelo legislador para recomposição dos valores percebidos pelos segurados, aliás, já foi objeto 

de decisão pelo Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO 

PREVIDENICÁRIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO 

NO ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.O 

REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDOS PELA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO REGE-SE PELOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI 

(CF, ART. 201, 2º).O PRECEITO INSCRITO NO ART. 201, 2º, DA CARTA POLÍTICA - CONSTITUINDO TÍPICA 

NORMA DE INTEGRAÇÃO - RECLAMA, PARA EFEITO DE SUA INTEGRAL APLICABILIDADE, A 

NECESSÁRIA INTERVENÇÃO CONCRETIZADORA DO LEGISLADOR (INTERPOSITIO LEGISLATORIS). 

EXISTÊNCIA DA LEI N.º 8213/91, QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS (ARTS. 41 E 144). (G.N. - RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 145.895-0, REL. MIN. 
CELSO DE MELLO, PUB. DJU 18.08.1995Como cediço, a atualização não representa acréscimo patrimonial, mas 

simples fator de recomposição do poder aquisitivo original corroído pelo processo inflacionário. Contudo, não está 

obrigado o legislador em percentualizar o fator de correção em igualdade absoluta com a inflação real. Se houve 

instituição de um índice por processo legislativo especial, presume-se ser este o mais adequado com a realidade 

nacional e consentâneo com o interesse público. Qualquer outro índice de atualização, por mais real que seja, não 

merece acolhida por ausência de requisito específico, qual seja, legalidade estrita.DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 

147%O percentual de 147,06%, incidente sobre benefícios previdenciários é, de fato, devido, mas somente a partir de 

setembro de 1991, e estão incluídos nesse reajuste os percentuais de 79,96%, relativo ao INPC acumulado de março a 

agosto de 1991, e o abono de 54,60%, de que trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não podem ser 

aplicados cumulativamente (precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça). Esse reajuste de 147,06% foi 

concedido administrativamente a todos os beneficiários da Previdência Social, a partir de setembro de 1991, por força 

das Portarias ns. 302, de 20/07/92 e 485, de 01/10/92. Porém, esse reajuste não pode ser incorporado aos salários-de-

contribuição de benefícios concedidos posteriormente a agosto de 1991, posto que sua incidência se deu em razão da 

variação do salário mínimo ocorrida entre março e agosto daquele ano. Como o benefício do autor foi concedido após 

essa data, a ele não assiste o direito pleiteado na inicial. Neste sentido, observem-se as seguintes ementas do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - 
CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA N.260 DO TFR - AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, PARÁGRAFO 6, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - REAJUSTE - ÍNDICE 

DO IPC - EXISTÊNCIA DE LEI - IMPOSSIBILIDADE - REAJUSTE - IPC DE JUNHO/87 (26,06%) - DECRETOS-

LEIS NS.2.302/86 E 2.335/87 - URP DE FEVEREIRO DE 1989 - REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOS 

EM SETEMBRO DE 1991 - APLICAÇÃO DO INPC DE 79,96% (SETENTA E NOVE VÍRGULA NOVENTA E 

SEIS POR CENTO) SOBRE ABONO DE 54,60% (CINQUENTA E QUATRO VÍRGULA SESSENTA POR CENTO) 

NO PERÍODO DE MARÇO A AGOSTO DE 1991 - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO REAJUSTE DE 

147,06% - REAJUSTE DE BENEFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI N.8.213/91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 41, 

INCISO II, DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - PISO NACIONAL DE SALÁRIOS - DECRETO-LEI 

N.2.351/87.(...)11 - O INPC acumulado no período de março a agosto de 1991, de 79,96%, está incluído no reajuste 

concedido administrativamente, retroativo a setembro de 1991, no percentual de 147,06%, em atendimento ao disposto 

nas Portarias ns. 302, de 20/07/92 e 485, de 01/10/92.12 - Apesar de incorporado pelo art. 146 da Lei n.8.213/91 o 

abono de 54,60% previsto pelo art. 9, par. 6 alínea b, da Lei n.8.178, de 01/03/91, calculado pela variação do índice da 

cesta básica no interregno de março a agosto de 1991, é incabível o entendimento de que os reajustes dos benefícios 

previdenciários, a partir de 1 de setembro de 1991, sejam feitos aplicando-se o referido abono sobre o INPC acumulado 

no mesmo período, calculado em 79,96%.13 - É devido o percentual de 147,06%, incidente sobre benefícios 

previdenciários, a partir de setembro/91, excluindo-se, no entanto, o abono determinado pelo art. 146 da lei 
previdenciária. O reconhecimento do direito à aplicação do referido índice, por força das Portarias ns. 302 e 485, 

implica no esvaziamento da demanda, que perdeu seu objeto, tendo em vista a ocorrência do pagamento administrativo. 

Portanto, carece o autor de interesse processual, quanto a tal pretensão (art.267, VI, do CPC), restando prejudicado, 

assim, o exame do mérito no tocante a esse item.(...) (TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Juíza ALDA BASTO, DJ 

15.04.97, pág: 24037) (grifos não originais)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO 

VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.(...)- 

REAJUSTES DO SALÁRIO MÍNIMO ENTRE MARÇO E AGOSTO/91. Estão incluídos no reajuste de 147,06%, 

concedido aos benefícios previdenciários a partir de setembro/91, os percentuais de 79,96%, relativo ao INPC 

acumulado de março a agosto/91, e o abono de 54,60%, de que trata o art. 146 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

podem ser aplicados cumulativamente. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.- Pagamento efetuado aos 

beneficiários da Previdência Social consoante sistemática estabelecida nas Portarias n.º 302/92 e 485/92, editadas pelo 
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Ministério da Previdência Social.- O índice de 147,06%, devido a partir de setembro de 1991, a todos os beneficiários 

da Previdência social, nos termos da Portaria MPS no 302/92, deverá ser aplicado, proporcionalmente, aos benefícios 

concedidos após março de 1991, consoante dispõe a portaria MPS n 330/92.- O reajuste de 147,06%, pago aos 

segurados, nos moldes das portarias MPS n.º 402, 330 e 485/92, não pode ser incorporado aos salários-de-contribuição 

de benefícios concedidos posteriormente a agosto de 1991, posto que sua incidência se deu em razão da variação do 

salário mínimo ocorrida entre março e agosto daquele ano.(...).(TRF 3ª Região, Primeira Turma, Relator Juiz 

GILBERTO JORDAN, DJU 06.02.01, pág: 401) (grifos não originais)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0000744-97.2011.403.6140 - REINALDO DE MORAIS MONTEIRO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ante a constatação de ausência de assinatura do patrono que subscreveu a petição inicial, regularize a parte 

autora o feito, ratificando o ato praticado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Após, retornem 

conclusos. 

 

0001102-62.2011.403.6140 - VITORINO FRANCISCO DE BRITO(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo já existir sentença, com trânsito em julgado em 14/01/09, reconhecendo a improcedência de pedido 

idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 00075565120074036317 - JEF/Santo André).Se por um lado permite-

se o ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não menos certo 

é que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida pela anterior 

sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese diversa dos 

autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 200261130023046 - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - NONA 

TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 8213/91 - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 

reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 
caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 

Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada. Em face do exposto, 

EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo 
Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I. 

 

0001458-57.2011.403.6140 - MARIA CORREIA GOMES(SP248388 - WILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e onze, na cidade de Mauá, na sala de audiências da Primeira 

Vara Federal, onde presente se encontrava a MM. Juíza Federal, Dra. Valéria Cabas Franco, comigo analista judiciário 

ao final assinado, foi aberta a presente audiência nos autos da Ação de Concessão de Benefício Pensão por Morte, 

processo n.º 0001458-57.2011.403.6140, MARIA CORREIA GOMES move em face do INSS. Apregoadas as partes, 

compareceram a autora MARIA CORREIA GOMES, acompanhada de seu advogado, Dr. WILSON JOSÉ DA SILVA - 

OAB/SP 248.388 e as testemunhas da parte autora: MÁRCIA DE OLIVEIRA CORTONEZI, CAMILA DE OLIVEIRA 

CORTONEZI, SALVADOR JOSÉ DE LIMA E HAIDE PEREIRA TUTISETO. Presente o Procurador Federal, 
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representante do INSS, Dr. Mauro Alexandre Pinto, OAB/SP 186.018. Iniciados os trabalhos, a MM. Juíza colheu, em 

apartado, o depoimento da parte autora e das testemunhas HAIDE, SALVADOR E CAMILA. Na seqüência, pelo INSS 

foi oferecida proposta de acordo em apartado, aceito pela autora. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes nesta audiência. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, já distribuídos entre as partes, na transação, os 

honorários advocatícios e demais despesas processuais. Certifique-se o trânsito em julgado da ação, vez que partes 

renunciaram ao prazo recursal. Ao INSS para elaboração dos cálculos e implantação no prazo de 30 (trinta) dias. Saíram 

intimados os presentes. Nada mais. Lido e achado conforme, segue devidamente assinado. 

 

0001763-41.2011.403.6140 - BENTO DE ARAUJO BARROS(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os 

autos, observo existir sentença, pendente de recurso, reconhecendo a improcedência de pedido idêntico ao formulado 

nestes autos (processo n.º. 0002251-18.2009.403.6317 - JEF/São Paulo), possuindo as mesmas partes, mesma causa de 

pedir e o mesmo pedido, ocorrendo, portanto, o fenômeno da litispendência. Em face do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios à vista da gratuidade da justiça.P.R.I.  

 
0001793-76.2011.403.6140 - JOAO VIANES PIRES MARTINS(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

RAMELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

conversão de tempo especial em comum, nos períodos de 07/02/90 a 02/04/90 e 03/04/90 a 13/06/05, a contar da data 

do requerimento administrativo.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Entende que as condições 

especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo qual pede o reconhecimento da improcedência do 

pedido (fls. 111/117).Réplica a fls. 119/129.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o 

indeferimento do benefício em sede administrativa acostado a fls. 530/531.Redistribuídos os autos, vieram-me 

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 

suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à 
aposentadoria por tempo de contribuição.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum 

para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, 

previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto 

na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade 

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos 

pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o 

trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para 

exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, 

rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros 

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, 
portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda 

alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei 

em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade 

da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 
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legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 
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especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 
possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 
adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais nos períodos de 07/02/90 

a 02/04/90 e 03/04/90 a 13/06/05.Com relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, de 4 de 

abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição for acima 

de noventa decibéis: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis 
de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, 

observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a 

oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser 

anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento 

quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Entendo que o 

autor faz jus à conversão do tempo especial em comum em relação aos seguintes períodos:1 - 07/02/90 a 02/04/90: 

ruídos acima do tolerado (fls. 88/90);2 - 25/07/96 a 09/05/03: ruídos acima do tolerado (fl. 91);3 - 19/11/03 a 13/06/05: 

ruídos acima do tolerado (fl. 91);Por sua vez, não tem direito à conversão pelos seguintes fundamentos:1 - de 03/04/90 a 

24/07/96: os documentos acostados aos autos (fls. 91/92), não trazem indicação do responsável técnico pela medição 

dos ruídos no período em que o autor lá trabalhou; tampouco a profissão - operador de casa de força, por não constar 
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expressamente nos Regulamentos da Previdência, necessitaria de prova satisfatória das condições especiais, inexistente 

nos autos, ante a falta do respectivo laudo técnico. 2 - 10/05/03 a 18/11/03: ruídos abaixo de tolerado (fls. 91); quanto à 

exposição a agentes químicos (fl. 91), não há laudo técnico, imprescindível à análise das condições em que o trabalho 

foi prestado. Assim, não comprovando satisfatoriamente a exposição aos agentes nocivos à saúde, os pedido acima não 

procedem.Em relação ao pedido sucessivo, somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 102/103, ao 

especial, conforme fundamentação, vê-se que à parte autora, no requerimento administrativo não contava com tempo 

suficiente a ensejar a aposentadoria por tempo de contribuição. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum 

Atividade especial admissão saída a m d a m dAcumuladores Prestolite ltda 2/12/1976 26/3/1979 2 3 25 - - -Quimbrasil 

Química indústrial 2/5/1979 20/12/1989 10 7 19 - - -Cofap Cia Fab.de peças Esp 7/2/1990 2/4/1990 - - - - 1 

26Bridgestone/Firestone do Brasil 3/4/1990 24/7/1996 6 3 22 - - -Bridgestone/Firestone do Brasil Esp 25/7/1996 

17/5/1998 - - - 1 9 23Bridgestone/Firestone do Brasil Esp 18/5/1998 9/5/2003 - - - 4 11 22Bridgestone/Firestone do 

Brasil 10/5/2003 18/11/2003 - 6 9 - - -Bridgestone/Firestone do Brasil Esp 19/11/2003 13/6/2005 - - - 1 6 

25Bridgestone/Firestone do Brasil 14/6/2005 27/6/2005 - - 14 - - -Tempo em Benefício 28/6/2005 9/12/2005 - 5 12 - - - 

- - - - - - - - - - - -Soma: 18 24 101 6 27 96Correspondente ao número de dias: 7.301 3.066Tempo total : 20 3 11 8 6 

6Conversão: 1,40 11 11 2 4.292,400000Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 2 13Planilha utilizada pela Justiça 

Federal na contagem do tempo de contribuiçãoTampouco tem a parte autora direito à concessão de aposentadoria 

proporcional. Segundo disposto no artigo 9º, 1º da Emenda Constitucional n.º 20/98, o autor necessita comprovar, na 

data do requerimento administrativo, tempo mínimo de 30 anos de contribuição, idade mínima de 53 anos para homem, 
e mais um adicional de 40% daquilo que faltava para atingir os 30 anos de contribuição à data em que entrou em 

vigência a EC 20/98. Segundo tabela abaixo, o tempo mínimo de contribuição exigido corresponde a 33 anos, 1 mês e 

26 dias de contribuição. a m d Total de tempo de serviço até 16/12/98: 22 1 11 7.961 dias Tempo que falta com 

acréscimo: 11 - 15 3975 dias Soma: 33 1 26 11.936 dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 33 1 26Vê-se ainda 

que a parte autora contava com 48 anos de idade à época do requerimento administrativo. Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar a conversão do tempo especial em 

comum, compreendido entre 07/02/90 a 02/04/90, 25/07/96 a 09/05/03 e 19/11/03 a 13/06/05.Após o trânsito em 

julgado da sentença, o INSS deverá expedir a respectiva certidão de tempo de contribuição, em consonância com o 

apurado nesta sentença.Deixo de condenar às partes em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca.Cumpra-

se.P.R.I.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.***************************************************************************************

****************SÍNTESE DO JULGADOPROCESSO: 0001793-76.2011.406.6140AUTOR: JOÃO VIANES 

PIRES MARTINS ASSUNTO: CONVERSÃO/ APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃONB 

139.895.958-5PERÍODOS CONVERTIDOS: 07/02/90 a 02/04/90, 25/07/96 a 09/05/03 e 19/11/03 a 13/06/05.TOTAL 

APURADO ATÉ 09/12/05: 32 ANOS, 2 MESES E 13 DIAS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

0001845-72.2011.403.6140 - DEVALDO TEIXEIRA(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

conversão de tempo especial em comum, nos períodos de 10/12/84 a 13/04/87, 06/01/95 a 07/03/97, 19/04/97 a 

12/05/99 e de 03/01/00 a 10/02/03, a contar da data do requerimento administrativo.Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação. Em preliminar, entende ausente o interesse de agir, posto que parte dos períodos já foi 

convertida pelo INSS. No mérito, entende que as condições especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo 

pelo qual pede o reconhecimento da improcedência do pedido.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que 

amparou o indeferimento do benefício em sede administrativa acostado a fls. 302/303.Redistribuídos os autos, vieram-

me conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 

realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 

suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e 
com este será apreciada.No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à aposentadoria especial.A 

primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 

6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será 

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional 

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será 
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somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria 

profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de 

representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de 

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, 

enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos 

Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento 

segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a 

superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação previdenciária, 

retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também efetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em 

apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da 

emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 

REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 
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legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 
especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 
serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 
efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 
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profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais nos períodos de 10/12/84 

a 13/04/87, 06/01/95 a 07/03/97, 19/04/97 a 12/05/99 e de 03/01/00 a 10/02/03.Verifico que o INSS em sede 

administrativa procedeu à conversão dos seguintes períodos: 01/09/86 a 13/04/87 e 06/01/95 a 28/04/95. Portanto, 

incontroversos.Entendo que o autor faz jus à conversão do tempo especial em comum em relação aos seguintes 

períodos:1 - 29/04/95 a 07/03/97: vigilante. (fls. 112/113);2 - 19/04/97 a 12/05/99: vigilante (fls. 114/115);3- 03/01/00 a 

10/02/03: vigilante (fls. 116 e 118/121). A profissão de vigilante enquadra-se nos moldes do Código 2.5.7 do Decreto 

53831/64. A caracterização de tal periculosidade independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no 

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência.Confira-

se:JEF - TNU Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Processo: 

200283200027344 UF: Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 25/04/2005 Documento: 

Fonte DJU 04/08/2005 Relator(a) JUIZ FEDERAL HÉLIO SILVIO OUREM CAMPOSEmentaPREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DIVERGÊNCIA ENTRE A TURMA RECURSAL/PE E 

A JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. CONVERSÃOTEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

INCIDENTE CONHECIDO.1. Trata-se de Pedido de Uniformização formulado por Duarte Maia de Oliveira, fls. 62/67, 

apontando suposto dissenso entre a decisão da Turma Recursal/PE e a jurisprudência dominante do Eg. STJ, nos termos 
do art. 14, 2º, da Lei 10.259/2001 , sobre a conversão de tempo especial, laborado como vigilante e como leiturista, em 

comum, para fins de percepção da integralidade daaposentadoria.2. No caso: a) a Sentença, prolatada pelo Exmo. Sr. 

Dr. Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho, fls. 31/34, indeferiu a conversão de tempo especial, laborado como vigilante e 

leiturista, ao argumento de que o Autor: 1) como leiturista, não estava exposto de forma habitual e permanente a risco 

de vida; 2) a função de vigilante não poder ser equiparada a de investigadores, bombeiros e guardas; b) o Acórdão 

recorrido da Turma Recursal/PE, fls. 54/57, relatado pelo Exmo. Sr. Dr. Frederico Azevedo, confirmou a sentença, 

concluindo que: 1) o Autor, como leiturista, não provou a exposição habitual e permanente à tensão superior a 250 

volts; 2) o Decreto 53831/64 não prevê a categoria funcional de vigilante.3. Os Acórdãos/paradigmas do STJ (fls. 68/75 

e 76/78), trazidos pelo Recorrente, dizem respeito somente à função de vigilante, entendendo, em suma, que, mesmo 

não estando inscrita a atividade de vigia em Regulamento, como especial, esta pode ser assim enquadrada no item 2.5.7. 

do Anexo do Decreto 53.831/64, por ser atividade perigosa, com a utilização de arma de fogo. (RESP 441.469/RS, 6T, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 11/02/2003; RESP 413.614/SC, 5T, Rel. Min. GILSON DIPP, 13/08/2002). 

Não foi apresentado paradigma quanto à atividade de leiturista.4. Há semelhança nas circunstâncias dos acórdão 

contrapostos, somente quanto à atividade de vigilante, tendo em vista que o Recorrente laborou como vigilante de posto 

bancário e tesouraria, utilizando arma de fogo, exposto, de forma habitual e permanente, a esta ocupação, que se 

enquadra no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto 53.831/64 (formulário DSS 8030, à fl. 18).5. A jurisprudência 

pesquisada no Eg. STJ é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante 
como especial. (RESP 395988/RS e RESP 441469/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO 6ª TURMA 

Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. GILSON DIPP 5ª TURMA Julgamento 13/08/2002; 

DECISÃO MONOCRÁTICA NO RESP 603261 Relator Min. FELIX FISCHER, da 5ª TURMA, 21/05/2004). 6. 

Pedido conhecido e provido em parte: a) conhecido e provido, para reconhecer como especial o tempo laborado na 

função de vigia (de 04.07.73 a 30.09.80 - fl. 18), determinando a sua conversão em comum; b) não conhecido quanto à 

atividade de leiturista.Data da publicação: 04/08/2005No período de 10/12/84 a 31/08/86, segundo documentos de fls. 

105/106, o autor não faz jus à conversão postulada uma vez que exposto a calor em níveis abaixo do considerado 

nocivo. (27,2ºC). Assim, não comprovando satisfatoriamente a exposição a agentes nocivos à saúde, o pedido não 

procede. Em relação ao pedido sucessivo, somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 152/153, ao 

especial, conforme fundamentação, vê-se que à parte autora, no requerimento administrativo contava com 32 anos 08 

meses e 27 dias, tempo insuficiente a ensejar a aposentadoria integral por tempo de contribuição. Atividades 

profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dCofap Cia fabricadora de 

peças 1/7/1971 5/2/1975 3 7 5 - - - Ryder Logística ltda 4/9/1975 22/6/1978 2 9 19 - - - Indústria de máquinas M G 

LTDA 2/1/1979 2/4/1979 - 3 1 - - - Labor Time 25/6/1980 13/8/1980 - 1 19 - - - A. M. Mão de obra temporária 

2/2/1981 13/3/1981 - 1 12 - - - Porcelana Shimidt s/a 11/12/1984 31/8/1986 1 8 21 - - - Porcelana Shimidt s/a Esp 

1/9/1986 13/4/1987 - - - - 7 13 Rhodia Brasil ltda 11/6/1987 1/7/1991 4 - 21 - - - Roberto Teixeira Cia ltda 6/8/1991 

6/9/1993 2 1 1 - - - Guarda Patrimônial de SP Esp 6/1/1995 28/4/1995 - - - - 3 23 Guarda Patrimônial de SP esp 
29/4/1995 7/3/1997 - - - 1 10 9 Astros Empresa de Segurança esp 19/4/1997 12/5/1999 - - - 2 - 24 Pires Serv. De 

Segurança esp 3/1/2000 10/2/2003 - - - 3 1 8 Asa terceirização de serviços 1/9/2003 24/6/2010 6 9 24 - - - Soma: 18 39 

123 6 21 77 Correspondente ao número de dias: 7.773 2.867 Tempo total : 21 7 3 7 11 17 Conversão: 1,40 11 1 24 

4.013,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 32 8 27 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem do 

tempo de contribuiçãoTampouco tem direito à aposentadoria proporcional. O autor, segundo disposto no artigo 9º, 1º da 

Emenda Constitucional n.º 20/98, necessita comprovar, na data do requerimento administrativo, idade mínima de 53 

anos para homem, e mais um adicional de 40% daquilo que faltava para atingir os 30 anos de contribuição à data em 

que entrou em vigência a EC 20/98. Segundo tabela abaixo, o tempo mínimo de contribuição exigido corresponde a 33 

anos, 07 meses e 05 dias de contribuição. CÁLCULO DE PEDÁGIO a m dTotal de tempo de serviço até 16/12/98: 21 - 

3 7.563 Dias Tempo que falta com acréscimo: 12 7 2 4532 Dias Soma: 33 7 5 12.095 Dias TEMPO MÍNIMO A SER 

CUMPRIDO: 33 7 5 Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, para determinar a 
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conversão do tempo especial em comum, 01/09/86 a 13/04/87, 06/01/95 a 07/03/97, 19/04/97 a 12/05/99, 03/01/00 a 

10/02/03. Após o trânsito em julgado da sentença, o INSS deverá expedir a respectiva certidão de tempo de 

contribuição.Deixo de condenar às partes em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca.P.R.I.SÍNTESE DO 

JULGADOPROCESSO: 0001845-72.2011.403.6140AUTOR: DEVALDO TEIXEIRAASSUNTO: 

CONVERSÃO/APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃONB 

151.406.215-9PERÍODO CONVERTIDO: DE 01/09/86 a 13/04/87, 06/01/95 a 07/03/97, 19/04/97 a 12/05/99, 

03/01/00 a 10/02/03 

 

0001904-60.2011.403.6140 - MARIA ZELIA COUTO BARRETO(SP071598 - RUTH DIAS PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que à parte autora postula a concessão de pensão por morte, na 

qualidade de companheira de FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, falecido em 04/04/2000. O benefício foi indeferido 

em sede administrativa por não comprovação da qualidade de dependente.Determinada a integração de AIK JUNIOR 

DA SILVA, filho em comum, posto que beneficiário de pensão por morte. Nomeado curador (fls. 22, 30, 31).Citado, o 

INSS contestou. Em preliminar aponta falta de interesse de agir, porque não comprovado o requerimento do benefício 

em sede administrativa. Como preliminar de mérito levanta a ocorrência de prescrição e, no mérito propriamente dito, 

entende que a qualidade de dependente não restou comprovada, motivo pelo qual pugna pelo reconhecimento da 

improcedência do pedido. O réu AIK apresentou contestação. Insurge-se contra o requerimento para antecipação dos 
efeitos da tutela e, no mérito entende que o réu ostenta a qualidade de dependente porque filho do segurado e, caso 

reconhecida à procedência da pretensão, entende que o benefício deverá ser rateado.Parte autora apresentou réplica a 

fls. 55/62.Com a instalação desta Subseção no município, os autos foram redistribuídos.Em saneador foi deferida a 

produção de prova oral. Entendeu-se desnecessária a intervenção do representante do Ministério Público Federal à vista 

da maioridade do réu AIK (fls. 67/68).Em audiência de instrução foram colhidos depoimentos da autora, uma 

testemunha e dois informantes (fls. 71/74). Foram apresentadas alegações finais em audiência.Vieram-me conclusos 

para sentença.DECIDO.Presente o interesse de agir da parte autora, posto que o benefício foi concedido somente ao 

filho AIK, a presumir o indeferimento à companheira.No mérito, o ponto nodal para o deslinde da controvérsia cinge-se 

à análise ddo direito da autora à pensão por morte.Diz-se que a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes do 

segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da 

Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS. Trata-se de prestação de pagamento continuado, 

substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários 

que fazem jus à mesma. (Manual de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, 

Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495).É preciso, ainda, que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social. Impende salientar que as pessoas elencadas no inciso 

I desse artigo - cônjuge, companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 ou 

inválido, estão dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida. No caso dos autos, não há prova 
documental contemporânea a demonstrar a vida em comum, o que era de se esperar por uma convivência de mais de 10 

(dez) anos. Aliás, consta dos autos certidão de óbito com indicação da residência do segurado como sendo o Sítio do 

Caldeirão (fls. 14), Ceará, diferente daquele em que a autora declarou ter sido a residência do casal (Mauá). Em 

audiência, a parte declarou que o companheiro faleceu em outro Estado, porque estava a passeio na casa dos pais. 

Contudo, a prova testemunhal é pouco esclarecedora.Segundo depoimentos dos informantes, Francisco permaneceu no 

sítio dos pais por longo período e, embora confirmem a alegada união estável, não foram convincentes quanto aos 

motivos da ida do irmão a outro Estado. Luciano desconhecia as razões, mas sabia que o irmão trabalhava na roça dos 

pais; Pedro apontou o desemprego como causa de sua mudança, contudo, ao contrário do afirmado por Luciano, lá 

trabalhava como servente de pedreiro. Ambos tinham pouco contato com o irmão no Ceará e, ao que me parece, 

também em São Paulo, já que não foram firmes em relação aos fatos relatados. A incerteza pelo desencontro de 

informações põe em duvida a veracidade das declarações, especialmente no que se refere à vida em comum entre a 

autora e Francisco.A testemunha Magnólia não conheceu Francisco. Sabe dos fatos pelo relato da autora à depoente há 

11 (onze) anos atrás. Não me convenci.Dessa forma, não se desincumbindo do ônus de provar o fato constitutivo de seu 

direito, é aplicável o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 333. O ônus da prova incumbe:I - 

ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios 

pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos 
nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002081-24.2011.403.6140 - GILSON PIMENTEL DA SILVA(SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuidam os autos de ação interposta em face do INSS cujo pedido é a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do 

benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, sob a alegação de que foi inicialmente concedido em 

percentual inferior a 100% de seu salário-de-benefício.O pedido de majoração do coeficiente do benefício fundamenta-

se na possibilidade de aplicação de lei mais benéfica. Aduz a parte autora que quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, estavam em vigor dispositivos legais que limitavam a alíquota aplicada, o que a impediu de 

receber o benefício em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. O INSS apresentou contestação, pugnando 

pela improcedência do pedido (fls. 42/43).É o breve relato. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições 
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da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a 

matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente 

a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de 

Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da 

causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a 

designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 

do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da 

lide (art. 330, CPC).No mérito, não merece prosperar o pedido da parte autora.Em caso análogo, na sessão plenária de 

09 de fevereiro de 2007 o Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão proferir a decisão no RE nº 481.932 (processo 

de origem nº 2003.61.84.059848-0) com a seguinte redação: O Tribunal, por maioria, apreciando questão de ordem, 

deliberou dar prosseguimento ao julgamento conjunto dos 4.908 recursos extraordinários pautados pelos eminentes 

relatores, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a suscitara. Votou a Presidente. E, por unanimidade, o 

Tribunal conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, 

Ministra Ellen Gracie. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelo recorrente a Dra. Luciana 

Hoff, Procuradora do INSS. Plenário, 09.02.2007. Esta decisão foi publicada no Diário da Justiça, Seção 1, página 110, 

de 26/02/2007.Naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu ser inconstitucional a aplicação 

retroativa da Lei 9.032/95 para determinar a majoração da alíquota dos benefícios de pensão por morte concedidos antes 

da edição da mencionada lei. Assim, prevaleceu o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes que:Considerou a 
orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da 

nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos 

necessários. Asseverou, também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, 5º, da CF assume feição 

típica de elemento institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas 

concretizações. Dessa forma, caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas 

fontes de custeio, compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou que, 

eventualmente, o legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio 

adequada para tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, 

argumentou que o próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com 

vigência, em princípio, para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que 

impute a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua 

vigência, salientando que, a rigor, não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, 

doravante, ao sistema de concessão de pensões. (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF nº 402, de 19 a 

23 de setembro de 2005).Concluiu-se que as disposições constantes em lei publicada em período posterior referem-se 

apenas aos benefícios concedidos após sua vigência. Não se aplicam aos benefícios em manutenção quando da entrada 

em vigor de referida lei, concedidos em conformidade com a legislação anterior.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
CPC.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0002192-08.2011.403.6140 - CLEUSO NEVES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

conversão de tempo especial em comum, nos períodos de 20/06/77 a 19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 

31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e 01/12/91 a 28/02/95, a contar da data do requerimento administrativo.Regularmente 

citado, o INSS apresentou contestação. Em preliminar, alega falta de interesse de agir e, no mérito, entende que as 

condições especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo qual pede o reconhecimento da 

improcedência do pedido.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o indeferimento do benefício 

em sede administrativa acostado a fls. 204/205.Redistribuídos os autos, vieram-me conclusos para sentença.É o 

relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual 

julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de 
Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com este será 

apreciada.No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição.A 

primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 

6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será 

devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 
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art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por 

cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o 

disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional 

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será 

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria 

profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de 

representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de 

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, 

enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos 

Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento 

segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a 

superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação previdenciária, 

retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também efetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em 

apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da 

emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 
05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 
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legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 

especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 
a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 
tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 
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USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais nos períodos de 20/06/77 

a 19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e 01/12/91 a 28/02/95.Verifico que o INSS 

em sede administrativa procedeu a conversão dos seguintes períodos: 01/01/86 a 31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e 

01/12/91 a 28/02/95. Portanto, incontroversos.Com relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 

118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se que a partir de 06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva 

exposição for acima de noventa decibéis: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria 

especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB 

(A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a 

exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; II - a partir de 6 de 

março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a 
noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 de novembro de 2003, 

será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose 

unitária, (...)Entendo que o autor faz jus à conversão do tempo especial em comum em relação aos seguintes períodos:1 

- 20/06/77 a 19/10/77: ruídos acima do tolerado (fls. 40 e 100/101);2 - 25/11/77 a 15/06/84: ruídos acima do tolerado 

(fls. 41/43 e 87/89);Entretanto, verifico que em relação ao período de 20/06/77 a 19/10/77, houve requerimento da parte 

no procedimento administrativo para sua exclusão na contagem de tempo (fls. 182). Desta forma, em que pese a 

natureza especial do trabalho, referido período só pode ser considerado para fins de cômputo de tempo e atrasados a 

partir do ajuizamento da ação (01/06/2010), pois só neste momento é que restou configurada a resistência administrativa 

quanto à pretensão. Em relação ao pedido sucessivo, somando-se o tempo reconhecido administrativamente - fls. 92/93, 

ao especial, conforme fundamentação, vê-se que à parte autora, no requerimento administrativo contava com 35 anos, 

02 meses e 8 dias. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dCofap Fabricadora de peças ltda esp 20/6/1977 19/10/1977 - - - - 3 30 Auto comércio e indústrial Acil ltda Esp 

25/11/1977 15/6/1984 - - - 6 6 21 Viação Barão de Mauá 1/10/1985 31/12/1985 - 3 1 - - - Viação Barão de Mauá Esp 

1/1/1986 31/12/1988 - - - 3 - 1 Empresa auto ônibus Santo André ltda Esp 1/2/1989 31/3/1991 - - - 2 2 1 Viação Barão 

de Mauá Esp 1/12/1991 28/2/1995 - - - 3 2 28 Viação Januária 1/12/1995 5/8/1998 2 8 5 - - - Viação Januária 1/2/1999 

20/9/2009 10 7 20 - - - Tempo em benefício 21/9/2009 5/10/2009 - - 15 - - - Viação Januária 6/10/2009 27/11/2009 - 1 

22 - - - Soma: 12 19 63 14 13 81 Correspondente ao número de dias: 4.953 5.511 Tempo total : 13 9 3 15 3 21 
Conversão: 1,40 21 5 5 7.715,400000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 35 2 8 Planilha utilizada pela Justiça 

Federal na contagem do tempo de contribuiçãoO autor não contava com 53 anos de idade à época do requerimento 

administrativo, nem na data do ajuizamento da ação. No entanto, afastada a incidência do requisito idade instituído no 

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de 

aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da 

Constituição, não fez incluir no inciso I do 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.(processo n.º 200403000505617, Nona Turma deste Tribunal, Relatado pela 

Desembargadora Federal Marisa Santos).Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, 

para determinar a conversão do tempo especial em comum, 20/06/77 a 19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 

31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e 01/12/91 a 28/02/95, bem como condenar o INSS a implantar em favor do autor, 

CLEUSO NEVES, APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar da data do 

requerimento administrativo - NB 152.022.284-7, DIB em 01/06/2010, DIP em julho de 2011.Indefiro o requerimento 

de antecipação dos efeitos da sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque 

a parte ainda exerce atividade remunerada, segundo informação junto ao CNIS, e caso mantida a procedência da 

pretensão, receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.O Instituto 

Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 01/06/10, até a 
DIP fixada nesta sentença, julho de 2011, em sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 

134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 

2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório.Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.P.R.I. Oficie-se.SÍNTESE DO JULGADOPROCESSO: 00021920820114036140AUTOR: CLEUSO 

NEVESASSUNTO: CONVERSÃO/APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃONB 152.022.284-7RMA: a apurarRMI: a apurarDIB: 01/06/10PERÍODO CONVERTIDO: 20/06/77 

a 19/10/77, 25/11/77 a 15/06/84, 01/01/86 a 31/12/88, 01/02/89 a 31/03/91 e 01/12/91 a 28/02/95DIP: JULHO/2011  

 

0002272-69.2011.403.6140 - FIRMINO FERREIRA DOS SANTOS FILHO(SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que à parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após 

computado o tempo em que laborou em condições especiais na ELUMA e MOINHO DE TRIGO SANTO ANDRÉ, e 

como lavrador. Citado, o réu contestou. Insurge-se contra a pretensão ao argumento de que as atividades exercidas pelo 

autor não podem ser enquadradas como especial. Entende que a prova documental não é suficiente à demonstração do 

trabalho em atividade rural.Houve réplica (fls. 52/70).Em saneador foi deferida a produção de prova oral (fls. 74). Em 

audiência de instrução e julgamento foram colhidos os depoimentos de 3 (três) testemunhas (83/85).Cálculo do setor de 

contadoria do Estado a fls. 104/106.Instalada Justiça Federal neste Município, os autos foram redistribuídos.Reprodução 

da contagem de tempo de contribuição que amparou o indeferimento do benefício encontra-se encartada a fls. 116/117 

dos autos.Vieram-me conclusos para sentença.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.Primeiramente, ratifico os 

atos praticados pela Justiça Estadual.No mérito, controvertem as partes quanto ao direito do autor à aposentadoria por 

tempo de contribuição.Para tanto, necessária a análise do pedido de conversão do tempo em que laborou o autor em 

condições especiais e como lavrador.DO TRABALHO DO AUTOR COMO LAVRADORO autor não traz na petição 

inicial o período que pretende ver computado. Considerando o encerramento da instrução probatória, passo a análise 

dos períodos em consonância com os documentos apresentados.Insta mencionar que a declaração escrita prestada por 

Jorge Pereira Lopes, colhida sem o crivo do contraditório (fls. 33), declaração do sindicato (fls. 34/35), não homologada 

pelo INSS, certificado de cadastro em nome de terceiro, não familiar, não servem como início de prova material de 

efetivo exercício de atividade rural. Demonstram, apenas, que a família do autor residia na zona rural.Há prova 
documental com indicação da profissão do autor como lavrador nos anos de 1963 - declaração do Ministério do 

Exército e certificado de isenção do serviço militar (fls. 37/38), casamento (fls. 39), no ano de 1970, e nascimento da 

filha Silvana (fls. 40), em 1971.Embora as testemunhas confirmem o trabalho do autor na lavoura, as mesmas não o 

conheceram em período anterior a 1971 (fls. 83/85). Portanto, não há como assegurar que a parte tenha trabalhado nessa 

condição, ininterruptamente, de 1963 até o nascimento da filha, em 1971. Possível, à vista da prova documental o 

reconhecimento dos seguintes períodos: 01/01/63 a 31/12/63 e 01/01/70 a 31/12/71.DO PEDIDO DE CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUMA primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para 

fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, 

previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto 

na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade 

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o 

trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para 

exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, 

rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros 

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, 

portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda 

alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei 

em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade 

da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 
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legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 
especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 

exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 
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alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 

a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 
tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 

provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 
cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, o autor faz jus à conversão do tempo especial em comum, porque exposto a ruídos acima do tolerado, no 

período de 07/04/77 a 17/06/88 (fls. 23/24). Cabe destacar que em relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução 

Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, regulamentou-se: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à 

aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 

oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o 

enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de 

cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a 

exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 

de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou 

for ultrapassada a dose unitária, (...)No que se refere ao trabalho do autor junto ao MOINHO DE TRIGO SANTO 

ANDRE, os documentos apresentados são contraditórios. O perfil profissiográfico de fls. 29/30 não traz os registros de 

período anterior a 06/02/95. De 06/02/95 a 05/02/96 não é possível o enquadramento da atividade, tendo em vista que o 

autor não estava exposto a ruídos, habitual e permanentemente, acima de 80 (oitenta) decibéis, posto que oscilava entre 

72 a 81 decibéis. De 06/02/99 a 21/10/03 não consta medição. Também não enquadrável porque a exposição do autor 

estava aquém do tolerado, o período 22/10/03 a 10/12/04. Embora conste exposição a ruídos de 90,9 decibéis no 
período de 04/05/04 a 10/12/04, a informação está em contradição com o documento de fls. 31/32, que contrariamente 

às informações anteriormente prestadas pela empresa (fls. 23/24), traz medição para o período de 01/09/99 a 16/02/06 

equivalente a 90,9 decibéis (fls. 31/32). Porque contraditórios entre si, não me parecem que refletem as condições de 

trabalho à época em que o autor prestou seus serviços, eis porque deixo de proceder a conversão do tempo como 

pleiteado.Em relação ao pedido sucessivo de concessão de aposentadoria, o pedido prospera. Isso porque, somando-se 

ao tempo reconhecido administrativamente àquele reconhecido nesta sentença - rural e especial convertido, consoante 

fundamentação, vê-se que o autor, na data do requerimento administrativo, contava com tempo suficiente à 

aposentação, nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei 8213/91, combinados com o artigo 9º da Emenda 

Constitucional n.º 20/98.Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m 

d a m dRURAL 1/1/1963 31/12/1963 1 - 1 - - - RURAL 1/1/1970 31/12/1971 2 - 1 - - - Eluma s/a Indústria e comércio 

Esp 7/4/1977 17/6/1988 - - - 11 2 11 Casa Bahia Comercial ltda 2/3/1990 19/12/1990 - 9 18 - - - Moinho de Trigo Santo 
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André 2/9/1991 1/2/2006 14 4 30 - - - Moinho de Trigo Santo André 2/2/2006 16/2/2006 - - 15 - - - Soma: 17 13 65 11 

2 11 Correspondente ao número de dias: 6.575 4.031 Tempo total : 18 3 5 11 2 11 Conversão: 1,40 15 8 3 5.643,400000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 33 11 8 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem do tempo de 

contribuição.Pedágio:Processo: 2272-69.2011.403.6140Autor: Sexo (m/f):Réu: INSS CÁLCULO DE PEDÁGIO a m 

DTotal de tempo de serviço até 16/12/98: 26 9 8 9.638 dias Tempo que falta com acréscimo: 4 6 7 1627 dias Soma: 30 

15 15 11.265 dias TEMPO MÍNIMO A SER CUMPRIDO: 31 3 15 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem 

do tempo de contribuição.Por conseguinte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, para determinar:1 - a conversão do tempo 

laborado em condições especiais pelo autor nos períodos compreendidos entre 07/04/77 a 17/06/88;2 - o cômputo do 

tempo compreendido entre 01/01/63 a 31/12/63 e 01/01/70 a 31/12/71;3 - a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, FIRMINO FERREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº 11.375.238, a 

contar da data do requerimento administrativo - NB 140.961.548-8, DIB em 28/04/06, DIP em julho de 2011. Após o 

trânsito em julgado da sentença e elaboração de cálculos pelo INSS, o autor deverá optar pelo benefício mais vantajoso, 

já que em gozo de benefício de aposentadoria por idade desde 27/11/09 (NB 151.469.664-6). Caso opte pelo 

recebimento do benefício reconhecido nesta sentença - NB 140.961.548-8, com sua implantação deverá ser 

imediatamente cessado o benefício de que é titular - NB 151.469.664-6.O Instituto Nacional do Seguro Social deverá 

apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício correspondente ao NB 140.961.548-8, em 28/04/06, até 

a data do início do benefício correspondente ao NB 151.469.664-6, com atualização monetária nos termos da Resolução 
134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.Caso opte o autor pela 

manutenção do benefício de que atualmente titular (NB 151.469.664-6), não lhe serão devidas prestações acumuladas 

do benefício reconhecido nesta sentença (NB 140.961.548-8).Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da 

sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque a parte recebe benefício 

previdenciário e, caso mantida a procedência da pretensão, receberá todas as prestações vencidas, devidamente 

atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido, condeno o 

réu em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença (Súmula 111, STJ).Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P.R.I.******************************************************************SÍNTESE DO 

JULGADOPROCESSO: 0002272-69.2011.403.6140 AUTOR: FIRMINO FERREIRA DOS SANTOSASSUNTO : 

040102 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/CONVERSÃO/RURALNB: 140.961.548-8 

SEGURADO: FIRMINO FERREIRA DOS SANTOSESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃORMA: a apurarRMI: a apurarDIB:28/04/06DIP: JULHO DE 2011PERÍODO RECONHECIDO: DE 

01/01/63 a 31/12/63 e 01/01/70 a 31/12/71PERÍODO CONVERTIDO: 07/04/77 a 

17/06/88******************************************************************* 
 

0002764-61.2011.403.6140 - LINDOMAR ROGERIO DE SANTANA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LINDOMAR ROGÉRIO DE SANT´ANA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando 

a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.Compulsando os autos, observo já existir sentença, com trânsito 

em julgado, reconhecendo a improcedência de pedido idêntico ao formulado nestes autos (processo n.º. 

00014016120094036317 - JEF/Santo André), com trânsito em julgado em 10/09/2010.Se por um lado permite-se o 

ajuizamento de nova ação postulando concessão de benefício por incapacidade (artigo 471, CPC), não menos certo é 

que a nova pretensão jurisdicional somente se justifica caso desaparecida a situação jurídica abrangida pela anterior 

sentença. Haverá sempre a necessidade de demonstração de um quadro fático-jurídico inovador, hipótese diversa dos 

autos em que a causa de pedir é idêntica à deduzida naquele processo. Nesse sentido:PROCESSO 200261130023046 - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1022568 - RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - NONA 

TURMA - DJU DATA:20/10/2005 PÁGINA: 394EMENTAPREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - ARTS. 42, 2º E 59, P. ÚNICO, DA LEI 8213/91 - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COISA JULGADA - CONFIGURAÇÃO.I - Duas ações são consideradas idênticas ao 

apresentarem as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, ocorrendo o instituto da coisa julgada se for 
reproduzida lide já julgada por sentença que apreciou o mérito, de que não caiba mais recurso, conforme prevê o artigo 

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do CPC. Reconhecida a existência de coisa julgada, fatalmente o processo da segunda ação 

ajuizada deve ser extinto sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo 267, V, do mesmo diploma legal. II - No 

caso presente, verifica-se que a autora já havia proposto ação com objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes 

autos, onde foi proferido acórdão pela Segunda Turma desta Corte, que transitou em julgado 01/09/2000, que manteve a 

sentença recorrida sob o fundamento de não estarem preenchidos os requisitos exigidos em lei para a concessão da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, pelo fato de a apelante apresentar doença pré-existente à sua filiação à 

Previdência Social, e de não estar demonstrada a situação de miserabilidade e a total incapacidade laborativa, 

necessárias ao deferimento do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF/88, embora contasse a 

autora com mais de 70 anos, pois nascida em 15/12/1920, e estivesse sofrendo de males que normalmente acometem 

pessoas com idade avançada, não caracterizada, contudo, a deficiência exigida no texto constitucional e em lei. III - 
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Novamente vem a autora a Juízo propor ação, distribuída em 30/09/2002, com elementos idênticos aos formulados no 

processo anteriormente ajuizado, o que enseja a configuração da identidade de ações e, em conseqüência, do óbice da 

coisa julgada material a que alude o artigo 467 do CPC. IV - Embora esteja demonstrado o agravamento do estado de 

saúde da apelante nos anos transcorridos após o ajuizamento da primeira ação, permanece inalterada a pré-existência 

das doenças e, da mesma forma, a situação de miserabilidade não restou comprovada. V - Havendo fato novo 

superveniente, o interessado deve valer-se da ação rescisória, via adequada para desconstituir sentença de mérito já 

transitada em julgado, observado o prazo legal, nos termos dos artigos 485, VII, e 495 do CPC. VI - Apelação 

improvida.Portanto, trata-se de hipótese de extinção do processo pela ocorrência de coisa julgada.Entretanto, manifesta 

má-fé da parte autora. Em ambas as ações figura como procurador do autor advogado do mesmo escritório. Evidente, 

pois, a intenção deliberada de levar o Juízo a erro, alterando-se, sutilmente, a verdade dos fatos, à vista da coisa 

julgada.Por tal motivo, penso que a conduta da parte subsume-se ao preceito processual de usar o processo para 

conseguir objetivo ilegal, tentando induzir a erro o juiz, não se tratando, pois, de mero equívoco, mas tentativa clara de 

obter a qualquer custo o almejado benefício. Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Condeno o autor e respectiva advogado, 

solidariamente, nos termos do artigo 17, inciso II, combinado com o artigo 18, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, em favor do INSS. 

Remeta-se cópia dos autos à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção de Mauá, para as providências que 

entender cabíveis.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0002817-42.2011.403.6140 - JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que à parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após 

computado o tempo em que laborou como lavrador, de 15/12/71 a 30/09/75.Citado, o réu contestou. Insurge-se contra a 

pretensão ao argumento de que o trabalho na condição de rurícola não restou comprovado, motivo pelo qual entende 

que a parte autora não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição. Houve réplica (fls. 95/117).Em saneador foi 

deferida a produção de prova oral (fls. 119). Em audiência de instrução, deprecada, foram colhidos 3 (três) depoimentos 

(fls.147/149).Em memoriais, as partes reiteram suas anteriores considerações, o autor a fls. 156/166 e o réu a fls. 

168.Reproduzida a contagem do tempo de contribuição reconhecido pelo INSS (fls. 173/174). Redistribuídos, vieram-

me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.No mérito, controvertem as partes quanto ao 

direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, após o cômputo do tempo em que trabalhou na condição de 

lavrador, nos períodos de 20/12/68 a 25/08/79 e 20/05/87 a 02/02/88.DO TRABALHO COMO LAVRADORNão há 

controvérsia quanto aos períodos de 01/01/79 a 25/08/79 e 05/87 a 31/12/87, porque homologados em sede 

administrativa (fls. 59).A lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a 

comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente 
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.No caso 

dos autos, há certidão de casamento realizado no ano de 1979 (fls. 41), com indicação da profissão do autor como 

lavrador, e sua inscrição junto ao Sindicato de Simplicio Mendes (fls. 45), no ano de 1987.Contudo, não serve como 

prova material de efetivo exercício de atividade rural, a declaração prestada pelo Sindicato (fls. 39), já que não 

homologada pelo INSS na forma da lei.Quanto ao início da atividade, há certidão de propriedade de imóvel em nome do 

pai, adquirido pouco antes do autor completar a idade de 14 anos, o que afasta a hipótese de mero auxílio eventual à 

família (fls. 40). Sabe-se que entre os lavradores, é comum todos os membros da família contribuírem para o sustento 

familiar através de seu trabalho no campo. Essa é a forma encontrada pelos menos favorecidos para sua sobrevivência. 

Veja que a exigência do INSS de documentos que comprovem todo tempo de serviço rural importa em inviabilizar a 

produção de prova, resultando em cálculo que apresenta hiatos entre um e outro período laborativo incompatível com a 

realidade, sendo pouco provável que o trabalhador rural trabalhasse um ano e se mantivesse outro sem atividade, para 

então tornar a exercer atividade rural.A prova documental é confirmada pelos depoimentos das testemunhas, que foram 

unânimes ao afirmar que o autor trabalhava na lavoura em propriedade do pai, desde sua adolescência até sua mudança 

para São Paulo (fls. 148/149).Portanto, tenho como comprovado o trabalho do autor em atividade rural nos períodos 

declinados na petição inicial: 20/12/68 a 25/08/79 e 20/05/87 a 02/02/88, como pedido, nos moldes do 2o do art. 55. A 

contribuição deste período de trabalho rural não é necessária e a dispensa de contribuição não afronta o Texto Maior. 

Nesse sentido:EMENTAPREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA. LEI-8213/91.1. DE ACORDO COM A PREVISÃO CONTIDA NO PAR-2, INC-4, 

ART-55 O TEMPO DE SERVIÇO DO SEGURADO TRABALHADOR RURAL, ANTERIOR À DATA DE INÍCIO 

DE VIGÊNCIA DA LEI-8213/91, SERÁ COMPUTADO INDEPENDENTEMENTE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES A ELE CORRESPONDENTES, EXCETO PARA EFEITO DE CARÊNCIA.2. CUIDANDO-SE 

DE RURÍCOLA, CUMPRE AO JULGADOR VALORAR OS FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS CONSTANTES DOS 

AUTOS, DEVENDO A NORMA INFRACONSTITUCIONAL QUE NÃO ADMITE PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL SER INTERPRETADA À LUZ DO ART-5 DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E 

ART-108 DA APONTADA LEI-8213/91.3. COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA, 

REVELA-SE SUFICIENTE O INÍCIO DE PROVA MATERIAL DESTINADA A DEMONSTRAR O EFETIVO 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. TAL EXIGÊNCIA SE DIRECIONA NÃO SÓ À ADMINISTRAÇÃO, MAS 
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TAMBÉM AO JUDICIÁRIO, CABENDO AO MAGISTRADO VALORAR O CONJUNTO PROBATÓRIO.4. É DE 

SER CONCEDIDA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO MEDIANTE CONTAGEM RECÍPROCA 

QUANDO A SOMA DOS TEMPOS URBANO E RURAL ATINGE O PERÍODO EXIGIDO.RELATOR: JUIZ 

ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO(TRIBUNAL:TR4 ACÓRDÃO DECISÃO:24/09/1998 PROC: AC NUM:0447359-6 

ANO:94 UF:RS TURMA:QUINTA TURMA REGIÃO: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 

FONTE: DJ DATA:07/10/1998 PG:518)DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃOA 

Emenda Constitucional n.º 20, em seu artigo 9º, prevê:Art. 9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e 

ressalvado o direito de opção a aposentadoria por normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência 

social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 

a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com 53 

(cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher: eII - contar com tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soa de:a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher: e b) um 

período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º. O segurado de que trata este artigo, 

desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se 

com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; eb) um 

período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação desta 
Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.No caso dos autos, o autor faz jus à 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, já que à época do requerimento administrativo, contava com tempo e 

idade suficientes à percepção do benefício. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissão saída a m d a m d1 Pro Text Ind. E Comercial 11/9/1979 31/1/1980 - 4 21 - - - 2 Cristais Mauá 1/2/1980 

7/5/1980 - 3 7 - - - 3 S G Ind e Com. De plásticos 1/8/1988 26/8/1988 - - 26 - - - 4 Eluma S A Indústria e comércio 

8/1/1990 28/2/1992 2 1 21 - - - 1 Tratec Indústria e comércio ltda 1/7/1992 26/8/1992 - 1 26 - - - 2 Eluma S A Indústria 

e comércio 15/3/1993 12/5/1993 - 1 28 - - - 3 Cemil Const. Eng. E manut. 17/3/1994 8/8/1995 1 4 22 - - - 4 Manserv 

Montagem e manut. 9/8/1995 8/3/1996 - 6 30 - - - 5 Norserge Norte Serviços gerais 9/3/1996 7/3/2000 3 11 29 - - - 6 

Comatic Com e serviços 8/3/2000 23/3/2007 7 - 16 - - - 7 Adlim-terceirização em serviços 26/3/2007 10/10/2008 1 6 15 

- - - 8 Volksvagem do Brasil Esp 8/5/1980 28/2/1983 - - - 2 9 21 9 Volksvagem do Brasil Esp 1/3/1983 30/4/1983 - - - - 

1 30 10 Volksvagem do Brasil Esp 1/5/1983 31/10/1985 - - - 2 6 1 11 Volksvagem do Brasil Esp 1/11/1985 22/4/1987 - 

- - 1 5 22 12 Polirubber Ind. E comércio. Esp 8/9/1988 1/1/1990 - - - 1 3 24 Polirubber Ind. E comércio. 2/1/1990 

2/1/1990 - - 1 - - - 13 Rural 20/12/1968 25/8/1979 10 8 6 - - - 14 Rural 20/5/1987 2/2/1988 - 8 13 - - - Soma: 24 53 261 

6 24 98 Correspondente ao número de dias: 10.491 2.978 Tempo total : 29 1 21 8 3 8 Conversão: 1,40 11 6 29 

4.169,200000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 40 8 20 Planilha utilizada pelo setor de contadoria para cálculo 

do tempo de contribuiçãoPor conseguinte, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, para determinar:1 - o cômputo do tempo compreendido entre 
20/12/68 a 25/08/79 e 20/05/87 a 02/02/88;2 - a implantação de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, 

JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA, portador de cédula de identidade RG nº14.238.722, NB 147.765.888-0, com 

DIB em 10/10/08, e DIP em julho de 2011. A RMA e RMI serão apuradas administrativamente.O Instituto Nacional do 

Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 10/10/08, ATÉ A DIP fixada 

nesta sentença, em julho de 2011, com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.Indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da 

sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque a parte ainda exerce 

atividade remunerada e, caso mantida a procedência da pretensão, receberá todas as prestações vencidas, devidamente 

atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.Condeno o réu em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.P.R.I.SÍNTESE DO JULGADOPROCESSO: 0002817-42.2011.4.03.6140 AUTOR: JOAQUIM 

RODRIGUES DE SOUSAASSUNTO : RURAL/CONCESSÃONB: 147.765.888-0DIB: 10/10/08DIP: julho de 

2011.SEGURADO: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA ESPÉCIE DO NB: APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃOPERÍODO RURAL CONSIDERADO: 20/12/68 a 25/08/79 e 20/05/87 a 02/02/88RMA: a 

apurarRMI: a apurar 
 

0003107-57.2011.403.6140 - FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA(SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante conversão de tempo especial 

em comum e cômputo do tempo rural.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Entende que as condições 

especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo qual pede o reconhecimento da improcedência do 

pedido. Em preliminar, argüiu falta de interesse de agir, pela inexistência de prévio requerimento administrativo (fls. 

41/48)Redistribuídos, vieram-me os autos conclusos.DECIDO.A hipótese é de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, por ausência de requerimento na via administrativa.Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como 

direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição 

necessária para a própria existência da demanda.Como dito, é bem verdade que não se exige o exaurimento da via 
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administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no 

presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao 

INSS, o que ora se pleiteia.Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento 

desse prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda 

judicial.Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. Por 

fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora está devidamente assistida por advogada habilitada, que tem a 

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e 

XV), sem que possa alegar impedimento.Dispensar a autora do atendimento desta condição da ação implicaria em 

tratamento desigual em relação aos demais segurados que procuram inicialmente a solução na via administrativa e 

propiciam a pertinente e posterior cognição na esfera judicial, o que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da 

igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição da República).Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.Honorários 

advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 
atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0003439-24.2011.403.6140 - JOSE FELIX(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Trata-se de ação em que à parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, após 

computado o tempo em que laborou como pescador, de 01/01/59 a 30/12/76 e 01/01/0 a 31/12/82. Citado, o réu 

contestou. Insurge-se contra a pretensão ao argumento de que o autor não conta com tempo suficiente à 

aposentação.Houve réplica (fls. 124/126).Em saneador foi deferida a produção de prova oral (fls. 130). Em audiência de 

instrução foram colhidos os depoimentos de 3 (três) testemunhas (146/149).As partes apresentaram memoriais; o autor 

a fls. 154/158. O INSS deixou transcorrer in albis o prazo (fls. 160).Instalada Justiça Federal neste Município, os autos 

foram redistribuídos.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o indeferimento do benefício 

encontra-se encartada a fls. 169 dos autos.Vieram-me conclusos para sentença.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.No mérito, controvertem as partes quanto ao 

direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição.Pretende o autor o cômputo do tempo compreendido 

entre 01/01/59 a 30/12/76 e 01/01/80 a 31/12/82, em que alega ter trabalhado como pescador e, por conseguinte, o 

direito à aposentadoria por tempo de contribuição. A atividade de pescador profissional na forma prevista na Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960 (LOPS - Leis Orgânica da Previdência Social), em no seu artigo 4º, letra d, era definida 
como sendo a de trabalhador autônomo, ou seja, aquele que exerce, habitualmente e por conta própria, atividade 

profissional remunerada. Assim, por força do inciso V do artigo 5º, do mesmo diploma legal, o pescador profissional, 

como ocorre na atual regulamentação, era considerado segurado obrigatório, sujeitando-se ao recolhimento das 

contribuições sociais. Diferentemente do autônomo, o pescador artesanal, para efeitos previdenciários, é considerado 

segurado especial, nos termos do art. 11, VII, da Lei 8.213/91, recebendo disciplina semelhante à do trabalhador rural 

para cômputo do tempo de serviço.O Decreto n 3.048, de 06.05.1999, que regulamentou a Lei 8.213/91, em seu artigo 

9º, inciso VII, 14, define o pescador artesanal na seguinte conformidade:Considera-se pescador artesanal aquele que, 

individualmente ou em regime de economia familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou meio principal de vida, 

desde que: (Redação dada pelo Decreto nº 3.668, de 22.11.2000)I - não utilize embarcação; (Inciso acrescentado pelo 

Decreto nº 3.668, de 22.11.2000)II - utilize embarcação de até seis toneladas de arqueaçãobruta, ainda que com auxílio 

de parceiro; (Inciso acrescentado pelo Decreto nº 3.668, de 22.11.2000)III- na condição, exclusivamente, de parceiro 

outorgado, utilize embarcação de até dez toneladas de arqueação bruta. (Inciso acrescentado pelo Decreto nº 3.668, de 

22.11.2000)Caracterizada a pesca artesanal, tratando-se de aposentadoria por tempo de contribuição, o art. 55, 2º, da Lei 

8.213/91, possibilita o cômputo do tempo, independentemente de contribuições, quando anterior à sua vigência, in 

verbis:2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento. (Grifei)O Superior Tribunal de Justiça pacificou recentemente, por sua 3ª Seção, a 
matéria, consoante o seguinte precedente: ERESP 576741/RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª Seção, DJ 06-06-05, p. 

178. O e. Supremo Tribunal Federal possui o mesmo posicionamento (AgRg.RE 369.655/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

22-04-2005 e AgRg no RE 339.351/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 15-04-2005).No caso dos autos, embora haja farta 

documentação a comprovar a atividade do autor como pescador, não há elementos suficientes a enquadrar a atividade 

como sendo a de pesca artesanal; não há informação quanto ao tipo de embarcação utilizada, tampouco se o autor a 

exerceu individualmente ou em regime de economia familiar. A prova testemunhal simplesmente confirma a atividade 

de pesca, sem maiores especificações, a presumir que a atividade fora exercida como a de trabalhador autônomo, 

portanto, sujeita à prévia comprovação do recolhimento das contribuições sociais pertinentes ao período, como 

condição para inclusão na contagem do tempo para a aposentação.Dessa forma, não se desincumbindo do ônus de 

provar o fato constitutivo de seu direito, é aplicável o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 

333. O ônus da prova incumbe:I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0003590-87.2011.403.6140 - FLASIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS E 

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO E SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

conversão de tempo especial em comum, no período de 30/09/71 a 31/08/92, bem como o reconhecimento do período 

urbano de 02/07/97 a 16/02/99, a contar da data do requerimento administrativo.Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação. Entende que as condições especiais não restaram devidamente comprovadas, motivo pelo qual 

pede o reconhecimento da improcedência do pedido.Reprodução da contagem de tempo de contribuição que amparou o 

indeferimento do benefício em sede administrativa acostado a fls. 687/688.Redistribuídos os autos, vieram-me 

conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.Primeiramente, ratifico os atos praticados no processo.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, 

razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não 
realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não 

obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar 

suficiente à decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária (RSTJ 110/285).Ademais, pela 

própria dicção do artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de 

julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).No mérito, controvertem as partes acerca do direito do autor à 

aposentadoria por tempo de contribuição.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum 

para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, 

previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto 

na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade 

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos 

pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o 
trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para 

exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, 

rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros 

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, 

portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda 

alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei 

em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade 

da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência do Decreto 2.172 de 

05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL 

REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 

UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem 

como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade 

especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a comprovação da 
exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 

9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria 

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 

292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a 

nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -, verificou-se substancial 

alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para comum, não mais subsistindo, 
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a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98. X - Por meio do Decreto nº 

4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova redação então atribuída ao art. 65 do 

Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.A 

Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91. 

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de 

serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a 

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à referência aos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, firmou-se 

entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 
provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 
trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, pretende o autor a conversão do tempo em que laborou em condições especiais no período de 30/09/71 a 

31/08/92.Com relação ao agente agressivo - ruído, com a Instrução Normativa n.º 118, de 4 de abril de 2005, 

regulamentou-se que a partir de 06/03/97, só é possível a conversão quando a efetiva exposição for acima de noventa 

decibéis: Art. 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão 

sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso, observado o 

seguinte: I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), 

devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 

2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o 

histograma ou memória de cálculos; III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o 

NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, (...)Entendo que de 30/09/71 a 

31/08/92 o autor não faz jus à conversão postulada, posto que os documentos acostados aos autos (fls. 77, 99, 104/150 e 

151/326), apontam que o local onde o autor exerceu atividade laborativa não foi o mesmo em que se realizou a perícia 

técnica. É o que se extraí da fls. 149, no campo considerações finais, em que resta claro que o laudo foi realizado em um 

local de trabalho diverso daquele em que o autor laborava. Assim, não comprovando satisfatoriamente a exposição a 

agentes nocivos à saúde, o pedido não procede. Quanto à atividade urbana, em que o autor requer a alteração da data de 

saída da empresa NS Serviços Ltda., entendo que merece acolhimento. A ausência de registro no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS não afasta a presunção legal de veracidade veiculada pela CTPS, pois apenas prova que o 

empregador (responsável pelo recolhimento das contribuições) deixou de cumprir o seu dever. Além do mais, o 

cadastro do INSS não está livre de falhas.Cabia ao INSS, dessa forma, demonstrar a falsidade das informações da 

CTPS, ainda mais no caso dos autos, no qual não existem rasuras ou justificativas para a desconsideração de todos os 

vínculos. Assim, faz jus ao reconhecimento do vínculo de 02/06/97 a 16/02/99, laborado na empresa NS Serviços Ltda. 

Desta forma, se considerarmos apenas a alteração da data de saída do período laborado na empresa NS Serviços Ltda., 

(de 02/06/97 a 16/02/99), não faz jus o autor à concessão de aposentadoria por tempo, pois ao somarmos o tempo 

reconhecido administrativamente àquele reconhecido nesta sentença, consoante fundamentação, vê-se que o autor 

contava com 25 anos, 01 mês e 27 dias de contribuição na data do requerimento administrativo, portanto, tempo 

insuficiente para a concessão aposentadoria por tempo de forma integral ou proporcional.Atividades profissionais Esp 

Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m dOrniex 30/9/1971 31/8/1992 20 11 1 - - - 
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Tecmei Const. E empr. Ltda Esp 20/6/1994 28/4/1995 - - - - 10 9 Tecmei Const. E empr. Ltda 29/4/1995 26/8/1996 1 3 

28 - - - N.S. Serviços de Mecânica 2/6/1997 16/2/1999 1 8 15 - - - Soma: 22 22 44 0 10 9 Correspondente ao número de 

dias: 8.624 309 Tempo total : 23 11 14 0 10 9 Conversão: 1,40 1 2 13 432,600000 Tempo total de atividade (ano, mês e 

dia): 25 1 27 Planilha utilizada pela Justiça Federal na contagem do tempo de contribuiçãoPosto isso, julgo 

PARCILAMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar a alteração da data de saída da 

empresa NS Serviços Ltda, para reconhecer o vínculo empregatício no período 02/06/97 a 31/12/98.Após o trânsito em 

julgado deverá o INSS expedir a certidão de tempo de contribuição, em conformidade com o apurado nesta sentença. 

Ante a sucumbência mínima, condeno o autor em honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I.SÍNTESE 

DO JULGADOPROCESSO: 00035908720114036140AUTOR: FLASIO RIBEIRO DOS SANTOSASSUNTO: 

CONVERSÃO/APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃONB 

128.435.968-6PERÍODO RECONHECIDO: DE 02/06/97 A 31/12/98 

 

0005192-16.2011.403.6140 - ALCIDES ANTONIO DA COSTA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação em que à parte autora postula o reconhecimento do direito à aposentadoria especial, após o 

reconhecimento do tempo em que trabalhou em condições especiais na VOLKSWAGEN, de 02/01/80 a 21/10/87, e 

TUPY, de 04/05/88 a 09/06/08. Como pedido alternativo, a parte autora deduz pedido de concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, após a conversão do tempo laborado em condições especiais e na condição de lavrador 

(01/08/74 a 30/01/79).Citado, o réu contestou. Entende não comprovado o trabalho em condições insalubres e tempo 

para a aposentação, motivo pelo qual pugna pelo reconhecimento da improcedência do pedido.Houve réplica (fls. 

165/168).Em saneador, foi deferida a produção de prova oral (fls. 172).Audiência de instrução a fls. 196/199.Alegações 

finais do autor a fls. 207/208 e do INSS a fls. 205. Com a inauguração da Justiça Federal neste Município, os autos 

foram redistribuídos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.A primeira menção às regras de conversão de 

atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 

8213/91, que em seu artigo 57, previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A 

aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 

(doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do 

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de 

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 
qualquer benefício. 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo 

permanecer licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial.Por seu turno, rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será objeto de lei específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em 

referência, foram mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do 

artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal 

disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre 

outras alterações promovidas à legislação previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir 

não só o tempo de trabalho como também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, 

prejudiciais à integridade física.Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição 

aos agentes agressivos, não criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu 

com a superveniência do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da 

atividade. Nesse sentido: TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

520604 - Processo: 1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU 

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460 A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo 

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do 

trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em 
regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. 

Orientação do STJ. VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial 

era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta 

nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da 

legislação posterior. VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado 

a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a 

edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social -, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço 
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especial para comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 

612/98. X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de trabalho permanente, através da nova 

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao 

benefício de aposentadoria especial.A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto 

do artigo 58 da Lei 8213/91. Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer 

conversão de tempo de serviço.Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão 

ao estabelecer a possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.No concernente à 

referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, 

firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse sentido, 

a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso não elide o 

reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço 

especial prestado.Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

APÓS 1988. POSSIBILIDADE.1. O 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de 

todo tempo trabalhado em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.2. Agravo regimental a que se dá parcial 
provimento. (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha 

efetivamente exercido sua atividade laboral em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E 

USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ.1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)4. Recurso 

especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito nosso).O perfil 

profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características de 

cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 
trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.No 

caso dos autos, o autor trabalhou em condições insalubres na VOLKSWAGEN, de 02/01/80 a 21/10/87, e TUPY, de 

04/05/88 a 07/05/08 (data da emissão do laudo pericial), já que exposto a ruídos acima de 90 (noventa) decibéis (fls. 25, 

93/101). Portanto, faz jus à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, da Lei 8213/91, posto que trabalhou sujeito 

a condições especiais por mais de 25 (vinte e cinco) anos. Atividades profissionais Esp Período Atividade comum 

Atividade especial admissão saída a m d a m d1 ORNIEX S.A. 9/2/1979 26/12/1979 - 10 18 - - - 2 VW DO BRASIL 

Esp 2/1/1980 21/10/1987 - - - 7 9 20 3 COFAP Esp 4/5/1988 7/5/2008 - - - 20 - 4 Soma: 0 10 16 27 9 24 Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS a implantar o benefício de APOSENTADORIA 

ESPECIAL ao autor, ALCIDES ANTONIO DA COSTA, portador da cédula de identidade RG 13.332.399, a contar da 

data do requerimento administrativo, NB 147.188.658-9, DER em 09/06/08, DIP em 07/2011.Indefiro o requerimento 

de antecipação dos efeitos da sentença, por não vislumbrar risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Isso porque 

a parte ainda exerce atividade remunerada e, caso mantida a procedência da pretensão, receberá todas as prestações 

vencidas, devidamente atualizadas, portanto sem qualquer prejuízo.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento das prestações vencidas desde a data de início do benefício, em 09/06/08, até a DIP fixada nesta sentença, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação.Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas 

as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, expeça-se 
ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos, em 30 (trinta) dias.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório.P.R.I.******************************************************************SÍNTESE DO 

JULGADOPROCESSO: 0005192-16.2011.403.6140 AUTOR: ALCIDES ANTONIO DA COSTAASSUNTO : 040102 

- APOSENTADORIA ESPECIALNB: 147.188.658-9 DIB: 09/06/08 SEGURADO: ALCIDES ANTONIO DA 

COSTAESPÉCIE DO NB: aposentadoria especialRMA: a apurarRMI: a apurarPERÍODO RECONHECIDO: DE 

02/01/80 a 21/10/87 e 04/05/88 a 07/05/08DIP:julho de 

2011******************************************************************* 

 

0008410-52.2011.403.6140 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS(SP152135 - ABRAAO FRANCISCO DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 
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benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo na Emenda Constitucional n.º 20/98 e 41/03.Citado, o INSS 

contestou. Como preliminar de mérito aponta prescrição; no mérito propriamente dito, defende a legalidade no cálculo e 

correção do benefício.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO. As partes são legítimas, estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do 

CPC.Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da 

Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o pedido de revisão é 

procedente.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política 

governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas 

apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política 

pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 

15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias 

4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das 

emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da 

premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas 
constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do 

artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a 

discussão acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está 

condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que 

outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O 

mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que 

comporta dupla argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da 

igualdade. Do mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico 

perfeito.Com efeito, em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios 

constitucionais, onde, idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os 

bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num 

juízo de ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. 

Nesse contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que 

contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a um 

limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade 

material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. Privilegia a 

legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma relação de 
proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras considerações 

hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de remuneração dos segurados que contribuíram 

para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, 

sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não 

podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, 

seria hipótese de permitir que duas pessoas que tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o 

teto máximo fixado no regime previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, 

correspondente exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas 

rendas mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior, 

já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério cronológico de 

interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico. Assim é 

porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime jurídico. Este permanece inalterado. A 

elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente 

previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira 

deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser 

financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade, materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir 
qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como 

aplicável somente aos benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: 

consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 

refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos 

benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando 

se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o 

limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária 

fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já 

o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A 

matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do 
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que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao 

cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, 

Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador 

(teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está 

reajustando benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, 

em razão da alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da 

análise das telas do sistema Dataprev (fls. 24), denota-se que há diferenças a serem calculadas. Verifica-se que quando 

da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição foi limitado ao teto máximo. Consta o 

índice de reposição do teto no CONBAS e a renda mensal em 1998 foi limitada ao teto antigo de R$ 1.081,50. É o que 

se extraí ao compararmos o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), com o valor do quadro 

resumido, elaborado pela contadoria da Justiça Federal da 4ª região. (http://www.jfrs.jus.br/pagina.php?no=416). 

Ressalta-se que as rendas mensais apontadas no quadro resumo podem sofrer uma pequena variação nos centavos 

devido a critérios de arredondamento (aproximadamente 20 centavos para mais ou para menos). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.Caberá ao 

INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, sobre elas incidindo correção monetária, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 
(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

sentença. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a 

limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja 

superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com 

pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.Honorários 

advocatícios pelo réu, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a 

sentença (Súmula 111, STJ).P.R.I. 

 

0008588-98.2011.403.6140 - RAIMUNDO LOPES DA SILVA(SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Como preliminar de mérito aponta decadência e prescrição; no mérito propriamente dito, defende a 

legalidade no cálculo e correção do benefício.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 
relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 

330 do CPC.Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte, ao que 

consta dos autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu (DER 13/03/1996). Ademais, 

tratando-se de norma de direito material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, 

não alcançando situações já consolidadas. Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da 

propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da 

ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social 

decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e 

as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma 

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas 

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da 

Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão 

ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria 

previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria 
impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, 

consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a 

solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte 

considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, 

apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Referida 

situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte 

da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica 

respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao 

conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a 

harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se 
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anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das 

máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto 

faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, 

não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende 

por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. 

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma 

relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras 

considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de remuneração dos segurados que 

contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que 

contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a 

melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor 

explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que tenham contribuído durante todo o período básico de 

cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que 

resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do 

teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, 

concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado 

em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime 
jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por 

determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política 

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no artigo 

195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela 

gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade, materialmente 

considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração 

advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua 

vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, 

como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros 

somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que 

passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do 

benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício 

previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em 

atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas 

previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, 

pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o 
entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de 

uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a 

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao 

valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os 

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, 

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de 

acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das telas do sistema Dataprev (fls. 19), verifica-

se que quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição foi limitado ao teto máximo. 

Contudo, apesar de constar o índice de reposição do teto no CONBAS, não há diferença a ser reposta por ocasião das 

Emendas. É o que se extraí ao compararmos o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), com o valor 

do quadro resumido, elaborado pela contadoria da Justiça Federal da 4ª região. 

(http://www.jfrs.jus.br/pagina.php?no=416) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, 

com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo autor, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0008928-42.2011.403.6140 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS(SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Como preliminar de mérito aponta decadência e prescrição; no mérito propriamente dito, defende a 

legalidade no cálculo e correção do benefício.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 

330 do CPC.Não há que se falar em decadência do direito de ação, tendo em vista que o benefício da parte, ao que 

consta dos autos, foi concedido antes das modificações legislativas alegadas pelo réu (DER 01/03/1996). Ademais, 

tratando-se de norma de direito material (decadência), somente se aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, 

não alcançando situações já consolidadas. Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da 
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propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da 

ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social 

decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e 

as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma 

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas 

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da 

Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão 

ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria 

previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria 

impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, 

consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a 

solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte 

considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, 

apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Referida 
situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte 

da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica 

respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao 

conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a 

harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se 

anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das 

máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto 

faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, 

não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende 

por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. 

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma 

relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras 

considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de remuneração dos segurados que 

contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que 

contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a 

melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor 

explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que tenham contribuído durante todo o período básico de 
cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que 

resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do 

teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, 

concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado 

em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime 

jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por 

determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política 

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no artigo 

195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela 

gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade, materialmente 

considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração 

advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua 

vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, 

como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros 

somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que 
passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do 

benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício 

previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em 

atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas 

previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, 

pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o 

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de 

uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a 

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao 

valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os 

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, 
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efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de 

acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das telas do sistema Dataprev (fls. 17), verifica-

se que quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição foi limitado ao teto máximo. 

Contudo, apesar de constar o índice de reposição do teto no CONBAS, não há diferença a ser reposta por ocasião das 

Emendas. É o que se extraí ao compararmos o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), com o valor 

do quadro resumido, elaborado pela contadoria da Justiça Federal da 4ª região. 

(http://www.jfrs.jus.br/pagina.php?no=416) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, 

com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo autor, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 

da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0008933-64.2011.403.6140 - SEBASTIANA APARECIDA SCAPINELLI(SP225151 - ADELITA APARECIDA 

PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se da ação ajuizada em face do INSS, onde objetiva a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício, ao argumento de que os índices aplicados pelo INSS não refletiram a variação da inflação registrada no 

período. Devidamente citado, o réu contestou. Defende a legalidade na correção do benefício da parte. Argüiu 

preliminar de prescrição qüinqüenal (fls. 22/23). É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDOAs partes são legítimas, 

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da 
relação processual.Sendo a matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela 

qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização 

de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o 

saneamento da causa, ao juiz é permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à 

decisão e a designação de audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do 

artigo 331 do Código de Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento 

antecipado da lide (art. 330, CPC).Merece acolhida a preliminar de mérito relativa à prescrição das parcelas vencidas 5 

(cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 

85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação.No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora em ver revisto seu benefício em 

consonância com índices que reflitam a variação inflacionária efetivamente ocorrida.O artigo 201, 4º, da Constituição, 

remete ao legislador ordinário a tarefa de regulamentar a matéria em testilha.Nesse diapasão, dispõe o artigo 201, 4º da 

Constituição:É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. (g.n.)Assim, objetivando orientar a conduta do agente na fiel execução e com vistas 

a tornar efetiva a aplicação da norma constitucional, suprindo lacuna então existente, a sistemática de atualização dos 

benefícios previdenciários passou a ser regulamentada pela Lei 8213/91 e legislação superveniente, na seguinte 
conformidade: de outubro de 1985 a dezembro de 1992, o indexador era o INPC (art.41, II, c/c 144 da Lei n 8.213/91); 

de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, utilizou-se o IRSM (art. 31 da Lei n 8.213/91 c/c art. 9 da Lei n 8.542/92); de 

março de 1994 a junho de 1994, houve a conversão em URV (art. 21, 1, da Lei n 8.880/94); no período de julho de 1994 

a junho de 1995, o indexador utilizado foi o IPC-r (art. 21, 2, da Lei n 8.880/94); de julho de 1995 a abril de 1996, 

retornou o INPC (art. 8 da MP n 1398/96) e, a partir de maio de 1996, o IGP-DI. A forma adotada pelo legislador para 

recomposição dos valores percebidos pelos segurados, aliás, já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal 

Federal.Nesse sentido:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENICÁRIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - CONCESSÃO DESTE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO NO ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE 

DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, 

ART. 201, 2º) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA CONCEDIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CONSTITUIÇÃO REGE-SE PELOS CRITÉRIOS DEFINIDOS EM LEI (CF, ART. 201, 2º).O PRECEITO 

INSCRITO NO ART. 201, 2º, DA CARTA POLÍTICA - CONSTITUINDO TÍPICA NORMA DE INTEGRAÇÃO - 

RECLAMA, PARA EFEITO DE SUA INTEGRAL APLICABILIDADE, A NECESSÁRIA INTERVENÇÃO 

CONCRETIZADORA DO LEGISLADOR (INTERPOSITIO LEGISLATORIS). EXISTÊNCIA DA LEI N.º 8213/91, 

QUE DISPÕE SOBRE O REAJUSTAMENTO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (ARTS. 41 E 144). (G.N. - 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º 145.895-0, REL. MIN. CELSO DE MELLO, PUB. DJU 18.08.1995.Como 

cediço, a atualização não representa acréscimo patrimonial, mas simples fator de recomposição do poder aquisitivo 

original corroído pelo processo inflacionário. Contudo, não está obrigado o legislador em percentualizar o fator de 

correção em igualdade absoluta com a inflação real. Se houve instituição de um índice por processo legislativo especial, 

presume-se ser este o mais adequado com a realidade nacional e consentâneo com o interesse público. Qualquer outro 

índice de atualização, por mais real que seja, não merece acolhida por ausência de requisito específico, qual seja, 

legalidade estrita.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, 

a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% 

(dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0008939-71.2011.403.6140 - SANDRA BONFIM TEIXEIRA RIBEIRO(SP109090 - ANTONIO ANDREO 

GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuidam os autos de ação interposta em face do INSS cujo pedido é a revisão da RENDA MENSAL INICIAL do 

benefício de pensão por morte da parte autora, sob a alegação de que foi inicialmente concedido em percentual inferior 

a 100% de seu salário-de-benefício.O pedido de majoração do coeficiente do benefício fundamenta-se na possibilidade 

de aplicação de lei mais benéfica. Aduz a parte autora que quando da concessão do benefício de pensão por morte, 

estavam em vigor dispositivos legais que limitavam a alíquota aplicada, o que a impediu de receber o benefício em 

valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. O INSS apresentou contestou alegando falta de interesse de agir 

bem como prescrição quinquenal das prestações vencidas há mais de 5 (cinco) anos. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido fls. 17/18.É o breve relato. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria 

unicamente de direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, 

nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 

331, CPC) não é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é 

permitido proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de 

audiência se mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de 

Processo Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, 

CPC).A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com este será apreciada.Merece acolhida a 
preliminar de mérito relativa à prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos 

da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, não merece prosperar o 

pedido da parte autora.É de conhecimento público e notório que na sessão plenária de 09 de fevereiro de 2007 o 

Supremo Tribunal Federal enfrentou a questão proferir a decisão no RE nº 481.932 (processo de origem nº 

2003.61.84.059848-0) com a seguinte redação: O Tribunal, por maioria, apreciando questão de ordem, deliberou dar 

prosseguimento ao julgamento conjunto dos 4.908 recursos extraordinários pautados pelos eminentes relatores, vencido 

o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a suscitara. Votou a Presidente. E, por unanimidade, o Tribunal conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelo recorrente a Dra. Luciana Hoff, Procuradora do 

INSS. Plenário, 09.02.2007. Esta decisão foi publicada no Diário da Justiça, Seção 1, página 110, de 

26/02/2007.Naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu ser inconstitucional a aplicação retroativa 

da Lei 9.032/95 para determinar a majoração da alíquota dos benefícios de pensão por morte concedidos antes da edição 

da mencionada lei. Assim, prevaleceu o voto do Relator Ministro Gilmar Mendes que:Considerou a orientação fixada 

pelo Supremo no sentido de que, se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo 

deve se efetuar de acordo com a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários. Asseverou, 
também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

caberia ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, 

compatibilizando o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou que, eventualmente, o 

legislador, no caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para 

tanto. Por fim, tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, argumentou que o 

próprio sistema previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, 

para o futuro. Concluiu, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas 

disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, 

não houve concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de 

concessão de pensões. (RE 416.827/SC e RE 415.454/SC, Informativo do STF nº 402, de 19 a 23 de setembro de 

2005).Nesse sentido, concluiu-se que as disposições constantes na Lei 9.032/1995 referem-se apenas aos benefícios 

concedidos após sua vigência. Não se aplicam aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor de referida 

lei, concedidos em conformidade com a legislação anterior.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios 

pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos 

nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0009503-50.2011.403.6140 - JOAO BATISTA LOPES(SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Como preliminar de mérito aponta prescrição; no mérito propriamente dito, defende a legalidade no 

cálculo e correção do benefício.Distribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC. Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) 

anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas 
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relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura 

da ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social 

decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e 

as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma 

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas 

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da 

Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão 

ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria 

previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria 

impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, 

consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a 

solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte 

considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, 

apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Referida 

situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte 
da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica 

respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao 

conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a 

harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se 

anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das 

máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto 

faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, 

não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende 

por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. 

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma 

relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras 

considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de remuneração dos segurados que 

contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que 

contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a 

melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor 

explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que tenham contribuído durante todo o período básico de 

cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que 
resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do 

teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, 

concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado 

em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime 

jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por 

determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política 

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no artigo 

195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela 

gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade, materialmente 

considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração 

advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua 

vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, 

como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros 

somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que 

passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do 
benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício 

previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em 

atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas 

previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, 

pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o 

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de 

uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a 

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao 

valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os 

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, 

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de 
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acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das telas do sistema Dataprev e da planilha 

elaborada pela Contadoria Judicial, verifica-se que quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-

de-contribuição foi limitado ao teto máximo. Contudo, apesar de constar o índice de reposição do teto no CONBAS, 

não há diferença a ser reposta por ocasião das Emendas.. É o que se extraí ao compararmos o valor da renda mensal 

atual (Valor Mens.Reajustada - MR), com o valor do quadro resumido, elaborado pela contadoria da Justiça Federal da 

4ª região. (http://www.jfrs.jus.br/pagina.php?no=416) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

parte autora, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo 

autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos 

do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0009519-04.2011.403.6140 - MARIA EUNICE LACERDA DO NASCIMENTO(SP123563 - FABIO MASSAO 

KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pretende a parte autora a obtenção de aposentadoria por idade.Intimada, a parte autora afirmou que não formulou 

requerimento administrativo.Citado, o INSS contestou.DECIDO.A hipótese é de extinção do processo sem julgamento 

do mérito, por ausência de requerimento na via administrativa.Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, 

como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição Federal, mas, sim, de não reconhecimento de condição 

necessária para a própria existência da demanda.Como dito, é bem verdade que não se exige o exaurimento da via 

administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no 
presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao 

INSS, o que ora se pleiteia.Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento 

desse prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda 

judicial.Ademais, o artigo 176, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999 afirma que a apresentação incompleta da 

documentação não constitui motivo para a recusa do requerimento administrativo. Outrossim, é certo também que o 

artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu requerimento administrativo recebido, 

ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do servidor público quanto ao seu recebimento 

constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo 

de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte 

autora está devidamente assistida por advogada habilitada, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea c, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.Dispensar a 

autora do atendimento desta condição da ação implicaria em tratamento desigual em relação aos demais segurados que 

procuram inicialmente a solução na via administrativa e propiciam a pertinente e posterior cognição na esfera judicial, o 

que resultaria em ofensa ao princípio constitucional da igualdade (artigo 5º, caput, da Constituição da República).Isto 

posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, VI, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma 

da lei.P.R.I. 

 

0009541-62.2011.403.6140 - CLAUDIO NOGUEIRA TOSTA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Como preliminar de mérito aponta prescrição; no mérito propriamente dito, defende a legalidade no 

cálculo e correção do benefício.Distribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC. Merece acolhida a prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) 

anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura 

da ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação do valor teto para os benefícios da Previdência Social 
decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, de alteração, consoante o momento vivido pelo País e 

as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma 

opção que norteia a política pública referente aos benefícios previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas 

Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, visando complementar essas alterações, o Ministério da 

Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão 

ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria 

previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria 

impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, 

consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a 

solução apresentada faz nascer a discussão acerca da coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte 
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considerável de benefícios está condicionada aos limites impostos por normas anteriores à vigência da Emenda 

Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos após o advento das Emendas acima citadas, 

apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à Emenda Constitucional 41/2003.Referida 

situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte 

da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há entendimento de que tal resultado implica 

respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de hermenêutica constitucional, a questão relativa ao 

conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os princípios são aplicáveis, deve-se procurar a 

harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em Teoria Geral do Direito, que princípios não se 

anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das 

máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto 

faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em patamar mais elevado se comparado a outros segurados, 

não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende 

por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. 

Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma 

relação de proporcionalidade que alberga valores informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras 

considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto constitucional, como forma de remuneração dos segurados que 

contribuíram para o sistema também implica respeito ao ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que 

contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a 
melhor, não podem ser surpreendidos por norma que inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor 

explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas que tenham contribuído durante todo o período básico de 

cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, mas que por uma diferenciação temporal, ainda que 

resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da emenda constitucional que viesse a alterar o valor do 

teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um consoante o valor fixado antes da emenda e outro, 

concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece razoável tal raciocínio exclusivamente pautado 

em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a inexistência de direito adquirido a 

determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não há modificação do regime 

jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício previdenciário vem informada por 

determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. Decorre, portanto de uma política 

financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a Constituição impõe, no artigo 

195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é imperioso que os recursos por ela 

gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à igualdade, materialmente 

considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a majoração do teto e a alteração 

advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos benefícios concedidos após sua 

vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a Constituição de 1988 nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio. Portanto, 
como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira majoração de benefícios, seus efeitos financeiros 

somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, na medida em que, somente a partir daí é que 

passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto constitucional, não significa a majoração do 

benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido com o objeto limitado. Somente o benefício 

previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, cumprir as regras de sua concessão, em 

atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir o cumprimento de políticas públicas 

previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi recentemente apreciada, em 08/09/2010, 

pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no Recurso Extraordinário (RE 564354), o 

entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do benefício, não se tratando de reajuste, apenas de 

uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a 

definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se esse limite for alterado, ele é aplicado ao 

valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando benefício em desconformidade com os 

critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da alteração do próprio teto de pagamento, 

efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de 

acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das telas do sistema Dataprev, Verifica-se que 

quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-contribuição não foi limitado ao teto máximo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, com fundamento 
no art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0009543-32.2011.403.6140 - GERALDO GERMANO PINTO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a revisão de 

benefício previdenciário, pela elevação do teto contributivo nas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/03.Citado, o 

INSS contestou. Como preliminar de mérito aponta decadência e prescrição; no mérito propriamente dito, defende a 

legalidade no cálculo e correção do benefício.Distribuídos, vieram-me os autos conclusos.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo 
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ao julgamento antecipado, nos termos do artigo 330 do CPC.Não há que se falar em decadência do direito de ação, 

tendo em vista que o benefício da parte, ao que consta dos autos, foi concedido antes das modificações legislativas 

alegadas pelo réu (DER 30/04/1990). Ademais, tratando-se de norma de direito material (decadência), somente se 

aplicará aos benefícios concedidos após sua vigência, não alcançando situações já consolidadas. Merece acolhida a 

prescrição das parcelas vencidas 5 (cinco) anos antes da propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 85 - Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.No mérito, o pedido de revisão é improcedente.A fixação 

do valor teto para os benefícios da Previdência Social decorre de uma opção política governamental, passível, portanto, 

de alteração, consoante o momento vivido pelo País e as condições econômicas apresentadas. Não se tem, nesta 

hipótese, uma sistemática jurídica, mas tão somente uma opção que norteia a política pública referente aos benefícios 

previdenciários.No entanto, com o advento das Emendas Constitucionais 20, de 15/12/1998 e 41, de 19/12/2003, 

alterou-se o limite máximo de remuneração, pertinente aos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.Assim, 

visando complementar essas alterações, o Ministério da Previdência editou as Portarias 4883/1998 e 12/2004, 

veiculadoras dos limites aplicáveis aos benefícios cuja concessão ocorra a partir da vigência das emendas citadas, ao 

argumento da irretroatividade da lei mais benéfica em matéria previdenciária, partindo-se da premissa que a aplicação 

imediata da lei aos benefícios anteriormente concedidos estaria impedida pelas cláusulas constitucionais do ato jurídico 

perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada, consubstanciadas no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição 
Federal.Em que pese os argumentos acima expostos, a solução apresentada faz nascer a discussão acerca da 

coexistência de vários tetos dentro de um mesmo regime. Parte considerável de benefícios está condicionada aos limites 

impostos por normas anteriores à vigência da Emenda Constitucional 20/98, ao passo que outros benefícios, concedidos 

após o advento das Emendas acima citadas, apresentam teto financeiro mais vantajoso. O mesmo se diga em relação à 

Emenda Constitucional 41/2003.Referida situação gera perplexidade, na medida em que comporta dupla argumentação 

jurídica, um tanto quanto desconexa. Parte da doutrina nota afronta ao princípio da igualdade. Do mesmo modo, há 

entendimento de que tal resultado implica respeito à cláusula do ato jurídico perfeito.Com efeito, em matéria de 

hermenêutica constitucional, a questão relativa ao conflito de princípios constitucionais, onde, idealmente, ambos os 

princípios são aplicáveis, deve-se procurar a harmonização de todos os bens jurídicos por ele tutelados. É cediço, em 

Teoria Geral do Direito, que princípios não se anulam. Faz-se mister, num juízo de ponderação, examinar qual o 

princípio mais valoroso ao caso concreto, a partir das máximas de experiência. Nesse contexto, inicio por dar maior 

destaque ao princípio da igualdade. O raciocínio exposto faz com que aquele que contribuiu durante a sua atividade, em 

patamar mais elevado se comparado a outros segurados, não se submeta a um limite financeiro decorrente de razões 

políticas. Caso contrário, maltratar-se-á o que se entende por igualdade material.Entre duas normas, aparentemente 

incompatíveis, deve prevalecer a justiça na efetiva aplicação. Privilegia a legislação pátria, como diretriz para os 

magistrados, a exigência do bem comum. Inegável que há toda uma relação de proporcionalidade que alberga valores 

informados pela proteção dos princípios constitucionais.Outras considerações hão de ser feitas. A equiparação do teto 
constitucional, como forma de remuneração dos segurados que contribuíram para o sistema também implica respeito ao 

ato jurídico perfeito. Assim ocorre porque os segurados que contribuíram, sob o pálio de determinado regime jurídico, 

com o escopo de obter aposentação cuja remuneração seja a melhor, não podem ser surpreendidos por norma que 

inferiorize sua situação, por ser temporalmente posterior.Melhor explicando, seria hipótese de permitir que duas pessoas 

que tenham contribuído durante todo o período básico de cálculo sobre o teto máximo fixado no regime previdenciário, 

mas que por uma diferenciação temporal, ainda que resumida a um dia, correspondente exatamente à publicação da 

emenda constitucional que viesse a alterar o valor do teto, tivessem suas rendas mensais iniciais diferenciadas, um 

consoante o valor fixado antes da emenda e outro, concedido no dia posterior, já adequado ao novo patamar. Não parece 

razoável tal raciocínio exclusivamente pautado em um critério cronológico de interpretação de lei.E nem se argumente a 

inexistência de direito adquirido a determinado regime jurídico. Assim é porque com a alteração dos limites de teto, não 

há modificação do regime jurídico. Este permanece inalterado. A elevação dos limites de teto de benefício 

previdenciário vem informada por determinado patamar financeiramente previsto pela autoridade administrativa. 

Decorre, portanto de uma política financeira.Referida opção política financeira deve ser voltada a toda a sociedade. Se a 

Constituição impõe, no artigo 195 inciso I, que a Seguridade Social deve ser financiada por toda a sociedade, é 

imperioso que os recursos por ela gerados sejam equanimemente distribuídos, sem ofensa ao ato jurídico perfeito e à 

igualdade, materialmente considerada.De outra forma, deve-se ter em mente inexistir qualquer semelhança entre a 

majoração do teto e a alteração advinda com Lei 9.032/95, que, como sabido, foi tida como aplicável somente aos 
benefícios concedidos após sua vigência. A razão de ser para tal diferenciação é simples: consoante prevê a 

Constituição de 1988 nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio. Portanto, como as alterações ocorridas com a Lei 9.032/95 refletiram verdadeira 

majoração de benefícios, seus efeitos financeiros somente puderam ser percebidos pelos benefícios após sua vigência, 

na medida em que, somente a partir daí é que passou a prever a base contributiva. Quando se fala em alteração do teto 

constitucional, não significa a majoração do benefício previdenciário, porquanto, o limitador não pode ser confundido 

com o objeto limitado. Somente o benefício previdenciário está adstrito à necessária fonte de custeio, devendo, assim, 

cumprir as regras de sua concessão, em atenção ao princípio do tempus regit actum, já o teto constitucional, por refletir 

o cumprimento de políticas públicas previdenciárias, não segue a mesma sistemática.A matéria ora em debate foi 

recentemente apreciada, em 08/09/2010, pelo Col. Supremo Tribunal Federal. Nos termos do que foi decidido no 

Recurso Extraordinário (RE 564354), o entendimento da Corte Superior é de que o teto é exterior ao cálculo do 
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benefício, não se tratando de reajuste, apenas de uma readequação ao novo limite. A relatora do caso, Ministra Cármen 

Lúcia Antunes Rocha, frisou que só após a definição do valor do benefício é que se aplica o limitador (teto). Assim, se 

esse limite for alterado, ele é aplicado ao valor inicialmente calculado.Ressalto, ainda, que não se está reajustando 

benefício em desconformidade com os critérios legais, mas readequando-se o valor do benefício recebido, em razão da 

alteração do próprio teto de pagamento, efeito consectário da alteração no teto de benefício trazido pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003, de acordo com o previsto no art. 41-A, 1º, da Lei nº 8.213/1991.Da análise das 

telas do sistema Dataprev, verifica-se que quando da concessão do benefício da parte autora o valor do salário-de-

contribuição não foi limitado ao teto máximo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte 

autora, com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios pelo autor, 

estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do 

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I. 

 

0009556-31.2011.403.6140 - ARLINDO RODRIGUES(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, onde objetiva a parte autora:I - Do cômputo 

dos últimos 36 salários-de-contribuição;II - Do pedido de não limitação ao teto;III - Da aplicação do IGP-DI e outros 

índices de correção;Citado, o réu contestou. Aponta prescrição e, no mérito propriamente dito, defende a legalidade no 

cálculo do benefício da parte autora. Pugna, conseqüentemente, pelo reconhecimento da improcedência do pedido.É A 
SÍNTESE DO NECESSÁRIO. DECIDO.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Sendo a matéria unicamente de 

direito, desnecessária a produção de provas em audiência, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Outrossim, a não realização de Audiência de Conciliação (art. 331, CPC) não 

é causa de nulidade já que, em circunstâncias especiais, não obstante o saneamento da causa, ao juiz é permitido 

proferir o julgamento antecipado, quando a prova se apresentar suficiente à decisão e a designação de audiência se 

mostrar de todo desnecessária ( RSTJ 110/285).Ademais, pela própria dicção do artigo 331 do Código de Processo 

Civil, somente caberá a designação da audiência se não for caso de julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC).É 

hipótese de reconhecimento da decadência.Diante das sucessivas alterações legislativas ocorridas no que se refere à 

decadência do direito à revisão dos atos concessivos de benefícios previdenciários, necessário se faz um breve histórico 

acerca da disciplina dessa questão no tempo.A Medida Provisória n. 1.523-9, publicada em 28/06/1997, reeditadas 

sucessivamente até ser convertida na Lei n. 9.528/97, introduziu a disciplina da matéria no ordenamento jurídico, dando 

a seguinte redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esse prazo decadencial de 10 anos prevaleceu até a entrada em 

vigor da Lei 9711/98, publicada em 21/11/98, já que a Medida Provisória 1663-15, convalidada pela Lei, não tratou do 
prazo. Ao dispositivo foi dada a seguinte redação:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Por fim, antes do integral transcurso do prazo previsto na Lei 

9711/98, com a Medida Provisória n. 138, publicada em 20/11/2003 e convertida na Lei n. 10.839/04, o prazo 

decadencial foi mais uma vez estabelecido em 10 anos, na seguinte conformidade:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Esse último é o dispositivo 

atualmente em vigor.No caso dos autos, a parte autora teve o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

concedido em 03/02/2001, cujo início de pagamento deu-se em 20/02/2001. A ação foi ajuizada em 19/05/2011, ou seja, 

há mais de dez anos da data do primeiro pagamento do benefício, quando o direito à revisão já estava acobertado pela 

decadência. NB: 1019189700 Recebedor: ARLINDO RODRIGUES Espécie: 42 - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUICAO MR: R$ 2.873,79 APS Manutenção: 21032030 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SANTO ANDRÉ DIB: 08/11/2000 DCB: DIP: 08/11/2000 Competência Moeda Vlr. Líquido Per. Inicial Per. Final 

Data Pagto Meio Status Inválido Isento-IR Det.PAB/Chq01/2001 R$ 1.268,80 01/01/2001 31/01/2001 20/02/2001 

CMG Pago Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, 
inciso IV, do CPC. Honorários advocatícios pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0010273-43.2011.403.6140 - DIMAS BIGAI(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DIMAS BIGAI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 09/03/1998, para que fosse concedida 

aposentadoria por idade.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 

0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o 

art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 
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juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a 

citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da 

pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o início do recebimento 

do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de 

seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida 

aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então 

existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, 

tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu 

tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos 

moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO 

TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para 

obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª 

Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 
MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 
Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 
da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010277-80.2011.403.6140 - GAUDENCIO VIVEIROS PACHECO(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.GAUDÊNCIO VIVEIRO PACHECO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS 

objetivando a renúncia ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 02/2001, 

para que fosse acrescido tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por idade ou por tempo de 

contribuição com coeficiente de cálculo superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça 

gratuita. O pedido comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os 

processos de nº 0000155-08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta 

decisão.Assim dispõe o art. 285-A, do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for 
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unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, 

passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o 

início do recebimento do benefício continuou trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, 

pretende o cancelamento de seu benefício atual de aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano 

posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de 

contribuição até então existente, em conformidade com a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da 

Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu 

com o cômputo de seu tempo de contribuição apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de 

aposentadoria, nos moldes pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. 

COMPUTO DO TEMPO POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo 

laborado para obter aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão 

Julgador: 5ª Turma, Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE 
OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 

18, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO. PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à 

aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º 

da Lei 8.213/91. 2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela 

inexistência de contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção 

(enquanto reflexo da diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto 

que o telos do sistema previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e 

beneficiar todos os segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez 

que esses reverterão em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI 

com supedâneo naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª 

Turma, unânime, DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM 

ATIVIDADE - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA 

LEI 8.213/91.1. O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 
sujeita ao Regime Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. 

Frederico Gueiros, 3ª Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não 

pode, posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 
da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010286-42.2011.403.6140 - NELSON MACIEL(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.NELSON MACIEL, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSS objetivando a renúncia ao 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição que vem recebendo desde 30/08/1995, para que fosse acrescido 

tempo de serviço urbano posterior e concedida aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de cálculo 

superior.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. O pedido comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, servindo os processos de nº 0000155-

08.2011.403.6140 e 0000028-70.2011.403.6140 deste Juízo como precedentes desta decisão.Assim dispõe o art. 285-A, 

do Código de Processo Civil:Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver 
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sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida 

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.Isto posto, passo ao mérito da pretensão.Afirma a parte 

autora que recebe aposentadoria por tempo de contribuição e que após o início do recebimento do benefício continuou 

trabalhando e contribuindo para a Previdência Social. Assim sendo, pretende o cancelamento de seu benefício atual de 

aposentadoria para que, computando o tempo de serviço urbano posterior, lhe seja concedida aposentadoria integral 

com coeficiente de cálculo superior.Registre-se que, quando da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, o INSS apreciou e computou o tempo de contribuição até então existente, em conformidade com 

a legislação vigente.Assim estabelece o artigo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Logo, tendo o autor optado por 

requerer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, anuiu com o cômputo de seu tempo de contribuição 

apenas até aquela data, não fazendo jus à concessão de outro benefício de aposentadoria, nos moldes 

pleiteados.Conforme entendimento da jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. COMPUTO DO TEMPO 

POSTERIOR À APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Permanência em atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social, após aposentadoria por tempo de serviço, não permite computar o tempo laborado para obter 

aposentadoria integral. 2. Apelo improvido. (TRF/4ª Região, AC 199971070048990 UF: RS Órgão Julgador: 5ª Turma, 

Data da decisão: 13/08/2003 Relator ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA)PREVIDENCIÁRIO. 
MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS A INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, 

PARÁGRAFO 2º DA LEI 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO. 

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE.1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de 

incrementar renda mensal inicial de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º da Lei 8.213/91. 2. O 

segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a reabilitação 

profissional, quando empregado. 3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de 

contraprestação do pecúlio posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da 

diretiva da hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema 

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os 

segurados do regime. 4. Tampouco é devida a restituição dos valores vertidos ao sistema, uma vez que esses reverterão 

em prol da coletividade - aplicação da mesma ratio que sedimenta a vedação da majoração da RMI com supedâneo 

naquelas exações. (TRF/4ª Região, AC 2004.72.10000863-0/SC, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, 5ª Turma, unânime, 

DJ 23/11/2005, p. 1062). PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - 

AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, 2º, DA LEI 8.213/91.1. O 

art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime 
Geral da Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O 

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de 

aumento de coeficiente proporcional desta. (...) (TRF/2ª Região, AC 98.02.067156/RJ, Rel. Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, unânime, DJ 22/03/2002, p. 326/327). Desta forma, tendo o autor obtido a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com as regras vigentes na data do requerimento administrativo, não pode, 

posteriormente, renunciar ao benefício e pretender seja computado tempo de serviço ou salários de contribuição 

posteriores para concessão de novo benefício, desta feita com coeficiente de cálculo superior.Registre-se, outrossim, o 

disposto no artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.(Incluído 

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que 

manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do 

benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até 

trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro. (Incluído pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)Portanto, estando o autor em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não cabe 

sua renúncia e a concessão de nova aposentadoria com o cômputo de tempo de serviço posterior.Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação jurídica processual.Custas nos termos 
da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 
DR FERNANDO MARCELO MENDES  

JUIZ FEDERAL TITULAR  
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BEL JESSE DA COSTA CORREA  

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 122 
 

INQUERITO POLICIAL 
0006487-81.2011.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RAFAEL DA SILVA 

RAFAGNIN(SP202504 - VALQUIRIA CRISTINA GUEDES BARBOSA E SP224900 - ERASMO JOSE DE SOUZA 

JUNIOR) 

Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar a eventual prática dos delitos previstos no art. 289 c.c. o art. 291, 

ambos do Código Penal, em face do auto de prisão em flagrante de RAFAEL DA SILVA RAFAGNIN, lavrado em 15 

de julho de 2011.Em 22 de julho de 2011, este Juízo converteu a prisão em flagrante em preventiva, nos termos do que 

dispõe o art. 310, inciso II, do Código de Processo Penal (fls. 45/46 do auto de prisão em flagrante).Contudo, neste 

momento processual, analisando autos, entendo por bem revogar a prisão preventiva do indiciado, pelos fundamentos 

abaixo expostos.O prazo para conclusão do Inquérito Policial, quando o indiciado estiver preso, é de 15 dias, prazo esse 

que poderia ser prorrogado por igual período, mediante decisão motivada e apresentação do preso ao Juiz (Art. 66 caput 

e Parágrafo único da Lei nº 5.010/66).Conforme visto, o indiciado foi preso em 15 de julho de 2011, ou seja, há quase 

trinta dias, e as investigações dos presentes autos não foram concluídas, tendo a autoridade policial requerido (fls. 
57/58) novas diligências e a a prorrogação do prazo para apresentação do relatório final, diante da complexidade dos 

fatos em apuração e do trâmite regular do processo.Por outro lado, no momento em que foi feita a conversão da prisão 

flagrante em preventiva, não havia nos autos informações acerca de eventuais antecedentes criminais do indiciado, as 

quais foram juntadas às fls. 76/78, sendo que delas não constam registros em nome do autuado. Dessa forma, 

considerando o disposto no art. 5º, LXVI, da Constituição Federal (ninguém será levado à prisão ou nela mantido, 

quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança), CONCEDO a RAFAEL DA SILVA RAFAGNIN o 

benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA VINCULADA ao compromisso de comparecimento a todos os atos do 

inquérito e de eventual instrução criminal, ficando proibido de ausentar-se da Comarca de seu domicílio e de mudar de 

residência sem comunicar este Juízo, sob pena de revogação do benefício, nos termos do art. 319, IV e, por extensão 

analógica, do art. 310, Parágrafo Único do CPP.Deverá o indiciado, quando do comparecimento na sede dese juízo, 

esclarecer se está sendo efetivamente representado pelos procuradores de fls. 79, que têm escritório na cidade de 

Osasco-SP e embora já tenham tido acesso aos autos há mais de 20 dias, até agora nenhum requerimento deduziram em 

favor de seu representado.Passo a analisar a representação formulada pela autoridade policial (fls. 67/68), com a 

finalidade de obter autorização judicial para a quebra de sigilo de dados armazenados no computador e aparelho de 

telefone celular apreendidos (fls. 17/22).Às fls. 70/74, o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do 

pedido.Consta dos autos que, na propriedade em que o indiciado reside e trabalha, foram encontrados moedas de R$ 

1,00 (um real) falsas e maquinários para sua falsificação, com grande capacidade de produção.Dentre os vários objetos 
apreendidos (fls. 17/22), incluem-se um computador e um aparelho de telefone celular.Tendo em vista que o indiciado 

trouxe aos autos informações sobre outras pessoas que estariam envolvidas na prática criminosa, entendo relevante e 

oportuna a quebra de sigilo de dados armazenados no computador e aparelho de telefone celular apreendidos, uma vez 

que se afigura como medida imprescindível para se obter dados que possam levar à identificação dos eventuais 

participantes dos crimes em questão.Além disso, na memória desses aparelhos eletrônicos provavelmente existem 

informações aptas a ajudar na elucidação dos fatos em apuração.Ressalte-se que, no confronto entre o direito à 

intimidade e à privacidade, constitucionalmente previstos no art. 5º, inciso X, e o direito público à segurança, previsto 

no art. 5º, caput, da Carta Magna, deve prevalecer este último.De fato, prepondera o interesse público consistente na 

necessidade de repressão geral aos crimes, de modo a possibilitar o desmantelamento de uma quadrilha bem organizada. 

Assim, existindo fundada razão para crer na ocorrência, em tese, dos delitos previstos no art. 289 c.c. o art. 291, ambos 

do Código Penal, e na existência de partícipes e co-autores dos crimes, DEFIRO a quebra de sigilo requerida pela 

autoridade policial, autorizando-a a acessar todos os dados armazenados no computador e aparelho de telefone celular 

mencionados, visando à elucidação dos fatos investigados.Expeça-se alvará de soltura em favor do indiciado, 

colocando-se-o em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, intimando-o a comparecer na Secretaria deste 

Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para assinatura do termo de comparecimento, sob pena de imediata 

revogação do benefício da liberdade provisória vinculada.Cumpra-se. Int.Após, remetam-se os presentes autos à 

Delegacia de Polícia Federal de Sorocaba/SP, para a continuidade das diligências, assinalando-se o prazo de 90 
(noventa) dias.Oportunamente, dê-se ciência ao MPF.Expeça-se o necessário. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 
Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
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Expediente Nº 169 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0025289-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ADEMIR DOS REIS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto á certidão negativa do oficial de justiça.Intime-se. 

 

MONITORIA 
0003794-27.2011.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LUDOVICUS JOANNA BAPTISTA JULIANUS BAETENS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à certidão negativa do oficial de justiça.Intimem-se. 

 

0001040-52.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

SHIRLEY TAMARA PIRES DE OLIVEIRA 

Vistos.Petição de fl.44: concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora o comprovante que não acompanhou a 

petição.Intimem-se. 

 
0001044-89.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MAURICIO SALES SANTIAGO 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0002324-95.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

MOISES TAVARES 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0002327-50.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDERSOS ALBERTO DA SILVA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à certidão negativa do oficial de Justiça.Intime-se. 

 

0002784-82.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DAVID 

CANDIDO JUNIOR 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0002798-66.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 
JOSE GILDO DA SILVA 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0002809-95.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

SILVANI MARIA DE NICOLA 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003157-16.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON 

DE GOES 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003163-23.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CELSO 

SILVA DA HORA 

Vistos.Fls.40, defiro.Cite-se e intime-se. 

 

0003168-45.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

FERNANDO MARIANO RODRIGUES 
Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003170-15.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MICHELLE DIAS DE SOUSA 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003179-74.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALEXSANDRO ANTONIO DOS SANTOS 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003183-14.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
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FRANCILUCIA OLIVEIRA LUCENA 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003186-66.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCO 

AURELIO SOARES 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003192-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SELMA 

MENDES VARJAO 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto ao prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0003357-23.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBSON 

DOMINGUES 

Petição de fls. 38: defiro. Procedam-se as diligências. Após, dê-se ciência à parte autora da pesquisa efetuada.Cumpra-

se. Intime-se.Pesquisa efetuada juntada às fls. 40 (Rua Bem Te Vi, 34 B, Jd. Marieta, Osasco - SP - CEP 06293-060 

 

0003358-08.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

REGIVALDO ALEXANDRE BORGES DA SILVA 
Vistos.Fls.35, defiro.Cite-se e intime-se. 

 

0003364-15.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

GABRIELA TENORIO 

Vistos.Tendo em vista que o domicílio da parte ré é no município de Cotia, reconsidero a decisão de fls. 43.Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para a parte autora manifestar-se quanto ao andamento do feito, observando o provimento 324 do 

Conselho da Justiça Federal que disciplina a jurisdição da 30ª Subseção Judiciária de Osasco.Intime-se. 

 

0007066-66.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ 

ANTONIO VASCONCELOS 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007082-20.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ROBERTO ANTIQUEIRA FERREIRA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à certidão do oficial de Justiça que informa o domicílio da parte ré no 

município de Cotia. A parte autora deverá observar o provimento 324 do Conselho da Justiça Federal que disciplina a 
jurisdição da 30ª Subseção Judiciária de Osasco.Intime-se. 

 

0007091-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JEAN 

SILVA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007092-64.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE 

BATISTA DE SOUZA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007097-86.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LETICE 

QUEIROZ RODRIGUES 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 
0007100-41.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ 

SIMPLICIO DA SILVA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007106-48.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

PATRICIA COSTA DANTAS 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007131-61.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ 
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RENATO DA SILVA ABADE 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007142-90.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOAO 

CARLOS DE ABREU PESTANA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007151-52.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NILMA 

APARECIDA DOS SANTOS 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0007161-96.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X EDIMAR 

FERREIRA DA SILVA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto á certidão negativa do oficial de justiça.Intime-se. 

 
0009783-51.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

GERCINO GALDINO DE OLIVEIRA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0009784-36.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIELE HAPUQUE ROSA BRAUNE 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0010949-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

LEANDRO MENEZES DE FRIA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 
não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0010955-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CLAUDETE DA SILVA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0010960-50.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EVERSON GONCALVES DOS SANTOS DEPIERI 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0010963-05.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO 

LOPES RIBEIRO 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 
cálculo.Intime-se. 

 

0010969-12.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALEXSANDRA FRANCIELI DA SILVA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0011474-03.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 
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dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011475-85.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GERALDO MARCELINO DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 
0011477-55.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CELIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011478-40.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VIRGINIA CAETANA DE OLIVEIRA CAETANO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 
honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011479-25.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ERALDO PEDRO CANTUARIO DOS SANTOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011480-10.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
JOSE CARLOS MUNHOS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora quanto à certidão negativa do oficial de justiça.Intimem-se. 

 

0011483-62.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

RODRIGO VASCONCELOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 
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mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-

se. 

 

0011488-84.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

JOSE ALFREDO FILHO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011490-54.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOSE GONCALVES DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 
dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011491-39.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MAISY ANGELA DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 
 

0011492-24.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE DO NASCIMENTO COSTA FILHO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011730-43.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

CELSO JOSE DA COSTA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 
seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011734-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANGELA LOPES DOS SANTOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 
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seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011736-50.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CRISTIANE MACEDO BALMANT DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0011738-20.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
JOSE ALEXANDRE SOARES 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé.Sobrevindo, cite-se o(a) requerido (a) para efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da 

dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102a e 

seguintes do CPC.Cientifique-o de que, no caso de pagamento da dívida, ficará isento do pagamento de custas e dos 

honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se 

não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em 

mandado executivo título e a demanda prosseguirá na forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Cite-

se.Intime-se. 

 

0012938-62.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE BARBOSA DE PAIVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 
dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0012939-47.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X HELENA UENO DA SILVA SANTOS 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0012941-17.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X PAULO RICARDO RIBEIRO GUIL 
Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001052-66.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 
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FRANCISCO NEUCIVALDO DE ARAUJO PIZZARIA - ME X FRANCISCO NEUCIVALDO DE ARAUJO 

Vistos.Fls.95, defiro.Cite-se e intime-se. 

 

0009794-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X K.N. 

COMERCIO DE MOTOS DEALER LTDA X MARCOS KAJIHARA X JESUS CARLOS GERMANO DE 

OLIVEIRA 

Vistos.Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para que em 48 horas, junte a memória de 

cálculo.Intime-se. 

 

0011737-35.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X PEDRO BRAZ 

Vistos.Inicialmente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, cite-se o(a) executado(a) para efetuar, 

no prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se a penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se o(a) executado, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado(a) o(a) executado(a), proceda-se o arresto dos bens para a garantia da 
execução.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009171-16.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X PATRICIA DE SOUZA OLIVEIRA 

Vistos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, propôs esta ação de reintegração de posse, com 

pedido liminar, em face de PATRICIA DE SOUZA OLIVEIRA, com a finalidade de efetivar a retomada do imóvel 

consistente no apartamento 44, Bloco 07, localizado na rua Urano, 25 , CEP: 06602-220 - Vila Eunice - Jandira.Alega, 

em síntese, haver celebrado Contrato de Arrendamento Residencial com a ré, a respeito de imóvel cuja propriedade 

pertence ao Fundo de Arrendamento Residencial, representado pela Caixa Econômica Federal, agente gestor do 

Programa.Assevera o descumprimento pela arrendatária das obrigações estipuladas, a ensejar a rescisão do contrato, e 

ter sido ela notificado extrajudicialmente. No entanto, não houve o pagamento nem desocupação do imóvel. Juntou 

documentos às fls. 07/21.Às fls. 24/26 foi deferida a medida liminar, reintegrando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

na posse do imóvel almejado. À fl. 31 a autora requereu a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva Civil, aduzindo o pagamento, pela arrendatária, da dívida ao Fundo de 

Arrendamento Residencial, incluindo as custas e despesas adiantadas pela CEF.É o relatório. Fundamento e 

decido.Considerando ter a autora obtido administrativamente o pagamento do valor das parcelas em atraso e dos 
encargos, consoante informado à fl. 31, verifico não mais subsistir interesse no prosseguimento do feito, em face da 

perda do objeto da presente demanda.Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas remanescentes, se apuradas, pela 

arrendatária.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I.  

 

Expediente Nº 170 
 

EXECUCAO FISCAL 
0000063-60.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP182727 - PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X BRUNO CASSAGO ALVAO 

Tendo em vista a certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fls.15, bem como os documentos acostados aos autos noticiando 

a existência de parcelamento administrativo nestes autos, manifeste-se o exequente.Intime-se. 

 

0001377-41.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDIVALDO DE AZEDIA 

Tendo em vista a petição de fls.24/29, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da 

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de 
desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo 

sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0003567-74.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOHNNY SATOMI WATANABE 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de JOHNNY SATOMI WATANABE, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 
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complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 
redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 
prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
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DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 
DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 
entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003569-44.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE PETRONIO DA SILVA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de JOSE PETRONIO DA SILVA, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 
n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 
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174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 
data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 
própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 
Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 
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Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 
Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003699-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X SILVIO ROSLER 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de SILVIO ROSLER, ajuizada em 29/06/2005. Compulsada a Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2000, e, por conseguinte, o decurso de 

mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, da causa 
suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada 

doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei complementar 

como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa 

espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO 

AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. 

MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da 

controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele 

vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 
por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 
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prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 
lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 
Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 
DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 
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ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003700-19.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X GUNTHERS GARDEN PAISAGISMO 
E CONSTRUCOES LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de GUNTHERS GARDEN PAISAGISMO E CONSTRUCOES LTDA, ajuizada 

em 22/06/2005. Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 

31/03/2000, e, por conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a 

aplicação, aos créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 

22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário 

Nacional. Só diploma com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 

146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses 

termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS 

DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 
ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 
artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 
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jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 
PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 
REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 
em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 815/917 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003887-27.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SERGIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR 

Tendo em vista a petição de fls.47, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da presente 

execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento 

caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo sobrestado eventual 

provocação.Intime-se. 

 

0003951-37.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCUS VINICIUS DE AVILA HILARIO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de MARCUS VINICIUS DE AVILA HILARIO, ajuizada em 29/06/2009. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 
créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 

com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 
desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 
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173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 
118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 
prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 
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0003952-22.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIO EDUARDO BARBOSA GREGHI 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de MARIO EDUARDO BARBOSA GREGHI, ajuizada em 29/06/2009. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 

créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 

com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 
ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 
artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 
basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 
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3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 
REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 
em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003953-07.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO ROSSIGNOLLI 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de CARLOS ALBERTO ROSSIGNOLLI, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada 

a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, 

o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 
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EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 
em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 
Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 
FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 
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HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 
dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 
CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0003988-64.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FELIX FERNANDES 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de FELIX FERNANDES, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o decurso de 

mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, da causa 

suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada 

doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei complementar 

como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa 

espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO 

AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. 

MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da 
controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele 

vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 
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hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 
prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 
ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 
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DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 
entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004422-53.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIANO BHERING FERNANDES DOS 

SANTOS 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de JULIANO BHERING FERNANDES DOS SANTOS, ajuizada em 

09/06/2008. Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 

31/03/2003, e, por conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a 

aplicação, aos créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 

22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário 

Nacional. Só diploma com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 
146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses 

termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS 

DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 
inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 823/917 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 
março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 
providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 
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inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004423-38.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO JOSE MACHADO CIANO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de MARCIO JOSE MACHADO CIANO, ajuizada em 09/06/2008. Compulsada 
a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2003, e, por conseguinte, 

o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 
174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 
definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 
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improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 
natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 
Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 
prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 
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0004424-23.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RANIERI EDUARDO LIMA DA 

CONCEICAO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de RANIERI EDUARDO LIMA DA CONCEICAO, ajuizada em 09/06/2008. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2003, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 

créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 

com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 
ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 
2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 
emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 827/917 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 
tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 
que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 
 

0004426-90.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROGERIO FERNANDO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de ROGERIO FERNANDO, ajuizada em 09/06/2008. Compulsada a Certidão de 

Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2003, e, por conseguinte, o decurso de 

mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, da causa 

suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada 

doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei complementar 

como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa 

espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO 
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CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO 

AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. 

MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da 

controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele 

vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 
229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 
direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 
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Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 
não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 
200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004427-75.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO PETENA CORTEZ 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de SERGIO PETENA CORTEZ, ajuizada em 09/06/2008. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2003, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 
EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 
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por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 
diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 
inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 
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DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 
do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004428-60.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AILTON ALVARENGA DE OLIVEIRA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de AILTON ALVARENGA DE OLIVEIRA, ajuizada em 09/06/2008. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2003, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 

créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 
com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 
do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 
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cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 
multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 
DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 
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Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004548-06.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES 

OSASCO ME 
Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de ALEXANDRE TEIXEIRA ALVES OSASCO ME, ajuizada em 12/06/2007. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 

créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 

com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 

desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 
CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 

Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 
cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 
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prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 

3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 
DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 

REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 
DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 
Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 

BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 
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ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004555-95.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X SERGIO RAMIRO COSTA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de SERGIO RAMIRO COSTA, ajuizada em 12/06/2007. Compulsada a Certidão 

de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por conseguinte, o decurso 

de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, da causa 

suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada 

doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei complementar 

como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa 

espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO 

AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. 

MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da 
controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele 

vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 
in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 
interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 
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e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 
ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 
processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0004565-42.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X WALTER CYMBERKNOP 

Tendo em vista a petição de fls.26/29, noticiando o parcelamento administrativo nestes autos, suspendo o curso da 

presente execução.Considerando o volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo 

sobrestado eventual provocação.Intime-se. 

 

0004956-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CAMILA DA SILVA MOGLIANI 
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Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de CAMILA DA SILVA MOGLIANI, ajuizada em 22/06/2010. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2005, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 
não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 
174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 
5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 
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LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 
regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 
7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005183-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ CARLOS GARCIA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de LUIZ CARLOS GARCIA, ajuizada em 12/06/2007. Compulsada a Certidão 
de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por conseguinte, o decurso 

de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, da causa 

suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais abalizada 

doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei complementar 

como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que atribui a essa 

espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 

180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO 

AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. 

MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da 

controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele 
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vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 
dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 
natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 840/917 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 
pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 
0005185-54.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALBERTO GOMES DO NASCIMENTO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de ALBERTO GOMES DO NASCIMENTO, ajuizada em 12/06/2007. 

Compulsada a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por 

conseguinte, o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos 

créditos tributários, da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-

lhe, na dicção da mais abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma 

com força de lei complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da 

Constituição Federal, que atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, 

colaciono a seguinte ementa (g. n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS 

NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 

280/STF.1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do 

CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância 

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência 
desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por 

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do 

CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 

118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse 

efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a 

jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em 

relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º 

do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da 

inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e 

eficácia em relação a créditos não tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis 
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Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 

153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível 

rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 

da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 

2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível 

considerar-se plausível a suspensão do prazo prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do 

artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução 

fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é 

contado a partir da data da constituição definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário 

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial 

desse prazo no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, 

por se tratar esse de momento diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código 

Tributário Nacional) e não com o de prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO 

CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a 
jurisprudência, firme no sentido de que anuidades profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de 

prescrição do artigo 174 do Código Tributário Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do 

crédito tributário, que somente pode ser interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, 

conforme o caso. 2. Manifesta a improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, 

emitindo-se boletos com indicação de dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 

173, I, CTN) próprio para a contagem da decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento 

basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades 

profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de 

multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em 

março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois 

de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação 

integral do prazo prescricional. 4. Inviável cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício 

subseqüente ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, 

especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode 

prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da 

Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei 

complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 
3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 

PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - 

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, 

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 

118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do 

despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em 

conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal 

ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200800705133, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído 

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. 

Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não 

tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: 
REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no 

REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ 

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição 

do direito à cobrança do crédito tributário, regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 

219, 5º do Código de Processo Civil. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, 

ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS 

DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA 

EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, 
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submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de 

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para atribuir efeito 

interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual, aplica-se aos processos 

em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser anterior; entretanto, o despacho 

que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 

118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido distribuída 

em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco anos, visto que a 

Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal local, 

inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 7/STJ para decidir de 

forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A prescrição intercorrente é 

concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi 

prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a tratar de prescrição 

intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de 

que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da propositura da 

ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 200801528956, 
BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de ofício, a 

ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do CTN, 

resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005189-91.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VANDERLEI ALBERTO SCANES 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de VANDERLEI ALBERTO SCANES, ajuizada em 12/06/2007. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 
EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 
recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 
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seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 
inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 
redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 
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tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005190-76.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO CESAR TAKAFACI 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de PAULO CESAR TAKAFACI, ajuizada em 12/06/2007. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2002, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 
complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 
hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 
prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 
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cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 
DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 
Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005245-27.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MAURICIO MENDES COSTA 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 846/917 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de MAURICIO MENDES COSTA, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 
174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 
definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 
execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 
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prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 
Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 
prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005246-12.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JORGE CABRAL DUTRA JUNIOR 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de JORGE CABRAL DUTRA JUNIOR, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 
decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 
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especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 
prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 
decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 
para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 
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prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 
ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005247-94.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO DE JESUS CARVALHO 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de FABIO DE JESUS CARVALHO, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 
somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 
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recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 
Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 
FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 
18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 
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redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 
CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005248-79.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO RAMOS 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de CARLOS ALBERTO RAMOS, ajuizada em 29/06/2009. Compulsada a 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2004, e, por conseguinte, o 

decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 
da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 

Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 
in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 
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prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 

dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 
prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 

para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 
ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 
processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 

Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 
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Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0005367-40.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ZULEIDE ALVES DE MACEDO 

Por ora, junte o exequente comprovante do recolhimento das custas judiciais.Após, conclusos para sentença.Inerte, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado.Intime-se. 

 

0006236-03.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X FLAVIA GALHARDO DE MORAES 

Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP CREA/SP em face de FLAVIA GALHARDO DE MORAES, ajuizada em 23/06/2006. Compulsada 

a Certidão de Dívida Ativa - CDA, extrai-se ter o crédito tributário sido constituído em 31/03/2001, e, por conseguinte, 
o decurso de mais de 5 anos entre sua constituição e a propositura da ação.Descabe a aplicação, aos créditos tributários, 

da causa suspensiva de prescrição exposta no art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830, de 22/9/1980, por faltar-lhe, na dicção da mais 

abalizada doutrina e pacífica jurisprudência, suporte no Código Tributário Nacional. Só diploma com força de lei 

complementar como este último possui o condão de atender ao comando do art. 146, III, b, da Constituição Federal, que 

atribui a essa espécie de lei competência para legislar sobre a matéria.Nesses termos, colaciono a seguinte ementa (g. 

n.):PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, 3º, DA LEI 6.830/80. 

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO 

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: 

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.1. Não há como apreciar o mérito 

da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do CTN, e 40 da Lei nº 6.830/80 e nas teses a 

ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do 

especial no ponto por ausência de prequestionamento.2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade 

do art. 2º, 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) 

somente às dívidas de natureza não-tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. 

No processo de execução fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação 

não interrompe o prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 

174 do CTN sobre o artigo 8º, 2º, da Lei 6.830/80. 3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte 
Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu 

por maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do 2º do art. 8º da 

LEF (que cria hipótese de interrupção da prescrição), bem como do 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à 

hipótese de suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem 

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários 

objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº. 

229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151, inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o 

recorrente, não é possível nesta Corte Superior, tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base 

em direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, 

in verbis: Por ofensa a direito local, não cabe recurso extraordinário.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido.(STJ, 2ª Turma; REsp 1192368/MG; proc. n. 2010/0080711-6; Relator Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES; DJe 15/04/2011).Assim, é impossível considerar-se plausível a suspensão do prazo 

prescricional com relação ao crédito exeqüendo.De outra parte, a teor do artigo 63, 1º e 2º, da Lei n. 5.194/66, as 

anuidades profissionais relativas ao CREA são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até o dia 31 

de março, marco inicial do prazo qüinqüenal para ajuizamento da execução fiscal.A esse propósito, a regra do artigo 

174 do Código Tributário Nacional deixa claro que o prazo prescricional é contado a partir da data da constituição 

definitiva do crédito:Art. 174 - A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da 
data da sua constituição definitiva.É inviável considerar-se o termo inicial desse prazo no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que se verificou a notificação para pagamento da anuidade, por se tratar esse de momento 

diretamente relacionado à contagem do prazo decadencial (artigo 173, I, do Código Tributário Nacional) e não com o de 

prescrição.Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA. 

ANUIDADES. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

DATA DO VENCIMENTO. OCORRÊNCIA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que anuidades 

profissionais têm natureza tributária, sujeitando-se ao regime de prescrição do artigo 174 do Código Tributário 

Nacional, computando-se o qüinqüênio da constituição definitiva do crédito tributário, que somente pode ser 

interrompido pela propositura da ação, ordem de citação ou própria citação, conforme o caso. 2. Manifesta a 

improcedência da tese de decadência, pois se houve lançamento das anuidades, emitindo-se boletos com indicação de 
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dia de vencimento, não se pode cogitar de termo inicial no ano seguinte (artigo 173, I, CTN) próprio para a contagem da 

decadência no lançamento de ofício. A remessa dos boletos de pagamento basta para aperfeiçoar a notificação do 

lançamento tributário, daí a inexistência de decadência. 3. As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de 

cada ano, devendo ser pagas até 31 de março subseqüente, sob pena de multa moratória (artigo 63, 1º e 2º, da Lei nº 

5.194/66), sendo que, na espécie, os vencimentos ocorreram em março/2001 e março/2002, ao passo que a ação de 

execução fiscal somente foi ajuizada em maio/2007, ou seja, depois de cinco anos do termo inicial, a que se referiu a 

própria CDA, assim demonstrando, de forma manifesta, a consumação integral do prazo prescricional. 4. Inviável 

cogitar-se da contagem da prescrição a partir do primeiro dia do exercício subseqüente ao da anuidade, pois tal termo 

inicial, segundo o Código Tributário Nacional, tem pertinência, especificamente, com a decadência (artigo 173, I, CTN) 

e não com a prescrição como pretendido. 5. Não pode prevalecer a tese de que, com a inscrição na dívida ativa, a 

prescrição restou suspensa, nos termos do 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80. É que tal preceito contraria o regime de 

prescrição fixado pelo artigo 174 do CTN que, enquanto lei complementar, prevalece na disciplina das normas gerais de 

direito tributário. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF3, 3ª Turma; Apelação Civil 1478577; proc. n. 

200761820254741; Relator JUIZ CARLOS MUTA; DJF3 CJ1 23/08/2010 PG: 332).TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF - DESNECESSIDADE DE 

LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN - OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN 

prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80, porquanto o Código Tributário Nacional tem 

natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo 
para a contagem da prescrição até a vigência da Lei Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. 

Após a entrada em vigor da referida Lei, a interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É 

entendimento assente neste Tribunal que, com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, tem-se constituído e reconhecido o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da 

Fazenda. A partir desse momento, inicia-se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. 4. Na hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo 

prescricional de cinco anos para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200800705133, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/05/2009)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal 

ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em 03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O 3º do art. 2º da Lei n. 

6.830 de 1980, em se tratando de execução de dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do 

prazo prescricional, a regra fixada no art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 

29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467, Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 

18.03.2002, p. 1943. 4. Recurso não-provido.(RESP 200701916258, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE 03/03/2008). Por fim, nada impede reconhecer-se de ofício a prescrição do direito à cobrança do crédito tributário, 

regulada pelo art. 174 do CTN, por encontrar-se tal medida respaldada no art. 219, 5º do Código de Processo Civil. 

Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE 

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 

PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de 

relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação 

não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga 

redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido 

dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma 

processual, aplica-se aos processos em curso. 2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode 

ser anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada 

pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a 

ação ter sido distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico virtual por mais de cinco 

anos, visto que a Procuradoria municipal somente os enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática 

pelo Tribunal local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a incidência da Súmula 

7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública. 4. A 

prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo após a ocorrência de uma causa de interrupção. 
Na espécie, a sentença foi prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja, não se está a 

tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 

do Código de Processo Civil. 5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do Ministro 

Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o 

entendimento de que o artigo 219, 5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes da 

propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública. 6.Agravo não provido. (AGRESP 

200801528956, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009)Diante do exposto, reconheço, de 

ofício, a ocorrência da PRESCRIÇÃO, nos termos do 5º do art. 219 do CPC; art. 156, V, e art. 174, caput, ambos do 

CTN, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Transitado em julgado o processo, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. P.R.I. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. IVANA BARBA PACHECO  

Juíza Federal Substituta  

Bel. Arnaldo José Capelão Alves  
Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 50 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005980-93.2011.403.6119 - LUKAS MONTEIRO CHRISTENSEN(SP119261 - MARIA APARECIDA 

CAVALCANTI ROQUE) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES(SP077563 - ROSELI DOS 

SANTOS FERRAZ VERAS) 

Recebo os presentes autos redistribuídos da Justiça Estadual, cientificando-se as partes.Uma vez que a presente medida 

tem como objetivo a matrícula do impetrante em curso de mestrado, ante o lapso temporal decorrido, e não havendo 

medida liminar concedida nos autos, intime-se o impetrante pessoalmente para que manifeste seu interesse no 

prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, constituir advogado ou requerer a nomeação de defensor dativo, 

haja vista que a presente foi impetrada pela Procuradoria Geral do Estado.Cumpra-se e intime-se. 

 

0001286-39.2011.403.6133 - ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ 

BUENO BARBOSA) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NACIONAL MOGI 

CRUZES-SP 
Fls. 296/331: Ciente da Interposição do Agravo de Instrumento. Mantenho a decisão de fls. 286/288 por seus próprios 

fundamentos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 
JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1816 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010357-77.1991.403.6000 (91.0010357-8) - ANA VITORTA ALMEIDA DE ARRUDA(MS004966 - GISELLE 

MARQUES DE CARVALHO) X ANA JOSEFA ALMEIDA DA SILVA(MS004966 - GISELLE MARQUES DE 

CARVALHO) X FIRMO CHAPARRO(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X EGIDIO LEITE DA 

SILVA(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X MARIO LAGRECA(MS004966 - GISELLE 

MARQUES DE CARVALHO) X ROZELI SOARES DO NASCIMENTO(MS004966 - GISELLE MARQUES DE 

CARVALHO) X JOSE LUIZ DE ARRUDA(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X EDELBERTO 

GOMES CAMPOS VIANA(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X VICENTE 

MARTINS(MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X BANCO DO BRASIL S/A(MS003839 - ANTONIO 
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GONCALVES NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP074177 - JULIO MASSAO KIDA) X 

BANCO BAMERINDUS S/A(MS002039 - DALVIO TSCHINKEL) X BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS 

S/A(MS014007A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA 

DE PAIVA PINHEIRO) 

Intime-se o réu BANCO BRADESCO S/A para que requeira o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias.Não 

havendo manifestação, retornem-se os autos ao arquivo. 

 

0004270-37.1993.403.6000 (93.0004270-0) - OSNEI OKUMOTO(MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN) X 

ANTONIO FLAVIO DE ANGELIS(MS005405 - THOMPSON LUCIANO BUENO JUNIOR) X RONALDO 

ABRAO(MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN E MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X 

MAURICIO MASSANORI SAKAI(MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN) X RENE SAYEGH(MS005314 - 

ALBERTO ORONDJIAN) X CARLOS ALBERTO KAZUO KANNO(MS005314 - ALBERTO ORONDJIAN E 

MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X JOAO DOS SANTOS PINHEIRO FILHO(MS005314 - 

ALBERTO ORONDJIAN E MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA SILVA) X RENATO LOUREIRO 

MARQUES(MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR E MS005405 - THOMPSON LUCIANO BUENO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Despacho de f. 282: Considerando a manifestação de f. 273-281, requisitem-se os pagamentos nos termos do art. 730, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se o autos Maurício Massanori Sakai para, no prazo de 10 (dez) dias, 
juntar aos autos as fichas financeiras necessárias à confecção do cálculo de liquidação.Cadastrados os requisitórios, 

intimem-se as partes para ciência. Prazo: 05 dias.Cumpra-se. Intime-se.Ato ordinatório: Nos termos do despacho de f. 

282, ficam as partes intimadas do teor dos ofícios requisitórios expedidos às f. 283/288. 

 

0006859-55.2000.403.6000 (2000.60.00.006859-6) - BENEDITO SILVA(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIZA CONCI) 

Nos termos do despacho de f. 300, ficam as partes cientificadas do teor dos ofícios requisitórios expedidos às f. 

303/304. Prazo: 05 dias. 

 

0003768-10.2007.403.6000 (2007.60.00.003768-5) - PENELOPE AUTOMAR LEME GAMA(MS010910 - JOAO 

ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 

RENATO CARVALHO BRANDAO) 

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi 

deferido o pedido de penora on line, cujo resultado encontra-se à f. 103.Intimado(s) o(s) executado(s) (f. 106), não 

houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de expedição de alvará para liberação, em favor da 

exequente, do valor depositado à f. 103.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) executado(s) e, bem assim, 

da concordância da exequente, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do 
Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0006308-94.2008.403.6000 (2008.60.00.006308-1) - DENILDO ALVES DOS SANTOS(MS002183 - IRACEMA 

TAVARES DE ARAUJO E MS002467 - IONE DE ARAUJO MACHADO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi 

deferido o pedido de penora on line, cujo resultado encontra-se às f. 161-163.Intimado(s) o(s) executado(s) (f. 166), não 

houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de conversão em renda da União dos valores acima 

mencionados (f. 161-163), conforme instrução de f. 168.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) 

executado(s) e, bem assim, da concordância da ausência de requerimentos pela exeqüente, dou por cumprida a 

obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem 

honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0010815-64.2009.403.6000 (2009.60.00.010815-9) - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS002546 - CELSO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi 

deferido o pedido de penhora on line, cujo resultado encontra-se à f. 271.Intimado(s) o(s) executado(s) (f. 279), não 
houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de expedição de alvará para liberação, em favor da 

exequente, do valor depositado.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) executado(s) e, bem assim, da 

concordância da exequente, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0004283-06.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003345-11.2011.403.6000) 

ROSANGELA RIBEIRO TRAUTMANN(MS012517 - RICARDO GRINCEVICUS CAFURE E MS011713 - JULIO 

CESAR DIAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA SEGURADORA S/A 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada para réplica, BEM COMO para especificar as provas 

que pretende produzir, justificando a pertinência. 
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0007838-31.2011.403.6000 - RIVALDO CORREIA DE CARVALHO(MS011251 - RODRIGO RODRIGUES DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, através do qual se pretende que a União exclua descontos 

(especificados à fl. 15 da inicial) da folha de pagamento, eis que superam o percentual de 30% da remuneração do autor. 

Aduz o autor que é pensionista do Exército Brasileiro, com receita bruta no valor de R$ 3.515,88 (três mil quinhentos e 

quinze reais e oitenta e oito centavos). Porém, está sobrevivendo com renda inferior a 30% de seu salário, qual seja, R$ 

1.270,11, eis que contraiu empréstimos, os quais estão sendo descontados de sua folha de pagamento. Requer a 

exclusão dos descontos referentes aos Bancos BMG, CruzSul e Investprev.Juntou documentos (fls. 17/19).É o relatório. 

Passo a decidir.Para concessão do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, necessário se faz a presença dos 

requisitos autorizadores previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Há que se ter, então, no caso, a prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

exigências estas que não se fazem presentes na hipótese em apreço. O demandante aufere como receita bruta o valor de 

R$ 3.515,88, o que após os descontos legais e decorrentes de empréstimos, o leva a perceber o valor líquido de R$ 

1.270,11, concluindo-se que a soma dos descontos corresponde ao valor de R$ 2.245,77.A Medida Provisória nº 2.215-

10, de 31.08.2001, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, prevê no seu 

art. 14, 3º que:Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para 

cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento.(...)3o Na 

aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou proventos. 
A pretensão do autor (limitar os descontos no percentual de 30% da remuneração) é contrária ao que preceitua a 

mencionada Medida Provisória, porquanto a margem consignável para descontos em folha de pagamento é de até 70% 

da remuneração do militar.Como se vê, no caso em análise, o autor contraiu, por vontade própria (ou por necessidade) 

vários empréstimos, cujas prestações não ultrapassaram o percentual de 70% da remuneração. Anoto, através de breve 

cálculo, que o salário líquido do autor corresponde a aproximadamente 36% da sua remuneração bruta, o que leva à 

ilação de que não são ilegais os descontos efetuados.Ora, é incontestável a existência de dívidas oriundas dos 

empréstimos e os credores têm direito ao recebimento. Pelo que se observa, neste caso, o órgão responsável pelo 

pagamento dos proventos dos pensionistas de militares tem fiscalizado os descontos em folha, como a cobrança de 

parcela de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha receber quantia inferior ao percentual de 

30% (trinta por cento) de sua remuneração ou proventos, conforme prevê a legislação em vigor (MP 2.215-10-2001). A 

respeito do assunto, colaciono o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO 

ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO.1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração do contrato de empréstimo com a 

instituição financeira, cabe ao órgão responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de militares fiscalizar 

os descontos em folha, como a cobrança de parcela de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não venha 

receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou proventos, conforme prevê a 
legislação em vigor (MP 2.215-10-2001).2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida em que 

configurada sua responsabilidade pela inclusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto 

que é o ente público que efetua o pagamento de seus salários.3. Recurso especial não provido.(STJ; Resp 

200900512137 (1113576); Relatora Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE de 23/11/2009).Verifica-se, 

portanto, a ausência da plausibilidade do direito alegado.Ademais, resta também afastado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, eis que o demandante não provou que o indeferimento da antecipação de tutela, nesta 

fase processual, resultará em insustentável abalo do seu patrimônio, a ponto de colocar em risco a sua subsistência. Pelo 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Cite-se.Após, intime-se o autor para réplica, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intimem-se as partes para que, no 

prazo sucessivo de cinco dias, especifiquem as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0007841-83.2011.403.6000 - SIDNEY DA SILVA ARRUDA(MS007143 - JOAO MACIEL NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Infere-se da inicial que o valor dado à causa é de R$ 25.168,00 (vinte e cinco mil cento e sessenta e oito reais). A Lei 

Federal n 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe que:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças. 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Destarte, 
como o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente para processar e 

julgar o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.Intime-se.Campo Grande, 

08 de agosto de 2011.  

 

0007878-13.2011.403.6000 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Infere-se da inicial que o valor dado à causa é de RS 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).A Lei Federal n 10.259. de 

12 de julho de 2001. dispõe que:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas 

de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças....Parágrafo terceiro: No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta 

.Destarte, como o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente para 
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processar e julgar o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado EspecialFederal. 

 

0007880-80.2011.403.6000 - CIBELI AVALHES X EDVALDO DA SILVA RAMIRES(MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Infere-se da inicial que o valor dado à causa é de RS 20.000,00 (vinte mil reais).A Lei Federal n 10.259. de 12 de julho 

de 2001. dispõe que:Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças....Parágrafo terceiro: No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta 

.Destarte, como o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, este Juízo não é competente para 

processar e julgar o presente feito.Posto isso, determino a remessa dos autos ao Juizado EspecialFederal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008279-17.2008.403.6000 (2008.60.00.008279-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003251-68.2008.403.6000 (2008.60.00.003251-5)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1054 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X IDO LUIZ MICHELS(MS010646 - 

LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Nos termos da Portaria 07/2007JF01, fica o embargado intimado de que foi designado o dia 22/08/2011 para o início 

dos trabalhos periciais. 
 

0008283-54.2008.403.6000 (2008.60.00.008283-0) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X ALFREDO PEIXOTO MARTINS(MS010646 - 

LEONARDO LEITE CAMPOS) 

Nos termos da Portaria 07/2007JF01, fica o embargado intimado de que foi designado o dia 22/08/2011 para o início 

dos trabalhos periciais. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0010940-62.1991.403.6000 (91.0010940-1) - OSHIRO E FILHOS LTDA(MS003310 - JOSE CARLOS 

MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X OSHIRO E FILHOS 

LTDA(MS003310 - JOSE CARLOS MANHABUSCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1112 - MARIO REIS DE 

ALMEIDA) 

Expeça-se alvará para levantamento da importância depositada à f. 207.Comprovado o levantamento e não havendo 

mais requerimentos, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Ato ordinatório: Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, 

fica o beneficiário Oshiro e Filhos Ltda ciente da expedição do Alvará de Levantamento n. 127/2011, em 19/07/2011, 

com validade de 60 dias, devendo ser retirado em Secretaria nesse prazo. 

 
0005086-43.1998.403.6000 (98.0005086-8) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. ADAO FRANCISCO NOVAIS (INCRA)) X GILBERTO MARTINS DA 

SILVA(MS006367 - GILSON ADRIEL LUCENA GOMES) X GILSON ADRIEL LUCENA GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Nos termos do despacho de f. 203, fica a parte exequente intimada do teor do ofício requisitórios expedido às f. 204. 

Prazo: 05 dias.  

 

0004722-61.2004.403.6000 (2004.60.00.004722-7) - MONICA DOS SANTOS LIMA X ARLEY AUXILIADORA 

ALVES DE CUNHA MACHADO X SUELY YUKIE MORIMOTO ALMEIDA(MS006315 - JULIA CESARINA 

TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X MONICA DOS SANTOS LIMA X UNIAO 

FEDERAL X ARLEY AUXILIADORA ALVES DE CUNHA MACHADO X UNIAO FEDERAL X SUELY YUKIE 

MORIMOTO ALMEIDA X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do despacho de f. 99, fica a parte exequente intimada do teor dos ofícios requisitórios expedidos às f. 

102/105. Prazo: 05 dias.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001351-07.1995.403.6000 (95.0001351-7) - JOAO BATISTA DOBES X CAROL JEANNE FRY DOBES X OSMAR 
RODRIGUES FERREIRA X GERSON MARDINE FRAULOB X NANTALLA DIB YAZBEK X NICOLA JOSE 

BOARBAID - Espolio X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X THEREZINHA G. FARIA X ANTONIA 

ODETE COSTA FRAULOB X NAILO THEODORO DE FARIA X ANTONIETA DE ARRUDA 

BOARBAID(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X BANCO UNIBANCO S/A(MS005592 - HERTHE 

LEAL V.MARTINS RODRIGUES BRITO E SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X BANCO 

ITAU S/A(MS001129 - NILZA RAMOS E MS007166 - MARCEL HENRY BATISTA DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X BANCO DO BRASIL 

S/A(MS004184 - CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA E MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E 

MS003087 - ANTONIO DE SOUZA RAMOS FILHO E MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X BANCO 

REAL S/A(MS004314 - SILVANA SCAQUETTI E MS003545 - MARIA JOSE ROSSI) X BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS - BRADESCO S/A(MS005200 - ABGAIL DENISE BISOL GRIJO) X BANCO CENTRAL DO 
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BRASIL - BACEN(SP069867 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN(Proc. 1255 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X 

ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X NANTALLA DIB YAZBEK X OSMAR RODRIGUES FERREIRA X 

GERSON MARDINE FRAULOB X ANTONIA ODETE COSTA FRAULOB X JOAO BATISTA DOBES X NAILO 

THEODORO DE FARIA(MS008863 - FABIO THEODORO DE FARIA) X THEREZINHA G. FARIA(MS003571 - 

WAGNER LEAO DO CARMO) 

Trata-se de pedido de desbloqueio de saldo em conta poupança/salário, formulado pelo co-executado NAÍLO 

THEODORO DE FARIA. Argumenta, em síntese, que a conta-poupança cujo saldo fora penhorado em razão da 

presente execução (cumprimento de sentença), é destinada ao recebimento de aposentadoria, a ensejar a ilegalidade da 

referida constrição (fls. 833/840 e 845).É a síntese do necessário. Decido.Os documentos juntados aos autos (fls. 841 e 

846/848), em princípio, comprovam que o bloqueio se deu em conta destinada ao recebimento de aposentadoria, ou 

seja, na conta nº 10.500-7, do Banco do Brasil S.A. E, a esse respeito, este Juízo vinha deferindo o desbloqueio integral 

de valores penhorados através do sistema BACENJUD, desde que restasse comprovado que esses valores eram 

decorrentes de salários/aposentadorias.Entretanto, tendo em vista o disposto no Art. 2º, 2º, da Lei nº 10.820/2003, 

entendo que restou relativizada a norma constante do Art. 649, IV, do Código de Processo Civil, passando a haver a 

possibilidade de penhora de parte dos salários para pagamento de dívidas provenientes de empréstimos não consignados 

ou decorrentes do exercício da profissão.Entendimento análogo também é contemplado pelo art. 115, VI, da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991.A norma que se extrai do referido dispositivo permite descontos no salário do empregado, 
até o limite de trinta por cento, para fins de pagamento de empréstimos consignados. Se é possível essa retenção em 

relação aos créditos consignados, deve ser aplicado o mesmo entendimento com relação aos créditos não consignados, 

pois não há justificativa para distinção entre credores.Assim, defiro parcialmente o pedido e determino o desbloqueio de 

70% do montante bloqueado na conta mantida pelo co-executado NAÍLO THEODORO DE FARIA junto ao Banco do 

Brasil S.A. (conta nº 10.500-7).Em sendo necessário, expeça-se o competente alvará.Intimem-se. 

 

0004920-11.1998.403.6000 (98.0004920-7) - OSANIRA XAVIER MARTINS(MS004162 - IDEMAR LOPES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS E 

MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707 - PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X OSANIRA XAVIER 

MARTINS(MS004162 - IDEMAR LOPES RODRIGUES) 

SENTENÇA Tipo B Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, foi 

deferido o pedido de penora on line, cujo resultado encontra-se à f. 256.Intimado(s) o(s) executado(s) (f. 259), não 

houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de expedição de alvará para liberação, em favor da 

exequente, do valor depositado à f. 256.E, diante da ausência de impugnação por parte do(s) executado(s) e, bem assim, 

da concordância da exequente, que, inclusive, desistiu da execução do saldo remanescente, dou por cumprida a 

obrigação e declaro extinto o Feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem 
honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0006303-82.2002.403.6000 (2002.60.00.006303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL 

DAMIANI GUENKA) X IVONE BAGAGI(MS003420 - LEONIR CANEPA COUTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X IVONE BAGAGI(MS003420 - LEONIR CANEPA 

COUTO) 

Expeça-se alvará para levantamento das quantias que se encontram depositadas às f. 157-158, em favor da Caixa 

Econômica Federal.Defiro o pedido de suspensão do Feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.Decorrido o prazo, deverá a 

exeqüente manifestar-se sobre o prosseguimento do Feito, independentemente de nova intimação.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, considerando-se que, obedecidos os prazos legais, poderão os autos ser desarquivados para 

continuidade da fase executória. 

 

Expediente Nº 1823 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002257-11.2006.403.6000 (2006.60.00.002257-4) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1050 - ALLAN VERSIANI DE 

PAULA E Proc. 1048 - MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(MS003281 - MARIA 
CELESTE DA COSTA E SILVA E MS012428 - DANIELE CRISTINE MEISTER RIEGER) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA 

FONTOURA E MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS010762 - 

LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE 

MOURA MOURA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS006936 - SOLANGE APARECIDA DE ANDRADE NAME) X 

SEGREDO DE JUSTICA(MS004806 - JOSE APARECIDO B. DE LIMA) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 860/917 

0003566-68.1986.403.6000 (00.0003566-1) - RUTHE DE SOUZA RAMON(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X RUI OSORIO DE PAIVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X RUFINA CARDOSO 

DE JESUS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ROMOALDO FERNANDES SOARES(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X RAMON RAMOS GOMES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X PEDRO SAMPAIO DO NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ORAIDE DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X MARIA JOSE FIGUEIREDO 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LUCAS MONTEIRO DE SOUZA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LIVIO GUIAMARAES DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X LIORBINO DA SILVA FONSECA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LINA 

PEREIRA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LETEODINA LEAO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LEOPOLDO CABREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X LOENOR EMILIANA FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LEONIDAS 

RODRIGUES SANTANA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LOENARDO DRUMOND DE 

AGUIAR(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LEANDRO AMORIM(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X LAZARO SANTORIENE DE JESUS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X LAZARO MOLINA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAZARO FRANCO DE 

ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X MARIA JOANA GENOVEZ BENITES(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAZARO AQUINO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 
LAURA GRACIANO ALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAUDEMIRA GONCALVES 

LIMA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAUDELINO LEITE DOS SANTOS(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAUDELINO ADOLFO CHARAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X LAUCIDIO ALVES DO AMARAL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X LAIDE DA 

SILVA BENITES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X KLUK DITTMAR(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE VICENTE NETO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

TEODORO FILHO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE SOARES DE OLIVEIRA(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE ROSA DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE RIBEIRO DE MAGHALHAES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

RIBEIRO DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE PEDRO DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE NUNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE NANTES DA COSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

MOREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE MESSIAS BEZERRA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE MARTINS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

MARIA JOSETTI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE LUIZ DE SALES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE HENRIQUE AMORIM(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE GONCALVES BITTENCOURT(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 
GOMES COIMBRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE FERREIRA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE FAUSTINO DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE DOS SANTOS PRADO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE DE 

OLIVEIRA ROCHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE DE CAMPOS LEITE(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE CORREA RODRIGUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE CARDOSO DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE BUENO 

ORTEGA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE BALDES DA SILVA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO SANTANA LEITE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

ANTONIO PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE ALVES DE ALENCAR(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAQUIM HILARIO REGO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

JOAQUIM DE OLIVEIRA LINO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAQUIM ALVES 

RODRIGUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO VIEIRA DOS SANTOS(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO TEODORO DE MALAQUIANS(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X JOAO RODRIGUES DE ARAUJO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO 

RODRIGUES CARDOSO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO PINTO DE 
AMORIM(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO PEREIRA FILHO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO PAULO LOPES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO 

NUNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO NEPOMUCENO SIMOES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO MOTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO 

MIRANDA LUZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO MARTINS GARCIA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO MACHADO BATISTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOAO LEONIDAS DE GOUVEIA GRANJA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

JOAO JOSE CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO GONCALVES 

MARTINS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO GABRIEL DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO FRANCO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

JOAO DE ARAUJO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO BATISTA DE LIMA(MS002324 - 
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OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOAO ARTUR BARBOSA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOAO ALVES FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUVENISIA ORTIZ 

COELHO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUVENCIO MACHADO DE SOUZA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUVENAL NUNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

JUSTINO MUNIZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUSTINO GONCALVES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUSTINIANO QUINTANA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JUNIA DE SOUZA PINTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JULIO 

RELIQUIAS DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JULIO JOSE DE SOUZA(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JULIO BONACHELA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X JULIAO EVANGELISTA DA COSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JULIAO BARBOSA 

PONTES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JULIANA CARVALHO FUNES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JUDITHE DA SILVA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOVINO NUNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOVINO MANOEL 

RODRIGUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSINA LOPES LIMA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSINA FERREIRA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOSHILAR PINTO GUIDO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JORGE GOMES 

VEADO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JORGE BARBOSA PROENCA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JORDITA MARIANO AZAMBUJA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 
OLIVEIRA) X JORDELINA ALBERTINA MARQUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

JOAQUINA GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JESUS ORLANDO 

ORTIZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JERONIMO DE AMORIM(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JERONIMO CANDIDO DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JANDIRA SOARES ROMERO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JANDIRA 

BELMIRA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JAIR CESAR(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X JAIME PEREIRA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X JACIRA MIRANDA VANDERLEY(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JACINTO 

ABRAAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IZIDORO GARCIA TAVEIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IZIDORO MOREIRA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X IZIDIO SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IZAURA DA COSTA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IZAIAS ALVES DE ARRUDA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X IZABELINO DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

IZABEL CHAMORRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IVO NOGUEIRA DA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ISOLDINA LIMA DE MORAES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ISLANDI DE SOUZA RONDOM(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ISAIS MENDES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IRIS ESTURFA 
LEITE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IRINEU RIBEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X IRINEU GUIMARAES CASEMIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IRANI 

GEREMIAS DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IRACEMA CUSTODIO 

SANTANA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HINA TORRACA DE CARVALHO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X INACIO VILHARVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

INACIO JACINTO NEVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X INACIA SOARES 

RODRIGUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ILZA RIBEIRO DE SOUZA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ILZA LOPES DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ILDA PEREIRA GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X IDALIRIA 

SILVA DE MELO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HYLARINA DE OLIVEIRA 

CASEMIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HORONDINA DOS SANTOS 

FELIZARDO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HILDA DE CARVALHO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X HILARIO ROJAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

HERONIDAS SILVA MELO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HERMENEGILDO PEREIRA 

MENDES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HENRIQUE SEVERIANO DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HENRIQUE ALENCAR(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X HELENA DE ARAUJO MOTI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 
HEITOR SOARES DIAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HEITOR MASCARENHAS 

CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X HALIN DUEK(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X HADOCH SOARES DIAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GUMERCINDO 

DA SILVA LEITE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GUILHERMINA RODRIGUES 

RANGEL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GODOFREDO NOGUEIRA FLORES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GILDARDO DE BRITO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X GETULIO PEREIRA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GETULIA AQUINO 

RIBEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GERTRUDES DE ALMEIDA 

FLORENCIO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GERSON RODRIGUES VASQUES(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GERALDO RODRIGUES JESUINO(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X GERALDO MONTEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GERALDO 
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JUSTIANO DA COTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GERALDA LEITE DE 

ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X GAUDENCIA BARBOSA RANGEL(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO SOARES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X FRANCISCO SANTA BARBARA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO ODIW 

HENNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO MACHADO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO JOAO CIPRIANO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X FRANCISCO DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO DE 

ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO DA ENCARNACAO 

SOARES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FRANCISCO BERNARDINO DE 

SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FLAUZINO PRIMO DA LUZ(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X FLAVIA BARBOSA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X FELISBINA OLINDO NOVAIS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FERNANDO JOSE 

CAMPOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FELIX DA COSTA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X FELISMA DE BARROS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

FELISBERTO NASCIMENTO OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X FARTALIDES 

CORTES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EZEQUIEL GUANAIS MINEIRO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EVILASIO ALVES DA CUNHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X EVANGELISTA RODRIGUES DA COSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 
EVANDRA ANASTACIO FERNANDES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ETELVINA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EURIDICE GONCALVES VALENTIM(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EUNICE RAMAO DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X EULICIA CARMEM BRITO DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

EULALIA SILVANO NEPOMUCENO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EUFRASIO DO 

NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EUCLIDES RODRIGUES DA 

GAMA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ERMELINDO DE MIRANDA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ERMELINDA CHIODE DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ERCILIA BRAGA LANDRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ERCIDES 

RODRIGUES DE ARANTES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ENOS PEREIRA DA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ENEDINO CARDEAL DOS SANTOS(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ENA FARIS DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X EMILIANO DOS REIS VICENTE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EMIDIO 

MACHADO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EMIDIO FREIRE DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELZA ROCHA ARTHELHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ELPIDIO GONCALO TORRES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELIZETE 

CORREA ARRUDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELIZABETH NOBRE DO 
PRADO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELIZABETHE LEITE MAYR(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ELIZIARIO DE OLIVEIRA FILHO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ELIDIO CRUZ DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELEODORO 

GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ELBA CONCEICAO LIMA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EGIDIO BARBOSA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X EDUARDO FRANCISCO DE ARAUJO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

EDITHE ROCHA JULIO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X EDELVINO MARIANO 

GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DUILIO ALBUQUERQUE 

GOMES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DURVALINO ALVES DE OLIVEIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DURVALINA ROSA PEREIRA DA SILVA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X DORVALINA AGUIRRE DE MIRANDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X DORNELIO LUIZ BRAGA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DORALINA 

JUVENCIA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DORALINA DOS SANTOS 

CARDOSO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DORACI CASEMIRO MARTINS(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DOMINGOS MARDINI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X DOMINGOS DE MENDONCA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DITEMAR VICENTE 

GARCIA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DIRCE HERCULANA DO ROSARIO(MS002324 - 
OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DIEGO ORTEGA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

DESIDERIO FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DERCIDIO MARIANO DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEONISIA TEODORA DE PAULO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEOLINDA OLIVEIRA MACHADO(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X DEODOLINDA PAULIN CACERES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

DEOCLECIANO MASCARENHAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DENIS ANANIAS DOS 

NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEMETRIO LAURINO DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEMENCIANO ARCE(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X DELY AZEVEDO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DELMIRA 

CARNEIRO RELAMPO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DELICIA SARUCO 

LEITE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DELFINO PATROCINIO CORREA(MS002324 - 
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OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DELFINO ORTIGOZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X DELFINA MARTINS DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DELICARDENCIO 

ALVES DE MELLO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEJANDIRO MACIEL DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DEIJANIRA PEREIRA DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DAVINA DA SILVA FELISBERTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X DARIO LEITE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DARCINA MACENA DE 

BRITTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DARCILA DA SILVA RODRIGUES DE 

BARROS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DAMASIO GARCIA DE SOUZA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X DALVA M. DOS SANTOS SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X CYRILO LEITE DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CRISTOVAO 

AQUINO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CONSTANTINO DE ARRUDA PARAS(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CONSTANCIO CIRIACO DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X CLOVIS BARBOSA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLODOALDO 

BORGES DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLISEIDA JARDIM DA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLEMENTINO CACERES BRITES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLAUDIO GOMES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

CLAUDIO FERREIRA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLAUDIA PIRES 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CLARO FRANCISCO DE ARAUJO(MS002324 - 
OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CICERO TIMOTEO DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X CRISTINA MARIA CAMPOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CESARIA 

RODRIGUES CASTRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CESAR RAMOS DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CELOS FERREIRA DA CRUZ(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CELESTINA ALALA KIOMIDO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X CEFERINA MARTINES DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

CECILIA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CATARINO CANDIDO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CASSEMIRA O. CAMPOS PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X CARMELINDA A CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CARLOS 

MIGUEL MONACO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CARLOS DE OLIVEIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X CARLOS CARDEAL DA ROCHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X CACILDA DE ALMEIDA NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

BOAVENTURA FERREIRA JOR(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BIBIANO 

RIBEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BERNARDINO LINO DE OLIVEIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENJAMIN PEREIRA SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X BENEDITO PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITO MILTON 

DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITO FERREIRA FILHO(MS002324 - 
OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITO CONSTANTINO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X BENEDITA BALBUENA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITA 

TEODORA NUNES PACILHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITA SOUZA 

BARBOSA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDITA A. DE SOUZA PRADO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X BENEDICTA FRANCISCA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X BENEDICTA DO NASCIMENTO LUZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

BASILIO DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AYRTON DE OLIVEIRA 

BRITO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AYR SILVA NOGUEIRA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X AURINO RODRIGUES DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X AURELINO MARTINS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AURELINO 

FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AURELINA NARCIDO DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AUGENTINO JOSE NEPOMUCENO(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X ATILIO RIBAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ATENOGENES GARCIA 

DA COSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ATALIBA FALIX DE MATOS(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ATAIDE DA SILVA PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ATAIDE RAMAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ATAIDE CANDIDO 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ATAIDE BARROS(MS002324 - OSORIO CAETANO 
DE OLIVEIRA) X ASSUNCAO CHAVES CLARK(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ASSIS 

BRASIL DE LIMA E PAIVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ASCENDIO DIAS DE 

MOURA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARTHUR RODRIGUES(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ARNOR NATALICIO LOPES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ARMANDO PEREIRA GARCIA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARLINDO FRANCISCO DE 

ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARLINDO DOS ANJOS 

GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARLINDO BRAULIO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ARLINDA DE PAULA GARCIA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X ARLINDA DE OLIVEIRA MASSI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARISTON PEREIRA 

DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARIDES PEREIRA MACIEL(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARI ALBUQUERQUE CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 
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OLIVEIRA) X ARCELINA DA COSTA BENITES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARACY 

SILVA DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ARACI SILVANO 

CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AQUINO DUARTE CORREA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AQUILES VICENTE FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANUNCIO GABRIEL APPOLONIO DO ROSARIO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANTONIO VICENTE FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

VERGOTTE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO THOME MINERVILE(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO TEOTONIO DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X ANTONIO SOARES PIMENTEL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ANTONIO PRIMO NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO PEREIRA DE 

SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO PEDRO FIRMINO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO OLYMPIO DE CASTRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ANTONIO LUCIO FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO KNIPPEL DO E. 

SANTO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO GONCALVES(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO FERREIRA BRONZE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X ANTONIO DE BRITO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

CAVALCANTI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO CAMARGO DA 
SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO BENEDITO MARQUES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X ANTONIO ALVES PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO 

ALVES NETO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO ALVES DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANTONIA ORGEGA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ANTONIA LOBO MIRANDA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIA GOMES(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANTONIA CHAVES PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANITA BARROS DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANISIO 

FARIAS RIBEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANIBAL RODRIGUES DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANGELO DE ASSIS(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ANGELO DA SILVA ONCA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ANGELO AGUARO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANGELITA DA CUNHA 

PINHEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANGELITA BUARQUE DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANDRE SOARES CARDOSO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANANDIAS RODRIGUES DE ARAUJO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ANALIA EVANGELISTA SERPA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 
OLIVEIRA) X ANAIR RODRIGUES DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANAIDES 

BARBOSA DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANA SANTANA PINTO DOS 

SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANA RITA DE ALMEIDA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ANA MARIA PRESTES MARQUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ANA F. KONSTANSKY(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ANA DA SILVA DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AMERICA NASCIMENTO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X AMELIA NOBREGA DE FREITAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X AMELIA LIMA DIAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AMBROSINA FAHED 

HONORATO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AMBROSINA ELIAS BARBOSA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AMANDIA DE MATOS ESCOBAR(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X AMALIA BERTO DA CRUZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AMADOR 

SOARES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALZIRA DA SILVA ALBUQUERQUE(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALVINA COSTA E SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ALVACY GOMES DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALTINA DE 

SOUZA MACIEL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALICE COELHO AZEVEDO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALICE CALDAS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ALFREDO FERNANDES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALFREDO DE 
OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALFREDO CESCO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ALEXINA SOARES CARDOSO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X ALEXANDRINO PACHECO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE LEOPOLDO 

NUNES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALEXANDRE INACIO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ALCEBIADES RIBEIRO DE MOARES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X ALCIDES BARBOSA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ALCEBIADES SILVA CORREA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALCEBIADES 

GONCALVES BITTENCOURT(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALBINO 

RIBEIRO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALBERTO FERREIRA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ALBERTINO GENOVEZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ALAIDE DE BARROS LIMA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ALAETE VILALBA(MS002324 
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- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AIDE CORREA DELOSO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X AGAPITO DIAS DE MOURA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X AFONSO 

LOPES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADOLFO VIEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X ADILES BRITO DE GOES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADEMAR 

TEIXEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADELINO CARLOS MOREIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADELINO CARLANA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X ADELINA FERREIRA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADELA GIL 

GIMENES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADEI OLIVEIRA XAVIER(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ADAO TORRES NOVAES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

ADAO ALBINO DA ROSA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ADALBERTO 

MULLER(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ACACIO MIGUEL(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X ABILIO PIRES DE CARVALHO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X ABILIO NEVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ABELARDO ALVES DE 

FARIA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ABADIA MARIA DE SOUZA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ABADIA DE OLIVEIRA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X JOAO RODRIGUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE DE 

OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X PEDRO PEREIRA DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE ALVES DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 
OLIVEIRA) X JOSE ANTONIO MARTINS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X JOSE 

PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ORACY DA CUNHA ORAIDES DE OLIVEIRA 

MACEDO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X MARIA ISLAI GALANDE 

GONCALVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X MARIA FRANCO SOUTO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SALUSTIANO ANTUNES DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X SALVADOR GUIMARAES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

SANTO SCHIAVO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIANA ABADIA DA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIANA GREGORIO DA SILVA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO BRANDAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X SEBASTIAO CERQUEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO DA 

SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO DOS SANTOS MOREIRA(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO EVARISTO DE PAULO(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO GARCIA LEAL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO 

PEREIRA DO AMARAL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO SARAIVA(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEBASTIAO SERRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X SEMIRAMIS FERREIRA GUIMARAES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SERAPIAO 
MENEZES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SILVERIA REZENDE DE PAULO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SEVERINA DA SILVA LIMA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X SILVERIO ALVES DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SILVERIO 

MARQUES TOSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SILVERIO PAIS DE 

MORAIS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SILVESTRE MEDEIROS(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X SILVIO COLMAN(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SIMIONA 

RAMONA DE AQUINA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SINESIO TARGINO 

GRANJA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X SOLANIRA FERREIRA ECHEVERRIA(MS002324 

- OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TEODORO CHAVES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X TEODORO DA ASSUNCAO PEREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TEREZA 

OLIVEIRA MARQUES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TEREZINHA DA SILVA 

FERREIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TEREZINHA JOAQUIM ARAUJO(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TEREZINHA ROCHA RIBEIRO DA SILVA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X THEREZA DA SILVA SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X TIBURCIO VERAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TIBURTINO JOSE DE 

ANDRADE(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TOMAZ QUEVEDO(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X TOME ROSA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 
TOMUOSCHI KAVANO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X TRAJANO JOAQUIM DA 

ROCHA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ULISSES MARTINS(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X URSULINA CARNEIRO LEAO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X VALDOMIRO ALVES DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VANDIR 

SANTIAGO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VICENTINA DE ALBUQUERQUE(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VICENTE MARIA DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X VITORIA IPACEMA BRANDAO DE BARROS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) 

X IVITAL MOREIRA DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VICENTE EUGENIO 

DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VICENTE BENITES RODRIGUES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VERIANO MARIANO DE OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO 

DE OLIVEIRA) X VIDALVINA MACHADO(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X VITORIO 
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RIBEIRO DE QUEIROZ(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X WALDEMAR DO 

AMARAL(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X WALDEMAR LUIZ DIAS(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X WALDOMIRO MOREIRA DA COSTA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X WALDOMIRO ROSA DA SILVA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X WLAMOR 

LEITE DOS SANTOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X WANDERLINO ALVES DE 

SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X WILDES URBIEYA(MS002324 - OSORIO 

CAETANO DE OLIVEIRA) X WILSON CAMESCHI(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X 

WILSOM NABUCO DE SOUZA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ZULMIRA MARQUES 

LIMA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X PEDRO PLACIDO FERNANDES(MS002324 - 

OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ONOFRE EUSTAQUIO OLIVEIRA(MS002324 - OSORIO CAETANO DE 

OLIVEIRA) X MARIA DOS ANTOS MAGALHAES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X MARIA 

DE JESUS SOARES(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X ONOFERINO JOSE DOURADO 

Intime-se a parte autora para informar os dados solicitados pelo INSS às fls. 2.756/2.757. 

 

0000231-60.1994.403.6000 (94.0000231-9) - ANA CARLA DE MATOS(MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA 

RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada da juntada do laudo pericial de fls. 333-338, bem 

como de que dispõe de dez dias para manifestação. 
 

0006833-91.1999.403.6000 (1999.60.00.006833-6) - CELSO ARI BRITES SANTOS(MS010187 - EDER WILSON 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS013654 - 

LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para, querendo, requerer 

o que de direito, no prazo de dez dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

 

0001543-22.2004.403.6000 (2004.60.00.001543-3) - RAMONA TELMA DE AZEVEDO SANCHES X DANIEL 

SANCHES(MS008701 - DANIELA GOMES GUIMARAES E MS012239 - DANIEL GOMES GUIMARAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS010610 - LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

Intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se estes autos com baixa no sistema e demais 

cautelas de praxe. 

 

0002345-83.2005.403.6000 (2005.60.00.002345-8) - CLAUDIO DE SOUZA(MS002640 - RUY LUIZ FALCAO 

NOVAES E MS010605 - MAURA LUCIA BARBOSA LEAL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(Proc. 
SEM PROCURADOR) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré em ambos os efeitos.Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar 

contrarrazões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas 

legais. 

 

0006277-11.2007.403.6000 (2007.60.00.006277-1) - LURDE ROCHA DO NASCIMENTO(MS008963 - CLAUDIO 

DA SILVA MALHADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO 

GOMES) 

Certifique-se o trânsito em julgado.Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.Após, intime-se a parte 

autora/executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena dessa sofrer acréscimo de 

10% (dez por cento) em seu valor, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. 

 

0000400-56.2008.403.6000 (2008.60.00.000400-3) - JOVELINO ALVES DE SOUSA X DONATILA CABREIRA DE 

SOUZA(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES E MS013120 - 

EVERTON MAYER DE OLIVEIRA E MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X HASPA - HABITACAO 

DE SAO PAULO S/A DE CREDITO IMOBILIARIO(MS006445 - SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA E 

MS010935 - ANA PAULA BRAGA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos de apelação das partes rés: CEF (f. 280-292) e União Federal (f. 296-297), em ambos os 

efeitos.Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo legal, suas contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. 

 

0012243-81.2009.403.6000 (2009.60.00.012243-0) - CESAR JONAS SANTIAGO TORRES(MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, através da qual se busca a aposentadoria integral por tempo de contribuição, com 

reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, desde o requerimento administrativo, em 

03/12/2007.Aduz a parte autora, na peça exordial, lhe foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional sob o nº 135.925.157-7. Inobstante, alega haver implementado os requisitos necessários à 
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concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, eis que sempre esteve exposto ao agente 

nocivo ruído de forma habitual, permanente e não intermitente, razão pela qual sustenta fazer jus à conversão do tempo 

trabalhado em condições tidas como especiais (30/01/1975 até 14/11/2007, na função de agente de estação) em tempo 

comum, embora a autarquia ré não o tenha reconhecido.Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/27.O pedido de 

gratuidade judiciária foi deferido à fl. 29. Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 33/45, argüindo 

a ocorrência de prescrição qüinqüenal, e, no mérito, defende a total improcedência do pedido. Juntou os documentos de 

fls. 46/87. Réplica apresentada às fls. 90/103, ocasião em que o autor requereu a produção de prova pericial e 

testemunhal.À fl. 104, o INSS informa que não tem provas a produzir. É o relatório. Decido em saneador, nos termos do 

2º, in fine, do art. 331, do CPC, iniciando pela análise da preliminar de prescrição suscitada pelo INSS.A prescrição 

qüinqüenal deve ser reconhecida, pois, por disposição expressa de lei, todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 

Pública prescreve em cinco anos, contados da data do fato do qual se originou a dívida, conforme disposição do art. 1º 

do Decreto nº 20.910/32, a saber:Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e Municípios e bem assim todo e 

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 

cinco anos contados da data do fato do qual se originaram.Acolho, pois, a preliminar de prescrição qüinqüenal das 

parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.O cerne da questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento das 

condições especiais de trabalho realizado pelo autor, no período de 30/01/1975 até 14/11/2007, na função de agente de 

estação junto à Ferrovia Novoeste S/A, para fins de aposentadoria integral por tempo de contribuição. Alega que sempre 

esteve exposto a ruídos de forma habitual, permanente e não intermitente e traz aos autos o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP oferecido pelo empregador (fls. 23/24).Diante desse objeto, a prova pericial e testemunhal 

requeridas pelo autor mostram-se impertinentes, eis que a comprovação da exposição a condições de trabalho 

insalubres, na hipótese de ruído, comporta apenas a prova documental, eis que a questão de mérito é eminentemente de 

direito.Indefiro, pois, a produção de prova pericial e testemunhal.Preclusas as vias impugnativas, registrem-se os autos 

conclusos para sentença.I. Cumpra-se. 

 

0009489-35.2010.403.6000 - MANOEL DOS SANTOS(MS005535 - IBRAHIM AYACH NETO) X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Considerando que o IBAMA trouxe aos autos a consulta a base de dados da Receita Federal datada de 14/02/2011, 

demonstrando que o autor possui domicílio em Campo Mourão/PR (fl. 243), intime-se o autor para trazer aos autos uma 

contraprova (comprovante de residência nesta Capital) atualizada, para fins de fixação da competência. I.  

 

0000653-39.2011.403.6000 - CELSO HIDEO IANAZE(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autora para réplica. 

 

0000959-08.2011.403.6000 - JOSE ROBERTO TERUEL(Proc. 1472 - JULIA CORREIA ALMEIDA) X CONSELHO 
REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO(MS011814 - LEONARDO BASMAGE 

PINHEIRO MACHADO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, apenas no efeito devolutivo em razão da concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte recorrida da sentença de fls. 81/83v, bem como para que, no prazo 

legal, apresente suas contrarrazões recursais. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.  

 

0001932-60.2011.403.6000 - ZENALHA MARIA DE SOUZA CUNHA(MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO E 

MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

...Após, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, especificarem as provas que ainda pretendem 

produzir, justificando a pertinencia. 

 

0003630-04.2011.403.6000 - MARLON SANTOS BRAGA(MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES 

CORRALES) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de transferência do autor para a unidade militar de Campo Grande, sob o argumento de que, após o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, foi reintegrado ao Exército Brasileiro, na situação de agregado, tendo 

retornado ao posto em Amambai/MS, longe, portanto, de sua família, o que tem dificultado a recuperação da saúde 
psicológica do mesmo, além do que voltou ao cenário onde foi submetido a toda ordem de maus tratos e humilhações 

(fl. 100/101). Juntou os documentos de fls. 103/106.Instada, a União discorda do pedido de remoção, porque não 

constou na petição inicial (fl. 108).Decido.De fato, a transferência do autor para a unidade militar desta Capital 

configura-se pedido novo/complementar, sujeito, portanto, à concordância da parte ré, para fins de modificação do 

pedido inicial. A petição inicial fixa o objeto e os limites da lide, sendo defeso ao autor, após a citação - quando 

completada a relação processual -, modificar o pedido ou a causa de pedir, salvo se houver autorização da União (art. 

264, CPC), o que não ocorreu na presente hipótese.Indefiro, pois, o pedido de fls. 99/102.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002742-06.2009.403.6000 (2009.60.00.002742-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011244-65.2008.403.6000 (2008.60.00.011244-4)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 
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DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X RUTH PENHA ALVES VIANNA X PEDRO 

HENRIQUE COX X MARCOS SCHUETZ JARDIM X GILSON RODOLFO MARTINS X MARIA CELENE DE 

FIGUEIREDO NESSIMIAN X DENISE DA VINHA RICIERI X EDSON KASSAR X MARLY DAMUS X 

IRACEMA CUNHA COSTA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ 

CARLOS DE FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 165/168, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 

deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada.A decisão objurgada (f. 165/168), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 

impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 

omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 
da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 

embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 

interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 

juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 

não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 

litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 
ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 

de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 

dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 

 

0002855-57.2009.403.6000 (2009.60.00.002855-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011170-11.2008.403.6000 (2008.60.00.011170-1)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(MS002950 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X JURANDIR SANTANA NOGUEIRA X 

JORGE JAFAR X WILSON MARQUES BARBOSA X ANTONIO DE ALMEIDA LIRA X OSWALDO 

RODRIGUES X DOROTHY ROCHA X ERNESTO COUTINHO PUCCINI X JAIR DE JESUS FIORENTINO 
Trata-se de embargos de declaração relativos à Decisão de F. 50, por entender impossível do ponto de vista lógico e 

legal a produção de provas nos presentes autos. Entende também que no aludido ato, houve omissão no tocante à 

apreciação das preliminares argüidas.É um breve relato. Decido. Não conheço dos presentes embargos.Incabível o 

instrumento utilizado - embargos declaratórios - considerando que o ato praticado, certificado á f. 49 verso, originou-se 

da Portaria nº 07/06-JF01, expedida por este Juízo para a prática de determinados atos ordinatórios, como se pode ver, 

no caso, em seu art. 1º, alínea i, item 3.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DESPACHO. NÃO CONHECIMENTO. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. 1. O ato do juiz que determina a juntada de 

documentos não constitui decisão interlocutória e sim despacho. 2. São incabíveis embargos de declaração contra 

despacho, (art. 535 c/c art. 162 do CPC). 3. Agravo de instrumento não provido.(TRF1, 7ª Turma, AG 

199801000594652, DJ de 18/05/2007, p. 47)Quanto à alegação de omissão, no referido ato ordinatório, na parte que 
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pertine à apreciação das preliminares argüidas, registro, de início, que há precedentes jurisprudenciais no sentido de que 

o novo sistema processual não mais prevê a obrigatoriedade de despacho saneador em momento único. As questões 

prejudiciais poderão ser apreciadas em etapas, de acordo com a necessidade de se sanar eventuais irregularidades. Nesse 

sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INÍCIO DA FASE INSTRUTÓRIA ANTES DO 

DESPACHO SANEADOR. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES 

PARA APRECIAÇÃO DAS PRELIMINARES. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. I - A nova sistemática processual 

não mais consagra a obrigatoriedade do despacho saneador em momento único. O saneamento poderá ser feito por 

etapa, desde que surja a necessidade de sanar irregularidades ou decidir questões prejudiciais à apuração dos fatos 

discutidos nos autos. A regra do 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil não é obrigatória e a supressão desta fase 

somente produz nulidade quando demonstrado evidente prejuízo para uma das partes. Precedente do STJ. II - No caso, 

restando evidenciada que a postergação do despacho saneador, para momento processual que o juízo singular entenda 

mais oportuno, não causou qualquer prejuízo às partes e, ainda, que, na hipótese, não havia elementos suficientes, nos 

autos de origem, para a apreciação das preliminares, antes da instrução processual, há de ser mantida, integralmente, a 

decisão agravada. III - Agravo desprovido (TRF da 1ª Região - Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE - AG 

200301000289463 - DJ de 28/05/2007 - p. 59).Outrossim, tenho como regra geral apreciar todas as questões 

preliminares em despacho saneador único. No entanto, no presente caso e em seus análogos (em que são inúmeros 

processos, com vários embargados em cada um, decorrentes de cumprimentos de sentença processados separadamente 

para facilitar a execução do julgado proferido na ação de conhecimento), compartilhando do entendimento adotado pelo 
Magistrado Substituto desta 1ª Vara Federal, que vinha atuando na condução desses Feitos, e, ainda, vislumbrando que 

questões preliminares apresentadas poderiam ser apreciadas oportunamente, também tenho entendido ser o caso de já 

designar a produção de perícia contábil, para atender, inclusive, ao princípio da economia e celeridade processual - as 

preliminares poderiam, v.g., confundir-se com o mérito da demanda, e isso restaria mais claro (ou não), com a prova 

pericial.Com efeito, diante da celeuma levantada a partir desta sistemática, passo a analisar a questão preliminar 

suscitada: inépcia da inicial.A alegação de que a embargante utilizou-se de base de dados diversa da apresentada por ela 

mesma, na fase inicial do cumprimento de sentença, não é suficiente para se acolher a preliminar de que se trata.Ora, 

para se apurar se houve, de fato, essa divergência, faz-se necessário a produção da prova pericial determinada por este 

Juízo. Essa questão, inclusive, confunde-se com o próprio mérito da demanda.Nesse passo, rejeito a preliminar de 

inépcia da inicial.No tocante às provas, ainda que as partes tenham se manifestado no sentido de ser desnecessária 

qualquer dilação probatória, entendo que a prova pericial, no caso, é imprescindível para se apurar o real valor devido.É 

que, no caso em análise, o ponto controvertido reside no valor efetivamente devido a cada um dos substituídos do 

ADUFMS, sendo necessário, então, conhecimento técnico específico para que se estipule o quantum debeatur, 

conhecimento que este Juiz não tem o suficiente.Assim, designo para realizar a perícia nestes autos a Contadora 

Mariane Zanette, com endereço em Secretaria, que deverá ser intimada de sua nomeação, bem como para formular 

proposta de honorários, no prazo de 10 (dez) dias.Depois, intimem-se as partes para manifestação, sendo que, no caso 

de concordância com a proposta de honorários periciais, a embargante deverá depositar o valor integral à disposição do 
Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.Faculto às partes, no prazo de cinco dias, a indicação de assistentes técnicos e a 

formulação de quesitos.A intimação da perita deverá se dar após esse prazo ou à efetiva manifestação das partes.O 

laudo deverá ser entregue em vinte dias, após o que as partes deverão ser intimadas para se manifestarem a 

respeito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002901-46.2009.403.6000 (2009.60.00.002901-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011249-87.2008.403.6000 (2008.60.00.011249-3)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1053 - NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA) X JOSE ALCIONE FEITOSA LEAL X 

GUTEMBERG FERRO X JOSE BENEDITO PERRELLA BALESTIERI X MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 

GERK X MARLENE DURIGAN X HAMILTON GERMANO PAVAO X AMANCIO RODRIGUES DA SILVA 

JUNIOR X ALFREDO ROQUE SALVETTI X RENATO LUIZ SPROESSER X VERONICA JORGE BABO 

TERRA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 137/138, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 
sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 

deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada.A decisão objurgada (f. 137/138), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 

impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 

omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 

da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 
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embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 

interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 

juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 

não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 

litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 
de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 

dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 

 

0004229-11.2009.403.6000 (2009.60.00.004229-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011194-39.2008.403.6000 (2008.60.00.011194-4)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X WILSON FERREIRA DE MELO X REGINA BARUKI 

FONSECA X ILIANE ESNARRIAGA SAMPAIO X SONIA DA CUNHA URT X ROSEMEIRE APARECIDA DE 

ALMEIDA X EDGARD ZARDO X HELIO YOSHIAKI IKEZIRI X ISOLETE LINS CAMPESTRINI X MARIA 

ANTONIETA MEDEIROS DE MESQUITA X JOSE WILSON JACQUES(MS006239 - RODOLFO AFONSO 

LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE FREITAS) 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte embargada intimada para especificar as provas que pretende 
produzir, justificando a pertinência. 

 

0005036-31.2009.403.6000 (2009.60.00.005036-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011201-31.2008.403.6000 (2008.60.00.011201-8)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X MAURO HENRIQUE DE PAULA X ELIO PURISCO X JORGE 

CHAIM REZEKE X SERGIO ROBERTO DE FREITAS X ANTONIO CARLOS TAMAROZZI X ELISABETE 

SOUZA FREITAS X LUIZA FUMIE TAKISHITA X JAIR SOARES MADUREIRA X ROBERTO TAIRA X 

MARIA DA GRACA MORAIS(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ 

CARLOS DE FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 239/240, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 

deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada.A decisão objurgada (f. 239/240), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 
impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 

omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 

da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 

embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 
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interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 

juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 

não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 

litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 

de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 
dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 

 

0005576-79.2009.403.6000 (2009.60.00.005576-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011351-12.2008.403.6000 (2008.60.00.011351-5)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X NEUSA MARIA MAZZARO SOMERA X JOSEFINA FLORES 

LIMA DE ALMEIDA X JOSE ROBERTO ZORZATTO X ODANIR GARCIA GUERRA X HELOISA LAURA 

QUEIROZ GONCALVES DA COSTA X LUIZ CARLOS TAKITA X MARCELO BICHAT PINTO DE 

ARRUDA(MS006239 - RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA E MS012170 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão de f. 149/151, que deixou de receber o recurso de 

apelação interposto pelos embargados, sob argumento de que houve obscuridade, omissão e contradição ao não 

mencionar o tipo de litisconsórcio formado no presente feito e por entender que não se aplica ao caso o dispositivo legal 

representado pelo art. 162, 2º do Código de Processo Civil. Defende, ainda, que o ato judicial em comento é uma 

sentença, cujo recurso cabível é a apelação.É a síntese do necessário. Decido.O manejo dos embargos declaratórios 
deve se dar com arrimo em uma das condições legais previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. E, em sendo 

assim, os presentes embargos não merecem guarida, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada.A decisão objurgada (f. 149/151), com base em sólida corrente jurisprudencial, concluiu que o ato judicial 

impugnado pelos embargados (ora embargantes de declaração) através de apelação, tem natureza de decisão 

interlocutória, nos termos do art. 162, 2º, do CPC, e, por isso, deveria ter sido agravado. Inexiste obscuridade ou 

omissão do juízo por ausência de menção ao tipo de litisconsórcio pelo simples fato de que, seja ele facultativo ou 

necessário, a aplicação do direito seria a mesma. A conceituação de um e outro não altera a fundamentação posta. A 

essência e interpretação dos julgados reportam ao simples fato de que o processo, em caso de exclusão de litisconsortes 

da lide, prossegue em relação aos outros.Ao contrário do sustentado, aquele decisum indicou as razões pelas quais não 

recebeu o recurso de apelação interposto. Aliás, cumpre asseverar que o entendimento adotado por este Juízo na decisão 

embargada nada mais é do que o resultado da interpretação dada ao novo sistema de conceituação dos provimentos 

jurisdicionais, introduzido pela Lei nº 11.232/05, a qual deu nova redação a vários dispositivos do Código de Processo 

Civil. Esse entendimento também encontra respaldo na mais abalizada doutrina, in verbis:Interlocutórias com conteúdo 

do CPC 267 e 269. Confirmação do sistema. Para confirmar o que afirmamos no coment. 9 CPC 162, há decisões 

interlocutórias com conteúdo de sentença (CPC 267e 269), desafiando impugnação pelo recurso de agravo (CPC 522). 

Como a sentença se define por critério misto (conteúdo do CPC 267 ou 269 e finalidade de extinção do processo no 

primeiro grau de jurisdição - v. coment. 8 CPC 162), formado por duas circunstâncias cumuladas, o pronunciamento do 
juiz somente poderá ser classificado como sentença se contiver uma das matérias expressas no CPC 267 ou 269 e, 

concomitantemente, extinguir o processo no primeiro grau de jurisdição. Possuindo conteúdo do CPC 267 ou 269, mas 

não extinguindo o processo, o pronunciamento do juiz será decisão interlocutória recorrível por agravo. Embora com 

conteúdo de sentença, são decisões interlocutórias: a) exclusão de um litisconsorte do processo, por ilegitimidade de 

parte (CPC 267 VI) - julga-se a ação quanto ao litisconsorte excluído, mas o processo continua quanto ao outro 

litisconsorte (...) In Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante - Nelson Nery Junior, Rosa Maria de 

Andrade Nery - 11 ed. rev., ampl. e atual. até 17.2.2010. - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2010. E, ainda, 

reforçando o entendimento jurisprudencial adotado na decisão embargada, colacionam-se as seguintes 

ementas:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - 

NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso 
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de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma 

das partes. 2. Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal 

demanda, além da não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a 

ausência de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de 

dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ - Rel. Ministro Humberto Martins - 

AGRESP 200702853720 - DJE de 16/09/2009).Nesse passo, ante a inexistência de omissão, obscuridade ou 

contradição, rejeito os embargos declaratórios opostos, mantendo in totum a decisão embargada.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002043-40.1994.403.6000 (94.0002043-0) - APARECIDA CRISTINA SANTOS DO NASCIMENTO(MS005098 - 

GERMANO ALVES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X 

APARECIDA CRISTINA SANTOS DO NASCIMENTO(MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de quinze dias, apresentar os documentos mencionados pela União às fls. 551-

553.Depois, vinda a documentação, dê-se vista à União. 

 

0001111-81.1996.403.6000 (96.0001111-7) - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - 
ENERSUL(MS006322 - MARCO TULIO MURANO GARCIA E MS006550 - LAERCIO VENDRUSCOLO E 

MS002954 - OSVALDO CACAO E MS002922 - WANDERLEY COELHO DE SOUZA) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS007728 - LUCIANA DA 

CUNHA ARAUJO) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL(MS006322 - 

MARCO TULIO MURANO GARCIA E MS006550 - LAERCIO VENDRUSCOLO E MS002954 - OSVALDO 

CACAO E MS002922 - WANDERLEY COELHO DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS007728 - LUCIANA DA CUNHA ARAUJO) 

Intime-se a parte ré, para manifestação, conforme requerido às fls. 219/220. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0004023-60.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK 

VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X HELIO GERALDO DO NASCIMENTO(MS006780 

- FABIANO DE ANDRADE) X LISETE TEREZINHA TAMBOSI 

Nos termos da portaria n 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas para apresentarem as provas que porventura 

pretendam produzir, justificando a pertinência. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 488 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003773-47.1998.403.6000 (98.0003773-0) - JUCELENA PROENCA RODRIGUES DE MORAES X PAULO 
CESAR DE MORAES(MS010187A - EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

MENDES) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o calendário de conciliações estabelecido pelo Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, através da Portaria n. 5, de 06 de maio de 2011, fica designado o dia 23 de setembro de 

2011, às 14h45min, para a audiência de conciliação. 

 

0003372-77.2000.403.6000 (2000.60.00.003372-7) - MARIA ELIZA DE OLIVEIRA RODI(MS010187A - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Considerando que os questionamentos de f. 730-738 podem eventualmente ensejar alteração do despacho anteriormente 

proferido, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os referidos 

embargos.Após, voltem os autos conclusos. 

 

0005841-28.2002.403.6000 (2002.60.00.005841-1) - ZULEICA DASSAN DE ALMEIDA(MS011669 - NILZA 

LEMES DO PRADO) X ARMANDO CASSIANO DE ALMEIDA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X 
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EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR 

GOMES DE MOURA E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 22 de setembro de 2011, às 14h45min.Intimem-se. 

 

0001981-38.2010.403.6000 (2010.60.00.001981-5) - DELMIRO HIGA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS013654 - LUIS 

FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2011, às 15h00min.Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0006954-22.1999.403.6000 (1999.60.00.006954-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) X SANCHES E MARTINS 

LTDA(MS002409 - HUMBERTO THIAGO DA SILVA) X ANTONIO CARRENHO SANCHES(MS010634 - 

ABDALLA YACOUB MAACHAR NETO) X JANE GUEDES SANTOS SANCHES(MS010634 - ABDALLA 
YACOUB MAACHAR NETO) X FRANCISCO WILSON MARTINS BALSQUES X LOURDES DE FATIMA 

SANCHES MARTINS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o laudo técnico de f. 307-310 e as planilhas que o 

instruem, sob pena de preclusão. 

 

0003779-10.2005.403.6000 (2005.60.00.003779-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004249-75.2004.403.6000 (2004.60.00.004249-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X RICARDO LEITE DE ALBUQUERQUE X MARIA APARECIDA 

BERALDO(MS005942 - LUIZ MANUEL PALMEIRA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o laudo técnico de f. 80-83 e as planilhas que o 

instruem, sob pena de preclusão. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002542-82.1998.403.6000 (98.0002542-1) - CARLITA ESTEVAM DE SOUZA(SP150124 - EDER WILSON 

GOMES) X CAIXA SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre a petição de f. 995-997 e os esclarecimentos 
prestados pelo perito-contador às f. 999-1.026, sob pena de preclusão. 

 

0003371-63.1998.403.6000 (98.0003371-8) - MIRIAN LUZIA CARVALHO DE MOURA BASTOS X JANILDA 

DOMINGAS MOACCAR ORRO X MIGUEL ALVES BASTOS NETO(SP150124 - EDER WILSON GOMES) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009767 - RODRIGO SOTO TSCHINKEL E MS007782 - JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2011, às 14h.Intimem-se. 

 

0004522-64.1998.403.6000 (98.0004522-8) - AMAURI CORREA GAMA X MARIA ROSANA RODRIGUES PINTO 

GAMA X ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) X UNIAO FEDERAL 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 21 de setembro de 2011, às 16h00min.Intimem-se. 
 

0000666-58.1999.403.6000 (1999.60.00.000666-5) - LUCIANO DE FREITAS BATALHA(MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal Coordenador do Gabinete de 

Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 6 de maio de 2011, designo 

audiência de conciliação para o dia 19 de setembro de 2011, às 15h00min.Postergo a análise dos embargos declaratórios 

opostos pelos requerentes (f. 797-804) para após a realização daquele ato, se ainda persistir o interesse na sua 

apreciação.Intimem-se. 

 

0007228-83.1999.403.6000 (1999.60.00.007228-5) - MARIA ELIZA DE OLIVEIRA RODI(SP150124 - EDER 
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WILSON GOMES) X LARCKY - SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS006445 - SILVANA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA E MS004352 - RAQUEL ZANDONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que os questionamentos de f. 730-738 podem eventualmente ensejar alteração no despacho anteriormente 

proferido, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre os referidos 

embargos.Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002871-89.2001.403.6000 (2001.60.00.002871-2) - MARCELO ARAUJO ALVES(MS009818 - RODRIGO 

PALHANO DE FIGUEIREDO E MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI E MS012538 - LOESTER 

RAMIRES BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO) 

Resumindo a situação dos autos depois de tantos substabelecimentos, parece que o autor é representado, atualmente, 

apenas pelos advogados Loester Borges e Rafaela Tiyano Dichoff Kasai, conforme substabelecimento de f. 368, que, no 

entanto, foi juntado pelo advogado que substabeleceu.Assim, intimem-se, ainda, pessoalmente, os Advogados Loester 

Borges e Rafaela Tiyano Dichoff Kasai, para que informem se estão representando o autor nestes autos.Intime-se, 

ainda, o autor, no endereço de Rua Jaquim Pereira Gabriel, n. 273, Jardim Panamá nesta Capital (endereço obtido no 

sistema ClienteWeb, da Receita Federal), para que, em dez dias comprove o recolhimento dos honorários advocatícios 

periciais e, se for o caso, regularize sua representação processual. 
 

0004667-18.2001.403.6000 (2001.60.00.004667-2) - PAULO CESAR DE MORAES(SP150124 - EDER WILSON 

GOMES) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA 

SOUZA E MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - 

WALDIR GOMES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o calendário de conciliações estabelecido pelo Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, através da Portaria n. 5, de 06 de maio de 2011, fica designado o dia 23 de setembro de 

2011, às 14h45min, para a audiência de conciliação. 

 

0007323-45.2001.403.6000 (2001.60.00.007323-7) - ZULEICA DASSAN DE ALMEIDA X ARMANDO CASSIANO 

DE ALMEIDA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - 

WALDIR GOMES DE MOURA E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 22 de setembro de 2011, às 14h45min.Intimem-se. 

 
0007766-93.2001.403.6000 (2001.60.00.007766-8) - CLAUDIO ROBERTO AGUIAR(SP150124 - EDER WILSON 

GOMES E MS006287E - GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008113 - 

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 21 de setembro de 2011, às 15h15min.Intimem-se. 

 

0001400-91.2008.403.6000 (2008.60.00.001400-8) - JOSE NOGUEIRA DE SOUSA JUNIOR X MARILSA BAHR 

NOGUEIRA DE SOUSA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Baixa em diligência.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal Coordenador do 

Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 6 de maio de 

2011, designo audiência de conciliação para o dia 22 de setembro de 2011, às 15h15min.Intimem-se. 

 

0011705-37.2008.403.6000 (2008.60.00.011705-3) - NAOR DA COSTA VIEIRA JUNIOR X ELISABETH 

FREGAPANI DA COSTA VIEIRA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

Baixa em diligência.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal Coordenador do 

Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 6 de maio de 

2011, designo audiência de conciliação para o dia 22 de setembro de 2011, às 15h00min.Intimem-se. 

 

0002437-85.2010.403.6000 - CARMEM TERESA VIANNA HOFMANN X WATSON SABATEL 

HOFMANN(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS004586 - GLAUCIA 

SILVA LEITE E MS007480 - IVAN CORREA LEITE) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 
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Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 21 de setembro de 2011, às 14h30min.Intimem-se. 

 

0002791-13.2010.403.6000 - DJALMA DELLA SANTA(MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 20 de setembro de 2011, às 16h00min.Intimem-se. 

 

0008515-95.2010.403.6000 - MARIA LUCIA GOMES(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Tendo em vista o calendário de conciliações estabelecido pelo Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, através da Portaria n. 5, de 06 de maio de 2011, fica designado o dia 19 de setembro de 

2011, às 16h, para a audiência de conciliação. 

 

0010875-03.2010.403.6000 - DAVI SIQUEIRA E SILVA X SANDRA REGINA CORREA IGNACIO E 

SILVA(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 
BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista o calendário de trabalho estabelecido pelo Desembargador Federal 

Coordenador do Gabinete de Conciliação do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por intermédio da Portaria n. 5, de 

6 de maio de 2011, designo audiência de conciliação para o dia 21 de setembro de 2011, às 14h00min.Intimem-se. 

 

0011553-18.2010.403.6000 - SILVANA APARECIDA SORIA(MS014074 - CINTHYA PAEZ DE BONA NARDI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(Proc. 1436 - 

WILSON MAINGUE NETO) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE(Proc. 1400 - MARACI SILVIANE M. 

SALDANHA RODRIGUES) 

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO de fls. 403/406, suspendo a viagem marcada pelo ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, unilateralmente, para o dia 08/08/11.Intime-se o réu ESTADO DE MS para se manifestar sobre o 

petitório da UNIÃO de fls. 403/406. Ressalto, outrossim, que eventual data para nova cirurgia somente poderá ser 

agendada após a resolução da questão relativa a qual profissional fará a intervenção cirúrgica na autora.Prazo para 

manifestação: 05 dias.Por fim, à conclusão. 

 

0000334-71.2011.403.6000 - MARIA MENDONCA DE SOUZA FARIAS(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Tendo em vista o calendário de conciliações estabelecido pelo Coordenador do Gabinete de Cnciliação do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, através da Portaria n. 5, de 06 de maio de 2011, fica designado o dia 19 de setembro de 

2011, às 16h00min, para a audiência de conciliação. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 
 

Expediente Nº 1783 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000730-10.1995.403.6000 (95.0000730-4) - GENECY MARIA CEREZER MULLER(MS005115 - JAMILE GADIA 

RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI 

RICCI) X KOKI ONO(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE 

ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X IVONETE MARCANTI CONTATO(MS005115 - 

JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X RUTE IZABEL SIMOES CONCEICAO(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO 

TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X 

CERES MORAES(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE 

ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X WEDSON DESIDERIO FERNANDES(MS005115 - 

JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X FLAMARION ELIAS TABORDA(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X ADADILTON 

JOSE ALVES DA CRUZ(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE 

ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X ANTONIO CARLOS CUBAS(MS005115 - JAMILE 

GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X EUCLIDES FEDATTO(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - 
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ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X NAUSIRA NORIKO 

NAMIUSHI(MS005115 - JAMILE GADIA RIBEIRO TRELHA E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. TADAYUKI SAITO) 

Juntado nestes autos cópia das fls. 83-4 dos Embargos nº 0003850-17.2002.403.6000, intimem-se as partes.Após, sem 

requerimentos, em cinco dias, arquive-se.Int. 

 

0006969-83.2002.403.6000 (2002.60.00.006969-0) - IVO MICHARKI(MS008701 - DANIELA GOMES 

GUIMARAES E MS012239 - DANIEL GOMES GUIMARAES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(MS005681A - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS010272 - ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR E 

MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA) X CAIXA SEGURADORA S/A(MS005871 - RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA E MS013116 - BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO E MS007785 - AOTORY 

DA SILVA SOUZA E MS000379 - ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO E MS014559 - ERIC VINICIUS 

POLIZER) 

Anotem-se a procuração e o substabelecimento de fls. 530-1.Intime-se da sentença e da decisão de fls. 665-6 a Caixa 

Seguradora S/A.Anote-se o substabelecimento de f. 732.Int.  

 
0006232-41.2006.403.6000 (2006.60.00.006232-8) - EMERSON CASAGRANDE CORBARI(MS010616 - MIRTYS 

FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

- FUFMS(MS006091 - ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES) 

F. 812. Dê-se ciência às partes.Após, sem requerimentos, arquive-se.Int. 

 

0002196-77.2011.403.6000 - FRANCISCO ALVES DE MORAES(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON 

PAMPLONA FONSECA) X UNIAO FEDERAL 

1- Recebo o recurso de apelação de fls. 91/135, nos efeitos devolutivo e suspensivo, mantendo a sentença de fls. 85/7.2- 

Nos termos do art. 285-A, 2º, CPC, cite-se o réu para responder ao recurso, no prazo legal.3- Após, encaminhem-se os 

autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009457-98.2008.403.6000 (2008.60.00.009457-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007198-04.2006.403.6000 (2006.60.00.007198-6)) EVERTON VITORIO DIAS(MS002336 - EVERTON VITORIO 

DIAS) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - 

HEITOR MIRANDA GUIMARAES) 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, conforme consta das fls. 43/6 dos autos nº 2006.60.00.007198-6, julgo extinta 
a Execução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas finais pela exequente. Sem 

honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.Considerando a extinção do feito acima, não mais se justifica a oposição 

de embargos, pelo que extingo os Embargos à Execução nº 2008.60.00.009457-0, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007198-04.2006.403.6000 (2006.60.00.007198-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X EVERTON VITORIO 

DIAS(MS002336 - EVERTON VITORIO DIAS) 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, conforme consta das fls. 43/6 dos autos nº 2006.60.00.007198-6, julgo extinta 

a Execução, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Custas finais pela exequente. Sem 

honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se.Considerando a extinção do feito acima, não mais se justifica a oposição 

de embargos, pelo que extingo os Embargos à Execução nº 2008.60.00.009457-0, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas. Sem honorários.P.R.I. Oportunamente, arquive-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007442-54.2011.403.6000 - ALL AMERICA LATINA LOGISTICA - MALHA OESTE S/A(MS005491 - SAMUEL 
CARVALHO JUNIOR) X RITA AMORIM X JOSE GOMES DA SILVA X ROSILENE SILVA CARDOSO VERON 

X ELZA DIAS DA SILVA RODRIGUES X SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS X ADAILDO COELHO DOS 

SANTOS X JEAN BARONE DO NASCIMENTO X JONES MARQUES CUNHA LEITE 

Intimem-se para a audiência de conciliação, designada para o DIA 31/08/2011 ÀS 15:00 HORAS. Não havendo acordo, 

será realizada a justificação. Do mandado deverá constar que o prazo para contestação será contado a partir da 

intimação do despacho que apreciar o pedido de medida liminar (art. 930, parágrafo único do CPC). 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 
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DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 962 
 

TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTOS PENAIS 
0011489-76.2008.403.6000 (2008.60.00.011489-1) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS X NATALINO JOSE 

GUIMARAES(RJ017885 - ROBERTO PATRICIO NETUNO VITAGLIANO E MS004630 - EDILBERTO 

GONCALVES PAEL) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 10, caput e 4º, da Lei n. 11.671/2008, DEFIRO o pedido de renovação da 

permanência do preso NATALINO JOSÉ GUIMARÃES no PFCG, pelo prazo de 360 dias, referente ao período de 

27.10.2010 a 21.10.2011.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que 
deverá dar ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF. 

 

0013008-52.2009.403.6000 (2009.60.00.013008-6) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X NEI DA 

CONCEICAO CRUZ(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS013406 - GRABRIELA 

MARQUES MASUCI DE MAGALHAES) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, INDEFIRO o pedido de renovação da 

permanência do preso NEI DA CONCEIÇÃO CRUZ no PFCG e determino seu retorno ao Juízo de origem, no prazo de 

10 (dez) dias.Oficie-se ao Superior Tribunal de Justiça encaminhando as informações requisitadas no HC n.º 97.165-RJ 

(fls. 555/565).Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que deverá dar 

ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF. 

 

0000827-82.2010.403.6000 (2010.60.00.000827-1) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X ODIR 

DOS SANTOS(MS013902 - MAYARA BATTAGLIN MACIEL E MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN 

MACIEL E MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, INDEFIRO o pedido de renovação da 
permanência do preso ODIR DOS SANTOS no PFCG e determino seu retorno ao Juízo de origem, no prazo de 10 (dez) 

dias.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que deverá dar ciência 

ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF. 

 

0000828-67.2010.403.6000 (2010.60.00.000828-3) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X 

MARCELO FONSECA DE SOUZA(RJ102560 - GEISA FERREIRA DE SANTANA GARGEL E MS004630 - 

EDILBERTO GONCALVES PAEL) 

Vistos, etc.Suspendo, por ora, os efeitos da decisão de fls. 514/515, que deferiu a renovação do prazo de permanência 

do interno no PFCG, pelo período de 17.11.2010 a 11.11.2011.Junte-se cópia da denúncia e do relatório final referente 

ao Inquérito Policial n.º 025-3833/2009, instaurado para apurar a invasão da comunidade do Morro dos Macacos e 

queda do helicóptero da Polícia Militar, fato ocorrido na cidade do Rio de Janeiro/RJ, em 17/10/2009, que embasou a 

inclusão do interno MARCELO FONSECA DE SOUZA no PFCG.Após, voltem-me os autos conclusos para decisão. 

 

0000829-52.2010.403.6000 (2010.60.00.000829-5) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X BRUNO 

DA SILVA LOUREIRO(MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) 
DECISAO DO DIA 22/07/2011: Ante o exposto, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, INDEFIRO o 

pedido de renovação da permanência do preso BRUNO DA SILVA LOUREIRO no PFCG e determino seu retorno ao 

Juízo de origem, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via 

oficial de justiça), que deverá dar ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. 

Ciência ao MPF.DECISAO DO DIA 03/08/2011: Fls. 433/440. Tendo em vista o conflito de competência suscitado no 

Superior Tribunal de Justiça, pelo Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, em razão do 

indeferimento do pedido de prorrogação do prazo de permanência do preso no PFCG, suspendo os efeitos da decisão 

que determinou a devolução de BRUNO DA SILVA LOUREIRO ao Juízo de origem (fls. 423/425), devendo o interno 

permanecer no Presídio Federal de Campo Grande/MS, aguardando decisão do referido incidente, nos termos do art. 9º, 

e art 10, 6º, da Lei nº 11.671/2008. Oficie-se ao Juízo de origem, ao i. Diretor do DEPEN e ao i. Diretor do PFCG (via 

oficial de justiça), que deverá dar ciência ao preso desta decisão.  
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0000831-22.2010.403.6000 (2010.60.00.000831-3) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X MARCOS 

MARINHO DOS SANTOS(RJ090149 - CRESO SALGADO BALAGUER E MS008195 - LUIZ GUSTAVO 

BATTAGLIN MACIEL) 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 856/857, e, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, 

INDEFIRO o pedido de renovação da permanência do preso MARCOS MARINHO DOS SANTOS no PFCG e 

determino seu retorno ao Juízo de origem, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. 

Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que deverá dar ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com 

cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF. 

 

0000922-15.2010.403.6000 (2010.60.00.000922-6) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X OCIMAR 

NUNES ROBERT(RJ115386 - NÉLIO CARLOS DO NASCIMENTO E MS004630 - EDILBERTO GONCALVES 

PAEL) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, INDEFIRO o pedido de renovação da 

permanência do preso OCIMAR NUNES ROBERT no PFCG e determino seu retorno ao Juízo de origem, no prazo de 

10 (dez) dias.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que deverá dar 
ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF.  

 

0000923-97.2010.403.6000 (2010.60.00.000923-8) - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - 

DEPEN/MJ X JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X FABIO 

PINTO DOS SANTOS(MS012965 - MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 10, 5º, da Lei n. 11.671/2008, INDEFIRO o pedido de renovação da 

permanência do preso FÁBIO PINTO DOS SANTOS no PFCG e determino seu retorno ao Juízo de origem, no prazo 

de 10 (dez) dias.Oficie-se ao D. Juízo de origem (via Sedex), ao i. Diretor do PFCG (via oficial de justiça), que deverá 

dar ciência ao preso e ao i. Diretor do DEPEN, instruindo com cópia desta decisão. Int. Ciência ao MPF. 

 

0001261-37.2011.403.6000 - DIRETOR DO SISTEMA PENITENCIARIO FEDERAL - DEPEN/MJ X JUIZO 

FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS X ERINEU DOMINGOS SOLIGO 

Posto isso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, mas não lhes dou provimento, mantendo na 

íntegra a decisão de fls. 444/445. Intimem-se. 

 

0004315-11.2011.403.6000 - DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL EM CATANDUVAS - PR X JUIZ 

FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X FABRICIO 
FERNANDES MIRRA(RJ105000 - LILIAN BIANCHINI PENNA LAROSA) 

Intime-se a defesa para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de renovação do prazo de permanência 

do interno FABRÍCIO FERNANDES MIRRA no PFCG. 

 

0004316-93.2011.403.6000 - DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL EM CATANDUVAS - PR X JUIZ 

FEDERAL CORREGEDOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X HEBERT CANIJO DA 

SILVA(MS004630 - EDILBERTO GONCALVES PAEL) 

Intime-se a defesa para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de inclusão definitiva do interno 

HEBERT CANIJO DA SILVA. 

 

Expediente Nº 980 
 

INQUERITO POLICIAL 
0000863-90.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008795-66.2010.403.6000) 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X EDSON FERREIRA DE 

MEDEIROS(MS001456 - MARIO SERGIO ROSA) X JACKSON MORALES BARRETO(MS005060 - ADAO 

MOLINA FLOR) X GILBERTO MOREIRA RODRIGUES(MS013822 - GLEICIANE RODRIGUES DE ARRUDA E 
MS013400 - RODRIGO SCHIMIDT CASEMIRO) X OSMAR JOSE DOS SANTOS(MS004398 - RAIMUNDO 

RODRIGUES NUNES FILHO) 

Fica a defesa intimada da designação de audiência no Juízo da 4ª Vara Federal de São Paulo/SP, a ser realizada no dia 

16/08/2011, às 14h 30 min horas, para oitiva da testemunha de acusação RONALDO GRACILIANO ARGUELLO, nos 

autos de Carta Precatória nº 0008004-05.2011.403.6181 

 

0001714-32.2011.403.6000 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X ANTONIO 

ALBERTO RODRIGUES X ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA X CHARLES JORGE ARRUDA DE 

OLIVEIRA X EVANDO NEY DOS SANTOS(MS004398 - RAIMUNDO RODRIGUES NUNES FILHO) X 

GEDVAN BARBOSA GONCALVES X GILDO INACIO DA SILVA X JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA X 

CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA X JONATHAN JOANES MIRANDA CHAVARRIA(MS001456 - 
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MARIO SERGIO ROSA) X JOSE RIBAMAR SILVA E SILVA X MARCOS ANTONIO GALVAO 

CORREA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X FABIO CORREA DE SOUZA(MS013471 - 

DENILZA NUNES DE SOUZA E MS011151 - ARLAINE DE JESUS CORRADI) X ELIANE AIRES DE 

MIRANDA LIMA(MS013486 - LUCIA MOFREITA BRUNO SZOCHALEWICZ GOMES DA SILVA E MS011104 - 

LUIS OTAVIO RAMOS GARCIA) X REGYNALDO CORREA DE SOUZA(MS010163 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES DA ROSA E MS013899 - ED CARLOS DA ROSA ARGUILAR) X CLAUTON BARBOSA 

GONCALVES X DANIEL GONCALVES PEREIRA(MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA) X LUIS 

EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA(SP045142 - EDGARD ANTONIO DOS SANTOS E SP055219 - ROSA MARIA 

ANHE DOS SANTOS E SP114945 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DUARTE E SP164853 - JANAÍNA CINTI E 

SP248195 - LAILA INÊS BOMBA CORAZZA E MS014100 - JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA) 

DESPACHOS PROFERIDOS NO PLANTÃO JUDICIARIO: Assim, tendo em vista as razões expostas acima, por 

considerar que estão plenamente configurados os requisitos elencados no artigo 312 do do Código de Processo Penal, 

indefiro o pedido de liberdade provisória e mantenho a prisão preventiva de MARCO ANTÔNIO GALVÃO CORRÊA; 

ainda, converto a prisão em flagrante de FÁBIO CORREA DE SOUZA, DANIEL GONÇALVES PEREIRA, 

CHARLES JORGE ARRUDA DE OLIVEIRA, LUIS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA, VICTÓRIO ANTÔNIO 

PIRES DA COSTA e RAFAEL DE MOURA em prisão preventiva. Defiro a expedição de ofícios solicitados pelo MPF 

ao TRE/MS, Delegacia da Receita Federal, à ENERSUL, requisitando informações, caso disponham acerca dos atuais 

endereços dos denunciados JEAN PHILLIPE ADAMES DE LANA, ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES e 
EVANDO NEY DOS SANTOS, e à AGEPEN requisitando seja informado se eles estão ou estiveram detidos em algum 

presídio ou cadeia pública local. Intime-se a defesa de Evando Ney dos Santos para que junte aos autos instrumento de 

procuração. Após, dê-se nova vista dos autos ao MPF. Com relação aos pedidos relacionados às defesas prévias dos 

réus Fábio, Eliana, Regynaldo e Vitória, tendo em vista que os pedidos nelas enumerados não são objeto de análise em 

plantão judicial, deixo de apreciá-los nestes ato, declinando ao Juízo competente. Intimem-se. Cumpra-se. DESPACHO 

DE F. 1258: Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que os mandados de prisão de fls. 1254 e 1256 não atenderam ao 

prescrito no artigo 285, parágrafo único, letra a, do Código de Processo Penal, declaro a nulidade dos referidos 

documentos. Expeça-se novo mandado de prisão em desfavor de Victorio Antonio Pires Costa, dado que já foi expedido 

mandado de prisão preventiva contra o denunciado Marco Antônio Galvão Corrêa (f. 790). Expeçam-se os mandados de 

prisão preventiva em desfavor de Daniel Gonçalves Pereira, Charles Jorge Arruda de Oliveira, Luis Eduardo Silva de 

Oliveira e Rafael Moura, como determinado no despacho de f. 1246/1249. Tendo em vista que os denunciados 

encontram-se recolhidos no Presídio de Corumbá/MS, expeça-se carta precatória encaminhando os mandados de prisão 

acima referidos, bem como o mandado de prisão preventiva expedido contra Fábio Correa de Souza, nos autos do 

pedido de liberdade provisória nº 0006163-33.2011.403.6000, dependente destes autos. Intime-se. Após, ao Ministério 

Público Federal. 

 

ACAO PENAL 
0008841-31.2005.403.6000 (2005.60.00.008841-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON 

KALIF SIQUEIRA) X DEVALDO DO ESPIRITO SANTO PEREIRA X BRAZ JOSE DA SILVA(MT010550 - 

HIRAM MONTEIRO DA SILVA FILHO E MT008511 - ADAO BENEDITO DA SILVA) X ORONIL ALVES DA 

COSTA X ANTONIO DIVINO BENTO X EVANDRO SOUZA MEDEIROS(MT011447 - JOSIAS SANTANA DE 

OLIVEIRA) X DORVALINO LIMA(MT003682 - OSWALDO LOPES DE SOUZA) 

Fica intimada a defesa dos acusados Braz José da Silva, Evandro Souza Medeiros e Dorvalino Lima, da sentença 

proferida nos autos acima descritos, cuja parte dispositiva segue transcrita: ... Ante o exposto, ABSOLVO 

SUMARIAMNTE os réus BRAZ JOSÉ DA SILVA, ORONIL ALVES DA COSTA, ANTÔNIO DIVINO BENTO, 

EVANDRO SOUZA MEDEIROS e de DORVALINO LIMA, qualificados nos autos, com fundamento no artigo 397, 

III, do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de praxe, arquivem-se 

os autos em relação aos sentenciados. Prossiga-se em relação ao acusado DEVALDO DO ESPÍRITO SANTO 

PEREIRA. P.R.I.C. 

 

0002262-33.2006.403.6000 (2006.60.00.002262-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1022 - EMERSON 

KALIF SIQUEIRA) X ANGELO MENDES PERALTA(MT012315 - MARCILENE APARECIDA TEIXEIRA 

FRANCO) X MARCO ANDRE MACKERT LIMA(MS003623 - MANOEL BARBOSA DE SOUZA) 

VISTOS EM INSPECAO. Os argumentos trazidos pelas defesas por escrito de f. 177/182 e 229/235 são matérias de 
mérito e serão apreciadas no momento oportuno.Logo, não se trata de caso de comporte decisão de absolvição sumário 

ou rejeição da denúncia. Assim, designo o dia 17/11/2011, às 13h30min, para a audiência de oitiva da testemunhas de 

acusação JOÃO APARECIDO SPONTONI, residente em Campo Grande/MS (f. 37).Expeça-se carta precatória para a 

Comarca de Rio Verde de Mato Grosso/MS, para a oitiva daS testemunhaS de acusação JAMILE LIMA DOS 

SANTOS, comuns de acusação e defesa FERNANDO LIMA PELEGRINI e FRANCISCO RONDINELLE DINIZ e de 

defesa ALAIDE FERREIRA TELAS, OTAIR DOS ANJOS SOUZA, ERINALDO A . SILVA, LAURENILZA 

BARBOSA LOBO SANTOS e MARCELO H. DUARTE ALVARENGA. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público 

Federal. : 01) 370/11-SC05.A, à comarca de Rio Verde de Mato Grosso-MS, para oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação e defesa, bem como para intimação do acusado Marco André Mackert para participar da audiência a ser 

designada por aquele Juízo, 02) 371/11-SC05.A, à comarca de Tangará da Serra-MT, para intimação do acusado 

Ângelo Mendes Peralta, para participar da audiência a ser realizada neste Juízo, bem como para ciência da expedição da 
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CP nº 370/2011-SC05.A, 03) 372/11-SC05.A, à comarca de Rio Verde de Mato Grosso-MS, para intimação do acusado 

Marco André Mackert Lima, para participar da audiência a ser realizada neste Juízo, bem como para ciência da 

expedição da CP nº 371/11-SC05.A. 

 

0002811-72.2008.403.6000 (2008.60.00.002811-1) - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL X WILLIAN GOMES 

RODEN(MS002221 - BENEDITO CELSO RODRIGUES DIAS) 

Fica intimada a defesa do acusado WILLIAM GOMES RODEN, para, no prazo de cinco dias, apresentar suas 

alegações finais em memoriais. 

 

0007224-31.2008.403.6000 (2008.60.00.007224-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO 

FARAH TORRES) X GUYNEMER JUNIOR CUNHA(MS001214 - ELENICE PEREIRA CARILLE) X RENATO 

NIZ DE SOUZA(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) 

Fica intimada a defesa do acusado GUYNEMER JUNIOR CUNHA, para, no prazo de cinco dias, apresentar suas 

alegações finais em memoriais. 

 

0000744-32.2011.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL X RONEI HENRIQUE DIAS 

MARQUES(MS004196 - CREGINALDO DE CASTRO CAMARA) X GILMAR AZUAGA DE MOURA(MS012127 

- MAIZE HERRADON FERREIRA E MS010422 - INAIZA HERRADON FERREIRA) 
Tendo em vista que a tstemunha Ronei Henrique Dias Marques não foi encontrado para ser intimado e que o Ministério 

Público Federal indicou um endereço na cidade de Ponta Porã-MS, cancelo a audiendia designada para o dia 

10/08/2011, às 15:40 horas. Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Ponta Porã-MS, para a oitiva da 

testemunha Ronei Dias Marques, observando-se o endereço declinado às f. 591, pelo Ministério Pública Federal. 

Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Fica a defesa intimada da expedição da Carta Precatória nº 

384.2011.SC05.A, à Subseção Judiciária de Ponta Porã-MS, para oitiva da testemunha de acusação Sr. Ronei Henrique 

Dias Marques. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS .PA 1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA 

SILVA .PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI 
 

Expediente Nº 2006 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005479-10.2008.403.6002 (2008.60.02.005479-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002916-77.2007.403.6002 (2007.60.02.002916-5)) CINE FOTO PRUDENTE LTDA X JORGE LUIZ DE SOUZA X 

SUELI SERAFIM DE SOUZA(MS007806 - CRISTINE ALBANEZ JOAQUIM RICCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE 

CARNEIRO E MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) 
Desentranhe-se a petição de fls. 119/122 para juntada aos autos da Execução de Título Extrajudicial 0002916-

77.2007.403.6002.Após, desapensem-se os presentes embargos da ação principal supracitada, encaminhando-os ao 

arquivo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003553-62.2006.403.6002 (2006.60.02.003553-7) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X DALVA PEREIRA ESPINDOLA 

Fls. 49/50.Defiro o pedido de citação por edital. Expeça-se edital de citação com prazo de 20 (vinte) dias, observando-

se as formalidades legais.Após, intime-se a Exeqüente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comparecer em 

Secretaria a fim de retirar o edital para publicação na imprensa local, nos termos do art. 232, III, do CPC.Defiro ainda o 

desentranhamento da petição de fl. 42, devendo o advogado, no prazo de 30 (trinta) dias, comparecer em Secretaria para 

retirá-la.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000873-31.2011.403.6002 - TEIXEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA(MS001342 - AIRES GONCALVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1463 - ENEIAS 

DOS SANTOS COELHO) 
Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se a petição e documentos de fls. 128/142 pertencem a estes autos, 

tendo em vista que consta no rosto da petição o número do Procedimento Ordinário 0004137-90.2010.403.6002.Intime-
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se. 

 

0002685-11.2011.403.6002 - VIDOL TRANSPORTES LTDA(RS010875 - VERA M. B. N. ANDRADE E RS010679 - 

CESAR ARLEI PALUDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

SENTENÇA - Tipo CI - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por VIDOL TRANSPORTES 

LTDA em desfavor do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS/MS, pleiteando que o impetrado 

profira decisão no pedido de Revisão de Parcelamento formulado no processo administrativo n.º 36736.002546/2005-

61.Aduz a impetrante, em síntese, que: protocolou Pedido de Revisão de Parcelamento no processo administrativo n.º 

36736.002546/2005-61, em 18.11.2008, visando afastar do parcelamento os débitos atingidos pela decadência, com 

fulcro na Súmula Vinculante n.º 8 /STF; transcorrido o prazo previsto no art. 24 da Lei n.º 11.457, de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, a autoridade impetrada ainda não apreciou o referido pedido administrativo. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 15/106.À fl. 109, foi diferida a apreciação da liminar pleiteada para após a vinda das informações.A 

impetrante reiterou o pedido de apreciação da liminar inaudita altera pars às fls. 114/115.Em fl. 117, determinou-se o 

aguardo das informações da autoridade coatora.Em fl. 118, a União informou não possuir interesse em ingressar no 

feito.O impetrado prestou informações às fls. 121/135, sustentando a ocorrência de perda de objeto da ação.Vieram os 

autos conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOEm que pese os autos tenham vindo conclusos para apreciação do pedido 

liminar, verifico ser o caso de prolação de sentença.Quando foi ajuizada esta demanda, em 06.07.2011, havia o interesse 

de agir por parte do impetrante, em ver seu pedido de Revisão de Parcelamento, formulado no processo administrativo 
n.º 36736.002546/2005-61, apreciado pela autoridade coatora.Contudo, no curso da demanda, em 27.07.2011, o pedido 

administrativo da impetrante foi devidamente analisado, com decisão proferida pelo impetrado, conforme se observa às 

fls. 131/135. Assim, esvaindo-se o objeto da ação, por fato superveniente, é de rigor o reconhecimento da extinção do 

feito por falta de interesse de agir.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, c/c artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.Causa não sujeita a 

honorários advocatícios.Sem custas.Ciência ao Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se.P. R. I. C. 

 

0003045-43.2011.403.6002 - FRANCISCO TEIXEIRQA DINIZ(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ E 

MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES E MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X 

SUPERINTENDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE EM MS - FUNASA X PROCURADOR-CHEFE 

DA UNIAO EM MATO GROSSO DO SUL 

Vistos,DECIDOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por FRANCISCO TEIXEIRA 

DINIZ em face do SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE EM MS - FUNASA e do 

PROCURADOR GERAL DA UNIÃO, visando a cessação dos descontos efetuados em sua folha de pagamento, de 

valores recebidos a título de gratificação especial de localidade, em virtude de liminar concedida e posteriormente 

cassada. Com a inicial de folhas 02-17, trouxe os documentos de fls. 18/73.Vieram os autos conclusos.Relatados, 

decido.A determinação da competência, na ação de mandado de segurança, é feita mediante a verificação da categoria e 
sede da autoridade impetrada:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA.A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de 

acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta 

e, como tal, improrrogável. (STJ. Resp. nº 257.556/PR. Rel. Min. Felix Fischer)Assim, tendo as autoridades impetradas, 

mencionadas à fl. 03, sede em Campo Grande/MS, este Juízo torna-se absolutamente incompetente para o deslinde da 

causa.Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o feito e determino a 

remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002493-54.2006.403.6002 (2006.60.02.002493-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X JOSE FELIX CARNEIRO 

RAMOS(MS003307 - PAULO DIAS GUIMARAES) X APARECIDA DE LOURDES LAZARINO RAMOS 

Considerando a informação supra, determino que a petição de n.º 2011.020009607-1 seja desentranhada e enviada ao 

SEDI para cancelamento do protocolo e distribuição como Impugnação ao Cumprimento de Sentença, por dependência 

aos autos de Cumprimento de Sentença 0002493-54.2006.403.6002.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001609-49.2011.403.6002 - IVANI CRISTINA FUZA ROZENO X ADEMIR APARECIDO ROZENO(MS002300 - 

CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELI BIASI 

FERLIN(MS010021 - LEONARDO COSTA DA ROSA E MS013893 - MARCELO ALFREDO ARAUJO KROETZ E 

MS004464 - ARMANDO SUAREZ GARCIA) 

Vistos.Trata-se de ação de manutenção na posse, com pedido de liminar ajuizada por IVANI CRISTINA FUZA 

ROZENO e ADEMIR APARECIDO ROZENO em desfavor de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e NELI 

BIASI FERLIN, objetivando que lhes seja garantida a manutenção definitiva na posse do imóvel situado na Rua 

Oliveira Marques, 3730, Apartamento n.º 11, Bloco A, Residencial Caiuás, Vila Maxwell, nesta urbe, com a 

conseqüente anulação do leilão realizado fora dos ditames legais.Sustentam os autores que são possuidores do imóvel 

supramencionado, o qual foi adquirido em irregular procedimento de execução extrajudicial, do qual sequer foram 

notificados.Alegam, ainda, que o imóvel serve de residência à autora Ivani Cristina Fuza Rozeno e que os réus não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 882/917 

respeitaram o fato de o imóvel ser objeto de litígio nos autos da ação distribuída sob o n. 1999.60.02.001097-2.Com a 

inicial, vieram os documentos de fls. 08/36.À fl. 38-verso foram deferidos os benefícios da assistência judiciária à parte 

autora e diferida a apreciação do pedido liminar para após a vinda das contestações.Devidamente citada, a ré Neli Biasi 

Ferlin apresentou reconvenção, com pedido de tutela antecipada para ser imitida na posse do bem imóvel adquirido por 

meio de leilão extrajudicial. Juntou documentos às fls. 71/119.A reconvinte sustenta, em apertada síntese, a 

irregularidade da posse dos reconvindos. Alega ser legítima proprietária do bem hoje ocupado pelos reconvindos sem 

justo título.Contestações dos réus às fls. 120/176 e 179/266, pugnando pela improcedência do pleito inicial. É o 

relatório. Decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte reconvinte, ante o 

requerimento expresso formulado, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

Federal nº 1.060/1950, bem como defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 1.211-A do Código de 

Processo Civil.Nada obstante os autores tenham ajuizado ação de manutenção de posse, verifico ser caso de interdito 

proibitório, o que não impede o conhecimento do pedido, nos termos do art. 920 do Código de Processo Civil. O 

imóvel, objeto da lide, foi adquirido pela ré Caixa Econômica Federal através de leilão realizado em 15.07.1999, pelo 

valor de R$ 17.920,11(dezessete mil, novecentos e vinte reais e onze centavos) (fl. 232), cuja Carta de Arrematação foi 

registrada na matrícula n.º 56.640, registro n.º 7, à fl. 01, no Livro 2 do Registro Geral de Imóveis do Município de 

Dourados/MS, em 13.09.1999 (fl. 29), sendo que a Prefeitura Municipal de Dourados avaliou o referido imóvel em R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais, fl. 30).Posteriormente, a ré Caixa Econômica Federal procedeu à alienação do 

indigitado imóvel, através de Concorrência Pública, à ré Neli Biasi Ferlin, conforme Escritura Pública de Compra e 
Venda registrada às fls. 45/46, do Livro 437, do Cartório do 1.º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da Comarca 

de Dourados (fls. 153/157), devidamente averbada na matrícula n.º 56.640 (fl. 149), pelo valor de R$ 37.517,17 (trinta e 

sete mil, quinhentos e dezessete reais e dezessete centavos). A jurisprudência tem entendido, de forma uníssona, que, 

uma vez adjudicado o imóvel pelo agente financeiro, após o exaurimento de todos os atos atinentes ao procedimento de 

execução extrajudicial, e registrada a carta no Cartório de Registro de Imóveis, assiste-lhe o direito de imissão na posse 

do imóvel, nos termos do 2.º do artigo 37 do Decreto-Lei n.º 70/66. A imissão na posse somente poderá ser indeferida 

se o devedor comprovar que resgatou ou consignou judicialmente o valor de seu débito, antes do primeiro ou do 

segundo público leilão ( 3.º do art. 38 do DL n.º 70/66).Em consequência, não subsiste o direito dos mutuários de serem 

mantidos na posse do imóvel, ainda mais porque, no caso dos autos, estando eles inadimplentes, não comprovaram a 

quitação ou consignação do valor do débito (DL n.º 70/66, art. 37, parágrafos 2.º e 3.º), tendo, portanto, o imóvel sido 

adjudicado em favor da CEF e posteriormente alienado para Sra. Neli Biasi Ferlin, cuja carta de adjudicação e escritura 

pública de compra e venda se encontram devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis, o que demonstra 

a transferência do domínio do bem. Sobre o tema, cito os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LONGA INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ARREMATAÇÃO. AÇÃO POSSESSÓRIA. LIMINAR. CONCESSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. Em 

decorrência da longa inadimplência, o imóvel foi objeto de execução extrajudicial e arrematado, cuja carta respectiva 

foi devidamente registrada no cartório de registro de imóveis competente. Assim, a providência liminar requerida pelo 
credor, de imissão de posse, somente poderia ser obstada com a comprovação de que os mutuários consignaram ou 

resgataram o valor da dívida, antes da realização do primeiro ou do segundo público leilão, na forma do 3º do art. 37 do 

Decreto-Lei n. 70/1966, providência de que não se desincumbiram.2. Decisão de concessão da imissão de posse que se 

confirma.3. Agravo desprovido.(AG 2006.01.00.032894-2/MG, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 

Sexta Turma, DJ de 11/12/2006, p. 78.)PROCESSUAL CIVIL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. AÇÃO DE 

IMISSÃO DE POSSE. 1. Correta a sentença que julgou procedente pedido de imissão de posse, após o imóvel ter sido 

arrematado pelo credor com o registro da carta de arrematação no Cartório Imobiliário competente, a respeito do qual 

não se comprovou o pagamento da dívida nem a existência de irregularidades no procedimento de execução 

extrajudicial. 2. Apelação a que se nega provimento.(AC 2006.38.00.003793-2/MG, Rel. Juiz Federal David Wilson de 

Abreu Pardo (conv), Sexta Turma,e- DJ de 17/03/2008,F1 p.199.)PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SFH. DECRETO- LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSEQÜÊNCIA DA ADJUDICAÇÃO.1, A ação de imissão de posse prevista no Decreto-Lei nº 70/66 é 

constitucional conforme entendimentos firmados no STF, STJ e neste Tribunal.2. Comprovada a observância ao 

procedimento a imissão é consectário da adjudicação, inexistindo direito garantido ao devedor de permanecer no 

imóvel.3. Não encontra guarida a argüição de periculum in mora e do fumus bonis iuris para obter a suspensão dos 

procedimentos da execução extrajudicial após a adjudicação do registro de imóvel, objeto de leilão.4. Agravo de 

instrumento improvido.(AG 2002.01.00.008018-4/MG, Quinta Turma, Rel.ª Desembargadora Federal Selene Maria de 
Almeida, DJ de 23/05/2003, p. 230.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL. MANUTENÇÃO NA POSSE.Após o imóvel ter sido adjudicado pela Agravada, em execução extrajudicial, 

e tendo sido efetuado o competente registro imobiliário, não há fundamento jurídico que autorize o deferimento do 

pedido do devedor ou do terceiro adquirente do imóvel para ser mantido em sua posse, salvo se comprovado o 

pagamento, ou o depósito do valor devido, na forma prevista no art. 37, 2º e 3º, do DL nº 70/66. Precedentes do STJ e 

desta Corte.2. Agravo a que se nega provimento.(AG nº 2002.01.00.030304-2/MA, Relatora Desembargadora Federal 

Maria Isabel Gallotti, DJ de 19.05.2003, p. 218).Ademais não prosperam as alegações de que os autores não foram 

intimados do leilão do imóvel em questão, face os documentos de fls. 218, 221/224 e 227/229.O documento de fl. 218 

comprova a notificação aos autores da execução extrajudicial do contrato e faz expressa menção à possibilidade de ficar 

sujeito o imóvel hipotecado a VENDA EM PRAÇA PÚBLICA para ressarcir o montante devido. Por sua vez, 

depreende-se da análise do documento de fl. 221 que os autores foram devidamente notificados da realização dos leilões 
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do imóvel em questão, sendo que os editais dos referidos leilões foram publicados em Jornal de circulação local, 

conforme documentos de fls. 222/224 e 227/229. Quanto ao Mandado de Segurança impetrado por Ademir Aparecido 

Rozeno em face da ré Caixa Econômica Federal, distribuído sob o n.º 1999.60.02.001097-2, verifico que o mandamus 

foi extinto, sem julgamento de mérito, em dezembro de 1999, sendo que o recurso interposto foi recebido em março de 

2000, somente no efeito devolutivo, conforme extrato de Consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual que 

segue anexado à presente decisão. Por derradeiro, a sentença proferida em primeira instância foi mantida pelo Tribunal, 

em 25 de março de 2011, conforme se verifica às fls. 262/266, permanecendo incólume o procedimento expropriatório 

extrajudicial do imóvel em litígio. Assim, inexistindo provas de irregularidades no procedimento expropriatório e 

reconhecida a constitucionalidade do DL n.º 70/66, os atos de imissão na posse por parte da reconvinte que adquiriu o 

imóvel são mera consequência do exercício de seu direito.Reconhecido o direito à imissão e tendo em vista a 

possibilidade de o imóvel em questão ser depredado pelos atuais ocupantes, se faz presente o receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Ante o exposto, indefiro o pleito liminar formulado pelos autores e defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela formulado pela reconvinte Neli Biasi Ferlin, para que seja imitida na posse do imóvel 

situado na Rua Oliveira Marques, 3730, Apartamento n.º 11, Bloco A, Residencial Caiuás, Vila Maxwell, 

Dourados/MS.Concedo o prazo de 60(sessenta) dias para que os autores desocupem o imóvel supramencionado. Intime-

se os autores para que, no prazo legal, se manifestem acerca das contestações e documentos apresentados pelos réus, 

bem como apresentem, querendo, contestação à reconvenção.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificada a 

classe processual dos autos, devendo constar INTERDITO PROIBITÓRIO.Registre-se. Intimem-se. 

2A VARA DE DOURADOS 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT* 
 

Expediente Nº 3230 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002197-03.2004.403.6002 (2004.60.02.002197-9) - MARIA MARGARIDA PRERADOVIC(MS006381 - CLARISSE 

JACINTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI 
YARZON) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal para, no prazo de dez dias, requererem o que de 

direito.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3233 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002152-72.1999.403.6002 (1999.60.02.002152-0) - EVELIO MERELES(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E 

MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI 

BARBOZA GUIMARAES) 

Trata-se de ação ordinária movida por Evelio Mereles em desfavor de União Federal, tendo sido a demanda julgada 

improcedente e condenado o autor ao pagamento de R$ 500,00 a título de honorários advocatícios (fls. 208/214).A parte 

autora interpôs apelação, tendo sido esta improvida pelo E.TRF-3ª Região (fls. 259/261).Com a volta dos autos ao juízo 

de origem, a União manifestou desinteresse em executar os honorários de sucumbência.Ante a expressa renúncia aos 

valores referentes aos honorários advocatícios (folha 264-v), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA, com 

fundamento no artigo 794, III, do Código de Processo Civil.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. 

 

0001895-76.2001.403.6002 (2001.60.02.001895-5) - JOSE IVAN DA SILVA(MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE 

PAULA) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS(Proc. 1062 - MARCELO DA CUNHA RESENDE) 

I - RELATÓRIOJOSÉ IVAN DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária em face da FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE, objetivando o recebimento de indenização por danos materiais (decorrentes da diferença daquilo que deixou 

de ganhar na ativa e o que passou a perceber como aposentado) e indenização por danos morais, ante o fundamento de 

que no exercício das funções do cargo de guarda de endemias (controle de vetores hospedeiros intermediários de 

agentes causadores de infecções e infestações) foi contaminado pelo manuseio de produtos tóxicos, tais como DDT e 

Malation.Sustenta o autor que se aposentou em maio de 1999, por invalidez permanente, tendo exercido desde 1987, o 

cargo de guarda de endemias junto à FUNASA, sendo que, em decorrência da exposição a produtos tóxicos, passou a 

sofrer de problemas de saúde que culminaram em sua aposentadoria por invalidez, devido à presença do inseticida na 

corrente sanguínea, ocasionada por culpa da ré, ante a inobservância das normas de segurança do trabalho, 

caracterizando, portanto, o nexo causal e a falta de providências a cargo da ré para evitar a eclosão de doenças. 

Sustentam que para a fixação do quantum indenizatório, o juiz deve levar em conta o valor do bem lesado, o potencial 

da conduta culposa, as condições pessoais do causador do dano e do lesado, e o dano efetivamente sofrido.A ré foi 
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citada, e apresentou contestação às fls. 65/73. Alega que o autor foi aposentado por invalidez em decorrência de 

estenose adquirida por artrose e profusão discal C3-4, doença esta não relacionada com as atividades laborais do autor, 

muito menos com as exposições a substâncias praguicidas utilizadas no controle de vetores (organofosforado ou 

organoclorados) nem ao acidente de trabalho alegado pelo autor, pois trata-se de patologia com causalidade bem 

estabelecida. Quanto à possível intoxicação do autor, argumenta a parte ré que este último deverá ser submetido a 

avaliação médica minuciosa por médico habilitado para que se possa estabelecer o nexo causal. Narra que em 1999, a 

FUNASA realizou em seus servidores exames médicos periódicos nos quais foram avaliados seus estados de saúde, 

concluindo pela desnecessidade de afastamento do exercício de suas atividades e pela inexistência de incapacidade 

geradora de aposentadoria por invalidez em diversos funcionários daquela Fundação.Aduz que ainda que os alegados 

danos morais restem comprovados pelo autor não serão devidos no montante pleiteado (R$328.234,00), o qual se revela 

exorbitante.O autor manifestou-se sobre a contestação às fls. 90/97.Instadas a especificar provas, a parte autora requereu 

a produção de prova testemunhal e pericial médica, esta última, se necessário (fls. 114/115).A FUNASA requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 117).Às fls. 118/123 foi proferida decisão declinando a competência para o 

processamento e julgamento do presente feito à Justiça Estadual.A FUNASA agravou desta decisão. Foi deferido 

pedido de efeito suspensivo ao agravo. Posteriormente, o recurso foi acolhido. Às fls. 1183/1184 foi deferida a 

produção da prova pericial médica. As partes apresentaram quesitos às fls. 27/28 (autores) e 1189/1190 (ré).Foi 

designada perícia médica (fls. 157/158).O Laudo Médico Pericial foi apresentado (fls. 204/205). A parte autora não 

concordou com o laudo médico apresentado (fls. 209/210), enquanto a FUNASA manifestou-se pela improcedência do 
feito (fls. 225/227).Cópia de decisão em que se rejeita exceção de suspeição da Sra. Perita Judicial (fls. 232/233).O feito 

foi convertido em diligência, ocasião em que foi designada nova perícia médica (fls. 235/235-verso).O novo laudo 

médico foi apresentado nas folhas 255/262).O autor se manifestou acerca do laudo médico nas folhas 275/276, 

enquanto a FUNASA apresentou manifestação nas folhas 274/279.Foi deferido pedido da parte autora de 

complementação de laudo, o que restou atendido nas folhas 284/284-verso.Acerca da complementação do laudo, o autor 

apresentou manifestação nas folhas 293/295 e a FUNASA nas folhas 297/298.Vieram os autos conclusos para 

sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, ressalto que a descoberta da intoxicação por parte do autor ocorreu a 

partir de 1999, quando tomou conhecimento do resultado do exame laboratorial a que se submeteu, o qual foi positivo 

para organoclorados, sendo certo que antes do conhecimento de que seus males poderiam ter origem na referida desídia, 

inexistiam os supostos danos, os quais restaram caracterizados a partir do momento em que o autor constatou a alegada 

intoxicação.Portanto, somente se cogita de inércia a partir da referida data, a qual, com perfeição, indica o surgimento 

dos pretensos danos e, em consequência, o início do prazo prescricional para exigir a reparação.Logo, a propositura 

desta ação em 2001 afasta a ocorrência da prescrição qüinqüenal, visto que a actio nata surgiu com o conhecimento do 

autor de seu grau de intoxicação, e foram tomadas as medidas judiciais tendentes à reparação do suposto dano a tempo 

de não se operar a prescrição do direito de ação.No mérito, a ação é parcialmente procedente.Inicialmente trato do 

pedido de equiparação dos proventos do autor com o percebido pelos servidores na ativa, bem como o pleito de 

indenização por danos materiais, já que ambas as pretensões encontram-se concatenadas, e passam, necessariamente, 
pela revisão do ato que concedeu aposentadoria por invalidez ao demandante.O autor foi servidor público federal, de 

modo que sujeito aos regramentos do regime específico previsto na Lei 8.112/1991, de onde extraio as seguintes 

disposições:Art. 186. O servidor será aposentado:I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, 

e proporcionais nos demais casos;II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade,com provento proporcionais ao 

tempo de serviço;III - voluntariamente:aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 (vinte e 

cinco) se professora, com proventos integrais;aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se 

mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 

(sessenta) se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas 

ou incuráveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal de 

Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na 

medicina especializada. 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem como nas 

hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, observará o disposto em lei específica. 3o 

Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a 
incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. PA 

0,10 Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência a partir do dia imediato 

àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo.Art. 188. A aposentadoria voluntária ou 

porinvalidez vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato. 1o A aposentadoria por invalidez será precedida 

de licença para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 2o Expirado o período de 

licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 3o O lapso 

de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como de 

prorrogação da licença.Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado coobservânci disposto no 3o do art. 41, e 

revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.Parágrafo 

único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
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aposentadoria.Art. 190. O servidor aposentado com proventos proporcionais ao tempo de serviço, se acometido de 

qualquer das moléstias especificadas no art. 186, 1º, passará a perceber provento integral.Cabe abrir um parêntese para 

registrar que as regras atinentes à aposentadoria dos servidores públicos foram sensivelmente alteradas pela Emenda 

Constitucional nº 41/03. Contudo, estas modificações, não atingem a situação jurídica do demandante, ao menos no que 

diz respeito à matéria debatida nesta ação.Retomando o exame do mérito, observo que de acordo com a Portaria nº 40 

da Fundação Nacional de Saúde no Estado do Mato Grosso do Sul , publicada em 27 de março de 2001 no Diário 

Oficial da União, ao autor foi concedida aposentadoria integral por invalidez a contar de 30/09/1999, com proventos 

integrais.O exame dos contracheques apresentados pelo autor demonstra que sua remuneração corresponde exatamente 

a do Guarda de Endemias, Classe B, Padrão III, de modo que respeitada a paridade de seus proventos com os de 

servidores da ativa.Ocorre que o autor entende que deveria perceber proventos equivalentes ao que receberia 

atualmente, se seguisse na ativa, com os reflexos decorrentes das promoções e progressões com as quais seria agraciado 

com o passar do tempo.Tal pretensão, no entanto, não merece acolhida, uma vez que os institutos da promoção e 

progressão somente operam efeitos em relação aos servidores da ativa, salvo previsão legislativa que expressamente 

estenda a benesse aos inativos.Por conseguinte, rejeito o pedido de indenização por danos materiais.Passo a analisar a 

pretensão de indenização por dano moral.0,10 O parágrafo sexto do art. 37 da Constituição Federal dispõe que as 

pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros. 

Terceiro, neste caso, não se resume ao cidadão estranho aos quadros da Administração, mas também o próprio agente 

estatal, desde que não seja o único responsável pelo fato lesivo.Como sabe, a responsabilidade do estado é objetiva, 
fundada na teoria do risco administrativo. Sobre a teoria do risco administrativo, a didática lição de HELY LOPES 

MEIRELES :A teoria do risco administrativo faz surgir a obrigação de indenizar o dano do só ato lesivo e injusto 

causado à vítima pela Administração. Não se exige qualquer falta do serviço público, nem culpa de seus agentes. Basta 

a lesão, sem concurso do lesado. Na teoria da culpa administrativa exige-se a falta do serviço; na teoria do risco 

administrativo exige-se, apenas, o fato de serviço. Naquela, a culpa é presumida da falta administrativa; nesta, é inferida 

do fato lesivo da Administração.Aqui não se cogita da culpa da Administração ou de seus agentes, bastando que a 

vítima demonstre o fato danoso e injusto ocasionado por ação ou omissão do Poder Público. Tal teoria, como o nome 

está a indicar, baseia-se no risco que a atividade pública gera para os administrados e na possibilidade de acarretar dano 

a certos membros da comunidade, impondo-lhes um ônus não suportado pelos demais. Para compensar essa 

desigualdade individual, criada pela própria Administração, todos os outros componentes da coletividade devem 

concorrer para a reparação do dano através do erário representado pela Fazenda Pública. O risco e a solidariedade social 

são, pois, os suportes dessa doutrina, que, por sua objetividade e partilha de encargos conduz à mais perfeita justiça 

distributiva, razão pela qual tem merecido o acolhimento dos Estados modernos, inclusive o Brasil, que a consagrou 

pela primeira vez no art. 194 da CF de 1946.Advirta-se, contudo, que a teoria do risco administrativo, embora dispense 

a prova da culpa da Administração, permite que o Poder Público demonstre a culpa da vítima para excluir ou atenuar a 

indenização. Isto porque o risco administrativo não se confunde com o risco integral. O risco administrativo não 

significa que a Administração deva indenizar sempre e em qualquer caso o dano suportado pelo particular; significa, 
apenas e tão-somente, que a vítima fica dispensada da prova da culpa da Administração, mas esta não poderá 

demonstrar a culpa total ou parcial do lesado no evento danoso, caso em que a Fazenda Pública se eximirá integral ou 

parcialmente da indenização.Em suma, a responsabilização do Estado depende da comprovação de três elementos: a) o 

dano; b) a ação ou omissão imputável ao Estado e c) um nexo da causalidade entre o dano e a ação ou omissão estatal. 

Outrossim, a responsabilidade civil do Estado pode ser excluída se comprovada culpa exclusiva da vítima ou de 

terceiro, exercício regular de direito e caso fortuito ou força maior. O dano é a lesão de qualquer bem jurídico, seja de 

natureza material ou moral. Por dano moral entende-se a lesão aos direitos da personalidade, cuja reparação não passa 

pela fixação de indenização pecuniária que não possui natureza compensatória, mas sim mera atenuação da dor e 

sofrimento decorrente do prejuízo imaterial.A ação ou omissão do Estado é a conduta ativa ou passiva estatal que 

produza efeito danoso a terceiro. Tratando-se de responsabilidade objetiva, não se exige a comprovação de culpa para 

configurar a obrigação de reparar o dano (parágrafo único do art. 927 do CC).Já o nexo de causalidade é o liame 

objetivo entre a conduta do Estado e o dano. Na lição de FLÁVIO TARTUCE o nexo de causalidade ou nexo causal 

constitui o elemento imaterial ou virtual da responsabilidade civil, constituindo relação de causa e efeito entre a conduta 

culposa ou o risco criado e o dano suportado por alguém.No caso dos autos, o pedido de dano moral tem como 

fundamento o abalo na saúde do autor causado por intoxicação por agentes tóxicos que manuseou sem a devida 

proteção, bem como ...complicações que surgiram em decorrência do acidente que lhe provocou contusão em sua 

coluna (fl. 09, último parágrafo).O dano é evidente.Analisando os documentos que instruem o feito, depreende-se que o 
autor ingressou na Superintendência de Campanhas de Saúde Pública no cargo de Guarda de Endemias, em 1º de 

setembro de 1987. Em março de 1999 o autor foi considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividades laborais, uma vez que portador de espondiloartrose, depressão e hipertensão arterial, razão pela qual foi 

aposentado por invalidez com proventos proporcionais (fl. 22). Conforme visto, posteriormente o ato de aposentadoria 

foi retificado, a fim de que o autor passasse a receber aposentadoria com proventos integrais, a contar da jubilação, uma 

vez que reconhecido o nexo entre as moléstias incapacitantes e a atividade profissional.Outrossim, nos presentes autos 

foram lavrados dois laudos por distintos peritos nomeados pelo Juízo. O primeiro, assinado pela médica Delane da Silva 

Borges, constatou que o demandante é portador de artrose da coluna vertebral e hipertensão arterial, mas não concluiu 

sobre eventual intoxicação por agrotóxico, ao argumento de que tal constatação dependia de exames. O segundo laudo, 

de lavra do médico Raul Grigoletti, constatou que o demandante é portador de alterações neurológicas na forma de 

distima cerebral e neuropatia do tipo extra-piramidal, compatíveis com intoxicação crônica provocada por compostos 
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organoclorados. Consta no laudo que o demandante é portador também de fibromialgia, bem como que durante o exame 

clínico foi constatado psiquismo levemente alterado, com sinais de depressão ou ansiedade. Como bem apontou a 

Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido em precedente que a tudo se assemelha ao caso concreto, A 

intoxicação por si só já é suficiente para a configuração do dano moral, pois é natural que a sua constatação e ocorrência 

gerem angústia ao trabalhador, ante os possíveis malefícios que daí podem advir para a sua saúde. Não se faz 

necessário, pois, a constatação de uma doença nos autores para que se configure o dano moral; a mera potencialidade 

desta vir a ocorrer - o que se dá com a contaminação - já é suficiente para configurar o dano moral. - TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 2005.60.02.000883-9/MS, rel. Des. Federal Cecília Mello, j. 19/10/2010.registro que o autor exercia a 

função de Guarda de Endemias, de modo que presumivelmente manuseava produtos tóxicos destinados ao combate de 

agentes biológicos transmissores de doenças infecciosas. Caracterizado, portanto, que a intoxicação se deu no ambiente 

de trabalho e decorreu da conduta ilícita da apelante que, evidentemente, não alcançou aos servidores os equipamentos 

de proteção e treinamentos necessários para o manuseio seguro das substâncias, a fim de evitar a contaminação.Assim, 

configurado o dano, a conduta estatal e o nexo da causalidade, não havendo causa de exclusão da responsabilidade da 

União, impõe-se a condenação desta ao pagamento de indenização ao autor em razão dos infortúnios decorrentes da 

contaminação.Passo a quantificar a indenização, tomando como ponto de partida o lúcido comentário de MARIA 

HELENA DINIZ sobre as dificuldades em avaliar pecuniariamente o dano moral:A esse respeito, é preciso esclarecer 

que o direito não repara a dor, a mágoa, o sofrimento ou a angústia, mas apenas aqueles danos que resultarem da 

privação de um bem sobre o qual o lesado teria interesse reconhecido juridicamente. O lesado pode pleitear uma 
indenização pecuniária em razão de dano moral, sem pedir um preço para sua dor, mas um lenitivo que atenue, em 

parte, as consequências do prejuízo sofrido, melhorando seu futuro, superando o deficit acarretado pelo dano. Não se 

pergunta: Quanto vale a dor dos pais que perdem um filho? Quanto valem os desgostos sofridos pela pessoa 

injustamente caluniada? porque não se pode avaliar economicamente valores dessa natureza. Todavia, nada obsta a que 

se dê reparação pecuniária a quem foi lesado nessa zona de valores. A fim de que ele possa atenuar alguns prejuízos 

irreparáveis que sofreu. Assim, com o dinheiro, o lesado poderia abrandar sua dor, propiciando-se alguma distração ou 

bem-estar. O dinheiro não aparece, portanto, como real correspondência equivalente, qualitativa ou quantitativamente, 

aos bens perdidos pelo lesado. Não há quantia capaz de corresponder, p. ex., ao sofrimento causado aos pais pela morte 

de um filho querido; ao abalo emocional pelo impacto de uma injúria; à humilhação ou contrariedade causada pela 

queda de crédito oriunda de uma calúnia ou difamação etc. A reparação pecuniária teria, no dano moral, uma função 

satisfatória ou compensatória e, concomitantemente, penal, visto ser encargo suportado por quem causou o dano moral 

(RTJ, 67:182). Não procede, portanto, essa objeção, pois nem mesmo na seara da responsabilidade por dano patrimonial 

se teria uma real equipolência entre o valor do objeto danificado e o da quantia de sua indenização. O lesado sempre 

prefere não ter sofrido qualquer lesão, logo o dinheiro que se lhe dê, qualquer que seja o montante indenizatório 

arbitrado, jamais faria com que se sentisse compensado. A impossibilidade de avaliação do dano moral, hodiernamente, 

como pontifica Antunes Varela, está quase que superada pelos critérios jurisprudenciais adotados para certas 

modalidades de danos morais (morte do filho, pais, parentes próximos etc), que pelas circunstâncias concretas do caso 
(desgostos oriundos de uma intervenção cirúrgica desnecessária não deverão ser indenizados por quantia inferior ao 

preço da operação).Pois bem. No caso dos autos o autor requer indenização equivalente a duzentas vezes o valor da 

maior remuneração do servidor que permanece na ativa. Contudo, apesar de perceber os infortúnios pelos quais passou 

o demandante, entendo que a indenização na presente ação não pode alcançar a cifra pretendida na exordial.Conforme 

visto há pouco, a indenização no caso concreto não repara o dano, mas apenas serve para atenuar por meio de pecúnia a 

dor de quem foi lesado. Justamente por lhe faltar o caráter de recomposição do patrimônio desfalcado, o arbitramento 

do valor da indenização pelo dano moral é ato dos mais complexos. Na operação que busca arbitrar o justo valor, cabe 

ao julgador equilibrar, dentre outras variáveis, a extensão do dano, a razoabilidade, a proporcionalidade, a repercussão 

entre terceiros, o caráter pedagógico ou punitivo da indenização e a impossibilidade desta se constituir em fonte de 

enriquecimento indevido.No caso concreto, tenho que a extensão do dano atinge grau moderado. Impõe-se reconhecer 

que o demandante foi acometido por moléstias que o levaram à aposentadoria precoce, mas, por outro lado, não há 

indicativos que essas enfermidades tiveram intenso reflexo em outros aspectos da vida do autor que não a incapacidade 

profissional, esta parcialmente compensada pela concessão de aposentadoria com proventos integrais. Vale lembrar que 

o laudo das fls. 255-262 assenta que O periciado mantém satisfatoriamente suas relações interpessoais com capacidade 

de compreensão e comunicação, bem como que O periciado realiza, sem auxílio, as atividades de vestir-se e despir-se, 

dirigir-se ao banheiro, lavar o rosto, escovar seus dentes, pentear-se, banhar-se, enxugar-se, mantendo os atos de higiene 

íntima e asseio pessoal; é capaz de manter a auto-suficiência alimentar, com condições de suprir suas necessidades de 
preparo, serviço, consumo e ingestão de alimentos. No que diz respeito ao caráter pedagógico da medida, observo que 

dos elementos contidos nos autos não vislumbro agir especialmente desidioso da Administração que justifique a 

exacerbação da indenização como ferramenta de desestímulo para futuras condutas.Atento a tudo isso, bem como ao 

princípio da razoabilidade, fixo a indenização em R$ 35.000,00.Como os valores estão sendo arbitrados neste momento, 

o registro da sentença será o termo inicial do cômputo dos juros e da correção monetária. Em relação aos índices, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (art. 1º- F da Lei nº 9.494/1997, de acordo com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009).III - DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar a FUNASA a pagar ao 

autor indenização por danos morais no importe de R$ 35.000,00, acrescidos de atualização pelos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, a contar desta data.Fixo os honorários em 10% do valor 
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da condenação, os quais dou por compensados em razão da sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, I, do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000732-56.2004.403.6002 (2004.60.02.000732-6) - ABEL ALMEIDA SOBRINHO(MS009166 - ROGERIO 

TURELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Manifeste-se o Autor, no prazo de dez dias, sobre a proposta ofertada pela União nas folhas 149/154.Não havendo 

concordância, requeira a parte autora a citação da União, nos moldes do artigo 730 do CPC, combinado com o artigo 1º-

B da Lei 9494/97, devendo fornecer as cópias necessárias para a instrução do mandado.Intime-se. 

 

0003376-69.2004.403.6002 (2004.60.02.003376-3) - EROTILDES ANTUNES DE ARRUDA LEITE(MS008982 - 

RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

...Apresentadas as fichas, abra-se vista à parte autora.Intime-se. 

 

0000576-63.2007.403.6002 (2007.60.02.000576-8) - JOAO ALVES DE CARVALHO(MS005676 - AQUILES 

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃONos termos do art. 9º da Resolução - CJF nº 122/2010, manifestem-se as partes acerca do teor 

do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias.Após conferência pelo(a) Diretor(a) 

de Secretaria, remetam-se os autos ao GJ para transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao E. TRF da 3ª Região.Intimem-
se. 

 

0005556-19.2008.403.6002 (2008.60.02.005556-9) - MARIA HELENA DOS PASSOS(MS012017 - ANDERSON 

FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo da perícia médica entranhado nas folhas 182/190.Não 

havendo impugnações, providencie a Secretaria o pagamento dos honorários do Médico Perito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000645-27.2009.403.6002 (2009.60.02.000645-9) - SPAGNOL CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA(MS008446 

- WANDER MEDEIROS ARENA DA COSTA E MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA COSTA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção de folha 957, remetam-se estes autos ao arquivo, com as 

cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000940-64.2009.403.6002 (2009.60.02.000940-0) - VILMA SERRA DO VALE(MS010669 - GUSTAVO CRUZ 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Vilma Serra do Vale em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença.Após a contestação apresentada pelo INSS e a 
designação de prova pericial, a parte autora requereu a desistência da demanda, não havendo oposição pela autarquia 

previdenciária.Tendo a parte autora requerido a desistência da ação sem oposição da ré, e tendo o procurador da 

demandante poderes específicos para desistir (fl. 12), EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com base no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.Não é devido o pagamento das custas, tampouco o 

pagamento de honorários de advogado (TRF4, AR, Autos n. 89.04.16889-9/SC, Primeira Seção, Des. Fed. Ellen Gracie 

Northfleet, publicada no DJ aos 25.01.1995, p. 2.133), eis que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001993-80.2009.403.6002 (2009.60.02.001993-4) - FLORISVALDO VARGAS(MS012293 - PAULO CESAR 

NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) 

A União Federal opôs embargos declaratórios da sentença de fls. 453/457 aduzindo que esta padece de contradição, 

uma vez que condenou a Fazenda Pública a juros de mora de 1% ao mês quando a Lei n. 9.494/97, em seu art. 1º-F com 

redação anterior a 29.06.2009, previa incidência do percentual de juros de mora de 6% ao ano nas condenações 

impostas à Fazenda.Pede seja sanada tal contradição, com incidência do percentual de juros nos termos da Lei n. 

9.494/97 até 29.06.2006 (6% a.a), quando então houve alteração pela Lei n. 11.960/09.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Decido.Conheço dos embargos posto que tempestivos.O art 535 do Código de Processo Civil dispõe que 

cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição ou então for 
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.No caso em tela, não há que se falar em contradição, 

como aduz a União, uma vez que a fixação de percentual de juros de mora no patamar de 1% ao mês até 29.06.2009 se 

deu com base na Resolução n. 134/2010 CJF, sendo certo que a busca pela fixação em patamar diverso, com base na 

redação antiga da Lei n. 9.494/97 e não no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

consiste em contrariedade de tese, a qual desafia recurso próprio, não cabendo o manejo dos embargos.Ausentes 

quaisquer das situações do art. 535 do CPC, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.Assim, REJEITO os 

embargos declaratórios opostos pela União.Devolva-se o prazo recursal às partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002559-29.2009.403.6002 (2009.60.02.002559-4) - AGRODINAMICA COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA(MS012024 - SILVIA CRISTINA VIEIRA E MS006486 - ALESSANDRE VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 
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I - RELATÓRIOAgrodinâmica Comércio e Representações Ltda. ajuizou ação em face da União Federal visando anular 

o auto de infração n. 115, de 10.04.2008, confirmado pelo julgamento administrativo de 2ª instância nos autos do 

processo n. 21026.000734/2008-36, lavrado pela Delegacia Federal de Agricultura/MS, em virtude de violação às 

normas de produção, armazenamento e comercialização de sementes/grãos.Narra que não poderia ser autuado, uma vez 

que não opôs qualquer obstáculo à fiscalização, muito menos comercializou ou ofertou sementes não inscritas no 

Registro Nacional de Cultivares- RNC.Outrossim, argumenta que os documentos solicitados pela autoridade 

fiscalizadora foram apresentados posteriormente, bem como que seus vendedores não tinham conhecimento dos 

produtos ofertados pela empresa autuada.Foi determinada a emenda da inicial para corrigir o polo passivo, o que restou 

atendido nas folhas 115/116.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda da 

contestação (fl. 118).Foi requerida a análise imediata do pedido de tutela antecipada (fls. 122/124).O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido (fls. 128/129).A União Federal ofertou contestação pugnando, em síntese, pela improcedência 

dos pleitos veiculados na exordial, alegando que a parte autora não comprovou que nunca comercializou o produto sem 

o devido registro no RNC. Asseverou, ainda, que o processo administrativo, instaurado em razão da autuação da 

fiscalização, transcorreu sem qualquer vício, sendo respeitado inclusive os princípios constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório, ressaltando ao fim, a presunção de legalidade do referido ato.A parte autora apresentou impugnação 

aos termos da contestação, pugnando pela procedência do pedido, vez que incontestáveis as provas dos fatos descritos 

na inicial (fls. 232/243). A União manifestou-se pela não produção de provas (fl. 245).Vieram os autos conclusos.II - 

FUNDAMENTAÇÃOObservo que há cópia do processo administrativo nos autos, razão pela qual reputo o feito 
adequadamente instruído, o que permite o julgamento antecipado da lide, nos moldes do inciso I do artigo 330 do 

Código de Processo Civil.A parte autora diz que não poderia ser autuada uma vez que não opôs qualquer obstáculo à 

fiscalização, muito menos comercializou ou ofertou sementes não inscritas no Registro Nacional de Cultivares - RNC. 

Argumenta a parte autora que seus vendedores recebem os pedidos dos agricultores e somente depois da análise da 

legalidade das sementes objeto do pedido, é que a venda se materializa, e quando o agricultor pede algum tipo de 

semente que não possui registro, tal é substituída, ou o pedido é cancelado.Por sua vez, a União afirma que consta do 

relatório detalhado encaminhado pela autoridade competente, que a oferta de sementes de cultivares não inscritas no 

Registro Nacional de Cultivares - RNC - se deu pelo preenchimento dos pedidos cujas cópias constam do processo 

administrativo.Compulsando os autos, observo que as cópias dos pedidos n. 8636, 8679 e 8674 estão encartadas nas 

folhas 144/146, sendo certo que por meio delas é possível observar que, de fato, houve o oferecimento de tais 

mercadorias por parte da empresa autora. Nesse ponto, trago à baila o inciso XIV, art. 2º, da Lei n. 10.711/2003, a qual 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas e dá outras providências.Art. 2o Para os efeitos desta Lei, 

entende-se por:(...)XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, vender, consignar, reembalar, importar ou 

exportar sementes ou mudas;Como se extrai do texto legal, o simples fato de o fiscal encontrar as mencionadas notas 

com pedido de sementes sem o devido registro, já configura o ato de ofertar, subsumindo, portanto, a conduta da 

empresa autora no quanto previsto no artigo 177, incisos I e IV do Decreto n. 5.153/2004, o qual aprova o Regulamento 

da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Sementes e Mudas - SNSM, e dá 
outras providências.Somado a isso, tem-se que, em relação ao pedido de folha 145, de n. 8679, consta a observação de 

que foi dado o sinal de 20% com cheque para 30.07.2007. Nesse ponto, como bem ponderado pela União, não há 

motivos para se efetuar o pagamento de um produto que não poderia ser entregue ou viria a ser substituído por outro, 

causando ainda maior estranheza que tal pedido tenha sido cancelado pela parte autora, após constatação de que a 

semente não se encontrava registrada.Desta forma, resta caracterizado que a parte autora realmente estava ofertando 

sementes de soja em desacordo com a legislação vigente, por meio dos pedidos de n. 8636, 8679 e 8749, os quais se 

referem aos cultivares 7321, Anta e 4910 que não estão inscritas no Registro Nacional de Proteção de Cultivares 

(RNC). 

.PA 0,10 A parte autora ainda argumenta que não opôs qualquer obstáculo à fiscalização, razão pela qual não procede a 

incidência do inciso IV, do artigo 180 do mencionado Decreto, que a seguir transcrevo: Art. 180. Além das proibições 

previstas nos arts. 176, 177 e 178 deste Regulamento, as pessoas referidas no seu art. 4o também estão sujeitas às 

seguintes proibições, que serão consideradas infrações de natureza grave:(...) IV - omitirem informações, ou fornecê-las 

incorretamente, de forma a contrariar o disposto neste Regulamento e em normas complementares;Nesse aspecto, não 

obstante a empresa autora não tenha apresentado, por ocasião da primeira fiscalização, toda a documentação, certo é 

que o fiscal teve acesso aos pedidos de folhas 144/146, já por ocasião da primeira visita, pedidos esses que foram 

suficientes para ensejar a Autuação Fiscal ora questionada, não se afigurando, portanto, plausível, a insistência da União 

em aplicar multa em decorrência de violação ao inciso IV, do art. 180 do Decreto supra mencionado. Ademais, se no 
processo administrativo consta que Mesmo a empresa alegando que os pedidos não comprovam a comercialização, o 

foco das irregularidades já foi citado. Sabe-se que existe um mercado marginal para o comércio das chamadas sementes 

piratas. Inclusive, algumas empresas comercializam as referidas sementes identificadas nas embalagens e respectivas 

notas fiscais como se fossem cultivares regularmente inscritas no RNC. Através dos documentos contidos no processo, 

ficou comprovado, de forma irrefutável, que a autuada estava ofertando sementes de cultivares de soja não inscritas no 

RNC e sem origem. Para evidenciar a validade dos pedidos consignados pela autuada, transcreve-se a seguir o Termo 

de Compromisso expresso nos mesmos, no qual o cliente assume responsabilidade quanto à venda do material: Declaro 

que sou responsável pelo pagamento da compra objeto deste pedido, cujas mercadorias são remetidas em vista desta 

garantia. Comprometo-me assinar as duplicatas que se originarem desta transação comercial. Na falta de minha 

assinatura nas duplicatas originárias deste pedido, autorizo e concordo que o presente compromisso seja anexado às 

duplicatas servindo como legítimo aceite, e se com base nas notas as quais o fiscal teve acesso foi lavrado o AI 
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questionado, e considerando que aquelas foram apresentadas logo por ocasião da primeira fiscalização, não há como 

sustentar a omissão por parte da empresa, se a principal prova a embasar o AI foi apresentada de início.Desta forma, 

neste ponto o Auto de Infração n. 115, datado de 10.04.2008 deve ser retificado, para exclusão do inciso IV, do artigo 

180 do Decreto Decreto n. 5.153/2004, bem como de sua respectiva multa.III -DISPOSITIVODiante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para determinar a União retifique o Auto de Infração 

n. 115, datado de 10.04.2008, tão somente para excluir a incidência do inciso IV, do artigo 180 do Decreto n. 

5.153/2004, bem como de sua respectiva multa, prevista no inciso II, do artigo 200, do mesmo decreto.Fixo os 

honorários em 10% do valor atribuído à causa, os quais dou por compensados em razão da sucumbência 

recíproca.Custas divididas entre as partes, devendo ser observado que a autora recolheu metade quando do ajuizamento 

do feito e a União é isenta do recolhimento.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se 

 

0003414-08.2009.403.6002 (2009.60.02.003414-5) - GUILHERME CABREIRA(MS011225 - MARCEL MARQUES 

SANTOS LEAL E MS006591E - ALDO KAWAMURA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1380 - IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO E Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS 

RODRIGUES LOPES) 

Recebo o recurso de apelação de folhas 125/135, apresentado pelo Autor, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se 

a Autarquia Federal (INSS) para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de quinze dias.Decorrido o prazo, 
com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

0005390-50.2009.403.6002 (2009.60.02.005390-5) - MOHAMAD HASSAN GHADIE(MS007749 - LARA PAULA 

ROBELO BLEYER WOLFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Ciente do Agravo Retido de folhas 81/94, interposto contra a decisão de folhas 77/78, a qual mantenho pelos seus 

próprios fundamentos.Intime-se o Autor para, no prazo de dez dias, contraminutar o agravo retido.Intime-se. 

 

0001563-94.2010.403.6002 - MARIA LERIANO DOS SANTOS(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos apresentados pela Autarquia 

Federal nas folhas 41/64.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 37/38.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003257-98.2010.403.6002 - VAGNER LUIZ PEREIRA(MS009436 - JEFERSON ANTONIO BAQUETI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

Diga o Autor, no prazo de dez dias, sobre as alegações da Caixa Econômica Federal em sua petição de folhas 
112/122.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0003314-19.2010.403.6002 - MARCOS ANTONIO ROSA DA SILVA(MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE 

SIQUEIRA JR. E MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI 

BARBOZA GUIMARAES) 

Trata-se de ação de conhecimento proposta por MARCOS ANTÔNIO ROSA DA SILVA contra a UNIÃO, na qual o 

autor busca a declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 

25/09/1997, que alterou a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores 

recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é 

inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o 

princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem e viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural 

pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou ao segurado especial que exerce atividade rural em regime 

de economia familiar. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Em 

contestação, a União argumenta inicialmente a necessidade de se demonstrar a condição de produtor rural pessoa física 

empregadora do requerente. Defendeu a exigibilidade da contribuição questionada pelo demandante, observando que a 

Lei nº 8.540/1992 não instituiu nova contribuição, de modo que legítima a alteração legislativa por meio de lei 

ordinária. Sustentou que inexiste ofensa aos princípios da isonomia tampouco bitributação da contribuição com relação 
ao PIS e à COFINS. Disse que o precedente invocado pelo demandante não se aplica ao caso concreto, bem como que o 

reconhecimento da inconstitucionalidade dos dispositivos questionados, deve ser reconhecido o dever do autor de 

recolher a contribuição incidente sobre a folha de salários, nos termos dos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/1991. 

Por fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam 

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que o termo inicial dos juros moratórios seja fixado na data do 

trânsito em julgado da sentença.Réplica às fls. 43/73.Instadas as indicarem provas, as partes nada requereram.Vieram os 

autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
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(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 

entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 

rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 
característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o 
argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 

alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que bis in idem entre 

a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se sujeita à 

contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 da Lei nº 

8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em bitributação em 

relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, 

passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício 

formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da 

Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO 

ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise 

da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se 

chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou 
desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 

alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 
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em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 
de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 
questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 

Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 
extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 

legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 
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EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 
anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 

das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 
direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor está fulminado pela prescrição, posto que a 

propositura da ação, em 09.07.2010, se deu após o quinquênio que sucedeu a entrada em vigor da Lei Complementar n. 

118/2005.Tudo somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - DISPOSITIVODiante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Considerando a 

sucumbência da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em R$ 545,00 (art. 20, 4º, 

CPC).Custas pela parte autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004183-79.2010.403.6002 - EDIMILSON JOAO ROSA DA SILVA(MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE E 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA E MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Defiro a realização de perícia médica.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. ÉMERSON DA COSTA 

BONGIOVANNI, Médico Ortopedista, com consultório na Rua Monte Alegre, nº 1.560-Centro em Dourados/MS 

(telefone 3422-7421). Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, os honorários do profissional 

acima descrito são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo 

estabelecido na Resolução nº 558, datada de 22-05-2007, do Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a 
Autarquia Federal já apresentou quesitação, bem como indicou assistente técnico nas folhas 33/35 e o Autor também 

apresentou sua quesitação na folha 06, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Como quesitos do juízo, indaga-se: 1) A parte autora é portadora de deficiência ou doença incapacitante?2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável da doença e qual a data inicial ou provável da incapacidade? 4) 

Há incapacidade do periciado para o desempenho de suas atividades habituais (profissão declarada)? 5) A incapacidade 

é total para atividade remunerada ou parcial para atividade específica? 6) A incapacidade é temporária ou permanente? 

7) A incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 8) O periciado depende de assistência permanente de terceiros? Visando a economia processual e presteza 

na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das partes que se traduzam em mera repetição 

aos quesitos lançados por este juízo.O perito deverá ser intimado para, no ato da intimação, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 
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comparecimento, munida de todos os exames que tenha realizado, bem como intimar as partes sobre a data e o local 

designados..pa 0,10 O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vistas às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte 

autora..pa 0,10 Não havendo impugnações, providencie a Secretaria o pagamento dos honorários do Perito 

Médico.Intimem-se.CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.DILIGÊNCIA:1 - 

Intimar o Dr. ÉMERSON DA COSTA BONGIOVANNI, Médico Perito, com endereço sobrerreferido, para designar, 

no ato da intimação, data, hora e local para realização da perícia no Autor EDIMILSON JOÃO ROSA DA 

SILVA.Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei.  

 

0004205-40.2010.403.6002 - MARIA DE JESUS GONCALVES(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos apresentados pela Autarquia 

Federal (INSS) nas folhas 32/42.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na 

decisão de folhas 26/27.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004253-96.2010.403.6002 - ADACYR BRUNEL CORREA(MS007280 - JOCIR SOUTO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E MS005871 - RENATO CHAGAS 

CORREA DA SILVA E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
Trata-se de ação homologatória proposta por Adcyr Brunel Correa contra a Caixa Econômica Federal. A inicial narra 

que nos autos da ação nº 2000.6002.0001781, também movida pela ora autora contra a Caixa Econômica Federal e que 

tramitou nesta Vara Federal, foi celebrado termo de acordo para encerrar a demanda e também a execução extrajudicial 

que tramitava em paralelo ao processo judicial. Todavia, antes de fazer juntar a petição noticiando o acordo, a ação 

judicial foi sentenciada com trânsito em julgado, de modo que inviabilizou-se a homologação judicial.Por conta disso, a 

mutuária propôs a presente ação, buscando a homologação judicial do acordo.Tendo em vista a perspectiva das partes 

chegarem a um denominador comum, designei audiência de tentativa de conciliação. Contudo, não foi possível a 

composição das partes, sendo que naquela assentada o autor se manifestou nos seguintes termos:A presente ação 

homologatória, estribada no documento de folhas 10 a 13, destina-se primeiramente a regularização obrigacional 

assumida pela CEF na data de 11/07/06 e que vem se negando a fazê-lo. Diante da negativa verbal dos representantes da 

CEF em proceder o cumprimento dos termos do citado acordo e também da informação de que o agente financeiro teria 

vendido o imóvel a terceiros, o que caracteriza o descumprimento contratual, buscou o autor a homologação do dito 

acordo, por se tratar de condição nele existente e em um segundo momento a comprovação da negativa da CEF pelo seu 

cumprimento.A CEF, por sua vez argumentou que não há qualquer possibilidade de homologação do acordo, uma vez 

que o imóvel objeto da presente ação, foi vendido a terceiro, em concorrência pública, não mais pertencendo à 

CEF..Vieram os autos conclusos.Ao analisar a inicial, formulei as seguintes considerações:Em sede de juízo de 

cognição parcial e precária, própria do momento processual embrionário, registro dificuldade em aceitar a tramitação de 
ação que busca apenas a homologação de acordo entre as partes. A homologação de acordo é causa de extinção do 

processo, mas, assim me parece, não pode ser fundamento para a propositura da lide. Ademais, se anteriormente à 

propositura da ação as partes celebraram acordo, não havendo notícia de seu descumprimento, qual seria a pretensão 

resistida a justificar o ajuizamento da ação?De fato, não há como a presente ação vingar. Conforme expressamente 

consignado em decisão lançada nos autos da ação nº 2000.60.02.000178-1 (fl. 14), a celebração de acordo 

posteriormente ao trânsito em julgado da ação que se buscava extinguir inviabilizou a homologação do acordo. Logo, a 

pretensão da autora (homologação de acordo) jamais poderá ser atendida neste feito, pois a ação cujos efeitos deveria 

processar foi extinta anteriormente à celebração da avença.Ademais, o simples fato de o acordo não ter sido 

homologado não afeta a eficácia da avença, tampouco desobriga as partes a cumpriram o que foi pactuado. Nesse 

sentido, a lição de FREDIE DIDIER JR. :A sentença não é condição de eficácia do negócio jurídico pelo qual o litígio 

se resolve. O negócio jurídico produz efeitos entre as partes independentemente da homologação, cuja eficácia se 

restringe a determinar a extinção do processo e dar azo à formação da coisa julgada material. Cumpre observar que a 

homologação judicial não tem o condão de robustecer o comprometimento das partes com as obrigações assumidas. O 

efeito da homologação judicial é interno ao processo, uma vez que é instrumento que possibilita a extinção do feito. 

Logo, se o acordo não é cumprido, a parte prejudicada tem à disposição uma série de instrumentos para fazer valer o 

celebrado, seja a execução de eventual sanção prevista internamente no acordo, seja a indenização por perdas e danos 

na via judicial. Por outro lado, a mera homologação judicial não traz qualquer vantagem jurídica à autora, não se 
mostrando útil para a sua real pretensão: o cumprimento do celebrado.Ausente, portanto, o interesse processual da 

autora, impondo-se o indeferimento da inicial.Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, com fulcro no art. 295, III do 

CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios à CEF, os quais fixo em R$ 100,00. 

Todavia, fica suspenso o pagamento das custas e dos honorários enquanto subsistirem as condições que ensejaram a 

concessão da AJG.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

0004706-91.2010.403.6002 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA E Proc. 1448 - JOSE 

DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos apresentados pela Autarquia 

Federal (INSS) nas folhas 45/60.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 894/917 

decisão de folhas 43/43 verso.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004789-10.2010.403.6002 - MARCOS ANTONIO GOMES GABRIEL(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE 

SOUSA JUNIOR E MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1448 - JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES) 

Manifeste-se o Autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 22/32, apresentados pela 

Autarquia Federal (INSS).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 19/20.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004838-51.2010.403.6002 - IRACEMA FREITAS BRITO(MS013045 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a Autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 29/44, apresentados pela 

Autarquia Federal (INSS).Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação do Médico Perito nomeado na decisão de 

folhas 25/26.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005228-21.2010.403.6002 - JOSE STEFANELI(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA E PR037314 - 

NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o Autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação e documentos de folhas 45/54, apresentados pela 
Autarquia Federal (INSS). Sem prejuízo, providencie a Secretaria a intimação da Médica Perita nomeada na decisão de 

folhas 41/42.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000469-77.2011.403.6002 - MARIA APARECIDA GONCALVES CAVALCANTE(MS009223 - LUCIA 

ELIZABETE DEVECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação na qual a autora busca a concessão de amparo assistencial ao portador de deficiência ou idoso. 

Intimada para comprovar que requereu o benefício na via administrativa, a demandante alegou que ...é direito amparado 

pela Constituição a qualquer cidadão brasileiro ingressar na Justiça sem ter por obrigação o requerimento administrativo 

(art. 5º, XXXV da CF).Contudo, tenho que no caso de lides previdenciárias, o prévio requerimento administrativo 

somente é dispensável nos casos de revisão de renda - pois o que se busca é justamente corrigir falha da autarquia 

previdenciária na concessão da prestação - e nas hipóteses em que o benefício pleiteado é sistematicamente negado, 

como se dá, por exemplo, nos pedidos de aposentadoria de indígenas, quando a escassez documental dificulta até 

mesmo a distribuição dos feitos, já que os requerentes, via de regra, sequer possuem documentos de identificação 

civil.No caso dos autos, todavia, trata-se de benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência ou idosa. Logo, o 

interesse de agir somente se revela quando indeferido prévio requerimento administrativo, ou se este não for 

solucionado no prazo regulamentar (45 dias).Assim, intime-se a autora para que comprove o protocolo de requerimento 

administrativo junto ao INSS. A partir da data de protocolo do requerimento, suspendo o feito até a apreciação do 
pedido pela autarquia previdenciária, ou o decurso de 45 dias sem decisão final.  

 

0002297-11.2011.403.6002 - MARINETE VICENTE DA SILVA(MS009250 - RILZIANE GUIMARAES BEZERRA 

DE MELO E MS011223 - LILIAN RAQUEL DE S. E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DECISÃOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que Marinete Vicente da Silva objetiva a 

implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com conversão de tempo especial 

em comum. Alega a autora que ao requerer tal benefício na via administrativa o mesmo lhe foi negado ao sustento de 

falta de tempo de contribuição.Passo a decidir.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita para o 

requerente (Lei n. 1.060/50).Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, haja vista que para o reconhecimento de toda a 

atividade laborada em condições especiais será necessário aguardar-se a instrução do feito, sendo certo que sua ausência 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de 

tutela.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a medida antecipatória de tutela postulada, que poderá ser novamente 

apreciada por ocasião da sentença.Cite-se o INSS.Intimem-se. 

 

0002315-32.2011.403.6002 - ELOIR BENITEZ DE MOURA(MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE) X 
MINISTERIO DA SAUDE 

Tendo em vista que o Ministério da Saúde não possui capacidade processual para figurar no presente feito e 

considerando que a União apresentou contestação nas folhas 59/65, ao SEDI para que passe a constar no polo passivo a 

União no lugar de Ministério da Saúde. Sem prejuízo, dê-se ciência às partes da vinda dos autos para esta Subseção 

Judiciária para que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeiram o que de direito. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002419-05.2003.403.6002 (2003.60.02.002419-8) - RENILDE SECCO VALERIO(MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RENATA ESPINDOLA 

VIRGILIO E Proc. 1046 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Tendo em vista que instado a se manifesta acerca do interesse de eventual habilitação na forma da lei, o procurador da 
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parte autora quedou-se inerte (fl. 237-v), bem como que não há nos autos qualquer valor depositado a título de execução 

do julgado de folhas 171/181, arquivem-se os presentes autos. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0005221-29.2010.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002470-69.2010.403.6002) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X MUNICIPIO DE 

DOURADOS/MS(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI E MS004332 - JOSE AUGUSTO MAIA 

VASCONCELLOS E MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) 

Recebo a presente impugnação ao valor da causa.Manifeste-se a parte impugnada, no prazo de cinco dias, nos termos do 

artigo 261 do CPC.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002514-98.2004.403.6002 (2004.60.02.002514-6) - JACIRO MARGARETH ALVES PEREIRA(MS003613 - 

CARLOS BERNARDES DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO E Proc. 1037 - 

MIRIAM MATTOS MACHADO) X UNIAO FEDERAL X JACIRO MARGARETH ALVES PEREIRA 

Tendo o executado (autor) cumprido parcialmente a obrigação (fls. 156/169) e tendo os credores renunciado ao crédito 

remanescente (R$ 119,29), diante da manifestação de fl. 174, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, incisos I e II do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se 
os autos, com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0003839-40.2006.403.6002 (2006.60.02.003839-3) - IRENEU ORTH(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES E Proc. 1480 - CLARIANA DOS SANTOS 

TAVARES) X UNIAO FEDERAL X IRENEU ORTH 

Providencie a Secretaria a reclassificação desta ação para classe 229 (Cumprimento de Sentença).Folhas 126/127. 

Defiro. Intime-se o Autor, ora executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida de 

R$2.122,58, atualizada até abril/2011, de acordo com os cálculos apresentados pela União, ora exequente, sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10%, nos termos do artigo 475-J, do CPC.Cientifique o executado acerca dos 

termos do artigo 600, inciso IV, do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3743 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000694-96.2008.403.6004 (2008.60.04.000694-1) - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA(RJ100629 - CLAUDIA 

MARINHO VINAGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fulcro na Portaria 18/2011 desta Vara Federal, ficam as partes intimadas do cadastramento do RPV para 

pagamento do crédito do autor, bem como dos horários advocatícios devido pelo INSS/UNIÃO, para manifestarem-se 

em 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, os Ofícios Requisitórios serão transmitidos ao TRF 3ª Região para 

pagamento. 

 

Expediente Nº 3750 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000370-72.2009.403.6004 (2009.60.04.000370-1) - LOURDES GATASS PESSOA - ESPOLIO X MAURO 

GATTASS PESSOA(MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO E MS004945 - MAURICIO 

FERNANDO BARBOZA) X UNIAO FEDERAL 

Procedimento Ordinário (Reparação por Danos Materiais e Morais)Autor: Espólio de LOURDES GATTAS 

PESSOARéu: UNIÃO FEDERALVistos etc.Designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 01/09/2011 às 

14:00horas, a ser realizada nesta 1ª Vara Federal, localizada na Rua 15 de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS, 

telefone (67) 3233-8228.Nos termos do art. 4º da Portaria 06/2011, deste Juízo, ficam as partes intimadas a trazer suas 
testemunhas na audiência. Caso a parte não possa comprometer-se a levar suas testemunhas, fica intimada a apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) dias, motivo justificável e o rol. Tratando-se a testemunha de funcionário público civil ou militar, 
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fica a parte intimada a apresentar rol, no mesmo prazo, para fins do art. 412, parágrafo segundo, do Código de Processo 

Civil.Cópia deste despacho servirá como:Carta de Intimação 269/2011-SO, para que a União Federal, na pessoa de um 

de seus representantes legais ou de quem suas vezes fizer, tome ciência da designação da audiência. Endereço: Rua Rio 

Grande do Sul, 665, Jardim dos Estados, 79020-010 - Campo Grande-MS (Advocacia Geral da União). 

 

Expediente Nº 3751 
 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS 
0000824-33.2001.403.6004 (2001.60.04.000824-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X ROMAO AUGUSTO DE OLIVEIRA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR E 

SP137370 - SERGIO AFONSO MENDES) 

Vistos em inspeção. Defiro o pedido de fl. 582. Intime-se o réu, através de seu defensor constituído, para apresentar as 

razões recursais, no prazo legal.Após, abra-se vista ao MPF para apresentar as contrarrazões.Na seqüência, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região para processamento e julgamento do 

recurso.Publique-se. 

 

Expediente Nº 3752 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001045-35.2009.403.6004 (2009.60.04.001045-6) - ELIO CANDIA RIBEIRO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR E MS006909E - RODRIGO ROCHA DA SILVA E MS014361 - ALEXANDRE ALVES GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

etc.Afirmou o autor na petição inicial que: (a) depois de ter feito jus ao benefício de auxílio-doença por dois anos, teve 

seu benefício cessado; (b) interpôs recurso no dia 04.01.2008, mas foi negado por inexistência de incapacidade para o 

trabalho; (c) encontra-se impossibilitado de trabalhar devido à deficiência visual (fls. 02/06).Requereu a condenação do 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteou também a 

antecipação dos efeitos de tutela e os benefícios da Justiça Gratuita.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos 

de tutela e deferido os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 30/31).Grosso modo, na contestação, o INSS alegou que: a) é 

preciso comprovar a qualidade de segurado e o cumprimento de carência do benefício em questão; b) comprovar que há 

incapacidade laboral para a concessão do auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez; c) 

o termo inicial do benefício auxílio-doença deve ser a data da perícia a ser realizada neste juízo (fls. 36/43).O réu juntou 

o processo administrativo (fls. 45/56).Foi coligido o Laudo Pericial Médico (fls. 66/67).A parte autora apresentou suas 

Alegações Finais e reiterou o pedido dos efeitos da tutela antecipada (fls. 72/74).O réu manifestou-se quanto ao laudo 

pericial (fls. 76/77).É o que importa como relatório.D E C I D O.De acordo com a Lei 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Inicialmente, compulsando-se os documentos de fls. 51/56, verifico que o autor não perdeu a qualidade de 

segurado, tendo em vista que a data de cessação do benefício auxílio-doença aconteceu no dia 19.11.2007 e a data da 

entrada do requerimento administrativo realizou-se no dia 01.01.2008. Ou seja, não foi transcorrido o prazo de 12 

(doze) meses para perder a qualidade de segurado, pois o segurado encontrava-se no período de graça, conforme o art. 

15, incisos II, da Lei n 8.213/91.Já no que se refere à incapacidade do autor, o auxílio-doença pressupõe incapacidade 

total e temporária; a aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente.Pois bem. Realizada a perícia judicial 

(fls. 66/67), concluiu o perito que o autor possui uma lesão adquirida no olho esquerdo. Constatou também que está 

incapacitado para o trabalho que exija uma visão binocular, sendo assim uma incapacidade relativa. Respondeu ainda 

que a incapacidade é definitiva, pois a doença do olho esquerdo é irreversível. Inclusive, o expert respondeu que o autor 

encontra-se incapaz há mais de 8 (oito) anos. Dessa forma, restou atestado em laudo pericial médico que o autor porta 

incapacidade parcial e permanente.Ou seja, o perito judicial médico é taxativo em dizer que não há incapacidade 

laborativa, porque se evidencia que a incapacidade é relativa devido a lesão no olho esquerdo e há possibilidade ainda 

de produzir reflexos nos sistemas físico, psíquico e motor. Como o próprio médico afirma, a incapacidade é relativa 
porque está somente incapaz para executar serviços que necessitem de visão binocular. Contudo, o autor sofre de 

problema visual permanente, motivo suficiente para impossibilitar a realização de suas atividades como motorista que 

exerceu por mais de 7 (sete) anos. Ademais, deve-se levar em conta que o demandante possui 43 anos de idade e baixa 

escolaridade, o que dificulta sua reinserção no mercado de trabalho para fins de eventual readaptação.Pois bem. O autor 

da ação não faz jus ao auxílio-doença (que exige incapacidade total e temporária, nos termos do art. 59 da Lei 

8.213/91).Tampouco faz jus à aposentadoria por invalidez (que exige incapacidade total e definitiva para todo e 

qualquer trabalho, nos termos do art. 42 da lei supracitada).No entanto, tem direito ao auxílio-acidente.É o que deflui da 

Lei 8.213/91:Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação 

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade 

funcional.Ou seja, o indivíduo faz jus ao auxílio-acidente quando possui incapacidade parcial e definitiva para o 

trabalho. Neste diapasão, o seguinte entendimento jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, 
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III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS: COMPROVAÇÃO 

DO NEXO DE CAUSALIDADE E DA REDUÇÃO PARCIAL DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O 

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE QUE A MOLÉSTIA INCAPACITANTE SEJA IRREVERSÍVEL. NÃO 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PARECER MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, para que seja concedido o auxílio-

acidente, necessário que o segurado empregado, exceto o doméstico, o trabalhador avulso e o segurado especial (art. 18, 

1o. da Lei 8.213/91), tenha redução permanente da sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de qualquer 

natureza. 2. Por sua vez, o art. 20, I da Lei 8.213/91 considera como acidente do trabalho a doença profissional, 

proveniente do exercício do trabalho peculiar à determinada atividade, enquadrando-se, nesse caso, as lesões 

decorrentes de esforços repetitivos. 3. Da leitura dos citados dispositivos legais que regem o benefício acidentário, 

constata-se que não há nenhuma ressalva quanto à necessidade de que a moléstia incapacitante seja irreversível para que 

o segurado faça jus ao auxílio-acidente. 4. Dessa forma, será devido o auxílio-acidente quando demostrado o nexo de 

causalidade entre a redução de natureza permanente da capacidade laborativa e a atividade profissional desenvolvida, 

sendo irrelevante a possibilidade de reversibilidade da doença. Precedentes do STJ. 5. Estando devidamente 

comprovado na presente hipótese o nexo de causalidade entre a redução parcial da capacidade para o trabalho e o 

exercício de suas funções laborais habituais, não é cabível afastar a concessão do auxílio-acidente somente pela 

possibilidade de desaparecimento dos sintomas da patologia que acomete o segurado, em virtude de tratamento 

ambulatorial ou cirúrgico. 6. Essa constatação não traduz, de forma alguma, reexame do material fático, mas sim 
valoração do conjunto probatório produzido nos autos, o que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 

7. Recurso Especial provido. (RESP 200900553676, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 

12/02/2010).Em contraposição, o INSS poderia argumentar que o autor não formulou pedido expresso de concessão de 

auxílio-acidente, razão por que não pode o juízo proferir julgamento extra petita.Mas a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça entende que, formulado pedido de aposentadoria por invalidez, mas não atendidos os pressupostos 

para o deferimento deste benefício, não caracteriza julgamento extra petita a decisão que, constatando supridos os 

requisitos para o direito ao auxílio-acidente, concede em juízo esse benefício (5a Turma, RESP 226958, rel. Ministro 

Gilson Dipp).E nem poderia ser diferente: a concessão de auxílio-acidente é minus em relação ao pedido de 

aposentadoria por invalidez, visto que ambos os benefícios têm como suporte fático a mesma causa de pedir, ou seja, a 

incapacidade.Ademais, a seguinte jurisprudência confirma que o autor tem direito ao benefício auxílio-

acidente:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O 

TRABALHO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I. Erro material corrigido 

de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. II. Embora a parte autora tenha pleiteado o 

restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de que não se 

exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o benefício 

adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado. III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 
segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. IV. Comprovado por meio da perícia 

médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as atividades laborais que pode exercer, 

incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas atividades, o que gera o direito ao auxílio-

acidente, uma vez implementados os requisitos legais necessários. V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a 

partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. VI. A correção monetária sobre os valores 

em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao 

ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício até a data da prolação do acórdão. IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, 

arcar com as despesas processuais comprovadas nos autos. X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os 

requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação 

processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação 
do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da 

República Federativa do Brasil, como a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário 

contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são construir uma sociedade livre, justa e 

solidária, bem como erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3º, I 

e III). XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC 200203990275961, 

JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 24/07/2009).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. VISÃO 

MONOCULAR. REDUÇÃO DA APTIDÃO LABORAL QUE NÃO DECORREU DE ACIDENTE DE QUALQUER 

NATUREZA. REFORMATIO IN PEJUS. INEXISTÊNCIA. TERMO INICIAL. 1. Considerando que o pedido, nas 

causas previdenciárias, é o de obtenção do benefício a que tem direito o autor da ação, inexiste, em caso de concessão 

de benefício diverso do mencionado na inicial, afronta ao princípio da congruência entre pedido e sentença, insculpido 
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nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. Dessa forma, não é extra petita a decisão que concede auxílio-

acidente, quando o pedido refere-se a auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 2. Tratando-se de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por meio da prova 

pericial. 3. Caso em que, além de ser portador de visão monocular, o autor apresenta risco aumentado de sofrer 

acidentes de trabalho, e levando em conta a idade relativamente avançada do demandante (51 anos), tenho que é devido 

o benefício de auxílio-doença, até que seja reabilitado. 4. Solução que não configura reformatio in pejus, porquanto, 

embora o auxílio-acidente concedido na sentença a contar do laudo médico seja quantificado em 50% do salário-de-

benefício e a RMI do auxílio-doença seja de 91% dessa grandeza, este último benefício é, por sua própria natureza, 

temporário, provisório, com revisão periódica, na via administrativa, da análise da incapacidade que o originou, 

enquanto o auxílio-acidente, por ser devido até a inativação do segurado, ou o óbito, consubstancia condenação mais 

gravosa ao INSS. 5. Quanto ao termo inicial, entendo mereça reforma a sentença. Tendo o conjunto probatório apontado 

a existência de incapacidade laboral desde a época do requerimento administrativo, o benefício é devido desde então. 

(APELREEX 200872990022656, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/10/2009).Não se pode olvidar, 

todavia, que a parte reiterou pedido de antecipação dos efeitos de tutela (fl. 74).Ora, no ordenamento processual 

positivo vigente, para que o juiz conceda tutela emergencial satisfativa genérica, é necessária a presença de 2 (dois) 

pressupostos: i) prova inequívoca da verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) (CPC, artigo 273, caput) + ii) 

fundado receio de dano irreparável ou difícil reparação (periculum in mora) (CPC, art. 273, inciso I).Quanto ao primeiro 

pressuposto, encontra-se ele presente, uma vez que - como já analisado acima - o laudo atesta a incapacidade parcial e 
permanente do autor para o seu trabalho.Quanto ao segundo pressuposto, também se mostra ele inegável, uma vez que o 

benefício desejado possui natureza alimentar, sendo indispensável à sobrevivência do segurado.É importante registrar 

que o auxílio-acidente deve ser pago desde a cessação do auxílio-doença recebido pelo autor (que se deu no dia 

19.11.2007). Ainda que o laudo não tenha logrado precisar a data de início da incapacidade, respondeu que 

aproximadamente faz 8 (oito) anos que o autor se encontra incapacitado para o trabalho. Assim, é decorrência lógica a 

confirmação de sua existência no mínimo desde a data da concessão do aludido benefício, principalmente porque, desde 

o dia 01.03.2001 até 02.08.2004, o autor fez jus ao benefício auxílio-doença, sendo reconhecido o seu direito a este 

benefício novamente desde 27.07.2005 até 19.11.2007.Dessa forma, restou demonstrado cabalmente que a doença 

existe antes da entrada do requerimento do dia 04.01.2008, pois a incapacidade foi atestada pelo INSS antes mesmo da 

realização da perícia judicial. Desse modo, desde a cessação do auxílio-doença, verifica-se que o autor já reunia os 

pressupostos para o gozo do benefício auxílio-acidente. Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. NÃO 

SUBMISSÃO DO JUIZ AO LAUDO. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL E VALOR. 

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. I - Preenchidos simultaneamente todos os requisitos exigidos pela legislação 
previdenciária para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. II - Cumprimento do período de carência e 

condição de segurada comprovados. III - Na avaliação da incapacidade laborativa, o julgador não está adstrito às 

conclusões do laudo do perito judicial, devendo decidir com suporte no conjunto probatório que é submetido à sua 

apreciação. IV - A autora tem 49 anos, sempre exerceu trabalho de servente, não é alfabetizada, tem baixo nível 

intelectual e é totalmente cega do olho esquerdo. O laudo constatou que é portadora de seqüelas de acidente vascular 

cerebral. Não tem condições de exercer suas funções habituais ou competir no mercado de trabalho por um emprego 

remunerado que lhe garanta a subsistência. Incapacidade tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação. V - 

Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VI - O termo inicial do benefício será a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido 

(15.06.1997), visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo, já que 

comprovado que, na ocasião, a autora ainda estava acometida das mesmas doenças incapacitantes que provocaram a 

concessão daquele benefício, que persistiram até a data da realização da perícia em Juízo. VII - A renda mensal inicial 

deverá ser calculada consoante os ditames do artigo 44 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28.4.95, c/c os artigos 28, 29 e 33 da Lei nº 8.213/91, em regular liquidação de sentença, em valor nunca inferior a um 

salário-mínimo, nos moldes do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. VIII - Os juros moratórios serão de 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 1% 

ao mês, até o efetivo pagamento das diferenças devidas. IX - A correção monetária das prestações oriundas da 
condenação em que incorreu o INSS, deverá incidir também quanto às parcelas atrasadas a partir de cada vencimento, 

segundo os critérios da Lei nº. 8.213/91, legislação superveniente, e conforme a orientação da Súmula nº. 08 desta Corte 

e Súmula 148 do STJ. X - Os honorários advocatícios serão de 10% sobre o montante da condenação, devendo incidir 

sobre as parcelas devidas até o Acórdão, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, da jurisprudência 

desta Turma acerca da matéria e do STJ (Súmula 111). XI - As custas e despesas processuais não são devidas pelo 

INSS, visto que a autora é beneficiária da justiça gratuita e nada despendeu a esse título. XII - Os honorários do perito 

judicial serão de R$ 200,00, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/02, do Conselho da Justiça Federal. XIII - A 

prova da incapacidade da autora, que aguarda a prestação jurisdicional há seis anos, sua idade um tanto avançada e o 

fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, 

constituem o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições 

para a concessão liminar da tutela, na forma do art. 461, º, do CPC. XIV - Agravos retidos do INSS não conhecidos. 
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Apelação da autora parcialmente provida. XV - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à 

imediata implantação do benefício em causa. (AC 200003990577944, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA 

TURMA, 23/09/2004).PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

REEXAME DE PROVAS. NÃO-OCORRÊNCIA. DISACUSIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGALMENTE 

EXIGIDOS. SÚMULA N.º 44/STJ. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

DEVER DE OBSERVÂNCIA AO ART. 543-C, 7.º, INCISOS I E II, DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08, DE 

07/08/2008. 1. Inaplicabilidade, à espécie, da Súmula n.º 7/STJ, por não se tratar de reexame de provas, mas sim, de 

valoração do conjunto probatório dos autos. 2. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, ora reafirmada, 

estando presentes os requisitos legais exigidos para a concessão do auxílio-acidente com base no art. 86, 4º, da Lei n.º 

8.213/91 - deficiência auditiva, nexo causal e a redução da capacidade laborativa -, não se pode recusar a concessão do 

benefício acidentário ao Obreiro, ao argumento de que o grau de disacusia verificado está abaixo do mínimo previsto na 

Tabela de Fowler. 3. O tema, já exaustivamente debatido no âmbito desta Corte Superior, resultou na edição da Súmula 

n.º 44/STJ, segundo a qual A definição, em ato regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a 

concessão do benefício previdenciário. 4. A expressão por si só contida na citada Súmula significa que o benefício 

acidentário não pode ser negado exclusivamente em razão do grau mínimo de disacusia apresentado pelo Segurado. 5. 

No caso em apreço, restando evidenciados os pressupostos elencados na norma previdenciária para a concessão do 

benefício acidentário postulado, tem aplicabilidade a Súmula n.º 44/STJ. 6. Nas hipóteses em que há concessão de 

auxílio-doença na seara administrativa, o termo inicial para pagamento do auxílio-acidente é fixado no dia seguinte ao 
da cessação daquele benefício, ou, havendo requerimento administrativo de concessão do auxílio-acidente, o termo 

inicial corresponderá à data dessa postulação. Contudo, tal entendimento não se aplica ao caso em análise, em que o 

Recorrente formulou pedido de concessão do auxílio-acidente a partir da data citação, que deve corresponder ao dies a 

quo do benefício ora concedido, sob pena de julgamento extra petita. 7. Recurso especial provido. Jurisprudência do 

STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08, de 07/08/2008. (RESP 

200802272950, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 05/11/2009).Ante o exposto:a) antecipo os efeitos da 

tutela final pretendida e determino ao INSS que imediatamente estabeleça em favor do autor o auxílio-acidente desde 

19.112007;b) julgo procedente o pedido formulado pelo autor e condeno o INSS a implantar em favor de ELIO 

CANDIA RIBEIRO o benefício de auxílio-acidente, confirmando os termos da tutela antecipada acima concedida e 

condenando a ré a pagar as parcelas atrasadas devidas desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença até a 

data da efetiva implantação do benefício de auxílio-acidente, devendo a quantia ser atualizada mediante a incidência, 

uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.À luz dos critérios 

estabelecidos pelos 3º e 4º do artigo 20 do CPC, condeno ainda o INSS no pagamento dos honorários advocatícios, os 

quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, aplicando-se, entretanto, a Súmula 111 do 

STJ.Sentença sujeita a reexame obrigatório (CPC, art. 475, I).Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários 

periciais.P.R.I. 
 

0000083-75.2010.403.6004 (2010.60.04.000083-0) - LUCIENE MOSER CANHETE(MS013157 - THIAGO SOARES 

FERNANDES E MS012320 - MARCELO TAVARES SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

etc. Narra a petição inicial que: a) através de uma inspeção realizada pelo MPT, na empresa de Navegação da Bacia do 

Prata S.A., constatou-se que a empresa não concedeu férias aos funcionários, dentre eles a autora; b) a empresa realizou 

o pagamento à autora das férias indenizáveis em dobro no valor de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta 

reais), do qual se efetivou o desconto do imposto de renda; c) no exercício de 2008 houve a incidência do imposto sobre 

as férias indenizadas, ou seja, tal ato se tornou indevido, pois não estão sujeitos à tributação valores que tenham 

natureza indenizatória; d) por fim, restou um débito de tributos com a União no valor de R$ 3.453,70 (três mil, 

quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta centavos), em virtude da incidência do imposto indevido (fl. 02/37 e 

43/45).Requereu: a) o reconhecimento da não-incidência do imposto no valor de R$ 3.453,70 (três mil, quatrocentos e 

cinquenta e três e setenta centavos); b) a condenação da União a restituir o imposto no valor de R$ 1.112,72 (um mil, 

cento e doze reais e setenta e dois centavos).A ré reconheceu o pedido autoral (fls. 56/58).Houve réplica (fls. 63/65)É o 

relatório.Decido.A União reconheceu juridicamente o pedido autoral, do qual se destinava à restituição do valor retido à 

título de imposto de renda incidente sobre férias não-gozadas, tendo em vista seu cunho indenizatório. Alegou, ainda, 

que bastaria à autora solicitar administrativamente o seu pleito perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil em 
Campo Grande/MS, que atenderia à seu pedido.Dessa forma, deve-se aplicar o artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, ante o reconhecimento da procedência do pedido.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para:a) Reconhecer a não-incidência do imposto 

de renda sobre as férias não-gozadas de natureza indenizatória pagas à autora pela empresa SERVIÇO DE 

NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA S/A no ano-calendário de 2007.b) Condenar a UNIÃO a restituir os valores 

recolhidos indevidamente a título de imposto de renda sobre as férias não-gozadas pagas à autora pela empresa 

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA S/A no ano-calendário de 2007. A restituição será acrescida, 

desde o recolhimento indevido, de juros equivalentes à taxa do SELIC, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao 

da restituição, e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, nos termos do artigo 39, 4 da Lei 

9.250/95.Condeno, ainda, a UNIÃO a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (art. 20, 3º e 4, do CPC).Custas na forma da lei.P.R.I. 
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AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0000944-27.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X JHON EVER 

SANTIAGO TRUJILLO X CHRISTIAN JOSE IGLESIAS BERAUN X ROGER ABELARDO RIVERA 

ALMONACID 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de JHON EVER SANTIAGO TRUJILLO, CHRISTIAN JOSÉ IGLESIAS 

BERAÚN e ROGER ABELARDO RIVERA ALMONACID, presos em virtude da prática dos delitos previstos nos 

artigos 33 e 35, c.c o artigo 40, I, III e V, todos da Lei n. 11.343/06 (fls. 02/15).À fl. 28 foi homologada a prisão em 

flagrante.O Ministério Público Federal manifestou-se pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva (fls. 

30/31).Oportunizou-se prazo para a defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de 

medida cautelar diversa da prisão ou a concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo 

Penal (fl. 32).Apesar de devidamente intimados os presos e seus respectivos advogados dativos nomeados por este 

Juízo, não houve manifestação pela defesa (fl. 49).O Órgão Ministerial reiterou seu pedido de conversão de prisão em 

flagrante em prisão preventiva (fl. 54). É o relatório. Decido.Antes de prosseguir, devo registrar que sempre entendi que 

o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de liberdade provisória em caso de tráfico de drogas), é 

inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento de harmonização entre o ius libertatis dos indivíduos 

e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se conciliam no plano abstrato das normas jurídicas, 

não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí ser imprescindível que o juiz se valha de um 
postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de estruturar uma solução otimizante da eficácia dos 

desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar mão de uma técnica, que lhe permita resolver o 

conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em que cada uma das partes envolvidas requer a 

realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles constitucionalmente legitimados.Ora, tal técnica é o postulado 

aplicativo-normativo da proporcionalidade (Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa jurisprudência do STF, 

é norma implícita extraível do inciso LIV do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O postulado normativo da 

proporcionalidade busca estruturar a aplicação de princípios colidentes, buscando, a um só tempo: a) a solução 

adequada à promoção dos princípios [subpostulado da adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a solução que consiga 

realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo a cada um deles [subpostulado da necessidade - 

Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas pela promoção dos fins justificam as 

desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo [subpostulado da proporcionalidade em sentido 

estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso sobre a 

interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o direito 

pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de Toledo. O princípio da proporcionalidade e o 

controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. Brasília Jurídica, 2003, 

pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do processo penal, a restrição ao ius libertatis está em 

consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que o juiz saiba antes se: a) entre os vários meios 
disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento profícuo da persecução criminal [= 

subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da persecução penal com menor 

tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens para a persecução penal 

justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto sensu].Portanto, para estar 

em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de envergadura 

constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e concreta, 

sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória irrecorrível.Isso 

significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios exclusivamente abstratos e a 

priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso concreto.Daí a invalidade da 

regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de encarcerar-se o acusado de tráfico 

de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade provisória e para mantê-lo, portanto, preso 

em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal Federal (que, a par dos fundamentos acima 

declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da 

presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a 

necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da gravidade e das conseqüências dos 

crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. Asseverou-se que, no que tange à 
conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a prisão deixara de fazer sentido a partir 

da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, aventada na sentença, de que a prisão em 

flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, dado que a vedação da concessão de 

liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da Lei de Drogas, 

implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da dignidade da pessoa humana 

(CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da norma veiculada no art. 5º, 

XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da liberdade provisória - a esses 

princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - considerados os princípios 

mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. Eros Grau, 15.12.2009. 

(HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente aguarde em liberdade o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a concessão de liberdade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 901/917 

provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput e 1º, II, e 

35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 550 e 552. Reputou-se que a 

vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 

44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da dignidade da pessoa humana, do devido 

processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF 

adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, a qual se refere à inafiançabilidade do 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a inafiançabilidade não poderia e não 

deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa impeditiva da liberdade provisória e que, em 

nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. Considerando ser de constitucionalidade questionável o 

texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem 

demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da 

custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, adotando orientação segundo a qual há proibição legal 

para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, 

denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-

97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a ser regido pela norma do artigo 312 do 

Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade provisória, impondo, se for o caso, as 

medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os elementos do suporte fático da prisão 

preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar preenchidos 
os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à ordem pública, à 

ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso em tela, verifico que o auto de prisão 

em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria e materialidade. Os crimes 

imputados aos indiciados possuem natureza dolosa e são punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

quatro anos (artigos 33 e 35 da Lei 11.343/06), o que autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, ademais, a 

ocorrência de excludente de ilicitude, até mesmo em razão da natureza dos delitos.Outrossim, a decretação da liberdade 

provisória, neste momento, mostra-se potencialmente prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da 

lei penal, pois não há elementos sobre a vida pregressa dos presos e do vínculo deles com o distrito da culpa. Além 

disso, e pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 

inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a prisão em flagrante em PRISÃO 

PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeçam-se mandados de prisão preventiva 

em desfavor de JHON EVER SANTIAGO TRUJILLO, CHRISTIAN JOSÉ IGLESIAS BERAÚN e ROGER 

ABELARDO RIVERA ALMONACID.Aguarde-se o prazo legal para apresentação do Inquérito Policial.Dê-se ciência 

ao Ministério Público Federal. P.R.I. 

 

0001002-30.2011.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X MARY LENY 
BASCOPE PARABA 

etc.Trata-se de auto de prisão em flagrante de MARY LENY BASCOPE PARABA, presa em virtude da prática do 

delito previsto no artigo 33, caput, c.c o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06 (fls. 03/08).Oportunizou-se prazo para a 

defesa requerer, se entendesse cabível, o relaxamento da prisão, a concessão de medida cautelar diversa da prisão ou a 

concessão de liberdade provisória, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal (fl. 16).Apesar de devidamente 

intimada, não houve manifestação pela defesa (fl. 25).O Ministério Público federal manifestou-se pela conversão da 

prisão em flagrante em prisão preventiva (fl. 35/36). É o relatório. Decido.Antes de prosseguir, devo registrar que 

sempre entendi que o artigo 44 da Lei 11.343, de 23.08.2006 (que veda a concessão de liberdade provisória em caso de 

tráfico de drogas), é inconstitucional.Lembre-se que o processo penal é um instrumento de harmonização entre o ius 

libertatis dos indivíduos e o ius puniendi do Estado. Conquanto se trate de princípios que se conciliam no plano abstrato 

das normas jurídicas, não raro se entrechocam no plano prático das situações concretas. Daí ser imprescindível que o 

juiz se valha de um postulado aplicativo, i.é., que ele utilize uma meta-norma, capaz de estruturar uma solução 

otimizante da eficácia dos desses direitos fundamentais em colisão. Enfim, deve o juiz lançar mão de uma técnica, que 

lhe permita resolver o conflito de princípios, equacionando essa situação de divergência, em que cada uma das partes 

envolvidas requer a realização concreta de fins diferentes entre si, todos eles constitucionalmente legitimados.Ora, tal 

técnica é o postulado aplicativo-normativo da proporcionalidade (Verhltnissmigkeitsprinzip) (que, segundo remansosa 

jurisprudência do STF, é norma implícita extraível do inciso LIV do artigo 5o da Constituição Federal de 1988).O 
postulado normativo da proporcionalidade busca estruturar a aplicação de princípios colidentes, buscando, a um só 

tempo: a) a solução adequada à promoção dos princípios [subpostulado da adequação - Geeignetheitsprinzip]; ) a 

solução que consiga realizar os princípios conflitantes de modo menos restritivo a cada um deles [subpostulado da 

necessidade - Erforderlichkeitsprinzip]; ?) a solução em que as vantagens oferecidas pela promoção dos fins justificam 

as desvantagens causadas pelas restrições de alguns dos princípios em jogo [subpostulado da proporcionalidade em 

sentido estrito - Verhltnissmigkeitsprinzip]. Sobre esses subpostulados, p. ex.: GRAU, Eros Roberto. Ensaio e discurso 

sobre a interpretação/aplicação do direito. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 178 e ss.; idem. O direito posto e o 

direito pressuposto. 3, ed. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 163-164; Suzana de Toledo. O princípio da 

proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos fundamentais. 3. ed. Brasília: Ed. 

Brasília Jurídica, 2003, pp. 76 e ss.Assim sendo, para que se saiba se, no curso do processo penal, a restrição ao ius 

libertatis está em consonância com o postulado da proporcionalidade, é necessário que o juiz saiba antes se: a) entre os 
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vários meios disponibilizados pelo Estado, a prisão é o mais adequado ao andamento profícuo da persecução criminal 

[= subpostulado da adequação]; b) há meios alternativos para o profícuo andamento da persecução penal com menor 

tempo de privação da liberdade do réu [= subpostulado da necessidade]; c) as vantagens para a persecução penal 

justificam a restrição da liberdade do acusado [= subpostulado da proporcionalidade stricto sensu].Portanto, para estar 

em sintonia com a proporcionalidade (que - insista-se - é norma jurídica implícita cogente de envergadura 

constitucional), a prisão do réu antes do trânsito em julgado deve estar respaldada numa necessidade real e concreta, 

sem o quê o ius puniendi não poderá ser exercitado a contento caso sobrevenha sentença condenatória irrecorrível.Isso 

significa que é patentemente inconstitucional toda e qualquer prisão que parta de critérios exclusivamente abstratos e a 

priori, sem que se tenha verificado a sua indispensabilidade e a sua adequação para o caso concreto.Daí a invalidade da 

regra do art. 44 da Lei 11.343/2006.Logo, se não há a necessidade real e concreta de encarcerar-se o acusado de tráfico 

de drogas (ou seja, se o gozo de sua liberdade não trouxer risco à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal), não existe motivo algum para indeferir-lhe o pedido de liberdade provisória e para mantê-lo, portanto, preso 

em flagrante.Assim tem decidido recentemente o E. Supremo Tribunal Federal (que, a par dos fundamentos acima 

declinados, tem também invocado os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1o, III) e da 

presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII).Vejam-se, por exemplo, os Informativos 572 e 573:Aduziu-se que a 

necessidade de garantia da ordem estaria fundada em conjecturas a respeito da gravidade e das conseqüências dos 

crimes imputados à paciente, não havendo qualquer dado concreto a justificá-la. Asseverou-se que, no que tange à 

conveniência da instrução criminal - tendo em conta o temor das testemunhas -, a prisão deixara de fazer sentido a partir 
da prolação da sentença condenatória. Considerou-se que a circunstância, aventada na sentença, de que a prisão em 

flagrante consubstanciaria óbice ao apelo em liberdade não poderia prosperar, dado que a vedação da concessão de 

liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 44 da Lei de Drogas, 

implicaria afronta aos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal e da dignidade da pessoa humana 

(CF, artigos 1º, III, e 5º, LIV, LVII). Frisou-se, destarte, a necessidade de adequação da norma veiculada no art. 5º, 

XLII, da CF - adotada pelos que entendem que a inafiançabilidade leva à vedação da liberdade provisória - a esses 

princípios. Enfatizou-se que a inafiançabilidade, por si só, não poderia e não deveria - considerados os princípios 

mencionados - constituir causa impeditiva da liberdade provisória. HC 101505/SC, rel. Min. Eros Grau, 15.12.2009. 

(HC-101505)Em conclusão de julgamento, a Turma deferiu habeas corpus para que o paciente aguarde em liberdade o 

trânsito em julgado da sentença condenatória. Tratava-se de writ no qual se pleiteava a concessão de liberdade 

provisória a denunciado, preso em flagrante, pela suposta prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput e 1º, II, e 

35, caput, ambos combinados com o art. 40, I, todos da Lei 11.343/2006 - v. Informativos 550 e 552. Reputou-se que a 

vedação do deferimento de liberdade provisória ao preso em flagrante por tráfico de entorpecentes, veiculada pelo art. 

44 da mencionada Lei 11.343/2006, consubstanciaria ofensa aos princípios da dignidade da pessoa humana, do devido 

processo legal e da presunção de inocência (CF, artigos 1º, III e 5º, LIV e LVII). Aduziu-se que incumbiria ao STF 

adequar a esses princípios a norma extraível do texto do art. 5º, XLIII, da CF, a qual se refere à inafiançabilidade do 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. Nesse sentido, asseverou-se que a inafiançabilidade não poderia e não 
deveria, por si só, em virtude dos princípios acima citados, constituir causa impeditiva da liberdade provisória e que, em 

nosso ordenamento, a liberdade seria regra e a prisão, exceção. Considerando ser de constitucionalidade questionável o 

texto do art. 44 da Lei 11.343/2006, registrou-se que, no caso, o juízo homologara a prisão em flagrante do paciente sem 

demonstrar, concretamente, situações de fato que, vinculadas ao art. 312 do CPP, justificassem a necessidade da 

custódia cautelar. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que, adotando orientação segundo a qual há proibição legal 

para a concessão de liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de entorpecentes, 

denegava a ordem. HC 97579/MT, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 2.2.2010. (HC-

97579)Sendo inconstitucional o artigo 44 da Lei 11.343/2006, passa o caso a ser regido pela norma do artigo 312 do 

Código de Processo Penal, segundo a qual deverá o juiz conceder a liberdade provisória, impondo, se for o caso, as 

medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, se não estiverem presentes os elementos do suporte fático da prisão 

preventiva.Para o nascimento do poder-dever funcional do Estado de realizar prisão cautelar, devem estar preenchidos 

os seguintes pressupostos: i) prova da materialidade do crime; ii) indícios de autoria; iii) ameaça à ordem pública, à 

ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal; iv) crime doloso punido com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 312 c.c art. 313).No caso em tela, verifico que o auto de prisão 

em flagrante preencheu os requisitos legais e colheu indícios suficientes de autoria e materialidade. O crime imputado à 

indiciada possui natureza dolosa e é punido com pena privativa de liberdade máxima superior a quatro anos (artigo 33 

da Lei 11.343/06), o que autoriza a custódia preventiva. Não se verifica, ademais, a ocorrência de excludente de 
ilicitude, até mesmo em razão da natureza do delito.Outrossim, a decretação da liberdade provisória, neste momento, 

mostra-se potencialmente prejudicial à ordem pública, à instrução criminal e à aplicação da lei penal, pois não há 

elementos sobre a vida pregressa da presa e do vínculo dela com o distrito da culpa. Lembre-se que a indiciada é 

boliviana, aparentemente sem qualquer vínculo profissional com o Brasil, havendo evidente possibilidade de fuga ao 

país vizinho, caso posta em liberdade. Pelos mesmos motivos, tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do 

Código de Processo Penal são inadequadas ao caso e não são convenientes à instrução criminal.Assim, converto a 

prisão em flagrante em PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 310, II, do Código de Processo Penal.Expeçam-se 

mandados de prisão preventiva em desfavor de MARY LENY BASCOPE PARABA.Aguarde-se o prazo legal para 

apresentação do Inquérito Policial.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 3910 
 

ACAO PENAL 
0000541-31.2006.403.6005 (2006.60.05.000541-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X ELENICE REGINA DA SILVA(MG064223 - ODILON DOS SANTOS) 

1. Manifeste-se a defesa acerca da certidão de fls.230vº, no prazo de cinco (05) dias, para os fins do Art. 408, III do 

CPC, aplicado analogicamente. 

 

Expediente Nº 3912 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001334-04.2005.403.6005 (2005.60.05.001334-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001332-34.2005.403.6005 (2005.60.05.001332-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA 

GUIMARAES) X CELIO UEMURA - ESPOLIO X ROSA STESU KANOMATA UEMURA(MS001342 - AIRES 

GONCALVES E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL E MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA 

JUNIOR E MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS013134 - ROGERIO MOTA DO AMARAL) 

Intime-se o executado, através de seus advogados, para que comprove nos autos o recolhimento das parcelas faltantes, 

nos termos ditados pela Fazenda Nacional à fl. 171. Deve-se ressaltar que os depósitos devem ser comprovados mês a 
mês, independente de provocação judicial. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1219 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000684-12.2009.403.6006 (2009.60.06.000684-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JACINTHO HONORIO SILVA FILHO(MS007636 - JONAS RICARDO 

CORREIA E SP045250 - LUIZ APARICIO FUZARO) X MUNICIPIO DE JUTI(SP168976 - VANDER JOSÉ DA 

SILVA JAMBERCI) 

Postergo a análise das preliminares aventadas à prolação da sentença.Considerando que o Município de Juti, apesar de 

ter juntado a procuração à f. 224, não teve atualizado o seu representante legal no sistema processual informatizado, 

abra-se ao referido réu novo prazo de 10 (dez) dias para manifestação acerca da proposta de honorários da perita, no 

valor de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).Após, abra-se vista ao MPF para o mesmo fim, bem para arrolar as 

testemunhas a serem ouvidas, consoante requerimento de fls. 213-214. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003790-41.1993.403.6006 (93.0003790-0) - MARIA FRANCISCA DA COSTA ALVES(MS002644 - WALFRIDO 

RODRIGUES) X NICOLA GIMENES LUPIANIS(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X MARIA DA SILVA 

DAMAZIO(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X JOSE FERREZ(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X 

MARIA ALIETE PEREIRA(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X DORACI SEGUNDINI FERRIS(MS002644 

- WALFRIDO RODRIGUES) X JOSE PEREIRA NETO(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X OTAVIO 

ALVES(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X ADAO DAMAZIO(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER) 

X APARECIDA SEGUNDINI FERRES(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES) X ACACIO FERRIS(MS002644 - 

WALFRIDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) 

Petição de fls. 1057-1058: defiro. Considerando que já vislumbro acervo probatório suficiente a embasar o meu 

convencimento, julgo desnecessária a realização das oitivas remanescentes dos sucessores dos requerentes. Assim, 
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oficie-se aos Juízos da 24ª Vara Federal de São Paulo/SP e da Comarca de Rio Claro/SP, solicitando a devolução, 

independentemente de cumprimento, das Cartas Precatórias n.º 103 e 105/2011-SD, distribuídas naqueles Juízo sob os 

n.º respectivos 0004996-69.2011.403.6100 e 510.01.2011.004532-1. Servirá o presente como Ofícios n.º 198 e 

199/2011-SD.Outrossim, proceda a Secretaria à degravação dos depoimentos das testemunhas ANA DALVA 

GIMENES CÂNDIDO e VERA LÚCIA DE SOUZA, constantes, respectivamente, às fls. 913 e 946.Após, abra-se vista 

às partes, iniciando pela autora, para apresentação de Alegações Finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Com as 

manifestações, vista ao MPF para o mesmo fim.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000758-37.2007.403.6006 (2007.60.06.000758-2) - ANDERDIOW CORREA ALVES X LUZINETE CORREA 

ALVES(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇAANDERDIOW CORREA ALVES representado por sua genitora Luzinete Correa Alves propõe a presente 

ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada. Alega que preenche os requisitos 

legais necessários para o deferimento do benefício. Pede assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e 

documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária, oportunidade em que foi determinada a realização das 

provas periciais médica e sócio-econômica. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para após a 

realização das provas (fls. 22/23). Citado à fl. 23-verso, o INSS ofereceu contestação (fls. 24/32), alegando, em síntese, 
que não há o preenchimento dos requisitos legais e regulamentares exigidos para percepção do benefício. Pediu a 

improcedência dos pedidos ou, em caso de procedência, seja a data do inicio do beneficio a data de juntada do laudo 

médico-pericial. Juntada impugnação à contestação (fls. 35/38).Juntado o laudo médico pericial (fls. 60/65), em que o 

perito sugere o encaminhamento do autor a um neurologista. Abriu-se vista às partes para se manifestarem acerca do 

referido laudo. A parte autora, com base no laudo, requereu a antecipação dos efeitos da tutela (f. 67/68); o INSS 

reiterou a o pedido de improcedência do pedido inicial (f. 69).Juntado aos autos o laudo social (f. 90). O Ministério 

Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido formulado pelo autor (fls. 96/101). Em audiência de tentativa 

de conciliação (fl. 106), o INSS não ofereceu proposta de acordo, em razão da não comprovação da incapacidade total 

do autor, bem como, após consulta ao CNIS, constatou-se que a representante do menor está trabalhando com anotação 

na carteira de trabalho. O processo foi suspenso pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, tempo em que o autor passará 

por tomografia computadorizada, ficando ao aguardo da manifestação da parte ativa para posterior designação de 

perícia por neurologista.Juntados aos autos cópia das anotações da CTPS da genitora do autor (f. 110/116). A parte 

autora requereu a juntada aos autos do relatório da tomografia computadorizada caranioecefálica realizada pelo autor (f. 

131/132). Nomeou-se para a realização de perícia neurológica, o Dr. Itamar Cristian Larsen, determinando-se sua 

intimação para designação de data para o início dos trabalhos (f. 134).Juntado o laudo médico pericial neurológico às f. 

148/151. Intimadas as partes e o Ministério Público Federal para manifestarem-se quanto ao referido laudo.O MPF 

manifestou-se pela procedência do pedido formulado pelo autor (f. 157/160).Registraram-se os autos para sentença. 
Entretanto, os autos foram baixados para apreciação da liminar, tendo sido deferido o pedido de antecipação da tutela, 

determinando-se ao INSS o pagamento ao autor do benefício de prestação continuada com DIP em 01/08/2010. Na 

mesma decisão, determinou-se a intimação do perito subscritor do laudo de f. 59/65 para esclarecer se o autor está 

incapaz ou não para atividade laborativa, devendo se abster de respostas genéricas (f. 163/164).O perito GILBERTO 

MONTICUCO, ao esclarecer o laudo pericial afirmou que quanto ao quesito se o autor está incapaz ou não para 

atividade laborativa, o perito baseou somente no fato de o mesmo ser estudante e não trabalhar. Levando em conta que 

o mesmo fosse exercer uma atividade laborativa, ele seria incapaz dependendo da atividade a exercer, pois a acuidade 

visual encontrada foi de OD: nula e OE: 20/150, conforme descrito no laudo.Intimadas as partes, o autor requereu a 

manutenção da tutela antecipada até final julgamento (f. 199); o INSS requereu a improcedência do pedido inicial; o 

MPF ratificou o parecer de f. 157/160.Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há 

questões preliminares. Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS à concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto nos artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e 20 da Lei n. 8.742/93.Para 

acolhimento do pedido, necessário se faz verificar se a Autora preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme 

estabelece o artigo 20 e seus 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.742/1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011:Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo 

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, 

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 

2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que 

incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela 

Lei nº 12.435, de 2011)Sobre o primeiro requisito (deficiência) foi realizado o laudo pericial de fls. 59/65, no qual o 
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Perito nomeado afirma que o Autor é portador de baixa acuidade visual, tendo o olho direito com visão nula e o olho 

esquerdo com baixa visão. Em razão de tal deficiência e apresentar nistagmo rotatório de provável origem neurológica, 

o expert recomendou a avaliação do autor por um neurologista que, por sua vez, atestou ser o autor portador de cefaléia 

(CID R51) - laudo de f. 148/151, doença não incapacitante para o trabalho. Ao ser intimado a esclarecer se o autor está 

incapaz ou não para atividade laborativa, o perito esclareceu ter respondido aos quesitos considerando o fato de ser o 

autor menor e estudante com dificuldades na escola, para ler e escrever, porém, esclareceu às f. 186 que se o autor fosse 

exercer atividade laborativa, seria ele incapaz, dependendo da atividade a ser exercida, haja vista a baixa acuidade 

visual - OD: nula e OE: 20/150. Portanto, provada está a deficiência incapacitante para o trabalho e satisfeito fica o 

primeiro requisito legal.Quanto à segunda exigência da lei (a hipossuficiência), não há dúvidas de que o Autor a 

preenche. Senão, vejamos:O laudo socioeconômico elaborado (fls. 48-57) noticia ser o núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, sendo que a renda mensal da família é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que perfaz a renda 

per capta de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). Além disso, constatou-se que o autor reside em casa de 

alvenaria cedida, sem acabamento, com utensílios domésticos em péssimas condições, sendo que os membros da 

família só usam roupas que lhes são doadas e necessitam da ajuda da Secretaria de Assistência Social para atenderem as 

demais despesas da casa. Entendo, pois, diante do quadro retratado, que o Autor não possui meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la suficientemente provida por sua família, devendo ser concedido o benefício postulado 

(artigo 20 da Lei n. 8.742/1993).Considerando que o único óbice para concessão do benefício ao Autor, na ocasião do 

requerimento administrativo, foi a falta de constatação do requisito da hipossuficiência - Art. 20, 3º da Lei 8.742/93 (f. 
08), o benefício de prestação continuada, então, deve ser concedido desde a data do referido requerimento 

(04/06/2007).DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno o INSS ao pagamento 

do benefício de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/1993 a favor do Autor, a partir de 04/06/2007, data de 

seu requerimento administrativo, descontadas eventuais parcelas pagas nesse período.Condeno-o, ainda, em: honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 

111 do STJ); os juros de mora e a correção monetária serão calculados da forma prevista pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, 

com redação dada pela Lei 11.960/09.Sem custas (Lei n. 9.289/96, art. 4º).Quanto aos honorários periciais, fixo-os no 

valor máximo previsto na Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, em favor do perito subscritor do laudo 

fls. 148-161. Requisite-se o pagamento.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o montante da 

condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intimem-

se.Naviraí, 09 de agosto de 2011.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto 

 

0000252-56.2010.403.6006 - SEBASTIAO BRAZ MARTINS(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes sobre o retorno e redistribuição dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se, com a devida baixa 

na distribuição, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 
0000438-79.2010.403.6006 - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO(MS012942 - MARCOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Revogo, em parte, o despacho de f. 257. Acolho a competência da Justiça Federal de Umuarama/PR para 

processamento e julgamento do feito, uma vez que, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o Juízo de 

Execução Fiscal é competente para julgar ação de conhecimento com o mesmo objeto, quando o ingresso desta for 

posterior ao da ação executória. Assim, encaminhem-se os autos à referida Subseção Judiciária. Servirá o presente 

despacho como Ofício n.º 189/2011-SD.Outrossim, intimem-se as partes da redistribuição do presente 

processo.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000592-97.2010.403.6006 - JESSIA FRANCO DE PAIVA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada a se posicionar, em 10 (dez) dias, acerca da manifestação do INSS de f. 92. 

 

0000709-88.2010.403.6006 - JOSE DE ARAUJO PEREIRA X NELSON JOSE DE SOUZA(MS003440 - RUBENS 

DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 13 de setembro de 2011, às 9h30min, conforme 
documento anexado à folha 62 (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de 

todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambai, 3605 

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR, telefone nº. (44) 3055-3626. 

 

0000862-24.2010.403.6006 - JOAO MARIA ALVES(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

SENTENÇAJOÃO MARIA ALVES ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação da tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder e/ou restabelecer o 

benefício previdenciário de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da efetiva 

constatação da total e permanente incapacidade. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento 

do pedido. Requereu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Aberto o prazo de 30 (trinta) dias, 
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para que a parte autora efetuasse a juntada da declaração de hipossuficiência, ou ainda, no mesmo prazo, recolhesse o 

valor das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, nos termos do artigo 257 do Código de 

Processo Civil (f. 20). Juntou declaração de hipossuficiência (fls. 23/24).Concedido o benefício da assistência judiciária, 

determinou-se a realização de perícia médica, além da citação do INSS. A apreciação do pedido de antecipação da 

tutela foi postergada para após a realização da prova pericial (fls. 25/26).Juntaram-se às fls. 31/33, os laudos periciais 

realizados no autor em seara administrativa. Elaborado e juntado o laudo pericial (fls. 38/39-vº).O INSS foi citado (fl. 

41) e ofereceu contestação (fls. 51/56), alegando, em síntese, que não há o preenchimento dos requisitos legais e 

regulamentares exigidos para percepção do benefício. Destacou que a perícia médica realizada pelo INSS é um ato 

administrativo que tem presunção de legitimidade e veracidade. Por fim, requereu a total improcedência do pedido ou, 

em caso de procedência, seja a data do início do benefício a data de juntada do laudo pericial. Apresentou documentos 

(fls. 57/61).Abriu-se vista as partes para manifestação acerca do laudo médico pericial (fl. 62).O INSS renovou o seu 

pedido de improcedência (f. 63). A parte autora requereu nova perícia judicial (fl. 64/65), a fim de que não sofra 

prejuízos, o que foi indeferido às f. 66.Nesses termos, vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO. DECIDO.Não 

há questões preliminares.Quanto ao mérito propriamente dito, cuida-se de pedido de condenação do INSS à concessão 

de benefício de auxílio-doença ou, se for o caso, à de aposentadoria por invalidez.A aposentadoria por invalidez está 

prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse 

benefício, necessário se faz verificar se o Autor preenche os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. Já o auxílio-doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença 

será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo 

único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Para sua concessão, necessário verificar se o Postulante atende aos 

seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) 

incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.Vejamos se o Autor tem direito a 

algum dos benefícios, começando pela aferição da incapacidade. Para constatação desse primeiro requisito foi realizado 

o laudo pericial de fls. 38/39-v, no qual o Perito afirma que o Autor refere sintomas de lombalgia, com exame de 
imagem indicando discreta alteração degenerativa lombar. Concluiu, enfim, que não há incapacidade para o exercício 

da atividade laboral.Observo, também, não obstante a parte autora ter juntado aos autos atestados médicos que 

indicassem a necessidade de afastamento de suas atividades, deve prevalecer, nesse caso, a conclusão do médico perito 

do Juízo, pois: a) o laudo pericial foi elaborado em dezembro de 2010 e, portanto, leva em consideração o estado clínico 

do Autor em data recente; b) o médico perito do Juízo é profissional qualificado, especialista em ortopedia, e seu laudo 

está suficientemente fundamentado; c) por fim, a conclusão médica do perito do INSS, descartando a incapacidade que, 

em princípio, tem presunção de veracidade e legitimidade, tanto mais quando é ratificada pela perícia judicial.Em sendo 

assim, tem-se que o indeferimento do pedido inicial é medida que se impõe, por ausência de requisito legal essencial, 

ficando prejudicada a análise pormenorizada das demais exigências da lei previdenciária.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o Autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma 

dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. Quanto aos honorários periciais do perito nomeado, Dr. Ribamar Volpato Larsen, 

fixo-os no valor máximo da tabela constante da Resolução 558/2007 do CJF. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito 

em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.Naviraí, 

09 de agosto de 2011.CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOSJuiz Federal Substituto  

 

0000940-18.2010.403.6006 - MARIA APARECIDA GOMES ALONSO(PR026785 - GILBERTO JULIO 
SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 17 horas, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000996-51.2010.403.6006 - ROSA CABRAL BRITEZ(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 17h15min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0001079-67.2010.403.6006 - EGON LECHNER(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Diante do teor da informação de f. 74, intime-se o patrono do autor a informar, no prazo de 20 (vinte) dias, o endereço 

atualizado do mesmo, para possibilitar a realização da perícia socioeconômico.Com a manifestação, abra-se nova vista à 

perita nomeada. 

 

0001090-96.2010.403.6006 - ANDREIA CONCEICAO SANTOS LOPES(MS010632 - SERGIO FABYANO 

BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 15h15min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0001178-37.2010.403.6006 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO 

BOGDAN E MS011655 - GILBERTO LAMARTINE PIMPINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 15 horas, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0001240-77.2010.403.6006 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 16h30min, a ser efetuada na sede 
deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0001386-21.2010.403.6006 - SERGIO ALEGRE DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 13h30min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0001399-20.2010.403.6006 - PAULO ELIZEU RANSATO DA SILVA(MS014237 - GUILHERME SAKEMI 

OZOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 13 de setembro de 2011, às 10 horas, conforme 

documento anexado à folha 58 (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de 

todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambai, 3605 

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR, telefone nº. (44) 3055-3626. 

 

0000026-17.2011.403.6006 - BERTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 13h45min, a ser efetuada na sede 
deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000056-52.2011.403.6006 - ANISIO RIBEIRO NOGUEIRA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 14h45min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000134-46.2011.403.6006 - ROSELI AFONSO FERNANDES DE LIMA(SP246984 - DIEGO GATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 14h15min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000143-08.2011.403.6006 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 15h30min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 
0000165-66.2011.403.6006 - MARIA MADALENA DE BRITO(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 16h45min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000222-84.2011.403.6006 - MARIA QUITERIA DA SILVA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 16h15min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000257-44.2011.403.6006 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA(MS011025 - EDVALDO JORGE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 14 horas, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000403-85.2011.403.6006 - MARIA VIEIRA TIMIRO(MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 15h45min, a ser efetuada na sede 

deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000421-09.2011.403.6006 - ALVINO MARCELINO RODRIGUES(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 16 horas, a ser efetuada na sede deste 

Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000537-15.2011.403.6006 - JOAO VITOR VERGILIO BALTAZAR - INCAPAZ(MS010632 - SERGIO FABYANO 

BOGDAN) X JOSIANE VERGILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas da designação da perícia-médica para o dia 13 de setembro de 2011, às 9 horas, conforme 
documento anexado à folha 48 (descrição do local abaixo). Na ocasião da perícia a parte deverá comparecer munida de 

todos os documentos que possua relativos à enfermidade. LOCAL: Larsen Clínica, situada na Rua Amambai, 3605 

(Próximo ao Hospital Cemil), na cidade de Umuarama/PR, telefone nº. (44) 3055-3626. 

 

0000724-23.2011.403.6006 - JOSE DE JESUS SOUZA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: JOSÉ DE JESUS SOUZARG / CPF: 67.718-SSP/MT / 501.745.921-91FILIAÇÃO: ROSALINO 

VALERIANO SOUZA e ANA PEREIRA SOUZADATA DE NASCIMENTO: 18/05/1958Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, 

ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Intime-se a parte autora a apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico em 05 (cinco) dias. Proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a 

Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se 

pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de 

Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de 

doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de 
início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à 

Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) 

fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a 

apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a 

produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000811-76.2011.403.6006 - VERA LUCIA SIMOES TAVEIRA QUEIROZ(MS011297 - ELLEN PAULA VIANA 

GUIMARAES TITICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

AUTOR: VERA LÚCIA SIMÕES TAVEIRA QUEIROZRG / CPF: 5.317.559-7-SSP/PR / 874.691.039-53FILIAÇÃO: 

LUIZ CARLOS ALVES TAVEIRA QUEIROZ e FERNANDA DE ASSUNÇÃO SIMÕES TAVEIRA 

QUEIROZDATA DE NASCIMENTO: 09/08/1972Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar 

Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Intime-se a parte autora a apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico, em 05 (cinco) dia. Proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. 

Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-
se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código 

de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador 

de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de 

início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à 

Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) 

fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a 

apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/08/2011 909/917 

produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000904-39.2011.403.6006 - LAERCY CABRAL CORDEIRO(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: LAERCY CABRAL CORDEIRORG / CPF: 14.201.792-9-SSP/SP / 047.477.788-02FILIAÇÃO: NARCISO 

CORDEIRO e LUZIA CABRAL CORDEIRODATA DE NASCIMENTO: 14/11/1961Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como peritos o Dr. Ronaldo Alexandre, clínico-geral, e o Dr. 

Sebastião Maurício Bianco, psiquiatra, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já 

apresentou quesitos (f.13), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS.Designe a Secretaria, 

em contato com o Dr. Ronaldo Alexandre, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se 

pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, intime-se o Dr. 

Sebastião Maurício para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de concordância, designar a data para a 

realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes deverão ser previamente intimadas. 

O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Caso a requerente não tenha condições de arcar com as despesas 

de deslocamento para a cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de Assistência Social, 

localizada na Rua Osaka, 131, Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto, o Mandado de 

Intimação emitido por este Juízo.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça 

formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença 
ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação dos laudos dos peritos judiciais, venham os 

autos conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000907-91.2011.403.6006 - JULIANA ROCHA DE SOUZA(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: JULIANA ROCHA DE SOUZARG / CPF: 000.880.301-SSP/MS / 783.600.721-91FILIAÇÃO: LUIZ 

ROCHA e MARIA PEREIRA ROCHADATA DE NASCIMENTO: 21/04/1968Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita.Entendo pela necessidade de produção das provas periciais médica e socioeconômica.Para realização 

da prova pericial médica, nomeio o Dr. Sebastião Maurício Bianco, psiquiatra, com consultório médico na cidade de 

Umuarama/PR e, para a realização do levantamento socioeconômico, a assistente social Silvia Ingrid de Oliveira Rocha, 
cujos dados são conhecidos em Secretaria. Intime-se a parte autora a apresentar quesitos em 5 (cinco) dias. Sem 

prejuízo, proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, assim como pelo MPF, intimando-se 

em seguida os peritos para dizerem se aceitam a incumbência, devendo, em caso de concordância, designarem data para 

a realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes deverão ser previamente 

intimadas. Os laudos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo 

Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a) é 

portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de 

início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Para o levantamento sócio-econômico, formulo os 

seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo de moradores da residência visitada e qual a relação de parentesco entre 

eles?2. Qual atividade econômica é exercida pelos moradores da residência visitada? Qual é o rendimento auferido 

pelos moradores? 3. Quais são as características do imóvel visitado? Que objetos, móveis e eletrodomésticos guarnecem 

a residência visitada?4. Os moradores da residência visitada recebem auxílio de pessoa não moradora no imóvel, de 

instituição de caridade ou programa governamental?5. Caso o benefício seja pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de 
deficiência física, qual(is) o(s) medicamento(s) de que necessita(m)? Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) 

pelo SUS ou é/são comprado(s)?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) 

laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no 

prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Caso a requerente não tenha condições de arcar 

com as despesas de deslocamento para a cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de 

Assistência Social, localizada na Rua Osaka, 131, Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto, o 

Mandado de Intimação emitido por este Juízo.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.O pedido de antecipação de tutela será analisado após a realização das provas.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000910-46.2011.403.6006 - VERGILIO NARVAE(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: VERGILIO NARVAERG / CPF: 001.730.712-SSP/MS / 026.560.211-46FILIAÇÃO: MARIA BELE 

NARVAEDATA DE NASCIMENTO: 27/08/1987Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova 

pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f.14), proceda-se à juntada dos quesitos depositados 

em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. 

Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com 

base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) 

periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as 

datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da 

produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) 

Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o 

presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)se. 
 

0000914-83.2011.403.6006 - MAURO ROGERIO CORREIA(MS008888 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se o requerido para, querendo, responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, vista ao 

autor pelo prazo de 10 (dez) dias e em seguida conclusos.Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para 

após o término da fase instrutória.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000915-68.2011.403.6006 - PAULO RICARDO DA SILVA(MS008888 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cite-se o requerido para, querendo, responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, vista ao 

autor pelo prazo de 10 (dez) dias e em seguida conclusos.Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para 

após o término da fase instrutória.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000916-53.2011.403.6006 - JOSE DE SOUSA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Postula o autor, JOSÉ DE SOUZA, em desfavor do INSS, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com 

conversão em aposentadoria por invalidez. Alega o autor que, em virtude de acidente ocorrido, está, desde então, 
incapacitado para as atividades laborais, como pedreiro.Na descrição do acidente, no entanto, atesta-se, no laudo 

médico (de fl. 22), que o autor continha histórico de cirurgia cervical em outubro de 2010, após acidente de trabalho - 

queda de altura.Decido.A competência para julgar as causas acidentárias, que digam respeito à concessão de benefícios 

(auxílio doença ou aposentadoria por invalidez), é da Justiça Estadual (art. 109, I da Constituição Federal, Súmulas 501, 

do STF e 15, do STJ).Equipara-se a acidente de trabalho a doença profissional. Portanto, a presente lide, quer se trate de 

acidente ou doença do trabalho, há de ser julgada pela Egrégia Justiça Estadual. Entre muitas decisões, confira-se a 

ementa a seguir:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - DOENÇA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDOS.1. A doença profissional e a doença do trabalho estão assimiladas ao conceito de acidente do trabalho, 

devendo as ações propostas em função delas ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Precedentes do STJ.2. 

Competente a Justiça Estadual, de primeiro e segundo graus, para processar e julgar as ações de acidente do trabalho, 

consoante o disposto no art. 109, I, da CF/88, e Súmula 501 do Colendo STF.3. Recurso e remessa oficial não 

conhecidos, com a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(TRF 3ª 

REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 10568, 5ª TURMA, DJU:27/05/2003, PÁGINA: 263, Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCE).Diante do exposto, declino a competência para julgamento da presente ação para uma das Varas da Justiça 

Estadual desta Comarca de Naviraí.Dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 
 

0000934-74.2011.403.6006 - EDINEIVA FONSECA DA MAIA MEDINA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: EDINEIVA FONSECA DA MAIA MEDINARG / CPF: 1.030.510-SSP/MS / 003.757.701-86FILIAÇÃO: 

AMAURI TIAGO DA MAIA e VALDIRA FONSECA DA MAIADATA DE NASCIMENTO: 26/08/1972Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, 

ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 10), 

proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito 

nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá 

ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a 

justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 
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doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) 

esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000935-59.2011.403.6006 - VICENTE SOUSA VILHAGRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a moléstia que o incapacita, possibilitando, assim, a nomeação de 

profissional especializado para a realização da perícia médica.Após, conclusos. 

 

0000936-44.2011.403.6006 - NARCISO FIGUEIREDO VILAR(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: NARCISO FIGUEIREDO VILARRG / CPF: 797-762-SSP/MS / 560.013.391-04FILIAÇÃO: TERTULIANO 
VILAR e AMÉLIA FIGUEIREDODATA DE NASCIMENTO: 29/10/1971Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são 

conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 07), proceda-se à juntada dos 

quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a 

realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo 

de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os 

seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

(a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 
0000937-29.2011.403.6006 - FAUSTO CANTEIRO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: FAUSTO CANTEIRORG / CPF: 611.737-SSP/MS / 447.853.721-68FILIAÇÃO: MARIA SILVIA 

CANTEIRODATA DE NASCIMENTO: 19/12/1960Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova 

pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados 

em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. 

Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com 

base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) 

periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as 

datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da 

produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) 

Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o 
presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000938-14.2011.403.6006 - ARALDO GARCIA CASCO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: ARALDO GARCIA CASCORG / CPF: 773.033-SSP/MS / 936.053.581-87FILIAÇÃO: ANATÁLIA 

GARCIA CASCODATA DE NASCIMENTO: 21/04/1961Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a 

prova pericial. Nomeio como perito a Dra. Cíntia Oliveira Santini Larsen, oftalmologista, com consultório médico na 

cidade de Umuarama/PR, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou 

quesitos (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o 

perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, em caso de concordância, designar a data para a realização da 
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perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes deverão ser previamente intimadas. O laudo 

deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente 

para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de 

perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 

(cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Caso a requerente não tenha condições de arcar com as 

despesas de deslocamento para a cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de 

Assistência Social, localizada na Rua Osaka, 131, Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto, o 

Mandado de Intimação emitido por este Juízo.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000940-81.2011.403.6006 - ALFREDO SANTINA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
AUTOR: ALFREDO SANTINARG / CPF: 244.514-SSP/MS / 821.749.381-20FILIAÇÃO: ALEXANDRINA 

SANTINADATA DE NASCIMENTO: 20/12/1959Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova 

pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados 

em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. 

Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com 

base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) 

periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as 

datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da 

produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) 

Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o 

presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 
 

0000941-66.2011.403.6006 - RAIMUNDA FERREIRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a moléstia que a incapacita, possibilitando, assim, a nomeação de 

profissional especializado para a realização da perícia médica.Após, conclusos. 

 

0000942-51.2011.403.6006 - ROSA HELENA SANCHES VIEIRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: ROSA HELENA SANCHES VIEIRARG / CPF: 914.035-SSP/MS / 019.845.151-28FILIAÇÃO: NELSON 

VIEIRA e TOMAZA SANCHES VIEIRADATA DE NASCIMENTO: 24/08/1976Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos 

dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 07), proceda-se à juntada 

dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a 

realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo 

de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os 

seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

(a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja 
incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. 

Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja 

incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja 

temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000945-06.2011.403.6006 - VERILANE SOUZA MAGALHAES(MS002682 - ATINOEL LUIZ CARDOSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se a requerida para, querendo, responder aos termos da presente ação, no 

prazo legal. Com a resposta, vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias e em seguida conclusos.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000951-13.2011.403.6006 - ADRIANA DE SOUZA X OLIVIA ROLIM DE SOUZA(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

AUTOR: ADRIANA DE SOUZACPF: 050.020.291-59FILIAÇÃO: OLÍVIA ROLIM DE SOUZADATA DE 

NASCIMENTO: 22/06/1996Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Entendo pela necessidade de produção 

das provas periciais médica e socioeconômica.Para realização da prova pericial médica, nomeio o Dr. Itamar Cristian 

Larsen, neurologista, com consultório médico na cidade de Umuarama/PR, e, para a realização do levantamento 

socioeconômico, a assistente social Andrelice Ticiene Arriola Paredes, cujos dados são conhecidos em Secretaria. 

Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fls. 12-13), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em 

Secretaria pelo INSS, assim como pelo MPF, intimando-se em seguida os peritos para dizerem se aceitam a 

incumbência, devendo, em caso de concordância, designarem data para a realização da perícia, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, da qual as partes deverão ser previamente intimadas. Os laudos deverão ser entregues no 

prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular 

os seguintes quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o 
(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o 

(a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) 

periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?Para o levantamento sócio-econômico, formulo os seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo 

de moradores da residência visitada e qual a relação de parentesco entre eles?2. Qual atividade econômica é exercida 

pelos moradores da residência visitada? Qual é o rendimento auferido pelos moradores? 3. Quais são as características 

do imóvel visitado? Que objetos, móveis e eletrodomésticos guarnecem a residência visitada?4. Os moradores da 

residência visitada recebem auxílio de pessoa não moradora no imóvel, de instituição de caridade ou programa 

governamental?5. Caso o benefício seja pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, qual(is) o(s) 

medicamento(s) de que necessita(m)? Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) pelo SUS ou é/são 

comprado(s)?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Caso a requerente não tenha condições de arcar com as despesas de 

deslocamento para a cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de Assistência Social, 

localizada na Rua Osaka, 131, Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto, o Mandado de 

Intimação emitido por este Juízo.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Cite-se e 
intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.O pedido de 

antecipação de tutela será analisado após a realização das provas.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000955-50.2011.403.6006 - DAGOBERT ALVES DO PRADO(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: DAGOBERT ALVES DO PRADORG / CPF: 4.795.971-3-SSP/PR / 562.100.511-20FILIAÇÃO: ANTONIO 

ALVES DO PRADO e MARIA ENEDINA SANTANADATA DE NASCIMENTO: 23/12/1954Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, 

ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 10), 

proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito 

nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá 

ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a 

justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) 
esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000956-35.2011.403.6006 - EDIVALDO APARECIDO DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: EDIVALDO APARECIDO DA SILVARG / CPF: 194.102-SSP/MT / 203.377.101-63FILIAÇÃO: 

EDMUNDO JANUÁRIO DA SILVA e DORIA DA SILVADATA DE NASCIMENTO: 08/02/1959Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, 
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ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (f. 10), 

proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito 

nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá 

ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a 

justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) 

esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) 

esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) 

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) 

dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos 

conclusos.Apreciarei o pedido de antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

0000957-20.2011.403.6006 - GABRIELA BRAZ DE REZENDE MARTINS(MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Proceda o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, ao recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da 
distribuição do feito, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil, ou requeira, no mesmo prazo, os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Publique-se. 

 

0000958-05.2011.403.6006 - PETRONIO GONCALVES DOS SANTOS(MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

AUTOR: PETRONIO GONÇALVES DOS SANTOSRG / CPF: 367.654-SSP/MS / 535.181.521-49FILIAÇÃO: JOSÉ 

MARTINS GONÇALVES e ESTELA DOS SANTOS GONÇALVESDATA DE NASCIMENTO: 31/05/1970Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Itamar Cristian Larsen, 

neurologista, com consultório médico na cidade de Umuarama/PR, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Intime-se 

a parte autora a apresentar quesitos e indicar assistente técnico, em 05 (cinco) dias. Proceda-se à juntada dos quesitos 

depositados em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, devendo, 

em caso de concordância, designar a data para a realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da 

qual as partes deverão ser previamente intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no 

art. 130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) 

periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as 
datas de início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente 

incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da 

produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) 

Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o 

presente despacho como Mandado.Caso a requerente não tenha condições de arcar com as despesas de deslocamento 

para a cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de Assistência Social, localizada na 

Rua Osaka, 131, Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para tanto, o Mandado de Intimação emitido 

por este Juízo.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Apreciarei o pedido de 

antecipação da tutela após a produção da prova pericial.Cite-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000749-07.2009.403.6006 (2009.60.06.000749-9) - MARIA APARECIDA ARAUJO(MS011025 - EDVALDO 

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes sobre o retorno e redistribuição dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se, com a devida baixa 

na distribuição, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 
0001092-03.2009.403.6006 (2009.60.06.001092-9) - NEREIDE STRADA DA SILVA(MS003909 - RUDIMAR JOSE 

RECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes do retorno e redistribuição dos autos.Proceda-se à retificação da classe processual, por meio da 

rotina MV-XS, passando a mesma a ser cadastrada sob o nº 206 - Execução contra Fazenda Pública. A seguir, intime-se 

o INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas vencidas. Com a juntada, dê-se vista à 

parte autora para se manifestar, ficando ciente que sua inércia implicará em concordância tácita relativamente ao 

quantum debeatur.  

 

0001001-73.2010.403.6006 - ANGELA DIVA PREVEDEL(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto de 2011, às 14h30min, a ser efetuada na sede 
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deste Juízo.Intime-se pessoalmente a parte autora.Cumpra-se. Após, publique-se. 

 

0000481-79.2011.403.6006 - JOSE BENEDITO DA SILVA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER 

WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando que não existem provas testemunhais a serem produzidas, cancelo a audiência agendada para esta 

data.Intime-se o autor a manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada pelo réu, bem como 

especificar as provas que pretenda produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 

 

0000778-86.2011.403.6006 - EDNA AJALA(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Revogo o despacho de f. 20. Depreque-se o depoimento pessoal da autora ao Juízo da Comarca de Mundo Novo/MS, e 

a oitiva das testemunhas ao Juízo da Comarca de Sete Quedas/MS.Cancelo, assim, a audiência anteriormente 

designada.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0000911-31.2011.403.6006 - MARIA MARTINEZ ROLON(MS014092 - ZELIA BARBOSA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 3 de novembro de 2011, às 14h, na sede deste Juízo, podendo 
oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova 

testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de tutela 

será analisado após a realização da audiência.Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas à f. 15 e a parte autora, 

cientificando-a, inclusive, que deverá prestar seu depoimento pessoal na audiência.Intimem-se. 

 

0000925-15.2011.403.6006 - SANDRA DE SOUZA(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 3 de novembro de 2011, às 15h15min, na sede deste Juízo, 

podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da 

prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de 

tutela será analisado após a realização da audiência.Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas à f. 07 e a parte 

autora, cientificando-a, inclusive, que deverá prestar seu depoimento pessoal na audiência.Intimem-se. 

 

0000926-97.2011.403.6006 - JOANA DARC LIMA DOS SANTOS(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Verifico que inexistem nos autos declaração de hipossuficiência e instrumento procuratório. Assim, traga a parte autora 
declaração de hipossuficiência, bem como, regularize a sua representação processual, no prazo de 30 (trinta dias), sob 

pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

0000939-96.2011.403.6006 - HELENA MARIA DE MACEDO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte 

autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema 

processual informatizado.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que 

fica designada para o dia 09 de novembro de 2011, às 14 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou 

oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá 

depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de tutela será analisado após 

a realização da audiência.Conforme consignado à f. 05, a autora e as testemunhas deverão comparecer ao ato 

independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

0000943-36.2011.403.6006 - GREGORIO PORTILHO(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte 
autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema 

processual informatizado.Intime-se o autor a trazer aos autos o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da publicação.Decorrido o prazo, depreque-se a oitiva e o depoimento pessoal do autor ao Juízo da Comarca de 

Iguatemi/MS.Postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se o requerido.Intimem-se. 

 

0000944-21.2011.403.6006 - LUCIANA MAIA BARBOSA(MS003909 - RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 08 de novembro de 2011, às 16h30min, na sede deste Juízo, 

podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da 

prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Intimem-se pessoalmente as 
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testemunhas arroladas à f. 08 e a parte autora, cientificando-a, inclusive, de que deverá prestar seu depoimento pessoal 

na audiência.Intimem-se. 

 

0000946-88.2011.403.6006 - LUZIA MORTARI(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 03 de novembro de 2011, às 16h30min, na sede deste Juízo, 

podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da 

prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de 

tutela será analisado após a realização da audiência.Intime-se o autor a trazer aos autos o rol de testemunhas, no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da publicação.Apresentado o rol, intimem-se as testemunhas e a parte autora, cientificando-a, 

inclusive, que deverá prestar o seu depoimento pessoal em audiência.Intimem-se. 

 

0000947-73.2011.403.6006 - SUELIS CRISTINA DOS SANTOS(MS011134 - RONEY PINI CARAMIT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 08 de novembro de 2011, às 15h15min, na sede deste Juízo, 

podendo oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da 
prova testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias da audiência designada.Intime-se o autor a trazer 

aos autos o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação.Apresentado o rol, intimem-se as 

testemunhas e a parte autora, cientificando-a, inclusive, que deverá prestar o seu depoimento pessoal em 

audiência.Intimem-se. 

 

0000949-43.2011.403.6006 - NEUZA DA SILVA SANTOS(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte 

autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema 

processual informatizado.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, que 

fica designada para o dia 08 de novembro de 2011, às 14 horas, na sede deste Juízo, podendo oferecer defesa escrita ou 

oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova testemunhal, deverá 

depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.Intime-se o autor a trazer aos autos o rol de 

testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação.Apresentado o rol, intimem-se as testemunhas e a parte 

autora, cientificando-a, inclusive, que deverá prestar o seu depoimento pessoal em audiência.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000844-71.2008.403.6006 (2008.60.06.000844-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001096-11.2007.403.6006 (2007.60.06.001096-9)) SEBASTIAO CORREIA DA SILVA(MS005258 - LUIS 

HIPOLITO DA SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Com o trânsito em julgado da Sentença proferida às fls. 234/237, requeiram as partes o que for de direito, em 05 (cinco) 

dias. Com a manifestação, venham-me conclusos. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000061-74.2011.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR) X MKGRM RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO 

GOMES) X CLEVERSON CESAR MACHADO X GLAUCO RODRIGO MACHADO(MS003055 - JOAO 

BAPTISTA COELHO GOMES) X MAURICIO KAMINAGAKURA X RENATA BUTTINI MACHADO 

Deve a exequente, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos planilha atualizada do valor do débito. Com a manifestação, 

venham-me para cumprimento do despacho de fl. 67.Intime-se. 

 

0000062-59.2011.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR) X RODRIGO DE ALMEIDA PAYA 
Deve a exequente, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos planilha atualizada do valor do débito. Com a manifestação, 

venham-me para cumprimento do despacho de fl. 36.Intime-se. 

 

0000204-63.2011.403.6006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 - LAZARO JOSE GOMES 

JUNIOR) X ORISVALDO SALES SANTOS 

Deve a exequente, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos planilha atualizada do valor do débito. Com a manifestação, 

venham-me para cumprimento do despacho de fl. 39.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000286-07.2005.403.6006 (2005.60.06.000286-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA) X JOAO INACIO DE FARIAS X JOAO INACIO FARIAS 
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Manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias, quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 

52/55.Com a manifestação, conclusos. 

 

0000439-40.2005.403.6006 (2005.60.06.000439-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA) X SERGIO KOHARA 

Manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias, quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 

104/105.Com a manifestação, conclusos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000881-30.2010.403.6006 - GENILDA ALVES DE ARAUJO(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X GENILDA ALVES 

DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com razão o INSS. Intime-se a parte autora a se manifestar, em 05 (cinco) dias, quanto ao memorial de cálculos juntado 

às fls. 69/74, ciente de que sua inércia implicará em concordância tácita relativamente ao quantum debeatur.Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000524-55.2007.403.6006 (2007.60.06.000524-0) - NILTON ALVES DE ALMEIDA(MS002388 - JOSE IZAURI DE 

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008113 - 
ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILTON ALVES DE 

ALMEIDA 

Manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias, quanto ao Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fls. 

99/100.Com a manifestação, conclusos. 

 

ACAO PENAL 
0001049-66.2009.403.6006 (2009.60.06.001049-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X NEI DE SOUZA SILVEIRA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI 

PRADO) 

Fica a defesa intimada da seguinte decisão:Dê-se vista dos presentes autos, em especial do despacho de f. 496 e ofício 

de f. 524, ao Ministério Público federal. Nada sendo requerido, arquivem-se, com baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0000866-27.2011.403.6006 - EURICO RODRIGUES DOS SANTOS(MS013635 - FRANCISCO ASSIS DE 

OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que a parte autora é 

pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no sistema processual 
informatizado.Cite-se a requerida para, querendo, responder aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a 

resposta, vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias e em seguida conclusos.Cite-se. Intimem-se. 
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